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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.810 (1)
ORIGEM : ADI - 258692 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
R E L ATO R : MIN. ROBERTO BARROSO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL

A D V. ( A / S ) : PGE-RS - PAULO PERETTI TORELLY E OU-
TRO(A/S)

INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto

do Relator, julgou procedente a ação direta, para declarar a incons-

titucionalidade do art. 3º e seu parágrafo único da Lei nº 11.753, de

05 de abril de 2002, do Estado do Rio Grande do Sul. Presidiu o

julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 20.04.2016.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.959 (2)
ORIGEM : ADI - 150892 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. ROBERTO BARROSO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
A D V. ( A / S ) : PGE- SP - MARCOS FÁBIO DE OLIVEIRA

NUSDEO
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto

do Relator, julgou procedente a ação direta, para declarar a incons-

titucionalidade da Lei nº 12.239, de 23 de janeiro de 2006, do Estado

de São Paulo. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewan-

dowski. Plenário, 20.04.2016.

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.655 (3)
ORIGEM : ADI - 9232 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : TO C A N T I N S
R E L ATO R : MIN. ROBERTO BARROSO
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS

DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMP
A D V. ( A / S ) : ARTHUR DE CASTILHO NETO (846A/DF)
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCAN-

TINS
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

TO C A N T I N S

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto

do Relator, julgou procedente o pedido formulado na ação direta para

declarar a inconstitucionalidade formal do art. 10, § 1º e § 3º, I, II,

III, IV, da Lei Complementar nº 12/1996, do Estado do Tocantins,

com a redação dada pela Lei Complementar nº 18/2013, do mesmo

Estado, por vício de iniciativa. Ausentes, justificadamente, os Mi-

nistros Cármen Lúcia e Luiz Fux, e, neste julgamento, o Ministro

Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewan-

dowski. Plenário, 03.03.2016.

Ementa: Direito Constitucional. Ação Direta de Inconsti-

tucionalidade. Processo Legislativo. Lei de Iniciativa Reservada ao

Poder Executivo. Emenda Parlamentar sem Estreita Relação de Per-

tinência com o Objeto do Projeto Encaminhado pelo Executivo. Vício

de iniciativa. Inconstitucionalidade. Precedentes.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no
sentido de que o Poder Legislativo pode emendar projeto de iniciativa
privativa do chefe do Poder Executivo, desde que não ocorra aumento
de despesa e haja estreita pertinência das emendas com o objeto do
projeto encaminhado ao Legislativo, mesmo que digam respeito à
mesma matéria. Nesse sentido: ADI 546, Rel. Min. Moreira Alves, j.
em 11.3.1999. DJ de 14. 4.2000; ADI 973-MC, Rel. Min. Celso de
Mello, j. em 17.12.1993, DJ 19.12.2006; ADI 2.305, Rel. Min. Cezar
Peluso, j. em 30.06.2011, DJ 05.08.2011; e ADI 1.333, Rel. Min.
Cármen Lúcia, j. em 29.10.2014, DJE 18.11.2014.

2. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga
procedente.

Secretaria Judiciária
DENNYS ALBUQUERQUE RODRIGUES

Secretário

DECRETO No- 8.727, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre o uso do nome social e o
reconhecimento da identidade de gênero de
pessoas travestis e transexuais no âmbito da
administração pública federal direta, autár-
quica e fundacional.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-

tituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, caput, inciso III, no

art. 3º, caput, inciso IV; e no art. 5º, caput, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Este Decreto dispõe sobre o uso do nome social e o
reconhecimento da identidade de gênero de pessoas travestis ou tran-
sexuais no âmbito da administração pública federal direta, autárquica
e fundacional.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - nome social - designação pela qual a pessoa travesti ou
transexual se identifica e é socialmente reconhecida; e

II - identidade de gênero - dimensão da identidade de uma
pessoa que diz respeito à forma como se relaciona com as repre-
sentações de masculinidade e feminilidade e como isso se traduz em
sua prática social, sem guardar relação necessária com o sexo atri-
buído no nascimento.

Art. 2o Os órgãos e as entidades da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional, em seus atos e procedimen-
tos, deverão adotar o nome social da pessoa travesti ou transexual, de
acordo com seu requerimento e com o disposto neste Decreto.

Parágrafo único. É vedado o uso de expressões pejorativas e
discriminatórias para referir-se a pessoas travestis ou transexuais.

Art. 3o Os registros dos sistemas de informação, de ca-
dastros, de programas, de serviços, de fichas, de formulários, de
prontuários e congêneres dos órgãos e das entidades da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional deverão conter o cam-
po "nome social" em destaque, acompanhado do nome civil, que será
utilizado apenas para fins administrativos internos.

Art. 4o Constará nos documentos oficiais o nome social da
pessoa travesti ou transexual, se requerido expressamente pelo in-
teressado, acompanhado do nome civil.

Art. 5o O órgão ou a entidade da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional poderá empregar o nome civil
da pessoa travesti ou transexual, acompanhado do nome social, ape-
nas quando estritamente necessário ao atendimento do interesse pú-
blico e à salvaguarda de direitos de terceiros.

Atos do Poder Judiciário
.

Atos do Poder Executivo
.
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DECRETO No- 8.728, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Altera o Programa de Dispêndios Globais - PDG para 2016 das empresas
estatais federais, aprovado pelo Decreto nº 8.632, de 30 de dezembro de 2015,
e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica alterado o Programa de Dispêndios Globais - PDG para 2016, aprovado pelo
Decreto nº 8.632, de 30 de dezembro de 2015, na parte que se refere à Agência Brasileira Gestora de
Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF, conforme Anexo I.

Art. 2º A empresa a que se refere o art. 1º deverá:

I - gerar, na execução do PDG, no exercício de 2016, o resultado fixado no Anexo II, calculado
segundo o critério de necessidade de financiamento líquido; e

II - observar, na execução dos investimentos, o teto da rubrica "Investimentos" constante do seu
PDG e o limite de cada ação aprovado pela Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016, acrescido dos
créditos adicionais aprovados em 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Francisco Gaetani

ANEXO I

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO PROGRAMA DE DISPÊNDIOS GLOBAIS - PDG
SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇÃO 2016
DEPTO. DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES
EMPRESA : AGÊNCIA BRASILEIRA GESTORA DE FUNDOS GARANTIDORES E GARANTIAS S.A. - ABGF

VALORES EM R$ 1,00
U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R
Dispêndios de Capital 2.026.448.082 Receitas 32.788.440
Investimentos 1.535.900 Receita Operacional 2 9 . 3 0 3 . 11 3
Inversões Financeiras 2.024.912.182 Receita não Operacional 3.485.327
Dispêndios Correntes 33.188.018 Recursos para Aumento do Patrimônio Li-

quido
2.024.652.339

Pessoal e Encargos Sociais 19.454.485 Demais Recursos para Aumento do Patri-
mônio Li

2.024.652.339

Materiais e Produtos 362.645 Total das Fontes 2.057.440.779
Serviços de Terceiros 4.960.268 Variação de Capital de Giro 2.393.530
Utilidades e Serviços 4 6 7 . 11 9 Variação do Disponível (198.209)
Tributos e Encargos Parafiscais 6 . 3 11 . 4 1 8
Demais Dispêndios Correntes 1.632.083
Total dos Usos 2.059.636.100 Total Liquido das Fontes 2.059.636.100

ANEXO II

RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS
METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2016 - REPROGRAMAÇÃO

R$ mil

MINISTÉRIO/EMPRESA ESTATAL M E T A
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF (3.287)

Observação: Valores positivos = superávit.

DECRETO No- 8.729, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Promulga as emendas à Convenção sobre o Banco Internacional de Recons-
trução e Desenvolvimento - BIRD constantes das Resoluções no 417, de 1987,
e no 596, de 2009, de sua Junta Governativa.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo nº 243, de
28 de junho de 2012, as emendas à Convenção sobre o Banco Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD constantes das Resoluções nº 417, de 1987, e nº 596, de 2009, de sua Junta
Governativa, que tratam, respectivamente, do aumento do número de votos necessários para modificar o
texto da Convenção sobre o BIRD e do aumento dos votos básicos dos países membros e da voz e
participação dos países em desenvolvimento no BIRD;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação das referidas Emen-
das em 24 de julho de 2012; e

Considerando que a emenda constante da Resolução nº 417, de 1987, entrou em vigor para a
República Federativa do Brasil, no plano externo, em 16 de fevereiro de 1989, e que a emenda constante
da Resolução nº 596, de 2009, entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano externo,
em 27 de junho de 2012;

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam promulgadas as emendas à Convenção sobre o Banco Internacional de Re-
construção e Desenvolvimento - BIRD constantes das Resoluções nº 417, de 1987, e nº 596, de 2009,
de sua Junta Governativa, anexas a este Decreto.

Art. 2º São sujeitas à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão das
emendas e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira
Nelson Barbosa

ANEXO I

EMENDA CONSTANTE DA RESOLUÇÃO No 417 DA JUNTA GOVERNATIVA DO BANCO
INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Aprovada pelo Decreto Legislativo no 243 de 2012
(pendente de ratificação via Decreto Presidencial)

Texto conforme DSF de 23 de março de 2012

Artigo VIII

(a) Qualquer proposta de modificação da presente Convenção, oriunda de um membro, de um
governador ou dos Diretores-Executivos, será comunicada ao presidente da Junta Governativa, o qual a
submeterá à consideração da mesma. Se a emenda proposta for aprovada pela Junta, o Banco, por meio
de carta ou telegrama circular perguntará a todos os membros se aceitam a emenda proposta. Assim que
três quintos dos membros, com oitenta e cinto por cento do total dos votos possíveis, aceitarem a emenda
proposta, o Banco dará conhecimento desse fato por meio de uma comunicação oficial dirigida a todos
os membros.

ANEXO II

EMENDA CONSTANTE DA RESOLUÇÃO No 596 DA JUNTA GOVERNATIVA DO BANCO
INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Aprovada pelo Decreto Legislativo no 243 de 2012
(pendente de ratificação via Decreto Presidencial)

Texto conforme DSF de 23 de março de 2012

Artigo V - Seção 3 - Votação

(a) O poder de voto de cada membro deverá ser igual à soma de seus votos básicos e
acionários.

i. Os votos básicos de cada membro deverão ser o número de votos que resulta da igual
distribuição, entre todos os membros, de 5,55 % da soma agregada do poder de voto de todos os
membros, considerando que não deverão existir votos básicos fracionados

ii. Os votos acionários de cada membro deverão ser o número de votos que resulta da alocação
de um voto para cada ação do capital em seu poder.

Art. 6o A pessoa travesti ou transexual poderá requerer, a qualquer tempo, a inclusão de seu
nome social em documentos oficiais e nos registros dos sistemas de informação, de cadastros, de
programas, de serviços, de fichas, de formulários, de prontuários e congêneres dos órgãos e das
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor:

I - um ano após a data de sua publicação, quanto ao art. 3o; e

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

Brasília, 28 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nilma Lino Gomes
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CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 28 de abril de 2016

Entidade: AR JURISTAS, AR DIGISEC, AR SOLUÇÃO DIGITAL,
AR PARTNER, AR ACERTCON
Processo no: 00100.000049/2016-18

Acolhem-se as Notas nos 372, 373, 456, 457, 458/2016/APG/PFE-
ITI/PGF/AGU, que opinam pelo deferimento do pedido de credenciamento
simplificado das ARs, vinculadas à AC SOLUTI JUS, para as Políticas de
Certificados credenciadas. Em vista disso, e consoante com o disposto no
item 2.2.3.3.3, do DOC-ICP-03, defere-se o credenciamento.

Nome da AR ENDEREÇO
AR JURISTAS Avenida Júlia Freire, nº 1200, sala 904,

Expedicionários, João Pessoa/PB
AR DIGISEC Avenida Pio XII, nº 563, Quadra 97,

Lote1/2, Vila Aurora Oeste, Goiâ-
nia/GO

AR SOLUÇÃO DIGITAL Rua 1926, nº102, Sala 03, Centro, Bal-
neário Camboriú/SC

AR PARTNER Avenida José Leandro da Cruz, s/n Qua-
dra 88 lote 14 sala 01, Bairro Jardim
Luz, Aparecida de Goiânia/GO

AR ACERTCON Rua General Andrade Neves, nº90 con-
junto 04, Centro, Porto Alegre/RS

MAURICIO AUGUSTO COELHO

Substituto

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA No- 87, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O CORREGEDOR-GERAL DA ADVOCACIA DA
UNIÃO, no uso das atribuições previstas no artigo 5º, inciso VI, da

Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e artigo 40,

inciso IX, do Anexo I do Dec. nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010,

considerando a decisão proferida pela 13ª Vara Cível da Seção Ju-

diciária de São Paulo/SP nos autos do Mandado de Segurança nº

0019072-59.2015.4.03.6100 e o que consta no Processo Adminis-

trativo nº 00414.004794/2015-11, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 8/CGAU/AGU, de 7 de janeiro
de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 5, Seção I, pág. 2,
de 8 de janeiro de 2016, que suspendeu, em caráter sub judice, a

remessa dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº

00406.000717/2013-11 à autoridade julgadora.

Art. 2º Restabelecer o regular trâmite do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar nº 00406.000717/2013-11, nos termos da Por-
taria AGU nº 415, de 2 de maio de 2007.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEMAR PASSOS VEIGA

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 293, DE 26 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de
colaboração de que trata a Portaria PGF nº
125, de 23 de fevereiro de 2016.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITU-
TO , no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral

Federal, nos termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de

2008, e considerando o disposto no Processo Administrativo nº

00407.003860/2016-06, resolve:

Art. 1º O prazo da colaboração da Procuradoria Seccional
Federal em Niterói/RJ com a Procuradoria Seccional Federal em
Marília/SP - Em Estruturação, de que trata a Portaria PGF nº 125, de
23 de fevereiro de 2016, fica prorrogado até 31 de maio de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

IGOR LINS DA ROCHA LOURENÇO

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 784, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Institui o Programa de Fomento à Integri-
dade Pública da Controladoria-Geral da
União, para a administração pública, au-
tárquica e fundacional do Poder Executivo
Federal.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLA-
DORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe con-

ferem o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal

e o §2º do art. 1º do Decreto nº 8109, de 17 de setembro de 2013,

resolve:

Art. 1º Instituir o Programa de Fomento à Integridade Pú-
blica - PROFIP, com o objetivo de orientar e capacitar os órgãos,
autarquias e fundações do Poder Executivo Federal para implementar
Programas de Integridade.

Parágrafo Único. A participação no PROFIP é voluntária e
será realizada mediante a adesão por autoridade máxima do ente
público, conforme termo anexo a esta Portaria.

Art. 2º Para fins desta Portaria, o Programa de Integridade
consiste no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de
prevenção, detecção e remediação de fraudes, irregularidades e des-
vios de conduta e deve ser desenvolvido a partir dos seguintes eixos
fundamentais:

I - comprometimento e apoio da alta direção;

II - definição e fortalecimento de instâncias de integridade;

III - análise e gestão de riscos;

IV - estratégias de monitoramento contínuo.

§ 1º Para fins de atendimento ao inciso II, entende-se por
instância de integridade a unidade ou unidades responsáveis pela
coordenação, operacionalização e monitoramento do Programa de In-
tegridade.

§ 2º Aplica-se, no que couber, o disposto nos artigos 41 e 42
do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015.

Art. 3º O órgão ou entidade que aderir ao PROFIP de-
senvolverá, com apoio da Controladoria-Geral da União, um Plano de
Integridade que contemple as seguintes ações e medidas:

I - criação e aprimoramento de padrões de ética e de conduta,
além de demais políticas, normas e procedimentos que forem ne-
cessários;

II - ações de comunicação, cursos e treinamentos efetivos para
disseminação das normas e conteúdos de que trata o item anterior;

III - aprimoramento e institucionalização de canais de de-
núncias e de fluxos e processos para seu tratamento;

IV - aprimoramento e institucionalização dos procedimentos e
instâncias responsáveis pelas ações de responsabilização disciplinar;

V - implementação de outras ações de remediação necessárias,
que contemplem o constante aprimoramento de processos de trabalho.

§ 1º O Plano de Integridade de que trata o caput deverá ser
elaborado a partir do mapeamento de riscos de integridade e da
avaliação das medidas de integridade existentes, com a finalidade de
identificar vulnerabilidades no quadro de integridade do órgão e pro-
por medidas para sua mitigação.

§ 2º O Plano de Integridade contemplará, no mínimo, cro-
nograma de execução das medidas, seus responsáveis e meios de
monitoramento.

Art. 4º A Controladoria-Geral da União fornecerá aos órgãos
e entidades aderentes ao PROFIP capacitação, material de apoio e
suporte teórico e metodológico.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ NAVARRO DE BRITTO FILHO

ANEXO

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE FOMENTO
À INTEGRIDADE PÚBLICA - PROFIP

O (A)____________________________________________,
(Nome do órgão/entidade do Poder Executivo Federal), por seu di-
rigente abaixo identificado, oficializa à Controladoria-Geral da União
(CGU) a adesão ao Programa de Fomento à Integridade Pública -
PROFIP, instituído pela Portaria nº 784, de 28 de abril de 2016, do
Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União.

Dessa forma, como fundamento da criação do Programa de
Integridade, expressa o comprometimento e o apoio da alta admi-
nistração com a assinatura deste Termo.

Para tal finalidade, se responsabiliza em garantir as con-
dições necessárias para sua implementação e compromete-se:

I - a adotar providências, a partir de orientações da Con-
troladoria-Geral da União, para:

a) definir as instâncias de integridade e atuar no seu fortalecimento;

b) realizar mapeamento de riscos de integridade;

c) definir e implementar processos e estratégias de moni-
toramento contínuo;

d) elaborar indicadores e divulgar os resultados do Programa.

II - a promover a participação de seus representantes e gestores
nas ações do PROFIP, com vistas à identificação e definição de estra-
tégias apropriadas para mitigação dos riscos à integridade, por meio:

a) da criação e aprimoramento de padrões de ética e de
conduta, além de demais políticas, normas e procedimentos que forem
necessários;

b) da realização de ações de comunicação, cursos e trei-
namentos para disseminação das normas e conteúdos de que trata o
item anterior;

c) do aprimoramento e institucionalização de canais de de-
núncias e de fluxos e processos para seu tratamento;

d) do aprimoramento e institucionalização dos procedimentos
e instâncias responsáveis pelas ações de responsabilização disciplinar;

e) da implementação de outras ações de remediação necessárias,
que contemplem o constante aprimoramento de processos de trabalho.

____________________________________,_____/_____/________.
Local Data

________________________________________________________
Assinatura do dirigente máximo do órgão ou entidade

ou autoridade designada

DECISÃO DE 27 DEABRIL DE 2016

Processo nº 00190.026998/2013-13
No exercício das atribuições a mim conferidas pela Lei nº

10.683, de 28 de maio de 2003, e pelo Decreto nº 5.480, de 30 de junho
de 2005, adoto como fundamento deste ato, as recomendações da As-
sessoria Jurídica da Controladoria-Geral da União, contidas no Parecer nº
335/2015/ASJUR-CGU/CGU/AGU, e decido ARQUIVAR o processo.

LUIZ NAVARRO DE BRITTO FILHO
Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral

da União

DECISÃO DE 27 DE ABRIL DE 2016

Processo nº 00190.001818/2012-00
No exercício das atribuições a mim conferidas pela Lei nº

10.683, de 28 de maio de 2003, e pelo art. 87, IV da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, adoto, como fundamento deste ato, as razões
contidas no Despacho nº 00078/2016/ASJUR-CGU/CGU/AGU, da
Assessoria Jurídica da Controladoria-Geral União, e Nego provimento
ao pedido de reabilitação à empresa DIPROLMEDI MEDICAMEN-
TOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.362.758/0001-68.

LUIZ NAVARRO DE BRITTO FILHO
Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral

da União

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E

COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS

E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHOS DO GERENTE
Em 28 de abril de 2016

Processo nº 50305.000261/2015-68.
No- 16 - Empresa penalizada: Amazon Logistics Ltda., CNPJ nº
02.663.393/0002-20. Objeto e Fundamento Legal: conhecer o recurso
interposto, e no mérito, dar-lhe provimento parcial, convertendo a
penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 15.750,00; para a
penalidade de advertência, pela prática da infração tipificada no in-
ciso XVI, art. 32 da Norma aprovada pela Resolução nº 3.274-AN-
TAQ, de 6/02/2014.

Presidência da República
.
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Processo nº 50313.002295/2015-98.
No- 34 - Empresa penalizada: AGTL - Armazéns Gerais Terminal
Ltda., CNPJ nº 81.174.138/0002-90. Objeto e Fundamento Legal:
conhecer o recurso interposto, e no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a penalidade de advertência pela prática da infração ti-
pificada no inciso I, art. 32 da Norma aprovada pela Resolução nº
3.274-ANTAQ, de 6/02/2014.

NEIRIMAR GOMES DE BRITO

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGAS

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 28 de abril de 2016

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LI-
CITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições conferidas pela

Portaria ANTAQ nº 76, de 28 de março de 2016, na legislação de

regência, e considerando o que consta do Processo no

50300.001200/2013-04, informa que foi publicado no sítio eletrônico

da ANTAQ o Comunicado Relevante nº 03, acerca do Edital do

Leilão nº 5/2016-ANTAQ.

LUIZ OSMAR SCARDUELLI JUNIOR

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO No- 379, DE 26 DE ABRIL DE 2016

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi

outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro

de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X e XLVI, da

mencionada Lei, e considerando o que consta do processo nº

00058.010307/2016-29, deliberado e aprovado na 10ª Reunião De-

liberativa da Diretoria, realizada em 26 de abril de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo desta Resolução, a
Condição Especial CE/SC 25-032, intitulada "Condição Especial Apli-
cável à Instalação do Enhanced Flight Vision System", para fins de

modificação do projeto de tipo do avião Embraer ERJ 190-100 ECJ.

Parágrafo único. A Condição Especial de que trata este ar-
tigo encontra-se publicada no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS
desta Agência (endereço eletrônico www.anac.gov.br/assuntos/legis-
lacao/legislacao-1/boletim-de-pessoal-e-servico-bps) e igualmente dis-
ponível em sua página "Legislação" (endereço eletrônico
www.anac.gov.br/legislacao), na rede mundial de computadores.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE

CONTINUADA
GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA No- 1.030, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO,

no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria

nº 969/SAR, de 16 de abril de 2014, tendo em vista o disposto no

Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 145 (RBAC nº 145), com

fundamento na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, e con-

siderando o que consta do processo nº 00058.089842/2015-21, re-

solve:

Art. 1º Tornar pública a suspensão do Certificado de Or-
ganização de Manutenção de nº 8508-02/ANAC, emitido em favor da
oficina de manutenção de produto aeronáutico REEI REPARO DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E INSTRUMENTOS LTDA

Art. 2º O inteiro teor do Certificado encontra-se disponível
no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço:
w w w 2 . a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AMÉRICO CAMPOS FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 1.036, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
R O P O RT U Á R I A , no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º da

Portaria nº 960, de 16 de abril de 2013, tendo em vista o disposto no

art. 8º, inciso XXII, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e

na Resolução nº 153, de 18 de junho de 2010, e considerando o que

consta do processo nº 00065.090164/2012-16, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Diretor do Aeroporto de Maringá/PR
- Silvio Name Júnior (SBMG).

Art. 2º O disposto na presente Portaria não dispensa o ope-
rador de aeródromo da observância dos requisitos de licenciamento
ambiental, de uso do solo e de zoneamento urbano e outras posturas,
bem como da aprovação do planejamento proposto junto ao órgão
responsável pelo controle do espaço aéreo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 4, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Propõe a Excelentíssima Senhora Presiden-
ta da República a alteração do Decreto nº
2.444, de 30 de dezembro de 1997, para
incluir no Programa Nacional de Desesta-
tização - PND as rodovias federais abaixo
indicadas.

O CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO -
CND, em face da competência prevista no art. 6º, inciso I da Lei nº

9.491, de 9 de setembro de 1997, bem como no art. 10º, inciso I do

Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998,

Art. 1º - Recomendar, para aprovação da Excelentíssima
Senhora Presidenta da República, a alteração do Decreto nº 2.444, de
30 de dezembro de 1997, para incluir no Programa Nacional de
Desestatização - PND os seguintes trechos de rodovias federais:

I. BR-280/SC: trecho Entr. BR-116(A) (p/ Mafra) - Div.
SC/PR (Porto União/União da Vitória);

II. BR-364/RO/MT: trecho Entr. BR-174(A) (Comodoro) -
Porto Velho (Acesso Ulisses Guimarães);

III. BR-232/PE: trecho Entr. BR-104/423(A) (Caruarú) - En-
tr. BR-110 (Cruzeiro do Nordeste);

IV. BR-101/PE (Arco Metropolitano de Recife): trecho Entr.
BR-101 (Cabo de Santo Agostinho) (Arco Metropolitano de Recife) -
Entr. BR-101 (Igarassú);

V. BR-282/SC: trecho Entr. 283(A)/470(B) - Entr. BR-153 (p/ Irani);

VI. BR-101/RJ/SP: trecho Entr. BR-465(B)/RJ-071/97 (Santa
Cruz) - Praia Grande (Município de Ubatuba);

VII. BR-465/RJ: trecho Entr. BR-101(B)(Santa Cruz) - Entr. BR-116;

VIII. BR-493/RJ: trecho Porto de Itaguaí - Entr. BR-040/116(B);

IX. BR-290/RS: trecho Entr. BR-101(A) (Osório) - Entr. BR-
471 (Pântano Grande);

X. BR-116/RS: trecho Entr. BR-290(B) (p/ Arroio dos Ratos)
- Entr. BR-470/RS-390 (p/ Camaquã);

XI. BR-386/RS: trecho Entr. BR-116(B)/290 (Porto Alegre) -
Entr. BR-470/116(A) (Canoas);

XII. BR-386/RS: trecho Entr. BR-287(A) (Tabaí) - Entr. BR-
453(B)/RS-129 (Estrela);

XIII. BR-386/RS: trecho Entr. BR-453/RS-130 (p/ Lajeado) -
Entr. BR-153(B)/RS-332(A) (p/ Soledade);

XIV. BR-386/RS: trecho Entr. BR-153(A)/RS-223 (p/ Ta-
pera) - Entr. RS-569;

XV. BR-386/RS: trecho Entr. BR-158(B)/RS-323 (p/ Jabo-
ticaba) - Entr. BR-158(A) (Div. SC/RS); e

XVI. BR-448/RS: trecho Entr. BR-116/RS-118 - Entr. BR-
116(B)/290 (Porto Alegre) (Cont Norte RMA P Alegre).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO FURLAN

Art. 1º Fica alterado o Anexo da Portaria nº 29, de 06 de
abril de 2016, na forma do quadro anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA

ANEXO

R$ 1,00

Unidades Administrativas e Vinculadas Limite Autorizado

Ministério da Cultura - Administração Direta 7.557.081,00

Gabinete do Ministro 500.000,00
Representação Regional da Bahia e Sergipe 14.875,00
Representação Regional de Minas Gerais 13.475,00
Representação Regional de São Paulo 16.000,00
Representação Regional do Centro Oeste 10.500,00
Representação Regional do Nordeste 25.725,00
Representação Regional do Norte 27.225,00
Representação Regional do Rio de Janeiro e Espírito Santos 11 . 3 7 5 , 0 0
Representação Regional do Sul 24.850,00

Secretaria-Executiva 1.510.000,00
Diretoria de Direitos Intelectuais 259.000,00
Diretoria de Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas 364.000,00
Diretoria de Programas Especiais de Infraestrutura Cultural 131.950,00
Diretoria de Relações Internacionais 294.000,00
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 140.000,00

Secretaria da Cidadania e da Diversidade Cultural 951.300,00
Secretaria de Articulação Institucional 1.000.000,00
Secretaria de Economia Criativa 570.206,00
Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura 774.200,00
Secretaria de Políticas Culturais 630.000,00
Secretaria do Audiovisual 288.400,00

Entidades Vinculadas - Administração Indireta 5.278.891,00

Agência Nacional do Cinema 817.755,00
Fundação Biblioteca Nacional 140.000,00
Fundação Casa de Rui Barbosa 121.045,00
Fundação Cultural Palmares 682.430,00
Fundação Nacional de Artes 466.984,00
Instituto Brasileiro de Museus 544.607,00
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 2.506.070,00

TO TA L 12.835.972,00

PORTARIA No- 32, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Altera a Portaria nº 26, de 1º de abril de
2016, que institui o Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) como sistema oficial de
gestão de processos e documentos do Mi-
nistério da Cultura e define normas, rotinas
e procedimentos de instrução do processo
eletrônico.

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, nas Portarias Interministeriais
nº 2.320 e nº 2.321, de 30 de dezembro de 2014, e no Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 26, de 1º de abril de 2016, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º Compete à Divisão de Protocolo a gestão da central
de digitalização com a finalidade de atender às necessidades de di-
gitalização de processos e documentos avulsos com vistas a sua
conversão para processo eletrônico no SEI, conforme providas as
condições de operacionalização do Protocolo." (NR)

"Art. 10. ..................................................................................
..................................................................................................
Parágrafo único. Compete à Comissão Permanente de Ava-

liação de Documentos Sigilosos - CPADs do MinC estabelecer os
procedimentos a serem seguidos para os documentos classificados
como sigilosos." (NR)

"Art. 16. Não deverão ser digitalizados no SEI, exceto nos
casos em que tais documentos venham a se tornar peças proces-
suais:

...................................................................................................
Parágrafo único. Os registros dos documentos de que trata

este artigo serão feitos no SEI, indicando informações do material e
informando que o físico seguirá à unidade de destino." (NR)

"Art. 29. As solicitações de vistas a processos serão re-
cebidas preferencialmente pelo Sistema Eletrônico do Serviço de In-
formações ao Cidadão (e-SIC) e deverão ser dirigidas ao Admi-
nistrador de Unidade, que providenciará resposta em atenção ao dis-
posto na Lei nº 12.527, de 2011, e no Decreto nº 7.724, de 2012."
(NR)

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 31, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Altera o Anexo da Portaria nº 29, de 06 de
abril de 2016, que estabelece, no âmbito
das Unidades Administrativas e Vinculadas
do Ministério da Cultura, os limites de mo-
vimentação e empenho para a concessão de
diárias e passagens no exercício de 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso da
atribuição conferida pelo inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição e tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto n.º
7.689, de 2 de março de 2012, resolve:

Ministério da Cultura
.
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"Art.30. ....................................................................................
..................................................................................................
§ 3º A autoria e a autenticidade de documentos gerados no

SEI poderão ser verificadas, conforme o disposto no art. 6º do De-
creto no 8.539, de 8 de outubro de 2015.

........................................................................................" (NR)
"Art. 39. ..................................................................................
§ 1º ..........................................................................................
..................................................................................................
III - divulgar os procedimentos a serem adotados para di-

gitalização de processos físicos e prestar eventuais esclarecimentos
acerca do disposto nesta Portaria, por meio da publicação de manual
na Intranet e no sítio oficial do Ministério da Cultura.

........................................................................................" (NR)
"Art. 42-A Os processos com mais de 50 folhas poderão ser

tramitados de forma híbrida, sem digitalização da parte física, desde
que respeitados os seguintes prazos:

I - processos com 51 a 200 folhas, até 2 de junho de
2016;

II - processos com 2 a 5 volumes, até 2 de agosto de 2016;
e

III - processos com 6 ou mais volumes, até 31 de dezembro
de 2016.

Parágrafo único. Caberá ao Secretário-Executivo, mediante
ato motivado, excepcionalizar os prazos previstos neste artigo."
(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogado o § 2º do art. 30 da Portaria nº 26, de
1º de abril de 2016.

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE
Em 26 de abril de 2016

No- 9 - A DIRETORA-PRESIDENTA SUBSTITUTA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições pre-
vistas no art. 13, III do anexo do Decreto nº. 8.283, de 3 de julho de
2014, torna pública as Deliberações de Diretoria Colegiada a se-
guir:

Art. 1º Aprovar a análise complementar e alterar o prazo de
captação do projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a
proponente fica autorizada a captar recursos nos termos dos artigos
indicados.

15-0140 - MILTON NASCIMENTO - PELO MUNDO
Processo: 01580.010698/2015-45
Proponente: Terra Firme Produções Cinematográficas Ltda.

ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 09.260.004/0001-83
Valor total aprovado: de R$ 938.640,00 para R$

1.070.245,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

891.708,00 para R$ 0,00
Valor aprovado no art. 39, inciso X, da MP nº. 2.228-1/01:

de R$ 0,00 para R$ 1.016.732,75
Banco: 001- agência: 1191-6 conta corrente: 40.089-0
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 610, rea-

lizada em 19/04/2016.
Prazo de captação: 31/12/2018.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo, e

sua análise complementar, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos nos termos dos artigos indicados.

16-0118 - O FANTASMA DE MADUREIRA - DESEN-
V O LV I M E N TO

Processo: 01580.069710/2015-28
Proponente: Estúdios Brasil Produções Cinematográficas Lt-

da.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.028.569/0001-30
Valor total aprovado: R$ 83.516,82
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

60.000,00
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 28.969-8
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 607, rea-

lizada em 29/03/2016.
Prazo de captação: 31/12/2019.
Art. 3º As deliberações produzem efeito a partir da data

desta publicação.

ROSANA ALCÂNTARA

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 62, publicada no D.O.U nº 69 de 12 de abril
de 2016, seção 1, página 6,

onde se lê: Bárbara Defanti
leia-se: Bárbara Arenásio Defanti Monteiro

Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 52.858.982/0001-50
Prazo de captação: 01/01/2016 até 31/12/2016.
Art. 6º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar na forma prevista nos arts. 1º, 1º-A, 3º e 3º-A da Lei
nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0233 - DONA FLOR E SEUS DOIS MARIDOS
Processo: 01580.020327/2011-48
Proponente: REGINALDO FARIA PRODUÇÕES ARTÍS-

TICAS LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 39.527.494/0001-00
Prazo de captação: 01/01/2016 até 31/12/2016.
Art. 7º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

12-0302 - O Pergaminho Vermelho
Processo: 01580.018549/2012-81
Proponente: Tortuga Studios Produtora de Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 09.028.371/0001-56
Prazo de captação: 01/01/2016 até 31/12/2016.
Art. 8º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

prorrogar o prazo de captação dos projetos audiovisuais relacionados
abaixo, para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar re-
cursos nos termos dos artigos indicados.

14-0491 - ATÉ QUE A SORTE NOS SEPARE 3
Processo: 01580.075631/2014-75
Proponente: GULLANE ENTRETENIMENTO S.A
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 01.378.559/0002-01
Valor total do orçamento aprovado: R$ 8.193.416,64
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.223.436,44 para 2.223.436,43
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 19.285-6
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 19.284-8
Prazo de captação: 31/12/2017.
11-0455 - Fisín
Processo: 01580.039467/2011-90
Proponente: M Margarita Hernandez Pascual
Cidade/UF: Fortaleza/CE
CNPJ: 00.993.636/0001-81
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 1.965.140,00 para

R$ 1.939.179,57
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.028.958,10 para R$ 740.395,69
Banco: 001- agência: 3653-6 conta corrente: 36.719-2
Prazo de captação: 01/01/2016 até 31/12/2016.
Art. 9º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos nos termos dos artigos indicados.

14-0206 - AQUARIUS
Processo: 01580.016347/2014-67
Proponente: CINEMASCÓPIO PRODUÇÕES CINEMATO-

GRÁFICAS E ARTÍSTICAS
Cidade/UF: Olinda/PE
CNPJ: 08.587.501/0001-28
Valor total do orçamento aprovado: R$ 2.904.380,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.329.080,00 para 1.100.000,00
Banco: 001- agência: 3243-3 conta corrente: 36.980-2
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

150.000,00 para 850.000,00
Banco: 001- agência: 3243-3 conta corrente: 38.759-2
Prazo de captação: 31/12/2017.

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de abril de 2016

No- 101 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o recurso à análise complementar do projeto
audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar recursos nos termos dos artigos indicados.

15-0447 - TRANSAMAZÔNICA - UMA ESTRADA PARA
O PASSADO

Processo: 01580.053305/2015-98
Proponente: Ocean Produção de Filmes Ltda.
Cidade/UF: Florianópolis / SC
CNPJ: 04.069.379/0001-47
Valor total aprovado: de R$ 1.732.555,00 para R$

1.805.155,00
Valor aprovado no art. 39, inciso X, da MP nº. 2.228-1/01:

de R$ 1.645.927,25 para R$ 1.714.897,25
Banco: 001- agência: 3516-5 conta corrente: 25.203-4
Prazo de captação: 31/12/2018.
Art. 2º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual de "O COLECIONADOR DE INSETOS" para "FRITZ
PLAUMANN".

08-0035 - FRITZ PLAUMANN
Processo: 01580.004010/2016-69
Proponente: Setcom-Set de Comunicação Ltda.
Cidade/UF: Santa Catarina/SC
CNPJ: 04.736.316/0001-05
Art. 3º Aprovar a revisão da aprovação do projeto audio-

visual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos nos termos dos artigos indicados.

13-0524 - DO OUTRO LADO DA RUA
Processo: 01580.045624/2013-68
Proponente: CINERAMABC FILMES E PRODUÇÕES AR-

TÍSTICAS LTDA. ME
Cidade/UF: Balneário Camboriú/SC
CNPJ: 13.507.233/0001-27
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 999.169,00 para

R$ 1.800.000,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

99.916,90 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

849.293,65 para R$ 1.710.038,25
Banco: 001- agência: 1489-3 conta corrente: 46.157-1
Prazo de captação: 31/12/2016.
Art. 4º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar na forma prevista nos arts. 1º-A e 3º-A da Lei nº.
8.685, de 20/07/1993.

09-0435 - ATRAVÉS DA SOMBRA
Processo: 01580.042404/2009-04
Proponente: CINELÂNDIA BRASIL PRODUÇÕES ARTÍS-

TICAS LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 04.864.145/0001-91
Prazo de captação: 01/01/2016 até 31/12/2016.
Art. 5º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar na forma prevista nos arts. 1º-A e 3º da Lei nº.
8.685, de 20/07/1993.

12-0283 - A MORTE FELIZ
Processo: 01580.020240/2012-51
Proponente: CINEMATOGRÁFICA SUPERFILMES LT-

DA.

Art. 10 Prorrogar o prazo de captação de recursos dos projetos audiovisuais abaixo relacionados, mantidos os mecanismos já aprovados
para cada projeto. Prazo de captação de 01/01/2016 até 31/12/2017.

SALIC NOME PROJETO PROCESSO PROPONENTE CNPJ PROPONENTE
150148 BIO 01580.020633/2015-16 Invídeo Produções Cinematográficas LTDA. 90130634000151
1 5 0 11 0 Serial Kelly 01580.015916/2015-38 Bananeira Filmes Ltda. 0 2 1 4 0 1 2 0 0 0 0 11 0
150513 O Mundo depois do fim 01580.061344/2015-69 Bananeira Filmes Ltda. 0 2 1 4 0 1 2 0 0 0 0 11 0
130387 Zama 01580.016424/2013-06 Bananeira Filmes Ltda. 0 2 1 4 0 1 2 0 0 0 0 11 0

Art. 11 Este Despacho Decisório entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIAL RENATO DE CAMPOS
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FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES

PORTARIA No- 63, DE 27 DE ABRIL DE 2016

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso de suas atribuições que
lhe confere o inciso III do art. 18 - Anexo I do Estatuto aprovado pelo Decreto n.º 6.853, de 15 de maio
de2009, publicado no Diário Oficial da União de 18 de maio de 2009, considerando o disposto no item
6 do Edital de Chamada Pública nº 01/2015 - Fortalecimento do Sistema Nacional de Cultura - Cultura
Afro Brasileira, publicado no D.O.U. de 20/08/2015, seção 3 pág. 15, resolve:

Art. 1º Divulgar, conforme relação anexa a esta Portaria, o resultado final da Comissão de
Avaliação e Seleção do Edital de Chamada Pública nº 01/2015 - SNC/Fundação Cultural Palmares, e em
conformidade com a PORTARIA Nº 18, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016; tendo em vista o cum-
primento das exigências previstas no referido edital.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA APARECIDA DA SILVA ABREU

ANEXO I

Na fase de habilitação, foram habilitados 44 (Quarenta e quatro) projetos nas categorias A, B e
C, sendo desclassificados 23 (Vinte e três) projetos, e classificados com pontuação 21 (Vinte e um)
projetos.

O resultado preliminar foi divulgado no Site da Fundação Cultural Palmares e no Site do
Ministério da Cultural em 20/04/2016, com as informações para interposição de recursos conforme
Edital 01/2015- SNC/ Fundação Cultural Palmares.

Na categoria A foram selecionados com pontuação 04 (Quatro) projetos, sendo todos con-
templados, ficando os demais desclassificados conforme Resultado Preliminar divulgado no Site da
Fundação Cultural Palmares em 20/04/2016;

Na categoria B foram selecionados com pontuação 10 (Dez) projetos, sendo contemplados os 06
(Seis) primeiros classificados, ficando os demais na composição da lista de reserva, os quais poderão ser
contemplados de acordo com a disponibilidade de recursos e/ou o não conveniamento dentre aqueles que
foram contemplados entre os primeiros classificados.

Na categoria C foram selecionados com pontuação 07 (Sete) projetos, sendo contemplados os
04 (Quatro) primeiros classificados, ficando os demais na composição da lista de reserva, os quais
poderão ser contemplados de acordo com a disponibilidade de recursos e/ou o não conveniamento dentre
aqueles que foram contemplados entre os primeiros classificados.

As decisões e respostas dos recursos interpostos foram encaminhados para o e.mail das pre-
feituras que entraram com os recursos.

Edital 01/2015 - De Fortalecimento do Sistema Nacional de Cultura Fundação Cultural Palmares - RESULTADO FINAL.

Ordem de Classi-
ficação

Número de
Inscrição

Município Estado Valor Total Pontuação Categoria

1 1 228825 Major Sales RN 52 A
2 2 228986 Madre de Deus BA 40 A
3 3 223098 Conceição da Feira BA 39 A
4 4 223016 Lagoa da Canoa AL 20 A

5 1 223243 Angra dos Reis RJ 46 B
6 2 223395 Parnaíba PI 44 B
7 3 223526 Serra Talhada PE 43 B
8 4 229203 Pará de Minas MG 42 B
9 5 229334 Bragança Paulista SP 42 B

10 6 223773 Horizonte CE 37 B
11 7 222182 Varzea Paulista SP 36 B
12 8 229339 Crato CE 32 B
13 9 223816 Santo Amaro BA 23 B
14 10 213732 São Gonçalo do Amarante RN 14 B

15 1 221567 Contagem MG 52 C
16 2 220433 Salvador BA 46 C
17 3 229290 Brasília DF 44 C
18 4 221544 Porto Alegre RS 40 C
19 5 229349 Joinvile SC 38 C
20 6 228846 Guarulhos SP 38 C
21 7 222251 Canoas RS 36 C

PORTARIA No- 64, DE 28 DE ABRIL DE 2016

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no A Presidenta da Fundação
Cultural Palmares, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 1º da Lei n.º 7.668 de 22 de
agosto de 1988, em conformidade com a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho
- OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004, o
Decreto nº 4.887 de 20 de novembro de 2003, §§ 1° e 2° do artigo 2º e § 4° do artigo 3º e Portaria
Interna n.º 98, de 26 de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União n.º 228 de 28 de
novembro de 2007, Seção 1, f. 29, resolve:

Art 1° Registrar no Livro de Cadastro Geral nº 17 e CERTIFICAR que, conforme a declaração
de Autodefinição e o processo em tramitação na Fundação Cultural Palmares, as comunidades a seguir
SE AUTODEFINEM COMO REMANESCENTES DE QUILOMBO:

COMUNIDADE CHAPADA GRANDE, localizada no município de São João Batista/MA,
registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 017, Registro nº 2.276, fl.096 - Processo nº
01420.012431/2014-44.

COMUNIDADE PREGUIÇA VELHA, localizada no município de Matinha/MA, registrada no
Livro de Cadastro Geral n.º 017, Registro nº 2.277, fl.097 - Processo n° 01420.001594/2014-00.

COMUNIDADE SALTO DO BORRACHUDO, localizada no município de Bonito de Mi-
nas/MG, registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 017, Registro nº 2.278, fl.098 - Processo nº
01420.015810/2013-13.

COMUNIDADE CABECEIRA DO SALTO, localizada no município de Bonito de Minas/MG,
registrada no Livro de Cadastro Geral n.º 017, Registro nº 2.279 fl.099 - Processo nº
01420.015807/2013-91.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA APARECIDA DA SILVA ABREU

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

PORTARIA Nº 137, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Estabelece diretrizes de Educação Patrimonial no âmbito do Iphan e das Casas
do Patrimônio.

A PRESIDENTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Inciso V, anexo I, do Decreto nº 6.844, de 07 de
maio de 2009 e,

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer marcos normativos de Educação Patrimonial -
EP no âmbito do Iphan;

CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 1º, II, 23, I e III, 24, VII, 30, IX, 215, 216 e 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, no Decreto-
Lei no 3.866, de 29 de novembro de 1941, na Lei no 3.924, de 26 de julho de 1961 e no Decreto n°
3.551, de 04 de agosto de 2000;

CONSIDERANDO o disposto no Plano Nacional de Cultura instituído pela lei 12.343 de 02 de
dezembro de 2010;

CONSIDERANDO a Carta de Nova Olinda, resultante do1º Seminário de Avaliação e Pla-
nejamento das Casas do Patrimônio, realizado em Nova Olinda - CE, no período de 27 de novembro a
01 de dezembro de 2009, resolve:

Art. 1º. Instituir um conjunto de marcos referenciais para a Educação Patrimonial - EP enquanto
prática transversal aos processos de preservação e valorização do patrimônio cultural no âmbito do
Iphan.

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria, entende-se por Educação Patrimonial os processos
educativos formais e não formais, construídos de forma coletiva e dialógica, que têm como foco o
patrimônio cultural socialmente apropriado como recurso para a compreensão sociohistórica das re-
ferências culturais, a fim de colaborar para seu reconhecimento, valorização e preservação.

Parágrafo único. Os processos educativos deverão primar pelo diálogo permanente entre os
agentes sociais e pela participação efetiva das comunidades.

Art. 3º São diretrizes da Educação Patrimonial:
I - Incentivar a participação social na formulação, implementação e execução das ações edu-

cativas, de modo a estimular o protagonismo dos diferentes grupos sociais;
II - Integrar as práticas educativas ao cotidiano, associando os bens culturais aos espaços de

vida das pessoas;
III - valorizar o território como espaço educativo, passível de leituras e interpretações por meio

de múltiplas estratégias educacionais;
IV - Favorecer as relações de afetividade e estima inerentes à valorização e preservação do

patrimônio cultural;
V - Considerar que as práticas educativas e as políticas de preservação estão inseridas num

campo de conflito e negociação entre diferentes segmentos, setores e grupos sociais;
VI - Considerar a intersetorialidade das ações educativas, de modo a promover articulações das

políticas de preservação e valorização do patrimônio cultural com as de cultura, turismo, meio ambiente,
educação, saúde, desenvolvimento urbano e outras áreas correlatas;

VII - incentivar a associação das políticas de patrimônio cultural às ações de sustentabilidade
local, regional e nacional;

VIII - considerar patrimônio cultural como tema transversal e interdiscipl i n a r.
Art. 4º São documentos referenciais para a prática de Educação Patrimonial pelo Iphan as

publicações Educação Patrimonial: Histórico, conceitos e processos, IPHAN, 2014, e a publicação
Educação Patrimonial: inventários participativos, IPHAN, 2016,

Art. 5º São instrumentos estratégicos de implementação da política de Educação Patrimonial
pelo Iphan as Casas do Patrimônio, quando resultantes de um arranjo institucional entre o Iphan, a
comunidade local, sociedade civil e demais instituições públicas e privadas, para promoção de ações
educativas, visando fomentar e favorecer a construção do conhecimento e a participação social para o
aperfeiçoamento da gestão, proteção, salvaguarda, valorização e usufruto do patrimônio cultural bra-
sileiro.

Parágrafo único. A organização e o funcionamento das Casas do Patrimônio dar-se-ão por meio
de parceria, a ser instituída por Acordo de Cooperação Técnica- ACT, com critérios definidos pela
C E D U C / C O G E D I P / D A F.

Art. 6º São objetivos das Casas do Patrimônio:
I - Ampliar as possibilidades de diálogo entre o Iphan e a sociedade por meio da Educação

Patrimonial;
II - Ampliar a capilaridade das ações do Iphan e interligar espaços que promovam práticas e

atividades de natureza educativa de valorização do patrimônio cultural;
III - estimular a participação das comunidades nas discussões e propostas de redefinição do uso

social dos bens culturais;
IV - Interligar experiências e espaços que promovam práticas e atividades de natureza edu-

cativa, de modo a propiciar uma avaliação conjunta dos significados e alcances dessas iniciativas;
V - Incentivar a associação das políticas de patrimônio cultural ao desenvolvimento social e

econômico;
VI - Aperfeiçoar as ações focadas nas expressões culturais locais e territoriais, contribuindo para

a construção de mecanismos de apoio junto às comunidades, aos produtores culturais, às associações
civis, às entidades de classe, às instituições de ensino e aos setores públicos, para uma melhor com-
preensão das realidades locais.

Art7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUREMA MACHADO

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 241, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios,
na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
1510185 - ?Hamlet ou Morte - Uma Trágica Comédia?
C W Marketing Promoções e Eventos LTDA ME
CNPJ/CPF: 14.278.271/0001-18
Processo: 01400070759201502
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 651.020,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016



Nº 81, sexta-feira, 29 de abril de 2016 7ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016042900007

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Resumo do Projeto: O projeto prevê a remontagem e tem-
porada de três meses na cidade do Rio de Janeiro e um mês na cidade
de São Paulo do espetáculo "Hamlet ou morte - Uma Trágica Co-
média" protagonizada pelo grupo teatral "Os Trágicos", totalizando 48
apresentações.

158707 - A NOITE DAS TRÍBADES
MIZI PRODUCOES E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 13.538.540/0001-75
Processo: 01400062714201556
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 325.600,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 18/12/2016
Resumo do Projeto: Manutenção de temporada de 24 apre-

sentações do espetáculo A NOITE DAS TRÍBADES, texto de Per
Olov Enquist, com Direção de Malú Bazan, na cidade de São Paulo,
o projeto também prevê dois Ensaios Abertos gratuitos para estu-
dantes de teatro e alunos de escola pública.

1510150 - A Última Festa Antes do Fim do Mundo
Silhueta Producoes
CNPJ/CPF: 18.984.379/0001-87
Processo: 01400070723201511
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 189.200,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: A Última Festa Antes do Fim do Mundo

é uma peça de teatro que fala de um tema muito atual : a homo
afetividade.Tudo é tratado de forma real e sem preconceito. O texto é
divertido e realista, alegre e comovente,surpreendente e ácido na
medida certa. É a reunião de ingredientes que, juntos, fazem com que
haja uma extrema identificação com o público, independente da
orientação sexual do espectador; pois, antes de mais nada, os per-
sonagens possuem uma humanidade real que comove e cria uma
identificação imediata com a platéia. Temporada de 2 meses no Rio
de Janeiro, e depois São Paulo e mais 6 cidades brasileiras, dando um
total de 57 apresentações.

1510081 - Boi Negro
ORGANIZAÇÃO PONTO DE EQUILIBRIO
CNPJ/CPF: 11.607.311/0001-30
Processo: 01400070648201598
Cidade: Teresina - PI;
Valor Aprovado: R$ 105.260,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Boi Negro tem como objeto de pesquisa

o folguedo do bumba meu boi, dançado no Piauí, misturando aspectos
da dança negra, portuguesa e indígena, para deflagrar nossa repre-
sentação como cidadãos contemporâneos. O espetáculo tem caráter de
troca e interação entre diferentes danças. Será apresentado como uma
cabala discutindo o poder manipulador, a dominação, questionando os
valores de propriedade e cidadania baseando-se nos diretos humanos
universais, focalizando o homem negro como sujeito e agente trans-
formador em um campo de ação sócio-político-cultural global. O
espetáculo circulará nos Estados do Piauí, Maranhão e Pará, abran-
gendo as regiões Norte e o Nordeste onde segundo o IBGE o cres-
cimento da população negra foi o mais acentuado do país.

1510397 - CIRCO ESPALHAFATOS NA COMUNIDADE
JBA- Promoções e Produções Artísticas Ltda ME
CNPJ/CPF: 01.545.366/0001-09
Processo: 01400072432201567
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 149.400,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Queremos Circular por Cidades do Pa-

raná com o Espetáculo Circo Espalhafatos na Comunidade. Vamos
apresentar, 60 sessões do Espetáculo Circo Espalhafatos na Comu-
nidade, realizado por 06 artistas e um Diretor de Produção, sendo, O
mágico Délfus, O malabarista/Monociclista Marco Fernandes, a Part-
ner/Apresentadora Vilma Fernandes, o Palhaço Pipoca Jose Barbosa,
Palhaço Pirí Luis Fernando Saez, a musicista, cantora, violonista Susi
Monte Serrat e Diretor de Produção/Técnico de Segurança Orli Car-
rara. O Projeto "Circo Espalhafatos na Comunidade" - rebusca a arte
tradicional do Circo tipicamente Brasileiro, um Circo aproximado
com seu publico, de dialogo fácil e de muita interatividade.

1510994 - Espetáculo Teatral: O Milagre de Santa Àgua
Alessandro José Queiroz de Farias Bitelli
CNPJ/CPF: 316.704.138-29
Processo: 01400079749201524
Cidade: Guarulhos - SP;
Valor Aprovado: R$ 330.673,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Este projeto destina-se à produção e

execução do espetáculo ?O Milagre de Santa Água?, uma comédia
dramática, com aproximadamente 60 min, censura acima de 12 anos
na cidade de São Paulo.

1510933 - Estranhos.com
Calligaris Cons. e Clín. Psi. e Produções Literárias e Ar-

tísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.587.216/0001-07
Processo: 01400079688201503
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.142.832,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Projeto cultural de montagem, estreia e

temporadas na cidade do Rio de Janeiro e São Paulo do texto inédito
da dramaturga norte americana Laura Eason, com tradução de Sergio
Flaksman, direção de Emílio de Mello e no elenco Deborah Evelyn e
Felipe Abib. Previsão de realização de oitenta e quatro apresentações,
sendo quarenta e oito na cidade do Rio de Janeiro e trinta e seia na
cidade de São Paulo.

159305 - FEBRE
CLOVIS DE JESUS GONÇALVES
CNPJ/CPF: 074.467.818-82
Processo: 01400069734201558
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 209.000,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Montagem e temporada do espetáculo

teatral ?FEBRE?, texto de Jorge Julião e direção de Gustavo Paso. No
elenco estão: Javert Monteiro e Marcos Breda. Assistente de direção:
Clóvis Gonçalves. Pretendemos realizar temporada de 24 sessões, aos
sábados e domingos, durante três meses.

160005 - Insones
ERIKA MADER PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 09.069.728/0001-44
Processo: 01400000017201692
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 473.880,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/10/2016
Resumo do Projeto: Produção do espetáculo teatral inédito

Insones, de gênero policial, baseada na obra literária Os Insones do
escritor Tony Bellotto, adaptada e dirigida por Erika Mader. Tem-
porada ocorre em espaço cultural privado na cidade do Rio de Janeiro
no segundo semestre de 2016, com 28 apresentações a preços aces-
síveis e outras 4 apresentações gratuitas dirigidas a públicos espe-
cíficos, totalizando 32 apresentações. Haverá também debate gratuito
sobre a representação da violência no teatro brasileiro.

1510296 - Um instante antes de morrer
Monica Duarte Marinho Signorin
CNPJ/CPF: 023.697.627-30
Processo: 01400072304201513
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 559.150,28
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Promoção e democratização da arte do

Teatro via realização da Temporada de 36 apresentações do espe-
táculo: ?Um dia antes de morrer?. Previsão de público: de 7.200
pessoas. Projeto a ser realizado na cidade de São Paulo. Assina a
direção: Marco Antônio Pâmio. O espetáculo aborda sete histórias
separadas que terminam com a morte de um dos protagonistas. Um
espetáculo cheio de humor negro, formados a partir de variações
sobre temas de amor e morte.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
154780 - BELÉM 400 ANOS
WJ ENTRETENIMENTO E CONSULTORIA LTDA
CNPJ/CPF: 22.883.111/0001-26
Processo: 01400057681201522
Cidade: Belém - PA;
Valor Aprovado: R$ 1.582.000,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto Belém 400 anos, consiste em

realizar uma programação artística e musicalcom o intuito de celebrar
o aniversario da cidade de Belém, com shows, apresentações mu-
sicais, apresentações de teatro, circo e dança. O projeto será uma
grande agitação cultural na cidade e promoverá uma grande demo-
cratização de acesso aarte cultura e cidadania.

1510062 - Festival de Música da Alta Mogiana
Com Arte Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 18.500.076/0001-41
Processo: 01400070629201561
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 544.710,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Realizar um Festival de Música Erudita

na cidade de Cajuru, interior de São Paulo. O Festival irá oferecer
aulas teóricas e práticas de instrumentos, workshops e concertos para
estudantes e profissionais de música da região e de outras localidades
do Brasil. O Festival irá ocorrer no mês de Janeiro de 2017 durante
1 semana.Serão oferecidas 250 vagas, distribuídas em20 cursos di-
vididos em 08 modalidades: A carga horária dos cursos será de 40h.
Também serão oferecidos gratuitamente a alunos do EnsinoFunda-
mental da Rede Pública de Ensino cursos de Canto Coral e Flauta
Doce. Os professores serão músicos com grande experiênciaem per-
formance e atividades didáticas de diversas regiões do país e do
exterior. Durante o Festival, serão realizados concertos gratuitos des-
tinados à população em geral.

159447 - Marília Sinfônica-Série de Concertos da Orquestra
Sinfônica de Marília

Carlos Hamilton Martins Feltrin
CNPJ/CPF: 01.472.044/0001-87
Processo: 01400069910201551
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.553.500,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O presente projeto visa a realização de

12 apresentações da Orquestra Sinfônica de Marília, sendo 10 delas
realizadas na cidade de Marília e outras duas apresentações nas ci-
dades de Lins e Pompéia. O projeto fornecerá antes de cada uma das
apresentações, gratuitamente, aulas coletivas de música com músicos
profissionais, chefes de naipe da orquestra.

1510830 - PROJETO ATIVIDADES 2016 ? ARTE MIÚDA
Solar de Cultura Artística Arte Miúda S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 01.307.653/0001-80
Processo: 01400079577201599
Cidade: Diamantina - MG;
Valor Aprovado: R$ 164.585,00

Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto tem como proposta realizar

atividades junto aos integrantes do Coro Arte Miúda e da Orquestra
de Flauta Arte Miúda, formados por crianças e adolescentes, com o
propósito de proporcionar aos mesmos, aprimoramento técnico e par-
ticipação em eventos, realizar apresentações de saraus, bem como
divulgar o trabalho do Projeto Arte Miúda e do canto coral.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
159502 - Exposição Agnaldo Manoel dos Santos
Instituto Do Imaginário Do Povo Brasileiro
CNPJ/CPF: 08.869.953/0001-00
Processo: 01400069976201541
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 822.780,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Realizar uma exposição e publicar um

catálogo sobre Agnaldo Manoel dos Santos, grande escultor baiano,
que teve sua obra considerada como uma continuidade, no Brasil, da
escultura Africana. Serão apresentadas cerca de oitenta obras.

159685 - TÉRCIO DA GAMA - PINTURAS RECENTES
RMC ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 17.082.502/0001-01
Processo: 01400070192201566
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado: R$ 221.118,52
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Exposição de pintura do artista Tércio

da Gama produção 2014/15, inéditas, com acesso gratuito a serem
realizadas em espaços culturais nas cidades de Chapecó e Joinville,
ambas em Santa Catarina. Conta com a presença do artista e da
curadora na abertura das edições. Acompanha a exposição, a pu-
blicação de folder sobre a exposição, reprodução em 3D de duas
obras, ação de bate-papo (conversa) com o artista, palestra com a
curadora, ação educativa para público-alvo, contratação de monitores
e distribuição de material para ação inclusiva. Os locais de realização
das ações será: no Anexo II, no Museu de Arte de Joinville; Galeria
Municipal do Centro Cultural Plínio Arlindo De Nês, Chapecó.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
160845 - 260 anos da morte de Sepé Tiaraju: Um registro

histórico
Apoena Produtos e projetos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 09.370.219/0001-57
Processo: 01400007192201619
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 104.000,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Este projeto visa a publicação de um

livro denominado "260 anos da morte de Sepé Tiarajú - um registro
histórico." Na região das Missões, interior do Rio Grande do Sul, a
cultura local é profundamente ligada aos acontecimentos históricos
relacionados às Missões Jesuíticas e à Guerra Guaranítica. O con-
teúdo do livro será organizado por Irmão Cecin, um estudioso da
história das missões e da Guerra Guaranítica, a partir de documentos,
imagens e depoimentos recolhidos ao longo de muitos anos de pes-
quisa, sob a consultoria do professor e pesquisador José Roberto de
Oliveira, professor da URI (Universidade Regional Integrada do Alto
Uruguai e das Missões) Santo Ângelo, pesquisador das cartas ori-
ginais escritas por Sepé Tiaraju aos sete povos das missões e ao
governante de Buenos Aires e depoimentos.

160678 - ANTOLOGIA NEGRA DE ILDÁSIO TAVARES
VIRA MUNDO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA EPP
CNPJ/CPF: 01.088.041/0001-44
Processo: 01400006973201688
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 495.500,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto ANTOLOGIA NEGRA DE

ILDÁSIO TAVARES consiste na produção de uma Caixa Artística
com reedição de 4 livros do escritor ("Xangô", "Lídia de Oxum",
"Candomblés da Bahia" e "Nossos Colonizadores Africanos"), além
de 1 CD "Os Orixás" e 1 DVD / documentário "Ildásio Tavares -
Depoimentos Família e Amigos". Serão produzidas 2.000 unidades da
caixa artística que irá conter cada uma destas obras. Seu conteúdo
será distribuído gratuitamente para ONGs, bibliotecas e Universidade,
além de vendido pela internet e pontos de venda.

160720 - Belém - 400 anos de Historia na Amazônia -
Encontros de Povos e Culturas.

Associação Obras Sociais da Arquidiocese
CNPJ/CPF: 01.563.864/0001-84
Processo: 01400007036201640
Cidade: Belém - PA;
Valor Aprovado: R$ 561.363,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/08/2016
Resumo do Projeto: Produção de um livro com 280 paginas

sobre a Historia dos 400 anos de Belém - Encontros de Povos e
Culturas - com tiragem de 3.000 exemplares na 1ª edição, acom-
panhado de um colóquio internacional sobre o tema do livro para
2.000 participantes .

161040 - Fotobiografia Zuzu Angel
PPX, PROMOCOES, EVENTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 15.286.275/0001-00
Processo: 01400007635201663
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 382.265,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto "Fotobiografia Zuzu Angel"

(nome provisório) será um livro bilíngue com o objetivo de resgatar
a vida de umas das mais emblemáticas mulheres da nossa história: a
estilista Zuzu Angel (1921-1976). Por meio de fotos e textos escritos
por sua filha, a jornalista Hildegard Angel, a obra mostrará como
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Zuzu revolucionou a moda brasileira e se tornou uma personagem
notória na época da ditadura militar.

160541 - Múcio Teixeira: um estudo de sua obra
Celso Augusto Uequed Pitol
CNPJ/CPF: 003.069.770-01
Processo: 01400006780201627
Cidade: Canoas - RS;
Valor Aprovado: R$ 141.600,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Edição comentada e ilustrada de seleção

de poemas de Múcio Teixeira (1857-1926), importante poeta gaúcho
do século XIX, um dos fundadores do Partenon Literário de Porto
Alegre. A edição envolverá comentários, ensaio introdutório e ilus-
trações.

160183 - POR ONDE ANDEI
EDITORA CULTURA VIVA - EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 21.314.808/0001-13
Processo: 01400002818201692
Cidade: Cotia - SP;
Valor Aprovado: R$ 236.865,20
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Editar o livro do fotógrafo brasileiro

Alex Ruffo, que ao longo de 30 anos como fotógrafo profissional,
percorreu diversos lugares do mundo. Nesse projeto pretende com-
partilhar essa jornada mostrando o seu lado artístico, com fotos iné-
ditas e especiais captadas por suas lentes e sua visão pessoal de
contar a história num click e transformá-la numa obra de arte para ser
guardada por toda a vida.

160779 - Reedição do fac-símile do livro A Muito Leal e
Heroica Cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro

Fazer Arte Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 73.980.591/0001-84
Processo: 01400007123201605
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 295.100,00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 19/11/2016
Resumo do Projeto: O projeto Reedição do fac-símile do

livro A Muito Leal e Heroica Cidade do Rio de Janeiro vai reeditar a
referida publicação fruto do projeto Edição Fac-similar e exposição
do livro A Muito Leal e Heroica Cidade do Rio de Janeiro que teve
todos os exemplares esgotados. O presente projeto vai imprimir mais
2.000 exemplares para ampliar a circulação e fazer com que esse
registro de valor histórico inestimável seja contemplado por um pú-
blico ainda maior.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
159710 - CD Encantos da Viola
Marcos Antonio Zambalde
CNPJ/CPF: 328.035.326-20
Processo: 01400070225201578
Cidade: Betim - MG;
Valor Aprovado: 137000.00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 30/12/2016

Resumo do Projeto: A proposta deste projeto é a de gravação
do CD Encantos da Viola do violeiro e compositor Marcos Zam, com
prensagem de 3000 cópias, sendo composto de 17 musicas inéditas
dos generos regional e raiz, sendo treze faixas autorais e quatro
releituras de músicas de domínio publico e folclore. .

154208 - HADASSAH PEREZ - Turnê: Tudo que eu pre-
ciso

INSTITUTO CONHECER BRASIL
CNPJ/CPF: 01.718.634/0001-47
Processo: 01400044786201511
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: 1236658.00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Este projeto destina-se a realização de

10 shows para divulgação do CD TUDO QUE EU PRECISO da
cantora Hadassah Perez .A turnê irá circular pelas cidades São Paulo,
Goiânia, Brasilia, Salvador,Curitiba e Rio de Janeiro em espaços
culturais a serem definidos posteriormente. Neste trabalho a cantora
Hadassah traz em seu repertorio ritmos atuais como o pop/reletrônico,
emoldurando canções conhecidas do público jovem em geral, dando
oportunidade a todos de aproveitarem um evento musical diferenciado
de excelente qualidade. Promover diversidade cultural e ampliar o
público ouvinte de todas faixas etárias. Expandir de Goiânia para
outros estados, a cultura jovem brasileira, de forma inovadora com
artistas comprometidos culturalmente.

1511040 - Planeta Música 2ª Edição
RUBENS MUSSOLIN MASSA
CNPJ/CPF: 077.600.936-24
Processo: 01400079795201523
Cidade: Poços de Caldas - MG;
Valor Aprovado: 651700.00
Prazo de Captação: 29/04/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: A 2ª edição do Festival Planeta Música

realizará no dia 5 de novembro, em Poços de Caldas, MG, uma
homenagem a música negra - Black Music, e para isso irá trazer ao
palco três grandes atrações nacionais, os cantores Jorge Ben Jor, Seu
Jorge e Gabriel O Pensador e ainda mais 4 apresentações de bandas
menores. Serão 12 horas de evento a ser realizado no Estádio Mu-
nicipal Dr. Ronaldo Junqueira (Ronaldão) local com capacidade para
receber 20 mil pessoas. Também fará ações pontuais nas escolas por
meio de pequenas apresentações das bandas que estarão participando
de um concurso que irá escolher as quatro melhores que se apre-
sentarão no dia do festival em palco secundário. As ações do Festival
envolvem ainda a promoção de um Circuito Gastronômico da comida
mineira a acontecer nos bares e restaurantes locais. O Festival pro-
moverá também apresentações pontuais em praças e espaços pú-
blicos.O Festival será aberto à toda população com entrada gratuita.

PORTARIA No- 242, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
14 10802 - EU AMARELO
ELISSANDRO SOUZA DE AQUINO
CNPJ/CPF: 083.282.297-30
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -

( A RT. 1 8 )
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
15 0842 - Orixás: sementes de mar
Viramundo Livraria e Produções
CNPJ/CPF: 20.240.122/0001-62
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
10 12696 - Projeto de Restauração da Igreja Nossa Senhora

de Lourdes
Leonardo Almeida Pereira
CNPJ/CPF: 003.934.266-29
MG - Maria da Fé
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
13 10741 - Restauração da Vila Itororó
Instituto Pedra
CNPJ/CPF: 17.643.364/0001-92
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/04/2016 a 31/12/2016
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GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Normativa nº 24, de 20 de abril de 2016, pu-
blicação no Diário Oficial da União nº 80, de 28 de abril de 2016,
seção 1, pág. 56, onde se lê: Portaria Normativa nº 24, de 20 de abril
de 2016 leia-se: Portaria Normativa nº 24/MD, de 20 de abril de
2016.

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No 122/DPC, DE 26 DE ABRIL DE 2016

Dispensa embarcação do serviço de pra-
ticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria no 156/MB, do Co-
mandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o
contido no art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei
de Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Na-
cional - LESTA), resolve:

Art. 1o Dispensar do serviço de praticagem a embarcação
empregada na navegação de apoio marítimo, abaixo listada, coman-
dada pelo Capitão de Longo Curso FAUSTO PASSANESI JUNIOR
(CIR: 381P2001143716), com arqueação bruta (AB) acima de 3.000 e
menor ou igual a 5.000, que atende ao preconizado no inciso 5, da
alínea c, do item 0404 das Normas da Autoridade Marítima para o
Serviço da Praticagem - NORMAM-12/DPC (1a Revisão):

NOME DA EMBAR-
CAÇÃO

NÚMERO DE
INSCRIÇÃO

LOCAL DE INS-
CRIÇÃO

PORTO DE OPERA-
ÇÃO AUTORIZADO

FUGRO AQUARIUS 3813901548 Capitania dos Portos
do Rio de Janeiro

Rio de Janeiro, Niterói
e Terminais da Baía de

Guanabara (RJ)

Art. 2o A dispensa do serviço de praticagem está limitada aos
portos e terminais mencionados, devendo ser respeitadas as restrições
operacionais e características dos respectivos portos e terminais.

Art. 3o O comandante da embarcação dispensada do serviço
de praticagem deverá observar a alínea d, do item 0404, da NOR-
MAM-12/DPC (1a Revisão), comunicando obrigatoriamente à Es-
tação de Praticagem a sua movimentação dentro da Zona de Pra-
ticagem.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Vice-Almirante WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO

TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 7.060ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 19 DE ABRIL DE 2016 (TERÇA-FEIRA)

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, SERGIO BE-
ZERRA DE MATOS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, FERNANDO ALVES LA-
DEIRAS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31,
do Regimento Interno.

R E P R E S E N TA Ç Õ E S
INVERSÃO DE PAUTA
Nº 29.269/2014 - Fato da navegação envolvendo a lancha

"CASA DO SEMI POMPOSO", ocorrido em Porto Cercado, Poconé,
Mato Grosso, em 01 de abril de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Semi Mohamed Said (Proprietário). Decisão:
recebida à unanimidade.

Nº 29.436/2015 - Acidente da navegação envolvendo os N/M
"RR EUROPA" e "GRANDE BUENOS AIRES", ambos de bandeira
italiana, ocorrido no Terminal de Vila Velha, Espírito Santo, em 17 de
maio de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Representados: José Renato Gouveia (Prático a bordo do
N/M "GRANDE BUENOS AIRES") e Antônio Figliolia (Coman-
dante do N/M "GRANDE BUENOS AIRES"). Decisão: o Exmo. Sr.
Juiz-Relator considerou-se suspeito e solicitou a retirada do processo
de pauta para redistribuição.

Nº 29.995/2015 - Acidente da navegação envolvendo a chata
"PALOMA XXIX", ocorrido na praia do Sangava, Guarujá, São Pau-
lo, em 29 de março de 2015.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Valdir Alexandre (Condutor). De-
cisão: recebida à unanimidade.

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Nº 29.374/2015 - Fatos da navegação envolvendo a em-

barcação "JENAILTON" e um mergulhador inabilitado, ocorridos nas
proximidades da praia do Cajueiro, Touros, Rio Grande do Norte, em
06 de agosto de 2014.

Ministério da Defesa
.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Genario Ribeiro do Nascimento
(Proprietário), Marcelino Santana do Nascimento (Mestre), Francisco
Santana da Silva (Mangueirista) e Genivaldo Constantino do Nas-
cimento (Mergulhador inabilitado). Decisão: recebida à unanimida-
de.

Nº 29.650/2015 - Acidente da navegação envolvendo os bo-
tes "HARLEY DO MAR" e "EU E VOCÊ", ocorrido nas proxi-
midades da praia de Dentro, Paraty, Rio de Janeiro, em 01 de maio de
2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Marcio Cesar Alvarenga dos Santos
(Condutor do bote "EU E VOCÊ"). Decisão: recebida à unanimi-
dade.

J U L G A M E N TO S
Presidência do Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Nº 27.408/2012 - Acidente da navegação envolvendo o ve-

leiro "LE SOLY", de bandeira francesa, e uma embarcação sem no-
me, não inscrita, ocorrido nas proximidades da ponta de Monte Ser-
rat, baía de Todos os Santos, Bahia, em 03 de setembro de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Robotti, Jèrome Aldo Renê Clé-
ment (Proprietário/Comandante do veleiro "LE SOLY"), Adva. Dra.
Daniela Corrêa Jacques Brauner (DPU/RJ). Decisão unânime: julgar
procedente a Representação de autoria da D. Procuradoria Especial da
Marinha-PEM (fls. 82-84), para, considerando o acidente da nave-
gação, previsto no art. 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54 e suas con-
sequências como decorrentes da conduta imprudente de Robotti, Jè-
rome Aldo Renê Clément, na condição de condutor do veleiro "LE
SOLY", condená-lo à pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais),
prevista no art. 121, inciso VII, c/c o art. 127, ambos da Lei nº
2.180/54, com redação dada pela Lei nº 8.969/94. Deferido o pedido
dos benefícios de gratuidade de justiça como requerido pela DPU,
isentar o representado das custas processuais.

Às 14h44min os trabalhos foram suspensos, tendo sido rei-
niciados às 14h51min.

Nº 28.152/2013 - Fato da navegação envolvendo o comboio
formado pelo Rb "COMANDANTE MATTA" com a balsa "NOSSA
SENHORA APARECIDA" e um caminhão, ocorrido no rio São Fran-
cisco, Barra, Bahia, em 27 de maio de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Empresa de Navegação V. J. B.
Ltda. (Proprietária do comboio), Adv. Dr. Dener Paulo Martini
(OAB/PR 24.413) e Claudimar Pereira dos Santos (Condutor do com-
boio), Adv. Dr. Thiago Ribeiro de Oliveira (DPU/RJ). Decisão unâ-
nime: julgar o fato da navegação como decorrente da imperícia do 2º
representado, condenando-o à pena de repreensão e imprudência da 1ª
representada condenando-a à pena de multa de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) e o pagamento das custas processuais, na forma dos artigos 15,
alínea "e" e 121, incisos I e VII, da Lei nº 2.180/54, isento o 2º
representado de custas.

Nº 28.391/2013 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "TQ-24" e pelas chatas "TQ-42" e "TQ-131"
com um dormente de madeira do muro guia de montante da eclusa de
Promissão, São Paulo, ocorrido em 24 de janeiro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Irineu Cruzera Filho (Comandante do com-
boio) - Revel. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação,
tipificado no art. 14, letra "a" (colisão), da Lei n° 2.180/54, como
decorrente de imperícia do representado, Irineu Cruzera Filho, Piloto
Fluvial, Comandante do comboio formado pelo R/E "TQ-24" e as
balsas "TQ-42" e "TQ-131", acolhendo os termos da Representação
da Douta Procuradoria Especial da Marinha, e, considerando as cir-
cunstâncias e consequências, com fulcro nos artigos 121, incisos I e
VII, 124, inciso I, e 127, todos da Lei n° 2.180/54, aplicar-lhe as
penas de multa de R$ 800,00 (oitocentos reais) cumulativamente com
a pena de repreensão. Custas processuais na forma da Lei.

Nº 27.731/2013 - Fato da navegação envolvendo a moto
aquática "JUGIRO" e seu condutor não habilitado, ocorrido no Açude
Favelas, Tauá, Ceará, em 27 de maio de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Representado: Francisco Avelange Cavalcante Mota
(Proprietário), Adv. Dr. Solano Mota Alexandrino (OAB/CE 9.142).
Decisão unânime: julgar o fato da navegação constante do art. 15,
alínea "e", como decorrente da imprudência do representado, Sr.
Francisco Avelange Cavalcante Mota, proprietário de fato da moto
aquática "JUGIRO", aplicando-lhe a pena de repreensão e multa no
valor de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), com fulcro
nos artigos 121, incs. I e VII e § 5°, c/c o art. 124, inc. IX e § 1°,
136, inc. II e 139, inc. IV, "d". Dispensado o pagamento das custas
em deferimento ao pedido de gratuidade de justiça. Medidas pre-
ventivas e de segurança: oficiar à Capitania dos Portos do Ceará para
que tome as ações que entender cabíveis ante o fato de o representado
não ter transferido a propriedade da embarcação para seu nome, e não
ter contratado seguro obrigatório DPEM.

Nº 27.860/2013 - Fato da navegação envolvendo o B/M
"SALMISTA DE DAVI I" e um passageiro, ocorrido na baía de
Marajó, Barcarena, Pará, em 22 de agosto de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Cleydson Fernando de Sousa Ser-
rão (Vendedor), Adva. Dra. Luísa Ayumi Komoda Paes de Figueiredo
(DPU/RJ). Decisão: por unanimidade quanto à pena e por maioria
quanto ao mérito, nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz-Revisor.

Julgar o fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei n°
2.180/54, como decorrente de dolo, condenando Cleydson Fernando
de Sousa Serrão à pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais) de acordo com o art. 121, inciso VII, da Lei n° 2.180/54, com
a redação dada pela Lei n° 8.969/94 e isentar o pagamento das custas
processuais, nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz-Revisor, sendo
acompanhado pelos Exmos. Srs. Juízes Fernando Alves Ladeiras,
Marcelo David Gonçalves e Maria Cristina de Oliveira Padilha. O
Exmo. Sr. Juiz-Relator julgava o fato da navegação como previsto no
art. 15, alíneas "e" e "f", da Lei nº 2.180/54, sendo vencido. Autos
conclusos ao Exmo. Sr. Juiz-Revisor para prolatar o acórdão. Medidas
preventivas e de segurança: oficiar à Capitania dos Portos da Ama-
zônia Oriental, agente local da Autoridade Marítima, a infração ao
RLESTA art. 14, inciso II - possuir Rol de Equipagem em desacordo
com o Cartão de Tripulação de Segurança cometida pelo proprietário
do B/M "SALMISTA DE DAVI I", R A Pereira Lourinho ME.

REPRESENTAÇÃO RECEBIDA NOS TERMOS DO ART.
64, § 2º, DO REGIMENTO INTERNO PROCESSUAL DO TRI-
BUNAL MARÍTIMO

Nº 29.083/2014 - Acidente da navegação envolvendo a L/M
"FAM BANDEIRA II" e uma canoa sem nome, não inscrita, ocorrido
no rio Paraná do Aduacá, Nhamundá, Amazonas, em 08 de fevereiro
de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Rosivan de Souza Marques (Con-
dutor inabilitado da L/M "FAM BANDEIRA II") e Francisco Jander
Gomes de Souza (Condutor inabilitado da canoa sem nome). Decisão:
recebida à unanimidade.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO II, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 29.600/2015 - Fato da navegação envolvendo o N/M
"DONA MARIA", de bandeira liberiana, e um tripulante, ocorrido
nas proximidades do porto de Salvador, Bahia, em 30 de setembro de
2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, como requerido pela D.
Procuradoria Especial da Marinha.

Nº 29.669/2015 - Fato da navegação envolvendo o bote
"STARNORT XII" e um mergulhador, ocorrido no município de Ara-
caju, Sergipe, em 27 de janeiro de 2014.

Relator: Exmo Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
previsto no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, como requerido pela D.
Procuradoria Especial da Marinha.

Nº 29.828/2015 - Acidentes e fato da navegação envolvendo
uma embarcação sem nome e um passageiro, ocorridos no rio Jari,
nas proximidades de Tacará, Laranjal do Jari, Amapá, em 22 de abril
de 2014.

Relator: Exmo Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar os acidentes e fato da
navegação, capitulados no art. 14, alíneas "a" e "b" e no art. 15,
alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem desconhecida, man-
dando arquivar os autos conforme promoção da D. Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Medidas preventivas e de segurança: oficiar à
Capitania dos Portos do Amapá, agente da Autoridade Marítima, as
infrações ao art. 16, inciso I, do RLESTA e ao art. 15, da Lei nº
8.374/91, cometidas por Anísio dos Santos Sarraf, para as provi-
dências cabíveis, com fundamento no art. 33, parágrafo único, da Lei
nº 9.537/97.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Dra. Juliana Moura
Maciel Braga.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição
fez uso da mesma o Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves que
requereu autorização para delegar atribuições de instrução ao Sr.
Delegado em São Sebastião, para que a autoridade faça oitiva de
testemunhas arroladas nos Autos do Processo nº 28.028/2013, com
fulcro no art. 63 da Lei nº 2.180/54, e da Seção III, do RIPTM, sendo
deferido por unanimidade nos termos do art. 16, letra "b", da Lei nº
2.180/54 e nada mais havendo a tratar, às 15h36min foi encerrada a
Sessão. Do que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai
assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretora-Geral da
Secretaria.

Em 19 de abril de 2016.
Juiz SERGIO BEZERRA DE MATOS

Vi c e - P r e s i d e n t e

ANA PAULA BEZERRA DA SILVA
Secretária

PORTARIA Nº 6/TM, DE 29 DE MARÇO DE 2016(*)

Institui o Diário Eletrônico do Tribunal
Marítimo (e-DTM).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL MARÍTIMO, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 22, alínea h, da Lei nº 2.180/54 e
considerando:

- o art. 155 da Lei nº 2.180/54, que prevê, expressamente,
que nos casos de matéria processual omissos na mencionada lei, serão
observadas as disposições das leis de processo que estiverem em
vigor;
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- a permissão contida no parágrafo único do art. 154 do
Código de Processo Civil, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº
11.280/06, que autoriza os tribunais, no âmbito da respectiva ju-
risdição, disciplinar a prática e a comunicação oficial de atos pro-
cessuais por meio eletrônico, atendidos os requisitos de autenticidade,
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil;

- o contido no art. 193 do Novo Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, que entrará em vigor um ano
após a data de sua publicação oficial), que estabelece que "Os atos
processuais podem ser total ou parcialmente digitais, de forma a
permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e vali-
dados por meio eletrônico, na forma da lei";

- as disposições contidas no art. 4º da Lei nº 11.419/06, que
tratam da comunicação eletrônica dos atos oficiais;

- a necessidade de se proverem os meios que assegurem a
razoável duração dos processos administrativos, insculpida no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição Federal, e a essencial observância dos
princípios da publicidade, da economicidade, da simplicidade e da
economia dos atos processuais;

- a incorporação dos recursos disponíveis da tecnologia da
informação aos trâmites processuais, observados os requisitos de se-
gurança e autenticidade, tornando mais célere e eficiente o desem-
penho da prestação jurisdicional; e

- as considerações da Comissão de Jurisprudência desta Cor-
te Marítima, em Parecer datado de 15 de abril de 2014; resolve:

Art. 1º Instituir o Diário Eletrônico do Tribunal Marítimo (e-
DTM) como meio oficial de publicação dos atos relativos aos pro-
cessos para julgamento de Acidentes e Fatos da Navegação e dos atos
relativos aos registros e averbações realizados pela Divisão de Re-
gistros do Tribunal Marítimo.

Art. 2º O e-DTM substituirá qualquer outro meio e pu-
blicação oficial, e estará disponível gratuitamente no portal do Tri-
bunal Marítimo, no endereço eletrônico www.mar.mil.br/tm.

§ 1º Nos casos em que houver determinação expressa em lei,
as publicações serão feitas também no formato impresso, nos órgãos
de imprensa oficiais.

§ 2º O Tribunal Marítimo manterá a publicação no Diário
Oficial da União (DOU) pelo período de 30 (trinta) dias, a partir da
vigência desta Portaria.

§ 3º Durante o período supracitado, as publicações dispo-
nibilizadas no e-DTM não terão validade jurídica.

§ 4º Após o período referido no parágrafo 2º, o e-DTM
estará definitivamente implantado e substituirá integralmente as pu-
blicações atualmente utilizadas.

§ 5º Na página do Tribunal Marítimo haverá um link de
acesso ao e-DTM.

Art. 3º O e-DTM será composto de dois cadernos, sendo o
primeiro para publicação dos atos relativos aos processos para jul-
gamento de Acidentes e Fatos da Navegação e o segundo para os atos
relativos aos registros e averbações realizados pela Divisão de Re-
gistros do Tribunal Marítimo.

Art. 4º Os atos serão publicados, preferencialmente, em re-
sumo, restringindo-se aos elementos necessários à sua identificação.

§ 1º Para efeito desta Portaria são considerados atos relativos
aos processos para julgamento de Acidentes e Fatos da Navegação
entre outros, que demandem conhecimento de terceiros:

I - despachos e decisões;
II - notas de arquivamento;
III - editais;
IV - acórdãos;
V - pautas;
VI - atas das sessões, de distribuição de processo e dis-

tribuição de recursos; e
VII - portarias.
§ 2º Consideram-se atos relativos aos registros e averbações

realizados pela Divisão de Registros do Tribunal Marítimo, entre
outros, que demandem conhecimento de terceiros, os atos realizados
pela Divisão de Registros em processos administrativos de registros,
averbações, cancelamentos e renovações (quando aplicáveis), refe-
rentes a:

I - propriedade marítima;
II - ônus;
III - armador; e
IV - pré-registro e Registro Especial Brasileiro (REB).
Art. 5º As edições do e-DTM serão assinadas digitalmente,

obedecendo-se aos requisitos de autenticidade, integridade, validade
jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileiras - ICP-Brasil.

Art. 6º Após a publicação do e-DTM, os documentos não
poderão sofrer modificações ou supressões.

Parágrafo único. Eventuais retificações de documentos de-
verão constar de nova publicação, devidamente identificada como
"republicação".

Art. 7º O e-DTM poderá ser disponibilizado diariamente no
portal do Tribunal Marítimo, de segunda a sexta-feira, exceto nos
feriados nacionais, e nos dias em que, mediante divulgação, não
houver expediente.

Art. 8º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil
seguinte ao da disponibilização do e-DTM no portal do Tribunal Marítimo.

§ 1º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil
seguinte ao da data da publicação.

§ 2º Os prazos processuais dos casos previstos no § 1º do art.
2º serão contados com base na publicação impressa.

Art. 9º Ao Tribunal Marítimo são reservados os direitos
autorais e de publicação do e-DTM.

Parágrafo único. O Tribunal Marítimo não se responsabi-
lizará por problemas ou incorreções a que não tenha dado causa,
oriundos da informação sobre o e-DTM prestada por terceiros.

Art. 10. Compete à Assessoria de Tecnologia da Informação
(TM-03.3) a manutenção e o pleno funcionamento dos sistemas in-
formatizados do e-DTM, bem como a realização de cópias de se-
gurança.

Art. 11. Ocorrendo a indisponibilidade de acesso ao e-DTM,
ocasionada por problemas técnicos nos sítios do Tribunal Marítimo,
com duração superior a 3 (três) horas, contínuas ou intercaladas, no
período das 10 às 18 horas, o Presidente do Tribunal Marítimo,
através de ato próprio divulgado no sítio do Tribunal Marítimo pror-
rogará os prazos processuais por mais um dia.

Art. 12. As publicações no e-DTM, para fins de arquiva-
mento, serão de guarda permanente.

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
do Tribunal Marítimo.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Vice-Almirante (RM1) MARCOS NUNES
DE MIRANDA

Presidente do Tribunal

Primeiro-Tenente (AA) CLAUDENIZ
FERNANDES GUIMARÃES

Assistente

(*) Portaria publicada originariamente no Diário Oficial da União nº
60, de 30 de março de 2016 e republicada por força do disposto no
art. 4º, da Lei 11.419/06.

S E C R E TA R I A - G E R A L

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO NA SESSÃO
DO DIA 10 DE MAIO DE 2016 (TERÇA-FEIRA), ÀS

13H30MIN

Nº 26.829/2012 - Fato da navegação envolvendo a plata-
forma "PETROBRAS 38", de bandeira panamenha, e um trabalhador,
ocorrido na bacia de Campos, Campos dos Goytacazes, Rio de Ja-
neiro, em 13 de julho de 2011.

Relatora : Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Deusdete Ribeiro do Rosário
(Supervisor de Movimentação de Carga) - Revel
Nº 27.125/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o B/M "CAPITÃO LEANDRO" e o B/M "AUGUSTO VI", ocorridos
no rio Paraná do Espírito Santo, Parintins, Amazonas, em 01 de
agosto de 2011.

Relator : Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Carla Andrade de Melo
Representado : Francisco da Costa Brito (Condutor inabi-

litado do B/M "CAPITÃO LEANDRO") - Revel
Nº 28.142/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a plataforma "ODN TAY IV", de bandeira das Ilhas Marshall, ocor-
ridos na bacia de Campos, Campos dos Goytacazes, Rio de Janeiro,
em 04 de março de 2013.

Relator : Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Francisco José Siqueira Ferreira
Representados : Vinicius Coelho de Frias
(Terceiro Oficial da plataforma)
Advogado : Dr. Wellington Beckman Saraiva (OAB/RJ

97.090)
: Martijn Adriaan Hollander
(Chefe de Máquinas da plataforma)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
Nº 28.529/2013 - Fato da navegação envolvendo a balsa

"RIO MOA" e um mergulhador inabilitado, ocorrido nas proximi-
dades do Terminal Petrolífero Equador Log, Itacoatiara, Amazonas,
em 13 de outubro de 2012.

Relator : Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Dra. Diana Soares Corteze Caldeira
Representada : CONSTRUMEC Ltda. (Responsável pela

contratação de profissional inabilitado para atividades de mergulho)
Advogado : Dr. Ricardo Schettini Azevedo da Silva

(DPU/RJ)

Em 28 de maio de 2016.
ANA PAULA BEZERRA DA SILVA

Diretora-Geral da Secretaria

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO NA SESSÃO
DO DIA 11 DE MAIO DE 2016 (QUARTA-FEIRA), ÀS

13H30MIN

Nº 27.384/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o B/M "PODER DIVINO DE COTIJUBA" e um passageiro, ocor-
ridos na baía de Marajó, nas proximidades de Icoaraci, Belém, Pará,
em 12 de janeiro de 2011.

Relator : Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representados : Silas do Carmo Vasconcelos (Comandante)
Advogado : Dr. Hamilton Santana Pegado (OAB/PA 2.132)
: Igreja Evangélica Assembleia de Deus
(Proprietária) - Revel
Nº 26.612/2012 - Fato da navegação envolvendo o B/M

"PRÍNCIPE DA PAZ", não inscrito, e uma passageira, ocorrido no rio

Canaticu, nas proximidades da cidade de Curralinho, Pará, em 30 de
agosto de 2010.

Relator : Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Dra. Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representados : Isaias Nogueira de Andrade (Proprietário) -

Revel
: Manoel Raimundo Firmino de Oliveira
(Condutor inabilitado) - Revel
: Prefeitura Municipal de Curralinho - PA
(Afretadora) - Revel
Nº 28.166/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a chata "TITANIC II" e a moto aquática "MIWA", ocorridos no rio
Paraná, Porto Rico, Paraná, em 10 de fevereiro de 2013.

Relator : Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Everton Ney José (Condutor da moto aquá-

tica "MIWA")
Advogado : Dr. Cesar Augusto Praxedes (OAB/PR 19.935)
Nº 27.082/2012 - Acidente da navegação envolvendo duas

canoas sem nome, não inscritas, e uma criança, ocorrido no rio
Ipixuna, Tapauá, Amazonas, em 07 de abril de 2011.

Relator : Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisora : Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Dra. Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representados : José Barbosa dos Santos
(Condutor inabilitado de uma das embarcações) e
: Rosimeire Alexandre da Silva
(Genitora do menor vitimado)
Advogado : Dr. Thiago Ribeiro de Oliveira (DPU/RJ)

Em 28 de maio de 2016.
ANA PAULA BEZERRA DA SILVA

Diretora-Geral da Secretaria

DIVISÃO DOS SERVIÇOS CARTORIAIS

ACÓRDÃOS

Proc. no 26.651/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: E/M "VITÓRIA I" / BALSA "PARAISO I". Que-

da nas águas do rio São Francisco de caminhão frigorífico, seguido de
naufrágio Parcial de Balsa sem propulsão, durante manobra de atra-
cação do Reboque no Porto Fluvial de Morpará, BA, com perda total
de sua carga, danos ao veículo e à balsa. Não houve acidentes pes-
soais, tampouco registro de poluição ao meio ambiente hídrico. Des-
cumprimento à NORMAM-02/DPC, (item 1001-b) por parte do Mes-
tre do Conjunto, ao permitir a movimentação do veículo, no convés
da balsa, ainda em movimento. Imprudência, Imperícia, Negligência.
Condenação. Infração ao RLESTA e a Lei nº 8.374/91.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Edilson Rosa Santana (Mestre/Condutor)

(Adv. Dr. Euler de Amorim Arruda - OAB/BA nº 14.352).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato e ou acidente da
navegação: queda nas águas do rio São Francisco de caminhão fri-
gorífico, seguido de naufrágio parcial de balsa sem propulsão, durante
manobra de atracação do reboque no porto fluvial de Morpará, BA,
com perda total de sua carga, danos ao veículo e à balsa. Não houve
acidentes pessoais, tampouco registro de poluição ao meio ambiente
hídrico; b) quanto à causa determinante: descumprimento à NOR-
MAM-02/DPC, item 1001-B, por parte do mestre do conjunto, ao
permitir a movimentação do veículo no convés da balsa, ainda em
movimento; c) decisão: julgar procedente em todos os seus termos, a
Representação de autoria da D. Procuradoria Especial da Marinha -
PEM (fls. 101-104), para, com fulcro nos artigos 14, letra "a" (nau-
frágio parcial) e 15, letra "e" (todos os fatos...), ambos da Lei n°
2.180/54, responsabilizar o Sr. Edilson Rosa Santana, condenando-o à
pena de multa de R$ 400,00 (quatrocentos reais), prevista no art. 121,
inciso VII, c/c os artigos 124, inciso IX, 127 e 139, inciso IV, alínea
"d", todos da Lei n° 2.180/54, com redação dada pela Lei n°
8.969/94, acrescida de custas processuais; e d) medidas preventivas e
de segurança: em conformidade com o disposto no artigo 33, pa-
rágrafo único da Lei n° 9.537/97 (LESTA), deve-se oficiar à Ca-
pitania Fluvial do São Francisco para comunicar a infração ao artigo
19, inciso III (não apresentar os documentos da embarcação, inclusive
seguro obrigatório DPEM) do RLESTA, c/c o art. 15, da Lei n°
8.374/91, apuradas no decorrer do inquérito e apontados pela PEM,
que não tiveram relação causal com o acidente, a ser imputada ao
proprietário das embarcações REM "VITÓRIA I" e balsa "PARAISO
I" o Sr. David Ávila Almeida. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 03 de setembro de 2015.

Proc. no 27.283/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/M "PARAENSE II". Encalhe de embarcação

em banco de areia, durante navegação na foz do rio Acará, altura da
Ilha do Papagaio, Baía de Acará, PA. Não houve danos à embarcação,
acidentes pessoais, tampouco registro de poluição ao meio ambiente
hídrico. Força Maior. Arquivamento.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Izaias de Abreu Coelho (Comandante) (Adva.

Dra. Cristovina Pinheiro de Macedo - OAB/PA nº 5.949).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe de embarcação em banco de areia, durante navegação na foz
do rio Acará, altura da Ilha do Papagaio, Baía do Acará, PA. Não
houve danos à embarcação, acidentes pessoais, tampouco registro de
poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante:
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força maior; e c) decisão: julgar improcedente a Representação, de
autoria da D. Procuradoria Especial da Marinha - PEM (fls. 73-76),
exculpando o MOC Izaias de Abreu Coelho, na condição de então
condutor do B/M "PARAENSE II", pelo acidente da navegação, pre-
visto no artigo 14, letra "a" (encalhe), da Lei nº 2.180/54, com
determinação para que sejam arquivados os presentes autos. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 08 de setembro
de 2015.

Proc. no 27.352/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "LAUST MAERSK" Colisão de mercante

estrangeiro contra cabeços 330 e 331, durante manobra de desa-
tracação, Terminal 35.1 da Libra Terminais, em Santos, SP; danos
materiais. Não houve acidentes pessoais tampouco registro de po-
luição ao meio ambiente hídrico. Reais circunstâncias não apuradas
acima de qualquer dúvida. Arquivamento.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Ole Bech Nielsen (Comandante) (Adv. Dr.

Bruno Gomes Brito - OAB/RJ nº 157.110).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão de mercante estrangeiro contra cais, durante manobra de de-
satracação, Terminal 35.1, da Libra Terminais, em Santos, SP. Danos
materiais. Não houve acidentes pessoais tampouco registro de po-
luição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante:
reais circunstâncias não apuradas acima de qualquer dúvida; e c)
decisão: julgar improcedente a Representação de autoria da D. Pro-
curadoria Especial da Marinha - PEM (fls. 123-125), para exculpar o
CLC Ole Bech Nielsen, pelo acidente da navegação, previsto no art.
14, letra "a", da Lei nº 2.180/54, com determinação para arqui-
vamento dos presentes autos. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 15 de setembro de 2015.

Proc. no 28.302/2013
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "MAGURO" X L/M "MEYER". Alegada

abalroação de mercante estrangeiro contra embarcação fundeada nas
imediações da área de fundeio nº 03, do TEMADRE, Baía de Todos
os Santos, Salvador, BA, cuja materialidade não restou comprovada.
Indeferido o pedido de recebimento da Representação de autoria da
Procuradoria Especial da Marinha - PEM. Arquivamento.

Com representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra Viktor Bezuglov (Comandante do N/M "MAGURO"),
Oleksandr Yakovenko (Imediato do N/M "MAGURO") e Cristiano
Jorge Martins Cardoso (Condutor da L/M "MEYER") e com des-
pacho da Exma. Sra. Juíza-Relatora pela publicação de Nota para
Arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
alegada abalroação de mercante estrangeiro contra embarcação fun-
deada nas imediações da área de fundeio nº 3, do TEMADRE, Baía
de Todos os Santos, Salvador, BA; b) quanto à causa determinante:
xxx; e c) decisão: indeferir o pedido de recebimento da Represen-
tação, de auditoria da D. Procuradoria Especial da Marinha - PEM,
acostada às fls. 113-120, determinando o arquivamento dos presentes
autos, face a não comprovação de ocorrência do acidente da na-
vegação, previsto no artigo 14, letra "a" (abalroação), da Lei nº
2.180/54 e suas consequências. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 17 de setembro de 2015.

Proc. no 28.732/2014
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: L/M "DEUS É FIEL". Inexistência de acidente e

ou fato da navegação a processar e julgar por este Tribunal, à luz da
Lei nº 2.180/54. Arquivamento.

Com representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra Henrique Guedes da Silva (Proprietário) e Marina
Catuçaba - Barravento Imóveis e Participações Ltda. (Responsável
pela guarda da embarcação) e com despacho da Exma. Sra. Juíza-
Relatora pela publicação de Nota para Arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por maioria
nos termos do voto da Exma. Sra. Juíza-Relatora: a) quanto à na-
tureza e extensão do acidente ou fato da navegação: xxx; b) quanto à
causa determinante: xxx; e c) decisão: não receber a Representação de
autoria da D. Procuradoria Especial da Marinha - PEM (fls. 84-86),
face a inexistência de acidente ou fato da navegação a ser processado
e julgado por este Tribunal, à luz da Lei n° 2.180/54, por con-
sequência determinando-se o arquivamento dos presentes autos, sendo
acompanhada pelos Exmos. Srs. Juízes Geraldo de Almeida Padilha,
Nelson Cavalcante, Sérgio Bezerra de Matos e Marcelo David Gon-
çalves. O Exmo. Sr. Juiz-Revisor em voto próprio, divergindo da
fundamentação da Juíza-Revisora votou por não receber a Repre-
sentação de fls. 84 a 86 por não haver prova técnica suficiente para
sustentar a acusação da PEM e oficiar à Capitania dos Portos de
Alagoas, agente local da Autoridade Marítima as infrações ao art. 24,
do RLESTA, c/c o art. 8°, inciso V, letra "b" e o art. 34, incisos I e
II, da LESTA, para as sanções aplicáveis da responsabilidade do
proprietário da L/M "DEUS É FIEL", Henrique Guedes da Silva e da
Marina Catuçaba - Barravento Imóveis e Participações Ltda., sendo
vencido. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 15 de outubro de 2015.

Agravo nº 106/2015 - Proc. no 30.010/2015.
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: N/M "SKANDI LEBLON". Embarcação regis-

trada no REB - Registro Especial Brasileiro. Marítimo estrangeiro, de
nacionalidade peruana, embarcado como Comandante. Descumpri-
mento do § 6º, do art. 11, da Lei nº 9.432/1997 - que dispõe sobre a
ordenação do transporte aquaviário e dá outras providências. Multa
aplicada pelo Presidente do Tribunal Marítimo. Recurso Adminis-
trativo. Conhecer para negar provimento ao Recurso. Medida pre-
ventiva e de segurança.

Agravo interposto em 13 de agosto de 2015.

Agravante: Norskan Offshore Ltda. (Armadora) (Adv. Dr.
Bernardo Lucio Mendes Vianna - OAB/RJ nº 66.683).

Agravada: Procuradoria Especial da Marinha.
Decisão agravada: Despacho de 31JUL2015 do Juiz-Presi-

dente no Processo Administrativo nº 61229-002769/2015-77 - Pro-
cesso nº 30.010/2015.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por maioria
nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz Relator: a) quanto à natureza e
extensão do acidente ou fato da navegação: x x x; b) quanto à causa
determinante: x x x; c) decisão: conhecer do presente Recurso para
lhe negar provimento, mantendo na íntegra a decisão atacada, in-
clusive quanto ao valor da multa, sendo acompanhado pelos Exmos.
Srs. Juízes Geraldo de Almeida Padilha, Marcelo David Gonçalves e
Maria Cristina de Oliveira Padilha. O Exmo. Sr. Juiz-Revisor votou
no sentido de conhecer e dar provimento ao recurso de agravo, para
tornar insubsistente a multa aplicada à agravante, Norskan Offshore
Ltda, ao fundamento de que se equiparam aos brasileiros contidos na
exigência da Lei nº 9.432/97, aqueles estrangeiros que cumpram os
requisitos constantes do Decreto nº 6.975/2009 e demais requisitos
para exercício de determinada profissão, sendo vencido. O Exmo. Sr.
Juiz-Presidente, Marcos Nunes de Miranda, deu-se por impedido e
passou a presidência para o Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente, Sergio
Bezerra de Matos; e d) medidas preventivas e de segurança: enviar
cópia do Acórdão e da fl. 11, do presente Processo (Lista de Tri-
pulantes) para o D. Ministério Público, para as medidas que este
órgão entender cabíveis. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio
de Janeiro, RJ, em 10 de novembro de 2015.

Rio de Janeiro-RJ, 28 de abril de 2016.

A Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação;
e

A necessidade do MEC de melhor aferir e promover a qua-
lidade dos cursos de graduação e das Instituições de Educação Su-
perior - IES do país com apoio em indicadores, resolve:

Art. 1o Fica instituído o Indicador de Desempenho no Enade
- IDE como conceito obtido a partir dos resultados do Enade, a ser
calculado segundo os níveis de proficiência dos concluintes, esta-
belecidos pelas Comissões Assessoras de Avaliação de cada área
avaliada, de forma a expressar o valor absoluto resultante da média
dos desempenhos dos estudantes em cada curso.

Art. 2o Fica instituído o Indicador da Diferença entre os
Desempenhos Observado e Esperado - IDD, a ser calculado com base
nos resultados dos estudantes no Exame Nacional de Ensino Médio -
Enem e no Enade.

Art. 3o Fica instituído o Indicador de Trajetória dos Es-
tudantes de cursos de graduação - ITE, a ser calculado a partir do
acompanhamento da trajetória dos estudantes ingressantes.

Parágrafo Único. O ITE será composto pela taxa de per-
manência, taxa de desistência e taxa de conclusão, quando for o
caso.

Art. 4o Fica instituído o Indicador de Desenvolvimento do
Corpo Docente - IDCD, a ser calculado a partir de informações do
Censo da Educação Superior sobre a evolução do regime de trabalho,
titulação e permanência dos docentes no curso.

Art. 5o Fica instituído o Índice de Desempenho dos Cursos
de Graduação - IDC, em substituição ao Conceito Preliminar de
Curso - CPC, a ser composto pelos seguintes insumos:

I - IDE;
II - IDD;
III - ITE; e
IV - IDCD.
Parágrafo Único. O IDC será expresso em faixas de conceito

que tomarão como referência os níveis de valoração dispostos no
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - Sinaes.

Art. 6o Fica instituído o Índice Institucional de Desempenho
dos Cursos - IIDC, a ser calculado para cada IES a partir da média
ponderada, por número de matrículas, do conjunto de IDC de seus
cursos de graduação.

Art. 7o Fica instituído o Indicador de Desempenho de Ex-
tensão - IDEx, a ser calculado a partir de informações obtidas junto
ao Censo da Educação Superior e aos relatórios de avaliação in loco
do Sinaes.

Art. 8o Fica instituído o Índice de Desempenho Institucional
- IDI, em substituição ao Índice Geral de Cursos - IGC, com o
objetivo de analisar o desenvolvimento institucional em relação ao
ensino, à pesquisa e à extensão. O IDI poderá ser calculado com base
em insumos provenientes do IDD, do IDEx, do IIDC, do Censo da
Educação Superior e das avaliações da Coordenação de Aperfei-
çoamento de Pessoal de Pessoal de Nível Superior - CAPES, do
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
CNPq, das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa - FAPs e da
Empresa Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial - Embrapii.

Parágrafo Único. Para efeito da análise dos insumos pro-
venientes da graduação será considerado o esforço da oferta de li-
cenciaturas de qualidade atestada pelo IDC.

Art. 9o Fica instituído Grupo de Trabalho de Avaliação do
Desempenho da Educação Superior - GTAES para elaboração, de-
finição de metodologia dos indicadores de qualidade da educação
superior, bem como a implementação de procedimentos avaliativos
dispostos nesta Portaria.

Art. 10. O GTAES será constituído por especialistas repre-
sentantes das seguintes entidades:

I - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira - INEP;

II - Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior - SERES;

III - CAPES;
IV - Secretaria de Educação Superior - SESu;
V - Secretaria de Educação Tecnológica - SETEC;
VI - Conselho Nacional de Educação - CNE;
VII - Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior

- CONAES;
VIII - Fórum das Entidades Representativas da Educação

Superior - FÓRUM;
IX - Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições

Federais de Educação Superior - ANDIFES;
X - Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de

Educação Profissional, Científica e Tecnológica - CONIF;
XI - Fórum Nacional de Pró-Reitores de Graduação - For-

GRAD;
XII - Fórum Nacional de Extensão e Ação Comunitária das

Universidades e IES Comunitárias - ForExt;
XIII - Fórum de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-Graduação -

FORPROP;
XIV - Associação Brasileira das Universidades Comunitárias

- ABRUC; e
XV - Associação Brasileira dos Reitores das Universidades

Estaduais e Municipais - ABRUEM.
Parágrafo Único. A participação neste GTAES não enseja

remuneração, sendo considerada serviço público relevante, e será
exercida sem prejuízo das atividades normais de seus membros.

Art. 11. A presidência da Comissão caberá ao INEP.
§ 1o As entidades indicadas no art. 10 terão até dez dias para

indicar a representação de um titular e um suplente.
§ 2o Caberá ao Inep, no prazo de sessenta dias, apresentar,

em audiência pública, o resultado do GTAES.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA Nº 7, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Institui o Cadastro Nacional de Concluintes
dos cursos de graduação - CNC.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e em observância ao disposto na Lei no 10.861, de 14 de
abril de 2004, na Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, bem como no Decreto no

5.786, de 24 de maio de 2006, resolve:
Art. 1o Fica instituído o Cadastro Nacional de Concluintes -

CNC, sistema computacional de dados e informações relativos aos
concluintes dos cursos de graduação e à autenticidade dos diplomas
de graduação registrados no País.

Art. 2o O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Edu-
cacionais Anísio Teixeira - Inep será o órgão gestor do cadastro,
podendo, para tanto, estabelecer as normas e procedimentos ope-
racionais e as formas de divulgação dos dados e das informações, em
consonância com a Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior - SERES, a Secretaria de Educação Superior - SESu e
a Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - SETEC, ambas
do Ministério da Educação - MEC.

Art. 3o Caberá às Instituições de Educação Superior - IES
orientar os concluintes em relação ao preenchimento do formulário
eletrônico.

§ 1o O preenchimento do Questionário do Estudante, dis-
ponível no CNC, será de caráter obrigatório aos concluintes dos
cursos de graduação.

§ 2o O preenchimento do Questionário do Egresso, dispo-
nível no CNC, será de caráter voluntário aos formados nos cursos de
graduação, por até cinco anos consecutivos.

§ 3o As informações do Questionário do Estudante e do
Questionário do Egresso poderão ser utilizadas para constituir in-
dicadores de qualidade da Educação Superior.

Art. 4o Caberá às IES registrar os diplomas de graduação
expedidos, bem como mantê-los atualizados, a fim de que seja pos-
sível identificar a veracidade e autenticidade das informações junto ao
CNC.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA NORMATIVA Nº 8, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Cria indicadores de qualidade para a Edu-
cação Superior e institui Grupo de Trabalho
para elaboração e definição de metodologia
para sua implementação.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e II, da Constituição,
e

CONSIDERANDO:
A Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004, que versa sobre o

Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade;
O Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, que dispõe sobre

o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação de ins-
tituições de educação superior e cursos superiores de graduação e
sequenciais no sistema federal de ensino;

Ministério da Educação
.
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§ 3o O GTAES disporá do prazo de noventa dias, a contar da
data da publicação desta Portaria, para apresentar o relatório final dos
trabalhos.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 28 de abril de 2016

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CEB no 7/2015, da Câmara de Educação Básica do Conselho
Nacional de Educação, que responde consulta de interesse acerca da
regularidade da carga horária do curso técnico de enfermagem ofe-
recido pelo SENAC Roraima, conforme consta do Processo no

23001.000088/2015-40.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 18, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCA-
ÇÃO "PROF. MARIANO DA SILVA NETO"- CCE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando o Edital Nº 02/2016/CCE, de
15/03/2016, publicado no DOU Nº 51, de 16/03/2016; o Processo Nº
23111.007473/2016-51; e as Leis nº.s 8.745/93; 9.849/99 e
10.667/2003, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/2003, res-
pectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo para con-
tratação de Professor Substituto, correspondente à Classe Auxiliar,
Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas
semanais, com lotação no Departamento Comunicação Social, do
Centro de Ciências da Educação "Prof. Mariano da Silva Neto"- CCE,
da forma como segue:

1.Telejornalismo - Habilitando as candidatas EULÁLIA RI-
BEIRO GONÇALVES DO NASCIMENTO TEIXEIRA (1ª coloca-
da), THAMIRYS DIAS VIANA (2ª colocada), SAMANTA PETER-
SEN DA ROCHA LIMA (3ª colocada) e KARLIETE DE CAR-
VALHO LIMA NUNES (4ª colocada) e classificando para contra-
tação a 1ª colocada.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO
MENDES SOBRINHO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 540, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atri-
buições legais e considerando:o que consta no Processo nº
23113.006616/2016-98 do Restaurante Universitário - RESUN, da-
tado de 22/03/2016;o parecer do Procurador Geral da UFS, folha 30,
do Processo nº 23113. 006616/2016-98, resolve:

Art. 1o - Aplicar a pena de multa à firma COELFER LTDA
ME - CNPJ nº 73.922.361/0001-69, conforme previsto no Contrato nº
151/2014, cláusula décima, item 10.1, inciso II, no valor de R$
31.294,59 (trinta e um mil, duzentos e noventa e quatro reais e
cinquenta e nove centavos).

Art. 2º - Está Portaria entrará em vigor nesta data, devendo
ser publicada no Diário Oficial da União.

ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIA No- 380, DE 28 DE ABRIL DE 2016

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 19/05/2015, publicado no
Diário Oficial da União de 20/05/2015, considerando o que consta do
Processo 005918/2013, resolve:

aplicar à empresa TRÍADE FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ
no 10.914.140/0001-29, a pena de impedimento de licitar e contratar
com a União pelo prazo de 1 (um) ano e 11 (onze) meses, a contar da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos contratos repre-
sentados pelas Notas de Empenho nos 2014NE801434 e
2014NE803059, tudo com fundamento no art. 7o da Lei no

10.520/2002 e nos subitens 7.1, 7.1.6, 7.2 e 7.2.2 da Ata de Registro
de Preços no 240/2013, bem como com a rescisão dos contratos
citados, com arrimo no art. 9o da Lei no 10.520/2002, c/c art. 79, inc.
I, da Lei no 8.666/1993, determinando, ainda, o cancelamento do
registro do fornecedor, com base no art. 20, inc. I, do Decreto-Lei no

7.892/2013, o registro das punições e o descredenciamento junto ao
S I C A F.

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 183, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre o prazo para realização de
aditamentos dos contratos de financiamento
concedidos com recursos do Fundo de Fi-
nanciamento Estudantil (Fies).

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), nomeado por meio da
Portaria nº 314, da Casa Civil da Presidência da República, publicada
no DOU de 6 de abril de 2016, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pelo art. 15 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2 de
março de 2012, publicado no DOU de 6 de março de 2012, e con-
siderando o disposto no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, no art. 47 da Portaria Normativa MEC nº 15, de 8 de
julho de 2011, no no § 2º do art. 2º da Portaria Normativa MEC nº
28, de 28 de dezembro de 2012, e no § 3º do art. 4º da Portaria
Normativa MEC nº 19, de 31 de outubro de 2012, resolve:

Art. 1º Prorrogar para o dia 31 de maio de 2016 o prazo
estabelecido na Resolução nº 3, de 28 de junho de 2012, para a
realização dos aditamentos de renovação semestral dos contratos de
financiamento concedidos pelo Fundo de Financiamento Estudantil
(Fies), simplificados e não simplificados, do 1º semestre de 2016.

Art. 2º Prorrogar para o dia 31 de maio de 2016 o prazo
estabelecido no § 2º do art. 5º da Portaria Normativa nº 25, de 22 de
dezembro de 2011 e no art. 2º da Portaria Normativa nº 16, de 4 de
setembro de 2012, para a realização de transferência integral de curso
ou de instituição de ensino e de solicitação de dilatação do prazo de
utilização do financiamento, respectivamente, referentes ao 1º se-
mestre de 2016.

Art. 3º Liberar até o dia 31 de maio de 2016 a realização de
aditamento de suspensão temporária do prazo de utilização do fi-
nanciamento, referente ao 2º semestre de 2014, 1º e 2º semestres de
2015.

Art. 4º Liberar até o dia 31 de maio de 2016 a realização de
encerramento antecipado do prazo de utilização do financiamento
para semestre anterior ao 1º semestre de 2016.

Art. 5º Os aditamentos de que trata esta Portaria deverão ser
realizados por meio do Sistema Informatizado do FIES (SisFIES),
disponível nas páginas eletrônicas do Ministério da Educação e do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos endereços
www.mec.gov.br e www.fnde.gov.br.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GASTÃO DIAS VIEIRA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

PORTARIAS DE 28 DE ABRIL DE 2016

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, repu-
blicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 28/06/2012,
Seção 1, Págs. 130, 131, e 132, e pelo Decreto de 16 de setembro
2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página
01, resolve:

Nº 593 - Art. 1º. PRORROGAR, a partir do dia 08 de Maio de 2016
ao dia 07 de Maio de 2017, o prazo de validade do Concurso Público
de que trata o Edital nº 023/2015 - Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico - Campus Ouro Preto, de 26 de fevereiro de
2015, publicado no DOU em 27 de fevereiro de 2015, seção 3, página
50, homologado em 08/05/2015, no DOU nº 86, Seção 3, página
41.

Nº 594 - Art. 1º. PRORROGAR, a partir do dia 08 de Maio de 2016
ao dia 07 de Maio de 2017, o prazo de validade do Concurso Público
de que trata o Edital nº 020/2015 - Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico - Campi Governador Valadares, Congonhas,
Santa Luzia e São João Evangelista, de 20 de fevereiro de 2015,
publicado no DOU em 23 de fevereiro de 2015, seção 3, página 50,
homologado em 08/05/2015, no DOU nº 86, Seção 3, página 40.

Nº 595 - Art. 1º. PRORROGAR, a partir do dia 13 de Maio de 2016
ao dia 12 de Maio de 2017, o prazo de validade do Concurso Público
de que trata o Edital nº 015/2015 - Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico - Campus Ipatinga, de 27 de janeiro de 2015,
publicado no DOU em 28 de janeiro de 2015, seção 3, página 57,
homologado em 13/05/2015, no DOU nº 89, Seção 3, página 61.

Nº 596 - Art. 1º. PRORROGAR, a partir do dia 13 de Maio de 2016
ao dia 12 de Maio de 2017, o prazo de validade do Concurso Público
de que trata o Edital nº 008/2015 - Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico - Campus Bambuí, de 07 de janeiro de 2015,
publicado no DOU em 12 de janeiro de 2015, seção 3, página 55,
homologado em 13/05/2015, no DOU nº 89, Seção 3, página 62.

Art. 2º. Determinar que as presentes Portarias sejam de-
vidamente publicada no Diário Oficial da União e no Boletim de
Serviços do IFMG.

Art. 3º. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as pro-
vidências cabíveis à aplicação das presentes Portarias.

Art. 4º. Estas Portarias entras em vigor na data de sua pu-
blicação.

KLÉBER GONÇALVES GLÓRIA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA Nº 18, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico
MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 25 de fevereiro de
2016 e pelos fundamentos da Informação nº 20/2016-CGL-
NES/GAB/SESu/MEC-mmp, resolvem:

Art. 1º Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos a
contar de 29 de janeiro de 2016, a Fundação de Apoio Institucional
ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico, CNPJ nº
66.991.647/0001-30, como Fundação de Apoio à Universidade Fe-
deral de São Carlos (UFSCar), processo nº 23000.010297/2015-10.

Art. 2º A validade do credenciamento fica condicionada, à
apresentação no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da
presente Portaria, do referendo do Conselho Universitário da UFSCar
à Resolução s/nº, de 6 de janeiro de 2016, sob pena de revogação
desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA

PORTARIA Nº 221, DE 25 DE ABRIL DE 2016

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO OESTE DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 11 da Lei nº 12.825, de 5 de junho de 2013, e a
Portaria MEC Nº 575, de 28 de junho de 2013, resolve:

RETIFICAR a Portaria 211/2016, publicada no DOU em
22/04/2016.

Onde se lê:
"Área do Conhecimento: Estatística / Matemática"
Leia-se:
"Área do Conhecimento: Estatística / Matemática Aplicada".

IRACEMA SANTOS VELOSO

PORTARIA Nº 240, DE 26 DE ABRIL DE 2016

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO OESTE DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 11 da Lei nº 12.825, de 5 de junho de 2013, e a
Portaria MEC Nº 575, de 28 de junho de 2013, resolve:

Homologar os resultados do Concurso Público de Provas e
Títulos para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior
da Universidade Federal do Oeste da Bahia - UFOB, para exercício
no município de Barreiras, conforme Edital 01/2015 - Inclusão 01,
publicado no DOU de 05/11/2015, Seção 3, páginas 92-94.

UNIDADE: CENTRO DAS CIÊNCIAS EXATAS E DAS
TECNOLOGIAS

Área do Conhecimento: Físico-Química / Química Geral.
Vagas: 01. Classe: A. Denominação: Adjunto A. Regime de Trabalho:
DE. Processo: 23520.002978/2016-16. 1º CRISTINE ELIZABETH
ALVARENGA CARNEIRO; 2º MARCUS VINICIUS CANGUSSU
CARDOSO; 3º SANDRO MARMITT; 4º OSMANDO FERREIRA
LOPES.

IRACEMA SANTOS VELOSO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE

RESOLUÇÃO Nº 43, DE 26 DE ABRIL DE 2016

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão, usando das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 17, Inciso XI, do Estatuto da UFRN, CONSIDERAN-
DO a Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013,
publicada no Boletim de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de
2013; CONSIDERANDO os termos do Edital no 006/2015-PRO-
GESP, publicado no DOU no 173, de 11 de setembro de 2015; CON-
SIDERANDO o que consta no processo no 23077.063399/2015-36,
resolve:

Art. 1o Homologar, à unanimidade de votos, o resultado de
Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor do
Magistério Superior, Classe Auxiliar, Regime de Trabalho de De-
dicação Exclusiva - DE, área de Ensino em Língua Brasileira de
Sinais - Libras, do Departamento de Letras - DLC, do Centro de
Ensino Superior do Seridó - CERES, realizado pela Universidade
Federal do Rio Grande do Norte - UFRN.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Classif. Nome Média
1 o lugar RAFAEL EMIL KOROSSY MARQUES 9,28
2o lugar Aline de Fátima da Silva Araújo 7,06

JOSÉ DANIEL DINIZ MELO



Nº 81, sexta-feira, 29 de abril de 2016 13ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016042900013

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RESOLUÇÃO Nº 44, DE 26 DE ABRIL DE 2016

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, usando das atribuições que lhe confere
o Artigo 17, Inciso XII, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013;
CONSIDERANDO os termos do Edital no 007/2015-PROGESP, publicado no DOU no 180, de 21 de setembro de 2015; CONSIDERANDO o que consta nos processos abaixo relacionados, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para as classes de Professor Adjunto A e Auxiliar, da Carreira do Magistério Superior, realizado pela Universidade Federal do Rio Grande
do Norte - UFRN. Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Departamento/Unidade Área/Processo C l a s s e / RT Vo t a ç ã o Classif. Nome Média
Departamento d e Geografia - CCHLA Geografia Física

(23077.063728/2015-49)
Adjunto A/DE Unanimidade de Votos 1 o lugar RODRIGO DE FREITAS AMORIM 9,08

2 o lugar Priscilla Telles de Oliveira 7,86
3º lugar Elvis Bergue Mariz Moreira 7,58

Escola Multicampi d e Ciências Médicas do Rio Gran-
de d o Norte - EMCM

Geriatria / Ensino Tutorial / Educação na Comunidade / Habilidades
Clínicas / Semiologia e Prática Médica ( 23077.063711/2015-91)

Aux i liar / 20h Unanimidade de Votos 1º lugar RENATA JESUINO BARBOSA 7,40

JOSÉ DANIEL DINIZ MELO

RESOLUÇÃO Nº 45, DE 26 DE ABRIL DE 2016

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, usando das atribuições que lhe confere
o Artigo 17, Inciso XII, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013;
CONSIDERANDO os termos do Edital no 008/2015-PROGESP, publicado no DOU no 193, de 08 de outubro de 2015; CONSIDERANDO o que consta nos processos abaixo relacionados, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor Adjunto A, da Carreira do Magistério Superior, realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN.
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Departamento/Unidade Área/Processo C l a s s e / RT Vo t a ç ã o Classif. Nome Média
Departamento de Nutrição - CCS Nutrição Clínica

( 2 3 0 7 7 . 0 11 3 5 7 / 2 0 1 6 - 0 9 )
Adjunto A/DE Unanimidade de Votos 1 o lugar MÁRCIA MARÍLIA GOMES DANTAS LOPES 8,32

Departamento de Letras - CCHLA Línguas Clássicas e Estudos Diacrônicos
(23077.012521/2016-97)

Adjunto A/DE Unanimidade de Votos 1 o lugar MARCOS CESAR TINDO BARBOSA 8,89

Departamento de Arquitetura - CT Estudos Urbanos
( 2 3 0 7 7 . 0 11 3 5 2 / 2 0 1 6 - 7 8 )

Adjunto A/DE Unanimidade de Votos 1 o lugar AMÍRIA BEZERRA BRASIL 8,02

Departamento de Serviço Social - CCSA Fundamentos do Trabalho Profissional
(23077.012529/2016-53)

Adjunto A/DE Unanimidade de Votos 1 o lugar ANDRÉA PIRES ROCHA 8,23

JOSÉ DANIEL DINIZ MELO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 144, DE 27 DE ABRILDE 2016

Aprova o Regimento Interno da Secretaria-
Executiva do Ministério da Fazenda.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 5º do Decreto nº 7.482, de 16 de
maio de 2011, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Secretaria-
Executiva do Ministério da Fazenda, na forma do Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria MF nº 81, de 27 de março
de 2012.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA EXECUTI-
VA

Capítulo I
DA CATEGORIA E FINALIDADE
Art. 1º A Secretaria Executiva, órgão de assistência direta e

imediata ao Ministro de Estado, a ele diretamente subordinada, tem
por finalidade:

I - assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coor-
denação das atividades das Secretarias integrantes da estrutura do
Ministério, dos seus órgãos colegiados e das suas entidades vin-
culadas;

II - coordenar e supervisionar as atividades de organização e
modernização administrativa, bem como as relacionadas com os sis-
temas federais de planejamento e de orçamento, de administração
financeira, de contabilidade, de administração dos recursos de in-
formação e informática, de recursos humanos, de serviços gerais e de
documentação e arquivos, no âmbito do Ministério e entidades vin-
culadas;

III - auxiliar o Ministro de Estado na definição de diretrizes
e na implementação das ações da área de competência do Minis-
tério;

IV - coordenar, no âmbito do Ministério, os estudos re-
lacionados com projetos de leis, medidas provisórias, decretos e ou-
tros atos normativos; e

V - coordenar, no âmbito do Ministério, as atividades re-
lacionadas à ouvidoria e ao serviço de acesso à informação ao ci-
dadão.

Parágrafo único. A Secretaria Executiva exerce, ainda, o
papel de órgão setorial dos Sistemas de Pessoal Civil da Admi-
nistração Federal - SIPEC, de Administração dos Recursos de In-
formação e Informática - SISP, de Serviços Gerais - SISG, de Gestão
de Documentos de Arquivo - SIGA, de Planejamento e de Orçamento
Federal, de Administração Financeira Federal, de Contabilidade Fe-
deral e de Organização e Inovação Institucional - SIORG, por in-
termédio da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Adminis-
tração.

Capítulo II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria Executiva - SE tem a seguinte estrutura

o rg a n i z a c i o n a l :
I - Gabinete da Secretaria Executiva - GABIN
1. Divisão de Comunicação Administrativa e Documentação

- DIDOC
1.1. Serviço de Protocolo e Arquivo - SEPA
1.2. Serviço de Registro e Expedição - SERE
2. Divisão de Apoio à Gestão - DIAGE
2.1. Serviço de Apoio à Gestão - SAGE
3. Divisão de Assuntos Administrativos - DIAA
3.1. Serviço de Apoio Administrativo - SEAD
II - Ouvidoria-Geral - OUVIR
III - Subsecretaria para Assuntos Econômicos - SPAE
IV - Subsecretaria de Gestão Estratégica - SGE
a) Coordenação-Geral de Análises das Políticas de Desen-

volvimento Organizacional e de Pessoas - CODOP
b) Coordenação-Geral de Desenvolvimento Institucional e

Programas de Gestão - CODIP
c) Coordenação-Geral de Programas e Projetos de Coope-

ração - COOPE
1. Coordenação de Monitoramento e Avaliação - COMAV
1.1. Divisão Administrativa - DIAD
1.1.2. Serviço de Atividades Financeiras - SEAF
V - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Adminis-

tração - SPOA
a) Divisão de Cessão e Requisição de Pessoal - DICER
b) Serviço de Apoio Administrativo - APOIO
c) Núcleos de Trabalho no Acre, Amapá, Rondônia e Ro-

raima - NUTRA - AC, AP, RO e RR
d) Coordenação-Geral de Planejamento e Projetos Organi-

zacionais - COGPL
1. Coordenação de Planejamento - CPLAN
2. Coordenação de Projetos e Processos Organizacionais -

CPROJ
e) Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Análise

Contábil - COGEF
1. Coordenação de Programação Orçamentária - CPROR
1.1. Divisão de Créditos Descentralizados - DIVDE
1.1.1. Serviço de Programação, Acompanhamento e Ava-

liação de Créditos Descentralizados - SEPAC
1.2. Divisão de Créditos Supervisionados - DIVSU
1.3. Divisão de Créditos da Dívida - DIVDA
2. Coordenação de Programação das Atividades Financeiras -

C O PA F
2.1. Divisão de Programação Financeira - DIPRO
2.2. Serviço de Execução da Programação Financeira - SE-

PRO
3. Coordenação de Análise Contábil - CONTA
3.1. Divisão de Acompanhamento Contábil - DIACO
f) Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - COGEP
1. Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas - CODEP
1.1. Serviço de Desenvolvimento de Pessoas - SEDEP
1.2. Serviço de Recrutamento de Pessoas - SEREP
2. Coordenação de Administração de Recursos Humanos -

COARH
2.1. Divisão de Cadastro - DICAD
2.2. Divisão de Cargos e Carreiras - DICAC
2.3. Divisão de Seguridade e Acompanhamento Judicial -

DISEG

2.3.1. Serviço de Seguridade - SESEG
2.3.2. Serviço de Ações Judiciais - SEAJU
2.4. Divisão de Despesas de Recursos Humanos - DIDRH
g) Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação - COG-

TI
1. Coordenação de Sistemas de Informação e Recursos Tec-

nológicos - COSIR
1.1. Serviço de Produção, Suporte e Rede - SEPRO
2. Divisão de Negócio e Sistemas de Informação - DINES
h) Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - COGRL
1. Coordenação de Logística - COLOG
1.1. Divisão de Logística - DILOG
1.1.1. Serviço de Normatização de Logística - SENOR
1.1.2. Serviço de Modernização de Logística - SEMOR
2. Coordenação de Documentação e Sistemas de Logística -

CODOC
2.1. Divisão de Documentação e Sistemas - DIDOC
2.1.1. Serviço de Documentação e Informação - SEDOC
2.1.2. Serviço de Sistemas de Logística - SESIS
i) Superintendência de Administração do Ministério da Fa-

zenda no Distrito Federal - SAMF-DF
1. Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças - GEO-

FI
1.1. Divisão de Orçamento e Finanças - DIOFI
1.2. Serviço de Orçamento e Finanças - SEOFI
2. Gerência de Recursos Logísticos - GELOG
2.1. Divisão de Suprimentos - DISUP
2.2. Divisão de Infraestrutura - DIFRA
2.3. Serviço de Suporte Operacional - SESOP
3. Gerência de Gestão de Pessoas - GESPE
3.1. Divisão de Administração de Recursos Humanos -

DIARH
3.2. Serviço de Ativos - SEATI
3.3. Serviço de Inativos e Pensionistas - SINPE
j) Superintendência de Administração do Ministério da Fa-

zenda no Estado do Rio de Janeiro - SAMF-RJ
1. Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças - GEO-

FI
2. Serviço de Orçamento e Finanças - SEOFI
3. Gerência de Recursos Logísticos - GRL
3.1. Serviço de Suprimentos - SISUP
4. Gerência de Gestão de Pessoas - GESPE
4.1. Serviço de Ativos - SEATI
4.2. Serviço de Inativos e Pensionistas - SINPE
k) Superintendências de Administração do Ministério da Fa-

zenda nos Estados da Bahia, Ceará, Minas Gerais, Pará, Paraná,
Pernambuco, Rio Grande do Sul e São Paulo - SAMF-BA, CE, MG,
PA, PR, PE, RS e SP

1. Divisão de Planejamento, Orçamento e Finanças - GEO-
FI

2. Serviço de Orçamento e Finanças - SEOFI
3. Divisão de Recursos Logísticos - DRL
3.1. Serviço de Suprimentos - SISUP
4. Divisão de Gestão de Pessoas - DIGEP
4.1. Serviço de Ativos - SEATI
4.2. Serviço de Inativos e Pensionistas - SINPE
l) Superintendências de Administração do Ministério da Fa-

zenda nos Estados do Amazonas e Mato Grosso - SAMF-AM e
MT

1. Divisão de Planejamento, Orçamento e Finanças - GEO-
FI

2. Serviço de Orçamento e Finanças - SEOFI

Ministério da Fazenda
.
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3. Divisão de Recursos Logísticos - DRL
3.1. Serviço de Suprimentos - SISUP
4. Divisão de Gestão de Pessoas - DIGEP
4.1. Serviço de Ativos - SEATI
m) Superintendências de Administração do Ministério da Fa-

zenda nos Estados de Alagoas, Espírito Santo, Goiás, Maranhão,
Mato Grosso do Sul, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Santa
Catarina e Sergipe - SAMF-AL, ES, GO, MA, MS, PB, PI, RN, SC
e SE.

Art. 3º A Secretaria Executiva será dirigida por Secretário-
Executivo, o Gabinete por Chefe, as Subsecretarias por Subsecre-
tários, a Ouvidoria-Geral por Ouvidor-Geral, as Coordenações-Gerais
por Coordenadores-Gerais, as Superintendências por Superintenden-
tes, as Coordenações por Coordenadores, as Gerências por Gerentes,
as Divisões por Gerentes ou Chefes e os Serviços por Chefes, cujas
funções serão providas na forma da legislação pertinente.

Parágrafo único. Para o desempenho de suas funções, os
titulares das unidades discriminadas no art. 2º contarão com Se-
cretário-Executivo Adjunto, Subsecretário-Adjunto, Diretores de Pro-
gramas, Assessores, Assessores Técnicos, Assistentes, Assistentes
Técnicos, de acordo com a estrutura regimental do Ministério da
Fazenda.

Art. 4º Os ocupantes das funções previstas no caput do artigo
anterior serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por ser-
vidores designados na forma da legislação específica.

Art. 5º As Superintendências de Administração do Ministério
da Fazenda no Distrito Federal e nos Estados de Alagoas, Amazonas,
Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Minas Gerais, Mato
Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco,
Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Santa
Catarina, São Paulo e Sergipe têm jurisdição nas respectivas Uni-
dades da Federação.

§1º A Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda no Estado de Goiás tem jurisdição ainda sobre o Estado de
To c a n t i n s .

§2º A Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda no Estado do Amazonas tem jurisdição ainda, nos assuntos
relativos à gestão de pessoas dos servidores fazendários do Estado de
Roraima, e aos assuntos de orçamento e finanças do Núcleo de
Trabalho daquele estado.

§3º A Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda no Estado do Mato Grosso tem jurisdição ainda, nos as-
suntos relativos à gestão de pessoas dos servidores fazendários dos
Estados do Acre e de Rondônia, e aos assuntos de orçamento e
finanças dos Núcleos de Trabalho daqueles estados.

§4º A Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda no Estado do Pará tem jurisdição ainda, nos assuntos re-
lativos à gestão de pessoas dos servidores fazendários do Estado do
Amapá, e aos assuntos de orçamento e finanças do Núcleo de Tra-
balho daquele estado.

Capítulo III
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES
Art. 6º Ao Gabinete da Secretaria Executiva compete:
I - assessorar e prestar assistência direta ao Secretário-Exe-

cutivo;
II - despachar com o Secretário-Executivo e dar tratamento

aos processos e expedientes submetidos à Secretaria Executiva;
III - prestar assistência ao Secretário-Executivo em sua pauta

de trabalho e coordenar a agenda de compromissos diários;
IV - assistir ao Secretário-Executivo na coordenação de es-

tudos e na elaboração de portarias e atos normativos diretamente
relacionados com a Secretaria Executiva;

V - prover, em articulação com as Subsecretarias, o Se-
cretário-Executivo de informações necessárias à tomada de decisões,
auxiliando na coordenação das tarefas a cargo da Secretaria Exe-
cutiva, transmitindo diretrizes, instruções e orientações do Secretário-
Executivo;

VI - promover a articulação entre os órgãos subordinados à
Secretaria Executiva;

VII - autorizar, no âmbito da Secretaria Executiva, observada
a legislação vigente, a participação de servidores em conferências,
congressos, cursos, treinamentos e outros eventos similares realizados
no País;

VIII - declarar interrupção de férias de servidores da Se-
cretaria Executiva, quando houver necessidade do serviço;

IX - coordenar, no âmbito da Secretaria Executiva, as ações
relacionadas ao Conselho Monetário Nacional - CMN e à Comissão
Técnica da Moeda e do Crédito - COMOC;

X - acompanhar os processos de nomeações e exonerações
de ocupantes de cargos em comissão, funções de confiança, funções
comissionadas técnicas e gratificações de exercício no âmbito da
Secretaria Executiva;

XI - coordenar e supervisionar a execução das ações técnicas
e de gestão interna à Secretaria Executiva, especialmente o desen-
volvimento institucional, da comunicação administrativa e de ges-
tão;

XII - coordenar e supervisionar os processos quanto à in-
dicação de representante do Ministério da Fazenda em órgãos co-
legiados, grupos de trabalho, comitês e comissões;

XIII- coordenar, supervisionar e responder os pedidos de
acesso à informação, recebidos por meio do Sistema de Comunicação
e Protocolo - Comprot; e

IX - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo
Secretário-Executivo.

Art. 7º À Divisão de Comunicação Administrativa e Do-
cumentação compete:

I - controlar e executar as atividades pertinentes à comu-
nicação administrativa, ao recebimento, protocolo, triagem e expe-
dição de documentos e processos, à numeração de ofícios, memo-
randos, portarias e demais documentos e normativos sequenciais e à
guarda, descarte e recuperação de documentos e processos;

II - promover o acompanhamento de documentos tramitados
no âmbito da Secretaria Executiva e no âmbito do Ministério da
Fazenda, bem como atender aos pedidos de informações sobre do-
cumentos tramitados;

III - promover a disseminação das informações técnicas e
gerenciais disponíveis, de interesse comum, entre as unidades da
Secretaria Executiva;

IV - proceder aos encaminhamentos eletrônicos de docu-
mentos institucionais, inclusive à Imprensa Nacional;

V - dar tratamento e manter a guarda da documentação de
responsabilidade da Secretaria Executiva;

VI - manter contato permanente com fontes provedoras de
informações institucionais, gerenciais e normativas, visando dispo-
nibilizá-las, de forma rápida e automática;

VII - manter e disponibilizar acervo, normas, orientações,
medidas legais e infralegais produzidas pela SE, visando atender
necessidades das diversas áreas da Secretaria Executiva;

VIII - manter atualizadas e controlar agendas de contatos
institucionais e malas-diretas corporativas relacionadas aos órgãos e
entidades vinculados ao Ministério da Fazenda;

IX - gerenciar os pedidos de acesso a informação, recebidos
por meio do Sistema de Comunicação e Protocolo - Comprot;

X - gerenciar o correio eletrônico institucional da Secretaria
Executiva; e

XI - executar as atividades operacionais necessárias aos pro-
cedimentos para concessão de passagens e diárias, nacionais e in-
ternacionais da Secretaria Executiva, através do Sistema de Controle
de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP, bem como a cor-
respondente prestação de contas e o ateste eletrônico das faturas.

Art. 8º Ao Serviço de Protocolo e Arquivo compete:
I - realizar a formatação de matéria e envio à Imprensa

Nacional;
II - realizar o cadastro, controle e a distribuição interna dos

documentos e processos físicos e eletrônicos recebidos; e
III - manter os arquivos físicos e eletrônicos organizados.
Art. 9º Ao Serviço de Registro e Expedição compete:
I - providenciar o cadastro e controle dos documentos ex-

pedidos pela Secretaria Executiva; e
II - providenciar a abertura de processos originados na Se-

cretaria Executiva.
Art. 10. À Divisão de Apoio à Gestão compete:
I - desempenhar atividades administrativas e de gestão re-

lativas a pessoal, seguindo as políticas, diretrizes, normas e reco-
mendações do órgão central;

II - preparar e acompanhar os processos de nomeações e
exonerações de ocupantes de cargos em comissão, funções de con-
fiança, funções comissionadas técnicas e gratificações de exercício no
âmbito da Secretaria Executiva;

III - executar as atividades administrativas referentes à ca-
pacitação e ao treinamento dos servidores;

IV - promover a execução das atividades de controle de
frequência, férias, benefícios, posse, remanejamento, requisição, va-
cância e afastamento do país, bem como acompanhar e conduzir
processos administrativos relacionados a servidores da Secretaria
Executiva; e

V - providenciar o expediente necessário à indicação de
representante do Ministério da Fazenda em órgãos colegiados, grupos
de trabalho, comitês e comissões mantendo atualizados cadastro e
registro das referidas designações.

Art. 11. Ao Serviço de Apoio à Gestão compete:
I - auxiliar na execução das atividades estabelecidas na Di-

visão de Apoio à Gestão;
II - auxiliar na execução das atividades de controle de fre-

quência, férias, benefícios, posse, remanejamento, requisição, vacân-
cia e afastamento do país, bem como acompanhar e conduzir pro-
cessos administrativos relacionados a servidores da Secretaria Exe-
cutiva; e

III - auxiliar na execução do expediente necessário à in-
dicação de representante do Ministério da Fazenda em órgãos co-
legiados, grupos de trabalho, comitês e comissões mantendo atua-
lizados cadastro e registro das referidas designações.

Art. 12. À Divisão de Assuntos Administrativos compete:
I - controlar os equipamentos tecnológicos;
II - dar suporte aos usuários de informática;
III - controlar a movimentação de bens permanentes no âm-

bito da Secretaria Executiva;
IV - controlar o material permanente e de expediente, bem

como manter a guarda do patrimônio e dos termos de responsa-
bilidade; e

V - supervisionar os serviços de reformas, de segurança,
transporte, copa, limpeza e conservação, telefonia, elétrica lógica e
hidráulica no âmbito da Secretaria Executiva.

Art. 13. Ao Serviço de Apoio Administrativo compete:
I - auxiliar no suporte técnico e no controle dos equipa-

mentos tecnológicos; e
II - auxiliar no controle dos bens permanentes e de ex-

pediente no âmbito da Secretaria Executiva.
Art. 14. À Ouvidoria-Geral compete:
I - receber e tratar as manifestações dos cidadãos relativas ao

pós-atendimento dos serviços prestados por órgãos do Ministério da
Fazenda;

II - receber as manifestações dos cidadãos relativas à prática
de irregularidades, de atos de improbidade administrativa por parte de
seus agentes, e às atividades fiscalizadoras e de controle, e enca-
minhá-las para as unidades responsáveis no Ministério da Fazenda;

III - planejar, coordenar, acompanhar, supervisionar e ela-
borar normas e procedimentos padrões para as atividades de Ou-
vidoria no âmbito do Ministério da Fazenda;

IV - estabelecer canais de comunicação que venham a fa-
cilitar e a agilizar o trâmite das manifestações apresentadas pelo
cidadão e a solução dos pleitos delas decorrente;

V - gerir os instrumentos necessários à estruturação do ser-
viço de Ouvidoria nos Órgãos do Ministério da Fazenda e propor sua
utilização nas entidades vinculadas à Pasta;

VI - atender e orientar o público quanto ao acesso a in-
formações;

VII - conceder o acesso imediato à informação disponível;
VIII - informar sobre a tramitação de documentos nas res-

pectivas unidades;
IX - protocolizar documentos e requerimentos de acesso a

informações;
X - manter sítio do Ministério da Fazenda para divulgação

proativa de dados e informações;
XI - oferecer subsídios para a publicação anual dos relatórios

estatísticos das demandas; e
XII - exercer as atribuições de Secretaria Executiva da Co-

missão de Ética do Ministério da Fazenda.
Art. 15. À Subsecretaria para Assuntos Econômicos com-

pete:
I - assistir ao Secretário-Executivo na coordenação de es-

tudos, inclusive os relacionados com projetos de leis, medidas pro-
visórias, decretos e outros atos normativos de interesse do Ministério
da Fazenda;

II - coordenar, no âmbito da Secretaria Executiva, em ar-
ticulação com a Assessoria de Comunicação Social e a Assessoria
para Assuntos Parlamentares do Ministério, ações e resoluções às
demandas provenientes do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, de
outras esferas de governo, da imprensa e da sociedade civil orga-
nizada;

III - coordenar a articulação entre os órgãos específicos sin-
gulares, vinculados e externos ao Ministério da Fazenda, no trâmite
de medidas legais e infralegais; e

IV - prover, em articulação com o Gabinete, o Secretário-
Executivo de informações necessárias à tomada de decisões, auxi-
liando na coordenação das tarefas a cargo da Secretaria Executiva,
transmitido diretrizes, instruções e orientações do Secretário-Execu-
tivo.

Art. 16. À Subsecretaria de Gestão Estratégica compete:
I - promover e apoiar a elaboração de políticas e diretrizes de

gestão estratégica ministerial e apoiar o Secretário Executivo na ela-
boração do Plano de Ação Global do Ministério;

II - formular e implementar estratégias e mecanismos de
integração e fortalecimento institucional do Ministério e de suas en-
tidades vinculadas, através de um programa integrado de moder-
nização institucional;

III - apoiar e monitorar a implementação e execução de
programas e projetos estratégicos, bem como de ações sistêmicas de
transformação da gestão voltados ao fortalecimento institucional, no
âmbito do Ministério e entidades vinculadas;

IV - executar as ações a cargo da Secretaria Executiva na
condução dos programas e projetos de cooperação, bem como na
articulação com os organismos internacionais;

V - coordenar, no âmbito do Ministério, a elaboração de
planos estratégicos e de planos diretores de tecnologia da informa-
ção;

VI - coordenar, no âmbito do Ministério, a elaboração de
diretrizes estratégicas de estrutura e desenvolvimento de cargos e
carreiras;

VII - examinar e manifestar-se sobre as estruturas e suas
alterações de cargos dos órgãos do Ministério;

VIII - secretariar o Comitê Estratégico de Gestão do Mi-
nistério da Fazenda - CEG e assessorar o seu presidente nos assuntos
submetidos à apreciação daquele Comitê;

IX - assessorar e prestar assistência direta ao Secretário-
Executivo na supervisão e coordenação dos assuntos relativos às
entidades vinculadas ao Ministério da Fazenda; e

X - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo
Secretário-Executivo.

Art. 17. À Coordenação-Geral de Análise das Políticas de
Desenvolvimento Organizacional e de Pessoas compete:

I - assessorar e subsidiar o Comitê Estratégico de Gestão do
Ministério da Fazenda - CEG na tomada de decisão referente aos
projetos, programas e processos estratégicos do Ministério da Fa-
zenda;

II - coordenar o Processo de Gestão de Portfólio de Projetos
Estratégicos Corporativos do Ministério da Fazenda;

III - atuar como representante da Secretaria Executiva na
Rede de Inovação da Gestão do Ministério da Fazenda, inclusive o
responsável pela convocação da reunião da rede, a partir de pa-
râmetros por ela mesma estabelecidos;

IV - prestar serviços de suporte em gestão de processos e de
projetos no âmbito da Secretaria Executiva e para os órgãos do
Ministério da Fazenda que não disponham de escritório de inovação
próprio;

V - consolidar e manter em repositório único informações
referentes aos Projetos Estratégicos Corporativos do Ministério da
Fazenda;

VI - consolidar e manter em repositório único informações
sobre a cadeia de valor do Ministério da Fazenda e dos seus Órgãos
integrantes da sua estrutura organizacional;

VII - apoiar os Órgãos integrantes da estrutura organiza-
cional do Ministério da Fazenda a consolidar as informações a res-
peito da sua cadeia de valor;

XIII - articular a promoção do intercâmbio de informações e
conhecimentos relativos à gestão de programas, projetos, processos e
tecnologia da informação e comunicação com outros órgãos e a co-
operação técnica com outras instituições públicas ou privadas; e

XIV - executar demais ações que lhe forem atribuídas pela
Subsecretaria de Gestão Estratégica.

Art. 18. À Coordenação-Geral de Desenvolvimento Insti-
tucional e Programas de Gestão compete:
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I - avaliar políticas e diretrizes para a criação, reestruturação,
organização, classificação e reclassificação e avaliação de planos,
cargos e carreiras e de suas remunerações, no âmbito do Ministério da
Fazenda;

II - coordenar o Processo de Planejamento Estratégico In-
tegrado do Ministério da Fazenda;

III - promover o acompanhamento da evolução quantitativa e
qualitativa da força de trabalho dos órgãos e entidades fazendárias,
bem como da remuneração e das despesas de pessoal, com o objetivo
de orientar a proposição de políticas e diretrizes ministeriais;

IV - elaborar estudos e análises voltados ao aprimoramento
do perfil de carreiras e cargos fazendários;

V - propor iniciativas de racionalização distributiva de car-
gos em comissão e funções de confiança, no âmbito do Ministério da
Fazenda;

VI - coordenar e articular junto ao Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão as demandas dos órgãos específicos
singulares e colegiados relativas a concursos públicos;

VII - analisar propostas para a realização de concursos pú-
blicos;

VIII - promover a articulação e a integração dos órgãos
componentes da estrutura do MF no que se refere à gestão de pessoas
e desenvolvimento organizacional;

IX - promover a difusão, a manutenção e o intercâmbio de
informações sobre boas práticas na área de gestão de pessoas;

IX - atuar como Secretaria Executiva do Comitê de Tec-
nologia da Informação e Comunicação do Ministério da Fazenda -
CTIC;

X - manifestar-se previamente sobre matérias relacionadas à
tecnologia da informação e comunicação submetidas à Secretaria
Executiva e ao Comitê de Tecnologia da Informação e Comunicação
- CTIC;

XI - representar o Ministério da Fazenda em fóruns e grupos
técnicos relacionados à tecnologia da informação e comunicação no
âmbito do Governo Federal;

XII - supervisionar e acompanhar a implementação das ações
de aprimoramento contínuo de sistemas de informações gerenciais
que subsidie tomada de decisões estratégicas no que se refere à gestão
de pessoas;

XIV - consolidar informações relativas ao mapa estratégi-
co;

XV - coordenar o processo de acompanhamento da estratégia
do Ministério da Fazenda;

XVI - coordenar o processo de avaliação e revisão da es-
tratégia do Ministério da Fazenda; e

XVII - executar demais ações que lhe forem atribuídas pela
Subsecretaria de Gestão Estratégica.

Art. 19. À Coordenação-Geral de Programas e Projetos de
Cooperação compete:

I - promover e supervisionar a implementação dos programas
e projetos de cooperação a cargo da Secretaria Executiva, firmados
entre o Ministério da Fazenda e Organismos Internacionais;

II - planejar, coordenar e acompanhar, em articulação com a
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração e demais
entes envolvidos, as atividades administrativas, orçamentárias, finan-
ceiras e contábeis relacionadas aos programas e projetos de coo-
peração, a cargo da Subsecretaria de Gestão Estratégica/SGE;

III - promover a articulação com organismos financiadores e
de apoio técnico, agentes financeiros, órgãos estaduais e municipais
responsáveis pela condução dos programas e projetos de cooperação
a cargo da Secretaria Executiva do Ministério da Fazenda;

IV - promover o intercâmbio e a divulgação de informações
relativas aos programas e projetos de cooperação, de forma a garantir
a transparência e integração das ações;

V - elaborar o Relatório de Gestão Anual, bem como co-
ordenar a prestação de contas anual dos programas e projetos de
cooperação financiados com recursos externos e internos, no âmbito
da Subsecretaria de Gestão Estratégica/SGE;

VI - supervisionar estudos e pesquisas para o aperfeiçoa-
mento de seus programas e projetos de cooperação;

VII - coordenar, autorizar e controlar os contratos de aqui-
sição de bens e serviços no âmbito dos programas e projetos de
cooperação, a cargo da Secretaria Executiva do Ministério da Fa-
zenda;

VIII - articular-se com os Organismos Internacionais e ór-
gãos de controle visando a melhor execução dos programas e projetos
de cooperação;

IX - coordenar as atividades técnicas, financeiras, adminis-
trativas, de planejamento, de execução, de monitoramento e avaliação
relacionadas aos programas e projetos de cooperação, a cargo da
Coordenação-Geral de Programas e Projetos de Cooperação/ CO-
OPE;

X - autorizar a programação e a execução orçamentária e
financeira dos programas e projetos de cooperação, no âmbito da
Subsecretaria de Gestão Estratégica/SGE; e

XI - coordenar o atendimento às recomendações dos órgãos
de controle e de auditoria, no que se refere aos programas e projetos
de cooperação a cargo da Coordenação-Geral de Programas e Projetos
de Cooperação/COOPE.

Art. 20. À Coordenação de Monitoramento e Avaliação com-
pete:

I - apoiar o Coordenador-Geral na supervisão dos assuntos
técnicos, financeiros e administrativos relacionados aos programas e
projetos de cooperação, a cargo da SGE/SE, propondo, supervisio-
nando e acompanhando as ações de planejamento, execução, mo-
nitoramento e avaliação;

II - monitorar e avaliar as ações desenvolvidas no âmbito dos
programas e projetos de cooperação, bem como elaborar, consolidar e
propor a apresentação de relatórios gerenciais estratégicos;

III - elaborar estudos e avaliações quanto ao desenvolvi-
mento dos programas e projetos de cooperação, em articulação com
as demais áreas envolvidas, visando seu aperfeiçoamento; e

IV - coordenar as ações de cooperação técnica, intercâmbio e
divulgação de informações e disseminação de melhores práticas.

Art. 21. À Divisão Administrativa compete:
I - elaborar a proposta e gerir os contratos de aquisição de

bens e serviços executados no âmbito dos programas e projetos de
cooperação, sob a supervisão da COOPE/SGE;

II - propor a realização de desembolso de recursos quando da
aquisição de bens e serviços, assim como atestar o recebimento dos
mesmos, no âmbito da COOPE/SGE;

III - coordenar e executar as atividades de apoio adminis-
trativo inerentes aos programas e projetos de cooperação, sob a su-
pervisão da COOPE/SGE; e

IV - articular-se com as demais áreas no levantamento das
necessidades de aperfeiçoamento que subsidiem a elaboração do Pla-
no Anual de Capacitação, no âmbito dos programas e projetos de
cooperação a cargo da COOPE/SGE.

Art. 22. Ao Serviço de Atividades Financeiras compete:
I - apoiar o planejamento, acompanhar e executar as ati-

vidades orçamentárias, financeiras e contábeis dos programas e pro-
jetos de cooperação no âmbito da COOPE/SGE;

II - prestar assistência técnica e metodológica para as equipes
executoras dos projetos de cooperação, na execução financeira dos
mesmos;

III - consolidar as prestações de contas e demonstrações
financeiras e preparar os pedidos de reembolso dos programas e
projetos de cooperação executados pela COOPE/SGE, aos organismos
internacionais e órgãos de controle; e

IV - acompanhar os resultados dos trabalhos dos órgãos de
controle e de auditoria junto às unidades executoras dos projetos,
supervisionando o atendimento às recomendações feitas pelos órgãos
de controle.

Art. 23. À Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Ad-
ministração compete:

I - administrar, planejar, coordenar e supervisionar a exe-
cução das atividades relacionadas com os sistemas federais de or-
ganização e inovação institucional, de planejamento e de orçamento,
de administração financeira, de contabilidade, de administração dos
recursos de informação e informática, de recursos humanos, de ser-
viços gerais e de documentação e arquivos, no âmbito do Minis-
tério;

II - coordenar e supervisionar a execução das atividades
relacionadas com os sistemas citados no inciso I, no âmbito das
entidades vinculadas do Ministério;

III - promover a articulação com os órgãos responsáveis pela
coordenação central dos sistemas federais referidos no inciso I e
informar e orientar os órgãos do Ministério e entidades vinculadas
quanto ao cumprimento das normas administrativas estabelecidas;

IV - coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e
programas das atividades finalísticas do Ministério e entidades vin-
culadas, e submetê-los à decisão superior;

V - examinar e manifestar-se sobre os regimentos internos
dos órgãos do Ministério, bem como dos estatutos das entidades
vinculadas, exceto as empresas públicas e sociedades de economia
mista;

VI - desenvolver as atividades de execução orçamentária,
financeira e contábil, no âmbito do Ministério;

VII - supervisionar, coordenar e orientar as Superintendên-
cias de Administração do Ministério da Fazenda, bem como os Nú-
cleos de Trabalho dos Estados do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima,
em sua área de atuação;

VIII - coordenar e executar programas e atividades de co-
municação social, no âmbito da Subsecretaria;

IX - coordenar e executar as atividades de ouvidoria, no
âmbito da Subsecretaria;

X - promover programas voltados para a melhoria da qua-
lidade de vida dos servidores do Ministério da Fazenda; e

XI - declarar interrupção de férias de servidores da Sub-
secretaria, quando houver necessidade do serviço.

Art.24. À Divisão de Cessão e Requisição de Pessoal com-
pete elaborar os atos de cessão e requisição de servidores do Mi-
nistério e das suas entidades vinculadas.

Art.25. Ao Serviço de Apoio Administrativo compete:
I - coordenar e executar as atividades de gerenciamento de

documentos e informação no âmbito da Subsecretaria, de acordo com
as normas estabelecidas pelo órgão competente;

II - encaminhar documentos à Imprensa Nacional, por meio
eletrônico, para publicação no Diário Oficial da União, no âmbito da
administração da Subsecretaria, da COGEF, da COGTI e da COG-
PL;

III - executar as atividades operacionais para a solicitação de
passagens e diárias dos servidores da administração da Subsecretaria,
bem como efetuar a reserva das passagens para toda a Subsecre-
taria;

IV - executar atividades administrativas relativas a pessoal
da administração da Subsecretaria, da COGEF, da COGTI, da COG-
PL;

V - manter o controle patrimonial sobre os bens em uso pela
administração da Subsecretaria, da COGEF, da COGTI e da COG-
PL;

VI - requisitar e distribuir material de expediente e de con-
sumo para a administração da Subsecretaria, da COGEF, da COGTI e
da COGPL; e

VII - executar serviços de reprografia.
Art. 26. Aos Núcleos de Trabalho no Acre, Amapá, Ron-

dônia e Roraima compete:

I - auxiliar no acompanhamento das demandas de logística
dos órgãos fazendários situados na respectiva unidade da Federação à
Superintendência de Administração do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Administração - SAMP local;

II - receber requerimentos e outros documentos apresentados
por servidores ativos do Ministério da Fazenda localizados na res-
pectiva unidade da Federação e por servidores inativos e pensionistas
do MF nela residentes e devolver-lhes os resultados de seu pro-
cessamento;

III - encaminhar às respectivas Superintendências de Ad-
ministração do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -
SAMPs as demandas das Unidades Fazendárias e dos servidores
fazendários referentes è realização de juntas médicas e perícias sin-
gulares para atendimento pelas Unidades SIASS nos respectivos Es-
tados;

IV - habilitar usuários dos órgãos fazendários situados nas
respectivas Unidades da Federação para utilização dos sistemas in-
formatizados de gestão de documentos e da informação;

V - executar atividades de gestão documental, incluindo pro-
dução, autuação, distribuição, tramitação, arquivamento em fase cor-
rente e avaliação dos documentos, compreendendo os que estão sob
custódia das SAMPs nas respectivas Unidades da Federação, visando
a sua transferência, eliminação ou recolhimento para guarda per-
manente;

VI - executar as atividades relacionadas à ouvidoria e ao
serviço de acesso à informação ao cidadão; e

VII - exercer outras atividades que lhes forem atribuídas pelo
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração.

§1º Aos Núcleos de Trabalho no Acre e em Rondônia com-
pete, ainda, encaminhar a documentação referida no inciso II do caput
deste artigo à Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda no Estado de Mato Grosso, para processamento.

§2º Ao Núcleo de Trabalho no Amapá compete, ainda, en-
caminhar a documentação referida no inciso II do caput deste artigo
à Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no
Estado do Pará, para processamento.

§3º Ao Núcleo de Trabalho Roraima compete, ainda, en-
caminhar a documentação referida no inciso II do caput deste artigo
à Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no
Estado do Amazonas, para processamento.

Art. 27. À Coordenação-Geral de Planejamento e Projetos
Organizacionais compete:

I - articular-se com os órgãos responsáveis pela coordenação
central do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, em sua
área de atuação, e do SIORG e informar e orientar os órgãos do
Ministério quanto às normas regentes desses Sistemas;

II - fomentar o desenvolvimento de métodos e processos no
âmbito das unidades administrativas da Subsecretaria;

III- coordenar e supervisionar as atividades de planejamento
e avaliação da Subsecretaria;

IV- fornecer apoio técnico na elaboração dos regimentos
internos dos Órgãos do Ministério, bem como dos estatutos das en-
tidades vinculadas, exceto das empresas públicas e sociedade de eco-
nomia mista;

V- realizar estudos e coordenar ações voltadas para a me-
lhoria dos serviços prestados pela Subsecretaria;

VI - planejar, coordenar e acompanhar as ações voltadas aos
controles internos administrativos no âmbito da Coordenação-Geral;
e

VII- instituir normas complementares e procedimentos pa-
drões relativos a sua área de atuação.

Art. 28. À Coordenação de Planejamento compete:
I - realizar o acompanhamento, o monitoramento e a ava-

liação dos planos e programas do Ministério;
II - orientar e apoiar os órgãos do Ministério na utilização de

metodologias para elaboração, gerenciamento, acompanhamento e
avaliação de planos e programas;

III - prestar apoio à elaboração da proposta orçamentária das
unidades do Ministério, de acordo com os planos e programas apro-
vados; e

IV - conduzir processos de planejamento e avaliação no
âmbito da Subsecretaria.

Art. 29. À Coordenação de Projetos e Processos Organi-
zacionais compete:

I - promover desenvolvimento organizacional por meio da
gestão estruturada de inovação em processos, incentivando projetos
de melhoria no âmbito da Subsecretaria;

II - desenvolver e difundir metodologias de gestão de port-
fólios, programas, projetos e processos, prestando orientação e apoio
técnico às áreas para sua efetiva aplicação;

III - promover gestão do portfólio de projetos desta Sub-
secretaria, alinhados às diretrizes estratégicas, zelando pela qualidade
e eficiência das atividades executadas e produtos entregues;

IV - subsidiar e acompanhar a elaboração de proposta de
regimentos internos dos órgãos do Ministério, bem como, dos es-
tatutos das entidades vinculadas, exceto das empresas públicas e so-
ciedade de economia mista;

V - elaborar termos de referência e projetos básicos para
contratações relativas a sua área de atuação; e

VI - elaborar e propor normas e procedimentos-padrão re-
lativos a sua área de atuação.

Art. 30. À Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e
Análise Contábil compete:

I - articular-se com os órgãos responsáveis pela coordenação
central do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, em sua
área de atuação, e dos Sistemas de Administração Financeira Federal
e de Contabilidade Federal e informar e orientar as unidades e os
órgãos do Ministério quanto às normas regentes desses Sistemas;

II - coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades
inerentes à elaboração, análise, consolidação e execução dos orça-
mentos dos órgãos do Ministério;
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III - orientar, coordenar e supervisionar as atividades re-
lacionadas à elaboração, análise, consolidação e encaminhamento da
proposta orçamentária anual e dos pedidos de alteração orçamentária
das unidades do Ministério e das entidades vinculadas, dos Encargos
Financeiros da União, das Transferências a Estados, Distrito Federal e
Municípios, das Operações Oficiais de Crédito, do Refinanciamento
da Dívida Pública Mobiliária Federal, e das empresas estatais, sob
supervisão do Ministério;

IV - acompanhar, avaliar e controlar a execução orçamen-
tária e financeira das unidades do Ministério e entidades vinculadas,
observando as políticas, as diretrizes e as prioridades estabelecidas;

V - coordenar e supervisionar, em articulação com as uni-
dades do Ministério e as entidades vinculadas, as atividades rela-
cionadas à programação e descentralização orçamentária e financei-
ra;

VI - coordenar, orientar e supervisionar o processo de análise
contábil das unidades gestoras integrantes do Ministério;

VII - promover a conformidade dos registros de gestão da
Unidade Gestora 170013 - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento
e Administração;

VIII - acompanhar, coordenar e orientar os ajustes das ta-
belas e dos procedimentos constantes do Subsistema de Programação
Orçamentária no âmbito do Ministério;

IX - orientar, coordenar e supervisionar a apuração dos cus-
tos dos programas e das unidades do Ministério, na forma disse-
minada pelo órgão central;

X - planejar, coordenar e acompanhar as ações voltadas aos
controles internos administrativos no âmbito da Coordenação-Geral;
e

XI - instituir normas e procedimentos-padrão relativos a sua
área de atuação.

Art. 31. À Coordenação de Programação Orçamentária com-
pete:

I - coordenar e orientar o processo de elaboração da proposta
orçamentária anual dos órgãos do Ministério e das entidades vin-
culadas, dos Encargos Financeiros da União, das Transferências a
Estados, Distrito Federal e Municípios, das Operações Oficiais de
Crédito, do Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal, e
das empresas estatais, sob supervisão do Ministério;

II - avaliar, consolidar e encaminhar ao órgão competente a
proposta orçamentária anual e os pedidos de alteração orçamentária
das unidades do Ministério e das entidades vinculadas, dos Encargos
Financeiros da União, das Transferências a Estados, Distrito Federal e
Municípios, das Operações Oficiais de Crédito, do Refinanciamento
da Dívida Pública Mobiliária Federal, e das empresas estatais, sob
supervisão do Ministério;

III - acompanhar e controlar o processo de descentralização
orçamentária dos créditos do Ministério sob sua supervisão;

IV - coordenar a análise e consolidação dos dados perti-
nentes à arrecadação e à projeção de receitas orçamentárias próprias,
vinculadas e financeiras das unidades do Ministério e entidades vin-
culadas, dos Encargos Financeiros da União, das Operações Oficiais
de Crédito e do Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Fe-
deral, sob supervisão do Ministério;

V - coordenar a distribuição, informação, acompanhamento e
controle dos limites para movimentação e empenho do Ministério
estabelecidos pelo Decreto de Programação Orçamentária e Finan-
ceira;

VI - acompanhar e controlar as programações orçamentárias
das unidades do Ministério e das entidades vinculadas e aprovar as
propostas de alteração das programações;

VII - manter atualizados os dados e as ferramentas que dão
suporte à operacionalização do Subsistema de Programação Orça-
mentária;

VIII - orientar e acompanhar a elaboração e atualização de
demonstrativos sobre a execução orçamentária e financeira dos órgãos
da administração direta e indireta do Ministério, bem como dos En-
cargos Financeiros da União, das Transferências a Estados, Distrito
Federal e Municípios, das Operações Oficiais de Crédito, do Re-
financiamento da Dívida Pública Mobiliária Federal, sob supervisão
do Ministério;

IX - manter atualizadas as planilhas de acompanhamento dos
limites de movimentação e empenho estabelecidos pelo Decreto de
Programação Orçamentária e Financeira;

X - coordenar a apuração e a análise dos indicadores de
desempenho da COGEF;

XI - coordenar a elaboração e disponibilização de infor-
mações gerenciais sobre a execução orçamentária e financeira das
unidades e entidades vinculadas;

XII - apoiar a implementação de processos automatizados
para processamento das consultas gerenciais no SIAFI;

XIII - coordenar o cadastramento de operadores para acesso
aos sistemas corporativos e habilitá-los nos demais sistemas a que
forem autorizados, no âmbito do Ministério e entidades vinculadas;

XIV - promover a conformidade dos registros de gestão da
Unidade Gestora 170013 - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento
e Administração;

XV - acompanhar a legislação pertinente a sua área de atua-
ção;

XVI - elaborar termos de referência e projetos básicos para
contratações relativas a sua área de atuação; e

XVII- elaborar e propor normas e procedimentos-padrão re-
lativos a sua área de atuação.

Art. 32. À Divisão de Créditos Descentralizados compete:
I - prestar informações às unidades do Ministério quanto aos

dispositivos legais e procedimentos relativos ao processo orçamen-
tário;

II - analisar, consolidar e acompanhar a proposta orçamen-
tária anual e os pedidos de alteração orçamentária das unidades do
Ministério;

III - analisar os pedidos de descentralização dos créditos
orçamentários das unidades do Ministério;

IV - acompanhar e analisar a programação e execução or-
çamentária da despesa das unidades do Ministério;

V - acompanhar, analisar e consolidar os dados pertinentes à
arrecadação e à projeção de receitas próprias e vinculadas elaboradas
pelas unidades do Ministério;

VI - acompanhar e analisar a execução dos limites para
movimentação e empenho das unidades do Ministério;

VII - atualizar os dados e as ferramentas que dão suporte à
operacionalização do Subsistema de Programação Orçamentária; e

VIII - acompanhar a implementação das alterações da pro-
gramação orçamentária referentes às unidades do Ministério.

Art. 33. Ao Serviço de Programação, Acompanhamento e
Avaliação de Créditos Descentralizados compete:

I - subsidiar os trabalhos de análise e consolidação da pro-
posta orçamentária anual e dos pedidos de alteração orçamentária das
unidades do Ministério;

II - coletar e consolidar os dados pertinentes à programação
e execução orçamentária da despesa das unidades do Ministério;

III - efetuar a descentralização dos créditos orçamentários
das unidades do Ministério pertinentes a sua área de atuação;

IV - consolidar as informações relativas à arrecadação de
receitas orçamentárias e aos dispêndios das unidades do Ministério;

V - analisar e consolidar as propostas de alteração da pro-
gramação orçamentária apresentadas pelas unidades do Ministério; e

VI - manter atualizado o acervo de normas, de regulamentos
e de outros atos que disciplinam as atividades em sua área de atua-
ção.

Art. 34. À Divisão de Créditos Supervisionados compete:
I - prestar informações aos agentes executores das entidades

vinculadas e das Unidades da Federação beneficiadas com trans-
ferências da União, sob supervisão do Ministério, quanto aos dis-
positivos legais e procedimentos relativos ao processo orçamentário;

II - analisar e consolidar a proposta orçamentária anual e os
pedidos de alteração orçamentária das entidades vinculadas e das
Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, sob super-
visão do Ministério;

III - acompanhar e analisar a programação e execução or-
çamentária da despesa das entidades vinculadas e das Transferências
a Estados, Distrito Federal e Municípios, sob supervisão do Mi-
nistério;

IV - acompanhar, analisar e consolidar os dados pertinentes à
arrecadação e à projeção de receitas próprias e vinculadas elaboradas
pelas entidades vinculadas;

V - acompanhar e analisar a execução dos limites para mo-
vimentação e empenho das entidades vinculadas e das transferências
a Estados, Distrito Federal e Municípios, sob supervisão do Mi-
nistério; e

VI - analisar e realizar a descentralização dos créditos or-
çamentários pertencentes às Transferências a Estados, Distrito Federal
e Municípios, sob supervisão do Ministério.

Art. 35. À Divisão de Créditos da Dívida compete:
I - prestar informações aos agentes executores dos Encargos

Financeiros da União, das Operações Oficiais de Crédito e do Re-
financiamento da Dívida Pública Mobiliária Federal, sob supervisão
do Ministério, quanto aos dispositivos legais e procedimentos re-
lativos ao processo orçamentário;

II - analisar a proposta orçamentária anual e os pedidos de
alteração orçamentária das empresas estatais vinculadas ao Minis-
tério, integrantes do Programa de Dispêndios Globais - PDG e/ou do
orçamento de investimento;

III - analisar e consolidar a proposta orçamentária anual e os
pedidos de alteração orçamentária dos Encargos Financeiros da
União, das Operações Oficiais de Crédito e do Refinanciamento da
Dívida Pública Mobiliária Federal, sob supervisão do Ministério;

IV - efetuar a descentralização dos créditos orçamentários
pertinentes a sua área de atuação;

V - acompanhar, analisar e consolidar os dados pertinentes à
arrecadação e à projeção de receita orçamentária dos Encargos Fi-
nanceiros da União, das Operações Oficiais de Crédito e do Re-
financiamento da Dívida Pública Mobiliária Federal; e

VI - acompanhar e analisar a execução orçamentária da des-
pesa dos Encargos Financeiros da União, das Operações Oficiais de
Crédito e do Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal,
sob supervisão do Ministério.

Art. 36. À Coordenação de Programação das Atividades Fi-
nanceiras compete:

I - orientar as unidades do Ministério e as entidades vin-
culadas, observando as diretrizes emanadas do Órgão Central do
Sistema de Administração Financeira Federal, em sua área de atua-
ção;

II - coordenar o planejamento, acompanhamento e compa-
tibilização das atividades de programação e execução financeira das
unidades do Ministério e das entidades vinculadas;

III - coordenar a distribuição, informação, acompanhamento
e controle dos limites para pagamento do Ministério da Fazenda
estabelecidos pelo Decreto de Programação Orçamentária e Finan-
ceira;

IV - coordenar o controle e acompanhamento do fluxo de
caixa, visando à tomada de decisão, observando os limites estabe-
lecidos pelo Decreto de Programação Financeira e liberados pelo
Órgão Central do Sistema de Programação Financeira;

V - autorizar a transferência dos recursos financeiros ne-
cessários para as unidades do Ministério e para as entidades vin-
culadas, por meio do Sistema de Administração Financeira do Go-
verno Federal - SIAFI;

VI - elaborar termos de referência e projetos básicos para
contratações relativas a sua área de atuação; e

VII - elaborar e propor normas e procedimentos-padrão re-
lativos a sua área de atuação.

Art. 37. À Divisão de Programação Financeira compete:
I - subsidiar a orientação às unidades do Ministério e às

entidades vinculadas, observando as diretrizes emanadas do Órgão
Central do Sistema de Administração Financeira Federal, nos as-
suntos relacionados à programação financeira;

II - distribuir, informar, acompanhar e controlar os limites
para pagamento do Ministério da Fazenda estabelecidos pelo Decreto
de Programação Orçamentária e Financeira;

III - compatibilizar os pagamentos efetuados do Ministério
com o fluxo de caixa, visando à tomada de decisão, observando os
limites estabelecidos pelo Decreto de Programação Orçamentária e
Financeira;

IV - apreciar as Propostas de Programação Financeira das
unidades do Ministério e das entidades vinculadas e propor alterações
cabíveis;

V - autorizar o registro e os ajustes das Propostas de Pro-
gramação Financeira do Ministério junto à Secretaria do Tesouro
Nacional;

VI - acompanhar a legislação relativa à programação fi-
nanceira; e

VII - supervisionar a transferência dos recursos financeiros
necessários para as unidades do Ministério e para as entidades vin-
culadas, por meio do SIAFI.

Art. 38. Ao Serviço de Execução da Programação Financeira
compete:

I - consolidar as Propostas de Programação Financeira das
unidades do Ministério e das entidades vinculadas;

II - proceder ao registro e à atualização das Propostas de
Programação Financeira do Ministério junto à Secretaria do Tesouro
Nacional no SIAFI;

III - elaborar a programação mensal da folha de pagamento
de pessoal do Ministério e das Transferências a Estados, Distrito
Federal e Municípios sob supervisão do Ministério;

IV - proceder, no SIAFI, às transferências de recursos fi-
nanceiros às unidades do Ministério e às entidades vinculadas;

V - manter controle diário dos recursos financeiros liberados
e existentes nas unidades executoras do Ministério;

VI - compatibilizar os recursos recebidos e/ou liberados re-
lativos à movimentação externa de crédito; e

VII - manter atualizado o acervo da legislação específica
pertinente à área de atuação.

Art. 39. À Coordenação de Análise Contábil compete:
I - articular-se com o órgão responsável pela coordenação

central do Sistema de Contabilidade Federal e informar e orientar os
órgãos do Ministério quanto às normas regentes desse Sistema;

II - supervisionar as atividades de orientação, análise e
acompanhamento contábil das unidades gestoras jurisdicionadas, in-
cluindo os processos relacionados ao encerramento do exercício e
abertura do exercício seguinte;

III - realizar a conformidade contábil dos atos e fatos da
gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados pelos or-
denadores de despesa e responsáveis por bens públicos, à vista dos
princípios e normas contábeis aplicadas ao setor público, da tabela de
eventos, do plano de contas aplicado ao setor público e da con-
formidade dos registros de gestão da unidade gestora;

IV - prestar apoio às seccionais de contabilidade, nos termos
do parágrafo único do art. 9º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de
2009;

V - supervisionar e apoiar as unidades setoriais contábeis da
administração indireta do Ministério;

VI - apoiar o órgão central do Sistema de Contabilidade na
gestão do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal - SIAFI;

VII - exercer as atividades de órgão setorial do Sistema de
Custos do Governo Federal, no âmbito do Ministério da Fazenda;

VIII - atuar como representante do CNPJ nº
00.394.460/0001-41, do Ministério da Fazenda, em relação ao Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, perante a Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, e em especial:

a) praticar os atos necessários à titularidade do CNPJ do
Ministério da Fazenda;

b) acompanhar o repasse tempestivo das informações e de
eventuais pendências vinculadas ao CNPJ da matriz e das filiais;

c) praticar os atos no Sistema Integrado de Comércio Ex-
terior - Siscomex;

d) representar o Ministério da Fazenda e seus órgãos nas
atividades relacionadas ao despacho aduaneiro, perante a RFB; e

e) credenciar e descredenciar os representantes legais para a
prática de atividades relacionadas com o comércio exterior, perante os
órgãos intervenientes nestas operações;

IX - elaborar termos de referência e projetos básicos para
contratações relativas a sua área de atuação; e

X - elaborar e propor normas e procedimentos-padrão re-
lativos a sua área de atuação.

Art. 40. À Divisão de Acompanhamento Contábil compete:
I - prestar assistência, orientação e apoio técnicos aos or-

denadores de despesa e responsáveis por bens, direitos e obrigações
da União ou pelos quais responda;

II - verificar a conformidade de gestão efetuada pelas uni-
dades gestoras jurisdicionadas;

III - com base em apurações de atos e fatos inquinados de
ilegais ou irregulares, efetuar os registros pertinentes e adotar as
providências necessárias à responsabilização do agente comunicando
o fato à autoridade a quem o responsável esteja subordinado e ao
órgão ou unidade do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
Federal a que estejam jurisdicionados;

IV - analisar balanços, balancetes e demais demonstrações
contábeis das unidades gestoras jurisdicionadas;
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V - preparar as informações de suporte para realização da
conformidade contábil dos atos e fatos da gestão orçamentária, fi-
nanceira e patrimonial praticados pelos ordenadores de despesa e
responsáveis por bens públicos, à vista dos princípios e normas con-
tábeis aplicadas ao setor público, da tabela de eventos, do plano de
contas aplicado ao setor público e da conformidade dos registros de
gestão da unidade gestora;

VI - efetuar o registro contábil dos responsáveis por débito
apurado nas tomadas de contas dos ordenadores de despesa e demais
responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que der
causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte dano ao
erário, verificar o cálculo do débito e efetuar sua baixa contábil, pelo
recebimento ou cancelamento;

VII - efetuar, nas unidades jurisdicionadas, quando neces-
sário, registros contábeis; e

VIII - apoiar o órgão central do Sistema de Contabilidade
Federal na gestão do SIAFI.

Art. 41. À Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas com-
pete:

I - articular-se com o órgão responsável pela coordenação
central do SIPEC e informar e orientar os órgãos do Ministério
quanto às normas regentes desse Sistema;

II - normatizar, planejar, gerenciar e coordenar as atividades
de recrutamento e seleção, de desenvolvimento de pessoas e de ad-
ministração de recursos humanos, no âmbito do Ministério;

III - prestar apoio técnico às entidades vinculadas, na sua
área de atuação;

IV - promover a cooperação técnica e o intercâmbio de
experiências e informações com os órgãos central e setoriais do SI-
PEC;

V - subsidiar a elaboração dos planos anuais e plurianuais e
da proposta orçamentária, em sua área de atuação;

VI - coordenar e consolidar o Plano Anual de Capacitação
do Ministério da Fazenda, observadas as diretrizes da Política Na-
cional de Desenvolvimento de Pessoal;

VII - autorizar os pagamentos das ações judiciais em sistema
específico, observadas as orientações do órgão gestor do SIPEC;

VIII - praticar atos de nomeação de cargo efetivo, em virtude
de aprovação em concurso público, promoção, progressão funcional,
readaptação, remoção a pedido ou de ofício, recondução, enquadra-
mento, vacância por exoneração a pedido e de ofício, por falecimento
e por posse em outro cargo inacumulável, no âmbito de sua atua-
ção;

IX - implantar programas relativos às políticas de valori-
zação e promoção da qualidade de vida e à assistência à saúde
suplementar do servidor, observadas as orientações do órgão gestor
do SIPEC;

X - designar e disciplinar as atividades relativas às Juntas
Médicas, no âmbito do Ministério da Fazenda, observadas as orien-
tações do órgão gestor do SIPEC;

XI- disseminar as orientações emanadas do órgão gestor do
SIPEC, referentes a sua área de atuação;

XII - conceder licenças para exercício de mandato classis-
ta;

XIII - praticar atos de apostilamentos afetos às funções gra-
tificadas e cargos em comissão, decorrentes de adequação regimen-
tal;

XIV - emitir orientações referentes a direitos, vantagens,
deveres e responsabilidades dos servidores e empregados públicos, no
âmbito do Ministério;

XV - ordenar apropriação físico-financeira da folha de pa-
gamento no âmbito do Ministério;

XVI - supervisionar e acompanhar os procedimentos rela-
tivos à homologação da folha de pagamento;

XVII - promover ações relacionadas ao cumprimento dos
convênios para fins de assistência à saúde suplementar do servidor e
empregado público federal, firmados pelo Ministério da Fazenda,
observadas as diretrizes do órgão gestor do SIPEC;

XVIII - supervisionar as atividades pertinentes aos processos
de ressarcimento dos servidores requisitados com ônus para o Mi-
nistério da Fazenda;

XIX - supervisionar a realização de perícia médica, para
subsidiar a concessão ou revisão de benefícios do Plano de Se-
guridade Social que envolva a saúde suplementar dos servidores e
seus dependentes;

XX - supervisionar as atividades relacionadas ao cumpri-
mento dos convênios de assistência à saúde suplementar firmados
pelo Ministério, elaborando os atos necessários;

XXI - elaborar termos de referência e projetos básicos para
contratações relativas a sua área de atuação;

XXII - promover ações relativas à contratação e extinção de
vínculos temporários;

XXIII - planejar, coordenar e acompanhar as ações voltadas
aos controles internos administrativos no âmbito da Coordenação-
Geral; e

XXIV - instituir normas complementares e procedimentos-
padrão relativos a sua área de atuação.

Art. 42. À Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas
compete:

I - supervisionar a elaboração do Plano Anual de Capa-
citação do Ministério da Fazenda, em consonância com as políticas e
diretrizes de desenvolvimento de pessoas do Sistema de Pessoal Civil
- SIPEC;

II - subsidiar os demais órgãos do Ministério da Fazenda na
elaboração dos respectivos Planos Anuais de Capacitação;

III - supervisionar as ações de recrutamento, seleção e de-
senvolvimento de pessoas;

IV - supervisionar as atividades de provimento de cargo
efetivo mediante concurso público;

V - supervisionar a formalização da contratação e da ex-
tinção de vínculos temporários;

VI - supervisionar as atividades relativas a estágio proba-
tório;

VII - avaliar e propor autorização das capacitações internas e
externas;

VIII - supervisionar as atividades relativas a estágio de es-
tudante;

IX - acompanhar o atendimento de diligências e recomen-
dações dos Órgãos de Controle, relativos aos atos de admissão;

X - promover ações para execução do Plano Anual de Ca-
pacitação, observadas as diretrizes da Política Nacional de Desen-
volvimento de Pessoal;

XI - promover ações relativas ao recrutamento e seleção de
pessoas observadas as diretrizes da Política Nacional de Desenvol-
vimento de Pessoal;

XII - promover ações relativas as políticas de valorização e
promoção da qualidade de vida e à assistência a saúde suplementar do
servidor, observadas as orientações do órgão gestor do SIPEC;

XIII - informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao
cumprimento das normas relativas a sua área de atuação.

Art. 43. Ao Serviço de Desenvolvimento de Pessoas com-
pete:

I - elaborar o Plano Anual de Capacitação do Ministério da
Fazenda, em consonância com as políticas e diretrizes de desen-
volvimento de pessoas do Sistema de Pessoal Civil - SIPEC;

II - gerenciar as ações de capacitação previstas no Plano
Anual de Capacitação do Ministério da Fazenda;

III - gerenciar o monitoramento sistemático e contínuo de
atuação do servidor por meio da avaliação de desempenho;

IV - prestar orientações técnicas e acompanhar as atividades
de desenvolvimento de pessoas;

V - compilar e manter atualizada as informações relativas
aos dispositivos legais e atos administrativos normativos relativas à
atividade de gestão de pessoas, na sua área de atuação;

VI - consolidar e elaborar as propostas de autorização de
capacitações internas e externas;

VII - promover ações administrativas relativas à valorização,
promoção de qualidade de vida e assistência a saúde dos servidores e
seus dependentes, observadas as orientações do órgão gestor do SI-
PEC;

VIII - racionalizar processos de trabalho relativos a sua área
de atuação, passíveis de padronização e automação; e

IX - informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao
cumprimento das normas relativas a sua área de atuação.

Art. 44. Ao Serviço de Recrutamento de Pessoas compete:
I - promover ações de recrutamento de pessoas;
II - realizar as atividades de provimento de cargo efetivo

mediante concurso público, elaborando os atos necessários;
III - promover à formalização da contratação e da extinção

de vínculos temporários;
IV - acompanhar e orientar as atividades relativas ao curso

de formação, enquanto etapa de concurso público;
V - orientar e instruir processos de concessão de afasta-

mentos para curso de aperfeiçoamento no Brasil e no Exterior e de
licença para capacitação;

VI - acompanhar as atividades relativas à avaliação dos ser-
vidores em estágio probatório;

VII - registrar atos de admissão em sistema do Tribunal de
Contas da União;

VIII - atender diligências e recomendações dos Órgãos de
Controle referentes a atos de admissão;

IX - acompanhar as atividades relativas a estágio de es-
tudantes;

X - compilar e manter atualizada as informações relativas
aos dispositivos legais, atos administrativos normativos relativas à
atividade de gestão de pessoas, na sua área de atuação;

XI - racionalizar processos de trabalho relativos a sua área
de atuação, passíveis de padronização e automação; e

XII - informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao
cumprimento das normas relativas a sua área de atuação.

Art. 45. À Coordenação de Administração de Recursos Hu-
manos compete:

I - supervisionar e acompanhar as atividades relativas ao
controle dos cargos efetivos, em comissão, funções gratificadas e
funções comissionadas técnicas, ocupados e vagos existentes no Mi-
nistério da Fazenda;

II - supervisionar e acompanhar as atividades relativas à
vacância por exoneração a pedido, por posse em outro cargo ina-
cumulável e por falecimento;

III - supervisionar e acompanhar as atividades relativas a
remoção, redistribuição e lotação;

IV - supervisionar e acompanhar os procedimentos relativos
à posse e exercício e à opção de remuneração de cargo em comissão
e de funções comissionadas técnicas;

V - supervisionar e acompanhar as atividades relativas a
enquadramento, reposicionamento, acumulação de cargos, tempo de
serviço, jornada de trabalho, férias, feriados, ausência por motivo de
greve, ocorrências de afastamento, anistia e incorporação de van-
tagens pessoais;

VI - supervisionar e acompanhar os procedimentos legais e
infra-legais relativos às indenizações, gratificações, adicionais, van-
tagens e substituição eventual de cargos comissionados;

VII - supervisionar e acompanhar os procedimentos relativos
a exercício provisório e apostilamentos;

VIII - supervisionar e acompanhar as atividades relativas à
promoção e progressão funcional, no âmbito do Ministério da Fa-
zenda;

IX - supervisionar e acompanhar as atividades relativas à
remoção a pedido e de ofício, no âmbito do Ministério da Fazenda;

X - supervisionar e acompanhar as atividades relativas à
evolução e correlação dos cargos efetivos, em comissão e funções
gratificadas, e quanto à estruturação e implementação de planos de
cargos e carreiras, no âmbito do Ministério da Fazenda;

XI - supervisionar e acompanhar o cadastramento dos atos de
desligamento em sistema do Tribunal de Contas da União e o aten-
dimento das diligências e recomendações dos órgãos de controle;

XII - supervisionar e acompanhar as normas que disciplinam
os benefícios do Plano de Seguridade Social, observadas as orien-
tações do órgão gestor do SIPEC;

XIII - supervisionar as atividades relativas à Junta Médica;
XIV - coordenar e supervisionar as atividades relativas às

demandas judiciais;
XV - subsidiar o Coordenador-Geral na prestação de in-

formações fáticas ao Poder Judiciário, à Advocacia-Geral da União,
nas questões judiciais inerentes à matéria de sua competência a fim
de garantir a defesa da União;

XVI - supervisionar e acompanhar a elaboração do Boletim
de Pessoal;

XVII - supervisionar as atividades relativas à habilitação de
cadastradores parciais em sistemas específicos, no âmbito do Mi-
nistério da Fazenda;

XVIII - supervisionar os pedidos de concessão de medalha
prêmio;

XIX - emitir parecer técnico e responder consultas sobre
direitos, vantagens, deveres e responsabilidades dos servidores;

XX - controlar a apropriação físico-financeira da folha de
pagamento;

XXI - subsidiar o Coordenador-Geral na prestação de in-
formações necessárias à elaboração da proposta orçamentária da área
de recursos humanos;

XXII - acompanhar a homologação dos processos adminis-
trativos de pagamento de exercícios anteriores;

XXIII - supervisionar os registros dos atos e fatos da gestão
orçamentária e financeira;

XXIV - acompanhar a conformidade dos registros de gestão
da unidade gestora e, quando necessário, os registros contábeis;

XXV - disseminar informações relativas aos dispositivos le-
gais, atos administrativos normativos relativas a sua área de atua-
ção;

XXVI - racionalizar processos de trabalho relativos à sua
área de atuação, passíveis de padronização e automação; e

XXVII - informar e orientar os órgãos do Ministério da
Fazenda quanto ao cumprimento das normas relativas a sua área de
atuação.

Art. 46. À Divisão de Cadastro compete:
I - controlar os cargos efetivos, em comissão, funções gra-

tificadas e funções comissionadas técnicas, ocupados e vagos exis-
tentes no Ministério da Fazenda;

II - orientar quanto aos procedimentos legais e infra-legais
relativos às indenizações, gratificações, adicionais, vantagens e subs-
tituição eventual de cargos comissionados;

III - elaborar os atos de vacância por exoneração a pedido,
por posse em outro cargo inacumulável e por falecimento;

IV - instruir processos de remoção e redistribuição, ela-
borando os atos necessários;

V - orientar os procedimentos relativos à posse e exercício e
à opção de remuneração de cargo em comissão e de funções co-
missionadas técnicas;

VI - registrar atos de desligamento em sistema do Tribunal
de Contas da União;

VII - atender diligências e recomendações dos órgãos de
controle relativos a desligamento de servidor;

VIII - editar, semanalmente, o Boletim de Pessoal, com os
atos que não são publicados no Diário Oficial da União, relativos a
servidores ativos;

IX - acompanhar as atividades relativas à habilitação de
cadastradores parciais em sistemas específicos, no âmbito do Mi-
nistério da Fazenda;

X - elaborar os atos de concessão de medalha prêmio;
XI - controlar a lotação numérica e nominal, bem como as

vagas existentes no Ministério da Fazenda;
XII - verificar a conformidade dos processos relativos a

exercício provisório e encaminhar ao Órgão Central de Pessoal Civil
da União - SIPEC;

XIII - orientar as unidades administrativas de recursos hu-
manos do Ministério da Fazenda quanto aos procedimentos relativos
aos apostilamentos decorrentes de alterações de estrutura regimental,
bem como promover os registros cadastrais nos sistemas corporativos
de recursos humanos;

XIV - compilar e manter atualizada as informações relativas
aos dispositivos legais, atos administrativos normativos relativos à
atividade de Recursos Humanos, na sua área de atuação;

XV - racionalizar processos de trabalho relativos a sua área
de atuação, passíveis de padronização e automação; e

XVI - informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao
cumprimento das normas relativas à sua área de atuação.

Art. 47. À Divisão de Cargos e Carreiras compete:
I - orientar e adotar procedimentos relativos à promoção e

progressão funcional, elaborando os atos necessários;
II - orientar e adotar procedimentos relativos à evolução e

correlação de cargos efetivos, em comissão e funções gratificadas;
III - orientar e adotar procedimentos relativos a enquadra-

mento de servidores redistribuídos de planos de cargos diversos e
decorrentes de decisão judicial, elaborando os atos necessários;

IV - orientar e instruir processos relativos a tempo de ser-
viço, reposicionamento e incorporação de quintos/décimos/vantagem
pessoal;

V - subsidiar e instruir processos relativos à anistia;
VI - expedir orientações relativas à jornada de trabalho,

elaborando os atos necessários;
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VII - orientar quanto aos procedimentos relativos a férias,
feriados e ausência por motivo de greve;

VIII - orientar e instruir processos relativos à acumulação de
c a rg o s ;

IX - expedir orientações relativas à ocorrência de afasta-
mento de servidor;

X - orientar e instruir processos relativos a readaptação fun-
cional;

XI - orientar quanto à estruturação e implementação de pla-
nos de cargos e carreiras, no âmbito do Ministério da Fazenda;

XII - compilar e manter atualizada as informações relativas
aos dispositivos legais, atos administrativos normativos relativos à
atividade de Recursos Humanos, na sua área de atuação;

XIII - racionalizar processos de trabalho relativos a sua área
de atuação, passíveis de padronização e automação; e

XIV - informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao
cumprimento das normas relativas à sua área de atuação.

Art. 48. À Divisão de Seguridade e Acompanhamento Ju-
dicial compete:

I - orientar quanto aos procedimentos relativos à concessão
dos benefícios do Plano de Seguridade Social;

II - examinar pedidos de reversão de aposentadoria, no in-
teresse da administração, elaborando os atos necessários;

III - solicitar a realização de perícia médica, para subsidiar a
concessão ou revisão de benefícios do Plano de Seguridade Social
que envolva a saúde suplementar dos servidores e seus dependen-
tes;

IV - propor normas que disciplinem o funcionamento das
Juntas Médicas;

V - acompanhar as atividades relativas às demandas judi-
ciais;

VI - compilar e manter atualizadas as decisões dos Tribunais
Superiores e dos Órgãos de Controle, bem como pareceres dos Ór-
gãos Consultivos da Administração Pública Federal relativos a sua
área de atuação;

VII - racionalizar processos de trabalho relativos a sua área
de atuação, passíveis de padronização e automação; e

VIII - informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao
cumprimento das normas relativas a sua área de atuação.

Art. 49. Ao Serviço de Seguridade compete:
I - instruir processos relativos à concessão dos benefícios do

Plano de Seguridade Social;
II - instruir processos relativos à concessão de licença para

tratamento da própria saúde ou a aposentadoria por invalidez;
III - elaborar normas que disciplinem as atividades e o fun-

cionamento das Juntas Médicas;
IV - elaborar os atos necessários à designação de Juntas

Médicas;
V - orientar e efetuar as atividades relacionadas ao cum-

primento dos convênios de assistência à saúde suplementar firmados
pelo Ministério da Fazenda, elaborando os atos necessários;

VI - compilar e manter atualizada as informações relativas
aos dispositivos legais, atos administrativos normativos relativos à
atividade de Recursos Humanos, na sua área de atuação;

VII - racionalizar processos de trabalho relativos a sua área
de atuação, passíveis de padronização e automação; e

VIII - informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao
cumprimento das normas relativas a sua área de atuação.

Art. 50. Ao Serviço de Ações Judiciais compete:
I - orientar as atividades relativas às demandas judiciais;
II - elaborar documentos contendo elementos fáticos a fim de

garantir a defesa da União;
III - solicitar aos órgãos jurídicos da União, pronunciamento

quanto à executoriedade das decisões judiciais;
IV - gerenciar e controlar as demandas judiciais relativas a

Recursos Humanos no âmbito do Ministério da Fazenda;
V - promover ações visando efetivar a autorização, homo-

logação e análise das ações judiciais em sistema corporativo es-
pecífico, no âmbito do Ministério da Fazenda;

VI - compilar e manter atualizadas as decisões dos Tribunais
Superiores e dos Órgãos de Controle, bem como pareceres dos Ór-
gãos Consultivos da Administração Pública Federal relativos a sua
área de atuação;

VII - analisar, orientar e promover as atividades relativas ao
atendimento de alvarás judiciais;

VIII - racionalizar processos de trabalho relativos a sua área
de atuação, passíveis de padronização e automação; e

IX - informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao
cumprimento das normas relativas a sua área de atuação.

Art. 51. À Divisão de Despesas de Recursos Humanos com-
pete:

I - providenciar ordens bancárias e relatórios de confor-
midade dos registros de gestão relacionados a folha de pessoal;

II - registrar a conformidade dos registros de gestão da uni-
dade gestora;

III - promover as ações necessárias à apropriação físico-
financeira da despesa de pessoal, no âmbito do Ministério da Fa-
zenda;

IV - manter atualizada a compilação de dados relativos às
despesas de pessoal e de custeio afetas a recursos humanos, para a
elaboração da proposta orçamentária da Coordenação-Geral de Gestão
de Pessoas - COGEP, bem como do Plano Plurianual nos programas
e ações afetas à COGEP;

V - executar as atividades relacionadas à programação e
execução orçamentária e financeira das despesas de pessoal;

VI - acompanhar o cumprimento das metas a serem atingidas
na execução orçamentária e financeira das despesas de pessoal;

VII - acompanhar e supervisionar a reversão do recurso,
relativo à despesa de pessoal ativo, inativo e pensionista já ordenada
à instituição financeira, dando-lhe a correta destinação, no âmbito do
Ministério da Fazenda;

VIII - racionalizar processos de trabalho relativos a sua área
de atuação, passíveis de padronização e automação; e

IX - informar e orientar os órgãos do Ministério da Fazenda
quanto ao cumprimento das normas relativas a sua área de atuação.

Art. 52. À Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação
compete:

I - articular-se com o órgão responsável pela coordenação
central do SISP e informar e orientar os órgãos do Ministério quanto
às normas regentes desse Sistema;

II - supervisionar, planejar, dirigir, coordenar, conceber e
avaliar o desenvolvimento e a manutenção de soluções, plataformas,
programas, sistemas, projetos e atividades relacionadas à Tecnologia
da Informação e Comunicação - TIC, bem como zelar pelo bom
desempenho e disponibilidade dos sistemas e soluções tecnológicas
sob sua responsabilidade;

III - elaborar, coordenar, atualizar e dirigir o plano diretor de
TIC em consonância com os objetivos estratégicos do Ministério;

IV - promover a cooperação técnica e o intercâmbio de
experiências e informações com os órgãos centrais, correlatos e se-
toriais integrantes do SISP e demais entidades da Administração
Pública;

V - propor políticas e diretrizes referentes à padronização,
organização, acompanhamento, controle, avaliação, mensuração, im-
plementação e manutenção das atividades de TIC;

VI - implementar padrões e procedimentos de segurança
relativos aos recursos de tecnologia de informação e aos sistemas sob
sua gestão, em conformidade com as exigências requeridas à Ad-
ministração Pública Federal;

VII - propor normas, modelos, métodos, procedimentos e
tecnologias para a melhoria da qualidade, produtividade e raciona-
lização no desenvolvimento dos serviços de TIC;

VIII - promover a padronização do processo e da espe-
cificação técnica na aquisição dos recursos de TIC;

IX - planejar e supervisionar o orçamento e custos de TIC;
X - supervisionar os contratos e convênios de prestação de

serviços relacionados à TIC;
XI - coordenar o assessoramento técnico sobre assuntos de

TIC aos órgãos do Ministério;
XII - formular e manter modelo de governança de TIC;
XIII - promover a inovação tecnológica, a avaliação e a

adequação quantitativa e qualitativa do pessoal de TIC;
XIV - coordenar o relacionamento com fornecedores, órgãos

governamentais e demais unidades do Ministério sobre assuntos de
TIC;

XV - supervisionar a contratação de recursos de TIC e res-
pectivos acordos de níveis de serviço;

XVI - coordenar a identificação, definição de requisitos,
aquisição, construção e implantação de soluções de TIC;

XVII - promover o gerenciamento de serviços, a gestão dos
ativos e a gestão do conhecimento relativos a TIC;

XVIII - gerenciar os serviços e recursos necessários ao de-
senvolvimento e à manutenção de "sites" sob sua responsabilidade;

XIX - gerenciar e regulamentar o uso dos sistemas sob sua
responsabilidade, bem como o suporte técnico aos usuários dos sis-
temas e de recursos de tecnologia da informação;

XX - supervisionar e analisar a performance de TIC;
XXI - supervisionar a conformidade de TIC com regula-

mentos internos e externos;
XXII - formular e supervisionar o sistema de controles in-

ternos aplicados à TIC;
XXIII - planejar, coordenar e acompanhar as ações voltadas

aos controles internos administrativos no âmbito da Coordenação-
Geral; e

XXIV - instituir normas complementares e procedimentos-
padrão relativos a sua área de atuação.

Art. 53. À Coordenação de Sistemas de Informação e Re-
cursos Tecnológicos compete:

I - elaborar propostas de políticas referentes ao planejamen-
to, implementação e manutenção das atividades relativas a recursos
de TIC;

II - elaborar estudos, na sua área de atuação, objetivando
racionalizar e otimizar a prestação dos serviços contratados;

III - gerir os recursos de TIC, buscando a otimização e a
racionalização de seu uso;

IV - gerenciar a capacidade, o desempenho, a disponibilidade
e a obsolescência dos ativos de TIC;

V - gerenciar mudanças, incidentes e problemas de TIC;
VI - gerenciar os riscos no âmbito de sua área de atuação;
VII - gerenciar o cadastramento dos ativos de TIC;
VIII - gerenciar a configuração das soluções de TIC;
IX - gerenciar a segurança dos serviços de TIC;
X - elaborar especificações técnicas para recursos de TIC;
XI- orientar, dentro de sua área de atuação, a utilização dos

sistemas informatizados;
XII - receber, avaliar e prover atendimento das demandas de

TIC;
XIII - fiscalizar os contratos e convênios de prestação de

serviços relacionados à TIC;
XIV - gerenciar e controlar os indicadores técnico-opera-

cionais afetos a sua gestão;
XV - homologar o uso de novas tecnologias;
XXVI - elaborar termos de referência e projetos básicos para

contratações relativas a sua área de atuação; e
XVII - elaborar e propor normas e procedimentos-padrão

relativos a sua área de atuação, em especial no que se refere aos
ativos de TIC.

Art. 54. Ao Serviço de Produção, Suporte e Rede compete:
I - gerenciar os recursos de redes de longa distância - WAN,

de redes locais - LAN e de redes de acesso à Internet e Intranet;
II - acompanhar a instalação, desinstalação, desativação e

manutenção de aplicativos e componentes de TIC;

III - propor ações de padronização e normatização para uso
e manutenção de recursos de TIC;

IV - operacionalizar a disseminação de políticas de TIC;
V - planejar, elaborar, divulgar, orientar, avaliar e revisar os

procedimentos operacionais dos serviços de rede e segurança da in-
formação;

VI - fiscalizar os contratos, acordos de níveis de serviço e
convênios de prestação de serviços relacionados à TIC;

VII - elaborar e emitir laudos técnicos dos recursos de
TIC;

VIII - gerenciar os riscos no âmbito de sua área de atua-
ção;

IX - elaborar especificações técnicas para recursos de TIC;
X - acompanhar a aquisição de recursos de TIC;
XI - controlar a concessão de acesso dos usuários aos sis-

temas corporativos sob sua responsabilidade e à rede corporativa;
XII - supervisionar e controlar os indicadores técnico-ope-

racionais afetos a sua gestão;
XIII - prestar orientação e suporte aos usuários dos recursos

de TIC; e
XIV - elaborar termos de referência e projetos básicos para

contratações relativas a sua área de atuação.
Art.55. À Divisão de Negócio e Sistemas de Informação

compete:
I - desenvolver, manter e implantar sistemas de informa-

ção;
II - receber, avaliar e prover atendimento das demandas de

sistemas de informação;
III - organizar e manter atualizada a documentação dos sis-

temas de informação sob sua responsabilidade;
IV - avaliar, propor e difundir o uso de novas tecnologias e

técnicas de apoio ao desenvolvimento de sistemas;
V - acompanhar a homologação de sistemas desenvolvidos

por terceiros;
VI - fiscalizar os contratos, acordos de níveis de serviço e

convênios de prestação de serviços relacionados ao desenvolvimento
e manutenção de sistemas de informação;

VII - gerenciar as ordens de serviço e dar aceite sobre os
produtos e/ou serviços de desenvolvimento de sistemas;

VIII - elaborar e propor as normas e os procedimentos-
padrão relativos ao desenvolvimento e manutenção de sistemas;

IX - avaliar o dimensionamento do esforço de desenvol-
vimento dos sistemas de informações contratados;

X - elaborar especificações técnicas para recursos de TIC;
XI - gerenciar os riscos no desenvolvimento e contratação de

sistemas de informações;
XII - elaborar e manter a arquitetura de informações e mo-

delo de dados;
XIII - elaborar e manter a arquitetura de sistemas de in-

formações;
XIV - planejar, executar e controlar o suporte técnico para os

sistemas sob sua responsabilidade;
XV - assegurar o bom desempenho dos sistemas de in-

formações sob sua responsabilidade;
XVI - gerenciar e controlar os indicadores técnico-opera-

cionais afetos a sua gestão;
XVII - viabilizar os meios para a utilização dos recursos de

informática em sua área de atuação; e
XVIII - elaborar termos de referência e projetos básicos para

contratações relativas a sua área de atuação.
Art. 56. À Coordenação-Geral de Recursos Logísticos com-

pete:
I - articular-se com os órgãos responsáveis pela coordenação

central do SISG e do SIGA e informar e orientar os órgãos do
Ministério quanto às normas regentes desses Sistemas;

II - planejar, coordenar, acompanhar e orientar as atividades
relacionadas com administração de imóveis, obras e serviços de en-
genharia, patrimônio, almoxarifado, transporte, serviços terceirizados,
licitações e contratos, gestão de documentos e da informação, in-
cluindo protocolo, serviço de recebimento e expedição de documen-
tos, arquivo, biblioteca e museu;

III - coordenar a definição de estratégias, implantação e
aprimoramento de logística nas atividades relativas à sua área de
atuação, bem como gerir o processo de organização de seus ser-
viços;

IV- propor políticas, procedimentos e padrões necessários à
programação, organização, acompanhamento, controle, implantação e
manutenção das atividades relativas a sua área de atuação;

V - promover a articulação, a cooperação técnica e o in-
tercâmbio de experiências e informações com os órgãos centrais e
setoriais participantes dos sistemas estruturantes da Administração
Pública Federal;

VI - prestar assistência às Superintendências e orientar os
órgãos, no âmbito do Ministério, quanto às normas e procedimentos
inerentes a sua área de atuação;

VII - assessorar as Superintendências, nas contratações rea-
lizadas em âmbito nacional, quando autorizadas pelo Subsecretário;

VIII - subsidiar a elaboração dos planos anuais e plurianuais
e da proposta orçamentária, em sua área de atuação;

IX - coordenar a elaboração do Plano Anual de Aquisição de
Veículos - PAAV;

X - orientar, acompanhar e avaliar a elaboração do plano
anual de obras, reparos e adaptações, na área de atuação da Sub-
secretaria, promovendo a avaliação e a consequente programação
orçamentária;

XI - coordenar e acompanhar programas, projetos, ações e
atividades voltadas para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável;
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XII - promover o desenvolvimento, a manutenção e a dis-
seminação de normas, estudos, projetos e serviços de logística, abran-
gendo engenharia, bem como planejar ações com vistas a sua pro-
moção;

XIII - subsidiar o exame e a emissão de parecer técnico, bem
como a definição de padrões de termos de referência e projetos
básicos para contratações relativas à engenharia;

XIV - propor políticas e diretrizes referentes ao planeja-
mento, implementação e manutenção das atividades relativas à gestão
de documentos e da informação, e aos sistemas corporativos afetos a
sua área de atuação;

XV - propor políticas de segurança e acesso ao patrimônio
informacional, na defesa dos interesses do Ministério;

XVI - estabelecer diretrizes para o funcionamento dos ar-
quivos (correntes, gerais e de assentamentos funcionais), visando a
gestão, a preservação e o acesso aos documentos, ressalvados os
casos de sigilo da informação;

XVII - presidir, coordenar e manter comissões e grupos de
trabalho referentes a sua área de atuação;

XIX - planejar, coordenar e acompanhar as ações voltadas
aos controles internos administrativos no âmbito da Coordenação-
Geral; e

XX - instituir normas complementares e procedimentos-pa-
drão relativos a sua área de atuação.

Art. 57. À Coordenação de Logística compete:
I - orientar e coordenar as estratégias definidas pela COGRL

e a implantação, o acompanhamento e o aprimoramento de logística
referentes à administração de imóveis, patrimônio, almoxarifado,
transporte, serviços terceirizados, licitações e contratos;

II - promover o desenvolvimento, a manutenção e a dis-
seminação de normas, estudos, projetos, produtos e serviços de lo-
gística, relativos a sua área de atuação;

III - orientar a elaboração do PAAV no âmbito da Sub-
secretaria;

IV - assessorar e elaborar estudos quanto à viabilidade téc-
nica e à conveniência da contratação de serviços relacionados à área
de logística, no âmbito da Subsecretaria;

V - subsidiar o exame e emissão de parecer técnico em
assuntos relativos a sua área de atuação;

VI - monitorar e avaliar os assuntos afetos à sustentabilidade,
para implementação de práticas e racionalização de gastos pelas uni-
dades;

VII - promover a congregação das ações de sustentabilidade
desenvolvidas no âmbito do Ministério;

VIII - elaborar termos de referência e projetos básicos para
contratações relativas às suas necessidades; e

IX - elaborar e propor normas e procedimentos-padrão re-
lativos a sua área de atuação.

Art. 58. À Divisão de Logística compete:
I - gerir o processo de organização dos serviços de logística,

referentes à administração de imóveis, patrimônio, almoxarifado,
transporte, serviços terceirizados, licitações e contratos, e aplicação
da política de serviços a unidades usuárias;

II - planejar ações com vistas à promoção das funções de
logística, referentes à administração de imóveis, patrimônio, almo-
xarifado, transporte, serviços terceirizados, licitações e contratos;

III - disseminar o uso de novas práticas de logística;
IV - acompanhar e avaliar os serviços de normatização e

modernização de logística, controlar as operações e as aplicações da
política de serviços às unidades usuárias;

V - propor estudos relacionados à área de logística;
VI - orientar e acompanhar a elaboração de normas e pro-

cedimentos relativos a processos de logística, abrangendo desenvol-
vimento de novos serviços de logística;

VII - desenvolver estratégias e propor a implantação de no-
vas práticas de logística;

VIII - fomentar ações de sustentabilidade; e
IX - elaborar o PAAV no âmbito da Subsecretaria.
Art. 59. Ao Serviço de Normatização de Logística com-

pete:
I - promover a atualização de normas e procedimentos in-

ternos e identificar as necessidades de normatização pendentes;
II - subsidiar procedimentos e instrumentos com vistas à

orientação, otimização dos processos de trabalho;
III - disseminar normas, procedimentos, orientações e le-

gislações pertinentes à área de logística, com vistas ao nivelamento
do conhecimento, em âmbito nacional;

IV - elaborar estudos quanto à viabilidade técnica e à con-
veniência da contratação e serviços relacionados à área de logística;
e

V - emitir relatório técnico em assuntos relativos à sua área
de atuação.

Art. 60. Ao Serviço de Modernização de Logística com-
pete:

I - disseminar orientações para o aprimoramento dos pro-
cessos de contratações com vistas ao desenvolvimento de especi-
ficações pautadas por critérios de sustentabilidade socioambiental;

II - modernizar os serviços de logística, controlar as ope-
rações e as aplicações da política de serviços às unidades usuárias;

III - regulamentar a implantação de novas tecnologias e prá-
ticas de logística;

IV - promover o aprimoramento contínuo dos produtos e
serviços, realizando benchmarking e buscando soluções de mercado;
e

V - obter soluções, adaptadas ao contexto da Administração
Pública Federal, gerando redução de custos, agilidade e maior qua-
lidade aos serviços públicos prestados.

Art. 61. À Coordenação de Documentação e Sistemas de
Logística compete:

I - orientar e acompanhar as estratégias definidas pela CO-
GRL e a implantação e o aprimoramento de políticas e diretrizes
referentes às atividades de gestão de documentos e da informação e
aos sistemas corporativos afetos a área;

II - coordenar as atividades relativas à gestão de documentos
e da informação, incluindo protocolo, serviço de recebimento e ex-
pedição, arquivo, biblioteca e museu, e aos sistemas corporativos
afetos a área;

III - acompanhar as atividades de manutenção, suporte e
desenvolvimento de sistemas corporativos do Ministério;

IV - subsidiar a articulação, a cooperação técnica e o in-
tercâmbio de experiências e informações com os órgãos centrais e
setoriais dos sistemas estruturantes da Administração Pública Fe-
deral;

V - representar o Ministério em comissões e grupos de tra-
balho dentro dos sistemas estruturantes em sua área de atuação;

VI - coordenar comissões e grupos de trabalho internos re-
ferentes a sua área de atuação;

VII - subsidiar e orientar a prestação de apoio técnico aos
órgãos do Ministério e às entidades vinculadas, em sua área de atua-
ção;

VIII - assessorar a elaboração de estudos quanto à viabi-
lidade técnica e à conveniência da contratação de serviços relacio-
nados às áreas de gestão de documentos e da informação e de sis-
temas corporativos afetos a área;

IX - coordenar a elaboração, a manutenção e a disseminação
de estudos, projetos, produtos e serviços relativos a sua área de
atuação;

X - subsidiar a definição e execução de procedimentos de
melhoria dos fluxos de informação voltados para eficiência da ad-
ministração no âmbito do Ministério;

XI - acompanhar as atividades de desenvolvimento, manu-
tenção e suporte de sistemas corporativos e de informações gerenciais
afetos a área;

XII - propor a execução da política de preservação da me-
mória institucional do Ministério, em articulação com outros órgãos e
unidades;

XIII - orientar e acompanhar a elaboração de políticas de
segurança e acesso ao patrimônio informacional do Ministério da
Fazenda;

XIV - orientar e acompanhar as diretrizes para o funcio-
namento dos arquivos, visando à gestão, à preservação e ao acesso
aos documentos, ressalvados os casos de sigilo da informação;

XV - elaborar termos de referência e projetos básicos para
contratações relativas a sua área de atuação; e

XVI - elaborar e propor normas e procedimentos-padrão
relativos a sua área de atuação.

Art. 62. À Divisão de Documentação e Sistemas compete:
I - orientar e acompanhar a realização das atividades re-

lacionadas à gestão de documentos e da informação e aos sistemas
corporativos afetos à área;

II - acompanhar a definição e o aperfeiçoamento das ati-
vidades arquivísticas, em conformidade com a política de gestão de
documentos e da informação do Ministério;

III - subsidiar a implementação e a evolução de sistemas
informatizados de gestão e controle de documentos e da informação
em conjunto com a COGTI;

IV - subsidiar a representação do Ministério em comissões e
grupos de trabalho dentro dos sistemas estruturantes em sua área de
atuação;

V - subsidiar a coordenação de comissões e grupos de tra-
balho internos referentes a sua área de atuação;

VI - acompanhar a prestação de apoio técnico aos órgãos do
Ministério e às entidades vinculadas, em sua área de atuação;

VII - elaborar estudos quanto à viabilidade técnica e à con-
veniência da contratação de serviços relacionados às áreas de gestão
de documentos e da informação e de sistemas corporativos, capazes
de gerar redução de custos, maior agilidade e qualidade aos serviços
públicos prestados;

VIII - orientar a elaboração de normas, procedimentos, es-
tudos e projetos, bem como supervisionar a utilização de instrumentos
referentes às atividades de gestão de documentos e da informação;

IX - disseminar normas, procedimentos, estudos, projetos,
produtos, serviços e orientações pertinentes a sua área de atuação;

X - propor ações para a preservação do acervo arquivístico,
com o objetivo de garantir o acesso aos documentos públicos em
qualquer suporte de informação;

XI - integrar ações de gestão de documentos e da informação
no âmbito do Ministério;

XII - acompanhar a gestão dos sistemas corporativos e de
informações gerenciais afetos a área; e

XIII - elaborar políticas de segurança e acesso ao patrimônio
informacional do Ministério.

Art. 63. Ao Serviço de Documentação e Informação com-
pete:

I - acompanhar e avaliar as atividades relacionadas à gestão
de documentos e da informação;

II - subsidiar a definição e o aperfeiçoamento das atividades
arquivísticas, em conformidade com a política de gestão de docu-
mentos e da informação do Ministério;

III - propor ajustes, quando necessário, aos sistemas infor-
matizados de produção, tramitação e gerenciamento de documentação
e informação;

IV - prestar apoio técnico aos órgãos do Ministério e às
entidades vinculadas, em sua área de atuação;

V - subsidiar a elaboração de estudos quanto à viabilidade
técnica e à conveniência da contratação de serviços relacionados à
área de gestão de documentos e da informação, capazes de gerar
redução de custos, maior agilidade e qualidade aos serviços públicos
prestados;

VI - elaborar normas, procedimentos, estudos e projetos re-
ferentes às atividades de gestão de documentos e da informação no
âmbito do Ministério; e

VII - disseminar o uso de novas e melhores práticas de
gestão documental, no âmbito do Ministério.

Art. 64. Ao Serviço de Sistemas de Logística compete:
I - acompanhar e avaliar as atividades relacionadas aos sis-

temas corporativos e de informações gerenciais, a cargo da área e em
conjunto com a COGTI;

II - subsidiar a prospecção de novas funcionalidades aos
sistemas corporativos e de informações gerenciais, além de novas
soluções informatizadas para suprir as demandas de logística, sob a
orientação da COGTI;

III - encaminhar à COGTI as necessidades de desenvol-
vimento, manutenção e suporte dos sistemas corporativos e de in-
formações gerenciais relativos à sua área;

IV - orientar e acompanhar as atividades referentes ao ca-
dastramento e habilitação dos usuários dos sistemas informatizados e
de informações gerenciais;

V - subsidiar a elaboração de estudos quanto à viabilidade
técnica e à conveniência da contratação de serviços relacionados aos
sistemas corporativos do Ministério da Fazenda, capazes de gerar
redução de custos, maior agilidade e qualidade aos serviços públicos
prestados;

VI - elaborar normas, procedimentos, estudos e projetos re-
ferentes aos sistemas corporativos do Ministério da Fazenda, em
articulação com a Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação;

VII - elaborar manuais e orientações sobre a utilização dos
sistemas corporativos sob sua gestão;

VIII - realizar a gestão dos sistemas corporativos e de in-
formações gerenciais afetos a área;

IX - articular-se com o Órgão Central e os usuários do
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG; e

XI - subsidiar a elaboração de políticas de segurança e aces-
so ao patrimônio informacional, relacionados aos sistemas corpo-
rativos e de informações gerenciais sob sua gestão e em articulação
com a COGTI.

Art. 65. Às Superintendências de Administração do Minis-
tério da Fazenda no Distrito Federal e nos Estados de Alagoas, Ama-
zonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Minas Gerais,
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, Pernam-
buco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul,
Santa Catarina, São Paulo e Sergipe compete:

I - realizar contratações de bens e serviços para os órgãos do
Ministério e para os autorizados por legislação, sediados na área de
sua jurisdição, de acordo com as normas e os procedimentos-padrão
estabelecidos, as atividades inerentes aos Sistemas SIPEC, SISP,
SISG, SIGA, de Planejamento e de Orçamento Federal, de Admi-
nistração Financeira Federal, de Contabilidade Federal e SIORG;

II - disseminar as informações aos órgãos do Ministério em
sua área de atuação, quanto ao cumprimento das normas emanadas do
órgão setorial dos sistemas citados no inciso I;

III - gerenciar o processo de planejamento, no âmbito da
Superintendência, observadas as políticas e diretrizes da Subsecretaria
e as orientações das Coordenações-Gerais;

IV - promover e apoiar os serviços de atendimento e au-
toatendimento ao cidadão, em sua área de atuação;

V - coordenar as atividades relacionadas a apoio adminis-
trativo, comunicação social, ouvidoria e SCDP, no âmbito da Su-
perintendência;

VI - promover as contratações de bens e serviços em sua
área de atuação;

VII - assessorar, junto aos órgãos do Ministério em sua área
de atuação, a fiscalização de contratos de responsabilidade da Sub-
secretaria, inclusive os de âmbito nacional;

VIII - subsidiar a Subsecretaria na prestação de informações
necessárias à elaboração da proposta orçamentária das áreas de lo-
gística, de gestão de pessoas e de tecnologia da informação e co-
municação;

IX - elaborar a tomada de contas anual do ordenador de
despesa e demais responsáveis;

X - promover a conformidade dos registros de gestão no
âmbito da Superintendência;

XI - supervisionar o registro dos atos e fatos da gestão
orçamentária, financeira, patrimonial e de gestão de pessoas da Su-
perintendência;

XII- instaurar, quando couber, tomada de contas especial de
todo aquele que der causa a perda, extravio ou irregularidade que
resulte em dano ao erário, no âmbito da Superintendência;

XIII - conceder auxílios, vantagens e licença e demais be-
nefícios de pessoal previstos em lei;

XIV - conceder aposentadoria, reversão de servidor apo-
sentado por invalidez, expedir títulos de inatividade e proceder apos-
tilamentos;

XV - conceder pensão, de acordo com a legislação;
XVI - avaliar e consolidar a programação anual de trei-

namento da Superintendência, observadas as diretrizes de desenvol-
vimento de pessoas do SIPEC;

XVII - supervisionar a execução das atividades relacionadas
ao programa de assistência à saúde dos servidores e de seus de-
pendentes em sua área de atuação;

XVIII - supervisionar as ações necessárias ao cumprimento
de decisões judiciais, bem como o fornecimento de informações ao
Poder Judiciário, à Procuradoria da Fazenda Nacional e à Advocacia
Geral da União, necessárias à defesa da União;

XIX - reconhecer dívida relativa a pagamentos de exercícios
anteriores;

XX - implementar as políticas de tecnologia da informação
emanadas da Unidade Central;

XXI - fiscalizar e/ou apoiar na fiscalização dos contratos de
TIC que atendam à Superintendência;
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XXII - administrar os recursos de TIC disponíveis no âmbito
da Unidade;

XXIII - acompanhar a instalação e a manutenção dos re-
cursos de TIC, bem como, sua distribuição, remanejamento e de-
sativação, conforme orientação da Unidade Central;

XXIV - solicitar o credenciamento de acesso dos usuários
aos recursos de TIC;

XXV - supervisionar a prestação de suporte aos usuários de
equipamentos e de sistemas informatizados no âmbito da Superin-
tendência, conforme orientação da Unidade Central;

XXVI - coordenar e acompanhar as ações voltadas aos con-
troles internos administrativos;

XXVII - promover ações de sustentabilidade definidas pela
Subsecretaria; e

XXVIII - divulgar, no âmbito da Superintendência, leis, de-
cretos, instruções normativas, regulamentos, manuais de serviço e
demais dispositivos legais pertinentes a sua área de atuação.

Art. 66. Às Gerências de Planejamento, Orçamento, Finanças
das Superintendências de Administração do Ministério da Fazenda no
Distrito Federal e no Estado do Rio de Janeiro, e às Divisões de
Planejamento, Orçamento e Finanças das Superintendências de Ad-
ministração do Ministério da Fazenda nos Estados do Amazonas,
Bahia, Ceará, Minas Gerais, Mato Grosso, Pará, Paraná, Pernambuco,
Rio Grande do Sul e São Paulo compete e às Superintendências de
Administração do Ministério da Fazenda nos Estados de Alagoas,
Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Piauí,
Rio Grande do Norte, Santa Catarina e Sergipe compete ainda:

I - coordenar e executar as atividades relacionadas ao pro-
cesso de planejamento, no âmbito da Superintendência;

II - coordenar e acompanhar as atividades relacionadas à
modernização no âmbito da Superintendência;

III - propor medidas a serem implementadas e supervisionar
as metas a serem atingidas, a partir das diretrizes estabelecidas para
as Superintendências;

IV - coordenar a elaboração e a execução do planejamento
da Superintendência e determinar ações corretivas, quando neces-
sárias;

V - acompanhar e controlar a execução dos projetos da
Superintendência, desenvolvidos de acordo com os planos, programas
e projetos aprovados pela Subsecretaria;

VI - praticar os atos de suporte documental;
VII - realizar a gestão orçamentária e financeira;
VIII - realizar a declaração anual da Declaração do Imposto

Retido na Fonte - DIRF, dos recolhimentos efetuados pela Supe-
rintendência; e

IX - acompanhar o cumprimento das metas a serem atingidas
na execução orçamentária e financeira.

Parágrafo único. Às Gerências de Planejamento, Orçamento
e Finanças da Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda no Estado do Rio de Janeiro, às Divisões de Planejamento,
Orçamento e Finanças das Superintendências de Administração do
Ministério da Fazenda nos Estados do Amazonas, Bahia, Ceará, Mi-
nas Gerais, Mato Grosso, Pará, Paraná, Pernambuco, Rio Grande do
Sul e São Paulo e às Superintendências de Administração do Mi-
nistério da Fazenda nos Estados de Alagoas, Espírito Santo, Goiás,
Maranhão, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte,
Santa Catarina e Sergipe compete ainda:

I - coordenar a elaboração da proposta orçamentária, no
âmbito da Superintendência;

II - coordenar as atividades relacionadas com a programação
e execução orçamentária e financeira da Superintendência;

III - subsidiar a Superintendência no exame e emissão de
parecer técnico em assuntos relativos a sua área de atuação; e

IV - controlar a apropriação físico-financeira da execução
das despesas, no âmbito da Superintendência.

Art.67. À Divisão de Orçamento e Finanças da Superin-
tendência de Administração no Distrito Federal compete:

I - coordenar a elaboração da proposta orçamentária, no
âmbito da Superintendência;

II - coordenar as atividades relacionadas com a programação
e execução orçamentária e financeira da Superintendência;

III- subsidiar a Superintendência no exame e emissão de
parecer técnico em assuntos relativos à sua área de atuação; e

IV- controlar a apropriação físico-financeira da execução das
despesas, no âmbito da Superintendência de Administração.

Art.68. Aos Serviços de Orçamento e Finanças das Supe-
rintendências de Administração do Ministério da Fazenda no Distrito
Federal e nos estados do Amazonas, Bahia, Ceará, Mato Grosso,
Minas Gerais, Pará, Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Rio de
Janeiro e São Paulo compete e às Superintendências de Adminis-
tração do Ministério da Fazenda nos Estados de Alagoas, Espírito
Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Piauí, Rio
Grande do Norte, Santa Catarina e Sergipe compete ainda:

I - elaborar a proposta orçamentária da Superintendência;
II - executar as atividades relacionadas com a programação e

execução orçamentária e financeira da Superintendência;
III - acompanhar o cumprimento das metas a serem atingidas

na execução orçamentária e financeira; e
IV - executar a apropriação físico-financeira da execução da

despesa, no âmbito Superintendência.
Art.69. Às Gerências de Recursos Logísticos das Superin-

tendências de Administração do Ministério da Fazenda no Distrito
Federal e no Estado do Rio de Janeiro e às Divisões de Recursos
Logísticos das Superintendências de Administração do Ministério da
Fazenda nos Estados do Amazonas, Bahia, Ceará, Mato Grosso, Mi-
nas Gerais, Pará, Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Sul e São
Paulo compete e às Superintendências de Administração do Minis-
tério da Fazenda nos Estados de Alagoas, Espírito Santo, Goiás,
Maranhão, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte,
Santa Catarina e Sergipe compete ainda:

I - planejar, coordenar, acompanhar e orientar as atividades
referentes à compra de bens e materiais, realização de obras e ser-
viços de engenharia, contratação de serviços, patrimônio, recebimento
e expedição de documentos, licitações e gestão de contratos, te-
lecomunicações, almoxarifado, administração predial, transporte, pro-
tocolo, arquivo e serviços gerais;

II - celebrar contratos, convênios, acordos, ajustes e con-
gêneres, inclusive seus aditivos, viabilizando as condições neces-
sárias, na área de atuação da Superintendência;

III - gerir os contratos relativos a sua área de atuação;
IV - reconhecer a dispensa de licitação ou sua inexigibi-

lidade, nos termos da legislação pertinente;
V - elaborar previsão anual de despesa com aquisição de

material e contratação de serviços;
VI - orientar e acompanhar a fiscalização dos contratos re-

lativos a sua área de atuação;
VII - propor a destinação dos bens móveis inservíveis, sob

responsabilidade da Superintendência;
VIII- viabilizar a realização de inventário patrimonial e de

estoque de materiais de consumo sob a responsabilidade da Supe-
rintendência;

IX - propor a avaliação dos veículos oficiais identificando os
inservíveis para fins de baixa na frota;

X - acompanhar, controlar e orientar a execução das ati-
vidades relativas à gestão documental, incluindo preservação, trans-
ferência, recolhimento, guarda e eliminação de documentos nos pra-
zos determinados pela legislação pertinente, bem como das atividades
de protocolo e do serviço de recebimento e expedição de docu-
mentos;

XI - implementar ações que garantam a segurança e a re-
cuperação de informações;

XII - acompanhar a execução das atividades de comissões e
subcomissões relacionados a sua área de atuação;

XIII - viabilizar a utilização dos sistemas informatizados de
logística, de gestão de documentos e da informação, no âmbito da
Superintendência;

XIV - executar o cadastramento e a habilitação de usuários
nos sistemas corporativos na área de atuação da Superintendência;

XV - propor a implantação de melhorias nos sistemas cor-
porativos relativos a sua área de atuação;

XVI - registrar e atualizar os dados nos sistemas corporativos
e de informações gerenciais relativos a sua área, no Sistema de
Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União - SPIUnet e
demais sistemas do Governo Federal relacionados a sua área de atua-
ção;

XVII - controlar, orientar e organizar o trânsito e o es-
tacionamento de veículos nas áreas contíguas dos edifícios;

XVIII - executar as atividades relativas ao controle de trá-
fego, de abastecimento e de manutenção dos veículos oficiais;

XIX - credenciar servidores do Ministério da Fazenda para
condução de veículo oficial;

XX - manter atualizados os cadastros dos veículos oficiais,
motoristas e credenciados sob a sua administração;

XXI - controlar e solicitar as aquisições de combustíveis e
lubrificantes para a frota de veículos oficiais;

XXII - requisitar, controlar e distribuir material e equipa-
mentos destinados aos veículos oficiais;

XXIII - providenciar o emplacamento dos veículos oficiais e
expedir ou renovar sua documentação junto aos órgãos competen-
tes;

XXIV - manter o controle dos pagamentos das multas de
trânsito e do licenciamento dos veículos oficiais;

XXV - elaborar relatório de ocorrência nos casos de aci-
dentes com veículos oficiais sob sua responsabilidade;

XXVI - avaliar e identificar os veículos oficiais considerados
antieconômicos ou inservíveis para fins de baixa da frota;

XXVII - verificar sistematicamente as instalações prediais
dos imóveis;

XXVIII - manter atualizado o cadastro de prestadores de
serviço;

XXIX - promover o controle de entrada e saída de pessoas e
materiais;

XXX - monitorar e avaliar os assuntos afetos à sustenta-
bilidade, para implementação de práticas e racionalização de gastos;

XXXI - executar as atividades relativas à requisição de pas-
sagens aéreas e terrestres e à concessão de diárias;

XXXII - fiscalizar e acompanhar o cumprimento de leis,
decretos, instruções normativas, regulamentos, manuais de serviço e
demais dispositivos legais pertinentes a sua área de atuação;

XXXIII - orientar a supervisão e vistoria de obras;
XXXIV - orientar as atividades de cadastro, implantação e

movimentação de bens patrimoniais e de consumo; e
XXXV - subsidiar propostas de normas e procedimentos-

padrão em sua área de atuação.
Parágrafo único. À Gerência de Recursos Logísticos da Su-

perintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado
do Rio de Janeiro e à Divisão de Recursos Logísticos da Supe-
rintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado de
Minas Gerais compete ainda administrar as atividades relativas à
biblioteca e ao museu.

Art.70. À Divisão de Suprimentos da Superintendência de
Administração do Ministério da Fazenda no Distrito Federal e aos
Serviços de Suprimentos das Superintendências de Administração do
Ministério da Fazenda nos Estados do Amazonas, Bahia, Ceará, Mato
Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Sul,
Rio de Janeiro e São Paulo compete e às Superintendências de Ad-
ministração do Ministério da Fazenda nos Estados de Alagoas, Es-
pírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Piauí,
Rio Grande do Norte, Santa Catarina e Sergipe compete ainda:

I - fiscalizar as contratações de serviços relativos a sua área
de atuação;

II - receber especificações para compras de materiais e con-
tratações de serviços, termos de referência, projetos básicos e so-
licitações de termos aditivos, no âmbito da Superintendência e para as
unidades às quais compete prestar apoio;

III - analisar assuntos relativos a compras de materiais e
contratações de serviços e orientar as unidades de sua área de atua-
ção;

IV - controlar o estoque de material, no âmbito da Su-
perintendência;

V - elaborar, mensalmente, demonstrativos do movimento do
material;

VI - distribuir o material requisitado pelos órgãos do Mi-
nistério sob responsabilidade da Superintendência;

VII - controlar o cumprimento dos prazos de entrega de
material e prestação de serviços contratados;

VIII - executar as atividades de cadastro, implantação e mo-
vimentação de bens patrimoniais e de consumo;

IX - controlar a movimentação física, contábil e financeira
do material de consumo e permanente, bem como emitir relatório das
variações dos bens;

X - receber os materiais permanentes, recolhidos dos órgãos
na Superintendência;

XI - receber, controlar a guarda, alienação, movimentação e
o armazenamento de bens patrimoniais, sob a responsabilidade da
Superintendência;

XII - elaborar minutas de editais, termos de referência, con-
tratos, convênios, acordos, ajustes e congêneres, inclusive seus adi-
tivos, e acompanhar sua execução, no âmbito da Superintendência;

XIII - executar as atividades referentes à administração de
contratos;

XIV - propor dispensa e reconhecimento das situações de
inexigibilidade de licitações;

XV - solicitar e controlar as garantias contratuais;
XVI - controlar e executar as atividades referentes à aqui-

sição de bens imóveis, móveis, materiais e contratação de serviços;
XVII - cadastrar e atualizar dados dos fornecedores no Sis-

tema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
XVIII - emitir parecer técnico sobre contratos e seus adi-

tamentos, relacionados a sua área de atuação;
XIX - providenciar a publicação, na imprensa oficial, de

convênios, editais, contratos, termos aditivos e demais instrumentos
estabelecidos na legislação;

XX - elaborar minutas de atestados de capacidade técnica a
serem emitidas pela Superintendência;

XXI - acompanhar e avaliar a evolução das despesas com
material e serviços no âmbito da Superintendência;

XXII - orientar e promover a elaboração de minutas de
termos de referência e projetos básicos para contratações no âmbito
da Superintendência;

XXIII - providenciar a alienação ou a baixa de material
inservível ou fora de uso;

XXIV - instruir os processos referentes ao desfazimento de
bens sob a responsabilidade da Superintendência;

XXV - acompanhar e controlar a movimentação física dos
bens móveis sob a responsabilidade da Superintendência;

XXVI - executar e controlar os registros de bens móveis e
imóveis sob a responsabilidade da Superintendência; e

XXVII - realizar inventário patrimonial sob a responsabi-
lidade da Superintendência.

Parágrafo único. À Divisão de Suprimentos da Superinten-
dência de Administração do Ministério da Fazenda no Distrito Fe-
deral compete ainda:

I - articular-se com o Órgão Central e os usuários do Sistema
de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP; e

II - desempenhar a função de gestor setorial do SCDP.
Art.71. À Divisão de Infraestrutura da Superintendência de

Administração do Ministério da Fazenda no Distrito Federal com-
pete:

I - subsidiar o planejamento, orientação e promoção da exe-
cução das atividades de administração predial e engenharia;

II - examinar e emitir parecer técnico sobre locação, aqui-
sição, construção, comodato e aceitação da cessão de uso de imóveis
destinados à instalação das unidades;

III - elaborar o plano anual de obras, reparos e adaptações;
IV - fiscalizar as contratações de serviços de manutenção

predial e engenharia;
V - realizar atividades de engenharia, orientando e acom-

panhando a execução de obras e serviços de engenharia, organizando
e mantendo atualizados os arquivos de plantas, gráficos, orçamentos e
outros dados técnicos necessários à execução de obras e serviços de
engenharia, elaborando e acompanhando os projetos de engenharia;

VI - realizar estudos objetivando racionalizar e otimizar a
prestação de serviços contratados;

VII - propor normas e procedimentos-padrões, em sua área
de atuação;

VIII - realizar estudos e propor alternativas referentes à dis-
tribuição e otimização de espaço físico; e

IX - participar da elaboração de termos de referência e pro-
jetos básicos para contratações relativas a sua área de atuação.

Art.72. Ao Serviço de Suporte Operacional da Superinten-
dência de Administração do Ministério da Fazenda no Distrito Fe-
deral compete:

I - controlar e administrar as atividades referentes à con-
tratação de serviços relativos a sua área de atuação, recebimento e
expedição de documentos, telecomunicações, transporte, protocolo,
arquivo e serviços gerais;

II - examinar e emitir parecer técnico nos assuntos relativos
a sua área de atuação;

III - fiscalizar as contratações relativas a recebimento e ex-
pedição de documentos, telecomunicações, transporte, protocolo, ar-
quivo e serviços gerais da Superintendência;



Nº 81, sexta-feira, 29 de abril de 2016 21ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016042900021

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

IV - prestar orientação técnica nos assuntos relativos à sua
área de atuação;

V - realizar os cadastramentos no SICAF;
VI - orientar e controlar a utilização dos aparelhos e equi-

pamentos de telecomunicações à disposição dos órgãos fazendários;
VII - executar as atividades relativas ao controle de tráfego,

abastecimento e manutenção dos veículos oficiais, à organização e
manutenção dos cadastros dos veículos oficiais, motoristas e cre-
denciados, bem como ao credenciamento de servidores para condução
de veículo oficial;

VIII - promover, a execução das atividades de gestão do-
cumental, incluindo: preservação, transferência, recolhimento, guarda
e eliminação de documentos nos prazos determinados pela legislação
pertinente;

VIX - orientar, supervisionar e avaliar as atividades de pro-
tocolo e de serviço de recebimento e expedição de documentos, bem
como as atividades de gestão de documento;

X - operacionalizar as recomendações e decisões das co-
missões e subcomissões relacionadas a sua área de atuação;

XI - operacionalizar os sistemas informatizados de gestão de
documentos e de informação utilizados no âmbito do Ministério da
Fazenda; e

XII - participar da elaboração de termos de referência e
projetos básicos para contratações relativas a sua área de atuação.

Art.73. Às Gerências de Gestão de Pessoas das Superin-
tendências de Administração do Ministério da Fazenda no Distrito
Federal e no Estado do Rio de Janeiro e às Divisões de Gestão de
Pessoas das Superintendências de Administração do Ministério da
Fazenda nos Estados do Amazonas, Bahia, Ceará, Minas Gerais,
Mato Grosso, Pará, Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Sul e São
Paulo compete e às Superintendências de Administração do Minis-
tério da Fazenda nos Estado de Alagoas, Espírito Santo, Goiás, Ma-
ranhão, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte,
Santa Catarina e Sergipe, compete ainda:

I - acompanhar as atividades referentes ao SIPEC, em sua
área de atuação;

II - elaborar nota técnica, conforme suas atribuições, nos
assuntos referentes às demandas de pessoal ativo, aposentado e be-
neficiário de pensão, em sua área de atuação;

III - prestar atendimento aos servidores ativos e aposentados
e aos beneficiários de pensão, em sua área de atuação;

IV - subsidiar o Superintendente na prestação das infor-
mações à Advocacia-Geral da União - AGU, a fim de garantir a
defesa da União, bem como ao Poder Judiciário;

V - acompanhar as atividades relativas aos processos ad-
ministrativos de exercícios anteriores de servidores ativos, aposen-
tados e beneficiários de pensão, em sua área de atuação;

VI - promover ações necessárias ao cumprimento de decisões
judiciais, em sua área de atuação;

VII - coordenar o processo de desenvolvimento de pessoas
da Superintendência;

VIII - realizar ações de promoção da saúde, de prevenção de
doenças, de melhoria da qualidade de vida no trabalho e educação em
saúde, bem como de prevenção dos acidentes e das doenças re-
lacionadas ao trabalho em sua área de atuação;

IX - administrar os contratos celebrados cujos objetos re-
ferem-se aos estágios de estudantes, em sua área de atuação;

X - acompanhar as atividades relativas ao estágio de es-
tudante, em sua área de atuação;

XI - gerir os acervos de pastas funcionais;
XII - consolidar informações da DIRF e Relação Anual de

Informações Sociais - RAIS;
XIII - elaborar termos de referência e projetos básicos para

contratações relativas a sua área de atuação; e
XIV - fiscalizar as contratações de serviços relativas a sua

área de atuação.
Art.74. À Divisão de Administração de Recursos Humanos

da Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no
Distrito Federal compete:

I - supervisionar as atividades referentes à elaboração da
folha de pagamento dos servidores ativos, inclusive cedidos, e apo-
sentados e beneficiários de pensão;

II - supervisionar os atos pertinentes à formalização de res-
sarcimento ao erário e inscrição na dívida ativa da União, em sua área
de atuação;

III - executar as atividades relativas à assistência à saúde
suplementar em sua área de atuação;

IV - acompanhar os processos administrativos de pagamento
de exercícios anteriores, observadas as orientações do órgão gestor do
SIPEC;

V - supervisionar os registros cadastrais dos servidores ati-
vos, aposentados e beneficiários de pensão quanto a revisão, alteração
e cancelamento de vencimentos e proventos, vantagens e benefícios;
e

VI - editar e publicar, semanalmente, o Boletim de Ser-
viço.

Art.75. Aos Serviços de Ativos das Superintendências de
Administração do Ministério da Fazenda no Distrito Federal e nos
Estados do Amazonas, Bahia, Ceará, Mato Grosso, Minas Gerais,
Pará, Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro e São
Paulo e às Superintendências de Administração do Ministério da
Fazenda nos Estado de Alagoas, Espírito Santo, Goiás, Maranhão,
Mato Grosso do Sul, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Santa
Catarina e Sergipe, compete ainda:

I - efetuar as ações atinentes ao gerenciamento de servidores
ativos;

II - executar as atividades referentes à elaboração da folha de
pagamento dos servidores ativos e empregados anistiados, em sua
área de atuação;

III - calcular e incluir o pagamento de exercícios anteriores
dos servidores ativos no sistema de pessoal;

IV - analisar e elaborar parecer técnico nos assuntos re-
ferentes às demandas de pessoal ativo;

V - executar as atividades referentes a registro cadastral,
revisão de vantagens e benefícios dos servidores ativos;

VI - prestar atendimento aos servidores ativos no âmbito da
Superintendência;

VII - executar as ações necessárias ao cumprimento de ações
judiciais relativas aos servidores ativos;

VIII - cadastrar os processos relativos a ações judiciais em
sistema específico;

IX - instruir os atos pertinentes à formalização de ressar-
cimento ao erário em sua área de atuação;

X - instruir os processos administrativos de pagamento de
exercícios anteriores, observadas as orientações do órgão gestor do
SIPEC, relativas aos servidores ativos, em sua área de atuação;

XI - executar as atividades relativas à assistência à saúde
suplementar, dos servidores ativos em sua área de atuação;

XII - instruir preliminarmente os processos de concessão de
aposentadoria; e

XIII - editar e publicar, semanalmente, o boletim de ser-
viço.

Art.76. Aos Serviços de Inativos e Pensionistas das Supe-
rintendências de Administração do Ministério da Fazenda no Distrito
Federal e nos Estados da Bahia, Ceará, Minas Gerais, Pará, Paraná,
Pernambuco, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro e São Paulo compete
e às Divisões de Gestão de Pessoas das Superintendências de Ad-
ministração do Ministério da Fazenda nos Estados do Amazonas,
Mato Grosso e às Superintendências de Administração do Ministério
da Fazenda nos Estado de Alagoas, Espírito Santo, Goiás, Maranhão,
Mato Grosso do Sul, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Santa
Catarina e Sergipe compete ainda:

I - executar os registros cadastrais dos servidores aposen-
tados quanto à revisão, alteração e cancelamento de proventos, van-
tagens e benefícios;

II - executar os registros cadastrais dos beneficiários de pen-
são, quanto à concessão, revisão, alteração e cancelamento de pen-
são;

III - instruir os processos de concessão de aposentadoria,
elaborando os atos necessários;

IV - instruir os processos de concessão de pensão, elabo-
rando os atos necessários;

V - instruir processos de auxílio-funeral;
VI - executar as atividades referentes à elaboração da folha

de pagamento de servidores aposentados e beneficiários de pensão;
VII - analisar e elaborar parecer técnico nos assuntos re-

ferentes às demandas de servidores aposentados e beneficiários de
pensão;

VIII - atender diligências e cadastrar as fichas de concessão
de aposentadoria e pensão em sistema do Tribunal de Contas da
União (TCU);

IX - executar as ações necessárias ao cumprimento de de-
cisões judiciais relativas aos servidores aposentados e de beneficiários
de pensão;

X - acompanhar as situações de exceção referentes a re-
cadastramento de inativos e pensionistas;

XI - instruir os atos pertinentes à formalização de ressar-
cimento ao erário em sua área de atuação;

XII - instruir os processos administrativos de pagamento de
exercícios anteriores, observadas as orientações do órgão gestor do
SIPEC, relativas aos servidores aposentados e aos beneficiários de
pensão, em sua área de atuação; e

XIII - prestar atendimento aos servidores aposentados e aos
beneficiários de pensão.

Parágrafo único. Aos Serviços de Inativos e Pensionistas das
Superintendências de Administração do Ministério da Fazenda nos
Estados da Bahia, Ceará, Minas Gerais, Pará, Paraná, Pernambuco,
Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro e São Paulo, às Divisões de
Gestão de Pessoas das Superintendências de Administração do Mi-
nistério da Fazenda nos Estados do Amazonas, Mato Grosso e às
Superintendências de Administração do Ministério da Fazenda nos
Estado de Alagoas, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso do
Sul, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Santa Catarina e Sergipe,
compete ainda executar as atividades relativas à assistência à saúde
suplementar, dos servidores aposentados e aos beneficiários de pen-
são, em sua área de atuação.

Capítulo IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 79. Ao Secretário-Executivo incumbe:
I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o

Plano de Ação Global do Ministério;
II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e ati-

vidades do Ministério;
III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do

Ministério com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área de
competência da Secretaria Executiva;

IV - aprovar contratos, acordos, ajustes e convênios, re-
lativos a atividades inerentes à Secretaria Executiva;

V - praticar os atos necessários à reversão ao serviço pú-
blico, no interesse da administração;

VI - praticar os atos necessários à redistribuição de ser-
vidores;

VII - supervisionar a elaboração da proposta orçamentária da
Secretaria Executiva, bem como acompanhar e controlar a sua exe-
cução;

VIII - supervisionar e coordenar as atividades da Subse-
cretaria de Planejamento, Orçamento e Administração; e

IX - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Art. 80. Ao Secretário-Executivo Adjunto incumbe:
I - assessorar e prestar assistência direta ao Secretário-Exe-

cutivo na supervisão e coordenação de suas atividades e substituí-lo
em seus impedimentos; e

II - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Secretário-Executivo e pelo Ministro de Estado.

Art. 81. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - assistir ao Secretário-Executivo na execução de suas atri-

buições;
II - representar o Secretário-Executivo em atos e solenidades

e, quando expressamente designado, em órgãos colegiados, quando da
ausência do Secretário-Executivo Adjunto;

III - organizar a agenda do Secretário-Executivo, no País e
no exterior;

IV - entender-se sobre assuntos submetidos ao Secretário-
Executivo, quando por este determinado, com os dirigentes dos ór-
gãos do Ministério e das entidades vinculadas;

V - praticar os atos de administração geral do Gabinete;
VI - supervisionar as atividades de secretaria, cerimonial e

de apoio do Gabinete, inclusive as relacionadas com realização de
viagens, afastamentos, férias, controle de freqüência e treinamento de
pessoal, fornecimento de materiais e suporte logístico a reuniões;

VII - atender às partes interessadas em assuntos a cargo do
Gabinete;

VIII - ordenar despesas, assinar notas de empenho, ordens
bancárias e relatórios de conformidade, no âmbito da Secretaria Exe-
cutiva; e

IX - organizar o despacho de processos, documentos e ex-
pedientes do Secretário-Executivo e dar encaminhamento aos assun-
tos tratados no Gabinete.

Art. 82. Ao Ouvidor-Geral incumbe:
I - ouvir o cidadão em suas reivindicações não solucionadas

diretamente por Órgãos do Ministério da Fazenda responsáveis pelo
seu atendimento;

II - assistir ao Secretário-Executivo e ao Secretário-Exe-
cutivo Adjunto na execução de suas atribuições, especificamente no
que concerne aos assuntos relativos à atividade de Ouvidoria no
âmbito do Ministério da Fazenda;

III - representar o Ministério da Fazenda junto a entidades e
organizações internas e externas e em fóruns relacionados à atividade
de Ouvidoria;

IV - promover os entendimentos com os dirigentes dos Ór-
gãos e das Entidades vinculadas ao Ministério da Fazenda nos as-
suntos relativos à atividade de Ouvidoria;

V - presidir o Comitê Nacional de Ouvidoria do Ministério
da Fazenda;

VI - encaminhar os assuntos tratados no âmbito da Ouvidoria
do Ministério da Fazenda; e

VII - atender às partes interessadas - cidadão, órgãos internos
e entidades externas - em assuntos relativos à atividade de Ouvi-
doria.

Art. 83. Aos Subsecretários incumbe:
I - dirigir, planejar, supervisionar, coordenar, orientar e con-

trolar a execução das atividades da respectiva Subsecretaria;
II - autorizar viagens a serviço dos titulares das unidades sob

sua supervisão direta e do pessoal lotado nas unidades centrais da
Subsecretaria;

III - homologar ou referendar atos vinculados à competência
da Subsecretaria;

IV - propor ao Secretário-Executivo a nomeação e exone-
ração de servidores para cargos em comissão, no âmbito da Sub-
secretaria; e

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Secretário-Executivo.

Parágrafo único. Ao Subsecretário de Planejamento, Orça-
mento e Administração incumbe ainda:

I - regulamentar os assuntos necessários ao desenvolvimento
das ações da respectiva Subsecretaria mediante portaria, ordem de
serviço ou outros atos administrativos;

II - aprovar o Plano Anual de Capacitação do Ministério,
observadas as diretrizes da Política Nacional de Desenvolvimento de
Pessoal;

III - apresentar subsídios e outros documentos de asses-
soramento aos dirigentes dos órgãos de assistência direta e imediata
ao Ministro de Estado, específicos e singulares do Ministério, em
assuntos relativos a sua área de atuação;

IV - decidir, em grau de recurso, sobre atos e despachos das
autoridades subordinadas, dirimir conflitos de competência e de ju-
risdição entre essas autoridades e avocar, a qualquer momento e a seu
critério, a decisão de quaisquer processos administrativos ou de ou-
tros assuntos, no âmbito da Subsecretaria;

V - aprovar planos anuais e plurianuais de trabalho bem
como a proposta orçamentária e o cronograma de desenvolvimento da
Subsecretaria, supervisionando sua execução;

VI - aprovar o plano de obras, serviços de engenharia, re-
paros e adaptações, aquisição de materiais e equipamentos;

VII - aprovar o plano anual de aquisição de veículos;
VIII - aprovar os planos e programas anuais e plurianuais de

trabalho de suas unidades descentralizadas;
IX - autorizar a construção, a demolição e a reconstrução de

prédios e de suas benfeitorias;
X - autorizar a aquisição, o comodato e a aceitação de cessão

de uso de imóveis destinados à instalação das repartições do Mi-
nistério;

XI - praticar atos de nomeação de cargo efetivo, remoção a
pedido ou de ofício, promoção, progressão funcional, exoneração a
pedido, posse em outro cargo inacumulável, redistribuição e, apo-
sentadoria;
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XII - submeter os pedidos de reversão, no interesse da Ad-
ministração, à aprovação do Secretário-Executivo, exceto quando se
tratar das carreiras da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

XIII - conceder medalha-prêmio a servidores do Ministé-
rio;

XIV - aprovar a proposta orçamentária e a programação
financeira de suas unidades;

XV - submeter ao Secretário-Executivo os atos de cessão e
requisição de servidores do Ministério e de suas entidades vincu-
ladas;

XVI - autorizar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos
e às Superintendências de Administração a contratação de serviços
em outra jurisdição e/ou em nível nacional, devidamente justificada
na forma da lei;

XVII - consolidar, ajustar e aprovar a proposta orçamentária
e a programação financeira do Ministério, bem como o plano de
aplicação dos créditos orçamentários e adicionais, classificados em
regime de programação especial;

XVIII - acompanhar a execução físico-financeira dos planos,
projetos e orçamentos do Ministério;

XIX - realizar alterações nos Quadros de Detalhamento da
Despesa - QDD, relativos às dotações orçamentárias consignadas ao
Ministério e sob sua supervisão;

XX - assinar documentos de descentralização de créditos
orçamentários e financeiros, no âmbito do Ministério;

XXI - celebrar contratos, acordos, ajustes e convênios, re-
lativos às atividades inerentes à Secretaria Executiva; e

XXII - coordenar o trâmite de propostas encaminhadas por
órgãos e entidades vinculadas ao Ministério, relativas a planos, pro-
gramas e projetos pertinentes ao desenvolvimento institucional, or-
ganizacional e de estruturação e reestruturação regimental.

Art. 84. Aos Coordenadores-Gerais incumbe:
I - assistir ao Subsecretário nos assuntos de sua área de

atuação, mantendo-o permanentemente informado sobre o desempe-
nho da respectiva unidade;

II - planejar, orientar, coordenar, supervisionar e avaliar a
execução das atividades a cargo das unidades sob sua coordenação;

III - propor ao Subsecretário os planos e programas anuais e
plurianuais de trabalho da unidade;

IV - baixar atos administrativos nos assuntos de competência
da Coordenação-Geral;

V - avocar, a qualquer momento, a decisão de assuntos no
âmbito da Coordenação-Geral;

VI - submeter ao Subsecretário a proposta orçamentária e a
programação financeira, de acordo com os planos e programa apro-
vados;

VII - propor ao Subsecretário elogios a servidores de sua
área de responsabilidade;

VIII - avaliar e propor ao Subsecretário a contratação de
serviços, em nível nacional, visando a padronização de procedimentos
e a racionalização de custos operacionais, na sua área de compe-
tência;

IX - praticar os demais atos necessários à consecução dos
planos da respectiva unidade;

X - propor ao Subsecretário a nomeação e exoneração de
cargos em comissão dos servidores subordinados à Coordenação-
Geral;

XI - propor ao Subsecretário a designação e dispensa de
titulares e substitutos eventuais;

XII - aprovar escala de férias de servidores de sua área de
responsabilidade;

XIII - propor ao Subsecretário a concessão de diárias e
passagens;

XIV - propor ao Subsecretário a instauração de sindicância e
de processos administrativos disciplinares, na forma das disposições
legais pertinentes;

XV - designar servidores para a execução de serviços, di-
ligências ou encargos especiais;

XVI - localizar pessoal subordinado, conceder férias e es-
tabelecer horários especiais, respeitada a legislação pertinente;

XVII - assinar portarias de organização e funcionamento
interno e de encargos adicionais;

XVIII - subdelegar competências; e
XIX - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas

pelo Subsecretário.
§1º Ao Coordenador-Geral de Planejamento e Projetos Or-

ganizacionais incumbe, ainda, submeter ao Subsecretário o plane-
jamento estratégico, as ações estratégicas, os indicadores de desem-
penho e o monitoramento do portfólio de projetos da Subsecretaria.

§2º Ao Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas incumbe,
ainda, ordenar despesas e assinar relatórios de conformidade dos
registros de gestão relacionados a folha de pessoal.

§3º Ao Coordenador-Geral de Recursos Logísticos incumbe
ainda:

I - submeter à aprovação do Subsecretário a aquisição, o
comodato e a aceitação da cessão de uso de imóveis destinados à
instalação das repartições do Ministério;

II - submeter à aprovação do Subsecretário o Plano Anual de
Aquisição de Veículos - PAAV; e

III - submeter à aprovação do Subsecretário os planos de
obras, serviços de engenharia, reparos e adaptações, aquisição de
materiais e equipamentos, no âmbito das competências institucionais
da SPOA.

§4º Ao Coordenador-Geral de Orçamento, Finanças e Aná-
lise Contábil incumbe, ainda:

I - analisar a proposta orçamentária e a programação fi-
nanceira das unidades descentralizadas, de acordo com os planos e
programas aprovados relativos a suas áreas, visando subsidiar a con-
solidação e preparação para a aprovação superior das mesmas; e

II - assinar relatórios de conformidade dos registros de ges-
tão da unidade gestora Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e
Administração.

§5º Ao Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação in-
cumbe, ainda, submeter à aprovação do Subsecretário as propostas de
operacionalização da política de tecnologia da informação do Go-
verno Federal.

Art.85. Aos Coordenadores incumbe:
I - orientar, coordenar, supervisionar e avaliar a execução das

atividades no âmbito de sua atuação;
II - assistir à autoridade competente nos assuntos relacio-

nados a sua área de atuação;
III - praticar os demais atos administrativos necessários à

implementação das competências da respectiva unidade; e
IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas por

seus superiores.
Art.86. Aos Superintendentes de Administração incumbe:
I - dirigir, supervisionar, coordenar e orientar a execução das

atividades em suas unidades;
II - baixar atos administrativos nos assuntos de competência

da Superintendência de Administração;
III - propor ao Subsecretário de Planejamento, Orçamento e

Administração planos e programas anuais e plurianuais de trabalho da
Superintendência de Administração;

IV - subsidiar o Subsecretário de Planejamento, Orçamento e
Administração no estabelecimento de diretrizes e na implementação
de ações na área de sua competência;

V - dar posse em cargos efetivos e em comissão e fazer
publicar no boletim de serviço, dentro de sua área de competência;

VI - localizar pessoal subordinado, conceder férias e es-
tabelecer horários especiais, respeitada a legislação pertinente;

VII - declarar interrupção de férias de servidores da Su-
perintendência, quando houver necessidade do serviço;

VIII - conceder salário-família, gratificação adicional por
tempo de serviço, auxílio-funeral, auxílio-doença e licenças, exceto
para desempenho de mandato classista;

IX - adotar providências referentes à redistribuição e ao
aproveitamento de servidores;

X - conceder pensão de qualquer natureza, reversão de ser-
vidor aposentado por invalidez, e expedir os títulos de inatividade,
lavrando as apostilas devidas;

XI - praticar atos de aposentaria, no âmbito da sua juris-
dição;

XII - propor ao Subsecretário de Planejamento, Orçamento e
Administração os planos de trabalho e as metas a serem atingidas;

XIII - autorizar viagens a serviço do pessoal subordinado;
XIV - designar servidores para execução de serviços, di-

ligências ou encargos especiais;
XV - designar o presidente e demais membros para compor

comissões e subcomissões no âmbito da Superintendência;
XVI - aplicar, na forma das disposições legais e regula-

mentares pertinentes, a legislação de pessoal aos servidores subor-
dinados, inclusive elogios e penas disciplinares;

XVII - aprovar planos de trabalho relativos a contratos de
prestação de serviços, de acordo com a legislação vigente, para aten-
dimento dos órgãos do Ministério na sua jurisdição;

XVIII - autorizar a locação de imóveis destinados à ins-
talação das repartições do Ministério na sua jurisdição, no âmbito das
competências institucionais da SPOA;

XIX - aprovar contratos, acordos, ajustes e convênios fir-
mados no âmbito da Superintendência de Administração;

XX - ratificar os atos de dispensa e de reconhecimento de
situações de inexigibilidade de licitação, praticados no âmbito da
Superintendência de Administração;

XXI - elaborar e aprovar especificações, plano de trabalho,
termos de referência e projetos básicos para contratação de bens e
serviços necessários à execução de atividades de seus setores;

XXII - ordenar despesas, conceder suprimento de fundos,
assinar notas de empenho, ordens bancárias e relatórios de confor-
midade diária;

XXIII - reconhecer dívidas referentes a despesas de exer-
cícios anteriores, efetuar devolução de depósitos e cauções;

XXIV - decidir, em grau de recurso, sobre atos e despachos
das chefias e comissões subordinadas;

XXV - avocar, a qualquer momento, a decisão de assuntos
no âmbito da Superintendência de Administração;

XXVI - praticar atos de remoção no âmbito de sua ju-
risdição, exceto no que se refere às carreiras específicas deste Mi-
nistério;

XXVII - submeter ao Subsecretário a proposta orçamentária
e a programação financeira, de acordo com os planos e programas
aprovados;

XXVIII - propor ao Subsecretário de Planejamento, Orça-
mento e Administração a nomeação e exoneração de cargos em co-
missão;

XXIX - propor ao Subsecretário de Planejamento, Orçamen-
to e Administração a designação e dispensa de servidor de função
gratificada no âmbito da Superintendência de Administração;

XXX - autorizar a destinação ou a alienação de bens móveis,
inclusive os adjudicados em processo de execução da Dívida Ativa da
União, providenciando sua respectiva baixa de responsabilidade;

XXXI - assinar portarias de organização e funcionamento
interno e de encargos adicionais definidos, face às características
regionais;

XXXII - promover os atestes necessários aos contratos de
prestação de serviços de informática sob administração direta da Sub-
secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração;

XXXIII - operacionalizar as ações relativas ao Governo Ele-
trônico, emanadas da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e
Administração;

XXXIV - subdelegar competências;
XXXV - praticar os demais atos necessários à gestão da

Superintendência de Administração;
XXXVI - determinar a instauração de tomada de contas

especial de todo aquele que der causa a perda, extravio ou irre-
gularidade que resulte em dano ao erário, no âmbito da Superin-
tendência de Administração; e

XXXVII - exercer outras atribuições que lhe forem come-
tidas pelo Subsecretário.

Art.87. Aos Gerentes, Chefes de Divisão e Chefes de Serviço
incumbe:

I - orientar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades das respectivas unidades;

II - assistir a seus superiores nos assuntos pertinentes a sua
área de atuação;

III - praticar os demais atos administrativos necessários à
implementação das competências da respectiva unidade; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas por
seus superiores.

§1º Aos Gerentes de Recursos Logísticos e aos Chefes das
Divisões de Recursos Logísticos incumbe ainda:

I - assinar contratos, convênios e ajustes e seus aditamentos,
no âmbito da Superintendência de Administração;

II - aplicação de penalidades contratuais; e
III - dispensar licitação e reconhecer as situações de ine-

xigibilidade de licitação, para os órgãos do Ministério sediados na sua
respectiva jurisdição, no âmbito das competências institucionais da
SPOA.

§2º Ao Gerente de Recursos Logísticos da Superintendência
de Administração do Ministério da Fazenda no Distrito Federal in-
cumbe, ainda, elaborar e aprovar especificações, plano de trabalho,
termos de referência e projetos básicos para contratação de bens e
serviços necessários à execução de atividades de seus setores.

§3º Ao Gerente de Planejamento, Orçamento, Finanças e
Contabilidade incumbe, ainda, atuar na qualidade de Gestor Finan-
ceiro no âmbito de sua unidade gestora.

§4º Aos Chefes dos Serviços de Orçamento e Finanças in-
cumbe, ainda, praticar todos os atos de gestão relativos à progra-
mação orçamentária e financeira no âmbito da unidade gestora.

§5º Nas Superintendências de Administração do Ministério
da Fazenda nos Estados de Alagoas, Espírito Santo, Goiás, Maranhão,
Mato Grosso do Sul, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Santa
Catarina e Sergipe serão designados, pelo Superintendente de Ad-
ministração, servidor(es) para exercer(em) as atribuições referentes a
planejamento, orçamento, finanças, análise contábil e recursos lo-
gísticos.

§6º Nas Superintendências de Administração do Ministério
da Fazenda nos Estados de Alagoas, Espírito Santo, Goiás, Maranhão,
Mato Grosso do Sul, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Santa
Catarina e Sergipe, serão designados ainda, pelo Superintendente de
Administração, servidor(es) para exercer(em) as atribuições referentes
a gestão de pessoas.

Capítulo V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.88. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

do presente Regimento Interno serão solucionadas pelo Secretário-
Executivo Adjunto.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
GERÊNCIA NACIONAL NEGÓCIOS LOTÉRICOS

E S TAT U TO

ESTATUTO SOCIAL - CAIXA INSTANTÂNEA S.A. CA-
PÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E PRAZO DE
DURAÇÃO: Art. 1 A CAIXA INSTANTÂNEA S.A. (Companhia) é
uma sociedade por ações, de capital fechado, subsidiária integral da
Caixa Econômica Federal CEF, que se rege por este Estatuto Social e
pelas disposições legais que lhe sejam aplicáveis. Art. 2 A Com-
panhia tem sede e foro em Brasília/DF, podendo criar, instalar e
suprimir sucursais, filiais, agências, escritórios e representações em
qualquer parte do território nacional ou no exterior, observada a
legislação aplicável. Art. 3 A Companhia tem prazo de duração in-
determinado. CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS
AÇÕES: Art. 4 O capital social da Companhia é de R$ 100.000,00
(cem mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações, sendo todas
ordinárias nominativas, sem valor nominal. 1 As ações representativas
do capital social da Companhia são de propriedade do único acio-
nista: CEF. 2 As ações são indivisíveis em relação à Companhia. 3 É
assegurado ao acionista o direito de preferência à subscrição de novas
ações, observadas as disposições legais aplicáveis. 4 A propriedade
das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no
livro de "Registro de Ações Nominativas". 5 É vedada a emissão de
partes beneficiárias pela Companhia. Art. 5 A Companhia só re-
gistrará a transferência de ações se forem observadas as disposições
pertinentes deste Estatuto Social e legislação aplicável. CAPÍTULO
III - DO OBJETO SOCIAL: Art. 6 A Companhia tem por objetivos:
I Gerir e executar a Loteria Instantânea Exclusiva (LOTEX), em todo
o território nacional, conforme determinado pela Lei nº 13.155, de 04
de agosto de 2015. II Produzir, armazenar, distribuir e comercializar
bilhetes da LOTEX, de forma direta ou por meio de subcontratações.
III Administrar e comercializar apostas da LOTEX em meios ele-
trônicos, de forma direta ou por meio de subcontratações. CAPÍ-
TULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO: Sessão I
Órgão de Administração: Art. 7 A Companhia será administrada por
uma Diretoria, órgão colegiado e deliberativo, eleitos e nomeados
pela Assembleia Geral de Acionistas, dotados de reputação ilibada,
idoneidade moral, experiência e capacidade técnica compatíveis com
o cargo e detentores de notórios conhecimentos, inclusive sobre as
práticas de governança corporativa, conforme a seguir: I - o Diretor-
Presidente, que exercerá a presidência da Diretoria Colegiada. II - o
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Diretor Executivo, que exercerá as atividades que lhes forem atri-
buídas pela Assembleia Geral. 1 A remuneração global dos admi-
nistradores será fixada anualmente pela Assembleia Geral. 2 É ex-
pressamente vedado, e será nulo de pleno direito, o ato praticado por
qualquer administrador, procurador ou funcionário da Companhia que
a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos
ao objeto social ou que estejam em desacordo com este Estatuto
Social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o
caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Seção II Da
Diretoria: Art. 8 A Diretoria da Companhia será composta por 2
(dois) Diretores, sendo 1 (um) Diretor-Presidente e 1 (um) Diretor
Executivo. 1 Compete fundamentalmente à Diretoria a administração
geral e a gestão executiva da Companhia, em seu âmbito de atuação,
em especial: I - zelar pela observância da Lei e deste Estatuto Social.
II - coordenar o andamento das atividades normais da Companhia,
incluindo a implementação das diretrizes e o cumprimento das de-
liberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reu-
niões. III - administrar, gerir e superintender os negócios. IV - emitir
e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou
necessários. 2 A Diretoria Colegiada reunir-se-á ordinariamente, pelo
menos uma vez por mês, e extraordinariamente sempre que neces-
sário. Art. 9 Os Diretores serão eleitos em Assembleia Geral para um
mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual
período, exercendo suas funções em regime de tempo integral. 1 Em
caso de vacância na Diretoria, em virtude de destituição, resignação,
incapacidade permanente, ou outro motivo, de qualquer um dos Di-
retores, o(s) cargo(s) vacante(s) deverá (deverão) ser(em) ocupado(s)
por Diretor(es) eleito(s) pela Assembleia Geral. 2 Em caso de au-
sência ou incapacidade temporária do Diretor-Presidente ou do Di-
retor Executivo, o Diretor substituto deverá exercer todas as funções
do Diretor titular, até que o Diretor temporariamente ausente retorne
ao cargo para o qual foi eleito. 3 Os Diretores nomeados, incluindo o
Diretor-Presidente, poderão ser destituídos pela Assembleia Geral a
qualquer tempo. Seção III Da Representação: Art. 10. Exceto de outra
forma prevista neste Estatuto Social, a representação da Companhia
perante terceiros, assim como a assinatura de quaisquer documentos
que impliquem obrigações e/ou direitos para a Companhia, incluindo
a outorga de procurações, deverão ser assinados pelo Diretor-Pre-
sidente em conjunto com o Diretor Executivo ou procurador nomeado
com poderes específicos. 1 As procurações, exceto as ad judicia,
serão sempre por prazo determinado e com finalidade especifica. 2 As
reuniões do Conselho Fiscal devem ser presenciais e a participação
por tele ou videoconferência deve ser considerada em casos excep-
cionais, mediante justificativa aprovada pelo colegiado. Seção IV Do
Funcionamento: Art. 11. A Diretoria adotará Regimento Interno que
disporá sobre: I normas de funcionamento. II sistema de votação. III
secretaria. IV reuniões, convocações, agendas, atas e documentação.
V interação com o Conselho Fiscal, se em funcionamento. Seção V
Das Atribuições e Competências: Art. 12 Compete à Diretoria, en-
quanto Órgão colegiado: I estabelecer o plano estratégico, as di-
retrizes, os objetivos e as metas corporativas da empresa. II gerir as
atividades da empresa e avaliar os seus resultados. III elaborar os
orçamentos anuais e plurianuais da empresa e acompanhar sua exe-
cução. IV propor à Assembleia Geral o Orçamento Anual e quaisquer
alterações posteriores em seu conteúdo. V propor a constituição de
qualquer subsidiária ou controlada da Companhia. VI apresentar à
Assembleia Geral as oportunidades de investimento. VII cumprir e
fazer cumprir a política e a orientação geral dos negócios da Com-
panhia. VIII aprovar as normas de pessoal da Companhia, em con-
sonância com a política geral aprovada pela Assembleia Geral. IX
adquirir, alienar e onerar bens do ativo permanente, de acordo com as
disposições deste Estatuto Social. X elaborar, em cada exercício, os
Relatórios da Administração, as Demonstrações Financeiras e a pro-
posta sobre a destinação dos lucros da Companhia a serem sub-
metidas à Assembleia Geral. XI decidir sobre assuntos relacionados
aos negócios da Companhia que não sejam de competência da As-
sembleia Geral. XII definir a estrutura organizacional da empresa e a
distribuição interna das atividades administrativas. XIII aprovar as
normas internas de funcionamento da empresa e sua política de re-
cursos humanos. XIV monitorar a sustentabilidade dos negócios, os
riscos estratégicos e respectivas medidas de mitigação, elaborando
relatórios gerenciais com indicadores de gestão. XV promover a ela-
boração, em cada exercício, das demonstrações financeiras, na forma
da legislação vigente, submetendo-as à Auditoria Independente e ao
Conselho Fiscal. XVI aprovar planos, ações, programas sociais e/ou
institucionais que a Companhia promova ou participe. XVII autorizar
os assuntos afetos à sua alçada decisória. XVIII criar ou extinguir
filiais, representações, agências, escritórios ou quaisquer outras de-
pendências em sua respectiva área de atuação ou no país. XIX cum-
prir e fazer cumprir este Estatuto e as recomendações do Conselho
Fiscal. Art. 13. São ainda atribuições e competências específicas do
Diretor-Presidente e do Diretor Executivo: I - do Diretor-Presidente:
a. a representação ativa e passiva da Companhia, em todos os seus
negócios e relações com terceiros, firmando contratos, distrato, as-
sinando cheques e outros títulos de crédito, recebendo e dando a
respectiva quitação, representando, ainda, a Companhia perante as
repartições públicas federais, estaduais e municipais, praticando, en-
fim, todos os atos inerentes à administração da Companhia, obedecido
o disposto no Art. 20. b. a implantação das diretrizes estabelecidas
pela Assembleia Geral e deliberações da Diretoria. c.a responsabi-
lidade geral pelos serviços a serem prestados pela Companhia a seus
clientes. d.além do voto ordinário, realizar o voto de qualidade. e.di-
rigir, supervisionar, coordenar e controlar as atividades e a política
administrativa da Companhia. f. coordenar as atividades dos membros
da Diretoria Colegiada. g.representar a Empresa em juízo e fora dele,
podendo, para tanto, constituir procuradores ad-negotia e ad-judicia
especificados, nos respectivos instrumentos do mandato, os atos que
poderão praticar. h. assinar, com um diretor, os atos que constituam
ou alterem direitos ou obrigações da Companhia, bem como aqueles
que exonerem terceiros de obrigações para com ela, podendo, para

tanto, delegar atribuições ou constituir procurador para esse fim. i.
expedir atos de admissão, designação, promoção, transferência e dis-
pensa de empregados. j.baixar as resoluções da Diretoria Colegiada.
k. criar e homologar os processos de licitação, podendo delegar tais
atribuições. l. conceder férias ou licença de natureza facultativa, aos
demais membros da Diretoria Colegiada. m. designar os substitutos
dos membros da Diretoria Colegiada. n. presidir as Assembleias Ge-
rais. o. convocar e presidir as reuniões da Diretoria Colegiada. p.
manter o Conselho Fiscal informado das atividades da Companhia. q.
exercer as atribuições não previstas neste Estatuto e que necessárias
ao cumprimento do Estatuto Social da Companhia. II - do Diretor
Executivo: a. a representação ativa e passiva da Companhia, em todos
os seus negócios e relações com terceiros que envolvam a assunção
de obrigações ou direitos pela Companhia, obedecido o disposto no
Art. 19. b. administração do pessoal, a gestão financeira da Com-
panhia e a organização das ações da empresa, de acordo com as
diretrizes e os parâmetros fixados pela Assembleia Geral e de acordo
com a sua implementação pelo Diretor-Presidente. c. a responsa-
bilidade geral pela gestão financeira e operacional da Companhia, em
especial para apoiar os contratos com seus clientes e supervisão dos
aspectos financeiros. d. gerir as atividades da sua área de atuação. e.
participar das reuniões da Diretoria Colegiada, concorrendo para a
definição das políticas a serem seguidas pela sociedade e relatando os
assuntos da sua respectiva área de atuação. f. cumprir e fazer cumprir
a orientação geral dos negócios da sociedade estabelecida pela Di-
retoria colegiada na gestão de sua área específica de atuação. Pa-
rágrafo Único. O detalhamento das atribuições e poderes de cada
Diretor será definido no Regimento Interno da Companhia. CAPÍ-
TULO V - DA ASSEMBLEIA GERAL: Seção I Dos Poderes: Art.
14. A Assembleia Geral é o órgão da Companhia, com poderes para
deliberar sobre todos os negócios relativos ao seu Objeto Social e
operações. Seção II Da Convocação: Art. 15. A Assembleia Geral
será convocada por deliberação da Diretoria Colegiada, nas hipóteses
admitidas em lei, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas. Seção III
Da Direção: Art. 16. Os trabalhos da Assembleia Geral serão di-
rigidos pelo Diretor-Presidente da Companhia ou pelo substituto que
esse vier a designar. Seção IV Da Pauta: Art. 17. Nas Assembleias
Gerais, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto declarado nos editais de
convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da Assembleia, de
assuntos gerais. Parágrafo Único. As atas da Assembleia Geral po-
derão ser lavradas de forma sumária, nos casos previstos na Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976. Seção V Da Reunião: Art. 18. A
Assembleia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano na
forma da lei, até o final do mês de abril do ano seguinte ao término
do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses
da Companhia exigirem, observados os aspectos legais relativos às
convocações e deliberações. 1 A Assembleia Geral deve ser con-
vocada nos termos dos artigos 124 e 289 da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976. 2 Na Assembleia Geral o acionista único será
representado na forma estabelecida no 1 do Artigo 126 da Lei das
S.A.. Seção VI Das Competências: Art. 19. Compete privativamente
à Assembleia Geral, além dos poderes conferidos por Lei: I alterar o
Capital Social e o Estatuto Social. II eleger ou destituir, a qualquer
tempo, os membros da Diretoria Colegiada e do Conselho Fiscal. III
tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre
demonstrações financeiras, destinação do resultado e das reservas. IV
autorizar a emissão de debêntures da Companhia. V eleição e des-
tituição, a qualquer tempo, de liquidantes, julgando-lhes as contas. VI
fixar a remuneração dos administradores, quando devida, e dos mem-
bros do Conselho Fiscal, observada a legislação aplicável. a. Aos
Diretores e Conselheiros é vedado o pagamento de qualquer remu-
neração não prevista em Assembleia Geral. b. Os membros da Di-
retoria e do Conselho Fiscal terão ressarcidas suas despesas de lo-
comoção e estada necessárias ao desempenho da função, sempre que
residentes fora da cidade em que for realizada a reunião. c. Residindo
os conselheiros na cidade em que for realizada a reunião, o res-
sarcimento se restringirá a locomoção. VII fixar as políticas de atua-
ção da Companhia e as atribuições da Diretoria. VIII fixar parâmetros
e autorizar a celebração e a rescisão de contratos de auditores in-
dependentes, se for o caso. IX autorização para a Companhia mover
ação de responsabilidade civil contra os administradores, pelos pre-
juízos causados ao seu patrimônio. X deliberar sobre as seguintes
matérias: a. avaliação de bens com que o acionista concorrer para a
formação do capital social. b. propostas de transformação, fusão,
incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação,
eleger e destituir liquidantes e julgar-Ihes as contas. c. autorizar os
administradores a confessar falência e ingressar com recuperação
judicial ou extrajudicial, liquidação ou dissolução da Companhia. d.
alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social, e abertura
de capital da Companhia. e. modificação do capital social da Com-
panhia. f. aquisição e renúncia a direitos de subscrição de ações ou
debêntures conversíveis em ações de empresas controladas e coli-
gadas, emissão de debêntures conversíveis em ações ou vendas, se em
tesouraria. g. vendas de debêntures conversíveis em ações de sua
titularidade de emissão de empresas controladas, e emissão de títulos
ou valores mobiliários. h. permuta de ações ou outros valores mo-
biliários. i. alienação de participação societária. j. aquisições e reor-
ganização de suas participações societárias, observado o regime de
alçadas. XI outros assuntos que forem propostos pela Diretoria Co-
legiada e/ou Conselho Fiscal. CAPÍTULO VI - DO CONSELHO
FISCAL: Art. 20. O Conselho Fiscal, órgão permanente de fisca-
lização, de atuação colegiada e individual, deverá ser constituído por
deliberação da Assembleia Geral, antes da eleição da diretoria, com
atribuições e poderes conferidos por lei, e será composto por 3 (três)
membros efetivos e respectivos membros suplentes. Os membros
serão eleitos pela Assembleia Geral da Companhia para um mandato
de 1 (um) ano, permitida uma única recondução por igual período. 1
Os membros do Conselho Fiscal terão direito a remuneração fixada
pela Assembleia Geral que os eleger, nos termos da Lei de S.A.. 2 Os
membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu

Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do órgão,
com registro no Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. 3 O
Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente uma vez por mês e, ex-
traordinariamente, sempre que se fizer necessário. 4 As deliberações
do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos de seus
membros. I Em caso de decisão não unânime, o voto divergente
poderá ser registrado, a critério do Conselheiro. II O Conselho Fiscal
deverá elaborar atas contendo todas as deliberações tomadas em cada
reunião, que serão lançadas no livro próprio. III O Conselho Fiscal
será convocado por seu respectivo Presidente ou pela maioria de seus
membros. IV A pauta de reunião do Conselho Fiscal e respectiva
documentação fundamentada será distribuída com antecedência mí-
nima de 5 dias, salvo a inclusão de assuntos gerais autorizada pela
unanimidade dos conselheiros. V - As reuniões do Conselho Fiscal
devem ser presenciais e a participação por tele ou videoconferência
deve ser considerada em casos excepcionais, mediante justificativa
aprovada pelo colegiado. VI Os membros da Diretoria, quando con-
vidados, poderão comparecer às reuniões do Conselho Fiscal, sem
direito a voto. Art. 21. Compete ao Conselho Fiscal, sem prejuízo de
outras atribuições que lhe sejam conferidas em virtude de disposição
legal: I fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos ad-
ministradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e
estatutários. II denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos
de administração e, se estes não adotarem as providências necessárias
para a proteção dos interesses da Companhia, à Assembleia Geral e à
Diretoria Colegiada, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem,
sugerir providências. III opinar e emitir parecer sobre o relatório
anual da administração e as demonstrações financeiras do exercício
social. IV opinar e emitir parecer sobre as propostas dos órgãos da
administração, a serem submetidas à Assembleia Geral, relativas à
modificação do capital social, de títulos e de valores mobiliários,
planos de investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de
dividendo, transformação, incorporação, fusão ou cisão. V assistir às
reuniões da Diretoria Colegiada, em que se deliberar sobre assuntos
que ensejam parecer do Conselho Fiscal. VI acompanhar a execução
patrimonial, financeira e orçamentária, podendo examinar livros,
quaisquer outros documentos e requisitar informações. VII analisar,
pelo menos trimestralmente, as demonstrações financeiras elaboradas
periodicamente pela Companhia. VIII apurar fato, cujo esclarecimen-
to seja necessário ao desempenho de suas funções, bem como for-
mular, com justificativa, questões a serem respondidas por perito e
solicitar à Diretoria Colegiada que indique, no prazo máximo de trinta
dias, três peritos, que podem ser pessoas físicas ou jurídicas, de
notório conhecimento na área em questão, dentre os quais o Conselho
Fiscal escolherá um, cujos honorários serão de responsabilidade da
Companhia. IX examinar o plano e relatório da auditoria interna, se
for o caso. X aprovar o seu Regimento Interno. XI fornecer in-
formações, sempre que solicitadas, sobre matéria de sua competência
a acionista, ou grupo de acionistas, que representem, no mínimo, 5%
(cinco por cento) do capital social da Companhia. XII convocar a
Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos da administração retar-
darem por mais de um mês essa convocação, e a Extraordinária,
sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agen-
da das Assembleias as matérias que considerarem necessárias. XIII
exercer as atribuições previstas neste artigo, quando cabíveis, durante
a eventual liquidação da Companhia. XIV solicitar, a pedido de qual-
quer dos seus membros, a designação de pessoal qualificado para
secretariá-lo e prestar-lhe apoio técnico. XV solicitar, a pedido de
qualquer dos seus membros, esclarecimentos ou informações e a
apuração de fatos específicos aos auditores independentes. XVI exer-
cer demais atribuições previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976. CAPÍTULO VII DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS Seção I
Dos Requisitos: Art. 22. Sujeito aos requisitos a seguir e à legislação
aplicável, especialmente à Lei das S.A., somente será eleito para
ocupar o cargo de Diretor, brasileiro, residente e domiciliado no País,
de notórios conhecimentos e experiência, idoneidade moral, reputação
ilibada e capacidade técnica compatível com o exercício do cargo
pessoa física com reconhecida capacidade gerencial e técnica na sua
respectiva área de atuação. Parágrafo Único. Além dos requisitos
previstos nos Artigos 7 e 18 deste Estatuto Social, devem ser ob-
servadas, cumulativamente, as seguintes condições para o exercício
do cargo de Diretor da Companhia, de suas subsidiárias e controladas,
bem como para a indicação ao cargo de Diretor nas sociedades nas
quais haja participação como acionistas ou sócios: I - ser graduado
em curso superior. II - ter exercido um dos seguintes cargos, nos
últimos 5 (cinco) anos: a. cargos gerenciais em entidades detentoras
de patrimônio líquido não inferior a um quarto dos limites mínimos
de capital realizado e patrimônio líquido da CEF por, pelo menos, 4
(quatro) anos. b. cargos gerenciais em órgãos ou entidades da ad-
ministração pública por, no mínimo, 4 (quatro) anos. c. cargo ge-
rencial na CEF por, no mínimo, 4 (quatro) anos. Art. 23. Os Con-
selheiros Fiscais serão diplomados em curso de nível universitário ou
ter exercido por prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de admi-
nistrador de empresa ou de conselheiro fiscal. Seção II Dos Im-
pedimentos: Art. 24. Não podem participar dos órgãos estatutários da
empresa, além dos impedidos por lei: I os que houverem sido con-
denados por crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação,
de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a
economia popular, contra a fé pública, contra a propriedade ou que
houverem sido condenados à pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos. II os que detenham
controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica
inadimplente com a Companhia ou que lhe tenha causado prejuízo
ainda não ressarcido, estendendo-se esse impedimento aos que te-
nham ocupado cargo de administração em pessoa jurídica nessa si-
tuação, no exercício social imediatamente anterior à data da eleição
ou nomeação. III os declarados falidos ou insolventes. IV os que
detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa
jurídica em recuperação judicial, falida ou insolvente, no período de
cinco anos anteriores à data da eleição ou nomeação, salvo na con-
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dição de síndico, comissário ou administrador judicial. V sócio, côn-
juge, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o
terceiro grau, dos administradores da Companhia. VI os que pres-
tarem consultoria ou ocuparem cargos em empresas que possam ser
consideradas concorrentes no mercado, em especial, em conselhos
consultivos, de administração ou fiscal, salvo por dispensa da As-
sembleia. VII hajam causado prejuízo à empresa, tenham liquidado os
seus débitos junto à empresa depois de cobrança judicial ou lhes
sejam devedores. VIII ter participação relevante em empresas em
mora com a Companhia. IX tenham participado como Diretores de
empresa ou de empresas que, nos últimos cinco anos, estiverem em
situação de inadimplência para com a Companhia. Seção III Da
posse: Art. 25. Os administradores serão investidos nos seus cargos
mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas da Diretoria
Colegiada, e permanecerão em seus respectivos cargos até a posse de
seus sucessores, exceto se de outro modo determinado no respectivo
instrumento que tratar da destituição. Parágrafo Único. O termo de
posse deverá conter, sob pena de nulidade: a indicação de pelo menos
um domicílio no qual o administrador receberá citações e intimações
em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua ges-
tão, as quais se reputarão cumpridas mediante entrega no domicílio
indicado, o qual somente poderá ser alterado mediante comunicação
por escrito à Companhia. Art. 26. Os membros do Conselho Fiscal
serão investidos em seus cargos independentemente da assinatura do
termo de posse, desde a data da respectiva eleição. Art. 27. Cada
membro dos órgãos estatutários deverá, antes de entrar no exercício
da função e ao deixar o cargo, apresentar declaração de bens, que será
arquivada na empresa. Seção IV Da perda do cargo: Art. 28. Além
dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando: I - o
membro do Conselho Fiscal que deixar de comparecer, sem jus-
tificativa, a duas reuniões consecutivas ou três intercaladas, nos úl-
timos doze meses. II - o integrante da Diretoria que afastar-se do
exercício do cargo por mais de trinta dias consecutivos, salvo em caso
de férias, licença ou nos casos autorizados pela Assembleia Geral,
nos termos do presente Estatuto. Seção V Do conflito de interesse:
Art. 29. É vedado aos membros dos órgãos estatutários: I intervir em
qualquer operação em que tiverem interesse conflitante com o da
Companhia. II participar das discussões e deliberações sobre assuntos
que envolvam conflito de interesse, sendo tais assuntos deliberados
em reunião separada e exclusiva para tal fim. III praticar de atos ou
utilizar bens ou recursos da empresa para fins estranhos ao Objeto
Social. Parágrafo Único. As matérias que configurem conflito de
interesses, serão deliberadas em reunião especial exclusivamente con-
vocada sem a presença do membro impedido, sendo-lhe assegurado o
acesso à ata de reunião e aos documentos referentes às deliberações,
no prazo de até 30 dias. Seção VI Da defesa judicial: Art. 30. Os
Diretores e os Conselheiros Fiscais são responsáveis, na forma da lei,
pelos prejuízos ou danos causados no exercício de suas atribuições.
Art. 31. A Companhia, por intermédio de sua consultoria jurídica ou
mediante advogado especialmente contratado, assegurará aos inte-
grantes e ex-integrantes das Diretorias e Conselho Fiscal a defesa em
processos judiciais e administrativos contra eles instaurados, pela
prática de atos no exercício do cargo ou função, nos casos em que
não houver incompatibilidade com os interesses da Companhia. Art.
32. O benefício previsto acima aplica-se, no que couber e a critério da
Diretoria Colegiada, àqueles que figuram no pólo passivo de processo
judicial ou administrativo, em decorrência de atos que tenham pra-
ticado no exercício de competência delegada pelos administradores.
Art. 33. A forma da defesa em processos judiciais e administrativos
será definida pela Diretoria colegiada, ouvida a área jurídica da Com-
panhia. Art. 34. Na defesa em processos judiciais e administrativos,
se o indivíduo for condenado, em decisão judicial transitada em
julgado, com fundamento em violação de Lei ou do Estatuto, ou
decorrente de ato culposo ou doloso, ele deverá ressarcir à Com-
panhia todos os custos e despesas decorrentes da defesa feita pela
Companhia, além de eventuais prejuízos causados. CAPÍTULO VIII -
DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E LUCROS: Art. 35. O

exercício social da Companhia se iniciará no dia 1 de janeiro e
terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada
exercício a Diretoria deverá elaborar as demonstrações financeiras
previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as quais
compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Art.
36. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria Colegiada fará ela-
borar, com base na legislação vigente e na escrituração contábil, as
demonstrações financeiras aplicáveis às sociedades anônimas de ca-
pital fechado, exprimindo com clareza a situação do patrimônio da
Companhia e as mutações ocorridas no exercício. Art. 37. O lucro
líquido do exercício terá a seguinte destinação, conforme a Lei das
S.A.: I absorção de eventuais prejuízos acumulados. II 5% para cons-
tituição da reserva legal, destinada a assegurar a integridade do ca-
pital. III 25% do lucro líquido ajustado para o pagamento de di-
videndos. IV o saldo remanescente será destinado para dividendo ou
constituição de outras reservas de lucros, nos termos da Lei n 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, sendo que a retenção para investimento
(ou expansão do crédito) deverá ser acompanhada de justificativa
técnica aprovada pela Diretoria Colegiada. Art. 38. O dividendo será
pago no prazo máximo de sessenta dias da data em que for declarada,
ou até o final daquele ano, quando autorizado pela Assembleia Geral.
Art. 39. A Companhia poderá antecipar dividendo aos acionistas a
partir do lucro apurado no decorrer do exercício ou da conta de
reservas de lucro, mediante deliberação da Diretoria Colegiada. Art.
40. Em qualquer caso, o valor do dividendo será atualizado pela taxa
SELIC, entre as datas de encerramento do exercício social e do
efetivo pagamento, nos termos da legislação vigente. Art. 41. A
Companhia poderá se imputar ao valor destinado a dividendos, in-
tegrando a respectiva importância, para todos os efeitos legais, o
valor da remuneração, paga ou creditada, a título de juros sobre o
capital próprio (JCP), nos termos da legislação vigente. Art. 42. O
JCP somente pode ser imputado ao dividendo obrigatório por seu
valor líquido, sem considerar o tributo devido pelo acionista e retido

na fonte pela empresa. Parágrafo Único. As demonstrações finan-
ceiras evidenciarão a destinação da totalidade do lucro líquido no
pressuposto de sua aprovação pela Assembleia Geral. Art. 43. A
Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar novas demonstrações
financeiras em observância a qualquer determinação legal ou em
razão de interesses societários da Companhia, inclusive por deli-
beração de distribuição de dividendos intermediários, observadas as
limitações previstas em Lei. CAPÍTULO IX - DA LIQUIDAÇÃO:
Art. 44. A Companhia somente será dissolvida e entrará em liqui-
dação por deliberação da Assembleia Geral ou nos demais casos
previstos em Lei. Parágrafo Único. A Assembleia Geral será res-
ponsável por declarar os termos e condições da liquidação, nomear o
respectivo liquidante e o membro do Conselho Fiscal que trabalharão
durante todo o período de liquidação, bem como fixar-Ihes a re-
muneração. CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Art. 45.
A participação acionária no capital social de qualquer empresa, me-
diante subscrição ou integralização de ações, a garantia de subscrição
de ações ou direitos conversíveis em ações, ou debêntures destinadas
à colocação pública ou privada, à aquisição de debêntures, partes
beneficiárias e bônus de subscrição, bem como quaisquer outras ope-
rações de apoio financeiro, somente poderão ser realizadas quando
observadas as normas operacionais aprovadas pela Diretoria e, si-
multaneamente, as seguintes condições: I os exames técnicos e eco-
nômico-financeiro comprovarem a viabilidade e a oportunidade do
negócio, tendo presente a segurança e a adequada remuneração dos
capitais envolvidos. II não houver restrições à idoneidade do be-
neficiário e nem a de seus títulos e administradores, se pessoa ju-
rídica. Art. 46. A Companhia poderá, quando pertinente, contratar a
CEF para execução dos serviços necessários ao exercício das suas
atividades, podendo, no entanto, recorrer à contratação de serviços de
terceiros. Art. 47. A relação entre a CEF e a Companhia será regulada
por meio de acordos específicos. Art. 48. No exercício de suas ati-
vidades, a Companhia submete-se às instituições fiscalizadoras, assim
como relaciona-se com entidades do mercado, tais como Bancos e
Consultorias. Art. 49. Em tudo o que for omisso este Estatuto Social,
serão aplicadas as disposições legais pertinentes. CAPÍTULO XI DO
QUADRO DE PESSOAL: Art. 50. Os ocupantes de cargos em co-
missão ou funções de confiança de direção, assessoramento ou chefia,
ao assumirem suas funções, apresentarão declaração de bens e renda,
anualmente renovada. Art. 51. Todo o pessoal técnico e adminis-
trativo da Companhia será submetido à periódica avaliação de de-
sempenho, visando aferir a melhoria alcançada pelo empregado e os
impactos por ele gerados em benefício da empresa, buscando es-
timular o aumento da produtividade do trabalho. Art. 52. As con-
tratações de recursos humanos adotarão, como principal orientação, o
aperfeiçoamento da eficiência, da eficácia, da competência e da eco-
nomicidade na Companhia. CAPÍTULO XII - DA GOVERNANÇA
CORPORATIVA: Art. 53. São princípios da Governança corporativa
da Companhia: I Transparência mais que a obrigação de informar
deve ser cultivado o desejo de informar, mediante a divulgação efi-
caz, oportuna e precisa de informações financeiras e não-financeiras.
II Equidade promoção do tratamento justo e igualitário de todas as
partes interessadas e envolvidas na atividade de Companhia, tais
como empregados, clientes, fornecedores, prestadores de serviços,
credores, controlador e sociedade. III Prestação de Contas ato de
prestar contas dos agentes de governança corporativa e gestores, pela
sua atuação, com a consequentemente responsabilização pelas in-
formações fornecidas. IV Responsabilidade Econômica, Social e Am-
biental forma de gestão que se define pela relação ética e transparente
da Companhia com todos os públicos com a qual se relaciona e pelo
estabelecimento de metas empresariais compatíveis com o desen-
volvimento sustentável da sociedade. V Conformidade todas as ope-
rações e ações dos agentes de governança e do corpo funcional da
CAIXA INSTANTÂNEA S.A. ocorrem no estrito cumprimento dos
atos normativos com os quais se relacionam. VI Gestão Estratégica de
Riscos forma de gestão que visa identificar, avaliar e monitorar os
riscos inerentes aos produtos, serviços, operações e atividades da
Companhia, para posterior tomada de decisão quanto ao modo pelo
qual a instituição se comportará em relação aos riscos identificados.
Art. 54. A Governança da Companhia se subordina institucionalmente
à Governança da CEF. PAULO ROBERTO DOS SANTOS CAIXA
INSTANTÂNEA S.A.

COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 51, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Altera o Anexo da Portaria CGSN/SE nº
16, de 22 de julho de 2013, que define
perfis e usuários do Sistema de Controle de
Acesso ao ambiente de produção das apli-
cações do Simples Nacional (ENTES-SI-
NAC-P).

A SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO
SIMPLES NACIONAL (CGSN/SE), no uso das competências que
lhe conferem o inciso IX do art. 16 do Regimento Interno do Comitê
Gestor do Simples Nacional, aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de
19 de março de 2007, e o art. 137 da Resolução CGSN nº 94, de 29
de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º O item 2.18 do Anexo da Portaria CGSN/SE nº 16,
de 22 de julho de 2013, publicada no DOU de 23 de julho de 2013,
p. 19 a 21, passa a vigorar com a seguinte redação:

"2.18. PERFIL CONSAF-RFB
................................................................................................
2.18.4.1 - Usuários Internos: servidores que atendam cu-

mulativamente aos seguintes requisitos:

) em exercício em: SUFIS OU COFIS OU COMAC OU
COPES OU AUDIT OU COGER OU COPEI OU SRRF OU DRF
OU DEFIS OU DEINF OU DELEX OU DEMAC OU DERAT OU
DERPF OU ESCOR OU ESPEI OU NUCOR OU NUPEI ; e

......................................................................................."(NR)
Art. 2º O Anexo da Portaria CGSN/SE nº 16, de 2013, passa

a vigorar acrescido dos seguintes itens 2.23, 2.24 e 2.25:
2.23 - Perfil CONSULTDTE
Permitida a habilitação de usuários externos: sim
2.23.1 - Aplicação Simples Nacional: consultas de infor-

mações operacionais dentro do aplicativo do DTE-SN (Domicílio
Tributário Eletrônico do Simples Nacional).

2.23.2 - Classificação: Operacional
2.23.3 - Privilégios: permite consultar mensagens
2.23.4 - Usuários
2.23.4.1 - Usuários Internos: Servidores da RFB autorizados

por seu chefe imediato.
2.23.4.2 - Usuários Externos:
a) servidores do Estado, Distrito Federal ou Município de-

vidamente cadastrados e habilitados por um cadastrador do ente fe-
derado.

b) Procuradores da Fazenda Nacional, nos termos dos res-
pectivos convênios, autorizados por seu chefe imediato.

c) servidores do Serpro integrantes de equipe de desenvol-
vimento responsável pelos aplicativos do Simples Nacional, auto-
rizados pela Cotec ou pela Cotec/Cosis.

2.23.5 - Parâmetros Adicionais:
2.23.5.1 - Código da Tabela de Órgãos e Municípios - TOM

ou código da UF (estado): código do município, utilizado na tabela
TOM, ou o código da UF (estado), de acordo com a atuação do
usuário, para usuários externos.

2.23.5.2 - Para os usuários da RFB e do Serpro, o parâmetro
adicional não deve ser preenchido.

2.24 - Perfil ENVIODTE
Permitida a habilitação de usuários externos: sim
2.24.1 - Aplicação Simples Nacional: permitir envio de men-

sagens utilizando o aplicativo do DTE-SN (Domicílio Tributário Ele-
trônico do Simples Nacional).

2.24.2 - Classificação: Operacional
2.24.3 - Privilégios: permite o acesso às seguintes funcio-

nalidades:
a) enviar mensagem individual;
b) enviar mensagem em lote;
c) gerar relatório de ciência;
d) consultar mensagens;
2.24.4 - Usuários
2.24.4.1 - Usuários Internos: servidores da RFB autorizados

por seu chefe imediato.
2.24.4.2 - Usuários Externos: servidores do Estado, Distrito

Federal ou Município devidamente cadastrados e habilitados por um
cadastrador do ente federado.

2.24.5 - Parâmetros Adicionais:
2.24.5.1 - Código da Tabela de Órgãos e Municípios - TOM

ou código da UF (estado): código do município, utilizado na tabela
TOM, ou o código da UF (estado), de acordo com a atuação do
usuário, para usuários externos.

2.24.5.2 - Para os usuários da RFB, o parâmetro adicional
não deve ser preenchido.

2.25 - Perfil GESTORDTE
Permitida a habilitação de usuários externos: não
2.25.1 - Aplicação Simples Nacional: permitir gerenciar mo-

delos de mensagens no aplicativo do DTE-SN (Domicílio Tributário
Eletrônico do Simples Nacional)

2.25.2 - Classificação: Operacional
2.25.3 - Privilégios: permite gerenciar modelo de mensa-

gem.
2.25.4 - Usuários
2.25.4.1 - Usuários Internos: servidores da RFB autorizados

pelo Secretário-Executivo do Comitê Gestor do Simples Nacional.
2.25.5 - Parâmetros Adicionais:
2.25.5.1 - O parâmetro adicional não deve ser preenchido.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

SILAS SANTIAGO
Secretário Executivo

PORTARIA No- 52, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Altera o Anexo da Portaria CGSN/SE nº
17, de 22 de julho de 2013, que define
perfis e usuários do Sistema de Controle de
Acesso ao ambiente de Treinamento das
aplicações do Simples Nacional (ENTES-
SINAC-TRE).

A SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO
SIMPLES NACIONAL (CGSN/SE), no uso das competências que
lhe conferem o inciso IX do art. 16 do Regimento Interno do Comitê
Gestor do Simples Nacional, aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de
19 de março de 2007, e o art. 137 da Resolução CGSN nº 94, de 29
de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º O item 2.5 do Anexo da Portaria CGSN/SE nº 17, de
22 de julho de 2013, publicada no DOU de 23 de julho de 2013, p.
21, passa a vigorar com a seguinte redação:

"2.5 - Perfil CONSULTAS
.................................................................................................
2.5.1 - Usuários
.................................................................................................
2.5.1.2 - Usuários Externos: servidores dos entes federados

indicados para treinamentos das aplicações deste perfil do Simples
Nacional e autorizados por um servidor da RFB lotado no Escritório
Regional do Simples Nacional na 8ª ou 9ª Região Fiscal.

......................................................................................."(NR)
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

SILAS SANTIAGO
Secretário Executivo
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CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

2ª SEÇÃO
4ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
As salas dos plenários serão publicadas no sítio CARF (www.carf.fa-
zenda.gov.br) previamente à reunião.

Observação:
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

3) Por se tratar de pauta temática, não será deferido pedido
de preferência ou adiamento do julgamento.

DIA 10 DE MAIO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
1 - Processo nº: 10380.726153/2010-97 - Recorrente: CONS-

TRUTORA MARQUISE S e Recorrida: FAZENDA NACIONAL-
RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 10469.727832/2011-94 - Recorrente: R. D.
S. SERVICOS LTDA - e Recorrida: FAZENDA NACIONAL- RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 10805.722241/2011-62 - Recorrente: HOU-
SING INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA - ME e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL- RECURSO VOLUNTÁRIO

4 - Processo nº: 18471.002202/2003-66 - Recorrente: FE-
DERACAO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL- RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 10880.722332/2011-03 - Recorrente: COM-
PANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL- RECURSO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 13896.721824/2011-92 - Recorrente: AL-
TRAN CONSULTORIA EM TECNOLOGIA LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALEXANDRE TORTATO
7 - Processo nº: 13808.001040/99-75 - Recorrente: ANTO-

NIO MARIA BALBI FERNANDEZ e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL- RECURSO VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 10140.722387/2013-31 - Recorrente: ARA-
CY CARSTENS DA CUNHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 10140.722388/2013-85 - Recorrente: ARA-
CY CARSTENS DA CUNHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 10640.002632/2010-14 - Recorrente: TEL-
MA CARVALHO BERRIEL VERONEZE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL-RECURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 10980.725933/2013-01 - Recorrente: AN-
TONIO CARLOS DA SILVA BRETAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RAYD SANTANA FERREIRA
12 - Processo nº: 11080.726018/2013-31 - Recorrente: CE-

LIA MARIA PLENTZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 15455.000197/2009-52 - Recorrente: MA-
RIA TERESA BOAVENTURA CAMBRAIA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 15504.722446/2011-56 - Recorrente: DAL-
MIR DE JESUS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 15504.722451/2011-69 - Recorrente: DAL-
MIR DE JESUS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: CLEBERSON ALEX FRIESS
16 - Processo nº: 11080.732131/2013-56 - Recorrente: JOSE

LUIZ CRIPPA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

17 - Processo nº: 11080.732132/2013-09 - Recorrente: JOSE
LUIZ CRIPPA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 11080.721304/2011-49 - Recorrente: CE-
NY SOARES DA SILVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 17613.720978/2012-28 - Recorrente: LAU-
DIO KLIPEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 17613.720981/2012-41 - Recorrente: LAU-
DIO KLIPEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA
21 - Processo nº: 11618.722859/2014-45 - Recorrente: IRE-

MAR BEZERRA DE MORAES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 11618.720842/2013-72 - Recorrente: IRE-
MAR BEZERRA DE MORAES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 11618.722772/2012-14 - Recorrente: IRE-
MAR BEZERRA DE MORAES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 11618.722773/2012-51 - Recorrente: IRE-
MAR BEZERRA DE MORAES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 10 DE MAIO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: CLEBERSON ALEX FRIESS
25 - Processo nº: 10320.720556/2014-61 - Recorrente: VIP

VIGILANCIA PRIVADA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RAYD SANTANA FERREIRA
26 - Processo nº: 10384.721925/2013-15 - Recorrente:

PIAUI ASSEMBLEIA LEGISLATIVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
27 - Processo nº: 10880.721967/2013-47 - Recorrente: MA-

RIA TEREZINHA FONTANA DOS REIS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 10120.731035/2013-12 - Recorrente: SO-
NAIDE FARIA FERREIRA MARQUES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALEXANDRE TORTATO
29 - Processo nº: 10380.721102/2012-31 - Recorrente: AU-

RELIANO JATAI CAVALCANTE MOTA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

30 - Processo nº: 10380.723648/2013-15 - Recorrente: AU-
RELIANO JATAI CAVALCANTE MOTA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 10580.734084/2011-10 - Recorrente: CLO-
VIS TADEU NUNES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 10580.734085/2011-64 - Recorrente: CLO-
VIS TADEU NUNES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº: 10725.720909/2012-16 - Recorrente:
FRANCISCO COSTA NOGUEIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

34 - Processo nº: 10725.720910/2012-32 - Recorrente:
FRANCISCO COSTA NOGUEIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 10730.722659/2011-91 - Recorrente: JANE
DE CASTRO CARDOSO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

36 - Processo nº: 10768.005127/2009-43 - Recorrente: ALE-
XANDRE LUIZ GASPAR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CLEBERSON ALEX FRIESS
37 - Processo nº: 10073.720906/2014-58 - Recorrente: MA-

RIA LUCIA SILVEIRA LORETO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL RECURSO VOLUNTÁRIO

38 - Processo nº: 15471.004353/2010-90 - Recorrente: PAS-
CHOAL RIENTE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 10830.722077/2013-48 - Recorrente: LUIS
VALERIO MARKMAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

40 - Processo nº: 10840.721871/2014-36 - Recorrente:
MARCOS ANTONIO RODRIGUES DAMASO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

41 - Processo nº: 10830.722822/2014-30 - Recorrente: MA-
RIA BEATRIZ PENTEADO DE ARRUDA CAMARGO PEDROZO
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

42 - Processo nº: 12326.005097/2010-33 - Recorrente: MA-
RIA CARMEN MIRO CAVALLERO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

43 - Processo nº: 13748.720634/2013-13 - Recorrente: MA-
RIA LUCIA BASTOS HAMMES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RAYD SANTANA FERREIRA
44 - Processo nº: 10855.722721/2013-08 - Recorrente: AL-

DO LINO PATRIMA FRESCHET e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA
45 - Processo nº: 11060.722545/2012-24 - Recorrente: GIL-

BERTO DOLIANITIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

46 - Processo nº: 13964.720307/2011-45 - Recorrente: ITA-
MAR DA ROSA FERREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 13884.720913/2011-51 - Recorrente: ELOI
FONSECA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

48 - Processo nº: 12448.721320/2010-15 - Recorrente: HE-
LIO MAZZEO RODRIGUES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
RECURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 10120.726169/2014-94 - Recorrente: CAR-
LOS ROBERTO MUSSI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE MAIO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: CLEBERSON ALEX FRIESS
50 - Processo nº: 13609.720205/2012-50 - Recorrente: VO-

TORANTIM METAIS ZINCO S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RAYD SANTANA FERREIRA
51 - Processo nº: 12448.725112/2014-19 - Recorrente: PDG

REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

52 - Processo nº: 13896.720147/2012-76 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: SONDA DO BRASIL S.A. -
RECURSO DE OFICIO

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
53 - Processo nº: 19515.005895/2008-62 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Interessado: ALSTOM GRID ENERGIA LT-
DA. - RECURSO OFICIO

54 - Processo nº: 16327.904580/2009-18 - Recorrente: BAN-
CO CITIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

55 - Processo nº: 16327.914067/2009-27 - Recorrente: BAN-
CO CITIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

56 - Processo nº: 16327.903682/2009-16 - Recorrente: BAN-
CO CITIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

57 - Processo nº: 16327.003018/2003-71 - Recorrente: BAN-
CO CITIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

58 - Processo nº: 13811.003039/2003-37 - Recorrente:
ELASTOBOR BORRACHAS E PLASTICOS LT e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

59 - Processo nº: 16327.002731/2003-06 - Recorrente: BAN-
CO SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S. A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

60 - Processo nº: 19679.008366/2003-33 - Recorrente: NES-
TLE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

61 - Processo nº: 10480.728121/2011-89 - Recorrente: P R
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA. - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALEXANDRE TORTATO
62 - Processo nº: 12326.002045/2010-13 - Recorrente: LUIZ

HELENO DE BARROS SALGADO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

63 - Processo nº: 13708.004960/2008-99 - Recorrente: AR-
THUR JOSE DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CLEBERSON ALEX FRIESS
64 - Processo nº: 19985.721302/2013-30 - Recorrente: MA-

RIA LUCIA REGNIER GUIMARAES e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

65 - Processo nº: 13851.720042/2012-33 - Recorrente: LUIZ
FERNANDO LOFFREDO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

66 - Processo nº: 12448.730545/2011-35 - Recorrente: LUIZ
GUSTAVO DE FRANCA RANGEL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

67 - Processo nº: 10730.726512/2011-70 - Recorrente: LUIZ
RIBEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

68 - Processo nº: 13837.720121/2014-94 - Recorrente:
MARCO ANTONIO SALLOWICZ e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

69 - Processo nº: 15504.720524/2014-21 - Recorrente: MA-
RIA AUXILIADORA POSSAS BARBOSA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA
70 - Processo nº: 15504.723822/2014-72 - Recorrente: JOAO

LIBERATO EVANGELISTA PINTO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

71 - Processo nº: 15504.723823/2014-17 - Recorrente: JOAO
LIBERATO EVANGELISTA PINTO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

72 - Processo nº: 15504.723824/2014-61 - Recorrente: JOAO
LIBERATO EVANGELISTA PINTO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

73 - Processo nº: 15504.723825/2014-14 - Recorrente: JOAO
LIBERATO EVANGELISTA PINTO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE MAIO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: CARLOS ALEXANDRE TORTATO
74 - Processo nº: 11516.721441/2014-69 - Recorrente: CAN-

GURU PLASTICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CLEBERSON ALEX FRIESS
75 - Processo nº: 13864.720186/2014-11 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: VIDAX TELESERVICOS S.A. -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RAYD SANTANA FERREIRA
76 - Processo nº: 16682.720777/2012-44 - Recorrente: AS-

SOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUCAO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

77 - Processo nº: 10980.724030/2011-33 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: ALL - AMERICA LATINA
LOGISTICA S.A. - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA
78 - Processo nº: 10580.000370/2008-82 - Recorrentes:

REAL SOC ESPANHOLA DE BENEFICENCIA e FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

79 - Processo nº: 16004.000020/2010-61 - Recorrente:
TRANSPORTADORA AGRO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

80 - Processo nº: 16004.000021/2010-13 - Recorrente:
TRANSPORTADORA AGRO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

81 - Processo nº: 11516.005929/2007-16 - Recorrente: FUN-
DACAO JOSE ARTHUR BOITEUX - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL- RECURSO VOLUNTÁRIO

82 - Processo nº: 10865.002244/2007-95 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO MARTINHO S/A - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
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Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
83 - Processo nº: 10247.000127/2004-21 - Embargante:

CONSELHEIRA MARIA CLECI COTI MARTINS e Interessado:
DILCILENE TENORIO DE SOUSA - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO

84 - Processo nº: 10920.002722/2005-93 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: FLAVIO PIAZERA - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO

85 - Processo nº: 10580.730652/2014-56 - Recorrente: ANA-
MELIA COSTA GRAMACHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

86 - Processo nº: 13147.720054/2014-86 - Recorrente:
ADELSON DIAS DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

87 - Processo nº: 15868.720208/2012-68 - Recorrente: RI-
CARDO ULPIANO DOS SANTOS VIOL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALEXANDRE TORTATO
88 - Processo nº: 10730.722141/2011-57 - Recorrente: DAL-

VINO ANTONIO CAZOTTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

89 - Processo nº: 10730.722142/2011-00 - Recorrente: DAL-
VINO ANTONIO CAZOTTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

90 - Processo nº: 10830.726899/2013-06 - Recorrente: ANA
MARIA NEGRINI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

91 - Processo nº: 11080.726554/2014-18 - Recorrente: BEL-
MIRO DESSIMON e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

92 - Processo nº: 11080.729388/2013-21 - Recorrente:
AQUILES BORIS INDURSKY e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

93 - Processo nº: 12448.720558/2012-87 - Recorrente: AR-
QUIMEDES BITTENCOURT DE MELO NETO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA
94 - Processo nº: 10640.722223/2012-91 - Recorrente: GIL-

SON ADONIAS MARTINS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

95 - Processo nº: 13884.721153/2014-41 - Recorrente: FA-
BIANO DUTRA CESAR DORIA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RAYD SANTANA FERREIRA
96 - Processo nº: 12448.722588/2011-47 - Recorrente: ANA

MARIA MANCEBO TINELLI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CLEBERSON ALEX FRIESS
97 - Processo nº: 17546.000206/2007-50 - Embargante: HO-

TEIS ROYAL PALM PLAZA LTDA. e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DIA 12 DE MAIO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
98 - Processo nº: 10073.720476/2013-93 - Recorrente:

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL- RECURSO VOLUNTÁRIO

99 - Processo nº: 10073.721063/2013-26 - Recorrente: SAO
GONCALO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E URBANIS-
TICOS LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL- RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

100 - Processo nº: 10925.001053/2005-92 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: CEZAR ARMANDO BRAN-
CHER - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

101 - Processo nº: 10183.006347/2005-31 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: AGRO PECUARIA IBERE S.A
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

102 - Processo nº: 10680.720565/2007-33 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: MINERACAO MORRO VE-
LHO LTDA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

103 - Processo nº: 10980.017410/2008-12 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: EINAR ALBERTO KOK - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO

104 - Processo nº: 13609.720184/2007-13 - Recorrente: OLI-
VIA MARCHESI BICALHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

105 - Processo nº: 15956.000164/2006-19 Embargante:
LUIZ AUGUSTO RIBEIRO DO VALLE e Embargada: FAZENDA
NACIONAL- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

106 - Processo nº: 10215.721075/2013-99 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: AMAZONIA PROJETOS ECO-
LOGICOS LTDA - RECURSO DE OFÍCIO

107 - Processo nº: 10215.721077/2013-88 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: AMAZONIA PROJETOS ECO-
LOGICOS LTDA - RECURSO DE OFÍCIO

108 - Processo nº: 10280.720475/2010-51 - Recorrente:
BORBA GATO ADMINISTRACAO DE BENS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALEXANDRE TORTATO
109 - Processo nº: 13840.000239/99-71 - Recorrente: FA-

ZENDA SETE LAGOAS AGRICOLA S A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

110 - Processo nº: 13840.000240/99-50 - Recorrente: FA-
ZENDA SETE LAGOAS AGRICOLA S A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CLEBERSON ALEX FRIESS
111 - Processo nº: 10872.000725/2010-72 - Recorrente: ED-

MAR LELIO VIEIRA FARIA SOARES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

112 - Processo nº: 10730.723521/2011-17 - Recorrente: JOR-
GE VIEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

113 - Processo nº: 10730.723522/2011-53 - Recorrente: JORGE VIEI-
RA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

114 - Processo nº: 19985.721224/2013-73 - Recorrente:
LUIZ CARLOS BORIOLLO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

115 - Processo nº: 10820.721327/2012-61 - Recorrente:
MAURICIO TONZAR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

116 - Processo nº: 11610.725292/2012-77 - Recorrente:
MOACIR ANTONIO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

117 - Processo nº: 11543.001637/2010-82 - Recorrente: OR-
LANDO PIERRE PROVETE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

118 - Processo nº: 19515.720388/2014-09 - Recorrente:
AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

119 - Processo nº: 10166.724097/2014-14 - Recorrente: AFI-
NIDADE CONSULTORIA E BENEFICIOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE MAIO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
120 - Processo nº: 10675.003098/2005-91 - Recorrente: LU-

CAS JOHANNES MARIA AERNOUDTS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

121 - Processo nº: 35067.001856/2004-44 - Recorrente: HI-
PER EXPORT TERMINAIS RETROPORTUARIOS S/A e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

122 - Processo nº: 13881.000286/2009-43 - Recorrente:
WALTER FLORENTINO DA SILVA e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

123 - Processo nº: 18471.001976/2005-31 - Recorrente:
MAX DOLINGER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALEXANDRE TORTATO
124 - Processo nº: 14055.720160/2015-32 - Recorrente: ELI-

SIO VICENTE DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

125 - Processo nº: 14055.720162/2015-21 - Recorrente: ELI-
SIO VICENTE DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

126 - Processo nº: 13819.722809/2013-46 - Recorrente: FA-
BIO GUIMARAES DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

127 - Processo nº: 13819.722810/2013-71 - Recorrente: FA-
BIO GUIMARAES DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

128 - Processo nº: 13748.720707/2013-77 - Recorrente: AN-
TONIO JAYME AURORA FILHO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

129 - Processo nº: 13819.722526/2013-02 - Recorrente: AR-
MENIO PEREIRA DA COSTA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

130 - Processo nº: 13830.722479/2013-31 - Recorrente: ANTONIO
CARAM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

131 - Processo nº: 10140.720719/2014-23 - Recorrente: AN-
GELO LUIZ PEREIRA TROMBETI e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CLEBERSON ALEX FRIESS
132 - Processo nº: 10580.723657/2013-41 - Recorrente: MA-

RIA CONCEICAO BARBOSA COELHO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

133 - Processo nº: 18470.731121/2012-78 - Recorrente: MA-
RIA DE LOURDES DUTRA GOMES e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

134 - Processo nº: 10183.722523/2014-77 - Recorrente: MA-
RIA DE MELLO MONTEIRO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

135 - Processo nº: 12448.723263/2011-81 - Recorrente: MA-
RIA ELISA DE MIRANDA CORREA SUTTER e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

136 - Processo nº: 13827.720015/2012-68 - Recorrente: MA-
RIA HELENA BASSAN DE FRANCA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA
137 - Processo nº: 10435.722885/2012-97 - Recorrente: HA-

GAPTO BENICIO DE MIRANDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

138 - Processo nº: 13686.720042/2014-54 - Recorrente: AN-
TONIETA RIBEIRO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

139 - Processo nº: 13014.720211/2014-69 - Recorrente:
EMOR ALVES DE OLIVEIRA FILHO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

140 - Processo nº: 13898.720008/2014-94 - Recorrente: ER-
CILIA GREGORIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

141 - Processo nº: 18043.720004/2014-81 - Recorrente: BE-
NEDITO ALVES RANGEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

MARIA CLECI COTI MARTINS
Presidente da Turma

IRDA MORAIS
Chefe de Equipe da 4ª Câmara

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
As salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF
(www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião

Observação:
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

3) Por se tratar de pauta temática, não será deferido pedido
de preferência ou adiamento do julgamento.

DIA 10 DE MAIO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
1 - Processo nº: 11516.006368/2008-53 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL SANTA CATARINA -EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO

2 - Processo nº: 11516.006371/2008-77 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL SC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

3 - Processo nº: 11516.006380/2008-68 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL SC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

4 - Processo nº: 13629.721094/2014-22 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE IPATINGA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
5 - Processo nº: 10166.721432/2009-65 - Embargante: BRA-

SAL-BRASILIA SERVICOS AUTOMOTORES S/A e Embargada:
FAZENDA NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

6 - Processo nº: 13830.722338/2013-18 - Recorrente: YA-
SUO ASHIKAGA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

7 - Processo nº: 13830.722339/2013-62 - Recorrente: YA-
SUO ASHIKAGA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 13830.722340/2013-97 - Recorrente: YA-
SUO ASHIKAGA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 13830.722341/2013-31 - Recorrente: YA-
SUO ASHIKAGA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 13830.722426/2013-10 - Recorrente: YA-
SUO ASHIKAGA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 13830.722427/2013-64 - Recorrente: YA-
SUO ASHIKAGA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 13830.722428/2013-17 - Recorrente: YA-
SUO ASHIKAGA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 13830.722429/2013-53 - Recorrente: YA-
SUO ASHIKAGA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 13830.722430/2013-88 - Recorrente: YA-
SUO ASHIKAGA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
15 - Processo nº: 13588.000187/2007-14 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: USINA SAPUCAIA SA - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO

16 - Processo nº: 16095.000282/2008-39 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: OREMA EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES S.A. - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO

Relator: MARCELO OLIVEIRA
17 - Processo nº: 10830.723738/2013-52 - Recorrente: MA-

RIA ANTONIA CAPRIOLI GOMES DOS SANTOS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 11070.720390/2014-34 - Recorrente: CO-
OPERATIVA AGROPECURIA ALTO URUGUAI LTDA EM LI-
QUIDACAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

DIA 10 DE MAIO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: MARCELO OLIVEIRA
19 - Processo nº: 12448.721267/2011-25 - Recorrente: GIL-

BERTO MATTOS FARIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 12448.725175/2014-67 - Recorrente: RI-
CARDO ROMERO DE ESTELLITA PESSOA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 13135.720090/2014-89 - Recorrente: GE-
TULIO MORAES LEITE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 13707.003293/2008-37 - Recorrente: HE-
LIO AUGUSTO DE JESUS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 13787.720159/2014-08 - Recorrente: JOAO
BAPTISTA DE REZENDE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
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24 - Processo nº: 18239.004560/2010-95 - Recorrente:
ABRAHAM ASSAYAG ABEN ATHAR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 19985.723385/2014-82 - Recorrente: HE-
LIO ENIO MORES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
26 - Processo nº: 19515.722788/2013-60 - Recorrente: KLA-

BIN S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

27 - Processo nº: 15983.000938/2009-27 - Recorrente: INS-
TITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
28 - Processo nº: 18470.724577/2014-43 - Recorrente: CI-

BRAPEL SA INDUSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 16227.000285/2008-20 - Recorrente: SO-
CIEDADE BIBLICA DO BRASIL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

30 - Processo nº: 13830.722733/2013-09 - Recorrente: FA-
CULDADE DE MEDICINA DE MARILIA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
31 - Processo nº: 10935.003377/2010-11 - Recorrente:

PLASMA INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 10320.004198/2009-88 - Recorrente: RE-
CANTO DA ILHA REFEICOES E DIVERSOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº: 10320.004199/2009-22 - Recorrente: RE-
CANTO DA ILHA REFEICOES E DIVERSOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-12-21 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
34 - Processo nº: 11065.001325/2009-18 - Recorrente: HEN-

RICH CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 11065.001323/2009-29 - Recorrente: HEN-
RICH CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

36 - Processo nº: 11065.001324/2009-73 - Recorrente: HEN-
RICH CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
37 - Processo nº: 15504.725513/2014-37 - Recorrentes: CE-

MIG DISTRIBUICAO S.A e FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

38 - Processo nº: 15504.725721/2014-36 - Recorrentes: CE-
MIG DISTRIBUICAO S.A e FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

39 - Processo nº: 10314.725762/2014-46 - Recorrente: DSM
PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL S.A. -RECURSO DE OFÍ-
CIO

40 - Processo nº: 13840.000607/99-62 - Recorrente: AUTO
POSTO N R DE ITAPIRA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

41 - Processo nº: 19515.723069/2013-66 - Recorrentes: FA-
CULDADES METROPOLITANAS UNIDAS EDUCACIONAIS LT-
DA. - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
42 - Processo nº: 10380.727339/2013-14 - Recorrente: JOSE

SANTOS BEZERRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

43 - Processo nº: 10665.722587/2012-93 - Recorrente: RO-
NAN TEIXEIRA CAMPOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

44 - Processo nº: 13837.720896/2014-60 - Recorrente: LI-
LIA MARIA SALVINI REZENDE CUNHA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 13837.720897/2014-12 - Recorrente: LI-
LIA MARIA SALVINI REZENDE CUNHA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

46 - Processo nº: 18470.723025/2011-75 - Recorrente: SER-
GIO MAURO GOMES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE MAIO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
47 - Processo nº: 11080.732476/2013-18 - Recorrente: LO-

JAS RENNER S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

48 - Processo nº: 11065.722996/2013-01 - Recorrente: EM-
PRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRACAO
DE CONVENIOS HAAG S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 10830.726365/2013-71 - Recorrente: LPS
CAMPINAS - CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
50 - Processo nº: 15504.721024/2014-14 - Recorrente: FER-

ROUS RESOURCES DO BRASIL S.A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
51 - Processo nº: 10970.720353/2013-39 - Recorrente: AR-

COM S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

52 - Processo nº: 10168.001809/2007-84 - Recorrente: EM-
PRESA AUTO VIACAO TABOAO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCELO OLIVEIRA

53 - Processo nº: 15504.721812/2014-01 - Recorrente: FUN-
DACAO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
54 - Processo nº: 16327.720160/2014-30 - Recorrente: BAN-

CO SAFRA S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
55 - Processo nº: 16327.720671/2012-90 - Recorrente: BAN-

CO BNP PARIBAS BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

56 - Processo nº: 10855.720013/2014-13 - Recorrente: HE-
LIO MARTINS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

57 - Processo nº: 10855.720043/2014-11 - Recorrente: HE-
LIO MARTINS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

58 - Processo nº: 10855.725016/2013-54 - Recorrente: HE-
LIO MARTINS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

59 - Processo nº: 11543.003114/2010-71 - Recorrente: PAU-
LO LUIZ VALERIO BORGES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
60 - Processo nº: 13884.911695/2011-61 - Recorrente: NEY-

LOR BARROS MOLINA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

61 - Processo nº: 10469.901775/2012-01 - Recorrente: RA-
NULFO PEREIRA MOREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

62 - Processo nº: 10580.725447/2012-15 - Recorrente: SAL-
VADOR GONZALEZ DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

63 - Processo nº: 10805.723188/2012-06 - Recorrente: YVO-
NETE APARECIDA GRANADO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO S

Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
64 - Processo nº: 10730.721855/2014-91 - Recorrente: JAIR

DA SILVA PESSOA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL- RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

65 - Processo nº: 10882.721456/2012-24 - Recorrente: GIL-
BERTO DE CAMPOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE MAIO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
66 - Processo nº: 13884.004882/99-58 - Recorrente: DIVAL-

DO FRANCISCO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

67 - Processo nº: 10680.726552/2012-35 - Recorrente: BER-
NARDO ANDRADE VALADARES GONTIJO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

68 - Processo nº: 10880.720265/2014-27 - Recorrente:
ONEIDA MARIA SCHNITZER FONTANA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
69 - Processo nº: 15277.000067/2008-37 - Recorrente: THE-

BA REFLORESTADORA E AGROPECUARIA LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

70 - Processo nº: 15277.000066/2008-92 - Recorrente: THE-
BA REFLORESTADORA E AGROPECUARIA LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

71 - Processo nº: 15277.000070/2008-51 - Recorrente: THE-
BA REFLORESTADORA E AGROPECUARIA LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
72 - Processo nº: 13896.721414/2014-94 - Recorrente: SIL-

VIO RUBENS MICHELMAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

73 - Processo nº: 15504.723842/2011-09 - Recorrente: VE-
NINA BORTOLINI VALADAO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

74 - Processo nº: 19985.722209/2014-23 - Recorrente: CAR-
LOS NICOLA BALSANO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

75 - Processo nº: 19985.721076/2015-59 - Recorrente: ED-
SON CARLOS FRANCISCO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

76 - Processo nº: 19985.723886/2014-69 - Recorrente: JOSE
PIMENTEL DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

77 - Processo nº: 15504.722816/2012-36 - Recorrente: RU-
TH EVARISTO ALVES DUTRA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
78 - Processo nº: 10830.902035/2013-99 - Recorrente: MA-

RIA ASSUMPTA GERALDINI SIMOES PEIXEIRO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

79 - Processo nº: 10640.901652/2012-23 - Recorrente:
MAURO WERNECK NOGUEIRA DA GAMA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

80 - Processo nº: 10680.017834/2005-19 - Recorrente: PAU-
LO ALVES DE SOUSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCELO OLIVEIRA
81 - Processo nº: 10166.729441/2013-81 - Recorrente: NEL-

SON AUGUSTO DE OLIVEIRA LAWALL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

82 - Processo nº: 10480.006290/98-53 - Recorrente: MARIA
ILDELICE CUNHA CRUZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

83 - Processo nº: 10183.726043/2012-13 - Recorrente:
MAURO JOSE PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

84 - Processo nº: 10120.002858/2010-86 - Recorrente: VAR-
TEVAL VIEIRA DE CARVALHO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

85 - Processo nº: 10120.721897/2013-29 - Recorrente: MA-
TEUS DE SOUSA NETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
86 - Processo nº: 10510.720898/2013-62 - Recorrente: AN-

TONIO CLAUDIO SOARES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

87 - Processo nº: 10580.730058/2013-84 - Recorrente:
ADOLPHO BAHIA MENDONCA FILHO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

88 - Processo nº: 10580.730061/2013-06 - Recorrente:
ADOLPHO BAHIA MENDONCA FILHO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

89 - Processo nº: 10580.730059/2013-29 - Recorrente:
ADOLPHO BAHIA MENDONCA FILHO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

90 - Processo nº: 10580.730060/2013-53 - Recorrente:
ADOLPHO BAHIA MENDONCA FILHO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE MAIO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
91 - Processo nº: 11543.002685/2010-98 - Recorrente: BEA-

TRIZ VASCONCELOS ZANOTTI e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

92 - Processo nº: 10840.722794/2013-51 - Recorrente: DE-
BORA SCIASCIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

93 - Processo nº: 10166.723403/2014-03 - Recorrente: EU-
GENIO CESAR ALVES LACERDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

94 - Processo nº: 13706.002230/2009-54 - Recorrente: SA-
DY FARAH e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
95 - Processo nº: 13855.720303/2012-85 - Recorrente: RIGO

ALECIO MARTELLO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

96 - Processo nº: 12448.731861/2012-13 - Recorrente: SER-
GIO RONALDO SAHIONE FADEL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

97 - Processo nº: 13971.723602/2014-15 - Recorrente: ADE-
MIR MANOEL GONCALVES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

98 - Processo nº: 13678.000132/2005-33 - Recorrente: SE-
BASTIAO VICENTE DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
99 - Processo nº: 10120.729687/2013-89 - Recorrente: VI-

TORIA ABDALA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

100 - Processo nº: 10640.723073/2012-33 - Recorrente:
PAULO ANTONIO ZIMERMANN e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

101 - Processo nº: 10805.723737/2012-34 - Recorrente:
ZULMIRA ZECHIN QUAGLIO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

102 - Processo nº: 13054.720326/2013-04 - Recorrente: NIL-
TO MONTARDO SARAIVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

103 - Processo nº: 19515.003523/2009-82 - Recorrente:
LUIS DUILIO DE OLIVEIRA MARTINS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE MAIO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
104 - Processo nº: 12448.725013/2011-86 - Recorrente: HO-

MERO DE OLIVEIRA JOHAS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

105 - Processo nº: 12448.726647/2011-56 - Recorrente: HE-
LENA FAVERET BELTRAO CAVALCANTI e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

106 - Processo nº: 13629.720212/2013-02 - Recorrente:
AROLDO JOSE DE OLIVEIRA DINIZ e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

107 - Processo nº: 13799.720164/2014-73 - Recorrente: RO-
SA LOURENCO GUIDOTTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

108 - Processo nº: 10940.721198/2014-14 - Recorrente: VIR-
MA THEREZINHA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

109 - Processo nº: 10840.722798/2013-39 - Recorrente:
JOEL NORBERTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

RONALDO DE LIMA MACEDO
Presidente da Turma

IRDA MORAIS
Chefe de Equipe da 4ª Câmara
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CONSELHO NACIONAL
DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO DECLARATÓRIO No- 6, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Ratifica os Convênios ICMS 19, 21, 22, 23,
24, 27, 28, 30 a 35/16.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificados os Convênios ICMS a
seguir identificados, celebrados na 160ª reunião ordinária do CON-
FAZ, realizada no dia 8 de abril de 2016:

Convênio ICMS 19/16 - Autoriza o Estado de Mato Grosso
a conceder isenção do ICMS incidente no fornecimento de energia
elétrica a hospitais filantrópicos, desde que classificados como en-
tidade beneficente de assistência social, nos termos da Lei (federal) n°
12.101, de 27 de novembro de 2009;

Convênio ICMS 21/16 - Altera o Convênio ICMS 100/97,
que reduz a base de cálculo do ICMS nas saídas dos insumos agro-
pecuários que especifica, e dá outras providências;

Convênio ICMS 22/16 - Altera o Convênio ICMS 113/06,
que dispõe sobre a concessão de redução na base de cálculo do ICMS
devido nas saídas de biodiesel (B-100);

Convênio ICMS 23/16 - Dispõe sobre a adesão do Estado do
Rio de Janeiro ao Convênio ICMS 83/11, que autoriza as unidades
federadas que indica a conceder isenção do ICMS, relativamente ao
diferencial de alíquotas, no recebimento de mercadorias pelas suas
respectivas companhias estaduais de água e saneamento;

Convênio ICMS 24/16 - Altera o Convênio ICMS 112/13
que autoriza a concessão de redução de base de cálculo do ICMS nas
saídas internas de biogás e biometano;

Convênio ICMS 27/16 - Prorroga disposições de convênios
que concedem benefícios fiscais;

Convênio ICMS 28/16 - Altera o Convênio ICMS 62/03, que
concede benefícios fiscais a operações relacionadas com o Projeto
Integrado de Exploração Agropecuária e Agroindustrial do Estado de
Roraima;

Convênio ICMS 30/16 - Autoriza o Estado de Mato Grosso
a dispensar ou reduzir juros e multas mediante parcelamento de dé-
bitos fiscais relacionados ao ICMS, na forma que especifica;

Convênio ICMS 31/16 - Autoriza os estados e o Distrito
Federal a criar condição para a fruição de incentivos e benefícios
fiscais, financeiro-fiscais, financeiros e dos regimes especiais de apu-
ração que resultem em redução do valor ICMS a ser pago, inclusive
dos que ainda vierem a ser concedidos;

Convênio ICMS 32/16 - Revoga o Convênio ICMS 31/13,
que autoriza o Estados do Espírito Santo a conceder isenção do ICMS
nas aquisições de equipamentos, partes e peças destinadas ao Projeto
do Centro Capixaba de Monitoramento Hidrometeorológico;

Convênio ICMS 33/16 - Altera o Convênio ICMS 144/12,
que autoriza o Estado do Acre a dispensar ou reduzir juros e multas
mediante parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICMS,
na forma que especifica;

Convênio ICMS 34/16 - Altera o Convênio ICMS 182/15,
que autoriza o Estado do Amazonas a conceder isenção do ICMS na
saída de energia elétrica destinada a concessionária responsável pelo
serviço de distribuição de água e esgotamento sanitário na cidade de
Manaus, na forma e condições que especifica;

Convênio ICMS 35/16 - Autoriza o Estado do Amazonas a
conceder isenção do ICMS nas saídas internas de energia elétrica
destinadas à rede hoteleira.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 28 de abril de 2016

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

No- 68 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em
conformidade com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008,
comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo iden-
tificadas registraram nesta Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais
consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Per-
manente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir relacionados:

1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
WK WK Sistemas de Computação Ltda. 77.910.651/0001-43 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número:

POL0442016, nome: WK ECF, versão: 1.2.0, código
MD5:
58BD401F64A2824E89EBB53954374919
*WKECF

2. Fundação Visconde de Cairú - FVC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
SOFTWARE SOB MEDIDA LTDA 09.216.895/0001-70 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número:

FVC0182016, nome: SSMPDV, versão: 1.0.3, código
MD5:
9 9 A 4 E 5 A E 6 2 6 C 5 9 8 E 4 1 D 9 9 5 3 6 8 FA 1 4 A 4 A
SSMPDV

3. Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações - INA

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Unisys Brasil Ltda. 33.426.420/0025-60 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número:

INA0032016, nome: Colypso_CA, versão: CA.24.c00,
código MD5:
4AFDA2DED3478AD66FB1A87A39515300

4. Pontifícia Universidade católica do Rio Grande do Sul - PRS

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
BitBar manutenção de equipamentos de in-
formática Eireli

0 6 . 3 3 8 . 11 7 / 0 0 0 1 - 6 6 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número:
PRS0032016, nome: BitBar, versão: 2.80, código MD5:
04ad51d66deca860c778eaad657861f6
*BitBarControl2

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

No- 69 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em
conformidade com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008,
comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo iden-
tificadas registraram nesta Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não

consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Per-
manente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir relacionados:

1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG
EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
LJ Sistemas Ltda 05.679.193/0001-72 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número:

POL0342016, nome: SIGECF, versão: 1.8.0, código
MD5:
6 A 9 2 1 9 A 3 9 9 2 7 F 5 6 D 1 C 9 A 4 1 4 8 9 C 5 D 5 8 11
*SIGECF

Millennium Network Ltda 73.831.265/0001-05 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número:
POL0362016, nome: Storemanager, versão: M16, código
MD5:
D0EFEC664DCC31F0F476E318C6B5936F *BIN-
BROWSER

2. Fundação Visconde De Cairu - FVC
EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
M I M DE ARAUJO SERVIÇOS DE INFOR-
MÁTICA ME

06.933.476/0001-61 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número:
FVC0172016, nome: CHECK_PAF, versão: 6.0, código
MD5:
E94F64D4CF434C0349DF95ACA6EAF730
CaixaFacil

CASTRO & CRUZ TDA 05.772.502/0001-54 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número:
FVC0152016, nome: INFOPDV, versão: 6.0, código
MD5:
21392a54c6881db4bee46fb2d4c4852f

3. Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia - IPB
EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Infonext Sistemas de Informática LTDA. 08.661.663/0001-69 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número:

IPB0012016, nome: Orion, versão: 3.0, código MD5:
7738C3023CAC0BDF5E8702AF6B899759

4. Universidade do Sul de SC - UNS
EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
ALDUS INFORMÁTICA LTDA 04.632.696/0001-20 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número:

UNS0092016, nome:
GENIOPAF, versão: 16, código MD5:
44b6af9738c85b2049aebc18c1373320
GenioPaf

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÃO

No Ato COTEPE/PMPF nº 8, de 22 de abril de 2016, publicado no DOU de 25 de abril de
2016, Seção 1, página 18, na linha referente ao Estado de Goiás:

onde se lê:
" (...)

*GO 3,8733 5,0889 3,1674 3,0034 4,1923 4,1923 - 2,9273 - - - -

(...)";
leia-se:
" (...)

*GO 3,8733 5,1308 3,1674 3,0034 4,1923 4,1923 - 2,8996 - - - -
(...)".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO No- 3,
DE 27 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre a produção de efeitos dos
arts. 1º e 2º da Lei nº 13.259, de 16 de
março de 2016, conversão da Medida Pro-
visória nº 692, de 22 de setembro de
2015.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no § 2º do art. 62 da Constituição Federal, declara:

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 13.259, de 16 de março de
2016, conversão da Medida Provisória nº 692, de 22 de setembro de
2015, produzirão efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SUBSECRETARIA DE ADUANA
E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

PORTARIA No- 25, DE 5 DE ABRIL DE 2016

Dispensa o procedimento de verificação fí-
sica de mercadorias no despacho aduaneiro
nas situações que especifica.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA, no uso das competências previstas nos incisos II, VI
e IX do art. 129 do Regimento Interno da Secretaria da Receita

Federal do Brasil, aprovado pelo anexo à Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em conta o disposto no § 5º do art. 29 da
Instrução Normativa SRF nº 680, de 2 de outubro de 2006, resolve:

Art. 1º Fica dispensado o procedimento de verificação física
de que trata o art. 29 da Instrução Normativa SRF nº 680, de 2 de
outubro de 2006, nas seguintes situações:

I - no despacho para consumo de mercadoria ingressada no
País sob regime aduaneiro especial ou aplicado em área especial;
ou

II - no despacho de transferência de um para outro regime
aduaneiro especial, nos termos da legislação específica.

Parágrafo único. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil responsável pela conferência do despacho aduaneiro poderá
proceder ou determinar a verificação física caso entenda necessária.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 178, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre a suspensão das atividades da
Agência da Receita Federal do Brasil em
Mirassol d'Oeste (MT) e sobre a transfe-
rência temporária de competências para a
Inspetoria da Receita Federal do Brasil em
Cáceres (MT).

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 1ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 300 e o § 1º do art. 314 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Regimento Interno da RFB),
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no processo administrativo nº
10010.022779/0416-78, resolve:

Art. 1º As atividades da Agência da Receita Federal do
Brasil em Mirassol d'Oeste (ARF/Mirassol d'Oeste/MT) ficam sus-
pensas temporariamente, pelo prazo de 2 (dois) anos, contados a
partir de 1º de junho de 2016.

Art. 2º As competências previstas no art. 231 do Regimento
Interno da RFB ficam transferidas, durante o período a que se refere
o art. 1º, para a Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Cáceres
(IRF/Cáceres/MT), relativamente aos municípios jurisdicionados pela
ARF/Mirassol d'Oeste/MT.

Art. 3º As atribuições do Agente da ARF/Mirassol d'Oes-
te/MT, previstas no art. 310 do Regimento Interno da RFB, ficam
transferidas, durante o período a que se refere o art. 1º, para o
Inspetor-Chefe da IRF/Cáceres/MT, relativamente aos municípios ju-
risdicionados pela ARF/Mirassol d'Oeste/MT.

Art. 4º O Delegado da Receita Federal do Brasil em Cuiabá
deverá adotar as medidas necessárias para a implementação da sus-
pensão de atividades e para a transferência de competências de que
trata a presente Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ OLESKOVICZ

PORTARIA No- 179, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre a suspensão das atividades da
Agência da Receita Federal do Brasil em
Alto Araguaia (MT) e sobre a transferência
temporária de competências para outras
unidades da Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 1ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 300 e o § 1º do art. 314 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Regimento Interno da RFB),
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no processo administrativo nº
10010.022746/0416-28, resolve:

Art. 1º As atividades da Agência da Receita Federal do
Brasil em Alto Araguaia (ARF/Alto Araguaia/MT) ficam suspensas
temporariamente, pelo prazo de 2 (dois) anos, contados a partir de 1º
de junho de 2016.

Art. 2º As competências previstas no art. 231 do Regimento
Interno da RFB ficam transferidas temporariamente, durante o pe-
ríodo a que se refere o art. 1º, para:

I - Agência da Receita Federal do Brasil em Rondonópolis
(ARF/Rondonópolis/MT), relativamente aos municípios de Alto Ara-
guaia, Alto Garças e Alto Taquari;

II - Agência da Receita Federal do Brasil em Barra do
Garças (ARF/Barra do Garças/MT), relativamente aos municípios de
Araguainha e Ponte Branca; e

III - Agência da Receita Federal do Brasil em Jataí (ARF/Ja-
taí/GO), relativamente ao município de Santa Rita do Araguaia
(GO).

Art. 3º As atribuições do Agente da ARF/Alto Araguaia/MT,
previstas no art. 310 do Regimento Interno da RFB, ficam trans-
feridas, respectivamente, para os titulares das ARF a que se referem
os incisos I a III do art. 2º, durante o período a que se refere o art.
1º.

Art. 4º O Delegado da Receita Federal do Brasil em Cuiabá
deverá adotar as medidas necessárias para a implementação da sus-
pensão de atividades e para a transferência de competências de que
trata a presente Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ OLESKOVICZ

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 2.004, DE 26 DE ABRIL DE 2016

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. VENDA DE SOFTWA-
RE. PERCENTUAL APLICÁVEL. A venda (desenvolvimento e edi-
ção) de softwares prontos para o uso (standard ou de prateleira)

classifica-se como venda de mercadoria e o percentual para a de-
terminação da base de cálculo da contribuição é de 12% sobre a
receita bruta. A venda (desenvolvimento) de softwares por enco-
menda classifica-se como prestação de serviço e o percentual para
determinação da base de cálculo da contribuição é de 32% sobre a
receita bruta. Caso a consulente desempenhe concomitantemente mais
de uma atividade, o percentual de presunção correspondente deve ser
aplicado sobre o valor da receita bruta auferida em cada atividade.
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CON-
SULTA COSIT Nº 123, DE 28 DE MAIO DE 2014

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n.º 9.249, de 1995, artigo 20
c/c artigo 15, § 1.º; artigo 15, § 2.º.

ASUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. VENDA DE SOFTWA-
RE. PERCENTUAL APLICÁVEL. A venda (desenvolvimento e edi-
ção) de softwares prontos para o uso (standard ou de prateleira)
classifica-se como venda de mercadoria e o percentual para a de-
terminação da base de cálculo do imposto é de 8% sobre a receita
bruta. A venda (desenvolvimento) de softwares por encomenda clas-
sifica-se como prestação de serviço e o percentual para determinação
da base de cálculo do imposto é de 32% sobre a receita bruta. Caso
a consulente desempenhe concomitantemente mais de uma atividade,
o percentual de presunção correspondente deve ser aplicado sobre o
valor da receita bruta auferida em cada atividade. SOLUÇÃO DE
CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT
Nº 123, DE 28 DE MAIO DE 2014

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto n.º 3.000, de 1999 - Re-
gulamento do Imposto de Renda, artigos 518 e 519.

ALDENIR BRAGA CHRISTO
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 2.005, DE 12 DE ABRIL DE 2016

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física -
IRPF

EMENTA: DANO MORAL. PESSOA FÍSICA. AÇÃO JU-
DICIAL. NÃO INCIDÊNCIA. Em razão do conteúdo expresso no
Ato Declaratório PGFN nº 9, de 2011, e Parecer PGFN/CRJ nº 2.123,
de 2011, resta configurada a não incidência do imposto de renda
sobre verba percebida por pessoa física, em ação judicial, a título de
dano moral. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLU-
ÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 98, DE 3 DE ABRIL DE 2014

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição da República de
1988, arts.150, § 6º, e 153, inc. III; Código Tributário Nacional, arts.
43 e 97, inc. VI; Lei nº 7.713, de 1988; art. 3º, § 4º; Lei nº 10.522,
de 2002, art. 19, inc. II e §§ 4º, 5º e 7º; Parecer PGFN/CRJ nº 2.123,
de 2011; e Ato Declaratório PGFN nº 9, de 2011; Solução de Con-
sulta Cosit nº 98, 3 de abril de 2014; IN RFB nº 1.396, de 2013, art.
22.

ALDENIR BRAGA CHRISTO
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOBRAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 19 DE ABRIL DE 2016

Concede habilitação no Regime Especial de
Aquisição de Bens de Capital para Em-
presas Exportadoras-Recap à pessoa jurí-
dica que especifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SOBRAL-CE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II,
VII e IX do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012 e alterações, e tendo em vista o disposto no art. 10 da
Instrução Normativa SRF nº 605, de 04 de janeiro de 2005, re-
solve:

Art. 1º Habilitar a pessoa jurídica M D N MINERAÇÃO DO
NORDESTE LTDA.- EPP, inscrita no CNPJ sob o número
14.998.105/0001-96, no Regime Especial de Aquisição de Bens de
Capital para Empresas Exportadoras-Recap, com fulcro no § 2º do
art. 13 da Lei n.º 11.196, de 21 de novembro de 2005, e no teor dos
fundamentos e conclusões constantes do processo n.º
13312.720.089/2016-28.

Art. 2º A habilitação a que ser refere o artigo anterior será
cancelada de ofício se verificado que o beneficiário não satisfazia ou
deixou de satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os re-
quisitos para adesão ao Recap, conforme dispõe o § 4º do art. 14 da
Lei n.º 11.196, de 21 de novembro de 2005 c/c art. 12 da Instrução
Normativa SRF nº 605, de 04 de janeiro de 2005.

Art. 3º O benefício de suspensão da exigibilidade da con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Cofins extingue-se após decorrido o
período de 3 (três) anos contados da data da habilitação ao Recap,
conforme disposto no art. 14 da Lei n.º 11.196, de 21 de novembro de
2005.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor a
partir da data da sua publicação no Diário Oficial da União.

FRANCISCO CRISTIANO CABÓ LIMA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NATAL

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 27 DE ABRIL DE 2016

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
habilitação ao Regime Especial de Incen-
tivos para o Desenvolvimento da Infraestru-
tura (REIDI). Suspensão do PIS/Pasep e da
COFINS, nos casos autorizados pelos diplo-
mas legais e normativos a seguir citados.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE NA-
TAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos
II e VIII, do art. 4º, da Portaria DRF/Natal nº 92, de 29 de agosto de
2012, publicada no DOU de 31 de agosto de 2012, com fundamento
nos artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007,
regulamentados pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e pela
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 e al-
terações; e considerando, ainda, o contido no processo nº
10469.720941/2016-95, declara:

Art. 1º Habilitar a pessoa jurídica abaixo identificada a ope-
rar no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI), de que tratam os diplomas legal, regulamentar
e normativo acima citados, nos termos ali disciplinados:

NOME EMPRESARIAL: Gestamp Eólica Boa Esperança I S.A.
CNPJ nº: 21.909.323/0001-72
NOME DO PROJETO: EOL BOA ESPERANÇA I
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 389, de

19/08/2015 - Leilão Aneel nº 06/2014
APROVAÇÃO DO PROJETO: Portaria MME nº 22, de

11/02/2016 (DOU 12/02/2016)
SETOR DE INFRAESTRUTURA FAVORECIDO: Geração

e Transmissão de Energia
PRAZO ESTIMADO PARA EXECUÇÃO: 1º/5/2018 a

1º/1/2019
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

MANOEL ALENCAR DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 27 DE ABRIL DE 2016

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
habilitação ao Regime Especial de Incen-
tivos para o Desenvolvimento da Infraestru-
tura (REIDI). Suspensão do PIS/Pasep e da
COFINS, nos casos autorizados pelos diplo-
mas legais e normativos a seguir citados.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE NA-
TAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos
II e VIII, do art. 4º, da Portaria DRF/Natal nº 92, de 29 de agosto de
2012, publicada no DOU de 31 de agosto de 2012, com fundamento
nos artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007,
regulamentados pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e pela
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 e al-
terações; e considerando, ainda, o contido no processo nº
10469.721428/2016-11, declara:

Art. 1º Habilitar a pessoa jurídica abaixo identificada a ope-
rar no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI), de que tratam os diplomas legal, regulamentar
e normativo acima citados, nos termos ali disciplinados:

NOME EMPRESARIAL: Gestamp Eólica Pedra Rajada S.A.
CNPJ nº: 21.909.246/0001-50
NOME DO PROJETO: EOL PEDRA RAJADA
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 109, de

1º/04/2015 - Leilão Aneel nº 08/2014
APROVAÇÃO DO PROJETO: Portaria MME nº 53, de

17/03/2016 (DOU 18/03/2016)
SETOR DE INFRAESTRUTURA FAVORECIDO: Geração

e Transmissão de Energia
PRAZO ESTIMADO PARA EXECUÇÃO: 1º/03/2017 a

1º/10/2017
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

MANOEL ALENCAR DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 27 DE ABRIL DE 2016

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
habilitação ao Regime Especial de Incen-
tivos para o Desenvolvimento da Infraestru-
tura (REIDI). Suspensão do PIS/Pasep e da
COFINS, nos casos autorizados pelos diplo-
mas legais e normativos a seguir citados.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRI-
BUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE NATAL/RN,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e VIII, do
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art. 4º, da Portaria DRF/Natal nº 92, de 29 de agosto de 2012, publicada
no DOU de 31 de agosto de 2012, com fundamento nos artigos 1º a 5º
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, regulamentados pelo Decreto
nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e pela Instrução Normativa RFB nº
758, de 25 de julho de 2007 e alterações; e considerando, ainda, o
contido no processo nº 10469.721427/2016-77, declara:

Art. 1º Habilitar a pessoa jurídica abaixo identificada a ope-
rar no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI), de que tratam os diplomas legal, regulamentar
e normativo acima citados, nos termos ali disciplinados:

NOME EMPRESARIAL: Gestamp Eólica Pedra Rajada II
S.A.

CNPJ nº: 21.909.399/0001-06
NOME DO PROJETO: EOL PEDRA RAJADA II
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 110, de

1º/04/2015 - Leilão Aneel nº 08/2014
APROVAÇÃO DO PROJETO: Portaria MME nº 52, de

17/03/2016 (DOU 18/03/2016)
SETOR DE INFRAESTRUTURA FAVORECIDO: Geração

e Transmissão de Energia
PRAZO ESTIMADO PARA EXECUÇÃO: 1º/03/2017 a

1º/10/2017
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

MANOEL ALENCAR DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SALVADOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 26 DE ABRIL DE 2016

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
SALVADOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
302 do Regimento Interno da Receita Federal, aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de maio de 2012, com base nos artigos n° 32 e 33, da
Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, de-
clara:

- Nulidade da inscrição no CPF do contribuinte abaixo re-
lacionado, tendo em vista decisão judicial:

CPF NOME PROCESSO
708.485.851-27 GREGORY PAUL MARGIS 10166.723527/2016-42

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 38,
DE 28 DE ABRIL DE 2016

Concede habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (Reidi).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012 e tendo em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei no
11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 do Decreto nº 6.144, de
3 de julho de 2007, e Instrução Normativa RFB nº 758/2007, e
alterações posteriores, e considerando o que consta no processo nº
15504.723205/2016-39, declara:

Art. 1º Habilitada, ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), a empresa TESTA
BRANCA III ENERGIA S/A., inscrita no CNPJ sob o nº
18.495.534/0001-00, relativamente ao projeto de geração de energia
elétrica da Central Geradora Eólica denominada EOL Testa Branca
III, localizada no município de Ilha Grande, Estado do Piauí, do setor
de infraestrutura de energia elétrica, com execução no período de
01/04/2016 a 01/12/2017, autorizado pela Portaria nº 62, de 11 de
abril de 2016, da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento
Energético do Ministério de Minas e Energia, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de abril de 2016, Seção 1, página 37.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARIO JOSE DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 39,
DE 28 DE ABRIL DE 2016

Reconhece direito à utilização de regime
especial de crédito presumido.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012 e tendo em vista o disposto no artigo 63, § 1º, inciso III, da
Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002, al-
terado pela Instrução Normativa SRF nº 464, de 21 de outubro de
2004, e considerando o que consta no processo nº
15504.723488/2016-19, resolve:

Art. 1º Reconhecer o direito da pessoa jurídica CASULA &
VASCONCELOS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA E COMÉRCIO
LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 05.155.425/0001-93, à
utilização do regime especial de crédito presumido da Contribuição
para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Se-
guridade Social (Cofins), de que trata a Instrução Normativa SRF nº
247, de 2002, a partir de 28 de março de 2016

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARIO JOSE DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CORONEL FABRICIANO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14,
DE 27 DE ABRIL DE 2016

Declara cancelada Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (CPEND) emitida indevi-
damente.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CORONEL FABRICIANO, no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos IX e XII do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de
maio de 2012, em face do disposto no artigo 15 da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, publicada no Diário
Oficial da União de 3 de outubro de 2014, e tendo em vista o
constante do processo administrativo nº 13629.720401/2016-10, de-
clara:

Art. 1º Cancelada, a partir da data de sua emissão, a Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND), com có-
digo de controle 6B6C.BEAA.AA57.8422, emitida em 20/04/2016 no
interesse do contribuinte EMFLORTEC EMPREENDIMENTOS LO-
GISTICOS E AMBIENTAIS LTDA, CNPJ 10.314.959/0001-55.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 25, DE 25 DE ABRIL DE 2016

Transfere, temporariamente, competências
entre Unidades da 8ª Região Fiscal

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 300 e o § 1º do artigo 314 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentados pelo Decreto n.º
83.937, de 6 de setembro de 1979 e pelo Decreto n.º 86.377, de 17 de
setembro de 1981, resolve:

Art.1º Transferir, para a Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Jundiaí, até o dia 31/12/2016, a competência para realizar,
em consonância com a legislação pertinente, as atividades relativas à
análise de direito creditório, decisão sobre pedidos de ressarcimento e
declarações de compensação, bem como lançamentos de multas,
constantes do Processo Administrativo nº 13839.723057/2014-83 re-
ferente ao contribuinte BIG BRAND BRASIL S/A CNPJ
07.291.902/0001-73

Art.2º A competência constante do artigo anterior será exer-
cida sem prejuízo da competência da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de jurisdição da empresa declarante das Declarações de Com-
pensação ou de sua sucessora.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ARARAQUARA

PORTARIA No- 13, DE 25 DE ABRIL DE 2016

Exclui pessoa jurídica do REFIS

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ARARAQUARA/SP, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, publicada no Diário Oficial da União em 05 de setembro de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS

nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, e con-
siderando o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27
de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso II do
art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por
três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro
ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições
abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fe-
vereiro de 2000 - e o Parecer PGFN/CDA nº 1.206/2013, a pessoa
jurídica relacionada abaixo, conforme os fatos relatados no respectivo
processo administrativo:

Nome ou Razão Social CNPJ Processo
INDUSTRIA RICETTI LIMITADA - ME 59.596.155/0001-85 13851.720539/2016-85

ELETRICAMIL EQUIPAMENTOS
ELETRICOS LTDA -ME

59.566.281/0001-97 13851.720540/2016-18

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURICIO NOVAES FERREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LIMEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 22 DE ABRIL DE 2016

Concede Regime Especial de Substituição
Tributária do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados (IPI).

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM LIMEIRA -SP, nos termos do art. 3º da Instrução
Normativa RFB nº. 1.081, de 4 de novembro de 2010 e, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 2012, e da competência delegada pela Portaria
SRRFB/8ª REGIÃO FISCAL, nº 80, de 1º de agosto de 2012, bem
como, da Portaria RFB nº 2.211 de 22/09/2009, e face ao disposto no
§ 2º, inciso II, alínea "c", do art. 35 da Lei nº 4.502, de 30 de
novembro de 1964, e art. 31, da Lei nº 9.430, de 1996, e nos arts. 26
e 49 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, Regulamento do
Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi/2010), e tendo em vista
o que consta do processo administrativo nº 10865.720038/2016-51,
declara que:

Art. 1º. Fica concedido o Regime Especial de Substituição
Tributária do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), de que
trata a Instrução Normativa RFB nº 1.081, de 2010, aos estabe-
lecimentos a seguir identificados, nas condições de:

CONTRIBUINTE SUBSTITUTO
Razão Social FITESA NÃOTECIDOS S.A.
CNPJ 9 3 . 2 11 . 0 8 4 / 0 0 0 3 - 5 5
Endereço Rodovia SP 332 (Rodovia Zeferino Vaz), Km. 137,8 Sul, Bairro

Itapavussu, Cosmópolis -SP-
CEP 13150-000

E

CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO
Razão Social BRASKEM S.A.
CNPJ 42.150.391/0040-87
Endereço Av. Wagner Sâmara, 1.280, Bairro Cascata, Paulínia -SP-
CEP 13140-000

Art. 2º A responsabilidade aplica-se, exclusivamente, aos
produtos abaixo relacionados, os quais são remetidos com suspensão
do IPI pelo SUBSTITUÍDO ao SUBSTITUTO, para utilização na
industrialização, conforme quadros A e B, a seguir:

QUADRO A - Produtos a adquirir com suspensão do IPI do contribuinte substituído
DESCRIÇÃO DO PRODUTO CÓDIGO/TIPI A L Í Q U O TA
Polipropileno sem carga 3902.10.20 5%
Polietileno sem carga 3901.20.29 5%

QUADRO B - Produtos fabricados pelo contribuinte substituto
DESCRIÇÃO DO PRODUTO FINALIDADE CÓDIGO/

TIPI
A L Í Q U O TA

Falsos tecidos, mesmo impregnados,
revestidos, recobertos ou estratifica-
dos.

56.03

De filamentos sintéticos ou artificiais: 5603.1
De peso não superior a 25 g/m2 5 6 0 3 . 11
De polipropileno 5 6 0 3 . 11 . 3 0 0%
Outros 5 6 0 3 . 11 . 9 0 0%
De peso superior a 25 g/m2 mas não
superior a 70 g/m2

Industrialização de
Insumo intermediário
ou produto acabado

5603.12

De polipropileno 5603.12.40 0%
Outros 5603.12.90 0%
De peso superior a 70 g/m2 mas não
superior a 150 g/m2

5603.13

De polipropileno 5603,13,40 0%
Outros 5603.13.90 0%
De peso superior a 150 g/m2 5603.14
De polipropileno 5603.14.30 0%
Outros 5603.14.90 0%
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Art. 3º Este ADE não convalida a classificação fiscal, bem
como a correspondente alíquota, dos produtos mencionados nos Qua-
dros A e B acima.

Art. 4º O presente regime terá validade por 3 (três) anos, a
partir da entrada em vigor do presente Ato Declaratório Executivo, po-
dendo ser, a qualquer momento, alterado, a pedido ou de ofício, can-
celado a pedido, ou, ainda, cassado, caso ocorra alguma das hipóteses
previstas no art. 10 da Instrução Normativa RFB nº. 1.081, de 2010.

Art. 5º Na Nota Fiscal dos produtos saídos do contribuinte
substituído deverá constar a expressão: "Saída com suspensão do IPI
- ADE DRF/LIM n º 13 , de 22/04/2016, DOU de xx/xx/xxxx", sendo
vedado o destaque do imposto suspenso bem como a sua utilização
como crédito.

Art. 6º. Este Regime Especial de Substituição Tributária não
se aplica ao IPI devido no

desembaraço aduaneiro de produtos de procedência estran-
geira.

Art. 7º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
Publicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ DALLE VEDOVE BARBOSA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27,
DE 28 DE ABRIL DE 2016

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas ME e EPP - SIMPLES NA-
CIONAL, a pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SOROCABA, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto
no art. 28 e art. 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, declara:

Art. 1º - Fica excluída do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL) a
pessoa jurídica VIPE ENGENHARIA E IMÓVEIS LTDA, CNPJ nº
19.416.383/0001-01, face à constatação do exercício de atividade
vedada prevista no Art. 3º, § 4º , inc. VII, da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, bem como no art. 15, inciso VIII,
da resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, conforme
consta no Processo Administrativo nº 10855.721351/2016-26.

Art.2º. A exclusão surtirá efeitos a partir de 1º de janeiro de
2015, consoante o que dispõe o

art. 76, inciso III, da Resolução CGSN n.º 94, de 29 de
novembro de 2011.

Art.3º. A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Ribeirão Preto-SP, nos termos do Decreto nº 70.235,
de 6 de março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Art.4º. Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o artigo anterior, a exclusão
tornar-se-á definitiva.

FRANCISCO JOSÉ BRANCO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 28,
DE 28 DE ABRIL DE 2016

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas ME e EPP - SIMPLES NA-
CIONAL, a pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SOROCABA, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto
no art. 28 e art. 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, declara:

Art. 1º - Fica excluída do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL) a
pessoa jurídica SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS - EI-
RELI - EPP, CNPJ 08.431.441/0001-50, face à constatação do exer-
cício de atividade vedada prevista no art. 17, inciso XII, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como no art.
15, inciso XXII, da resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de
2011, conforme consta no Processo Administrativo nº
10855.721008/2016-81.

Art.2º. A exclusão surtirá efeitos a partir de 1º de junho de
2012, consoante o que dispõe o art. 76, inciso I, da Resolução CGSN
n.º 94, de 29 de novembro de 2011.

Art.3º. A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Ribeirão Preto-SP, nos termos do Decreto nº 70.235,
de 6 de março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Art.4º. Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o artigo anterior, a exclusão
tornar-se-á definitiva.

FRANCISCO JOSÉ BRANCO PESSOA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DE BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO

EXTERIOR
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE INDÚSTRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 11 DE ABRIL DE 2016

Declara baixa de empresa perante o Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas por
inexistência de fato

Valdir Monteiro Oliveira Junior, Auditor Fiscal da Receita
Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD nº 1293918, no exercício da
competência delegada pelo art. 4ª, inciso V da Portaria nº 05, de 3 de
fevereiro de 2014, publicada no DOU de 3 de fevereiro de 2014,
resolve:

Declarar baixada a inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, por
inexistência de fato, nos termos do art. 27, inciso II, alínea "b", da
Instrução Normativa RFB nº 1.470/2014.

A declaração de baixa baseia-se na ausência de regularização
cadastral e pelo não atendimento ao edital de intimação publicado no
DOU, nos termos do § 2º do art. 29 da IN supracitada, sendo cons-
tatada a inexistência de fato do contribuinte, de acordo com a alínea
"b" do inciso II do artigo 27 da mesma IN, por não ter sido localizada
no endereço constante do CNPJ, bem como não terem sido loca-
lizados os integrantes do seu QSA, seu representante no CNPJ e o
preposto dele.

Contribuinte: AZULPLASTIC COM. DISTRIB. EIRELI -
EPP

CNPJ: 20.069.747/0001-03
Processo: 10314.725117/2015-12

VALDIR MONTEIRO OLIVEIRA JUNIOR
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 271, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 9ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 314, parágrafo 1º, do Regimento Interno da Secretaria

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

PORTARIA No- 48, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS/SC, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, e na Portaria SRRF 09 nº 654, de 27 de novembro de
2015, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência por três
meses consecutivos ou seis alternados, o que primeiro ocorrer, re-
lativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos
pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000
- as pessoas jurídicas relacionadas no quadro abaixo, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2016, conforme despachos decisórios exa-
rados nos processos administrativos a seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO

85.391.407/0001-40 CENTRO EDUCACIONAL SÃO JOAQUIM LTDA - ME 11 5 1 6 . 7 2 0 9 5 6 / 2 0 1 6 - 11

00.993.825/0001-54 MG DECORAÇÕES - ME 11 5 1 6 . 7 2 0 9 5 7 / 2 0 1 6 - 5 8

79.308.441/0001-05 VICENTE AMPESSAN & CIA LTDA 13984.720333/2016-40

8 3 . 5 11 . 0 3 0 / 0 0 0 1 - 9 0 PADUA ALIMENTOS LTDA - EPP 11 5 1 6 . 7 2 0 9 5 9 / 2 0 1 6 - 4 7

78.660.099/0001-45 SOUZA E SOUZA MARCENARIA LTDA - ME 11 5 1 6 . 7 2 0 9 6 0 / 2 0 1 6 - 7 1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicado no DOU de 17 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º - Transferir temporariamente, até 31 de dezembro de
2017, para o CAC - CENTRO, da DRF/Curitiba, as competências da
Agência da Receita Federal do Brasil de Araucária - ARF/Araucária,
da DRF/Curitiba, de que trata o art. 231 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria
MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 17 de maio de 2012.

Parágrafo Único - A transferência temporária das compe-
tências da ARF/Araucária decorre da suspensão também temporária
do atendimento e dos demais trabalhos da Unidade.

Art. 2º - Ficam convalidados os atos praticados pela
ARF/Araucária relacionados às competências dos art. 1º desse ato
normativo, até a data da publicação do presente ato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUIZ BERNARDI

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 26 DE ABRIL DE 2016

Declara a inaptidão de empresa perante o
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e a
inidoneidade dos documentos fiscais por
ela emitidos.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA/PR, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 302, inciso III, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012; com base no art. 81, § 1º, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996; e observando ainda o disposto nos
arts. 37, inciso III, 40, § 2º e 43 da Instrução Normativa RFB nº
1.470, de 30 de maio de 2014, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ da sociedade empresária abaixo identificada, tendo
em vista os motivos que constam do processo administrativo de nº
15165.723773/2012-02.

Art. 2º São considerados inidôneos, em termos tributários, os
documentos emitidos pela pessoa jurídica desde a data da inaptidão.

INTERESSADA CNPJ DATA DA INAPTIDÃO
VENEZZIA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - ME

07.865.601/0001-06 07/12/2010

CLÁUDIA REGINA LEÃO DO N. THOMAZ

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PASSO FUNDO

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 27 DE ABRIL DE 2016

Concede habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura - REIDI.

O CHEFE DA SAORT/DRF/PFO/RS, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 302, inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, combinado com o art. 2º, inciso XVII, da Portaria
DRF/PFO nº 15, de 23 de julho de 2012, tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa RFB nº 758, de 2007 (e alterações), bem como
o constante do processo administrativo nº 11030.720728/2016-96, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infraestrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: SANTO ANTÔNIO GERAÇÃO DE
ENERGIA LTDA

Nº de inscrição no CNPJ: 10.943.693/0001-00
Nome do projeto: Central Geradora Hidrelétrica Santo An-

tônio
Nº da Portaria de aprovação do projeto: Portaria da Se-

cretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético nº 32, de 19
de fevereiro de 2016 (DOU em 22/02/2016)

Setor de infraestrutura favorecido: geração de energia elé-
trica
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Prazo estimado para término da obra: 28/02/2017
Nº da matrícula CEI: 51.235.41921/77
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

PAULO RICARDO SIQUEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTA CRUZ DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 27 DE ABRIL DE 2016

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM SANTA CRUZ DO SUL/RS, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso III do art. 302 da Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, no seu Art. 27,
inciso IV e Art. 31, § 1° e o que consta no Processo
10070.000674/0416-53, declara:

I - A Baixa de Ofício da empresa SINALTEC SERVIÇOS
DE SINALIZAÇÕES LTDA - ME, CNPJ 86.781.408/0001-63, tendo
em vista que a mesma está com o seu registro na Junta Comercial do
Estado do Rio Grande do Sul (JUCERGS) cancelado.

II - Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da data
de sua publicação.

WILSON LUIZ MÜLLER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM URUGUAIANA

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA No- 80, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O CHEFE DO SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO E LO-
GÍSTICA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM URUGUAIANA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17/05/2012, resolve:

Art. 1º - Aplicar a pena de suspensão temporária de par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar com a Admi-
nistração pelo prazo de 02(dois) anos, ao Licitante DIEGO FER-
NANDO HACKE E SENRA, CNPJ nº 22.520.998/0001-98, com
base no que dispõe o item 11.1.2, do Edital nº 1010900/003/2015,
com fundamento no art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, combinado
com o art. 88, II do mesmo diploma legal, e da decisão da folha 121
do processo 11075.721756/2015-23.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALTER JOSÉ GOMES DE MEDEIROS

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 236, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
a Portaria nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista a Portaria
MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o
disposto no Decreto no 578, de 24 de junho de 1992, na Medida
Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de 2001, na Portaria no 652
MEFP/MARA, de 1º de outubro de 1992, e na Instrução Normativa
Conjunta INCRA/STN no 01, de 07 de julho de 1995, resolve:

Art. 1º Autorizar o cancelamento de 4.700 (quatro mil e
setecentos) Títulos da Dívida Agrária - TDAs, na forma escritural,
sendo todos títulos, em cumprimento a decisão judicial e despacho
autorizativo, conforme Ofício INCRA no 90, de 15.04.2016:

Data de
Lançamento

Valor Nominal
de Lançamento

(R$)

Prazo de
Ve n c i m e n -

to

Taxa de
Juros

Quanti-
dade

Financeiro
na Data de

Emissão
(R$)

Financeiro
em

27/04/2016
(R$)

01/05/2014 94,05 15 anos 3 % a.a. 4.700 442.035,00 468.073,00
To t a l 4.700 442.035,00 468.073,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

PORTARIA No- 239, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Divulgar as condições específicas a serem observadas
na oferta pública de venda de Letras do Tesouro Nacional, LTN, cujas
características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de julho de
2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
28.04.2016;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 29.04.2016;
V - data da liquidação financeira: 29.04.2016;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Código Selic Título venc. VN na data-
base (R$)

Oferta Adquirente

LT N 100000 01.10.2016 1.000,00 3.000.000 Público
LT N 100000 01.04.2018 1.000,00 5.000.000 Público
LT N 100000 01.01.2020 1.000,00 5.000.000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinquenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com a CO-
DIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº 19, de 27 de janeiro de
2015, e da Portaria STN nº 74, de 4 de fevereiro de 2015, poderão
realizar operação especial, definida pelo art. 15º, inciso I da referida
Portaria, que consistirá na aquisição de LTN com as características
apresentadas abaixo, pela taxa média de venda apurada na oferta
pública de que trata o art. 1º desta Portaria.

I - data da operação especial: 29.04.2016;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data da

operação especial, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central
do Brasil;

IV - data da liquidação financeira: 02.05.2016;
V - características da emissão:

Título Código Selic Título venc. VN na data-base
(R$)

Oferta especial

LT N 100000 01.10.2016 1.000,00 600.000
LT N 100000 01.04.2018 1.000,00 1.000.000
LT N 100000 01.01.2020 1.000,00 1.000.000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial,
em cada grupo, se pelo menos 50% do volume ofertado no respectivo
grupo for vendido ao público.

Art. 4º A quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 18
da Portaria nº 74, obedecerá a seguinte proporção:

I - 40% (quarenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 16 (grupo 1)
da referida Portaria e;

II - 60% (sessenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 16 e as
corretoras ou distribuidoras independentes que tenham atingido a me-
ta estabelecida no art. 21 (grupo 2) da referida Portaria.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 18, § 1º, da Portaria nº 74, e
será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do
SELIC.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSE FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

PORTARIA No- 240, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Divulgar as condições específicas a serem observadas
na oferta pública de venda de Letras Financeiras do Tesouro, LFT,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
28.04.2016;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 29.04.2016;

V - data da liquidação financeira: 29.04.2016;
VI - data-base das LFT: 01.07.2000;
VII - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

IX - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para
instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dealers;

X - características da emissão:

Título Código Selic Título venc. VN na data-
base (R$)

Oferta Adquirente

LFT 210100 01.03.2022 1.000,00 500.000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada
cotação com quatro casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinquenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com a CO-
DIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº 19, de 27 de janeiro de
2015, e da Portaria nº 74, de 4 de fevereiro de 2015, poderão realizar
operação especial, definida pelo art. 15º, inciso I da referida Portaria,
que consistirá na aquisição de LFT com as características apresen-
tadas abaixo, pela cotação média de venda apurado na oferta pública
de que trata o art. 1º desta portaria:

I - data da operação especial: 28.04.2016;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 29.04.2016;
V - características da emissão:

Título Código Selic Título venc. VN na data-base
(R$)

Oferta especial

LFT 210100 01.03.2022 1.000,00 25.000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial,
em cada grupo, se pelo menos 50% do volume ofertado no respectivo
grupo for vendido ao público.

Art. 4º A quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 18
da Portaria nº 74, obedecerá a seguinte proporção:

I - 40% (quarenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 16 (grupo 1)
da referida Portaria e;

II - 60% (sessenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 16 e as
corretoras ou distribuidoras independentes que tenham atingido a me-
ta estabelecida no art. 21 (grupo 2) da referida Portaria.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 18, § 1º, da Portaria nº 74, e
será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do
SELIC.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSE FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE AUTORIZAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS
E AUTORIZAÇÕES

PORTARIA No- 1.350, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE REGISTROS E AUTO-
RIZAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
- SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Diretor de Au-
torizações da Susep, por meio da Portaria Susep/Dirat n. 259, de 7 de
outubro de 2015, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-
Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do Processo
15414.000446/2016-15, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de JAVA NORDESTE SEGUROS S.A., CNPJ n.
06.068.410/0001-50, com sede na cidade de Fortaleza - CE, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 5 de janeiro de 2016:

I - Mudança da denominação social para PATER SEGUROS
S.A.; e

II - Reforma do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CÁSSIO CABRAL KELLY
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AGÊNCIA BRASILEIRA GESTORA DE FUNDOS
GARANTIDORES E GARANTIAS S/A

CNPJ: 17.909.518/0001-45
NIRE: 5350000520-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE ACIONISTAS
REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 2016

1. DATA E HORÁRIO: 30 de março de 2016, às 10h00.
2. LOCAL: Setor de Autarquias Sul, Quadra 3, Bloco "O",

Edifício Órgãos Regionais, 11o andar, em Brasília, Distrito Federal.
3. PARTICIPANTES: a União, por intermédio de sua re-

presentante legal, Doutor Luiz Frederico de Bessa Fleury, Procurador
da Fazenda Nacional, credenciado pela Portaria nº 811, de 10 de
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 11 de
novembro de 2015; Senhor Marcelo Pinheiro Franco, Diretor Pre-
sidente da ABGF, que presidiu a Assembleia, Senhor Luiz Alberto de
Almeida Palmeira, Presidente do Conselho Fiscal, Doutor Sérgio Ri-
cardo Fior, Advogado da ABGF, e Wagner Efrem de Souza, Se-
cretário da reunião.

4. ASSUNTOS TRATADOS: Item 1. Eleição de membros do
Conselho de Administração. O Presidente da Assembleia submeteu o
assunto à análise e deliberação da União. A União, por intermédio de
seu representante legal:

I) Votou pela eleição: a) do Senhor FERNANDO ATLEE
PHILIPS LIGIÉRO, brasileiro, solteiro, CPF nº 865.174.491-91, RG
nº 270921-3 SSP-DF, domiciliado no Setor de Autarquias Sul, Quadra
3, Bloco "O", Edifício Órgãos Regionais, 11o andar, em Brasília,
Distrito Federal, indicado pelo Senhor Ministro de Estado da Fa-
zenda, para ocupar a primeira das vagas de que trata o inciso I do §
1º do artigo 18 do Estatuto Social e que também foi indicado para
exercer a função de Presidente do Conselho de Administração; b) do
Senhor ERNANI CÉSAR E SILVA CABRAL, brasileiro, divorciado,
CPF nº 666.681.071-68, RG nº 149142-2 SSP-DF, domiciliado no
Setor de Autarquias Sul, Quadra 3, Bloco "O", Edifício Órgãos Re-
gionais, 11o andar, em Brasília, Distrito Federal, indicado pelo Senhor
Ministro de Estado da Fazenda, para ocupar a segunda das vagas de
que trata o inciso I do § 1º do artigo 18 do Estatuto Social; c) do
Senhor MARCELO LEANDRO FERREIRA, brasileiro, casado, CPF
nº 075.919.477-70, RG nº 10788705-1 DETRAN-RJ, domiciliado no
Setor de Autarquias Sul, Quadra 3, Bloco "O", Edifício Órgãos Re-
gionais, 11o andar, em Brasília, Distrito Federal, indicado pelo Senhor
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, para ocu-
par a vaga de que trata o inciso II do § 1º do artigo 18 do Estatuto
Social, condicionada sua posse à aprovação de seu nome pela Pre-
sidência da República, nos termos do Decreto nº 757, de 1993; e d)
do Senhor MARCELO PINHEIRO FRANCO, brasileiro, divorciado,
CPF nº 814.092.737-68, RG nº 06720569-0 IFP-RJ, domiciliado no
Setor de Autarquias Sul, Quadra 3, Bloco "O", Edifício Órgãos Re-
gionais, 11o andar, em Brasília, Distrito Federal, Diretor Presidente da
ABGF e membro nato do Conselho de Administração, conforme
previsto no inciso V do § 1º do artigo 18 do Estatuto Social.

II) Votou pela prorrogação do prazo de gestão, em atenção
ao disposto no art. 150 da Lei n° 6.404, de 1976: a) da Senhora
ANAMÉLIA SOCCAL SEYFFARTH, brasileira, em regime de
União Estável, CPF nº 339.502.101-72, RG nº 434175 SSP-DF, do-
miciliada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 3, Bloco "O", Edifício
Órgãos Regionais, 11o andar, em Brasília, Distrito Federal, por in-
dicação do Senhor Ministro de Estado de Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior, para ocupar a vaga de que trata o inciso III do
§ 1º do artigo 18 do Estatuto Social,; b) do Senhor Embaixador
SERGIO LUIZ CANAES, brasileiro, solteiro, CPF nº 819.705.608-
00, RG nº MRE 8646, domiciliado no Setor de Autarquias Sul,
Quadra 3, Bloco "O", Edifício Órgãos Regionais, 11o andar, em Bra-
sília, Distrito Federal, por indicação do Senhor Ministro de Estado
das Relações Exteriores, para ocupar a vaga de que trata o inciso IV
do § 1º do artigo 18 do Estatuto Social.

III) Registrou que: a) o ato de eleição dos Conselheiros de
Administração deve ser submetido à aprovação da Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
devidamente instruído com a documentação definida pela SUSEP, na
forma do § 7º do Art. 1º do Anexo II da Resolução CNSP nº 330, de
2015; e b) a posse e o exercício de todos os eleitos para o Conselho
de Administração, em seu primeiro mandato, estão condicionados a
aprovação de seus nomes pela Superintendência de Seguros Privados
- SUSEP, nos termos do Art. 1º do Anexo II da Resolução CNSP n°
330, de 2015.

Item 2. Eleição de membros do Conselho Fiscal. O Pre-
sidente da Assembleia submeteu à análise e deliberação da União, a
eleição dos membros do Conselho Fiscal. A União, por intermédio de
seu representante legal:

I) Procedeu à eleição dos seguintes membros titulares e seus
respectivos suplentes para o Conselho Fiscal: a) LUIZ ALBERTO DE
ALMEIDA PALMEIRA, brasileiro, casado, CPF nº 270.699.231-04,
RG nº 968.427 SSP-DF, domiciliado no Setor de Autarquias Sul,
Quadra 3, Bloco "O", Edifício Órgãos Regionais, 11o andar, em Bra-
sília, Distrito Federal, como membro titular e IVANDRÉ MONTIEL
DA SILVA, brasileiro, casado, CPF nº 449.975.660-04, RG nº
1033171974 SSP-DF, domiciliado no Setor de Autarquias Sul, Qua-
dra 3, Bloco "O", Edifício Órgãos Regionais, 11o andar, em Brasília,
Distrito Federal, como membro suplente, Representantes do Minis-
tério da Fazenda; b) RONALDO AFFONSO NUNES LOPES BAP-
TISTA, brasileiro, casado, CPF nº 035.269.957-45, RG nº 1337781
SSP-DF,domiciliado no Setor de Autarquias Sul, Quadra 3, Bloco
"O", Edifício Órgãos Regionais, 11o andar, em Brasília, Distrito Fe-
deral,como membro titular e IEDA APARECIDA DE MOURA CAG-
NI, brasileira, casada, CPF nº 820.132.251-72, RG nº 1033171974
SSP-DF, domiciliada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 3, Bloco
"O", Edifício Órgãos Regionais, 11o andar, em Brasília, Distrito Fe-
deral, como membro suplente, Representantes do Ministério da Fa-
zenda; e c) RENATO PONTES DIAS, brasileiro, casado, CPF nº
399.186.531-91, RG nº 918.854 SSP-DF, domiciliado no Setor de
Autarquias Sul, Quadra 3, Bloco "O", Edifício Órgãos Regionais, 11o

andar, em Brasília, Distrito Federal, como membro titular e ANA
CRISTINA BITTAR DE OLIVEIRA, brasileira, casada, CPF nº
443.992.431-04, RG nº 1101681 SSP-DF, domiciliada no Setor de
Autarquias Sul, Quadra 3, Bloco "O", Edifício Órgãos Regionais, 11o

andar, em Brasília, Distrito Federal, como membro suplente, Re-
presentantes do Tesouro Nacional.

II) Registrou que: a) o ato de eleição dos Conselheiros Fis-
cais deve ser submetido à aprovação da Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, devidamente
instruído com a documentação definida pela SUSEP, na forma do § 7º
do Art. 1º do Anexo II da Resolução CNSP nº 330, de 2015; e b) a
posse e o exercício de todos os eleitos para o Conselho Fiscal, em seu
primeiro mandato, estão condicionados a aprovação de seus nomes
pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos do
Art. 1º do Anexo II da Resolução CNSP n° 330, de 2015.

Item 3. Demonstrações financeiras do exercício de 2015. O
Presidente da Assembleia apresentou à União, para análise e de-
liberação, o Relatório Anual da Administração, as Demonstrações
Contábeis e o Relatório dos Auditores Independentes sobre as De-
monstrações Contábeis, relativos ao exercício de 2015. Em seguida,
registrou que tanto o Conselho de Administração, quanto o Conselho
Fiscal, examinaram a matéria e se manifestaram favoravelmente à
aprovação dos referidos documentos, por intermédio, respectivamen-
te, dos Pareceres nº 001/2016/CONAD/ABGF, de 26/02/2016, e nº
001/2016/COFIS/ABGF, de 26/02/2016, anexos por cópia à presente
ata. A União, por intermédio de seu representante legal, votou pela
aprovação das Demonstrações Financeiras referentes ao exercício de
2015, acompanhadas do Relatório da Administração e dos Pareceres
do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal bem como à
reapresentação das Demonstrações Financeiras de 2014.

Item 4. Fixação da remuneração global dos membros da
Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho
Fiscal, referente ao período de abril de 2016 a março de 2017. O
Presidente da Assembleia apresentou à União, para análise e de-
liberação, os documentos relativos à remuneração global dos mem-
bros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal, aprovados pelo Departamento de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais - DEST, por meio do Ofício nº
13217/2016-MP, de 21.03.2016. A União, por intermédio de seu re-
presentante legal:

I) Votou por: a) fixar em até R$ 3.307.763,19 (tres milhões,
trezentos e sete mil, setecentos e sessenta e tres reais e dezenove
centavos) a remuneração global a ser paga aos administradores da
ABGF, no período compreendido entre abril/2016 e março/2017; b)
recomendar a observância dos limites individuais definidos pelo
DEST, ressaltada a sua competência para fixar esses limites para o
período de doze meses, por rubrica e por cargo, com manifestação
conforme tabela anexa, atendendo-se ao limite global definido na
alínea "a" acima; c) delegar ao Conselho de Administração a com-
petência para autorizar o pagamento efetivo mensal da remuneração,
observado o limite global e individual previstos nas alíneas "a" e "b",
respectivamente; d) fixar os honorários mensais dos membros do
Conselho de Administração e dos titulares do Conselho Fiscal em um
décimo da remuneração média mensal dos membros da Diretoria
Executiva, excluídos os valores relativos a adicional de férias e be-
nefícios; e) vedar expressamente o repasse de quaisquer benefícios
que, eventualmente, vierem a ser concedidos aos empregados da em-
presa, por ocasião da formalização do Acordo Coletivo de Trabalho -
ACT na sua respectiva data-base; e f) vedar o pagamento de qual-

quer item de remuneração não deliberado nesta assembleia para os
administradores, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas
de representação, nos termos da Lei nº 6.404/76, art. 152.

II) Ressaltou que o DEST recomendou à Administração da
ABGF que o pagamento e o gozo de férias sejam anuais, evitando-se
a manutenção de saldo para o exercício seguinte.

III) Registrou que a posse e o exercício dos membros dos
órgãos estatutários da ABGF deverão obedecer aos requisitos pre-
vistos no art. 1°, do Anexo II, da Resolução CNSP n° 330/2015.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Assembleia
agradeceu a presença dos participantes e declarou encerrada a As-
sembleia. Para fins legais de direito, a ata foi aprovada e assinada
pela representante legal da União, pelo secretário da reunião e pelo
Diretor Presidente da ABGF.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DE ACIONISTAS

REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 2016

1. DATA E HORÁRIO: 30 de março de 2016, às 10h00.
2. LOCAL: Setor de Autarquias Sul, Quadra 3, Bloco "O",

Edifício Órgãos Regionais, 11o andar, em Brasília, Distrito Federal.
3. PARTICIPANTES: a União, por intermédio de sua re-

presentante legal, Doutor Luiz Frederico de Bessa Fleury, Procurador
da Fazenda Nacional, credenciado pela Portaria nº 811, de 10 de
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 11 de
novembro de 2015; Senhor Marcelo Pinheiro Franco, Diretor Pre-
sidente da ABGF, que presidiu a Assembleia, Senhor Luiz Alberto de
Almeida Palmeira, Presidente do Conselho Fiscal, Doutor Sérgio Ri-
cardo Fior, Advogado da ABGF, e Wagner Efrem de Souza, Se-
cretário da reunião.

4. ASSUNTOS TRATADOS: Item 1. Alteração do Art. 50
do Estatuto Social da ABGF. O Presidente da Assembleia apresentou
à União, para análise e deliberação, a proposta para a nova redação
do Art. 50 do Estatuto Social da ABGF, considerando que o Art. 1º
da Lei 13.195, de 25.11.2015, deu nova redação ao Art. 53 da Lei nº
12.712, de 30.08.2012. A União, por intermédio de seu representante
legal, votou pela alteração do Art. 50 do Estatuto Social da ABGF,
que passou a ter a seguinte redação: "Art. 50. Após dez anos de
constituição da ABGF ou após cinco anos da convocação para posse
decorrente de seu primeiro concurso público, o que advier primeiro,
pelo menos 50% (cinquenta por cento) das suas funções gerenciais
deverão ser exercidas por seu pessoal permanente". Nada mais ha-
vendo a tratar, o Presidente da Assembleia agradeceu a presença dos
participantes e declarou encerrada a Assembleia. Para fins legais de
direito, a ata foi aprovada e assinada pela representante legal da
União, pelo secretário da reunião e pelo Diretor Presidente da
A B G F.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 101, DE 27 DE ABRIL DE 2016

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações
do Desastre - FIDE, conforme informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo

MT Jauru Enxurradas - 1.2.2.0.0 021/2016 07/03/16 59051.001596/2016-88

MT Mirassol d'Oeste Alagamentos -
1.2.3.0.0

2.987 26/03/16 59051.001597/2016-22

RS São Francisco de Assis Vendaval - 1.3.2.1.5 754 04/04/16 59051.001513/2016-51

SP Cajamar Alagamentos -
1.2.3.0.0

5.444 11 / 0 3 / 1 6 59051.001587/2016-97

SP Tu p ã Chuvas intensas -
1.3.2.1.4

7.762 25/02/16 59051.001588/2016-31

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Ministério da Integração Nacional
.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 492, DE 27 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre o órgão setorial do Sistema
de Custos do Governo Federal, no âmbito
do Ministério da Justiça.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 87, inciso II, da Constituição Federal e o
Decreto nº 8.668, de 11 de fevereiro de 2016; e, tendo em vista o disposto
nos arts. 25, inciso IX; 30, § 3º; 69 e 79 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967; nos arts. 137, 138, 139, 142, § 1º, e 146 do Decreto nº
93.872, de 23 de dezembro de 1986; nos arts. 4º, inciso I, alínea "e"; e 50,
§ 3º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; nos arts. 15,
inciso V; e 17, § 3º, da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001; nos arts.
6º, § 3º, e 7º, inciso XIX, do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009;
nas Portarias nº 157, de 9 de março de 2011; e nº 716, de 24 de outubro
de 2011, ambas da Secretaria do Tesouro Nacional, resolve:

Art. 1º Compete à Secretaria-Executiva atuar como órgão
setorial do Sistema de Custos do Governo Federal, no âmbito do
Ministério da Justiça.

Art. 2º No exercício de suas competências, cabe à Secretaria
Executiva:

I - apurar os custos dos projetos e atividades, de forma a evidenciar
os resultados da gestão, considerando as informações financeiras da execu-
ção orçamentária e as informações detalhadas sobre a execução física, nos
termos do art. 137, § 1º, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986;

II - prestar apoio, assistência e orientação na elaboração de re-
latórios gerenciais do Sistema de Informações de Custos - SIC, das unidades
administrativas do Ministério da Justiça e entidades a ele vinculadas;

III - apoiar o órgão central do Sistema de Custos do Governo
Federal;

IV - elaborar e analisar relatórios oriundos do SIC;
V - elaborar relatórios analíticos, com o uso de indicadores

de custos, tendo por base os relatórios do SIC;
VI - subsidiar os gestores do órgão com informações geren-

ciais, a partir do SIC, com vistas a apoiá-los no processo decisório;
VII - promover, quando necessário, conferências ou reuniões

técnicas, com a participação das unidades administrativas do Mi-
nistério da Justiça e entidades a ele vinculadas;

VIII - elaborar estudos e propor melhorias com vistas ao
aperfeiçoamento da informação de custo;

IX - solicitar, ao órgão central, acesso ao SIC;
X - promover a disseminação das informações de custos nas

entidades vinculadas ao Ministério da Justiça;
XI - prestar informação e apoio na realização de exames de

auditorias que tenham por objeto os custos dos projetos e atividades
a cargo do Ministério da Justiça;

XII - comunicar a autoridade responsável sobre a falta de
informação da unidade administrativa gestora a respeito da execução
física dos projetos e atividades a seu cargo, nos termos do art. 137, §
2º, do Decreto nº 93.872, de 1986; e

XIII - elaborar os relatórios de análise de custos que deverão
compor o Relatório de Gestão, a Prestação de Contas do Presidente
da República, conforme normativos e orientações dos órgãos de Con-
trole Interno e Externo.

Parágrafo único. A Secretaria Executiva exercerá as ativi-
dades de que trata este artigo por intermédio da Divisão de Custos,
Planejamento e Monitoramento da Coordenação Geral de Gestão Es-
tratégica e Inovação Institucional da Subsecretaria de Planejamento e
Orçamento (DCPLAM/CGGE/SPO/SE/MJ).

Art. 3º À DCPLAM/CGGE/SPO/SE/MJ compete:
I - executar as atividades e exercer as competências listadas

no art. 2º;
II - coordenar o planejamento e a execução das atividades a

serem desenvolvidas no âmbito do Ministério da Justiça, relativas à
apuração de custos;

III - propor a instalação, acompanhar e supervisionar as
atividades das seccionais de custos nos órgãos específicos singulares
e entidades vinculadas que compõem a estrutura do Ministério da
Justiça, observadas as normas e orientações expedidas pela Secretaria
do Tesouro Nacional; e

IV - manter articulação com a Secretaria do Tesouro Na-
cional, no acompanhamento dos trabalhos executados pelo órgão se-
torial e pelas seccionais de custos do Governo Federal, no âmbito do
Ministério da Justiça.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 1.346, DE 7 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/18838 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CODOMINIO DO EDIFICIO
THE ADVANCE, CNPJ nº 03.780.149/0001-29 para atuar em São
Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.553, DE 19 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/19890 - DPF/JVE/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa METALURGICA TRAPP LT-
DA, CNPJ nº 83.238.832/0001-78 para atuar em Santa Catarina.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.571, DE 20 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/17312 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TECNOGUARDA VIGILANCIA E TRANSPOR-
TE DE VALORES LTDA, CNPJ nº 02.361.081/0002-61, especia-
lizada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial e Transporte de Valores, para atuar no Mato Grosso, com
Certificado de Segurança nº 847/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.585, DE 22 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/16778 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SERVIS SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
07.945.678/0005-10, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no
Maranhão, com Certificado de Segurança nº 765/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.586, DE 22 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/21580 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SUPERVISÃO SOLU-
ÇÕES EM SEGURANÇA LTDA - EPP, CNPJ nº 21.559.564/0001-
39, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente ESISEG - SEGURANÇA PRIVADA
EIRELI, CNPJ nº 08.229.652/0001-04:

6 (seis) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente ESISEG - SEGURANÇA PRIVADA

EIRELI, CNPJ nº 08.229.652/0001-04:
90 (noventa) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.612, DE 25 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/13069 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa INDUSCABOS CONDUTO-
RES ELETRICOS LTDA, CNPJ nº 48.063.416/0001-85 para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 899/2016, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.621, DE 26 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4405 - DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
COLLERS SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
22.352.204/0001-24, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 258/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.624, DE 26 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/14371 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa WSEG VIGILÂNCIA
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 10.388.453/0001-90, sediada em
Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Espingarda calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
76 (setenta e seis) Munições calibre .380
24 (vinte e quatro) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.635, DE 26 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/12115 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa G4S VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILAN-
CIA LTDA, CNPJ nº 47.190.129/0010-64, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada
e Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 787/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.643, DE 26 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/14643 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à em-
presa PRIME WORK SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 05.018.716/0002-
10, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Pa -
trimonial e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 908/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.645, DE 26 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4815 - DPF/JVE/SC, resolve:

Ministério da Justiça

.
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CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
CANALSEG ESCOLA DE SEGURANÇA EIRELI LTDA., CNPJ nº
22.627.257/0001-00, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Curso de Formação, para atuar em Santa Catarina, com
Certificado de Segurança nº 565/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.646, DE 26 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/4775 - DPF/LDA/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa LINE FORT - DEFESA PATRIMONIAL E PES-
SOAL LTDA, CNPJ nº 11.579.267/0001-00, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Paraná, com Certificado de Segurança nº 942/2016, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.648, DE 26 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/8776 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve: CON-
CEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa MENGER VI-
GILÂNCIA LTDA. - EPP, CNPJ nº 21.064.311/0001-94, especia-
lizada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de
Segurança nº 756/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.652, DE 26 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/13553 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
G4S VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ
nº 47.190.129/0015-79, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com
Certificado de Segurança nº 747/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.655, DE 26 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/15302 - DPF/NRI/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FORTE ARARUAMA SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA, CNPJ nº 11.505.728/0001-91, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Es-
colta Armada, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 921/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.663, DE 26 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/19598 - DPF/SJE/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ENFORMA - FORMAÇÃO E APERFEIÇOA-
MENTO DE VIGILANTES - EIRELI - EPP, CNPJ nº
19.613.482/0001-83, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Curso de Formação, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 892/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.664, DE 26 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/20085 - DPF/CGE/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BLACK FIRE SERVIÇO DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA - ME, CNPJ nº 19.828.180/0001-22, especia-
lizada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de For-
mação, para atuar na Paraíba, com Certificado de Segurança nº
878/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL

PORTARIA No- 134, DE 20 DE ABRIL DE 2016

A DIRETORA-GERAL DA POLICIA RODOVIÁRIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, incisos
XIII, XIV, XX e XXI, do Regimento Interno da Polícia Rodoviária
Federal, aprovado pela Portaria nº 1.375, de 2 de agosto de 2007, do
Senhor Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da
União de 6 de agosto de 2007, amparada pelo Decreto nº 8.668, de 11
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Criar, no âmbito da Polícia Rodoviária Federal, a
Unidade Gestora da Academia Nacional da Polícia Rodoviária Fe-
deral - ANPRF, estabelecendo sua sede na Rodovia SC-401, Km 2,3,
bairro Vargem Pequena, CEP 88.052-401, no município de Floria-
nópolis, Santa Catarina.

Parágrafo único. Todos os atos e normas inerentes ao fun-
cionamento da Academia deverão estar de acordo com o Regimento
Interno da Polícia Rodoviária Federal, aprovado pela Portaria nº
1.375, de 2 de agosto de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ALICE NASCIMENTO SOUZA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
COMITÊ NACIONAL DE ENFRENTAMENTO

AO TRÁFICO DE PESSOAS

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 26 DE ABRIL DE 2016

Aprova o Regimento Interno do Comitê
Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de
Pessoas - CONATRAP.

O COMITÊ NACIONAL DE ENFRENTAMENTO AO
TRÁFICO DE PESSOAS, em Reunião Plenária, realizada nos dias 15
e 16 de outubro de 2015, no uso da atribuição que lhe confere o art.
5o, inciso VII, do Decreto no 7.901, de 4 de fevereiro de 2013,
resolve:

Art. 1. Aprovar o Regimento Interno do Comitê Nacional de
Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas CONATRAP, nos termos do
anexo a esta Resolução.

Art. 2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS
Presidente do Comitê

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ NACIONAL DE
ENFRENTAMENTO AO TRÁFICO DE PESSOAS

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1º O Comitê Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de

Pessoas CONATRAP, órgão colegiado, instituído pelo Decreto no
7.901, de 4 de fevereiro de 2013, de caráter permanente e de com-
posição paritária entre governo e sociedade civil, vinculado admi-
nistrativamente à estrutura do Ministério da Justiça, e com fulcro no
Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 2014, que institui a Política e o
Sistema Nacional de Participação Social, tem a finalidade de articular
a atuação os órgãos e entidades públicas e privadas no enfrentamento
ao tráfico de pessoas.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 2º O CONATRAP será integrado por:
I - quatro representantes do Ministério da Justiça;
II - um representante da Secretaria Especial de Políticas para

as Mulheres do Ministério da Mulher, da Igualdade Racial e dos
Direitos Humanos;

III - um representante da Secretaria Especial de Direitos
Humanos do Ministério da Mulher, da Igualdade Racial e dos Direitos
Humanos;

IV - um representante do Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome;

V - sete representantes de organizações da sociedade civil ou
institutos de pesquisa com especialistas em enfrentamento ao tráfico
de pessoas;

VI - um representante de cada um dos seguintes colegiados
nacionais:

a) Conselho Nacional de Assistência Social;
b) Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente;
c) Conselho Nacional dos Direitos da Mulher;
d) Comissão Nacional para a Erradicação do Trabalho Es-

cravo;
e) Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial;
f) Conselho Nacional de Imigração;
g) Conselho Nacional de Saúde;
h) Conselho Nacional de Segurança Pública;
i) Conselho Nacional de Turismo; e
j) Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Pro-

moção dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Tran-
sexuais;

VII - um assento compartilhado entre um representante dos
Núcleos Estaduais de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e um
representante dos Postos Avançados de Atendimento Humanizado ao
Migrante formalmente instituídos; e

VIII - um representante dos Comitês Estaduais e do Distrito
Federal de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas.

§ 1º Os membros do CONATRAP serão nomeados pelo
Ministro de Estado da Justiça, após indicação dos órgãos de ori-
gem.

§ 2º Os representantes titulares e suplentes referidos nos
incisos I, II, III e IV do caput serão indicados pelos respectivos
Ministros de Estado.

§ 3º Os representantes titulares e suplentes referidos nos
incisos V e VIII do caput serão selecionados por meio de eleições
públicas convocadas pelo Presidente do CONATRAP e coordenadas
por Subcomissão específica.

§ 4º Os representantes titulares e suplentes referidos no in-
ciso VI do caput serão indicados pelos colegiados nacionais, res-
peitando a paridade entre membros de origem da sociedade civil
organizada e representantes de órgãos governamentais.

§ 5º Os representantes titulares e suplentes referidos no in-
ciso VII do caput compartilharão o assento do CONATRAP e serão
indicados pela Rede Nacional de Núcleos de Enfrentamento ao Trá-
fico de Pessoas e pelos Postos Avançados de Atendimento Huma-
nizado ao Migrante.

§ 6º A designação dos representantes titulares referidos nos
incisos VI, VII e VIII do caput e seus suplentes deverá atender à
proporção de cinqüenta por cento de representantes governamentais e
cinqüenta por cento de representantes da sociedade civil, observada a
paridade da composição do CONATRAP.

Art. 3º O mandato dos integrantes do CONATRAP referidos
nos incisos V a VIII do art. 2º será de dois anos, admitida apenas uma
recondução, por igual período.

Art. 4º Os representantes governamentais, bem como os da
sociedade civil, poderão ser substituídos a qualquer tempo pelos seus
órgãos ou entidades de representação, mediante comunicação escrita
dirigida ao Presidente do CONATRAP por representante legal da
entidade ou órgão de origem.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
Art. 5º O CONATRAP possuirá a seguinte estrutura Ad-

ministrativa:
I - Plenário;
II - Presidência;
III - Secretaria Executiva; e
IV - Comissões e Subcomissões.
Art. 6º O Plenário do CONATRAP será composto por todos

os membros indicados no art. 2º no exercício da titularidade, cabendo
apreciar e deliberar em conformidade com os direitos, deveres e
competências dispostos neste regimento.

Art. 7º O CONATRAP será presidido pelo Secretário Na-
cional de Justiça e Cidadania do Ministério da Justiça ou por pessoa
por ele designada, dentre os seus membros.

Art. 8º A Secretaria Executiva do CONATRAP será vin-
culada à Coordenação Nacional de Enfrentamento do Tráfico de Pes-
soas e terá a finalidade de fornecer as condições necessárias para o
cumprimento das atribuições descritas neste Regimento.

Art. 9º As Comissões e Subcomissões do CONATRAP, de
natureza temporária têm por finalidade subsidiar o Plenário no cum-
primento de suas atividades.

§ 1º As Comissões do CONATRAP poderão ser constituídas
e desconstituídas por maioria absoluta, por meio de resolução do
Plenário.

§ 2º As Subcomissões do CONATRAP poderão ser cons-
tituídas e desconstituídas por maioria simples, por meio de resolução
do Plenário.

Art. 10. As Comissões e Subcomissões do CONATRAP se-
rão compostas, no mínimo, por quatro membros e no máximo por
oito, respeitando a paridade.

Art. 11. A todos os membros será facultada a possibilidade
de participar das reuniões de qualquer Comissão e Subcomissão, com
direito a voz.

Art. 12. Poderão participar das reuniões das Comissões e Subco-
missões do CONATRAP especialistas, pessoas com notório saber relacio-
nado ao enfrentamento ao tráfico de pessoas, vítimas, pessoas em situação
de vulnerabilidade e seus familiares, representantes de outros órgãos ou en-
tidades públicas ou privadas, a convite de cada Comissão ou Subcomissão.

Art. 13. As Comissões e Subcomissões do CONATRAP
apresentarão relatórios dos trabalhos realizados à Presidência e ao
Plenário.

Art. 14. As Comissões e Subcomissões do CONATRAP se-
rão instaladas, por deliberação do Plenário, para discussão de matérias
cuja complexidade e relevância justifiquem sua instituição.

Art. 15. Cada Comissão ou Subcomissão do CONATRAP
terá um coordenador e um coordenador adjunto, escolhidos dentre os
seus membros.
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Parágrafo único. Na ausência do coordenador e respectivo ad-
junto, os membros que compõem a Comissão ou Subcomissão escolherão
um de seus integrantes titulares para assumir as funções da Coordenação.

Art. 16. As reuniões das Comissões e Subcomissões do CO-
NATRAP serão públicas, para participação na condição de ouvinte,
salvo quando se tratar de matéria sujeita a reserva.

§ 1º Os coordenadores das Comissões e Subcomissões do
CONATRAP poderão solicitar o apoio técnico e operacional da Se-
cretaria Executiva do CONATRAP.

§ 2º Caberá ao Ministério da Justiça garantir as despesas
provenientes das reuniões das Comissões e Subcomissões do CO-
NATRAP de acordo com a sua dotação orçamentária.

Art. 17. As Comissões e Subcomissões do CONATRAP ins-
talar-se-ão e discutirão as matérias que lhes forem pertinentes, com a
presença da maioria simples de seus membros no exercício da ti-
tularidade.

§ 1º O membro, quando convocado, deverá confirmar a sua
participação nas reuniões das Comissões e Subcomissões à Secretaria
Executiva do CONATRAP com até vinte dias de antecedência da
reunião.

§ 2º Não havendo quorum, na forma do caput, no prazo
estipulado no parágrafo anterior, a reunião será automaticamente can-
celada devendo a Secretaria Executiva do CONATRAP comunicar o
cancelamento aos membros que integram as Comissões e Subco-
missões.

Art. 18. O documento final do trabalho realizado pelas Co-
missões e Subcomissões do CONATRAP será relatado no Plenário,
para discussão e deliberação.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 19. Ao CONATRAP compete:
I - propor estratégias para gestão e implementação de ações

da Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, apro-
vada pelo Decreto no 5.948, de 26 de outubro de 2006;

II - propor o desenvolvimento de estudos e ações sobre o
enfrentamento ao tráfico de pessoas;

III - acompanhar a implementação dos planos nacionais de
enfrentamento ao tráfico de pessoas;

IV - articular suas atividades àquelas dos Conselhos Na-
cionais de políticas públicas que tenham interface com o enfren-
tamento ao tráfico de pessoas, para promover a intersetorialidade das
políticas;

V - articular e apoiar tecnicamente a Rede Nacional de
Núcleos e Postos de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, bem como
os comitês estaduais, distrital e municipais de enfrentamento ao trá-
fico de pessoas na definição de diretrizes comuns de atuação, na
regulamentação e no cumprimento de suas atribuições;

VI - exercer controle social da política, projetos, programas,
cooperação e normas internacionais, leis, decretos e atos adminis-
trativos em matéria de enfrentamento ao tráfico de pessoas;

VII - editar resolução que estabeleça o mecanismo eletivo
para assegurar sua composição paritária;

VIII - opinar a respeito do marco legal de sua composição;
IX - elaborar relatórios de suas atividades;
X - elaborar, aprovar e modificar o seu Regimento Interno;

e
XI - dar publicidade no Portal do Ministério da Justiça dos

seus atos, bem como suas atas,calendários de reuniões e demais
informações que o CONATRAP julgar necessárias.

Art. 20. À Secretaria Executiva do CONATRAP compete:
I - promover e praticar os atos de gestão administrativa

necessários ao desempenho das atividades do CONATRAP;
II - dar suporte técnico operacional ao CONATRAP, com

vistas a subsidiar as realizações das reuniões do colegiado; e
III - dar suporte técnico operacional às Comissões e Sub-

comissões do CONATRAP.
CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS
Art. 21. Ao Presidente do CONATRAP incumbe:
I - cumprir e fazer cumprir as decisões do Plenário do CO-

N AT R A P ;
II - representar judicial e extrajudicialmente o CONA-

TRAP;
III - representar o CONATRAP nas atividades de caráter

permanente;
IV - convocar, presidir, coordenar e manter a boa ordem nas

reuniões;
V - submeter a pauta da reunião à aprovação do Plenário do

C O N AT R A P ;
VI - tomar parte nas discussões e votar;
VII - baixar atos decorrentes de deliberações do CONA-

TRAP;
VIII delegar competências, desde que previamente subme-

tidas à aprovação do Plenário do CONATRAP
IX - decidir sobre as questões de ordem;
X - desenvolver as articulações necessárias para o cum-

primento das atividades da Secretaria Executiva do CONATRAP; e
XI - decidir, ad referendum, na próxima reunião, acerca de

assuntos emergenciais quando houver impossibilidade de consulta ao
Plenário do CONATRAP.

Parágrafo único. A questão de ordem é direito exclusiva-
mente ligado ao cumprimento dos dispositivos regimentais e legais,
cabendo ao Presidente do CONATRAP avaliar a pertinência de acatá-
la ou não, ouvindo-se o Plenário, em caso de conflito com a proposta
do requerente.

Art. 22. Aos Coordenadores das Comissões ou Subcomissões
do CONATRAP incumbe:

I - elaborar e divulgar aos demais integrantes a pauta das
reuniões das Comissões ou Subcomissões do CONATRAP;

II - coordenar reuniões das Comissões ou Subcomissões do
C O N AT R A P ;

III - preparar e assinar as atas das reuniões e das propostas,
pareceres, memórias, notas e recomendações e relatá-las no Plenário
do CONATRAP;

IV - pleitear junto à Secretaria Executiva do CONATRAP os
recursos necessários ao funcionamento técnico operacional;

V - articular com os demais órgãos do CONATRAP, para
tratar de assuntos correlatos à matéria de interesse;

VI - decidir junto a seus pares, sobre reuniões de trabalho
privativas dos membros; e

VII - articular a participação de convidados.
CAPÍTULO VI
DOS DIREITOS E DEVERES
Art. 23. São direitos dos membros do CONATRAP:
I - requerer decisão de matéria em regime de urgência, a qual

será submetida à aprovação do Plenário do CONATRAP;
II - propor a instituição de Comissões e Subcomissões do

CONATRAP, bem como indicar nomes para as suas composições;
III - votar os encaminhamentos apresentados pela Coorde-

nação das Comissões e Subcomissões do CONATRAP;
IV - apresentar moções e proposições sobre assuntos de

interesse da Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pes-
soas;

V - propor ao Plenário do CONATRAP a solicitação de
esclarecimentos a serem prestados por pessoas físicas ou jurídicas,
acerca de assuntos afetos à competência do CONATRAP;

VI - solicitar à Secretaria Executiva do CONATRAP as in-
formações que julgar necessárias para o desempenho de suas funções;
e

VII - exercer outras atribuições que lhes sejam designadas
pelo Presidente do CONATRAP em conjunto com as Coordenações
das Comissões, ou pelo Plenário, desde que asseguradas às con-
dições.

Art. 24. São deveres dos membros do CONATRAP:
I - participar do Plenário, de Comissões ou Subcomissões do

CONATRAP para as quais forem designados, manifestando-se a res-
peito de matérias em discussão;

II - divulgar suas manifestações, quando representar o CO-
NATRAP em eventos, de acordo com os posicionamentos deliberados
pelo colegiado, e apresentar o relatório escrito de sua participação;

III - coletar subsídios e informar aos órgãos de origem sobre
as deliberações do CONATRAP;

IV - atuar em nome de seus órgãos de origem e não pes-
soalmente, cabendo a apresentação de manifestações e a elaboração
de relatórios e ações as suas bases, de forma a tornar pública as
atividades dos coletivos em cada uma das reuniões;

V - comunicar ao CONATRAP atos e deliberações tomadas
nos órgãos de origem, que estejam relacionados ao cumprimento das
atribuições previstas no art. 19; e

VI - manter a Secretaria Executiva do CONATRAP infor-
mada sobre as alterações dos seus dados pessoais.

CAPÍTULO VII
DAS REUNIÕES
Seção I
Da periodicidade
Art. 25. O CONATRAP se reunirá:
I - ordinariamente, três vezes ao ano, por convocação do

Presidente do CONATRAP; e
II - extraordinariamente, por convocação do Presidente do

CONATRAP ou por maioria absoluta dos membros, observado o
prazo preferencial de trinta dias para a convocação de reunião, me-
diante disponibilidade orçamentária.

§ 1º O calendário anual de reuniões ordinárias será aprovado
pelo Plenário do CONATRAP.

§ 2º Dentre as reuniões ordinárias serão programadas ao
menos uma reunião anual de caráter descentralizado, sempre que
possível.

Art. 26. Serão convocados para comparecer às reuniões os
membros titulares e, em sua ausência, os seus respectivos suplentes.

Art. 27. O membro convocado deverá confirmar a sua par-
ticipação nas reuniões ou justificar a ausência com antecedência de
pelo menos vinte dias úteis da data da reunião e, não sendo possível
seu comparecimento, solicitar à Secretaria Executiva do CONATRAP
a imediata convocação do suplente.

Parágrafo único. Não sendo possível o cumprimento do dis-
posto no caput, o membro deverá encaminhar justificativa à Se-
cretaria-Executiva do CONATRAP no prazo máximo de quarenta e
oito horas após o término da reunião.

Art. 28. O Plenário do CONATRAP instalar-se-á com a
presença da maioria absoluta de seus membros titulares ou suplentes
no exercício da titularidade.

Art. 29. O Plenário do CONATRAP deliberará com a pre-
sença da maioria absoluta de seus membros titulares ou suplentes no
exercício da titularidade, ressalvadas as hipóteses previstas neste Re-
gimento Interno que requeiram maioria simples ou maioria de 2/3
(dois terços).

Art. 30. Será substituído o membro representante que re-
nunciar ou não comparecer a duas reuniões consecutivas ou a quatro
intercaladas na vigência do mandato, e não indicar sua representação
via suplência, salvo se a ausência ocorrer por motivo de força maior,
justificada por escrito.

Art. 31. As reuniões serão abertas a quaisquer interessados,
sem direito a voz ou voto, ressalvadas as hipóteses em que houver
deliberação por maioria absoluta do plenário para seções reserva-
das.

Art. 32. Poderão ser convidados a participar das reuniões,
mediante convite do Presidente do CONATRAP ou por deliberação
de maioria absoluta dos membros, em caráter permanente ou even-
tual, especialistas e representantes de outros órgãos ou entidades
públicas ou privadas, com atribuições relacionadas ao enfrentamento
ao tráfico de pessoas ou temas correlatos, cabendo ao convidado
permanente arcar com os custos relativos a sua participação.

Seção II
Dos procedimentos das reuniões
Art. 33. As reuniões do CONATRAP observarão:
I - verificação de quorum para o início das atividades da

reunião;
II - aprovação da ata da reunião anterior;
III - aprovação da pauta da reunião;
IV - informes da Secretaria Executiva, da Presidência e dos

membros:
V - relatos das Comissões e Subcomissões;
VI - apresentação, discussão e votação de matérias cons-

tantes em pauta; e
VII - encerramento.
Seção III
Da pauta
Art. 34. A pauta da reunião será elaborada pela Secretaria

Executiva do CONATRAP, em decisão coletiva com as coordenações
das Comissões, e comunicada por e-mail a todos os membros titulares
e suplentes, com antecedência mínima de cinco dias para as reuniões
ordinárias e de dois dias para as reuniões extraordinárias.

§ 1º Os assuntos não apreciados nas reuniões ordinárias ou
extraordinárias, a critério do Plenário do CONATRAP, deverão ser
incluídos na ordem do dia da reunião subseqüente, se o Plenário não
decidir de outra forma.

§ 2º A matéria que entrar na pauta de reunião deverá ser
apreciada e votada, quando for o caso, no máximo em duas sessões
subseqüentes.

§ 3º Por solicitação do Presidente, do Coordenador de Co-
missão ou Subcomissão ou de qualquer membro e, mediante apro-
vação do Plenário, poderá ser incluída na pauta do dia, matéria
relevante que necessite de decisão urgente do CONATRAP.

Seção IV
Do relato de participação em eventos
Art. 35. O membro que tenha participado de eventos re-

presentando o CONATRAP deverá, por meio de breves comunicados,
relatar sua participação ao Plenário do CONATRAP e apresentar
relatório escrito desta participação.

Seção V
Das deliberações
Art. 36. A deliberação das matérias sujeitas à votação obe-

decerá à seguinte ordem:
I - o Presidente do CONATRAP concederá a palavra ao

membro, que apresentará a matéria;
II - terminada a exposição, a matéria será colocada em dis-

cussão; e
III - encerrada a discussão, realizar-se-á a votação.
Art. 37. Terão direito ao voto os membros titulares e os

suplentes no exercício da titularidade.
§ 1º Não se configura ausência o afastamento momentâneo

do membro do recinto das sessões.
§ 2º Os dois representantes indicados pela Rede de Núcleos

de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e Postos Avançados de Aten-
dimento Humanizado ao Migrante exercerão voto único nas reuniões
do Plenário.

Art. 38. As votações devem ser apuradas pela contagem de
votos a favor, contra e abstenções, mediante manifestação expressa de
cada membro.

§ 1º A recontagem de votos poderá ser solicitada por qual-
quer membro.

§ 2º Os votos divergentes serão registrados na ata da reunião,
a pedido dos membros que os proferirem.

Art. 39. As decisões do CONATRAP serão aprovadas por
maioria absoluta dos membros titulares ou, no exercício da titu-
laridade, presentes, salvo os casos previstos neste Regimento que
requeiram quorum qualificado.

Art. 40. O CONATRAP formalizará suas deliberações por
meio de resolução, recomendação, nota pública ou moção, cuja pu-
blicidade deverá ser garantida pelo Ministério da Justiça.

Parágrafo único. Para fins deste Regimento Interno, deno-
mina-se:

I - Resolução é a deliberação, com efeito interno ao Comitê,
para regular seu funcionamento, composição e organização admi-
nistrativa não detalhados neste regimento interno;

II - Recomendação é a deliberação, com efeito externo, ao
Comitê, para emitir sugestão sobre tema de sua competência e in-
teresse;

III - Nota Pública é a manifestação pública do Comitê, ex-
primindo sua opinião, apoio ou desacordo em relação a determinado
assunto de sua competência ou interesse; e

IV - Moção é a proposta apresentada ao Pleno por algum dos
seus membros, para que se manifeste sobre determinada questão ou
incidente ali verificado, ou a respeito de ato de interesse comum, que
exprima o seu pensamento ou vontade, como moção de apoio, de
solidariedade e de desconfiança, a título de exemplo.

Seção VI
Da ata
Art. 41. Em todas as reuniões será lavrada ata, pela Se-

cretaria Executiva, com exposição dos trabalhos, conclusões e de-
liberações, devendo constar pelo menos:

I - lista de presença com a relação dos participantes, seguida
do nome de cada membro com a menção da titularidade, titular ou
suplente, e do órgão ou entidade que representa;
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II - resumo de cada informe, no qual conste, de forma su-
cinta, o nome do membro e o assunto ou sugestão apresentada;

III - relação dos temas abordados, com indicação do res-
ponsável pela apresentação e a inclusão de alguma observação quan-
do expressamente solicitada pelo membro; e;

IV - as deliberações, inclusive quanto à aprovação da ata da
reunião anterior, aos temas a serem incluídos na pauta da reunião
seguinte, com registro do número de votos contra, a favor e abs-
tenções, incluindo votação nominal quando solicitada.

§ 1º O teor integral das matérias tratadas nas reuniões do
CONATRAP estará disponível na Secretaria Executiva em grava-
ção.

§ 2º As emendas e correções à ata serão encaminhadas pelo
membro à Secretaria Executiva em até dois dias úteis anteriores ao
início da reunião subseqüente.

§ 3º A ata deverá ser lavrada em até sessenta dias após a reunião.
CAPITULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 42. Os membros do CONATRAP não receberão qualquer re-

muneração por sua participação e seus serviços prestados serão considerados,
para todos os efeitos, como de interesse público e de relevante valor social.

§ 1º Será emitido certificado a todos os membros regu-
larmente nomeados, ao término de sua participação na gestão do
respectivo mandato, em reconhecimento ao seu relevante serviço pú-
blico e social prestado.

§ 2º Será emitido crachá de identificação a todos os membros,
após nomeação, observada previsão normativa do Ministério da Justiça.

Art. 43. A comunicação entre os membros será realizada ma-
joritariamente por e-mail, que deverá ser fornecido pelo membro à
Secretaria Executiva do CONATRAP, como forma de aprovação de
documentos e contatos sobre atividades de interesse do CONATRAP.

Art. 44. Os casos omissos e modificações do presente Re-
gimento Interno serão dirimidos pelo Plenário do CONATRAP de-
liberado com o quorum de 2/3 (dois terços) dos seus membros.

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o pedido de transformação da residência temporária
em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de outubro de 2009,
ressaltando que o ato poderá ser revisto a qualquer tempo, caso verificada
realidade diversa da declarada pelo requerente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08444.003595/2015-32 - HENRY BENJUMEA
SALAZAR.

Processo Nº 08444.002582/2014-65 - MARTA SUSANA
LEMOS MOREIRA.

Processo Nº 08444.002268/2014-82 - ROMEL HOMAR
REYMUNDO ZAPANA.

Processo Nº 08458.000452/2014-39 - ALBA ROSA DEL-
GADO FLORES.

Processo Nº 08437.003286/2014-71 - MARIO ALEJAN-
DRO CASTRO SALARI.

Processo Nº 08794.001894/2014-81 - JORGE CAMILO VE-
RA INFANTE.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Previdência Social, DEFIRO
os Pedidos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados.

Processo Nº 08000.007626/2016-24 - JUAN JOSE GON-
ZALEZ INSUA, até 15/05/2016

Processo Nº 08000.007622/2016-46 - JOSE MANUEL CAS-
TIÑEIRAS SAMPEDRO, até 15/05/2016

Processo Nº 08000.007618/2016-88 - EUGENIO GUDE
SANTAMARIA, até 15/05/2016

Processo Nº 08000.007620/2016-57 - FRANCISCO JAVIER
GALAN NAVEIRO, até 15/05/2016

Processo Nº 08000.011063/2015-98 - JINGAN ZHOU,
LING SUN, até 16/05/2016

Processo Nº 08000.020882/2015-26 - ANDREA BATTA-
GLIA, até 16/07/2016

Processo Nº 08461.006947/2014-12 - KURT JAMES MO-
REHEAD, até 06/08/2016

Processo Nº 08000.020573/2015-56 - ERIC ALEXANDER
MARTIN, até 07/09/2016

Processo Nº 08000.020571/2015-67 - BRUCE REID - até
07/09/2016

Processo Nº 08000.025588/2014-20 - DONALD GREGORY
FOUTZ, até 20/11/2016

Processo Nº 08000.007719/2016-59 - MARIUS SERBAN,
até 28/10/2016

Processo Nº 08000.007833/2016-89 - THEOCHARIS POP-
PIS, até 31/12/2016

Processo Nº 08000.018629/2015-11 - AURELIE YVETTE
LETELLIER BERAK, até 31/12/2016

Processo Nº 08000.004060/2015-06 - JOHN CHARLES
GARDNER, até 29/01/2017

Processo Nº 08000.028334/2014-63 - ASIEF HUSSAIN, até
06/01/2017

Processo Nº 08000.028253/2014-63 - DELYAN TODOROV
IVANOV, até 10/02/2017

Processo Nº 08000.038816/2014-21 - RONALD CHARLES
STOLK, até 21/03/2017

Processo Nº 08000.006263/2015-29 - JENS FREDRIK
GJERTSEN, até 02/04/2017.

Processo Nº 08000.035692/2014-22 - PETRUS JOHANNES
JACOBUS VILJOEN, até 27/04/2017

Processo Nº 08000.005689/2015-65 - AURELIAN DUMI-
TRA, até 02/05/2017

Processo Nº 08000.011806/2015-20 - CHITO LAGAJINO
DICHOSO, até 08/06/2017

Processo Nº 08000.020245/2015-50 - LEANDRO MANUEL
MENDES DE MAGALHÃES, até 01/09/2017

Processo Nº 08000.020240/2015-27 - LUIS MIGUEL RO-
MÃO DA SILVA, até 01/09/2017

Processo Nº 08000.007715/2016-71 - MARKO ZAGOREC,
até 23/02/2018.

Processo Nº 08000.008137/2016-90 - MARCO ALEXAN-
DER WITMER RNE, até 22/05/2018

Processo Nº 08000.007533/2016-08 - JOSHUA JOSEPH
BEVILACQUA, até 27/07/2018

Processo Nº 08000.007349/2016-50 - NILO ROCHA AN-
GOT, até 14/08/2018.

Processo Nº 08000.017695/2015-65 - FORTUNATO JUA-
NICH GUERVA, até 23/08/2017

Processo Nº 08000.007338/2016-70 - EMELITO DIANG-
KINAY HERNANDEZ, até 26/09/2018

Diante dos novos elementos constantes dos autos e con-
siderando a manifestação favorável do Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social, DEFIRO os pedidos de reconsideração, e com efeito,
prorrogo o prazo de Estada do estrangeiro no País, abaixo rela-
cionados:

Processo Nº 08000.029052/2015-64 - ROBERTO JAMALI,
até 25/10/2016.

Processo Nº 08000.028380/2015-43 - GILBERTO MASINI
até 29/10/2016.

Processo Nº 08000.027597/2015-36 - FERMIN FERNAN-
DEZ DE NOGRARO PESCADOR, até 30/10/2016.

Processo Nº 08000.012647/2015-81 - SERGEY RUBTSOV,
até 01/11/2016 .

Processo Nº 08000.029469/2015-27 - KEITH HASSALL,
até 03/11/2016.

Processo Nº 08000.028586/2015-73 - MACIEJ WOJCIECH
JEDRUCH, até 02/12/2016.

Processo Nº 08000.038433/2014-53 - RAMON GELITO
SALIDO, até 15/01/2017.

Processo Nº 08000.023447/2015-53 - ISMAIL ANAK MA-
SENG, até 17/08/2017.

Processo Nº 08000.024961/2015-14 - CHARALAMPOS
KAKAVAS, até 03/10/2017.

Processo Nº 08000.027931/2015-51 - PHILIPPE LUCIEN
CHARLES BOULENGER, até 09/11/2017.

Processo Nº Processo Nº 08000.029482/2015-86 - ALEK-
SANDR MOSHKOV, até 13/12/2017.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Previdência Social, DEFIRO
os Pedidos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados.

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por
infringir o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, §
3° do Decreto 86.715/81.

Processo Nº 08000.015123/2014-61 - GUILLERMO VAR-
GAS SOLIS, até 10/06/2016

Processo Nº 08000.019122/2015-76 - ZHUO DENG até
04/07/2016.

Processo Nº 08000.019563/2015-78 - OERJAN JENSEN, até
12/07/2016.

Processo Nº 08000.010771/2016-92 - PAWEL GRZY-
BOWSKI, até 26/03/2017.

Determino o arquivamento, diante da solicitação da Empresa
responsável pela vinda dos estrangeiros ao País.

Processo Nº 08000.015922/2014-37 - EDWIN JOSE GAR-
CIA URBANO.

Processo Nº 08000.015448/2014-43 - DIDO RAFAEL GIL
SALAS.

Processo Nº 08458.011677/2015-00 - MARC STEVENS.
Processo Nº 08000.027272/2014-72 - JONATHAN MARK

WOOD.
Processo Nº 08000.016451/2014-84 - PIOTR BARTLOMIEJ

KIELEK.
Processo Nº 08000.029417/2014-70 - ABELARDE ERE-

NEO SUIZA.
Processo Nº 08000.029392/2014-12 - PAUL CHRISTO-

PHER HORROCKS.
Processo Nº 08000.025353/2015-19 - FREDERIC FRANCIS

DENISE VAN POTTELBERGE e SYLLVIE CATHERINE GAR-
NIER VAN POTTELBERGE.

Diante das informações prestadas pela Delegação da Policial
Federal em Campinas-SP às fls. 19, DETERMINO o arquivamento
dos autos.

Processo Nº 08505.085153/2014-53 - SAMMY ERNEST
FLYINT JR.

Diante das informações prestadas pela Delegação da Policial
Federal em Campinas-SP às fls. 16, DETERMINO o arquivamento
dos autos

Processo Nº 08505.081703/2014-65 - MICHAEL SCOTT
OKES.

Considerando a manifestação da empresa responsável pela
vinda do estrangeiro ao País, e considerando ainda que decorreu o
prazo da prorrogação de estada durante o curso do processo, de-
termino o ARQUIVAMENTO do presente requerimento, abaixo re-
lacionados:

Processo Nº 08461.010680/2014-68 - TANNER LEE CAR-
ROLL.

Processo Nº 08461.010637/2014-01 - NOEL SELVARAJ
A N T H O N Y S WA M Y.

Processo Nº 08461.010648/2014-82 - ALEXANDER IGNA-
TENKO.

Processo Nº 08461.010639/2014-91 - ISMAIL BAL.
Processo Nº 08461.010658/2014-18 - TIMOTHY STEPHEN

WAT T.
Processo Nº 08461.010643/2014-50 - DANIEL ADAM STE-

VISON.
Processo Nº 08461.010673/2014-66 - ROBERT MAREK

KALECINSKI.
Processo Nº 08461.010656/2014-29 - SERGII LYTVYN.
Determino o arquivamento do presente processo, por já ter

decorrido prazo superior ao da estada solicitada, abaixo relaciona-
dos:

Processo Nº 08458.001845/2015-41 - KIRIL OLSEVSKIL.
Processo Nº 08000.040714/2014-76 - HECTOR MANUEL

BOTANA BARRIO
Processo Nº 08000.037147/2014-71 - PATRICIA MARY SI-

GURDSON.
Processo Nº 08000.038804/2014-05 - MAGNE SUNDGOT.
Processo Nº 08000.037681/2014-87 - RODELIO CAMPIT

BRIZA.
Processo Nº 08000.031368/2014-35 - STEVEN SPENCER

CARRELL.
Processo Nº 08000.037453/2014-15 - DAVID ANAK BE-

LONG.
Processo Nº 08000.036681/2014-60 - HALVARD MAGNE

THORSETH.
Processo Nº 08000.028766/2014-74 - INNOCENT IBE

UNANKA.
Processo Nº 08354.007421/2014-77 - PHAM THANH BI-

NH.
Processo Nº 08000.028753/2014-03 - HUSSIN BIN BA-

KAR. Processo Nº 08000.029456/2014-77 - BJOERN POULSEN.
Processo Nº 08461.008386/2014-96 - SEBASTIAN EMIL

LIANA.
Processo Nº 08000.036552/2014-71 - DIOSDADO LETIGIO

J AY N O .
Processo Nº 08000.004920/2014-12 - MUHAMMAD SAI-

FUDIN BIN ABD HAK.
Processo Nº 08000.029643/2013-70 - PASCAL JEAN MAU-

RICE TANGUY.
Processo Nº 08000.001781/2014-75 - NICOLAS MICHEL

DIDIER.
Processo Nº 08000.029640/2013-36 - JENS KOLTER-

MANN.
Processo Nº 08000.004799/2015-18 - MARIA MARTINEZ

PENA.
Processo Nº 08000.004798/2015-65 - RAFAEL ANTONIO

FERNANDEZ PEREZ.
Processo Nº 08000.004796/2015-76 - ALLAN PORTU-

GUEZ CASCANTE.
Processo Nº 08000.030469/2014-99 - TOMI WAHYU GU-

NAJI.
Processo Nº 08000.030471/2014-68 - ROBBY SALAM.
Processo Nº 08000.030922/2014-67 - VICTOR DEAN

KROLIS.
Processo Nº 08000.030552/2014-68 - SAHLAN BIN HA-

RON.
Processo Nº 08000.004464/2015-91 - VOLODYMYR GA-

V RY L E I .
Processo Nº 08000.029610/2014-19 - BIN GAO.
Processo Nº 08000.017580/2014-90 - GOVIND RAJAIAH

GAJELLI
Processo Nº 08000.003553/2015-11 - GIUSEPPE PERRI.
Considerando a manifestação contrária do Ministério do Tra-

balho e Previdência Social, INDEFIRO o presente pedido de pror-
rogação do prazo de estada no País, Visto Temporário Item V, abaixo
relacionados:

Processo Nº 08000.008780/2016-13 - JONATHAN NA-
MUAG PADAS.

Processo Nº 08000.008768/2016-17 - ROBERTO REYES
B A U T I S TA .

Processo Nº 08000.008755/2016-30 - RIZAL RAMOS
TA M M I D A O .

Processo Nº 08000.007357/2016-04 - EDISON ILOG TAM-
POC.

Processo Nº 08000.027390/2014-81 - ARNOLD BAYSA
YENKO.

Processo Nº 08000.027495/2014-30 - JENS KRISTIAN
KROGH.

Processo Nº 08000.027387/2014-67 - CRISTOPHER PALA-
MO PORRAS.

Processo Nº 08000.027809/2014-02 - CHARALAMPOS SA-
LIOGLOU.

Processo Nº 08000.027364/2014-52 - ENRIQUE JR CLA-
RET ALEMANIA.

Processo Nº 08000.027383/2014-89 - MISBUN MORAES.
Processo Nº 08000.027363/2014-16 - JAY R BORSOTO

COLOCAR.
Processo Nº 08000.028341/2014-65 - HENRIK NICOLAI

ANDERSEN.
Processo Nº 08000.028356/2014-23 - GEORGIOS PANA-

GIOTIS SAVVOPOULOS.
Processo Nº 08000.021879/2014-49 - KIRYKOS ANDREA-

DIS.
Processo Nº 08000.028182/2014-07 - MARTINI DICO BA-

GUIO.
Processo Nº 08000.028342/2014-18 - LARS HENRIK GUN-

THER ANDERSEN.
Processo Nº 08000.027701/2014-10 - MANOUIL VOUR-

GANAS.
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Processo Nº 08000.027567/2014-49 - DINESH JANAR-
THANAN.

Processo Nº 08000.022061/2014-43 - ROWEL URBANO
A D O P TA N T E .

Processo Nº 08000.029088/2014-67 - ARCHIE ALCANTA-
RA CANTONES.

Processo Nº 08000.030659/2014-14 - JOHN BOSCO PAUA-
LOSE.

Processo Nº 08000.030319/2014-85 - FERMIN DAMAN-
DAMAN ANIL.

Processo Nº 08000.029599/2014-89 - JEFFREY LORETO
M A R AYA .

Processo Nº 08000.029089/2014-10 - APURV PRASAD.
Processo Nº 08000.029090/2014-36 - ABHIJIT DASGUP-

TA .
Processo Nº 08000.029084/2014-89 - JASON ANDOT ALE-

GRADO.
Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apre-

sentado pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no
País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da
União de 04/04/2016, Seção 1, pág. 89, bem assim determino o
ARQUIVAMENTO do pedido.

Processo Nº 08000.037812/2014-26 - RICHARD EDGE.
Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apre-

sentado pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no
País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da
União de 07/01/2016, Seção 1, pág. 19, bem assim determino o
ARQUIVAMENTO do pedido.

Processo Nº 08000.037783/2014-01 - HARALD NILSEN.
Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apre-

sentado pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no
País, REVOGO o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da
União de 22/01/2016, Seção 1, Página 36, bem assim determino o
ARQUIVAMENTO do pedido.

Processo Nº 08000.004557/2015-16 - GENEROSO ARIEL
MAQUINAD CAUILAN.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Ato deferitório publicado
no Diário Oficial da União de 13/01/2016, Seção 1, pág. 22, nos
termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de 2009.

Processo Nº 08000.007728/2015-69 - JINGON KIM
Determino a REPUBLICAÇÃO do Ato deferitório publicado

no Diário Oficial da União de 13/01/2016, Seção 1, pág. 22, nos
termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de 2009.

Processo Nº 08000.007733/2015-71 - PYONG HO LEE
Determino a REPUBLICAÇÃO do Ato deferitório publicado

no Diário Oficial da União de 29/09/2014 , Seção 1, pág. 27, nos
termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de 2009.

Processo Nº 08495.003138/2013-81 - SILVIA ALICIA PE-
REZ.

MULLER LUIZ BORGES

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 24/02/2016, Seção 1, pág. 28,
para constar a data da correta do prazo de estada do estrangeiro no
país.

Onde se lê:
Processo No - 08000.036418/2015-51 - VYACHESLAV PA-

LYEYEV, até 18/12/2016.
Leia-se:
Processo No - 08000.036418/2015-51 - VYACHESLAV PA-

LYEYEV, até 16/06/2017.
No Diário Oficial da União de 02/03/2016, Seção 1, pág. 64,

para constar a correta grafia do nome do estrangeiro.
Onde se lê:
Processo No - 08461.003757/2015-24 - BRANDOM MAT-

THEW HUDSON, até 13/09/2016
Leia-se:
Processo No - 08461.003757/2015-24 - BRANDON MAT-

THEW HUDSON, até 13/09/2016
No Diário Oficial da União de 01/10/2015, Seção 1, pág. 28,

para constar a correta grafia do nome do estrangeiro.
Onde se lê:
Processo Nº 08000.019731/2015-25 - ANTTI ERIK

JOHANNES HAMALAINEN, até 07/11/2017
Leia-se:
Processo Nº 08000.019731/2015-25 -ANTTI ERIK JOHAN-

NES HAEMAELAEINEN, até 07/11/2017

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 52, DE 28 DE ABRIL DE 2016

A Diretora Substituta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Show Musical: NATIRUTS REGGAE POWER (Brasil - 2006)
Produtor(es): Zeropontodois
Diretor(es): Júlio Marcos de Araújo Junior/Alexandre Carlo Cruz
Pereira
Distribuidor(es): ZEROPONTODOIS ENTRETENIMENTO LTDA.
Classificação Pretendida: Livre

Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.007468/2016-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O RETORNO DO DRAGÃO - A CIDADE PERDIDA
(FLYING SWORDS OF DRAGON GATE, China - 2011)
Produtor(es): Shi Nansun
Diretor(es): Sato Company
Distribuidor(es): TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.009405/2016-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show musical: IMAGINE DRAGONS - SMOKE - MIRRORS
LOVE (Inglaterra - 2015)
Produtor(es): Eagle Rock Entertainment Ltd.
Diretor(es): Dick Carruthers
Distribuidor(es): Universal Music International Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.010532/2016-32
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: KRAMPUS - O TERROR DO NATAL (KRAMPUS, Es-
tados Unidos da América - 2015)
Produtor(es): Todd Casey
Diretor(es): Michael Dougherty
Distribuidor(es): PARAMOUNT HOME MEDIA DISTRIBUTION
BRAZIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Blu Ray
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.010534/2016-21
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: PAIS E FILHAS (FATHERS AND DAUGHTERS, Estados
Unidos da América / Itália - 2015)
Produtor(es): Andrea Leone Films
Diretor(es): Gabriela Muccino
Distribuidor(es): ANTONIO FERNANDES FILMES LTDA / CA-
LIFÓRNIA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08000.011415/2016-96
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: PORTA DOS FUNDOS (Brasil - 2016)
Produtor(es): Tereza Gonzalez
Diretor(es): Ian SBF
Distribuidor(es): FREESPIRIT DISTRIBUIDORA DE FILMES
LTDA / DOWNTON FILMES
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.013719/2016-98
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: SHAOLIN DO SERTÃO (Brasil - 2015)
Produtor(es): Halder Gomes
Diretor(es): Halder Gomes
Distribuidor(es): FREESPIRIT DISTRIBUIDORA DE FILMES
LTDA / DOWNTON FILMES
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.013732/2016-47
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: ROCK EM CABUL (ROCK EM KASBAH, Estados Uni-
dos da América - 2016)
Produtor(es): Brian Grazer
Diretor(es): Barry Levinson
Distribuidor(es): COLUMBIA TRISTAR FILMES DO BRASIL
LT D A .
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Ação
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.013743/2016-27
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: A LUZ ENTRE OCEANOS (THE LIGHT BETWEEN
OCEANS, Estados Unidos da América / Nova Zelândia - 2016)
Produtor(es): David Heyman/Jeffrey Clifford

Diretor(es): Dreck Cianfrance
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.013747/2016-13
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: KÓBLIC (Argentina - 2016)
Produtor(es): Sebastián Borensztein
Diretor(es): Sebastián Borensztein/Pablo Bossi/Outros
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.013753/2016-62
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: HERÓIS DA GALÁXIA - RATCHET & CLANK (RAT-
CHET & CLANK, Estados Unidos da América - 2016)
Diretor(es): Jessica Cleland/Kevin Munroe
Distribuidor(es): Playarte Pictures
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000342/2016-28
Requerente: PLAYARTE PICTURES ENTRETENIMENTO LTDA.

Episódio de série: JUSTIÇA IMPLACÁVEL (TRUE JUSTICE,
Estados Unidos da América - 2011)
Episódio(s): 101 A 113
Produtor(es): Benjamin Sacks
Diretor(es): Wayne Rose
Distribuidor(es): SOUTH STAR
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.009755/2013-25
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

ALESSANDRA XAVIER NUNES MACEDO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 871, DE 27 DE ABRIL DE 2016

Localiza, temporariamente, Função Grati-
ficada.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, resolve:

Localizar, temporariamente, na Secretaria Especial de Saúde
Indígena, em Brasília, a Função Gratificada de Assistente I, código
FG-01, nº 39.0155, do Distrito Sanitário Especial Indígena - Bahia.

MARCELO CASTRO

PORTARIA Nº 872, DE 27 DE ABRIL DE 2016

Localiza, temporariamente, Função Grati-
ficada.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, resolve:

Localizar, temporariamente, na Secretaria Especial de Saúde
Indígena, em Brasília, a Função Gratificada de Assistente I, código
FG-01, nº 39.0111, do Distrito Sanitário Especial Indígena - Médio
Rio Solimões e Afluentes.

MARCELO CASTRO

PORTARIA Nº 873, DE 27 DE ABRIL DE 2016

Localiza, temporariamente, Função Grati-
ficada.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, resolve:

Localizar, temporariamente, na Secretaria Especial de Saúde
Indígena, em Brasília, a Função Gratificada de Assistente I, código
FG-01, nº 39.0266, do Distrito Sanitário Especial Indígena - Kaiapó
do Pará.

MARCELO CASTRO

PORTARIA Nº 875, DE 27 DE ABRIL DE 2016

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade a serem
incorporados ao limite financeiro de Média
e Alta Complexidade do Estado de São
Paulo e município de Campinas(SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do Parágrafo único do

Ministério da Saúde
.
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art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de

2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Ata da Reunião Ordinária da Comissão In-
tergestores Regional da RMC, de 4 de março de 2016, que aprova a
inclusão do Serviço Fundação Síndrome de Down, situado no mu-
nicípio de Campinas(SP), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante
anual de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), a ser in-
corporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade do
estado de São Paulo e município de Campina(SP).

Art. 2º Fica determinado que o Fundo Nacional de Saúde
adote as medidas necessárias para a transferência, regular e auto-
mática, do montante estabelecido no art. 1º, ao Fundo Municipal de
Saúde de Campinas(SP), em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Pla-
no Orçamentário 0007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CASTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 27 de abril de 2016

Nº 12 - Ref. Processo MS/SIPAR nº 25000.068606/2013-04, de 25 de
abril de 2013. Interessado: Hospital de Caridade Frei Clemente -
CNPJ nº 97.503.676/0001-30. Assunto: Indeferimento do pedido de
prorrogação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social - CEBAS. Indeferimento de recurso. Decisão: À vista do que
consta dos autos e pelas razões de fato e fundamentos de direito
apresentados pela Consultoria Jurídica nos termos do PARECER nº
00276/2016/CONJUR-MS/CGU/AGU e do DESPACHO GAB/CON-
JUR-MS/CGU/AGU, cujos fundamentos adoto como razões de de-
cidir, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO AO RECURSO AD-
MINISTRATIVO interporto pelo Hospital de Caridade Frei Clemente,
mantendo na íntegra a Portaria nº 1.185, de 21 de outubro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União em 23 de outubro de 2013, da
Secretaria de Atenção à Saúde - SAS do Ministério da Saúde.

MARCELO CASTRO

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.028,
DE 28 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre a concessão de portabilidade
especial aos beneficiários da operadora As-
sociação Hospitalar Santa Rosália.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VI do
art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno apro-
vado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art.
24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Pro-
visória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 20
de abril de 2016, considerando as anormalidades econômico-financeiras
e administrativas graves constantes do processo administrativo nº
33902.072680/2005-71, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu,
Diretor Presidente, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I
e III do art. 82 da RN nº 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora Associação Hospitalar Santa Ro-
sália, inscrita no CNPJ sob o nº 25.104.902/0001-07, registro ANS nº
40.850-6, exerçam a portabilidade especial de carências para plano
individual ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses be-
neficiários, na forma prevista na Resolução Normativa nº 186, de 14
de janeiro de 2008, alterada pela Resolução Normativa nº 252, de 28
de abril de 2011, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida
por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo
de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na Associação Hospitalar Santa Rosália
pode exercer a portabilidade especial de carências sujeitando-se aos
respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar
pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências
tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os
requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 3º Serão consideradas, para fins de compatibilidade dos
planos e como parâmetro de comercialização, as Notas Técnicas de
Registro de Produto - NTRP, vigentes na data da publicação desta
Resolução Operacional.

§ 4º Terá validade de 5 (cinco) dias o relatório que indica o
plano de destino extraído do módulo "portabilidade especial" do Guia
de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet.

§ 5º A comprovação de cumprimento do requisito previsto no
inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro
de 2009, dar-se-á mediante a apresentação de cópia dos comprovantes
de pagamento de pelo menos quatro boletos vencidos, referentes ao
período dos últimos seis meses anteriores a 09 de junho de 2014.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considerar-se-á o valor global do boleto para efei-
to da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.029,
DE 28 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre a instauração do regime de
direção fiscal na Fundação Assistencial dos
Servidores do Ministério da Fazenda -AS-
S E FA Z .

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 20 de abril de 2016, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.070001/2005-20, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.
82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Fundação Assistencial dos Servidores do Ministério da Fa-
zenda - ASSEFAZ, registro ANS nº 34.692-6, inscrita no CNPJ sob o
nº 00.628.107/0001-89.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

25351.123732/2005-31 - AIS:146854/05-5 - GGPRO/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
25.000,00 ( VINTE E CINCO MIL REAIS ), ALÉM DE PROI-
BIÇÃO DE PROPAGANDA IRREGULAR, DECISÃO, POR UNA-
NIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP
025/2015, REALIZADA NO DIA 03/12/2015.

AUTUADO: ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS
LTDA CNPJ/CPF: 96.382.429/0001-60

25759.488108/2010-60 - AIS:641656/10-0 - GGPAF/ANVISA
PROVER PARCIALMENTE O RECURSO INTERPOSTO

ALTERANDO A PENALIDADE ANTERIORMENTE APLICADA
PARA A PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, DECISÃO, POR
UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP
023/2015, REALIZADA NOS DIAS 19 E 20/11/2015.

AUTUADO: AMWAY DO BRASIL LIMITADA
CNPJ/CPF: 58.473.398/0001-63

25767.434848/2012-93 - AIS:0623153/12-5 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
12.000,00 ( DOZE MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDA-
DE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 001/2016, REA-
LIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: BAUMER S.A. CNPJ/CPF: 61.374.161/0001-30
25759.371105/2008-74 - AIS:473810/08-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PROVER TOTALMENTE O RECURSO INTERPOSTO

ARQUIVANDO O PROCESSO POR INSUBSISTÊNCIA DO AUTO
DE INFRAÇÃO SANITÁRIA, DECISÃO, POR UNANIMIDADE,
EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 023/2015, REA-
LIZADA NOS DIAS 19 E 20/11/2015.

AUTUADO: BAYER S.A. CNPJ/CPF: 18.459.628/0001-15
25351.323616/2010-75 - AIS:421081/10-6 - GGPRO/ANVISA
PROVER PARCIALMENTE O RECURSO INTERPOSTO

ALTERANDO A PENALIDADE ANTERIORMENTE APLICADA
PARA A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 75.000,00
( SETENTA E CINCO MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE
PROPAGANDA IRREGULAR, DECISÃO, POR UNANIMIDADE,
EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 023/2015, REA-
LIZADA NOS DIAS 19 E 20/11/2015.

AUTUADO: BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ/CPF: 49.475.833/0001-06

25759.510443/2007-57 - AIS:642672/07-7 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
12.000,00 ( DOZE MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDA-
DE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 001/2016, REA-
LIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: LABORATÓRIOS BIOSINTÉTICA LTDA
CNPJ/CPF: 53.162.095/0001-06

25351.436887/2005-34 - AIS:524324/05-6 - GGPRO/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
62.000,00 ( SESSENTA E DOIS MIL REAIS ), ALÉM DE PROI-
BIÇÃO DE PROPAGANDA IRREGULAR, DECISÃO, POR UNA-
NIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP
025/2015, REALIZADA NO DIA 03/12/2015.

AUTUADO: BRAZSHIPPING MARITIMA LTDA
CNPJ/CPF: 32.396.632/0022-37

25757.494215/2010-84 - AIS:649463/10-3 - GGPAF/ANVISA
PROVER TOTALMENTE O RECURSO INTERPOSTO

ARQUIVANDO O PROCESSO POR INSUBSISTÊNCIA DO AUTO
DE INFRAÇÃO SANITÁRIA, DECISÃO, POR UNANIMIDADE,
EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 023/2015, REA-
LIZADA NOS DIAS 19 E 20/11/2015.

AUTUADO: CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA
LTDA CNPJ/CPF: 45.543.915/0001-81

25767.130085/2012-60 - AIS:0187222/12-2 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
12.000,00 ( DOZE MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDA-
DE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 001/2016, REA-
LIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: CCPU - CONTROLE DE PRAGAS,TRATA-
MENTOS FITOSSANITÁRIOS LTDA CNPJ/CPF: 02.495.188/0001-11

25767.070055/2007-21 - AIS:090007/07-9 - GGPAF/ANVISA
NÃO CONHECER O RECURSO INTERPOSTO MANTEN-

DO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (
SEIS MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM CIRCUI-
TO DELIBERATIVO - CD 468/2015, PROLATADA EM 07/12/2015.

AUTUADO: COMERCIAL MARUKAI LTDA CNPJ/CPF:
03.019.514/0001-87

25767.404748/2012-15 - AIS:0577205/12-2 - GGPAF/AN-
VISA

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
2.000,00 ( DOIS MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDADE,
EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 022/2015, REA-
LIZADA NO DIA 05/11/2015.

AUTUADO: COMERCIAL MARUKAI LTDA CNPJ/CPF:
03.019.514/0001-87

25767.404706/2012-83 - AIS:0577129/12-3 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
2.000,00 ( DOIS MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDADE,
EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 022/2015, REA-
LIZADA NO DIA 05/11/2015.

AUTUADO: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
CNPJ/CPF: 33.592.510/0021-06

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO Nº 510, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso VII e no § 1º do art. 53 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, e em conformidade com a Resolução Diretoria
Colegiada - RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, decidir o recurso a
seguir especificado, conforme relação anexa, em conformidade com
as deliberações aprovadas pela Diretoria Colegiada desta Agência por
meio de Reunião Ordinária Pública - ROP 009/2016 realizada em 12
de abril de 2016.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.
Diretor-Presidente

ANEXO

Recorrente: Rhamis Distribuidora Farmacêutica Ltda
CNPJ: 07.524.484/0001-17
Processo nº.: 25351.469677/2008-75
Expediente n.º: 210774/09-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 03/2015 - GGGAF/ An-
visa.

ARESTO N° 512, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Vistos, relatados e discutidos os autos relacionados abaixo,
ACORDAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com
fundamento no inciso VI, do art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro
de 1999, e no art. 64 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso VII, art. 53, do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n. 61
da ANVISA, de 03 de fevereiro de 2016, publicado na seção 1, do
DOU n. 25, de 05 de fevereiro de 2016, vem tornar públicas as
decisões administrativas recursais decidindo:

AUTUADO: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LT-
DA CNPJ/CPF: 56.998.701/0001-16
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25748.776654/2010-11 - AIS:959505/10-8 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
24.000,00 ( VINTE E QUATRO MIL REAIS ), DECISÃO, POR
UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP
022/2015, REALIZADA NO DIA 05/11/2015.

AUTUADO: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
CNPJ/CPF: 33.592.510/0021-06

25748.557261/2010-63 - AIS:735017/10-1 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
12.000,00 ( DOZE MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDA-
DE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 022/2015, REA-
LIZADA NO DIA 05/11/2015.

AUTUADO: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
CNPJ/CPF: 33.592.510/0021-06

25748.339469/2010-54 - AIS:441753/10-4 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
24.000,00 ( VINTE E QUATRO MIL REAIS ), DECISÃO, POR
UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP
022/2015, REALIZADA NO DIA 05/11/2015.

AUTUADO: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
CNPJ/CPF: 33.592.510/0021-06

25748.274183/2010-81 - AIS:360370/10-9 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
24.000,00 ( VINTE E QUATRO MIL REAIS ), DECISÃO, POR
UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP
022/2015, REALIZADA NO DIA 05/11/2015.

AUTUADO: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
CNPJ/CPF: 33.592.510/0021-06

25748.300349/2010-31 - AIS:392625/10-7 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
24.000,00 ( VINTE E QUATRO MIL REAIS ), DECISÃO, POR
UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP
022/2015, REALIZADA NO DIA 05/11/2015.

AUTUADO: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
CNPJ/CPF: 33.592.510/0021-06

25748.273042/2010-72 - AIS:358902/10-1 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
30.000,00 ( TRINTA MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMI-
DADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 022/2015,
REALIZADA NO DIA 05/11/2015.

AUTUADO: CRISTOFOLI EQUIPAMENTOS DE BIOS-
SEGURANCA LTDA CNPJ/CPF: 01.177.248/0001-95

25743.517915/2010-15 - AIS:681245/10-7 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
6.000,00 ( SEIS MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDADE,
EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 001/2016, REA-
LIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: ELI LILLY BRASIL LTDA CNPJ/CPF:
57.002.370/0001-85

25351.295764/2008-80 - AIS:375405/08-7 - GGPRO/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
39.000,00 ( TRINTA E NOVE MIL REAIS ), ALÉM DE PROI-
BIÇÃO DE PROPAGANDA IRREGULAR, DECISÃO, POR UNA-
NIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP
025/2015, REALIZADA NO DIA 03/12/2015.

AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUARIA CNPJ/CPF: 00.352.294/0003-82

25752.481032/2010-37 - AIS:632132/10-1 - GGPAF/ANVISA
NÃO CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO POR INTEM-

PESTIVIDADE E REVISAR DE OFICIO A DOSIMETRIA DA PENA, MA-
JORANDO A PENALIDADE DE MULTA ANTERIORMENTE APLICADA
PARA A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 60.000,00 ( SES-
SENTA MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO
ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 022/2015, REALIZADA NO DIA 05/11/2015.

AUTUADO: SIGMA PHARMA LTDA CNPJ/CPF:
00.923.140/0001-31

25351.137744/2005-42 - AIS:163147/05-1 - GGPRO/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
40.000,00 ( QUARENTA MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO
DE PROPAGANDA IRREGULAR, DECISÃO, POR UNANIMIDA-
DE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 025/2015, REA-
LIZADA NO DIA 03/12/2015.

AUTUADO: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA CNPJ/CPF: 06.234.797/0001-78

25759.147212/2012-42 - AIS:0212160/12-3 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
6.000,00 ( SEIS MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDADE,
EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 001/2016, REA-
LIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: FIRST LINE MEDICAL DEVICE S/A
CNPJ/CPF: 05.941.046/0001-29

25759.786023/2011-65 - AIS:1020783/11-0 - GGPAF/ANVISA
PROVER TOTALMENTE O RECURSO INTERPOSTO

RECONHECENDO A NULIDADE DA DECISÃO ANTERIOR-
MENTE PROFERIDA, RETORNANDO OS AUTOS À ÁREA TÉC-
NICA, A FIM DE QUE SEJA PROFERIDA NOVA DECISÃO, DE-
CISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚ-
BLICA - ROP 023/2015, REALIZADA NOS DIAS 19 E
2 0 / 11 / 2 0 1 5 .

AUTUADO: FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA
CNPJ/CPF: 04.136.367/0004-30

25759.698332/2008-44 - AIS:897901/08-4 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
9.000,00 ( NOVE MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDADE,
EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 001/2016, REA-
LIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: GALENA QUÍMICA E FARMACÊUTICA
LTDA CNPJ/CPF: 57.442.774/0001-90

25759.031009/2012-29 - AIS:0044339/12-5 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
12.000,00 ( DOZE MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDA-
DE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 001/2016, REA-
LIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: GALENA QUÍMICA E FARMACÊUTICA
LTDA CNPJ/CPF: 57.442.774/0001-90

25759.006391/2012-22 - AIS:0009019/12-1 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
16.000,00 ( DEZESSEIS MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNA-
NIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP
001/2016, REALIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: GALENA QUÍMICA E FARMACÊUTICA
LTDA CNPJ/CPF: 57.442.774/0001-90

25759.034620/2013-38 - AIS:0049080/13-6 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
24.000,00 ( VINTE E QUATRO MIL REAIS ), DECISÃO, POR
UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP
001/2016, REALIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: GALENA QUÍMICA E FARMACÊUTICA
LTDA CNPJ/CPF: 57.442.774/0001-90

25759.073704/2012-10 - AIS:0105481/12-3 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
16.000,00 ( DEZESSEIS MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNA-
NIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP
001/2016, REALIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: GÁLLIA FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ/CPF: 04.784.256/0001-98

25351.451301/2005-61 - AIS:542412/05-7 - GGPRO/ANVISA
PROVER PARCIALMENTE O RECURSO INTERPOSTO

ALTERANDO A PENALIDADE ANTERIORMENTE APLICADA
PARA A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00
( VINTE MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PROPAGAN-
DA IRREGULAR, DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REU-
NIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 022/2015, REALIZADA NO
DIA 05/11/2015.

AUTUADO: NATURE'S PLUS FARMACEUTICA LTDA
CNPJ/CPF: 45.992.062/0001-65

25351.192415/2004-83 - AIS:293801/04-4 - GFIMP/ANVISA
PROVER TOTALMENTE O RECURSO INTERPOSTO

ARQUIVANDO O PROCESSO POR NULIDADE DO AUTO DE
INFRAÇÃO SANITÁRIA, DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM
REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 025/2015, REALIZADA
NO DIA 03/12/2015.

AUTUADO: GR S/A CNPJ/CPF: 02.905.110/0085-36
25751.320655/2010-16 - AIS:417397/10-0 - GGPAF/ANVISA
25751.383232/2010-09 - AIS:500313/10-0 - GGPAF/ANVISA
PROVER PARCIALMENTE O RECURSO INTERPOSTO

RECONHECENDO A NULIDADE DA DECISÃO ANTERIOR-
MENTE PROFERIDA DETERMINANDO O DESAPENSAMENTO
DOS PROCESSOS EM ANÁLISE E RETORNANDO OS AUTOS
À ÁREA TÉCNICA, A FIM DE QUE SEJA PROFERIDA NOVA
DECISÃO COM UMA AVALIAÇÃO INDIVIDUALIZADA DE CA-
DA INFRAÇÃO COMETIDA, DECISÃO, POR UNANIMIDADE,
EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 025/2015, REA-
LIZADA NO DIA 03/12/2015.

AUTUADO: INTRA-LOCK IND. COM. IMP. EXP. DE
PRODUTOS IMPLANTOLÓGICOS LTDA CNPJ/CPF:
72.953.003/0001-50

25759.510739/2011-11 - AIS:716437/11-8 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
4.000,00 ( QUATRO MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMI-
DADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 001/2016,
REALIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CI-
RÚRGICOS LTDA CNPJ/CPF: 78.742.491/0001-33

25743.430328/2009-18 - AIS:557251/09-7 - GGPAF/ANVISA
PROVER PARCIALMENTE O RECURSO INTERPOSTO AL-

TERANDO A PENALIDADE ANTERIORMENTE APLICADA PARA A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS MIL
REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA
PÚBLICA - ROP 023/2015, REALIZADA NOS DIAS 19 E 20/11/2015.

AUTUADO: KOSMOSCIENCE CONSULTORIA E AS-
SESSORIA TÉCNICA EM COSMÉTICOS LTDA CNPJ/CPF:
05.944.444/0001-07

25759.057137/2012-14 - AIS:0081765/12-1 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
4.000,00 ( QUATRO MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMI-
DADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 001/2016,
REALIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: LIBBS FARMACÊUTICA LTDA CNPJ/CPF:
61.230.314/0001-75

25759.159852/2007-55 - AIS:203045/07-4 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO MAN-

TENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DO-
ZE MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO OR-
DINÁRIA PÚBLICA - ROP 001/2016, REALIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: LIBBS FARMACÊUTICA LTDA CNPJ/CPF:
61.230.314/0005-07

25759.500304/2009-75 - AIS:648848/09-0 - GGPAF/ANVISA
PROVER TOTALMENTE O RECURSO INTERPOSTO

ARQUIVANDO O PROCESSO POR INSUBSISTÊNCIA DO AUTO
DE INFRAÇÃO SANITÁRIA, DECISÃO, POR UNANIMIDADE,
EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 023/2015, REA-
LIZADA NOS DIAS 19 E 20/11/2015.

AUTUADO: LOCAL FRIO S/A ARMAZENS GERAIS
FRIGORIFICOS CNPJ/CPF: 58.317.751/0002-05

25767.111169/2012-64 - AIS:0159420/12-6 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
12.000,00 ( DOZE MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDA-
DE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 022/2015, REA-
LIZADA NO DIA 05/11/2015.

AUTUADO: LOCAL FRIO S/A ARMAZENS GERAIS
FRIGORIFICOS CNPJ/CPF: 58.317.751/0002-05

25767.600527/2011-25 - AIS:842808/11-5 - GGPAF/ANVISA
PROVER PARCIALMENTE O RECURSO INTERPOSTO AL-

TERANDO A PENALIDADE ANTERIORMENTE APLICADA PARA A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUATRO MIL
REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁ-
RIA PÚBLICA - ROP 022/2015, REALIZADA NO DIA 05/11/2015.

AUTUADO: LOCAL FRIO S/A ARMAZENS GERAIS
FRIGORIFICOS CNPJ/CPF: 58.317.751/0002-05

25767.717272/2011-29 - AIS:084883/11-2 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO MAN-

TENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DO-
ZE MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO OR-
DINÁRIA PÚBLICA - ROP 001/2016, REALIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: MANTECORP INDÚSTRIA QUÍMICA E
FARMACÊUTICA S.A. CNPJ/CPF: 33.060.740/0001-72

25351.440569/2008-11 - AIS:581625/08-4 - GGPRO/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO MAN-

TENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00 (
DEZ MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA IR-
REGULAR, DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDI-
NÁRIA PÚBLICA - ROP 025/2015, REALIZADA NO DIA 03/12/2015.

AUTUADO: MERCK S/A CNPJ/CPF: 33.069.212/0001-84
25351.157101/2007-87 - AIS:199473/07-5 - GGPRO/ANVISA
PROVER PARCIALMENTE O RECURSO INTERPOSTO AL-

TERANDO A PENALIDADE ANTERIORMENTE APLICADA PARA A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 50.000,00 ( CINQUEN-
TA MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA IRRE-
GULAR, DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁ-
RIA PÚBLICA - ROP 025/2015, REALIZADA NO DIA 03/12/2015.

AUTUADO: NILDE CRISPINIANO DOS SANTOS BELO
CNPJ/CPF: 23.604.457/0001-00

25351.652214/2009-12 - AIS:846698/09-0 - GFIMP/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO MAN-

TENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO OR-
DINÁRIA PÚBLICA - ROP 025/2015, REALIZADA NO DIA 03/12/2015.

AUTUADO: N.S. DE ALMEIDA CNPJ/CPF:
07.790.963/0001-85

25351.568388/2009-77 - AIS:739106/09-4 - GFIMP/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO MAN-

TENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO OR-
DINÁRIA PÚBLICA - ROP 025/2015, REALIZADA NO DIA 03/12/2015.

AUTUADO: OCEANUS AGENCIA MARITIMA S/A
CNPJ/CPF: 32.082.489/0014-07

25743.679876/2010-78 - AIS:899158/10-8 - GGPAF/ANVISA
PROVER TOTALMENTE O RECURSO INTERPOSTO

ARQUIVANDO O PROCESSO POR INSUBSISTÊNCIA DO AUTO
DE INFRAÇÃO SANITÁRIA, DECISÃO, POR UNANIMIDADE,
EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 023/2015, REA-
LIZADA NOS DIAS 19 E 20/11/2015.

AUTUADO: ORGANIZAÇÃO GALATI MURAT DE DES-
PACHOS NAVAIS LTDA. CNPJ/CPF: 05.834.704/0001-83

PROVER PARCIALMENTE O RECURSO INTERPOSTO
ALTERANDO A PENALIDADE ANTERIORMENTE APLICADA
PARA A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00
( SEIS MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REU-
NIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 023/2015, REALIZADA NOS
DIAS 19 E 20/11/2015.

AUTUADO: PETROLEO BRASILEIRO SA CNPJ/CPF:
33.000.167/0001-01

25748.661493/2010-65 - AIS:873741/10-0 - GGPAF/ANVISA
PROVER TOTALMENTE O RECURSO INTERPOSTO ARQUI-

VANDO O PROCESSO POR NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO
SANITÁRIA, DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDI-
NÁRIA PÚBLICA - ROP 022/2015, REALIZADA NO DIA 05/11/2015.

AUTUADO: PH ARCANGELI COSMETICOS LTDA
CNPJ/CPF: 53.115.911/0001-20

25759.088162/2007-12 - AIS:112686/07-5 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
24.000,00 ( VINTE E QUATRO MIL REAIS ), DECISÃO, POR
UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP
001/2016, REALIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: PHARMACOPÉIA COMÉRCIO E IMPORTA-
ÇÃO LTDA CNPJ/CPF: 01.051.751/0001-08

25759.035341/2004-04 - AIS:089692/04-6 - GGPAF/ANVISA
PROVER TOTALMENTE O RECURSO INTERPOSTO

ARQUIVANDO O PROCESSO POR INCIDÊNCIA DA PRESCRI-
ÇÃO INTERCORRENTE, DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM
REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 012/2015, REALIZADA
NO DIA 24/06/2015.
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DIRETORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL
GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

DE INFRAÇÕES SANITÁRIAS

DESPACHO DO COORDENADOR
Em 28 de abril de 2016

Nº 45 - A Coordenação Administrativa de Infrações Sanitárias -
CADIS da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso IV, do art. 184,
do regimento interno aprovado nos termos do anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC n° 61 da ANVISA, de 03 de fevereiro
de 2016, publicado na seção 1, do dou n° 25, de 05 de fevereiro 2016,
vem tornar públicas as decisões administrativas referentes aos pro-
cessos abaixo relacionados:

A. MOUTRAN SUPLEMENTOS ALIMENTARES - ME
CNPJ/CPF: 08.740.510/0001-07

25351.006038/2011-41 - AIS:008723/11-8 - GGFIS/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 (
CINCO MIL REAIS ), ALÉM DE PROBIÇÃO DA PROPAGANDA
IRREGULAR.

AERPORTOS BRASIL VIRACOPOS S.A. CNPJ/CPF:
14.522.178/0001-07

25759.255341/2015-46 - AIS:0368097/15-5 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 25.000,00
( VINTE E CINCO MIL REAIS )

AGILISE COSMETICOS INDUSTRIA E COMERCIO LT-
DA - ME CNPJ/CPF: 02.901.753/0001-01

25351.322459/2012-11 - AIS:0461700/12-2 - GGFIS/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (
DOIS MIL REAIS )

ALBERTINO GOMES DE MENEZES & CIA LTDA ME
CNPJ/CPF: 00.887.941/0001-99

25351.808711/2010-49 - AIS:998445/10-3 - GGFIS/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 (
CINCO MIL REAIS )

ALVORADA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 25.119.496/0001-48

25351.100275/2011-11 - AIS:138715/11-4 - GGFIS/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 (
SETE MIL REAIS )

BEPRE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ/CPF: 06.337.461/0001-30

25351.041458/2012-45 - AIS:0058802/12-4 - GGFIS/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 (
CINCO MIL REAIS ), ALÉM DE PROBIÇÃO DA PROPAGANDA
IRREGULAR.

BIOGEN SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS CNPJ/CPF:
08.893.996/0001-13

25351.397819/2012-37 - AIS:0567542/12-1 - GGFIS/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 (
SETE MIL REAIS ), ALÉM DE PROBIÇÃO DA PROPAGANDA
IRREGULAR.

BISTRÔ LANCHONETE LTDA CNPJ/CPF:
07.052.925/0005-59

25759.092656/2015-20 - AIS:0132351/15-2 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00
( DEZ MIL REAIS )

BRASIL NUTRITION COMERCIO DE VITAMINAS LT-
DA CNPJ/CPF: 05.550.441/0001-80

25351.041333/2012-61 - AIS:0058638/12-2 - GGFIS/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 (
SETE MIL REAIS ), ALÉM DE PROBIÇÃO DA PROPAGANDA
IRREGULAR.

B2W COMPANHIA DIGITAL CNPJ/CPF:
00.776.574/0006-60

25351.734925/2010-16 - AIS:454703/10-9 - GGFIS/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00

( QUARENTA MIL REAIS ), ALÉM DE PROBIÇÃO DA PRO-
PAGANDA IRREGULAR.

CARRARA MARQUETTI SERVIÇOS DE INTERNET EPP
CNPJ/CPF: 13.227.005/0001-01

25351.041403/2012-11 - AIS:0058719/12-2 - GGFIS/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 (

CINCO MIL REAIS ), ALÉM DE PROBIÇÃO DA PROPAGANDA
IRREGULAR.

CAUMAQ INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.
CNPJ/CPF: 04.966.809/0001-23

25351.072050/2012-61 - AIS:0103085/12-0 - GGFIS/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00
( VINTE MIL REAIS ), ALÉM DE PROBIÇÃO DA PROPAGAN-
DA IRREGULAR.

CINTRAFLORA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA. CNPJ/CPF: 53.168.852/0001-59

25351.641754/2011-91 - AIS:901415/11-2 - GGFIS/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 (
SETE MIL REAIS )

CLIO LIVRARIA COMERCIAL LTDA CNPJ/CPF:
0 1 . 1 6 4 . 2 5 6 / 0 0 11 - 7 9

25759.081163/2015-24 - AIS:0115519/15-9 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00
( DEZ MIL REAIS )

CTS - CENTRO DE TECNOLOGIA EM SOFTWARE LT-
DA CNPJ/CPF: 02.092.758/0001-22

25351.041437/2012-82 - AIS:0058778/12-8 - GGFIS/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 (
CINCO MIL REAIS ), ALÉM DE PROBIÇÃO DA PROPAGANDA
IRREGULAR.

D M CUCIO ME CNPJ/CPF: 85.012.839/0001-00
25351.590503/2012-91 - AIS:0844749/12-7 - GGFIS/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 (

SETE MIL REAIS ), ALÉM DE PROBIÇÃO DA PROPAGANDA
IRREGULAR.

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA CNPJ/CPF: 61.940.292/0055-20

25351.638037/2012-41 - AIS:0915460/12-4 - GGFIS/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00
( VINTE MIL REAIS )

DROGA RAPIDA LTDA CNPJ/CPF: 09.068.674/0013-36
25351.773019/2010-51 - AIS:984059/10-1 - GGIMP1/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 (

SETE MIL REAIS )
DROGARIA AVELYNIT DE SAO GONCALO LTDA - ME

CNPJ/CPF: 08.101.215/0001-00
25351.701309/2012-80 - AIS:1003443/12-9 - GGFIS/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (

DOIS MIL REAIS )
EMS S/A CNPJ/CPF: 57.507.378/0001-01
25351.641709/2011-37 - AIS:901341/11-5 - GGFIS/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00

( QUARENTA MIL REAIS ), ALÉM DE PROBIÇÃO DA PRO-
PAGANDA IRREGULAR.

EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. CNPJ/CPF:
61.190.096/0001-92

25351.041420/2012-77 - AIS:0058766/12-4 - GGFIS/ANVI-
SA

PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
FABRICA DE ARTEFATOS DE LATEX BLOWTEX LTDA

CNPJ/CPF: 59.548.214/0004-92
25759.313129/2015-24 - AIS:0449202/15-1 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 (

CINCO MIL REAIS )
FASTBIO LTDA CNPJ/CPF: 13.687.697/0001-62
25759.237105/2015-81 - AIS:0342063/15-9 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00

( DEZ MIL REAIS )
FITOLATINA COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS

MANUFATURADOS LTDA. CNPJ/CPF: 07.435.278/0001-30
25351.045193/2014-53 - AIS:0062412/14-8 - GFIMP/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00

( DEZ MIL REAIS ), ALÉM DE PROBIÇÃO DA PROPAGANDA
IRREGULAR.

GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A CNPJ/CPF:
03.485.572/0001-04

25351.321767/2012-01 - AIS:0460543/12-8 - GGFIS/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00
( QUARENTA MIL REAIS )

GILMAR DO CARMO PAIXÃO CNPJ/CPF:
17.756.867/0001-74

25351.607886/2012-17 - AIS:0873778/12-9 - GGFIS/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 (
SETE MIL REAIS )

GOIASFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA. CNPJ/CPF: 04.929.328/0001-48

25351.550960/2012-82 - AIS:0789699/12-9 - GGFIS/ANVI-
SA

ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
HILE INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA CNPJ/CPF:

05.879.626/0001-33
25351.062880/2012-00 - AIS:0090060/12-5 - GGFIS/ANVI-

SA

AUTUADO: POLAR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA CNPJ/CPF: 67.890.426/0001-39

25759.393241/2007-34 - AIS:507575/07-1 - GGPAF/ANVISA
25759.393252/2007-14 - AIS:507610/07-2 - GGPAF/ANVISA
25759.393263/2007-02 - AIS:507644/07-7 - GGPAF/ANVISA
25759.393190/2007-41 - AIS:507500/07-9 - GGPAF/ANVISA
25759.393297/2007-99 - AIS:507681/07-1 - GGPAF/ANVISA
25759.394179/2007-06 - AIS:508952/07-2 - GGPAF/ANVISA
25759.394198/2007-24 - AIS:508994/07-8 - GGPAF/ANVISA
25759.394218/2007-67 - AIS:509042/07-3 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
96.000,00 ( NOVENTA E SEIS MIL REAIS ), DECISÃO, POR
UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP
018/2014, REALIZADA NO DIA 09/10/2014.

AUTUADO: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES
LTDA CNPJ/CPF: 60.509.239/0001-13

25351.132113/2009-95 - AIS:170334/09-0 - GGPRO/ANVISA
PROVER PARCIALMENTE O RECURSO INTERPOSTO AL-

TERANDO A PENALIDADE ANTERIORMENTE APLICADA PARA
A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00 ( TRINTA
MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA IRREGU-
LAR, DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA
PÚBLICA - ROP 021/2015, REALIZADA NO DIA 29/10/15.

AUTUADO: ROMAR COMÉCIO LTDA CNPJ/CPF:
11 . 1 4 2 . 0 2 3 / 0 0 0 2 - 3 8

25757.654045/2010-91 - AIS:863160/10-3 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO MAN-

TENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 21.000,00 ( VIN-
TE E UM MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO
ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 022/2015, REALIZADA NO DIA 05/11/2015.

AUTUADO: SADIA S/A CNPJ/CPF: 20.730.099/0040-09
25743.471784/2007-79 - AIS:601561/07-1 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO MAN-

TENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 9.000,00 ( NO-
VE MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO OR-
DINÁRIA PÚBLICA - ROP 003/2015, REALIZADA NO DIA 05/02/2015.

AUTUADO: SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO
LTDA CNPJ/CPF: 16.390.478/0001-05

25351.364190/2005-54 - AIS:432889/05-2 - GGPRO/ANVISA
PROVER PARCIALMENTE O RECURSO INTERPOSTO

ALTERANDO A PENALIDADE ANTERIORMENTE APLICADA PA-
RA A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DO-
ZE MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA IRRE-
GULAR, DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁ-
RIA PÚBLICA - ROP 025/2015, REALIZADA NO DIA 03/12/2015.

AUTUADO: SOCIEDADE HOSPITAL SAMARITANO
CNPJ/CPF: 60.544.244/0001-67

25759.678730/2011-93 - AIS:953232/11-3 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, DECISÃO,
POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA -
ROP 001/2016, REALIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: STF LOGISTICA LTDA CNPJ/CPF:
12.889.863/0001-40

25767.055192/2012-19 - AIS:0079178/12-4 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, DECISÃO,
POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA -
ROP 001/2016, REALIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: TERMARES TERMINAIS MARITIMOS ES-
PECIALIZADOS LTDA CNPJ/CPF: 53.730.495/0001-70

25767.457482/2011-81 - AIS:639806/11-5 - GGPAF/ANVISA
PROVER TOTALMENTE O RECURSO INTERPOSTO

ARQUIVANDO O PROCESSO POR INSUBSISTÊNCIA DO AUTO
DE INFRAÇÃO SANITÁRIA, DECISÃO, POR UNANIMIDADE,
EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 023/2015, REA-
LIZADA NOS DIAS 19 E 20/11/2015.

AUTUADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAU-
LO CNPJ/CPF: 60.453.032/0001-74

25759.205902/2007-83 - AIS:262337/07-4 - GGPAF/ANVI-
SA

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
MANTENDO A PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, DECISÃO,
POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA -
ROP 001/2016, REALIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: VITABRASIL COMERCIO E DISTRIBUI-
CAO DE VITAMINAS LTDA CNPJ/CPF: 03.062.946/0002-51

25351.450110/2008-25 - AIS:592795/08-1 - GGPRO/ANVISA
PROVER PARCIALMENTE O RECURSO INTERPOSTO

ALTERANDO A PENALIDADE ANTERIORMENTE APLICADA PA-
RA A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DO-
ZE MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA IRRE-
GULAR, DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁ-
RIA PÚBLICA - ROP 020/2015, REALIZADA NO DIA 09/10/2015.

AUTUADO: VRG LINHAS AÉREAS S/A CNPJ/CPF:
07.575.651/0001-59

25745.759063/2009-94 - AIS:672779/09-4 - GGPAF/ANVISA
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO

MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
12.000,00 ( DOZE MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDA-
DE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 001/2016, REA-
LIZADA NO DIA 21/01/2016.

AUTUADO: YAMATO COMERCIAL LTDA CNPJ/CPF:
60.571.577/0001-85

25767.170096/2012-71 - AIS:0244871/12-8 - GGPAF/ANVISA
PROVER PARCIALMENTE O RECURSO INTERPOSTO

ALTERANDO A PENALIDADE ANTERIORMENTE APLICADA
PARA A PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, DECISÃO, POR
UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP
020/2015, REALIZADA NO DIA 09/10/2015.

AUTUADO: ZENDAI LTDA CNPJ/CPF: 03.332.887/0001-03
25767.477232/2012-11 - AIS:0685691/12-8 - GGPAF/AN-

VISA
PROVER PARCIALMENTE O RECURSO INTERPOSTO AL-

TERANDO A PENALIDADE ANTERIORMENTE APLICADA PARA A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS MIL
REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMIDADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA
PÚBLICA - ROP 023/2015, REALIZADA NOS DIAS 19 E 20/11/2015.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.
Diretor-Presidente
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PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 (
CINCO MIL REAIS ), ALÉM DE PROBIÇÃO DA PROPAGANDA
IRREGULAR.

HYPERMARCAS S/A CNPJ/CPF: 02.932.074/0001-91
25351.041318/2012-63 - AIS:0058621/12-8 - GGFIS/ANVI-

SA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
ISRAEL DOS SANTOS COSTA ME CNPJ/CPF:

39.635.925/0001-44
25351.021745/2012-64 - AIS:0030548/12-1 - GGFIS/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 (

SETE MIL REAIS )
KNUT CASUAL COSMÉTICOS LTDA EPP CNPJ/CPF:

07.859.924/0001-97
25759.486087/2015-97 - AIS:0705669/15-9 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 17.000,00

( DEZESSETE MIL REAIS )
LABORATIL FARMACEUTICA LTDA CNPJ/CPF:

47.100.862/0001-50
25351.322040/2012-19 - AIS:0461082/12-2 - GGFIS/ANVI-

SA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
LABORATÓRIOS PFIZER LTDA CNPJ/CPF:

46.070.868/0036-99
25759.406343/2015-13 - AIS:0588096/15-3 - GGPAF/AN-

VISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
LAMY QUÍMICA LTDA CNPJ/CPF: 65.441.651/0001-62
25351.391076/2012-91 - AIS:0558498/12-1 - GGFIS/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00

( QUARENTA MIL REAIS )
MALLINCKRODT DO BRASIL LTDA CNPJ/CPF:

3 0 . 1 5 3 . 8 11 / 0 0 0 1 - 9 3
25759.388322/2015-96 - AIS:0561117/15-2 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
MARIOL INDUSTRIAL LTDA CNPJ/CPF:

04.656.253/0001-79
25351.321937/2012-68 - AIS:0460947/12-6 - GGFIS/ANVI-

SA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
MARQUES & CUNHA LTDA CNPJ/CPF:

07.368.134/0004-51
25351.509067/2011-58 - AIS:714054/11-1 - GGFIS/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 (

SETE MIL REAIS )
MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA CNPJ/CPF:

10.588.595/0007-97
25759.099774/2015-11 - AIS:0142174/15-3 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA CNPJ/CPF:

10.588.595/0007-97
25759.388215/2015-47 - AIS:0560949/15-6 - GGPAF/AN-

VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00
( DOZE MIL REAIS )

MEDTRONIC COMERCIAL LTDA CNPJ/CPF:
01.772.798/0002-33

25759.415326/2015-43 - AIS:0601756/15-8 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00
( DEZ MIL REAIS )

MEDTRONIC COMERCIAL LTDA CNPJ/CPF:
01.772.798/0002-33

25759.393036/2015-84 - AIS:0568639/15-3 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 11.000,00
( ONZE MIL REAIS )

ORIGINAL COSMÉTICOS LTDA ME CNPJ/CPF:
03.730.943/0001-68

25351.041451/2012-51 - AIS:0058792/12-3 - GFIMP/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (
DOIS MIL REAIS ), ALÉM DE PROBIÇÃO DA PROPAGANDA
IRREGULAR.

PROFARMA DISTRIBUDORA DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS S/A CNPJ/CPF: 45.453.214/0025-29

25351.638029/2012-88 - AIS:0915441/12-8 - GGFIS/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00
( VINTE MIL REAIS )

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA
CNPJ/CPF: 60.509.239/0001-13

25351.041308/2012-41 - AIS:0058598/12-0 - GFIMP/AN-
VISA

ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
RÁDIO E TELEVISÃO TAUBATÉ LTDA CNPJ/CPF:

48.665.517/0001-26
25351.701036/2011-66 - AIS:984568/11-2 - GGFIS/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 9.000,00 (

NOVE MIL REAIS )
RADIO GLOBO DE SAO PAULO LTDA CNPJ/CPF:

43.924.497/0001-47
25351.041326/2012-27 - AIS:0058626/12-9 - GGFIS/ANVI-

SA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
RADIO JORNAL CIDADE DE JUIZ DE FORA LTDA

CNPJ/CPF: 25.929.621/0001-85
25351.397787/2012-03 - AIS:0567497/12-2 - GGFIS/ANVI-

SA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
RHOSSE INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS CIRUR-

GICOS LTDA EPP CNPJ/CPF: 04.440.002/0001-52
25759.236931/2015-05 - AIS:0341830/15-8 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (

DOIS MIL REAIS )
SOC.BENEF.ISR.BRAS.HOSPITAL ALBERT EINSTEIN

CNPJ/CPF: 60.765.823/0001-30
25759.223668/2015-22 - AIS:0323233/15-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE CAFES LTDA

CNPJ/CPF: 07.984.267/0097-51

25759.013247/2015-76 - AIS:0020171/15-5 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00
( DEZOITO MIL REAIS )

TORRENT DO BRASIL LTDA CNPJ/CPF:
33.078.528/0001-32

25351.506663/2012-91 - AIS:0726141/12-1 - GGFIS/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 70.000,00
( SETENTA MIL REAIS )

TRADEEXX MED COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPOR-
TAÇÃO LTDA CNPJ/CPF: 14.975.469/0001-50

25759.392211/2015-27 - AIS:0566742/15-9 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
UCI - FARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

CNPJ/CPF: 48.396.378/0001-82
25351.641138/2012-74 - AIS:0919671/12-4 - GGFIS/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00

( QUARENTA MIL REAIS )
VITAL NATUS FARMACÊUTICA LTDA CNPJ/CPF:

05.915.310/0001-50
25351.397791/2012-54 - AIS:0567514/12-6 - GGFIS/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (

DOIS MIL REAIS ), ALÉM DE PROBIÇÃO DA PROPAGANDA
IRREGULAR.

V.V. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LT-
DA CNPJ/CPF: 01.192.916/0001-53

25351.047842/2012-07 - AIS:0068023/12-1 - GGFIS/ANVI-
SA

ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
WHIRLPOOL S.A CNPJ/CPF: 59.105.999/0003-48
25759.636433/2014-77 - AIS:0942152/14-1 - GGPAF/AN-

VISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
MARIVALDO JESUS PAZ CARVALHO CNPJ/CPF:

470.449.851-49
25351.445468/2013-20 - AIS:0631413/13-9 - GFIMP1/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 (

SETE MIL REAIS )
WILSON VIDAL BARRETO CNPJ/CPF: 330.119.078-20
25759.317212/2015-22 - AIS:0454807/15-8 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (

DOIS MIL REAIS )
KÁTIA ELIZABETH COELHO FREIRE CNPJ/CPF:

294.483.525-49
25759.389253/2015-63 - AIS:0562500/15-9 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
MAURICIO DE JESUS OLIVEIRA CNPJ/CPF:

649.222.005-68
25759.402172/2015-15 - AIS:0582084/15-7 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
RELATÓRIO IMPRESSO POR: ADELMO NOGUEIRA
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RODRIGO JOSÉ VIANA OTTONI

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 192, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Altera o Anexo da Portaria nº 45/SGTES/MS, de 6 de março de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 45/SGTES/MS, de 6 de março de 2014, passa a vigorar com as
alterações constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.027636/2014-33 CARLOS EUGENIO ESPINOSA 3300205 RJ NITEROI

PORTARIA Nº 193, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art.
11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista
desligado do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

NOME RNE/RG RMS P R O C E S S O / S I PA R
ANA MIRTA ISABEL GIMENEZ GO10228-L 4200298 25000.077560/2014-97

PORTARIA Nº 194, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art.
11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina da médica intercambista
desligada do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

NOME RNE/RG RMS P R O C E S S O / S I PA R
YANCYRIALIS SANCHEZ ROMERO G 0 11 0 4 5 - 0 5200208 25000.065542/2014-62

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Portaria nº 181/SGTES/MS, de 15 de abril de 2016, publicada no DOU nº 73, de
18 de abril de 2016, seção 1, página 76.

Onde se lê

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.049619/2016-19 AMOR DE LOS ANGELES

REYES VELIZ
5200405 GO C AVA L C A N T E

Leia-se

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.049619/2016-19 AMOR DE LOS ANGELES

REYES VELIZ
5200406 GO C AVA L C A N T E
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Ministério das Cidades
.

GABINETE DA MINISTRA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 9, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Dá nova redação à Instrução Normativa n° 39, de 19 de dezembro de 2014, do
Ministério das Cidades, que Regulamenta o Programa Minha Casa, Minha
Vida - Entidades (PMCMV-E).

A MINISTRA DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais, e considerando
a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, o Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011, e considerando o
disposto na Resolução nº 200, de 05 de agosto de 2014, que aprova o Programa Minha Casa, Minha
Vida - Entidades (PMCMV - E), resolve:

Art. 1º Alterar o item 7.2, do Anexo I, da Instrução Normativa n° 39, de 19 de dezembro de
2014, do Ministério das Cidades, publicada no Diário Oficial da União em 22 de dezembro de 2014,
Seção 1, páginas 55 a 59, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"7 COMPOSIÇÃO DO VALOR DE INVESTIMENTO
...
7.2 O somatório dos itens "projeto", "assistência técnica" e "administração da obra", financiados

pelo FDS, está limitado a 8% (oito por cento) do Valor da Operação, admitindo-se percentual superior
na forma regulamentada pelo Agente Operador."

Art. 2º Alterar o item 10.2, do Anexo I, da IN nº 39/14, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"10 DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DOS EMPREENDIMENTOS
...
10.2 Os projetos destinados à produção de UH deverão observar as especificações mínimas para

o PMCMV-E, definidas por meio de Portaria específica."
Art. 3º Incluir os subitens 12.10 e 12.11 ao Anexo I, da IN nº 39/14, com a seguinte re-

dação:
"12.9
...
12.10 O processo de seleção de propostas definido nos itens 12.1 a 12.9, anteriores, vigorará até

31 de maio de 2016.
12.11 A partir de 1º de junho de 2016 o processo de seleção de propostas obedecerá a rotina de

Qualificação de Propostas, conforme disposto no Anexo IV desta IN."
Art. 4º Incluir o Anexo IV a IN nº 39/14, com a seguinte redação:
"ANEXO IV
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - ENTIDADES (PMCMV-E)
QUALIFICAÇÃO DE PROPOSTAS
1.FINALIDADE
1.1 Consiste no processo de definição de critérios e diretrizes pré-estabelecidos que permitam

qualificar as propostas apresentadas pelas E.O, bem como a pontuação e hierarquização destas propostas,
para contratação em determinado ciclo.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 A contratação de operações no âmbito do PMCMV-Entidades obedecerá ao regime de ciclos

de contratação.
2.1.1 Os ciclos de contratação serão divulgados por meio de instrumento convocatório, ao

menos 1 (uma) vez por semestre e em conformidade com a disponibilidade orçamentária e financeira.
2.2 O ciclo de contratação abrange o processo de Qualificação de Propostas, especificado neste

anexo.
2.2.2 Para cada ciclo de contratação serão divulgadas as diretrizes de qualificação em quan-

tidade de unidades habitacionais por região.
2.3 A qualificação:
a) objetiva a seleção de propostas para a posterior análise e contratação do projeto de em-

preendimento;
b) não substitui o processo subsequente de análise de projeto pelo AF.
c) é requisito para a contratação do projeto;
d) não garante a contratação do projeto pelo AF.
2.4 As propostas apresentadas no processo de Qualificação de Propostas:
a) deverão estar em consonância com o regulamento vigente do programa, a exemplo das

especificações mínimas, valores máximos de contratação, entre outros;
b) são válidas apenas para o ciclo de contratação em que foram apresentadas;
c) não concorrem automaticamente nos ciclos de contratação posteriores;
d) podem ser novamente cadastradas em novo ciclo de contratação, caso não sejam qualificadas

ou contratadas.
2.5 É vedada a submissão de mais de uma proposta de empreendimento para um mesmo

terreno, em um mesmo ciclo de contratação.
2.5.1 O terreno objeto de proposta submetida e cancelada pode ser objeto de nova sub-

missão.
2.5.2 No ato de cadastramento da proposta, a entidade deverá anexar:
a) cópia da matrícula do imóvel em nome da entidade; ou
b) cópia do compromisso de compra e venda válido em nome da E.O; ou
c) cópia do ato público que destina o imóvel à E.O, em caso de imóvel doado por ente

público.
2.6 Apenas a proposta qualificada será recepcionada pelo AF, para fins de análise e contratação

de empreendimento.
2.7 A contratação de proposta qualificada é de exclusividade da E.O responsável pelo seu

cadastramento.
2.8 Ficam dispensados do processo de qualificação, as propostas:
a) em área disponibilizada pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU);
b) para requalificação de imóveis.
3. FLUXO OPERACIONAL
3.1 CADASTRAMENTO
3.1.1 A participação no processo de qualificação de propostas se dará por meio do cadas-

tramento da E.O e da proposta, assim definidas:
a) O cadastramento da E.O consiste na identificação do autor da proposta. É realizado mediante

a criação de "login" e senha de acesso, preenchimento de formulário e anexação de documentos.
b) O cadastramento de proposta consiste em apresentação de informações gerais, realizado

mediante preenchimento de formulário e anexação de documentos.
3.1.2 O MCIDADES disponibilizará ferramenta web para o cadastramento, em seu sítio ele-

trônico: www.cidades.gov.br.

3.2 SUBMISSÃO DA PROPOSTA
3.2.1 Após o cadastramento da proposta, a E.O deverá proceder à sua submissão.
3.2.2 É considerada válida somente a proposta submetida, ato confirmado pela geração de

número único de protocolo;
a) depois de submetida, a proposta não poderá ser alterada;
b) a proposta submetida poderá ser cancelada, até a data limite do respectivo ciclo.
3.2.2 Encerrado o período de cadastramento, as propostas submetidas serão automaticamente

hierarquizadas, por região, de acordo com a pontuação e a diretriz de qualificação estabelecida para
aquele ciclo de contratação, conforme modalidade operacional.

3.3 MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
3.3.1 A E.O responsável por proposta qualificada deverá manifestar interesse junto a IF, no

prazo de 30 (trinta) dias a partir da divulgação do resultado da Qualificação de Propostas, mediante a
apresentação da documentação completa anexada no momento de cadastramento.

3.3.2 A proposta será rejeitada, quando:
a) a manifestação de interesse ocorrer fora do prazo estabelecido;
b) não for aprovada na análise documental completa da IF.
3.4 ANÁLISE E CONTRATAÇÃO
3.4.1 Após validação dos documentos cadastrados no ato da proposta, a IF:
a) dará ciência ao MCIDADES sobre as propostas com manifestação de interesse;
b) autorizará a E.O a dar continuidade no desenvolvimento do projeto;
c) iniciará o processo de análise do projeto;
d) dará prosseguimento à contratação do empreendimento, observada a disponibilidade or-

çamentária e financeira.
4. INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
4.1 A cada ciclo de contratação, o MCIDADES expedirá instrumento convocatório, com as

seguintes informações:
a) diretriz de qualificação, por região;
b) critérios detalhados de pontuação; e
c) cronograma, especificando:
I) período de cadastramento de proposta;
II) data de publicação do resultado da hierarquização e qualificação;
III) prazos máximos para a contratação da proposta.
5. PONTUAÇÃO, HIERARQUIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
5.1 PONTUAÇÃO
5.1.1 Serão considerados para a definição dos critérios de pontuação das propostas, entre

outros:
a) o maior déficit habitacional municipal urbano, para famílias com rendimentos de até 3 (três)

salários mínimos, calculado pela Fundação João Pinheiro (FJP);
b) menor contratação do município no MCMV, para o atendimento de famílias com renda

mensal até R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais);
c) presença de equipamento e serviços públicos no entorno;
d) porte do empreendimento e conforto da unidade habitacional; e
e) modelo de gestão da obra.
5.1.2 A pontuação obtida pela proposta será informada, automaticamente, durante o processo de

inserção das informações no sistema.
5.2 HIERARQUIZAÇÃO
5.2.1 A hierarquização obedecerá à ordem da pontuação obtida pela proposta, por região.
5.2.2 Para o desempate serão utilizados os seguintes critérios, na seguinte ordem de prio-

ridade:
a) maior o déficit habitacional municipal urbano, para famílias com rendimentos de até 3 (três)

salários mínimos, calculado pela Fundação João Pinheiro (FJP);
b) menor contratação do município no MCMV, para o atendimento de famílias com renda

mensal até R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
5.3 QUALIFICAÇÃO
5.3.1 Serão consideradas qualificadas as propostas validadas e hierarquizadas em ordem de-

crescente, respeitada a quantidade de unidades habitacionais estabelecida pela diretriz de qualificação por
região.

6. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
6.1 Os resultados preliminar e definitivo da Qualificação de Propostas serão publicados no

Diário Oficial da União e disponibilizados no sítio eletrônico do MCIDADES, segundo o cronograma
disposto no instrumento convocatório, o qual estabelecerá, inclusive, o prazo para interposição de
recursos sobre o resultado preliminar.

6.2 Compete ao Gestor da Aplicação a análise e julgamento dos recursos impetrados pelas E.O,
bem como a publicação do resultado definitivo da Qualificação de Propostas.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1Fica a E.O responsável pela fidedignidade das informações prestadas no ato do cadas-

tramento da proposta.
7.2 O cadastramento que prejudique o caráter competitivo do processo de qualificação, poderá

levar a suspensão da participação da E.O em ciclos de qualificação posteriores, a critério do MCI-
DADES.

7.3 O MCIDADES julgará os casos omissos."
Art. 5º Incluir o subitem 16.2.1.1, alterar o subitem 16.2.4 e incluir o subitem 16.2.7, todos do

Anexo I da IN nº 39/14, que passam a vigorar com a seguinte redação:
"16 CRITÉRIOS PARA LIBERAÇÃO DE PARCELAS DURANTE A FASE DE PRODU-

ÇÃO
16.2 REGIME DE AUTOGESTÃO
...
16.2.1.1 A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador do FDS, estabelecerá

em função do porte do empreendimento, do prazo e da etapa do cronograma de obra, os percentuais
máximos de antecipação, não se admitindo percentual superior a 8% (oito por cento).

...
16.2.4 A última parcela do cronograma será liberada após a comprovação de execução integral

da parcela anterior, sendo antecipado o percentual relativo à execução das obras, até o limite de 99,99%
do valor acumulado do cronograma, e bloqueado o percentual correspondente aos custos de legalização,
na forma regulamentada pelo Agente Operador.

...
16.2.7 Independentemente do percentual de evolução das obras, a E.O deverá apresentar ao

Agente Financeiro, mensalmente, a Planilha de Levantamento de Serviços (PLS)."
Art. 6º Alterar os itens 20.1 a 20.4, excluir os itens 20.5 a 20.7.2, alterar o item 21, todos do

Anexo I, da IN nº 39/14, que passam a vigorar com a seguinte redação:
"20 SUBSTITUIÇÃO DA ENTIDADE ORGANIZADORA (E.O)
20.1 Sem prejuízo de adoção de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, inclusive, se

for o caso, por meio de notícia crime junto a Polícia Federal promovida pelo Agente Financeiro, a E.O
poderá ser substituída na ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

a) decisão tomada pela maioria absoluta dos beneficiários vinculados ao empreendimento, com
registro em Ata, que deve ser levada ao cartório para registro/transcrição;

b) abandono da E.O em relação aos beneficiários e/ou obras, indícios de irregularidade de-
corrente de pratica dolosa, tais como fraudes documentais e/ou desvio de recursos liberados para
produção das UH e demais casos que possam caracterizar a necessidade deste ato; e
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c) decisão judicial.
20.1.1 É obrigatória a eleição de novos membros para composição de nova CAO e CRE, cujos

integrantes devem pertencer, exclusivamente, ao grupo de beneficiários vinculados ao empreendimen-
to.

20.1.1.1 A definição dos novos membros da CAO e CRE deve ser decidida por meio de
assembleia, com registro em Ata, levada ao cartório para transcrição, não se admitindo a participação do
mesmo beneficiário nas duas comissões, concomitantemente.

20.2 O Agente Financeiro submeterá ao Agente Operador o processo contendo a documentação
comprobatória da ocorrência, que por sua vez se posicionará sobre o pleito para posterior envio à SNH
para deliberação.

20.3 Na impossibilidade de substituição da E.O, face as obrigações jurídicas assumidas con-
tratualmente na operação, a participação da E.O ficará restrita aos procedimentos de legalização das UH
e transferência aos beneficiários, quando for o caso, sendo as demais responsabilidades assumidas,
automaticamente e conjuntamente, pelas CAO e CRE.

20.4 A substituição da E.O implicará na inscrição da E.O e de seus dirigentes, com mandatos
vigentes, nos cadastros restritivos do Agente Financeiro, bem como na desabilitação junto ao Ministério
das Cidades, respeitado o amplo processo de defesa."

"21. APORTE DE RECURSOS DO FDS
21.1 Constatada a necessidade de aporte adicional de recursos pelo FDS, de forma a propiciar

a retomada e conclusão das obras do empreendimento, bem como sua legalização, o Agente Financeiro
encaminhará ao Agente Operador, para análise e posicionamento conclusivo para posterior encami-
nhamento à SNH, a seguinte documentação:

a) último RAE emitido;
b) planilha de custos referente ao aporte adicional necessário; e
c) parecer técnico circunstanciado sobre a situação do empreendimento e os motivos que

levaram à paralisação.
21.1.1 A SNH deliberará sobre o aporte adicional de recursos do FDS, sendo que eventual

autorização estará condicionada a existência de disponibilidade orçamentária do Programa.
21.2 Na hipótese de a E.O ter contribuído diretamente para o desequilíbrio financeiro da

operação adota-se os procedimentos descritos no item 20 deste Anexo.
21.3 Na hipótese de autorização de aporte adicional de recursos do FDS deverá ser adotado,

obrigatoriamente, o regime construtivo de COGESTÃO.
21.4 Na hipótese de empreendimentos em situação passível de ocupação, invasão e/ou de-

predação, atestada pelo Agente Financeiro e corroborada pelo Agente Operador, a SNH poderá autorizar
a liberação de recursos para pagamento do custo com segurança do empreendimento, inclusive pre-
viamente ao processo de autorização de aporte adicional de recursos do FDS, observada a dispo-
nibilidade orçamentária prevista para o Programa."

Art. 7º Alterar o Anexo III da IN n° 39/14, que passa a vigorar com a seguinte alteração:
"ANEXO III
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - ENTIDADES
1. Para as operações contratadas nas modalidades previstas nas alíneas "b" e "c" do subitem

5.2.1 do Anexo I e para as selecionadas até 31 de maio de 2016 é facultada a contratação com os
seguintes valores máximos por unidade habitacional, desde que atendida a especificação mínima vigente
em 31/03/2016:

UF LOCALIDADE VALOR DA OPERAÇÃO
POR UH

(R$)
DF Capital 83.000,00

Municípios da RIDE/DF com população maior ou igual a 50 mil habitantes 66.000,00
GO,
MS e MT

Capital e respectiva região Metropolitana 66.000,00

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 62.000,00
Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 61.000,00
Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

BA Capital e respectiva região Metropolitana 70.000,00
Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 66.000,00
Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 62.000,00
Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

CE e PE Capital e respectiva região Metropolitana 69.000,00
Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 65.000,00
Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 61.000,00
Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

AL, MA, PB, PI, RN
e SE

Capital e respectiva região Metropolitana 67.000,00

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 62.000,00
Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 59.000,00
Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

AC, AM, AP, PA,
RO, RR e TO

Capital e respectiva região Metropolitana 68.000,00

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 66.000,00
Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 64.000,00
Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

ES Capital e respectiva região Metropolitana 66.000,00
Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 64.000,00
Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 61.000,00
Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

MG Capital e respectiva região Metropolitana 71.000,00
Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 66.000,00
Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 64.000,00
Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

RJ Capital e respectiva região Metropolitana 82.000,00
Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 76.000,00
Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 66.000,00
Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

SP Municípios integrantes das regiões metropolitanas da Capital, de Campinas e Bai-
xada Santista e município de Jundiaí.

83.000,00

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 77.000,00
Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 66.000,00
Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

RS, PR e SC Capital e respectiva região Metropolitana 70.000,00
Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes 66.000,00
Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes 65.000,00
Municípios com população até 20 mil habitantes 54.000,00

2. Obedecidas às especificações mínimas estabelecidas em normativo específico, inclusive para
as operações contratadas nas modalidades previstas nas alíneas "b" e "c" do subitem 5.2.1 do Anexo I
e para as selecionadas até 31 de maio de 2016, os valores máximos por unidade habitacional são os que
seguem:

LOCALIDADE TIPO VALOR DA OPERAÇÃO POR UH (R$)
DF, RJ e
SP

SUL, ES e
MG

CENTRO
OESTE
(Exceto
DF)

NORTE e
NORDES-
TE

Capitais classificadas pelo IBGE como metrópoles. Apartamento e casa so-
breposta

96.000,00 88.000,00 82.000,00 82.000,00

Casa 93.000,00 85.000,00 79.000,00 79.000,00
Demais capitais estaduais, municípios das RM das capitais
estaduais, de Campinas, da Baixada Santista e RIDE de
Capital com população maior ou igual a 100 mil habitan-
tes, capitais regionais, classificadas pelo IBGE, com po-
pulação maior ou igual a 250.000 habitantes.

Apartamento e casa so-
breposta

95.000,00 82.000,00 80.000,00 80.000,00

Casa 92.000,00 79.000,00 77.000,00 77.000,00
Municípios com população igual ou maior que 250 mil
habitantes e municípios das RM das capitais estaduais, de
Campinas, da Baixada Santista e das RIDE de Capital
com população menor que 100 mil habitantes e capitais
regionais, classificadas pelo IBGE, com população menor
que 250 mil habitantes.

Apartamento e casa so-
breposta

88.000,00 80.000,00 78.000,00 78.000,00

Casa 85.000,00 77.000,00 75.000,00 75.000,00
Municípios com população maior ou igual a 50 mil ha-
bitantes e menor que 250 mil habitantes.

Apartamento e casa so-
breposta

84.000,00 75.000,00 73.000,00 73.000,00

Casa 81.000,00 72.000,00 70.000,00 70.000,00
Municípios com população entre 20 e 50 mil habitantes. Apartamento e casa so-

breposta
73.000,00 70.000,00 68.000,00 68.000,00

Casa 70.000,00 67.000,00 65.000,00 65.000,00
Demais municípios. Apartamento e casa so-

breposta
64.000,00 63.000,00 62.000,00 62.000,00

Casa 61.000,00 60.000,00 59.000,00 59.000,00

2.1 Para a tipologia casa, a instalação de sistema de aquecimento de energia solar (SAS) é:
a) Obrigatória nas regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul; e
b) Optativa nas regiões Norte e Nordeste.
2.1.1 Ao valor máximo de aquisição das unidades habitacionais poderá ser acrescido o custo

relativo à aquisição e instalação do SAS, incluindo os serviços de instalações hidráulicas, limitado a R$
3.000,00.

2.1.2 Mediante análise e aprovação da instituição financeira e Agente Operador, responsável
pela contratação do empreendimento, o SAS pode ser substituído por sistema alternativo de aquecimento
de água ou geração de energia.

3. Nas operações contratadas na modalidade prevista na alínea "e" do subitem 5.2.1 do Anexo
I, os valores máximos por unidade habitacional poderão ser os que seguem:

RECORTE TERRITORIAL VALOR DA OPERAÇÃO POR UH (R$)
DF, RJ E SP SUL, ES E MG CENTRO-OESTE,

EXCETO DF
NORTE E
NORDESTE

Capitais classificadas pelo IBGE como metrópoles 135.000,00 125.000,00 120.000,00 120.000,00
Demais capitais estaduais, municípios das RM das
capitais estaduais, de Campinas, da Baixada Santista
e RIDE de Capital com população maior ou igual a
100 mil habitantes, capitais regionais, classificadas
pelo IBGE, com população maior ou igual a 250
mil habitantes

125.000,00 120.000,00 11 5 . 0 0 0 , 0 0 11 5 . 0 0 0 , 0 0

Municípios com população igual ou maior que 250
mil habitantes e municípios das RM das capitais es-
taduais, de Campinas, da Baixada Santista e das RI-
DE de Capital com população menor que 100 mil
habitantes e capitais regionais, classificadas pelo IB-
GE, com população menor que 250 mil habitantes

11 5 . 0 0 0 , 0 0 11 0 . 0 0 0 , 0 0 105.000,00 100.000,00

Municípios com população maior ou igual a 50 mil
habitantes e menor que 250 mil habitantes

100.000,00 95.000,00 90.000,00 85.000,00

Municípios com população entre 20 e 50 mil ha-
bitantes

80.000,00 75.000,00 75.000,00 70.000,00

Demais municípios 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00

(...)"
Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

INÊS MAGALHÃES

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 10, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Dá nova redação à Instrução Normativa nº 22, de 14 de dezembro de 2015, do
Ministério das Cidades, que regulamenta o Programa Carta de Crédito In-
dividual, e outras providências.

A MINISTRA DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, com a
redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 13 de junho de 1995, e

Considerando a necessidade de regulamentar as operações de crédito passíveis de enqua-
dramento nos limites operacionais fixados pelo art. 20, inciso II, e a concessão do desconto estabelecido
pelo art. 30, inciso II, ambos da Resolução nº 702, de 4 de outubro de 2012, do Conselho Curador do
FGTS, resolve:

Art. 1º Os Anexos I e II da Instrução Normativa nº 22, de 14 de dezembro de 2015, do Ministério
das Cidades, que regulamenta o Programa Carta de Crédito Individual, publicada no Diário Oficial da
União, em 15 de dezembro de 2015, Seção 1, páginas 84 a 88, passam a vigorar com a seguinte redação:

"ANEXO I
CONDIÇÕES GERAIS
1 OBJETIVO, PARTICIPANTES E ATRIBUIÇÕES
(...)
2 MODALIDADES
(...)
3 ORIGEM, ALOCAÇÃO E REMANEJAMENTO DE RECURSOS
(...)
4 PROCESSO DE ENQUADRAMENTO DE PROPOSTAS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO
(...)
5 PROCESSOS DE HIERARQUIZAÇÃO, SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO
(...)
6 CONDIÇÕES OPERACIONAIS
(...)
6.2 LIMITES OPERACIONAIS
As propostas de operação de crédito apresentadas no âmbito do Programa Carta de Crédito

Individual observarão, alternativamente, os limites de valor de venda ou investimento para enqua-
dramento de imóveis, definidos nas alíneas "a" e "b":
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a) Limites de enquadramento:
RECORTE TERRITORIAL LIMITES DE VALOR DE VENDA OU INVES-

TIMENTO DO IMÓVEL (R$ 1,00)
DF, RJ
E SP

SUL,
ES E
MG

CENTRO-
OESTE, EX-
CETO DF

NORTE E
NORDESTE

Capitais classificadas pelo IBGE como metrópoles 225.000 200.000 180.000 180.000
Demais capitais estaduais, municípios das RM das capitais estaduais, de Campinas,
da Baixada Santista e RIDE de Capital com população maior ou igual a 100 mil
habitantes, capitais regionais, classificadas pelo IBGE, com população maior ou
igual a 250 mil habitantes

215.000 180.000 170.000 170.000

Municípios com população igual ou maior que 250 mil habitantes e municípios das
RM das capitais estaduais, de Campinas, da Baixada Santista e das RIDE de Ca-
pital com população menor que 100 mil habitantes e capitais regionais, classifi-
cadas pelo IBGE, com população menor que 250 mil habitantes

170.000 160.000 155.000 150.000

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes e menor que 250
mil habitantes

135.000 130.000 125.000 120.000

Municípios com população entre 20 e 50 mil habitantes 105.000 100.000 100.000 95.000
Demais municípios 90.000 90.000 90.000 90.000

b) Limites de enquadramento:
RECORTE TERRITORIAL LIMITES DE VALOR DE VENDA OU INVES-

TIMENTO DO IMÓVEL (R$ 1,00)
DF, RJ
E SP

SUL,
ES E
MG

CENTRO-
OESTE, EX-
CETO DF

NORTE E
NORDESTE

Capitais classificadas pelo IBGE como metrópoles 135.000 125.000 120.000 120.000
Demais capitais estaduais, municípios das RM das capitais estaduais, de Campinas,
da Baixada Santista e RIDE de Capital com população maior ou igual a 100 mil
habitantes, capitais regionais, classificadas pelo IBGE, com população maior ou
igual a 250 mil habitantes

125.000 120.000 11 5 . 0 0 0 11 5 . 0 0 0

Municípios com população igual ou maior que 250 mil habitantes e municípios das
RM das capitais estaduais, de Campinas, da Baixada Santista e das RIDE de Ca-
pital com população menor que 100 mil habitantes e capitais regionais, classifi-
cadas pelo IBGE, com população menor que 250 mil habitantes

11 5 . 0 0 0 11 0 . 0 0 0 105.000 100.000

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes e menor que 250
mil habitantes

100.000 95.000 90.000 85.000

Municípios com população entre 20 e 50 mil habitantes 80.000 75.000 75.000 70.000
Demais municípios 70.000 70.000 70.000 70.000

(...)
7 DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
(...)
8 DESCONTOS NOS FINANCIAMENTOS
(...)
8.3 O desconto para fins de pagamento de parte da aquisição ou construção do imóvel será

calculado e concedido observadas as condições definidas nos Anexos II e III desta Instrução Normativa
9. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROGRAMA
(...)
10 DISPOSIÇÕES GERAIS
(...)"
"ANEXO II
DESCONTO NOS FINANCIAMENTOS
LIMITE DE RENDA FAMILIAR - R$ 3.600,00
1 INTRODUÇÃO
Nos casos de financiamentos a unidades habitacionais enquadradas nos limites de venda de-

finidos pela alínea "a" do subitem 6.2, do Anexo I, desta Instrução Normativa, e adquiridas por famílias
com renda mensal bruta limitada a R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), o desconto para fins de
pagamento de parte da aquisição ou construção do imóvel, será calculado e concedido de acordo com os
parâmetros definidos neste Anexo.

2 RECORTES TERRITORIAIS
A metodologia de cálculo e concessão do desconto considerará, exclusivamente, os recortes

territoriais estabelecidos na alínea "a" do subitem 6.2, do Anexo I, desta Instrução Normativa.
3 MODALIDADES OPERACIONAIS
(...)
4 VALORES DO DESCONTO
(...)
5. FATOR SOCIAL
(...)
6. RESTITUIÇÃO DO DESCONTO
(...)
7. CRITÉRIO DE CONCESSÃO
Os adquirentes de unidades habitacionais beneficiadas com os descontos do FGTS e, si-

multaneamente, com as subvenções econômicas do Programa Minha Casa, Minha Vida, de que trata a
Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, deverão obter a Carta Minha Casa, Minha Vida - CARTA MCMV,
na forma regulamentada pelo Ministério das Cidades, em ato normativo próprio."

Art. 2º A Instrução Normativa nº 22, de 14 de dezembro de 2015, do Ministério das Cidades,
passa a vigorar acrescida do Anexo III, com a seguinte redação:

"ANEXO III
DESCONTO NOS FINANCIAMENTOS
LIMITE DE RENDA FAMILIAR - R$ 2.350,00
1 INTRODUÇÃO
Nos casos de financiamentos a unidades habitacionais enquadradas nos limites de venda de-

finidos pela alínea "b" do subitem 6.2, do Anexo I, desta Instrução Normativa, e adquiridas por famílias
com renda mensal bruta limitada a R$ 2.350 (dois mil, trezentos e cinquenta reais) o desconto para fins
de pagamento de parte da aquisição ou construção do imóvel, será calculado e concedido de acordo com
os parâmetros definidos neste Anexo.

2 RECORTES TERRITORIAIS
A metodologia de cálculo e concessão do desconto considerará, exclusivamente, os recortes

territoriais estabelecidos na alínea "b" do subitem 6.2, do Anexo I desta Instrução Normativa.
3 CRITÉRIOS DE CONCESSÃO
3.1 Será observado o critério de concessão definido no item 7, do Anexo II, desta Instrução

Normativa e ainda os seguintes dispositivos:
a) os descontos serão concedidos, exclusivamente, para a aquisição de imóveis produzidos por

pessoas jurídicas do ramo da construção civil, com ou sem aporte de recursos do FGTS;
b) os empreendimentos produzidos sem aporte de recursos do FGTS terão seus projetos ana-

lisados e suas obras acompanhadas por agente financeiro habilitado pelo Agente Operador, observadas,
no mínimo, as disposições constantes do subitem 5.3, do Anexo I, desta Instrução Normativa;

c) as unidades habitacionais deverão ser compostas por sala e dois quartos;
d) as unidades habitacionais terão área útil mínima de 41 m2 (quarenta e um metros quadrados); e
e) os empreendimentos serão compostos, no mínimo, por 80% (oitenta por cento) de unidades

enquadradas nos limites fixados pela alínea "b" do subitem 6.2, do Anexo I, desta Instrução Nor-
mativa.

4 VALORES DO DESCONTO
Ficam definidos, na forma da tabela a seguir, os valores do desconto aplicáveis aos imóveis cujo

valor de venda ou investimento esteja enquadrado nos limites estabelecidos no subitem 6.2.2 do Anexo
I desta Instrução Normativa, destinados, exclusivamente, a pessoas físicas, na qualidade de mutuários,
cuja renda familiar mensal bruta esteja limitada a R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais):

RECORTE TERRITORIAL LIMITES DE VALOR DE VENDA OU IN-
VESTIMENTO DO IMÓVEL (R$ 1,00)
DF, RJ
E SP

SUL,
ES E
MG

CENTRO-
OESTE, EX-
CETO DF

NORTE E
NORDESTE

Capitais classificadas pelo IBGE como metrópoles 45.000 40.000 35.000 35.000
Demais capitais estaduais, municípios das RM das capitais estaduais, de Campinas,
da Baixada Santista e RIDE de Capital com população maior ou igual a 100 mil
habitantes, capitais regionais, classificadas pelo IBGE, com população maior ou igual
a 250 mil habitantes

40.000 35.000 30.000 30.000

Municípios com população igual ou maior que 250 mil habitantes e municípios das
RM das capitais estaduais, de Campinas, da Baixada Santista e das RIDE de Capital
com população menor que 100 mil habitantes e capitais regionais, classificadas pelo
IBGE, com população menor que 250 mil habitantes

30.000 25.000 22.000 20.000

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes e menor que 250 mil
habitantes

19.000 18.500 18.000 18.000

Municípios com população entre 20 e 50 mil habitantes 12.000 12.000 12.000 12.000
Demais municípios 11 . 0 0 0 11 . 0 0 0 11 . 0 0 0 11 . 0 0 0

4.1 O desconto será concedido nos casos de financiamentos destinados a pessoas físicas, na
qualidade de mutuários, cuja renda familiar mensal bruta esteja situada no intervalo entre R$ 1.800,01
(um mil, oitocentos reais e um centavo) a R$ 2.349,99,00 (dois mil trezentos e quarenta e nove reais e
noventa e nove centavos), e será calculado de acordo com a aplicação da fórmula a seguir espe-
cificada:

D = D1 - (D1-D2) x (R - 1.800)/550
Onde:
D = valor do desconto
D1 = valores fixados pela tabela do item 4 deste Anexo
D2 = valores fixados pela tabela do subitem 4.2 deste Anexo
R = renda familiar mensal bruta
4.2 O desconto será concedido nos casos de financiamentos destinados a pessoas físicas, na

qualidade de mutuários, com renda familiar mensal bruta equivalente a R$ 2.350,00 (dois mil, trezentos
e cinquenta reais), de acordo com a aplicação da tabela a seguir especificada:

RECORTE TERRITORIAL LIMITES DE VALOR DE VENDA OU IN-
VESTIMENTO DO IMÓVEL (R$ 1,00)

DF, RJ
E SP

SUL,
ES E
MG

CENTRO-
OESTE, EX-
CETO DF

NORTE E
NORDESTE

Capitais classificadas pelo IBGE como metrópoles 15.000 12.000 11 . 0 0 0 11 . 0 0 0

Demais capitais estaduais, municípios das RM das capitais estaduais, de Campinas,
da Baixada Santista e RIDE de Capital com população maior ou igual a 100 mil
habitantes, capitais regionais, classificadas pelo IBGE, com população maior ou igual
a 250 mil habitantes

12.000 11 . 0 0 0 10.400 10.400

Municípios com população igual ou maior que 250 mil habitantes e municípios das
RM das capitais estaduais, de Campinas, da Baixada Santista e das RIDE de Capital
com população menor que 100 mil habitantes e capitais regionais, classificadas pelo
IBGE, com população menor que 250 mil habitantes

10.400 3.550 3.360 3.550

Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes e menor que 250 mil
habitantes

2.635 2.565 2.495 2.495

Municípios com população entre 20 e 50 mil habitantes 1.730 1.730 1.730 1.730

Demais municípios 1.225 1.225 1.225 1.225

4.3 ÁREAS RURAIS
Nos casos de financiamentos contratados em áreas rurais, o desconto para fins de pagamento de

parte da aquisição ou construção do imóvel será destinado a famílias com rendimento mensal bruto
limitado a R$ 1.833,33 (um mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), dispensados os
critérios de concessão estabelecidos no item 3 deste Anexo.

4.3.1 Às famílias com rendimento mensal bruto limitado a R$ 1.416,67 (um mil, quatrocentos
e dezesseis reais e sessenta e sete centavos) será concedido desconto no valor de R$ 15.000,00 (quinze
mil e quinhentos reais) ou no valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor financiado, o
menor deles.

4.3.2 Às famílias com rendimento mensal bruto situado no intervalo entre R$ 1.416,68 (um mil,
quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e oito centavos) a R$ 1.833,33 (um mil oitocentos e trinta e três
reais e trinta e três centavos) será concedido desconto equivalente ao valor resultante da aplicação da
fórmula a seguir especificada, desprezando-se as casas decimais, ou ao valor equivalente a 50% (cin-
quenta por cento) do valor financiado, o menor deles.

D = 33.700,92 - 13,201.R
Onde:
D = valor do desconto a ser concedido; e
R = renda familiar mensal bruta do beneficiário.
5. FATOR SOCIAL E RESTITUIÇÃO DO DESCONTO
A aplicação do fator social e a restituição do desconto obedecerão, respectivamente, ao disposto

nos itens 5 e 6, do Anexo II, desta Instrução Normativa."
Art. 3º Fica dispensado, até 31 de dezembro de 2016, o cumprimento das exigências previstas

nas alíneas "b", "d" e "e" do item 3, do Anexo III, desta Instrução Normativa, nos casos de projetos
aprovados e com alvarás emitidos pelos órgãos municipais competentes, até 31 de março de 2016.

Art. 4 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando o
paragráfo único do art. 1º da Instrução Normativa nº 22, de 2015.

INÊS MAGALHÃES
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PORTARIA Nº 148, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre o Programa Nacional de Ha-
bitação Rural - PNHR, integrante do Pro-
grama Minha Casa, Minha Vida -
P M C M V.

A MINISTRA DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 17 da Lei n° 11.977, de 7 de julho
de 2009, e o art. 16 do Decreto n° 7.499, de 16 de junho de 2011, e
considerando a Portaria Interministerial nº 97, de 30 de março de
2016, resolve:

Art. 1º A concessão das subvenções econômicas relativas ao
Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR, integrante do Pro-
grama Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, destinadas aos agri-
cultores familiares e trabalhadores rurais, integrantes do Grupo 1
(um) de renda familiar bruta anual, de que trata o Anexo I da Portaria

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 27 DE ABRIL DE 2016

Nº 152 - Processo nº 53500.016997/2013-78
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A - FILIAL
MARANHÃO. CNPJ/MF nº 33.000.118/0011-40. Conselheiro Re-
lator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo: Reunião nº
798, de 14 de abril de 2016.

EMENTA: PEDIDO DE REVISÃO. CIRCUNSTÂNCIA
RELEVANTE. INADEQUAÇÃO DA SANÇÃO APLICADA. DES-
CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÕES. PROVIMENTO. 1. O Pe-
dido de Revisão trata de questão não enfrentada nos autos do Pro-
cesso nº 53572.001399/2007-11. 2. Presença de circunstância rele-
vante apta a demonstrar a inadequação da sanção aplicada. 3. Pro-
vimento ao Pedido de Revisão. Revisão parcial do Acórdão nº
86/2013-CD.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por maioria
de três votos, nos termos da Análise nº 6/2016/SEI/RZ (SEI nº
0404567), integrante deste acórdão, conhecer e dar provimento ao
Pedido de Revisão apresentado por TELEMAR NORTE LESTE S.A.,
concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), contra
decisão proferida nos autos do Processo nº 53572.001399/2007-11, de
modo a rever parcialmente o Acórdão nº 86/2013-CD, para deter-
minar a descaracterização da infração ao art. 6º, inciso I, do PG-
MU/2003, em relação a 17 (dezessete) localidades já atendidas por
centro de atendimento para intermediação da comunicação (CAS),
com a consequente redução da multa aplicada em R$ 1.785.000,00
(um milhão, setecentos e oitenta e cinco mil reais), remanescendo os
demais itens da decisão, e passando a multa ao valor total de R$
52.716.825,00 (cinquenta e dois milhões, setecentos e dezesseis mil,
oitocentos e vinte e cinco reais). Votaram vencidos os Conselheiros
Otavio Luiz Rodrigues Junior, que manifestou seu posicionamento
oralmente durante a reunião, no sentido de não conhecer do Pedido de
Revisão mas rever, de ofício, a sanção, e Anibal Diniz, que o acom-
panhou.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 153 - Processo nº 53500.015927/2013-01
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A., OI S.A.
CNPJ/MF nº 33.000.118/0007-79 e nº 76.535.764/0001-43. Conse-
lheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika. Fórum Deli-
berativo: Reunião nº 798, de 14 de abril de 2016

Ministério das Comunicações
.

Interministerial nº 97, de 30 de março de 2016, será precedida de
processo de habilitação de entidades organizadoras e de seleção de
propostas, objeto de regulamentação específica do Ministério das Ci-
dades.

§1º Excepcionalmente, fica admitida a concessão das sub-
venções econômicas a partir da data de publicação desta Portaria até
a data que anteceder a publicação da regulamentação do processo de
habilitação e seleção, de que trata o caput deste artigo, observadas as
seguintes disposições:

I - custo de edificação da unidade habitacional, limitado a R$
31.350,00 (trinta e um mil, trezentos e cinquenta reais) ou custo de
reforma da unidade habitacional, limitado a R$ 18.920,00 (dezoito
mil, novecentos e vinte reais), excetuados os municípios integrantes
da região Norte, onde o custo de edificação da unidade habitacional
fica limitado a R$ 33.550,00 (trinta e três mil, quinhentos e cinquenta
reais) e o custo de reforma da unidade habitacional fica limitado a R$
20.240,00 (vinte mil, duzentos e quarenta reais);

II - o custo com a execução do trabalho de assistência téc-
nica corresponderá à elaboração dos projetos necessários à execução
do empreendimento e à orientação técnica relativa à produção ou
reforma da unidade habitacional, ficando limitado a R$ 660,00 (seis-
centos e sessenta reais), por contrato firmado com o beneficiário
final; e

III - o custo com a execução do trabalho social corres-
ponderá ao custo do trabalho de elaboração, mobilização, orientação
e participação dos beneficiários no projeto, ficando limitado a R$
440,00 (quatrocentos e quarenta reais), por contrato firmado com o
beneficiário final.

§ 2º Fica autorizada a concessão dos demais itens com-
ponentes da subvenção econômica, nas condições e limites previstos
pelas alíneas "a.2"; "d" e "e" do item 4, do Anexo I, da Portaria
Interministerial nº 97, de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INÊS MAGALHÃES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.754, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve:
Dar publicidade a autorização para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital,

deferidas as entidades listadas em anexo.

ANDRÉ FIGUEIREDO

ANEXO

Nº DA PORTARIA ENTIDADE MUNICÍPIO UF CANAL GERADORA Nº DO PROCESSO
1391 Fundação Vale do Jaguaribe Ubajara CE 41 Fundação Vale do Jaguaribe 53900.008332/2016-21
1400 Fundação Vale do Jaguaribe Juazeiro do Norte CE 17 Fundação Vale do Jaguaribe 53900.008221/2016-14
1398 Fundação Vale do Jaguaribe Ipueiras CE 39 Fundação Vale do Jaguaribe 53900.008216/2016-10
1397 Fundação Vale do Jaguaribe Monsenhor Tabosa CE 39 Fundação Vale do Jaguaribe 5 3 9 0 0 . 0 0 8 2 2 3 / 2 0 1 6 - 11
1396 Fundação Vale do Jaguaribe Reriutaba CE 40 Fundação Vale do Jaguaribe 53900.008231/2016-50
1395 Fundação Vale do Jaguaribe Santa Quitéria CE 40 Fundação Vale do Jaguaribe 53900.008240/2016-41
1394 Fundação Vale do Jaguaribe Sobral CE 36 Fundação Vale do Jaguaribe 53900.008245/2016-73
1393 Fundação Vale do Jaguaribe Ta m b o r i l CE 46 Fundação Vale do Jaguaribe 53900.008248/2016-15
1392 Fundação Vale do Jaguaribe Ta u á CE 40 Fundação Vale do Jaguaribe 53900.008251/2016-21
1540 Fundação Vale do Jaguaribe Quiterianópolis CE 39 Fundação Vale do Jaguaribe 53900.008228/2016-36
1372 Fundação Vale do Jaguaribe Cascavel CE 41 Fundação Vale do Jaguaribe 53900.008197/2016-13
1370 Fundação Vale do Jaguaribe Acopiara CE 39 Fundação Vale do Jaguaribe 53900.008161/2016-30
1368 Fundação Vale do Jaguaribe Brejo Santo CE 40 Fundação Vale do Jaguaribe 53900.008174/2016-17
1369 Fundação Vale do Jaguaribe Campos Sales CE 39 Fundação Vale do Jaguaribe 53900.008208/2016-65
1399 Fundação Vale do Jaguaribe Cedro CE 39 Fundação Vale do Jaguaribe 53900.008212/2016-23

EMENTA: VOTO. SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETI-
ÇÃO (SCP). RECURSO ADMINISTRATIVO. HOMOLOGAÇÃO
DE OFERTA DE REFERÊNCIA DE PRODUTO DE ATACADO DE
BACKHAUL. CONHECER E NEGAR PROVIMENTO. DETER-
MINAÇÕES ADICIONAIS À SCP. 1. Recurso Administrativo em
face de decisão do Superintendente de Competição que homologou
parcialmente a Oferta de Referência de Produto de Atacado de Ba-
ckhaul e determinou ajustes na proposta originalmente apresentada
pela Recorrente. 2. Preenchimento dos requisitos de admissibilidade
recursal e, no mérito, improcedência das alegações da Recorrente. 3.
Substituição da proposta do Conselheiro Vistante contida no item 5.ii
da Conclusão do Voto nº 178/2015-GCIF, de 13 de novembro de
2015. 4. Determinação à SCP que, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, realize uma avaliação do Produto Backhaul e proponha me-
lhorias que possam torná-lo mais atrativo e adequado para a ex-
ploração de mercados pouco competitivos e não competitivos.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade dos presentes, nos termos da Análise nº 150/2015-GCMB,
de 7 de agosto de 2015, com os acréscimos propostos pelo Con-
selheiro Rodrigo Zerbone Loureiro por meio do Voto nº
3/2016/SEI/RZ (SEI nº 0405161), integrantes deste acórdão, conhecer
do Recurso Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento. O
Conselheiro Otavio Luiz Rodrigues Junior não proferiu voto ma-
nifestando seu entendimento, nos termos do § 2º do art. 5º do Re-
gimento Interno da Anatel, por suceder o Conselheiro Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika, cujo voto consignado por meio da Análise
nº 150/2015-GCMB, de 7 de agosto de 2015, foi considerado sub-
sistente.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaiba, Ro-
drigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas Boas de Freitas e Anibal Diniz.

Nº 154 - Processo nº 53500.016097/2013-21
Recorrente/Interessado: TELEFÔNICA BRASIL S.A. CNPJ/MF nº
02.558.157/0001-62. Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas.
Fórum Deliberativo: Reunião nº 798, de 14 de abril de 2016

EMENTA: VOTO. SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETI-
ÇÃO (SCP). RECURSO ADMINISTRATIVO. HOMOLOGAÇÃO
DE OFERTA DE REFERÊNCIA DE PRODUTO DE ATACADO DE
BACKHAUL. CONHECER E NEGAR PROVIMENTO. DETER-
MINAÇÕES ADICIONAIS À SCP. 1. Recurso Administrativo em
face de decisão do Superintendente de Competição que homologou
parcialmente a Oferta de Referência de Produto de Atacado de Ba-
ckhaul e determinou ajustes na proposta originalmente apresentada
pela Recorrente. 2. Preenchimento dos requisitos de admissibilidade
recursal e, no mérito, improcedência das alegações da Recorrente. 3.

Substituição da proposta do Conselheiro Relator contida no item 5.ii
da Conclusão da Análise nº 204/2015-GCIF, de 13 de novembro de
2015. 4. Determinação à SCP que, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, realize uma avaliação do Produto Backhaul e proponha me-
lhorias que possam torná-lo mais atrativo e adequado para a ex-
ploração de mercados pouco competitivos e não competitivos.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 204/2015-GCIF, de 13 de no-
vembro de 2015, com os acréscimos propostos pelo Conselheiro Ro-
drigo Zerbone Loureiro por meio do Voto nº 2/2016/SEI/RZ (SEI nº
0405160), integrantes deste acórdão, conhecer do Recurso Admi-
nistrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO No- 1.015, DE 11 DE ABRIL DE 2016

Processo nº 53500.006136/2016-24. Art. 1.º Conceder anuên-
cia prévia à realização da minuta da 3.ª Alteração do Contrato da
Globalsat do brasil Ltda. - ME., CNPJ/MF n.º 20.283.712/0001-72.

FILIPE SIMAS DE ANDRADE
Superintendente

Substituto

ATO No- 1.022, DE 11 DE ABRIL DE 2016

Processo nº 53528.201051/2015-69. Art. 1º Aprovar a pos-
teriori a 3ª Alteração Contratual da M.I. Internet Ltda. EPP, CNPJ nº
08.358.956/0001-71, por meio da qual ocorreu a criação de filial,
aumento do capital social e transferência do controle da empresa. Art
2º A aprovação à posteriori de que trata o art. 1º deste Ato não exime
a requerente do cumprimento das demais obrigações legais e re-
gulamentares a que se encontra submetida perante outros órgãos. Art.
3º Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no
Diário Oficial da União.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente
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ATO No- 1.044, DE 13 DE ABRIL DE 2016

Processo nº 53500.001896/2014-83. Art. 1.º Conceder anuên-
cia prévia para realização da minuta da 1.ª Alteração Contratual da
Blue Telecomunicações do brasil ltda., CNPJ/MF n.º
18.996.247/0001-75.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

ATO No- 51.357, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Processo n.º 53500.006945/2013- Aprova a posteriori da
transferência de controle Informática Itapiranga Ltda. EPP, CNPJ/MF
n.º 00.938.920/0001-55, realizada por meio da sua 7.ª Alteração Con-
tratual; Aprova a posteriori para as modificações no Contrato Social
efetuadas por meio da 8.ª e 9.ª Alterações Contratuais da Informática
Itapiranga Ltda. EPP, CNPJ/MF n.º 00.938.920/0001-55, e Anui pre-
viamente com as modificações no Contrato Social constantes da mi-
nuta da 10.ª Alteração Contratual da Informática Itapiranga Ltda.
EPP, CNPJ/MF n.º 00.938.920/0001-55.

FILIPE SIMAS DE ANDRADE
Superintendente

Substituto

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de abril de 2016

Homologa Contrato de Interconexão:
No- 89 - Processo nº 53508.001944/2016-25 - Classe II entre CLARO
S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 e do Serviço Telefônico Fixo
Comutado, nas modalidades Local, Longa Distância Nacional e In-
ternacional, de ENGEVOX TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ
nº 26.059.397/0001-47.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE OBRIGAÇÕES

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 11 de dezembro de 2015

Processo nº 53500.017259/2013-48
No- 10.943 - A SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRI-
GAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regi-
mentais, examinando o Procedimento Administrativo para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (PADO) nº 53500.017259/2013-
48, instaurado em face da Telemar Norte Leste S.A. - Oi, CNPJ nº
33.000.118/0001-79, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado, considerando o disposto no Informe nº 296/2015-
COUN3/COUN, de 08/12/2015, RESOLVE: aplicar à Concessionária
a sanção de advertência, por violação ao art. 10, inciso II, da Re-
solução nº 280/2001.

Em 17 de março de 2016

Processo nº 53500.017175/2015.
No- 394 - A SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRIGA-
ÇÕES DA ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamen-
tares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração de
Descumprimento de Obrigações (Pado) no 53500.017175/2015, ins-
taurado em face da OI Móvel S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
05.423.963/0001-11, empresa autorizada a Prestar o Serviço Móvel
Pessoal (SMP), que trata de descumprimentos relativos ao Regu-
lamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Teleco-
municações - RGC, aprovado pela Resolução n.º 632, de 7 de março
de 2014, bem como ao Termo de Autorização PVCP/SPV n.º
001/2001-ANATEL, de 12 de março de 2001, considerando o teor do
Informe no 28/2016-CODI, de 10 de março de 2016, RESOLVE:
aplicar a sanção de MULTA no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), em razão de duas infrações ao Art. 5.º, inciso III, do Re-
gulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Te-
lecomunicações - RGC, aprovado pela Resolução n.º 632, de 7 de
março de 2014, c/c Cláusula 5.1, §6.º, do Termo n.º
001/2001/PVCP/SPV/ANATEL, ressaltando que, caso a Prestadora
resolva, de acordo com o disposto no § 5 o do art. 33 do Re-
gulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela
Resolução no 589/2012, renunciar expressamente ao direito de re-
correr da decisão de primeira instância, fará jus a um fator de redução
de 25% (vinte e cinco por cento) no valor da multa ora aplicada,
desde que faça o recolhimento no prazo regulamentar, a qual to-
talizará nesse caso o montante de R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e
cinquenta reais).

Em 27 de abril de 2016

Processo nº 53500.011649/2009-28
No- 2 - A SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRIGA-
ÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em
especial as dispostas pelos artigos 158 e 200 do Regimento Interno
desta Agência, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de
2013, considerando o que dispõem os itens 6.5 a 6.10, e seus su-
bitens, do Edital nº 001/2007/SPV - Anatel, decide:

1. Atestar, para fins de resgate das garantias de execução, o
cumprimento dos Compromissos de Abrangência referentes aos mu-
nicípios constantes do lote listado na tabela abaixo, que fazem parte
do rol de obrigações constantes do Edital de Licitação nº
001/2007/SPV - Anatel e dos Termos de Autorização decorrentes da
referida licitação, pela Autorizada do Serviço Móvel Pessoal - SMP,
Oi Móvel S/A, CNPJ nº 05.423.963/0001-11, sucessora por incor-
poração da TNL PCS S.A, CNPJ nº 04.164.616/0001-59, titular dos
Termos de Autorização para Exploração do SMP nºs
001/2001/PVCP/SPV-ANATEL, de 12 de março de 2001, publicado
no D.O.U. de 13 de março de 2001, 016/2007/PVCP/SPV-ANATEL,
de 07 de dezembro de 2007, publicado no D.O.U. de 11 de dezembro
de 2007 e 011/2010/PVCP/SPV-ANATEL, de 12 de abril de 2010,
publicado no D.O.U. de 05 de maio de 2010, e Termos de Au-
torização de Uso de Radiofrequências n.º 16/2007/PVCP/SPV-ANA-
TEL, n.º 17/2007/SPV-ANATEL, ambos de 07 de dezembro de 2007,
publicados no D.O.U. de 11 de dezembro de 2007, n.º 66/2008/SPV-
ANATEL, de 08 de setembro de 2008, publicado no D.O.U. de 10 de
setembro de 2008 e n.º 12/2010/SPV-ANATEL, de 15 de dezembro
de 2010, publicado no D.O.U. de 07 de fevereiro de 2011, conforme
exposição técnica contida no Informe nº
12/2016/SEI/COUN2/COUN/SCO (SEI nº 0385645). O valor de ga-
rantia a ser resgatado está indicado na tabela abaixo:

Lote Compromisso Quantidade
de municí-

pios

Municípios atendidos Valor a resgatar

1 Item V, cláu-
sula 4.1 do
Anexo IV

20 Araçatuba, Araraquara, Araras, Barre-
tos, Birigui, Botucatu, Catanduva,

Cubatão, Guaratinguetá, Indaiatuba,
Itapetininga,

R$
20.988.755,00

Jaú, Mogi Guaçu, Ourinhos, Pinda-
monhangaba, Rio Claro, Santa Bárba-
ra D'Oeste, Sertãozinho, Tatuí e Vo-

torantim (SP).

2. Rever o Despacho nº 7.961/2012/PVCPA/PVCP/SPV, de
21/12/2012, declarando nulo o atesto dos compromissos de abran-
gência dos municípios de Guarulhos/SP, Osasco/SP, Santo André/SP,
São Bernardo do Campo/SP e São Paulo/SP relativos aos Itens I e II
de Lote 31.

3. Determinar a reapresentação a esta Agência, no prazo de
60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente decisão, das ga-
rantias de execução dos compromissos de abrangência relativos aos
municípios citados no item 2 deste despacho, totalizando o valor de
R$ 1.536.935,48 (um milhão, quinhentos e trinta e seis mil, no-
vecentos e trinta e cinco reais e quarenta e oito centavos).

4. Caso a ANATEL constate, a qualquer tempo, irregula-
ridades ou alteração das condições descritas nos documentos enviados
para a Agência pela AUTORIZADA, ou detecte, supervenientemente,
pela fiscalização ou por outros meios, eventual descumprimento dos
atendimentos descritos na documentação, inclusive no que se refere à
escolha de municípios, forma e prazos: 4.1 DETERMINAR a apre-
sentação de nova garantia pela Oi Móvel S.A, referente aos Com-
promissos de Abrangência para os quais estas alegaram o cumpri-
mento integral, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis,
previstas na legislação pertinente, no Edital nº 001/2007/SPV-ANA-
TEL e Termos de Autorização correlatos. 4.2 EMITIR declaração de
que a prestadora responsável pela irregularidade encontra-se inadim-
plente com a regulamentação editada pela Anatel.

KARLA CROSARA IKUMA REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATOS DE 25 DE ABRIL DE 2016

Expede autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço à(ao):

Nº 51.301 - GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 50.844.182/0016-31;

Nº 51.302 - GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 50.844.182/0014-70;

Nº 51.303 - PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMER-
CIALLTDA, CNPJ nº 01.358.874/0001-88.
Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado à(ao):

Nº 51.304 - EMBRAER S.A., CNPJ nº 07.689.002/0001-89.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado à(ao) :

Nº 51.305 - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA, CNPJ nº 50.844.182/0002-36.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATOS DE 26 DE ABRIL DE 2016

Nº 51.315 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS, CNPJ nº
33.000.167/0108-40 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

Nº 51.316 - Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, sub-
modalidade Serviço de Rede Privado, expedida à COMPANHIA MUL-
LER DE BEBIDAS, por meio do Ato n° 1440, de 22/11/1991, para
COMPANHIA MULLER DE BEBIDAS, CNPJ nº 03.485.775/0009-
40, bem como a outorga de autorização de uso de radiofreqüência(s),
associada(s) à autorização para execução do serviço.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS

ATO No- 50.673, DE 9 DE MARÇO DE 2016

Expede autorização à FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
TOCANTINS, CNPJ nº 01.637.536/0001-85 para exploração do
SARC modalidade ligação para transmissão de programas e outorga
autorização de uso de radiofrequência associada a autorização do
serviço.

CÉLIO JOSÉ DA COSTA
Gerente

ATOS DE 27 DE ABRIL DE 2016

Expede autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço à:

No- 51.318 - VMX - ARMAZENS GERAIS LTDA, CNPJ nº
17.893.302/0002-10.

No- 51.321 - OTAVIO CORREIA DO PRADO, CPF nº 011.623.571-34.

No- 51.322 - JAMIR RODRIGUES DA COSTA, CPF nº 815.528.311-91.

No- 51.323 - SANDRO QUIRINO SANTOS, CPF nº 467.217.031-49.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado à(ao):

No- 51.319 - WILDENIR JOSE BRUSCATO, CPF nº 207.542.308-30.

No- 51.320 - USINA BOA VISTA S/A, CNPJ nº 07.603.999/0002-93.
Expede autorização para exploração do SARC - Ligação para Trans-
missão de Programas e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada a autorização do serviço à:

No- 51.325 - FUNDACAO JOAO PAULO II, CNPJ nº
50.016.039/0001-75.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

ATOS DE 28 DE ABRIL DE 2016

Expede autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço à:

No- 51.353 - MARCIO RENATO MORANDIN, CPF nº 718.339.438-72.

No- 51.354 - ATIAIA PECUARIA S/A, CNPJ nº 04.932.729/0001-57.

No- 51.355 - RIO PEC RIO SANGUE PECUARIA SA, CNPJ nº
04.989.745/0001-86.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO No- 416, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016

Processo 53516.000557/2016 Expedir autorização à INVIO-
LAVEL COMERCIO, SERVICOS E MONITORAMENTO DE
ALARMES LTDA - ME, CNPJ/CPF 10.759.163/0001-06, para ex-
plorar o Serviço Limitado Privado, de interesse coletivo, em âmbito
nacional e internacional, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, e tendo como área de prestação do serviço Sape-
z a l / M T.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 723, DE 21 DE MARÇO DE 2016

Processo nº 53524.004311/2015 Expedir autorização à RO-
BERTA CARDOSO JAHEL - ME, CNPJ/MF nº 22.752.628/0001-86,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto
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ATO No- 780, DE 28 DE MARÇO DE 2016

Processo nº 53524.000331/2016 Outorgar Autorização de
Uso de Radiofrequência, em caráter secundário,à RADIO TELEVI-
SÃO DE UBERLÂNDIA LTDA, executante do Serviço de RE-
TRANSMISSAO DE T.V, na localidade de Abadia dos Dourados,
Estado de Minas Gerais, mediante a utilização das radiofrequências
de 174 MHz a 180 MHz, correspondente ao canal 7.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO No- 937, DE 5 DE ABRIL DE 2016

Processo nº 53500.006744/2016 Outorgar Autorização de
Uso de Radiofrequência à ASSOCIAÇÃO RETIRO VELHO RA-
DIODIFUSÃO DE PIEDADE DO RIO GRANDE, entidade auto-
rizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, em caráter
definitivo, na localidade de Piedade do Rio Grande, Estado de Minas
Gerais, mediante a utilização da radiofrequência de 104,9 MHz, cor-
respondente ao canal 285 da faixa de FM, na execução do referido
serviço.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO No- 977, DE 7 DE ABRIL DE 2016

Declarar extinta, por renúncia, a partir de 18 de fevereiro de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS
PROFISSIONAIS DO VALE DOS SINOS, CNPJ/MF nº
00.069.956/0001-40, por intermédio do Ato n° 3707, de 02 de junho
de 2010, publicado no Diário Oficial da União de 16 de junho de
2010, para explorar o Serviço Limitado Privado,submodalidade Ser-
viço de Radiotáxi Privado, de interesse coletivo, por prazo inde-
terminado, sem caráter de exclusividade e tendo como área de pres-
tação de serviço todo o território nacional

YROÁ ROBLEDO FERREIRA,
Superintendente

Substituto

ATOS DE 13 DE ABRIL DE 2016

No- 1.051 - Processo nº 53500.016621/2015 Expedir autorização à
DATALIG TELECOM EIRELI, CNPJ/MF nº 22.128.796/0001-03,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo ter-
ritório nacional.

No- 1.052 - Processo nº 53500.016621/2015 Expedir autorização à
DATALIG TELECOM EIRELI, CNPJ/MF nº 22.128.796/0001-03,
para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo inde-
terminado, sem caráter de exclusividade, tendo como Área de Pres-
tação do Serviço todo o território nacional, e como Áreas de Abran-
gência do Atendimento aquelas indicadas em seu Projeto Técnico e
alterações posteriores.

No- 1.053 - Processo nº 53500.016621/2015 Expedir autorização à
DATALIG TELECOM EIRELI, CNPJ/MF nº 22.128.796/0001-03,
para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do
público em geral - STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa
Distância Nacional - LDN e Longa Distância Internacional - LDI, nas
Áreas de Prestação equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral
de Outorgas - PGO.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 14 DE ABRIL DE 2016

No- 1.066 - Processo nº 53500.007082/2016 Outorgar Autorização de
Uso de Radiofrequência, em caráter definitivo, à INSTITUTO MA-
NOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO SÓCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO, entidade autori-
zada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Paulo Afonso, Estado da Bahia, mediante a utilização da ra-
diofrequência de 104,9 MHz, correspondente ao canal 285 da faixa de
FM, na execução do referido serviço.

No- 1.068 - Processo nº 53500.008539/2016 Outorgar Autorização de
Uso de Radiofrequência, em caráter definitivo, à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE GAVIÃO, en-
tidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Gavião, Estado da Bahia, mediante a utilização da
radiofrequência de 104,9 MHz, correspondente ao canal 285 da faixa
de FM, na execução do referido serviço..

No- 1.071 - Processo nº 53500.007081/2016 Outorgar Autorização de
Uso de Radiofrequência, em caráter definitivo,à FUNDAÇÃO DE
ESTUDOS ECON.CULTURAIS E HIST. DO RGS - FEECHRIS ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, na localidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do
Sul, mediante a utilização da radiofrequência de 87,9 MHz, cor-
respondente ao canal 200 da faixa de FM, na execução do referido
serviço.

No- 1.075 - Processo nº 53500.007026/2016 Outorgar Autorização de
Uso de Radiofrequência, em caráter definitivo, à ASSOCIAÇÃO
DOS MORADORES DE SÃO MIGUEL DO PASSA QUATRO-GO,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, na localidade de São Miguel do Passa Quatro (São Miguel do
Passa Quatro), Estado de Goiás, mediante a utilização da radiofre-
quência de 87,9 MHz, correspondente ao canal 200 da faixa de FM,
na execução do referido serviço.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO No- 1.091, DE 18 DE ABRIL DE 2016

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ No- 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Brasília/DF,
no período de 16/04/2016 a 16/05/2016.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO No- 1.093, DE 18 DE ABRIL DE 2016

Processo nº 53500.008278/2016 Expedir autorização à EM-
PRESA MONLEVADENSE DE TELECOMUNICACOES LTDA -
ME, CNPJ/MF nº 24.331.991/0001-53, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 19 DE ABRIL DE 2016

No- 1.102 - Autorizar FEIRA DE SANTANA PREFEITURA, CNPJ
No- 14.043.574/0001-51 a realizar operação temporária de equipa-
mentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Feira de Santana/BA,
no período de 28/04/2016 a 01/05/2016.

No- 1.103 - Autorizar RICHARD HASCKEL BAGLIONE, CPF No-

103.205.778-56 a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Botucatu/SP, no período de
02/05/2016 a 30/06/2016.

No- 1.104 - Autorizar TV SUBAE LTDA, CNPJ No- 13.884.226/0001-
44 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de Feira de Santana/BA, no período de
28/04/2016 a 01/05/2016.

No- 1.105 - Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S/A, CNPJ No- 27.865.757/0001-02 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Volta Redonda/RJ, no período de 20/04/2016 a 20/04/2016.

No- 1.110 - Processo nº 53516.001692/2016 Outorgar Autorização de
Uso de Radiofrequência, em caráter secundário, à RÁDIO E TE-
LEVISÃO ROTIONER LTDA, executante do Serviço de RETRANS-
MISSAO DE T.V., na localidade de Campo Mourão, Estado do Pa-
raná, mediante a utilização das radiofrequências de 620 MHz a 626
MHz, correspondente ao canal 39.

No- 51.273 - Processo n° 535000079802016. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à NEMESIS PROVEDORES DE
ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES E INFORMATICA
LTDA, CNPJ nº 10.299.958/0001-89, associada à Autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de
quinze anos, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es)

No- 51.274 - Processo n° 535120003392016. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à MEGA GRUPO DE TELECOMU-
NICACOES LTDA, CNPJ nº 08.847.591/0001-49, associada à Au-
torização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
até 13 de Fevereiro de 2027, referente(s) ao(s) radioenlace(s) an-
cilar(es).

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO No- 1.124, DE 20 DE ABRIL DE 2016

Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ No- 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 09/05/2016 a 04/07/2016.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 21 DE ABRIL DE 2016

No- 1.135 - Autorizar SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LT-
DA, CNPJ No- 46.665.188/0001-98 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 19/04/2016 a 21/04/2016.

No- 1.136 - Autorizar CLARO S.A., CNPJ No- 40.432.544/0001-47 a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Itu/SP, no período de 20/04/2016 a 04/06/2016.

No- 1.137 - Autorizar CLARO S.A., CNPJ No- 40.432.544/0001-47 a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Itu/SP, no período de 20/04/2016 a 04/06/2016.

No- 1.138 - Autorizar CLARO S.A., CNPJ No- 40.432.544/0001-47 a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Itu/SP, no período de 20/04/2016 a 04/06/2016.

No- 1.139 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ No- 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 01/05/2016 a 04/07/2016.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 22 DE ABRIL DE 2016

No- 51.280 - Processo nº 53500.029763/14. Associação Comunitária
Cultural Curraldentense de Radiodifusão - RADCOM - Curral de
Dentro/MG-Canal 200. Autoriza Uso Radiofrequência.

No- 51.282 - Processo nº 53500.024917/13. Assoc. Comunit. Educ.
Cultural, Informativa, Religiosa e Artística Gazeta FM - RADCOM -
Formiga/MG - Canal 200. Autoriza o Uso de RF.

No- 51.283 - Processo nº 53500.022119/13. Associação Beneficente
São Francisco de Assis - ABSFA - RADCOM - Ponto Chique/MG -
Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

No- 51.285 - Processo nº 53500.004872/15. União Comunitária Re-
creativa Aloandense - RADCOM - Aloândia/GO - Canal 200. Au-
toriza o Uso de Radiofrequência.

No- 51.286 - Processo nº 53500.003064/16. Associação Umarajó de
Radiodifusão Comunitária - RADCOM - Augusto Corrêa/PA - Canal
285. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

No- 51.287 - Processo nº 53500.008071/15. Associação Padroeira -
RADCOM-Três Barras do Paraná/PR-Canal 285.Autoriza Uso RF.

No- 51.288 - Processo nº 53500.007742/10. Movimento Comunitário
Cultural e Social de Santa Lúcia - RADCOM - Duque de Caxias/RJ
- Canal 254. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

No- 51.289 - Processo 53500.016156/11. Assoc.Comunicadores de Ar-
rozal - RADCOM - Piraí/RJ - Canal 254. Autoriza Uso de RF.

No- 51.290 - Processo nº 53500.019915/13. Assoc.Comunit. Pejuçara -
RADCOM-Pejuçara/RS - Canal 290. Autoriza Uso RF.

No- 51.291 - Processo nº 53500.029868/14. Associação Comunitária
Cultural Minuano de Sarandi - RS - RADCOM - Sarandi/RS - Canal
285. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

No- 51.292 - Processo nº 53500.201926/15. Assoc. Cult. Guarujá -
RADCOM-Guarujá do Sul/SC-Canal 290. AutorizaUso RF.

No- 51.293 - Processo nº 53500.201921/15. Associação de Radio-
fônica Comunitária Stilus FM - RADCOM - Angatuba/SP - Canal
290. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

No- 51.294 - Processo nº 53500.022931/12. Associação dos Nordes-
tinos de Campos do Jordão e Região - RADCOM - Campos do
Jordão/SP - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

No- 51.295 - Processo nº 53500.022391/12. Assoc. Comunit. Stúdio
FM-RADCOM-Guararapes/SP - Canal 285. Autoriza o Uso de RF.

No- 51.296 - Processo nº 53500.030175/10. Associação Cultural Co-
munitária Ponte Alta - RADCOM - Guarulhos/SP - Canal 198. Au-
toriza o Uso de Radiofrequência.

No- 51.297 - Processo nº 53500.004823/15. Associação de Serviço de
Radiodifusão Comunitária Nascente - RADCOM - Salesópolis/SP -
Canal 198. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

No- 51.298 - Processo nº 53500.016531/13. Associação Cultural Co-
munitária de Radiodif.Grande Visão Parque dos Pinheiros - RAD-
COM - Álvares Machado/SP - Canal 285. Autoriza Uso RF.

No- 51.299 - Processo nº 53500.006667/15. Associação Rádio Co-
munitária Cultura FM - RADCOM - Baixa Grande do Ribeiro/PI -
Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

No- 51.281 - Processo n° 53500.021478/2012, 53500.008111/2016-65
e 53500.008117/2016-32. Expede autorização de uso da(s) radiofre-
quência(s), à R S PORTAL LTDA-ME, CNPJ nº 03.690.638/0001-90,
associada à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia, até 31 de Dezembro de 2027, referente(s) ao(s) radioen-
lace(s) ancilar(es).
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No- 51.284 - Processo n° 535002100542015. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à K. H. D. SILVESTRI & CIA LTDA,
CNPJ nº 02.578.819/0001-66, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze
anos, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 25 DE ABRIL DE 2016

No- 1.146 - Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S/A, CNPJ No- 27.865.757/0001-02 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Manaus/AM, no período de 24/04/2016 a 24/04/2016.

No- 51.300 - Processo n° 53500.008613/2016-96. Expede autorização
de uso da(s) radiofrequência(s), à INTERCAMPO EMPREENDI-
MENTOS TECNOLOGICOS LTDA - EPP, CNPJ nº
04.384.057/0001-92, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 24 de Janeiro de 2028, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

No- 51.306 - Processos n° 53500.012120/2014 e 53500.008582/2016-
73. Expede autorização de uso da(s) radiofrequência(s), à EJM NET
TECNOLOGIA LTDA ME, CNPJ nº 09.125.860/0001-26, associada
à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Mul-
timídia, até 17 de Agosto de 2030, referente(s) ao(s) radioenlace(s)
ancilar(es).

No- 51.307 - Processo nº 53500.007154/16. Associação Rádio Co-
munitária Formosa FM - RADCOM - Formosa da Serra Negra/MA -
Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

No- 51.308 - Processo nº 53500.008936/16. Associação Amigos de
Primavera III - RADCOM - Primavera do Leste/MT - Canal 285.
Autoriza o Uso de Radiofrequência.

No- 51.309 - Processo nº 53500.008821/16. Associação Cultural do
Bairro do Jeremias - RADCOM - Campina Grande/PB - Canal 200.
Autoriza o Uso de Radiofrequência.

No- 51.310 - Processo nº 53500.008514/16. Associação Comunitária
de Radiodifusão Vale do Ipojuca - RADCOM - Pesqueira/PE - Canal
285. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

No- 51.311 - Processo nº 53500.008948/16. Associação de Radio-
difusão Comunitária Aracy - RADCOM - São Carlos/SP - Canal 300.
Autoriza o Uso de Radiofrequência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 26 DE ABRIL DE 2016

No- 51.314 - Processos nº 53500.000277/1998 e 53508.002398/2016-
40. Expede autorização de uso da(s) radiofrequência(s), à CLARO
S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47, associada à Autorização para
exploração do Serviço Móvel Pessoal, até 18 de Outubro de 2027,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

No- 51.316 - Processos nº 53500.003584/1999 e 53500.008559/2016-
89. Expede autorização de uso da(s) radiofrequência(s), à TELE-
FÔNICA BRASIL S.A., CNPJ nº 02.558.157/0001-62, associada à
Autorização para exploração do Serviço Móvel Pessoal, até 30 de
Novembro de 2023, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

No- 51.317 - Processo n° 535000068382016. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à CLARO S.A., CNPJ nº
40.432.544/0001-47, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 31 de Dezembro de 2030,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 27 DE ABRIL DE 2016

No- 1.170 - Autorizar BRAZUCAH PRODUCOES CULTURAIS LT-
DA - ME, CNPJ No- 05.357.127/0001-86 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Ibitinga/SP, no período de 11/05/2016 a 12/05/2016.

No- 1.171 - Autorizar BRAZUCAH PRODUCOES CULTURAIS LT-
DA - ME, CNPJ No- 05.357.127/0001-86 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Matão/SP, no período de 14/05/2016 a 15/05/2016.

No- 1.172 - Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S/A, CNPJ No- 27.865.757/0001-02 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, no período de 27/04/2016 a 27/04/2016.

No- 51.324 - Processo n° 53516.001370/2016 Outorga de autorização
de uso de radiofreqüência(s) à(ao) COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA SANEPAR, CNPJ nº 76.484.013/0001-45, asso-
ciada a autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 134, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 08/2015-ANEEL, e o que consta dos Processos no

48500.001160/2015-56 e no 48500.004187/2015-09, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa UFV Verde Vale III Ltda., inscrita

no CNPJ/MF sob o no 21.830.784/0001-55, com Sede na Rodovia BR
030, s/no, km 12, Zona Rural, Município de Guanambi, Estado da Bahia,
a estabelecer-se como Produtor Independente de Energia Elétrica, me-
diante a implantação e exploração da Central Geradora Fotovoltaica de-
nominada UFV Verde Vale III, no Município de Guanambi, Estado da
Bahia, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração -
CEG: UFV.RS.BA.033588-6.01, com 15.132 kW de capacidade insta-

lada e 3.700 kW médios de garantia física de energia, constituída por treze
Unidades Geradoras de 1.164 kW, localizada às Coordenadas Planimé-
tricas E=745358 m e N=8434577 m, Fuso 23S, Datum SIRGAS2000.

Ministério de Minas e Energia
.

No- 51.352 - Processo n° 53500.002019/2014 e 53500.006849/2016.
Expede autorização de uso da(s) radiofrequência(s), à OI MÓVEL
S.A., CNPJ nº 05.423.963/0001-11, associada à Autorização para
exploração do Serviço Móvel Pessoal, até 12 de Março de 2031,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

No- 51.326 - Processo nº 53900.021864/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda -RTV-Murici/AL-Canal 47. Autoriza Uso RF.

No- 51.327 - Processo nº 53900.021865/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTV- Paripueira/AL-Canal 41. Autoriza Uso RF.

No- 51.328 - Processo nº 53900.021867/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda -RTV-Rio Largo/AL-Canal 40. Autoriza Uso RF.

No- 51.329 - Processo nº 53900.022153/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda -RTV-Alhandra/PB-Canal 44. Autoriza Uso RF.

No- 51.330 - Processo nº 53900.021717/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda -RTV-Caaporã/PB - Canal 46. Autoriza Uso RF.

No- 51.331 - Processo nº 53900.022158/14.Sistema de Comunicação
PantanalS/C Ltda-RTV-Mamanguape/PB-Canal 24.Autoriza Uso RF

No- 51.332 - Processo nº 53900.022151/14.Sistema de Comunicação
PantanalS/C Ltda-RTV-Pedras Fogo/PB-Canal 42.Autoriza Uso RF.

No- 51.333 - Processo nº 53900.022159/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTV-Riachão do Poço/PB-Canal 33. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

No- 51.334 - Processo nº 53500.022161/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTV-São José dos Ramos/PB - Canal 16. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

No- 51.335 - Processo nº 53900.007729/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTV-Cascavel/PR-Canal 33-. Autoriza Uso RF.

No- 51.336 - Processo nº 53900.007672/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTV-Corbélia/PR-Canal 39-.Autoriza Uso RF.

No- 51.337 - Processo nº 53900.007744/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTV-Foz Iguaçu/PR-Canal 19. Autoriza Uso RF.

No- 51.338 - Processo nº 53900.007786/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTV-Londrina/PR - Canal 31. Autoriza Uso RF.

No- 51.339 - Processo nº 53900.007712/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTV-Mandaguari/PR-Canal 16.Autoriza Uso RF.

No- 51.340 - Processo nº 53900.007609/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTV-Marialva/PR-Canal 46-.Autoriza Uso RF.

No- 51.341 - Processo nº 53900.007506/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTV-Peabiru/PR-Canal 32.Autoriza Uso RF.

No- 51.342 - Processo nº 53900.007682/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTV-Umuarama/PR-Canal 25.Autoriza Uso RF.

No- 51.343 - Processo nº 53900.027441/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTV-Goiana/PE-Canal 28.Autoriza Uso de RF.

No- 51.344 - Processo nº 53900.024428/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTV-Pesqueira/PE-Canal 43-.Autoriza Uso RF.

No- 51.345 - Processo nº 53900.027433/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTV-Timbaúba/PE-Canal 16.Autoriza Uso RF.

No- 51.346 - Processo nº 53900.027431/14.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTV-Vitória de Santo Antão/PE - Canal 32. Au-
toriza o Uso de Radiofreqüência.

No- 51.347 - Processo nº 53900.063403/15.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTV-Altos/PI-Canal 25.Autoriza Uso de RF.

No- 51.348 - Processo nº 53900.057128/15.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTV-Mossoró/RN-Canal 25.Autoriza Uso RF.

No- 51.349 - Processo nº 53000.061247/12.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTVD -Eunápolis/BA-Canal52.Autoriza Uso RF.

No- 51.350 - Processo nº 53000.061240/12.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda-RTVD - Bocaiúva do Sul (Tunas)/PR - Canal 59.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

No- 51.351 - Processo nº 53000.061248/12.Sistema de Comunicação
Pantanal S/C Ltda -RTVD-Itapema/SC-Canal 48. Autoriza Uso RF.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.193, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Processo nº 53500.206534/15. Fundação Valentin Bruzon -
RTV - Jacarezinho/PR - Canal 15. Autoriza o Uso de RF.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

RETIFICAÇÃO

No Extrato do Ato nº 965, de 06 de Abril de 2016, publicado no
Diário Oficial da União de 15 de Abril de 2016, Seção 1, Página 46.

Onde se lê: "Ato nº 965"
Leia-se: "Ato nº 959"

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

ELETRÔNICA

DESPACHOS DO DIRETOR

No- 625 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, da
Portaria nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União de 8 de outubro de 2013, e considerando o que consta no
processo nº 53000.045835/2013-88, resolve aprovar o local de ins-
talação da estação e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL ALTERNATIVA DE RADIODIFU-
SÃO, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Louren-
ço/MG, utilizando o canal 06 E (seis Educativo), autorizando, ainda,
seu funcionamento em caráter provisório, o qual fica condicionado à
autorização para uso da radiofrequência.

No- 643 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, da
Portaria nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União de 8 de outubro de 2013, e considerando o que consta no
processo nº 53000.047015/2013-21 e na Resolução Anatel nº 625, de
11 de novembro de 2013, resolve aprovar o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos da EMPRESA BRASIL DE
COMUNICAÇÃO S/A, consignatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão Digital, CNPJ 09.168.704/0001-42 , com fins exclu-
sivamente educativos, na localidade de Belo Horizonte/MG, utili-
zando o canal 65D (sessenta e cinco Digital), autorizando, ainda, seu
funcionamento em caráter provisório, o qual fica condicionado à
autorização para uso da radiofrequência.

No- 682 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, da
Portaria nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União de 8 de outubro de 2013, e considerando o que consta no
processo nº 53000.007204/2013-61, resolve aprovar o local de ins-
talação da estação e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DE FERNANDÓPOLIS, permissionária do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, CNPJ nº
49.678.881/0001-93, com fins exclusivamente educativos, na loca-
lidade de Fernandópolis/SP, utilizando o canal 240 E (duzentos e
quarenta - Educativo), autorizando, ainda, seu funcionamento em ca-
ráter provisório, o qual fica condicionado à autorização para uso da
radiofrequência.

No- 696 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 8º, inciso II,
da Portaria nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no Diário
Oficial da União de 8 de outubro de 2013, e considerando o que
consta no processo n.º 53000.039081/2006-06, resolve aprovar o local
de instalação da estação, a utilização dos equipamentos e autorizar o
funcionamento em caráter provisório, condicionado à autorização pa-
ra uso da radiofrequência, da EBC - Empresa Brasil de Comunicação
S.A, consignatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, no
município de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, utilizando o canal
44+ (quarenta e quatro Decalado para mais), em conformidade com a
Nota Técnica nº 2823/2014/SEI-MC.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA
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Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da UFV Verde Vale III, constituído de uma Subestação Ele-
vadora de 13,8/69 kV, junto à Central Geradora, e uma Linha em 69
kV, com cerca de seis quilômetros e seiscentos metros de extensão,
em Circuito Simples, interligando a Subestação Elevadora ao Sec-
cionamento da Linha de Transmissão Igaporã II - Guanambi, de
propriedade da Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia -
Coelba, em consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Fotovoltaica conforme Cro-

nograma apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANE-
EL, obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença Ambiental de instalação - LI: 28 de
fevereiro de 2016;

b) início das Obras Civis das Estruturas: até 1o de abril de
2016;

c) início da Montagem dos Painéis Fotovoltaicos: até 1o de
julho de 2016;

d) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 1o de julho de 2016;

e) início da Operação em Teste da 1a à 13a Unidade Ge-
radora: até 15 de junho de 2017; e

f) início da Operação Comercial da 1a à 13a Unidade Ge-
radora: até 30 de julho de 2017;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 08/2015-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 3.317.750,00 (três milhões, trezentos e
dezessete mil, setecentos e cinquenta reais), que vigorará até cento e
oitenta dias após o início da operação da última Unidade Geradora da
UFV Verde Vale III;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Energia de Reserva - CER, nos
termos do Edital do Leilão no 08/2015-ANEEL; e

VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou
quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer, nos termos do art. 26, § 1o, da Lei no

9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução definido
no art. 3o-A da Resolução Normativa ANEEL no 77, de 18 de agosto
de 2004, a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas Elétricos de
Transmissão e de Distribuição, para o transporte da energia elétrica
gerada e comercializada pela UFV Verde Vale III, enquanto a po-
tência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Distribuição for me-
nor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e das regras de
comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTÔNIO MARTINS ALMEIDA

PORTARIA No 135, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 09/2015-ANEEL, e o que consta dos Processos no

48500.001161/2015-09 e no 48500.005329/2015-47, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Delta 3 VIII Energia S.A., ins-

crita no CNPJ/MF sob o no 15.190.472/0001-21, com Sede na Ave-
nida São Gabriel, no 477, 2o andar, parte, Jardim Paulista, Município
de São Paulo, Estado de São Paulo, a estabelecer-se como Produtor
Independente de Energia Elétrica, mediante a implantação e explo-
ração da Central Geradora Eólica denominada EOL Ventos Mara-
nhenses 05, no Município de Barreirinhas, Estado do Maranhão, ca-
dastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração -
CEG: EOL.CV.MA.033686-6.01, com 30.000 kW de capacidade ins-
talada e 15.300 kW médios de garantia física de energia, constituída
por doze Unidades Geradoras de 2.500 kW, cujas localizações são
apresentadas no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da EOL Ventos Maranhenses 05, constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/138 kV, junto à Central Geradora, uma Linha em

138 kV, com cerca de quatorze quilômetros de extensão, em Circuito
Simples, para interligação na Subestação Coletora 138/500 kV, a qual
será interligada à Subestação Miranda II, de propriedade da Centrais
Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, por meio de uma
Linha de Transmissão em 500 kV, com cerca de duzentos e quarenta
quilômetros de extensão, em Circuito Simples, em consonância com
as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme Crono-

grama apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença de Instalação: até 30 de outubro de
2017;

b) início da Implantação do Canteiro de Obras: até 1o de
novembro de 2017;

c) início das Obras Civis das Estruturas: até 6 de dezembro
de 2017;

d) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 6 de dezembro de 2017;

e) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras:
até 6 de janeiro de 2018;

f) início da Montagem das Torres das Unidades Geradoras:
até 6 de fevereiro de 2018;

g) início da Operação em Teste da 1a à 6a Unidades Ge-
radoras: até 1o de setembro de 2018;

h) conclusão da Montagem das Torres das Unidades Ge-
radoras: até 6 de setembro de 2018;

i) obtenção da Licença de Operação: até 30 de setembro de
2018;

j) início da Operação em Teste da 7a à 12a Unidades Ge-
radoras: até 1o de outubro de 2018;

k) início da Operação Comercial da 1a à 6a Unidades Ge-
radoras: até 1o de outubro de 2018; e

l) início da Operação Comercial da 7a à 12a Unidades Ge-
radoras: até 31 de outubro de 2018;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 09/2015-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 3.888.500,00 (três milhões, oitocentos
e oitenta e oito mil e quinhentos reais), que vigorará até cento e
oitenta dias após o início da operação da última Unidade Geradora da
EOL Ventos Maranhenses 05;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Energia de Reserva - CER, nos
termos do Edital do Leilão no 09/2015-ANEEL; e

VII - encaminhar à ANEEL, os Dados Georreferenciados do
Empreendimento, conforme orientações disponibilizadas na página da
ANEEL na rede mundial de computadores, no prazo de trinta dias, a
contar da publicação deste ato, e mantê-los atualizados.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o
percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Ventos Mara-
nhenses 05, enquanto a potência injetada nos Sistemas de Trans-
missão ou Distribuição for menor ou igual a 30.000 kW, nos termos
da legislação e das regras de comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTÔNIO MARTINS ALMEIDA

ANEXO

Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Geradoras
da EOL Ventos Maranhenses 05

Aerogerador Coordenadas UTM
E (m) N (m)

1 759553 9709894
2 759481 9710162
3 759409 9710431
4 759337 9710700
5 760473 9710363
6 760243 9710619
7 760003 9710873
8 759726 9 7 111 2 7
9 759459 9 7 11 3 7 3
10 759189 9 7 11 6 1 7
11 758926 9 7 11 8 6 8
12 758651 9712092

Fuso/Datum: 23S/SIRGAS2000.

PORTARIA No 136, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12,
do Decreto-lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967, no art. 2o, § 2o, e
nos arts. 60 e 63, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, no art.
2o, inciso I, do Decreto no 5.597, de 28 de novembro de 2005, no art.
5o do Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, e o que consta no
Processo no 48000.001356/2013-11, resolve:

Art. 1o Delegar competência ao Secretário de Planejamento e
Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia para
as seguintes finalidades:

I - aprovar o enquadramento de projetos de obras de in-
fraestrutura para geração, cogeração, transmissão e distribuição de
energia elétrica ao Regime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infra-Estrutura - REIDI, de acordo com o disposto no
art. 6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007;

II - definir garantia física de energia e de potência de em-
preendimento de geração;

III - autorizar acesso exclusivo a um consumidor livre ou
autoprodutor, nos termos do art. 2o do Decreto no 5.597, de 28 de
novembro de 2005;

IV - autorizar modificações de características técnicas de
projetos que impliquem alterações de garantia física, de capacidade
instalada e de localização de central geradora, após a emissão de
outorga, mantido o prazo contratual de entrega de energia, previstos
no art. 8o-A da Portaria MME no 514, de 2 de setembro de 2011, e no
art. 17 da Portaria MME no 132, de 25 de abril de 2013;

V - indeferir o requerimento de autorização para importação
e exportação de energia elétrica, de acordo com o disposto na Portaria
MME no 596, de 19 de outubro de 2011; e

VI - aprovar projetos de investimentos considerados prio-
ritários na área de infraestrutura de energia, nos termos do art. 2o da
Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011, e do art. 2o, caput e inciso III,
do Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011.

§ 1o A presente delegação de competência poderá ser exer-
cida pelo Secretário-Adjunto de Planejamento e Desenvolvimento
Energético, nos casos de afastamentos ou impedimentos regulamen-
tares da autoridade delegada.

§ 2o A Consultoria Jurídica do Ministério de Minas e Energia
deverá prestar o apoio necessário à Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Energético, bem como suporte jurídico para sub-
sidiar o exercício da competência delegada.

Art. 2o As competências a que se refere esta Portaria serão
exercidas com a fiel observância das normas legais vigentes, cabendo
às autoridades delegadas a responsabilidade dos atos a serem as-
sinados.

§ 1o As autoridades delegadas deverão manter regularmente
informados o Gabinete do Ministro e a Secretaria-Executiva acerca
dos atos administrativos praticados.

§ 2o As Portarias que aprovam os enquadramentos de pro-
jetos ao REIDI deverão ser disponibilizadas na página do Ministério
de Minas e Energia, na internet - www.mme.gov.br.

Art. 3o Havendo inconformidade por parte dos proprietários
de projetos, primeiramente deverá ser solicitada a reconsideração do
ato à autoridade que a praticou ficando, portanto, o Ministro de
Estado de Minas e Energia como estância recursal para dirimir quais-
quer dúvidas que por ventura venham a ser suscitadas.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5o Ficam revogadas as seguintes Portarias:
I - Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012;
II - Portaria MME no 337, de 30 de setembro de 2013; e
III - Portaria MME no 56, de 12 de fevereiro de 2014.

MARCO ANTÔNIO MARTINS ALMEIDA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.794,
DE 26 DE ABRIL DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.004716/2013-02. Interessado: Rincão São
Miguel Energética S.A. Objeto: Declara de utilidade pública, em
favor da Rincão São Miguel Energética S.A., as áreas de terra de
propriedade pública federal, e, para desapropriação, as áreas par-
ticulares, necessárias à implantação da PCH Rincão São Miguel,
localizada nos municípios de Quevedos e São Martinho da Serra, no
estado do Rio Grande do Sul, e dá outras providências.

A íntegra desta Resolução (e seus anexos) consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.795,
DE 26 DE ABRIL DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.001169/2016-48. Interessado: Três Leões
Participações S.A. Objeto: Declarar de utilidade pública, em favor da
empresa Três Leões Participações S.A., autorizada por meio da REA
nº 5.053/2015, para fins de desapropriação, as áreas de terra que
perfazem uma superfície de 50,86 ha (cinquenta hectares e oitenta e
seis centiares), de propriedades particulares distribuídas no município
de Campos Novos, no estado de Santa Catarina, necessárias à im-
plantação da PCH Barra do Leão, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) PCH.PH.SC.032162-1.01. A
empresa fica autorizada a promover, com recursos próprios, amigável
ou judicialmente, as desapropriações dessas áreas particulares, po-
dendo, inclusive, invocar o caráter de urgência para fins de imissão
provisória na posse do bem, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº
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3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de
maio de 1956.

A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.796,
DE 26 DE ABRIL DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005138/2015-85. Interessada: Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL Paulista. Objeto: (i) declarar de
utilidade pública, em favor da Interessada, para instituição de ser-
vidão administrativa, a área de terra necessária à passagem da Linha
de Distribuição 138 kV Morro Agudo Transmissão - Pioneiros.

A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.797,
DE 26 DE ABRIL DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003487/2015-62. Interessada: Companhia
de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP. Objeto: (i)
autorizar a Concessionária a realizar reforços nas seguintes insta-
lações sob sua responsabilidade: Subestações Leste, Nordeste e Mogi
das Cruzes; (ii) estabelecer o valor da parcela adicional de Receita
Anual Permitida - RAP correspondente, conforme Anexo I; e (iii)
estabelecer o cronograma de execução, conforme Anexo II.

A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 26 de abril de 2016

Nº 1.005 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.000253/2014-82, decide conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto por Energisa Sergipe - Distribuidora de Ener-
gia S.A. e, no mérito, negar-lhe provimento para, manter o Despacho
nº 504, de 5 de março de 2014, do Superintendente de Mediação
Administrativa, Ouvidoria Setorial e Participação Pública e, portanto,
determinar que a Energisa Sergipe - Distribuidora de Energia S.A.,
nos termos do art. 208 da Resolução Normativa nº 414, de 15 de
setembro de 2010, efetue, em até 15 dias após a publicação desta
decisão, o ressarcimento pelos danos causados nos equipamentos da
Nordeste Impressão Digital Ltda.

Nº 1.009 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.000301/2014-32, decide indeferir o pedido de re-
visão do valor a ser pago pelo Uso do Bem Público referente à Usina
Hidrelétrica - UHE São Manoel, definido no Contrato de Concessão
de Geração no 2/2014 - MME-UHE São Manoel em R$ 2.789.347,16
(dois milhões, setecentos e oitenta e nove mil, trezentos e quarenta e
sete reais e dezesseis centavos).

Nº 1.018 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.001066/2014-16, decide conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
- Amazonas Energia e, no mérito, negar-lhe provimento para manter,
na íntegra, a multa de R$ 3.278.761,45 (três milhões, duzentos e
setenta e oito mil, setecentos e sessenta e um reais e quarenta e cinco
centavos), a serem recolhidos conforme a legislação vigente, imposta
pelo Auto de Infração nº 49/2014-SFE, por infração relacionada à
apuração e envio dos indicadores de qualidade e dos indicadores
individuais de continuidade do serviço público de distribuição de
energia elétrica e ao pagamento de compensações aos consumidores
por violações aos limites.

Nº 1.022 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.003518/2013-13, decide conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela Companhia de Eletricidade - Eletroacre e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para reduzir as multas impostas
pelo Auto de Infração nº 10/2015-SFE, por infrações relacionadas à
prestação de serviço adequado, para R$ 2.001.923,01 (dois milhões,
um mil, novecentos e vinte e três reais e um centavo), a serem
recolhidos conforme a legislação vigente.

Nº 1.023 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.005670/2015 01, decide conhecer do Pedido de
Impugnação interposto pela Companhia de Eletricidade do Estado da
Bahia - Coelba, contra a decisão do Conselho de Administração -
CAd da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE,
tomada na 852ª Reunião, de 16 de fevereiro de 2016, e, no mérito,
negar-lhe provimento, para manter, na íntegra, a decisão.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SECRETARIA EXECUTIVA DE LEILÕES

DESPACHO DO VICE-PRESIDENTE
Em 28 de abril de 2016

Nº 1.040 - O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 3.700, de 15 de setembro de 2015, e considerando o que consta do Processo nº

48500.001161/2015-09, resolve registrar que os documentos de constituição das Sociedades de Propósito Específico descritas na tabela deste
Despacho foram analisados e estão em conformidade com o Edital do Leilão nº 09/2015-ANEEL (2º LER/2015):

SEQ. PROCESSO E M P R E E N D I M E N TO SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO
1 48500.005312/2015-90 UFV Sol Steelcons Miracema 1 Steelcons Energy Sol do Futuro I S.A.

CNPJ: 24.514.760/0001-85
2 48500.005303/2015-07 UFV Sol Steelcons Miracema 2 Steelcons Energy Sol do Futuro II S.A.

CNPJ: 24.525.688/0001-91
3 4 8 5 0 0 . 0 0 5 3 11 / 2 0 1 5 - 4 5 UFV Sol Steelcons Miracema 3 Steelcons Energy Sol do Futuro III S.A.

CNPJ:24.554.723/0001-09

ANDRÉ LUIZ TIBURTINO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de março de 2016

Nº 764 - Processo nº 48500.004533/2015-41. Interessado: Hidrelétrica
Minucci Ltda. Decisão: (i) conferir o DRI-PCH referente à PCH
Minucci, cadastrada sob o CEG PCH.PH.PR.034196-7.01, situada no
rio Andrada, no estado do Paraná; (ii) o DRI-PCH é de titularidade
exclusiva e intransferível antes da entrega do Sumário Executivo; (iii)
tem-se o prazo de até 29/09/2016 para a elaboração do projeto básico,
conforme estabelecido no item (ii) do Despacho nº 2.453/2015 e o
prazo de até 03/11/2016 para a apresentação, na ANEEL, do Sumário
Executivo, correspondentes ART(s) e arquivo digital com o projeto
básico desenvolvido, conforme orientações disponíveis no sítio da
ANEEL; e (iv) considerando que o eixo integra inventário previa-
mente aprovado à indicada Resolução, não se admitem outras so-
licitações de DRI-PCH ao mesmo aproveitamento.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontram-se
disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 19 de abril de 2016

Nº 970 - Processo nº 48500.005068/2015-65. Interessado: Construtora
Villela e Carvalho Ltda. Decisão: (i) conferir o DRI-PCH referente à
PCH Paraíso, cadastrada sob o CEG PCH.PH.GO.034878-3.01, si-
tuada no ribeirão do Paraíso, no estado de Goiás; (ii) o DRI-PCH é de
titularidade exclusiva e intransferível antes da entrega do Sumário
Executivo; (iii) tem-se o prazo de até 14 (quatorze) meses para a
elaboração do projeto básico e apresentação, na ANEEL, do Sumário
Executivo, correspondentes ART(s) e arquivo digital contendo o pro-
jeto básico desenvolvido, conforme orientações disponíveis no sitio
da ANEEL; e (iv) nos termos do §1º do art. 7º da indicada Resolução,
não serão admitidas outras solicitações de DRI-PCH para o mesmo
aproveitamento.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontram-se
disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 27 de abril de 2016

Nº 1.036 - Processos nos 48500.002004/2016-93 e
48500.001743/2004-07. Interessado: Rio Tainhas Geração de Energia
Ltda. Decisão: (i) conferir o registro para elaboração da revisão dos
estudos de inventário do rio do Peixe, no trecho delimitado entre o
remanso do reservatório da PCH Salto do Góes e o remanso da PCH
Salto do Soque, sub-bacia 72, no estado de Santa Catarina; (ii) tem-
se o prazo de até 630 dias, contados da publicação deste despacho,
para a elaboração dos estudos; (iii) suspender os efeitos do Despacho
nº 77/2003, no tocante ao recebimento de solicitações de registro para
os aproveitamentos objeto do trecho de rio do Peixe em estudo; e (iv)
revogar o Despacho nº 1.062/2004, que conferiu à Conlider Incor-
poradora e Construtora Ltda. (atual Rio Tainhas Geração de Energia
Ltda.) o registro referente à PCH Salto do Soque, motivado pela
desistência formal em prosseguir no processo.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontram-se
disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÃO

Na íntegra da Resolução Autorizativa n° 5.602, de 19 de
janeiro de 2016, publicada no DOU, de 27 de janeiro de 2016, seção
1, p. 62, v. 153, n. 18, onde se lê "a implantar e explorar a Usina
Termelétrica - UTE Caramuru Sorriso, sob o regime de Produção
Independente de Energia Elétrica - PIE, localizada às coordenadas:
12°34'27''S e 55°43'5''O, no município de Sorriso, estado de Mato
Grosso", leia-se "a implantar e explorar a Usina Termelétrica - UTE
Caramuru Sorriso, sob o regime de Produção Independente de Ener-
gia Elétrica - PIE, localizada às coordenadas: 12°34'27''S e
55°43'5''O, no município de Sorriso, estado de Mato Grosso, bem
como o sistema de transmissão de interesse restrito, constituído de
uma subestação elevadora de 13,8/13,8 kv - 6 MVA, conectando-se
ao alimentador 279002 (X639335 - Y8609618), com aproximada-
mente 2,70 km, que interliga a SE UTE Caramuru ao barramento de
13,8 kV da SE Sorriso Rural II 13,8/69 kV, de propriedade da CE-
MAT - Centrais Elétricas Matogrossenses." A integra desta Resolução
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE

TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de abril de 2016

Nº 1.038 - Processo nº: 48500.003517/2002-17. Interessada: Com-
panhia Energética de Roraima - CERR. Decisão: prorrogar por um
ano, até 2 de maio de 2017, o prazo estabelecido por intermédio do
Despacho ANEEL/SCT nº 804, de 27 de março de 2015, para a
Companhia Energética de Roraima - CERR importar potência e ener-
gia elétrica associada da República Bolivariana da Venezuela, para o
atendimento do município de Pacaraima, no estado de Roraima.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

RETIFICAÇÃO

Na íntegra do Despacho nº 4.000, de 10 de dezembro de
2015, publicado em resumo no DOU de 11 de dezembro de 2015,
seção 1, página 54, onde se lê "alienação fiduciária de propriedade da
concessionária em garantia à primeira Emissão de Debêntures Sim-
ples a ser firmado com a Vinci Fundo Gestora de Recursos Ltda.",
leia-se "alienação fiduciária de propriedade resolúvel e a posse in-
direta de fração ideal correspondente a um imóvel devidamente re-
gistrado no 2º Oficial de Registro de Imóveis de Belém-PA Livro
396, Matrícula 396, Folha 2- I. M em garantia à primeira Emissão de
Debêntures Simples a ser firmado com a Vinci Fundo de Inves-
timento Renda Fixa Imobiliário - Crédito Privado".

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de abril de 2016

No 1.035 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE TRANSMISSÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições de-
legadas pela Portaria nº 3.924/2016, de 29 de março de 2016, tendo
em vista o que consta no Processo nº 48500.006125/2014-42, decide
por indeferir o pleito da distribuidora Ampla de expurgo das ul-
trapassagens do MUST contratado para o ponto de conexão Adria-
nópolis 138 kV no mês de agosto de 2011, mantendo a cobrança
efetuada pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

PORTARIA Nº 125, DE 28 DE ABRIL DE 2016

A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E

BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 173, de 24 de junho de 2015,
e que lhe confere o art. 9º, inciso VI, do Anexo I do Decreto nº 2.455,
de 14 de janeiro de 1998, o art. 11, inciso VII da Portaria nº 69, de
6 de abril de 2011, e considerando a Resolução de Diretoria nº 313 de
20 de abril de 2016, resolve:

Art. 1º Alterar o artigo 21 do Anexo I da Portaria ANP nº
69, de 06 de abril de 2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 21. Compete à Superintendência de Promoção de Li-
citações:

I - coordenar o planejamento, a promoção e a execução das
rodadas de licitações da ANP para:

a) a outorga de contratos de concessão para exploração e
produção de petróleo e gás natural em blocos exploratórios, blocos
com descobertas ou campos e áreas inativas com acumulações mar-
ginais;
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b) a outorga de contratos de partilha de produção para ex-
ploração e produção de petróleo e gás natural em áreas exploratórias,
áreas com descobertas ou campos;

c) a outorga de contratos de concessão para atividades de
transporte de gás natural;

d) a outorga de contratos de concessão para atividades de
estocagem de gás natural em reservatórios devolvidos à União e em
outras formações geológicas não produtoras de hidrocarbonetos.

II - elaborar e submeter à Diretoria Colegiada:
a) os editais e contratos de concessão das rodadas de li-

citações de blocos exploratórios, blocos com descobertas ou campos e
áreas inativas contendo acumulações marginais;

b) as minutas de editais e contratos de partilha de produção
das rodadas de licitações de áreas

exploratórias, áreas com descobertas ou campos;
c) os editais e contratos de concessão das rodadas de li-

citações para a construção e operação ou ampliação dos gasodutos de
transporte;

d) os editais e contratos de concessão das rodadas de li-
citações para a atividade de estocagem de gás natural em reser-
vatórios devolvidos à União e em outras formações geológicas não
produtoras de hidrocarbonetos;

III - propor requisitos básicos relativos à qualificação téc-
nica, jurídica e econômico-financeira e à

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das em-
presas que participem de rodadas de licitações isoladamente ou sob a
forma de consórcio;

IV - publicar avisos legais referentes às rodadas de lici-
tações;

V - coordenar a compilação, a geração e a entrega dos
pacotes de dados e informações às empresas

participantes das rodadas de licitações da ANP com o apoio
da Superintendência de Dados Técnicos;

VI - promover a divulgação, nacional e internacional, de
informações referentes às rodadas de licitações promovidas pela ANP
com o apoio da Superintendência de Comunicação e Relações Ins-
titucionais;

VII - instaurar e instruir processos administrativos dos pe-
didos de cessão relativos a contratos de concessão ou de partilha de
produção para exploração e produção de petróleo e gás natural e
contratos de concessão para transporte de gás natural;

VIII - coordenar o Comitê de Avaliação das Propostas de
Parcerias (CAPP) e submeter suas recomendações à Diretoria Co-
legiada da ANP;

IX - realizar qualificação técnica, jurídica e econômico-fi-
nanceira e comprovar regularidade fiscal e

trabalhista de empresas interessadas em participar de rodadas
de licitações da ANP ou de cessionárias em pedido de cessões de
direitos e obrigações;

X - elaborar estudos, análises e pareceres técnicos relacio-
nados à capacidade técnica, econômico-financeira e jurídica, e à com-
provação da regularidade fiscal e trabalhista de empresas interessadas
em processos de cessões de direitos e obrigações, sem prejuízo das
atividades previstas nos incisos I e VII deste artigo;

XI - assessorar as Comissões Especiais de Licitação;
XII - propor a outorga de contratos à Diretoria Colegia-

da.".
Art. 2º Alterar o artigo 22 do Anexo I da Portaria ANP nº

69, de 06 de abril de 2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 22 Compete à Superintendência de Exploração:
I - propor regulamentação técnica aplicada à exploração,

gerir os contratos de concessão, cessão onerosa e de partilha de
produção na fase de exploração, bem como fiscalizar e controlar as
atividades a eles relativas;

II - analisar e propor aprovação ou denegação dos pedidos de
alteração de Programa Exploratório Mínimo (PEM);

III - atuar junto aos agentes regulados e órgãos públicos,
preservando os interesses da União;

IV - garantir o domínio corporativo de todos os processos
administrativos e técnicos das áreas envolvidas e lavrar auto de in-
fração aplicável em função das penalidades previstas em legislação;

V - analisar e exigir a qualidade das informações enviadas
pelos agentes regulados e armazenadas no banco de dados corpo-
rativo, bem como dos relatórios sobre as atividades de exploração;

VI - administrar os bens reversíveis utilizados nas áreas de
exploração, quando da devolução destas pelos agentes regulados, e
avaliar, quando houver abandono de áreas e poços de exploração, o
cumprimento das exigências estabelecidas na legislação, no contrato
de concessão, cessão onerosa e de partilha de produção;

VII - autorizar o envio de amostras e dados para análise no
exterior quando se tratar de atividade

desenvolvida durante a fase de exploração dos contratos de
concessão, cessão onerosa e de partilha de produção;

VIII - fiscalizar a execução das atividades de exploração de
petróleo e gás natural, visando ao

aproveitamento racional dos recursos naturais e à preser-
vação ambiental;

IX - autorizar a realização de Testes de Longa Duração
durante a fase de exploração do contrato de

concessão, de cessão onerosa ou de partilha da produção;
X- avaliar e aprovar os Planos de Avaliação de Descoberta,

bem como os pedidos de revisão e alteração dos Planos de Avaliação
de Descoberta, desde que tal aprovação não implique na prorrogação
da Fase de Exploração.

XI - analisar e propor à Diretoria Colegiada a aprovação ou
denegação dos Planos de Avaliação de

Descobertas (PAD);
XII - analisar e aprovar o Relatório Final de Avaliação de

Descoberta, com base no Plano de Avaliação de Descoberta já apro-
vado;

XIII - autorizar, quando solicitado pelo concessionário, o
início de execução das atividades previstas no PAD antes da apro-
vação formal do Plano, pela Diretoria Colegiada, desde que a ati-
vidade autorizada ocorra dentro da fase de exploração;

XIV- avaliar e aprovar os pedidos de extensão de tempo total
de fluxo de Testes de Formação em poço revestido;

XV - avaliar e aprovar o Plano de Devolução de Área e o
Relatório Final de Devolução de áreas de

exploração;
XVI - avaliar e propor à Diretoria Colegiada a substituição

de objetivo estratigráfico ou a substituição de objetivo exploratório
para poço de exploração, destinado ao PEM;

XVII - avaliar e aprovar os pedidos de prorrogação da fase
de exploração ou período exploratório corrente por até 60 (sessenta)
dias após a conclusão de um poço exploratório iniciado ainda no
prazo do período exploratório vigente;

XVIII - avaliar e propor à Diretoria Colegiada a aprovação
para que blocos contíguos àquele em que será realizada a perfuração
de um poço exploratório, passem ao período de exploração sub-
sequente, sem que exista o comprometimento de perfuração de um
poço nesses blocos;

XIX - após comprovado o cumprimento integral de PEM do
período corrente, avaliar e aprovar a execução de trabalhos adicionais
neste período para fins de cumprimento do PEM do período sub-
sequente;

XX - analisar e aprovar ou denegar programa e o orçamento
anual de trabalho e os programas exploratórios adicionais;

XXI - avaliar e aprovar pedidos de isenção do PEM do
primeiro período exploratório caso a parcela isenta após a Conversão
em Unidades de Trabalho não seja superior a 10% (dez por cento) das
Unidades de Trabalho Comprometidas, com a consequente cobrança
do valor correspondente, em pecúnia, de duas vezes o total das
Unidades de Trabalho não Convertidas;

XXII - avaliar e aprovar a prorrogação de prazo para entrega
de documentos devidos em função da execução de atividades dos
contratos na fase de exploração, desde que isto não implique na
prorrogação da fase de exploração;"

Artigo 3º - Fica revogado o inciso X do artigo 38 do Anexo
I da Portaria ANP nº 69, de 06 de abril de 2011.

Artigo 4º - Fica revogado o inciso VIII, do Artigo 1º da
Portaria ANP nº 101, de 4 de maio de 2010.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

PORTARIA Nº 126, DE 28 DE ABRIL DE 2016

A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
de suas atribuições legais, consoante o disposto no Decreto nº 2.455,
de 14 de janeiro de 1998, art. 9º, inciso III, e com base na Resolução
de Diretoria nº 314, de 20 de abril de 2016, torna público o seguinte
ato:

Art. 1º Fica aprovado o regimento interno anexo a esta Por-
taria, que define a natureza, finalidade, composição, organização,
competências e forma de funcionamento do Comitê de Avaliação das
Propostas de Parcerias (CAPP).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, revogando-se a Portaria ANP nº
198, de 25 de agosto de 2011.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE AVALIAÇÃO
DAS PROPOSTAS DE PARCERIAS - CAPP

CAPÍTULO I
NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1º O Comitê de Avaliação das Propostas de Parcerias

(CAPP) é um órgão colegiado composto por representantes de uni-
dades organizacionais da ANP e tem a finalidade de avaliar e re-
comendar à Diretoria Colegiada da ANP a aprovação ou a denegação
dos pedidos de cessão relativos a contratos de concessão ou de par-
tilha de produção para exploração e produção de petróleo e gás
natural e contratos de concessão para transporte de gás natural, con-
soante o disposto no art. 29 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997,
no art. 31 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, nos arts. 16
e 25 da Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009, na cláusula referente
à cessão presente nos respectivos contratos e na legislação aplicá-
vel.

CAPÍTULO II
COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO
Art. 2º O CAPP é composto por representantes das seguintes

unidades organizacionais da ANP:
I - Superintendência de Promoção de Licitações (SPL);
II - Superintendência de Exploração (SEP);
III - Superintendência de Desenvolvimento e Produção

(SDP);
IV - Superintendência de Participações Governamentais

(SPG);
V - Superintendência de Dados Técnicos (SDT);
VI - Superintendência de Segurança Operacional e Meio

Ambiente (SSM);
VII - Coordenadoria de Defesa da Concorrência (CDC);
VIII - Superintendência de Comercialização e Movimentação

de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural (SCM).

§ 1° Para análise de pedido de cessão de contratos de con-
cessão ou de partilha para exploração e produção de petróleo e gás
natural, manifestar-se-ão e terão direito a voto as unidades orga-
nizacionais elencadas nos incisos I a VII.

§ 2° Para análise de pedido de cessão de contratos de con-
cessão para transporte de gás natural, manifestar-se-ão e terão direito
a voto as unidades organizacionais elencadas nos incisos I, VI, VII e
VIII.

§ 3° Caberá aos gestores das unidades referidas nos incisos
acima indicar representantes, titular e suplente, para compor o
C A P P.

§ 4° Outras unidades organizacionais da ANP poderão ser
requisitadas a emitir parecer e/ou participar das reuniões do CAPP
para subsidiar tecnicamente o Comitê, sem direito a voto.

CAPÍTULO III
COMPETÊNCIAS
Art. 3º O CAPP é coordenado pela SPL, a quem cabe:
I - instaurar e instruir o processo administrativo relativo ao

pedido de cessão;
II - requisitar manifestação das unidades organizacionais da

ANP para subsidiar a avaliação do pedido de cessão pelo Comitê;
III - convocar, presidir e secretariar as reuniões do CAPP;
IV - emitir parecer ou nota técnica, no âmbito de suas atri-

buições, em especial quanto à qualificação técnica, jurídica e eco-
nômico-financeira, e à comprovação da regularidade fiscal e tra-
balhista das cessionárias.

Parágrafo único. A coordenação do CAPP será exercida pelo
representante da SPL.

Art. 4º Cabem às demais unidades organizacionais que com-
põem o CAPP:

I - Superintendência de Exploração: emitir parecer ou nota
técnica, no âmbito de suas atribuições, em especial quanto às ati-
vidades de exploração provenientes do contrato objeto do pedido de
cessão.

II - Superintendência de Desenvolvimento e Produção: emitir
parecer ou nota técnica, no âmbito de suas atribuições, em especial
quanto às atividades de desenvolvimento e produção provenientes do
contrato objeto do pedido de cessão.

III - Superintendência de Participações Governamentais:
emitir parecer ou nota técnica, no âmbito de suas atribuições, em
especial quanto ao pagamento de participações governamentais e de
terceiros pelas empresas envolvidas no pedido de cessão.

IV - Superintendência de Dados Técnicos: emitir parecer ou
nota técnica, no âmbito de suas atribuições, em especial quanto à
conformidade dos dados e informações provenientes da execução do
contrato objeto do pedido de cessão.

V - Superintendência de Segurança Operacional e Meio Am-
biente: emitir parecer ou nota técnica, no âmbito de suas atribuições,
em especial quanto aos aspectos relacionados ao sistema de gestão da
segurança operacional e meio ambiente aplicável às instalações in-
tegrantes da área do contrato objeto do pedido de cessão.

VI - Coordenadoria de Defesa da Concorrência: emitir pa-
recer ou nota técnica, no âmbito de suas atribuições, em especial
quanto a questões concorrenciais envolvidas no pedido de cessão.

VII - Superintendência de Comercialização e Movimentação
de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural: emitir parecer ou nota
técnica, no âmbito de suas atribuições, em especial quanto às ati-
vidades de comercialização e movimentação de petróleo e gás natural
provenientes do contrato objeto do pedido de cessão.

Parágrafo único. Os pareceres ou notas técnicas deverão ser
encaminhados à SPL em até 15 (quinze) dias ou, quando o pedido de
cessão implicar em substituição da operadora do consórcio, em até 30
(trinta) dias, a partir da sua solicitação.

Art. 5º Cabe aos representantes das unidades organizacionais
que compõem o CAPP:

I - obter, no âmbito de sua unidade organizacional, todas as
informações necessárias para a avaliação do pedido de cessão, com o
objetivo de analisá-lo previamente à reunião do CAPP;

II - comparecer às reuniões do CAPP, munidos de infor-
mações suficientes para deliberar sobre o pedido de cessão;

III - analisar e deliberar sobre o proposto em pauta;
IV - emitir voto de recomendação, para exame da Diretoria

Colegiada da ANP, pela aprovação ou denegação do pedido de ces-
são.

CAPÍTULO IV
F U N C I O N A M E N TO
Art. 6º As reuniões do CAPP serão realizadas sempre que

houver pedido de cessão apto a ser avaliado.
Art. 7º A convocação e a pauta da reunião serão enviadas

por meio eletrônico ou impresso aos membros do CAPP com pelo
menos 2 (dois) dias úteis de antecedência.

§ 1º A reunião poderá ser convocada com prazo inferior ao
previsto no caput mediante justificativa fundamentada.

§ 2º Será permitida a inclusão de pedidos extrapauta me-
diante justificativa fundamentada e ciência prévia dos membros do
C A P P.

Art. 8º Quando uma unidade organizacional com direito a
voto estiver representada por outro integrante, que não o seu titular ou
suplente, o gestor deverá emitir ato de designação específico para o
substituto, o qual deverá ser anexado ao processo, como condição
para cômputo do voto, exceto quando o substituto for um dos gestores
da unidade, que não necessitarão de ato de designação.

Art. 9º. O pedido de cessão será encaminhado para a Di-
retoria Colegiada da ANP conforme manifestação da maioria absoluta
dos membros presentes.

§ 1º O quorum mínimo para as deliberações do CAPP é de
3 (três) membros, hipótese na qual a decisão deverá ser unânime.

§ 2º Encontrando-se o quorum abaixo do mínimo necessário
ou em caso de empate, o coordenador do CAPP designará outra data
para a realização da reunião.
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Art. 10. Os assuntos tratados e as deliberações tomadas em
cada reunião do CAPP, bem como os votos divergentes, serão re-
gistrados em ata, a qual será assinada ao final da reunião por todos os
participantes.

Art. 11. A ata de reunião será anexada ao processo ad-
ministrativo que trata o pedido de cessão e, por meio eletrônico, à
Proposta de Ação correspondente.

Art. 12. Durante as reuniões do CAPP, seus membros po-
derão pedir vistas do processo administrativo, de forma motivada,
com registro em ata.

Parágrafo único. No caso previsto no caput, o processo ad-
ministrativo deverá ser devolvido à coordenação do CAPP em até 3
(três) dias úteis.

CAPITULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste re-

gimento interno, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

Art. 14. Os casos omissos deste regimento interno serão
resolvidos pelo CAPP.

Art. 15. As modificações deste regimento interno poderão ser
sugeridas pelo CAPP à sua coordenação e serão encaminhadas à
deliberação da Diretoria Colegiada, caso aprovadas pela maioria ab-
soluta dos membros do Comitê.

PORTARIA Nº 127, DE 28 DE ABRIL DE 2016

A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 11, inciso III, do Anexo I da
Portaria ANP nº 69, de 6 de abril de 2011, e com base na Resolução
de Diretoria nº 340, de 27 de abril de 2016, e

Considerando a importância de reconhecer e premiar ino-
vações tecnológicas de instituições nacionais de ciência e tecnologia
e empresas brasileiras que tenham impactos positivos na cadeia pro-
dutiva de petróleo, gás natural e biocombustíveis no Brasil, prio-
rizando as inovações que tenham como origem de recursos a Cláusula
de P&D e tenham contribuído para o aumento do conteúdo local em
bens e serviços, resolve:

Art. 1º Fica alterado o art. 7.2 do Regulamento do Prêmio
ANP de Inovação Tecnológica, instituído pela Portaria ANP nº 202,
de 21 de maio 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"7.2. A Comissão Julgadora do concurso, a ser instituída
mediante portaria da ANP, será composta por 5 (cinco) membros,
sendo 1 (um) representante da academia de reputação e notório saber
nos temas definidos, 1 (um) representante da indústria, 1 (um) re-
presentante de instituição governamental afim à área de Ciência e
Tecnologia e 2 (dois) representantes da ANP, aprovados pela Di-
retoria Colegiada e designados pelo seu Diretor-Geral."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

AUTORIZAÇÃO N° 224, DE 28 DE ABRIL 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Portaria ANP n.º 313, de 28 de dezembro de
2001, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.003973/2016-14, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Ascensus Trading e Logística Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 07.635.245/0001-34, situada na Rua Dona
Francisca, 6750 - Zona Industrial Norte - Joinville/SC; CEP: 89.219-
530, autorizada a exercer a atividade de importação de óleo diesel e
biodiesel.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de importação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

AUTORIZAÇÃO N° 225, DE 28 DE ABRIL 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e con-
siderando o disposto no §6°, art. 40 da Resolução ANP n.º 58, de 17
de outubro de 2015, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.009490/2015-42, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica republicada a autorização para o exercício da
atividade de distribuição de combustíveis líquidos da pessoa juridica
(AEA) para a Tobras Distribuidora de Combustíveis Ltda., inscrita no
CNPJ sob o n.° 05.759.383/0001-08, situada na Rua Miguel de Cer-
vantes, n.º 215 (Vila Actura), bairro Campos Eliseos, município de
Duque de Caxias/RJ - CEP 25.225-762.

Art. 2º Esta autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições para o exercício da atividade de distribuição de
combustíveis líquidos da pessoa jurídica.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de abril de 2016

Nº 455 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base
na Lei 9.847, de 26 de outubro de 1999, pela ocorrência de rein-
cidência na infração prevista no inciso VIII do artigo 3º da men-
cionada Lei, torna pública a revogação da autorização nº
GLP/SC0175479 para o exercício da atividade de revenda de gás
liqüefeito de petróleo - GLP, pertencente a DIEGO MENA MA-
CUCO ME, inscrito no CNPJ sob o nº 07.152.185/0001-07, pelas
razões constantes do Processo Administrativo nº 48610.00513/2015-
93.

Nº 456 - O SUPERINTENDENTE DO ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e no que
consta do processo n.º 48610.009992/2012-21, torna público, o can-
celamento da autorização de exportação de biodiesel e derivados de
petróleo ANP n° 392, de 29/08/2012, a pedido da interessada, Fer-
tibom Indústria Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 00.191.202/0001-
68.

Nº 457 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base
na Lei 9.847, de 26 de outubro de 1999, pela ocorrência de rein-
cidência na infração prevista no inciso VIII do artigo 3º da men-
cionada Lei, torna pública a revogação da autorização nº
GLP/RJ0173520 para o exercício da atividade de revenda de gás
liqüefeito de petróleo - GLP, pertencente ao LONGO COMERCIO
VAREJISTA DE GLP LTDA. - ME, inscrito no CNPJ sob o nº
09.643.987/0001-37, pelas razões constantes do Processo Adminis-
trativo nº 48610.013647/2014-53.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

RETIFICAÇÃO

Na Autorização n.º 1.038, publicada no D.O.U., em
05/11/2015, página 52:

onde se lê:
Rua Miguel de Cervantes, 215 - Campos Elíseos - Duque de

Caxias - RJ - CEP 25225-050.
Leia- se: CEP 25225-762.
onde se lê:
As instalações são constituídas pelos tanques aéreos verticais

apresentados na tabela a seguir, perfazendo a capacidade total de
armazenamento de 11.582,23 m³.

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT U R A
(m)

VOLUME
(m³)

CLASSE

1 11 , 4 5 14,54 1.501,33 II ou III

5 11 , 4 5 13,18 1.363,18 I, II ou III

6 11 , 4 5 13,17 1.359,75 II ou III

7 11 , 4 5 13,15 1.359,10 III ou III

8 11 , 4 5 13,15 1.358,80 IIIB

Leia- se:
As instalações são constituídas pelos tanques aéreos verticais

apresentados na tabela a seguir, perfazendo a capacidade total de
armazenamento de 9.968,45 m³.

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT U R A
(m)

VOLUME
(m³)

CLASSE

1 11 , 4 5 14,98 1.546,61 II ou III
5 9,54 13,18 947,85 I, II ou III
6 9,54 13,17 944,73 II ou III
7 9,54 13,15 944,71 III ou III
8 9,54 13,15 944,48 IIIB

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO N° 222, DE 28 DE ABRIL 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, e con-
siderando o disposto na Portaria ANP n.º 314, de 27 de Dezembro de
2001, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.003789/2016-74, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Esfera Assessoria e Negócios In-
ternacionais Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 18.255.773/0001-84,
situada na Av. Therezinha Pauletti Sanvitto, n.º 208/ sala 914, bairro
Sanvitto, município de Caixias do Sul/RS; CEP: 95.110-195, au-
torizada a exercer a atividade de importação de Gasolinas Auto-
motivas.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de importação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

AUTORIZAÇÃO Nº 223, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e con-
siderando as disposições da Portaria ANP n° 313, de 27 de dezembro
de 2001 e o que consta do processo n° 48610.003779/2016-39, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Esfera Assessoria e Negócios In-
ternacionais Ltda., com endereço na Av. Therezinha Pauletti Sanvitto,
nº 208/ sala 914, Bairro Sanvitto, município de Caxias do Sul/RS -
CEP: 95.110-195, e inscrição no CNPJ sob o nº 18.255.773/0001-84,
autorizada a exercer a atividade de importação de diesel e biodie-
sel.

Art. 2º Esta autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições para o exercício da atividade de importação de
solventes.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA
E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

RETIFICAÇÃO

Nos Despachos do Superintendente - Em 27 de abril de
2016, publicados no DOU de 28/4/2016, Seção 1, pág. 86, referente
ao credenciamento da Universidade Federal de Minas Gerais -
UFMG, inclua-se por ter sido omitido: Nº 449.

(p/Coejo)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 43/2016ES-SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

4103/2016-896.535/2011-JUVENAL RIBEIRO STANZANI-
4104/2016-896.300/2012-GLOBRAX TRADING LTDA.-
4105/2016-896.307/2012-GLOBRAX TRADING LTDA.-
4106/2016-896.308/2012-GLOBRAX TRADING LTDA.-
4107/2016-896.342/2012-GLOBRAX TRADING LTDA.-
4108/2016-896.566/2013-PEDREIRA ITARANA LTDA ME-
4109/2016-896.317/2015-JOSÉ LUIZ CASATI-
4110/2016-896.323/2015-R T EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA-
4111/2016-896.326/2015-LUIZ CARLOS VALLI-
4112/2016-896.335/2015-LAIANE MINERAÇAO LTDA ME-
4113/2016-896.336/2015-LAIANE MINERAÇAO LTDA ME-
4114/2016-896.338/2015-ELAINE BACKER TOFANO

S T E FA N O N -
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

4115/2016-896.518/2011-MINERAÇÃO PINGA FOGO LT-
DA ME-

RELAÇÃO No- 62/2016-SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa:(176)

866.752/2015-ACACIA REFLORESTAMENTO E IMOBI-
LIARIA LTDA ME-ALVARÁ N°3983/2016-Destacado do DNPM
866.904/2014-ALVARÁ N°418/2015-Vencimento em 30/1/2017

803.033/2016-LUCAS FEITOSA LIRA-ALVARÁ
N°3984/2016-Destacado do DNPM 803.107/2015-ALVARÁ
N°4371/2015-Vencimento em 29/6/2016

826.123/2016-RS3 COMÉRCIO DE AREIA LTDA ME-AL-
VARÁ N°3985/2016-Destacado do DNPM 826.159/2014-ALVARÁ
N°6563/2014-Vencimento em 21/7/2016

826.147/2016-RS3 COMÉRCIO DE AREIA LTDA ME-AL-
VARÁ N°3986/2016-Destacado do DNPM 826.159/2014-ALVARÁ
N°6563/2014-Vencimento em 21/7/2016

826.148/2016-RS3 COMÉRCIO DE AREIA LTDA ME-AL-
VARÁ N°3987/2016-Destacado do DNPM 826.159/2014-ALVARÁ
N°6563/2014-Vencimento em 21/7/2016

826.149/2016-RS3 COMÉRCIO DE AREIA LTDA ME-AL-
VARÁ N°3988/2016-Destacado do DNPM 826.159/2014-ALVARÁ
N°6563/2014-Vencimento em 21/7/2016

826.157/2016-RS3 COMÉRCIO DE AREIA LTDA ME-AL-
VARÁ N°3989/2016-Destacado do DNPM 826.158/2014-ALVARÁ
N°6562/2014-Vencimento em 21/7/2016

826.166/2016-AREAL DURAU LTDA.-ALVARÁ
N°3990/2016-Destacado do DNPM 826.145/2013-ALVARÁ
N°7005/2013-Vencimento em 16/7/2016

866.051/2016-VERA LÚCIA DE ALMEIDA ME-ALVARÁ
N°3991/2016-Destacado do DNPM 866.864/2014-ALVARÁ
N°12213/2015-Vencimento em 7/7/2017
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866.157/2016-AIRTON LUIZ CARUS-ALVARÁ
N°3992/2016-Destacado do DNPM 866.939/2013-ALVARÁ
N°15979/2015-Vencimento em 11/12/2017

RELAÇÃO No- 72/2016-SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Da provimento ao recurso interposto(245)
850.125/1995-VALE S A
Despacho publicado(256)
820.266/2006-PEDREIRA SANSON LTDA-Nos termos da

Nota nº 495/2015/ACGT/PF-DNPM-DF/PGF/AGU e NOTA Nº
00042/2016/PROC/PFDNPMSP/PGF/AGU, aprovadas pelo Senhor
Procurador-Chefe Substituto da PF/DNPM, que ora aprovo e adoto
como fundamento desta decisão, NEGO PROVIMENTO ao recurso
administrativo de fls.415-426.

Fica sobrestada a decisão sobre o relatório de pesqui-
sa(320)

850.125/1995-VALE S A-ALUMÍNIO.- Prazo de 03(TRES)
ANOS.

Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
815.174/2005-OURO PRETO MINERAÇÃO LTDA.- Subs-

tância Aprovada:CALCÁRIO.
806.149/2009-MINERAÇÃO AURIZONA LTDA- Substân-

cia Aprovada:MINÉRIO DE OURO
Declara Prioritário, pretendente a área em disponibilidade

pelo Edital/Lavra(309)
840.040/2001-EBAM - EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS S/A.-GRANITO.
Despacho publicado(316)
890.414/1998-TERRAPLENAGEM IGARAPAVA LTDA.-

Acolhendo proposta da Comissão Julgadora constituída na Sede do
DNPM/Brasília, pela Portaria do Diretor-Geral nº 579 de 14 de de-
zembro de 2015, com retificação que alterou a Portaria do Diretor-
Geral nº 20 de 25 de janeiro de 2016, NEGO PROVIMENTO ao
PEDIDO DE ANULAÇÃO dos procedimentos de disponibilidade
formalizado pela Comissão Julgadora.

Não conhece proposta de habilitação protocolizado fora do
prazo ou em desacordo com a legislação(1116)

815.174/2005-ANTONIO CARLOS SILVEIRA JUNIOR.
Nega provimento ao recurso apresentado(1806)
840.040/2001- Recurso interposto por MINERAÇÃO AU-

RORA LTDA E ICAL - INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTDA.
871.328/2003- Recurso interposto por CAMALEÃO MINE-

RAÇÃO LTDA.
860.235/2004- Recurso interposto por VITACAL COMÉR-

CIO E REPRESENTACÕES LTDA.
815.074/2005- Recurso interposto por DESMONTE MINE-

RAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA.
862.889/2008- Recurso interposto por ITAMAR LUIZ MEI-

RELES SACHETO
Da provimento ao recurso interposto(1807)
815.174/2005- Recurso interposto por OURO PRETO MI-

NERAÇÃO LTDA.
806.149/2009- Recurso interposto por MINERAÇÃO AU-

RIZONA S/A.
Torna sem efeito despacho publicado.(1864)
815.174/2005-GOLDEN MIX CONCRETO LTDA- DOU de

1 7 / 6 / 2 0 11 .
806.149/2009-CNM COMPANHIA NACIONAL DE MINE-

RAÇÃO- DOU de 27/2/2012, SEÇÃO 1, PÁGINA Nº 63.
Fase de Requerimento de Lavra
Despacho publicado(356)
815.803/1996-A. J. POTTER & CIA LTDA-Acolhendo pro-

posta da Comissão Julgadora constituída na Sede do DNPM/Brasília,
pela Portaria do Diretor-Geral nº 579 de 14 de dezembro de 2015,
com retificação que alterou a Portaria do Diretor-Geral nº 20 de 25 de
janeiro de 2016, NEGO PROVIMENTO ao RECURSO interposto
por T J ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA e MANTENHO a
DECISÃO do Superintendente do DNPM/SC de folha 351, publicada
no Diário Oficial da União de 23/8/2011.

RELAÇÃO No- 73/2016-SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório de

Pesquisa(191)
850.125/1995-VALE S A- Publicado DOU de 12/6/2012.
Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito declaração de prioritário para área em dis-

ponibilidade- Edital(1122)
840.040/2001-ELIZABETH MINERAÇÃO LTDA-Publicado

DOU de 09/3/2015, apresentada pela empresa GUARANY SIDE-
RURGIA MINERAÇÃO S/A

RELAÇÃO No- 74/2016-SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Não conhece requerimento protocolizado(270)
831.695/2010-FERNANDO ESTEVES FERNANDES
Prorroga por 01 (um) ano o prazo para requerer a Concessão

de Lavra(349)
872.166/2003-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MI-

NERAL
872.514/2005-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MI-

NERAL
872.626/2005-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MI-

NERAL

872.628/2005-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MI-
NERAL

872.629/2005-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MI-
NERAL

872.630/2005-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MI-
NERAL

880.407/2008-POTÁSSIO DO BRASIL LTDA
880.423/2008-POTÁSSIO DO BRASIL LTDA
880.504/2008-POTÁSSIO DO BRASIL LTDA
880.505/2008-POTÁSSIO DO BRASIL LTDA
880.506/2008-POTÁSSIO DO BRASIL LTDA
Homologa desistência do requerimento de Concessão de La-

vra(352)
820.071/2007- COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DOS

OLEIROS DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE SOCORRO
826.646/2010- ARAUCO FLORESTAL ARAPOTI S.A.
Declara caduco o direito de requerer a lavra(399)
804.949/1973-UNIMIN DO BRASIL LTDA.
815.105/1986-CYSY MINERAÇÃO LTDA
811.038/1995-LUCIANA BANDEIRA DOS SANTOS
830.222/2001-RIALINO ALVES DA SILVA
832.821/2004-MINERAÇÃO NOVO HORIZONTE SA
886.288/2005-CERÂMICA BRASTELHAS LTDA
840.335/2009-OREX MINERAÇÃO EIRELI EPP
831.695/2010-FERNANDO ESTEVES FERNANDES
Fase de Concessão de Lavra
Despacho publicado(508)
890.033/1989-GRANLIMA INDUSTRIA E COMERCIO

DE GRANITOS LTDA ME-Nos termos do PARECER Nº
001/2016/CFAM/DIFIS/JSC, e DESPACHO-DIFIS Nº193/2016, do
Senhor Diretor de Fiscalização da Atividade Minerária, que ora apro-
vo e adoto como fundamento desta decisão, NEGO PROVIMENTO
aos recursos interpostos pela interessada e MANTENHO AS MUL-
TAS aplicadas referentes aos Autos de Infração nºs 683/2013 e
684/2013.

TELTON ELBER CORRÊA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 26/2016

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
880.040/2012-VITORINO RODRIGUES LEÃO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
880.506/2011-POTÁSSIO DO BRASIL LTDA-OF.

N°0289/2016
Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
880.239/2009-BMIX PARTICIPAÇÕES LTDA.-MINÉRIO

DE OURO
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
880.101/2015-MIGUEL BENEDITO ALVES DA SILVA-

Registro de Licença N°03/2016 de 18/04/2016-Vencimento em
20/08/2016

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

880.302/2013-ML.F. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LT-
DA

880.075/2015-HEIDER MORAES DE OLIVEIRA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
880.006/2013-ML.F. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

FERNANDO BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 44/2016

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(137)
896.359/2015-MONTE D' OURO MINERAÇÃO LTDA.-

OF. N°146/2016 - SUP.DNPM/ES.-DOU de 11/04/2016

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 106/2016

Fase de Disponibilidade
Despacho publicado(316)
861.301/2004-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA.-DECLARO HABILITADAS AS PROPOSTAS DE: MINERA-
ÇÃO MARACÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, BRAZAURO
RECURSOS MINERAIS S/A E AMARILLO MINERAÇÃO DO
BRASIL LTDA.

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
861.441/2010-C A DA CRUZ EIRELI-OF.

N°421/2016/DTM-GO

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

861.441/2010-C A DA CRUZ EIRELI-OF.
N°422/2016/DTM-GO

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
860.885/2013-KIN CARLOS GOMIDES-Registro de Licen-

ça N°40/2016 de 18/04/2016-Vencimento em INDETERMINADO
861.339/2013-MIGUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA FI-

LHO-Registro de Licença N°39/2016 de 18/04/2016-Vencimento em
05/04/2017

861.288/2014-ALBERTINO DE DEUS PASSOS-Registro de
Licença N°34/2016 de 30/03/2016-Vencimento em 16/10/2016

860.144/2015-RD DE OLIVEIRA-Registro de Licença
N°29/2016 de 28/03/2016-Vencimento em 24/02/2019

860.940/2015-CERÂMICA J M PAULISTA LTDA-Registro
de Licença N°38/2016 de 18/04/2016-Vencimento em 02/07/2018

861.142/2015-OURO 7 MINERAÇÃO LTDA ME-Registro
de Licença N°37/2016 de 05/04/2016-Vencimento em INDETER-
MINADO

861.490/2015-GEVERSON BENTO PEREIRA-Registro de
Licença N°36/2016 de 05/04/2016-Vencimento em 03/12/2017

RELAÇÃO No- 11 0 / 2 0 1 6

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada- Início da pesquisa(1035)
860.132/1994-PAULO CÉSAR DUARTE PIMENTEL-AI

N°809/2006 - (de acordo com Despacho nº 1856/2015/SC/PF-DNPM-
DF/PGF/AGU)

Determina arquivamento Auto de infração(1872)
860.132/1994-PAULO CÉSAR DUARTE PIMENTEL- AI

N°809/2006 - (de acordo com Despacho nº 1856/2015/SC/PF-DNPM-
DF/PGF/AGU)

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 46/2016

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
868.280/2015-3A PARTICIPAÇÕES S.A- DOU de

29/01/2016

MÁRIO CÉSAR FONSECA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 76/2016

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que julgou-se
improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restan-
do-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso ao Superintendente do
DNPM/MG, relativo ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Fi-
nanceira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM(art.3º,IX, da
Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e nº8.001/90,art.61 da Lei
nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e
ajuizamento da ação de execução

Processo de cobrança nº932.180/2009
Notificado: Setovi Mineração Ltda
CNPJ/ CPF:26.017.301/0001-11
NFLDP nº4844/2009
Valor:$ 232.855,23

PAULO SÉRGIO COSTA ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 73/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
846.312/2013-JOSE MARIA GONZALEZ SEOANE ME-

Cessionário:Britamix Britamentos Ltda.- CPF ou CNPJ
07.768.877/0001-76- Alvará n°3971/2014

RELAÇÃO No- 74/2016

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
846.145/2015-MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS FI-

LHO-Registro de Licença N°418/2016 de 10/07/2015-Vencimento em
Indeterminado

846.146/2015-IVALDO BARBOSA CAMELO JUNIOR-Re-
gistro de Licença N°419/2016 de 10/07/2015-Vencimento em Inde-
terminado

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
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846.215/2005-PEDREIRA CAXETU LTDA- Registro de Li-
cença N°:157/2006 - Vencimento em 20/02/2021

RELAÇÃO No- 75/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
846.097/2013-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS LT-

DA-OF. N°637/2016
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(1801)
846.188/2015-DARLAN ALVES DE ALMEIDA-OF.

N°867/2015

VITAL DA COSTA ARAUJO

815.360/2003-SAN MARCOS REVEST CERAMICOS LT-
DA-SANGÃO/SC - Guia n° 45/2016-12.000t-Argila- Valida-
de:25/04/2017

815.264/2008-RIBEIRÃO MINERADORA LTDA EPP-CA-
NELINHA/SC, TIJUCAS/SC - Guia n° 42/2016 e 43/2016-12.000t-
Argila e Areia- Validade:20/04/2017

815.966/2010-CERÂMICA LORENZETTI LTDA-POUSO
REDONDO/SC - Guia n° 44/2016-12.000t-Argila estrutural- Vali-
dade:26/04/2017

Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
815.148/2007-CUBATÃO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA ME
815.531/2009-CEDRO ENGENHARIA, COMÉRCIO E MI-

NERAÇÃO LTDA
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
815.097/1990-MINERAÇÃO ZANATTA LTDA- Água Mi-

neral Natural Cristalina do Monte - Fonte Fortunas - Embalagens
descartáveis: 200 ml sem gás, 1,5 l com e sem gás, 500 ml com e sem
gás, 10 l sem gás e 5 l sem gás - Embalagens retornáveis: 20 l sem
gás- SOMBRIO/SC

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento
30 dias(459)

003.156/1936-CARBONÍFERA CATARINENSE LTDA- AI
N° 82/2016, 83/2016 e 84/2016 - CARBONÍFERA BELLUNO LT-
DA

014.935/1936-CARBONÍFERA BELLUNO LTDA.- AI N°
78/2016, 79/2016 e 80/2016

Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
815.105/2012-CEDRO ENGENHARIA, COMÉRCIO E MI-

NERAÇÃO LTDA- AI N° 1493/2015
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.260/2000-JEAN CARLOS ZIMMERMANN ME-OF.

N°1562/2016
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
815.397/1996-MINERAÇÃO NILSON LTDA- Registro de

Licença N°:807/2000 - Vencimento em 06/04/2017
815.333/1998-CERÂMICA ROLANDO KLITZKE LTDA

ME- Registro de Licença N°:723/1999 - Vencimento em
16/03/2021

815.188/2012-COMÉRCIO DE PEDRAS AR LTDA ME-
Registro de Licença N°:1534/2012 - Vencimento em 16/01/2018

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
815.980/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO

GRANDE-OF. N°1560/2016
815.981/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO

GRANDE-OF. N°1560/2016

VICTOR HUGO FRONER BICCA

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 200, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.152/2006, resolve:

Art. 1° Outorgar à PEDREIRA RIO QUATI LTDA, con-
cessão para lavrar BASALTO, no(s) Município(s) de CASCA-
VEL/PR, numa área de 50,00ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 25°00'41,195''S/53°27'38,715''W;
25°00'41,195''S/53°27'51,548''W; 25°00'38,200''S/53°27'51,548''W;
25°00'38,200''S/53°27'55,998''W; 25°00'36,024''S/53°27'55,998''W;
25°00'36,024''S/53°28'00,217''W; 25°00'37,571''S/53°28'00,217''W;
25°00'37,571''S/53°28'08,425''W; 25°00'32,722''S/53°28'08,425''W;
25°00'32,722''S/53°28'10,880''W; 25°00'29,011''S/53°28'10,880''W;
25°00'29,011''S/53°28'09,015''W; 25°00'27,609''S/53°28'09,015''W;
25°00'27,609''S/53°28'06,763''W; 25°00'24,544''S/53°28'06,763''W;
25°00'24,545''S/53°28'02,810''W; 25°00'20,467''S/53°28'02,810''W;
25°00'20,468''S/53°27'56,428''W; 25°00'19,125''S/53°27'56,428''W;
25°00'19,125''S/53°27'51,944''W; 25°00'17,398''S/53°27'51,944''W;
25°00'17,398''S/53°27'38,715''W; 25°00'41,195''S/53°27'38,715''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 25°00'41,195''S e Long. 53°27'38,715''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 359,8m-W; 92,2m-N; 124,8m-W; 67,0m-N;
118,3m-W; 47,6m-S; 230,2m-W; 149,2m-N; 68,8m-W; 114,2m-N;
52,3m-E; 43,1m-N; 63,2m-E; 94,3m-N; 110,9m-E; 125,5m-N;
179,0m-E; 41,3m-N; 125,7m-E; 53,1m-N; 370,9m-E; 732,2m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 201, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.835/1996, resolve:

Art. 1° Outorgar à TIETZ - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
MINÉRIOS LTDA, concessão para lavrar AREIA, no(s) Município(s)
de CHARQUEADA/SP, IPEÚNA/SP, PIRACICABA/SP, numa área
de 34,21ha, delimitada por um polígono que tem seus vértices coin-
cidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir
(Lat/Long): 22°32'22,043''S/47°40'13,049''W;
22°32'22,043''S/47°40'02,550''W; 22°32'24,319''S/47°40'02,550''W;
22°32'24,319''S/47°39'55,551''W; 22°32'17,817''S/47°39'55,551''W;
22°32'17,817''S/47°39'51,701''W; 22°32'28,220''S/47°39'51,701''W;
22°32'28,220''S/47°40'08,499''W; 22°32'38,948''S/47°40'08,499''W;
22°32'38,948''S/47°40'04,300''W; 22°32'54,553''S/47°40'04,299''W;
22°32'54,553''S/47°40'19,349''W; 22°33'01,705''S/47°40'19,349''W;
22°33'01,705''S/47°40'11,859''W; 22°33'04,956''S/47°40'11,859''W;
22°33'04,955''S/47°40'22,849''W; 22°32'50,651''S/47°40'22,849''W;
22°32'50,651''S/47°40'10,249''W; 22°32'40,899''S/47°40'10,249''W;
22°32'40,899''S/47°40'13,049''W; 22°32'22,043''S/47°40'13,049''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice a 80,0m, no rumo verdadeiro de
87°58'59''507 NW, do ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
22°32'22,135''S e Long. 47°40'10,251''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
300,0m-E; 70,0m-S; 200,0m-E; 200,0m-N; 110,0m-E; 320,0m-S;
480,0m-W; 330,0m-S; 120,0m-E; 480,0m-S; 430,0m-W; 220,0m-S;
214,0m-E; 100,0m-S; 314,0m-W; 440,0m-N; 360,0m-E; 300,0m-N;
80,0m-W; 580,0m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 202, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, com fulcro no artigo 53 da Lei nº 9.784 de 29 de janeiro
de 1999, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 183, de 20 de abril de
2016, publicada no Diário Oficial da União nº 77, Seção 1, página 49,
de 25 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 44/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Retificação de despacho(1387)
826.367/2003-MINERAÇÃO D' AGOSTINI LTDA EPP -

Publicado DOU de 19/04/2016, Relação n° 36/2016, Seção 1, pág.
60- Onde se lê: "... Cessionário Mineração Cavalliere & Cia Ltda...",
Leia-se: Mineradora Cavalliere & Cia Ltda..."

826.494/2005-MINERAÇÃO D' AGOSTINI LTDA EPP -
Publicado DOU de 19/04/2016, Relação n° 36/2016, Seção 1, pág.
60- Onde se lê: "... Cessionário Mineração Cavalliere & Cia Ltda...",
Leia-se: Mineradora Cavalliere & Cia Ltda..."

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 61/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito multa aplicada(106)
815.823/2007-NATURASUL CONSTRUTORA LTDA-

DOU de 16/12/2011 - A.I. Nº 1091/2011
Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
815.923/2015-SULCATARINENSE MINERAÇÃO, ARTE-

FATOS DE CIMENTO, BRITAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA-
DOU de 11/03/2016 (Relação nº 34/2016)

RELAÇÃO No- 63/2016

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
815.037/2016-BLUMETERRA MINERAÇÃO E BRITA-

GEM LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.036/2016-EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E

ATERROS RUA NOVA LTDA-OF. N°1559/2016
815.044/2016-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS INDUS-

TRIAIS LTDA ME-OF. N°1558/2016
815.045/2016-A. MENDES TERRAPLANAGEM, CONS-

TRUÇÃO E EXTRAÇÃO DE MINERAIS LTDA-OF. N°1557/2016
815.045/2016-A. MENDES TERRAPLANAGEM, CONS-

TRUÇÃO E EXTRAÇÃO DE MINERAIS LTDA-OF. N°1557/2016
815.046/2016-EDSON ANTONIO NERY DE CASTRO-OF.

N°1556/2016
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.260/2012-SX EXTRAÇÃO DE ARGILA LTDA ME-

OF. N°1590/2016
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
815.190/2008-CLEBER PACHECO GOMES
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.031/2013-STONE ENGENHARIA MINERAL LTDA

EPP- Área de 105,88 ha para 49,18 ha-Argila Estrutural
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.209/2011-LUIZ JOSE DA SILVA-Argila
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
815.509/2012-ROLANDO ARNOLD
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
815.195/2007-ADERBAL FERNANDO ZANOTTO BI-

LHAR-AI N°573/2016
815.897/2007-ANTONIO DA SILVA-AI N°574/2016
815.190/2008-CLEBER PACHECO GOMES-AI

N°570/2016
815.429/2012-RF REFLORESTADORA LTDA-AI

N°572/2016
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.177/2004-SERDEL SERVIÇOS DE DRENAGENS E

ESCAVAÇÕES LTDA-OF. N°1542/2016
815.353/2009-ALEX SANDRO ADURVÂNIO REUS ME-

OF. N°1552/2016
815.966/2010-CERÂMICA LORENZETTI LTDA-OF.

N°1565/2016
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA N° 20, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Institui a Comissão de Acompanhamento e
Avaliação - CAA do Contrato de Gestão da
Agência Nacional de Assistência Técnica e
Extensão Rural - ANATER.

Processo nº: 55000.002428/2015-13.
A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DO DE-

SENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso das competências que lhe
conferem o Decreto nº 7.255, de 4 de agosto de 2010, e tendo em
vista a Lei nº 12.897, de 12 de dezembro de 2013, e o Decreto nº
8.252, de 26 de maio de 2014; e,

Considerando o disposto estabelecido na Cláusula Décima
Primeira - Do Acompanhamento, Avaliação, Controle e Fiscalização,
parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, do Contrato de Gestão da Agência
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural - ANATER, re-
solve:

Art. 1º Instituir a Comissão de Acompanhamento e Ava-
liação (CAA) do Contrato de Gestão da ANATER.

Art. 2º A CAA será composta pelas seguintes unidades:
I - Secretaria Executiva, 3 representantes titulares e 3 su-

plentes;
II - Gabinete do Ministro, 2 representantes titulares e 2

suplentes; e,
III - Secretaria da Agricultura Familiar, 2 representantes ti-

tulares e 2 suplentes.
Parágrafo único. O CAA será presidido por um dos re-

presentantes indicados pela Secretaria Executiva.
Art. 3º As designações dos membros do CAA serão feitas

por meio de Portaria da Secretaria Executiva.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARIA FERNANDA RAMOS COELHO

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA

LEGAL

PORTARIA Nº 19, DE 6 DE ABRIL DE 2016

Altera a Portaria SERFAL nº 1, de 19 de
maio de 2010, que dispõe sobre os pro-
cedimentos para definição de valor, encar-
gos financeiros e formas de pagamento dos
imóveis a serem alienados de forma one-
rosa no âmbito da Amazônia Legal.

O SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE REGULARI-
ZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA LEGAL-SUBSTITUTO do
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, de acordo com o
disposto no art. 33 da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, e no uso
das atribuições que lhe confere o art. 18 inciso I do Anexo I do
Decreto nº 7.255, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1°. Incluir no Art. 8º da Portaria SERFAL nº 1, de 19 de
maio de 2010, a seguinte redação:

"Art. 8-B. No cálculo para pagamento das prestações será
aplicado o regime de juros simples, observadas as seguintes con-
dições:

a) para pagamento até o vencimento, o valor da prestação
será calculado da seguinte forma:

VP = P x (1 + N x J/100 ),
onde:
VP = valor da prestação com os juros devidos;
P = prestação sem os juros, constante do Título de Domínio

ou de termo aditivo;
N = prazo da prestação, em número de anos;
J = taxa de juro anual constante do Título de Domínio ou em

termo aditivo, de acordo com características do imóvel definido nos
artigos 9º e 10 da Portaria SERFAL nº 1 de 19 de maio de 2010.

b) se o requerimento do interessado para efetuar o paga-
mento for apresentado até 30 dias após a data do vencimento da
parcela, será aplicado o cálculo previsto na alínea "a";

c) se o requerimento do interessado for apresentado após 30
dias da data do vencimento da parcela, o valor da prestação, antes da
aplicação da correção monetária e dos juros de mora, será calculado
da seguinte forma:

VPa = P x (1 + (N + Na + DrA/360) x J/100 ),
onde:
VPa = valor da prestação em atraso, com os juros de nor-

malidade;
Na = número de anos inteiros de atraso (decorridos desde o

vencimento da prestação);
DrA = número de dias remanescentes (após se completar a

contagem do número de anos inteiros) até a data do requerimento
mais 30 dias.

J = taxa de juro anual constante do Título de Domínio ou em
termo aditivo, de acordo com características do imóvel definido nos
artigos 9º e 10 da Portaria SERFAL nº 1 de 19 de maio de 2010.

Art. 8-C. Sobre o valor das prestações vencidas calculado na
forma da alínea "c" do Art. 8B, incidirão correção monetária e juros
de mora, observando-se que:

a) o valor final da prestação será calculado na seguinte for-
ma:

VFPa = VPa x (1 + CM + (Ma + DrM/30 ) x Jm/100 )
onde:
VFPa = valor final da prestação em atraso;
CM = porcentagem correspondente à correção monetária,

conforme alínea "b";
Ma = número de meses inteiros de atraso (decorridos desde

o vencimento da prestação);
DrM = número de dias remanescentes (após se completar a

contagem do número de meses inteiros) até a data do requerimento
mais 30 dias;

Jm = taxa de juro mensal de mora constante do Título de
Domínio ou em termo aditivo;

b) a correção monetária será feita pelo referencial previsto no
Título de Domínio ou termo aditivo, TR ou IGP-M, aplicando-se a
respectiva variação percentual correspondente ao período entre o ven-
cimento da prestação e a data do requerimento, na seguinte forma:

I - no caso de correção pela TR, a data inicial será o dia útil
anterior ao do vencimento da prestação e a data final será o dia útil
anterior ao do requerimento;

II - no caso de correção pelo IGP-M, o mês inicial será o
mês anterior ao do vencimento da operação e o mês final será o mês
anterior ao do requerimento;"

Art. 2º. O Art. 11 da Portaria SERFAL nº 1, de 19 de maio
de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. Os beneficiários do Programa Nossa Terra - Nossa
Escola fazem jus a 50% (cinquenta por cento) de desconto nas par-
celas anuais sucessivas referentes ao pagamento do Título Definitivo,
devendo requerer a concessão do benefício mediante comprovação, a
cada ano, de que todos os filhos com idade entre 7 (sete) e 14
(catorze) anos estão matriculados e frequentam regularmente o ensino
fundamental.

I - O desconto relativo a esse benefício (50%) só pode
incidir sobre o valor das parcelas anuais, não devendo incidir sobre os
encargos decorrentes de atraso no pagamento da prestação.

II - Os encargos deverão ser calculados sobre o valor integral
da parcela anual e, após obtenção do resultado, somados à matade do
valor da parcela anual do desconto decorrente do Programa Nossa
Terra - Nossa Escola.

III - O pagamento à vista do Título de Domínio afasta a
incidência do desconto decorrente do Programa Nossa Terra - Nossa
Escola.

IV - O desconto do Programa Nossa Terra - Nossa Escola
será concedido aos ocupantes de áreas de até 4 (quatro) módulos
fiscais que apresentem, a cada ano, comprovante de frequência es-
colar dos filhos com idade entre 7 (sete) e 14 (catorze) anos, mediante
declaração fornecida pela direção da escola ou pela secretaria de
educação municipal ou estadual.

Valor Título com desconto = Valor da Parcela Anual x 0,5
Paragrafo único: Os descontos não são cumulativos."
Art. 3º. O art. 12 da Portaria Serfal nº 01, de 2010, passa a

vigorar com a seguinte redação:
"Art. 12....
Parágrafo único. Os títulos emitidos entre 10 de fevereiro de

2009 e 20 de maio de 2010, podem ter seus valores revistos para
enquadramento nas disposições normativas deste diploma legal, com
a consequente redução do ônus financeiro do contrato, desde que seja
requerido pelo beneficiário, que a alteração dos valores se faça me-
diante instrumento de termo aditivo e que se restrinja ao aspecto
financeiro do contrato e, por fim, que os autos sejam instruídos com
a memória de cálculo.

Art. 12-B. Os títulos emitidos entre 10 de fevereiro de 2009
e 20 de maio de 2010 devem ser calculados com a seguinte regra:

AVP = VP x (1 + IGP),
AVFPa = VFPa x (1 + IGP),
onde:
AVP = valor da prestação com os juros devidos, aplicada

correção pelo IGP-M, conforme condições anteriores a 20 de maio de
2010;

AVFPa = valor final da prestação em atraso, aplicada cor-
reção pelo IGP-M, conforme condições anteriores a 20 de maio de
2010;

VP = valor da prestação com os juros devidos, conforme
Art.1º;

VFPa = valor final da prestação em atraso, conforme
Art.1º;

IGP = variação percentual do IGP-M, divulgada por ins-
tituição oficial, correspondente ao período entre a data de expedição
do título e o vencimento da prestação, calculada tomando como mês
inicial o anterior ao data de expedição do título e como mês final o
anterior ao do vencimento da prestação;

Art. 4º Altera-se a redação do art. 13 da Portaria SERFAL nº
01, de 2010, e acrescenta-se o artigo 14, com a seguinte redação:

"Art. 13 Caberá às Divisões Estaduais da Superintendência
Nacional de Regularização Fundiária na Amazônia Legal - SRFA(00)
a realização dos cálculos e expedição da Guia de Recolhimento da
União - GRU. Parágrafo Único: A GRU deverá ser emitida com
prazo de 05 (cinco) dias para pagamento.

Art. 14 Os requerimentos de pagamento anteriores à presente
portaria e que não foram atendidos até a presente data devem con-
siderar para seu cálculo a data do requerimento."

Art. 5º. Esta norma entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SÉRGIO ROBERTO LOPES

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

PORTARIA Nº 27, DE 31 DE MARÇO DE 2016

Extingue Convênios celebrados cujas me-
didas saneadoras solicitadas pelo Fundo
Nacional de Assistência Social não foram
atendidas pelos Convenentes.

A Secretária Nacional de Assistência Social, no exercício das
competências que lhe foram atribuídas pela Portaria n.º 17, de 15 de
janeiro de 2008, e Considerando os princípios da supremacia e in-
disponibilidade do interesse público, da razoabilidade, da eficiência e
da economicidade; Considerando o disposto no art. 116, § 3º, inciso
III, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que impossibilita a
transferência de parcelas de recursos do convênio "quando o executor
deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe re-
passador dos recursos"; Considerando o previsto no art. 37, § 6°, da
Portaria Interministerial n° 507, de 24 de novembro de 2011, que
prevê a extinção de convênios já celebrados, quando o Termo de
Referência ou o Projeto Básico não sejam apresentados no prazo legal
;Considerando o disposto no decreto 8.407 de 24 de fevereiro de
2015, que bloqueou os restos a apagar dos exercícios anteriores a
2014.Considerando as reiteradas solicitações de diligências por parte
do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, que é gerido pela
Secretaria Nacional de Assistência Social do Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome, e a correspondente inércia e/ou
ineficácia das medidas adotadas pelos Convenentes; Considerando o
fim do prazo da Cláusula Suspensiva fornecido ao proponente com o
intuito de estender o prazo para instrução dos convênios, resolve:

Art. 1º Extinguir os processos listados no Anexo desta Por-
taria em face de ausência de adoção, por parte dos respectivos Con-
venentes, das medidas saneadoras requeridas pelo Fundo Nacional de
Assistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Q. UF Interessado Processo
1 AP ESTADO DO AMAPÁ 71001.003729/2013-07
2 AP ESTADO DO AMAPÁ 71001.023268/2013-81
3 AP MUNICÍPIO DE SANTANA 71001.003752/2013-93
4 AP MUNICÍPIO DE SANTANA 71001.003769/2013-41
5 GO MUNICÍPIO DE APARECIDA DE

GOIÂNIA
71001.023219/2013-48

6 PR MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 71001.027440/2013-75
7 PR MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 71001.027441/2013-10
8 PR MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 71001.027439/2013-41
9 PR MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
71001.023207/2013-13

10 RO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUE-
NO

71001.023305/2013-51

11 SC MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 71001.003779/2013-86
12 SP MUNICÍPIO DE AGUAÍ 71001.003772/2013-64
13 SP MUNICÍPIO DE CEDRAL 71001.021556/2013-09
14 SP MUNICÍPIO DE PENAPÓLIS 71001.023193/2013-38
15 SP MUNICÍPIO DE PIRAJUÍ 71001.023191/2013-49
16 SP MUNICÍPIO DE SOROCABA 71001.023274/2013-38

A presente Portaria deve ser publicada, por extrato, no Diário
Oficial da União, em conformidade à legislação vigente, para ciência
os interessados, produzindo efeitos legais, desde sua assinatura.

IEDA MARIA NOBRE DE CASTRO

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ATA DE PROGRAMAÇÃO DA 1º ASSEMBLEIA
DE ELEIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Gestão 2016/2018
A ser realizada em 6 de maio de 2016 de 9h30 às 18h no

Auditório da Procuradoria Geral da União - PGR - SAF Sul Quadra
04 Conjunto C - Brasília-DF

Programação
9h30 às 12h
Credenciamento
10h às 11h30
Instalação da Assembleia de Eleição
Composição da Mesa Coordenadora da Assembleia de Eleição
Leitura e aprovação do Regimento Interno
11h30 às 12h
Composição das Mesas de Recepção e Apuração
12h às 13h
Almoço
13h às 14h
Apresentação dos candidatos dos três segmentos
14h
Instalação das Mesas Receptoras
17h
Encerramento da votação e início da apuração;
Instalação da Mesa Apuradora;
Leitura e aprovação da Ata contendo o resultado das eleições;
18h
Encerramento da Assembleia

ANDERSON LOPES MIRANDA
Presidente da Comissão Eleitoral

Ministério do Desenvolvimento Social

e Combate à Fome
.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 200, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando o art. 5º da Lei n.º 9.933/1999 que determina
às pessoas naturais e jurídicas que atuem no mercado a observância e
o cumprimento dos atos normativos e Regulamentos Técnicos ex-
pedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro;

Considerando que é dever de todo fornecedor oferecer pro-
dutos seguros no mercado nacional, cumprindo com o que determina
a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, independentemente do
atendimento integral aos requisitos mínimos estabelecidos pela au-
toridade regulamentadora, e que a certificação conduzida por um
organismo acreditado pelo Inmetro não afasta esta responsabilidade;

Considerando a necessidade de zelar pela segurança dos con-
sumidores visando à prevenção de acidentes;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro n.º 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Ministério do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior
.
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Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção, renovação e cancelamento do Registro de Objeto, re-
solve:

Art. 1º Conceder os registros de n.º 001207/2016 a
001844/2016, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUÍS FERNANDO PANELLI CESAR

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 82, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, no uso de suas atri-
buições, legais e regulamentares que lhe confere a Portaria MDIC nº
558, de 04 de junho de 2007 e tendo em vista o disposto no inciso I
do artigo 15 do Decreto n° 7.938, de 19 de fevereiro de 2013, que
aprova a Estrutura Regimental do Inmetro, assim como os dispo-
sitivos estabelecidos nas Resoluções do Conmetro n.º 13, de 20 de
dezembro de 2006 e nº 04, de 6 de setembro de 2007, considerando
as informações e documentos constantes do processo Inmetro n.o
52600.049850/2015, resolve autorizar a Empresa Luz e Força Santa
Maria S.A., sob o código nº EA019, a declarar conformidade de
medidor de energia elétrica eletromecânico, de acordo com as con-
dições especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 83, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da Regu-
lamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
etilômetros portáteis e não portáteis aprovados pela Portaria Inmetro
n.º 006/2002 e Portaria Inmetro n.º 202/2010; e,

Considerando o constante do processo Inmetro n.º
52600.050720/2015 e do Sistema Orquestra n.º 560623, resolve:

Art. 1º - Autorizar a utilização de novo bocal para o eti-
lômetro portátil modelo
Alco-Sensor IV, aprovado pela Portaria Inmetro/Dimel n.º 189 de 31
de outubro de 2003, de acordo com as condições especificadas na
íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 84, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria n.º 257, de 12 de novembro de 1991,
conferindo-lhe as atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g", da
Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12
de outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de
bombas medidoras para combustíveis líquidos, aprovado pela Portaria
Inmetro n.º 023/85 e pela Portaria Inmetro n.º 52/2004; e,

Considerando o constante do Processo Inmetro n. º
52600.049555/2015 e do Sistema Orquestra nº 553980, resolve:

Aprovar o modelo Hylik Fuel Hose de mangueira para uso
em bombas medidoras para combustíveis líquidos, marca Hylik, con-
forme as condições especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 85, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 ou-
tubro de 1988, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de es-
figmomanômetros eletrônicos digitais de medição não-invasiva, apro-
vado pela Portaria Inmetro n° 096/2008, e,

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.032404/2015, resolve:

Art. 1º - Aprovar os modelos KD-556, KD-557 e KD-558 de
esfigmomanômetro eletrônico digital destinado à medição não-inva-
siva da pressão arterial humana, marca Techline, e condições de
aprovação especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 86, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidor de volume de água, tipo mecânico, aprovado pela Portaria
Inmetro n.º 246/2000; e,

Considerando o constante do processo Inmetro n.º
52600.004027/2016 e do Sistema Orquestra nº 588521, resolve:

Autorizar as inclusões dos opcionais, anel de fechamento do
medidor e anel de blindagem magnética no modelo TU IV, de me-
didor de volume de água, tipo mecânico, marca ITRON, aprovado
pela Portaria Inmetro/Dimel n.º 313, de 30 de novembro de 2010, e
condições de aprovação especificadas na íntegra da portaria:

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA No 21, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no uso de suas atribuições previstas no art. 3o da
Resolução CAMEX no 80, de 9 de novembro de 2010, regulamentada
pela Portaria SECEX no 38, de 18 de maio de 2015, e tendo em vista
a Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011 e o disposto no Acordo
sobre Regras de Origem da Organização Mundial de Comércio -
OMC, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de
1994, decide:

Art. 1o Encerrar o procedimento especial de verificação de
origem não preferencial com a qualificação da origem Bangladesh
para o produto "objetos de louça para mesa, independente do seu grau
de porosidade", classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90,
6911.90.00 e 6912.00.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL
(NCM), declarado como produzido pela empresa PROTIK CERA-
MICS LIMITED.

Art. 2o Deferir as licenças de importação solicitadas pelos
importadores brasileiros referentes ao produto e produtor mencio-
nados no art. 1o quando a origem declarada for Bangladesh.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES
1. Conforme estabelecido pela Resolução CAMEX no 3, de

16 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.)
em 17 de janeiro de 2014, foi aplicado o direito antidumping de-
finitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, às importações bra-
sileiras de objetos de louça para mesa, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da Nomenclatura
Comum do MERCOSUL (NCM), quando originárias da República
Popular da China.

2. Em decorrência da publicação da referida Resolução, que
instituiu a cobrança de direito antidumping, as importações de objetos
de louça para mesa estão sujeitas a licenciamento não automático,
conforme previsto no art. 15 da Portaria SECEX no 23, de 14 de julho
de 2011.

3. Em 11 de junho de 2014, o Sindicato das Indústrias de
Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâmica de Louça e Porcelana de Blu-
menau, doravante denominado denunciante, por meio de seu repre-
sentante legal, apresentou denúncia ao Departamento de Negociações
Internacionais (DEINT), protocolada sob o no 52014.003937/2014-95,
solicitando, com base na Portaria SECEX no 39, de 11 de novembro
de 2011, abertura de Procedimento Especial de Verificação de Origem
para o produto objetos de louça, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, para ave-
riguar falsidades de origem nas importações oriundas da Malásia.

4. Posteriormente, em 25 de junho de 2014, o denunciante,
por meio de seu representante legal, apresentou denúncia ao De-
partamento de Negociações Internacionais (DEINT), protocolada sob
o no 52014.004157/2014-62, solicitando, com base na Portaria SE-
CEX no 39, de 11 de novembro de 2011, abertura de Procedimento
Especial de Verificação de Origem para o produto objetos de louça,
classificados nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e
6912.00.00 da NCM, para averiguar falsidades de origem nas im-
portações oriundas da Índia.

5. Após análise, constatou-se que havia indícios suficientes e
riscos relevantes de descumprimento das regras de origem não pre-
ferenciais nas importações de objetos de louça para mesa com origens
declaradas Malásia e Índia. A análise do DEINT considerou que
também havia indícios suficientes de falsa declaração de origem nas
importações de objetos de louça com origem declarada Indonésia e

Tailândia. Assim, conforme previsto na Portaria SECEX no 39, de 11
de novembro de 2011, a Secretaria de Comércio Exterior (SECEX)
passou a fazer análise de risco das importações de objetos de louça
para mesa com origens declaradas Malásia, Índia, Indonésia e Tai-
lândia.

6. Em 11 de dezembro de 2014, o denunciante, por meio de
seu representante legal, apresentou nova denúncia ao DEINT, pro-
tocolada sob o no 52014.008031/2014-67, solicitando abertura de Pro-
cedimento Especial de Verificação de Origem para o produto objetos
de louça para averiguar potenciais falsidades de origem nas impor-
tações, desta vez, oriundas de Bangladesh. Após análise da denúncia,
a SECEX também passou a fazer análise de risco das importações de
objetos de louça de Bangladesh.

7. Com isso, foram selecionados os pedidos de licenciamento
de importação (LI) no 15/2824073-6 e 15/2823950-9, nos quais cons-
tam a empresa PROTIK CERAMICS LIMITED, doravante deno-
minada PROTIK, como produtora e exportadora de Bangladesh. Esse
pedido, amparado por sua respectiva Declaração de Origem, con-
forme modelo previsto na Portaria SECEX no 6, de 22 de fevereiro de
2013, provocou o início do procedimento especial de verificação de
origem não preferencial.

2. DA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ESPECIAL
DE VERIFICAÇÃO DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAL

8. Em 17 de novembro de 2015, de posse da Declaração de
Origem, com base na Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e na
Portaria SECEX no 38, de 18 de maio de 2015, a SECEX instaurou
procedimento especial de verificação de origem não preferencial para
o produto objetos de louça para mesa, declarado como produzido e
exportado pela empresa PROTIK.

9. O produto objeto do procedimento especial de verificação
de origem não preferencial consiste em objetos de louça para mesa,
independente do seu grau de porosidade, classificados nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, tendo
sido excluídos da definição de produto objeto da investigação os
utensílios de corte de louça.

10. Segundo o denunciante, as posições 69.11 e 69.12 do
Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias
(SH) abarcam principalmente os seguintes produtos: pratos; conjuntos
de mesa (jogo ou aparelho) para almoço, jantar, café ou chá; outros
pratos e conjuntos; canecas; assadeiras; formas; travessas e terrinas.

11. O termo "louça", segundo informações da denúncia, re-
fere-se aos artefatos destinados especialmente ao serviço de mesa de
cerâmica, incluindo o subtipo específico porcelana (destacado na po-
sição 69.11 do SH). Louça, segundo o denunciante, seria o coletivo
que congrega todos os artefatos produzidos a partir dos materiais
tecnicamente denominados faiança e porcelana, que se diferem ape-
nas pela composição dos elementos. Todos são feitos com argila ou
barro, queimados em fornos de alta temperatura.

3. DAS REGRAS DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAIS
APLICADAS AO CASO

12. As regras de origem não preferenciais utilizadas como
base para a verificação são aquelas estabelecidas na Lei no 12.546, de
2011, que dispõe:

Art. 31. Respeitados os critérios decorrentes de ato inter-
nacional de que o Brasil seja parte, tem-se por país de origem da
mercadoria aquele onde houver sido produzida ou, no caso de mer-
cadoria resultante de material ou de mão de obra de mais de um país,
aquele onde houver recebido transformação substancial.

§ 1o Considera-se mercadoria produzida, para fins do dis-
posto nos arts. 28 a 45 desta Lei:

I - os produtos totalmente obtidos, assim entendidos:
a) produtos do reino vegetal colhidos no território do país;
b) animais vivos, nascidos e criados no território do país;
c) produtos obtidos de animais vivos no território do país;
d) mercadorias obtidas de caça, captura com armadilhas ou

pesca realizada no território do país;
e) minerais e outros recursos naturais não incluídos nas alí-

neas "a" a "d", extraídos ou obtidos no território do país;
f) peixes, crustáceos e outras espécies marinhas obtidos do

mar fora de suas zonas econômicas exclusivas por barcos registrados
ou matriculados no país e autorizados para arvorar a bandeira desse
país, ou por barcos arrendados ou fretados a empresas estabelecidas
no território do país;

g) mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir
dos produtos identificados nas alíneas "d" e "f" deste inciso, sempre
que esses barcos-fábrica estejam registrados, matriculados em um
país e estejam autorizados a arvorar a bandeira desse país, ou por
barcos-fábrica arrendados ou fretados por empresas estabelecidas no
território do país;

h) mercadorias obtidas por uma pessoa jurídica de um país
do leito do mar ou do subsolo marinho, sempre que o país tenha
direitos para explorar esse fundo do mar ou subsolo marinho; e

i) mercadorias obtidas do espaço extraterrestre, sempre que
sejam obtidas por pessoa jurídica ou por pessoa natural do país.

II - os produtos elaborados integralmente no território do
país, quando em sua elaboração forem utilizados, única e exclu-
sivamente, materiais dele originários.

§ 2o Entende-se por transformação substancial, para efeito do
disposto nos arts. 28 a 45 desta Lei, os produtos em cuja elaboração
forem utilizados materiais não originários do país, quando resultantes
de um processo de transformação que lhes confira uma nova in-
dividualidade, caracterizada pelo fato de estarem classificados em
uma posição tarifária (primeiros 4 (quatro) dígitos do Sistema Har-
monizado de Designação e Codificação de Mercadorias - SH) di-
ferente da posição dos mencionados materiais, ressalvado o disposto
no § 3o deste artigo.

§ 3o Não será considerado originário do país exportador o
produto resultante de operação ou processo efetuado no seu território,
pelo qual adquire a forma final em que será comercializado, quando,
na operação ou no processo, for utilizado material ou insumo não
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originário do país e consista apenas em montagem, embalagem, fra-
cionamento em lotes ou volumes, seleção, classificação, marcação,
composição de sortimentos de mercadorias ou simples diluições em
água ou outra substância que não altere as características do produto
como originário ou outras operações ou processos equivalentes, ainda
que essas operações alterem a classificação do produto, considerada a
4 (quatro) dígitos.

4. DA NOTIFICAÇÃO DA ABERTURA
13. De acordo com o art. 10 da Portaria SECEX no 38, de

2015, as partes interessadas devem ser notificadas da abertura do
procedimento especial de verificação de origem pela SECEX. Neste
sentido, em 17 de novembro de 2015 foram encaminhadas noti-
ficações para:

i) a Embaixada de Bangladesh no Brasil;
ii) a empresa PROTIK, identificada inicialmente como pro-

dutora e exportadora;
iii) a empresa declarada como importadora no pedido de

licenciamento; e
iv) o denunciante.
14. Adicionalmente, em cumprimento ao art. 44 da Lei no

12.546, de 2011, a Secretaria da Receita Federal do Brasil foi no-
tificada sobre a abertura da presente investigação.

5. DO ENVIO DOS QUESTIONÁRIOS
15. Conjuntamente com a notificação de abertura do pro-

cedimento especial de verificação de origem, foi enviado, aos en-
dereços físico e eletrônico constantes na Declaração de Origem, ques-
tionário à empresa PROTIK, declarada como produtora e exportadora,
solicitando informações destinadas a comprovar o cumprimento das
regras de origem para o produto objeto do procedimento especial de
verificação de origem. Determinou-se como prazo máximo para res-
posta o dia 21 de dezembro de 2015.

16. O questionário enviado à empresa produtora continha
instruções detalhadas (em português e em inglês) para o envio das
seguintes informações, referentes ao período de julho de 2012 a junho
de 2015, separados da seguinte forma:

P1 - 1o de julho de 2012 a 30 de junho de 2013
P2 - 1o de julho de 2013 a 30 de junho de 2014
P3 - 1o de julho de 2014 a 30 de junho de 2015
I - Informações preliminares:
a) descrição detalhada do produto;
b) classificação tarifária;
c) nome do fabricante (nome comercial e razão social) e

dados de contato (endereço, telefone, correio eletrônico institucio-
nal);

d) nome, cargo e dados de contato do responsável pelo pre-
enchimento do questionário; e

e) critério de origem utilizado para considerar a mercadoria
como originária do país produtor, de acordo com a Lei no 12.546, de
2 0 11 .

II - Insumos utilizados e processo produtivo:
a) descrição completa dos insumos (classificação no Sistema

Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (SH),
coeficiente técnico e estoque), conforme Anexo A;

b) dados sobre as aquisições dos insumos, conforme Anexo
B;

c) descrição detalhada do processo produtivo, incluindo in-
dicação de quando os insumos foram usados durante o processo;

d) leiaute da fábrica;
e) diagrama completo do processo produtivo, incluindo a

disposição das máquinas dentro da fábrica; e
f) capacidade de produção da empresa produtora e sua pro-

dução efetiva, com detalhamento dos últimos três anos, dividido por
ano, conforme Anexo C.

III - Transações comerciais da empresa:
a) importação do produto objeto do procedimento especial,

conforme Anexo D;
b) compras do produto, conforme Anexo E;
c) exportação total do produto, por destino, conforme Anexo

F;
d) vendas nacionais do produto, conforme Anexo G; e
e) estoques finais do produto, conforme Anexo H.
17. A correspondência eletrônica destinada ao suposto pro-

dutor foi encaminhada no dia 17 de novembro de 2015 aos endereços
protikceramics@ymail.com e hashem@protikceramics.com, constan-
tes na Declaração de Origem.

6. DA RESPOSTA AO QUESTIONÁRIO ENVIADO À
EMPRESA PRODUTORA E EXPORTADORA

18. Em 21 de dezembro de 2015, portanto, dentro do prazo
concedido, a empresa PROTIK apresentou a resposta ao questio-
nário.

19. No que se refere à primeira parte do questionário (in-
formações preliminares), a empresa forneceu nome comercial e razão
social, endereço e correio eletrônico da empresa, além de nome, cargo
e dados de pessoa para contato. Também apresentou a descrição
detalhada da mercadoria exportada, catálogo dos produtos, bem como
o leiaute da fábrica.

20. No que se refere ao critério de origem utilizado para
considerar a mercadoria como originária do país produtor, a PROTIK
considerou como critério de origem utilizado o art. 31, parágrafo
segundo da Lei no 12.546, de 2011, ou seja, transformação substancial
dos insumos importados.

21. Em relação à segunda parte do questionário (insumos
utilizados e processo produtivo), na qual constam os anexos, cons-
tatou-se que o período utilizado para coleta de dados estava defasado,
razão pela qual seria necessário que a empresa o reapresentasse, tendo
em vista a necessidade de atualização do período.

22. Ademais, a análise da resposta do questionário da PRO-
TIK apontou a necessidade de alguns esclarecimentos, tendo em vista
que a empresa não respondeu adequadamente o Anexo A (Iden-
tificação dos Insumos), Anexo B (Aquisição de Insumo), Anexo C

(Capacidade de Produção), Anexo F (Exportação de Produto), Anexo
G (Vendas Domésticas) e Anexo H (Estoque de Produto). Observou-
se que a empresa reportou nos anexos informações referentes apenas
aos modelos de objetos de louça que a empresa pretende exportar
para o Brasil, e não referente a totalidade dos produtos que su-
postamente produz. Também foi esclarecido à empresa que não havia
necessidade de se enviar um anexo para cada tipo de produto de
objeto de louça.

23. Em relação ao Anexo A, a empresa não apresentou o
coeficiente técnico. No Anexo B, não foram apresentadas todas as
notas fiscais de compra de insumos, bem como para algumas compras
não foram informados números da fatura. Verificaram-se também
inconsistências nas quantidades reportadas de algumas faturas quando
confrontadas com a quantidade informada em outro Anexo. Também
foram identificadas faturas reportadas no período errado. No Anexo
C, não ficou claro se a linha de produção da empresa é utilizada para
fabricação de outros produtos diferentes de objetos de louça para
mesa. Também não foi apresentada a metodologia de cálculo utilizada
para se chegar a capacidade nominal e efetiva de produção.

24. No que se refere à terceira parte do questionário (tran-
sações comerciais da empresa), não foram informadas as exportações
de todos os tipos de objetos de louça para mesa da PROTIK no
Anexo F, bem como não foram informados todas as vendas do-
mésticas de objetos de louça no Anexo G, tampouco foram infor-
mados todas as operações de objetos de louça no Anexo H.

7. DO PRIMEIRO PEDIDO DE INFORMAÇÕES ADICIO-
NAIS

25. Tendo em vista o preenchimento incompleto e insatis-
fatório do questionário, em 24 de dezembro de 2015, o DEINT
solicitou esclarecimentos adicionais à empresa produtora, com base
no § 5o do art. 14 da Portaria SECEX no 38, de 2015. O prazo
determinado para o envio da resposta foi o dia 18 de janeiro de
2016.

26. Todas as deficiências citadas no item 6 foram ques-
tionadas no pedido de informações adicionais. O DEINT também
solicitou esclarecimentos a cerca do termo DO na coluna "Remarks"
constante na lista de maquinário apresentada pela empresa.

27. Ademais, requisitou-se que a PROTIK fornecesse uma
relação contendo nomes e códigos de todos os fornecedores de in-
sumos, conforme já havia sido solicitado no questionário.

28. A empresa PROTIK, em 14 de janeiro de 2016, solicitou
prorrogação de prazo para responder ao pedido de informações com-
plementares, o qual foi concedido e novo prazo determinado foi 22 de
janeiro de 2016.

8. DA RESPOSTA AO PRIMEIRO PEDIDO DE INFOR-
MAÇÕES ADICIONAIS

29. Em 22 de janeiro de 2016, dentro, portanto, do prazo
estipulado, o DEINT recebeu resposta ao questionário, contemplando
as solicitações de informações e esclarecimentos enviados à empresa
produtora e exportadora.

30. Observou-se, no entanto, que a empresa não havia atua-
lizado as informações para o período solicitado no primeiro pedido de
informações adicionais, razão pela qual foi necessário novo pedido de
informações adicionais.

9. DO SEGUNDO PEDIDO DE INFORMAÇÕES ADICIO-
NAIS

31. Tendo em vista que o preenchimento do questionário
ainda estava incompleto e insatisfatório, em 25 de janeiro de 2016, o
DEINT solicitou novamente esclarecimentos adicionais à empresa
produtora, com base no § 5o do art. 14 da Portaria SECEX no 38, de
2015. O prazo determinado para o envio da resposta foi o dia 15 de
fevereiro de 2016.

32. Solicitou-se que a empresa esclarecesse se produz apenas
porcelana ou se utiliza outros tipos de massa. Ademais, reforçou-se
novamente que os anexos do questionário deveriam ser apresentados
de forma consolidada para todos os objetos de louça que a empresa
produzisse e não um anexo para cada tipo de produto.

33. A empresa PROTIK, em 12 de fevereiro de 2016, pro-
tocolou correspondência solicitando que a resposta ao questionário
antecipada via correspondência eletrônica fosse desconsiderada por
este Departamento, tendo em vista que a própria empresa havia cons-
tatado inconsistência nos dados, razão pela qual solicitou também
prorrogação de prazo por mais 10 dias com vistas a apresentar a
resposta de forma adequada. Dessa forma, foi concedido novo prazo
à PROTIK, o qual findou em 24 de fevereiro de 2016.

10. DA RESPOSTA AO SEGUNDO PEDIDO DE INFOR-
MAÇÕES ADICIONAIS

34. Em 17 de fevereiro de 2016, portanto, dentro do prazo
estipulado, o DEINT recebeu resposta ao questionário, contemplando
as solicitações de informações e esclarecimentos enviados à empresa
PROTIK.

35. A PROTIK esclareceu que produz apenas um tipo de
massa, a porcelana. Apresentou os anexos para o período atualizado e
agregando todos os tipos de produtos de objetos de louça, apresentou
a metodologia da capacidade instalada, bem como relatou que o
aumento da produção em P2 e P3 deveu-se a melhorias no pro-
cesso.

36. Tendo em vista que a análise da resposta da empresa foi
considerada consistente e coerente com o solicitado no questionário,
em 19 de fevereiro de 2016, este Departamento encaminhou ofício
solicitando anuência da empresa para realização de Verificação in
Loco nas instalações da empresa, tendo sido sugerido os dias 22, 23
e 24 de março de 2016 para realização da visita técnica. Na mesma
ocasião foi encaminhado Roteiro de Verificação indicando os tópicos
a serem abordados e documentos a serem examinados. Em 24 de
fevereiro a PROTIK apresentou sua concordância com a realização da
Verificação in Loco no período solicitado.

11. DA VERIFICAÇÃO IN LOCO
37. Conforme previsto no art. 18 da Portaria SECEX no 38,

de 2015, entre os dias 22 e 24 de março de 2016, realizou-se ve-
rificação in loco na empresa PROTIK, com instalações localizadas na
cidade de Dhaka, Bangladesh.

38. A verificação in loco é uma das etapas previstas do
procedimento especial de verificação de origem não preferencial e
tem por objetivo confirmar os dados apresentados na fase de ins-
trução do processo administrativo, em especial as informações pres-
tadas na resposta ao questionário, as informações complementares
apresentadas, bem como outras informações consideradas necessárias
para comprovação da origem do produto.

39. Inicialmente, foi feita uma apresentação por parte dos
técnicos do DEINT dos objetivos da verificação e dos procedimentos
a serem cumpridos. No mesmo momento, ofereceu-se oportunidade à
empresa com relação a possíveis ajustes nas informações apresentadas
por ocasião da resposta ao questionário e das informações com-
plementares. Os representantes da PROTIK explicitaram que não te-
riam correções a fazer.

40. Contudo, cumpre destacar que, durante o procedimento
de verificação in loco, os representantes da empresa reapresentaram
espontaneamente alguns anexos corrigidos. Questionados a respeito
das incorreções observadas, os representantes da PROTIK alegaram
que após o envio do Roteiro de Verificação in Loco revisaram as
respostas submetidas ao DEINT e encontraram alguns erros.

41. Os analistas perguntaram, então, sobre os motivos dos
representantes da empresa não terem submetido os anexos corrigidos
quando da oportunidade de apresentar as minor corrections. Afir-
maram que preferiram conversar pontualmente para esclarecimentos
específicos, ou seja, conscientemente optaram por não utilizar as
prerrogativas concedidas.

42. Sobre a organização da empresa, a PROTIK informou
que faz parte de um grupo econômico composto por mais 6 empresas,
tendo iniciado suas operações em setembro de 2011, realizando ven-
das no mercado doméstico e exportações. Os representantes da em-
presa forneceram um portfólio da PROTIK contendo uma apresen-
tação institucional com informações da empresa, dos investimentos,
dos maquinários, da tecnologia, dos controles de qualidade, dos se-
tores de fabricação, além de uma amostra da lista de produtos que são
fabricados, com suas respectivas características.

43. Em seguida, realizou-se visita à planta produtiva da em-
presa, onde se demonstrou o processo produtivo, com a identificação
de suas etapas e respectivos equipamentos e maquinário utilizados,
destacando-se: preparação da massa de porcelana; conformação dos
produtos; primeira, segunda e terceira queimas; produção dos moldes;
controle de qualidade; empacotamento e armazenagem.

44. O representante da empresa confirmou que produzem
somente produtos de porcelana. No entanto, a equipe verificadora
questionou a respeito do leiaute enviado em resposta ao questionário,
o qual possuía uma grande área com a especificação "Bone China". O
representante da empresa esclareceu que a empresa reservou uma área
para a produção desse tipo de produto.

45. Os técnicos do DEINT verificaram os quantitativos dos
principais maquinários conforme a resposta ao questionário, tais co-
mo os diversos tipos de fornos existentes na fábrica. Constatou-se que
a fábrica é bastante automatizada, com processos produtivos bem
definidos e utilização de maquinário de alta tecnologia.

46. Os representantes da empresa explicaram que a PROTIK
está preparada para desenvolver qualquer tipo de produto, com as
mais diversas especificações físicas de tamanho e forma, podendo
desenvolver os moldes e/ou adaptá-los para o desenvolvimento dos
mais variados formatos.

47. Sobre o controle de qualidade, a PROTIK efetua esse
controle em diversas fases da produção, desde a conformação da
massa, até o produto pronto. Por fim, os técnicos conheceram a área
em que os produtos ficam armazenados, em suas devidas embalagens,
aguardando o carregamento para encaminhamento para vendas no
mercado doméstico e no mercado externo.

48. No que se refere às práticas contábeis, a empresa apre-
sentou o seu Plano de Contas com suas respectivas denominações e
códigos, bem como foi possível ter acesso a balancetes e demons-
trativos contábeis, relatórios gerenciais e acesso ao sistema da em-
presa.

49. A PROTIK informou como havia apurado a capacidade
instalada de produção reportada no Anexo C (Capacidade de Pro-
dução) do questionário. O representante da empresa explicou que a
capacidade nominal foi definida com base no objetivo de produção
(target), que de acordo com a experiência de produção, são esti-
puladas as metas. Quanto à capacidade efetiva de produção, o re-
presentante da empresa informou que se baseou na produção de
greenware, ou seja, do produto cru, antes das fases de queima.

50. Foi explicado que nas fases seguintes de produção em
que é submetido o greenware existem diversos tipos de perdas, como
quebras, rachaduras, bolhas e os mais diversos defeitos. Muitos des-
ses defeitos são sanáveis, ou seja, o produto pode ser reparado e
colocado novamente para queima, porém muitos defeitos não são
passíveis de reparos, o que ocasiona a real perda da peça. Com isso,
a real produção relatada pela empresa nos dados de produção apre-
sentados considerou o greenware excluindo as perdas irreparáveis.

51. A equipe verificadora solicitou os inventários de 30 de
junho dos anos de 2013, 2014 e 2015 para apurar os estoques iniciais
e finais das seguintes matérias-primas nos períodos analisados: felds-
pato e quartzo. Cumpre destacar que esses insumos foram selecio-
nados por serem imprescindíveis e significativos na composição da
massa da PROTIK.

52. A equipe verificadora solicitou que fosse apresentada a
fonte de informações que alimenta o sistema de inventário dos in-
sumos e considerou as quantidades disponíveis no sistema da PRO-
TIK. Foi apresentado também o Livro de Anotações de Inventário,
que possibilitou que a equipe validasse todos os valores apontados na
verificação do sistema da PROTIK.
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53. Para averiguar a precisão dos coeficientes técnicos lis-
tados no Anexo A, a equipe de investigadores solicitou a composição
da massa da empresa. Os representantes da PROTIK apresentaram a
composição utilizada nos anos de 2013, 2014 e 2015, não tendo sido
encontradas divergências entre os coeficientes técnicos reportados dos
insumos verificados: quartzo e feldspato.

54. Em seguida, foram verificadas cinco faturas de compra
de matérias-primas. Para todas as faturas foram observadas as se-
guintes informações, conforme reportadas no Anexo B (Aquisição de
Insumos) corrigido e reapresentado na verificação in loco: insumo;
fornecedor; país de origem; número e data da fatura; quantidade;
preço unitário e total. Também foram obtidos, junto à empresa, os
comprovantes de pagamento, bem como os registros contábeis das
operações para cada uma das faturas verificadas.

55. Cumpre destacar que os investigadores brasileiros so-
licitaram a reapresentação do Anexo B porque os representantes da
empresa afirmaram que as quantidades reportadas no referido anexo,
no Questionário do Produtor, se referiam ao consumo efetivo de
matéria-prima e não às quantidades adquiridas e expressas nas fa-
turas.

56. A equipe realizou a verificação das faturas listadas no
roteiro, bem como das faturas apresentadas à empresa no primeiro dia
da visita.

57. Após a etapa de verificação das faturas de compra de
insumos e da correção de algumas inconsistências no Anexo C, os
analistas do DEINT, para o cálculo de estimativa de utilização de
insumos, escolheram validar o consumo das matérias-primas felds-
pato e quartzo, para os três períodos de análise. Desta sorte, para o
cálculo de estimativa de utilização de insumos, considerou-se o es-
toque inicial dos insumos, acrescentando-se as compras de matéria-
prima e deduzindo-se o estoque final em cada um dos períodos
analisados.

58. Em relação às vendas, a empresa havia relatado no ques-
tionário que uma parte da produção é voltada para o mercado do-
méstico e outra para exportação. Diante disso, a equipe verificadora
solicitou os demonstrativos financeiros auditados de 2014 e 2015. Os
representantes da PROTIK afirmaram que o ano fiscal de Bangladesh
corresponde ao período de julho a junho, contudo, caso se deseje, as
empresas podem optar por adotar o período de janeiro a dezembro,
opção escolhida pela PROTIK. Alegaram, também, que os demons-
trativos financeiros auditados de 2015 ainda não estavam prontos, e
que poderiam ser apresentados ao governo de Bangladesh até o mês
de junho de 2016, razão pela qual apresentaram apenas os docu-
mentos referentes ao ano fiscal de 2014.

59. Complementa-se que, assim como observado nos Anexos
B e C, a empresa reapresentou os Anexos F (Exportação do Produto)
e G (Vendas Nacionais), tendo alegado que constataram erros após o
envio do Roteiro de Verificação in Loco.

60. A equipe verificadora realizou a conferência das versões
originais dos demonstrativos financeiros auditados de 2014 e ob-
jetivando validar o valor total de vendas da PROTIK em P3, os
investigadores solicitaram os balancetes semestrais da administração
de janeiro a junho de 2014, julho a dezembro de 2014 e janeiro a
junho de 2015, para harmonizar o período fiscal bengali (janeiro de
2014 a dezembro de 2014) e o último período de análise (julho de
2014 a junho de 2015). Os analistas também solicitaram acesso ao
software da empresa para confirmar os valores reportados no Anexo
G corrigido, não tendo sido encontrada divergência.

61. No que tange às exportações da empresa (Anexo F), as
informações foram validades por meio de conferência dos demons-
trativos financeiros e balancetes gerenciais, bem como da verificação
das faturas de exportação para o Brasil.

62. A equipe verificadora solicitou, então, a apresentação de
uma lista com todas as exportações realizadas entre julho de 2014 e
junho de 2015 - P3. De posse da lista de exportação, a equipe
selecionou operações para rastreamento das informações. Foram ve-
rificados os seguintes documentos: faturas comerciais, packing lists,
conhecimentos de embarque (bill of lading), comprovante de pa-
gamento e documentação contábil.

63. Por fim, tendo sido cumpridos os procedimentos pre-
vistos no roteiro de visita, procedeu-se à assinatura da Ata de Visita
à Produtora Estrangeira, que foi anexada aos autos reservados do
processo, e a visita foi dada por encerrada.

12. DA ANÁLISE
64. No que concerne às informações prestadas, a análise

deve centrar-se no atendimento das regras de origem dispostas no art.
31 da Lei no 12.546, de 2011.

65. Para que possa ser atestada a origem Bangladesh, o
produto deve caracterizar-se como mercadoria produzida (totalmente
obtida ou elaborada integralmente), conforme critérios estabelecidos
no §1o do art. 31, ou como mercadoria que recebeu transformação
substancial nesse país, nos termos do §2o do mesmo artigo da citada
Lei.

66. Estão apresentadas a seguir as considerações relativas
aos dois critérios estabelecidos na Lei:

a) No tocante ao critério de mercadoria produzida, seja ela
produto totalmente obtido ou produto elaborado integralmente no
território do país, os insumos utilizados devem ser exclusivamente
originários do país fabricante. Como alguns insumos são importados
da China, Egito, Índia, Vietnã, Japão, Tailândia, Alemanha e da Nova
Zelândia, não é possível o enquadramento como mercadoria pro-
duzida, conforme critério descrito no §1o do art. 31 da Lei no 12.546,
de 2011;

b) Para a análise quanto ao cumprimento do critério previsto
no § 2o do art. 31 da supracitada Lei, é necessário comprovar se
houve processo de transformação, caracterizado pelo fato de todos os
insumos não originários estarem classificados em uma posição ta-
rifária (primeiros quatro dígitos do SH) diferente da posição do pro-
duto. Neste caso, todos os insumos utilizados classificam-se em po-
sições tarifárias diferentes do produto objeto deste procedimento es-

pecial de verificação de origem (SH 69.11 e 69.12). Portanto, fica
caracterizada a existência da transformação substancial pelo fato dos
insumos importados, tais como feldspato (SH 25.29), China Clay
Premium (SH 25.07), argila (SH 25.08), talco calcinado (SH 25.26)
carbonato de cálcio (SH 28.36) e caulim (SH 25.07), e o produto final
(SH 69.11 e 69.12) estarem classificados em posições tarifárias di-
ferentes.

13. DO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO DO PRO-
CESSO E DA CONCLUSÃO PRELIMINAR

67. Com base nas informações reunidas durante a fase de
instrução do presente procedimento especial de verificação de origem,
ficou evidenciado o cumprimento das regras de origem, conforme
estabelecidas na Lei no 12.546, de 2011.

68. Dessa forma, encerrou-se a fase de instrução do Processo
MDIC/SECEX 52100.003021/2015-47 e conclui-se, preliminarmente,
que o produto objetos de louça para mesa, independente do seu grau
de porosidade, classificado nos subitens 6911.10.10, 6911.10.90,
6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, cuja empresa produtora é a PRO-
TIK CERAMIC LIMITED, cumpre com as condições estabelecidas
na referida Lei para ser considerado originário de Bangladesh.

14. DA NOTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO PRELIMINAR
69. Cumprindo com o disposto no art. 34 nos artigos 33 e 34

da Portaria SECEX no 38, de 2015, em 12 de abril de 2016 as partes
interessadas foram notificadas a respeito da conclusão preliminar do
procedimento especial de verificação de origem não preferencial, por
meio do Relatório Preliminar no 3, de 8 de abril de 2016, tendo sido
concedido, para manifestação acerca dos fatos e fundamentos es-
senciais sob julgamento, o prazo de dez dias, contados da ciência da
notificação, que se encerrou no 28 de abril de 2016 para as partes
interessadas domiciliadas no Brasil e no dia 4 de maio de 2016 para
as partes interessadas domiciliadas no exterior.

15. DA MANIFESTAÇÕES DAS PARTES INTERESSA-
DAS ACERCA DO RELATÓRIO PRELIMINAR

70. Em 25 de abril de 2016 o DEINT recebeu correspon-
dência eletrônica da empresa PROTIK na qual informou que não
havia nenhuma manifestação a apresentar acerca da conclusão pre-
liminar. As demais partes interessadas não se manifestaram.

16. DA CONCLUSÃO FINAL
71. Com base na Lei no 12.546, de 2011, e considerando

que:
a) foram prestadas todas as informações solicitadas durante

este procedimento especial de verificação de origem não preferen-
cial;

b) durante a verificação in loco nas dependências da empresa
produtora e exportadora foi verificado que há fabricação de objetos de
louça para mesa;

c) a produção foi comprovada por meio de sistema infor-
matizado e dos cadernos de apontamento de produção; e

d) os insumos importados classificam-se em posições ta-
rifárias diferentes do produto fabricado.

Conclui-se que o produto objetos de louça para mesa, in-
dependente do seu grau de porosidade, classificado nos subitens
6911.10.10, 6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da NCM, cuja em-
presa produtora é a PROTIK CERAMIC LIMITED, cumpre com as
condições estabelecidas na referida Lei para ser considerado ori-
ginário de Bangladesh.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 819, de 14 de
dezembro de 2001.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No 44, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E COMPE-
TITIVIDADE INDUSTRIAL, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 1o da Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, con-
siderando o disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de
2013, e o que consta no processo MCTI no 01200.000321/2016-96, de
02 de fevereiro de 2016, e no processo MDIC no 52001.000601/2016-
81, de 18 de março de 2016, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa SAWAE
TECNOLOGIA LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 71.256.283/0001-85,
à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de
2006, quando da fabricação do seguinte produto e respectivos mo-
delos:

P R O D U TO MODELOS
Aparelho de raios X, fixo, com aqui-
sição de imagens via detector digital
plano.

Altus DR; Vex DR

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
E COMPETITIVIDADE INDUSTRIAL

PORTARIA No 43, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E COMPE-
TITIVIDADE INDUSTRIAL, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 1o da Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, con-
siderando o disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de
2013, e o que consta no processo MCTI no 01200.000942/2016-70, de
23 de março de 2016, e no processo MDIC no 52001.000633/2016-
87, de 24 de março de 2016, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa MCM
Controles Eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 25.312.273/0001-
00, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de
2006, quando da fabricação dos seguintes produtos e respectivos
modelos:

P R O D U TO MODELOS
Conversor CA/CC para celular FONXXXX-RS: Conv CA/CC 5V 5W

USB port; FONXXXX-RS: Conv CA/CC
5V 5W uUSB DC cable

Conversor CA/CC para Microcomputador Por-
tátil, sem teclado com tela sensível ao toque
"TOUCH SCREEN" - TABLET PC

FONXXXX-RS: Conv CA/CC 5V 10W
USB port; FONXXXX-RS: Conv CA/CC
5V 10W uUSB DC cable;
FONXXXX-RS: Conv CA/CC 5V 11W
USB port; FONXXXX-RS: Conv CA/CC
5V 11W uUSB DC cable

Conversor CA/CC para Máquina Automática
para Processamento de Dados Digital, Portátil -

"NETBOOK, NOTEBOOK E ULTRABO-
OK".

FONXXXX-RS: Conv CA/CC 19V
40W; FONXXXX-RS: Conv CA/CC
19V 65W; FONXXXX-RS: Conv
CA/CC 19V 90W; FONXXXX-RS:
Conv CA/CC 20V 65W
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Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No 45, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E COMPE-
TITIVIDADE INDUSTRIAL, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 1o da Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, con-
siderando o disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de
2013, e o que consta no processo MCTI no 01200.001059/2016-05, de
1º de abril de 2016, e no processo MDIC no 52001.000672/2016-84,
de 1º de abril de 2016, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa SOFT
SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

03.938.055/0002-16, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Circuito impresso com componentes elétricos e
eletrônicos montados com a função de comuni-
cação bluetooth de baixo consumo.

BLE-1010 MPCBA; BLE-1010 050CA;
BLE-1010 150CA.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No 46, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E COMPE-
TITIVIDADE INDUSTRIAL, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 1o da Portaria MDIC no 267, de 30 de atribuições que lhe
confere o art. 1o da Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013,
considerando o disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de
2013, e o que consta no processo MCTI no 01200.001059/2016-05, de
1º de abril de 2016, e no processo MDIC no 52001.000672/2016-84,
de 1º de abril de 2016, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa SOFT
SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

03.938.055/0001-35, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Circuito impresso com componentes elétricos e
eletrônicos montados com a função de comu-
nicação bluetoothde baixo consumo.

BLE-1010 MPCBA; BLE-1010 050CA;
BLE-1010 150CA.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 737, de 2 de ou-
tubro de 2008.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

na forma do Parecer Técnico de Análise N.º 007/2016 - SPR/CGPRI,
para a prestação de serviço de COLETA E RECUPERAÇÃO DE
RESÍDUOS (PLÁSTICO E METAL), habilitando-a a pleitear área no
Distrito Industrial Marechal Castello Branco.

Art. 2º DETERMINAR, sob pena de suspensão ou cance-
lamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras cominações
legais cabíveis:

I - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

II - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

III - o cumprimento das Normas Técnicas do Distrito In-
dustrial Marechal Castello Branco.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

REBECCA MARTINS GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA Nº 244, DE 26 DE ABRIL DE 2016

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza a Resolução N.º 390, de 31 de agosto
de 2001, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art.
2º, e os termos do Parecer Técnico de Análise N.º 006/2016 -
SPR/CGPRI, da Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRA-
MA, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto técnico-econômico simplificado
de IMPLANTAÇÃO da EMPRESA PLAMENTCH SERVICE EI-
RELI - EPP, (CNPJ 11.371.951/0001-93) na Zona Franca de Manaus,
na forma do Parecer Técnico de Análise N.º 006/2016 - SPR/CGPRI,
para a prestação de serviço de MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
VÁLVULAS INDUSTRIAIS, habilitando-a a pleitear área no Distrito
Industrial Marechal Castello Branco.

Art. 2º - DETERMINAR, sob pena de suspensão ou can-
celamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras comi-
nações legais cabíveis:

I - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

II - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

III - o cumprimento das Normas Técnicas do Distrito In-
dustrial Marechal Castello Branco.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

REBECCA MARTINS GARCIA

PORTARIA Nº 245, DE 26 DE ABRIL DE 2016

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza a Resolução N.º 390, de 31 de agosto
de 2001, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art.
2º, e os termos do Parecer Técnico de Análise N.º 007/2016 -
SPR/CGPRI, da Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRA-
MA, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto técnico-econômico simplificado
de IMPLANTAÇÃO da EMPRESA BIV SUCATAS E OBRAS LT-
DA. - EPP, (CNPJ 22.318.858/0001-31) na Zona Franca de Manaus,

Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 136 , DE 28 DE ABRIL DE 2016

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interino E DA DEFESA, no uso de suas
atribuições e em conformidade com o disposto no art. 2º, inciso VI,
alínea "a" e art. 5º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993,
resolvem:

Art. 1º O art. 1º da Portaria Interministerial nº 107/MP/MD,
de 28 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 29
de abril de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Autorizar, para o período de vinte e quatro meses, os
quantitativos máximos de pessoal civil contratado por tempo de-
terminado, com dotação orçamentária específica, para atender a en-
cargos temporários de obras e serviços de engenharia de excepcional
interesse público, executados pelas unidades que integram a Comis-
são de Aeroportos da Região Amazônica (COMARA), do Comando
da Aeronáutica, de acordo com o Anexo a esta Portaria Intermi-
nisterial." (NR)

"Parágrafo único. O prazo de validade dos contratos deverá
ser de até um ano, prorrogável nos termos do art. 4º, parágrafo único,
inciso III, da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993." (NR)

Art. 2º Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data
de sua publicação.

RANCISCO GAETANI
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

Interino

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Defesa

PORTARIA No- 137, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interino, no uso de suas atribuições e tendo
em vista a delegação de competência prevista no art. 11 do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de seis candidatos aprovados e
não convocados no concurso público para provimento nos cargos do
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, do Quadro de Pessoal da
Advocacia-Geral da União, autorizado pela Portaria MP nº 117, de 9
de abril de 2014, na forma do Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos no
Anexo deverá ocorrer a partir de abril de 2016, e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a

adequação orçamentária e financeira da nova despesa com a Lei
Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem uti-
lizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para a nomeação dos candidatos aprovados no concurso pú-
blico referido no art. 1º será do Advogado-Geral da União, a quem
caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais,
portarias ou outros atos administrativos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO GAETANI

ANEXO

C a rg o Quant.
Analista Técnico-Administrativo 5
Técnico em Comunicação Social 1
To t a l 6

PORTARIA No- 138, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interino, no uso de suas atribuições e tendo
em vista a delegação de competência prevista no art. 11 do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:
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Art. 1º Autorizar a nomeação de 204 (duzentos e quatro)
candidatos aprovados e não convocados no concurso público para o
cargo de Agente Administrativo, autorizado pela Portaria MP nº 184,
de 21 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 22
de maio de 2013.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos no
art. 1º deverá ocorrer a partir de abril de 2016 e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação;
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a

adequação orçamentária e financeira das novas despesas com a Lei Or-
çamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Or-
çamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados;

III - à substituição de 204 (duzentos e quatro) trabalhadores
terceirizados que executam atividades não previstas no Decreto nº
2.271, de 7 de julho de 1997, em conformidade com os termos do
Acórdão nº 1.449/2012 do Tribunal de Contas da União - TCU; e

IV - à observância da distribuição dos quantitativos, por
unidade da federação, de acordo com o Edital nº 28 - DGP/DPF, de
20 de novembro de 2013, e obedecido o limite disposto no art. 11 do
Decreto nº 6.944, de 2009.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para nomeação dos candidatos a que se refere o art. 2º será do
Diretor-Geral do Departamento da Polícia Federal, a quem caberá
baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, por-
tarias ou outro ato administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO GAETANI

PORTARIA No- 139, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interino, no uso de suas atribuições e tendo
em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de 2 (dois) candidatos apro-
vados no concurso público para o cargo de Especialista em Me-
trologia e Qualidade Sênior, 11 (onze) para o cargo de Analista
Executivo em Metrologia e Qualidade, 4 (quatro) para o cargo de
Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade, 9 (nove) para o
cargo de Técnico em Metrologia e Qualidade e 19 (dezenove) para o
cargo de Assistente Executivo em Metrologia e Qualidade, autorizado
pela Portaria MP nº 167, de 27 de maio de 2014, publicada no Diário
Oficial da União de 28 de maio de 2014.

Parágrafo único. A nomeação dos candidatos aprovados de-
verá ocorrer a partir de abril de 2016.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos
no art. 1º está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a

adequação orçamentária e financeira das novas despesas com a Lei
Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem uti-
lizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para nomeação dos candidatos a que se refere o art. 2º será do
Presidente do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tec-
nologia - INMETRO a quem caberá baixar as respectivas normas,
mediante a publicação de editais, portarias ou outro ato adminis-
trativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO GAETANI

PORTARIA No- 140, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interino, no uso de suas atribuições e tendo
em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o
provimento de 150 (cento e cinquenta) cargos do Plano de Carreiras
e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde
Pública do quadro de pessoal da Fundação Oswaldo Cruz - FIO-
CRUZ, conforme discriminado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o art. 1º
dependerá de prévia autorização do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação;
II - à declaração do respectivo ordenador, quando do pro-

vimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária e fi-
nanceira da nova despesa com a Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados; e

III - à substituição dos trabalhadores terceirizados que exe-
cutam atividades não previstas no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de
1997, cujos nomes deverão constar de relação, a ser publicada pre-
viamente à nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com o
disposto no art. 1º da Portaria Interministerial MP/CGU nº 494, de 18
de dezembro de 2009, o que implicará no remanejamento de dotações
orçamentárias de "Outras Despesas Correntes" para "Pessoal e En-
cargos Sociais", no montante equivalente ao custo dos cargos pro-
vidos, até que esta despesa esteja definitivamente incorporada aos
limites orçamentários anuais de pessoal e encargos sociais da Fun-
dação Oswaldo Cruz.

Parágrafo único. O provimento dos cargos que serão alocados
na FIOCRUZ terá como contrapartida a extinção de 170 (cento e
setenta) postos de trabalho terceirizados que estão em desacordo com a
legislação vigente, obedecendo ao disposto na Cláusula Quarta do Ter-
mo de Conciliação Judicial - Processo nº 00810-2006-017-10-00-7.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será do Presidente da FIOCRUZ, a quem caberá baixar as
respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou
outro ato administrativo.

Art. 4º O prazo para publicação de edital de abertura para
realização de concurso público será de até seis meses a partir da data
de publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO GAETANI

ANEXO

CARGO ESCOLA-
RIDADE

QUAN-
TIDADE

Assistente Técnico em Gestão em Saúde NI 21
Especialista em Ciência, Tecnologia, Produ-
ção e Inovação em Saúde Pública

NS 10

Pesquisador em Saúde Pública NS 58
Técnico em Saúde Pública NI 61

TO TA L 150

PORTARIA No- 141, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, Interino, no uso de suas atribuições e tendo
em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar o provimento de 17 (dezessete) candidatos
aprovados no concurso público para o cargo de Tecnologista, 19
(dezenove) para o cargo de Analista em Ciência e Tecnologia e 8
(oito) para o cargo de Assistente em Ciência e Tecnologia, do quadro
efetivo da Agência Espacial Brasileira - AEB, autarquia vinculada ao
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI, autorizado
pela Portaria MP nº 47, de 18 de fevereiro de 2014, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2014.

Parágrafo único. A nomeação dos candidatos aprovados de-
verá ocorrer a partir de abril de 2016.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos
no art. 1º está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a

adequação orçamentária e financeira das novas despesas com a Lei
Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem uti-
lizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para nomeação dos candidatos a que se refere o art. 1º será do
Presidente da Agência Espacial Brasileira - AEB, a quem caberá
baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, por-
tarias ou outro ato administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO GAETANI

PORTARIA No- 14, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO
E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS - DEST consi-
derando o disposto no art.1o inciso I e § 4o do Decreto no 3.735, de
24 de janeiro de 2001, no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria/MP no 250, de 23 de agosto de 2005, resolve:

Art. 1o Fixar o limite máximo para o quadro de pessoal
próprio da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH a
ser lotado no Hospital Universitário João de Barros Barreto, da Uni-
versidade Federal do Pará - HUJBB/UFPA conforme a seguir:

Ano Quadro Autorizado
2016 1.205
2017 1.665

Art. 2o Do limite máximo para o quadro de pessoal próprio
estabelecido no art. 1o desta Portaria, 830 (oitocentos e trinta) vagas
correspondem aos servidores estatutários que exercem atualmente
suas atividades no Hospital, das quais 740 (setecentos e quarenta)
poderão ser substituídas por empregados concursados pela EBSERH à
medida que esses servidores se aposentarem ou quando, por qualquer
outra razão, se extinguir o seu vínculo com o órgão de origem.

Parágrafo único. Serão preenchidas por empregados da EB-
SERH, exclusivamente, as vagas correspondentes aos cargos com-
patíveis com o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da empresa, num
total de 1.575 (um mil quinhentos e setenta e cinco) vagas.

Art. 3o Para fins de controle do limite do quantitativo de pessoal
próprio da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH ficam
contabilizados, à exceção dos empregados aposentados por invalidez, os
empregados efetivos ingressantes por intermédio de concursos públicos,
os empregados que possuem cargos, empregos ou funções comissionadas,
os empregados que estão cedidos a outros órgãos, os empregados requi-
sitados de outros órgãos, os empregados que estão afastados por doença,
por acidente de trabalho, ou por qualquer outra razão e os servidores es-
tatutários que exerçam suas atividades no Hospital Universitário.

Art. 4o Fica a empresa autorizada a gerenciar o seu quadro
de pessoal próprio, praticando atos de gestão para repor empregados
desligados ou que vierem a se desligar do quadro funcional, desde
que sejam observados o limite ora estabelecido, as dotações orça-
mentárias aprovadas para cada exercício, o disposto no Art 3º desta
Portaria, bem como as demais normas legais pertinentes.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MURILO BARELLA

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA No- 41, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, § 3º, inciso II,
da Portaria MP nº 67, de 1º de março de 2016, tendo em vista o
disposto nos arts. 5º e 9º do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012,
no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, e nos elementos que
integram o Processo Administrativo nº 44000.000465/2016-10, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a locação de 2 (duas) salas comerciais,
situadas no primeiro e segundo pavimento do prédio comercial, lo-
calizado na Avenida VP 08, Folha nº 32, Quadra nº 19, Município de
Marabá, Estado do Pará, com área total de 692,00 m², para instalação
da Agência da Previdência Social naquele Município.

Parágrafo único. Esta autorização fica vinculada:
I - que no contrato para locação do imóvel, seja observada a

área média de até nove (nove) metros quadrados de área útil para o
trabalho individual, a ser utilizada por servidor, empregado, militar ou
terceirizado que exerça suas atividades no imóvel; e

II - ao cumprimento das normas e critérios básicos para
garantir às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade re-
duzida a acessibilidade e a utilização dos bens e serviços no imóvel a
que se refere o art. 1º.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUILHERME ESTRADA RODRIGUES

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 7, DE 4 DE ABRIL DE 2016

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO RIO DE JANEIRO no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 2º, inciso VII, alínea "a", da Portaria nº 200, de 29 de julho
de 2010, tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto-lei 2.398/87,
com nova redação dada pelo art. 33 da Lei 9.636/98, e com os
elementos que integram o Processo Administrativo nº
04967.002191/2014-91, resolve:

Art. 1º Prorrogar a autorização concedida por meio da Portaria nº 03
- SPU/RJ, de 26 de fevereiro de 2014, que permite à Marinha do Brasil /
Comando do 1º Distrito Naval realizar obras, por intermédio da Companhia
de Desenvolvimento Urbano da Região do Porto do Rio de Janeiro (CDURP),
vinculada à Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro (PMRJ), no terreno da
União cadastrado sob o RIP nº 6001.02101/500-8, para a construção de um
passeio público, um estacionamento subterrâneo e outro na superfície, con-
forme Plano de Trabalho anexado ao processo nº 04967.002191/2014-91.

Art. 2º A presente autorização não exime os destinatários de
obter todos os licenciamentos e autorizações necessários à realização
das obras.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA No- 13, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO
E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS - DEST consi-
derando o disposto no art.1o inciso I e § 4o do Decreto no 3.735, de 24
de janeiro de 2001, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria/MP no 250, de 23 de agosto de 2005, resolve:

Art. 1o Fixar o limite máximo para o quadro de pessoal
próprio da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH a
ser lotado no Hospital Universitário Bettina Ferro de Souza, da Uni-
versidade Federal do Estado do Pará/Pan - HUBFS/UFPA em 219
(duzentos e dezenove) empregados.

Art. 2o Do limite máximo para o quadro de pessoal próprio
estabelecido no art. 1o desta Portaria, 142 (cento e quarenta e duas)
vagas correspondem aos servidores estatutários que exercem atual-
mente suas atividades no Hospital, das quais 127 (cento e vinte e
sete) poderão ser substituídas por empregados concursados pela EB-
SERH à medida que estes servidores se aposentarem ou quando, por
qualquer outra razão, se extinguir o seu vínculo com o órgão de
origem.

Parágrafo único. Serão preenchidas por empregados da EB-
SERH, exclusivamente, as vagas correspondentes aos cargos com-
patíveis com o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da empresa, num
total de 204 (duzentos e quatro) vagas.

Art. 3o Para fins de controle do limite do quantitativo de
pessoal próprio da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH, ficam contabilizados, à exceção dos empregados aposen-
tados por invalidez, os empregados efetivos ingressantes por inter-
médio de concursos públicos, os empregados que possuem cargos,
empregos ou funções comissionadas, os empregados que estão ce-
didos a outros órgãos, os empregados requisitados de outros órgãos,
os empregados que estão afastados por doença, por acidente de tra-
balho, ou por qualquer outra razão e os servidores estatutários que
exerçam suas atividades no Hospital Universitário.

Art. 4o Fica a empresa autorizada a gerenciar o seu quadro de
pessoal próprio, praticando atos de gestão para repor empregados
desligados ou que vierem a se desligar do quadro funcional, desde
que sejam observados o limite ora estabelecido e as dotações or-
çamentárias aprovadas para cada exercício, bem como as demais
normas legais pertinentes.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MURILO BARELLA
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Art. 3º A presente autorização é concedida em caráter pre-
cário por um período de 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÉLIO ALEXANDRE DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

PORTARIA No- 5, DE 26 DE ABRIL DE 2016

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
NO ESTADO DE SERGIPE, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 2º, inciso III, alínea "b", da Portaria SPU nº 200, de 29 de junho
de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 18, inciso II, §2º, da Lei
9.636, de 15 de maio de 1998 c/c o artigo 64, §3º, do Decreto-Lei nº
9.760/46 e os elementos que integram o processo
04906.000276/2010-25, resolve:

Art. 1º - Autorizar a Cessão sob a forma de utilização gra-
tuita, a Fundação Centro Brasileiro de Proteção e Pesquisa das Tar-
tarugas Marinhas - PRÓ-TAMAR, inscrita no CNPJ nº
16.110.041/0006-85, do imóvel constituído por terreno acrescido de
marinha, com área total de 125.762,15m², e de área construída de
1.700,00m², localizado na Av. Santos Dumont, s/nº, 2ª etapa da Orla
de Atalaia, Município de Aracaju, Estado de Sergipe, com os limites
e confrontações constante às fls. 66/67 do processo físico.

Art 2º - O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se
ao funcionamento de um Oceanário com 1.700,00 m² de área cons-
truída, e à preservação das características ambientais e paisagísticas
da Orla de Atalaia.

Art. 3º - A presente cessão terá vigência por um prazo de 10
(dez) anos, a contar data da assinatura do correspondente contrato de
cessão, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério e
conveniência da União Federal.

Art 4º - No presente imóvel deverá constar rampas de acesso
a pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, e demais
meios de acessibilidade, bem como atendimento prioritário, conforme
preceitua a Lei 10.098/2000 regulamentada pelo Decreto nº
5.296/2004, bem como a Lei nº 10.048/2000.

Art. 5º - Fica a cessionária obrigada a:
I - zelar pelo imóvel cedido, realizar sua fiscalização, con-

servação e guarda, bem como obedecer às normas de uso, emanados
dos órgãos ambientais, e à legislação pertinente;

II - observar as disposições do art. 10 da Lei nº 7.661, de 15
de maio de 1988, que assegura, sempre, livre e franco acesso, em
qualquer direção e sentido, à praia e ao mar;

III - permitir o acesso, às instalações do empreendimento, de
servidores da Superintendência do Patrimônio da União em Sergipe -
SPU/SE, do IBAMA e de outros órgãos com jurisdição sobre a área

do imóvel cedido quando devidamente identificados e em missão de
fiscalização.

Art.6º - A cessionária poderá promover a exploração eco-
nômica de parte do imóvel, especificamente da área de 1.700,00 m²,
sobre a qual localiza-se o oceanário, mediante cobrança de ingresso,
cujas receitas deverão ser revertidas para a manutenção do empre-
endimento, facultada a aplicação de excedentes no Programa de Con-
servação e Manejo das Tartarugas Marinhas e do Programa de Pes-
quisa Científica e Conservação do Meio Ambiente, vedada a uti-
lização para outros fins.

Art.7º - Responderá a cessionária, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reinvindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta portaria.

Art. 8º - Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 9º - A cessão torna-se-à nula, independentemente de ato
especial, sem direito a cessionária a qualquer indenização, inclusive
por obras realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser
dada destinação diversa da prevista no art.2º desta Portaria, se inob-
servados os prazos nela fixados, ou, ainda, se ocorrer inadimplemento
de cláusula contratual.

Art. 10º - Fica a cessionária obrigada a prestar contas anual-
mente a Superintendência do Patrimônio da União em Sergipe -
SPU/SE, devendo ser informado integralmente o destino dos valores
auferidos.

Art.11º - Poderão figurar como intervenientes, a Contro-
ladoria Geral da União - CGU, para fins de fiscalização, conforme
regulamenta a Portaria MP nº 211, de 28 de abril de 2010, em seu art.
1º, parágrafo 4º.

Art. 12º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TEÓFILO MELO DA SILVA

Art. 1° Esta Portaria tem por objeto definir critérios para a gradação de
multa administrativa variável prevista na Lei n° 12.436 de 6 de julho de 2011.

Art. 2º Os critérios previstos no art. 2° e ANEXO III da
Portaria MTb n° 290, de 11 de abril de 1997 serão aplicados para o
cálculo da multa prevista no 2º da Lei n° 12.436 de 6 de julho de
2011 que prevê penalidade de R$ 300,00 (trezentos reais) a R$
3.000,00 (três mil reais) ao empregador ou ao tomador de serviço
pela infração de qualquer dispositivo daquela Lei.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIGUEL SOLDATELLI ROSSETTO

PORTARIA Nº 491, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Regulamenta o compartilhamento de infor-
mações relativas a benefícios por incapa-
cidade, aposentadoria especial, acidentes de
trabalho e fiscalizações do trabalho entre a
Secretaria Especial de Previdência Social e
a Secretaria Especial do Trabalho.

O MINISTRO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SO-
CIAL, no uso das atribuições que lhes confere o inciso I do art. 87 da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º, III, da Lei
13.266, de 5 de abril de 2016 e no Decreto 7.602, de 7 de novembro
de 2011, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido, no âmbito no Ministério do Tra-
balho e Previdência Social, o intercâmbio de informações relacio-
nadas a benefícios por incapacidade, aposentadoria especial e aci-
dentes de trabalho entre os órgãos competentes da Secretaria Especial
da Previdência Social e da Secretaria Especial do Trabalho, obje-
tivando a efetividade das políticas de Saúde e Segurança do Tra-
b a l h a d o r.

Art. 2º As informações constantes dos bancos de dados da
Previdência Social e da Inspeção do Trabalho, com exceção dos
dados objeto de sigilo fiscal, serão intercambiadas trimestralmente,
conforme parâmetros a serem estabelecidos pelas áreas técnicas, ga-
rantindo-se o sigilo das informações compartilhadas.

Parágrafo Único. O fluxo estipulado no caput não impede
que informações adicionais sejam solicitadas, a qualquer tempo, pelas
áreas técnicas, devendo tais demandas serem atendidas em prazo
razoável.

Art. 3º. Quando aplicável será concedido acesso aos sistemas
que contém os bancos de dados citados no artigo anterior possi-
bilitando a consulta direta aos dados de interesse das áreas técnicas
sem a necessidade de solicitações especiais, de modo a promover a
agilidade necessária ao aprimoramento das atividades.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIGUEL SOLDATELLI ROSSETTO

PORTARIA Nº 504, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO MINISTÉRIO DO TRA-
BALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 87, I, da CF e considerando as disposições da Lei nº.
13.266, de 05 de abril de 2016, resolve:

Art. 1º Autorizar a abertura de filiais para Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério do Trabalho e Previdência
Social, nos seguintes endereços:

R.MARECHAL DEODORO N. 257 - CENTRO - ACRE
CEP: 69900066
MUNICIPIO: 0139 - RIO BRANCO
RUA DO LIVRAMENTO, 91 - CENTRO - ALAGOAS
CEP: 57020916
MUNICIPIO: 2785 - MACEIO
AVENIDA ANDRE ARAUJO N. 140 - ALEIXO - AMAZONAS
CEP: 69060001
MUNICIPIO: 0255 - MANAUS
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 698 - MERCES - BAHIA
CEP: 40060001
MUNICIPIO: 3849 - SALVADOR
RUA 24 DE MAIO N. 166/178 - CENTRO - CEARÁ
CEP: 60020000
MUNICIPIO: 1389 - FORTALEZA
SCS QUADRA 08 EDIFÍCIO VENÂNCIO BLOCO B50 PRIMEIRO ANDAR
CEP: 70750550
MUNICIPIO: 9701 - BRASILIA
RUA 23 DE MAIO N. 79, CENTRO - ESPIRITO SANTO
CEP: 29018200
MUNICIPIO: 5705 - VITÓRIA
AVENIDA 85 N.887 - SETOR SUL - EDIFÍCIO GENEBRA
CEP: 74080010
MUNICIPIO: 9373 - GOIANIA
RUA SÃO JOAQUIM NR 345 BAIRO PORTO - MATO GROSSO
CEP: 78020700
MUNICIPIO: 9067 - CUIABÁ
AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE, 619 COHAN/ANIL - MARANHÃO
CEP: 65051210
MUNICIPIO: 0921 - SÃO LUIS
RUA 13 DE MAIO N. 3214 - CENTRO - MATO GROSSO DO SUL
CEP: 79002356
MUNICIPIO: 9051 - CAMPO GRANDE
RUA TAMOIOS N. 596 - CENTRO - MINAS GERAIS
CEP: 30120050
MUNICIPIO: 4123 - BELO HORIZONTE
AVENIDA AGAMENON MAGALHÃES N. 2000 - ESPINHEIRO - PERNAMBUCO
CEP: 52021170
MUNICIPIO: 2531 - RECIFE
TRAVESSA RUI BARBOSA NR. 813-A REDUTO PARÁ
CEP: 66053260
MUNICIPIO: 0427 - BELÉM

RUA JOSE LOUREIRO, Nº 574, CENTRO - PARANÁ
CEP: 80010924
MUNICIPIO: 7535 - CURITIBA
PRAÇA VENANCIO NEIVA, 11, CENTRO - PARAÍBA
CEP: 58011020
MUNICIPIO: 2051 - JOÃO PESSOA
AVENIDA PRESIDENTE ANTONIO CARLOS 251, CASTELO - RIO DE JANEIRO
CEP: 20020010
MUNICIPIO: 6001 - RIO DE JANEIRO
AVENIDA PRESIDENTE BANDEIRA, Nº 765 ALECRIM - RIO GRANDE DO NOR-
TE
CEP: 59031200
MUNICIPIO: 1761 - NATAL
AVENIDA MAUÁ N. 1013 - 9. ANDAR - CENTRO - RIO GRANDE DO SUL
CEP: 90010110
MUNICIPIO: 8801 - PORTO ALEGRE
RUA JOSÉ CAMACHO NR. 909 OLARIA - RONDONIA
CEP: 76801313
MUNICIPIO: 0003 - PORTO VELHO
RUA VICTOR MEIRELLES NR. 198 CENTRO - SANTA CATARINA
CEP: 88010440
MUNICIPIO: 8105 - FLORIANÓPOLIS
RUA MARTINS FONTES 109, 5º ANDAR CENTRO - SÃO PAULO
CEP: 01050000
MUNICIPIO: 7107 - SÃO PAULO
RUA JOÃO PESSOA N. 127 - CENTRO - SERGIPE
CEP: 49010130
MUNICIPIO: 3105 - ARACAJU
AVENIDA NS 02, QUADRA 302 NORTE LOTE 03, PLANO DIRETOR NORTE -
TO C A N T I N S
CEP: 77006330
MUNICIPIO: 9733 - PALMAS
AVENIDA FREI SERAFIM, 1860 - CENTRO - PIAUÍ
CEP: 64001020
MUNICIPIO: 1219 - TERESINA
AVENIDA RAIMUNDO ALVARES DA COSTA 676 CENTRAL - AMAPÁ
CEP: 68900074
MUNICIPIO: 0605 - MACAPÁ
AVENIDA MAJOR WILLIAMS N. 1549 - CENTRO - RORAIMA
CEP: 69301110
MUNICIPIO: 0301 - BOA VISTA
SAS QUADRA 4 BLOCO K 5,7,9 ANDARES
CEP: 70070000
MUNICÍPIO: 9701 - BRASÍLIA
EDIFÍCIO ANEXO DO MTPS ALA A SALA 262
CEP: 70059900
MUNICÍPIO: 9701 - BRASÍLIA
EDIFÍCIO ANEXO DO MTPS ALA A 1º ANDAR
CEP: 70059900
MUNICÍPIO: 9701 - BRASÍLIA
EDIFÍCIO SEDE DO MTPS BLOCO F 7º ANDAR
CEP: 70059900
MUNICÍPIO: 9701 - BRASÍLIA
EDIFÍCIO SEDE BLOCO F MTPS 3º ANDAR
CEP:70059900
MUNICÍPIO: 9701 - BRASÍLIA
EDIFÍCIO ANEXO ALA B SALA 134
CEP: 70059900
MUNICÍPIO: 9701 - BRASÍLIA
EDIFÍCIO SEDE BLOCO F 7º ANDAR
CEP:70059900
MUNICÍPIO: 9701 - BRASÍLIA
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BL. "F" 4.
ANDAR SALA 448 - BRASILIA - DF. CEP : 70059900
9701 - BRASILIA
ESPLANADA DOS MINIST. BLOCO "F"
ED. SEDE DO MTE 3º AND. SALA 331 CEP : 70059900
9701 - BRASILIA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIGUEL SOLDATELLI ROSSETTO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 534, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre desativação de Agência da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

A PRESIDENTA DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o Projeto
de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência Social, bem
como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Fica desativada a Agência da Previdência Social
Itapecerica - APSITP, tipo D, código 11.023.13.0, vinculada à Ge-
rência-Executiva Divinópolis, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A Gerência-Executiva Divinópolis terá o
prazo de trinta dias para concluir os procedimentos administrativos
necessários à desativação da Unidade.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

ELISETE BERCHIOL DA SILVA IWAI

Ministério do Trabalho

e Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 472, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre os critérios a serem aplicados
na gradação da multa de valor variável pre-
vista no artigo 2º, da Lei n° 12.436 de 6 de
julho de 2011 que veda o emprego de prá-
ticas que estimulem o aumento de velo-
cidade por motociclistas profissionais.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVI-
DÊNCIA SOCIAL, no uso da competência que lhe confere o artigo
87, parágrafo único, II, da Constituição Federal e considerando a Lei
nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que instituiu a Unidade Fiscal
de Referência - UFIR como medida de valor e atualização monetária
de multas e penalidades de qualquer natureza, resolve:
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SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Em 28 de abril de 2016

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação ao recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 1 . 0 0 2 3 5 7 / 2 0 11 - 2 8 17328578 Companhia Energética de Alagoas. AL
2 46201.003182/2014-19 9478744 Danilo Ferreira Oliveira & Cia Ltda

- Me
AL

3 46201.000299/2014-41 25087231 Usina Serra Grande S.A AL
4 46201.000300/2014-37 25087223 Usina Serra Grande S.A AL
5 46201.000301/2014-81 25087215 Usina Serra Grande S.A AL
6 4 6 2 0 2 . 0 11 5 7 8 / 2 0 1 3 - 4 9 200849085 Brasjuta da Amazônia S/A Fiação,

Tecelagem E Sacaria
AM

7 46202.007906/2014-93 202904121 Comercial Italo Ltda - ME AM
8 46202.008553/2014-49 202904164 Comercial Italo Ltda - ME AM
9 46202.008555/2014-38 202904199 Comercial Italo Ltda - ME AM

10 46202.008556/2014-82 202904202 Comercial Italo Ltda - ME AM
11 46202.008558/2014-71 202904229 Comercial Italo Ltda - ME AM
12 46202.008559/2014-16 202904237 Comercial Italo Ltda - ME AM
13 46202.010563/2013-63 200614070 Eletro Instalações Ltda. AM
14 46202.010564/2013-16 200614088 Eletro Instalações Ltda. AM
15 46202.010565/2013-52 200614096 Eletro Instalações Ltda. AM
16 46202.010566/2013-05 200614100 Eletro Instalações Ltda. AM
17 46202.010567/2013-41 2 0 0 6 1 4 11 8 Eletro Instalações Ltda. AM
18 46202.010568/2013-96 200614126 Eletro Instalações Ltda. AM
19 46202.010569/2013-31 200614134 Eletro Instalações Ltda. AM
20 46202.010570/2013-65 200704923 Eletro Instalações Ltda. AM
21 46202.010571/2013-18 200704931 Eletro Instalações Ltda. AM
22 46202.010572/2013-54 200614142 Eletro Instalações Ltda. AM
23 46202.010573/2013-07 200704966 Eletro Instalações Ltda. AM
24 46202.010574/2013-43 200704974 Eletro Instalações Ltda. AM
25 46202.010575/2013-98 200704958 Eletro Instalações Ltda. AM
26 46202.010576/2013-32 200704940 Eletro Instalações Ltda. AM
27 4 6 2 0 2 . 0 1 0 7 8 5 / 2 0 11 - 1 4 20594879 Itaiguara Transportes Ltda AM
28 4 6 2 0 2 . 0 1 0 7 8 8 / 2 0 11 - 5 8 20594852 Itaiguara Transportes Ltda AM
29 46202.035388/2013-17 202405966 J Nasser Engenharia Ltda AM
30 46202.035389/2013-61 202405958 J Nasser Engenharia Ltda AM
31 46202.035390/2013-96 202394204 J Nasser Engenharia Ltda AM
32 46202.035391/2013-31 202395006 J Nasser Engenharia Ltda AM
33 46202.035392/2013-85 202395073 J Nasser Engenharia Ltda AM
34 46202.035393/2013-20 202395138 J Nasser Engenharia Ltda AM
35 46202.035394/2013-74 202396959 J Nasser Engenharia Ltda AM
36 46202.035395/2013-19 202395391 J Nasser Engenharia Ltda AM
37 46202.035396/2013-63 202395227 J Nasser Engenharia Ltda AM
38 46202.035397/2013-16 202395189 J Nasser Engenharia Ltda AM
39 46202.035398/2013-52 202405940 J Nasser Engenharia Ltda AM
40 46202.035399/2013-05 202405931 J Nasser Engenharia Ltda AM
41 46202.035400/2013-93 202405923 J Nasser Engenharia Ltda AM
42 46202.035401/2013-38 202405915 J Nasser Engenharia Ltda AM
43 46202.035402/2013-82 202405907 J Nasser Engenharia Ltda AM
44 46202.035403/2013-27 202405893 J Nasser Engenharia Ltda AM
45 46202.035404/2013-71 202405885 J Nasser Engenharia Ltda AM
46 46202.035405/2013-16 202405851 J Nasser Engenharia Ltda AM
47 46202.035406/2013-61 202405877 J Nasser Engenharia Ltda AM
48 46202.035407/2013-13 202405869 J Nasser Engenharia Ltda AM
49 46202.035410/2013-29 202405974 J Nasser Engenharia Ltda AM
50 4 6 2 0 2 . 0 1 5 3 5 1 / 2 0 11 - 1 9 20613369 Showa do Brasil Ltda. AM
51 46204.012061/2009-71 19527845 Canto da Cidade Criações e Produ-

ções Artísticas Ltda.
BA

52 46205.009518/2014-17 203691270 F Fernandes Teixeira Engenharia -
Me

CE

53 46205.009519/2014-61 203691288 F Fernandes Teixeira Engenharia -
Me

CE

54 46205.009520/2014-96 203691296 F Fernandes Teixeira Engenharia -
Me

CE

55 46205.009521/2014-31 203691300 F Fernandes Teixeira Engenharia -
Me

CE

56 46205.009522/2014-85 203691342 F Fernandes Teixeira Engenharia -
Me

CE

57 46205.009523/2014-20 203691351 F Fernandes Teixeira Engenharia -
Me

CE

58 4 6 2 0 5 . 0 11 5 2 2 / 2 0 1 3 - 6 4 2 0 11 4 8 8 2 0 Liquigas Distribuidora S.A. CE
59 4 6 2 0 5 . 0 11 5 2 4 / 2 0 1 3 - 5 3 2 0 11 4 9 0 3 6 Liquigas Distribuidora S.A. CE
60 46284.000812/2013-40 201571293 Magazine Liliane S.A. CE
61 4 6 2 0 5 . 0 0 9 8 3 9 / 2 0 1 4 - 11 203721489 Magazine Luiza S/A CE
62 46205.023091/2013-89 202526984 Miss Teen Industria e Comercio de

Confecções Ltda - ME
CE

63 46205.023094/2013-12 202527034 Miss Teen Industria e Comercio de
Confecções Ltda - ME

CE

64 46205.015173/2013-50 201603730 Rafaela Castro Almeida - Me CE
65 46205.008966/2013-12 2 0 0 7 4 3 5 11 TLD Teledata Tecnologia em Conec-

tividade Ltda
CE

66 46207.008290/2013-47 201765179 Auto Posto Verão Ltda ES
67 46207.008291/2013-91 201765161 Auto Posto Verão Ltda ES
68 46207.006287/2012-16 24476323 Cerimonial Le Buffet Ltda Me ES
69 46207.008246/2012-56 25136950 Mrv Engenharia e Participações Ltda ES
70 4 6 2 0 7 . 0 0 2 2 3 9 / 2 0 11 - 6 0 16563034 Uniao Brasileira de Educacao e En-

sino Col. N. Sra.Penha
ES

71 4 6 2 0 8 . 0 11 8 4 2 / 2 0 1 2 - 11 25074903 Agro - Rub Agropecuária Ltda GO
72 46208.008970/2013-51 201460921 Doce Vida Ind. e Com Produtos Ali-

mentícios Naturais Ltda
GO

73 46208.008971/2013-03 201460904 Doce Vida Ind. e Com Produtos Ali-
mentícios Naturais Ltda

GO

74 46208.008972/2013-40 201460891 Doce Vida Ind. e Com Produtos Ali-
mentícios Naturais Ltda

GO

75 46208.003188/2013-45 200482521 Expresso São Luiz Ltda GO
76 46208.003189/2013-90 200482530 Expresso São Luiz Ltda GO
77 46208.003190/2013-14 200482572 Expresso São Luiz Ltda GO
78 46208.003191/2013-69 200482564 Expresso São Luiz Ltda GO

79 4 6 2 0 8 . 0 0 3 1 9 2 / 2 0 1 3 - 11 200482556 Expresso São Luiz Ltda GO
80 46208.001974/2012-27 20424280 Guilherme Antônio Marques GO
81 46208.001975/2012-71 20424299 Guilherme Antônio Marques GO
82 46208.001976/2012-16 20424302 Guilherme Antônio Marques GO
83 46208.001977/2012-61 20424310 Guilherme Antônio Marques GO
84 46208.002514/2012-16 20457553 Metrobus Transporte Coletivo S/A GO
85 46208.000780/2013-95 25079425 Registro Fotolito Digital Ltda GO
86 46208.010710/2012-64 25070240 Vale do Verdão Sociedade Anônima

Açúcar E Álcool
GO

87 46208.010741/2012-15 25062506 Vale do Verdão Sociedade Anônima
Açúcar E Álcool

GO

88 46223.006265/2012-40 25169891 Banco Santander (Brasil) S.A. MA
89 46223.006349/2012-83 25162268 Banco Santander (Brasil) S.A. MA
90 46223.006350/2012-16 25162276 Banco Santander (Brasil) S.A. MA
91 46223.006351/2012-52 25162284 Banco Santander (Brasil) S.A. MA
92 46223.002698/2012-26 20155999 C B M Construções e Comércio Ltda

(Construtora Taruma)
MA

93 4 6 3 11 . 0 0 1 0 1 8 / 2 0 1 2 - 6 8 5360315 Clasi Segurança Privada Ltda MA
94 46223.010709/2013-22 25151631 Companhia Maranhense De Refrige-

rantes
MA

95 4 6 3 11 . 0 0 1 4 8 5 / 2 0 11 - 1 5 21466513 Consórcio Estreito Energia MA
96 46223.006935/2013-17 201247852 Dinamo Engenharia Ltda - Epp MA
97 46223.004317/2013-24 5368774 Empresa Sao Benedito Limitada MA
98 4 6 3 11 . 0 0 3 9 9 7 / 2 0 1 3 - 7 0 200840975 Nunes, Silva & Cia Ltda - Me MA
99 4 6 3 11 . 0 0 3 9 9 9 / 2 0 1 3 - 6 9 200840967 Nunes, Silva & Cia Ltda - Me MA

100 46223.001657/2013-01 200208993 Piripiri Construções Ltda. MA
101 46223.001658/2013-48 200208926 Piripiri Construções Ltda. MA
102 46223.004856/2013-63 200747703 Thyssenkrupp Elevadores Sa MA
103 46223.004857/2013-16 200747967 Thyssenkrupp Elevadores Sa MA
104 46223.004858/2013-52 200751255 Thyssenkrupp Elevadores Sa MA
105 46223.004859/2013-05 200748467 Thyssenkrupp Elevadores Sa MA
106 46223.005507/2013-69 200905813 Thyssenkrupp Elevadores Sa MA
107 46223.003381/2013-98 25152718 V C A Transportes E Serviços Ltda MA
108 46238.000403/2013-07 200591703 Conserbras Multi Serviços Ltda MG
109 46248.000972/2014-14 203494601 Eletrosom S/A MG
11 0 46248.000978/2014-83 203488628 Eletrosom S/A MG
111 46245.000537/2013-21 24491373 J.Garra Serviços de Vigilância e Se-

gurança Ltda
MG

11 2 46245.000538/2013-75 24636738 J.Garra Serviços de Vigilância e Se-
gurança Ltda

MG

11 3 46245.000539/2013-10 24636746 J.Garra Serviços de Vigilância e Se-
gurança Ltda

MG

11 4 46248.000961/2014-26 203494466 Rede Eletrosom Ltda MG
11 5 46248.000964/2014-60 203493371 Rede Eletrosom Ltda MG
11 6 46248.000967/2014-01 203494318 Rede Eletrosom Ltda MG
11 7 46248.000970/2014-17 203488504 Rede Eletrosom Ltda MG
11 8 46248.000975/2014-40 203494679 Rede Eletrosom Ltda MG
11 9 46248.000981/2014-05 203489144 Rede Eletrosom Ltda MG
120 47747.006719/2012-36 24592544 Tecno Engenharia e Empreendimen-

tos Ltda
MG

121 47747.006720/2012-61 24592536 Tecno Engenharia e Empreendimen-
tos Ltda

MG

122 47747.006721/2012-13 24592528 Tecno Engenharia e Empreendimen-
tos Ltda

MG

123 4 7 7 4 7 . 0 11 3 8 8 / 2 0 1 3 - 3 7 202578330 V-Agua Confeccoes Ltda - Me MG
124 46300.001436/2014-46 203229282 Abatedouro de Aves Itaquirai Ltda. MS
125 46300.001439/2014-80 203229347 Abatedouro de Aves Itaquirai Ltda. MS
126 46300.000046/2014-59 202627233 Banco do Brasil Sa MS
127 46312.008150/2013-71 202338037 Iaco Agricola S/A MS
128 46312.008257/2013-10 202338029 Iaco Agricola S/A MS
129 46300.005217/2013-55 202488659 Jap - Construcoes e Empreendimen-

tos Ltda - Me
MS

130 46300.005218/2013-08 202488586 Jap - Construcoes e Empreendimen-
tos Ltda - Me

MS

131 46300.005219/2013-44 202488675 Jap - Construcoes e Empreendimen-
tos Ltda - Me

MS

132 46300.005220/2013-79 202487717 Jap - Construcoes e Empreendimen-
tos Ltda - Me

MS

133 46300.005496/2013-57 202486974 Jap - Construcoes e Empreendimen-
tos Ltda - Me

MS

134 46312.008739/2013-70 202515389 JBS S/A MS
135 46300.002734/2013-72 25529196 Padrao Uniformes Ltda MS
136 46300.002736/2013-61 25529153 Padrao Uniformes Ltda MS
137 46300.002737/2013-14 25529161 Padrao Uniformes Ltda MS
138 46300.002738/2013-51 25529170 Padrao Uniformes Ltda MS
139 46300.002740/2013-20 25529145 Padrao Uniformes Ltda MS
140 46300.002741/2013-74 25529200 Padrao Uniformes Ltda MS
141 46300.002742/2013-19 25529218 Padrao Uniformes Ltda MS
142 46653.003808/2012-15 22684140 Agropecuária Maggi Ltda MT
143 46653.003809/2012-51 22684042 Agropecuária Maggi Ltda MT
144 46653.004370/2012-84 22679650 Fazermonter Montagem Ltda. MT
145 46653.004668/2012-94 22689958 Ilha Comprida Energia S/A. MT
146 46653.004669/2012-39 22689966 Ilha Comprida Energia S/A. MT
147 46653.004670/2012-63 22689974 Ilha Comprida Energia S/A. MT
148 46653.004671/2012-16 22689982 Ilha Comprida Energia S/A. MT
149 46653.004672/2012-52 22689990 Ilha Comprida Energia S/A. MT
150 46653.004677/2012-85 22690042 Ilha Comprida Energia S/A. MT
151 46653.004678/2012-20 22690050 Ilha Comprida Energia S/A. MT
152 46653.004690/2012-34 22690174 Ilha Comprida Energia S/A. MT
153 46653.004691/2012-89 22690182 Ilha Comprida Energia S/A. MT
154 46653.004721/2012-57 2 2 6 9 11 9 7 Ilha Comprida Energia S/A. MT
155 46653.004722/2012-00 22691200 Ilha Comprida Energia S/A. MT
156 46653.003586/2012-22 22633189 Prémoldados Zortéa Ltda MT
157 46222.001718/2010-90 2 11 0 6 3 0 4 Bertillon Servicos Especializados Lt-

da
PA

158 4 6 2 2 2 . 0 0 3 5 9 5 / 2 0 11 - 11 2 11 4 1 8 4 3 Bertillon Servicos Especializados Lt-
da

PA

159 46222.001309/2007-98 14304864 Bertillon Vigilancia E Transporte De
Valores Ltda

PA

160 46222.010071/2010-97 2 11 3 6 4 7 5 Borges Jr. Empreendimentos Ltda PA
161 46222.010072/2010-31 2 11 3 6 4 6 7 Borges Jr. Empreendimentos Ltda PA
162 46222.010073/2010-86 2 11 3 6 4 5 9 Borges Jr. Empreendimentos Ltda PA
163 46222.010074/2010-21 2 11 3 6 3 9 4 Borges Jr. Empreendimentos Ltda PA
164 46222.010075/2010-75 2 11 3 6 4 4 0 Borges Jr. Empreendimentos Ltda PA
165 46222.010076/2010-10 2 11 3 6 4 3 2 Borges Jr. Empreendimentos Ltda PA
166 46222.010077/2010-64 2 11 3 6 4 2 4 Borges Jr. Empreendimentos Ltda PA
167 46222.010078/2010-17 2 11 3 6 4 0 8 Borges Jr. Empreendimentos Ltda PA
168 46222.010079/2010-53 2 11 3 6 4 1 6 Borges Jr. Empreendimentos Ltda PA
169 46222.010521/2010-41 2 11 3 6 4 8 3 Borges Jr. Empreendimentos Ltda PA
170 46222.010522/2010-96 2 11 3 6 4 9 1 Borges Jr. Empreendimentos Ltda PA
171 46222.008256/2010-31 2 111 6 8 4 9 Francisco Eudes Lopes Rodrigues PA
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172 46222.008260/2010-08 2 111 6 8 6 5 Francisco Eudes Lopes Rodrigues PA
173 46222.008262/2010-99 2 111 6 8 5 7 Francisco Eudes Lopes Rodrigues PA
174 4 6 2 2 2 . 0 0 6 5 7 6 / 2 0 11 - 3 8 2 11 8 2 5 4 0 MS Serviços de Comunicaçoes Ltda PA
175 4 6 2 2 2 . 0 0 6 5 7 7 / 2 0 11 - 8 2 2 11 8 2 5 3 1 MS Serviços de Comunicaçoes Ltda PA
176 4 6 2 2 2 . 0 0 6 5 7 8 / 2 0 11 - 2 7 2 111 8 2 5 2 3 MS Serviços de Comunicaçoes Ltda PA
177 46213.008827/2013-90 200834380 Associacao Recifense de Educacao e

Cultura
PE

178 46213.008180/2010-53 18518281 Babilonia Industria e Comercio de
Confecções Ltda

PE

179 46213.005226/2013-25 200440772 Cinzel Engenharia Ltda PE
180 46213.005227/2013-70 200440756 Cinzel Engenharia Ltda PE
181 46213.005228/2013-14 200441027 Cinzel Engenharia Ltda PE
182 46213.009341/2013-79 200897501 Cont Transporte Recife Ltda PE
183 46213.009343/2013-68 200893599 Cont Transporte Recife Ltda PE
184 46213.009227/2008-81 13738241 Fundacao de Ensino Superior de

Olinda
PE

185 46295.008437/2012-76 24984141 J.D. Lira Engenharia Ltda - Me PE
186 46213.006526/2013-21 24986801 Ruplast Ind e Comércio Ltda. PE
187 4 6 2 9 7 . 0 0 0 6 2 7 / 2 0 11 - 4 4 18622747 Vitivinicola Santa Maria S A PE
188 4 6 2 9 7 . 0 0 0 6 2 8 / 2 0 11 - 9 9 1 8 5 7 3 0 11 Vitivinicola Santa Maria S A PE
189 4 6 2 9 7 . 0 0 0 6 2 9 / 2 0 11 - 3 3 18573029 Vitivinicola Santa Maria S A PE
190 4 6 2 9 7 . 0 0 0 6 3 0 / 2 0 11 - 6 8 18573037 Vitivinicola Santa Maria S A PE
191 4 6 2 9 7 . 0 0 0 6 3 3 / 2 0 11 - 0 0 18573053 Vitivinicola Santa Maria S A PE
192 4 6 2 9 7 . 0 0 0 6 3 4 / 2 0 11 - 4 6 18573061 Vitivinicola Santa Maria S A PE
193 4 6 2 9 7 . 0 0 0 6 3 5 / 2 0 11 - 9 1 18573070 Vitivinicola Santa Maria S A PE
194 46214.008337/2013-83 202220567 Autostudio Ltda - Me PI
195 46214.008338/2013-28 202220419 Autostudio Ltda - Me PI
196 46214.007584/2013-62 201960575 Comercial T H D Ltda - Me PI
197 46214.007585/2013-15 201960613 Comercial T H D Ltda - Me PI
198 46214.007586/2013-51 201960630 Comercial T H D Ltda - Me PI
199 46214.007587/2013-04 201960788 Comercial T H D Ltda - Me PI
200 46214.007588/2013-41 201960796 Comercial T H D Ltda - Me PI
201 46214.007579/2013-50 201960699 Comercial Thd Ltda Me PI
202 46214.007581/2013-29 201960621 Comercial Thd Ltda Me PI
203 46214.007582/2013-73 201960583 Comercial Thd Ltda Me PI
204 46214.004256/2013-12 200912674 Construtora Jsouto Ltda - Me PI
205 46214.002584/2014-57 203207467 Municipio De Luis Correia PI
206 46214.006969/2014-93 204626927 Skimo Gelo Ltda - Me PI
207 46214.004681/2013-01 201064987 Sustentare Serviços Ambientais S.A PI
208 47533.009249/2013-59 201226464 A. R. Fiorelli & Cia Ltda - Me PR
209 47533.009250/2013-83 201226596 A. R. Fiorelli & Cia Ltda - Me PR
210 47533.009251/2013-28 201226405 A. R. Fiorelli & Cia Ltda - Me PR
2 11 47533.007340/2013-30 2 0 0 9 3 7 5 11 Afk Confeccoes Ltda - Me PR
212 47533.007341/2013-84 200938347 Afk Confeccoes Ltda - Me PR
213 47533.007343/2013-73 200937502 Afk Confeccoes Ltda - ME PR
214 47533.007346/2013-15 200937481 Afk Confeccoes Ltda - Me PR
215 47533.007347/2013-51 200937979 Afk Confeccoes Ltda - ME PR
216 4 7 5 3 3 . 0 11 9 0 8 / 2 0 1 2 - 3 6 23359684 Aguia Sistemas de Armazenagem S

A
PR

217 4 7 5 3 3 . 0 11 9 0 9 / 2 0 1 2 - 8 1 23359714 Aguia Sistemas de Armazenagem S
A

PR

218 4 7 5 3 3 . 0 11 9 1 0 / 2 0 1 2 - 1 3 23359692 Aguia Sistemas de Armazenagem S
A

PR

219 4 7 5 3 3 . 0 11 9 11 / 2 0 1 2 - 5 0 23359706 Aguia Sistemas de Armazenagem S
A

PR

220 47533.006589/2013-28 23289350 Amafil Ind E Com Alim Ltda PR
221 47533.006584/2013-03 23289961 Amafil Industria e Comercio de Ali-

mentos Ltda
PR

222 47533.006585/2013-40 23289970 Amafil Industria e Comercio de Ali-
mentos Ltda

PR

223 47533.006586/2013-94 23289988 Amafil Industria e Comercio de Ali-
mentos Ltda

PR

224 47533.006587/2013-39 23289996 Amafil Industria e Comercio de Ali-
mentos Ltda

PR

225 47533.006635/2013-99 23286580 Amafil Industria e Comercio de Ali-
mentos Ltda

PR

226 47533.006636/2013-33 23286571 Amafil Industria e Comercio de Ali-
mentos Ltda

PR

227 47533.006637/2013-88 23286601 Amafil Industria e Comercio de Ali-
mentos Ltda

PR

228 47533.006638/2013-22 23286598 Amafil Industria e Comercio de Ali-
mentos Ltda

PR

229 47533.006641/2013-46 23290005 Amafil Industria e Comercio de Ali-
mentos Ltda

PR

230 47533.008275/2013-60 201315955 Associacao dos Cotistas de Radio
Taxi Curitiba

PR

231 47533.008276/2013-12 201315424 Associacao dos Cotistas de Radio
Taxi Curitiba

PR

232 47533.009358/2012-95 2 3 5 11 8 3 4 Auto Viacao Catarinense Ltda PR
233 47533.005005/2013-05 23284250 Base Industria de Filtros Ltda PR
234 47533.008427/2013-24 200925873 Bohal Industria e Comercio de Mo-

veis Ltda - Me
PR

235 47533.001948/2013-51 23280743 Bunge Alimentos S/A PR
236 47533.001949/2013-03 23280751 Bunge Alimentos S/A PR
237 47533.009396/2012-48 23515970 C.A.S. Industria de Moveis Ltda PR
238 47533.009397/2012-92 23515988 C.A.S. Industria de Moveis Ltda PR
239 47533.009408/2012-34 23516020 C.A.S. Industria de Moveis Ltda PR
240 47533.009409/2012-89 2 3 5 1 6 0 11 C.A.S. Industria de Moveis Ltda PR
241 47533.006376/2013-04 23286229 Ceramica Kibase Ltda PR
242 47533.006377/2013-41 23286210 Ceramica Kibase Ltda PR
243 47533.006378/2013-95 23286237 Ceramica Kibase Ltda PR
244 47533.006379/2013-30 23286202 Ceramica Kibase Ltda PR
245 47533.004862/2013-80 200740903 Companhia de Saneamento Do Para-

na Sanepar
PR

246 47533.013426/2013-00 202244016 Concreto Construtora De Obras Ltda
- EPP

PR

247 47533.003267/2013-27 200423509 Costaguerra Engenharia Ltda PR
248 47533.003930/2013-93 200536508 Costaguerra Engenharia Ltda PR
249 47533.003931/2013-38 200536257 Costaguerra Engenharia Ltda PR
250 47533.001624/2013-12 200123874 Domingues & Alberton Ltda - Me PR
251 47533.001625/2013-67 200124145 Domingues & Alberton Ltda - Me PR
252 47533.001626/2013-10 200124153 Domingues & Alberton Ltda - Me PR
253 47533.010630/2012-80 23421380 DS Vigilancia e Seguranca Ltda PR
254 4 7 5 3 3 . 0 0 9 2 3 2 / 2 0 1 2 - 11 23508728 Emporio das Cadeiras -Indústria e

Com. Ltda
PR

255 47533.007430/2012-40 23507128 Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos

PR

256 47533.007741/2012-17 23507225 Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos

PR

257 47533.009148/2013-88 201488345 Florestal Vale do Corisco S.A. PR
258 47533.008084/2013-06 201254484 Fospar S/A PR
259 47533.008085/2013-42 201254727 Fospar S/A PR

260 47533.005140/2013-42 2 0 0 4 11 4 3 8 Hercules - Com Combustiveis E Lu-
brificantes Ltda

PR

261 47533.004836/2013-51 200698371 Incepa Revestimentos Ceramicos Lt-
da

PR

262 47533.010645/2012-48 23421606 Industria e Comercio de Dobradeiras
Corso Ltda

PR

263 47533.010646/2012-92 23421592 Industria e Comercio de Dobradeiras
Corso Ltda

PR

264 47533.010647/2012-37 23421584 Industria e Comercio de Dobradeiras
Corso Ltda

PR

265 47533.010648/2012-81 23421576 Industria e Comercio de Dobradeiras
Corso Ltda

PR

266 47533.009905/2012-32 23518839 Industria Metalurgica Delca Ltda PR
267 47533.008385/2013-21 2 0 1 2 11 2 3 8 Irtha Engenharia S/A PR
268 47533.008071/2012-48 23519592 Ivai Engenharia de Obras S.A. PR
269 47533.004243/2012-12 23499281 Lumicenter Indústria e Comércio de

Luminarias Ltda.
PR

270 47533.004986/2013-65 200820320 Maflow do Brasil Ltda. PR
271 47533.004987/2013-18 200820729 Maflow do Brasil Ltda. PR
272 47533.004071/2013-50 23540702 Miraluz Ind e Com De Madeiras Lt-

da
PR

273 47533.012982/2013-51 201852462 Miranda, Oliveira & Cia Ltda - Epp PR
274 47533.012983/2013-03 201852748 Miranda, Oliveira & Cia Ltda - Epp PR
275 47533.012984/2013-40 201852756 Miranda, Oliveira & Cia Ltda - Epp PR
276 47533.012985/2013-94 201852781 Miranda, Oliveira & Cia Ltda - Epp PR
277 47533.012993/2013-31 2 0 1 8 5 2 8 11 Miranda, Oliveira & Cia Ltda - Epp PR
278 47533.012997/2013-19 201852861 Miranda, Oliveira & Cia Ltda - EPP PR
279 47533.012998/2013-63 201854287 Miranda, Oliveira & Cia Ltda - Epp PR
280 47533.012999/2013-16 201852837 Miranda, Oliveira & Cia Ltda - EPP PR
281 4 7 5 3 3 . 0 0 6 11 5 / 2 0 1 3 - 8 6 200989138 Nivaldo Conceicao PR
282 47533.004930/2013-19 200771868 Nortox S.A PR
283 47533.008076/2012-71 23519550 Pro Eventos Assessoria e Promocao

Ltda
PR

284 47533.006175/2013-07 200334735 Pvc Brazil Industria de Tubos e Co-
nexoes Ltda.

PR

285 47533.008102/2013-41 23541091 Quadra Construtora Ltda PR
286 47533.008103/2013-96 23541075 Quadra Construtora Ltda PR
287 47533.008104/2013-31 23541083 Quadra Construtora Ltda PR
288 47533.008105/2013-85 23541067 Quadra Construtora Ltda PR
289 47533.007105/2012-87 23492651 Sociedade Mafrense de Engenharia

Ltda
PR

290 47533.008726/2012-88 2 3 5 11 7 8 8 Souza E Souza Fundações Especiais
Ltda

PR

291 47533.003753/2012-64 23529180 V Weiss e Cia Ltda PR
292 47533.010510/2012-82 25255665 Via Arte Construtora de Obras Ltda PR
293 47533.006158/2012-81 2 3 4 0 4 11 6 Yoki Alimentos S/A. PR
294 47533.006159/2012-25 23404132 Yoki Alimentos S/A. PR
295 47533.006163/2012-93 23404299 Yoki Alimentos S/A. PR
296 47533.006164/2012-38 23404140 Yoki Alimentos S/A. PR
297 47533.006166/2012-27 23404353 Yoki Alimentos S/A. PR
298 46215.023463/2012-77 20760353 Armco Staco S/A Indústria Metalúr-

gica
RJ

299 46215.023470/2012-79 20760302 Armco Staco S/A Indústria Metalúr-
gica

RJ

300 46215.023471/2012-13 20760345 Armco Staco S/A Indústria Metalúr-
gica

RJ

301 46215.023475/2012-00 20760299 Armco Staco S/A Indústria Metalúr-
gica

RJ

302 46215.023476/2012-46 20760337 Armco Staco S/A Indústria Metalúr-
gica

RJ

303 46215.023478/2012-35 20760280 Armco Staco S/A Indústria Metalúr-
gica

RJ

304 46215.023479/2012-80 20760272 Armco Staco S/A Indústria Metalúr-
gica

RJ

305 46215.108359/2010-90 23107340 Editora JB S.A. RJ
306 46228.002137/2013-68 200546538 Empreendimentos Pague Menos S/A RJ
307 4 6 2 2 8 . 0 0 2 1 3 8 / 2 0 1 3 - 11 200546546 Empreendimentos Pague Menos S/A RJ
308 46228.002139/2013-57 200546554 Empreendimentos Pague Menos S/A RJ
309 46228.002140/2013-81 200795431 Empreendimentos Pague Menos S/A RJ
310 46228.002141/2013-26 200795449 Empreendimentos Pague Menos S/A RJ
3 11 46228.002142/2013-71 200795457 Empreendimentos Pague Menos S/A RJ
312 46228.002143/2013-15 200795465 Empreendimentos Pague Menos S/A RJ
313 46228.002609/2013-82 200867792 Empreendimentos Pague Menos S/A RJ
314 46228.002610/2013-15 201034808 Empreendimentos Pague Menos S/A RJ
315 4 6 2 2 8 . 0 0 2 6 11 / 2 0 1 3 - 5 1 201034816 Empreendimentos Pague Menos S/A RJ
316 46228.002612/2013-04 201034824 Empreendimentos Pague Menos S/A RJ
317 46228.002613/2013-41 201034832 Empreendimentos Pague Menos S/A RJ
318 46228.002614/2013-95 201034841 Empreendimentos Pague Menos S/A RJ
319 46230.009643/2010-96 23225262 Espectro Engenharia Ltda. RJ
320 4 6 2 3 0 . 0 0 9 8 6 5 / 2 0 11 - 9 0 2 3 2 11 3 7 7 Ferwal Industria e Comercio de Rou-

pas Ltda
RJ

321 4 6 2 3 0 . 0 0 9 8 6 7 / 2 0 11 - 8 9 2 3 2 11 3 9 3 Ferwal Industria e Comercio de Rou-
pas Ltda

RJ

322 47255.000042/2009-69 15190986 Pan Marine do Brasil Ltda RJ
323 46215.042065/2010-98 23160730 Petrobras Transporte S.A Transpetro RJ
324 46215.042068/2010-21 23160772 Petrobras Transporte S.A Transpetro RJ
325 46215.042072/2010-90 23160764 Petrobras Transporte S.A Transpetro RJ
326 46215.042682/2010-93 23028360 Petrobras Transporte S.A Transpetro RJ
327 46215.042683/2010-38 23142340 Petrobras Transporte S.A Transpetro RJ
328 46215.042688/2010-61 23028327 Petrobras Transporte S.A Transpetro RJ
329 46215.042691/2010-84 23142383 Petrobras Transporte S.A Transpetro RJ
330 46215.042694/2010-18 23028386 Petrobras Transporte S.A Transpetro RJ
331 46215.042695/2010-62 23028408 Petrobras Transporte S.A Transpetro RJ
332 46215.042698/2010-04 23142375 Petrobras Transporte S.A Transpetro RJ
333 46217.009706/2012-44 18398928 Camanor Produtos Marinhos Ltda RN
334 46217.009709/2012-88 18353169 Camanor Produtos Marinhos Ltda RN
335 46217.005273/2013-39 201270960 CCB - Cimpor Cimentos do Brasil

Ltda
RN

336 46217.003062/2012-81 18341721 Comercial Praias Belas Ltda RN
337 46217.003063/2012-25 18341756 Comercial Praias Belas Ltda RN
338 46217.003064/2012-70 18342540 Comercial Praias Belas Ltda RN
339 46217.003065/2012-14 18342531 Comercial Praias Belas Ltda RN
340 46217.003066/2012-69 18342523 Comercial Praias Belas Ltda RN
341 4 6 2 1 7 . 0 0 3 0 6 7 / 2 0 1 2 - 11 18342515 Comercial Praias Belas Ltda RN
342 46217.003068/2012-58 18341748 Comercial Praias Belas Ltda RN
343 46217.003069/2012-01 18341730 Comercial Praias Belas Ltda RN
344 46291.000701/2013-44 2 0 11 8 0 5 3 7 Eldorado Administradora de Consor-

cio Ltda
RN

345 46291.000702/2013-99 2 0 11 8 0 4 5 6 Eldorado Administradora de Consor-
cio Ltda

RN

346 46217.004026/2013-15 200894684 Macaiba Comercio de Carnes Ltda -
ME

RN
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347 46217.004027/2013-60 200894641 Macaiba Comercio de Carnes Ltda -
ME

RN

348 46217.006277/2012-53 24380920 Myosotis Comercial Ltda RN
349 46217.006278/2012-06 2 4 3 8 0 9 11 Myosotis Comercial Ltda RN
350 46217.006279/2012-42 24380903 Myosotis Comercial Ltda RN
351 46217.006259/2013-52 201526450 Natal Hospital Center S.A. RN
352 4 6 2 1 7 . 0 0 3 9 7 8 / 2 0 1 3 - 11 200881876 Norte Salineira S.A Indústria e Co-

mércio Norsal
RN

353 46216.000535/2013-89 25272454 Direcional Corretora de Imoveis S.A. RO
354 46216.000536/2013-23 200003054 Direcional Corretora de Imoveis S.A. RO
355 46216.003787/2012-89 17783372 K M Serviços Gerais Ltda RO
356 46758.003007/2013-54 201452146 Marcos Roberto Barreto

66309093215
RO

357 4 6 7 5 8 . 0 0 2 8 4 3 / 2 0 1 3 - 11 201556278 Rapido Roraima Ltda RO
358 46216.002927/2012-00 17782228 Sistema Construções Ltda-ME RO
359 46272.004479/2013-87 202147649 Ana Maria Sandri Bucker - EPP RS
360 46272.004480/2013-10 202148157 Ana Maria Sandri Bucker - EPP RS
361 47183.000309/2013-95 200330977 Antonio A. Dalci RS
362 46218.010342/2013-16 2 0 111 5 5 0 6 Bolognesi Empreendimentos Ltda. RS
363 46272.002183/2013-21 201065371 Bunge Alimentos S/A RS
364 46272.002184/2013-76 201065398 Bunge Alimentos S/A RS
365 4 6 2 7 2 . 0 0 2 1 8 5 / 2 0 1 3 - 11 201065436 Bunge Alimentos S/A RS
366 46272.002186/2013-65 201065452 Bunge Alimentos S/A RS
367 46218.008767/2013-65 200901982 Carrefour Comércio E Indústria Ltda. RS
368 46617.004452/2013-46 200106236 Castertech Fundição e Tecnologia Lt-

da.
RS

369 46272.002772/2013-18 201255847 Cleo Wagner dos Santos Eireli - ME RS
370 46272.002773/2013-54 201255871 Cleo Wagner dos Santos Eireli - ME RS
371 46272.002774/2013-07 201255901 Cleo Wagner dos Santos Eireli - ME RS
372 46272.002775/2013-43 201255928 Cleo Wagner dos Santos Eireli - ME RS
373 46272.002776/2013-98 201255979 Cleo Wagner dos Santos Eireli - ME RS
374 46272.002777/2013-32 201255081 Cleo Wagner dos Santos Eireli - ME RS
375 46272.002778/2013-87 201255120 Cleo Wagner dos Santos Eireli - ME RS
376 46272.002779/2013-21 2 0 1 2 5 5 111 Cleo Wagner dos Santos Eireli - ME RS
377 46617.002505/2013-94 19332131 Clovis Colino Schein Junior RS
378 46617.002506/2013-39 19332149 Clovis Colino Schein Junior RS
379 46617.002507/2013-83 19332122 Clovis Colino Schein Junior RS
380 4 6 2 1 8 . 0 11 7 0 2 / 2 0 1 3 - 0 5 201243849 Cooperativa Arrozeira Extremo Sul

Ltda
RS

381 46617.001707/2013-19 2056950 Cosma do Brasil Produtos e Serviços
Automotivos

RS

382 46218.015156/2013-73 25346784 Eplak Construcoes Ltda RS
383 46218.013325/2013-31 201471728 Eplak Construcoes Ltda - Epp RS
384 46218.013326/2013-85 201471574 Eplak Construcoes Ltda - Epp RS
385 46218.013327/2013-20 201471779 Eplak Construcoes Ltda - Epp RS
386 46218.013328/2013-74 201471892 Eplak Construcoes Ltda - Epp RS
387 46218.013329/2013-19 201446499 Eplak Construcoes Ltda - Epp RS
388 46218.013330/2013-43 201446481 Eplak Construcoes Ltda - Epp RS
389 46218.013331/2013-98 201446472 Eplak Construcoes Ltda - Epp RS
390 46218.013332/2013-32 201446464 Eplak Construcoes Ltda - Epp RS
391 46218.013333/2013-87 201446456 Eplak Construcoes Ltda - Epp RS
392 46218.013334/2013-21 201446448 Eplak Construcoes Ltda - Epp RS
393 46218.013335/2013-76 201446430 Eplak Construcoes Ltda - Epp RS
394 46270.000072/2014-81 203501781 Eplak Construcoes Ltda - Epp RS
395 46270.000073/2014-26 203501764 Eplak Construcoes Ltda - Epp RS
396 46270.000074/2014-71 2 0 3 5 0 1 8 11 Eplak Construcoes Ltda - Epp RS
397 46270.000075/2014-15 203501799 Eplak Construcoes Ltda - Epp RS
398 46270.000076/2014-60 203501829 Eplak Construcoes Ltda - Epp RS
399 46218.018145/2013-45 202021823 Federacao Hospitais Estab Servicos

Saude Rio Grande Sul
RS

400 46218.006822/2013-82 200257382 General Motors do Brasil Ltda RS
401 46218.006823/2013-27 200257200 General Motors do Brasil Ltda RS
402 4 6 2 7 2 . 0 0 11 7 8 / 2 0 1 3 - 0 0 200370014 Grantege Seguranca e Vigilancia Lt-

da
RS

403 4 6 2 7 2 . 0 0 11 8 1 / 2 0 1 3 - 1 5 200369873 Grantege Seguranca e Vigilancia Lt-
da - ME

RS

404 46617.000489/2013-03 24937568 Hospital de Caridade de Carazinho RS
405 4 6 6 1 7 . 0 0 6 3 5 8 / 2 0 11 - 6 0 23597658 Instituicao Beneficente Coronel Mas-

sot
RS

406 46272.003227/2013-31 201463237 Ipiranga Produtos de Petroleo S.A. RS
407 46272.003228/2013-85 201463971 Ipiranga Produtos de Petroleo S.A. RS
408 46272.003229/2013-20 201463920 Ipiranga Produtos de Petroleo S.A. RS
409 46272.003230/2013-54 201468735 Ipiranga Produtos de Petroleo S.A. RS
410 46272.003231/2013-07 201464217 Ipiranga Produtos de Petroleo S.A. RS
4 11 46272.003234/2013-32 201466562 Ipiranga Produtos de Petroleo S.A. RS
412 46272.003235/2013-87 201466554 Ipiranga Produtos de Petroleo S.A. RS
413 46272.003236/2013-21 201466546 Ipiranga Produtos de Petroleo S.A. RS
414 46272.003237/2013-76 201466538 Ipiranga Produtos de Petroleo S.A. RS
415 4 6 2 7 2 . 0 0 3 2 3 8 / 2 0 1 3 - 11 201466571 Ipiranga Produtos de Petroleo S.A. RS
416 46218.020163/2013-97 202289443 Krim Bureau Digital e Serigrafia RS
417 46218.020164/2013-31 202289451 Krim Bureau Digital e Serigrafia RS
418 46218.018072/2013-91 202031381 Krim Bureau Digital e Serigrafia -

Eireli
RS

419 47183.001053/2013-33 2 0 1 7 6 7 11 2 Lothar A Johann & Cia Ltda RS
420 47183.001054/2013-88 201767139 Lothar A Johann & Cia Ltda RS
421 47183.001055/2013-22 201767261 Lothar A Johann & Cia Ltda RS
422 47183.001056/2013-77 201767091 Lothar A Johann & Cia Ltda RS
423 4 7 1 8 3 . 0 0 1 0 5 7 / 2 0 1 3 - 11 201767066 Lothar A Johann & Cia Ltda RS
424 46272.005354/2013-74 202514030 Metalurgica Monte Castelo Ltda. RS
425 46617.009338/2012-21 23788291 Onezio Quaresma da Silva RS
426 46218.007734/2013-06 200756605 Ordem dos Advogados do Brasil

Secção do Rio Grande do Sul
RS

427 46218.007735/2013-42 200756559 Ordem dos Advogados do Brasil
Secção do Rio Grande do Sul

RS

428 46278.001446/2013-25 202475841 Órgão de Gestão Mao de Obra Tra-
balho Portuário Avulso Porto Organi-
zado do Rio Grande

RS

429 46278.001447/2013-70 202480984 Órgão de Gestão Mao de Obra Tra-
balho Portuário Avulso Porto Organi-
zado do Rio Grande

RS

430 46278.001448/2013-14 202491561 Órgão de Gestão Mao de Obra Tra-
balho Portuário Avulso Porto Organi-
zado do Rio Grande

RS

431 4 6 2 1 8 . 0 11 9 8 7 / 2 0 1 3 - 7 6 2 0 11 5 9 8 1 3 Pirelli Pneus Ltda RS
432 46218.017733/2013-61 202005801 Pirelli Pneus S/A RS
433 46218.017734/2013-14 202005291 Pirelli Pneus S/A RS
434 46218.017735/2013-51 202005569 Pirelli Pneus S/A RS
435 46218.017736/2013-03 202005712 Pirelli Pneus S/A RS
436 46218.017737/2013-40 201965224 Pirelli Pneus S/A RS
437 46218.017738/2013-94 201965216 Pirelli Pneus S/A RS
438 46218.017741/2013-16 201965194 Pirelli Pneus S/A RS
439 46218.017742/2013-52 201965208 Pirelli Pneus S/A RS

440 46274.001722/2013-95 201218267 Plus Engenharia Ltda RS
441 46274.001723/2013-30 201218275 Plus Engenharia Ltda RS
442 46274.001724/2013-84 201218283 Plus Engenharia Ltda RS
443 46274.001846/2013-71 201302772 Plus Engenharia Ltda RS
444 46218.005924/2013-81 200539515 Prosegur Brasil S/A - Transportadora

de Val e Seguranca
RS

445 46218.005925/2013-25 200539604 Prosegur Brasil S/A - Transportadora
de Val e Seguranca

RS

446 46218.006681/2013-06 200638238 RGS Burguer Ltda RS
447 46276.000517/2013-92 202527174 Sabin Comercial de Papeis Ltda. RS
448 46276.000518/2013-37 202527743 Sabin Comercial de Papeis Ltda. RS
449 46276.000413/2013-88 202006689 Sagres Comercio de Combustíveis

Ltda - EPP
RS

450 46276.000415/2013-77 202006654 Sagres Comercio de Combustíveis
Ltda - EPP

RS

451 46276.000417/2013-66 202006671 Sagres Comercio de Combustíveis
Ltda - EPP

RS

452 46218.006308/2013-47 200590961 SHS - Servicos e Formacao Ltda -
ME

RS

453 46218.006310/2013-16 200591037 SHS - Servicos e Formacao Ltda -
ME

RS

454 46617.002817/2013-06 2 0 0 11 8 2 3 4 Soprano Industria de Equipamentos
Oleodinamicos Ltda

RS

455 46274.003097/2013-16 202285979 Sul Cava Construções e Comercio
Ltda.

RS

456 46274.003098/2013-61 202287262 Sul Cava Construções e Comercio
Ltda.

RS

457 46272.004308/2013-58 2 0 2 0 3 2 3 11 Supermercado RMS Ltda - EPP RS
458 46272.004309/2013-01 202032329 Supermercado RMS Ltda - EPP RS
459 46272.004310/2013-27 202032345 Supermercado RMS Ltda - EPP RS
460 46272.004312/2013-16 202032400 Supermercado RMS Ltda - EPP RS
461 46272.004313/2013-61 202032434 Supermercado RMS Ltda - EPP RS
462 46617.000198/2013-15 23744847 Tap Manutencao e Engenharia Brasil

S.A
RS

463 46617.000199/2013-51 23744855 Tap Manutencao e Engenharia Brasil
S.A

RS

464 46278.001249/2013-14 202136299 Tavares Marques Serviços Ltda. RS
465 46278.001250/2013-31 202137881 Tavares Marques Serviços Ltda. RS
466 46274.001713/2013-02 201206803 Tradisul Motors Ltda - EPP RS
467 46218.007948/2013-74 200779150 Transeich Assessoria e Transportes

S/A
RS

468 46218.007949/2013-19 200779079 Transeich Assessoria e Transportes
S/A

RS

469 46617.003050/2013-24 24951706 Vero - Veiculos e Equipamentos Ro-
doviarios Ltda.

RS

470 46274.002288/2013-61 201652218 Vigillare Servicos de Seguranca Ltda RS
471 46220.005860/2013-79 11 7 5 1 5 3 3 Andre Felipe da Silva Gambeta Me SC
472 46220.005537/2013-03 25219545 Arm Telecomunicações e Serviços de

Engenharia Ltda
SC

473 46305.000888/2013-80 200829033 Bom Sono Ltda SC
474 46304.000565/2014-87 202905926 Brunswick Industria de Embarcacoes

do Brasil Ltda
SC

475 46304.000088/2013-79 24408425 Catarina Embalagens Ltda SC
476 46220.000714/2014-38 202860833 Companhia Melhoramentos da Capi-

tal Comcap
SC

477 46220.000346/2013-47 200081276 Condominio do Complexo Turistico
Costao Santinho

SC

478 46220.000347/2013-91 200081284 Condominio do Complexo Turistico
Costao Santinho

SC

479 46220.006429/2013-40 202188604 Consorcio Construcap - Ferreira
Guedes - Mac (Lote 29)

SC

480 46220.006434/2013-52 202188566 Consorcio Construcap - Ferreira
Guedes - Mac (Lote 29)

SC

481 46220.006435/2013-05 202188621 Consorcio Construcap - Ferreira
Guedes - Mac (Lote 29)

SC

482 46220.006436/2013-41 202189201 Consorcio Construcap - Ferreira
Guedes - Mac (Lote 29)

SC

483 46220.006437/2013-96 202188663 Consorcio Construcap - Ferreira
Guedes - Mac (Lote 29)

SC

484 46220.006438/2013-31 202187187 Consorcio Construcap - Ferreira
Guedes - Mac (Lote 29)

SC

485 46220.006439/2013-85 202187233 Consorcio Construcap - Ferreira
Guedes - Mac (Lote 29)

SC

486 46220.006460/2013-81 202188582 Consorcio Construcap - Ferreira
Guedes - Mac (Lote 29)

SC

487 46220.006548/2013-01 202166937 Consorcio Construcap - Ferreira
Guedes - Mac (Lote 29)

SC

488 46220.006550/2013-71 202166953 Consorcio Construcap - Ferreira
Guedes - Mac (Lote 29)

SC

489 46220.006552/2013-61 2 0 2 1 6 6 9 11 Consorcio Construcap - Ferreira
Guedes - Mac (Lote 29)

SC

490 46220.006554/2013-50 202166970 Consorcio Construcap - Ferreira
Guedes - Mac (Lote 29)

SC

491 46220.006586/2013-55 202187373 Consorcio Construcap - Ferreira
Guedes - Mac (Lote 29)

SC

492 46220.006587/2013-08 202187390 Consorcio Construcap - Ferreira
Guedes - Mac (Lote 29)

SC

493 46220.006588/2013-44 202187268 Consorcio Construcap - Ferreira
Guedes - Mac (Lote 29)

SC

494 46220.006690/2013-40 202166929 Consorcio Construcap - Ferreira
Guedes - Mac (Lote 29)

SC

495 46305.000493/2013-87 200424106 Cremer S/A SC
496 46220.003620/2013-30 24416339 Dimas Comercio de Automoveis Lt-

da
SC

497 46220.005014/2013-59 25915568 Giovanni Percavalle SC
498 46304.001848/2013-65 201648130 Larisol Indústria e Comércio de Per-

sianas Ltda
SC

499 46220.000727/2013-26 2 0 8 11 0 8 0 Mkj Importacao E Comercio Ltda SC
500 46220.000772/2013-81 20640536 Mkj Importacao E Comercio Ltda SC
501 46301.004828/2013-76 201255936 Organizacoes Josue Ltda - Me SC
502 46304.001268/2013-78 2 0 11 5 5 2 9 0 Parexgroup Industria E Comercio de

Argamassas Ltda
SC

503 4 6 3 0 1 . 0 0 5 7 3 6 / 2 0 1 3 - 11 202048730 Passarela Center Ltda. SC
504 46220.002954/2013-96 200928481 Rsb Industria e Comercio De Plasti-

cos Ltda EPP
SC

505 46220.002951/2013-52 200928449 Sandrini Industria e Comercio de
Plasticos Ltda EPP

SC

506 46220.002952/2013-05 200928473 Sandrini Industria e Comercio de
Plasticos Ltda EPP

SC

507 46220.003508/2013-07 24416312 Tivit Atendimentos Telefonicos S.A SC
508 46301.004517/2013-15 2 0 11 5 5 6 1 3 Tucano Obras e Servicos Ltda. SC
509 46301.004543/2013-35 2 0 11 2 0 4 6 1 Tucano Obras e Servicos Ltda. SC
510 46221.001522/2014-39 203014031 Almaviva do Brasil Telemarketing e

Informática S/A.
SE
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5 11 46221.001523/2014-83 203014049 Almaviva do Brasil Telemarketing e
Informática S/A.

SE

512 46221.010151/2013-03 202346218 Cal Trevo Industrial Ltda. SE
513 46221.010153/2013-94 202343961 Cal Trevo Industrial Ltda. SE
514 46221.010154/2013-39 202343936 Cal Trevo Industrial Ltda. SE
515 46221.010155/2013-83 202343871 Cal Trevo Industrial Ltda. SE
516 46221.005446/2013-50 201269210 Cencosud Brasil Comercial Ltda. SE
517 46221.005457/2013-30 2 0 1 2 7 0 111 Cencosud Brasil Comercial Ltda. SE
518 46221.000246/2014-91 25287940 Distribuidora Doro Ltda. SE
519 46221.009843/2013-09 25288474 Francisco de Assis Grossi Araújo -

Me (Fazenda Lagoa Funda)
SE

520 46221.009845/2013-90 25288458 Francisco de Assis Grossi Araújo -
Me (Fazenda Lagoa Funda)

SE

521 46221.009846/2013-34 25288482 Francisco de Assis Grossi Araújo -
Me (Fazenda Lagoa Funda)

SE

522 46221.009854/2013-81 25288881 Francisco de Assis Grossi Araújo -
Me (Fazenda Lagoa Funda)

SE

523 46221.001820/2013-48 200297759 Ninho Tratores Ltda. - ME SE
524 46221.002673/2014-12 25289942 Prefeitura Municipal De Poço Verde SE
525 46221.004495/2014-56 203591968 Transporte Tropical Ltda. SE
526 46259.002620/2014-66 203046145 Aco Line Industria e Comercio de

Produtos Siderúrgicos Ltda.
SP

527 4 6 7 3 6 . 0 0 6 6 8 2 / 2 0 11 - 2 1 21791090 AD Ingredientes Alimentares Ltda SP
528 46736.000939/2006-74 8146594 Americanbox Indústria e Comércio

Ltda.
SP

529 46736.003252/2009-33 15402681 ATP Tecnologia e Produtos S/A SP
530 4 6 2 5 4 . 0 0 3 3 5 3 / 2 0 1 3 - 11 200025031 Citrosuco S/A Agroindustria SP
531 4 6 2 5 5 . 0 0 11 9 5 / 2 0 0 8 - 8 0 15982645 Comercial Moveis das Nações Ltda SP
532 4 6 2 1 9 . 0 2 8 3 4 6 / 2 0 11 - 8 9 21448370 Compagnia Del Caffe Lanchonete Lt-

da - ME
SP

533 4 6 7 3 6 . 0 0 1 9 5 1 / 2 0 11 - 6 3 23966912 Condominio Jardim dos Pinheiros SP
534 4 6 7 3 6 . 0 0 1 9 5 2 / 2 0 11 - 1 6 23966904 Condominio Jardim dos Pinheiros SP
535 4 6 7 3 6 . 0 0 1 9 5 3 / 2 0 11 - 5 2 23966890 Condominio Jardim dos Pinheiros SP
536 4 6 7 3 6 . 0 0 1 9 5 6 / 2 0 11 - 9 6 923966874 Condominio Jardim dos Pinheiros SP
537 46736.007716/2013-67 19812477 Conservadora Dom Pedro Sc Ltda SP
538 4 6 2 6 6 . 0 0 4 0 1 8 / 2 0 11 - 2 1 21697205 Construtora Tenda S.A. SP
539 46472.003306/2014-76 203704959 Diego Alves Cardoso SP
540 46472.005187/2014-96 204430488 Efeito Visual Serigrafia Ltda - ME SP
541 4 7 6 7 0 . 0 0 0 0 11 / 2 0 1 3 - 9 3 24773271 Essencis Soluções Ambientais S.A. SP
542 4 6 2 6 1 . 0 0 1 6 8 4 / 2 0 11 - 5 8 21551510 Fosbrasil S.A. SP
543 47551.001079/2010-01 15369714 Fundação Renascer SP
544 46257.004071/2012-12 23866756 Galvats - Galvanoplastia Ltda SP
545 46257.004072/2012-67 23866748 Galvats - Galvanoplastia Ltda SP
546 46257.004073/2012-10 23866730 Galvats - Galvanoplastia Ltda SP
547 46257.004074/2012-56 23866721 Galvats - Galvanoplastia Ltda SP
548 46257.004075/2012-09 23866713 Galvats - Galvanoplastia Ltda SP
549 46257.004076/2012-45 23866705 Galvats - Galvanoplastia Ltda SP
550 46257.004077/2012-90 23866691 Galvats - Galvanoplastia Ltda SP
551 46252.001046/2012-27 21361878 Guarani S/A SP
552 46472.001586/2012-16 21635951 Hospital E Maternidade Jardim Ltda SP
553 46472.001583/2012-82 21635960 Hospital Maternidade Jardins Ltda SP
554 46474.003469/2012-77 21458421 J Carbajal Allergy And Immunology

Institute S/C. Ltda.
SP

555 46474.003470/2012-00 21458413 J Carbajal Allergy And Immunology
Institute S/C. Ltda.

SP

556 4 6 7 3 6 . 0 0 5 3 2 6 / 2 0 11 - 9 1 23964197 Laboratório e Encadernadora Cad Lt-
da-ME

SP

557 4 6 2 6 6 . 0 0 2 0 3 9 / 2 0 11 - 11 21694516 M.R.V Engenharia E Participações SP
558 46473.004729/2008-55 15754707 Mobitel S/A SP
559 46473.004731/2008-24 15754715 Mobitel S/A SP
560 46473.009698/2007-48 15759318 Moto Boutique Jk Comercio Ltda SP
561 46254.005649/2013-69 202168786 MRV Engenharia e Participacoes S.A SP
562 46254.005650/2013-93 202168719 MRV Engenharia e Participacoes S.A SP
563 46254.005651/2013-38 202168727 MRV Engenharia e Participacoes S.A SP
564 46254.005653/2013-27 202168751 MRV Engenharia e Participacoes S.A SP
565 46254.005654/2013-71 202168760 MRV Engenharia e Participacoes S.A SP
566 46254.005655/2013-16 202168778 MRV Engenharia e Participacoes S.A SP
567 46263.000937/2012-37 21512400 Pematec Triangel do Brasil Ltda. SP
568 46263.000940/2012-51 21512418 Pematec Triangel do Brasil Ltda. SP
569 46472.003350/2014-86 2 0 3 7 2 9 111 Rafael Smania Albino - Me SP
570 46257.006523/2013-81 201944081 Rewar Comércio, Importação e Ex-

portação de Produtos para Informáti-
ca Ltda.

SP

571 46257.006525/2013-71 201944073 Rewar Comércio, Importação e Ex-
portação de Produtos para Informáti-
ca Ltda.

SP

572 46219.031946/2008-29 15349527 Rhesus Medicina Auxiliar Ltda SP
573 46219.031947/2008-73 15349543 Rhesus Medicina Auxiliar Ltda SP
574 46219.031949/2008-62 15349535 Rhesus Medicina Auxiliar Ltda SP
575 46736.008171/2009-20 21808830 Roldao Auto Servico Comercio de

Alimentos Ltda.
SP

576 46736.008963/2012-08 2382201 Santher-Fab de Papel Santa Therezi-
nha Sa

SP

577 46257.002645/2012-18 23863374 Schincariol Logística e Distribuição
Ltda.

SP

578 4 6 7 3 6 . 0 0 7 2 9 8 / 2 0 11 - 4 6 21790159 Silvanal Transportes e Comércio de
Sucatas Ltda

SP

579 46736.004748/2010-68 21803455 Sua Majestade Transportes Logistica
E Armazenagem Ltda

SP

580 46736.004750/2010-37 21803480 Sua Majestade Transportes Logistica
E Armazenagem Ltda

SP

581 4 6 2 6 6 . 0 0 3 7 0 3 / 2 0 11 - 3 1 21696624 Tiberio Construcoes e Incorporacoes
Sa

SP

582 4 6 2 6 6 . 0 0 3 7 0 4 / 2 0 11 - 8 5 21696632 Tiberio Construcoes e Incorporacoes
Sa

SP

583 4 6 2 6 6 . 0 0 3 7 0 5 / 2 0 11 - 2 0 21696640 Tiberio Construcoes e Incorporacoes
Sa

SP

584 46254.003616/2013-84 201319918 Tonon Bioenergia S.A. SP
585 46736.006814/2010-34 21802041 Toyoda Koki do Brasil Ind e Comer-

cio de Maquinas Ltda
SP

586 46736.006812/2010-45 21802033 Toyoda Koki do Brasil Indústria e
Comercio de Maquinas Ltda.

SP

587 46736.006813/2010-90 21802050 Toyoda Koki do Brasil Indústria e
Comercio de Maquinas Ltda.

SP

588 46262.000237/2014-14 202685357 Wis Brasil Boucinhas & Campos In-
ventory Service Ltda

SP

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉ-

BITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46202.008560/2014-81 200.284.282 Comercial Ítalo Ltda. ME AM
2 4 6 2 0 7 . 0 0 2 2 3 8 / 2 0 11 - 1 5 506.480.208 União Brasileira de Educação e En-

sino
ES

3 4 6 2 1 4 . 0 0 2 5 8 3 / 2 0 1 4 - 11 2 0 0 . 2 5 7 . 8 11 Município de Luis Corrêa (Prefeitura
do)

PI

4 4 6 2 1 7 . 0 0 5 6 1 5 / 2 0 1 3 - 11 200.136.003 Município de Macau (Prefeitura do) RN
5 46217.002429/2013-20 200.079.549 Rio Grande do Norte Serviços de Vi-

gilância e Segurança Ltda.
RN

6 46472.005186/2014-41 200339010 Efeito Visual Serigrafia Ltda. - ME SP
7 46472.001584/2012-27 506.595.528 Hospital e Maternidade de Jardins

Ltda.
SP

8 46472.001587/2012-61 506.595.510 Hospital e Maternidade de Jardins
Ltda.

SP

9 4 6 4 7 3 . 0 0 2 7 9 4 / 2 0 1 3 - 11 200.097.300 Itexperts Consultoria e Comércio Lt-
da.

SP

10 46473.004732/2008-79 506.068.871 Mobitel S.A. SP
11 46219.026639/2009-15 5 0 6 . 3 11 . 2 1 0 Saoc Saúde Ocupacional Ltda. SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46200.000065/2013-22 24239690 Laminados Triunfo Ltda AC
2 4 6 2 0 5 . 0 1 8 2 3 9 / 2 0 11 - 0 0 17495962 Município de Ipaumirim (Prefeitura

do)
CE

3 46216.001431/2012-19 17780241 Empresa de Correios e Telégrafos -
ECT

RO

4 46617.003553/2013-08 25304224 H.D. Portella & Cia Ltda RS
5 4 6 2 7 2 . 0 0 2 8 5 1 / 2 0 1 3 - 11 201200252 Mz Comercio de Equipamentos

Agropecuários Ltda - ME
RS

6 4 6 2 1 9 . 0 2 2 11 2 / 2 0 1 2 - 1 7 23914432 VRG Linhas Aéreas S.A. SP

2) Em apreciação ao recurso de ofício:
2.1 Pela improcedência do auto de infração e da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46201.007548/2013-48 202242277 Verga Engenharia Ltda. - EPP AL
2 46213.004093/2014-51 202949281 Kaizen - Construcoes e Incorpora-

coes Ltda
PE

3 47533.007437/2012-61 23495065 Banco do Brasil S.A PR
4 47533.007440/2012-85 2 3 4 9 5 111 Banco Santander (Brasil) S.A. PR
5 46334.000966/2012-18 22949399 E.B.T.L. - Empresa Brasileira de

Transportes de Líquidos Ltda.
RJ

6 4 6 2 1 5 . 0 3 8 1 6 7 / 2 0 11 - 9 0 23070226 Sotrel Engenharia S.A RJ
7 4 6 2 1 5 . 0 3 8 0 1 4 / 2 0 11 - 4 2 23070153 V.M.S Serviços e Empreendimentos

Ltda
RJ

8 4 6 2 1 5 . 0 3 8 0 1 6 / 2 0 11 - 3 1 23070250 V.M.S Serviços e Empreendimentos
Ltda

RJ

9 46617.008182/2008-85 12637025 Banco do Brasil S.A RS
10 4 6 4 7 4 . 0 0 2 11 7 / 2 0 1 3 - 8 5 200288636 Amaro Alimentos Ltda - ME SP
11 46219.013715/2008-33 15348938 Banco do Brasil S.A SP
12 46219.013716/2008-88 15348920 Banco do Brasil S.A SP
13 4 6 7 3 6 . 0 0 5 2 0 3 / 2 0 1 3 - 11 201521857 Confiance.Log Armazenagem, Logís-

tica e Transporte Ltda.
SP

14 46474.007579/2013-99 2 0 11 3 3 0 4 1 Dsouto Brinquedos Presentes e Utili-
dades Ltda.

SP

LORENA GUIMARÃES ARRUDA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

PORTARIA N° 21, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 17 do Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004,
o art. 1º do Anexo VII da Portaria nº 483, de 15 de setembro de 2004
e o art. 49 da Portaria nº 326, de 11 de março de 2013, resolve:

Considerando que não compete às normas legais inviabilizar a ati-
vidade exercida pelos administrados, este Ministério resolve alterar o Enun -
ciado nº 66, da seguinte forma: o item A) 2 será revogado e o item B) 1
passará a vigorar com nova redação, conforme Portaria em anexo, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração do Enunciado nº 66.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

ANEXO

ENUNCIADO N º 66
DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DOS DIRIGEN-

TES SINDICAIS DA CATEGORIA DE RURAIS.
Comprovação do exercício da atividade do dirigente da en-

tidade na categoria de rurais. Novos documentos que servirão de
comprovação em complementação aos elencados na Portaria 326, de
11 de maio de 2013:

A) Trabalhador Rural:
1) Assalariado: Contrato de Safra; Contrato de Curta Du-

ração.
2) (REVOGADO)
B) Empregador Rural:
1) Pessoa física: Documento que comprove a condição de

empregador; (NR)
2) Pessoa Jurídica: CNPJ;
C) Propriedade explorada em nome de terceiro: Contrato de

Cessão; Contrato de Arrendamento Rural, Comodato, Meação, Par-
ceria ou matrícula onde se encontra averbado o usufruto (Todos os
contratos devem estar registrados em Cartório).
Ref.: Art. 24 da Portaria nº 326, de 1º de março de 2013.

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 26 de abril de 2016

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social - MTPS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação do
pedido de registro sindical, dá ciência do requerido pela entidade
abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para
que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188,
de 05 de julho de 2007 e da Portaria 326, de 1º de março de 2013.

Processo 46216.004103/2012-66

Entidade Sindicato dos Servidores do Departamento de Estradas de Rodagem
e Transporte do Estado de Rondônia - SINDER

CNPJ 34.481.895/0001-45

Abrangência Estadual

Base Territorial Porto Velho/RO

Categoria Profissional Servidores públicos celetistas, estatutários e comissionados, ativos e
inativos do Departamento de Estradas de Rodagem e Transporte do
Estado de Rondônia

Em 27 de abril de 2016

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho
e Previdência Social, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento
à decisão judicial prolatada no processo 0001819-40.2015.5.10.0002, in-
terposto na 2ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, com respaldo no art. 27 da
Portaria 326, de 1º de março de 2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve
ARQUIVAR o processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo 4 6 2 11 . 0 0 0 2 4 9 / 2 0 1 5 - 2 5
Entidade SINTRACOM - Sindicato dos Trabalhadores do Comercio Ata-

cadista e Varejista do Noroeste
CNPJ 21.261.273/0001-60
Fundamento NT 840/2016/CGRS/SRT/MTPS
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1

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social - MTPS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação do
pedido de registro de alteração estatutária, dá ciência do requerido
pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trin-
ta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos termos da
Portaria 188, de 05 de julho de 2007 e da Portaria 326, de 1° de
março de 2013.

Processo 46207.009394/2012-98
Entidade Sindicato Rural de Nova Venecia - ES.
CNPJ 28.363.802/0001-85
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Nova Venécia e Vila Pavão - ES
Categoria Econômi-
ca

Empregadores Rural

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social - MTPS, no uso de suas atribuições legais,
com respaldo no art. 5º da Portaria 186, de 10 de abril de 2008 c/c o
art. 27 da Portaria 326, de 1º de março de 2013 e nas seguintes Notas
Técnicas, resolve ARQUIVAR os processos dos sindicatos abaixo
relacionados:

Processo 4 6 3 11 . 0 0 2 5 1 6 / 2 0 1 2 - 2 8
Entidade SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DA

REGIONAL DE IMPERATRIZ/MA
CNPJ 08.055.387/0001-95
Fundamento NT 837/2016/CGRS/SRT/MTPS

Processo 46224.004717/2012-49
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Baía da Traição -

SINSEMBAIA
CNPJ 15.673.960/0001-90
Fundamento NT 838/2016/CGRS/SRT/MTPS

Processo 46383.000059/2012-93
Entidade SINDICATO PAULISTA DE ZOOTECNISTAS
CNPJ 14.570.563/0001-20
Fundamento NT 839/2016/CGRS/SRT/MTPS

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social - MTPS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação do
pedido de registro sindical, dá ciência do requerido pela entidade
abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para
que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188,
de 05 de julho de 2007 e da Portaria 326, de 1º de março de 2013.

Processo 46218.012870/2012-29
Entidade SINSERLEGIS - Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo

de Cachoeira do Sul
CNPJ 16.838.594/0001-44
Abrangência Municipal
Base Territorial Rio Grande do Sul: Cachoeira do Sul.
Categoria Profissional Servidores do Legislativo Municipal de Cachoeira do Sul/RS.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social - MTPS, no uso de suas atribuições legais,
com respaldo no art. 26 da Portaria 326, de 1º de março de 2013 e na
seguinte Nota Técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato
abaixo relacionado:

Processo 46312.006659/2012-07
Entidade SINDICON - SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS

EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE NOVA ANDRADINA -
MS

CNPJ 07.349.826/0001-00
Fundamento NT 846/2016/CGRS/SRT/MTPS

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social - MTPS, no uso de suas atribuições legais,
com respaldo no art. 26 da Portaria 326, de 1º de março de 2013 e
nas seguintes Notas Técnicas, resolve INDEFERIR os processos dos
sindicatos abaixo relacionados:

Processo 46257.003450/2012-95
Entidade SINTRAEM - SINTRAEM - SINDICATO DOS TRABALHADO-

RES EM EDUCAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CA-
RAPICUIBA

CNPJ 15.552.480/0001-70
Fundamento NT 843/2016/CGRS/SRT/MTPS

Processo 46259.007678/2012-34
Entidade SENTRAVE-SP - Sindicato das Empresas e Pequenas Empresas e

Micro Empresas de Transporte Rodoviário de Veículos no Estado de
São Paulo

CNPJ 16.873.597/0001-19
Fundamento NT 844/2016/CGRS/SRT/MTPS

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 845/2016/CGRS/SRT/MTPS, resolve: INDEFERIR o pro-
cesso de pedido de registro sindical 46000.012900/2006-02 do Sin-
dicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Pau D'Arco- PA,
CNPJ 34.670.331/0001-50, com respaldo no artigo 25, parágrafo úni-
co, da Portaria 326, de 1º de março de 2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei
9.784/1999, NOTIFICA o representante do SINDPAMI - Sindicato
dos Pescadores e Pescadoras Artesanais, Marisqueiras, Trabalhadores
e Trabalhadoras da Pesca Artesanal do Município de Icapuí, CNPJ
11.750.461/0001-06, do inteiro teor do OFÍCIO

254/2016/CGRS/SRT/MTPS, encaminhado à entidade em
16/03/2016, que restou devolvido, conforme aviso de devolução
(AR282412519JS), em 13/04/2016, solicitando que a entidade efetue
atualização de dados e encaminhamento de documentação. Dessa
forma, concedemos à entidade o prazo de 30 (trinta) dias para o envio
da documentação expressa no ofício, sob pena de indeferimento do
processo 46205.014635/2010-79 (pedido de registro), conforme de-
termina o artigo 25, parágrafo único, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social - MTPS, no uso de suas atribuições legais
e com fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, notifica o
Representante do STTR - Sindicato dos Trabalhadores e Trabalha-
doras Rurais de Ipiranga do Norte, CNPJ 03.822.403/0001-04, do
inteiro teor do Ofício 234/2016/CGRS/SRT/MTPS, encaminhado à
entidade em 10/03/2016, solicitando que a mesma procedesse à atua-
lização do mandato dos seus dirigentes junto ao CNES- Cadastro
Nacional de Entidades Sindicais e ao envio da documentação per-
tinente, o qual restou devolvido, conforme o Aviso de Recebimento
AR2757718111JS. Portanto, se dentro do prazo de 30 (dias) dias a
entidade não se manifestar, o processo de pedido de registro sindical
46210.006763/2008-55 será indeferido, nos termos do art. 25, pa-
rágrafo único, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social - MTPS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação do
pedido de registro sindical, dá ciência do requerido pelas entidades
abaixo mencionadas, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para
que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188,
de 05 de julho de 2007 e da Portaria 326, de 1º de março de 2013.

Processo 46293.001970/2012-27
Entidade SINDMOVIMENTADORES - SINDICATO DOS TRABALHADO-

RES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL E
ARRUMADORES DE PRIMEIRO DE MAIO

CNPJ 09.565.544/0001-75
Abrangência Municipal
Base Territorial Paraná: Primeiro de Maio
Categoria Profissional Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral, em-

pregados e sob o regime de trabalho avulso, nos termos da Lei
12023/2009

Processo 46206.015232/2012-07
Entidade SINTRALAV - DF - Sindicato dos Trabalhadores em Lavanderias e

Tinturarias do Distrito Federal
CNPJ 15.870.325/0001-00
Abrangência Estadual
Base Territorial Brasília/DF
Categoria Profissional Trabalhadores em Lavanderias e Tinturarias

Em 28 de abril de 2016

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social - MTPS, no uso de suas atribuições legais
com fundamento na Portaria 424, de 14 de abril de 2016, e na
Portaria 186, publicada em 14 de abril de 2008 e na Nota Técnica
850/2016/CGRS/SRT/MTPS resolve CONCEDER o Registro Sindi-
cal, Processo 47480.000227/2013-96, à FITE - Federação Interes-
tadual dos Trabalhadores em Educação, CNPJ 19.231.963/0001-24,
para coordenar o somatório das entidades a ela filiadas que tenham a
representação da Categoria Profissional dos Trabalhadores em Edu-
cação Básica da Rede Pública Estadual e Municipal na Base Ter-
ritorial Interestadual do Distrito Federal, Mato Grosso, Minas Gerais,
Paraná, e Pernambuco; e ARQUIVAR as impugnações: 1)
46000.000440/2015-52 de interesse da FESSPMEMT - Federação dos
Sindicatos de Servidores e Funcionários Públicos das Câmaras de
Vereadores, Fundações, Autarquias e Prefeituras Municipais do Es-
tado de Mato Grosso, CNPJ 12.834.673/0001-26, com fundamento no
artigo 10, incisos V e IX, da Portaria 186/2008 c/c artigo 50 da
Portaria 326/2013 e 2) 46000.000507/2015-59 de interesse da FESS-
MUC - Federação dos Sindicatos dos Servidores Públicos Municipais
Cutistas do Estado do Paraná, CNPJ 09.375.971/0001-90, com fun-
damento no artigo 10, incisos IV e V, da Portaria 186/2008 c/c artigo
50 da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326/2013, no Parecer n.
00213/2016/CONJUR-MTE/CGU/AGU, na Nota Técnica
96/2016/GAB/SRT/MTPS e em cumprimento à determinação exarada
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado desta Pasta, à fl. 1457
dos autos n. 46211.010611/2008-47, resolve tornar sem efeito o ar-
quivamento deste processo, publicado no Diário Oficial da União -
DOU de 10/06/2015, seção 1, p. 66, n. 108 e reativar o registro
sindical do Sindicato dos Empregados em Empresas de Prestação de
Serviços em Asseio e Conservação do Município de Belo Horizonte,
CNPJ 10.483.936/0001-74, Processo 46211.010611/2008-47, para re-
presentar a categoria dos empregados em empresas de prestação de
serviços a terceiros em: asseio, conservação, higienização, faxina
(serventes), copa, desinsetização, limpezas de fossas, caixas d'água,
caixas de gorduras, limpeza de vidraçarias e necrópolis, jardinagem e
manutenção de áreas verdes, portaria, zeladoria, recepção e vigia,
inclusive os empregados em serviços administrativos das referidas
empresas, no município de Belo Horizonte, no Estado de Minas
Gerais. Para fins de anotação no CNES, resolve excluir da repre-
sentação do SINDEAC - sin dos emp em edf emp de asseio cons e
cabin de bhte, CNPJ 17.454.711/0001-39, a categoria dos empregados
em empresas de prestação de serviços a terceiros em: asseio, con-
servação, higienização, faxina (serventes), copa, desinsetização, lim-
pezas de fossas, caixas d'água, caixas de gorduras, limpezas de vi-

draçarias e necrópolis, jardinagem e manutenção de áreas verdes,
portaria, zeladoria, recepção e vigia, inclusive os empregados em
serviços administrativos das referidas empresas, no Município de Be-
lo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 30 da
Portaria nº. 326/2013.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ASSUNTOS ATUARIAIS,
CONTÁBEIS E ECONÔMICOS

PORTARIA N° 186, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Divulga a Estrutura a Termo de Taxa de
Juros Média, para o exercício de 2016, de
que trata a Instrução Previc n° 19, de 04 de
fevereiro de 2015.

A DIRETORIA DE ASSUNTOS ATUARIAIS, CONTÁ-
BEIS E ECONÔMICOS da SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, no uso da atri-
buição que lhe confere o artigo 6° da Portaria n° 615, de 24 de
novembro de 2014, da Superintendência Nacional de Previdência
Complementar, decide:

Art. 1º Para a definição da taxa de juros parâmetro de que
trata o artigo 5º da Instrução Previc nº 19, de 04 de fevereiro de 2015,
aplica-se a Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média, disposta no
Anexo a esta portaria, para o exercício de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FÁBIO HENRIQUE DE SOUSA COELHO
Diretor

ANEXO

Pontos (em anos) Taxa de juros parâmetro (% a.a.)*
1,0 4,85
1,5 5,16
2,0 5,45
2,5 5,65
3,0 5,79
3,5 5,89
4,0 5,96
4,5 6,01
5,0 6,05
5,5 6,08
6,0 6,10
6,5 6,12
7,0 6,14
7,5 6,15
8,0 6,16
8,5 6,17
9,0 6,18
9,5 6,19
10,0 6,19
10,5 6,20
11 , 0 6,20
11 , 5 6,21
12,0 6,21
12,5 6,22
13,0 6,22
13,5 6,22
14,0 6,23
14,5 6,23
15,0 6,23
15,5 6,23
16,0 6,24
16,5 6,24
17,0 6,24
17,5 6,24
18,0 6,25
18,5 6,25
19,0 6,25
19,5 6,25
20,0 6,25
20,5 6,26
21,0 6,26
21,5 6,26
22,0 6,26
22,5 6,26
23,0 6,27
23,5 6,27
24,0 6,27
24,5 6,27
25,0 6,27
25,5 6,27
26,0 6,28
26,5 6,28
27,0 6,28
27,5 6,28
28,0 6,28
28,5 6,28
29,0 6,29
29,5 6,29
30,0 6,29
30,5 6,29
31,0 6,29
31,5 6,29
32,0 6,29
32,5 6,29
33,0 6,30
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33,5 6,30
34,0 6,30
34,5 6,30
35,0 6,30

*As taxas de juros diárias utilizadas para a definição da Estrutura a
Termo de Taxa de Juros média foram fornecidas pela Associação
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais -
ANBIMA.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 10, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 945/15, de
08/07/2015 publicada no D.O.U. de 09/07/15, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos domingos e feriados civis
e religiosos e, considerando o que consta dos autos do Processo n.º
47544.000023/2016-14 e conceder autorização à empresa: VALEO
SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
57.010.662/0009-17, situada à Rua Rodrigues de Medeiros nº 214,
Bairro Mar Paulista, Município de São Paulo, Estado de São Paulo,
nos termos do que prescreve os artigos 68 e 70, da C.L.T. e as
disposições da Lei Nº 605, de 05/01/49 e seu Regulamento aprovado
pelo Decreto Nº 27.048, de 12/08/49; vigendo esta autorização pelo
prazo de 02 (anos) anos, a contar da publicação desta, devendo o
respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes
do término desta autorização, observados os requisitos constantes nas
alíneas do artigo 9º, da referida Portaria Ministerial N.º 945/15. Ou-
trossim, observa-se que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes da
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho.

LUIZ CLAUDIO MARCOLINO

PORTARIA Nº 11, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 46263.004264/2015-37 e conceder autorização à empresa:
RASSINI-NHK AUTOPEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
61.142.063/0001-77, situada à Via Anchieta, km 14,5, Rudge Ramos,
Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo para
reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação, conforme
consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o
parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Esta autorização terá vigência por 02 (dois) anos, a contar da pu-
blicação desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser for-
mulado 03 (três) meses antes do término desta; observados os re-
quisitos do artigo 1º da supracitada Portaria Ministerial n.º 1.095/10
com a juntada de relatório médico resultante do programa de acom-
panhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução do
intervalo destinado ao repouso e à alimentação. Os intervalos e os
turnos a serem observados são conforme fls. 03 e 04 do referido
processo. A presente autorização estará sujeita a cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes da supracitada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

LUIZ CLAUDIO MARCOLINO

PORTARIA Nº 12, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 46263.006337/2015-25 e conceder autorização à empresa:
SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMÉSTICOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 61.077.830/0001-01, situada à Avenida Álvaro Gui-
marães, nº 1100, Bairro Planalto, Município de São Bernardo do
Campo, Estado de São Paulo para reduzir o intervalo destinado ao
repouso e à alimentação, conforme consta no acordo coletivo de
trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da
Consolidação das Leis do Trabalho. Esta autorização terá vigência por
02 (dois) anos, a contar da publicação desta, devendo o respectivo
pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término
desta; observados os requisitos do artigo 1º da supracitada Portaria
Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório médico resultante
do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores sub-
metidos a redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação.
Os intervalos e os turnos a serem observados são conforme fls. 05 a
06 do referido processo. A presente autorização estará sujeita a can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes da
supracitada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho.

LUIZ CLAUDIO MARCOLINO

PORTARIA Nº 13, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 46263.004824/2015-53 e conceder autorização à empresa:
AUTOCROMO CROMAÇÃO DE PLÁSTICOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 14.584.941/0001-24, situada à Estrada Particular Eiji
Kikuti, nº 300, galpão 2, Bairro Cooperativa, Município de São Ber-
nardo do Campo, Estado de São Paulo para reduzir o intervalo des-
tinado ao repouso e à alimentação, conforme consta no acordo co-
letivo de trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo 3º, do
artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho. Esta autorização
terá vigência por 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, de-
vendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três)
meses antes do término desta; observados os requisitos do artigo 1º da
supracitada Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de re-
latório médico resultante do programa de acompanhamento de saúde
dos trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado ao
repouso e à alimentação. Os intervalos e os turnos a serem ob-
servados são conforme fls. 03 a 09 do referido processo. A presente
autorização estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento
das exigências constantes da supracitada Portaria Ministerial, cons-
tatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ CLAUDIO MARCOLINO

PORTARIA Nº 14, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 46269.005068/2015-20 e conceder autorização à empresa:
CELUTEX NÃO TECIDOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
05.865.997/0001-66, situada à Avenida Antônio de Oliveira Santos,
nº 1001, Distrito Industrial, Município de Mairinque, Estado de São
Paulo para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação,
conforme consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos do que
prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Esta autorização terá vigência por 02 (dois) anos, a contar
da publicação desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser
formulado 03 (três) meses antes do término desta; observados os
requisitos do artigo 1º da supracitada Portaria Ministerial n.º 1.095/10
com a juntada de relatório médico resultante do programa de acom-
panhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução do
intervalo destinado ao repouso e à alimentação. Os intervalos e as
turmas a serem observados são conforme fls. 01 e 02 do referido
processo. A presente autorização estará sujeita a cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes da supracitada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

LUIZ CLAUDIO MARCOLINO

PORTARIA Nº 15, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 46269.005069/2015-74 e conceder autorização à empresa:
FIORELLA PRODUTOS TÊXTEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 43.574.433/0001-63, situada à Avenida do Café, nº 1000, Distrito
Industrial, Município de Mairinque, Estado de São Paulo para reduzir
o intervalo destinado ao repouso e à alimentação, conforme consta no
acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo
3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho. Esta au-
torização terá vigência por 02 (dois) anos, a contar da publicação
desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03
(três) meses antes do término desta; observados os requisitos do
artigo 1º da supracitada Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a jun-
tada de relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos a redução do intervalo des-
tinado ao repouso e à alimentação. Os intervalos e as turmas a serem
observados são conforme fls. 01 e 02 do referido processo. A pre-
sente autorização estará sujeita a cancelamento em caso de descum-
primento das exigências constantes da supracitada Portaria Minis-
terial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ CLAUDIO MARCOLINO

PORTARIA Nº 16, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 46260.005270/2015-31 e conceder autorização à empresa:
GCR-X RESTAURANTE LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
04.613.108/0001-00, situada à Avenida Nove de Julho, nº 37, Mu-
nicípio de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo para reduzir o in-
tervalo destinado ao repouso e à alimentação, conforme consta no
acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo
3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho. Esta au-

torização terá vigência por 02 (dois) anos, a contar da publicação
desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03
(três) meses antes do término desta; observados os requisitos do
artigo 1º da supracitada Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a jun-
tada de relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos a redução do intervalo des-
tinado ao repouso e à alimentação. Os intervalos a serem observados
são conforme fls. 01 do referido processo. A presente autorização
estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento das exi-
gências constantes da supracitada Portaria Ministerial, constatada a
hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ CLAUDIO MARCOLINO

PORTARIA Nº 17, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 46269.004501/2015-18 e conceder autorização à empresa:
PRYSMIAN DRAKA BRASIL S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
03.737.402/0001-61, situada à Rua Chicri Maluf, nº 121, Bairro Alto
da Boa Vista, Município de Sorocaba, Estado de São Paulo para
reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação, conforme
consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o
parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Esta autorização terá vigência por 02 (dois) anos, a contar da pu-
blicação desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser for-
mulado 03 (três) meses antes do término desta; observados os re-
quisitos do artigo 1º da supracitada Portaria Ministerial n.º 1.095/10
com a juntada de relatório médico resultante do programa de acom-
panhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução do
intervalo destinado ao repouso e à alimentação. O intervalo a ser
observado é conforme fls. 11 do referido processo. A presente au-
torização estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento
das exigências constantes da supracitada Portaria Ministerial, cons-
tatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ CLAUDIO MARCOLINO

PORTARIA Nº 18, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 46269.004500/2015-65 e conceder autorização à empresa:
PRYSMIAN FIBRAS ÓTICAS BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ
sob o nº 03.742.747/0001-03, situada à Rua Chicri Maluf, nº 210,
Bairro Alto da Boa Vista, Município de Sorocaba, Estado de São
Paulo para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação,
conforme consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos do que
prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Esta autorização terá vigência por 02 (dois) anos, a contar
da publicação desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser
formulado 03 (três) meses antes do término desta; observados os
requisitos do artigo 1º da supracitada Portaria Ministerial n.º 1.095/10
com a juntada de relatório médico resultante do programa de acom-
panhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução do
intervalo destinado ao repouso e à alimentação. O intervalo a ser
observado é conforme fls. 11 do referido processo. A presente au-
torização estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento
das exigências constantes da supracitada Portaria Ministerial, cons-
tatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ CLAUDIO MARCOLINO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 76, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT -, no uso de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no art. 40 da Resolução ANTT nº
4.770/2015, na Deliberação nº 159/2010 e suas alterações, e no que
consta no processo nº 50500.153696/2016-89, resolve:

Art. 1º Emitir as Licenças Operacionais das empresas re-
lacionadas no Anexo para a prestação do serviço regular de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o
regime de autorização.

Art. 2º A relação das linhas e respectivas seções incluídas
em cada Licença Operacional e as frequências mínimas dos mercados
atendidos por cada empresa encontram-se disponíveis no sítio ele-
trônico da ANTT (www.antt.gov.br).

Art. 3º As autorizatárias deverão observar as condições pre-
vistas na Resolução ANTT nº 4.770, de 25 de junho de 2015, e
demais normativos relacionados à prestação do serviço regular de
transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de pas-
sageiros, sob o regime de autorização, sob pena das penalidades
cabíveis.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

Ministério dos Transportes
.
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ANEXO

PROCESSO Nº CNPJ RAZÃO SOCIAL LOP Nº
50500.333764/2015-19 00.033.613/0001-25 SANTA IZABEL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 001
50500.348338/2015-71 01.016.179/0001-38 VIAÇÃO SÃO LUIZ LTDA 002
50500.330592/2015-13 01.026.921/0001-96 EXPRESSO MARLY LTDA 003
50500.276377/2015-60 01.031.060/0001-34 EXPRESSO SATÉLITE NORTE LTDA 004
50500.345007/2015-80 01.526.219/0001-91 EXPRESSO MAIA LTDA 005
50500.276380/2015-83 01.543.354/0001-45 EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA 006
50500.342565/2015-93 01.552.504/0001-87 VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA 007
50500.336394/2015-63 01.561.646/0001-00 EMPRESA MOREIRA LTDA 008
50500.336568/2015-98 01.564.418/0001-94 VIAÇÃO GOIÂNIA LTDA 009
50500.337015/2015-52 01.751.730/0001-97 VERDE TRANSPORTES LTDA 010
50500.336021/2015-92 02.227.767/0001-83 EXPRESSO SÃO JOSÉ DO TOCANTINS LTDA 0 11
50500.284832/2015-09 03.143.492/0001-62 VIAÇÃO XAVANTE LTDA 012
50500.336941/2015-19 03.233.439/0001-52 KANDANGO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 013
50500.344856/2015-16 03.641.223/0001-26 AUTO VIAÇÃO GOIANÉSIA LTDA 014
50500.334901/2015-24 04.080.646/0001-87 EXPRESSO DO SUL S/A 015
50500.336305/2015-89 04.176.082/0001-80 REUNIDAS TURISMO S/A 016
50500.290009/2015-24 04.192.453/0001-18 ALFA LUZ VIAÇÃO TRANSPORTES LTDA EPP 017
50500.336371/2015-59 04.787.941/0001-78 COMÉRCIO E TRANSPORTES BOA ESPERANÇA LTDA 018
50500.345133/2015-34 05.233.521/0001-02 BRASIL SUL LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA 019
50500.346564/2015-18 05.373.334/0001-24 EXPRESSO VILA RICA LTDA ME 020
50500.324977/2015-41 05.921.606/0001-83 TRANSPORTES COLETIVOS SERRA AZUL LTDA 021
50500.340303/2015-94 05.939.969/0001-46 EXPRESSO METRÓPOLIS TRANSPORTES E VIAGENS

LT D A
022

50500.342623/2015-89 07.097.539/0001-50 VIAÇÃO UBERLÂNDIA LTDA 023
50500.336841/2015-84 07.175.375/0001-31 VIAÇÃO PERNAMBUCANA TRANSPORTE E TURISMO

LT D A
024

50500.340717/2015-13 0 7 . 8 11 . 1 6 1 / 0 0 0 1 - 0 4 RODOVIÁRIO OCEANO LTDA 025
5 0 5 0 0 . 3 2 7 11 2 / 2 0 1 5 - 3 7 10.788.677/0001-90 EMPRESA AUTO VIAÇÃO PROGRESSO S/A 026
5 0 5 0 0 . 3 2 7 1 0 0 / 2 0 1 5 - 11 10.791.861/0001-99 AUTO VIAÇÃO CRUZEIRO LTDA 027
50500.052950/2016-22 10.918.268/0001-60 JS SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA 028
50500.340728/2015-01 1 2 . 1 9 1 . 4 0 9 / 0 0 0 1 - 11 REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTDA 029
50500.337017/2015-41 13.207.092/0001-27 EXPRESSO TRANSPEN LTDA 030
50500.326241/2015-16 13.406.285/0001-07 EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA 031
50500.326258/2015-65 14.492.342/0001-80 ROTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 032
50500.339141/2015-41 16.084.121/0001-07 VIAÇÃO SANTA CLARA LTDA 033
50500.401564/2015-98 16.345.282/0001-07 VIAÇÃO CENTRAL BAHIA DE TRANSPORTES LTDA 034
50500.336359/2015-44 16.505.190/0001-39 VIAÇÃO SERTANEJA LTDA 035
50500.342637/2015-01 1 6 . 6 2 4 . 6 11 / 0 0 0 1 - 4 0 EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA 036
50500.336659/2015-23 16.936.742/0001-63 VERA CRUZ TRANSPORTE E TURISMO LTDA 037
50500.339224/2015-31 16.989.036/0001-80 JBL TURISMO LTDA ME 038
50500.336621/2015-51 17.257.916/0001-24 VIAÇÃO PÁSSARO VERDE LTDA 039
50500.337141/2015-15 18.449.504/0001-59 ROTAS DE VIAÇÃO DO TRIÂNGULO LTDA 040
50500.336570/2015-67 18.472.288/0001-62 TRANSNORTE S/A 041
50500.320999/2015-32 18.538.045/0001-80 VEGA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS

LT D A
042

50500.316428/2015-01 19.125.863/0001-13 VIAÇÃO CAMPO BELO LTDA 043
50500.340121/2015-13 19.339.415/0001-12 AUTO VIAÇÃO CAMBUI LTDA 044
50500.330574/2015-31 1 9 . 6 3 2 . 11 6 / 0 0 0 1 - 7 1 VIAÇÃO RIODOCE LTDA 045
5 0 5 0 0 . 3 4 0 11 0 / 2 0 1 5 - 3 3 20.146.015/0001-70 VIAÇÃO SÃO CRISTÓVÃO LTDA 046
50500.264674/2015-62 20.448.221/0001-34 PARAIBUNA TRANSPORTES LTDA 047
50500.346597/2015-68 21.566.120/0001-20 EMPRESA UNIDA MANSUR & FILHOS LTDA 048
50500.336197/2015-44 21.642.756/0001-04 VIAÇÃO CONTINENTAL DE TRANSPORTES LTDA 049
50500.342568/2015-27 23.338.155/0001-38 EMPRESA SÃO CRISTOVÃO LTDA 050

50500.340753/2015-87;
50500.348131/2015-05

23.542.573/0001-42 CONSÓRCIO GUANABARA DE TRANSPORTES 051

50500.339021/2015-44;
50500.339226/2015-20

23.562.535/0001-51 CONSÓRCIO FEDERAL DE TRANSPORTES 052

50500.340748/2015-74 25.431.016/0001-80 VIAÇÃO PLATINA LTDA 053
50500.333636/2015-67 25.634.551/0001-38 REAL EXPRESSO LTDA 054
50500.346309/2015-75 26.484.154/0001-90 REAL SUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP 055
50500.346610/2015-89 27.177.468/0001-02 VIAÇÃO REAL ITA LTDA 056
50500.336952/2015-91 27.486.182/0001-09 VIAÇÃO AGUIA BRANCA S/A 057
5 0 5 0 0 . 3 3 9 111 / 2 0 1 5 - 3 5 27.488.725/0001-27 VIAÇÃO PRETTI LTDA 058
50500.340270/2015-82 28.670.958/0001-09 VIAÇÃO CIDADE DO AÇO LTDA 059
50500.365423/2015-02 28.812.022/0001-75 EMPRESA BRASIL TRANSPORTE E TURISMO LTDA 060
50500.334932/2015-85 30.069.314/0001-01 AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA 061
50500.333484/2015-01 32.179.061/0001-54 VIAÇÃO TERESÓPOLIS E TURISMO LTDA 062
50500.330607/2015-43 32.285.454/0001-42 VIAÇÃO SALUTARIS E TURISMO S/A 063
50500.333652/2015-50 32.404.063/0001-08 VIAÇÃO PROGRESSO E TURISMO S/A 064
50500.340743/2015-41 34.805.903/0001-61 AMATUR AMAZÔNIA TURISMO LTDA 065
50500.330960/2015-23 4 1 . 5 5 0 . 11 2 / 0 0 0 1 - 0 1 EXPRESSO GUANABARA S/A 066
50500.336560/2015-21 44.780.328/0001-43 VIAÇÃO RIO GRANDE LTDA 067
50500.336129/2015-85 44.993.632/0001-79 EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES

LT D A
068

50500.342334/2015-80 45.605.755/0001-58 AUTO VIAÇÃO BRAGANÇA LTDA 069
50500.336644/2015-65 49.914.641/0001-40 EXPRESSO GARDÊNIA LTDA 070
50500.339231/2015-32 52.771.516/0001-33 VIAÇÃO SANTA CRUZ LTDA 071
50500.336557/2015-16 55.334.262/0001-84 EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A 072
50500.336259/2015-18 55.340.921/0001-95 VIAÇÃO MOTTA LTDA 073
50500.337013/2015-63 55.958.318/0001-71 RÁPIDO D'OESTE LTDA 074
50500.238155/2015-49 59.965.038/0001-41 EXPRESSO ITAMARATI S/A 075
50500.332495/2015-65 60.765.633/0001-12 EXPRESSO BRASILEIRO VIAÇÃO LTDA 076
50500.345077/2015-38 60.829.264/0001-84 VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA 077
50500.335875/2015-51 60.874.047/0001-06 EXPRESSO KAIOWA S/A 078
50500.334871/2015-56 61.084.018/0001-03 VIAÇÃO COMETA S/A 079
50500.339135/2015-94 61.563.557/0001-25 EMPRESA DE ÔNIBUS PÁSSARO MARRON S/A 080
50500.336213/2015-07 61.898.813/0001-35 VIAÇÃO NACIONAL S/A 081
50500.340755/2015-76 72.543.978/0001-00 GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES S/A 082
50500.284863/2015-51 76.299.270/0001-07 NORDESTE TRANSPORTES LTDA 083
50500.337157/2015-10 76.354.281/0001-42 VIAÇÃO UMUARAMA LTDA 084
50500.334836/2015-37 76.530.278/0001-32 PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A 085
50515.062261/2015-86 78.352.663/0001-62 EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA 086
50515.062266/2015-17 78.586.674/0001-07 VIAÇÃO GARCIA LTDA 087
50500.335868/2015-50 7 9 . 111 . 7 7 9 / 0 0 0 1 - 7 2 EXPRESSO MARINGA LTDA 088
50500.333544/2015-87 80.227.796/0001-59 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 089
50500.342493/2015-84 81.159.857/0001-50 EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A 090
50520.051028/2015-07 82.563.891/0001-59 EMPRESA UNIÃO DE TRANSPORTE LTDA 091
50500.334967/2015-14 82.647.884/0001-35 AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA 092
50500.316653/2015-30 86.431.749/0001-09 EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA LTDA 093
50500.333549/2015-18 88.327.960/0001-01 CANTELLE VIAGENS E TURISMO LTDA 094
50500.331993/2015-91 91.873.372/0001-88 EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA 095
5 0 5 0 0 . 3 4 8 2 4 2 / 2 0 1 5 - 11 92.667.948/0001-13 UNESUL DE TRANSPORTES LTDA 096
50500.333673/2015-75 92.772.540/0001-01 TRANSPORTE TURISMO LTDA 097
50500.270552/2015-13 92.954.106/0001-42 VIAÇÃO OURO E PRATA S/A 098
50500.313590/2015-60 95.424.735/0001-59 VIAÇÃO UNIÃO SANTA CRUZ LTDA 099
50500.270622/2015-25 95.592.077/0001-04 PLANALTO TRANSPORTES LTDA 100
50500.293530/2015-13 98.593.668/0001-94 AUTO VIAÇÃO VENÂNCIO AIRES LTDA 101

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA No- 727, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 24 da Estrutura Regimental da
Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 8.489, de 10 de julho de 2015,
publicado no D.O.U. de 13 de julho de 2015, e tendo em vista o
constante do processo nº 50600.005023/2015-12, resolve:

Art. 1º Reduzir a largura da faixa de domínio estabelecida
pelo Projeto de Implantação e Pavimentação da rodovia BR-
163/364/MT, na Travessia Urbana do Distrito de Boa Vista no Mu-
nicípio de Rondonópolis, segmento: Km 155,0 ao Km 160,0, com
extensão de 5,0 Km, aprovado através da Portaria nº 227, de 20 de
novembro de 1973, da Diretoria de Planejamento, de 70 metros para
50 metros, sendo 25 metros para cada lado a partir de seu eixo, em
conformidade com estudo técnico realizado pela Superintendência
Regional do Estado do Mato Grosso, ratificado pela Coordenação
Geral de Desapropriação e Reassentamento, aprovado por unanimi-
dade pela Diretoria Colegiada do DNIT conforme Relato nº
50/2016/DPP, realizada em 22/03/2016.

Art. 2º Determinar que a Superintendência Regional no Es-
tado do Mato Grosso, adote todas as providências necessárias à des-
tinação das áreas que deixaram de integrar a faixa de domínio da
rodovia, bem como aquelas que objetivam a manutenção da segu-
rança viária no segmento ora especificado.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

PORTARIA No- 728, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 24, da Estrutura Regimental da
Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 8.489, de 10 de julho de 2015,
publicado no D.O.U. de 13 de julho de 2015, e tendo em vista o
constante no processo n.º 50600.009251/2016-34, resolve:

Art. 1º Incluir no Sistema Federal de Viação o complemento
de acesso a BR-135/MA, conforme Relato n.º 64/2016-DPP, incluído
na Ata n.º 15/2016, da Reunião da Diretoria Colegiada do dia
19/04/2016.

Art. 2º O complemente indicado deverá ser cadastrada no
Sistema Nacional de Viação da seguinte forma:

Código: 135BMA9060;
Local de início:ENTR BR-135 (trecho 135BMA9055);
Local de fim:ENTR BR-135 (Entr: Itaqui/Bacanga);
Km inicial:0,0;
Km final: 0,7 km;
Superfície: PAV.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES
E FERROVIAS S/A

ATA DA 28ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2016

Aos vinte e oito dias de abril do ano dois mil e dezesseis, às
quatorze horas, realizou-se, em primeira convocação, no SEP/SUL,
Quadra 713/913, Lote E, Edifício CNC Trade, Asa Sul, Brasília, DF,
a Vigésima Oitava Assembleia Geral Ordinária da VALEC - EN-
GENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., empresa pú-
blica federal prestadora de serviço público de transporte ferroviário,
vinculada ao Ministério dos Transportes, registrada na Junta Co-
mercial do Distrito Federal com o nº NIRE 53 3 0001030-7, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 42.150.664/0001-87, com sede no endereço
acima mencionado. Compareceu a UNIÃO, sua única acionista, re-
presentada neste ato pelo Sr. GUSTAVO SCATOLINO SILVA, Pro-
curador da Fazenda Nacional, que assinou o Livro de Presença, de-
vidamente credenciado pela Portaria PGFN nº 811, de 10 de no-
vembro de 2015, publicada no D.O.U., seção II, de 11 de novembro
de 2015, na página 33. CONVOCAÇÃO: feita por correspondência,
conforme cópia arquivada na empresa, sendo dispensado, portanto, o
Edital de Convocação, previsto no artigo 124 da Lei nº 6.404/1976.
PRESENÇAS: compareceram à assembleia o Presidente MARIO RO-
DRIGUES JUNIOR, a Conselheira Fiscal IÊDA APARECIDA DE
MOURA CAGNI e a Secretária da Mesa FERNANDA DE AZE-
VEDO OLIVEIRA. LEITURA DA ORDEM DO DIA: Dispensada
por ser de conhecimento geral. O representante da UNIÃO apresentou
o seu voto, conforme autorização contida no Processo nº
10951.000280/2016-36, deliberando o seguinte: a) pela aprovação do
Relatório da Administração e das Demonstrações Contábeis, relativos
ao exercício de 2015, com as seguintes recomendações do DEST: a.1)

que seja observado o §4º, do art. 176, da Lei nº 6.404/1976, na
elaboração das demonstrações financeiras; e a.2) a capitalização do
saldo do Adiantamento para Futuro Aumento de Capital Social -
AFAC com o intuito de reduzir as despesas financeiras; b) eleger
como membros do Conselho Fiscal, representantes do Ministério dos
Transportes, com mandato até a próxima A.G.O., as seguintes pes-
soas: b.1) ANA PATRIZIA GONÇALVES LIRA, brasileira, casada,
advogada, portadora da carteira de identidade nº 3.032.847, expedida
pela SSP-PA, inscrita no CPF sob o nº 599.524.582-15 , residente e
domiciliada na Rua 4 Norte, Lote 5, apartamento 1605-A, 71907-540,
Águas Claras, Brasília, DF, como membro titular; e LAIRA VA-
NESSA LAGE CONÇALVES, brasileira, divorciada, economista,
portadora da carteira de identidade nº 3.462.831, expedida pela SSP-
DF, inscrita no CPF sob o nº 474.291.516-04, residente e domiciliada
na SQN 202, bloco F, apartamento 609, Asa Norte, 70.832-060,
Brasília, DF, como suplente; e b.2) JÚLIO CÉSAR GONÇALVES
CORRÊA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da carteira de iden-
tidade n° 249, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional, inscrito no CPF sob n° 553.224.336-00, residente e domi-
ciliado na SQS 207, bloco I, apartamento 602, Asa Sul, 70253-090,
Brasília, DF, como membro titular; e HENRIQUE OLIVERIA MEN-
DES, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da carteira de
identidade nº 4325960-1, expedida pela SSP-PR, inscrito no CPF sob
o nº 849.159.199-00, residente e domiciliado na Quadra 202, lote 7/9,
bloco D, apartamento 303, Águas Claras, 71937-720, Brasília, DF,
como suplente; c) eleger como membros do Conselho Fiscal, re-
presentantes do Tesouro Nacional, com mandato até a próxima
A.G.O., as seguintes pessoas: c.1) RONALDO AFFONSO NUNES
LOPES BAPTISTA, brasileiro, casado, advogado, portador da car-
teira de identidade nº 1.337.781, expedida pela SSP-DF, inscrito no
CPF sob o nº 035.269.957-45, residente e domiciliado na Quadra 8,
casa 9, Condomínio Ville de Montagne, Lago Sul, 71680-357, Bra-
sília, DF, como membro titular, em substituição a IÊDA APARE-
CIDA DE MOURA CAGNI; e c.2) IÊDA APARECIDA DE MOU-
RA CAGNI, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB-GO sob o
n° 18.187, inscrita no CPF sob o n° 820.132.251-72, residente e
domiciliada na SQS 102, bloco G, apartamento 601, Asa Sul, 70330-
070, Brasília, DF, como suplente, em substituição a MARIA TE-
RESA PEREIRA LIMA; d) eleger como membros do Conselho de
Administração, com prazo de gestão unificado até novembro de 2016,
as seguintes pessoas: d.1) CLEIDEMÁRIO LUIZ DE SOUZA, con-
tador, portador da carteira de identidade nº 912.782, expedida pela
SSP-DF, inscrito no CPF sob o nº 359.026.041-68, residente e do-
miciliado na Q-2, conjunto 1, casa 8, Condomínio Solar de Brasília,
Jardim Botânico, Lago Sul, 71680-349, Brasília, DF, como repre-
sentante do Ministério dos Transportes, em substituição e em com-



Nº 81, sexta-feira, 29 de abril de 201670 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016042900070

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

plementação da gestão de HENRIQUE NELSON CALANDRA (no-
meado pelos membros do Conselho de Administração, em sua 5ª
Reunião Extraordinária, de 22/09/2015, tendo renunciado ao cargo
conforme o Ofício nº 2063/2015/GM-MT, de 02/12/2015, registrado
na Ata da 320ª Reunião Ordinária, de 15/12/2015); e; d.2) ANDREY
GOLDNER BAPTISTA SILVA, brasileiro, casado, economista, por-
tador da carteira de identidade nº M-7.346.653, expedida pela SSP-
MG, inscrito no CPF sob o nº 030.800.446-90, residente e domi-
ciliado na SQN 202, bloco E, apartamento 101, Asa Norte, 70832-
050, Brasília, DF, em substituição e complementação do prazo de
gestão de ORLANDO AMANTEA NETO, como representante do
Ministério da Fazenda; e) conforme orientação do Departamento de
Coordenação e Governança das Empresas Estatais - DEST, constante
do Ofício nº 17580/DEST-MP e nos termos da Nota Técnica n°
4243/2016/CGCOR/DEST/SE-MP, ambos de 18 de abril de 2016, e
tendo em vista o art. 8º, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 8.578,
de 26 de novembro de 2015, deliberar da seguinte forma: e.1) fixar
em até R$ 2.518.022,43 a remuneração global a ser paga aos ad-
ministradores dessa empresa, no período compreendido entre abril
deste ano e março do ano seguinte; e.2) recomendar a observância

dos limites individuais definidos pelo DEST, ressaltada a sua com-
petência para fixar esses limites para o período de doze meses, por
rubrica e por cargo, com manifestação conforme tabela anexa à Nota
Técnica n° 4243/CGCOR/DEST/SE-MP, atendo-se ao limite global
definido na alínea "e.1"; e.3) delegar ao Conselho de Administração a
competência para autorizar o pagamento efetivo mensal da remu-
neração, observado o limite global e individual previstos nas alíneas
"e.1" e "e.2", respectivamente; e.4) fixar os honorários mensais dos
membros do Conselho de Administração e dos titulares do Conselho
Fiscal em um décimo da remuneração média mensal dos membros da
Diretoria Executiva, excluídos os valores relativos a adicional de
férias e benefícios; e.5) vedar expressamente o repasse de quaisquer
benefícios que, eventualmente, vierem a ser concedidos aos empre-
gados da empresa, por ocasião da formalização do Acordo Coletivo
de Trabalho - ACT na sua respectiva data-base; e.6) vedar o pa-
gamento de qualquer item de remuneração não deliberado nesta as-
sembleia para os administradores, inclusive benefícios de qualquer
natureza e verbas de representação, nos termos Lei nº 6.404/76, art.
152; e e.7) condicionar o aumento da remuneração dos diretores e
conselheiros à disponibilidade orçamentária para os respectivos exer-

cícios, conforme disposto nos artigos 16 e 17 da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal. Outrossim, conforme recomendação do DEST,
constante em sua Nota Técnica n° 4243/CGCOR/DEST/SE-MP, pa-
rágrafos 14 e 15, deve ser regularizado o excesso na rubrica "Gra-
tificação Natalina" pago a diretor. Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente deu por encerrada a assembleia, tendo sido a pre-
sente ata lavrada em livro próprio, seguindo assinada por mim, Se-
cretária, pelo Senhor Presidente, pelo representante da União e pela
representante do Conselho Fiscal.

Brasília, 28 de abril de 2016
MARIO RODRIGUES JUNIOR

Presidente

GUSTAVO SCATOLINO SILVA
Representante da União

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI
Representante do Conselho Fiscal

FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA
Secretária
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ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA No- 36, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Regulamenta a concessão de licença-pater-
nidade aos membros e servidores do Mi-
nistério Público da União.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições legais conferidas pelo art. 26, incisos VIII e XIII, da Lei
Complementar nº 75, de 20/5/1993, e tendo em vista as disposições
dos arts. 7º, inciso XIX, e 39, §3º, da Constituição Federal de 1988,
da Lei nº 11.770, de 9/9/2008, e da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, e o
que consta no Processo Administrativo PGR/MPF nº
1.00.000.004225/2016-55, resolve:

Art. 1º A licença-paternidade dos membros e servidores do
Ministério Público da União, concedida nos casos de nascimento,
adoção ou guarda judicial para fins de adoção, é de 5 (cinco) dias,
prorrogáveis por mais 15 (quinze).

Parágrafo único. A prorrogação da licença será concedida
automática e imediatamente após a fruição dos 5 (cinco) dias iniciais
da licença-paternidade, não sendo admitida a hipótese de prorrogação
posterior ao retorno do interessado à atividade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Ministério Público da União
.

1ª CÂMARA

ATA Nº 13, DE 26 DE ABRIL DE 2016
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Ro-
cha Furtado
Subsecretário da Primeira Câmara: TEFC Paulo Morum Xavier

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
ordinária da Primeira Câmara, com a presença dos Ministros Ben-
jamin Zymler e José Múcio Monteiro; e do Representante do Mi-
nistério Público, Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

Ausentes o Ministro Bruno Dantas, em razão de participação
em evento educacional no exterior, e os Ministros-Substitutos Au-
gusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira, em missão oficial.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA
A Primeira Câmara homologou a Ata n.º 12, referente à

Sessão realizada em 19 de abril de 2016.
PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,

estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do

Regimento Interno, os seguintes processos:
- 018.009/2002-2, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler;

e
- 012.962/2012-0, cujo Relator é o Ministro Bruno Dantas.
PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO
A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-

guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 2495 a 2521.
RELAÇÃO Nº 12/2016 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
ACÓRDÃO Nº 2495/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, em:
i.considerar legais para fins de registro os atos de concessão

de aposentadoria de Ana Vitaliano da Silva (CPF 409.688.047-72),
Eliezer Agostinho Cavalcanti (CPF 010.838.054-87), Francisco Ba-
tista da Cruz (CPF 108.496.964-53), Francisco de Assis da Costa
(CPF 260.943.124-49), Gilvanete Marreiro de Freitas (CPF
112.453.954-91), Maria das Graças Araújo da Rocha (CPF
086.206.014-15), Pedro da Silva Souto (CPF 057.160.714-49), Rai-
mundo Gomes da Silva (CPF 107.503.044-72), Vital Paulino de
Araújo (CPF 026.613.064-04) e Zenildo Gomes da Trindade (CPF
028.119.524-20), com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei
8.443/92, c/c o art. 143 do Regimento Interno;

ii.considerar legais para fins de registro, com a ressalva de
que as rubricas judiciais relativas a planos econômicos foram ex-
cluídas dos proventos dos inativos, os atos de concessão de apo-
sentadoria de Antonio Carlos Martins Newman (CPF 053.222.864-
20), Antonio Constantino dos Santos Filho (CPF 020.025.314-04) ,
Bartolomeu Araújo da Silva (CPF 098.224.024-49), Edgar Pegado da
Silva (CPF 011.479.604-10), Francisco Pires Uchôa (CPF
004.793.303-87), José Anchieta da Silva (CPF 107.864.144-72), José
Ariston Lopes (CPF 003.769.654-87), José Fagundes de Araújo (CPF
037.875.754-72), Ivanira Lucio de Sousa (CPF 132.843.634-91), Lai-
se Rodrigues de Melo (CPF 057.650.994-91), Liane Maria Barbosa
de França (CPF 765.788.017-15), Maria Dalva Câmara da Silva No-
bre (CPF 130.761.084-68), Maria das Graças Balbino (CPF
094.747.224-04), Maria do Socorro Souto Araújo (CPF 025.860.884-
68), Maria Marisneide Marcelino (CPF 005.952.414-68), Manoel Val-

Tribunal de Contas da União
.

deci de Queiróz (CPF 012.169.454-20), Velígia Bráz da Silva (CPF
155.636.774-00) e Vera Lúcia de Souza (CPF 077.348.674-72), com
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/92, 143 e 260, § 4º,
do Regimento Interno;

iii.considerar prejudicados por perda de objeto, tendo em
vista que seus efeitos financeiros se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento dos interessados, os atos de
concessão de aposentadoria de Almir Pereira da Silva (CPF
020.026.634-91), Arinaldo Gomes (CPF 014.622.612-72), Arlindo
Balbino do Nascimento (CPF 039.383.104-30), Edmilson Damião de
Sena (CPF 106.031.584-04), Evaldo Ferreira Pires (CPF 016.058.444-
20), Francisco de Assis de Morais (CPF 175.696.724-53), Irapuã
Marcos de Oliveira (CPF 026.839.114-91), José Deuslene de Oliveira
Rocha (CPF 129.770.394-49), José Francisco do Nascimento (CPF
201.510.394-53), José Paulino Filho (CPF 040.453.514-34), José Soa-
res Cavalcante (CPF 400.782.307-30), Josefa Gomes de Brito (CPF
703.627.344-53), Maria da Apresentação de Souza Lima (CPF
175.623.174-53), Mário Dias Soares (CPF 142.426.214-34), Paulo
Roberto Fonsêca (CPF 143.857.084-87), Raimundo Nonato de Oli-
veira (CPF 037.870.794-91) e Sandoval Venancio de Oliveira (CPF
115.408.851-00), com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei
8.443/92, 143 do Regimento Interno e 7º, I, da Resolução TCU
206/2007;

iv.determinar o destaque, para cumprimento das medidas re-
lacionadas nesta deliberação, do ato de concessão de aposentadoria de
Zilnê da Silva Maia (CPF 130.665.954-04), com fundamento no art.
5º, § 1º, da Resolução TCU 206/2007.

1. Processo TC-022.704/2011-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Almir Pereira da Silva (020.026.634-91);

Ana Vitaliano da Silva (409.688.047-72); Antonio Carlos Martins
Newman (053.222.864-20); Antonio Constantino dos Santos Filho
(020.025.314-04); Arinaldo Gomes (014.622.612-72); Arlindo Bal-
bino do Nascimento (039.383.104-30); Bartolomeu Araújo da Silva
(098.224.024-49); Edgar Pegado da Silva (011.479.604-10); Edmilson
Damiao de Sena (106.031.584-04); Eliezer Agostinho Cavalcanti
(010.838.054-87); Evaldo Ferreira Pires (016.058.444-20); Francisco
Batista da Cruz (108.496.964-53); Francisco Pires Uchôa
(004.793.303-87); Francisco de Assis da Costa (260.943.124-49);
Francisco de Assis de Morais (175.696.724-53); Gilvanete Marreiro
de Freitas (112.453.954-91); Irapuã Marcos de Oliveira (026.839.114-
91); Ivanira Lucio de Sousa (132.843.634-91); Jose Anchieta da Silva
(107.864.144-72); Jose Paulino Filho (040.453.514-34); Josefa Go-
mes de Brito (703.627.344-53); José Ariston Lopes (003.769.654-87);
José Deuslene de Oliveira Rocha (129.770.394-49); José Fagundes de
Araújo (037.875.754-72); José Francisco do Nascimento
(201.510.394-53); José Soares Cavalcante (400.782.307-30); Laise
Rodrigues de Melo (057.650.994-91); Liane Maria Barbosa de França
(765.788.017-15); Manoel Valdeci de Queiróz (012.169.454-20); Ma-
ria Dalva Camara da Silva Nobre (130.761.084-68); Maria Maris-
neide Marcelino (005.952.414-68); Maria da Apresentação de Souza
Lima (175.623.174-53); Maria das Graças Araújo da Rocha
(086.206.014-15); Maria das Graças Balbino (094.747.224-04); Maria
do Socorro Souto Araújo (025.860.884-68); Mário Dias Soares
(142.426.214-34); Paulo Roberto Fonsêca (143.857.084-87); Pedro da
Silva Souto (057.160.714-49); Raimundo Gomes da Silva
(107.503.044-72); Raimundo Nonato de Oliveira (037.870.794-91);
Sandoval Venâncio de Oliveira (115.408.851-00); Velígia Bráz da
Silva (155.636.774-00); Vera Lúcia de Souza (077.348.674-72); Vital
Paulino de Araújo (026.613.064-04); Zenildo Gomes da Trindade
(028.119.524-20); Zilnê da Silva Maia (130.665.954-04)

1.2. Órgão: Superintendência Estadual da Funasa no Estado
do Rio Grande do Norte

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Superintendência Estadual da Funasa no

Estado do Rio Grande do Norte que, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias:

1.7.1.1. convoque a Sra. Zilnê da Silva Maia para avaliação
das condições que ensejaram a sua aposentadoria por invalidez per-
manente em 25/5/2003, por junta médica oficial que deverá elaborar
laudo, tendo em vista a informação de que a inativa manteve vínculo,
como assistente administrativa, com a Administração Estadual até ao
menos 3/2/2007 (peça 49, p.2), informando sobre a capacidade da
inativa, atualmente e à época da inativação, para o desempenho das
atribuições do cargo, bem assim para investidura em cargo de atri-
buições e responsabilidades compatíveis com a limitação de sua ca-
pacidade física ou mental que venha a ser identificada, com fulcro no
art. 188, § 5º, c/c os art. 186, I e §§ 1º e 3º, e 24, todos da Lei
8.112/1990; e

1.7.1.2. encaminhe a esta Corte o laudo elaborado em cum-
primento ao item 1.7.1.1 acima, acompanhado do laudo em que se
baseou a inativação da Sra. Zilnê da Silva Maia.

ACÓRDÃO Nº 2496/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.707/2016-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Adoryan (264.882.078-73); Adria-

no Alves da Costa (035.238.311-99); Adriano Goetz da Silva
(456.957.330-49); Adriano Silva Bernardes (010.086.401-58); Alberto
Felipe Vogt Pariz (016.324.331-09); Alessandra Campos Totoli
(023.377.951-52); Alessandra Giglio Hirtenkauf (432.938.320-91);

Alex Gabriel Lemos Guimarães Santana (136.323.647-45); Alexandre
de Almeida Cunha (010.567.907-09); Alexandro de Medeiros
(147.305.728-07)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A.
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2497/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.711/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruna Carolina Bueno Ferraz

(386.404.268-21); Bruno Freire (874.761.931-72); Bruno Hofmann
(127.140.257-22); Bruno Tetsuo Igarashi (048.487.799-28); Caio Car-
denuto Martins (307.947.248-92); Caio Manlio Teixeira Araujo do
Carmo (110.813.057-70); Carlos Alberto da Rocha Pereira
(929.320.963-20); Carlos Damião Fagundes de Oliveira
(018.709.777-18); Carlos Eduardo Ramalho de Freitas (988.856.776-
49); Carlos Eduardo Rodrigues Veloso (003.750.321-93)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A.
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2498/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.714/2016-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniel Paranayba Evangelista

(001.507.081-65); Daniel Queiroz da Silva (037.210.321-95); Daniel
Riscado Coutinho (101.017.557-24); David Isidoro (312.757.638-20);
Deise Machado de Oliveira (099.682.728-50); Demetrio de Almeida
Rodrigues (311.690.008-60); Denilson Morales da Silva
(107.701.088-57); Diana Paes Landim (991.241.491-87); Diego Ca-
valcante Batista de Lima (304.909.838-47); Dijanira Goulart de Sousa
(866.726.301-04)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A.
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2499/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.721/2016-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: João Luiz Santolin de Oliveira

(851.814.637-20); João Marcos Barboza (178.561.688-97); João Mar-
cos Pires da Silva (012.839.851-52); John da Costa Silva
(946.321.541-72); Joluy de Carvalho Pinto (810.363.453-00); Jona-
than de Almeida Muribeca (735.775.701-30); Jorge Brum da Costa
(772.997.527-00); Jorge Luis de Oliveira Carvalho (005.942.941-00);
Jorge Victor Chaves Paim (718.736.861-53); José Alcântara Junior
(174.178.997-49)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A.
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2500/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.725/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luiz Edgard Guimarães Nogueira

(029.328.407-54); Luiz Emanuel Muniz Junqueira (705.562.701-00); Lu-
ziania Xavier de Almeida (462.341.873-15); Maikon Nikken Matuyama
(366.519.818-62); Maira de Assis Ferreira (058.725.167-03); Manoel Bor-
ges Freire (230.918.388-11); Marcella da Silva Nogueira (383.517.548-
38); Marcelo Bernardes Nogueira (982.113.741-53); Marcelo Gomes Neto
(028.197.977-41); Márcio Freitas Lopes (052.615.067-00)



Nº 81, sexta-feira, 29 de abril de 201672 ISSN 1677-7042

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016042900072

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A.
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2501/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.586/2016-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Michel Santos Pinheiro de Andrade

(141.298.587-00); Bruno Oliveira de Sá (159.981.987-27); Bruno Ri-
cardo Braga Ribeiro (156.102.447-30); Bruno Rubens Rischard Testa
(046.730.445-92); Bruno Stefenon (068.413.749-67); Bruno Teixeira
Valverde (059.603.165-36); Caio Fernandes de Melo Cruz
(144.755.547-30); Caio Roberto Freitas Lima (057.929.343-20); Caio
Sá Ferreira Barcellos (118.044.497-33); Caio de Azevedo Ferreira
(028.218.072-95)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Na-
vais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2502/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.589/2016-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Christyan Pimenta Sanches (156.479.637-

06); Chrystopher Rosa Garcia (042.268.651-46); Chrystopher Weslley
Silva Cabral Bandeira (143.554.977-55); Claysson Júnio Fernandes
da Silva (034.449.041-69); Cleber Pocube Bezerra (059.764.491-82);
Cleyson Matheus Gonçalves de Castro (151.966.017-08); Cleyton
Eduardo da Silva Venâncio (138.669.357-06); Cristiano Roberto da
Silva Pereira dos Santos (143.585.717-86); Dalielson Pereira Berto
Junior (160.009.127-06); Daniel Barbosa Reis (044.352.945-08)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Na-
vais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2503/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.593/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Dinandes Leonardo Tavares Santos Filho

(061.433.845-09); Diogo Silva Marques de Oliveira (159.599.337-
13); Diogo Souza da Silva (145.896.297-04); Diogo Vinícius da Costa
Dias (164.654.107-37); Djalma Alvarenga dos Santos Neto
(047.615.201-16); Douglas Isaque de Oliveira Melo dos Santos
(070.799.655-43); Douglas da Silva Lopes (125.034.467-01); Douglas
da Silva de Souza (169.060.217-10); Douglas dos Santos Ribeiro
(162.369.107-90); Ducivaldo Sousa Araújo (604.821.873-79)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Na-
vais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2504/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.602/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gerlan Alberico de Carvalho Luna

(112.807.014-63); Germano Gonçalves Barboza (154.219.597-75);
Gian Lucas Nunes Silva Medeiros (012.951.150-18); Gilberto José de
Souza Junior (088.133.754-41); Gilceni Lima da Silva (143.653.127-
66); Gillyan Franco Duarte (032.041.942-80); Giulio Cezar Oliveira
de Souza (158.340.067-28); Giuseppe Nava Camargo Reis
(425.992.498-21); Glauber Santos Oliveira da Silva (052.466.501-03);
Géssiner Coelho Barbosa (042.189.311-78)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Na-
vais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2505/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.609/2016-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Isaac Bryan Euzébio da Costa

(608.757.863-32); Isaac Rogério Santos Campos (054.430.353-98);
Isaac Vitor Borges Monteiro (066.422.305-23); Israel Monteiro do
Monte (177.600.767-03); Israel Santos Oliveira (168.694.157-90); Is-
rael da Silva Dantas (160.416.867-60); Israel da Silva Salles
(165.580.527-41); Israel de Jesus Brito (064.953.935-47); Ítalo Luís
Nascimento Silva (110.576.464-82); Ítalo Torres Gama (060.664.745-
70)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Na-
vais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2506/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.613/2016-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Joel Ricardo Vilalva de Carvalho

(057.452.061-95); John Alves dos Santos (054.007.101-31); João
Marcos Barboza Pace (153.672.217-00); João Matheus de Souza Po-
lidoro (182.568.987-39); João Pedro Ghigiarelli Muniz (137.940.216-
65); João Pedro Ravaiani da Silva (139.661.727-20); João Pedro de
Oliveira Rodrigues (051.533.061-27); João Ramos da Silva Junior
(162.792.107-90); João Victor de Oliveira dos Santos Silva
(174.665.427-94); João Vinícius Duarte de Araújo (055.459.591-57)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Na-
vais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2507/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.620/2016-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leandro Felipe Gomes da Silva

(017.474.304-12); Leandro Nascimento dos Santos (067.566.835-27);
Leandro Rezende da Costa (162.201.877-09); Leandro Sidônio Costa
(033.031.062-31); Leandro Sordi Kucharski Filho (016.655.210-07);
Leonan Moreira de Souza (074.147.896-08); Leonardo Almeida Soa-
res Gonçalves (154.360.507-94); Leonardo Amaral Barbosa
(155.152.797-94); Leonardo Anderson Santos da Silva (064.684.885-
24); Leonardo Brendo Ferreira Guerreiro (035.395.372-52)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Na-
vais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2508/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.654/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Vinícius Almeida dos Santos

(050.098.765-31); Vinícius Marinho de Paula Lima (136.871.567-29);
Vinícius Santos do Carmo (157.320.337-85); Vinícius da Silva Pereira
(112.998.874-06); Vinícius Santos Gomes de Oliveira (178.832.117-
06); Vinícius Domingos Baptista (134.964.086-77); Vinícius Domin-
gues da Silva Veiga (155.659.367-80); Vinícius Matheus Santos Ro-
drigues (066.873.164-86); Vinícius da Silva Veloso (157.449.267-55);
Virgílio Tito Souza de Lemos (147.740.217-92)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Na-
vais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2509/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.656/2016-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Wallace Diniz Melo (156.432.507-56);

Wallace da Costa Fernandes de Aguiar (119.851.447-78); Wallacy
Willyam Brandão Rodrigues (140.313.007-86); Wanderson Cruz Góes
da Silva (013.423.652-16); Waslas Cândido Silva (128.242.736-90);
Weberson Soares de Arruda (059.559.371-29); Webert Augusto Pe-
reira (126.623.426-84); Webert Rocha da Silva (166.082.227-00);
Wedson Sidney Ferreira dos Santos (095.257.224-90); Wellington de
Santana Ferreira (017.371.434-02)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Na-
vais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2510/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.666/2016-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Heloísa Cristaldo dos Santos (712.548.621-

53); Letícia Mendes (991.877.281-68); Rebeca Avelar Guillardi
( 7 3 7 . 2 2 8 . 7 11 - 1 5 )

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A.
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2511/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.060/2016-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jorge Alexandre da Silva Oliveira

(173.719.737-55); Jorge Augusto Guaniento França da Silva Amaral
(148.669.047-55); Jorge Iuri Moreira Ramos (173.520.347-57); José
Inacio da Rocha Carvalho (104.379.077-24); José Lucas Pinto Gui-
marães (162.894.237-11); José Marcos Rodrigues Nogueira Junior
(023.062.602-57); Kevin Chagas Sauer (180.058.877-10); Klinsmann
Felipe da Silva (136.969.337-08); Leonardo dos Santos Calixto
(169.527.697-30); Leonardo dos Santos Mariano (173.506.617-62)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2512/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.063/2016-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luiz Antonio Dantas Couto (180.174.657-

50); Luiz Augusto Ramos Pará (129.398.857-02); Luiz Daniel dos
Santos Silva Lopes (173.090.157-38); Luiz Edmundo Ferreira Passini
(409.153.318-37); Luís Eduardo Martins Hecht (180.142.707-03);
Marcelo Barbosa Figueiredo (180.104.457-03); Marcelo Sá Leite Fer-
nandes (111.914.454-02); Marco Tulio Maciel de Araujo Passos
(145.997.967-27); Marcos Gabriel Goulart de Andrade (180.116.077-
58); Marcos Gabriel dos Santos Bayma (169.657.147-27)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2513/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.069/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Shamuell de Alcântra Alves (127.892.557-

09); Tadeu Bazilio Rodrigues (110.426.657-10); Thiago Luiz Mariz
Sarmento de Mesquita (173.466.587-44); Thiago Vargas Miranda
(171.748.607-02); Thiago dos Santos Silva Ferreira (169.263.357-02);
Thomas Vidal Reigas (104.968.347-11); Thyago Severo Pereira
(025.407.103-10); Tiago Gonçalves Faria (123.170.667-83); Tiago
Luís de Souza dos Anjos (168.581.877-31); Uelington de Almeida
Geraldo (147.323.247-38)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2514/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.195/2015-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Daisy Dias Ferreira (108.124.147-05)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2515/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei
n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, "a", 208 e 214, inciso II, do
Regimento Interno/TCU, em julgar as contas do Sr. Walter de Al-
meida (CPF 570.174.766-20) regulares com ressalva e dar-lhe qui-
tação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.992/2015-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Walter de Almeida (570.174.766-20)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Coroaci - MG
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2516/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235 e 237, inciso III, do
Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação, pa-
ra, no mérito, considerá-la procedente, adotar a seguinte medida, e
encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta
deliberação à Secretaria da 1ª Turma do Tribunal Regional do Tra-
balho da 4ª Região, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos
autos, de acordo com o parecer da Secex/RS:

1. Processo TC-007.667/2016-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Re-

gião/RS (02.520.619/0001-52)
1.2. Órgão/Entidade: Procuradoria da União/RS - AGU/PR
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Medida: encaminhar cópia da instrução de peça 3 e desta

deliberação à Procuradoria Regional da União no RS, para adoção de
providências de sua alçada, com cópia para o órgão de controle
interno, conforme determinado pelo art. 106, § 3º, I, da Resolução-
TCU 259/2014.

ACÓRDÃO Nº 2517/2016 - TCU - 1ª Câmara
Trata-se de representação do Tribunal de Contas do Estado

de Minas Gerais a respeito de possíveis irregularidades ocorridas na
execução do Convênio Estadual 901/2000 (peça 13, p. 4-12), firmado
entre a Secretaria de Estado do Trabalho, Assistência Social, da
Criança e do Adolescente de Minas Gerais (Setascad) e a Associação
dos Moradores e Amigos do Bairro Presidente Tancredo Neves e

Adjacências (Amatan), em 31/10/2000, no valor de R$ 50.000,00,
para apoiar a entidade no atendimento aos adolescentes carentes na
faixa etária de 15 a 17 anos em situação de risco pessoal e social;

Considerando o parecer da Secex/MG, no sentido de co-
nhecer da presente representação, deixando-se de pronunciar quanto
ao mérito, na forma do art. 106, § 3º, inciso I, da Resolução TCU
259/2014, devido à baixa materialidade noticiada pelo representante,
o baixo risco e a relevância dos fatos representados (possível débito
de R$ 2.458,00);

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 237, inciso IV, e 250,
inciso I, do Regimento Interno do TCU, em conhecer da repre-
sentação, dar ciência desta deliberação e da instrução de peça 24 ao
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e ao Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, promovendo-se em se-
guida, o seu arquivamento.

1. Processo TC-008.048/2016-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais (21.154.877/0001-07)
1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado

de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 9/2016 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER
ACÓRDÃO Nº 2518/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de
efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-004.537/2016-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Candida de Jesus Marins Ferraz

(030.730.607-07); Fabio Augusto Silva Teixeira (454.355.868-52);
Joliva Fonseca Martins Ferreira (774.357.537-34); Maria do Carmo
de Vasconcelos Lopes (592.095.774-34); Vania Maria da Silva Tei-
xeira (192.705.708-60); Vilma Lúcia Alves da Silva (032.153.207-
46)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinação: à SEFIP, para que proceda ao destaque

dos atos de pensão em que figuram como instituidores os seguintes
servidores: i) Gil Valdires Costa (005.027.312-49), para que seja
analisada a divergência entre o enquadramento do cargo por ele ocu-
pado na aposentadoria constante do Sistema SIAPE - Classe B, pa-
drão VI e o do correspondente aos proventos que vem sendo pagos a
título de pensão - Classe C, padrão VI; ii) Hayde Andrade de Freitas
(135.580.726-34), para que seja analisada a divergência entre o fun-
damento legal do ato de aposentadoria que foi apreciado por esta
Corte de Contas - aposentadoria voluntária com proventos propor-
cionais ao tempo de serviço (25/30) e as informações constantes do
Sistema SIAPE - aposentadoria por invalidez com proventos inte-
grais; e iii) Murilo Berchão Blotta (050.050.860-72), a fim de que
seja analisada a legitimidade dos proventos que estão sendo pagos à
beneficiária do instituidor, tendo em vista a informação registrada no
Sistema SIAPE no sentido de que o servidor foi aposentado por
invalidez com proventos proporcionais no cargo de agente admi-
nistrativo, Classe B, padrão II.

ACÓRDÃO Nº 2519/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do
Tribunal de Contas da União, e no art. 54 da Resolução TCU
164/2003 c/c o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência pre-
dominante do Tribunal, em autorizar a Secretaria de Controle Externo
competente a apostilar o Acórdão 2134/2016-1ª Câmara, para fins de
correção de inexatidão material, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos, mantendo-se os demais termos da deliberação ora re-
tificada.

1. Processo TC-003.050/2014-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Alexandre Jose Barata Pinheiro
(603.847.002-68); Denise Sena da Cunha (089.713.402-82); Raimun-
do de Jesus Bahia Tavares (108.557.772-49); Ricardo Alessandro
Pinto Lima (424.907.232-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de No Estado do Pará

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Representação legal: Jaime Carneiro Costa (7562/OAB-

PA), representando Alexandre Jose Barata Pinheiro; Pedro Paulo Cava-
lero dos Santos (8414/OAB-PA), representando Denise Sena da Cunha.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Retificar o subitem 9.1 do Acórdão 2134/2016-1ª Câ-

mara, de modo que onde se lê: "9.1. com fundamento nos arts. 1º,
inciso I, 16, inciso III, alíneas "c" e "d", da Lei 8.443/1992 c/c os
arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209,
incisos III e IV, e § 5º, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno,
julgar irregulares as contas dos responsáveis a seguir nominados e
condená- los, solidariamente, ao pagamento das quantias, com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mo-
ra, calculados a partir das datas discriminadas, até a data dos
recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor.", leia-se: "

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "c"
e "d", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma
Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos III e IV, e § 5º, 210 e 214,
inciso III, do Regimento Interno, julgar irregulares as contas dos
responsáveis a seguir nominados e condená- los, solidariamente, ao
pagamento das quantias, com a fixação do prazo de quinze dias, a
contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das
dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Saúde - FNS, atualizadas
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir
das datas discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma
prevista na legislação em vigor."

ACÓRDÃO Nº 2520/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do
Tribunal de Contas da União, e no art. 54 da Resolução TCU
164/2003 c/c o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência pre-
dominante do Tribunal, em autorizar a Secretaria de Controle Externo
competente a apostilar o Acórdão 5767/2015 -1ª Câmara, para fins de
correção de inexatidão material, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos, mantendo-se os demais termos da deliberação ora re-
tificada.

1. Processo TC-021.872/2014-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação Cria Brasil de Assessoria,
Consultoria e Desenvolvimento de Ações Sociais, de Cultura, Me
(04.506.979/0001-25); Izídio Manoel de Souza Silva (297.126.704-
06); Teresa Cristine Cardoso Melo (070.358.867-29)

1.2. Órgão/Entidade: Entidades e Órgãos do Governo do
Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Retificar o subitem 3.1 do Acórdão 5767/2015 -1ª

Câmara, de modo que onde se lê:"3.1. Responsáveis: Associação Cria
Brasil (04.506.979/0001-25); Izídio Manoel de Souza Silva
(297.126.704-06); Teresa Cristine Cardoso Melo (070.358.867-29)",

leia-se: "3.1. Responsáveis: Associação Cria Brasil de Assessoria,
Consultoria e Desenvolvimento de Ações Sociais, de Cultura, Meio
Ambiente, Turismo, Educação e de Cidadania (04.506.979/0001-25);

Izídio Manoel de Souza Silva (297.126.704-06); Teresa Cristine Car-
doso Melo (070.358.867-29)";

1.7.2. Retificar o subitem 9.1 do Acórdão 5767/2015 -1ª
Câmara, de modo que onde se lê: "9.1. com fulcro nos artigos 1º,
inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", e 19, caput, e 23, inciso III,
da Lei 8.443, de 1992, julgar irregulares as contas de Teresa Cristine
Cardoso Melo (CPF nº 070.358.867-29), de Izídio Manoel de Souza
Silva (CPF 297.126.704-06) e da Associação Cria Brasil de As-
sessoria, Consultoria e Desenvolvimento de Ações (CNPJ
04.506.979/0001-25), condenando-os, solidariamente, ao pagamento
das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15
(quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir
das datas discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma
prevista na legislação em vigor", leia-se:"9.1. com fulcro nos artigos
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", e 19, caput, e 23, inciso
III, da Lei 8.443, de 1992, julgar irregulares as contas de Teresa
Cristine Cardoso Melo (CPF nº 070.358.867-29), de Izídio Manoel de
Souza Silva (CPF 297.126.704-06) e da Associação Cria Brasil de
Assessoria, Consultoria e Desenvolvimento de Ações Sociais, de Cul-
tura, Meio Ambiente, Turismo, Educação e de Cidadania (CNPJ
04.506.979/0001-25), condenando-os, solidariamente, ao pagamento
das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15
(quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir
das datas discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma
prevista na legislação em vigor".

1.7.3. Retificar o subitem 9.2 do Acórdão 5767/2015 -1ª
Câmara, de modo que onde se lê:"9.2. com fundamento no art. 57 da
Lei 8.443, de 1992, aplicar aos Srs. Izídio Manoel de Souza Silva e
Teresa Cristine Cardoso Melo, bem como à Associação Cria Brasil
de Assessoria, Consultoria e Desenvolvimento de Ações, individual-
mente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do
Regimento Interno, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para com-
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provar, perante o Tribunal, conforme art. 214, inciso III, alínea "a",
do Regimento Interno, o recolhimento das dívidas aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do acór-
dão que vier a ser proferido até a dos efetivos recolhimentos, se
forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor.",
leia-se: "9.2. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443, de 1992,
aplicar aos Srs. Izídio Manoel de Souza Silva e Teresa Cristine
Cardoso Melo, bem como à Associação Cria Brasil de Assessoria,
Consultoria e Desenvolvimento de Ações Sociais, de Cultura, Meio
Ambiente, Turismo, Educação e de Cidadania, individualmente, a
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Re-
gimento Interno, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para com-
provar, perante o Tribunal, conforme art. 214, inciso III, alínea "a",
do Regimento Interno, o recolhimento das dívidas aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do acór-
dão que vier a ser proferido até a dos efetivos recolhimentos, se
forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor."

RELAÇÃO Nº 10/2016 - 1ª Câmara
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
ACÓRDÃO Nº 2521/2016 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso
I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar as contas a seguir relacionadas regulares e dar
quitação plena aos responsáveis, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-030.126/2015-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2014)

1.1. Responsáveis: Antônio Carlos Ferreira de Souza
(373.494.651-49); Antônio Gustavo Rodrigues (543.621.307-30); Joa-
quim da Cunha Neto (228.715.601-10); Ricardo Liáo (116.366.961-
04); Vinícius Santana (286.045.658-92)

1.2. Unidade: Conselho de Controle de Atividades Finan-
ceiras - MF

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Fazenda Nacional (SecexFazenda).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
SUSTENTAÇÕES ORAIS
Na apreciação do processo nº 044.916/2012-4, cujo Relator é

o Ministro Walton Alencar Rodrigues, o Dr. André Guskow Cardoso
apresentou sustentação oral em nome de Claro S/A.

Na apreciação do processo nº 014.403/2015-3, cujo Relator é
o Ministro José Múcio Monteiro, o Dr. Gustavo Andère Cruz apre-
sentou sustentação oral em nome de Flávio Decat de Moura, Flávio
Eustáquio Ferreira Martins e Márcio de Almeida Abreu.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira

Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 2522 a 2540, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os
votos em que se fundamentaram.

Na apreciação do processo nº 044.916/2012-4, cujo Relator é
o Ministro Walton Alencar Rodrigues, o Subprocurador-Geral Lucas
Rocha Furtado sugeriu que as questões tributárias mencionadas pelo
Advogado durante a sustentação oral realizada fossem melhor ava-
liadas pela Unidade Técnica e que o mérito da representação fosse
apreciado pela Primeira Câmara em outra oportunidade.

ACÓRDÃO Nº 2522/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 014.403/2015-3
2. Grupo I - Classe de Assunto: III - Auditoria
3. Responsáveis: Flávio Decat de Moura (CPF: 060.681.116-

87), Diretor-Presidente; Flávio Eustáquio Ferreira Martins (CPF:
044.974.146-04) e Márcio de Almeida Abreu (CPF: 116.010.356-91),
Diretores; Júlio Cesar Ribeiro D'Armada (CPF: 460.973.096-00) e
Luiz Fernando do Monte Pinto (CPF: 494.206.407-44), Superinten-
dentes; e Vera da Silva Vieira Paiva (CPF: 800.127.527-20), Ge-
rente

4. Unidade: Furnas Centrais Elétricas S.A.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado (manifestação oral).
7. Unidade Técnica: SecexEstataisRJ
8. Advogados constituídos nos autos: Décio Flavio Gon-

calves Torres Freire (OAB/MG 56.543), Gustavo Andère Cruz
(OAB/MG 68.004), Gabriela Braunstein (OAB/RJ 144.044) e outros

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria rea-

lizada nas Furnas Centrais Elétricas S.A. para apurar os motivos que
levaram o Ibama a aplicar vultosas multas à companhia no período de
2010 a 2012, bem como os procedimentos corretivos adotados em
resposta a essas sanções.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 41 e 43 da Lei 8.443/1992 c/c o
arts. 169, inciso V, e 250, incisos I e IV e § 1º, do Regimento Interno
do TCU, em:

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas pelos res-
ponsáveis, dando-lhes ciência do decidido; e

9.2. arquivar este processo.
10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2522-13/16-1.
13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-
sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2523/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 004.286/2015-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Cristiane de Oliveira Novaes

(004.626.816-29); Rosalina Jorge Koifman (733.593.357-91).
4. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pelo Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico - CNPq - Ministério da Ciência e
Tecnologia, em desfavor da Sra. Rosalina Jorge Koifman, na condição
de Coordenadora de Pesquisa da Escola Nacional de Saúde Pública
da Fundação Oswaldo Cruz, em razão da omissão no dever de prestar
contas da execução do Projeto "Qualidade de Vida Subsequente ao
Tratamento do Câncer de Colo Uterino",

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e
23, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214,
inciso I, do Regimento Interno, julgar regulares as contas da Sra.
Cristiane de Oliveira Novaes (CPF 004.626.816-29), dando-lhe qui-
tação plena;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "c", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos I e III, 210 e 214,
inciso III, do Regimento Interno, julgar irregulares as contas da Sra.
Rosalina Jorge Koifman (CPF 733.593.357-91) e condená-la ao pa-
gamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo
de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
TCU (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o re-
colhimento da dívida aos cofres do Conselho Nacional de Desen-
volvimento Científico e Tecnológico (CNPq), atualizada monetaria-
mente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas
discriminadas, até a data do recolhimento, abatendo-se na oportu-
nidade a quantia eventualmente ressarcida, na forma da legislação em
vigor;

Valor Original (R$) Data da Ocorrência
53.742,00 21/07/2010
2.186,87 3/5/2010
2.186,87 2/6/2010
2.186,87 1/7/2010
2.186,87 3/8/2010
2.186,87 2/9/2010
2.186,87 5/10/2010
2.186,87 4 / 11 / 2 0 1 0
2.186,87 2 9 / 11 / 2 0 1 0
2.186,87 22/12/2010
2.186,87 2 / 2 / 2 0 11
2.186,87 2 / 3 / 2 0 11
2.186,87 1 / 4 / 2 0 11

9.3. aplicar à Sra. Rosalina Jorge Koifman (CPF
733.593.357-91) a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o
art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para comprovar, perante o TCU (art. 214, inciso III, alínea 'a', do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão que
vier a ser proferido até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do
art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento
Interno do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2523-13/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
ACÓRDÃO Nº 2524/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 004.662/2011-3
2. Grupo II - Classe I - Recurso de reconsideração (em

Tomada de contas especial)
3. Recorrente: João Paulo Kroth (469.484.570-53)
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Segredo/RS
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas

6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

7. Unidade técnica: Secretaria de Recursos (Serur)
8. Advogado constituído nos autos: Valdir Boniatti (OAB/RS

35.067)
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto por João Paulo Kroth contra o Acórdão
6.968/2014-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992 c/c art. 285 do RITCU, conhecer do presente recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, da
Lei 8.443/1992 c/c os arts. 17 e 23, inciso I, da mesma Lei, e com
arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, julgar
regulares as contas de João Paulo Kroth (469.484.570-53), dando-lhe
com quitação plena;

9.3 tornar insubsistente os subitens 9.2, 9.3, 9.4 e 9.5 do
Acórdão 6.968/2014-1ª Câmara; e

9.4. dar ciência desta deliberação, bem como do relatório e
voto que a fundamentaram, ao recorrente, ao Município de Segre-
do/RS, ao Ministério da Integração Nacional e à Procuradoria da
República no Estado do Rio Grande do Sul.

10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2524-13/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
ACÓRDÃO Nº 2525/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 008.644/2013-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Laura Costa de Souza (348.327.189-91);

Maria Amélia Trevizam Gaspar (361.156.819-87); Maria Castora Ri-
beiro (437.737.969-00); Mauro Keiji Mino (527.779.959-15).

4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Estado do Paraná.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

aposentadoria,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX e
na Lei 8.443/1992, art. 39, em:

9.1. considerar legal a concessão de aposentadoria a Laura
Costa de Souza e determinar o registro do ato de peça 4 (número de
controle 10802657-04-2013-000142-6);

9.2. considerar ilegais as concessões de aposentadoria a Ma-
ria Amélia Trevizam Gaspar e Maria Castora Ribeiro e negar registro
aos atos de peças 5 e 6 (números de controle 10802657-04-2011-
000122-6 e 10802657-04-2011-000048-3, respectivamente);

9.3. dispensar a devolução dos valores recebidos de boa-fé
por Maria Amélia Trevizam Gaspar e Maria Castora Ribeiro, nos
termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tri-
bunal;

9.4. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Estado do Paraná que adote as seguintes providências:

9.4.1. dê ciência às interessadas mencionadas no subitem 9.2
do inteiro teor desta decisão no prazo de quinze dias e faça juntar aos
autos os comprovantes de notificação nos quinze dias subsequentes;

9.4.2. suspenda os pagamentos realizados com base nos atos
mencionados no subitem 9.2 no prazo de quinze dias, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3. alerte as Sras. Maria Amélia Trevizam Gaspar e Maria
Castora Ribeiro de que o efeito suspensivo proveniente da inter-
posição de eventuais recursos não as exime da devolução dos valores
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os re-
cursos não sejam providos;

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
adote as seguintes providências, com a urgência que o caso requer:
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9.5.1. destaque o ato de peça 7 (número de controle
10802657-04-2012-000091-5) e junte-o ao TC 012.409/2011-1 para
exame em conjunto e em confronto com o ato de concessão inicial de
aposentadoria a Mauro Keiji Mino (10802657-04-2008-000192-4);

9.5.2. adote as medidas previstas no art. 260, § 2º, do Re-
gimento Interno deste Tribunal, com vistas à revisão de ofício do
Acórdão 6.788/2012-1ª Câmara, em relação ao servidor Mauro Keiji
Mino.

10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2525-13/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
ACÓRDÃO Nº 2526/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 014.570/2015-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Maria José Miranda Pereira (130.503.896-

72); Marlouve Moreno Sampaio Santos (128.475.931-87).
4. Órgão/Entidade: Ministério Público do Distrito Federal e

dos Territórios.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

aposentadoria,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX e
na Lei 8.443/1992, art. 39, em:

9.1. considerar ilegais as concessões de aposentadoria a Ma-
ria José Miranda Pereira e Marlouve Moreno Sampaio Santos e negar
registro aos atos de peças 5 e 6;

9.2. dispensar a devolução dos valores recebidos de boa-fé,
nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste
Tr i b u n a l ;

9.3. determinar ao Ministério Público do Distrito Federal e
dos Territórios que adote as seguintes providências:

9.3.1. dê ciência às interessadas do inteiro teor desta decisão
no prazo de quinze dias e faça juntar aos autos os comprovantes de
notificação nos quinze dias subsequentes;

9.3.2. suspenda os pagamentos realizados com base nos atos
ora impugnados no prazo de quinze dias, sob pena de responsa-
bilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3. oriente as interessadas sobre as seguintes possibili-
dades:

9.3.3.1. comprovar o recolhimento da contribuição previ-
denciária relativa ao tempo faltante, ainda que feita de forma in-
denizada (IN INSS 45/2010);

9.3.3.2. aposentar-se voluntariamente por idade com proven-
tos proporcionais ao tempo de contribuição;

9.3.3.3. retornar à atividade;
9.3.4. alerte as interessadas de que o efeito suspensivo pro-

veniente da interposição de eventuais recursos não as exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva no-
tificação, caso os recursos não sejam providos.

10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2526-13/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
ACÓRDÃO Nº 2527/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 017.960/2015-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Maria Aparecida Panisset (323.959.817-

53); Prefeitura Municipal de São Gonçalo - RJ (28.636.579/0001-00).
4. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego (extinto).

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Representação legal :
8.1. Cássia Maria Picanço Damian de Mello (74365/OAB-

RJ) e outros, representando Maria Aparecida Panisset.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Secretaria Executiva do Ministério do
Trabalho e Emprego, em desfavor da Sra. Maria Aparecida Panisset,
na qualidade de ex-prefeita do município de São Gonçalo/RJ, em
razão de omissão na prestação de contas quanto aos recursos re-
passados àquele ente municipal por intermédio do Convênio
00200/2010/SE/MTE,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea a, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma
Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso I, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno, julgar irregulares as contas da Sra. Maria Apa-
recida Panisset, CPF 323.959.817-53, ex-prefeita de São Gonçalo/RJ,
e condená-la ao pagamento da quantia a seguir especificada, com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para com-
provar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento
Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados
a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, o valor
já ressarcido;

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
2.900.157,14 2 6 / 0 8 / 2 0 11

Valor atualizado até 14/09/2015: R$ 3.791.665,44
9.2. com fundamento no art. 57 da Lei nº 8.443/92, c/c o art.

267 do Regimento Interno, aplicar à senhora Maria Aparecida Pa-
nisset, CPF 323.959.817-53, a multa no valor de R$ 380.000,00
(trezentos e oitenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92, caso não aten-
didas as notificações;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do Tribunal, o
parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, atua-
lizadas monetariamente até a data do pagamento, esclarecendo aos
responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará
no vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do
Regimento Interno do Tribunal), sem prejuízo das demais medidas
legais previstas; e

9.5. encaminhar, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 209, § 7º, do RITCU, cópia deste acórdão, bem
como do relatório e do voto que o fundamentam, à Procuradoria da
República no Estado do Rio de Janeiro.

10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2527-13/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
ACÓRDÃO Nº 2528/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 022.721/2010-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Caixa Econômica Federal

(00.360.305/0001-04); Ministério do Desenvolvimento Agrário (vin-
culador) ()

3.2. Responsável: Newton Leite Weba (205.544.193-00)
3.3. Recorrente: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04).
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Helena - MA.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Maranhão (SECEX-
MA).

8. Representação legal:
8.1. Guilherme Lopes Mair (32261/OAB-DF) e outros, re-

presentando Caixa Econômica Federal e Caixa Econômica Federal;
8.2. Cristian Fabio Almeida Borralho (8310/OAB-MA) e ou-

tros, representando Helena Maria Lobato Pavão.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pela Caixa Econômica Federal em desfavor
do Acórdão 4.795/2014-Primeira Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer o recurso de reconsideração interposto pela
Caixa Econômica Federal e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para alterar a redação dos itens 9.5.1 e 9.5.2 do Acórdão 4.795/2014-
Primeira Câmara, dando a eles a seguinte redação:

"9.5. dar ciência à Caixa Econômica Federal para que:
9.5.1. atente para o fato de que a instauração de TCE não

constitui motivo para fundamentar a prorrogação automática de vi-
gência dos ajustes celebrados como representante da União, cabendo
o prolongamento do acordo, desde que se vislumbre, no caso con-
creto, a possibilidade real de correção das irregularidades e se ex-
plicite a devida motivação, sempre com foco no interesse público;
e

9.5.2. nos termos da IN-TCU n. 71/2012, promova a ime-
diata notificação do gestor quando constatados indícios de desvio de
recursos ou outra irregularidade grave na execução dos contratos de
repasse, para que devolva os recursos à conta específica."

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente.
10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2528-13/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
ACÓRDÃO Nº 2529/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 025.845/2013-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Associação Beneficente União Por Um

Mundo Melhor (04.911.443/0001-95); Iriomar Alves da Costa
(134.663.668-01).

4. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE)

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (SECEX-SP).
8. Representação legal : não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE), em desfavor da Sra. Iriomar Alves da Costa,
ex-presidente da Associação Beneficente União por um Mundo Me-
lhor, em razão da impugnação total das despesas efetuadas com re-
cursos repassados à entidade por força do Convênio 828004/2006,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III,
da mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210 e
214, inciso III, do Regimento Interno, julgar irregulares as contas da
Associação Beneficente União por um Mundo Melhor (CNPJ
04.911.443/0001-95) e da Sra. Iriomar Alves da Costa (CPF
134.663.668-01), então presidente da Associação Beneficente União
por um Mundo Melhor à época dos fatos, e condená-las, solida-
riamente, ao pagamento da quantia a seguir especificada, com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para
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comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 'a', do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, atualizada monetaria-
mente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data
discriminada, até a data do recolhimento, na forma prevista na le-
gislação em vigor:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
246.906,00 5/4/2007

(0,43) 26/08/2008

Valor atualizado com juros até 7/3/2016: R$ 670.391,39 (pe-
ça 60).

9.2. com fundamento no art. 57 da Lei nº 8.443/1992, c/c o
art. 267 do Regimento Interno, aplicar à Associação Beneficente
União por um Mundo Melhor (CNPJ 04.911.443/0001-95) e à Sra.
Iriomar Alves da Costa (CPF 134.663.668-01), individualmente, mul-
ta no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), fixando-lhes
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para com-
provarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Re-
gimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, caso não
atendidas as notificações;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do Tribunal, o
parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, atua-
lizadas monetariamente até a data do pagamento, esclarecendo aos
responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará
no vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do
Regimento Interno do Tribunal), sem prejuízo das demais medidas
legais previstas; e

9.5. encaminhar, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 209, § 7º, do RITCU, cópia deste Acórdão, bem
como do Relatório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da
República no Estado de São Paulo.

10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2529-13/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
ACÓRDÃO Nº 2530/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 028.468/2009-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessado: Edenir da Silva Xavier (192.686.027-68).
4. Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria

deferida pela Universidade Federal do Rio de Janeiro,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse de
Edenir da Silva Xavier, recusando seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas, em boa-fé, pelo interessado, consoante o Enunciado 106 da
Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar à Universidade Federal do Rio de Janeiro que:
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a

partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes do ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da
Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Edenir
da Silva Xavier, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, por cópia, comprovante de que o interessado teve ciência desta
deliberação;

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art.
262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, que a concessão con-
siderada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encami-
nhamento a este Tribunal de novo ato concessório, escoimado das
irregularidades apontadas nestes autos;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas indicadas nos subitens anteriores.

10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2530-13/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
ACÓRDÃO Nº 2531/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 029.070/2013-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - Fnde (00.378.257/0001-81)
3.2. Responsável: Edson Luiz de Almeida (073.014.725-87)
3.3. Recorrente: Edson Luiz de Almeida (073.014.725-87).
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Jaguarari - BA.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado da Bahia (SECEX-BA).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto por Edson Luiz de Almeida, ex-prefeito de
Jaguarari/BA, em desfavor do Acórdão 4.578/2014-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer o recurso de reconsideração interposto por
Edson Luiz de Almeida para, no mérito, negar a ele provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, ao Juízo
Federal da Subseção Judiciária da Comarca de Campo Formosa/BA
(Ação de Improbidade Administrativa n° 0004672-20.2013.4.01.330)
e à Procuradoria da República no Estado da Bahia.

10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2531-13/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
ACÓRDÃO Nº 2532/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 029.105/2013-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Francisco Carvalho Deluque (241.601.301-

78); Francisco José Dutra Souto (612.945.197-00); Gilon Perez de
Souza (138.250.891-34); Ivanir Francisco Serpa (326.142.330-72);
João Paelo (436.269.718-72); Joaquim Sucena Rasga (027.824.131-
04); Joel Brandão Molina (475.835.097-34); José Maria Filgueiras
(012.891.318-56); Lydia Maria Bocayuva Tavares (432.888.047-00).

4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Estado de Mato Grosso.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

aposentadoria,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União reunidos

em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com funda-
mento na Constituição Federal, art. 71, III e IX e na Lei 8.443/1992, art. 39, em:

9.1. considerar legal a concessão de aposentadoria a João
Paelo e determinar o registro do ato de peça 17 (número de controle
10707247-04-2013-000026-0);

9.2. considerar ilegais as concessões de aposentadoria a
Francisco Carvalho Deluque, Francisco José Dutra Souto, Gilon Perez
de Souza, Ivanir Francisco Serpa, Joaquim Sucena Rasga, Joel Bran-
dão Molina, José Maria Filgueiras e Lydia Maria Bocayuva Tavares e
negar registro aos atos de peças 13 a 16 e 18 a 21 (números de
controle 10707247-04-2012-000036-4, 10707247-04-2013-000005-7,
10707247-04-2011-000018-3, 10707247-04-2013-000010-3,
10707247-04-2011-000008-6, 10707247-04-2013-000021-9,
10707247-04-2012-000044-5 e 10707247-04-2012-000040-2, respec-
tivamente);

9.3. dispensar a devolução dos valores recebidos de boa-fé
pelos servidores mencionados no subitem anterior, nos termos do
Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.4. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Estado de Mato Grosso que adote as seguintes providências:

9.4.1. dê ciência aos servidores Francisco Carvalho Deluque,
Francisco José Dutra Souto, Gilon Perez de Souza, Ivanir Francisco
Serpa, Joaquim Sucena Rasga, Joel Brandão Molina, José Maria Fil-
gueiras e Lydia Maria Bocayuva Tavares do inteiro teor desta decisão
no prazo de quinze dias e faça juntar aos autos os comprovantes de
notificação nos quinze dias subsequentes;

9.4.2. suspenda os pagamentos realizados com base nos atos
mencionados no subitem 9.2 no prazo de quinze dias, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3. alerte os Srs. Francisco Carvalho Deluque, Francisco
José Dutra Souto, Gilon Perez de Souza, Ivanir Francisco Serpa,
Joaquim Sucena Rasga, Joel Brandão Molina, José Maria Filgueiras e
Lydia Maria Bocayuva Tavares de que o efeito suspensivo prove-
niente da interposição de eventuais recursos não os exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva no-
tificação, caso os recursos não sejam providos.

10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2532-13/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.

ACÓRDÃO Nº 2533/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 003.295/2014-1
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (em Tomada de Contas Especial)
3. Recorrente: Julmar Aparício (CPF: 111.314.202-25), ex-

empregado
4. Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

(Correios)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Serur e Secex/AM
8. Representação legal: Fernando Franco Palheta (OAB/AM

4.359)
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, que tratam, nesta fase, de recurso de reconsideração
interposto por Julmar Aparício, ex-empregado dos Correios, contra o
Acórdão 7.463/2015 - 1ª Câmara, que julgou suas contas irregulares,
condenando-o ao pagamento de débito e multa, em decorrência do
resgate irregular de títulos de capitalização da Telesena já liqui-
dados.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a decisão ataca-
da;

9.2. dar ciência desta decisão ao recorrente.
10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2533-13/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
ACÓRDÃO Nº 2534/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 005.830/2015-0
2. Grupo II, Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Francisco Feitosa Farias (ex-prefeito, CPF

145.722.222-15) e Município de São Domingos do Capim/PA (CNPJ
0 5 . 1 9 3 . 11 5 / 0 0 0 1 - 6 3 )
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4. Unidade: Prefeitura Municipal de São Domingos do Ca-
p i m / PA

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secex/TO
8. Advogado constituído nos autos: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE, em razão de irregularidades na prestação de
contas dos recursos repassados ao município de São Domingos do
Capim/PA à conta do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino
para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA, nos
exercícios de 2004 e 2005.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 12, § 2º, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", e § 3º, 19, 23,
inciso III, 28, inciso II, 57 e 58, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os arts.
209, 210 e 214, inciso III, alínea "a", 267 e 268, inciso II, do
Regimento Interno, em:

9.1 julgar irregulares as contas de Francisco Feitosa Farias,
condenando-o a pagar as quantias a seguir discriminadas, atualizadas
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir
das datas indicadas até a data do recolhimento, com a fixação do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do FNDE, na
forma prevista na legislação em vigor;

Data da Ocorrência Valor (R$)
28.1.2005 1.264,57
22.6.2005 20.687,49
28.10.2005 48.270,81

9.2. julgar irregulares as contas do município de São Do-
mingos do Capim/PA e condená-lo ao pagamento de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
da dívida aos cofres do FNDE, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados a partir de 28/1/2005, até a data do
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.3. aplicar a Francisco Feitosa Farias a multa prevista no
art. 57 da Lei 8.443/92 no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação,
para que comprove perante o TCU o recolhimento do referido valor
aos cofres do Tesouro Nacional, o qual deverá ser atualizado mo-
netariamente, se pago após o vencimento;

9.4. aplicar a Francisco Feitosa Farias a multa prevista no
art. 58, inciso II, da Lei 8.443/92 no valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação,
para que comprove perante o TCU o recolhimento do referido valor
aos cofres do Tesouro Nacional, o qual deverá ser atualizado mo-
netariamente, se pago após o vencimento;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.6. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Pará, para as medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2534-13/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
ACÓRDÃO Nº 2535/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 009.978/2015-1
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsável: Wilde Leite Colares (CPF 335.412.647-72),

ex-Prefeito
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Mocajuba/PA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade Técnica: Secex/CE
8. Advogado constituído nos autos: Manoel André Caval-

cante de Souza (OAB/PA 10.680)
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas

especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE) em desfavor de Wilde Leite Colares, ex-Prefeito Municipal
de Mocajuba/PA, em razão de impugnação parcial de despesas realizadas
com recursos repassados à municipalidade para os Programas de Apoio
aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adul-
tos (Peja) e Dinheiro Direto Na Escola (Pdde), no exercício de 2005.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3°; 16, inciso
III, alíneas "b" e "c"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 24;
25; 28, inciso II, e 57 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 209, incisos II
e III; e 214, inciso III, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno/TCU,
em:

9.1. julgar irregulares as contas de Wilde Leite Colares, con-
denando-o ao pagamento das quantias abaixo discriminadas e fi-
xando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), acres-
cida da correção monetária e dos juros de mora calculados a partir
das respectivas datas de ocorrência até a do efetivo recolhimento, na
forma da legislação em vigor:

9.1.1 Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Aten-
dimento à Educação de Jovens e Adultos (Peja):

Data Valor (R$)
15/02/2005 764,74
28/02/2005 6,37
31/08/2005 99,85
14/09/2005 50.643,14
19/09/2005 54,60
31/10/2005 97,02
30/12/2005 122,16

9.1.2 Programa Dinheiro Direto na Escola (Pdde): R$
1.142,40 - data: 20/12/2005;

9.2. aplicar a Wilde Leite Colares multa no valor de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal,
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação;

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Pará, para as providências que entender cabíveis.

10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2535-13/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
ACÓRDÃO Nº 2536/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 010.940/2008-4
2. Grupo I - Classe V - Monitoramento (em Aposentado-

ria)
3. Interessados: Francisco de Assis Paz Barros (CPF

066.176.033-20), Jailson Cavalcante Barros (CPF 022.360.103-97),
João Bispo de Miranda (CPF 030.166.253-34) e José Rufino Rêgo
(CPF 143.759.901-04)

4. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento no Estado do Piauí

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase processual, de monitoramento acerca do cumprimento do Acór-
dão nº 7.354/2009-TCU-1ª Câmara, tendo sido constatada que a ru-
brica relativa a plano econômico (26,05%) continua a integrar os
proventos de três ex-servidores que tiveram seus atos de aposen-
tadoria julgados ilegais pelo Tribunal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 250, inciso II, e 259, inciso II, do
Regimento Interno, em:

9.1. determinar à Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento no Estado do Piauí que:

9.1.1. adote medidas com vistas à imediata supressão da
parcela alusiva à URP (26,05%) dos proventos de aposentadoria de
Francisco de Assis Paz Barros, José Rufino Rêgo e João Bispo de
Miranda, especialmente em função das reestruturações de carreiras
promovidas pela Lei nº 12.778/2012;

9.1.2. encaminhe, no prazo de 30 (trinta) dias, à apreciação
da Corte de Contas, via Sisac, novos atos de concessão livres da
irregularidade apontada, não só em relação aos três inativos men-
cionados no item 9.1.1, mas também a Jailson Cavalcante Barros, que
atualmente recebe proventos sob a forma de subsídio;

9.2. determinar à Sefip que providencie o monitoramento
acerca do cumprimento das determinações acima, representando ao
Tribunal em caso de não atendimento.

10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2536-13/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
ACÓRDÃO Nº 2537/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC-012.175/2009-3
2. Grupo II, Classe I - Embargos de Declaração (em Recurso

de Reconsideração)
3. Embargante: Miriam Queiroz Alabarce, ex-Secretária Mu-

nicipal de Serviços Sociais e ex-Secretária Municipal de Integração e
Desenvolvimento Social (CPF 917.302.108-30)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Anápolis/GO
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da Decisão Recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogados constituídos nos autos: Bruno Alcântara Co-

loca (OAB/GO 39134), Neves Teodoro Rezende de Sousa
(28.373/OAB-GO), Ronivan Peixoto de Morais (OAB/GO 17003) e
Ilma Quintino Martins (OAB/GO 20411)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de em-

bargos de declaração opostos por Miriam Queiroz Alabarce contra o
Acórdão 1.813/2016-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 32,
inciso I, e 33 da Lei 8.443/92, e diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer destes embargos de declaração e, no mérito,
rejeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação à embargante.
10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2537-13/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
ACÓRDÃO Nº 2538/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 015.199/2013-4
2. Grupo II - Classe I - Pedido de Reexame (em Apo-

sentadoria)
3. Recorrente: Manoel Correia Neto (CPF 071.167.644-53)
4. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dan-

tas
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8. Advogado constituído nos autos: Matthaus Henrique de

Góis Ferreira (OAB/RN nº 10.235)
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase, de pedido de reexame interposto por Manoel Correia Neto
contra o Acórdão nº 6.449/2015-TCU-1ª Câmara, que considerou
ilegal o ato de aposentadoria do recorrente, mas não determinou a
suspensão dos proventos, por estar a contagem ponderada de tempo
de serviço amparada por decisão judicial transitada em julgado.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Uni-
versidade Federal do Rio Grande do Norte.
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10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2538-13/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
ACÓRDÃO Nº 2539/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 026.195/2013-5.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Themis Assessoria Jurídica e Estudos de

Gênero (97.002.406/0001-45), Carmen Hein de Campos
(395.916.700-87), Elisiane Nelcina Pasini (647.109.710-72) e Rúbia
Abs da Cruz (548.425.060-91), ex-coordenadoras gerais

4. Unidade: Themis Assessoria Jurídica e Estudos de Gê-
nero

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secex/RS
8. Advogados Constituídos nos Autos: Cicero Krupp da Luz

(71.752/OAB-RS) e Mauricio Jorge Daugustin Cruz (35.710/OAB-
RS)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Secretaria de Políticas Para As Mu-
lheres da República (SMP/PR) em desfavor de Themis Assessoria
Jurídica e Estudos de Gênero, Carmen Hein de Campos, Elisiane
Nelcina Pasini, Rúbia Abs da Cruz, em razão da não aprovação das
prestações de contas dos Convênios 4/2011 e 195/2008.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, incisos II e III,
alínea "c"; 18; 19, caput; 23, inciso III, incisos "a" e "b"; 24; 25; 28,
inciso II; e 57 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 208; 209, inciso III; e
214, incisos II e III, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno/TCU,
em:

9.1. julgar regulares com ressalva as contas de Elisiane Nel-
cina Pasini, Carmen Hein de Campos e Themis Assessoria Jurídica e
Estudos de Gênero, dando-lhes quitação, com relação ao Convênio
195/2008, em decorrência das seguintes impropriedades: não divul-
gação do logotipo da SPM/PR nos materiais produzidos com recursos
do convênio ausência de registro no Siconv das fases de execução e
prestação de contas do convênio e ausência de procedimento lici-
tatório para seleção de empresa encarregada do pagamento dos au-
tores do livro;

9.2. julgar irregulares as contas de Rúbia Abs da Cruz e
Themis Assessoria Jurídica e Estudos de Gênero, com relação ao
Convênio 195/2008, condenando-as, solidariamente, ao pagamento
das quantias indicadas abaixo e fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal,
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, acrescida
da correção monetária e dos juros de mora calculados a partir das
respectivas datas de ocorrência até a do efetivo recolhimento, na
forma da legislação em vigor:

Valor original (R$) Data da ocorrência
4.710,19 31/12/2010
21.814,01 14/10/2010

162,00 19/3/2009
162,00 19/3/2009
104,90 20/5/2009
35,00 29/6/2009
58,55 05/8/2009
160,60 13/8/2009
75,40 23/9/2009
397,50 27/9/2010

36.000,00 26/10/2010

9.3. aplicar a Rúbia Abs da Cruz e à Themis Assessoria
Jurídica e Estudos de Gênero, individualmente, multa no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o re-
colhimento da respectiva dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, à Secretaria Especial de Política para
as Mulheres e à Themis Assessoria Jurídica e Estudos de Gênero;

9.6. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Rio Grande do Sul, para as providências que entender cabíveis.

10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2539-13/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
ACÓRDÃO Nº 2540/2016 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 044.916/2012-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VI - Representação.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: BT Brasil Serviços de Telecomunicações

Ltda. (33.179.565/0001-37); Claro S.A. (40.432.544/0001-47); Em-
presa Brasileira de Telecomunicações S/A. (33.530.486/0149-36).

4. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado (manifestação oral).
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Portuária, Hídrica e Ferroviária (SeinfraHid).
8. Representação legal:
8.1. Ricardo de Paula Feijo (70383/OAB-PR), André Gus-

kow Cardoso (27074/OAB-PR) e outros, representando Claro S.A.;
8.2. Mariana Palermo de Souza Barbosa (13.932/E/OAB-DF)

e outros, representando a Empresa Brasileira de Telecomunicaçoes
S/A;

8.3. Isabella Feliz da Fonseca, representando Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos;

8.4. João Berchmans Correia Serra, 6.122/OAB-DF, repre-
sentando BT Brasil Serviços de Telecomunicações Ltda.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

representação formulada pela Empresa Brasileira de Telecomunica-
ções S/A-Embratel, sucedida nos autos pela Claro S.A, em razão de
supostas irregularidades em atos praticados pela Empresa de Correios
e Telégrafos-ECT, na condução do Pregão Eletrônico 196/2010 e na
execução do Contrato 65/2011;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos artigos
169, inciso V, 235 e 237, do Regimento Interno/TCU, e ante as razões
expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da representação para, no mérito, considerá-la
improcedente;

9.2. determinar à Sefti que, à luz dos elementos consignados
no relatório e voto que fundamentam este acórdão, avalie a con-
veniência e a melhor forma de efetuar o acompanhamento da con-
tratação que irá substituir o contrato firmado entre ECT e a BT Brasil
Serviços de Telecomunicações Ltda., e adote as medidas previstas na
Resolução-TCU 268/2015, com vistas à realização de ação fisca-
lizatória;

9.3. dar ciência deste acórdão à Claro S.A e à Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT;

9.4.. arquivar o presente processo.
10. Ata n° 13/2016 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2540-13/16-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator) e José Múcio Monteiro.
E N C E R R A M E N TO
Às 15 horas e 58 minutos, a Presidência encerrou a sessão,

da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário

Aprovada em 27 de abril de 2016.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente da 1ª Câmara

EXTRATO DE PAUTA (ORDINÁRIA)
Sessão prevista para 03/05/2016, às 15h

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

001.873/2015-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Alcântara - MA
Responsável: José Wilson Bezerra de Farias
Representação legal: não há

008.708/2016-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexsandro Santos; Alice Maria Barros Pereira; Aline
Silva Muguet; Álvaro Nunes Filho; Amandha Ferreira de Sousa; Ana
Karolina Cavalcante Assunção; Ana Maria Simões Passos; André
Belém Fuentes; André Gustavo Soares da Silva; André Luiz Cassio
Nery
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.710/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ariane Bahiense Póvoa; Artur Fabiano Litran dos San-
tos; Bárbara Ferreira Hoffmann Souza; Bárbara Lindemberg de Souza
Silva; Bárbara Lúcio Gomes; Beatriz Helena da Silva Biancamano;
Beatriz Marconi da Costa Alexandre; Beatriz de Paula Souza; Bianca
Cabral Pettena Finger; Bianca Leticia da Silva Conceição
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.713/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cláudia Jacob; Cláudia Soares Rodrigues; Cláudio Ro-
meu Bello de Lima; Cristina Pinheiro Costa Lage; Cynthia Cruz
Pereira; Daiane Ojeda da Rosa; Daiane Prediger; Daisy Reis de Oli-
veira Santos; Daniel Costa Teixeira; Daniel Milton de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.715/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Dilson Leonardo Carvalho Costa; Edilson Raimundo
Bastos Junior; Eduardo Domingues da Silva; Eduardo Taques Biagini;
Elisabete de Jesus Estumano Freire; Elizabeth Guerra Gomes; Ema-
nuel de Oliveira; Emerson Kronieques da Silva; Eric Gusmão Fi-
gueiredo; Esmaileini dos Santos Borges
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.717/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernanda Fernandes Beirão Rodrigues de Oliveira; Fer-
nanda Luiza Duarte; Fernando Dilton Borges de Oliveira; Fernando
Gomes Cortes; Filipe Luiz Monteiro Bastos Ronqui; Flávia de Sousa
Carvalho; Flávio Penner; Flávio Tadeu da Costa Araujo; Francisco
Gadelha Alves; Francisco Gil Lorenzoni Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.720/2016-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Isabella Ramos Tiveron; Israel Franke Silva; Ivan de
Souza Meira; Jackson Benny Leite Silva; Janaina Fanti Prado; Ja-
naina Sobrino Rodolfo; Janet Gomes dos Santos Alencar; Jean Carlos
Chaves Furtado; Jessica Stephanie Barreto Amorim; João Augusto
Ve i g a
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.722/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: José Antonio de Souza Garcia; José Luiz de Santana
Matos; José Roberto Barbosa Rocha; José Bosco Silva Leocadio;
Jucelias Medeiros de Araujo; Juliano Ferreira da Silva; Julio Cesar
Dantas de Lacerda; Julio Cesar Ferreira Latorraca; Julio Cezar Pertile
Leal; Karen Cristina Schuler da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.723/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Kassius Marcelus Kley de Oliveira Themoteo; Kátia de
Paiva Gomes; Kleber Silva dos Santos; Leandro de Oliveira; Leilanne
Heyre Pinto Dantas; Leonardo Barboza Siqueira; Leonardo Dias de
Sousa; Leonardo Rodrigues dos Santos; Leonardo de Assis da Silva;
Lia Magalhães Graça Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.724/2016-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lígia Alves de Oliveira; Lívia Silveira Marchiori; Lo-
rena Guimarães Ribeiro; Lourena Gomes Lopes de Araujo; Lucas
Alexandre da Silva Rodrigues; Lucas Edgardo Pordeus Leon; Lucas
Silva da Cruz; Luciana Cristina Lucena Durans; Lucival Silva Bastos;
Luise Monteiro Espinosa
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.726/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marco Antonio dos Santos Álvares Machado; Marcos
Augusto Nakata Alves; Marcos Aurélio Maciel Ribeiro; Marcos Es-
tevam de Sousa; Marcos Inácio Dourado; Marcos Vinícius de Moraes;
Marcus Aurelius Bastos Lopes; Maria da Conceição Carnevale; Ma-
riana Silvestre Nazareth; Mariana Vitarelli Alessi
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há
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008.728/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marília Beatriz de Araujo Azevedo; Marina Paoletti
Braz; Mário Celso Sartorello; Marja Ferreira Gomes; Matheus Yoshi-
mori de Carvalho Otanari; Maurício Pereira de Azevedo; Mauro Fer-
nandes da Silva; Max Linder de Oliveira Pinheiro; Michelle Canes
Ribeiro Carvalho; Michelle Moreira de Queiros
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.729/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mirian dos Santos da Conceição Maia; Monise de Souza
Nunes; Murilo Rodrigues de Albuquerque; Nagela Cunha de Castro
Mundim; Natalia Costa das Neves; Natalia Ferreira Neves; Natalia
Ribeiro; Natalia Rocha Melo; Natalia Silva Ribeiro; Nathalia Oliveira
Presmic Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.730/2016-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Nélia Batista Ferreira Caetano; Oderlei Eduardo de Ma-
tos; Pablo Alves da Costa; Paola Frassinetti Coelho Botelho Martins;
Patrick Alexandre Rocha; Paula Ferreira de Lima; Paulo Henrique
Duarte de Moura; Paulo Meireles da Silva; Paulo Roberto Telles
Junior; Paulo Roberto de Vasconcelos
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.731/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Pedro Antonio Gvozdanovic Villar Filho; Pedro Barbosa
Mafra; Pedro Félix Pereira Moura; Pedro Octaviano Ferreira Lacerda;
Pedro de Oliveira Schpreser; Poliana Conceição de Jesus Gomes;
Priscila Gurgel Thereso; Priscila Rangel Costa Bomfim; Priscila Silva
de Melo Horta; Rafael Augusto de Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.732/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rafael Cunha Matos; Rafael Figueiredo da Silva Ba-
tista; Rafael Tavares da Costa; Raphael Bezerra Napoleão; Raquel
Monteath dos Santos; Raul Pedro Cordeiro Neto; Renata Andrade da
Rocha; Renata Fonteles Ferreira; Renata Pires Gondim Barbosa Ba-
tista; Renato Gonçalves Teles
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.733/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Renato Rezende de Oliveira; Renato Ribeiro Aguiar;
Renato Villas Boas Farias; Reynaldo Fontoura Prado Junior; Ricardo
Adauto da Costa; Ricardo Alexandre de Melo Tenorio Filho; Ricardo
Luiz Galsky; Richard Jonathan Gomes Pereira; Roberto Moreira Bar-
rucho; Roberto Reis Garcia Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.734/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Robson Martins de Melo; Robson Wandermurem da
Silva; Rodrigo Pereira Ricardo; Rodrigo Santos Dias; Rodrigo de
Castro Menezes; Rogério Simas Lopes; Roneide Porfirio da Silva;
Rony Junior Duarte; Rosana Furtado Dias; Rosimar da Silva Maia
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.736/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rui Franklin de Albuquerque Souza; Sahada Josephina
Luedy Mendes Palmeira; Samanta Dias do Carmo; Samira Bacellar
Tavares de Sousa; Sandro Dias Tebaldi; Sandro Lopes dos Santos;
Sara Gonçalves Borges de Oliveira; Sergio Vieira Cezar; Sheila Maria
Sousa Alves Lima; Silvino Mendonça Carneiro
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.737/2016-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Simone Evangelista Cunha; Simone Magalhães da Sil-
va; Simone Moreira Arruda de Andrade; Sincer dos Santos Ramalho;
Stanley Rodrigo de Souza Silva; Suzana Pereira dos Reis; Suzane de
Souza Oliveira; Taiana Fonseca Borges; Tatiana Machado Lima Al-
ves; Tatiane Akemy Oshiro
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.738/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Thaís Alves Correa Chaves; Thaís Ukita Matsumoto;
Thatiane Bertão dos Reis; Thauan Glauberth Barbosa Ferreira; Thiago
Antonio Ferreira Dieb Pimentel; Thiago Carlos Xavier do Nasci-
mento; Thiago Coelho da Silva; Thiago Monteiro de Barros Gui-
marães; Thiago Pereira Regotto de Oliveira; Thiago de Carvalho
Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.739/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Tiago Luchina Pinto; Tiago do Nascimento Santos; Tya-
go Bernardes Cabral de Paula; Vancarlos de Oliveira Alves; Victor
Albuquerque Borges Quaresma Gonçalves; Viniciu do Espírito Santo;
Vinícius de Oliveira Guimarães; Virgílio Moreira dos Santos; Vivian
Diniz de Almeida; Wagner Aragão Mesquita
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

008.740/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: William Rodrigues Martins; Yuri Ledesma de Moraes
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

009.168/2015-0
Natureza: Representação
Recorrente: Archel Construções e Participações S/A
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço Autônomo de Água e Esgoto -
MG
Representação legal: Amanda Mattos Carvalho Almeida
(127391/OAB-MG) e outros, representando Marcos Joaquim Matoso
e Salete Ferreira Santos de Jesus; Rodrigo Ribeiro Pereira
(83.032/OAB-MG), representando Marcos Joaquim Matoso, Leonar-
do Davince Goulart, Carlos Alberto Nebias, Ana Rita Alves Costa e
Salete Ferreira Santos de Jesus; Alécia Paolucci Nogueira Bicalho
(60.929/OAB-MG) e outros, representando José Eustáquio Mendes;
Fabrício Frizzo Pagnossin (55044/OAB-RS), representando Archel
Construções e Participações S.a - Acepar

009.184/2016-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Crelio Pereira dos Santos; Edvaldo Tavares Gama; Fer-
nando José Fernandes de Almeida; Jorge Antonio Lobato dos Santos;
José Carlos Vasques Ramos; José Francisco da Costa Nava; Luiz
Eduardo da Silva; Luiz Nunes Alhadas; Maria Fernanda do Rego
Barros Carvalho Kruta; Maria Pedrina Martins da Silveira
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
Representação legal: não há

009.246/2016-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Arlindo da Costa Almeida; Cacilda Maria Marcondes
Maya; Edylla Maria Lima Pires de Oliveira; Eury Pereira Luna Filho;
Hélia Maria de Oliveira Bettero; Izabel Cristina Marinho Bottezel;
Jonas Cesar Wallauer; Jorge Lessa da Costa Issa; Jorge de Albu-
querque e Melo; José Monteiro Sobrinho
Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-Geral da União
Representação legal: não há

009.248/2016-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Tereza Cristina Ibiapina da Rocha; Vera Lucia Franco
Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-Geral da União
Representação legal: não há

009.579/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adhamis Barreto de Almeida; Adolfo Julio Ferreira
Neto; Airton Conceição do Nascimento; Alan Cristian Silva Soares;
Alan Patrick Barata Martins; Alandener Cyrino Munis; Alcides Quei-
roz da Silva Neto; Alessander Macell Souza de Moraes; Alessandre
Benevides Bispo dos Santos; Alex Leonardo Benevides de Araujo
Órgão/Entidade/Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Representação legal: não há

009.582/2016-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Allan Carlos Silva; Allan Christian da Vitória de Jesus;
Allan Duarte Ribeiro; Álvaro Roberto Leite Melo; Anderson Breno
dos Santos Brabo; Anderson Luiz Acosta Rodrigues Sobrinho; An-
derson Martins de Oliveira Junior; Anderson dos Santos Rodrigues;
André Mauricio Pereira Caetano; André Olímpio Nunes Geraldo
Órgão/Entidade/Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Representação legal: não há

009.603/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gleison Carlos de Oliveira da Silva Pinto; Gleyson
Barbosa; Guilherme Canto Araujo; Guilherme Carvalho Peixoto; Gui-
lherme Rodrigues da Silva; Guilherme dos Santos Simões Lourenço;
Gustavo Assis Silva; Gustavo Cordeiro Ximenes do Prado; Gustavo
de Barros Guerra; Gustavo de Oliveira Coutinho
Órgão/Entidade/Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Representação legal: não há

009.606/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Herbert dos Santos Bardo; Herbet Santos de Lima;
Hericles Lamar Sena da Silva; Heuler Kretli Santos; Hiam Santos de
Araujo; Higor Ferreira de Medeiros; Higor Maciel Ferreira; Higor
Peres Gonçalves Pontes; Huender Lucas Farias de Sousa; Hugo Leo-
nardo Queiroz de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Representação legal: não há

009.616/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jonathan Costa de Souza; Jonathan Gemaque Fontinele;
Jonathan Junior Silva dos Santos; Jonathan Leite Oliveira; Jonathan
Peixoto Braz; Jonathan Semaias Oliveira e Silva; Jonathan da Silva
Alves; Jorge Cardoso Lima de Lira; Jorge Henrique Guimarães Ta-
vares; Jorge Lucas Caldas Cardoso
Órgão/Entidade/Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Representação legal: não há

009.621/2016-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leonardo Córdova de Moura; Leonardo Davi Morais
Januario; Leonardo Gabriel de Jesus; Leonardo Gaiani dos Santos;
Leonardo Guerreiro Carvalho; Leonardo Matias Lima da Silveira;
Leonardo da Silva Rosa; Leonardo de Souza Tuzi; Leonardo do
Nascimento Mello Fontoura; Leonardo dos Santos Pinheiro
Órgão/Entidade/Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Representação legal: não há

009.622/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leonardo Nunes da Silva; Leonardo Pacheco Amaral da
Silva; Leonardo Ribeiro dos Santos Junior; Leonidio dos Santos Gon-
çalves Neto; Lineck Madisson Ferreira de Siqueira; Lorran Fernandes
da Silva; Lorran Reiff Sartori; Luan Cabral da Vera Cruz; Luan Dias
dos Santos; Luan Felipe Costa Guimarães
Órgão/Entidade/Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Representação legal: não há

009.629/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luccas Faro Marques Carrera; Luciano Patrocinio da
Silva Junior; Luciano Pedraza de Oliveira; Luis Carlos Sousa dos
Santos Junior; Luis Henrique Macário Pereira; Luis Henrique Santos
da Silva; Luis Mauricio Martins da Silva; Luis Vinícius Pimenta
Souza; Luiz Carlos Bezerra de Souza Pereira; Luiz Augusto Maia
Rodrigues Pitoco
Órgão/Entidade/Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Representação legal: não há

009.635/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Matheus Edney Lima de Albuquerque; Matheus Fer-
nandes de Souza; Matheus Ferreira Vieira; Matheus Freire de Oliveira
Fernandes; Matheus Godinho Fernandes; Matheus João da Silva Ma-
cedo; Matheus Lodeiro Franco Dias; Matheus Marques Alves Paulo;
Matheus do Couto Oliveira; Matheus dos Santos Celestino Felipe
Órgão/Entidade/Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Representação legal: não há

009.641/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Pedro Henrique Evangelista Mafra; Pedro Lavigne An-
drade; Pedro Santos de Oliveira; Pedro Victor Oliveira de Moraes;
Peterson Alexandre Pereira Motta; Peterson Júlio Carvalho Nunes dos
Santos; Rafael Bruno Castelo de Almeida; Rafael César Souza da
Silva; Rafael Damasceno São Luiz; Rafael Dantas Carneiro Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Representação legal: não há

009.647/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ruan Wallisson Costa Vasconcelos; Ruan da Silva Reis;
Ruan de Barros Lima Gama; Ruben Miguel Nunes de Araujo; Rubens
Jacob Belga; Ruhan Andrey Souza dos Santos; Rômulo do Nas-
cimento Ferreira; Samuel Barbosa de Oliveira; Samuel Marcel Netto
Andrade; Samuel de Campos Coutinho
Órgão/Entidade/Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Representação legal: não há

009.653/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Victor Eduardo dos Santos Nochita; Victor Ericson Li-
ma dos Santos; Victor Evangelista de Oliveira; Victor Huggo Fabiano
da Conceição; Victor Hugo Bueno da Silva; Victor Hugo Silva Xavier
do Carmo; Victor Hugo Theobaldo da Cruz Silva; Victor da Silva
Pesca; Victor dos Santos Mota; Víctor Matheus da Silva Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Representação legal: não há

009.657/2016-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Wellington Januario Nunes da Silva; Wendel Serrão An-
gilim; Werxllins Bruno Serra Almeida; Weslei Moraes dos Anjos Fon-
seca; Wesley Abner Rodrigues Ismar Alexandre Ximenes; Wesley
Maciel Machado; Wesley Nascimento Santos; Wesley Rodrigues dos
Santos Mendes; Wesley dos Santos Pereira; Wesley dos Santos Pires
Órgão/Entidade/Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais
Representação legal: não há

010.047/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ademir Tomaz Filho; Adriano Matheus Souza dos San-
tos; Adriel Estanek França; Aldo Freire Barbosa da Silva; Alessandro
Pereira Lessa Júnior; Alexandre Coelho Gomes Júnior; Alexandre
Nunes Vieira Junior; Alisson Thiago de Souza Arias; André Luiz
Pedrosa de Figueiredo Carvalho; André Pereira Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Representação legal: não há
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010.049/2016-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Porto de Souza Moraes; Bruno Vidal Miguez
Marinho; Bruno Vinícius da Silva Alves; Caio Araujo de Souza; Caio
Ciriaco Tenório Albuquerque; Caio Fábio de Lima Castro; Caio Leo-
nardo Franco Pereira; Caio Levy Vieira Gaspar; Caio Milheiro Polli;
Caio de Pinho Dias
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Representação legal: não há

010.050/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Caio Nascimento Araújo; Caio Vinícius Macedo Silva;
Caio Vitorino Correia; Caíque Gomes Cavalcanti; Carlos Eduardo
Coelho Santana; Clauber Luiz Alves da Motta; Clayton Araujo Oli-
veira; Cristiano de Sousa Santos; Daniel Bernardo Cunha dos Santos;
Daniel Caribé Pereira Martins
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Representação legal: não há

010.053/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felipe Arcanjo da Silva e Silva; Felipe Campos Cor-
deiro; Felipe França Ramos Pena Santos; Felipe Manoel de Souza;
Felipe Scatolin de Oliveira; Fernando Possari da Cunha; Fernando de
França Vicentini; Filipe Prudêncio da Silva; Francisco da Paixão
Gomes Pereira; Fábio Severiano dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Representação legal: não há

010.054/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Francisco Jonathan Soares; Francisco Rafael Alves
Dias; Francisco dos Santos Barbosa Júnior; Franklin Silva de Oli-
veira; Gabriel Abrantes dos Santos; Gabriel Antunes Gomes Filho;
Gabriel Mantoano Felix de Souza; Gabriel da Silva Marques; Gabriel
de Araújo Rocha; Gabriel de Oliveira Amorim
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Representação legal: não há

010.056/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Guilherme Francisco Pagliares de Carvalho; Guilherme
Gomes Verdan de Mattos; Guilherme Nascimento Pavanati; Guilherme
de Oliveira Alves dos Santos; Gustavo Constantino Cunha; Gustavo
Fernandes da Silva Barbosa; Gustavo Melo de Oliveira; Hebert Onilio
Ferreira; Henrique Alberto Crespo; Henrique Torres Pitanga Miguel
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Representação legal: não há

010.058/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: João Luiz Martins Braga; João Mateus Vasconcellos
Abdalla; João Pedro Brandão Resende Moreira; João Pedro Pontes
Luiz Mendonça dos Santos; João Pedro Sapucaia de Mello Souza;
João Pedro de Lacerda Costa; João Pedro de Paula Jacques; João
Pedro do Nascimento Guerra Silva; João Victor Araujo Monteiro;
João Victor Barbosa Vieira
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Representação legal: não há

010.059/2016-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jocelen Vander Melo Juníor; John William Gomes do
Nascimento; João Victor Barreto Rodrigues; João Victor Cardoso de
Freitas; João Victor D'Ávila Reis; João Victor Fonseca Trindade; João
Victor Gomes Corrêa; João Victor Peixoto Toledo; João Victor Vale;
João Vitor Pereira Diniz
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Representação legal: não há

010.065/2016-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Matheus Eduardo Peres Lucena Silva; Matheus Ferreira
Aquino de Jesus; Matheus Ramos Ribeiro; Matheus Ricardo Gomes da
Conceição; Matheus Vicente Soares Pereira; Matheus de Jesus Sampaio;
Matheus de Santana Vicente; Micael Marques Cabral; Miguel Martuscello
Vieira da Cunha; Mikhael Emmanuel Baresi Acioly Santos de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Representação legal: não há

010.067/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Pedro Sergio Fabrício Ribeiro; Pedro Sousa Maia; Phel-
lipe Duarte Pisco de Almeida; Plínio Côrtes Alvim; Rafael Alvarez
Simões Galeazzi; Rafael Bemmuyal dos Santos Baroni Barbosa; Ra-
fael Engler Velloso Dabul; Rafael de Matos Torres; Rafael de Oliveira
Alonso Rodrigues; Raphael Moreira Nogueira
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Representação legal: não há

010.068/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Raphael Pinheiro de Araujo; Renan Quintanilha Vieira
da Costa; Renan de Oliveira Carelli; Richard Gomes Ferreira; Ro-
dolfo Barcellos dos Santos; Rodrigo Costa Ruiz Martins; Rodrigo
Oliveira da Silva; Rodrigo Regal de Castro; Rogério Loriano de
Souza Júnior; Sergio Fagundes Barros
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Representação legal: não há

010.872/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Kátia Honorato da Silva Bezerra; Maria de Fátima Barboza
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A
Representação legal: não há

0 11 . 3 2 2 / 2 0 1 6 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Carolina Deserto da Silva; André Luiz Ribeiro da
Cruz; Arthur Ornellas Tavares Soares; Bernardo Belchior Hermanson;
Carlos Alberto Pinto de Oliveira; Carlos Eduardo Pires Henriques;
Clayton de Castro Aguiar; Darlan Joventino; Eldo Nonato da Cruz;
Everson Marqui
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
Representação legal: não há

0 11 . 4 2 5 / 2 0 1 6 - 4
Natureza: Representação
Interessado: Construtora Caripi Ltda-EPP
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Docas do Pará
Representação legal: não há

015.436/2015-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Andrea Dória; Diógenes Sodério Ferreira Alves; José
Adalberto Fernandes; Letice Santos de Sá e Benevides; Lúcia Regina
Caminha Medawar; Odílio Silva de Siqueira
Órgão/Entidade/Unidade: Advocacia-Geral da União
Representação legal: não há

016.575/2012-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Bertino Pereira Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado de Alagoas
Representação legal: não há

023.931/2015-9
Natureza: Representação
Recorrente: Planalto Limpeza e Conservação de Ambiente Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-
roportuária
Representação legal: Raquel Montenegro de Oliveira Lara Rocha
(21.578/OAB-DF) e outros, representando Empresa Brasileira de In-
fraestrutura Aeroportuária

026.566/2015-0
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 2014
Órgão/Entidade/Unidade: Laboratório Nacional Agropecuário de Per-
nambuco
Responsáveis: Adriana Soares Leite; Diana Sione Barbosa Pinheiro;
Maria de Fatima Ventura de Almeida; Vania Lucia de Assis Santana;
Verônica Maria Sena de Albuquerque
Representação legal: não há

Ministro BENJAMIN ZYMLER

007.224/2016-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jair Brandão de Souza Meira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público Federal
Representação legal: não há

007.460/2016-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Dalva Bernardo; Edson Estevam; Jeronimo Florencio da
Silva; Walter Saeta
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
Representação legal: não há

007.674/2016-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Oscar Albino de Lima Maia
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - De-
pex/se/mp
Representação legal: não há

008.706/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Thiago Batista de Moura
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Nacional do Ministério Público
Representação legal: não há

008.776/2005-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: José Santilli Sobrinho; Prefeitura Municipal de Assis -
SP

Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão
Representação legal: Jose Carlos Gonçalves Filho (77.927/OAB-SP) e
outros, representando José Santilli Sobrinho

009.191/2016-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Enio Luiz Perrando; Estacio Alves Costa; Flavio Mus-
zinski; Ivan Donizetti Marafon
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística
Representação legal: não há

009.215/2016-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Andrea Silveira Serra de Castro; Valeria Coutinho Pe-
reira
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
Representação legal: não há

010.156/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Rosana Marques Esteves Nogueira
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Representação legal: não há

010.163/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Ana Carolina de Souza Barcella; Ana de Meiroz Lu-
chtemberg; Inajá Bonnig Pereira; Juliana Jéssica Ferraz Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Re-
gião/RS
Representação legal: não há

010.245/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Departamento Regional do Senai no Estado do Pará;
Gerson dos Santos Peres; Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial - Senai; Suleima Fraiha Pegado
Recorrente: Suleima Fraiha Pegado
Órgão/Entidade/Unidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do
Pará
Representação legal: Patricia Gabriela Ribeiro Cabral (19.014/OAB-
PA) e outros, representando Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial - Senai; Fernando de Moraes Vaz (5773/OAB-PA) e outros,
representando Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai e
Departamento Regional do Senai no Estado do Pará; Luana Tainah
Rodrigues de Mendonça (28.949/OAB-DF) e outros, representando
Suleima Fraiha Pegado

0 11 . 2 0 8 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Fredy Cesar Mor Pansard; Mara de Almeida Lopes
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de Santa Catarina
Representação legal: não há

0 11 . 3 5 8 / 2 0 1 6 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Coletta Forner; Gabriel Caldeira Kestenberg; Ga-
briela Piunti da Costa; Iara Maria Jacqueline de Mendonça; Jose
Henrique Oliveira Pereira; Rayneider Brunelli de Oliveira Fernan-
des
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Re-
gião/SP
Representação legal: não há

0 11 . 3 7 7 / 2 0 1 6 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Camille Martins Mendonca; Carolyne Lobao Veras;
Claudia Nascimento de Amaral; Cristina de Carlo da Silva Lopes;
Daniela Rodrigues Catunda; Eduardo Pinheiro Rocha; Felipe Nobre
Bueno Brandao; Flavio Barbosa dos Santos; Gabriela Lima de Oli-
veira; Gardenia Holanda Maciel Lamar
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público Federal
Representação legal: não há

0 11 . 3 8 0 / 2 0 1 6 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maria Ediclecia de Almeida Guerra Menezes; Maria
Eugenia Barreto Vieira; Marina Gandour Ramos Torres; Michele Oli-
veira da Silva; Nidia Maria de Avila Furiati; Pamela Vidal Silva;
Rafael Lopes Cardozo de Castro; Rayana Natacha Moura Marques
Andreozzi; Reginaldo de Queiroz Dias; Renato Ramos Magalhães
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público Federal
Representação legal: não há

0 11 . 3 8 1 / 2 0 1 6 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rodolfo Rodrigues Nunes Faria; Rodrigo Lima de An-
drade; Rodrigo Mendes de Medeiros; Rogerio Camelo Cunha; Ro-
gerio da Silva Barbosa; Rone Peterson Teixeira Duarte; Tatiana Fer-
reira de Almeida; Thalita Barbosa Pereira; Thiago Donatelli Figueira;
Túlio Henrique Santos Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público Federal
Representação legal: não há

0 11 . 6 3 8 / 2 0 1 5 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Cândida Duarte Silveira
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico
Representação legal: não há

014.510/2010-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alline Fernandes do Nascimento; Anna Clara Pessoa
Pederneiras; Catarina Andrade de Vasconcelos; Clemilde Torres Pe-
reira da Silva; Clemilde Torres Pereira da Silva; Cleomar Porto Be-
zerra; Else Olívia Castelo Branco Rodrigues; Francisca de Fátima
Pereira de Andrade; Ivan Braga Patriota; Janete Magalhães Franca;
Livia Dornelas Patriota; Luzia Nobrega do Nascimento; Lígia Apa-
recida de Moura Pereira Nóbrega; Madalena Santos da Silva; Manoel
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Messias Maciel Costa; Maria Emília Azevedo de Alexandria; Maria
Jose de Albuquerque; Maria José Pereira Monteiro; Maria Zenaide
Rocha Rodrigues; Maria da Penha dos Santos Lira; Maria das Neves
Machado da Silva; Maria do Socorro Mendes Falcao; Marlete Regina
de Oliveira Santos; Marlete Regina de Oliveira Santos; Márcia Con-
ceição Dornelas Braga; Nadege Mendes de Medeiros; Neusa Agapito
da Silva; Patrícia Elvira Castelo Branco Rodrigues; Rafaella Batista
Aragão; Rita Felix Lopes; Rita de Cassia Moura Aragao; Rodrigo
Fernandes da Silva; Rosiane Agapito da Silva; Sonia Suely Meireles
Marques; Sybelle Meireles Marques; Tania Neves Mendonca Simoes;
Terezinha de Jesus Amorim de Brito; Tiago dos Reis Apolinário;
Valesca Melo de Oliveira; Vanessa Melo de Oliveira; Verônica da
Silva Melo de Oliveira; Wagner Toscano de Albuquerque Maciel
Costa; Walescka Larissa Pereira Monteiro
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba (UFPB)
Representação legal: não há

016.109/2010-4
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Kennedy Gustavo dos Santos Silva; Maria Zilda Rosa
dos Santos; Thalissa Avalhaes Teixeira; Thiago Rosa dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul
Representação legal: Vanda Aparecida de Paula (15.467/OAB-MS) e
outros, representando Thalissa Avalhaes Teixeira

027.883/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Elizabeth Teixeira Lima; Elizabeth Teixeira Lima; Ma-
ria Damião Silva Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de Minas Gerais
Representação legal: não há

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

000.489/2014-0
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Sossego - PB
Representação legal: não há

008.758/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adalnei Aparecido Michalski e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.763/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: André Almeida de Azevedo Ribeiro e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.765/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antônio José Franco Pereira de Almeida e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.768/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bernardo Freitas Carriconde e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.769/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruna Haddad Barros Ribeiro e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.771/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Caio Eduardo Avanço e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.773/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Eduardo Massinhani e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.775/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cyrus Augusto Marcondes Ferrari e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.776/2016-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Luis David e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.783/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eduardo Vinícius Caneppele e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.784/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Elton Souza Reis e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.786/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fabio Falcone Onety e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.788/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felipe Freitas de Medeiros e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.792/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Flaviane de Mello e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.796/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Guilherme Barby Simão e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.797/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gustavo Bongiovanni Korp e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.799/2016-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Henryck Santos Lima e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.800/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Igor Fiuza Cesar e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.805/2016-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: João Paulo Bastos e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.807/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: José Ricardo Rocha Silva e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.808/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Juliano Rayzel de Carvalho; Julimar Luiz Vieira; Júlio
Cezar Figueiredo Machado; Júlio Lemos de Oliveira Sombra; Jun
Kenzo Noguchi; Kairon Mariel Vanderlei Nascimento; Kallaham Nas-
cimento Soares Coelho; Karine Rodrigues Tome Mourão; Katherine
Schloigl; Kelsen Rocha Reis
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

0 0 8 . 8 11 / 2 0 1 6 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leonardo Schneider Prietsch e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.813/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maiko Parente Watanabe Tida e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.815/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcos Gomes Quijano e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.817/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mirela Colodetti Bellon Depes e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.820/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rafael Adriano de Siqueira Pace e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.822/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Renata Gomes e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.824/2016-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Roberto Ghignone de Orleans e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.825/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rodrigo Felício dos Santos e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

008.830/2016-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Vitor João Gramari e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

009.163/2016-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Augusto César Santos Almeida e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

009.175/2016-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Luis Alberto Sales Vieira e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

009.177/2016-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Marcos Eugênio Felix e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

009.183/2016-7
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Yvone Cecília Barros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Polícia Federal
Representação legal: não há

010.035/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leandro Antunes dos Santos e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Liquigás Distribuidora S.A. - Petrobras -
MME
Representação legal: não há

010.039/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rogério Batista Cavalcante e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Liquigás Distribuidora S.A. - Petrobras -
MME
Representação legal: não há

010.141/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Arthur de Almeida Cruz e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Acre
Representação legal: não há

010.144/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Aparecida Sacramento Novais e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Ge-
rais
Representação legal: não há

010.149/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Romulo Xavier Satler e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Ge-
rais
Representação legal: não há

0 11 . 3 7 0 / 2 0 1 6 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Antonio Ignácio Soares de Sousa Neto
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Superior Eleitoral
Representação legal: não há

0 11 . 4 4 6 / 2 0 1 6 - 1
Natureza: Representação
Representante: Transglobal Serviços Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: não há
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013.181/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Helena Bastos Carvalho Guimarães e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de São Paulo
Representação legal: não há

015.400/2013-1
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria Elisabete Cunha Mendes Torres
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Piauí
Representação legal: não há

029.886/2013-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Monte Horebe/PB
Responsáveis: Erivan Dias Guarita; José Dias Palitot
Representação legal: não há

030.148/2015-4
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2014
Responsáveis: Alexsandra Camelo Braga e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Fundo de Compensação de Variações Sa-
lariais (FCVS)
Representação legal: não há

031.313/2015-9
Natureza: Representação
Representante: Smartmatic Brasil Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Superior Eleitoral
Representação legal: Vanessa Sandrim, (OAB/SP 253.997) e outros,
representando Smartmatic Brasil Ltda.

0 3 2 . 4 11 / 2 0 1 4 - 6
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
Órgão/Entidade/Unidade : Prefeitura Municipal de Patos/PB
Representação legal: não há

Ministro BRUNO DANTAS

000.908/2016-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ligia Regina Las Schmidt e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Paraná
Representação legal: não há

001.087/2016-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose Aecio Bezerra e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa em
Minas Gerais
Representação legal: não há

001.088/2016-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Manoel dos Anjos Alves e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa em
Minas Gerais
Representação legal: não há

001.089/2016-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Silvana Amaral de Araujo Santos e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa em
Minas Gerais
Representação legal: não há

001.167/2016-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adiles Zanotelli Heissler e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

001.178/2016-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Guiomar Antunes de Souza e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

001.206/2016-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Edelmicio dos Santos Matos e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado da Bahia
Representação legal: não há

001.239/2015-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Deivson Oliveira Vidal; Instituto Mundial de Desen-
volvimento e da Cidadania
Recorrentes: Deivson Oliveira Vidal; Instituto Mundial de Desen-
volvimento e da Cidadania

Órgão/Entidade/Unidade: Entidades/Órgãos do Governo do Estado de
Minas Gerais
Representação legal: Mary Ane Anunciação (102655/OAB-MG) e
outros, representando Deivson Oliveira Vidal e Instituto Mundial de
Desenvolvimento e da Cidadania

002.938/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Jamerson Alves dos Reis
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria Regional da ECT na Paraíba
Representação legal: não há

003.181/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Andres Pessoa Pandelo
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

003.226/2016-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Paulo Cesar de Almeida Tourinho
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Acre
Representação legal: não há

003.283/2016-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Cleide Maria Castro Monteiro e Cynthia Cassas e Sil-
va
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Maranhão
Representação legal: não há

003.899/2013-6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Zelinda de Almeida Reis
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de
Alagoas
Representação legal: não há

004.014/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Vicente Vladimir Carvalho de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A
Representação legal: não há

004.366/2016-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Manoel Ferreira de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado de Goiás
Representação legal: não há

004.369/2016-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Francisco Borges Araujo e Maria Rodrigues Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Maranhão
Representação legal: não há

004.379/2016-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Agma Leal Souza e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa em
S e rg i p e
Representação legal: não há

004.388/2016-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Abadia Lopes e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Pará
Representação legal: não há

004.391/2016-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Elequicina Maria dos Santos e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado da Paraíba
Representação legal: não há

004.394/2016-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Geraldina Mutran de Barros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Piauí
Representação legal: não há

004.404/2016-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Lacy Francisco de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional de Saúde
Representação legal: não há

004.412/2016-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alberto Alves da Paixão e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa na Bahia
Representação legal: não há

004.451/2016-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jonas Joaquim de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Mato Grosso do Sul
Representação legal: não há

004.454/2016-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Eliane de Gregorio Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Paraná
Representação legal: não há

004.456/2016-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Glauce Leal de Carvalho e Albuquerque e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Rio de Janeiro
Representação legal: não há

004.458/2016-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria de Lourdes Alves Silva e Osvaldo Martins Fi-
lho
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de Santa Catarina
Representação legal: não há

004.504/2016-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Jucileide de Maria Silva de Castro e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Maranhão
Representação legal: não há

004.513/2016-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Carla Adriana Góis da Silva e Terezinha Bento Cardoso
da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

004.519/2016-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Adalberto Correia Ribeiro e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Pará
Representação legal: não há

004.522/2016-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Eliane Gomes de Araujo e Maria Amavel Leite Arau-
jo
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado da Paraíba
Representação legal: não há

004.527/2016-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Antonio Lins e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

004.528/2016-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Durval Alves dos Santos e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

004.586/2016-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Elisangela da Paixão Correia dos Santos e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado da Bahia
Representação legal: não há

004.591/2016-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Beatriz da Silva Ferreira e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Mato Grosso do Sul
Representação legal: não há

004.592/2016-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ailma de Lima Ribeiro e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado da Paraíba
Representação legal: não há

004.594/2016-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Andressa Maria Machado Costa e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Piauí
Representação legal: não há
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004.597/2016-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Bernardo La Porta da Silva e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

004.622/2016-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Cristino Francisco Siriano
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
To c a n t i n s
Representação legal: não há

004.633/2016-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Paulo Cesar dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Rio de Janeiro
Representação legal: não há

004.635/2016-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Agostinho Weber
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado de Santa Catarina
Representação legal: não há

004.653/2016-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jeanne Moreira Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

004.661/2016-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: David Guterman
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional de Saúde
Representação legal: não há

004.716/2016-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Neusa Melo de Magalhães
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado da Bahia
Representação legal: não há

004.718/2016-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Nazaret Bernardo Vieira
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de Goiás
Representação legal: não há

004.719/2016-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Nilce Gonçalves e Paulo Roberto Ferreira Henriques
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de Minas Gerais
Representação legal: não há

004.724/2016-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Elgson Agenor de Medeiros e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de Santa Catarina
Representação legal: não há

004.731/2016-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ademir Jose de Oliveira Costa e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério das Comunicações
Representação legal: não há

004.753/2016-0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Lucilene Silva Monteiro
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Maranhão
Representação legal: não há

004.770/2016-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Almira Rosa Vieira Lopes e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas
Representação legal: não há

004.810/2016-3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria da Conceição Moretzsohn Alves Contente
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Amazonas
Representação legal: não há

004.814/2016-9
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Antonio Candido Abrantes
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Maranhão
Representação legal: não há

004.817/2016-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Cleonice Ferreira dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado da Paraíba
Representação legal: não há

004.819/2016-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alaor da Silva Neto e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

004.821/2016-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Maria Luisa Carneiro Varroni Santo e Vera de Souza
Aranha Afonso Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de São Paulo
Representação legal: não há

005.141/2016-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose Osorio Rabelo e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa em
Minas Gerais
Representação legal: não há

005.194/2016-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Deusdete Nascimento Ribeiro e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado da Bahia
Representação legal: não há

005.195/2016-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Fernando Alves Neto e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado da Bahia
Representação legal: não há

005.199/2016-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aureliano Rodrigues da Silva e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de Goiás
Representação legal: não há

005.203/2016-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Emílio Monteiro de Andrade e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de Minas Gerais
Representação legal: não há

005.205/2016-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jackson Herrera
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Paraná
Representação legal: não há

005.212/2016-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adalberto de Oliveira e Terezinha Silveira de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de Santa Catarina
Representação legal: não há

005.213/2016-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Dimas Pereira Brito e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de São Paulo
Representação legal: não há

005.216/2016-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Luiza Funes Navarro da Cruz e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de São Paulo
Representação legal: não há

005.295/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Joao Santana Tosta
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales
do São Francisco e do Parnaíba
Representação legal: não há

005.297/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adibe de Souza Richa e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Rio de Janeiro
Representação legal: não há

005.306/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Barbosa Castelo Branco e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

005.307/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Christiane Scardino Evangelista de Loureiro e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

005.308/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Erika Ximenes do Nascimento e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

005.309/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jeane Pereira da Silva Juver e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

005.312/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Pedro Goncalves Teixeira de Carvalho e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

005.313/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Thomas Henrique Auel e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

005.416/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Ana Carolina Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Representação legal: não há

005.516/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Denilson Alves Oliveira e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria Regional da ECT no Rio de Ja-
neiro - DR/RJ
Representação legal: não há

005.518/2016-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Maria Itatiaia da Cruz
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria Regional da ECT em Pernambuco
- DR/PE
Representação legal: não há

005.519/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eduardo Raya Goncalves Correa e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria Regional da ECT no Pará
Representação legal: não há

005.652/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Maurity de Paula Afonso e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

005.653/2016-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Denise Costa Espedito e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

005.654/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luciene Correa Goretti e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

005.655/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Paulo Eduardo Nunes Canario e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há

005.663/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Angela Maria Mota de Figueiredo Porto
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Paraíba
Representação legal: não há
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005.707/2016-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Edmilson Ramos da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Mato Grosso do Sul
Representação legal: não há

005.715/2016-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Romenilce Oliveira Ramos e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado da Bahia
Representação legal: não há

005.718/2016-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Maria Claret e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa em
Minas Gerais
Representação legal: não há

005.719/2016-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Luiz Gonzaga Cipriano dos Santos e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa em
Minas Gerais
Representação legal: não há

005.724/2016-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: João Almeida Santos e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa na
Bahia
Representação legal: não há

005.728/2016-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Cosme Pereira de Menezes e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado da Bahia
Representação legal: não há

005.729/2016-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aurelio de Jesus Alves e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Ceará
Representação legal: não há

005.730/2016-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jadir Figueira Rossi
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Espírito Santo
Representação legal: não há

005.734/2016-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Armino Alexandre Borges
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Pará
Representação legal: não há

005.735/2016-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Armando de Oliveira e Silva e Watson Soares Bezerra
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Rio de Janeiro
Representação legal: não há

005.736/2016-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alda Marilena Menezes Damian e Jose Sala Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

005.738/2016-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: José Nobre Santos e Marcelo da Silva Ribeiro
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de Sergipe
Representação legal: não há

005.754/2016-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria Rosa Amaral Loyola
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Paraná
Representação legal: não há

005.765/2016-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Edilberto França Filho e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Ceará
Representação legal: não há

005.768/2016-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Benedito Alonso Jose da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de Mato Grosso
Representação legal: não há

005.776/2016-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alessio Pessoa Bastos e outros
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Ceará
Representação legal: não há

005.777/2016-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Eunice de Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de Minas Gerais
Representação legal: não há

005.780/2016-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Liriane Araujo da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de Pernambuco
Representação legal: não há

005.782/2016-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Dilma Oliveira Linder
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de Santa Catarina
Representação legal: não há

005.787/2016-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Carlos Rodrigues da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Mato Grosso do Sul
Representação legal: não há

014.503/2015-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Luís Antônio Paulino; Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico; Walter
Barelli
Órgão/Entidade/Unidade: Entidades e Órgãos do Governo do Estado
de São Paulo
Representação legal:

022.970/2015-0
Natureza: Acompanhamento
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital Federal de Bonsucesso
Representação legal: não há

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

000.950/2015-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Fórum Internacional de Comunicação da Ecologia e
Turismo; Gorgonio Boaventura Loureiro de Souza e Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado da
Bahia
Representação legal: não há

001.885/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Fck Const. Projet e Instalações Ltda.; Jose Mansueto
Martins de Souza; Mwm Comércio e Serviços Ltda. - Me; Pedro
Augusto Mendonça; Real Comércio de Alimentos e Equipamentos
Ltda.-ME; Ômega Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Mulungu - CE
Representação legal: Alanna Castelo Branco Alencar (6854/OAB-CE)
e outros, representando Mwm Comércio e Serviços Ltda. - Me; An-
tônio Marcos Bomfim Lima (25566/OAB-CE), representando Lia Ca-
rolina Araujo Barroso; Carlos Celso de Castro Monteiro
(10566/OAB-CE) e outros, representando Maria Idalba Bastos Oli-
veira, Raimundo Ivo dos Santos Oliveira, Deusarina Mendes da Sil-
veira, Jose Mansueto Martins de Souza e Pedro Augusto Mendonça

002.185/2016-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Adroaldo Lopes de Ataide
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra em
M a r a b á / PA
Representação legal: não há

004.737/2016-4
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Hugo Henrique Calazans de Aquino
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra no Es-
tado de Pernambuco
Representação legal: não há

0 0 4 . 7 6 5 / 2 0 11 - 7
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Agape Construção e Incorporação Ltda.; Catarina La-
borê de Castro Ramos; Eduardo Francisco Gomes Monteiro; Eli-
sangela Souza Campos; Ernani de Almeida Jacó; José Acélio Paulino
de Freitas; Rosemary Paulino de Freitas
Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU/CE
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Acarapé - CE
Representação legal: não há

004.990/2015-3
Natureza: Representação
Órgão/Entidade/Unidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de
Rondônia
Representação legal: não há

008.433/2015-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Antônio Vieira de Souza; Jesuino de Souza Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Itabuna - BA
Representação legal: não há

0 0 9 . 11 9 / 2 0 1 6 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Leticia Gomes Laurindo
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra no Es-
tado de Goiás
Representação legal: não há

010.076/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Carlos Cesar Nunes de Araújo; Vilseu Ferreira da
Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Acrelândia - AC
Representação legal: não há

012.081/2016-7
Natureza: Solicitação
Interessado: Ministério Público do Trabalho
Órgão/Entidade/Unidade: Santa Casa de Misericórdia de Itabuna/BA
Representação legal: não há

017.753/2015-5
Natureza: Representação
Representante: BTJ Construtora Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Itacaré - BA
Representação legal: não há

0 1 8 . 6 3 1 / 2 0 11 - 8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria Claudia Holanda Agostinho
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional
Representação legal: não há

026.127/2014-8
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2013
Responsáveis: Adeilton Feliciano do Prado; Ademar da Silva Junior;
Alfredo Zamlutti Júnior; André Luiz da Silva Dantas; Antonio Freire;
Cezar de Col; Claudio George Mendonça; Cláudio Guterres Rubbo;
Célia Maria Silva Corrêa Oliveira; Edison Ferreira de Araújo; Eduar-
do Correa Riedel; Felipe Augusto Dias; Fernando Camilo de Car-
valho; Jonathas Soares de Camargo; José Roberto Giuliani; João
Batista Andrade Filho; João Ramos Martins; Kelly Cristina Valadares
de Pinho; Lourival Vieira Costa; Luiz Cláudio Sabedotti Fornari; Luiz
Fernando Buainain; Marcelo Augusto Santos Turine; Marco Túlio
Moraes da Costa; Maristela de Oliveira França; Paulo Antunes de
Siqueira; Paulo Engel; Rafael da Cunha Lippi Campos; Reiner Borges
Alves; Roberto Rech; Tereza Cristina Correa da Costa Dias; Tito
Manuel Sarabando Bola Estanqueiro; Ubiratan Reboucas Chaves
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Em-
presas do Mato Grosso do Sul
Representação legal: não consta

027.342/2015-8
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2014
Responsáveis: Alonso Resende do Nascimento; Anízio Pereira Tiago;
Cláudia Pinedo Zottos Volpini; Edis Gomes da Silva; Gilson Kleber
Lomba; Giovano Midom Braga; Ivo Cescon Scarcelli; Jesner Marcos
Escandolhero; Jose Francisco Veloso Ribeiro; José Roberto Silva;
Leif Raoni de Alencar Naas; Lenise de Arruda Viegas; Luiz Cláudio
Sabedotti Fornari; Marcelina Teruko Fujii Maschio; Marcus Aurelius
Stier Serpe; Maria Neusa de Lima Pereira; Milene de Oliveira Nan-
tes; Moacir Augusto de Souza; Ramão Aparecido de Arruda; Sérgio
Marcolino Longen; Wallace Faria Pacheco
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Regional do Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Industrial no Estado do Mato Grosso do Sul -
Senai/MS

Representação legal: não há

028.517/2015-6
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2014
Responsáveis: José Eugênio Vieira, Diretor Superintendente; Ruy
Dias de Souza, Diretor de Atendimento; Benildo Denadai, Diretor
Técnico; Marcelo Coelho Silva, Presidente do Conselho Fiscal; Car-
los Alexandre da Silva, Presidente do Conselho Fiscal; Pedro Gilson
Rigo, Conselheiro Titular; Valdemar Fonseca dos Santos, Conselheiro
Titular; Paulo dos Santos Barbosa, Conselheiro Suplente; Leonina
Maia de Oliveira Erlacher, Conselheiro Suplente; José Amarildo Ca-
sagrande, Conselheiro Titular; Vinícius Moreira Santos, Conselheiro
Suplente; João Bosco Ovani de Souza, Conselheiro Suplente; Gui-
lherme Henrique Pereira, Conselheiro Titular; Carlos Magno Rocha
de Barros, Conselheiro Suplente; Antonio Carlos Ferreira, Conse-
lheiro Titular; Carlos Aurélio Linhalis, Conselheiro Suplente; José
Carlos Cassoli, Conselheiro Suplente; Amarildo Selva Lovato, Con-
selheiro Titular; Emerson Marcelo de Moraes Mendes, Conselheiro
Titular; Valdelino Grancieri, Conselheiro Suplente; Júlio da Silva
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Rocha Júnior, Conselheiro Titular e Presidente do Conselho Diretor;
Nilton Falcão, Conselheiro Suplente; José Lino Sepulcri, Conselheiro
Titular; João Elvécio Faé, Conselheiro Suplente; José Antonio Fiorot,
Conselheiro Titular; Sandro Marcolano Perovano, Conselheiro Su-
plente; Marcos Guerra, Conselheiro Titular e Vice-Presidente; Manoel
de Souza Pimenta Neto, Conselheiro Suplente; Gibson Barcelos Reg-
giani, Conselheiro Suplente; Egídio Malanquini, Conselheiro Titular;
Vladimir Rossi, Conselheiro Suplente; Esthério Sebastião Colnago,
Conselheiro Titular; Carlos André Santos de Oliveira, Conselheiro
Suplente; Magaly Tânia Dias de Albuquerque, Conselheiro Titular;
Suélia Pereira da Silva, Conselheiro Suplente; Neyval Costa Reis
Júnior, Conselheiro Titular; Antonio Alberto Ribeiro Fernandes, Con-
selheiro Suplente; Tharcicio Pedro Botti, Conselheiro Titular; Enoque
Alves de Souza, Conselheiro Suplente; Maria Emília Vieira da Silva,
Conselheiro Suplente; Rider Rodrigues Pontes, Conselheiro Suplen-
te
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Em-
presas do Espírito Santo
Representação legal: não há

028.538/2015-3
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2014
Responsáveis: Roberto Magno Martins; Charles Alberto Elias; Fred
Fonseca Ferreira; Adolfo U-Tan Gomes de Brito; Jair Vieira Fer-
nandes Júnior; Alteliana de Fátima Lopes; Walter Atta Rodrigues B.
Júnior; Claudizete Carneiro Santos; Mário de Castro Pilar; Celso
Cézar da Cruz Amaral Jesus; Carlos Augusto Suzana; José Febrônio
da Silva; Diego Teodoro Carvalho Alba Garcia; Emilson Vieira San-
tos; e, Reinaldo Pereira Cardoso
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço Social da Indústria - Departamento
Regional do Tocantins
Representação legal: não há

028.631/2015-3
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2014
Responsáveis: Breno Viana Ortiz; Dermilson Carvalho das Chagas;
Francisco Edson Ferreira Rebouças; Joaquim Jose da Silva Rego;
Jorge Luiz Reis Viana; Marcia Kristina Amazonas Prado; Milton
Tavares Corrêa
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego no Estado do Amazonas
Representação legal: não há

030.241/2015-4
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2014
Responsáveis: José de Freitas Mascarenhas; Carlos Gilberto Caval-
cante Farias; Antonio Ricardo Alvarez Alban; José Wagner Sancho
Fernandes; Armando Alberto da Costa Neto; Amélio Miranda Junior;
Carlos Alberto Matos Vieira Lima; Carlos Antonio Borges Cohim
Silva; Mário Augusto Rocha Pithon; Carlos Henrique de Oliveira
Passos; Edson Virgínio Nogueira Correia; Ma x Rodrigues Muniz;
Djalma Ferreira Pessoa; Isa Maria Lélis Costa Simões; Alceu Roque
Reck; André Felipe Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Regional do Sesi no Estado
da Bahia
Representação legal: não há

031.353/2015-0
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2014
Responsáveis: Analice Dantas Santos; Rita de Cássia Brito Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Serviço Social 16ª
Região (Cress/AL)
Representação legal: não há

034.159/2013-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Vicente de Paulo Batista Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Nova Mamoré -
RO
Representação legal: não há

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

003.414/2012-4
Natureza: Reforma
Interessado: Julio César Rodrigues da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
Representação legal: não há

013.544/2015-2
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria da República em Santa Catarina
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Engenharia e Agro-
nomia do Estado de Santa Catarina
Representação legal: não há

0 1 6 . 5 1 6 / 2 0 11 - 7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ana Maria Pinheiro dos Santos Gomes; Bento Alves
Triunfante; Celly Ribeiro Barreto Alberton; Izilda Bonache Pires;
Joaquina Borba Zanini; Maria Dias Batista; Neusa Blanco da Silveira;
Rosa Lucia Braz Menezes; Sirley da Rocha da Cunha; Therezinha
Hilario dos Santos; Vera Lucia Marques Guerreiro; Vitor Hugo da
Silva Pires.
Órgão/Entidade/Unidade: Terceira Região Militar - MD/ME.
Representação legal: não há.

019.341/2014-8
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2013
Responsáveis: Antonio Augusto Ribeiro de Barros; Celso Cestari
Pinheiro; Celso Menezes de Souza; Edson Roberto Peres; Elizete
Fatima Alexandre; Geminiano Alves de Souza Pinto Neto; Ismael
Sandoval Abrahão; Nezio Nery de Andrade; Raimundo Idelmar de
Souza Noleto; Thelma Lopes da Silva; Walter Lopes de Souza Junior;
Willian Cardoso Santana; Zacarias Alves da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra no Es-
tado do Mato Grosso do Sul
Representação legal: Joaquim Basso (OAB/MS 13.115, representando
Elizete Fatima Alexandre e Celso Cestari Pinheiro

020.041/2010-1
Natureza: Tomada de Contas
Exercício: 2009
Responsáveis: Ney José de Freitas; Rosalie Michaele Bacila Batista
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região/PR
Representação legal: não há

020.280/2014-9
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2013
Responsáveis: Idésio Luis Franke; João Thaumaturgo Neto; Maria
Cristina Benvinda Fernandes
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra no Es-
tado do Acre
Representação legal: não há

027.583/2015-5
Natureza: Representação
Representante: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Rio Grande do Sul
Interessado: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Es-
tado do Rio Grande do Sul
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Engenharia e Agro-
nomia do Estado do Rio Grande do Sul
Representação legal: não há

032.759/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Luciana Sousa dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: município de Teofilândia/BA
Representação legal: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

000.337/2015-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Ouro Verde de Minas - MG
Responsável: Adeildo Sirilo Vieira
Representação legal: não há

001.764/2015-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Bequimão - MA
Responsável: Leonardo Cantanhede
Representação legal:
Ednaldo Cesar Rodrigues Cantanhede (8.199/OAB-MA)

001.862/2015-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE
Responsáveis: Instituto Socius-Polis de Desenvolvimento Social; Lu-
célia Cristina Carvalho Ferreira
Representação legal: não há

0 11 . 0 11 / 2 0 1 5 - 7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Botumirim - MG
Responsável: José Maria de Fatima Almeida
Representação legal : Roberta Campos Correa (100.411/OAB-MG)

012.206/2014-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: não há
Responsáveis: Instituto Brasil Central Ibrace; Ricardo Barbosa de Lima
Representação legal : Idelmar de Paiva Neto
Dorival Salomé de Aquino (17.635/GO-OAB)

026.757/2012-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Pará
Responsáveis: Núcleo de Ação para o Desenvolvimento Sustentável;
Suleima Fraiha Pegado; Thomas Adalbert Mitschein
Representação legal: Adriana Miranda da Costa (16.482/PA-OAB);
Luana Tainah Rodrigues de Mendonça (28.949/DF-OAB)

028.525/2015-9
Natureza: Aposentadorias
Interessados: Aurélio Galo; Edna das Dores de Oliveira Coimbra;
Elizabeth Regina Xavier Mendonça; Eraldo Pereira de Oliveira; Eve-
raldo Fernandes Queiroz; Gesair Braulio do Carmo; Getulio Alves
Pereira; Izaias Francisco Pereira; Jayme Guimarães de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
Representação legal: não há

Ministro BENJAMIN ZYMLER

001.030/2007-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Dacia Maria Teixeira Luduvice; Lucia Teixeira Luduvice
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual do INSS
Representação legal : não há

001.247/2009-6
Natureza: Monitoramento (Aposentadoria)
Interessados: Afonso Ilidio Maia; Anna Maria Andrada de Pacheco;
Antonio Marcelino Guerra; Benedito Gomes de Figueiredo; Custodio
Marcos Reis; Dulce Olimpio Rodrigues; Elzana Maria Silveira Ro-
gedo; Francisco de Assis Moura; Maria Salete dos Reis; Maria das
Merces Carvalho; Maria do Carmo Brandao Faria; Vicente Teixeira
de Oliveira; Vitalino Siqueira Dias
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal : não há

006.493/2012-2
Natureza: Monitoramento
Responsável: Ivan Marques de Toledo Camargo
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade de Brasília
Representação legal : não há

008.615/2009-6
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Interessados: Fundação Nacional de Saúde; Prefeitura Municipal de
João Pessoa - PB
Responsáveis: Cícero de Lucena Filho; D M Construções Civis Ltda.;
Evandro de Almeida Fernandes; Prefeitura Municipal de João Pessoa
- PB
Recorrentes: Cícero de Lucena Filho; Evandro de Almeida Fernandes;
D M Construções Civis Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB
Representação legal: Álvaro Figueiredo Maia de Mendonça Júnior
(OAB/PE 14.265), Walter da Agra Júnior (OAB/PB 8.682) e outros,
em nome de Cícero de Lucena Filho; e José Augusto Nobre Neto
(OAB/PB 11.147) em nome de DM Construções Civis Ltda.

008.910/2013-8
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Responsáveis: Paulo Augusto Vivacqua e Sandra Maria Ferraz Steh-
ling
Recorrentes: Paulo Augusto Vivacqua e Sandra Maria Ferraz Steh-
ling
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Desenvolvimento Agropecuá-
rio e Cooperativismo - MAPA
Representação legal: Leila da Paixão de Barros (OAB-ES nº
13.778)

009.764/2012-7
Natureza: Embargos de Declaração em Recurso de Reconsideração
em Tomada de Contas Especial
Recorrente: Rivaldo Alves de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Saloá - PE
Representação legal: Bruno Siqueira França (15418/OAB-PE)

010.816/2015-1
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Responsáveis: Leone Azevedo Gama da Rocha; Sernav - Serviços e
Navegação Ltda
Recorrente: Leone Azevedo Gama da Rocha
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Especial de Saúde Indígena
Representação legal: Andre Luis Marques Ferraz (20185/OAB-PA);
Cláudio José da Fonseca Lima (1593/OAB-AP), representando Ser-
nav - Serviços e Navegação Ltda

0 1 2 . 3 1 4 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria)
Interessados: Aurino Pedro Carvalho; Irineu Angelo Seola; Joao Ba-
silicio de Souza; Jose Luiz Pereira; José Luiz Pereira
Responsável: Jose Luiz Pereira
Recorrente: Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Santa
Catarina
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado de Santa Catarina
Representação legal: não há

013.921/2014-2
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Responsáveis: Carlos Teijido Vieira; Comunidade Eclesial de Base do
Sítio Pinheirinho; Luís Antônio Paulino; Nassim Gabriel Mehedff;
Walter Barelli
Recorrente: Comunidade Eclesial de Base do Sítio Pinheirinho
Órgão/Entidade/Unidade: Entidades e Órgãos do Governo do Estado
de São Paulo
Representação legal: Antônio Carlos Ferreira de Araújo (OAB/SP
166.004), representando Comunidade Eclesial de Base do Sítio Pi-
nheirinho; Durval Antônio Soares Pinheiro (26.078/OAB-SP); Ro-
naldo de Almeida (236199/OAB-SP), representando Walter Barelli e
Comunidade Eclesial de Base do Sítio Pinheirinho; Alessandra Gon-
çalves Pinheiro Pimenta (14.017-E/OAB-DF), representando Gabriela
Dellacasa Stuckert; Jéssica de Oliveira Amaral (OAB/DF 48.386),
Antonio Perilo Teixeira (OAB/DF 21.359)
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018.457/2010-0
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Interessado: Ministério da Fazenda
Responsáveis: Rcd Empreendimentos Ltda.; Wilson Borlin
Recorrentes: Wilson Borlin; Rcd Empreendimentos Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de Santa Catarina
Representação legal: Henrique Gualberto Bruggemann (OAB/SC
25.608) e outros

025.135/2013-9
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Interessado: Fundação Nacional de Saúde
Responsável: Carlos Antonio Azevedo de Queiroz
Recorrente: Carlos Antonio Azevedo de Queiroz
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Aramari (BA)
Representação legal: Marcus Vinícius Leal Gonçalves (OAB/BA nº
26.271)

025.721/2012-7
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Interessado: Ministério do Turismo
Responsáveis: Ajácio Gomes Wanderley; Marcos Produções Ltda.
Me
Recorrente: Marcos Produções Ltda. Me
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Malta - PB
Representação legal: José Leonardo de Souza Lima (OAB/PB:
16.682). Procuração à peça 23 .

027.446/2007-8
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: José Nelson de Araújo Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Estância - SE
Representação legal: Adalício Morbeck Nascimento Júnior
(4379/OAB-SE); Murilo Fracari Roberto (22.934/OAB-DF); Ruy
Britto Penalva Filho (6144/OAB-SE) e outros

028.366/2009-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Zilah Altair Wendel Abramo; Zilah Altair Wendel Abra-
mo
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade de Brasília
Representação legal: não há

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

002.884/2014-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: José Edivan Felix (ex-prefeito) e J. Francisco Borges -
ME

Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Catingueira/PB
Representação legal: não há

009.568/2013-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Tarcísio Marcelo Barbosa de Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Belém/PB
Representação legal: Johnson Gonçalves de Abrantes (OAB/PB
1.663) e outros

0 11 . 5 6 4 / 2 0 0 9 - 7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Jomar Fernandes Pereira Filho, ex-Prefeito, Marcus
Robertson Scarpa, Presidente da Muito Especial e Muito Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA
Representação legal: Fábio José Brazil Ferreira (OAB/RJ 156530),
José de Almeida Ferreira Filho (OAB/RJ 29843), Liliane de Carvalho
Gabriel (OAB/DF 31335) e Antônio Carlos de Almeida Castro
(OAB/DF 4107)

0 11 . 5 9 1 / 2 0 1 2 - 9
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Suleima Fraiha Pegado
Outros responsáveis: Centro Social de Valorização da Família e Del-
zilena Ferreira da Rocha
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Estado do Trabalho e Pro-
moção Social do Estado do Pará
Representação legal: Luana Tainah Rodrigues de Mendonça
(OAB/DF 28.949) e outros

013.857/2015-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: José Antônio Cavalcante
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de São José da Ta-
pera/AL
Representação legal: José Cícero Braga (OAB/AL 2.206)

016.389/2014-0
Natureza: Pedido de Reexame (Representação)
Recorrente: Kedson Raul de Souza Lima, Pró-Reitor de Adminis-
tração e Finanças da UFRA
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural da Amazônia
(UFRA)
Representação legal: Rodrigo Abenassif Ferreira Maia (OAB/PA 18368)

022.322/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Clarita Ayres Carneiro de Souza, Edson Fernandes da
Silva, Eliza da Silva Fialho, Eloisio Risério dos Santos, Fulvio de
Almeida Guimaraes, Paulo Nunes Mendes e Tarcisio Ubaldo Ma-
chado
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de Minas Gerais
Representação legal: não há

025.164/2014-7
Natureza Pedido de Reexame (Atos de Admissão)
Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria Regional da ECT no Paraná -
DR/PR
Representação legal : Marcio Yoshio Tazaki (OAB/DF 37.940)

025.169/2014-9
Natureza: Pedido de Reexame (Admissão)
Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Interessados: Celso Aparecido Rodrigues Fábio, Décio Ireno Alves,
Evaldo Bispo de Souza, Fábio Alexandre Bueno, Fábio Santos Pavin,
Johannes Ianik Kopmann, Juliano Rosa de Oliveira, Marcos Vieira,
Michele da Silva Bueno e Rafael de Oliveira Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria Regional da ECT no Paraná -
DR/PR
Representação legal: Marcio Yoshio Tazaki (OAB/DF nº 37.940)

Ministro BRUNO DANTAS

001.808/2007-4
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Rio de Janeiro
Interessados: Elza Ferreira Igreja, pensionista de Ferdinando Ferreira;
Fabiano Soares Sampaio, pensionista de Carmen Campello; Ione Vie-
gas Correa da Costa, pensionista de Maria Augusta Maia Viegas; Luiz
Henrique Lousada Agrellos, pensionista de Catharina da Costa Lou-
zada; Marco Moreira Gomes da Silva, pensionista de Margarida Fi-
gueiras; Pandia Baptista Pires Neto, pensionista de Pandia Baptista
Pires
Representações legais: Murilo Correia Sampaio (OAB/RJ 19.221),
representando Fabiano Soares Sampaio; Renato da Conceição Lara
(OAB/RJ 81.081), representando Elza Ferreira Igreja; Maurício Lima
dos Santos (OAB/RJ 99.102), Luiz Frederico Correia Diener
(OAB/RJ 101.167), Silvia Tereza Sanches de Melo (OAB/RJ
159.046), Carolina Guedes Medina Coeli (OAB/RJ 160.130), Wel-
lington da Silva de Paula (OAB/RJ 162.075), Maira Coelho Abreu
(OAB/RJ 139.633) e Fábio Santos Barbosa, representando Ione Vie-
gas Corrêa da Costa

006.672/2014-0
Natureza: Embargos de Declaração (Representação)
Órgãos/Órgão/Entidade/Unidade: Fundação de Amparo A Pesquisa e
Extensão Universitária - Ufsc - Mec; Núcleo Estadual do Ministério
da Saúde no Estado de Santa Catarina; Universidade Federal de Santa
Catarina
Responsáveis: Edison da Rosa; Elizabete Simão Flausino; Fundação
de Amparo A Pesquisa e Extensão Universitária - Ufsc - Mec; Gil-
berto Vieira Angelo; Jose Carlos Zanini; Lúcia Helena Martins Pa-
checo; Maria Denize Henrique Casagrande; Tríplice Consultoria e
Serviços Ltda
Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU/SC
Representação legal: não há

009.269/2010-0
Natureza: Pedido de reexame (Aposentadoria)
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Recorrentes: Cassia Maria Rateke, Cesar Zucco, Gersolina Antonia de
Avelar Lamy, Carlos Viana Speller, Darlene Polimene Caires, Eduar-
do Bandeira Braga e Fausto Moreno de Mira
Representações legais: Pedro Maurício Pita Machado (24.372/OAB-
RS, 12.391-A/OAB-SC e 29,543/OAB-DF)

009.974/2005-5
Natureza: Embargos de Declaração (em Prestação de Contas)
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Saúde Suplementar
Exercício: 2004
Responsáveis: Alcimar Figueiredo Benites; Alfredo Jose Monteiro
Scaff; Benedito Lisberto de Souza; Carmen Lucia Mandaro Avolio;
Fausto Pereira dos Santos; Gilson Caleman; Ines Regina Ferreira;
Jorge Luiz Carrera Jardineiro; Jorge Magalhaes Toledo; Jose Gui-
lhermino Barbosa Filho; Jose do Vale Pinheiro Feitosa; Lebre Tec-
nologia e Informática Ltda; Leda Lucia Couto de Vasconcelos; Mar-
cia Regina Ungarette; Maria Ines Baldini Accula; Maria Stella Gre-
gori; Murilo Cesar Ramos; Rosa Maria Lages Dias; Sergio Ramos
Junior; Vera Lucia Ostapczuk Ungarette; Wertson Brasil de Souza
Interessado: Agência Nacional de Saúde Suplementar
Representação legal: Guilherme Salvador Mendes (118477/OAB-
MG), representando Wertson Brasil de Souza; Maria Helena Campos
de Carvalho (100429/OAB-SP) e outros, representando Sergio Ramos
Junior

014.254/2014-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade/Unidade: Colégio Pedro II
Interessada: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip)
Representação legal: não há

014.339/2015-3
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de São Paulo
Interessados: Antonio Carlos Kairalla, com dois atos; Clemente Bor-
ges de Barros Vieira, com três atos; Ede de Oliveira Silva, com dois
atos; Heloisa Regina Euchique Marassi Giacomello; Isabel Cristina
Alcazan Parizi, com dois atos
Representação legal: não há

016.466/2009-9
Natureza: Representação
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-
roportuária
Responsáveis: Antonio Jose Duarte Couceiro; Antônio Carlos Alvarez
Justi; Consórcio Cembra - Ductor - Novacon - Consórcio Cdn; Eleuza
Terezinha Manzoni dos Santos Lores; Fernando Brendaglia de Al-
meida; Francisco José Marcelo Pereira; Jairo Resende; Kurt Stolle
Dessimone; Marcelo Roberto Rangel Pestana; Marco Antônio Mar-
ques de Oliveira; Maria José de Andrade; Mauro Roberto Pacheco de
Lima; Pedro Gilson Azambuja; Rafael Costa de Sousa; Ricardo Gue-
des Machado; Roberto Vitoria Pinheiro; Silvio de Barros Biancardine;
Waldir Ramiro; Wilson Brandt Filho
Interessados: Cdn Serviços de Águas e Esgoto S/A; Edson Abdon
Peixoto Filho
Representação legal: Jean Guilherme Arnaud Deon (44764/OAB-DF)
e outros, representando Consórcio Cembra - Ductor - Novacon -
Consórcio Cdn e Consórcio Cembra - Ductor - Novacon - Consórcio
Cdn; Márcia Uchôa de Oliveira da Rocha e outros, representando
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária; Hulle Barreto
Ferraz Nunes Ferreira (12699/E/OAB-DF) e outros, representando
Eleuza Terezinha Manzoni dos Santos Lores; Walter do Carmo Bar-
letta (673/OAB-DF) e outros, representando Francisco José Marcelo
Pereira; Emanuel Cardoso Pereira (18168/OAB-DF) e outros, repre-
sentando Francisco José Marcelo Pereira, Marcelo Roberto Rangel
Pestana, Ricardo Guedes Machado e Antonio Jose Duarte Couceiro;
Maria Teresa Lourenço (11.175/OAB-DF), representando Pedro Gil-
son Azambuja, Marcelo Roberto Rangel Pestana, Antonio Jose Duarte
Couceiro e Ricardo Guedes Machado; Tiago Viana de Araujo (11258-
E/OAB-DF) e outros, representando Marco Antônio Marques de Oli-
veira; Fernando Augusto Miranda Nazaré (11485/OAB-DF) e outros,
representando Antônio Carlos Alvarez Justi

021.324/2006-0
Natureza: Tomada de Contas
Exercício: 2005
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Apoio À Descentralização
- MS
Exercício: 2006
Responsáveis: Ana Lucia Pereira; André Luís Bonifácio de Carvalho;
Cipriano Maia de Vasconcelos; Lindemberg Medeiros de Araújo
Interessado: Departamento de Apoio À Descentralização - MS
Representação legal: não há

032.598/2015-7
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Estado do Ceará
Interessados: Marcos Aurelio dos Santos; Maria Altair Brito; Maria
Helena de Oliveira Bottona; Valdir Correia Nobre
Representação legal: não há

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

002.562/2015-4
Natureza: Tomada de contas especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Retirolândia/BA
Responsável: José Albérico Silva Moreira
Representação legal: não há

005.848/2016-4
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra no Es-
tado de Sergipe
Interessados: Dalmo Britto Seixas e Marisete Sizino Franco Dantas
Representação legal: não há

009.103/2015-5
Natureza: Tomada de contas especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Capim Grosso/BA
Responsável: Antônio Adilson Freitas Pinheiro
Representação Legal: Thiancle da Silva Araújo (OAB/BA 21.540)

009.998/2014-4
Natureza: Tomada de contas especial
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)
Responsáveis: Samuel Costa Neto, Lino Roque Camargo Kieling e
Arthur Phillipe Pinto e Silva
Representação legal: não há

026.647/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra de Be-
l é m / PA
Interessado: Clovis Simões Vargas
Representação legal: não há
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Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

001.438/2015-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: município de Estância/SE
Responsável: Ivan Santos Leite
Interessado: Ministério do Turismo
Representação legal: não há

001.656/2014-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: município de Boquira/BA
Responsável: Marco Túlio Vilasboas
Interessado: Fundação Nacional de Saúde/BA
Representante legal: Evanio Antunes Coelho Junior (OAB-BA
15.196) e outro, representando Marco Túlio Vilasboas

001.799/2015-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: município de Pinhão/SE
Responsável: Erivaldo Oliveira do Nascimento
Interessado: Ministério do Turismo
Representação legal: Layana Tyara Campos Dertônio (OAB/SE
4.990) e outros, representando Erivaldo Oliveira do Nascimento

014.018/2014-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: município de Mutuípe/BA
Responsável: Gilberto dos Santos Rocha
Interessado: Fundação Nacional de Saúde
Representação legal: Fernando Machado do Couto Filho (OAB/BA
16.117), representando Gilberto dos Santos Rocha

027.457/2013-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgãos/Entidades/Unidades: município de Piritiba/BA e Hospital Mu-
nicipal Dr. Carlos Ayres - Piritiba/BA
Responsáveis: Adalberto Batista Viana; Armando Pereira de Almeida;
Normando Barreto Oliveira; Orlando Carneiro Lima; Paulo de Tarso
Soares Lima; município de Piritiba/BA
Interessado: Fundo Nacional de Saúde
Representação Legal: João Cláudio Veiga Bacelar Batista (OAB/BA
30.845), representando Normando Barreto Oliveira, Paulo de Tarso
Soares Lima e Armando Pereira de Almeida; e Evanio Antunes Coe-
lho Junior (OAB/BA 15.196), e outros, representando o município de
Piritiba/BA

030.477/2015-8
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego no Estado de Santa Catarina
Interessados: Jane Maria Morga Conradi; Luiz Carlos Lopes Leal;
Mauro Ligocki Vieira; Nilsa Selhorst Barbosa
Representação legal: não há

031.972/2014-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: município de Cachoeira/BA
Responsáveis: Fernando Antônio da Silva Pereira; Mônica Vieira
Brandão Azevedo
Interessado: Fundo Nacional de Saúde
Representação legal: Renata Silva Alves (OAB/BA 35.288) e outros,
representando Fernando Antônio da Silva Pereira

034.842/2014-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: município de Santa Luzia/BA
Responsáveis: Gilberto Santos Loureiro; Matuzalém Porto de Matos;
Nilson da Rocha Brito
Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS
Representação legal: Gilberto Soares (OAB/BA 32.853), represen-
tando Gilberto Santos Loureiro; José William Vieira de Castro
(OAB/BA 5.765) e outros, representando Matuzalém Porto de Matos

Em 28 de abril de 2016
PAULO MORUM XAVIER

Subsecretário

2ª CÂMARA

ATA Nº 13, DE 26 DE ABRIL DE 2016
(Sessão Ordinária )

Presidente: Ministro Raimundo Carreiro
Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de
Vries Marsico
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Às 16 horas e 11 minutos, o Presidente declarou aberta a
sessão ordinária da Segunda Câmara, com a presença da Ministra Ana
Arraes; do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho (convocado
para substituir o Ministro Augusto Nardes); e do Representante do
Ministério Público, Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico.
Ausentes, em missão oficial, o Ministro Augusto Nardes; e, em férias,
o Ministro Vidal do Rêgo e o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer
Costa.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA
A Segunda Câmara homologou a Ata n.º 12 referente à

Sessão Ordinária realizada em 19 de abril de 2016.
PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,

estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na Internet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do

Regimento Interno, os seguintes processos:
TC-001.721/2013-5 e TC-036.701/2011-4, cujo relator é o

Ministro Raimundo Carreiro;
TC-031.496/2012-1, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes;

e
TC-001.555/2014-6, TC-002.566/2016-8 e TC-

014.320/2015-0, cujo relator é o Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho.

I
PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO
A Segunda Câmara aprovou as relações de processos a se-

guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 4853 a 4930.
RELAÇÃO Nº 13/2016 - 2ª Câmara
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO
ACÓRDÃO Nº 4853/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.574/2016-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cristiana de Aguiar e Serra (931.285.415-

15); Cristiane da Silva Sobrinho (022.388.825-70); Eduardo Brito
Pereira de Melo Junior (098.942.884-21); Eugenio Maissiat
(784.538.010-53); Fernanda de Oliveira Silva (036.697.545-55); Fla-
via Brito Camara (521.682.202-04); Francine Zago Weber
(011.876.720-84); Gracielly Cristinne Aguiar de Oliveira
(000.675.331-08); Hellen Patricia Miranda Saraiva Sousa
(032.845.893-76); Indyara Rosane Marques Rodrigues (033.207.275-
40)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4854/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.575/2016-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Isadora Moreira Miranda (028.445.741-

81); Izabela Dantas Oliveira Bello (998.928.045-20); Jessica dos San-
tos (018.320.590-14); Josiel Jarony Tavares do Nascimento
(889.953.132-34); Juliana Amaral Santos (014.694.006-77); Juliana
Maria da Silva (007.602.753-86); Larissa Cardoso Scherer
(815.492.962-72); Leandro Daniel Camargo Alves (006.650.300-02);
Leonardo Sande Barboza (015.308.995-40); Luara Macedo dos San-
tos Miranda (054.650.855-33)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4855/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.576/2016-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Lucas Santos Silva (029.743.615-52); Lu-

cas Simoes Borges (096.858.306-73); Luciano Santos da Silva
(822.222.315-15); Luiz Augusto Seguin Dias e Silva (742.172.672-
15); Luiza Vasconcelos Adileu Silva (033.308.195-10); Manuela Lins
Dantas (056.215.144-32); Marcello Jose de Almeida (017.581.311-
60); Marcia Bezerra Lins (985.390.785-20); Max Jonas Gripa Chu
(032.596.810-19); Monalisa Silva do Nascimento (034.074.185-66)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4856/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.578/2016-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thais Fernanda Santos Gabas

(339.742.428-30); Thais Souza de Matos (839.130.415-91); Thiago
Alves da Silva Costa (067.997.066-50); Wagner Alves Monzyne

(007.707.225-12); Wellington Gomes Cardoso (494.364.731-68);
Wendel Alves da Silva (004.681.289-05); William Pereira de Amorim
Junior (019.822.741-82); Wilson Antonio Deschamps (609.710.539-
87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4857/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.664/2016-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Beatriz Varela da Silva Auler

(000.184.087-88); Erica Rosana Silva Tanner (697.158.581-04); Isaías
Monteiro dos Santos (024.678.421-00); Juceli Maria Pinheiro de Fa-
rias (802.641.231-15); Naiara Santos da Cunha (024.193.401-08);
Paula Machado Ribeiro (005.365.521-42); Paulo César de Sousa La-
cerda (019.883.851-48); Paulo Henrique Batista dos Santos
(001.272.291-08); Rogério Gonçalves de Oliveira (702.903.501-15);
Silvânio Pereira da Silva (016.887.561-67)

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Justiça
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4858/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.691/2016-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Fairich Fernandes Sobreira

(003.573.742-58); Adriana Silva Teixeira Monteiro Higa
(014.708.291-93); Adriana de Mesquita Cerqueira (007.116.283-60);
Adriane de Lima Correa (000.142.460-23); Adriano Ferreira de Aqui-
no (035.289.351-62); Adriano Heller Mylla (045.876.369-16); Adria-
no Poncio Marques (061.509.639-50); Adriano Roberto dos Santos
(342.469.108-99); Adriano Sandry Pinto da Silva (944.634.923-00);
Adriano Soares (044.353.479-97)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4859/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.694/2016-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandra Pontes Goncalves Dias

(063.902.676-14); Alessandra Teixeira Felix (096.374.076-85); Ales-
sandro Francisco Trindade de Oliveira (073.206.179-27); Alessandro
Lima de Almeida (117.866.927-08); Alessandro Pereira Lima da Sil-
va (025.271.163-70); Alessandro Sviercoski (052.913.209-58); Alex
Albert Henchel (110.753.538-74); Alex Arruda de Melo
(006.858.412-19); Alex Sander Dias Rodrigues (415.504.798-57);
Alex Tulio Pascoal de Andrade (014.488.476-30)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4860/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.697/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Gottfried (010.936.350-70); Ale-

xandre Henrique Guimaraes Gomes (028.634.676-11); Alexandre Jose
Leal de Farias (008.763.283-70); Alexandre Jose Simao (286.685.248-
60); Alexandre Kobi da Silva (288.246.208-50); Alexandre Madson da
Silva Souza (093.150.974-24); Alexandre Marinho Rego (761.010.533-
34); Alexandre Monteiro Vieitas (850.187.752-20); Alexandre Pereira
Pinto (610.985.661-49); Alexandre Pereira Sinotti (321.452.568-90)
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1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4861/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.698/2016-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Piza Simoes (076.931.276-40);

Alexandre Reis de Moura (956.401.181-72); Alexandre Vieira Ro-
drigues (047.905.086-41); Alexandro Gomes de Arruda (650.472.063-
00); Alexei Boris Escobar Tuermorezow (363.217.168-80); Alexo
Silva Barros (688.352.052-04); Alexsander Roberto Severo Almeida
(017.586.500-01); Alexsandro Lima de Carvalho (079.364.617-01);
Alexsandro Marques de Brito (960.436.361-15); Alexsandro Sutil Ro-
drigues (046.464.121-79)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4862/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.699/2016-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aline Alves Moraes (100.385.176-20); Ali-

ne Aparecida da Silva (043.925.646-14); Aline Beatriz Hiluf da Fon-
seca Fausto (552.983.707-72); Aline Berta (019.626.110-43); Aline
Cardoso Mendes (026.913.443-39); Aline Carvalho dos Santos
(010.131.853-74); Aline Cristina Barbosa da Silva (368.689.748-25);
Aline Eugenia Peres Silva (021.889.891-63); Aline Keiciane Martins
do Carmo (072.105.626-13); Aline de Fatima Lourenco Ruibal
(033.151.499-09)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4863/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.703/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Amanda Bonfim Galian (363.771.118-43);

Amanda Bryena de Souza Silva (048.156.713-54); Amanda Caval-
cante Badega Lopes (418.562.478-64); Amanda Fernandes Peixoto
(119.793.536-38); Amanda Martinazzo Bier (070.326.719-18); Aman-
da Nogueira Rodrigues (059.248.823-30); Amanda Pereira Bastos de
Lima (047.464.604-18); Amanda Portolan Brzezinski (076.635.219-
60); Amanda Ricci de Moraes (365.234.278-03); Amanda de Souza
Carvalho Salgado (105.414.747-74)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4864/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.708/2016-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Kelly Barbosa Vilar (014.213.273-09);

Ana Laura Torres Cortez (105.151.686-29); Ana Leticia Bilhar Fel-
dens (007.212.340-03); Ana Livia Almeida Silva (003.659.855-03);
Ana Luisa Cerdeira de Santana (356.135.318-54); Ana Luisa de Mei-
ra Guerreiro (029.846.689-95); Ana Luiza Bezerra Vieira
(393.134.998-51); Ana Luiza Freitas Gomes (078.108.366-41); Ana
Maria Marinato Mori (091.385.488-36); Ana Patricia Castro Freita
(005.125.973-75)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4865/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.713/2016-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andre Augusto de Azevedo Cunha

(103.679.897-60); Andre Camargo Ferreira do Amaral (071.252.539-
46); Andre Diogo Pedroso Palhares (045.716.439-50); Andre Eligio
Wodzik (498.800.120-20); Andre Freilandes de Almeida Nunes
(050.785.566-30); Andre Gabriel Oliveira da Silva (002.875.602-95);
Andre Galvao Santos (418.359.108-23); Andre da Silveira Santana
(061.744.046-84); Andre de Sousa Oliveira (000.351.447-18); Andre
de Souza Almeida (069.914.126-51)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4866/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.714/2016-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andre Guastelli Farias (005.403.080-30);

Andre Henrique Guimaraes Faria (084.175.676-74); Andre Henrique
Oliveira (042.667.316-63); Andre Henrique Veteri Bastos
(088.250.239-52); Andre Lages Ramos (063.626.916-79); Andre Lan-
na de Lima e Silva (077.361.376-50); Andre Lopes Evangelista Dias
(054.711.993-32); Andre Lucas Guimaraes de Araujo Costa
(143.281.717-55); Andre Luis Alves Gandini (280.522.298-98); An-
dre Luis de Oliveira Fonseca (014.602.466-40)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4867/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.716/2016-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andre Luiz Ribeiro Borba (007.566.625-

16); Andre Luiz Rizzo (069.776.669-19); Andre Maciel Monteiro
(033.492.903-29); Andre Magalhaes Rocha (075.109.977-55); Andre
Poleto Corvetto (327.173.588-38); Andre Quadros de Macedo
(044.257.779-64); Andre Ramos Dresch (062.613.309-21); Andre Ra-
mos de Souza (362.648.268-55); Andre Rocha Moreira (011.135.993-
75); Andre Santos Sena (008.276.455-70)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4868/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.719/2016-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andreza Magali Dezotti de Souza

(302.712.338-69); Andrigo Dias Barbosa (054.612.649-99); Anelize
Coura da Silva Chagas (353.323.768-04); Angela Gelain
(017.251.930-60); Angela Perdigao Nascimento (076.816.626-85);
Angela Rizziery Marques de Sena (067.162.784-86); Angela Schaefer
(005.533.940-96); Angelica Candido Alves (074.799.024-76); Angelo
Regadas de Barros (022.684.523-01); Angelo de Mattos Dalla Corte
(017.535.270-40)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 4869/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.721/2016-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anthony Stefany Teixeira Maciel

(068.474.304-35); Antonia Elidiane da Silva de Oliveira
(005.833.443-21); Antonia do Socorro Guedes de Sousa Ferreira
(167.545.492-20); Antonio Carlos Correa da Conceicao (053.885.426-
02); Antonio Carlos Santos da Silva (367.437.395-53); Antonio Car-
los da Rocha Filho (026.415.993-41); Antonio Carlos de Albergaria
Crasto Junior (337.831.998-40); Antonio Clellys das Chagas Santana
(855.310.223-87); Antonio de Padua Amim Carneiro Junior
(004.313.051-88); Antonio de Padua Lima dos Santos (955.059.545-
53)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4870/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.724/2016-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ariane Santos de Melo (277.766.818-30);

Arianny Amorim de Oliveira (016.359.662-05); Ariel Salles de Melo
(143.445.617-08); Arislon Roberto da Cunha (040.679.516-98); Aris-
toteles Soares Benicio Junior (023.797.471-13); Arlindo Goncalves da
Silva Neto (334.605.168-44); Armando Jose Simoes Pinto
(887.554.607-04); Arquimedes Conceicao de Oliveira (081.225.376-
00); Artemio Oliveira de Andrade Junior (025.349.875-93); Arthur
Andre Aragon (109.298.087-38)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4871/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.728/2016-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Barbara Moreto Neves (112.768.587-28);

Barbara Pereira de Paula Toffoli Chiaratti (112.115.067-54); Barbara
Resende Riquetti Dutra (116.997.566-60); Barbara Silva Ribeiro
(123.903.657-44); Barbara Vilarino Fernandes (000.264.031-70); Bar-
tira Silva de Gouvea (802.282.325-20); Beatriz Iorrana Nunes de
Oliveira (082.492.254-90); Benicio Brito Dias (031.058.265-21);
Benjamim Soares Ramos (007.660.662-74); Bernard Costa Pires
(052.135.384-01)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4872/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.733/2016-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Di Blasi Pereira (134.112.247-62);

Bruno Dias Tavares (515.893.112-72); Bruno Donassolo
(014.859.210-40); Bruno Eric Lelis Silveira (107.242.516-50); Bruno
Felipe Buratto Rebelo (043.739.049-79); Bruno Ferreira Dias
(011.751.963-47); Bruno Goncalves Fernandes (076.569.856-03);
Bruno Goncalves de Messias (324.098.868-25); Bruno de Oliveira
Joani (429.992.138-08); Bruno dos Santos Barbosa (012.842.302-10)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4873/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.737/2016-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Caio Cesar Braga de Souza (015.989.636-

35); Caio Cesar Machado Lopes (019.043.551-88); Caio Cesar Silva
Dantas (008.861.715-71); Caio Cezar Paganini (078.842.119-04);
Caio Felipe Ramos Ornelas (041.187.045-95); Caio Gabriel do Carmo
Sposito (029.350.571-39); Caio Glauco de Alencar Pontes
(072.107.294-10); Caio Henrique Ferreira Harduim (351.216.408-03);
Caio Milani Correa (086.324.879-90); Caio de Oliveira Fortes
( 11 3 . 6 5 2 . 6 0 7 - 2 0 )

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4874/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.744/2016-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carolina Cardoso Vomero (385.885.258-

95); Carolina Maurente Mendes (014.739.630-10); Carolina Scano
Segura (361.623.568-50); Carolina de Cassia Pani Medeiros
(395.380.068-01); Caroline Cardoso de Freitas Lima (024.767.375-
77); Caroline Goncalves Bittencourt (013.494.935-89); Caroline Jus-
viack (077.561.819-56); Caroline Maria Liminides Maia
(390.355.778-17); Caroline Sousa dos Anjos (961.800.722-72); Ca-
roline Tiemi Egoshi (045.524.609-27)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4875/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.748/2016-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Charles Rodrigues de Oliveira

(023.261.881-01); Chawan Raajas da Silva (057.663.439-57); Ch-
ristian Santos Rodrigues (041.746.306-58); Christiane Farias de Oli-
veira (026.102.799-90); Christiano Jacaranda Lima Carneiro
(049.245.245-81); Chrystian Barbosa Noronha (016.451.152-08); Ci-
bele Figueiredo de Noroes Brito (011.402.043-43); Cibele Martins
Varao (033.001.481-11); Cicero Martins Pereira Segundo
(054.581.694-76); Cinthia Araujo Sanches (332.917.368-85)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4876/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.750/2016-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Clarissa Nunes de Assis (038.835.943-93);

Claudemir Rodrigues da Silva Junior (007.604.904-30); Claudenir
Ferreira Alves (935.034.152-20); Claudia Amorim Rodrigues e Silva
(707.272.951-87); Claudia Teixeira Raposo (330.547.382-72); Clau-
dia Trevizan Segovia da Silva (064.288.859-05); Claudia Zavan
(089.906.078-17); Claudia de Souza Rodrigues (639.262.533-04);
Claudiane Franco (215.580.888-73); Claudiney Gomes Ribeiro
(023.387.561-18)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4877/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,

do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.758/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniel Augusto Gomide Pinto

(049.186.556-29); Daniel Bastos Braga (023.324.713-08); Daniel Be-
zerra Salomao Penha (101.003.546-02); Daniel Campos Cardoso
Afonso (333.224.718-29); Daniel Domingos do Nascimento
(320.807.838-23); Daniel Gama Lima Costa (104.517.396-71); Daniel
Garcia (341.617.798-36); Daniel da Silva Lima (038.634.453-17);
Daniel de Souza Dama (049.165.209-71); Daniel dos Santos Carvalho
( 7 1 0 . 7 2 0 . 7 11 - 3 4 )

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4878/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.761/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniel Vertulli Pires (091.449.387-64); Da-

niela Alves de Lima (072.500.856-38); Daniela Coelho da Silva
(094.878.926-30); Daniela Jaquelina Martins Belizario (060.042.496-
02); Daniela Lobato Moraes (087.638.416-57); Daniela Rippel
(004.449.560-93); Daniela Zeni Cecconello Dagostini (008.454.270-
59); Daniele Araldi Tomasetto (939.917.540-53); Daniele Borges
Zangalli (833.898.490-68); Daniele Iolanda Colombo Bogoni
(949.630.299-87)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4879/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.766/2016-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: David Francisco dos Santos (132.308.107-

08); David Jones Ferreira de Lucena (071.159.344-28); David Jose da
Silva Fidelis (856.418.712-49); David Pereira Lopes (046.087.019-
08); David Wagner Santos (006.733.655-81); Dax Willams Lopes
(351.950.428-61); Dayane Domingues Alves Pinheiro (369.840.258-
00); Dayane Santos Oliveira Goncalves (373.858.168-51); Dayany
Christina Vieira (041.116.159-88); Dayene Pitaluga Rocha da Silva
(042.517.021-74)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4880/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.771/2016-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Diego Campos da Silva (364.733.708-03);

Diego Coura Romero (297.658.528-86); Diego Eliakim de Andrade
Lima (056.069.034-74); Diego Jonnathan Rego Dantas (017.517.985-
93); Diego Lemos Machado (027.767.553-76); Diego Lourencao de
Almeida (099.210.236-75); Diego Macedo Gomes da Costa
(270.305.298-71); Diego da Silva de Paula (064.936.869-03); Diego
de Mello Alesson (404.276.448-79); Diego do Sacramento
(013.601.541-75)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 4881/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso
VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento Inter-
no/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos
nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.776/2016-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Domingos Soares de Jesus (000.326.251-

03); Dominique de Souza Machado (016.677.177-58); Donizete Ta-
vares da Silva (060.620.793-74); Douglas Dutra (014.331.686-93);
Douglas Ferlini Bastos Machado (018.295.791-85); Douglas Freire
Martins (828.660.311-72); Douglas Henrique Machado (040.968.659-
07); Douglas Henrique Municelli (308.332.518-56); Douglas Iha
Yoshida (060.491.599-39); Douglas Issamu Ueno (077.367.659-79)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4882/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.781/2016-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Edson Freire Maia Junior (078.731.754-

30); Edson Gomes da Silva Filho (018.744.491-98); Edson Hugo de
Souza (650.603.263-49); Edson Oliveira de Barros (029.156.296-50);
Edson Pedro Michelson (808.427.399-04); Edson Souza Araujo Filho
(031.180.951-05); Edson Stain (055.156.628-06); Edson da Concei-
cao Sousa (011.887.423-37); Eduardo Augusto Maia (075.597.269-
41); Eduardo Barros Ribeiro (021.329.381-13)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4883/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.791/2016-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Emerson Spagnuolo (151.189.708-22);

Emerson Vieira Ferraz (067.264.394-40); Emi Raquel Dorneles Ta-
naka (865.999.331-49); Emil Leandro Jahnke (037.543.419-44); Emi-
lia Satico Yamauti (368.787.778-79); Emilio Adonay Sarges da Silva
(006.245.032-83); Emilsom Barbaresco de Sousa (082.770.176-42);
Emily Bastos Correia Lira (427.801.348-52); Enio Guedes de Souza
(051.560.636-75); Enzo Dell Antonio (070.978.639-51)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4884/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.794/2016-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Estevao Leandro Teixeira da Costa

(030.246.381-05); Estevao Rodrigues Vieira (109.584.196-39); Eu-
clides Leandro da Silva (226.604.628-44); Euclides Pereira Goulart
Junior (042.104.886-74); Eudenice Diemys Calaco Cruz
(028.913.333-57); Eugenia Vieira Pinheiro Menon (814.674.602-06);
Eva Cristina Almeida de Jesus (379.220.058-90); Evandro Antunes
Dutra (113.783.776-48); Evandro Aparecido Martinho (325.277.578-
63); Evandro Claro dos Santos (091.477.019-51)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4885/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.805/2016-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fellipe de Lima Biazi (024.415.101-69);

Felyx Gabriel Fulanete Bento (371.607.638-40); Fernanda Ampessan
(731.577.590-00); Fernanda Carcilo Zorzin (050.226.336-98); Fer-
nanda Carvalho Buarque (061.646.966-74); Fernanda Cristina Grella
(361.927.278-64); Fernanda Davidoff (058.990.199-05); Fernanda Di-
niz Camargos (109.072.987-10); Fernanda Dutra da Silva Bonsanto
(082.911.616-82); Fernanda da Silva Oliveira (391.197.598-86)
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1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4886/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.807/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fernanda Raquel Wizbicki de Farias Stival

(061.527.539-70); Fernanda Rublescki Braga (009.075.200-73); Fer-
nanda Severo (021.530.140-42); Fernanda Skora (073.899.369-75);
Fernanda Sousa Gabriel (051.690.016-14); Fernanda Souza Marques
Sereno (816.192.276-49); Fernando Alcantara Novelli Dias
(089.561.174-03); Fernando Aparecido Ribas Franzim (050.809.439-
98); Fernando Baldin (341.537.468-86); Fernando Campos Schelb
(015.073.271-61)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4887/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.813/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Filipe Vieira Iannuzzi (090.943.887-07);

Fladson Lima Mendes (602.565.823-43); Flavia Boni Acunha
(945.607.141-34); Flavia Cristina Silva Matos Viana (097.711.146-
62); Flavia Martins Franco (031.689.435-41); Flavia Matos Brito
Dantas (916.629.825-34); Flavia de Andrade Nobrega (393.726.968-
11); Flavia de Franca Marques (091.739.627-83); Flavia de Sousa
Assis (059.002.374-86); Flaviana Carolina Santos (059.902.076-89)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4888/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.818/2016-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Francisco Ivan Souza de Aragao

(052.787.383-75); Francisco Mendonca Gomes Neto (031.055.033-
58); Francisco Miguel Alves (967.358.561-04); Francisco Neto dos
Santos Sousa (013.134.273-81); Francisco Rafael Sotero dos Santos
(048.544.904-89); Francisco Rodrigues Gaudencio (050.083.894-16);
Francisco Thiarles de Souza Sales (034.350.253-44); Francisco West-
phalen Von Hartenthal (006.391.549-99); Francislei Augusto de Paiva
Silveira (328.556.988-39); Francisney Ribeiro da Silva (025.846.085-
70)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4889/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.820/2016-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fredson Ferreira de Jesus (073.792.866-

25); Gabriel Aguiar Torres da Silva (406.463.988-06); Gabriel Bar-
bosa dos Santos (033.826.011-09); Gabriel Beserra do Nascimento
(009.891.974-17); Gabriel Boracine Dias (395.970.528-06); Gabriel
Bruno Mafini (010.323.760-74); Gabriel Bueno Coutinho
(974.850.200-72); Gabriel Carvalho de Sa (071.480.416-94); Gabriel
Dias Faria (086.505.817-22); Gabriel de Sousa Almeida
(027.938.471-86)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4890/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.825/2016-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: George de Sa Costa (781.879.155-87);

Geovane Moraes da Silva (023.337.431-07); Geovani Carlini
(053.983.619-29); Geraldo Camilo da Silva (085.945.826-17); Ge-
raldo Sousa de Queiroz (965.120.833-34); Gerardo Merola Filho
(033.700.358-04); Germano Fernandes Leite (011.738.825-45); Ger-
mano Franklin Melo Correa (043.238.373-56); Gerson Avelino Fer-
nandes Pereira (227.560.548-79); Gerson Galdino de Morais Neto
(107.138.414-78)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4891/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.832/2016-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Greg Almeida da Cruz (842.845.875-87);

Gregory Alves Ferraz (031.085.195-57); Greice Thomas Pinheiro
(018.658.120-30); Guilherme Alberto Souza Costa (077.597.526-52);
Guilherme Ashton Nunes Nobrega (131.389.637-30); Guilherme Boh-
rer Antonelo (028.228.070-78); Guilherme Empke (050.145.119-61);
Guilherme Filipe Luz (000.998.652-97); Guilherme Francisco de Al-
meida (368.500.518-90); Guilherme dos Santos Mazo (401.845.708-
16)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4892/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.837/2016-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gustavo Rodrigues Vilanova (026.462.251-

05); Gustavo Ronayb da Silva Almeida (007.882.233-56); Gustavo
Santos Matos (028.507.775-95); Gustavo Stefano Thomazinho
(313.385.848-39); Gustavo Wehdorn Ganem (091.880.006-48); Gu-
tembergue Sousa de Aguiar Lacerda (000.162.341-97); Haila Mirella
Rios de Oliveira (030.617.495-27); Hallyson Gilbran de Oliveira Gar-
cia (082.676.794-05); Hamilton Goes Cavalheiro Carneiro da Costa
(314.094.018-12); Hanna Jessica Nunes e Silva (079.040.574-17)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4893/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.839/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Helena Brigliadori Pugliesi Cruz

(195.007.998-80); Helena Cristina Soares Lourenco (084.516.964-
57); Helhanan Martins do Vale Ribeiro (058.291.285-78); Helio Fer-
reira Junior (095.164.267-78); Helio Marcos Melo Bezerra
(600.432.702-63); Helio Nunes (050.474.796-76); Helio Washington
Assis de Sousa Filho (034.686.375-94); Helio de Araujo Mangabeira
(740.979.031-87); Helisa Padilha Anselmo (317.678.968-83); Heliton
Guedes da Silva (044.000.019-03)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 4894/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.840/2016-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Heloisa Wastowski Cardoso (018.315.150-

08); Heloise Patricia Quintino de Oliveira (214.430.708-31); Hen-
rique Arno Kunzler (033.679.310-39); Henrique Bachett
(044.081.759-51); Henrique Bezerra Ribeiro (054.052.193-04); Hen-
rique Bitencourt Rejaili (398.110.098-05); Henrique Celestino Fer-
reira (098.356.326-85); Henrique Coelho Netto (056.890.389-70);
Henrique de Oliveira Noale (075.607.549-10); Henrique de Souza
Fernandes (406.157.888-07)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4895/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.841/2016-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Henrique Fietz de Souza Andrade

(028.200.651-63); Henrique Figueiredo Vlcek (070.724.636-90); Hen-
rique Galgani Bernardes (093.860.826-67); Henrique Hirakawa Cae-
tano de Lima (033.301.141-42); Henrique Lima de Oliveira
(010.241.769-59); Henrique Martins Alvares (052.138.296-35); Hen-
rique Masao Rios Hokama (329.688.088-77); Henrique Mateus de
Castro Romao (420.094.918-07); Henrique Napoli Fernandes
Abrahao (123.111.337-56); Henrique Sergio Lopes da Silva
(102.046.416-08)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4896/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.846/2016-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ian Vial Fernandes (135.598.307-02); Iara

Goncalves Nery (352.819.928-80); Iara Muller de Lima
(370.555.738-66); Iara Schiavon (001.456.731-89); Iara de Miranda
Lima (017.562.133-05); Icaro Santana Magalhaes Cerqueira
(018.607.945-13); Icaro Vasconcellos Nunes (047.921.995-81); Igoor
Rafael Chaves Araujo (099.584.256-61); Igor Amorim de Matos
(896.787.961-04); Igor Cezar da Silva (031.033.171-40)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4897/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.847/2016-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Igor Delio de Sousa (069.093.744-01); Igor

Henrique Pimentel Fernandes (002.915.073-60); Igor Hermido Mou-
rao (015.367.342-76); Igor Leonardo Nogueira Andrade
(034.363.675-16); Igor Marques dos Santos (121.095.787-69); Ilde-
jaime Vasconcelos da Silva (947.974.202-00); Ilka Oliveira Torres
(023.264.081-52); Imauro Luiz Schwengber (407.737.529-00); Inacio
Bernardino Gomes Neto (217.986.993-20); Inacio Ramos de Souza
Neto (059.006.774-51)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4898/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.855/2016-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jacson Arivan Moreira Ramos

(027.000.075-57); Jacson Luis Martini (010.241.340-16); Jader Mau-
ricio Alves (041.509.819-06); Jader dos Santos Oliveira
(748.447.682-04); Jadiel Teixeira Santos (052.901.193-02); Jadson
Mendes de Matos (050.666.573-98); Jair Gomes Junior (077.475.026-
05); Jairo Gomes de Oliveira (060.686.626-40); Jairo Inacio de Oli-
veira Junior (034.577.326-80); Jairo dos Santos Silva (044.693.333-
36)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4899/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.856/2016-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jairo Renato Schweig Weber (003.593.040-

36); Jakeline Silva Souza (036.091.025-43); Jakson Bottcher Argenta
(029.686.289-41); Jakson de Souza Gomes (986.034.691-72); James
Dessuy Appel (823.455.380-15); James de Oliveira Gomes dos Anjos
(021.462.475-76); Jamille Viana de Souza (017.746.255-80); Janaina
Bicalho Cristofoli (074.822.079-88); Janaina Cruz de Oliveira
(007.240.430-20); Janaina da Silva Pinheiro Ladeira (080.719.887-
07)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4900/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.858/2016-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jaqueline Ataide Nopes (018.179.600-75);

Jaqueline Basniak Conrado (040.030.119-96); Jaqueline Cristina Silva
Oliveira (013.158.191-04); Jaqueline Inacio Frangiotti (007.882.861-
96); Jaqueline Oliveira de Pinho Tavares (103.685.796-46); Jaques
Tancon (038.515.479-85); Jardel Igor Gomes de Lima (988.579.403-
49); Jardeson Neves da Silva (012.687.492-14); Jayme Barbosa Filho
(430.306.966-34); Jayr Cesar de Souza Terra (074.557.566-82)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4901/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.863/2016-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jimmy Kelvyn Estevam Carvalho

(410.078.078-81); Joana Kiss do Nascimento (080.333.286-65); Joana
Priscila Silva de Andrade (043.030.815-90); Joao Augusto Medici
(345.935.328-76); Joao Batista Resende de Aguiar (069.525.876-16);
Joao Carlos Amarante de Castro Junior (062.192.076-29); Joao Carlos
Beltrao Gouvea (230.745.188-98); Joao Carlos Santos Sales
(022.254.243-81); Joao Costa Neto (710.705.751-00); Joao Curt
Amann Faria (286.311.578-21)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4902/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.871/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jonathan Guadanini Rigueira Carlos

(108.623.046-95); Jonathan Monteiro Leite (094.802.837-86); Jona-
than Pedroso de Oliveira (369.284.928-13); Jonathan Sam Perlin
(095.946.367-42); Jonathan de Moraes (394.626.468-99); Jonathas
Silva Prieto (018.894.471-02); Jonei Goncalves (006.265.080-70); Jo-
nyelton Sousa Luz (025.838.423-90); Jordan Souza Santos
(029.566.181-05); Jordany Luiz Cerminaro Spacca (428.322.958-00)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4903/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.874/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jose Eduardo Albuquerque de Medeiros

(433.305.417-68); Jose Eduardo Barros Pinheiro (064.931.754-88);
Jose Fernando Costa Simoes (058.218.296-40); Jose Francisco Lu-
cinger de Almeida (007.389.419-21); Jose Gean Ferreira Costa
(066.004.544-31); Jose George Cabral Coutinho (040.741.673-01);
Jose Giliarde Oliveira Magalhaes (998.759.933-87); Jose Goncalves
Costa Neto (100.292.846-00); Jose Gustavo Sampaio Sales
(670.492.493-00); Jose Heliton Pinheiro (013.606.693-37)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4904/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.880/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Julia Graziela Rezende Abdalla

(085.271.787-37); Julia Hironaka Oshiro Krapp (042.642.779-30); Ju-
lia Pires Cortes (042.621.215-00); Juliana Alcantara de Carvalho
(021.031.485-09); Juliana Bernardi Lavinas Barcellos (101.326.587-
47); Juliana Castellano Lopes (088.398.929-82); Juliana Cristina
Bayerl (118.943.047-99); Juliana Fernandes Turquetto (058.284.129-
14); Juliana da Motta Grillo Pereira (115.211.247-36); Juliana de
Oliveira Santana (988.351.731-91)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4905/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.887/2016-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Karen Kiyomi Yamanaka Araki

(367.915.088-17); Kariel Alles Klein (017.813.420-16); Karimy Cris-
tina de Queiroz (006.589.279-81); Karina Maria dos Santos
(451.335.218-39); Karina Tozzi de Souza Rodrigues (404.395.648-
75); Karina Wiese Randig (059.242.179-14); Karina de Oliveira An-
drade Dias (040.170.066-63); Karine Koller (080.012.849-48); Karla
Christina de Almeida Carneiro (022.476.725-90); Karla Krepsky
(089.553.418-57)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4906/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso
VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento Inter-
no/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos
nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.889/2016-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Kelly Cristina Baraldo de Mello

(020.262.811-65); Kelly Cristina de Almeida (079.040.486-98); Kelly
Gomes de Melo (008.997.871-42); Kelly Marques Lacerda
(025.356.094-28); Kelly Michaelsen Auler (013.454.950-30); Kelvin
Rodrigues de Oliveira Carvalho (049.181.201-99); Kenia Zanon Cha-
gas Lazarine Palmeira (115.727.417-08); Kerlani Ferreira da Silva
(066.143.564-45); Ketlyn Sabrina Meira Sardinha (088.037.529-94);
Kevin Willian Rocha Fernandes (102.709.054-05)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4907/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.892/2016-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Larissa Alves de Lima (005.611.523-73);

Larissa Andrade dos Santosmoser Ferreira (077.309.339-77); Larissa
Carrara do Carmo (001.644.351-90); Larissa Conrado Vieira
(698.993.201-53); Larissa Cristina de Souza Boss (045.811.121-09);
Larissa Negov (325.156.978-36); Larissa Oliveira Xavier
(317.347.898-32); Larissa Sousa Di Tullio Gomes (017.101.595-96);
Larisson Williams da Silva Gomes (930.856.302-44); Laura Coelho
de Moura (079.958.206-90)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4908/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.897/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leonardo Reis dos Santos (036.694.311-

10); Leonardo Soares Almeida (058.268.473-01); Leonardo Souza
Castilho (039.169.061-27); Leonardo Teixeira Macedo (600.101.203-
27); Leonardo Vasconcelos Bezerra (864.123.292-34); Leoniz de Me-
lo Silva (014.469.794-74); Lester Ambrosio Baldini Neto
(066.349.869-40); Leticia Calhau de Oliveira (116.750.776-22); Le-
ticia Renno Citrangulo (340.369.218-35); Leticia de Fatima Macohin
(080.531.949-23)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4909/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.904/2016-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Lucas Xavier de Melo (049.739.643-28);

Lucca de Felice Froes (034.338.945-23); Luciana Alves Novais
(864.701.591-68); Luciana Araujo Lopes Cardoso Soares
(044.126.686-06); Luciana Gomes de Mello (042.279.846-02); Lu-
ciana Helena Peixoto Marcao Pedersoli (328.011.268-02); Luciana
Maria Ciriaco (293.866.988-70); Luciana Rodrigues Leite de Souza
(062.816.104-23); Luciana Ullmann Correa (002.486.290-85); Lucia-
na Verderramas Amidami (269.035.008-47)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4910/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.908/2016-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luis Maciel Lima Santos (021.849.915-

97); Luis Mauro Re (938.202.598-72); Luis Silva da Cruz Junior
(837.918.090-91); Luiz Alberto Silveira de Oliveira (112.598.377-93);
Luiz Augusto Bononi Spera (294.969.958-88); Luiz Augusto Porto
Pantoja (007.589.781-46); Luiz Eduardo Pellanda (077.960.889-57);
Luiz Eduardo de Oliveira Gripp (127.542.467-89); Luiz Felipe Freitas
Avancini (053.124.755-48); Luiz Felipe Ladeira Marques
(078.448.867-30)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4911/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.912/2016-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Maiko dos Santos (003.019.190-46); Maira

Andrea Tanoue Batista (052.045.879-69); Maisa do Nascimento Ca-
melo (055.689.016-78); Maks Edek Martins de Alvarenga
(014.221.771-90); Maksuel Silva de Oliveira (057.854.705-86); Mal-
coln de Oliveira Silva (837.493.226-00); Malthus Borges Bacha
(046.540.846-06); Manoel Antunes Perasi (016.760.790-17); Manoel
Livanildo Nascimento de Oliveira (675.237.813-49); Manoel da Silva
Fonseca (013.909.841-09)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4912/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.920/2016-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcos Vinicius Ferreira da Costa

(088.126.544-60); Marcos Vinicius Oliveira Barbosa (075.571.519-
50); Marcos Vinicius Silva Borges (068.424.316-46); Marcos Vinicius
Torres Lanza (443.854.088-74); Marcos Vinicius Zorzo (027.189.745-
75); Marcos Vinicius da Rosa Porto (949.491.150-49); Marcos Vi-
nicius de Araujo Ferreira (081.923.144-48); Marcus Andre de An-
drade Ramos (036.439.834-50); Marcus Rafael Vergenes Lopes
(055.754.339-86); Marcus Vinicius de Carvalho Almeida
(963.327.603-97)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4913/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.927/2016-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marta Cristina Verdam Marciano

(451.525.098-14); Marta Santana Miranda Moura (061.677.685-36);
Maryuche da Silva Faria (042.969.106-80); Mateus Araujo de Quei-
roz (010.152.231-25); Mateus Henrique Carvalho Garcia de Souza
(080.947.359-37); Mateus dos Santos Malhei (032.014.033-42); Ma-
theus Barros Silva (040.689.291-14); Matheus Castro Alves da Silva
(095.373.494-38); Matheus Cesar Costa de Souza (104.298.866-83);
Matheus de Bessa Perdigao Freire (021.948.071-01)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 4914/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.930/2016-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Mayara Luiza Nascimento de Jesus

(086.737.554-09); Mayara Madja dos Santos Modesto (054.997.884-
48); Mayara Pereira Rodrigues (993.489.932-91); Mayara Sabino
Guedes (011.228.671-23); Maycon Douglas Aleme Estevan
(981.557.502-30); Maycon Henrique Rodrigues Dias (063.465.409-
80); Maykol Adrian Noll (005.403.329-25); Mayra Cassia Araujo dos
Santos (016.477.645-13); Mayra Celia da Silva (013.673.891-51);
Melina Valliatti Treviso (004.167.360-33)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4915/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.935/2016-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Murillo Michelangelo Neiva Anunciacao

(028.107.425-96); Murillo Odani de Oliveira (991.095.301-34); Mu-
rilo Costa de Paula (363.532.408-64); Murilo Ferreira Juliani
(098.225.979-40); Murilo Medeiros Costa Reis (051.974.074-25);
Myllene Bastos Monteiro de Souza (876.796.982-87); Naara Vieira
Brandao (058.898.007-28); Nadia Caroline da Silva (328.895.388-
93); Nadia Reis de Miranda Felix (040.598.516-98); Nadja Pereira
Laurentino (039.136.034-50)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4916/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo abaixo relacionado, com fundamento nos arts. 1º, inciso I;
16, incisos I e II; 17, 18 e 23, incisos I e II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; 207, 208 e 214, incisos
I e II do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em:

a) julgar regulares com ressalva as contas da Sra. Maria
Aparecida Mendes de Oliveira (CPF 204.465.408-38), Coordenadora
Regional em 2012, em face das ocorrências abaixo indicadas, dando-
lhe quitação, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18
e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214,
inciso II, do Regimento Interno:

Ocorrências:
- autorização de pagamentos relativos a transporte de cestas

básicas e serviços de internet banda larga, com amparo na Portaria n°
1.099, de 5 de agosto de 2010, sem cobertura contratual, em des-
cumprimento ao parágrafo único do artigo 60 da Lei 8.666/93 (itens
2.1.2.1 e 3.1.4.2 do relatório de auditoria CGU); e

- autorização de pagamento de despesas com ligações te-
lefônicas a longa distância, com amparo na Portaria n° 1.099, de 05
de agosto de 2010, sem a realização de Procedimento Licitatório, em
inobservância à orientação da Procuradoria Jurídica do Órgão (item
3.1.4.1 do relatório de auditoria CGU).

b) julgar regulares as contas dos responsáveis Poliana Fi-
gueirôa Liebich (CPF 012.078.521-80); Vander Aparecido Nishijima
(CPF 475.474.991-04) arrolados nos autos, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os
arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, dando-
lhes quitação plena;

c) dar ciência à Coordenação Regional de Dourados da Fun-
dação Nacional do Índio - Funai, nos termos do art. 7º da Re-
solução/TCU nº 265/2014, da ocorrência dos seguintes fatos:

c.1) realização de pagamentos à empresa Camerson Benites
Cardoso sem a formalização de processo de dispensa de licitação e de
contrato, procedimento esse que infringe o disposto nos arts. 26, 38,
inciso VI, e 60, parágrafo único, todos da Lei 8.666/93;

c.2) autorização de pagamento de despesas com ligações
telefônicas a longa distância, com amparo na Portaria n° 1.099, de 5
de agosto de 2010, sem a realização de procedimento licitatório, em
inobservância à orientação da Procuradoria Jurídica do Órgão, bem
como, em desacordo com a jurisprudência do TCU, materializada nas
Decisões 196/2001 e 1230/2002, ambas do Plenário;

c.3) acompanhamento deficiente dos contratos administra-
tivos celebrados pela Entidade, situação essa que infringe o art. 67 da
Lei 8.666/93 e a IN/SLTI nº 2/2008; e

c.4) atuação incipiente em relação a práticas sustentáveis,
tendo em vista a pendência quanto à formalização de convênio com
entidade de coleta seletiva e a realização de procedimentos licitatórios
sem a observância de critérios de sustentabilidade, situação essa que
infringe o Decreto nº 5940/2006 e a IN/SLTI nº 1/2010.

d) arquivar os autos, nos termos do art. 169, inc. III, do RITCU.

1. Processo TC-023.486/2013-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Maria Aparecida Mendes de Oliveira (co-
ordenadora regional, CPF 204.465.408-38); Poliana Figueirôa Liebich
(coordenadora regional substituta, CPF 012.078.521-80); Vander Apare-
cido Nishijima (coordenador regional substituto, CPF 475.474.991-04)

1.2. Órgão/Entidade: FUNAI - Coordenação Regional de
Dourados/MS - Ministério da Justiça

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Mato Grosso do Sul (SECEX-MS).
1.6. Representação legal: não há.
ACÓRDÃO Nº 4917/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo abaixo relacionado, que trata de Monitoramento (peças 1 e
2) face às determinações contidas no subitem 9.8 do Acórdão
3696/2010-2ª Câmara (TC 011.415/2006-2), posteriormente ratificado
em fases recursais.

Considerando que em vista das informações trazidas aos
autos, entende-se que o aresto monitorado foi devidamente obser-
vado.

ACORDAM, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 17,
105 e 243, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar atendidas as determinações consignadas pelo
Acórdão 3696/2010-2ª Câmara;

b) apensar os autos ao TC 011.415/2006-2, tendo em vista o
disposto pelo art. 5º, II, da Portaria/Segecex 27, de 19/10/2009.

1. Processo TC-029.305/2015-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Paraná
1.2. Órgão/Entidade: Instituto de Pesos e Medidas do Paraná

(Ipem/PR).
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (SECEX-PR).
1.6. Representação legal: Roberto Andre Oresten

(14188/OAB-PR) e outros, representando Ipem-pr.
RELAÇÃO Nº 9/2016 - 2ª Câmara
Relatora - Ministra ANA ARRAES
ACÓRDÃO Nº 4918/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V,
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.196/2016-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessadas: Hilda de Lourdes Scali (CPF 058.927.288-

89); Marcia Marinelli (CPF 055.844.148-32); Noeli Marchioro Liston
Andrade Ferreira (CPF 593.912.008-34).

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de São Car-
los.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4919/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e nos termos do
artigo 250, inciso II, do Regimento Interno, em arquivar este pro-
cesso; e em fazer a determinação constante do item 1.8 abaixo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-030.510/2010-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Raimundo Rodrigues de Melo (CPF

0 11 . 9 4 5 . 8 5 2 - 7 2 ) .
1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia do Amazonas.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Amazonas que disponibilize no SISAC junto ao Con-
trole Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, novo ato de aposentadoria
em favor do inativo Raimundo Rodrigues de Melo (CPF 011.945.852-
72) para apreciação pelo Tribunal, nos termos do § 1º do art. 2º da
Instrução Normativa-TCU 55/2007, tendo em vista a alteração da
fundamentação legal do respectivo ato concessório.

ACÓRDÃO Nº 4920/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III,
da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro,
os atos de admissão de pessoal dos interessados relacionados abaixo.



Nº 81, sexta-feira, 29 de abril de 2016 93ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016042900093

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1. Processo TC-008.141/2016-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Adriane Bernardo de Oliveira Moreira

(CPF 865.399.226-04); Alessandro da Cunha Alves (CPF
034.351.426-50); Alexandre Cristiano Santos Junior (CPF
054.634.356-26); Carolina Maria Palacios de Souza (CPF
082.265.437-70); Elias Dantas (CPF 802.824.157-34).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Espírito Santo.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4921/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 143, inciso
V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c a súmula TCU 145, em
retificar, por inexatidão material, o subitem 9.2 do acórdão
1451/2016-2ª Câmara, para que, onde se lê: "Tesouro Nacional"; leia-
se: "Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra)";
mantendo-se os demais termos da deliberação ora retificada.

1. Processo TC-031.055/2013-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: Associação Estadual de Cooperação Agrí-

cola de Minas Gerais - Aesca/MG (CNPJ 02.089.917/0001-30); Clau-
dia Regina Gonçalves dos Santos (CPF 043.827.806-24); Mateus Tre-
visan (CPF 941.777.910-91).

1.3. Unidade: Associação Estadual de Cooperação Agrícola
de Minas Gerais - AESCA, CNPJ 02.089.917/0001-30.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocurador-ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Representação legal: Alexandre de Lima Chumbinho

(OAB/MG 152.287), advogado de Cláudia Regina Gonçalves dos
Santos.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 12/2016 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO
ACÓRDÃO Nº 4922/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.063/2015-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Carolina Freitas Conceição da Silva

(CPF 671.410.307-78); Edinaldo Cordeiro Camarão (CPF
013.212.002-00); João Roberto de Lima (CPF 789.539.448-72) e Lui-
za do Nascimento Garcia (CPF 413.354.904-00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal
(Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4923/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.212/2016-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Eduardo Angeli (CPF 003.315.470-

82); Carlos Eduardo Santos da Silva (CPF 034.044.690-03); Claiton
de Avila Rezer (CPF 026.083.690-73); Cleiton Prestes Perlin (CPF
023.604.410-94); César Augusto de Loreno Fontanelle (CPF
032.347.820-40); Dailton Albres Martins (CPF 028.395.680-12); Da-
niel Pilan Béllo (CPF 037.905.570-80); Diego Alander Oliveira Risso
(CPF 035.248.130-70); Dioniffer Batista Teixeira (CPF 853.012.050-
72) e Douglas Figuerola dos Santos (CPF 845.478.390-34).

1.2. Órgão/Entidade: 6º Regimento de Cavalaria Blindado
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4924/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c

os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.219/2016-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Patrique Severo Caceres (CPF

036.494.250-92); Pedro Henrique da Silveira Melo (CPF
026.530.300-12); Pedro Henrique de Castro Guedes (CPF
038.187.310-20); Péterson Brião Bischoff (CPF 033.580.580-93); Ra-
fael Borges Rodrigues (CPF 848.849.320-72); Rafael Mottini Klein
(CPF 853.083.900-53); Rafael Schneider Fiuza (CPF 029.500.890-
38); Renato Dario de Moraes Pinto (CPF 024.883.360-09); Rodrigo
Gonçalves Matte (CPF 023.628.460-67) e Régis Ribeiro dos Santos
(CPF 019.588.640-21).

1.2. Órgão/Entidade: 6º Regimento de Cavalaria Blindado
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4925/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.301/2016-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Maria Silva de Albuquerque

(150.953.714-72); Cecilia Corsino Benevides (061.643.581-91); Del-
zira Aparecida Benevides (365.300.341-53); Delzira Aparecida Be-
nevides (365.300.341-53); Edithe da Silva (833.110.171-53); Eliza-
beth Alves de Almeida (608.999.561-49); Flaviana Sena Pinto da
Silva (299.585.121-49); Laudiceia da Silva (070.728.261-65); Leo-
nora Aparecida Benevides (580.023.401-91); Leonora Aparecida Be-
nevides (580.023.401-91); Liara Cristiane Menezes Pereira Yusa
(569.315.571-49); Lucineia da Silva (985.409.551-72); Marcia Fer-
reira Benevides (495.018.361-34); Marcia Ferreira Benevides
(495.018.361-34); Margarete dos Santos Pereira da Silva
(199.804.341-04); Maria Jose Pinto de Figueiredo (581.389.351-20);
Marilze do Carmo de Figueiredo Nascimento (179.044.711-91); Olga
Gonzales Maldonado (562.444.441-91); Regina Pinto de Figueiredo
(003.927.991-03); Rose Leide Benevides Fraga (294.782.861-53);
Sandra Antonia Benevides (308.929.101-00); Selma Araujo Delgado
(256.429.441-34); Terezinha Canuta de Lima Garcia (028.196.941-
87) e Zenaide de Assunção da Silva (415.493.841-04).

1.2. Órgão/Entidade: Nona Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4926/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.347/2016-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Claudete de Souza Feitosa (CPF

444.011.591-87); Elaine Magda Diniz (CPF 217.100.258-16); Elaine
Teixeira Gomes (CPF 227.431.541-87); Elaine Teixeira Gomes (CPF
227.431.541-87); Eunaide Cossa (CPF 643.721.708-15); Lilian Apa-
recida Diniz (CPF 075.607.048-16); Lucia Elisabete Lima (CPF
428.445.331-91); Lucia Elisabeth Lima (CPF 428.445.331-91); Ma-
gali Teles Cardoso (CPF 347.324.037-00); Maria das Neves Cabral
Souza (CPF 094.303.947-97); Marisa Assunção Diniz (CPF
107.672.098-69); Paulina Marins Chiaradia (CPF 298.577.308-33);
Rachel Maia de Lucena (CPF 090.089.137-80); Roxane Reis Prata
(CPF 879.662.397-72) e Silma Cavalcanti Carneiro (CPF
437.737.531-87).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar (Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4927/2016 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts.
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.392/2016-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Clarice Vergasta da Silva (CPF

021.917.505-59); Laudelina Fernanda Alvim Melim Xavier (CPF
086.222.608-28); Maria Bernadete Alvim Melim Spino (CPF
066.772.038-32); Maria Martinha da Silva Reis (CPF 385.459.266-
34); Maria Nasaré Alvim Melim Leister (CPF 076.167.458-65); Ma-
ria do Perpétuo Socorro Boaventura Gavião (CPF 485.425.206-53) e
Mariza Brelaz Gavião (CPF 116.058.456-71).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar (Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4928/2016 - TCU - 2ª Câmara
Considerando que os presentes autos tratam de tomada de

contas especial instaurada em desfavor da Sra. Lubelafaete Bezerra
Fonseca, ex-prefeita do município de São Bento do Tocantins/TO,
diante da não consecução dos objetivos pactuados no Contrato de
Repasse nº 0243.526-78/2007 firmado pela Caixa Econômica Federal
(Caixa), como mandatária da União representada pelo Ministério do
Turismo (MTur), e o aludido município, cujo objeto consistia no
calçamento de vias públicas na referida municipalidade;

Considerando que nestas contas especiais foi apurado o dé-
bito de R$ 28.254,72 (em valores atuais);

Considerando que a IN TCU nº 71/2012, ao regulamentar a
instauração, a organização e o encaminhamento ao Tribunal de Con-
tas da União dos processos de tomada de contas especial, dispôs, em
seu art. 6º, inciso I, que pode ficar dispensada a instauração da
tomada de contas especial, quando o valor do débito atualizado mo-
netariamente for inferior a R$ 75.000,00;

Considerando que o art. 19 do referido ato normativo es-
tendeu as disposições constantes do aludido art. 6º às tomadas de
contas especiais ainda pendentes de citação válida e que se encontrem
em tramitação no Tribunal de Contas da União;

Considerando, dessa forma, que, pelo fato de esta TCE apre-
sentar débito inferior ao valor de alçada fixado pela IN TCU nº
71/2012, o Tribunal pode determinar o arquivamento destes autos,
nos termos do art. 93 da Lei nº 8.443/1992, sem o cancelamento do
débito, a cujo pagamento continuará obrigado o devedor, para que lhe
seja dada a devida quitação;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, c/c os arts. 6º, inciso I,
e 19, caput, da IN TCU nº 71/2012, em arquivar a presente tomada de
contas especial, nos termos do art. 93 da Lei nº 8.443/1992, sem o
cancelamento do débito, a cujo pagamento continuará obrigado o
devedor, para que lhe seja dada a devida quitação, e fazer a seguinte
determinação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.668/2015-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Lubelafaete Bezerra Fonseca (CPF
633.453.151-49).

1.2. Órgão/Entidade: Município de São Bento do Tocan-
t i n s / TO .

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (Secex/SP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secex/TO que envie cópia do presente

Acórdão, acompanhada de cópia do parecer da unidade técnica, ao
responsável e ao Ministério do Turismo, sem prejuízo de recomendar
que o MTur adote as medidas cabíveis para obter o eventual res-
sarcimento do erário por outros meios adequados, atentando, ainda,
para a previsão contida no art. 15, inciso IV, da IN TCU nº 71/2012,
que autoriza a consolidação dos diversos débitos do mesmo res-
ponsável com vistas à instauração de tomada de contas especial.

ACÓRDÃO Nº 4929/2016 - TCU - 2ª Câmara
Considerando que os presentes autos tratam de tomada de

contas especial instaurada pelo Quarto Comando Aéreo Regional em
desfavor do Sr. João Batista da Cunha Bomfim, diante de indícios de
percepção indevida de auxílio-invalidez, concomitante com o exer-
cício de atividade remunerada, verificados no âmbito do TC
005.504/2012-0, tendo sido prolatada determinação ao referido órgão,
por meio do Acórdão 1.153/2014-TCU-Plenário, nos seguintes ter-
mos:

"9.1.6. no que se refere aos militares reformados que re-
cebem ou receberam auxílio-invalidez concomitantemente com a re-
muneração/provento decorrente do exercício de outra atividade re-
munerada (tabela 11, peça 46):

9.1.6.1. apure, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a
partir da ciência desta deliberação, os indícios de percepção de auxílio-
invalidez concomitante ao exercício de atividade remunerada, em desres-
peito ao disposto no art. 1º da Lei 11.421/2006 e nos arts. 78 e 79 do
Decreto 4.307/2002, que regulamenta a MP 2.215-10/2001, e, caso se
comprove a irregularidade, suspenda imediatamente o pagamento do be-
nefício e providencie o ressarcimento aos cofres públicos das parcelas pa-
gas indevidamente, limitado ao período relativo aos últimos cinco anos;";
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Considerando que consta dos autos a notícia de sentença
judicial prolatada no âmbito do Processo 0018538-86.2013.4.03.6100,
ajuizado pelo Sr. João Batista da Cunha Bomfim na 22ª Vara Federal
Cível no Estado de São Paulo, suspendendo cautelarmente a per-
cepção do benefício, sem cobrar, contudo, os valores pagos inde-
vidamente nos últimos cinco anos, visto não ter sido verificada a má-
fé do responsável;

Considerando que o aludido processo judicial ainda está
aberto, tendo a última movimentação consignado que as apelações do
autor e da ré foram recebidas em seus regulares efeitos suspensivo e
devolutivo, exceto com relação à tutela antecipada, que ficou mantida
até a decisão das instâncias superiores;

Considerando que, tendo em vista a impossibilidade de se
exigir, no momento, a devolução dos pagamentos realizados de forma
irregular, em razão da citada decisão judicial, fica caracterizada a
ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento vá-
lido e regular do processo, nos termos do art. 212 do RITCU, jus-
tificando o arquivamento dos presentes autos;

Considerando, de toda forma, que, nos termos do art. 26,
inciso VI, da Resolução TCU nº 266/2014, compete à Consultoria
Jurídica do Tribunal (Conjur) "realizar acompanhamento das decisões
emanadas pelos tribunais superiores do poder Judiciário em pro-
cessos que envolvam interesses do Tribunal ou que contemplem tema
objeto de deliberação do TCU", mostrando-se indicado encaminhar

cópia do presente Acórdão à Conjur para que acompanhe o deslinde

do Processo 0018538-86.2013.4.03.6100, em curso na 22ª Vara Fe-

deral Cível no Estado de São Paulo;

Considerando, por fim, que constam dos autos os pareceres
convergentes do Ministério Público junto ao TCU e da unidade téc-
nica nesse sentido;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso I, alínea "b", 169, inciso II, e 212 do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em arquivar
os presentes autos, sem julgamento do mérito, ante a ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo, sem prejuízo de fazer as determinações abaixo indicadas, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.342/2015-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: João Batista da Cunha Bonfim (CPF
006.498.306-44).

1.2. Órgão/Entidade: 4º Comando Aéreo Regional (Comando
da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (Secex/SP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secex/SP que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão à Conjur para que

acompanhe o deslinde do Processo 0018538-86.2013.4.03.6100, em
curso na 22ª Vara Federal Cível no Estado de São Paulo, nos termos
do art. 26, inciso VI, da Resolução TCU nº 266/2014, adotando as
medidas cabíveis para a reabertura do presente feito no caso de
mudança da deliberação judicial proferida em favor do Sr. João Ba-
tista da Cunha Bomfim;

1.7.2. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de
cópia do parecer da unidade técnica, ao responsável.

ACÓRDÃO Nº 4930/2016 - TCU - 2ª Câmara
Considerando que os presentes autos tratam de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
em desfavor do Sr. Cloves Rufino Reis, ex-presidente do Conselho
Indígena do Vale do Javari (Civaja), diante da impugnação parcial de
despesas do Convênio nº 43/2002, cujo objeto consistia em prestar
assistência básica à população indígena do Distrito Especial Indígena
do Vale do Javari;

Considerando que, por meio do Acórdão 488/2016-2ª Câ-
mara, o TCU, dentre outras medidas: i) considerou revel o Conselho
Indígena do Vale do Javari; ii) rejeitou as alegações de defesa apre-
sentadas pelo Sr. Cloves Rufino Reis; iii) julgou irregulares as contas
do Sr. Cloves Rufino Reis e do Conselho Indígena do Vale do Javari;
e v) condenou os responsáveis, solidariamente, ao pagamento do
débito apurado nos autos, além de lhes aplicar a multa legal;

Considerando que, na presente fase processual, o Sr. Cloves
Rufino Reis retorna aos autos, desta feita com expediente acostado à
Peça nº 30, com o objetivo de comunicar, em apertada síntese, que:

a) não possui condições financeiras de pagar o débito e a
multa que lhe foram impostos;

b) não recebeu nenhuma capacitação para trabalhar com con-
vênios;

c) nunca recebeu orientação da Funasa acerca do acom-
panhamento das atividades do Convênio nº 43/2002;

Considerando que, da mesma forma, o Sr. Jorge Oliveira
Duarte, atual representante legal do Conselho Indígena do Javari,
comparece aos autos para informar que foi eleito coordenador-geral
do Civaja em momento posterior às irregularidades indicadas neste
feito, de modo que entende que não pode ser apontada a sua res-
ponsabilidade solidária, conforme expõe em documento à Peça nº
29;

Considerando que se deve prestigiar o exame empreendido
pela Secex/AM (Peças nos 31/33), ratificado pelo MPTCU (Peça nº
35), segundo o qual a documentação trazida aos autos não apresenta
fatos novos que permitam ao TCU alterar de ofício a sua delibe-
ração;

Considerando que, como na presente fase não cabe ao TCU
adotar nenhuma nova ação em relação à deliberação prolatada, as
manifestações às Peças nos 29 e 30 devem ser recebidas como meras
petições, negando-lhes seguimento;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso IV, § 3º, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em receber as peças apre-
sentadas pelos Srs. Cloves Rufino Reis e Jorge Oliveira Duarte como
meras petições, negando-lhes seguimento, e fazer a determinação
abaixo indicada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.736/2014-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Cloves Rufino Reis (CPF 338.080.822-
91) e Conselho Indígena do Vale do Javari (CNPJ 00.817.796/0001-
70).

1.2. Entidade: Conselho Indígena do Vale do Javari - Civaja
(CNPJ 00.817.796/0001-70).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (Secex/AM).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secex/AM que envie cópia do presente

Acórdão, acompanhada de cópia do parecer da unidade técnica, aos
Srs. Cloves Rufino Reis e Jorge Oliveira Duarte, informando-lhes
que, diante das dificuldades técnicas que demonstram na condução de
suas defesas recursais e da suscitada insuficiência financeira, eles
podem procurar o órgão competente da Defensoria Pública da União
para que, se for o caso, ela promova a sua intervenção técnica em
favor dos aludidos necessitados nos presentes autos.

II
PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA
Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda

Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 4931 a 4955, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios e votos
em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 4931/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 005.843/2016-2
2. Grupo I - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessados: Luis Fugazzola Pimenta (CPF 855.132.298-

20), Manuel Rosa de Oliveira Lino (CPF 709.572.588-87), Maria de
Fátima Fontes Piazza (CPF 151.807.191-00), Maria do Horto Fon-
toura Cartana (CPF 243.669.190-87), Maria Helena Pozzobon (CPF
132.689.450-15), Narciso Angel Ramos Arroyo (CPF 494.271.058-
87), Nicolau Fernandes Kruel (CPF 019.030.049-34), Nivaldo Cabral
Kuhnen (CPF 048.546.839-53), Reinaldo Matias Fleuri (CPF
508.796.508-34) e Rosimary Pereira (CPF 438.242.699-53).

4. Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina -
UFSC.

5. Relatora: Ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes atos de concessão de

aposentadoria a ex-servidores da Universidade Federal de Santa Ca-
tarina - UFSC.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos artigos 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal de 1988; 1º, inciso V; 39, inciso II; e 45 da Lei
8.443/1992; 1º, inciso VIII; 259, inciso II; 261; e 262 do Regimento
Interno; 8º da Resolução TCU 206/2007; e 15 da Instrução Normativa
TCU 55/2007, bem como na Súmula TCU 106, em:

9.1. considerar ilegais aos atos de concessão de aposen-
tadoria a Luis Fugazzola Pimenta, Manuel Rosa de Oliveira Lino,
Maria de Fatima Fontes Piazza, Maria do Horto Fontoura Cartana,
Maria Helena Pozzobon, Narciso Angel Ramos Arroyo, Nicolau Fer-
nandes Kruel, Nivaldo Cabral Kuhnen, Reinaldo Matias Fleuri e
Rosimary Pereira e negar-lhes registro;

9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente
recebidas de boa-fé pelos beneficiários até a data da notificação desta
deliberação à unidade jurisdicionada;

9.3. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina
que:

9.3.1. cesse os pagamentos decorrentes dos atos impugnados,
no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta deliberação,
sob pena de ressarcimento das quantias pagas indevidamente e res-
ponsabilização solidária da autoridade competente;

9.3.2. comunique aos interessados a deliberação deste Tri-
bunal e os alerte de que o efeito suspensivo proveniente da eventual
interposição de recursos, junto ao TCU, não os eximirá da devolução
dos valores indevidamente recebidos após a notificação, em caso de
não provimento dos apelos;

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
a partir da ciência deste acórdão, por cópia, comprovantes das datas
em que os interessados tomaram conhecimento desta deliberação; e

9.3.4. emita novos atos, em que sejam suprimidas as ir-
regularidades verificadas, e submeta-os ao TCU para nova apreciação,
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta deliberação.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4931-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4932/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 005.847/2016-8.
2. Grupo I - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessados: José Aristiliano de Moraes (CPF

295.661.009-06), Jussara Maria Borges (CPF 433.069.349-68), Maria
Faustina Cabral (CPF 612.679.619-53), Maria Ines Nava Azevedo
(CPF 289.289.979-68), Marlene Margarete Elbert (CPF 417.748.339-
72), Ralf Ebsen (CPF 202.092.829-91), Ronaldo dos Passos (CPF
415.858.449-34), Rosangela Nair Farias Rachadel (CPF 486.875.379-
72) e Zulmar Jaci de Souza (CPF 910.496.019-04).

4. Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina -
UFSC.

5. Relatora: Ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os atos de aposentadoria de

ex-servidores da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos artigos 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal de 1988; 1º, inciso V; 39, inciso II; e 45 da Lei
8.443/1992; 1º, inciso VIII; 259, inciso II; 261; e 262 do Regimento
Interno; 8º e 10 da Resolução TCU 206/2007; e 15 da Instrução
Normativa TCU 55/2007, bem como na Súmula TCU 106, em:

9.1. considerar ilegais aos atos de José Aristiliano de Mo-
raes, Jussara Maria Borges, Maria Faustina Cabral, Maria Ines Nava
Azevedo, Marlene Margarete Elbert, Ralf Ebsen, Ronaldo dos Passos,
Rosangela Nair Farias Rachadel e Zulmar Jaci de Souza e negar-lhes
registro;

9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente
recebidas de boa-fé pelos beneficiários até a data da notificação desta
deliberação à unidade jurisdicionada;

9.3. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina
que:

9.3.1. cesse os pagamentos decorrentes dos atos impugnados,
no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta deliberação,
sob pena de ressarcimento das quantias pagas indevidamente e res-
ponsabilização solidária da autoridade competente;

9.3.2. comunique aos interessados a deliberação deste Tri-
bunal e os alerte de que o efeito suspensivo proveniente da eventual
interposição de recursos, junto ao TCU, não os eximirá da devolução
dos valores indevidamente recebidos após a notificação, em caso de
não provimento dos apelos;

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
a partir da ciência deste acórdão, por cópia, comprovantes das datas
em que os interessados tomaram conhecimento desta deliberação; e

9.3.4. emita novos atos, em que sejam suprimidas as ir-
regularidades verificadas, e submeta-os ao TCU para nova apreciação,
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta deliberação.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4932-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
ACÓRDÃO Nº 4933/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 005.854/2016-4.
2. Grupo I - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessados: Edson da Silva Faria (CPF 175.443.601-30),

Heloisa Avila Paz Alves (CPF 256.901.591-15), Honório Jorge Tho-
mé (CPF 105.600.921-72), Nilva Maria Coelho de Oliveira (CPF
203.037.181-53), Roseli Teixeira de Araújo (CPF 205.763.311-04).

4. Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
do Sul.

5. Relatora: Ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os atos de concessão de

aposentadoria de ex-servidores da Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos artigos 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal de 1988; 1º, inciso V; 39, inciso II; e 45 da Lei
8.443/1992; 1º, inciso VIII; 259, inciso II; 261; e 262 do Regimento
Interno; 8º e 10 da Resolução TCU 206/2007; e 15 da Instrução
Normativa TCU 55/2007, bem como na Súmula TCU 106, em:

9.1. considerar ilegais os atos de aposentadoria de Edson da
Silva Faria, Heloisa Avila Paz Alves, Honório Jorge Thomé, Nilva
Maria Coelho de Oliveira e Roseli Teixeira de Araújo e negar-lhes
registro;

9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente
recebidas de boa-fé pelos beneficiários até a data da notificação desta
deliberação à unidade jurisdicionada;

9.3. determinar à Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul que:

9.3.1. cesse os pagamentos decorrentes dos atos impugnados,
no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta deliberação,
sob pena de ressarcimento das quantias pagas indevidamente e res-
ponsabilização solidária da autoridade competente;
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9.3.2. comunique aos interessados a deliberação deste Tri-
bunal e os alerte de que o efeito suspensivo proveniente da eventual
interposição de recursos, junto ao TCU, não os eximirá da devolução
dos valores indevidamente recebidos após a notificação, em caso de
não provimento dos apelos;

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
a partir da ciência deste acórdão, por cópia, comprovantes das datas
em que os interessados tomaram conhecimento desta deliberação;

9.3.4. emita novos atos em que sejam suprimidas as irre-
gularidades verificadas e submeta-os ao TCU para nova apreciação,
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta deliberação.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4933-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
ACÓRDÃO Nº 4934/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 022.974/2014-8.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Getúlio Andrade Braga (CPF 404.512.406-

34) e Município de Brasília de Minas/MG (CNPJ 18.017.442/0001-
06).

4. Unidades: Município de Brasília de Minas/MG e Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

5. Relatora: Ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE em desfavor de Getúlio Andrade Braga, em decorrência da não
execução total do objeto do Convênio 60541/99, firmado com o
município de Brasília de Minas/MG, que tinha por objeto a concessão
de apoio financeiro para implementação do Programa de Garantia de
Renda Mínima - PGRM.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
"b" e "c"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Regimento Interno,
em:

9.1. excluir o município de Brasília de Minas da relação
processual;

9.2. julgar irregulares as contas de Getúlio Andrade Braga;
9.3. condená-lo ao recolhimento ao Fundo Nacional de De-

senvolvimento da Educação de R$ 40.335,00 (quarenta mil, trezentos
e trinta e cinco reais), atualizados monetariamente e acrescidos de
juros de mora de 29/02/2000 até a data do pagamento;

9.4. aplicar-lhe multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser
recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização monetária, calculada
da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado
após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.9. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.10. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria
da República no Estado de Minas Gerais, nos termos do § 3º do art.
16 da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4934-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
ACÓRDÃO Nº 4935/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 025.528/2014-9.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Celson César do Nascimento Mendes (CPF

874.567.293-87).
4. Unidade: Município de Porto Rico do Maranhão/MA.
5. Relatora: Ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão - Secex/MA.
8. Representação legal: Sérgio Eduardo de Matos Chaves (OAB/MA

7405) e outros, representando Celson César do Nascimento Mendes.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE) contra Celson César do Nascimento Mendes, ex-prefeito de
Porto Rico do Maranhão/MA, em razão de irregularidades na apli-
cação dos recursos oriundos do Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar (Pnate), no exercício de 2006, e da omissão no
dever de prestar contas dos recursos do Pnate, exercício de 2009.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
'a', 'b' e 'c'; 19; 23, inciso III, alínea 'a'; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 202, § 6º; 214, inciso III, alínea 'a'; e 217 do
Regimento Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Celson César do Nas-
cimento Mendes;

9.2. condená-lo ao recolhimento ao Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação (FNDE) das quantias abaixo especifi-
cadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora
calculados a partir de cada uma das datas indicadas até a data do
pagamento:

PNATE 2006
VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

205,00 1/1/2006
4.543,31 7/4/2006
4.543,31 8/4/2006
4.543,31 30/6/2006
4.543,31 26/7/2006
4.543,31 1/10/2006
4.543,31 31/10/2006
4.543,31 1/12/2006
4.543,31 14/12/2006

PNATE 2009
VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

178,59 20/4/2009
2.910,03 22/4/2009
2.910,03 30/4/2009
178,59 1/5/2009
178,59 4/6/2009

2.910,03 4/6/2009
178,59 30/6/2009

2.910,03 30/6/2009
178,59 31/7/2009

2.910,03 31/7/2009

9.3. aplicar-lhe multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a ser
recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização monetária, calculada
da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado
após o vencimento do prazo a seguir estipulado;

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.8. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.9. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria da
República no Estado do Maranhão, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4935-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
ACÓRDÃO Nº 4936/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 000.362/2016-6.
2. Grupo I - Classe VI - Assunto: Representação.
3. Interessado: Centauro Comércio de Equipamentos de Se-

gurança Ltda. (CNPJ 18.169.729/0001-51).
4. Órgão: 5º Batalhão de Suprimento - Fundo do Exército.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Santa Catarina (Secex/SC).
8. Representação legal: Tarley Max da Silva, OAB/DF

(19.960), e outros, representando Centauro Comércio de Equipamen-
tos de Segurança Ltda (CNPJ 18.169.729/0001-51).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação for-

mulada por empresa licitante em face de supostas irregularidades no Pre-
gão Eletrônico nº 19/2015 promovido pelo 5º Batalhão de Suprimento,
com recursos do Fundo do Exército, para a aquisição de 30 mil japonas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, vez que preenchidos
os requisitos legais e regimentais de admissibilidade, para, no mérito,
considerá-la improcedente, indeferindo o pedido de ingresso nos au-
tos formulado pela representante;

9.2. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamenta, ao Centro Integrado de Telemática do Exér-
cito (CITEx) e à representante; e

9.3. arquivar o presente processo.
10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4936-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 4937/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 001.149/2015-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Arte Produções de Shows Artísticos Ltda

(CNPJ 03.303.181/0001-13);Noraldino Mateus Fonseca (CPF
231.895.091-15).

4. Entidade: Município de Araguanã/TO.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Tocantins (Secex/TO).
8. Representação legal :
8.1. Fábio Natiê Lima e Silva (6593/OAB-TO), represen-

tando Arte Produções de Shows Artísticos Ltda.
8.2. Dalvalaides Morais Silva Leite (1756/OAB-TO), repre-

sentando E. S. de Andrade.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur) em
desfavor do Sr. Noraldino Mateus Fonseca, ex-prefeito de Aragua-
nã/TO (gestão 2009-2012), diante da não aprovação da prestação de
contas final do Convênio nº 703870/2009, com vigência de
25/06/2009 a 24/09/2009, cujo objeto consistia na realização do "Fes-
tival de Veraneio de Araguanã 2009", com valores previstos, por parte
do concedente, no montante de R$ 200.000,00, e por parte do con-
venente, como contrapartida, no total de R$ 23.000,00, totalizando R$
223.000,00;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões apre-
sentadas pelo Relator, em:

9.1. considerar revéis o Sr. Noraldino Mateus Fonseca e a
empresa Arte Produções de Shows Artísticos Ltda., nos termos do art.
12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. acolher as alegações de defesa apresentadas pela em-
presa E. S. de Andrade, excluindo seu nome da presente relação
processual;

9.3. arquivar o presente feito em relação à responsabilidade
da empresa Arte Produções de Shows Artísticos Ltda., por ausência
de pressupostos de desenvolvimento do processo, nos termos do art.
212 do RITCU;

9.4. julgar irregulares as contas do Sr. Noraldino Mateus
Fonseca, com fundamento nos arts. 1º inciso I, 16, inciso III, alíneas
"a" e "c", e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo ao
pagamento do montante de R$ 168.600,00 (cento e sessenta e oito mil
e seiscentos reais), atualizado monetariamente e acrescido de juros de
mora, calculados desde 10/08/2009 até a data da efetiva quitação,
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprove perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU - RITCU), o recolhimento das referidas
quantias aos cofres do Tesouro Nacional, na forma da legislação em
vigor:

9.5. aplicar ao Sr. Noraldino Mateus Fonseca, individual-
mente, a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tri-
bunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento das
referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas mo-
netariamente na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das
demais medidas legais;

9.7. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas constantes
deste Acórdão, caso não atendidas as notificações; e

9.8. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamenta, à Procuradoria da República no Estado de
Tocantins, com fulcro no art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992, para
o ajuizamento das ações penais e civis cabíveis, bem como à Câmara
Municipal de Barreiro/PE, para conhecimento.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4937-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho (Relator).
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ACÓRDÃO Nº 4938/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 002.046/2015-6.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Adimar da Silva Ramos (CPF 122.374.505-

87).
4. Entidade: Município de Rio da Conceição/TO.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Tocantins (Secex/TO).
8. Representação legal:
8.1. Valdinez Ferreira de Miranda (500/OAB-TO) e outros,

representando Adimar da Silva Ramos.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur) em
desfavor do Sr. Adimar da Silva Ramos, ex-prefeito do Município de
Rio da Conceição (gestões: 2005-2008 e 2009-2012), diante da im-
pugnação total de despesas atinentes ao Convênio nº 1.645/2009, cujo
objeto consistia na realização da "festa natalina de rio da conceição",

nos dias 18 e 19 de dezembro de 2009;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Adimar da Silva Ra-
mos, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", 19 e
23, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para condená-lo ao
pagamento da quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais), atualizada
monetariamente e acrescida de juros de mora, calculados desde
9/2/2010 até a data da efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno do TCU (RITCU), o recolhimento da referida quantia ao
Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor;

9.2. aplicar ao Sr. Adimar da Silva Ramos a multa prevista
no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, nos termos do
art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU, o recolhimento da referida
quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, na forma da
legislação em vigor;

9.3. autorizar, caso requerido, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, com amparo no art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, e no
art. 217 do RITCU, esclarecendo ao responsável que a falta de pa-
gamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do
saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das demais
medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas
constantes deste Acórdão, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº
8.443, de 1992, caso não atendidas as notificações; e

9.5. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e do Voto que o fundamenta, à Procuradoria da República
no Estado do Tocantins, com fulcro no art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443,
de 1992, para o ajuizamento das ações civis e penais cabíveis.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4938-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 4939/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 002.325/2012-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de decla-

ração.
3. Interessado: Wagner Pereira Novaes (CPF 274.354.405-

82).
4. Entidade: Município de Itiruçu/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Bahia (Secex/BA).
8. Representação legal: Jutahy Magalhães Neto (OAB/DF

23.066) e outros, representando Wagner Pereira Novaes.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pelo Sr. Wagner Pereira Novaes em face do Acór-
dão 7.494/2015-2ª Câmara, por meio do qual o TCU, dentre outras
deliberações, julgou as suas contas irregulares para condená-lo em
débito e aplicar-lhe a multa legal, diante da não execução do Contrato
de Repasse nº 139.780-66/2002 celebrado entre a Caixa Econômica
Federal e o município de Itiruçu/BA para a execução da 1ª etapa da
construção de parque agropecuário no aludido município;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com
fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para,
no mérito, rejeitá-los; e

9.2. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamenta, ao interessado.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4939-13/16-2.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 4940/2016 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 003.176/2013-4.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Incosec Ltda. (CNPJ 00.503.495/0001-71);

Itatiaia Engenharia Ltda (CNPJ 04.955.578/0001-52); Lajes Fortes
Indústria e Comércio Ltda. (CNPJ 06.192.155/0001-53); Pedro da
Rocha Reis Filho (CPF 075.013.315-53); Roberto Fernandez Veiga
(CPF 177.893.975-91).

4. Entidade: Município de Rio de Contas/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Bahia (Secex/BA).
8. Representação legal:
8.1. Claudio Ferreira de Melo (21602/OAB-BA) e outros,

representando Pedro da Rocha Reis Filho.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional em
desfavor do Sr. Pedro da Rocha Reis Filho, ex-prefeito municipal de
Rio de Contas/BA (gestão: 2001-2004), diante da aprovação apenas
parcial da prestação de contas do Convênio nº 722/2002, cujo objeto
consistia na construção de duas barragens de pedra nas localidades de
Remanso e Várzea Redonda;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. excluir a responsabilidade da empresa Itatiaia Enge-
nharia Ltda. na presente relação processual;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo espólio
do Sr. Pedro da Rocha Reis Filho (falecido);

9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Pedro da Rocha Reis
Filho (falecido), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "c", e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condenar o seu
espólio, na figura do representante legal, ao pagamento das quantias
a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de
juros de mora, calculados desde as datas indicadas até o efetivo
recolhimento, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das
notificações, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
da referida importância aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos
do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RITCU):

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
72.000,00 05/08/2004
37.279,96 09/12/2004
15.000,00 30/01/2004
72.998,95 30/12/2004
72.210,80 22/10/2004
30.000,00 1 9 / 11 / 2 0 0 4
67.000,00 14/01/2004
17.722,49 30/12/2004
3.000,00 27/05/2004
5.000,00 19/08/2004
20.000,00 10/09/2004
15.000,00 17/09/2004
3.000,00 28/09/2004
12.000,00 30/09/2004
15.000,00 1 9 / 11 / 2 0 0 4
13.213,44 08/03/2004
6.015,95 30/12/2004
18.000,00 09/12/2004

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU);

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas
constantes deste Acórdão, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº
8.443, de 1992, caso não atendidas as notificações;

9.6. arquivar o presente processo em relação às empresas
Incosec Ltda. e Lajes Fortes Indústria e Comércio Ltda. e ao Sr.
Roberto Fernandez Veiga, nos termos do art. 6º, inciso II, da IN TCU
nº 71, de 28 de novembro de 2012; e

9.7. enviar cópia do presente Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamenta, acompanhada de cópia dos
pertinentes documentos constantes destes autos, à Procuradoria da
República no Estado da Bahia para a adoção das providências ca-
bíveis em relação à possível falsidade documental e ideológica de-
tectadas no presente feito.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4940-13/16-2.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4941/2016 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 007.393/2014-8.

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.

3. Responsável: José Arlindo da Silva Filho (CPF

479.821.796-49).

4. Entidade: Município de Curimatá/PI.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Piauí (Secex/PI).

8. Representação legal: Francisco Nunes de Brito Filho

(OAB/MA 2.975), representando José Arlindo da Silva Filho (CPF

479.821.796-49).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Gerência Nacional de Execução Fi-
nanceira de Programas na Superintendência Nacional de Adminis-
tração Financeira da Caixa Econômica Federal (GENEF/SUAFI/CAI-
XA) em desfavor do Sr. José Arlindo da Silva Filho (gestões: 2009 a
18/8/2010 e 18/8/2011 a 26/11/2011), ex-prefeito do Município de
Curimatá/PI, diante da não aprovação da prestação de contas do
Contrato de Repasse nº 019556083/2006, cujo objeto consistia na
construção de uma praça de esportes;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. excluir a responsabilidade dos Srs. Valdecir Rodrigues
de Albuquerque Júnior e Lailton Guerra Cruz e da Sra. Florenice
Jacobina Brito na presente relação processual;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. José
Arlindo da Silva Filho;

9.3. julgar irregulares as contas do Sr. José Arlindo da Silva
Filho, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b"
e "c", e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo ao
pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas mone-
tariamente e acrescidas de juros de mora, calculados desde as datas
indicadas até o efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar das notificações, para que comprove, perante o
Tribunal, o recolhimento da referida importância aos cofres do Te-
souro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada
lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU
(RITCU):

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
125.000,00 21/12/2007
88.953,47 19/3/2008

9.4. aplicar ao Sr. José Arlindo da Silva Filho a multa pre-
vista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU);

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas
constantes deste Acórdão, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº
8.443, de 1992, caso não atendidas as notificações; e

9.7. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamenta, à Procuradoria da República no Estado do
Piauí, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992, para o
ajuizamento das ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4941-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho (Relator).
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ACÓRDÃO Nº 4942/2016 - TCU - SEGUNDA CÂMARA

1. Processo nº TC 014.323/2015-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados: Ignácia Sebastiana Frizzero (CPF

002.655.876-97); Inez Aparecida Duarte Lacerda (CPF 530.635.116-
68); Ipojucan de Oliveira Ribeiro (CPF 299.079.779-34); Irene de
Souza (CPF 150.593.676-49); Ismar do Nascimento Amorim (CPF
040.728.717-53); Ivone Comenale (CPF 226.629.951-49); Jair Leira
Alves (CPF 428.661.037-34); Jandira de Amorim (CPF 255.684.007-
25); Jorge Luiz Bento Rodrigues (CPF 209.182.676-68) e João Go-
mes da Silva (CPF 122.842.204-44).

4. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas do Exército.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessões de

aposentadoria em favor de servidores inativos da Diretoria de Inativos
e Pensionistas do Exército;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da Cons-
tituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar legais os atos de concessão de aposentadoria
em favor de Ignácia Sebastiana Frizzero, Ipojucan de Oliveira Ri-
beiro, Irene de Souza, Ismar do Nascimento Amorim, Jair Leira Alves
e Jorge Luiz Bento Rodrigues, concedendo-lhes o correspondente
registro;

9.2. considerar ilegais os atos de concessão de aposentadoria
em favor de Inez Aparecida Duarte Lacerda, Ivone Comenale, Jandira
de Amorim e João Gomes da Silva, negando-lhes o respetivo re-
gistro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, em consonância com a Súmula n.º 106 do
TCU;

9.4. determinar à Diretoria de Inativos e Pensionistas do
Exército que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta
deliberação:

9.4.1. faça cessar os pagamentos relativos aos atos consi-
derados ilegais, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, nos termos do art. 262, caput, do RITCU;

9.4.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos in-
teressados, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da
eventual interposição de recurso junto ao TCU não os exime da
devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação,
no caso de não provimento do recurso, devendo encaminhar os com-
provantes dessa notificação ao TCU no prazo de até 30 (trinta)
dias;

9.4.3. promova, caso a caso, a avaliação se os interessados,
cujos atos foram apreciados pela ilegalidade, preenchem os requisitos
para se aposentarem com base em outro fundamento legal vigente,
tendo em vista a exclusão do tempo de insalubridade ora impugnado
(após o advento da Lei nº 8.112, de 1990);

9.4.4. encaminhe a este Tribunal, se for o caso, nos termos
do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, os novos atos de
concessão, livres da irregularidade indicada nesta deliberação, para
que sejam submetidos à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260,
caput, do RITCU; e

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de determinar
à Sefip que monitore o cumprimento da determinação constante do
item 9.4 deste Acórdão, representando ao TCU, caso isso se mostre
necessário.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4942-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4943/2016 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 019.649/2013-4.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Cássio Ramon Pereira Fontes (CPF

907.241.355-53); Francisco Airton Félix (CPF 095.031.615-68); Jorge
José Durval (CPF 400.690.105-44); Oscip Tercon Brasil (CNPJ
05.138.035/0001-05).

4. Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (SECEX-CE).
8. Representação legal: Max Alves Carvalho (OAB/SP

238869) e outros, representando Francisco Airton Félix.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo então Ministério do Trabalho e Em-
prego (MTE) em desfavor da Oscip Tercon Brasil e dos Srs. Cássio
Ramos Pereira Fontes e Francisco Airton Félix, ex-presidentes da
entidade, diante da impugnação parcial de despesas atinentes ao Ter-
mo de Parceria nº 15/2009 (Siconv 723874), cujo objeto consistia em
"desenvolver ações de Economia Solidária como prevenção à vio-
lência e instrumento de geração de trabalho e renda, no Estado do
Ceará";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões apre-
sentadas pelo Relator, em:

9.1. considerar revéis os Srs. Cássio Ramon Pereira Fontes e
Jorge José Durval, bem como a Oscip Tercon Brasil, nos termos do
art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas da Oscip Tercon Brasil e dos
Srs. Cássio Ramon Pereira Fontes, Franscisco Airton Félix e Jorge
José Durval, com fundamento nos arts. 1º inciso I, 16, inciso III,
alínea "c", e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-los ao
pagamento do débito a seguir especificado, atualizado monetaria-
mente e acrescido de juros de mora, calculados desde as datas in-
dicadas até a data da efetiva quitação, fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU - RITCU), o recolhimento das referidas quantias aos cofres do
Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor:

9.2.1. Oscip Tercon Brasil em solidariedade com o Sr. Cássio
Ramon Pereira Fontes, pelo valor original de R$ 213.193,33 (data-
base: 11/2/2010);

9.2.2. Oscip Tercon Brasil em solidariedade com os Srs.
Cássio Ramon Pereira Fontes e Francisco Airton Félix, pelo valor
original de R$ 326.451,67 (data-base: 11/2/2010);

9.2.3. Oscip Tercon Brasil em solidariedade com o Sr. Jorge
José Durval, pelo valor original de R$ 325.000,00 (data-base:
1 0 / 5 / 2 0 11 ) ;

9.3. aplicar à Oscip Tercon Brasil e aos Srs. Cássio Ramon
Pereira Fontes, Franscisco Airton Félix e Jorge José Durval, indi-
vidualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento
das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo aos responsáveis que a
falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento
antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo
das demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas constantes
deste Acórdão, caso não atendidas as notificações; e

9.6. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamenta, à Procuradoria da República no Estado do
Ceará, com fulcro no art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992, para o
ajuizamento das ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4943-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4944/2016 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 029.480/2013-2.
2. Grupo I - Classe de II - Assunto: Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Gean Campos de Barros (CPF 599.682.572-

49).
4. Entidade: Município de Lábrea/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amazonas (Secex/AM).
8. Representação legal:
8.1. Aniello Miranda Aufiero (1579/OAB-AM) e outros, re-

presentando Gean Campos de Barros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) em desfavor do Sr. Gean Campos de Barros,
ex-prefeito do Município de Lábrea/AM (gestão: 2005-2008), diante
da impugnação parcial de despesas atinentes aos recursos federais
repassados à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do
Escolar (Pnate) e Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (Peja), no exercício de
2006;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o Sr. Gean Campos de Barros, com
fulcro no art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Gean Campos de
Barros, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e
"c", 19 e 23, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para condená-
lo ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas mo-
netariamente e acrescidas de juros de mora, calculados desde as datas
indicadas até a data da efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno do TCU (RITCU), o recolhimento das referidas quantias aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE),
na forma da legislação em vigor:

Valor Original Data da Ocorrência
R$ 19.331,50 2 9 / 11 / 2 0 0 6
R$ 16.094,53 7/12/2006

9.3. aplicar ao Sr. Gean Campos de Barros a multa prevista
no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, nos termos do
art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU, o recolhimento da referida
quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente,
na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, com amparo no art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, e no
art. 217 do RITCU, esclarecendo ao responsável que a falta de pa-
gamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do
saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das demais
medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas
constantes deste Acórdão, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº
8.443, de 1992, caso não atendidas as notificações; e

9.6. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e do Voto que o fundamenta, à Procuradoria da República
no Estado do Amazonas, com fulcro no art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443,
de 1992, para o ajuizamento das ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4944-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4945/2016 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 029.776/2014-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Abraham Lincoln Dib Bastos (CPF

273.589.762-15).
4. Entidade: Município de Codajás/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amazonas (Secex-AM).
8. Representação legal: Maria Auxiliadora dos Santos Be-

nigno, OAB/SP 236.604.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação de Contabilidade do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) em
desfavor de dois ex-prefeitos do Município de Codajás/AM, Srs.
Abraham Lincoln Dib Bastos (gestões: 2005-2008 e 2013-2016) e
Agnaldo da Paz Dantas (gestão: 2009-2012), diante da omissão no
dever de prestar contas dos recursos repassados à referida muni-
cipalidade na modalidade fundo a fundo à conta do Programa Pro-
teção Social Especial - PSE, no exercício de 2005.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. excluir o Sr. Agnaldo da Paz Dantas da presente relação
processual;

9.2. rejeitar as razões de justificativas apresentadas pelo Sr.
Agnaldo da Paz Dantas;

9.3. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso III, alínea "a", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443, de
1992, as contas do Sr. Abraham Lincoln Dib Bastos para aplicar-lhe
a multa prevista no art. 58, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, no valor de R$ 10.000,00, com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tri-
bunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o re-
colhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Assistência
Social, atualizada monetariamente na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, o parcelamento da dívida constantes deste Acórdão
em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, atualizadas
monetariamente até a data do pagamento, esclarecendo ao respon-
sável que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no
vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU),
sem prejuízo das demais medidas legais; e
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9.5 autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso
não atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4945-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4946/2016 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 033.135/2015-0.
2. Grupo II - Classe IV - Assunto: Pensão Militar.
3. Interessadas: Genecy de Assis Innecco (CPF 083.288.007-

80); Hilda Helena Innecco Siqueira (CPF 516.135.907-25).
4. Órgão: Primeira Região Militar do Comando do Exér-

cito.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão

inicial de pensão militar deferida pela Primeira Região Militar do
Comando do Exército;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da Cons-
tituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443,
de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar
deferida em favor de Genecy de Assis Innecco e Hilda Helena In-
necco Siqueira (Peça nº 2 sob o nº 10003401-08-2006-001032-7),
negando-lhe o respectivo registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula nº 106 do TCU;

9.3. determinar à Primeira Região Militar que:
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da

ciência deste Acórdão, os pagamentos decorrentes do ato de pensão
militar considerado ilegal, alertando para o fato de que a autoridade
administrativa omissa está sujeita à responsabilidade solidária pelo
débito, nos termos do art. 262, caput e § 1º, do Regimento Interno do
TCU (RITCU);

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às in-
teressadas, no prazo de 15 (quinze) contados da ciência deste Acór-
dão, alertando-as de que o efeito suspensivo proveniente da eventual
interposição de recurso no TCU não as exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a notificação, em caso de não
provimento desse recurso;

9.3.3. promova a revisão do valor dos proventos decorrentes
do ato de pensão militar instituída por Nelson Paulo Innecco (Peça no

2), no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência deste Acórdão, e
envie, via Sisac, o novo ato ao TCU, livre das irregularidades apon-
tadas nestes autos;

9.3.4. encaminhe a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da ciência deste Acórdão, o comprovante de que as in-
teressadas no ato considerado ilegal tomaram conhecimento da pre-
sente deliberação;

9.4. orientar à Primeira Região Militar que, nos termos do
art. 262, § 2º, do RITCU, o ato considerado ilegal poderá prosperar
mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de novo ato,
livre das irregularidades indicadas nesta deliberação, para que seja
submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput,
também do RITCU; e

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de determinar
à Sefip que monitore o cumprimento da determinação constante do
item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, caso isso se mostre
necessário.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4946-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4947/2016 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 035.279/2015-0.
2. Grupo I - Classe VI - Assunto: Representação.
3. Interessada: DFTI - Comércio e Serviços de Informática

Ltda.
4. Órgão: Centro Integrado de Telemática do Exército.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas (Selog).
8. Representação legal:
8.1. Tarley Max da Silva (19960/OAB-DF) e outros, re-

presentando DFTI - Comércio e Serviços de Informática Ltda-me.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação,

com pedido de cautelar suspensiva, formulada por empresa licitante
em face de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico SRP nº
14/2015 conduzido pelo Centro Integrado de Telemática do Exército
(CITEx) para a aquisição de solução de antivírus junto a sistemas
informatizados, conforme as especificações contidas no respectivo
edital;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, vez que preenchidos
os requisitos legais e regimentais de admissibilidade, para, no mérito,
considerá-la improcedente, dando por prejudicado o pedido de sus-
pensão cautelar do Pregão Eletrônico SRP nº 14/2015;

9.2. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamenta, ao Centro Integrado de Telemática do Exér-
cito (CITEx) e à representante; e

9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4947-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente) e

Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4948/2016 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 001.536/2013-3
2. Grupo II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Fundação de Projetos e Estudos Avançados

- Funpea (CNPJ 81.505.273/0001-90), Manoel Pedro Fogagnoli (CPF
232.347.769-20) e Guido José Schlickmann (CPF 317.753.730-53)

4. Entidade: Fundação de Projetos e Estudos Avançados -
Funpea.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Paraná - Secex/PR
8. Advogado constituído nos autos: Milvio Manoel Cruz

Braga (OAB/PR 44.044); Danusa Feliz de Luca (OAB/PR 40.212);
Giovanni Antônio de Luca (OAB/PR 48.269) e Bianca Oliveira de
Souza (OAB/DF 67.752).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE/SPPE em face
da Fundação de Projetos e Estudos Avançados - Funpea e dos res-
ponsáveis Manoel Pedro Fogagnoli e Guido José Schilickmann, em
decorrência da omissão no dever de prestar contas do Convênio
MTE/SPPE/CODEFAT 135/2006.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revéis os responsáveis Guido José Schili-
ckmann e Fundação de Projetos e Estudos Avançados - Funpea, nos
termos do § 3º do art. 12 da Lei 8.443/1992;

9.2. acolher parcialmente as alegações de defesa apresen-
tadas pelo responsável Manoel Pedro Fagagnoli, então Presidente da
Fundação de Projetos e Estudos Avançados - Funpea;

9.3. com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c" da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 13 e 23, inciso III,
do mesmo instrumento legal, julgar irregulares as contas da Fundação
de Projetos e Estudos Avançados - FUNPEA (CNPJ
81.505.273/0001-90) e dos senhores Manoel Pedro Fogagnoli (CPF
232.347.769-20) e Guido José Schlickmann (CPF 317.753.730-53) e
condená-los, solidariamente, ao pagamento do valor a seguir rela-
cionado, a partir da data especificada no quadro, fixando-lhes o prazo
de 15 dias, a contar das notificações, para que comprovem perante o
Tribunal, nos termos do artigo 23, inciso III, alínea a, da Lei
8.443/1992, o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo de Amparo
ao Trabalhador - FAT, atualizada monetariamente e acrescida de juros
de mora até a data do efetivo pagamento, na forma prevista na
legislação em vigor, abatendo-se o valor já restituído;

Data Valor Histórico (R$) Débito/Crédito
24/05/2007 213.922,14 Débito
16/04/2010 11 8 . 6 1 3 , 0 7 Crédito

9.4. aplicar, individualmente, à Fundação de Projetos e Es-
tudos Avançados - FUNPEA (CNPJ 81.505.273/0001-90) e aos se-
nhores Manoel Pedro Fogagnoli (CPF 232.347.769-20) e Guido José
Schlickmann (CPF 317.753.730-53), a multa prevista no art. 57 da
Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 267 do Regimento
Interno, no valor de R$ 20.000,00, com a fixação do prazo de quinze
dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento
das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a
data do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem
pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dí-
vidas mencionadas nos itens 9.3 e 9.4 acima, em até 36 parcelas
mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443, de 16 de
junho de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando aos
Responsáveis o prazo de 15 dias, a contar do recebimento das no-
tificações, para comprovarem perante o Tribunal o recolhimento da
primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para
comprovarem os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir
sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de-
vidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.6. alertar aos Responsáveis que a falta de comprovação dos
recolhimentos de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.7. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações; e

9.8 encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e Voto que o fundamentam, ao Senhor Procurador-Chefe da
República no Estado do Paraná, para ajuizamento das ações que
entender cabíveis, nos termos do artigo 16, §3º, da Lei 8.443/1992 c/c
o §6° do art. 209 do Regimento Interno/TCU.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4948-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência) e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.

ACÓRDÃO Nº 4949/2016 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 002.188/2010-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração em Tomada de Contas Especial
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsável: Wilson Tavares Von Paumgartten

(029.828.622-04)
3.2. Recorrente: Wilson Tavares Von Paumgartten

(029.828.622-04).
4. Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do

Pará - MEC.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Pará (SECEX-PA).
8. Representação legal:
8.1. Joanaina de Paiva Rodrigues (17967/OAB-PA) e outros,

representando Wilson Tavares Von Paumgartten.
8.2. Antonio Candido Monteiro de Brito (646/OAB-PA), re-

presentando Genoveva Maria Esteves de Oliveira Melo.
8.3. Aroldo Brasil da Silva (9.588/OAB-PA), representando

Diogo Guerreiro Reale.
8.4. Francinaldo Fernandes de Oliveira (10.758/OAB-PA),

representando Darcy Marinho Quintela.
8.5. Antonio Eduardo Cardoso da Costa (9.083/OAB-PA),

representando Maria Eduardo Xavier da Costa.
8.6. Antonio Villar Pantoja (1.049/OAB-PA), representando

Carlos de Souza Arcanjo.
8.7. Cláudio Monteiro Gonçalves (4.656/OAB-PA), repre-

sentando José Luis Miranda Vieira e José Vieira Tavares de Sousa;
8.8. Maria do Socorro Borges Celso Sa (5.093/OAB-PA),

representando Ronaldo Passos Guimaraes.
8.9. Carla Ferreira Zahlouth (5.719/OAB-PA), representando

Carlos Lemos Barboza, Wilson Tavares Von Paumgartten, Julia Luna
Cohen Assunção, Hilton Prado de Castro e Francisco Solano Ro-
drigues Neto;

8.10. Luiz Carlos dos Anjos Cereja (6977/OAB-PA), repre-
sentando Maria Auxiliadora Gomes Araujo, Maria Auxiliadora Souza
dos Anjos, Maria Francisca Tereza Martins de Souza, Sérgio Cabeça
Braz e Maria Rita Vasconcelos da Cruz Quaresma.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Wilson Tavares Von
Paumgartten em face do Acórdão nº 2.609/2014-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 32, parágrafo único, da Lei
8.443/92 c/c os arts. 143, 285, § 2º, do RI/TCU, não conhecer o
recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Wilson Tavares Von
Paumgartten em face do Acórdão nº 2.609/2014-2ª Câmara, por ser
intempestivo e não apresentar fatos novos;

9.2. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, ao recorrente;

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4949-13/16-2.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência) e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.

ACÓRDÃO Nº 4950/2016 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 006.853/2014-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Cultura (vinculador) ()
3.2. Responsáveis: Agnes Christian Chaves Faria

(091.046.657-24); Criato Produções Culturais Ltda - Me
(04.549.647/0001-28); Marcelo Seixas de Matos (847.515.097-72).

4. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (vinculador).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Representação legal :
8.1. Rafael de Pinho Camargo (152435/OAB-RJ) e outros,

representando Marcelo Seixas de Matos.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Ministério da Cultura em virtude da
omissão no dever de prestar contas referente à captação de recursos,
pela sociedade empresária Criato Produções Culturais Ltda., para
realização do Projeto "Timoneiro - Um Perfil Biográfico de Hermínio
Bello de Carvalho", com número do Programa Nacional de Apoio à
Cultura (Pronac) 06-0770,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "a", da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, e com arts. 1º, inciso I, e 209, inciso I, do Regimento
Interno do TCU, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "a", da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 19 e 23,
inciso III, da mesma Lei, julgar irregulares as contas do Sr. Marcelo
Seixas de Matos (CPF 847.515.097-72) e da Sra. Agnes Christian
Chaves Faria (CPF 091.046.657-24), únicos sócios da sociedade em-
presária Criato Produções Culturais Ltda. (CNPJ 04.549.647/0001-
28), e aplicar-lhes, individualmente, a multa prevista no art. 58, inciso
I da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 267 do Re-
gimento Interno, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das no-
tificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas ao
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do pre-
sente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.2. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dí-
vidas mencionadas no item 9.1acima, em até 36 (trinta e seis) par-
celas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de
16 de junho de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando
aos Responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do rece-
bimento das notificações, para comprovarem perante o Tribunal o
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela
anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais parcelas,
devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,
os juros devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.3. alertar os Responsáveis que a falta de comprovação dos
recolhimentos de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.4. determinar à Secex/RJ que inclua nas notificações para o
pagamento dos valores mencionados no item 9.1 o disposto nos itens
9.2 e 9.3, com fundamento no art. 15 e no art. 18, inciso II, alínea
"a", da Resolução n.º 170, de 30 de junho de 2004;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações; e

9.6. dar ciência do inteiro teor do presente acórdão à so-
ciedade empresária Criato Produções Culturais Ltda. (CNPJ
04.549.647/0001-28), ao Sr. Marcelo Seixas de Matos (CPF
847.515.097-72) e à Sra. Agnes Christian Chaves Faria CPF
091.046.657-24).

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4950-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência) e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.

ACÓRDÃO Nº 4951/2016 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 012.020/2015-0
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Cameratta Espaço Cultural Ltda. (CNPJ

12.330.360/0001-30), Paulo Ricardo Lemos (CPF 355.282.300-04) e
Sandro Luiz Rodrigues Nunes (CPF 806.247.900-53)

4. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura - MinC
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Sul - Secex/RS
8. Advogado constituído nos autos: Carolina Meirelles Fer-

reira (OAB/DF 22.670) e Daniel Meirelles Ferreira (OAB/DF
33.506)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Ministério da Cultura - MinC, em
desfavor da empresa Cameratta Espaço Cultural Ltda., Paulo Ricardo
Lemos e Sandro Luiz Rodrigues Nunes, em razão de omissão no
dever de prestar contas dos recursos financeiros captados sob a forma
de doações ou patrocínios (Mecenato), para realização do projeto
intitulado "Circuito Estadual Cameratta Porto Alegre", segundo a Lei
nº 8.313/91 (Lei de Incentivo à Cultura),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º,
inciso I, 209, inciso II, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do
TCU, em:

9.1. acatar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. San-
dro Luiz Rodrigues Nunes (CPF 806.247.900-53);

9.2. considerar revéis a empresa Cameratta Espaço Cultural
Ltda. (CNPJ 12.330.360/0001-30) e o Sr. Paulo Ricardo Lemos (CPF
355.282.300-04), dando-se prosseguimento ao processo, nos termos
do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "a" da Lei 8.443/1992, cumulado com os arts. 19 e 23, inciso
III, do mesmo diploma legal, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso I,
210 e 214, inciso III, do Regimento Interno, julgar irregulares as
contas do Sr. Paulo Ricardo Lemos (CPF 355.282.300-04) e da em-
presa Cameratta Espaço Cultural Ltda. (CNPJ 12.330.360/0001-30), e
condená-los, em solidariedade, ao pagamento das quantias a seguir
especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das
notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos
cofres do Fundo Nacional da Cultura (FNC), atualizadas moneta-
riamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas
abaixo discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma prevista
na legislação em vigor;

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
2 9 / 0 7 / 2 0 11 3.000,00
2 9 / 0 7 / 2 0 11 20.250,16
2 9 / 0 7 / 2 0 11 5.000,00
0 8 / 0 8 / 2 0 11 150.000,00
1 6 / 0 8 / 2 0 11 3.000,00
1 6 / 0 8 / 2 0 11 20.000,00
3 0 / 0 9 / 2 0 11 10.000,00
3 0 / 0 9 / 2 0 11 6.000,00
3 0 / 0 9 / 2 0 11 4.000,00
0 5 / 1 0 / 2 0 11 30.000,00
1 7 / 11 / 2 0 11 10.000,00
1 7 / 11 / 2 0 11 4.000,00
2 8 / 1 2 / 2 0 11 10.500,00
2 8 / 1 2 / 2 0 11 8.000,00
2 9 / 1 2 / 2 0 11 2.000,00
2 9 / 1 2 / 2 0 11 4.000,00
19/01/2012 4.000,00
15/02/2012 4.000,00
29/02/2012 3.500,00
07/03/2012 2.000,00
07/03/2012 2.000,00
19/03/2012 4.000,00
29/03/2012 5.000,00
03/04/2012 2.000,00
17/04/2012 4.000,00
03/05/2012 2.000,00
15/05/2012 4.000,00
31/05/2012 2.000,00
08/06/2012 2.000,00
18/06/2012 4.000,00
10/07/2012 2.000,00

TO TA L 336.250,16

Valor atualizado até 12/2/2016 (com juros de mora): R$
484.756,77

9.4. aplicar ao Sr. Paulo Ricardo Lemos (CPF 355.282.300-
04) a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do
Regimento Interno, no valor de 10.000,00 (dez mil reais), com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificação, para com-
provar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Re-
gimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do Acórdão que
vier a ser proferido até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dí-
vidas mencionadas nos subitens 9.3 e 9.4 acima, em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º
8.443, de 16 de junho de 1992, cumulado com o art. 217 do Re-
gimento Interno, fixando aos responsáveis o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento das notificações, para comprovar pe-
rante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias,
a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das

demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado
monetariamente, os juros devidos, na forma prevista na legislação em
vigor;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações;

9.7. alertar os responsáveis que a falta de comprovação dos
recolhimentos de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.8. encaminhar cópia da presente deliberação, bem como do
relatório e do voto que a fundamentarem, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do § 3º do art.
16 da Lei 8.443/1992 cumulado com § 7º do art. 209 do Regimento
Interno, para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4951-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência) e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.

ACÓRDÃO Nº 4952/2016 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 012.439/2014-2
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração em To-

mada de Contas Especial
3. Interessada/Recorrente:
3.1. Interessada: Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
3.2. Recorrente: Valmir Gontijo Ferreira (CPF 720.325.106-

34)
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Riachinho (MG)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos
8. Advogados constituídos nos autos: Valter Ferreira Xavier

Filho (OAB/DF 3.137) e outros

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração em Tomada de Contas Especial, interposto pelo Sr.
Valmir Gontijo Ferreira, Prefeito do Município de Riachinho (MG),
em face do Acórdão nº 2994/2015, proferido pela Segunda Câmara,
em decorrência da não consecução dos fins pactuados no Convênio nº
758/2001, firmado entre a Fundação Nacional de Saúde e a Prefeitura
Municipal de Riachinho (MG), cujo objeto consistia na execução do
sistema de esgotamento sanitário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo
Sr. Valmir Gontijo Ferreira, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e
33 da Lei nº 8.443/92, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência do inteiro teor desta deliberação ao Re-
corrente, à Fundação Nacional de Saúde e à Procuradoria da Re-
pública no Estado de Minas Gerais.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4952-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência) e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.

ACÓRDÃO Nº 4953/2016 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.544/2013-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: Embargos de Declaração

em Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Grêmio Recreativo Escola de Samba Aca-

dêmicos da Rocinha (CNPJ 30.121.859/0001-10); Mauricio de Araujo
Mattos (CPF 056.278.267-20).

3.2. Recorrente: Mauricio de Araujo Mattos (CPF
056.278.267-20).

4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Representação legal:
8.1. Marcio Luiz Donnici (OAB/RJ 23.300), Rafael da Silva

Faria (OAB/RJ 170.872), Julio de Souza Comparini (OAB/SP
297.284) e Gabriel Costa Pinheiro Chagas (OAB/SP 305.149), repre-
sentando Mauricio de Araújo Mattos (procuração às peças 9 e 53).
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes Embargos de Decla-

ração opostos por Mauricio de Araujo Mattos contra o Acórdão nº
11.239/2015/TCU-2ª Câmara, por meio do qual o embargante teve
suas contas julgadas irregulares, foi condenado em débito pela quan-
tia de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), acrescida dos
consectários legais a partir de 18/3/2007, sendo-lhe ainda aplicada
multa individual no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais);

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos Embargos de Declaração, opostos por
Mauricio de Araujo Mattos contra o Acórdão nº 11.239/2015/TCU-2ª
Câmara, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992 e no art. 287 do RI/TCU, para, no mérito, acolhê-los
parcialmente, a fim de informar ao embargante que as teses de-
fendidas em sede do atendimento tanto em relação à primeira citação
quanto à segunda não são aptas a afastar as irregularidades que
recaem sobre os autos;

9.2. manter inalterados os termos do Acórdão nº
11.239/2015/TCU-2ª Câmara;

9.3. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam ao embargante e aos demais interessados.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4953-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência) e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.

ACÓRDÃO Nº 4954/2016 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 016.695/2013-5.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Antônio Said de Oliveira (CPF n.º

2 1 3 . 11 6 . 0 9 7 - 6 8 ) .
4. Entidade: Município de Varre-Sai (RJ).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (Secex/RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial de responsabilidade do Sr. Antônio Said de Oliveira,
ex-Prefeito de Varre-Sai, na figura de seu espólio, instaurada em
razão de irregularidades na aplicação dos recursos recebidos do Fun-
do Nacional de Saúde (FNS) para a implementação do Convênio n.º
2.519/2001, cujo objeto era o apoio técnico e financeiro para aqui-
sição de equipamentos e materiais permanentes,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 julgar irregulares as contas do Sr. Antônio Said de Oli-
veira, com fulcro no art. 1º, inciso I, e no art. 16, inciso III, alíneas
"b" da Lei n.º 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 19 e o art. 23,
inciso III, da mesma Lei, condenando seu espólio ao pagamento do
valor demonstrado, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento
desse valor aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizados
monetariamente e acrescidos dos juros de mora calculados a partir da
data indicada até a data do recolhimento, na forma prevista na le-
gislação em vigor;

9.1.1 Débito referente à aquisição de equipamentos e ma-
teriais permanentes fora do plano de trabalho e com quantitativos
acima dos estabelecidos no plano de trabalho:

D ATA VALOR (R$)
19/9/2003 3.467,88
4/6/2004 3.320,00
7/6/2004 14.930,00
28/8/2004 17.200,00

9.1.2 Débito referente à aquisição de equipamentos por va-
lores superiores aos aprovados no plano de trabalho:

D ATA VALOR (R$)
4/8/2003 9.659,77

9.1.3 Débito referente à atualização de saque indevido, com
ressarcimento parcial de em valores prcelados:

D ATA VALOR (R$) Débito/Crédito
8 / 11 / 2 0 0 7 50.000,00 D

18/12/2007 5.000,00 C
9/1/2008 5.000,00 C
13/2/2008 5.000,00 C
24/3/2008 5.000,00 C
28/4/2008 5.000,00 C

28/5/2008 5.000,00 C
17/6/2008 5.000,00 C
27/6/2008 5.000,00 C

9.1.4 Débito referente à retirada indevida da conta do con-
vênio, sem o devido ressarcimento:

D ATA VALOR (R$)
9/9/2008 24.306,13
24/9/2008 31.554,74
7/10/2008 1 3 . 4 5 6 , 11

9.1.5 Débito referente a rendimentos não auferidos no pe-
ríodo de 8/3/2002 a 8/4/2002 - 1ª OB:

D ATA VALOR (R$)
9/4/2006 R$ 778,12

9.1.6 Débito referente a rendimentos não auferidos no pe-
ríodo de 23/4/2002 a 21/5/2003 - 1ª OB:

D ATA VALOR (R$)
9/4/2006 10.220,91

9.1.7 Débito referente a rendimentos não auferidos na 2ª
OB:

D ATA VALOR (R$)
9/4/2006 7.939,15

9.1.8 Débito referente a rendimentos não auferidos no pe-
ríodo de 9/4/2006 a 27/8/2010:

D ATA VALOR (R$)
9/4/2006 5.264,67

9.1.9 Débito referente à retirada indevida do saldo dos ren-
dimentos da aplicação financeira:

D ATA VALOR (R$)
24/9/2008 25.635,29

9.1.10 Débito referente à ausência de aplicação da contra-
partida proporcional na despesa do convênio:

D ATA VALOR (R$)
9/4/2006 18.684,23

9.2 autorizar, desde já, se requerido, o pagamento da dívida
em até 36 (tinta e seis) parcelas mensais consecutivas, nos termos do
art. 26 da Lei n.º 8.443, de 16 de junho de 1992, c/c o art. 217 do
Regimento Interno, fixando o prazo de quinze dias, a contar do
recebimento da notificação, para comprovação perante o Tribunal do
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela
anterior, para comprovação dos recolhimentos das demais parcelas,
devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,
os juros de mora devidos, na forma prevista na legislação em vi-
gor;

9.3 alertar o devedor de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.4 autorizar, desde logo, caso não sejam atendidas as no-
tificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, a
cobrança judicial dos valores acima, na forma da legislação em vi-
gor;

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4954-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência) e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4955/2016 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 034.228/2013-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

em Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Hospital Antonio Castro (29.237.088/0001-

41); Márcio Sauerbronn de Carvalho (743.679.007-20).

4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde (FNS); Ministério da
Saúde (vinculador).

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Representação legal: Rogério Serrano (OAB/RJ 88.493)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, nesta fase,

cuidam de embargos de declaração opostos pelo Sr. Márcio Sauer-
bronn de Carvalho em face do Acórdão nº 6.045/2015 - 2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Sr.
Márcio Sauerbronn de Carvalho, em face do Acórdão nº 6.045/2015
- 2ª Câmara, com fulcro no art. 34 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 287
do RI/TCU, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, para o embargante.

10. Ata n° 13/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/4/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4955-13/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência) e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Ana Arraes,
as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Ministro Rai-
mundo Carreiro.

E N C E R R A M E N TO

Às 16 horas e 31 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 27 de abril de 2016.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente da 2ª Cãmara

EXTRATO DE PAUTA (ORDINÁRIA)
Sessão prevista para 03/05/2016, às 16h

PROCESSOS RELACIONADOS
Ministro BENJAMIN ZYMLER

002.574/2016-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Porto Alegre do
Norte/MT
Representação legal: não há

016.636/2009-0
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2008
Responsáveis: Ancelmo de Oliveira; Angelo Roberto Antoniolli; Con-
ceição Prado Arquitetura e Engenharia Ltda; Eduardo Antonio Conde
Garcia; Eugenio Dezen; Everaldo Aragao Prado; Henrique Batista e
Silva; Izaura Lucia da Fonseca Sobral; Jenny Dantas Barbosa; Joa-
quim Machado Barreto Meneses Filho; Jose Araujo Filho; Jose Ibare
Costa Dantas; Jose Manuel Pinto Alvelos; Josue Modesto dos Passos
Subrinho; José Alexandre Felizola Diniz; José Antônio de Arruda
Câmara; José Marcelo Luvizotto; Juviano Borges Garcia; Luiz Eduar-
do de Magalhaes; Paulo Roberto Dantas Brandão; Realiza Cons-
truções, Projetos e Serviços Ltda; Rivaldo Santos Machado; Teccol
Engenharia Ltda; Ubirajara da Silva Santos; Vera Lucia Alves Franca;
Ângela Maria da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Representação legal: não há

Ministro AUGUSTO NARDES

005.967/2014-7
Natureza: Representação
Representante: Prefeito Municipal de Aquidauana/MS
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Aquidauana/MS
Representação legal: não há
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006.177/2009-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de Alagoas
Responsáveis: Arnobio Cavalcanti Filho; Carlos Ricardo Nascimento
Santa Ritta; Daniel Salgueiro da Silva; Fernando Soares da Silva;
Gilberto Coutinho Freire; Governo do Estado de Alagoas; Ildefonso
Antonio Tito Uchoa Lopes; Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento
dos Municípios do Nordeste - IPDN; Josilene Albuquerque Lira;
Jurandir Bóia Rocha; Ronaldo Augusto Lessa Santos; Secretaria de
Estado da Assistência e Desenvolvimento Social - Sedes/AL; Solange
Bentes Jurema; Thomaz Dourado de Carvalho Beltrão
Representação legal: Rachel Vasconcelos Nascimento (5.542/OAB-
AL), representando Carlos Ricardo Nascimento Santa Ritta; Valéria
Soares Ferro (5.579/OAB-AL) e outros, representando Arnobio Ca-
valcanti Filho; Caio Lins Uchoa Lopes, representando Ildefonso An-
tonio Tito Uchoa Lopes

0 0 7 . 4 11 / 2 0 1 6 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Antonia Aunesia Sousa Ayres Moura
Órgão/Entidade/Unidade: Câmara dos Deputados
Representação legal: não há

007.476/2016-7
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Nalva Mendes Ponte; Vanilda Avancini
Órgão/Entidade/Unidade: Câmara dos Deputados
Representação legal: não há

0 0 9 . 11 7 / 2 0 1 6 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Alberto China Leal; Leonam da Silva Paulino
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes
Representação legal: não há

009.729/2015-1
Natureza: Representação
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuá-
ria - Amazônia Ocidental
Representante: Casa dos Geradores Comércio Serviços Importação e
Exportação Ltda.
Representação legal: não há

012.289/2014-0
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Pinheiros/ES
Responsáveis: Carlos Antonio Vieira Fernandes; Irani Braga Ramos
Representação legal: não há

022.170/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Juliana Ibraim Rodrigues de Barros; Suzana Monreal
Ramos Nogueira
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Re-
gião - Campinas/SP
Representação legal: não há

025.052/2013-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Lagoa D'anta/RN
Responsáveis: Bonacci Servicos Ltda; Gizelda Rodrigues de França
Gomes; José Batista Delgado
Representação legal: Daniel Gurgel Marinho Fernandes (OAB/RN
5983); Kennedy Lafaiete Fernandes Diógenes (OAB/RN 5786); Aluí-
zio Henrique Dutra de Almeida Filho (OAB/RN 6263)

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

001.189/2016-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adriano Henrique Rebelo Biava; Adriano Henrique Re-
belo Biava; Alexandre Oliveira Ettinger; Alexandre Oliveira Ettinger;
Antonio Pereira de Oliveira; Antonio Pereira de Oliveira; Fabio Denis
Amaral; Fábio Denis Amaral
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de São Paulo
Representação legal: não há

008.700/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Claudio Felipe Tumelero Martins; Cristinne Simone
Macedo da Silva Oliveira; Daltro do Nascimento Maciel; Denylson
Rodrigues Costa; Diego Yamashita Anami; Douglas Augusto Ull-
mann; Dulcineia Kazmierczak; Eduardo Lopes da Silva; Eliana Ro-
mano Fell; Elisangela Aparecida Teodoro
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Representação legal: não há

008.701/2016-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Emanuella Pereira Leite dos Santos; Euber Fagherazzi;
Felipe Augusto Luz; Felipe Cazeca de Miranda Oliveira; Fernanda
Carvalho Stremel; Fernanda Rodrigues de Mendonca; Firmino Jose
Silva Cortez; Flavia Pereira da Silveira Neumann; Gabriela Gui-
maraes Corradi Monteiro; Gabriela Machado Coelho
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Representação legal: não há

008.704/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Paulo Henrique do Nascimento; Priscila Albuquerque de
Moura; Rafael da Silva; Rafaela Adriane Pablos; Rayllei Mendes
Bandeira; Renan Loiola Barros; Rian Oliveira Barbosa; Samiri Maria
Pinto Coelho; Silvia Andrade da Silveira; Suelen Farenzena
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Representação legal: não há

008.756/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Camila Aguiar Araujo; Cristiano de Sousa Demboski;
Daniel de Souza Ribeiro Alves; Deborah Regina Silva Batistela;
Denise Cristine Peçanha Azevedo; Edson Jose de Oliveira Medina;
Gleison Pimenta Sousa; Guilherme Gonzaga Bernardes Cabral; Isaac
Campos Valério; Jorge Dorico Pinheiro Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria da Receita Federal do Brasil
Representação legal: não há

008.757/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marina Toledo Dini; Mayra Samara Moura Strufaldi;
Nilson Tsucuda; Pamela Raugust Herren; Reinaldo Augusto Angelini;
Richard Francis Jong; Thiago Pereira Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria da Receita Federal do Brasil
Representação legal: não há

009.147/2016-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eládio Cesar da Silva; Joana Maria de Oliveira Gomes;
José Adauto Pessoa; José Venancio Fernandes da Costa; Jussara Ma-
ria Rocha Alves; Lilian Medeiros Pereira Leite; Luiz Sergio Fonseca
Soares; Maria Aparecida Teixeira; Maria dos Reis; Márcia Moreno
Campos
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de Minas Gerais
Representação legal: não há

009.727/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Augusto Cesar Barros Almeida Pinheiro; Augusto Luiz
Rochet; Augusto Soccol Zambonin; Aurelio Matos de Carvalho; Axa
Paula Baltazar da Motta Sales; Ayrton Castro de Rezende; Azuil
Pereira de Lucena Junior; Balbino Victor Arcangelo da Silva Brito;
Barbara Kessler Mendonca; Barbara Macedo Perrenoud
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.734/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Gontijo Ursulino; Bruno Guimaraes de Araujo;
Bruno Henrique de Brito Goncalves; Bruno Jose Domingues Mota;
Bruno Jose Melo do Nascimento; Bruno Jose Rossi da Costa; Bruno
Juliano Paes dos Anjos; Bruno Lima Carvalho Branco; Bruno Luiz
Ciampi; Bruno Luiz Rodrigues Muller Serafim
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.735/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Macedo Monte Claro; Bruno Moreira Witt; Bru-
no Oliveira Lopes da Cruz; Bruno Pelizari Dutra Pettersen; Bruno
Ribeiro Tartaglia; Bruno Ricardo da Fonseca; Bruno Rocha de Mo-
raes; Bruno Rodrigo dos Santos; Bruno Rodrigues Bertoni; Bruno
Ropellato
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.741/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carla Patrocinio Capovilla; Carla Pontes Naves Pereira;
Carlinhos Pinto da Mota; Carlisson Gouveia Figueiredo; Carlos Al-
berto Nunes Junior; Carlos Alberto Silva Santos; Carlos Augusto
Normand Ventura; Carlos Augusto Pereira Costa; Carlos Augusto
Vasta; Carlos Augusto da Silva Palamares
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.745/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carter Rodrigo Oliveira Saviski; Cassia Barbosa Farias;
Cassia Cruz Fernandes de Melo; Cassiane Vieira; Cassiano Romano
Toso; Cassio Alexandre de Oliveira Diniz; Cassio Bruno Machado
Lourenco; Cassio Jorge de Araujo Lima; Cassio de Brito Carrijo;
Cassius Marcellus da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.751/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Claudio Emanuel de Brito Lopes Silveira; Claudio Fer-
reira; Claudio Matos; Claudio Renato Marinho Antunes; Claudio Vaz
Pinto Monteiro; Cleber Barreto de Almeida; Cleber Junior Goncho-
roski; Cleber Lourenco Rocha; Cleber Luiz Figueiredo Moia; Cledson
Luciano Pereira Aristimunho
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.759/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Henrique Tenorio Cavalcante; Daniel Jose de
Souza Dias; Daniel Kurmann; Daniel Lage da Cunha; Daniel Lieb-
mam; Daniel Lopes Jardim; Daniel Marques Teixeira; Daniel Mar-
ques de Carvalho; Daniel Martins Froes; Daniel Mendes Cabral
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.765/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Davi Coelho Pimentel; Davi Ferreira; Davi Garcia Sil-
va; Davi Gondim dos Santos; Davi Guimaraes Silva; Davi Luiz de
Asevedo; Davi de Melo Callegario; David Ferreira Diniz; David de
Mesquita Lima; David de Padua Marcolongo
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.768/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Declieux Orlando de Souza Junior; Deiwitt dos Santos
Silva; Delano Presa Leitoles; Delfim Marques Martins; Delileia Apa-
recida de Oliveira Ximenes; Delyevison Cesario Rodrigues; Deme-
trius Vinicius de Araujo Feitosa; Denis Boschini; Denis Violin; Denis
de Oliveira Palhares
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.774/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diogo Godoi de Oliveira Machado; Diogo Inacio Ro-
drigues de Souza; Diogo Jose dos Santos Araujo; Diogo Luft; Diogo
Luis Nascimento Agostinho; Diogo Luis Teixeira de Macedo Sam-
paio; Diogo Rosa Tambara; Diogo de Oliveira Estevam; Diogo de
Sousa Vilela; Dionatas Maria de Jesus
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.780/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Editania de Souto Santana; Edivaldo Tavares dos San-
tos; Edma Aparecida Machado; Edmar Sebastiao Almeida; Edmarcos
Beserra de Santana; Edmundo Franklin Sobrinho Alcantara Dourado;
Edmundo Goncalves Cordeiro Junior; Edna Martins da Silva; Edneia
Luzia Demarques; Edson Aurelio Gualberto Bruno
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.784/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eduardo Souza da Silva; Edvard Enz Neto; Edwagner
Batilliere Manjuste; Eglem Manoel de Medeiros; Egnaldo Cristino da
Silva; Eladio Alaylio Roberto de Albuquerque; Elaine Schmitz Guar-
dado; Elaine de Fatima Rodrigues Pacheco; Elcilena Jorge Pinto;
Elder Emanuel Mendes Luz
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.789/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ellen Ruth Duarte Borges; Ellen Siemann; Ellison Al-
berto Pastor Andrade Sousa; Elma Danielle Goncalves; Eloiza Natalia
Ogrodowczik Togni; Elson do Nascimento Sousa; Elton Cesar da
Silva; Elusa Souza Silva; Elvis Heverton Batista Machado; Elvis de
Almeida Jacome
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.793/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Erika Hermina Oba; Erikson Machado dos Santos; Eris-
naldo Pereira Silva; Erlane Oliveira Lima; Ernandes Antonio de Fa-
ria; Ernanni Cesar Luiz Filho; Ertom Farnei Jardim de Freitas; Esdras
Osvaldo da Silva; Esler Migotto Leonardi; Estefania Mayara Gui-
maraes Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.798/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fabiani Ribeiro Barros; Fabiano Cesar de Sousa Bar-
bosa; Fabiano Fabri; Fabiano Maia Sidonio; Fabiano Pedro Zanatta;
Fabiano Rodrigues dos Santos; Fabiano Souza Santos; Fabio Aprigio
Guimaraes; Fabio Balest Murussi; Fabio Borges Leal
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.799/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fabio Cesar dos Santos Fiss; Fabio Farias do Nas-
cimento; Fabio Henrique Lira Costa; Fabio Luciano da Rocha Duarte;
Fabio Melo de Alencar; Fabio Melo do Carmo; Fabio Motta Campos;
Fabio Paulo Aguilheiro; Fabio Theobald Ramos da Silva; Fabio Vas-
concelos Zeymer
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há
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009.806/2016-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernanda Freitas Machado; Fernanda Fumaneli Goes
Telles; Fernanda Gottert Machado; Fernanda Lima de Paula; Fer-
nanda Machado Zacarias; Fernanda Marandola Lacerda de Souza;
Fernanda Maria Landini Fraga; Fernanda Miranda Gabriel; Fernanda
Prieto Caillot Chimborski; Fernanda Queiroz Soares
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

0 0 9 . 8 11 / 2 0 1 6 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernando Martins Costa Brito; Fernando Melo Maia;
Fernando Mendes Silva; Fernando Nascimento de Jesus; Fernando
Oliveira de Almeida; Fernando Pellegrini Morgado; Fernando Rocha
Moreira; Fernando Rodrigo Montrezol; Fernando Souza Leao Faria
Neves; Fernando Vasconcelos Candido Domingues
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.821/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gabriel Dilay Penteado; Gabriel Franca Oliveira; Ga-
briel Mazzotti Bender; Gabriel Moraes Garcia Fernandez; Gabriel
Nasser Saad Filho; Gabriel Neder Almeida; Gabriel Nunes de Sousa;
Gabriel Pedro Ramos; Gabriel Sampaio de Barros; Gabriel Silva
Sousa
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.823/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gabriela Vitorino Lima; Gabriella Elizabete Silva San-
tos; Gabrielle Collato Marcelino; Gabrielle Lins de Souza; Galileu
Ramos Cambui Mariano; Geandro Augusto Ramos da Luz; Geidson
Souza da Silva; Geison Marculino de Lima; Gelma Janine da Silva;
Gelsilaine Alves Tizzo
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.828/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Giovanni Moura de Medeiros; Giovanni de Paula Ro-
cha; Girlande Silva de Almeida; Gisele Cristina de Oliveira; Gisele
Ferreira da Matta; Gisele Scalette Cruz; Giselle Alves Mayrink; Gi-
selle Lane da Silva; Giselle Martins Begosso; Giselle Moser Mer-
mejo
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.833/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Guilherme Freitas Lacerda; Guilherme Goncalves de
Albuquerque; Guilherme Gurgel de Andrade; Guilherme Henrique
Silva Simoes; Guilherme Jose Leopoldino de Souza; Guilherme Ju-
nho Vicente; Guilherme Lara Brugnara; Guilherme Loureiro Vala-
dares; Guilherme Luigi Cipolla; Guilherme Marcondes Braga
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.968/2016-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Richardson Coelho da Silva; Rick Hromada; Riken Ro-
drigues Tanabe; Rita Maria Britto Fragoso e Silva; Rita de Cassia
Guimaraes Silva; Rita de Cassia Roque da Silva; Robert Ribeiro de
Oliveira; Robert Starling da Silva Alves; Roberta Chagas Rocha;
Roberta Nayhane de Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.973/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rodrigo Matiazzi Risso; Rodrigo Moreira Campos; Ro-
drigo Oliveira de Souza; Rodrigo Paiva de Souza; Rodrigo Reghini
Ferreira; Rodrigo Renner dos Santos; Rodrigo Ribeiro de Castro
Alves; Rodrigo Saldanha Guedes de Moura; Rodrigo Silva Braga de
Salles; Rodrigo Toshio Morita
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.977/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rosely Helena Costa; Rosemberg de Ramos Lima Arau-
jo; Rosilene Alflen; Rubem Nere Coutinho Coelho; Rubens Sampaio
de Oliveira Junior; Rubiane Varela de Oliveira; Rui Jose Maria Peres
de Campos; Ruiz Roman das Chagas; Ruth Auxiliadora Montenegro
Andrade; Ruy Rocha Fagundes Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.982/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Sergio Augusto Costa Ribeiro; Sergio Ferreira Maia;
Sergio Luiz Magalhaes Bastos; Sergio Murilo Menezes Leite; Sergio
Pecli da Silva Filho; Sergio Renato Garcia da Silveira; Sergio Ricardo
Almeida Matuda; Shennara Francielli da Silva Martins Jacoub; Sid-
clei Araujo da Silva; Sidnei da Cunha Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.988/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Talita Queiroz; Talita Schiavon de Castro; Talita Viana
da Silva; Talita de Almeida Rodrigues; Tamara Silva Santos; Tamires
Batista Figueiro; Tamires Muriell de Brito; Tamiris Lima de Oliveira;
Tamirys Pereira Cabreira; Tania Elvira Lima de Azevedo
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

009.996/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Tiago Emanuel Kopp; Tiago Gestal Lima; Tiago Gon-
calves da Silva; Tiago Manoel Ferreira Michelon; Tiago Massuo de
Oliveira Nagashima; Tiago Ribeiro Gomes; Tiago Roberto Silva; Tia-
go Rodrigues Macedo; Tiago de Santana Santos; Tiago de Souza
Mathias
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

010.002/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Victor Gabriel Vaz Batalha de Sena; Victor Hugo Ri-
beiro Oliveira Silva; Victor Matheus Silva Ferrere; Victor Paiva Mar-
ques; Victor Rafael Miyamoto; Victor Rodrigues Novaes; Victor Seiti
Harano; Vinicius Andre Muzolon; Vinicius Antonio dos Santos; Vi-
nicius Britsch Guimaraes
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

010.007/2016-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Walleska Livia Domingos dos Santos; Wanice Lira de
Souza; Warley Alessandro Ramos Goncalves; Washington Luiz de
Campos; Webston Andrade da Silva; Welder Rodrigues Almeida;
Wellington Giovani de Carvalho; Wellington Paulino Aguiar do Nas-
cimento; Wellington da Silva Pinto; Welton Seabra Prado
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

0 1 0 . 0 11 / 2 0 1 6 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Yanuska Roberta de Medeiros Chaves; Yara Guimaraes;
Yesman Pinto de Carvalho; Yuri Flores Araujo; Yuri Ribeiro Alha-
nati; Yuri Sandom Bernardi; Zenon Fernandes Ferreira Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: não há

010.046/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Paulo Henrique Barros Maia; Rafael Oliveira Madeira;
Renan Gomes Rego; Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmão; Ro-
dolfo Campos Inocencio; Thiago Morello Peres; Valdemir Manoel
Silva da Rosa; Vinicius Moraes Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria da Receita Federal do Brasil
Representação legal: não há

010.855/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Marina Fontes Borges
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Representação legal: não há

0 11 . 2 5 6 / 2 0 1 6 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Carmencita Capelasso
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de Mato Grosso
Representação legal: não há

0 11 . 3 0 1 / 2 0 1 6 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Joao Alberto Bernal; Joao Daniel Moraes de Souza;
Joao Victor Barbosa de Matos; Jonathas Matheus Andrade Pereira da
Silva; Jorge Augusto Araujo Coelho; Jucira Spinola da Rocha; Juliana
Barbara Vieira de Macedo Santos; Juliana Farias Costa; Lais Meira de
Miranda; Leandro Nunes da Silveira
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Representação legal: não há

0 11 . 3 0 3 / 2 0 1 6 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcio Cavalheiro; Maria Betania Silva Pires de Souza;
Mariana Cunha Petric; Mario Italo Filizzola Junior; Mateus Ramos
Pimentel Silva; Mayara Martins da Silva; Milton Machado Monteiro
Neto; Miyoko Adriana Harada de Moura; Murillo Lamego Lopes;
Natalia de Almeida Vicente
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Representação legal: não há

0 11 . 3 0 5 / 2 0 1 6 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rodolfo Minoru Abe; Rosangela Marcia Favretto Ca-
dorin; Rosiane Peripato Ribeiro; Ruth Rocio Barraza; Samantha Iara
Concolino; Simone Moro Manini; Taiane Nascimento Souza Lucas;
Tamiris Casagrande Fernandes; Tarcizo Gabriel da Silva Junior; Ta-
tiana Abreu de Assis
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Representação legal: não há

0 11 . 3 1 6 / 2 0 1 6 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Claudiano Moura de Miranda; Cristyano Silva Lima;
Daniel Pereira Carneiro; David Rodrigo Campos Santos; Diemisom
Carlos Romano de Melo; Donato Marcio Mendes Figueiredo; Dênis
de Souza Tenório; Edirva Nazare Brabo Soares de Souza; Ednubia
Ferreira Pessoa; Elias Silvestre da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Banco da Amazônia S.A.
Representação legal: não há

0 11 . 3 1 8 / 2 0 1 6 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gildeon Lima da Silva; Gleide Flávia Modesto; Gui-
lherme Eduardo Alves da Cunha; Ie Maria Santos Silva; Ivan Soares
da Silva; Izaias Herculano da Silva Sobrinho; Jaqueline da Costa
Maciel; Jassen de Abreu Ferreira; Jefferson Jheimy Machado Moura;
Jercilda Macedo dos Reis
Órgão/Entidade/Unidade: Banco da Amazônia S.A.
Representação legal: não há

026.354/2015-2
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2014
Responsáveis: Antônio Sérgio Costa Amorim; Ildette Soares França;
Jocelia Cardoso de Albus Santos; João Bosco Moreira; Vera Lúcia
Mayumi Tsuda; Wilmar Schrader
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência do Patrimônio da União
no Estado do Mato Grosso
Representação legal: não há

028.534/2015-8
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2014
Responsáveis: André Guimarães de Souza Izidoro; Lucilene de Lira
Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência do Patrimônio da União
no Estado do Tocantins
Representação legal: não há

034.294/2014-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Paulo Frederico Spera; Sarah Hara Spera
Órgão/Entidade/Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau/RJ
Representação legal: não há

034.761/2015-2
Natureza: Reforma
Interessados: Ademir Martins de Araújo; Armando Afonso Vascon-
celos da Costa; José Duvales de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão no Amapá
Representação legal: não há

Ministra ANA ARRAES

003.813/2016-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Cerqueira Devilla; Ivanilda Alexandre da Silva
Santos; Jessica Morgana Gediel Pinheiro; Leandro Schneider Mar-
ques e Leticia Silva de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
Representação legal: não há

004.248/2014-7
Natureza: Representação
Representante: TCU
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Docas do Estado de São Pau-
lo
Representação legal: Fernando Nascimento Burattini (78.983/OAB-
SP) e outros, representando Órgão de Gestão de Mão de Obra do
Trabalho Portuário do Porto Organizado de Santos

005.763/2016-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose Wilson Brito Couto; Mauricio Gabriel Lotar Junior
e Zacarias dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Representação legal: não há

006.027/2016-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anne Ketelly dos Santos Oeiras; Luis Gelisson Nas-
cimento de Souza; Marcia Adriana de Faria Ribeiro; Peterson Fran-
cisco de Almeida Pantoja; Roberto Antonio de Lima Souza e Rodrigo
Pereira Barata
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Pará
Representação legal: não há

007.491/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de São José da Tapera /AL
Recorrente: José Antonio Cavalcante
Representação legal: não há
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008.743/2016-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Rogéria Fraga Santos Amaral
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Baiano
Representação legal: não há

008.744/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Lúcio Adriano Galvão de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sul de Minas Gerais
Representação legal: não há

008.746/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana de Moraes Arieta Claudio; Alan Afif Helal;
Alessandro Ferreira da Silva; Anderson Caretta Vinco; Anna Ch-
ristina Alcoforado Corrêa; Assuero Ambrosio Trindade; Bruno Hen-
rique Célia de Sá; Bruno Tardin Francischeto; Caio Henriques Sica
Lamas e Carlos Antônio de Sousa Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Espírito Santo
Representação legal: não há

008.750/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Nátila Rochesso; Patrícia Buzatto Merlin; Rafael Bar-
bosa Mariano; Ramon Marques Ramos; Renata Souza Reimao de
Melo; Roberto Vieira Junior; Robson Silva Ribeiro; Rogerio Mathias
Rufino; Sergio Sant'anna de Sa e Silvana Fontoura Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Espírito Santo
Representação legal: não há

008.785/1999-6
Natureza: Tomada de Contas
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Traumato-ortopedia
(excluída)
Responsáveis: Coesa Empresa de Serviços Gerais Ltda.; Flavia Maria
Figueiredo Teixeira; Grucai Construtora Ltda.; Lhm Ar Condicionado
Ltda.; Lucia de Fatima Neves da Silva; Paulo César Rondinelli;
Sergio Albino de Souza Castilho; Tel Termo Engenharia Limitada e
Volume Construcões e Participacões Ltda.
Representação legal: Sergio Kos Chermont de Britto (6683/OAB-RJ),
representando Coesa Empresa de Serviços Gerais Ltda.; Leonardo da
Matta M e outros, representando Volume Construcões e Participacões
Ltda.; Paulo Henrique Oliveira da Rocha Lins (65997/OAB-RJ) e
outros, representando Joanna Americano Castilho, Maria Lucia Ame-
ricano e Sergio Albino de Souza Castilho; Aloysio Neves
(26.419/OAB-RJ) e outros, representando Tel Termo Engenharia Li-
mitada; Claudismar Zupiroli (12250/OAB-DF) e outros, represen-
tando Paulo César Rondinelli; Thiago dos Reis Fabião, representando
Flavia Maria Figueiredo Teixeira; Patricia Maria de Mattos Coelho
Rodrigues (99140/OAB-RJ) e outros, representando Grucai Cons-
trutora Ltda. e Lhm Ar Condicionado Ltda.

008.832/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Adriano dos Santos Moraes
Órgão/Entidade/ Unidade: Escola Agrotécnica Federal de Senhor do
Bonfim.
Representação legal: não há

008.835/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marivaldo Gonçalves; Robernildo Pinto da Silva e Ro-
nan Farias de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Amazonas
Representação legal: não há

008.840/2016-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maikel Andril Marcelino; Marcel Gleidson Bezerra de
Freitas; Mariana da Costa Ferreira; Nilson Lisboa Teixeira; Osailton
da Silva Vieira; Paulo Victor da Silva Filgueira; Rafaela Alves Vi-
cente; Ramon Dornelles Silva; Renan Galvão Pereira de Araújo e
Renata Fernandes da Paz de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

008.841/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Samara Cibelly de Lima Silva; Sammyr Ricardo Costa
Cavalcante; Sara Lima Cordeiro; Sayuri dos Santos Saito Pereira;
Sueldo Lopes Câmara Júnior; Suerlene Kézia Medeiros de Souza;
Victor Carvalho Galvão de Freitas; Viviane Alves de Oliveira; Wal-
kyso dos Santos Júnior e Wellington Sena Lobato Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

008.845/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Josiel Caldas Rodrigues; Nayra Carvalho de Melo e
Nayse Mirelle Costa Godinho
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Mara-
nhão
Representação legal: não há

008.848/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jose Mauro Pena da Silva Pontes e Vitor Dimas Si-
queira Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Representação legal: não há

009.132/2016-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Paulo Takashi Oyama e Sonia Marta Bedin Andreolla
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Tecnológica Federal do Pa-
raná
Representação legal: não há

009.192/2016-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Manoel Campos Azevedo; Edson Nascimento;
Fulgencio de Oliveira Pinto; Joao Jose Faria Bacellar; Jose Francisco
Murad Duailibe; Lourdes de Maria Leitao Nunes Rocha; Maria He-
lena Paiva; Maria Rita Santos; Maria da Luz Santos e Valtrudes Bispo
Neves
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Mara-
nhão
Representação legal: não há

009.198/2016-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eliana Maria Carvalho Romeiro; Jose Helvecio Martins
e Jose Livio Gomide
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Representação legal: não há

009.227/2016-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Glória Cruz dos Santos; Júlio César da Silva Am-
riuba e Sebastião Carlos de Aquino e Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Pará
Representação legal: não há

009.228/2016-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Joaquim Antonio Dalledone Neto; Leila Regina Silveira
dos Santos; Maria Lucia de Borba e Terezinha Poltronieri
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Paraná
Representação legal: não há

009.229/2016-7
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Antonia Moreira de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte
Representação legal: não há

010.020/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Rodrigues de Oliveira; Carlos Norberto Ber-
ger; Cristiane Marcia Durante; Francielle Franza; Luciano Ari Fia-
monzini e Ronaldo Pires Canabarro
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Integração Latino-
americana
Representação legal: não há

010.030/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernanda Ribeiro Polzin; Michele Patricia Anicias Bri-
tez; Nathana Roberta Dal Maso Milan; Natália Gióia Cípola Vanzin e
Thiago Andrade Marques
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Tecnológica Federal do Pa-
raná
Representação legal: não há

010.079/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mariana Guimaraes Couto; Rodrigo Estevam de Lima;
Rossilvania Maria da Silva; Suellen Barbara Ferreira Galvino Costa;
Tayanne Santos de Oliveira e Thiago Ribeiro Campos
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Lavras
Representação legal: não há

010.085/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antonia Elzanir Malaquias Pereira Barbosa; Diego Cor-
deiro de Oliveira; Francisco Antonio de Melo Filho; Laise Nunes da
Conceição e Ronney Erickson de Paula Quadros
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do
Piaui
Representação legal: não há

010.092/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Goncalves Arruda; Alessandra Firmino Nascimen-
to; Alexandre Marini Bantim; Alexandre Maximiliano Lopes; Aline Chu-
lu Goncalves; Aline Cristine Curiel; Aline Deborah Bento; Amanda Da-
masceno Silva da Guia; Amanda de Azevedo e Amauri Antunes Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos
Representação legal: não há

010.097/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fabiana Mazzi; Fabio Fernandes Zagues; Felipe Augusto
Andrade Rossit; Felipe Cesar Sabadini; Fernanda Mara Battaglini;
Fernando Costa Lopes; Fernando Paulo de Santis; Filipe de Carvalho
Doranti; Francy Mary Alves Back e Georgia Maria Dotto Buainain
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos
Representação legal: não há

010.101/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luana Domingues Pereira; Luciana Carvalho; Luciana Go-
bato Pedrosa; Luciana Missae Kawamura; Luis Carlos Soares Chriguer;
Luiz Antonio Grinis Nalini; Marcelo Cesar Cavallaro; Marcelo Dias Saes
Peres; Marcio Augusto de Souza e Maria Aparecida Aleixo de Castilho
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos
Representação legal: não há

010.106/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Renato Baroni; Ricardo Biscalchin; Roberto Luiz Ferri;
Roberto Romualdo Marvulle; Robinson Domingues da Silva; Rosani
Loures Vicentino; Samira Cecilia Custodio Ferro; Sandro Luiz Mon-
tanheiro Francischini; Silas Candido Principe de Souza e Silvio Ma-
galhaes de Aguiar
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos
Representação legal: não há

0 1 0 . 111 / 2 0 1 6 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Ralfe Luiz de Lacerda
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Representação legal: não há

010.188/2016-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Allan George de Sousa Bezerra; Bianca Stephani Ba-
rone Martins; Danilo Damasceno Rocha; Diego Guedes Firmino; Er-
lânia Sales Ramos; Fabricio Fernandes Muniz da Silva; Fernando
Dacio de Almeida; Jefferson Leite Oliveira Ferreira; Jose Ribamar
Coelho Neto e José Alfredo de Albuquerque
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Ceará
Representação legal: não há

010.191/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Jesus de Freitas; Alline Eduarda Teixeira Aze-
vedo; Amanda dos Santos da Paixao; Andre Goncalves de Oliveira;
Breno Magalhaes; Bruna Raphaella Rodrigues da Silva Acacio; Car-
los Henrique Neves Quadros; Cesar Augusto Francisco da Silva;
Cynthia Santos Menezes e Daniel Ribeiro Teixeira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

010.196/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mirra Angelina Neres da Silva; Nayara Jassanan Re-
sende dos Santos; Orlando Schetino Valente; Phelipe Batista Gomes;
Reginaldo Cesar Nogueira; Renato Castro Salim; Rivaldavia Chaves
de Sousa; Rodrigo Boechat de Sousa; Roger Sander Lage e Rubens
Mateus dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

010.205/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Karine da Costa Damiani e Marlus Tavares Gerber
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Representação legal: não há

010.860/2016-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Jocianelle Maria Felix Fernandes Nunes e Juliana An-
dreia Fernandes Noronha
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Campina Grande
Representação legal: não há

010.862/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Claudia Marques Roma; Claudia Sabbag Ozawa Ga-
lindo; Daniela Granja Arakaki; Danilo Medeiros de Castro e Davide
Giacobbo Scavo
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal da Grande
Dourados
Representação legal: não há

010.866/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luciana Fatureto Borges; Luciano Matheussi; Majid
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Mohamad Ghadie; Marcelo da Silveira Campos e Marcia Bernadete
We r l a n g
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal da Grande
Dourados
Representação legal: não há

010.867/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcos Antonio Cantero; Mariana Dezinho; Mario Ale-
xandre de Oliveira; Naiara Ferraz Moreira e Paulo Sergio Vascon-
celos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal da Grande
Dourados
Representação legal: não há

010.871/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Eva Regina do Nascimento Lopes e Silvia Roberta de
Oliveira e Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Cariri
Representação legal: não há

010.876/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alline de Matos Ribeiro; Flávio Silva de Oliveira; Jo-
sefina da Silva Oliveira; Kezia Adelita Campos Medeiros da Silva e
Ronaldo Porto Madureira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Goiano
Representação legal: não há

010.878/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: André Lucas Novaes; André Luis Corrêa; Ediano Dio-
nisio do Prado; Jéssica Renata Nogueira e Maurício Teodoro de
Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sul de Minas Gerais
Representação legal: não há

010.881/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Carolina Chaves Ferreira; Ana Cláudia Martins de
Souza; Anderson Geraldo Rodrigues; Bruno Torres Satler e Cliciane
de Jesus Salin
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais
Representação legal: não há

010.883/2016-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diego Henrique dos Santos; Erasmo Tales Fonseca;
Erica Fernanda da Cruz; Fabio Miranda Rodrigues e Fabrício Neves
Mendonca
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais
Representação legal: não há

010.885/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Henrique Novais Mansur; Kleber Mariano Ribeiro; La-
rissa Moura Andrade; Letícia Rocha de Araújo e Marcio Alves
Dias
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais
Representação legal: não há

010.887/2016-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Philipe Augusto de Paula Pacheco; Priscila Roque de
Almeida; Rafael Jefferson Fernandes; Sergio Muinhos Barroso Lima
e Simone Alves Guedes
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais
Representação legal: não há

010.890/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Priscila Osório Fernandes e Torquato Martins de An-
drade Neto
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sertão Pernambucano
Representação legal: não há

010.894/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Alves da Silva Chaves Monteiro; Ageovane
Nascimento Sousa; Alana Georgina Ferreira de Araújo e Alessandra
de Macedo Monteiro Melo
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Maranhão
Representação legal: não há

010.895/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Absalao Aranha Nascimento; Adilson Ribeiro Prado;
Aldieris Braz Amorim Caprini; Alexandre Secchin de Melo e Aline
Morschel
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Espírito Santo
Representação legal: não há

010.899/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Douglas Almonfrey; Douglas Colombi Cuquetto; Dou-
glas Ruy Soprani da Silveira Araújo; Eduardo da Silva e Elcio das
Graça Lacerda
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Espírito Santo
Representação legal: não há

010.901/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felipe Maia Lyrio; Flávio Palhano Fernandes; Idomeneu
Gomes de Souza Filho; Igor Henrique Beloti Pizetta e Isaura Maria
de Carvalho Monteiro
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Espírito Santo
Representação legal: não há

010.904/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maria Maschio Rodrigues; Marta Talitha Carvalho Frei-
re Mendes; Maurício Gomes das Virgens; Nágila de Fátima Azevedo
Rabelo e Paulo Arnaldo Fantin
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Espírito Santo
Representação legal: não há

010.906/2016-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Robson Leone Evangelista; Rodrigo Guedes dos Santos;
Rodrigo Loureiro Medeiros; Rogério Danieletto Teixeira e Rogério
Vi c e n t i n i
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Espírito Santo
Representação legal: não há

010.909/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antonio Valricelio Linhares da Silva; Bruno Alves de
Mesquita; Bruno Correia da Silva; Carlos Auberto Nogueira Alencar
Gonçalves e Cesar Menezes Vieira
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará
Representação legal: não há

010.914/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maria Aparecida Belem Fernandes; Maria de Lourdes
da Silva Neta; Nataly Pinho Chaves; Raimundo Edson Santos Tavora
Filho e Raimundo Etaides Freire Chaves
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará
Representação legal: não há

010.915/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ranara Louise Campos Damasceno; Rodrigo Abnner
Gonçalves Menezes; Rodrigo Queiros de Almeida; Rubens Tadeu
Passos Carneiro e Silas Lima Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará
Representação legal: não há

010.960/2016-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Rodrigues Rocha e Kelber dos Anjos de Mi-
randa
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade da Integração Internacional da
Lusofonia Afro-brasileira
Representação legal: não há

010.966/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcos Antonio de Carvalho; Maria Auxiliadora Mendes Aguiar;
Mateus Justino da Silva; Mauricio Ricardo Soares e Moises Pinheiro Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de
Minas Gerais
Representação legal: não há

010.968/2016-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Thairone Conti Serafini Aguiar; Tiago Alves de Oliveira; Tulio Cesar
Floripes Gonçalves; Victor Souza Esteves Lima e Vinicius Eduardo Leite Batista
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de
Minas Gerais
Representação legal: não há

010.971/2016-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Vagner Aparecido Cavarzere Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Tecnológica Federal do Pa-
raná
Representação legal: não há

010.982/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cláudio Roberto Meira de Oliveira; Francineide Pereira
de Jesus e Jefferson da Silva Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Escola Agrotécnica Federal de Guanambi
Antônio José Teixeira
Representação legal: não há

010.984/2016-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luisa Patricia Fogarolli de Carvalho; Marilene Lopes An-
gelo; Nádia Carolina Teixeira Marques e Roberto Antonio de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Alfenas
Representação legal: não há

010.986/2016-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fagner Luis Goulart Dias; Fernando Neves Lima; Fábio
Santos Nascimento; Gabriela Cardoso de Faria e Henrique Duarte
Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Itajubá
Representação legal: não há

010.991/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Camilla Marques Barroso; Daniela Rodrigues Borba
Valadao; Elaine Maria Seles Dorneles; Eliza Maria Ferreira e Fellipe
Guerra David Reis
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Lavras
Representação legal: não há

010.996/2016-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Thales Augusto Barçante
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Lavras
Representação legal: não há

010.999/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Franciane Santos de Souza; Francisco Soares Lima Fi-
lho; Francy Kelle Carvalho da Silva; Heitor Thury Barreiros Barbosa
e Hugo Cesar Tadeu
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Amazonas
Representação legal: não há

0 11 . 0 0 2 / 2 0 1 6 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Leandro Galzerano; Marcos Eduardo Oliveira da Silva;
Marianne Kaliny Ferreira da Silva; Michael Ranner Dias Monteiro e
Pâmila Ferreira Monteiro
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Amazonas
Representação legal: não há

0 11 . 0 0 7 / 2 0 1 6 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Mauricio Pimenta Cavalcanti
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Pernambuco
Representação legal: não há

0 11 . 0 0 9 / 2 0 1 6 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Andrea Claudia Oliveira Silva; Elaine Caroline de Ma-
cedo; Jullyana Marion Medeiros de Oliveira; Katia Emanuelle Barros
Cavalcanti e Érika Nogueira Martins de Albuquerque
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

0 11 . 0 1 6 / 2 0 1 6 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Tiago Barbosa da Silva; Ticianne Alves Xavier e Vana
Hilma Veloso Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de
S e rg i p e
Representação legal: não há

0 11 . 0 2 0 / 2 0 1 6 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Helem Ferreira Ribeiro; Jeffer Eidi Sasaki; Juverson
Alves Terra Junior; Karina da Costa Sousa Lima e Marcella Bellini
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Triângulo Minei-
ro
Representação legal: não há

0 11 . 0 2 4 / 2 0 1 6 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anderson Rocha de Almeida; Antonio Alberto Sena dos
Santos; Antonio Vagner Almeida Olavo; Aquiles Santos Pinheiro e
Ariane Batista Maquine
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Ama-
zonas
Representação legal: não há

0 11 . 0 3 1 / 2 0 1 6 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lilian Magalhaes de Brito; Luciane Rocha Paes; Luiz
Kleber Carvalho de Souza; Marcelo da Silva Marques e Marcelo de
Souza Ramos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Ama-
zonas
Representação legal: não há
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0 11 . 0 3 7 / 2 0 1 6 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Thalita Ferreira da Silva Dutra; Widney Pereira de Lima
e Yan Alves Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Ama-
zonas
Representação legal: não há

0 11 . 0 4 3 / 2 0 1 6 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Karuane Saturnino da Silva Araújo; Luis Angelo Ma-
cedo Santiago; Luis Henrique Serra; Maira de Carvalho Lopes e
Marcio Fernando Moreira Miranda
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Mara-
nhão
Representação legal: não há

0 11 . 0 4 5 / 2 0 1 6 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ricardo Luiz Casella Dugaich; Rodrigo Savio Teixeira
de Moura; Tatiane Carolyne Carneiro; Thais Furtado Ferreira e Thia-
go Sousa Teles
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Mara-
nhão
Representação legal: não há

0 11 . 0 4 7 / 2 0 1 6 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Wendel Silva dos Santos; Yaciara Casimiro Bonfim;
Yllana Ferreira Marinho e Yram de Olinda Neves Miranda
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do Mara-
nhão
Representação legal: não há

0 11 . 0 5 3 / 2 0 1 6 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcio Cesar Cardoso; Marilia Duarte Valim; Merilin
Baldan; Michelli Daltro Coelho Ridolfi e Nasla Rodrigues Goncalves
de Saboia Campos
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso
Representação legal: não há

0 11 . 0 5 5 / 2 0 1 6 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Paulo Henrique de Oliveira Barroso; Pedro Silverio
Xavier Pereira; Renata Cristina Teixeira; Rhamon Cesar Araujo Rua-
ro e Rhaysa Wolf
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso
Representação legal: não há

0 11 . 0 5 7 / 2 0 1 6 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Vanessa Tisso Teixeira; Verone Cristina da Silva e Wal-
quirya Borges Simi
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso
Representação legal: não há

0 11 . 0 6 1 / 2 0 1 6 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Giselle Oliveira Mascarenhas; Graziella Franca Mon-
teiro; Harlei Miguel de Arruda Leite; Hemerson Olimpio de Barcelos
e Janine Dias Alves
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Ouro
Preto
Representação legal: não há

0 11 . 0 6 3 / 2 0 1 6 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcelo Gonçalves Rosmaninho; Marcio Feliciano Bra-
ga; Matheus Josue de Souza Matos; Natalia Rocha Barboza e Renata
Tupinamba Branquinho
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Ouro
Preto
Representação legal: não há

0 11 . 0 6 8 / 2 0 1 6 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Amanda Ribeiro de Oliveira; Ana Angelica Lima Dias;
Ana Carolina Medeiros Gatto Vieira Carvalho; Ana Carolina Sar-
torato Beleza e Ana Cristina Juvenal da Cruz
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São Car-
los
Representação legal: não há

0 11 . 0 6 9 / 2 0 1 6 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Paula de Lima; Andre Luis Christoforo; Andrea
Madeira Kliauga; Anna Carolina Saduckis Mroczinski e Anna Ca-
rolyna Lepesteur Gianlorenco
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos
Representação legal: não há

0 11 . 0 7 2 / 2 0 1 6 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cristiano Nunes Alves; Daniel Silveira Pinto Nassif; Da-
niele Lozano; Danielle Fabiana Cucolo Nagliate e Dirceu Cleber Conde
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos
Representação legal: não há

0 11 . 0 7 9 / 2 0 1 6 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gisele Paiva; Giuseppe Antonio Cirino; Guilherme Aris
Parsekian; Guilherme Guimaraes Lage e Gustavo Fonseca de Al-
meida
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São Car-
los
Representação legal: não há

0 11 . 0 8 4 / 2 0 1 6 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luciana Bueno dos Reis Fernandes; Luciana Takata
Gomes; Luciano Elsinor Lopes; Luiz Agenor Poletto Gazzi e Maira
Deguer Misko
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São Car-
los
Representação legal: não há

0 11 . 0 8 7 / 2 0 1 6 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Meliza Goi Roscani; Mirela de Oliveira Figueiredo;
Monica Loyola Stival; Monica Rosas da Costa e Muris Lage Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São Car-
los
Representação legal: não há

0 11 . 0 9 4 / 2 0 1 6 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Samantha Camargo Daroque; Silvia Carla da Silva An-
dre; Simone Peixoto Conejo; Tatiana Barbieri Bombarda e Tatiane
Carolina Martins Machado Rodrigues
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São Car-
los
Representação legal: não há

0 11 . 0 9 8 / 2 0 1 6 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andre Luiz Baiao Campos; Christian Linderg Lopes do
Nascimento; Daniel Moureira Fontes Lima; Danielle Menezes dos
Santos e Dayane Ribeiro Cruz
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Representação legal: não há

0 11 . 1 0 4 / 2 0 1 6 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Renato Morais de Almeida Mesquita Junior; Tamara
Figueiredo do Carmo Santos; Tarciane Greyci dos Santos Souza e
Tatiane Cristina Marques
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Representação legal: não há

0 11 . 1 0 5 / 2 0 1 6 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Liliane Maciel de Oliveira; Maria Tereza Neri Rosa;
Raquel Cristina Cavalcanti Dantas e Simone Pedro da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Uber-
lândia
Representação legal: não há

0 11 . 1 0 7 / 2 0 1 6 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fabricio Vassalli Zanelli; Felipe Galvão Rafael Ma-
galhães; Heloisa Raimunda Herneck; Lucas Magalhaes de Abreu e
Manoella Barbosa Morais
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Representação legal: não há

0 11 . 1 2 8 / 2 0 1 6 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antônio Marcio Pereira Silva; Camila Ferreira Roncari; Claus
Franz Wehmann; Darlan Cavalcante Moreira e Fernando Bezerra Lopes
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Ceará
Representação legal: não há

0 11 . 1 3 2 / 2 0 1 6 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Claudia Gama Barreto; Bernardo Faria Ramos;
Daniel de Mello Ferraz; Elias Terra Werner e Jefferson Lima Fer-
nandes André
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Espírito Santo
Representação legal: não há

0 11 . 1 3 6 / 2 0 1 6 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felipe Ferraz Dias; Felipe Millen Azevedo; Fernanda
Henrique Lyra de Assis; Fernanda Pires Alvarenga Fernandes e Fer-
nanda Teixeira Saches
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
Representação legal: não há

0 11 . 1 4 2 / 2 0 1 6 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rafaela Campos de Carvalho; Sara Helena da Costa
Freitas; Senakpon Fabrice Fidele Kpoholo; Tonia Aparecida Tostes do
Pardo e Victor Hugo Godoy do Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
Representação legal: não há

0 11 . 1 4 9 / 2 0 1 6 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Larissa Loures Mendes; Leonardo Geraldo de Oliveira
Gomes; Leticia Ferrari Crocomo; Luciana Rodrigues Faleiro e Marina
de Brito Brandao
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Representação legal: não há

0 11 . 1 5 4 / 2 0 1 6 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Paula Barros Brandao; Ana Paula Gering; Andre
Fellipe Ribeiro de Almeida; Andrea Luciana Soares da Silva e An-
drea Maia Correa Joaquim
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Pará
Representação legal: não há

0 11 . 1 5 9 / 2 0 1 6 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Davi Barbosa Costa da Silva; Denis Lima do Rosario;
Deusa Maria de Sousa; Diandra Costa Arantes e Diego Assis das
Gracas
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Pará
Representação legal: não há

0 11 . 1 6 4 / 2 0 1 6 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Glenda Miranda da Paixao; Harley dos Santos Martins;
Heldilene Guerreiro Reale; Hilder Andre Bezerra Farias e Isabella
Vivianny Santana Heinen
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Pará
Representação legal: não há

0 11 . 1 6 7 / 2 0 1 6 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Josie Eiras Bisi dos Santos; Jovenildo Cardoso Ro-
drigues; Larissa Ferreira Pacheco; Laura Maria Tomazi Neves e Lean-
dro Moraes do Espirito Santo
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Pará
Representação legal: não há

0 11 . 1 7 1 / 2 0 1 6 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcelo Jose Mendes da Silva; Marcus Danilo Ferreira
Borges da Costa; Maria de Nazare Souza Nascimento; Mariza An-
drade Guedes Alves e Mellina Monteiro Jacob
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Pará
Representação legal: não há

0 11 . 1 7 5 / 2 0 1 6 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rafael Almeida Flores; Rafael Azevedo Barauna; Rafael
Seixas dos Santos Leao; Renan Campos Chiste e Renan Delmontt
Souza Paraguassu
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Pará
Representação legal: não há

0 11 . 1 8 0 / 2 0 1 6 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Wellington de Pinho Alvarez e Yuri Vidal Santiago de
Mendonca
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Pará
Representação legal: não há

0 11 . 1 8 8 / 2 0 1 6 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Henri Frederico Eberspacher; Henrique Portulhak;
Humberto Osvaldo Schwartz Filho; Isabel Romero Grova Wutkiewicz
e Isabella Andreczevski Chaves
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Paraná
Representação legal: não há

0 11 . 1 9 5 / 2 0 1 6 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Yasmine Mendes Pupo
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Paraná
Representação legal: não há

0 11 . 1 9 7 / 2 0 1 6 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Amanda Mansur Custódio de Nogueira; Anderson Go-
mes de Souza; Andre Cavalcante da Silva Barbosa; Andrea Knopfle
e Andrea de Andrade Lima Amaral
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Pernambuco
Representação legal: não há

0 11 . 2 0 5 / 2 0 1 6 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lidia Maria Alves Rodella; Luiza Cristina Jordão Braga
Vilaça da Rocha; Manaira Lima da Silva; Marcela Paula Conceição
de Andrade Oliveira e Marciel Teixeira de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Pernambuco
Representação legal: não há

0 11 . 2 0 8 / 2 0 1 6 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rafaela Niels da Silva; Rafaella Queiroga Souto; Renata
Lívia Alves de Souza Melo; Renato de Siqueira Motta e Ricardo
Augusto de Saboia Feitosa
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Pernambuco
Representação legal: não há
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0 11 . 2 1 4 / 2 0 1 6 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luciana Vieira Andrade; Michelline do Vale Maciel;
Natany de Souza Batista Medeiros; Sergio Ricardo Fernandes de
Araujo e Thiago Henrique Brandao de Moura Pereira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte
Representação legal: não há

0 11 . 2 2 0 / 2 0 1 6 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diogo de Lima Lages; Eduardo Jorge Souza da Silva;
Eduardo de Castro Aguiar; Elizabete Cristina da Silva e Ellen Cor-
deiro Bento da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural de Pernambu-
co
Representação legal: não há

0 11 . 2 2 4 / 2 0 1 6 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Giselle Gomes Monteiro Fracetto; Glauber Caetano Fer-
reira Lopes; Grazianny Andrade Leite; Gustavo Acioli Lopes e Huber
Rizzo
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural de Pernambu-
co
Representação legal: não há

0 11 . 2 3 0 / 2 0 1 6 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luiza Cristina Pereira de Araújo; Marco Aurelio Tomaz
Mialaret Junior; Marco Aurélio Siqueira da Gama; Marcos Gomes
Ghislandi e Marcus Vinicius Almeida Fernandes de Figueiredo
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural de Pernambu-
co
Representação legal: não há

0 11 . 2 3 3 / 2 0 1 6 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Paschoal Coelho Grossi; Paulo Eurico Pires Ferreira
Travassos; Paulo Thiago Nunes Bezerra de Melo; Priscilla Albu-
querque Pereira e Péricles Barbosa Cunha de Miranda
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural de Pernambu-
co
Representação legal: não há

0 11 . 2 3 7 / 2 0 1 6 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Robson Santos de Oliveira; Rodolfo Jose Cavalcanti
Souto; Rodrigo Gabriel Ferreira Soares; Rodrigo Genuíno Clemente e
Rogerio de Aquino Saraiva
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural de Pernambu-
co
Representação legal: não há

0 11 . 2 4 1 / 2 0 1 6 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Túlio Ricardo Couto de Lima Souza; Vanilson André de
Arruda Burégio; Victor Ramires Reynaux Borba; Vinícius Dantas de
Araújo e Virgínia Medeiros de Siqueira
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural de Pernambu-
co
Representação legal: não há

0 11 . 2 6 4 / 2 0 1 6 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maurilio Pereira de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Triângulo Minei-
ro
Representação legal: não há

0 11 . 2 6 6 / 2 0 1 6 - 3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Carlos Roberto de Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de São Car-
los
Representação legal: não há

0 11 . 2 7 9 / 2 0 1 6 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Heide Marly Moreira Fernandes e Silvia Maria Guerra
Anastácio
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Bahia
Representação legal: não há

0 11 . 2 8 4 / 2 0 1 6 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Andreia Galvão da Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte
Representação legal: não há

0 11 . 3 1 0 / 2 0 1 6 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Dulceli Broering da Silva; Felipe Otero Rocha; Fer-
nanda Diel; Joao de Alencar Machado Junior; Juarez Joao de Aguiar;
Luana de Aguiar Vieira; Luciano Silveira Pacheco; Mayves Elizabeth
Simoes de Azevedo do Livramento; Nelson Eduardo Scheidt e Thais
Helena Lourenço de Andrade
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Santa Catarina
Representação legal: não há

0 11 . 3 11 / 2 0 1 6 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Valdici Bernardes
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Santa Catarina
Representação legal: não há

0 11 . 3 7 5 / 2 0 1 6 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Albany Maria Alves do Nascimento; Ana Paula da Silva
Martins; Georgia Dantas Macedo; Jackson Diniz Vieira; Sergio Tar-
gino da Silva Fideles; Thais Vieira de Sousa Trindade e Vitocley
Bezerra de Moraes
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural de Pernambu-
co
Representação legal: não há

021.476/2010-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico
Responsável: Deise Guadelupe de Lima Vagula
Representação legal: não há

022.260/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Francisco Chaves Pinto; José Sóstenes Silva Cruz; Ju-
liana Silva de Macedo; Raphael de Medeiros Souto Maior Baltar e
Roberto Luiz Sena de Alencar
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Pernambuco
Representação legal: não há

022.275/2015-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Liane Castro de Araujo; Marcia Neves de Carvalho;
Rubisley de Paula Lemes; Ryan dos Santos Costa e Veronica Do-
mingues Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Bahia
Representação legal: não há

028.486/2015-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Angela Cristina de Oliveira Lima; Bartolomeu Santana
Filho e Claudia de Souza Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Recôncavo da Ba-
hia
Representação legal: não há

028.496/2015-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Linhares Drummond; Aline Marcelino Arouca
e Amelia Ribeiro de Brito
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Brasília
Representação legal: não há

028.510/2015-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: João Paulo Bart Dias e Sergio Kiepert Rocha
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Espírito Santo
Representação legal: não há

031.677/2015-0
Natureza: Representação
Representante: Profarma Specialty S.A.
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal da Grande
Dourados
Representação legal: Marcelo Barbosa Rogel Rocha (104.574/OAB-
RJ) e outros, representando Profarma Specialty S.A

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

001.355/2015-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Antonio Roberto Rocha Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE
Representação legal: não há

002.081/2015-6
Natureza: Representação
Representante: Secretaria de Controle Externo no Estado do Ama-
zonas
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Manaquiri/AM
Representação legal:

003.636/2014-3
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Clara Laricy Ferreira Santos; Gizelly de Almeida; Ste-
fani Nunes Picanço
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA
Representação legal: não há

003.883/2013-2
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional da Caixa Eco-
nômica Federal no Rio Grande do Norte
Representação legal: Iuri Batista de Oliveira (14066/OAB-DF) e ou-
tros, representando Caixa Econômica Federal

005.410/2016-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Laio Veloso de Oliveira; Larissa Villela de Almeida;
Layane Tatila Alves Magalhães; Layanne Lisa Neves de Campos;
Leandro da Silva Vieira; Liana Barbosa de Melo; Lina Rocha Fer-
nandes Távora; Loreta Vaz de Freitas Vieira; Luiana Pereira Maia;
Marcelo Arakaki Kawano
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Cultura
Representação legal: não há

005.671/2016-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adalberto Nunes da Silva Junior; Raihana Torres Fal-
leiros
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Cultura
Representação legal: não há

005.766/2016-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Abdon de Alcântara; Anna Maria Correa Espindola
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Tecnologia
Representação legal: não há

005.952/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Cleuber Carvalho Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Cultura
Representação legal: não há

009.719/2008-7
Natureza: Tomada de Contas
Exercício: 2007
Responsáveis: Adriana Novais Teixeira; Anderson Aguiar Drumond;
Antônio Carlos Elteto de Oliveira; Athayde Fontoura Filho; Eduardo
Demétrio Bechara; Eliane Martins de Sousa; Janaina Ribeiro Penna
Pereira; Maria do Socorro Saraiva Rocha
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Superior Eleitoral
Representação legal:

010.899/2015-4
Natureza: Representação
Representantes: Joana Carolina Saraiva de Paula Pessoa, Sonia Maria
Paiva Ferreira e Francisco Guedes da Silva Júnior, Vereadores
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/CE
Representação legal: não há

0 11 . 9 9 5 / 2 0 1 5 - 7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Francisco Costa dos Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Carauari/AM
Representação legal: não há

021.192/2010-3
Natureza: Tomada de Contas
Exercício: 2009
Responsáveis: Eduardo Barbachan de Albuquerque; Edval Freitas Ca-
bral Filho; Jarbas Bueno da Costa; Marius Luiz Carvalho Teixeira
Neto; Sergio Domingos Bonato
Órgão/Entidade/Unidade: Comando Logístico do Exército - MD/CE
Representação legal:

028.603/2015-0
Natureza: Representação
Representante: Rubens de Sousa Vieira, Prefeito
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Cocal/PI
Representação legal: Maria Castelo Branco Leite, OAB/PI n. 3.276

030.052/2015-7
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2014
Responsáveis: Ney Maranhão; Marcelo Jorge Medeiros; Franklin de
Paula Junior; Julio Thadeu Silva Kettelhut; Zilda Maria Faria Veloso;
Sabrina Gimenes de Andrade; Francisco Carneiro Barreto Campello;
Renato Saraiva Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente
Urbano - MMA
Representação legal: não há

043.854/2012-5
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2011
Responsáveis: Ana Lucia da Fonseca Azevedo da Silva; Edivan Fer-
reira Gomes; Elcione Diniz Macedo; Euclides Machado da Silva;
Jorge Fontes Hereda; Jose Oswaldo da Silva; José Lincoln Daemon;
Liane Vinagre Klautau; Lilian Cristina Cavallare Vieira; Maria do
Socorro Ferreira; Marluce dos Santos Lima; Mauricio Borges Gui-
maraes; Ricardo Magno Paula Ramos; Sergio Cruz; Sofia Vascon-
celos Feitosa de Souza; Vicente José de Lima Neto; Waldemar Ma-
noel Silva de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Executiva do Ministério dos Es-
portes
Representação legal: não há

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

000.665/2014-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de São Luís do Curu/CE
Responsável: Marinez Rodrigues de Oliveira
Representação legal: não há
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003.023/2016-8
Natureza: Representação
Representante: Sociedade Nilza Cordeiro Herdy de Educação e Cul-
tura Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade da Força Aérea
Representação legal: Leandro Arthur Gonzaga da Silva

006.002/2016-1
Natureza: Reforma
Interessados: Flori Antonio Nunes Soares e José Rivaldo de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
Representação legal: não há

006.006/2016-7
Natureza: Reforma
Interessada: Noé Rebello de Araújo Netto - inicial; Noé Rebello de
Araújo Netto - alteração
Órgão/Entidade/Unidade: Décima Região Militar
Representação legal: não há

006.014/2016-0
Natureza: Pensão Militar
Interessada: Enilda Peliano Dias
Órgão/Entidade/Unidade: Terceira Região Militar
Representação legal: não há

006.022/2016-2
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Carmen Stella Sá Earp Muniz; Clayde Clea Barros Du-
mans; Gilce Cardoso Rocha; Gleice Vilar Cavalcanti; Irene Lopes
Brasileiro; Ivonilde Silva da Cunha Machado; Marcia Silva da Cunha
Machado Bari; Maria José Pereira Neves; Nilbe de Barros Correia
Krebs; Rosilda Guedes Kuhnert e Vicentina Vieira de Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas -
Área Militar
Representação legal: não há

007.520/2016-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Hosana Chagas Ribeiro; Jose Airton Veiga dos Santos;
Luiz Felipe do Nascimento Ferreira Junior e Silvana Hoffmann
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis
Representação legal: não há

008.408/2016-5
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto de Biologia do Exército
Representação legal: não há

0 0 9 . 2 11 / 2 0 1 6 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Alberto de Figueiredo; Francisco Pires de Me-
deiros; José Cândido Neto; Lenita Barbosa Florencio da Silva e Mar-
cos Antonio Baptista
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal
Representação legal: não há

009.256/2016-4
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Ana Lucia Moreira da Cunha; Araci de Siqueira Ro-
drigues; Carmen Lucia Gonçalves de Paula; Cecilia Peres Almeida
Oliveira; Chirlen Maria Casassola Gonçalves; Dagmar de Almeida
Pinheiro; Dalva Maria Almeida Lucas da Silva; Dirce Moreira da
Cunha; Evanete Loureiro Silva; Hilma Maria de Paula Reis; Maria
Alice de Berenguer Cesar; Maria Elisabete Casassola de Lima; Maria
Isabel dos Santos Araujo; Marilene Peres de Almeida; Marilene Re-
sende da Silva; Marilza D'Avila Lacerda; Meires de Lourdes Santos
Andrade; Regina Maria Lirio Barcelos; Rose Mary dos Santos de
Macedo; Roseny Peres de Almeida; Teresinha Cunha Franceschi e
Wanda de Fatima Siqueira Gonzaga
Órgão/Entidade/Unidade: Primeira Região Militar
Representação legal: não há

009.259/2016-3
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Cecilia Maria Campos Urbani; Claudia Marcia Viana e
Silva; Cleuza de Souza Silva; Edilma Gouveia da Silva; Kelly Cris-
tina Januario Leite de Andrade; Mara Regina de Pina; Maria Apa-
recida Torres; Maria de Lourdes de Paulo Osorio Ferreira; Michele
Fernanda Januario Leite; Nair Pinheiro Quintão; Nelly Brigieiro Boll-
mann e Telma Lucia Feitosa Motta
Órgão/Entidade/Unidade: Primeira Região Militar
Representação legal: não há

009.261/2016-8
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Alice Maria Moreira de Souza; Ana Claudia Moreira de Car-
valho Monteiro Silva; Benedicta Ricarda da Silva; Cilene de Souza Laino;
Edelveis Maria Soares da Silva; Eliane Terezinha Soares da Silva; Elizete
Vieira Alves; Esther Soares da Silva; Esther Soares da Silva; Esther Soa-
res da Silva; Helena Maria Seidl Fonseca; Junia Gama de Souza; Lucia
Helena Moreira de Carvalho; Marcia Regina Moreira de Carvalho da Sil-
va; Margarida Geriperes Flandim; Margolene Geriperes Flandim; Maria
Cristina Moreira de Carvalho Costa; Maria Helena Borba da Fonseca;
Maria Imaculada Pires de Oliveira; Maria da Guia Santiago; Maria da
Guia Santiago; Maria da Guia Santiago; Maria da Guia Santiago; Ro-
sangela Isabel Pires; Rosimeri Jeronima Pires e Suzana Maria Kamnitzer
Órgão/Entidade/Unidade: Primeira Região Militar
Representação legal: não há

009.265/2016-3
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Ariete Tavares de Carvalho; Ariza Tavares Blaudt; Ar-
lete Coelho Tavares; Celia de Almeida Lacerda; Eliani Bathich dos
Santos Viviani; Giovanna Pavezi Andrade; Maria Eugenia Rego Jun-
queira; Maria Geisa Santos Leite Tavares; Maria Helena Amaral Cau-
ser; Maria Helena Rego Junqueira; Maria Lucia dos Santos Amaral;
Maria de Fatima da Silva Baião; Monica Pavezi Andrade; Valeria
Emidia Elias Moraes e Vanda Coutinho Ferreira
Órgão/Entidade/Unidade: Primeira Região Militar
Representação legal: não há

009.272/2016-0
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Alice Cardoso Viriato; Cibele Alves Sztejnsznajd; Gu-
denberg Lopes Batista; Gudenice Batista de Alvarenga; Luzia Romani
Spiri; Marcela de Souza Pires; Marcia Aparecida de Souza Silva;
Maria Elizabeth de Almeida Gallo; Maria Helena Rondinelli Gomide;
Rosangela Aparecida dos Santos Pires; Vanusa Maria Delage Fe-
liciano; Vanusa Maria Delage Feliciano e Vera Maria de Almeida
Órgão/Entidade/Unidade: Segunda Região Militar
Representação legal: não há

009.277/2016-1
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Ana Maria de Araujo Bettoni; Angela Maria Silva;
Cleusa Maria Gonçalves Gomes; Edimara Pecêra Tardio; Jovita Araú-
jo de Paula; Margarida Maria de Araújo Lima; Maria Aparecida
Araujo da Silva; Maria Carmen Rodrigues Brandão; Maria Isabel
Barbosa Peres; Maria de Lourdes Oliveira; Maria do Rosario de
Oliveira Hollanda Cavalcanti; Mariangela Silva; Marise Gonçalves
Gomes Mendonça; Neli Maria Marques Alves; Nely Ribeiro de Mat-
tos; Rita de Cássia Araújo Barra; Roseli de Oliveira; Rosângela Silva
Lemos; Teresa Carolina Simas de Rezende; Vera Lucia Rodrigues
Nogueira e Wanda Helena Gonçalves Gomes
Órgão/Entidade/Unidade: Quarta Região Militar
Representação legal: não há

009.280/2016-2
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Angela Maria de Fatima Chitarra; Cleusa Maria Chitarra
Leme; Conceição dos Santos Costa; Cristina Guimarães Marândola;
Eneida Horta Barbosa Fernandes Barata; Fátima Pinto Ribeiro; Glória
Regina Calian de Ávila; Janete dos Santos Costa; Luzia Helena Ta-
nini Dias; Léa Pinto Ribeiro; Magda Silva Ferreira; Margareth do
Carmo Costa; Maria Helena Chitarra Souza; Maria Luiza de Lana
Krepker; Maria Lúcia de Paula Dias da Silva; Marileia de Paula Dias;
Marilena Paula Dias Gatti; Marilu de Paula Dias; Marina Aparecida
Silva Ferreira; Neuza Maria do Carmo Chitarra Rodrigues; Olívia
Maria de Sena; Regina Lucia Chitarra; Thereza Cristina Goulart de
Lana e Zoé Procópio Lopes
Órgão/Entidade/Unidade: Quarta Região Militar
Representação legal: não há

009.283/2016-1
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Ana Paula Arruda Soares; Elenice Mara de Rezende;
Eliana Mara de Rezende; Jaqueline Mendes Arruda; Marcia Mendes
Arruda; Neide Maria Ferrari Lomonaco de Oliveira; Sandra Maria
Conceição Arruda Andrade; Sandra Maria Ferrari Lomonaco Tajra
Hidd e Sonia Maria Conceição Arruda de Freitas
Órgão/Entidade/Unidade: Quarta Região Militar
Representação legal: não há

009.288/2016-3
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Erwyn Wolfgang Fehlauer; Guaracy Marcos Alessi; Iris
Gloria de Carvalho; Maria Graci Ribas Rauth; Sayonara Aparecida
Moreira Alessi; Sayonara Aparecida Moreira Alessi e Vera Lucia
Santhiago Ziebarth
Órgão/Entidade/Unidade: Quinta Região Militar
Representação legal: não há

009.297/2016-2
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Aparecida Duarte Godoy; Brasilina Avelino da Silva;
Carmen Duarte de Godoy; Celia Leonor Duarte Cordeiro; Crislayne
Vitoria da Silva Andrade; Cristiano Felipe da Silva Andrade; Dor-
valina Avelino da Silva; Gregoria Martins Coelho; Janete de Oliveira
Alencar; Jarina Augusta Victorio; Jussara Lopes Lima; Lucia Maria
Palma Pimenta; Nedy Godoy Magalhães; Nely de Godoy Coimbra;
Salvadora Ocampos de Hespporte; Santa Avelino da Silva; Sheila
Regina Chaves de Oliveira Cruz; Sonia Rodrigues Gomes de Oli-
veira; Suely Lopes; Vania Chaves de Oliveira e Zelia Teixeira da
Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Nona Região Militar
Representação legal: não há

009.299/2016-5
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Angela Maria Rosestolato; Aracy Correa de Arruda;
Arlene da Cunha de Oliveira; Carmen Benites; Cleides Freitas da
Silva; Janine da Cunha; Karla Julianna Castro da Silva; Maria Cris-
tina Benites Inacio; Maria Fatima do Couto; Maria Inez Castello
Branco de Rezende; Maria Luisa da Silva Mota Vilela; Patricia Em-
manuelle Castro da Silva Araujo; Ramona Ester Peralta; Suely Mo-
lina Fernandes; Vandermira de Campos Leite e Vera Lucia Ramires
Assis
Órgão/Entidade/Unidade: Nona Região Militar
Representação legal: não há

010.024/2016-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jailson da Silva Neves Junior; Jeferson da Silva Rocha;
João Vitor Monteiro de Paula; Joel Denis Nazare de Lima; Jonas de
Souza Mascarenhas Frota; Jonathan Cavalcante Lima; João Carlos
Corrêa Benevides; Leandro Silva dos Santos; Leonardo Fabricio de
Almeida e Leonardo Matias Ribeiro
Órgão/Entidade/Unidade: 51º Batalhão de Infantaria de Selva
Representação legal: não há

010.136/2016-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Siomara Gonzalez Gomes
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Meio Ambiente
Representação legal: não há

010.856/2016-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra Bittencourt Flach; Ana Eliza Gonçalves Fer-
reira; Daniel Budant Canziani; Eder Miotto e Fábio Luis Quintal
Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
Representação legal: não há

0 11 . 3 2 0 / 2 0 1 6 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Isaac da Silva de Oliveira; Luis Venancio Coutinho
Conceição; Matheus dos Santos Cupertino e Waldir Gonçalves de
Freitas Neto
Órgão/Entidade/Unidade: 4º Batalhão de Polícia do Exército
Representação legal: não há

0 11 . 3 3 0 / 2 0 1 6 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Mendonça Gomes; Alberto Flavio Rodrigues
Rebello; Alexandre Jose Machado da Rocha; Carla Caroline de Oli-
veira; Edmilson de Oliveira; Eduardo Garcia Santos; Elisa Duval
Araujo de Souza; Guilherme Ramos de Carvalho; Izaias Ferreira da
Silva Junior e Jamile da Silva Miranda
Órgão/Entidade/Unidade: Indústria de Material Bélico do Brasil
Representação legal: não há

0 11 . 3 3 2 / 2 0 1 6 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rubens dos Santos Pires; Tiago Mota Gomes e Weslley
Vilas Boas Costa
Órgão/Entidade/Unidade: Indústria de Material Bélico do Brasil
Representação legal: não há

0 11 . 6 3 9 / 2 0 1 6 - 4
Natureza: Pensão Militar
Interessadas: Cláudia Regina Lima Franco e Maura Andréa Lima
Franco
Órgão/Entidade/Unidade: Décima Primeira Região Militar
Representação legal: não há

020.510/2013-6
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2012
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Re-
gião
Responsáveis: João Bosco Machado de Miranda; Osvaldo Silva; Rai-
mundo José Zacarias da Costa; Silvia Emilia Pereira Carlos de Mi-
randa e Vania Maria da Rocha Abensur
Representação legal: não há

021.350/2013-2
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2012
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária - Superintendência Regional no Estado de Alagoas
Responsáveis: Alessandra Márcia da Costa e Lenilda Lima da Silva
Representação legal: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

SUSTENTAÇÃO ORAL

Ministro VITAL DO RÊGO

024.926/2008-7
Natureza: Recurso de Reconsideração (Prestação de Contas)
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Docas do Espírito Santo
Recorrente: Danilo Roger Marçal Queiroz
Representação legal: Isabella Christine Vieira Cançado (OAB/DF
27.059)
Interessado em sustentação oral:
- Danilo Roger Marçal Queiroz, em nome próprio

REABERTURA DE DISCUSSÃO

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

009.883/2015-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Parintins/AM
Responsáveis: Carlos Alexandre Ferreira Silva; Frank Luiz da Cunha Garcia
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Representação legal: Ana Lúcia Salazar de Sousa, OAB/AM 7173,
representando Carlos Alexandre Ferreira Silva; Antônio das Chagas
Ferreira Batista, OAB/AM 4.177, e outros, representando Frank Luiz
da Cunha Garcia
Pedido de vista formulado pela Subprocuradora-Geral Cristina Ma-
chado da Costa e Silva (9/2016)

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Ministro BENJAMIN ZYMLER

016.845/2006-6
Natureza: Embargos de Declaração
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
Responsáveis: Aluizio Alves; Henrique José Lira Alves; José Maria
Cunha Melo; Laíre Rosado Filho; Luiz Benes Leocádio de Araújo;
Manoel Torres de Araújo; Ticiano Duarte
Órgãos/Entidade/Unidade: Diretório Regional do Pmdb/rn - JE; Tri-
bunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
Representação legal : Antenor Pereira Madruga Filho (OAB/RN
2266), André Macedo de Oliveira (OAB/DF 15.014), Giovani Trin-
dade Castanheira Menicucci (OAB/DF 27.340), representando Hen-
rique José Lira Alves; Esequias Pegado Cortez Neto (OAB/RJ
109.119), Alexandre Henrique Pereira (OAB/RN 4594), Afonso
Adolfo de Medeiros Fernandes (OAB-RN 3937)

019.305/2010-9
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Interessado: Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá/RR
Responsáveis: Alexandre Cesar Cavalcanti Galvão; Antonio Pereira
de Souza; Geraldo Francisco da Costa
Recorrente: Antonio Pereira de Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de São Luiz do
Anauá/RR
Representação legal: não há

Ministro AUGUSTO NARDES

001.542/2014-1
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Cumaru do Norte/PA
Recorrente: Vilmar Farias Valim
Representação legal: não há

003.230/2016-3
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes
Interessados: Melquiades Elias Martins; Nery Salvia; Nivaldo Vieira
Torres; Norival Alves Pereira; Pedro Fernandes; Pedro Souza Santos;
Pedro de Oliveira Scoti; Raimundo Miranda de Araujo; Raimundo
Pereira Lima e Raimundo Walter de Queiroz
Representação legal: não há

010.153/2013-6
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Santo Antônio do Içá/AM
Recorrente: Antunes Bitar Ruas
Representação legal: Daniela Morgantini Tavares Tempesta
(8411/OAB-AM) e outros, representando Antunes Bitar Ruas

0 1 3 . 6 5 4 / 2 0 11 - 0
Natureza: Embargos de Declaração (Aposentadoria)
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de Uber-
lândia
Interessado: José Eustáquio Dourado
Representação legal: não há

020.804/2014-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Olho-d'Água do Borges/RN
Responsável: José Jackson Queiroga de Morais, ex-prefeito municipal
Representação legal: Felipe Augusto Cortez Meira de Medeiros (OAB/RN
3640) e Afonso Adolfo de Medeiros Fernandes (OAB/RN 3937)

0 3 7 . 1 4 2 / 2 0 11 - 9
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Pimenta Bueno/RO
Recorrente: Projetus Engenharia e Construções Ltda
Representação legal: Eduardo Mezzomo Crisóstomo (3404/OAB-RO)
e outros, representando Projetus Engenharia e Construções Ltda

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

003.770/2013-3
Natureza: Pensões Civis
Órgão/Entidade: Ministério Público Federal
Interessados: Carmen Couto Meyer Ferreira; Tania Fernandes Ferreira
Representação legal: não há.

006.785/2014-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Secretaria da Cidadania e da Diversidade Cultural
Responsáveis: Fátima Cândido Sacramento e Planeta Água
Representação legal: não há

0 11 . 4 1 5 / 2 0 0 6 - 2
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Governo do Estado do Paraná

Responsáveis: Ipem-pr; Joao Alziro Herz da Jornada; José Antonio
Fonseca; Leonaldo Paranhos da Silva; Marco Antonio Lima Berberi;
Roberto Luiz de Lima Guimarães
Interessado: José Domingos Scarpellini
Representação legal: Roberto Andre Oresten (14188/OAB-PR)

012.760/2007-7
Natureza: Pedido de Reexame (Pensão Civil)
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego (extinto)
Interessado: Mayla Macedo Horvath
Representação legal: Daniella Borges de Castro Costa, OAB/DF
18.981

015.683/2013-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Bocaiúva do Sul/PR
Interessado: Ministério da Integração Nacional
Responsáveis: Lindiara Santana Santos Berti, Ademir Costacurta, Lu-
cimeri de Fatima Santos Franco e Município de Bocaiúva do Sul/PR
Representação legal: Darley França, Procurador Municipal (OAB/PR
71.545), Hélcio Xavier da Silva Junior (OAB/PR 41.413) e Yara
Alexandra Dias (OAB/PR 33.122)

015.769/2012-7
Natureza: Pedido de Reexame (Pensão Civil)
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - SALVADOR/BA
Recorrentes: Frederico Pereira Berenguer Quadros e Victoria Schou-
cair Cabral Batista, representada por sua genitora Sra. Tatiana Schou-
cair Cabral Caria, pensionistas de Yvonne Schoucair Caria.
Representação legal: Ian Schoucair Caria Quadros, OAB/BA
17.848,

017.818/2008-0
Natureza: Pedido de Reexame (Pensão Civil)
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Interessados: Gustavo Kuster Tinoco Silva; Yann Carlos Tinoco
Representação legal: Dr. Peres Kreitchmann Júnior - OAB/PR
24.729

034.194/2013-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Escola Comunitária Suely Marques - Belford Roxo/RJ
Responsáveis: Escola Comunitaria Suely Marques; Suely Lima dos
Santos Marques
Representação legal: não há

041.814/2012-6
Natureza: Pedido de Reexame (Pensão Civil)
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região
Interessado: Larissa Beatriz Oliva da Rosa
Representação legal: Hélio Gustavo Alves (187.555/OAB-SP) e ou-
tros, representando Larissa Beatriz Oliva da Rosa.

Ministra ANA ARRAES

001.589/2015-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antônio Luiz Santos Souza, Franklin José Nunes Silva,
Ione Ribeiro Aguiar, José Lucimar Tavares, João Marques Magalhães,
Jurandir Correia de Souza, Lícia Bonfim, Margarita Regina Gomes
Lamego, Maria Bernadete Santos de Oliveira e Maria de Lourdes de
Carvalho Souza
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal da Bahia
Representação legal: não há

010.474/2014-5
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: Francisco de Assis Maciel Carvalho
Órgão/Entidade/Unidade: Associação Beneficente Deputado José Má-
rio de Araújo Carvalho
Representação legal: José Henrique Cabral Coaracy (OAB/MA 912) e
outros, representando Francisco de Assis Maciel Carvalho

025.754/2015-7
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Janete Martins Esteves
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais
Representação legal: não há

025.759/2015-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Lúcia Assunção Aragão, Edna Marques de Araújo
Silva, Francisco de Assis Pereira, Francisco Peregrino Rodrigues Ne-
to e José de Queiroz Pinheiro
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

029.894/2015-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Vitória do Jari/AP
Responsável: Adelson Ferreira de Figueiredo
Representação legal: não há

Ministro VITAL DO RÊGO

008.722/1997-8
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual do INSS - João
Pessoa/PB
Interessado: Mazureik Miguel de Morais

Representação legal: Felipe de Oliveira Mesquita (OAB/DF 34.673);
Marcos Pires (OAB/PB 3.994); Pedro Pires (OAB/PB 11.879); e
outros

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

000.387/2015-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Uarini/AM
Responsável: José Franklin Lopes Filho
Representação legal: não há

001.829/2015-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Dr. José Abel Modesto Amorim
Responsáveis: Fundação Dr. José Abel Modesto Amorim e seu Pre-
sidente, Sr. Luís Antônio de Andrade
Representação legal: não há

003.971/2015-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Ipu/CE
Responsáveis: Antônia Bezerra Lima Carlos, Henrique Sávio Pereira
Pontes, e Maria do Socorro Pereira Torres
Representação legal: Ricardo Gomes de Souza Pitombeira, OAB/CE
31.566

009.149/2015-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de São Raimundo Nonato/PI
Responsáveis: José Herculano de Negreiros, ex-Prefeito, e Aguiar e
Albuquerque Construções Ltda. - ME
Representação legal: não há

0 11 . 2 8 6 / 2 0 1 4 - 8
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: Pedro Serafim de Souza Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Ipojuca/PE
Representação legal: Márcio José Alves de Souza, OAB/PE 5786;
Amaro Alves de Souza Neto, OAB/PE 26.082; Eduardo Carneiro da
Cunha Galindo, OAB/PE 27.761

012.005/2014-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Machados/PE
Responsável: Manuel Plácido da Silva Filho
Representação legal: Francisco Soares Melo Júnior, OAB/DF
41.865

017.289/2015-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Novo Airão/AM
Responsável: Leosvaldo Roque Migueis
Representação legal: não há

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

001.555/2014-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Tabatinga/AM
Responsável: Lino Marinho
Representação legal: não há

002.566/2016-8
Natureza: Representação
Representante: EBN Comércio, Importação e Exportação S.A.
Órgão/Entidade/Unidade: Comando Logístico do Exército
Representação legal: Sergio Santelli da Silva e outros, representando
EBN Comércio, Importação e Exportação S.A.

004.973/2015-1
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Embargante: Joao Marcolino Gomes Junior
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Barreiros/PE
Representação legal: Marco Antonio Camarotti (OAB/PE 16.492) e
outros, representando Joao Marcolino Gomes Junior

005.965/2015-2
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Embargante: Francisco Rubensmário Chaves Siqueira
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Ipubi/PE
Representação legal: Francisco Aracildo Alves Feitoza (OAB/CE
14.095) em nome de Francisco Rubensmário Chaves Siqueira

006.288/2013-8
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Embargante: José Acélio Paulino de Freitas
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Acarapé/CE
Representação legal: José Acélio Paulino de Freitas e Carlos Eduardo Maciel
Pereira (OAB/CE 11.677) representando José Acélio Paulino de Freitas

010.556/2014-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Granjeiro/CE
Responsáveis: Emanuel Clementino Grangeiro; Êxodo Construtora Ltda.
Representação legal: não há
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

FUNDO ROTATIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
CNPJ 26.994.574/0001-16

BALANÇO PATRIMONIAL

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO: Cumprindo o disposto na Resolução n.º 60, de 1994, apresentamos a Prestação de Contas Analítica do Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados relativa ao mês de
março de 2016. A Administração do Fundo prestará os esclarecimentos que se fizerem necessários à perfeita compreensão das demonstrações.

Poder Legislativo
.

010.902/2008-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Domingos Aparecido Pastre
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Regional do Incra no Es-
tado de São Paulo
Representação legal: não há

014.320/2015-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Acacio Estevam dos Santos, Adelina da Graça Cabreira
de Maio, Agenor Rocha de Almeida, Albino Alves, Antonina da Silva
Cardoso, Ary de Oliveira Paula, Breno Fernandes Esmério, Carlos
Alberto Braz da Silva, Carlos Augusto Gullo e Celso Tadeu Córdova
Muniz
Órgão/Entidade/Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas do
Exército
Representação legal: não há

016.166/2015-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Cumaru/PE
Responsável: Eduardo Goncalves Tabosa Junior
Representação legal: não há

019.226/2014-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação
Responsável: Vera Lúcia Canfran Mas
Representação legal: Airton Rocha Nóbrega (5.369/DF-OAB) e ou-
tros, representando Vera Lúcia Canfran Mas

019.560/2014-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Boca do Acre/AM
Responsável: Antônio Iran de Souza Lima
Representação legal: Simone Rosado Maia Mendes (OAB/AM 666),
representando Antônio Iran de Souza Lima

019.738/2014-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Associação Folclórica Quadrilhas e Danças
de Parintins
Responsáveis: Associação Folclórica Quadrilhas e Danças de Pa-
rintins; Evaldo Apolônio da Silva
Representação legal: não há

025.371/2014-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Miguel Alves - PI
Responsável: Valter Sá Lima
Representação legal: não há

027.977/2015-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Darcinópolis/ TO
Responsável: Wellington Cesar Ribeiro
Interessado: Fundação Nacional de Saúde
Representação legal: não há

031.073/2013-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Ipixuna/AM
Responsável: Davi Farias de Oliveira
Representação legal: Kennedy Monteiro de Oliveira (OAB/AM
7.389)

Em 28 de abril de 2016
ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS

Subsecretária
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

PORTARIA No- 39, DE 28 DE JANEIRO DE 2016 (*)

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão Fiscal do Conselho da Justiça Federal - 3º Quadrimestre de 2015

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e no § 2º do art. 55, ambos da Lei Complementar n. 101,
de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal do Conselho da Justiça Federal, referente ao 3º quadrimestre de 2015, na forma do anexo, a ser publicado no Diário Oficial da União e disponibilizado ao público
por meio da rede mundial de computadores.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

ANEXO I

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (últimos 12 meses)

Liquidadas (a) Inscritas em Restos a Pagar não Processados (b) Total (c) = (a)+(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 52.936.162,79 11 . 5 3 7 , 9 6 52.947.700,75
Pessoal Ativo 48.197.104,86 11 . 5 3 7 , 9 6 48.208.642,82
Pessoal Inativo e Pensionistas 4.739.057,93 0,00 4.739.057,93
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art.
18 da LRF)

0,00 0,00 0,00

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 3.801.887,69 0,00 3.801.887,69
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 139.847,79 0,00 139.847,79
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 3.662.039,90 0,00 3.662.039,90
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 49.134.275,10 11 . 5 3 7 , 9 6 49.145.813,06
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 674.522.742.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III) c /
IV)*100

0,007284% 0,000002% 0,007286%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) -<%> 0,024639% 166.195.658,40

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) -<%> 0,023407% 157.885.875,48

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) -<%> 0,022175% 149.576.092,56

FONTE: SIAFI/TESOURO GERENCIAL

Notas:
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei n. 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II, da Lei n. 4.320/64.

CÉSAR AUGUSTO DO VALLE
Secretário de Administração

JESSE ANDROS PIRES DE CASTILHO
Secretário de Controle Interno

EVA MARIA FERREIRA BARROS
Diretora-Geral

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA No- 55, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DE CONTRATAÇÕES DO
SENADO FEDERAL, no exercício da competência estabelecida no inciso
VI do artigo 10 do anexo V, do Ato da Comissão Diretora no- 12, de 2014,
com base no art. 7º da Lei no- 10.520/2002, no item 22.4 do Edital do Pregão
Eletrônico no- 113/2015 e pelos fundamentos expostos nos autos do Processo
no- 00200.019174/2015-84, aplica à empresa VALDIR REIS APOLO, ins-
crita no CNPJ sob o no- 15.728.001/0001-24, com endereço na Rua Euclides
da Cunha Ribas, no- 138, Atuba, Pinhais - PR, CEP 83.326-170, penalidade
de MULTA, no valor de R$ 689,00 (seiscentos e oitenta e nove reais), cu-
mulada com a pena de impedimento de licitar e contratar por 30(trinta) dias
no âmbito da UNIÃO, por não ter apresentado a proposta de preços e os
documentos de habilitação para o Grupo 3, bem como por não responder ao
questionamento feito pelo Pregoeiro a respeito do interesse na manutenção
da proposta para o Grupo 4, em descumprimento aos itens 4.3 e 10.1 do
referido instrumento convocatório.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

PORTARIA No- 56, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DE CONTRATAÇÕES DO
SENADO FEDERAL, no exercício da competência estabelecida no inciso
VI do artigo 10 do anexo V, do Ato da Comissão Diretora no- 12, de 2014,
com base no art. 7º da Lei no- 10.520/2002, no item 25.4 do Edital do Pregão
Eletrônico no- 137/2015 e pelos fundamentos expostos nos autos do Processo
no- 00200.000301/2016-52, aplica à empresa SHEKHINAH PERFECT BU-
SINESS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob o no- 17.120.121/0001-70, com
endereço na Av. Governador Jose Malcher no- 168, sala 110, Centro Em-
presarial Bolonha, Nazaré, Belém-PA, CEP 66.035-065, penalidade de

MULTA, no valor de R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta reais), cumulada com a
pena de impedimento de licitar e contratar por 30(trinta) dias no âmbito da
UNIÃO, por adotar comportamento inidôneo ao participar do Pregão Ele-
trônico no- 137/2015, estando impedida de licitar no âmbito da União no
período de 23/10/2015 a 22/01/2016, conforme o Cadastro de Empresas
Inidôneas e suspensas, em descumprimento ao subitem 2.3.3 do item 2.3 e
por inobservância ao item 4.8 do Edital do referido certame.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

PORTARIA No- 62, DE 10 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DE CONTRATAÇÕES DO SE-
NADO FEDERAL, no exercício da competência estabelecida no inciso VI do ar-
tigo 10 do anexo V, do Ato da Comissão Diretora no-12, de 2014, com base no art. 7º
da Lei no- 10.520/2002, no item 22.4 do Edital do Pregão Eletrônico no- 113/2015 e
pelos fundamentos expostos nos autos do Processo no-00200.019184/2015-10, apli-
ca à empresa DKL - COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ
sob o no- 11.427.073/0001-80, com endereço na Rua Santo Antonio, 100, Jardim
Santo Antonio, Santo André - SP, CEP 09.240-070, penalidade de MULTA, no va-
lor de R$ 981,47 (novecentos e oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), cu -
mulada com a pena de impedimento de licitar e contratar por 30(trinta) dias no âm-
bito da UNIÃO, por não atender à convocação do Pregoeiro no curso da sessão do
Pregão Eletrônico no- 113/2015, em descumprimento ao item 5.3 do Edital do re-
ferido certame.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

PORTARIA No- 63, DE 10 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DE CONTRATAÇÕES DO SE-
NADO FEDERAL, no exercício da competência estabelecida no inciso VI do ar-
tigo 10 do anexo V do Ato da Comissão Diretora no- 12/2014, pelos fundamentos
expostos nos autos do Processo no-00200.000018/2016-21, e com base no item 22.4

do Edital do Pregão Eletrônico no- 123/2015, combinado com o inciso VI do pa-
rágrafo único do art. 2º da Lei no-9.784/1999, aplica à empresa FILGUEIRA & FIL-
GUEIRA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob o no- 08.992.911/0001-54, com en-
dereço na Avenida Ayrton Senna da Silva s/n, quadra 31, lote 18, Parque Brasília,
Anápolis/GO, CEP 75093-135, penalidade de MULTA no valor de R$ 556,40 (qui-
nhentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos), cumulada com a pena de im -
pedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, por não encaminhar as amostras referentes ao item 4 do
Grupo 1 exigidas no Edital do certame, não mantendo a proposta e, portanto, tu-
multuando o bom andamento do procedimento, em desacordo com o item 11.1 do
Edital do Pregão Eletrônico no- 123/2015.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

PORTARIA No- 87, DE 1o- DE ABRIL DE 2016

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DE CONTRATAÇÕES DO SE-
NADO FEDERAL, no exercício da competência estabelecida no inciso VI do ar-
tigo 10 do anexo V, do Ato da Comissão Diretora no- 12/2014, pelos fundamentos
expostos nos autos do Processo no- 00200.002159/2016-88, e com base no art. 7º da
Lei no-10.520/2002, no item 27.4 e subitem 27.4.1 do Edital do Pregão Eletrônico no-

007/2016, combinado com o inciso VI do parágrafo único do art. 2º da Lei no-

9.784/1999, aplica à empresa EXATA VENDAS ENGENHARIA E IMPER-
MEABILIZAÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o no- 21.564.692/0001-70,
com endereço na Rua Franciasco Pianelli 506 Loja 02, Itajubá - MG, penalidade de
MULTA, no valor de R$ 1.932,50 (um mil, novecentos e trinta e dois reais e cin-
quenta centavos), cumulada com a pena de impedimento de licitar e contratar com a
União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 30(trinta) dias, por não atender
à convocação do Pregoeiro, caracterizando abandono do certame, e por adotar com-
portamento inidôneo no âmbito do Pregão Eletrônico no- 007/2016, em descumpri-
mento aos itens 4.3 e 10.1 e 10.1.3 do referido instrumento convocatório.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

Poder Judiciário
.
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ANEXO II

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL (090001 E 090026)
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015
RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ 1,00

Identificação dos Recursos Disponibilidade de Caixa
Bruta

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS Disponibilidade de Caixa Líquida
(Antes da Inscrição de Restos a Pagar
Não Processados)

Restos a Pagar Empenhados e
não Liquidados do Exercício

Empenhos não Liquidados Cancelados
(Não Inscritos por Insuficiência
Financeira)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar Empenhados e Não
Liquidados de Exercícios Anteriores

Demais Obrigações
Financeiras

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a - (b + c + d + e))
00 - RECURSOS ORDINÁ-
RIOS

1.199.617.490,25 5 . 11 0 , 2 7 38.038,62 2.087.551,17 658.612.467,38 538.874.322,81 6.289.014,89 0,00

27 - CUSTAS E EMOLUMEN-
TOS - PODER JUDICIÁRIO

57.912.096,39 7.184,71 3 . 7 11 , 5 1 9.148,48 26.809.330,69 31.082.721,00 963.197,03 0,00

29 - RECURSOS DE CON-
CESSÕES E PERMISSÕES

1.520.583,7 0,00 0,00 0,00 0,00 1.520.583,70 0,00 0,00

33 - RECURSOS DE PROG
DE ADM. PATRIM. IMOBI-
LIÁRIO

300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300,00 0,00 0,00

50 - RECURSOS NÃO FI-
NANC. DIRETAM. ARRE-
CADADOS

3.889.984,83 0,00 0,00 0,00 0,00 3.889.984,83 0,00 0,00

51 - CONTR. SOCIAL S/O
LUCRO DAS PESSOAS
JURÍDICAS

4.099.504,02 0,00 0,00 0,00 343,00 4.099.161,02 0,00 0,00

53 - CONTRIBUIÇÃO P/FI-
NANCIAM. SEGURIDADE
SOCIAL

16.273.348,39 0,00 0,00 0,00 0,00 16.273.348,39 0,00 0,00

56 - CONTRIBUIÇÃO
PLANO SEGURIDADE SO-
CIAL SERV.

4.322.067,26 0,00 0,00 1 4 7 . 7 8 5 , 11 0,00 4.174.282,15 0,00 0,00

69 - CONTRIB. PATRO-
NAL P/PLANO DE SEG.
SOCIAL SERV.

12.352.721,84 0,00 0,00 40.461,69 1.095.751,39 11 . 2 1 6 . 5 0 8 , 7 6 0,00 0,00

74 - TX/MUL.POD. POLÍ-
CIA E MUL. PROV. PROC.
JUD.

1.786,96 0,00 0,00 0,00 0,00 1.786,96 0,00 0,00

78 - FUNDO DE FISCALI-
ZAÇÃO DAS TELECOMU-
NICAÇÕES

733.093,91 0,00 0,00 0,00 0,00 733.093,91 0,00 0,00

80 - RECURSOS FINAN-
CEIROS DIRETAM. ARRE-
CADADOS

141.272,62 0,00 0,00 0,00 0,00 141.272,62 0,00 0,00

88 - REMUNERAÇÃO DAS
DISPONIB. DO TESOURO
NAC.

9.849.177,55 0,00 0,00 0,00 13.634.333,50 - 3.785.155,95 0,00 0,00

90 - RECURSOS DIVER-
SOS

6.987.891,42 0,00 0,00 0,00 3.651,30 6.984.240,12 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS
VINCULADOS (I)

1.317.701.319,14 12.294,98 41.750,13 2.284.946,45 700.155.877,26 615.206.450,32 7.252.212,03 0,00

<Identificação do Recurso
Não Vinculado>

0,00

<Identificação do Recurso
Não Vinculado>

0,00

<Identificação do Recurso
Não Vinculado>

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DOS RECURSOS
NÃO VINCULADOS (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 1.317.701.319,14 12.294,98 41.750,13 2.284.946,45 700.155.877,26 615.206.450,32 7.252.212,03 0,00

REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES1

0,00

FONTE: SIAFI/TESOURO GERENCIAL
Nota: 1A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Nota 2Em 2015 foi verificada a necessidade de trocas de empenhos em diversas fontes de recursos cujas ordens bancárias já haviam sido emitidas, o que ocasionou a inversão de saldo na disponibilidade de caixa líquida
(antes da inscrição dos RPNP) no valor de R$ 3.785.155,95, na Fonte 188, UG 090001 - CJF, com relação a outras fontes de recursos.

Como o fato foi apurado após o encerramento do exercício de 2015, o Órgão Setorial solicitou ao Órgão Central (STN) o ajuste contábil, que foi providenciado mediante registro da 2016NL000356, de
25/01/2016.

CÉSAR AUGUSTO DO VALLE
Secretário de Administração

JESSE ANDROS PIRES DE CASTILHO
Secretário de Controle Interno

MARCELO BARROS MARQUES
Secretário de Planejamento, Orçamento e Finanças, em exercício

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 29-1-2016, Seção 1, págs. 183 e 184, com incorreção no original.
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CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ACÓRDÃOS(*)

PROCESSO:0521036-92.2012.4.05.8100
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:FRANCISCO CARLOS LOBO
PROC./ADV.:GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
OAB:CE-6004
REQUERIDO(A):UNIÃO
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SUSANA SBROGIO GALIA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE.
ÍNDICE URP DE ABRIL E MAIO DE 1988 (3,77%). PRESCRIÇÃO
DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. PRESTAÇÃO DE
TRATO SUCESSIVO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.
1.Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela parte autora
em face de acórdão que manteve sentença, reconhecendo a prescrição
do direito ao recebimento de diferenças salariais decorrentes da in-
clusão do índice correspondente a 7/30 avos da URP dos meses de
abril e maio de 1988. A parte requerente sustenta que a divergência,
no âmbito da Turma Nacional de Uniformização (TNU), foi de-
finitivamente resolvida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), pro-
cedendo-se ao reconhecimento do direito do servidor, e afastando-se a
prescrição do fundo de direito com fulcro no enunciado da Súmula n°
85 daquela Corte.
2.Destaca-se estar pacificado o dissenso jurisprudencial acerca do
direito ao recebimento das diferenças salariais decorrentes da inclusão
do índice correspondente a 7/30 avos da URP dos meses de abril e
maio de 1988, nos moldes da Súmula 671 do Pretório Excelso: "Os
servidores públicos e os trabalhadores em geral têm direito, no que
concerne à URP de abril/maio de 1988, apenas ao valor corres-
pondente a 7/30 de 16,19% sobre os vencimentos e salários per-
tinentes aos meses de abril e maio de 1988, não cumulativamente,
devidamente corrigido até o efetivo pagamento." Acrescenta-se que o
Eg. STJ dirimiu definitivamente a controvérsia, decidindo acerca da
inocorrência de prescrição do fundo de direito, alicerçado na apli-
cação do enunciado de nº 85 daquela Corte, considerando a existência
de reflexos remuneratórios de trato sucessivo. Precedentes: Pet.
7154/RO (STJ- 3ª.Seção, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, DJe 05/11/2010).
3.Em idêntico sentido, consta precedente desta Turma de Uniformi-
zação: "VOTO-EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIO-
NAL. CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL.
REAJUSTE. ÍNDICE URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRES-
CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ENTENDI-
MENTO DO STJ. JULGAMENTO DAS PET 7149, 7630, 7289 E
7153. PEDIDO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Trata-se de ação em
que se objetiva o recebimento de diferenças salariais decorrentes da
inclusão do índice correspondente a 7/30 avos da URP dos meses de
abril e maio de 1988. 2. A sentença, confirmada pelo acórdão, julgou
improcedente o pedido, ao reconhecer a prescrição das parcelas re-
queridas. 3. Pedido de Uniformização da parte autora no qual sustenta
a ocorrência apenas da prescrição, conforme Súmula 85 do STJ e não
do fundo de direito. Cita como paradigmas os julgados: Resp
199.108/RJ, Resp 167.318/RS, Resp 167.810/RS e Resp 328.836/RS.
4. O incidente, tempestivo, não foi admitido pela Turma Recursal de
origem. Submetido o feito ao Presidente desta TNU, foi o incidente
admitido, tendo sido determinado o seu sobrestamento, em razão do
julgamento das PETs n° 7149, 7630, 7289 e 7153, conforme despacho
no processo n° 2007.39.00.701709-4. 5. Conheço do incidente inter-
posto ante a evidente divergência do aresto combatido e dos paradig-
mas. 6. No mérito, dou provimento ao incidente, tendo em vista que o
c. STJ, ao julgar as PETs acima mencionadas, pacificou entendimento
no sentido de que "nas ações em que se discute o direito ao reajuste
correspondente a 7/30 do índice de 16,19% referente à URP dos meses
de abril e maio de 1988, não há falar em prescrição da pretensão ao
próprio fundo de direito". 7. Pedido de Uniformização conhecido e
provido, pelo que determino o retorno dos autos à Turma Recursal de
origem para adequação do julgado." (PEDILEF 200741009020086).
4.Pedido de Uniformização conhecido e provido, determinando-se o
retorno dos autos à origem para adequação do julgado.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais conhecer e dar provimento ao pedido de
uniformização.
Brasília, 18 de fevereiro de 2016.

SUSANA SBROGIO'GALIA
Juíza Federal Relatora

(*) Republicado por ter saído no Diário Oficial da União, seção 1,
página 194, no dia 08/04/2016 com incorreção no original.

PROCESSO:0287819-08.2005.4.03.6301
ORIGEM:Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:EVA SANTANA
PROC./ADV.:DANIELA CRISTINA DA COSTA
OAB:SP-209176
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL CARMEN ELIZANGELA DIAS
MOREIRA DE RESENDE
Conforme informação abaixo, constante dos sistemas do INSS, a
parte autora faleceu no ano de 2012. Sendo assim, converto o jul-
gamento em diligência, para que se intimem os eventuais herdeiros,

pela Defensoria Pública, a fim de que procedam à habilitação nestes
autos, no prazo de 30 dias, constando-se a advertência de que a
ausência de manifestação poderá acarretar na extinção do processo
sem resolução do mérito.
Após, conclusos para julgamento.
Belo Horizonte, 12/02/2016.

CARMEN ELIZANGELA DIAS MOREITA
DE RESENDE

Juíza Federal Relatora

(*) Republicado por ter saído no Diário Oficial da União, seção 1,
página 130, no dia 04/03/2016 com incorreção no original.

PROCESSO:0504335-79.2014.4.05.8102
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:FRANCISCO CIPRIANO DA SILVA
PROC./ADV.:RAMON FERNANDES RODRIGUES
OAB:CE-14553
PROC./ADV.:AILA MAÍRA RODRIGUES XAVIER
OAB:CE-21995
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO
DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VA-
LORAÇÃO DAS PROVAS PELO JULGADOR. REEXAME FÁ-
TICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 42 DA TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.
1. Incidente de uniformização interposto pela parte autor em face de
acórdão da 1ª Turma Recursal do Ceará, que manteve sentença de
improcedência de pedido de aposentadoria por idade, por não com-
provada a condição de trabalhador rural em regime de economia
familiar. Juntou paradigmas, segundo os quais não se exige que o
início de prova material corresponda a todo o período de carência; o
rol de documentos do artigo 106 da Lei 8.213/91 é exemplificativo;
documentos em nome de terceiros configuram início de prova ma-
terial.
2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido de
uniformização de interpretação de lei federal quando houver diver-
gência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por
Turmas Recursais na interpretação da lei.
3. Por sua vez, dispõe a Súmula 42 da TNU: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
4. A meu ver, o incidente não comporta conhecimento. A sentença
assim fundamentou a improcedência do pedido:
'O autor juntou como início de prova material declaração do sindicato
dos trabalhadores rurais do município de Farias Brito/CE, informando
que o requerente trabalhou como produtor rural entre os anos de 1983
e 2013 e carteira de filiação aos mencionado sindicato com data de
entrada em 26/04/2013, dentre outros documentos de menor impor-
tância. Mostram-se, portanto, como início de prova material bastante
frágil, vez que produzidos em data bem próxima ao requerimento
administrativo formulado pelo autor.
Conforme explicitado linhas acima, a comprovação do efetivo exer-
cício de atividade rural deverá estar amparada em início de prova
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. A
prova material, por sua vez, deve ser contemporânea à época dos
fatos a serem provados, ainda que não necessariamente se refiram a
todo o período que se queira provar.
No caso dos autos, a declaração produzida pelo sindicato não é con-
temporânea ao fato que a ser provado, não comprovando, assim, o con-
teúdo declarado, nos termos do parágrafo único do art. 368, do CPC.
Tal prova tem o mesmo efeito da prova testemunhal colhida em Juízo,
não sendo suficiente à comprovação do efetivo exercício da atividade
rural, em face da rejeição legal e jurisprudencial'.
5. Confirmando a sentença, consignou o acórdão recorrido (anexo 21):
'3. A análise dos autos revela que a prova produzida pela parte autora
não foi suficiente para demonstrar o direito ao benefício postulado.
Em que pese os documentos apresentados, o exercício da atividade
rurícola em regime de economia familiar, no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício, não se demonstrou nos autos.
Embora a autora tenha instruído a inicial com alguns documentos
normalmente reconhecidos pela jurisprudência como início de prova
material, o fato é que a presunção de que tenha exercido atividade
rurícola em regime de economia familiar, por todo o período de
carência, não se confirmou.
4. Com efeito, diante do conjunto probatório, verifica-se que a pro-
movente não comprovou o atendimento dos requisitos mínimos ne-
cessários para o deferimento do pedido. Assim, a sentença recorrida
não merece reforma e deve ser mantida em todos os seus termos e
pelos próprios fundamentos'.
6. Como se observa, houve análise e exame do contexto probatório
como um todo, concluindo o juízo de origem por sua fragilidade para
comprovação do trabalho rural alegado.
7. Como já decido por este Colegiado no PEDILDEF
00139766120104014300, Rel. Juiz Federal Luiz Claudio Fores da
Cunha, DOU 23/08/2013:
"PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATE-
RIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VALORA-
ÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS DO
JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. (...) O pa-
pel uniformizador da TNU se dá pela indicação, por exemplo, de que
a certidão de casamento pode ser admitida como início razoável de
prova material, quando traz informações na qualificação dos noivos,

que auxiliam na busca da verdade real no caso concreto dos autos.
Mas não é papel da TNU dizer que essa ou aquela prova dos autos
era suficiente ou não a caracterizar a verdade real, o que está dentro
da valoração subjetiva pelo julgador, na busca de um juízo de con-
vencimento pessoal, o que não se confunde com o papel unifor-
mizador, mas antes de concreção do direito abstratamente posto. (...)
Ademais, para conferir às provas apresentadas novo valor, necessário
seria nos debruçarmos sobre os aspectos fáticos do caso para dizer se
a ponderação se mostra adequada, o que equivale a reexaminar a
matéria de fato da lide. Aqui incidiria a Súmula 42 da TNU (...)".
8. Ainda:
"EMENTA - PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE
RURAL. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. LIVRE CON-
VENCIMENTO DO JUIZ. VEDAÇÃO AO REEXAME DA PRO-
VA. A carência deverá ser comprovada no período imediatamente
anterior à idade mínima exigida para a concessão do beneficio de
aposentadoria por idade rural ou ao requerimento administrativo. Não
havendo reconhecimento da qualidade de segurado especial da parte
autora, com posicionamento do julgador calcado em todo o conjunto
probatório acostado aos autos, é vedado a esse Colegiado proceder ao
reexame da prova, fulcro na súmula nº 42. Incidente inadmitido."
(TNU - PEDILEF 0500400-58.2010.4.05.8106 Relator Juiz Federal
Adel Américo Dias de Oliveira - Sessão Plenária de 24/11/2011).
9. Ressalto, também, que o entendimento do juízo de origem está em
consonância com a Súmula 34 da TNU, quando afirma que a prova
material deve ser contemporânea à época dos fatos a serem provados,
ainda que não necessariamente se refiram a todo o período que se
queira provar.
10. Vedado, portanto, reexame fático-probatório nesta seara. Incidente
de uniformização não conhecido. Súmula 42 da TNU.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uniformização
NÃO CONHECER do Incidente de Uniformização de Jurisprudência
interposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

ÂNGELA CRISTINA MONTEIRO
Juíza Federal Relatora

(*) Republicado por ter saído no Diário Oficial da União, seção 1,
página 170, no dia 04/03/2016 com incorreção no original.

PROCESSO:0500377-30.2015.4.05.8400
ORIGEM:RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE
REQUERENTE:LUIZ ANTONIO GOMES BERNARDO
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REESTABELECIMENTO DE AU-
XÍLIO-DOENÇA. RECURSA EM PARTICIPAR DE PROGRAMA
DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. QUESTÃO DE ORDEM
22/TNU. PRETENSÃO DE REEXAME. SÚMULA 42/TNU. IN-
CIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão da Turma Recursal do Rio Grande do Norte que,
mantendo integralmente a sentença, julgou improcedente o pedido de
reestabelecimento do benefício de auxílio-doença.
- Sustenta que a Turma Recursal de Origem contrariou entendimento
consagrado no âmbito desta TNU (PEDILEF
50032658120124047104, Juiz Federal André Carvalho Monteiro,
DOU 16/08/2013).
- In casu, o Acórdão recorrido negou provimento ao recurso autoral
com base nos seguintes fundamentos, in verbis:
"(...) Tanto a perícia do INSS quanto a perícia judicial foram unâ-
nimes quanto à necessidade de reabilitação do autor.
Encaminhado à reabilitação, conforme comprova o documento anexo
nº 14/24, recusou-se a participar do PRP, o que ocasionou a suspensão
do benefício, nos termos do art. 77 do Decreto nº 3048/99.
In casu, a recusa do autor em participar do processo de reabilitação foi
injustificada, haja vista as várias tentativas que lhe foram ofertadas para
reinserção no trabalho de forma compatível com seu estado físico, de
forma que a suspensão do benefício procedida dentro da legalidade.
Ressalto que o laudo médico (anexo nº 26) informa que, em relação
à reabilitação, o autor "não possui limitação, nem incapacidade, "ape-
sar de ser portador de doença/sequela informada acima, essa não
inviabiliza e nem dificulta o trabalho." (...)".
- Analisando o caso, não vislumbro similitude fática entre o Acórdão
recorrido e o julgado paradigma. Isso porque o paradigma trata da
aplicação da Súmula 47/TNU, tendo sido assim ementado: "PRE-
VIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPA-
CIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O TRABALHO E IN-
SUSCETIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO
DE ATIVIDADE QUE GARANTA A SUBSISTÊNCIA. CONDI-
ÇÕES PESSOAIS. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. SÚMULA 47 TNU. PROVIMENTO.".
- Ora, no caso dos autos, a parte autora foi considerada suscetível de
reabilitação profissional para a atividade porteiro, ao passo que o Acór-
dão paradigma trata de hipótese de incapacidade total e definitiva para
qualquer atividade, sem possibilidade de reabilitação para labor diverso
do habitual. Logo, de rigor a incidência da Questão de Ordem 22/TNU.
- Ademais, tenho que a parte autora não possui direito ao resta-
belecimento do auxílio-doença, pois não foi devidamente qualificada
para o exercício de outra função compatível com suas limitações, em
razão de ter recusado a participação em programa de reabilitação
profissional, previsto no art. 62 da Lei nº 8.213/91.
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- Vale ressaltar que, realizada perícia médica judicial, não foi cons-
tatada a incapacidade do autor para o exercício da atividade em que
estava sendo reabilitado.
- Desse modo, a pretensão do presente Incidente ainda repousa no re-
exame das provas já devidamente analisadas. Contudo, é certo que a
eventual superação do entendimento do Juízo de origem implicaria o
revolvimento da prova já analisada, em contrariedade com o entendi-
mento consolidado na Súmula nº 42 da TNU: "Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato.".
- Incidente NÃO CONHECIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINOKOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0000912-85.2008.4.03.6308
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:MARIA ARLETE DA SILVA PINTO
PROC./ADV.:DIOGENES TORRES BERNARDINO
OAB:SP-171886
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. VALORES ATRASADOS. PARE-
CER DA CONTADORIA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE QUE NÃO
SE VERIFICA. PRETENSÃO DE REEXAME. SÚMULA 42/TNU.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão da Turma Recursal de São Paulo que, mantendo
integralmente a sentença, julgou improcedente o pedido de "paga-
mento de valores que lhe deixaram de ser pagos quando da im-
plantação do benefício de NB- 560.794.515-0."
- Sustenta que "(...) Entre a implantação do benefício e a sentença, a
autarquia previdenciária cessou o benefício em 03/2006, o contador
por sua vez, ao lançar mão dos cálculos, calculou os atrasados como
se de 03/2006 a 04/2007 a autora ainda estivesse recebendo, mas não
estava (...) O fato reside no erro grosseiro do perito que lançou em
seu parecer os salários recebidos de 03/2006 a 04/2007, quando na
verdade a autora não recebeu pois conforme cópia que reanexamos o
benefício em questão foi cessado em 31/03/2006 (...) O pagamento
dos valores em atraso ao entrar na esfera jurídica da autora, só são
renunciáveis por ato da mesma, não podendo juiz ou tribunal re-
nunciar a direito de outrem.". Para demonstrar a divergência, aponta
julgado da TRU da Quarta Região (IUJEF 0006657-
26.2005.404.7051, Turma Regional de Uniformização da 4ª Região,
Relator José Antonio Savaris, D.E. 14/04/2011).
- Alega, ainda, que a Turma de Origem incorreu em nulidade ao
deixar de apreciar os pontos invocados no recurso inominado, vio-
lando o art. 93, inciso IX, da Constituição Federal (PEDIDO
05050968820064058103, JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE
OLIVEIRA, DOU 31/03/2012 e REsp 275.465/MG, Rel. Ministro
CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA,
julgado em 12/12/2000, DJ 05/02/2001, p. 109).
- Colaciono trecho da sentença, inteiramente confirmada pela Turma
Recursal de Origem, in verbis:
"(...) Segundo parecer da Contadoria deste Juizado que adoto, a parte
autora recebeu o benefício de NB- 560.794.515-0 que foi concedido
através da ação judicial de nº. 2006.63.08.002363-7.
Constatou a senhora Contadora que a parte autora teve implantado o
benefício com DIB em 01/05/2007, bem como concluindo seu parecer
no seguinte sentido:
"4- Conclusão
Diante do exposto, salvo melhor juízo, não há cálculos a serem
elaborados, tendo em vista que a parte autora já recebeu os valores
devidos. De acordo com dados do Laudo Contábil - Processo
2006.63.08.002363-7 - foi descontado valores recebidos de auxílio
doença que estiveram concomitantes com o período concedido de
Aposentadoria por Invalidez.
Anexamos as pesquisas realizadas e os demonstrativos de cálculos ao
presente
À consideração superior."
Sendo assim, resta configurado que a parte autora recebeu o benefício
corretamente, conforme determinado, não restando valores devidos
em razão da diferença das datas dos pedidos. (...)".
- Quanto ao primeiro ponto, não vislumbro similitude fática entre o
Acórdão recorrido e o paradigma invocado. Isso porque a Turma de
Origem, em momento algum, negou que os atrasados oriundos de um
benefício não façam parte da esfera jurídica do beneficiário. Com efeito,
o fundamento da improcedência do pleito repousou no fato de que "De
acordo com dados do Laudo Contábil - Processo 2006.63.08.002363-7 -
foi descontado valores recebidos de auxílio doença que estiveram con-

comitantes com o período concedido de Aposentadoria por Invalidez.",
motivo pelo qual a parte autora não teria quaisquer valores a receber.
- Por outro lado, entendo que não prevalece a alegação de nulidade por
ausência de fundamentação. Ora, no caso dos autos, a prova técnica
oriunda da Contadoria Judicial foi prevalente para decidir a contro-
vérsia. Ademais, verifica-se, da análise do recurso inominado, que a
parte autora não enfrentou o real motivo da improcedência, qual seja, o
recebimento concomitante do auxílio-doença e da aposentadoria por
invalidez, fato que resultou na ausência de valores a receber. Na hi-
pótese, o que houve foi a mera alegação de existência de erro nos cál-
culos, sem combate específico ao fundamento utilizado na sentença.

- Com efeito, a nulidade do ato processual não deve ser proclamada
se as provas produzidas nos autos mostraram-se suficientes para que
o juiz pudesse formar a sua convicção acerca da lide posta em juízo
e se a parte que sustenta existir o prejuízo não o demonstrou su-
ficientemente.
- Vale ressaltar que o paradigma apresentado da TNU trata de si-
tuação em que não foi possível extrair as reais razões de decidir
utilizadas pela Turma de Origem, o que não é o caso dos autos.
- Por fim, saliento que a controvérsia em torno da existência de
eventual erro no cálculo apresentado pela Contadoria Judicial cuida-
se de matéria de fato, anteriormente examinada pela instância or-
dinária e que, para ser reexaminada, depende da análise do conjunto
fático probatório que compõe a lide, não podendo ser efetivada na via
do pedido de uniformização, ante a incidência do óbice contido na
súmula nº 42, da Turma Nacional de Uniformização, assim redigida
"Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato.".
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINOKOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0000604-46.2008.4.03.6309
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:MARIA TEREZA DA SILVA FRANCISCA
PROC./ADV.:BRUNO LEONARDO FOGAÇA
OAB:SP-194818
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL:MARIA ANTONIETA DA SILVA
PROC./ADV.:BRUNO LEONARDO FOGAÇA
OAB:SP-194818
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.
DIB. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO APÓS
30 DIAS CONTADOS A PARTIR DA DATA DO ÓBITO. MENOR.
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. ART. 74, II DA LEI Nº 8.213/91.
INAPLICABILIDADE. PRAZO PRESCRICIONAL. FIXAÇÃO DA
DIB NA DATA DO ÓBITO. QUESTÃO DE ORDEM N. 38/TNU.
INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo, a qual,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de retroação da
DIB do benefício de pensão por morte para a data do óbito do
g e n i t o r.
- Sustenta que o Acórdão recorrido contraria entendimento consa-
grado pelo e. Superior Tribunal de Justiça e por esta TNU, no sentido
de que não se aplica o prazo prescricional previsto no art. 74, da Lei
n. 8.213/91 quando se tratar de beneficiário menor de idade, motivo
pelo qual deveria haver a retroação da DIB da pensão por morte para
a data do óbito do genitor. Para demonstrar a divergência, aponta os
seguintes julgados: - PEDILEF N. 200638007463304 - Turma Na-
cional de Uniformização - Rel. Juiz Federal Ricarlos Almagro Vi-
toriano Cunha - DJ 13/05/2010; PEFILEF n.º 200770510061755 -
TNU - Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins Port - DOU
25/03/2011; RESP 200101737774 - Rel. Paulo Galotti - 6ª Turma -
STJ - DJ 17\12\2004; AC - Apelação Cível 1147489; processo
2004.610400121172; TRF 3; 10 Turma; Rel. Juiz Castro Guerra;
decisão 10\04\2007; DJU 02\05\2007; pg. 400; AC - Apelação Cível
- 806497 - processo 2000.61.02.005110- 5 - TRF 3 - 9 Turma - Rel.
Juíza Vanessa Mello - julgamento 24\03\2008 - DJU 10\04\2008 - pg.
483.
- In casu, a sentença, integralmente confirmada pelo Acórdão re-
corrido, julgou improcedente o pedido com base nos seguintes fun-
damentos, in verbis:
"(...) tratando-se de direitos de incapazes, a lei, corretamente, impede
a incidência da prescrição, ante a inaptidão de tais pessoas à prática
dos atos da vida civil.
Porém, no caso em tela, não se trata de prescrição de parcelas, mas de
dispositivo legal que fixa o termo inicial do benefício a partir da data
do requerimento administrativo quando não formulado pedido dentro
de trinta dias, a contar do óbito. Durante o lapso de 01/10/2005, data
do óbito de seu genitor, a 11/12/2006, data do requerimento do be-
nefício, a autora não formulou pleito administrativo do benefício.
(...)".
- Considero os julgados indicados em condição de ensejar, em tese,
juízo discrepante de interpretação frente à lei federal, uma vez que a
discussão apresenta semelhança fática e jurídica nos julgados con-
trapostos.
- A questão controvertida diz respeito à definição do termo inicial
para fins de pagamento de pensão por morte de genitor a filho
dependente que formulou requerimento administrativo para obtenção
do benefício quando já escoado o trintídio previsto no art. 74, I, da
Lei n. 8.213/91.
- Acercado tema, a jurisprudência prevalente do STJ entende que,
comprovada a absoluta incapacidade do requerente, faz ele jus ao
pagamento das parcelas vencidas desde a data do óbito do instituidor
da pensão, ainda que não postulado administrativamente no prazo de
trinta dias. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA A MENOR.
PARCELAS PRETÉRITAS RETROATIVAS À DATA DO ÓBITO.
REQUERIMENTO APÓS TRINTA DIAS CONTADOS DO FATO
GERADOR DO BENEFÍCIO. ARTS. 74 E 76 DA LEI 8.213/1991. 1.
Trata-se, na origem, de Ação Ordinária contra o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, objetivando o direito à percepção de parcelas
atrasadas, referentes ao benefício de pensão por morte que ora recebe,
no que se refere ao período compreendido entre a data do óbito
(3.1.2002) até a data efetiva da implantação do benefício (4/2012). 2.
Comprovada a absoluta incapacidade do requerente, faz ele jus ao pa-
gamento das parcelas vencidas desde a data do óbito do instituidor da
pensão, ainda que não postulado administrativamente no prazo de trinta
dias. Precedentes: REsp 1.405.909/AL, Rel. Ministro Sérgio Kukina,
Rel. p/ Acórdão Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, julgado em
22.5.2014, DJe 9.9.2014; AgRg no AREsp 269.887/PE, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 11.3.2014,
DJe 21.3.2014; REsp 1.354.689/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 25.2.2014, DJe 11.3.2014. 3.
Tratando-se de benefício previdenciário, a expressão "pensionista me-
nor" identifica situação que só desaparece com a maioridade, nos ter-
mos do art. 5º do Código Civil. 4. De acordo com o art. 76 da Lei
8.213/91, a habilitação posterior do dependente somente deverá pro-
duzir efeitos a contar desse episódio, de modo que não há falar em
efeitos financeiros para momento anterior à inclusão do dependente. 5.
A concessão do benefício para momento anterior à habilitação do autor,
na forma pugnada na exordial, acarretaria, além da inobservância dos
arts. 74e 76 da Lei 8.213/91, inevitável prejuízo à autarquia previ-
denciária, que seria condenada a pagar duplamente o valor da pensão. A
propósito: REsp 1.377.720/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 25.6.2013, DJe 5.8.2013. 6. Recurso Especial pro-
vido. (REsp 1513977 / CE
RECURSO ESPECIAL
2015/0015776-0, Ministro HERMAN BENJAMIN ,Segunda Turma,
DJe 05/08/2015).
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR
MORTE. (I) RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.
SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. (II)
TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO EM FAVOR DE MENORES.
DATA DO ÓBITO DO SEGURADO. AGRAVO DESPROVIDO. 1.
A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite a sentença
trabalhista como início de prova material, para fins de reconheci-
mento de tempo de serviço, desde que fundada em elementos que
atestem o exercício laboral no período alegado ou corroborada por
outras provas nos autos. 2. Não corre prescrição contra o menor
absolutamente incapaz, não se lhe podendo aplicar, destarte, a regra
do art. 74, II da Lei 8.213 /91, sendo, portanto, devido o benefício de
pensão por morte aos dependentes menores desde a data do óbito do
mantenedor. Precedentes: AgRg no Ag 1.203.637/RJ, 5T, Rel. Min.
LAURITA VAZ, DJe 3.5.2010; REsp. 1.141.465/SC, 6T, Rel. Min.
ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (Desembargadora Convocada
do TJ/PE), DJe 06.02.2013. 3. Agravo Regimental do INSS des-
provido. (AgRg no AREsp 269.887/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
11/03/2014, DJe 21/03/2014).
- No mesmo sentido se manifestou esta TNU por ocasião do julgamento do
PEDILEF 200770600017937 (JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU 27/04/2012).
- Logo, estando comprovada a absoluta incapacidade do recorrente, faz ele
jus ao pagamento das parcelas vencidas entre a data do óbito do instituidor
da pensão e data da efetiva implantação do benefício pelo INSS.
- Configurada hipótese passível de incidência da Questão de Ordem
nº 38 desta Turma Nacional de Uniformização, aplico desde logo o
direito ao caso concreto para fins de condenar o INSS ao pagamento
das parcelas vencidas entre a data do óbito do instituidor da pensão e
a data da efetiva implantação do benefício, com juros de mora nos
termos do Art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação conferida pela
Lei n. 11.960/2009 e, quanto à atualização monetária e demais verbas,
aplica-se o Manual de Cálculos do CJF.
- Por conseguinte, CONHEÇO e DOU PROVIMENTO ao incidente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINOKOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0518127-79.2014.4.05.8400
ORIGEM:RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE:CHRISTIAN DUARTE DO NASCIMENTO
PROC./ADV.:JOÃO COSME DE MELO
OAB:RN-810
REQUERIDO(A):INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. QUESTÕES
DE ORDEM 35 e 36/TNU. QUESTÃO DE ORDEM 03/TNU. IN-
CIDENTE NÃO CONHECIDO
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão de Turma Recursal do Rio Grande do Norte, que não
conheceu do recurso inominado da parte autora.
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- Buscava a recorrente "o pagamento do valor correspondente a 7/30
de 16,19% sobre sua remuneração, incluídas todas as vantagens, per-
tinentes as URPs dos meses de abril e maio de 1988, não cumu-
lativamente, e a determinação para implantação da diferença per-
centual em contracheque, respeitada a prescrição quinquenal com
relação às parcelas atrasadas.".
- De antemão, verifico que o presente Pedido de Uniformização não
deve ser conhecido, uma vez que a matéria argüida não foi su-
ficientemente prequestionada.
- Com efeito, a Turma Recursal de Origem se assentou nas seguintes
razões de decidir, in verbis:
"(...) 5. No caso em exame, a sentença indeferiu o pedido de justiça
gratuita. Em seguida, a parte autora interpôs recurso inominado sem
fazer o devido preparo, requerendo novamente a concessão do be-
nefício da justiça gratuita e a apreciação do mérito da causa.
6. Existindo pronunciamento judicial no sentido de não deferir a
assistência judiciária gratuita e não tendo a parte efetuado o pa-
gamento das custas recursais, descabe qualquer análise acerca da
existência ou não de hipossuficiência econômica, diante da ausência
de um dos requisitos de admissibilidade do recurso.
7. Recurso inominado não conhecido. (...)".
- Logo, comprovado que não houve o enfrentamento da questão de
direito material ora aduzida pelo Acórdão de origem, tendo a parte
deixado de opor os indispensáveis embargos de declaração, obje-
tivando a manifestação da Turma Recursal sobre o ponto ora arguido,
de modo que resta desatendido o requisito formal do prequestio-
namento, nos termos das Questões de Ordem 35 e 36/TNU.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformização.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINOKOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0518103-51.2014.4.05.8400
ORIGEM:RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE:EVA MARIA CARNEIRO DE SOUZA
PROC./ADV.:ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA
OAB:RN-491
REQUERIDO(A):UFRN - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.:PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. QUESTÕES
DE ORDEM 35 e 36/TNU. QUESTÃO DE ORDEM 03/TNU. IN-
CIDENTE NÃO CONHECIDO
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão de Turma Recursal do Rio Grande do Norte, que não
conheceu do recurso inominado da parte autora.
- Buscava a recorrente "obter a condenação da recorrida a proceder
com o pagamento das diferenças do Art. 192, II da Lei 8112-90
percebidas pelo Autor, decorrentes de sua incidência sobre ATS, GE-
MAS e RT, bem como que seja descongelado o valor do Provento
Básico sobre o qual incide o Art. 192, II, da Lei 8112-90.".
- De antemão, verifico que o presente Pedido de Uniformização não
deve ser conhecido, uma vez que a matéria argüida não foi su-
ficientemente prequestionada.
- Com efeito, a Turma Recursal de Origem se assentou nas seguintes
razões de decidir, in verbis:
"(...) O recurso deve indicar as razões de fato e de direito pelas quais
o recorrente entende deva ser reformada a sentença. Inteligência do
art. 514, II, do CPC e art. 42 da Lei nº. 9.099/95.
Para que citados dispositivos legais sejam atendidos mostra-se in-
dispensável que a irresignação apresentada pelo interessado perante o
órgão jurisdicional ad quem indique expressamente os motivos que
justificariam a reforma do comando judicial atacado, não bastando o
declínio genérico das razões recursais.
No caso, deixando o recorrente de cumprir o ônus que lhe é imposto
pela norma processual civil, não apresentando qualquer impugnação
específica em relação ao fundamento declinado na sentença (pres-
crição do fundo de direito), inevitável o não conhecimento do recurso
inominado.
Por estas razões, deixo de conhecer do recurso inominado. (...)".
- Logo, comprovado que não houve o enfrentamento da questão de
direito material ora aduzida pelo Acórdão de origem, tendo a parte
deixado de opor os indispensáveis embargos de declaração, obje-
tivando a manifestação da Turma Recursal sobre o ponto ora arguido,
de modo que resta desatendido o requisito formal do prequestio-
namento, nos termos das Questões de Ordem 35 e 36/TNU.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformização.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINOKOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0005872-37.2010.4.03.6301
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:IVANI FERREIRA DE SALLES
PROC./ADV.:MILTON DE ANDRADE RODRIGUES
OAB:SP-96231
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DI-
VERGÊNCIA DENTRO DA MESMA REGIÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE. AUSÊNCIA DE PARADIGMA VÁLIDO. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão da Turma Recursal de São Paulo, que deu pro-
vimento ao recurso inominado do INSS para reconhecer a decadência
do direito de revisão de benefício pela aplicação do IRSM de fe-
vereiro de 1994.
- Alega que a Turma de Origem, ao assim proceder, contrariou en-
tendimento da Quinta Turma Recursal de São Paulo. Quanto aos
valores atrasados, sustenta violação à decisão do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.
- Logo de início, verifico que o incidente é manifestamente inad-
missível, uma vez que a recorrente trouxe divergência dentro da
mesma região, situação que autoriza o exame pela Turma Regional
daquela região, conforme preceitua o §1º, do art. 14, da Lei nº
10.259/2001, in verbis:
1o O pedido fundado em divergência entre Turmas da mesma Região
será julgado em reunião conjunta das Turmas em conflito, sob a
presidência do Juiz Coordenador.
- Outrossim, deixo de conhecer do Incidente quanto ao paradigma
oriundo do Tribunal Regional Federal, o qual não serve como pa-
radigma em incidente de uniformização (TNU, PEDILEF
200772510014642, Rel. Juíza Federal Simone dos Santos Lemes Fer-
nandes, DOU 01/06/2012).
- Logo, à míngua de paradigmas válidos, não deve o Incidente ser
conhecido.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINOKOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0502038-69.2014.4.05.8403
ORIGEM:RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):MARIA DE FÁTIMA DA SILVA OLEGÁRIO
PROC./ADV.:CLAUDIA ROBERTA GONZALEZ LEMOS DE PAIVA
OAB:RN-3654
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI PELO ART. 29,
INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. MEMORANDO-CIRCULAR
CONJUNTO N. 21/DIRBEN/PFEINSS. RECONHECIMENTO DO
DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. MARCO INTER-
RUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM N. 13 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face
de Acórdão da Turma Recursal do Rio Grande do Norte, que afastou
a decadência do direito à revisão de benefício pela aplicação do art.
29, II, da Lei nº 8.213/91, assentando o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto n.º 21 / DIRBEN / PFEINSS, de
15.04.2010, constitui marco interruptivo do prazo prescricional para a
revisão dos benefícios com base no referido dispositivo e que essa
interrupção garante o recebimento das parcelas anteriores a cinco
anos da publicação do normativo para pedidos que ingressarem ad-
ministrativa ou judicialmente em até cinco anos após a mesma data,
uma vez que houve reconhecimento administrativo do direito.
- Sustenta o INSS que o prazo decadencial estabelecido no art. 103 da
Lei n.º 8.213/91 é plenamente aplicável ao caso em tela, uma vez que
não pode ser interrompido ou suspenso, bem como que não houve a
interrupção da prescrição das parcelas decorrentes da revisão de be-
nefício por incapacidade / pensão por morte mediante a aplicação do
art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, pela publicação do Memorando-
Circular Conjunto n.º 21 / DIRBEN / PFEINSS, de 15.04.2010.
- Quanto ao tema, esta Turma Nacional consolidou o seguinte en-
tendimento:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDEN-
CIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, II, DA LEI 8.213/91.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. AUXÍLIO-DOENÇA. EDIÇÃO DO
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS.
RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. RESSALVA
EXPRESSSA DOS BENEFÍCIOS ATINGIDOS PELA DECADÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE DE RENÚNCIA À DECADÊNCIA LEGAL. DE-
CADÊNCIA NÃO CONSUMADA NO CASO CONCRETO. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 12. Assim, presente a divergência
de interpretação, passo ao exame do mérito do pedido de uniformização de

interpretação. 13. Como visto, a controvérsia repousa sobre o início da con-
tagem do prazo decadencial para a revisão de aposentadoria por invalidez,
mediante a revisão da RMI do auxílio-doença do qual se originou a apo-
sentadoria, prazo este previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91: (...) 21. Na
hipótese dos autos, a parte-autora requer a revisão prevista no art. 29, II, da
Lei nº 8.213/91 (incluído pela Lei nº 9.876/99): apuração do salário-de-be-
nefício adotando-se a "média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período con-
tributivo". (...) 26. Todavia, há, quanto à matéria em questão, fato relevante a
se considerar, qual seja, o reconhecimento administrativo do direito à re-
visão, pelo INSS, através do Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIR-
BEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que, em seu item 4.2, fixou serem
"passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas
deste, assim como as não precedidas, com DIB a partir de 29.11.1999, em
que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados 100% (cem
por cento) dos salários-de-contribuição,cabendo revisá-los para que sejam
considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-con-
tribuição". 27. Resta claro, pois, o reconhecimento, pela Administração Pre -
videnciária, do direito à revisão dos benefícios que levaram em conta para o
cálculo de seus valores 100% do salário-de-contribuição no respectivo PBC
(ao invés dos 80% maiores), ato administrativo este que beneficia indis-
cutivelmente o recorrente, mesmo tendo ingressado com a presente ação
mais de dez anos após a concessão do auxílio-doença. Isso porque, conforme
veremos, quando do reconhecimento do direito à revisão na esfera admi-
nistrativa ainda não havia transcorrido o prazo decadencial. 28. Observe-se
que o item 4.1 preceitua que "deve-se observar, inicialmente, se o benefício
já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse fundamento,
não deve ser revisado", sendo evidente, portanto, que o ato administrativo de
reconhecimento do direito não foi absoluto, excluindo os casos em que já se
tinha operado a decadência. E não poderia ser diferente, na medida em que o
art. 209 do Código Civil preceitua ser "nula a renúncia à decadência fixada
em lei", estando a Administração Pública vinculada a tal preceito, ante o
princípio da legalidade (art. 37 da CF/88). 29. A questão é que não se tratou,
conforme evidenciado acima, de renúncia à decadência legal (conduta ve-
dada pela lei), mas, simplesmente, de reconhecimento expresso pela Ad-
ministração do direito à revisão dos benefícios previdenciários, desde que
ainda não atingidos pela decadência. 30. No caso dos autos, o benefício de
auxílio-doença foi concedido em favor da parte autora em 6 de maio de
2000, encontrando-se acobertado pelo reconhecimento do direito à revisão,
na medida em que o Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIR-
BEN/PFEINSS é de 15 de abril de 2010. 31. Em conclusão, é o caso de se
conhecer do incidente, porém, para dar-lhe parcial provimento, firmando-se
a tese de que, quando se pretende a revisão do benefício de aposentadoria
por invalidez decorrente da conversão do auxílio-doença, nos termos do art.
29, II, da Lei n. 8.213/91, conta-se o prazo do art. 103 da Lei nº 8.213/91, a
partir da concessão do benefício originário, qual seja, o auxílio-doença, de -
clarando-se, no caso concreto, o afastamento da decadência pelo reconhe-
cimento administrativo do direito, devendo os autos retornar à Turma Re-
cursal de origem para novo julgamento, observada a premissa supra. (PE-
DILEF 50155594420124047112, Rel. Juiz Federal SÉRGIO MURILO
WANDERLEY QUEIROGA, DOU 20/03/2015 PÁGINAS 106/170).
- Sobre a prescrição, esta Turma Nacional no julgamento do PE-
DILEF nº 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14 de fevereiro de
2014, consolidou o seguinte entendimento: "a) a publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de
15/04/2010, ato administrativo que reconheceu o direito dos segu-
rados à revisão pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a
renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,
que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação; e b)
para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do pe-
ríodo de 5 (cinco) anos da publicação do referido Memorando-Cir-
cular, não incide prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da
revisão à data de concessão do benefício revisando.".
- Desse modo, o Incidente não deve ser conhecido, nos termos da
Questão de Ordem n. 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do Incidente de Uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINOKOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:5002613-81.2014.4.04.7205
ORIGEM:SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE:JOHNNY MULLER
PROC./ADV.:PAULO OSCAR ZIMMERMANN NEGROMONTE
OAB:SC 19.707
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ALEGAÇÃO DE NÃO
VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. MATÉRIA PROCESSUAL. SÚ-
MULA 43/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
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- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em face
de acórdão da Turma Recursal de Santa Catarina, que deu provimento ao
recurso do INSS para julgar improcedente o pedido de revisão de benefício
previdenciário, nos termos do art. 122, da Lei n. 8.213/91.
- Alega que a Turma de Origem, equivocadamente, reconheceu a
coisa julgada em relação à decisão proferida nos autos do Processo nº
2002.72.05.006202-8.
- In casu, entendo que a alegação de que não houve violação à coisa
julgada reveste-se de natureza processual, circunstância que impede a
análise em razão do proibitivo previsto na Súmula nº 43 da Turma
Nacional, in verbis:
"Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual.".
- Vale ressaltar que este foi o entendimento desta Turma Unifor-
mizadora no PEDILEF 5004543-86.2013.4.04.7200.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformização.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINOKOEHLER
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 0 0 0 8 2 9 1 - 3 4 . 2 0 0 9 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):LAURICY MONTEIRO SILVA DE ABREU
PROC./ADV.:SILVANA DOS SANTOS COSTA
OAB:SP 223.205
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE DERIVADA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
DIREITO DE REVISÃO. PRAZO DECADENCIAL AUTÔNOMO.
CÔMPUTO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DA PEN-
SÃO. QUESTÃO DE ORDEM N. 13 DA TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face
de acórdão de Turma Recursal de São Paulo que deu provimento ao
recurso da parte autora para afastar a decadência do direito de revisão
benefício de pensão por morte.
- Alega que o Acórdão recorrido contraria entendimento consagrado
pela Turma Regional de Uniformização da Quarta Região (IUJEF nº
5000341-64.2012.404.7115/RS), segundo a qual "o prazo decadencial
do direito de revisar é contado da data da concessão do benefício que
efetivamente se busca revisar, seja ele originário ou derivado. Tendo
decaído o direito de revisar o benefício originário, não há possi-
bilidade de revisão do beneficio derivado, no caso de esta ser apenas
reflexa da revisão do primeiro."
- In casu, a Turma de Origem afastou a decadência, reconhecida em
primeira instância, sob os seguintes fundamentos, in verbis:
"(...) De início, deve ser afastada a decadência. A autora recebe a
pensão por morte desde o ano de 2008 e ajuizou a presente ação no
ano seguinte. É verdade que o benefício originário datava dos anos 80
mas não transcorre o prazo decadencial para quem não puder pleitear
a revisão. A autora somente pode requerer a revisão a partir de sua
concessão e, portanto, não há que se falar em decadência. (...)".
- Acerca do tema, é de se considerar que a pensão por morte e o
benefício previdenciário do qual deriva são, de fato, benefícios atre-
lados por força do critério de cálculo de ambos, tão-somente. Mas são
benefícios autônomos, titularizados por pessoas diversas que, de for-
ma independente, possuem o direito de requerer a revisão de cada um
deles, ainda que através de sucessores (pois a pensão por morte
pressupõe, logicamente, o falecimento de seu instituidor), sendo que o
prazo decadencial de revisão da pensão começa fluir a partir da data
da concessão.
- Logo, prevalece o entendimento de que o prazo decadencial para
revisar o benefício de pensão por morte só inicia com a concessão da
pensão, ainda que a revisão tenha por objetivo alterar a renda mensal
inicial do benefício originário (teoricamente já afetado pela deca-
dência) para alcançar efeitos reflexos no benefício atual, sendo esse o
posicionamento da TNU e do STJ:
"Certo que os sucessores de segurado já falecido podem requerer, ju-
dicialmente, o reconhecimento de parcelas que seriam devidas àquele
por força de incorreto cálculo de seu benefício. Mas não é este o tema
discutido nestes autos, já que a autora não postulou diferenças sobre a
aposentadoria de seu falecido marido, mas tão-somente diferenças so-
bre a pensão por morte que percebe. Dessa forma, considero que existe
prazo decadencial autônomo, diferenciado, relativo ao direito de re-
visão da pensão por morte percebida pela autora, computado a partir da
data de sua concessão. (...) Ante o exposto, voto por reafirmar o en-
tendimento de que existe prazo decadencial autônomo, diferenciado,
relativo ao direito de revisão da pensão por morte, computado a partir
da data de sua concessão" (TNU, PEDILEF 2008.50.51.001325-4, Rel.
Juiz ADEL AMÉRICO DIAS DE OLIVEIRA, D.D. 27/06/2012).
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DE PRESTAÇÕES. DE-
CADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO IN-
CIDÊNCIA. 1. No caso, a autora ajuizou ação de revisão de pensão
por morte, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do be-
nefício originário de aposentadoria de seu falecido marido. 2. Tal
situação denota que a pretensão veiculada na presente ação consiste
na revisão do ato de concessão do benefício de pensão por morte. 3.
Não merece acolhida a irresignação quanto à alegada violação ao

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. O início do prazo decadencial
se deu após o deferimento da pensão por morte, em decorrência do
princípio da actio nata, tendo em vista que apenas com o óbito do
segurado adveio a legitimidade da parte recorrida para o pedido de
revisão, já que, por óbvio, esta não era titular do benefício originário,
direito personalíssimo. 4. Ressalte-se que a revisão da aposentadoria
gera efeitos financeiros somente pela repercussão da alteração de sua
RMI (renda mensal inicial) na pensão por morte subsequente. 5.
Recurso Especial não provido. (REsp 1529562 / CE, Segunda Turma,
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 11/09/2015).
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
CONFIGURAÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA ME-
DIDA PROVISÓRIA N. 1.523-9/97 E DA LEI N. 9.528/97. TERMO
A QUO DO PRAZO DECADENCIAL. MATÉRIA SUBMETIDA
AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSOS ESPECIAIS
1.309.529/PR E 1.326.114/SC. 1. Questionado o cálculo da pensão,
ainda que se tenha de adentrar no cálculo do benefício de origem, o
prazo de decadência deve ser contado a partir da data em que re-
conhecido o direito ao pensionamento. 2. No caso concreto, o be-
nefício previdenciário, objeto de revisão, foi concedido posterior-
mente à vigência da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, em
23/7/2006, e a ação foi ajuizada em 26/01/2011. Dessarte, constata-se
que não transcorreram os dez anos para configurar a decadência do
direito da recorrida revisar seu benefício. 3. Precedentes: REsp
1.272.165, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 11/09/2014;
REsp 1499057, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ de 24.2.2015; REsp
1.517.018/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ de 13/04/2015. Em-
bargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para negar
provimento ao recurso especial. (EDcl no AgRg no REsp 1509085 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe
25/06/2015).
- Desse modo, o Incidente não deve ser conhecido, nos termos da
Questão de Ordem n. 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINOKOEHLER
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 5 0 0 6 5 1 2 - 2 2 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 2
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):BASILIO ANTONIO TOMAZ
PROC./ADV.:JOSIMAR DINIZ
OAB:PR-32181
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI PELO ART. 29,
INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. MEMORANDO-CIRCULAR
CONJUNTO N. 21/DIRBEN/PFEINSS. RECONHECIMENTO DO
DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. MARCO INTER-
RUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face
de Acórdão da Turma Recursal que afastou a decadência do direito à
revisão de benefício pela aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91,
assentando o entendimento de que o Memorando-Circular Conjunto
n.º 21 / DIRBEN / PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco in-
terruptivo do prazo prescricional para a revisão dos benefícios com
base no referido dispositivo e que essa interrupção garante o re-
cebimento das parcelas anteriores a cinco anos da publicação do
normativo para pedidos que ingressarem administrativa ou judicial-
mente em até cinco anos após a mesma data, uma vez que houve
reconhecimento administrativo do direito.
- Sustenta o INSS que o prazo decadencial estabelecido no art. 103 da
Lei n.º 8.213/91 é plenamente aplicável ao caso em tela, uma vez que
não pode ser interrompido ou suspenso.
- Quanto ao tema, esta Turma Nacional consolidou o seguinte en-
tendimento:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, II, DA
LEI 8.213/91. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. AUXÍLIO-
DOENÇA. EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO
Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO DIREITO. RESSALVA EXPRESSSA DOS BENEFÍCIOS
ATINGIDOS PELA DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
NÚNCIA À DECADÊNCIA LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CON-
SUMADA NO CASO CONCRETO. INCIDENTE PARCIALMENTE
PROVIDO. (...) 12. Assim, presente a divergência de interpretação,
passo ao exame do mérito do pedido de uniformização de inter-
pretação. 13. Como visto, a controvérsia repousa sobre o início da
contagem do prazo decadencial para a revisão de aposentadoria por
invalidez, mediante a revisão da RMI do auxílio-doença do qual se
originou a aposentadoria, prazo este previsto no art. 103 da Lei nº
8.213/91: (...) 21. Na hipótese dos autos, a parte-autora requer a

revisão prevista no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 (incluído pela Lei nº
9.876/99): apuração do salário-de-benefício adotando-se a "média arit-
mética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes
a oitenta por cento de todo o período contributivo". (...) 26. Todavia,
há, quanto à matéria em questão, fato relevante a se considerar, qual
seja, o reconhecimento administrativo do direito à revisão, pelo INSS,
através do Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS,
de 15 de abril de 2010, que, em seu item 4.2, fixou serem "passíveis
de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas deste,
assim como as não precedidas, com DIB a partir de 29.11.1999, em
que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados 100%
(cem por cento) dos salários-de-contribuição,cabendo revisá-los para
que sejam considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores
salários-de-contribuição". 27. Resta claro, pois, o reconhecimento, pe-
la Administração Previdenciária, do direito à revisão dos benefícios
que levaram em conta para o cálculo de seus valores 100% do salário-
de-contribuição no respectivo PBC (ao invés dos 80% maiores), ato
administrativo este que beneficia indiscutivelmente o recorrente, mes-
mo tendo ingressado com a presente ação mais de dez anos após a
concessão do auxílio-doença. Isso porque, conforme veremos, quando
do reconhecimento do direito à revisão na esfera administrativa ainda
não havia transcorrido o prazo decadencial. 28. Observe-se que o item
4.1 preceitua que "deve-se observar, inicialmente, se o benefício já
não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse fun-
damento, não deve ser revisado", sendo evidente, portanto, que o ato
administrativo de reconhecimento do direito não foi absoluto, ex-
cluindo os casos em que já se tinha operado a decadência. E não
poderia ser diferente, na medida em que o art. 209 do Código Civil
preceitua ser "nula a renúncia à decadência fixada em lei", estando a
Administração Pública vinculada a tal preceito, ante o princípio da
legalidade (art. 37 da CF/88). 29. A questão é que não se tratou,
conforme evidenciado acima, de renúncia à decadência legal (conduta
vedada pela lei), mas, simplesmente, de reconhecimento expresso pela
Administração do direito à revisão dos benefícios previdenciários,
desde que ainda não atingidos pela decadência. 30. No caso dos autos,
o benefício de auxílio-doença foi concedido em favor da parte autora
em 6 de maio de 2000, encontrando-se acobertado pelo reconhe-
cimento do direito à revisão, na medida em que o Memorando-Cir-
cular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS é de 15 de abril de 2010. 31.
Em conclusão, é o caso de se conhecer do incidente, porém, para dar-
lhe parcial provimento, firmando-se a tese de que, quando se pretende
a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente da
conversão do auxílio-doença, nos termos do art. 29, II, da Lei n.
8.213/91, conta-se o prazo do art. 103 da Lei nº 8.213/91, a partir da
concessão do benefício originário, qual seja, o auxílio-doença, de-
clarando-se, no caso concreto, o afastamento da decadência pelo re-
conhecimento administrativo do direito, devendo os autos retornar à
Turma Recursal de origem para novo julgamento, observada a pre-
missa supra. (PEDILEF 50155594420124047112, Rel. Juiz Federal
SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA, DOU 20/03/2015
PÁGINAS 106/170).
- Sobre a prescrição, esta Turma Nacional no julgamento do PE-
DILEF nº 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14 de fevereiro de
2014, consolidou o seguinte entendimento: "a) a publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de
15/04/2010, ato administrativo que reconheceu o direito dos segu-
rados à revisão pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a
renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,
que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação; e b)
para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do pe-
ríodo de 5 (cinco) anos da publicação do referido Memorando-Cir-
cular, não incide prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da
revisão à data de concessão do benefício revisando.".
- Desse modo, o Incidente não deve ser conhecido, nos termos da
Questão de Ordem n. 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.".
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do Incidente de Uniformização.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINOKOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:5001385-93.2013.4.04.7015
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:SEBASTIÃO ROSA DE MIRANDA
PROC./ADV.:MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
OAB:PR-16716
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA DO DIREITO
DE REVISÃO. CONSUMAÇÃO DO PRAZO DECENAL. ART.
103, CAPUT, LEI Nº 8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM Nº 13/TNU.
ENTENDIMENTO DO STF. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em face
de acórdão da Turma Recursal do Paraná, que manteve a sentença para
reconhecer a decadência do pedido de revisão de benefício previdenciário.
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- Alega que deve ser afastada a incidência da decadência em relação
aos benefícios concedidos anteriormente à lei que a instituiu, ao ar-
gumento de que, uma vez que a alteração introduzida pela Lei nº.
9.528/97, no art. 103 da Lei nº. 8.213/91, criando hipótese de prazo
decadencial ao direito de revisão do ato concessório do benefício, rege
instituto de direito material, somente afeta as relações jurídicas cons-
tituídas a partir de sua vigência, não se aplicando a ato jurídico con-
sumado segundo a lei vigente ao tempo da concessão do benefício.
- Acerca do tema, esta TNU, na sessão de 08 de fevereiro de 2010,
revendo o seu posicionamento, passou a estender a aplicação da
Medida Provisória nº 1.523/97, de 27 de junho de 1997 (convertida
na Lei 9.528/1997) também aos benefícios previdenciários conce-
didos antes da sua vigência, entendimento que se perfilha nestes
autos. (PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9).
- O Supremo Tribunal Federal (STF) recentemente decidiu definiti-
vamente a celeuma. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao
Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado
de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para bene-
fícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que,
no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a
partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício.
- Considerando que o Acórdão recorrido encontra-se em sintonia com
o entendimento desta Corte, de rigor a incidência da Questão de
Ordem nº 13/TNU.
- Deixo de apreciar os demais argumentos pelo fato da ocorrência da
decadência torná-los obsoletos.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINOKOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:5003339-19.2013.4.04.7002
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):HEITOR YARZA
PROC./ADV.:ALINE TRINDADE
OAB:PR-46 738
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PARCELAS REMUNE-
RATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO DE-
CADENCIAL A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SEN-
TENÇA TRABALHISTA. PRECEDENTES. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face
de Acórdão de Turma Recursal que manteve a sentença que julgou
procedente o pedido para revisar o benefício previdenciário da parte
autora mediante recálculo da RMI, em razão de diferenças salariais
reconhecidas no âmbito da reclamatória trabalhista.
- In casu, a Turma de Origem assim se pronunciou quanto ao ponto
objeto deste Incidente:
"(...)Nessas hipóteses, a jurisprudência tem decidido que 'não se pode
declarar a decadência do direito de revisão da aposentadoria mediante
a inclusão de verbas salariais reconhecidas em reclamatória traba-
lhista, considerando que o autor não se mostrou inerte; ao revés, não
pôde usar o instrumento adequado para reivindicar o direito porque o
próprio Estado tardou em entregar a prestação jurisdicional, e a de-
cisão da reclamatória é pressuposto sine qua non para o pedido de
revisão do benefício' (TRF4, APELREEX 5001525-
25.2011.404.7201, Sexta Turma, Relator p/ Acórdão Celso Kipper,
D.E. 24/10/2013). (...)".
- Para demonstrar a divergência, aponta julgado da TNU (PRO-
CESSO nº 0010872- 49.2009.4.03.6302), que teria considerado que
"o ajuizamento de ação trabalhista não influencia essa conclusão,
tendo em vista que a majoração da renda do benefício previdenciário,
com base em verbas salariais efetivamente pagas e omitidas no PBC,
poderia ser proposta independentemente da lide naquela justiça es-
pecializada.".
- Acerca do tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
vem se consolidando no sentido de que o ajuizamento de reclamatória
trabalhista visando o reconhecimento de diferenças salariais (com a
conseqüente revisão do benefício previdenciário mediante a modi-
ficação dos salários-de-contribuição determinada por força de sen-
tença trabalhista) impede o curso do prazo do art. 103, caput, da Lei
n.º 8.213/91 até o seu trânsito em julgado:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPE-
CIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. (...) PARCELAS REMUNERATÓRIAS RECO-
NHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO. TERMO INI-
CIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL PREVISTO
NO ART. 103 CAPUT DA LEI 8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGA-
DO DA SENTENÇA TRABALHISTA. ENTENDIMENTO QUE
VEM SE FIRMANDO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
RECURSO ESPECIAL DO INSS CONHECIDO EM PARTE E NES-
SA PARTE NÃO PROVIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo deca-
dencial para o segurado revisar seu benefício, a tese foi analisada pela
Primeira Seção do Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Re-

cursos Especiais 1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de
13/5/2013, ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de
Relatoria do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos repre-
sentativos da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo deca-
dencial do art. 103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos be-
nefícios concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. (...). 4.
Na hipótese de existir reclamação trabalhista em que se reconhece par-
celas remuneratórias, como a do presente caso, o STJ vem sedimen-
tando entendimento no sentido de que o prazo de decadência do direito
à revisão do ato de concessão do benefício flui a partir do trânsito da
sentença trabalhista. 5. Recurso especial do INSS conhecido em parte e
nessa parte não provido. (REsp n.º 1.440.868 / RS, Segunda Turma, Rel.
Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 02/05/2014) (grifei)
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DE SEN-
TENÇA TRABALHISTA, POSTERIOR AO DEFERIMENTO DO
BENEFÍCIO, REPERCUTINDO NA BASE DE CÁLCULO DESTE.
Hipótese em que o prazo de decadência do direito à revisão do ato de
concessão do benefício flui a partir do trânsito da sentença trabalhista.
Recurso especial conhecido, mas desprovido. (REsp n.º 1.309.086 /
SC, Primeira Turma, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJe
10/09/2013) (grifei)
- Sendo assim, na hipótese de existir reclamação trabalhista em que se
reconhecem parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
entendimento é no sentido de que o prazo de decadência do direito à
revisão do ato de concessão do benefício flui a partir do trânsito da
sentença trabalhista.
- Por conseguinte, CONHEÇO do incidente de uniformização, porém,
NEGO-LHE PROVIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NEGAR PROVIMENTO ao Inci-
dente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINOKOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0509656-71.2014.4.05.8013
ORIGEM:AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):JOSÉ FRANCISCO CAVALCANTE
PROC./ADV.:ANA CAROLINA PINEIRO NEIVA PIRES FARIAS
OAB:AL-7 452
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. APOSEN-
TADORIA. SERVIDOR PÚBLICO QUE ADERIU AO PDV. IN-
DENIZAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PELO RGPS. PA-
RADIGMA DO TRF. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA EN-
TRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E O PARADIGMA. AUSÊNCIA
DE PARADIGMA VÁLIDO. QUESTÃO DE ORDEM Nº 22/TNU.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face
de acórdão da Turma Recursal de Alagoas, que deu provimento ao
recurso do autor e entendeu devida a aposentadoria por idade com a
utilização de tempo de contribuição prestado ao Estado de Alagoas e
indenizado pelo PDV - Programa de Desligamento Voluntário.
- Alega não ser possível o cômputo do período já indenizado em
razão de adesão ao PDV para fins de concessão/revisão de benefícios
junto ao RGPS, sobretudo, em razão da ausência da necessária fonte
de custeio, vez que não haverá compensação entre os regimes.
-- De início, destaco que não conheço do Incidente quanto ao pa-
radigma do STJ indicado (AgRg no REsp 1106035/RS), visto que
retrata situação fática diversa da dos autos. É que o presente processo
trata da inclusão no RGPS dos salários de contribuição vertidos para
o Estado de Alagoas após sua desvinculação do regime próprio em
razão de sua adesão ao PDV, ao passo que o referido julgado pa-
radigma trata da impossibilidade de que o tempo de serviço anterior
ao PDV possa novamente ser utilizado em benefício do servidor
(RPPS) para recebimento de vantagens quando do seu retorno ao
serviço público mediante novo concurso público.
- Ademais, o Incidente é manifestamente inadmissível porque foi
juntado julgado paradigma colacionado do Tribunal Regional Federal
da Primeira Região (AMS 200238030030656), o qual não serve como
paradigma em incidente de uniformização, nos termos do art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/01 (TNU, PEDILEF 200772510014642, Rel. Juíza
Federal Simone dos Santos Lemes Fernandes, DOU 01/06/2012).
- Logo, o Incidente não deve ser conhecido por ausência de pa-
radigma válido.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformização.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINOKOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0501328-89.2013.4.05.8013
ORIGEM:AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE:MARIA QUITÉRIA BARROS DE ARAÚJO
PROC./ADV.:ANDERSON MACOHIN
OAB:SC-23056
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER.

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI PELO ART. 29,
INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. MEMORANDO-CIRCULAR
CONJUNTO N. 21/DIRBEN/PFEINSS. RECONHECIMENTO DO
DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. MARCO INTER-
RUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85/STJ. INAPLICABILI-
DADE. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em face de
Acórdão da Turma Recursal de Alagoas, que negou provimento ao recurso da
parte autora, aplicando o entendimento de que ao beneficiário que ingressar
com a ação judicial até 15.10.2012 (dois anos e meio contados do ato que
reconheceu o direito do segurado), são devidas as parcelas que se tornaram
devidas dentro do quinquênio que antecedeu a edição do aludido Memorando-
Circular, ou seja, desde 15.04.2005; se a ação é ajuizada após 16.10.2012, apli -
ca-se o enunciado da Súmula 85 do STJ. Assim, aplicou a Súmula 85/STJ.
- Sustenta a parte autora que o acórdão proferido não observou o
entendimento pacificado quanto as Turmas Recursais, visto que nos
casos de pedido de revisão com base no art. 29, II da Lei 8.213/91, há
o reconhecimento do direito à aplicação do dispositivo legal pelo
INSS conforme Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIR-
BEN/PFEINSS, de 15/04/2010. Assim, são devidas as parcelas ven-
cidas no quinquênio anterior à edição do Memorando-Circular Con-
junto nº21/DIRBEN/PFEINSS.
- Quanto ao tema, esta Turma Nacional, no julgamento do PEDILEF nº
0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14 de fevereiro de 2014, con-
solidou o seguinte entendimento: "a) a publicação do Memorando-Cir-
cular Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010, ato adminis-
trativo que reconheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II,
da Lei n. 8.213/91, importou a renúncia tácita por parte do INSS aos
prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr integralmente a
partir de sua publicação; e b) para pedidos administrativos ou judiciais
formulados dentro do período de 5 (cinco) anos da publicação do re-
ferido Memorando-Circular, não incide prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.".
- In casu, o Acórdão recorrido entendeu serem devidas à parte autora
somente as parcelas vencidas a partir dos 5 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da ação.
- Desse modo, o Incidente deve ser conhecido e provido, por ser
manifestamente divergente do entendimento firmado por esta Corte.
- Por conseguinte, CONHEÇO e DOU PROVIMENTO ao Incidente
de Uniformização, para determinar à Turma Recursal de Origem a
adequação do julgado ao entendimento uniformizado por esta TNU.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:5004199-42.2012.4.04.7103
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):DENISE PEREIRA INDA
PROC./ADV.:RODRIGO FIGUEIREDO
OAB:SC-24692
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI PELO ART. 29,
INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. MEMORANDO-CIRCULAR CON-
JUNTO N. 21/DIRBEN/PFEINSS. RECONHECIMENTO DO DIREITO
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. MARCO INTERRUPTIVO DA
PRESCRIÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. PARADIGMAS
TRATAM GENERICAMENTE DO TEMA DECADÊNCIA. QUES-
TÃO DE ORDEM N. 22/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face de
Acórdão da Turma Recursal que afastou a decadência do direito à revisão
de benefício pela aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, assentando
o entendimento de que o Memorando-Circular Conjunto n.º 21 / DIR-
BEN / PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco interruptivo do prazo
prescricional para a revisão dos benefícios com base no referido dis-
positivo e que essa interrupção garante o recebimento das parcelas an-
teriores a cinco anos da publicação do normativo para pedidos que in-
gressarem administrativa ou judicialmente em até cinco anos após a mes-
ma data, uma vez que houve reconhecimento administrativo do direito.
- Sustenta o INSS que o prazo decadencial estabelecido no art. 103 da
Lei n.º 8.213/91 é plenamente aplicável ao caso em tela, uma vez que
não pode ser interrompido ou suspenso.
- Quanto ao tema, esta Turma Nacional consolidou o seguinte entendimento:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, II, DA
LEI 8.213/91. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. AUXÍLIO-
DOENÇA. EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO
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Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO DIREITO. RESSALVA EXPRESSSA DOS BENEFÍCIOS
ATINGIDOS PELA DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
NÚNCIA À DECADÊNCIA LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CON-
SUMADA NO CASO CONCRETO. INCIDENTE PARCIALMENTE
PROVIDO. (...) 12. Assim, presente a divergência de interpretação,
passo ao exame do mérito do pedido de uniformização de inter-
pretação. 13. Como visto, a controvérsia repousa sobre o início da
contagem do prazo decadencial para a revisão de aposentadoria por
invalidez, mediante a revisão da RMI do auxílio-doença do qual se
originou a aposentadoria, prazo este previsto no art. 103 da Lei nº
8.213/91: (...) 21. Na hipótese dos autos, a parte-autora requer a
revisão prevista no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 (incluído pela Lei nº
9.876/99): apuração do salário-de-benefício adotando-se a "média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspon-
dentes a oitenta por cento de todo o período contributivo". (...) 26.
Todavia, há, quanto à matéria em questão, fato relevante a se con-
siderar, qual seja, o reconhecimento administrativo do direito à re-
visão, pelo INSS, através do Memorando-Circular Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que, em seu item 4.2,
fixou serem "passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e
pensões derivadas deste, assim como as não precedidas, com DIB a
partir de 29.11.1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC,
foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contri-
buição,cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os
80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição". 27. Resta
claro, pois, o reconhecimento, pela Administração Previdenciária, do
direito à revisão dos benefícios que levaram em conta para o cálculo
de seus valores 100% do salário-de-contribuição no respectivo PBC
(ao invés dos 80% maiores), ato administrativo este que beneficia
indiscutivelmente o recorrente, mesmo tendo ingressado com a pre-
sente ação mais de dez anos após a concessão do auxílio-doença. Isso
porque, conforme veremos, quando do reconhecimento do direito à
revisão na esfera administrativa ainda não havia transcorrido o prazo
decadencial. 28. Observe-se que o item 4.1 preceitua que "deve-se
observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela de-
cadência, hipótese em que, com esse fundamento, não deve ser re-
visado", sendo evidente, portanto, que o ato administrativo de re-
conhecimento do direito não foi absoluto, excluindo os casos em que
já se tinha operado a decadência. E não poderia ser diferente, na
medida em que o art. 209 do Código Civil preceitua ser "nula a
renúncia à decadência fixada em lei", estando a Administração Pú-
blica vinculada a tal preceito, ante o princípio da legalidade (art. 37
da CF/88). 29. A questão é que não se tratou, conforme evidenciado
acima, de renúncia à decadência legal (conduta vedada pela lei), mas,
simplesmente, de reconhecimento expresso pela Administração do
direito à revisão dos benefícios previdenciários, desde que ainda não
atingidos pela decadência. 30. No caso dos autos, o benefício de
auxílio-doença foi concedido em favor da parte autora em 6 de maio
de 2000, encontrando-se acobertado pelo reconhecimento do direito à
revisão, na medida em que o Memorando-Circular Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS é de 15 de abril de 2010. 31. Em conclusão, é
o caso de se conhecer do incidente, porém, para dar-lhe parcial
provimento, firmando-se a tese de que, quando se pretende a revisão
do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente da conversão
do auxílio-doença, nos termos do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91,
conta-se o prazo do art. 103 da Lei nº 8.213/91, a partir da concessão
do benefício originário, qual seja, o auxílio-doença, declarando-se, no
caso concreto, o afastamento da decadência pelo reconhecimento ad-
ministrativo do direito, devendo os autos retornar à Turma Recursal
de origem para novo julgamento, observada a premissa supra. (PE-
DILEF 50155594420124047112, Rel. Juiz Federal SÉRGIO MURI-
LO WANDERLEY QUEIROGA, DOU 20/03/2015 PÁGINAS
106/170).
- Sobre a prescrição, esta Turma Nacional no julgamento do PE-
DILEF nº 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14 de fevereiro de
2014, consolidou o seguinte entendimento: "a) a publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de
15/04/2010, ato administrativo que reconheceu o direito dos segu-
rados à revisão pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a
renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,
que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação; e b)
para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do pe-
ríodo de 5 (cinco) anos da publicação do referido Memorando-Cir-
cular, não incide prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da
revisão à data de concessão do benefício revisando.".
- Desse modo, o Incidente não deve ser conhecido, nos termos da
Questão de Ordem n. 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.".
- Ademais, vale ressaltar que os julgados paradigmas indicados tra-
taram apenas genericamente da decadência, afirmando que os prazos
não se suspendem, não se interrompem nem se dilatam, não abor-
dando, especificamente, a controvérsia que gira em torno do reco-
nhecimento administrativo do direito à revisão por meio do Memo-
rando-Circular Conjunto n.º 21 / DIRBEN / PFEINSS, de 15.04.2010.
Com efeito, tal situação faz atrair a Questão de Ordem n. 22/TNU.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do Incidente de Uniformização.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINOKOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0513415-55.2014.4.05.8300
ORIGEM:2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):GINALVA BATISTA DE LIMA
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI PELO ART. 29,
INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. MEMORANDO-CIRCULAR
CONJUNTO N. 21/DIRBEN/PFEINSS. RECONHECIMENTO DO
DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. MARCO INTER-
RUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO
DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS DE MO-
RA E CORREÇÃO MONETÁRIA. QUESTÃO DE ORDEM N. 13
DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face
de Acórdão da Turma Recursal de Pernambuco, que manteve a sen-
tença para fins de afastar a decadência do direito à revisão de be-
nefício pela aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, assentando o
entendimento de que o Memorando-Circular Conjunto n.º 21 / DIR-
BEN / PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco interruptivo do
prazo prescricional para a revisão dos benefícios com base no referido
dispositivo e que essa interrupção garante o recebimento das parcelas
anteriores a cinco anos da publicação do normativo para pedidos que
ingressarem administrativa ou judicialmente em até cinco anos após a
mesma data, uma vez que houve reconhecimento administrativo do
direito. Referida decisão ainda afastou a existência de coisa julgada e
litispendência entre a ação individual e ação coletiva, bem como
determinou a aplicação de juros de mora com base no índice oficial
de juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do
art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09, e correção
monetária calculada com base no INPC.
- Sustenta o INSS que: a) que "A revisão pleiteada pela autora está
autorizada no âmbito administrativo, conforme Memorando Circular
Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de 15/04/2010. Embora
dita revisão tenha sido temporariamente suspensa, é sabido que o
INSS a retomou, o que evidencia a desnecessidade de intervenção
judicial, traduzida na falta de interesse de agir. Com maior razão após
a homologação do acordo, nos autos da ação coletiva 0002320-
59.2012.4.03.6183, entabulado pelo MPF e o INSS para a revisão e
pagamento automático a todos os beneficiários." (b) não houve a
interrupção da prescrição das parcelas decorrentes da revisão de be-
nefício por incapacidade / pensão por morte mediante a aplicação do
art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, pela publicação do Memorando-
Circular Conjunto n.º 21 / DIRBEN / PFEINSS, de 15.04.2010; (c) a
prescrição contra a Fazenda Pública somente poder ser interrompida
uma vez; (d) a prescrição interrompida recomeça a correr, pela me-
tade do prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que
estejam prescritas todas as parcelas cuja prescrição eventualmente foi
interrompida; (e) ser devida a incidência de correção monetária e
juros de mora nos moldes previstos na Lei nº 11.960/09, em vista do
julgamento das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF.
- Quanto ao primeiro ponto, verifico que a jurisprudência desta TNU
vem afirmando que a existência da Ação Civil Pública (ACP)
00023205920124036183 não retira dos particulares o interesse de ajui-
zar ações individuais objetivando o pagamento de passivo decorrente
da revisão de benefício com base no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob
pena de afronta ao princípio do acesso amplo à Justiça.
- Por conseguinte, é desnecessário o prévio requerimento adminis-
trativo à propositura de ação com esse objetivo, apesar do reco-
nhecimento desse direito na via administrativa (Memorando Circular
Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de 15/04/2010) e inten-
ção da Administração de pagamento do passivo correspondente com
base no cronograma estabelecido na mencionada ação coletiva.
- Nesse sentido, conferir: PEDILEF 05015488120134058306, Relator
juiz federal DANIEL MACHADO DA ROCHA, DOU 23/10/2015;
PEDILEF 05003069320134058304, Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ
WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁGINAS 116/223, dentre outros
- Quanto às alegações contidas nos itens (b), (c) e (d), esta Turma
Nacional consolidou o seguinte entendimento:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, II, DA
LEI 8.213/91. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. AUXÍLIO-
DOENÇA. EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO
Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO DIREITO. RESSALVA EXPRESSSA DOS BENEFÍCIOS
ATINGIDOS PELA DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
NÚNCIA À DECADÊNCIA LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CON-
SUMADA NO CASO CONCRETO. INCIDENTE PARCIALMENTE
PROVIDO. (...) 12. Assim, presente a divergência de interpretação,
passo ao exame do mérito do pedido de uniformização de inter-
pretação. 13. Como visto, a controvérsia repousa sobre o início da
contagem do prazo decadencial para a revisão de aposentadoria por
invalidez, mediante a revisão da RMI do auxílio-doença do qual se
originou a aposentadoria, prazo este previsto no art. 103 da Lei nº
8.213/91: (...) 21. Na hipótese dos autos, a parte-autora requer a
revisão prevista no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 (incluído pela Lei nº
9.876/99): apuração do salário-de-benefício adotando-se a "média arit-
mética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes
a oitenta por cento de todo o período contributivo". (...) 26. Todavia,
há, quanto à matéria em questão, fato relevante a se considerar, qual
seja, o reconhecimento administrativo do direito à revisão, pelo INSS,
através do Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS,

de 15 de abril de 2010, que, em seu item 4.2, fixou serem "passíveis
de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas deste,
assim como as não precedidas, com DIB a partir de 29.11.1999, em
que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados 100%
(cem por cento) dos salários-de-contribuição,cabendo revisá-los para
que sejam considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores
salários-de-contribuição". 27. Resta claro, pois, o reconhecimento, pe-
la Administração Previdenciária, do direito à revisão dos benefícios
que levaram em conta para o cálculo de seus valores 100% do salário-
de-contribuição no respectivo PBC (ao invés dos 80% maiores), ato
administrativo este que beneficia indiscutivelmente o recorrente, mes-
mo tendo ingressado com a presente ação mais de dez anos após a
concessão do auxílio-doença. Isso porque, conforme veremos, quando
do reconhecimento do direito à revisão na esfera administrativa ainda
não havia transcorrido o prazo decadencial. 28. Observe-se que o item
4.1 preceitua que "deve-se observar, inicialmente, se o benefício já
não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse fun-
damento, não deve ser revisado", sendo evidente, portanto, que o ato
administrativo de reconhecimento do direito não foi absoluto, ex-
cluindo os casos em que já se tinha operado a decadência. E não
poderia ser diferente, na medida em que o art. 209 do Código Civil
preceitua ser "nula a renúncia à decadência fixada em lei", estando a
Administração Pública vinculada a tal preceito, ante o princípio da
legalidade (art. 37 da CF/88). 29. A questão é que não se tratou,
conforme evidenciado acima, de renúncia à decadência legal (conduta
vedada pela lei), mas, simplesmente, de reconhecimento expresso pela
Administração do direito à revisão dos benefícios previdenciários,
desde que ainda não atingidos pela decadência. 30. No caso dos autos,
o benefício de auxílio-doença foi concedido em favor da parte autora
em 6 de maio de 2000, encontrando-se acobertado pelo reconhe-
cimento do direito à revisão, na medida em que o Memorando-Cir-
cular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS é de 15 de abril de 2010. 31.
Em conclusão, é o caso de se conhecer do incidente, porém, para dar-
lhe parcial provimento, firmando-se a tese de que, quando se pretende
a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente da
conversão do auxílio-doença, nos termos do art. 29, II, da Lei n.
8.213/91, conta-se o prazo do art. 103 da Lei nº 8.213/91, a partir da
concessão do benefício originário, qual seja, o auxílio-doença, de-
clarando-se, no caso concreto, o afastamento da decadência pelo re-
conhecimento administrativo do direito, devendo os autos retornar à
Turma Recursal de origem para novo julgamento, observada a pre-
missa supra. (PEDILEF 50155594420124047112, Rel. Juiz Federal
SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA, DOU 20/03/2015
PÁGINAS 106/170).
- Sobre a prescrição, esta Turma Nacional no julgamento do PE-
DILEF nº 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14 de fevereiro de
2014, consolidou o seguinte entendimento: "a) a publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de
15/04/2010, ato administrativo que reconheceu o direito dos segu-
rados à revisão pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a
renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,
que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação; e b)
para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do pe-
ríodo de 5 (cinco) anos da publicação do referido Memorando-Cir-
cular, não incide prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da
revisão à data de concessão do benefício revisando.".
- Por outro lado, quanto aos consectários legais, aplicável o en-
tendimento consagrado no PEDILEF Nº 0004986-
16.2007.4.03.6310:
"(...) 7. No que tange à aplicação da Lei nº 11.960/2009 oportuno
pontuar: o Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstituciona-
lidade parcial do § 12 do art. 100 da Constituição da República,
concernente à expressão "índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança", bem como do inciso II do § 1º e do § 16,
ambos do art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
- ADCT; e por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, o qual
prevê a aplicação do índice oficial da caderneta de poupança para
efeito de correção monetária e de juros de mora nas condenações
impostas à Fazenda Pública.
8. O STF concluiu a modulação dos efeitos da declaração de in-
constitucionalidade objeto das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF e esta-
beleceu como marco inicial a data do julgamento da questão de
ordem, ou seja: 25.03.2015.
9. No entanto, em 27.03.2015 foi interposto sob o rito do art. 543-B
do Código de Processo Civil, o Recurso Extraordinário nº 870.947/SE
(Relator Ministro Luiz Fux) o qual analisava, reconhecida a reper-
cussão geral, a validade jurídico-constitucional da correção monetária
e dos juros de mora nas condenações impostas à Fazenda Pública,
segundo os índices oficiais de remuneração básica de caderneta de
poupança (Taxa Referencial da TR), conforme o art. 1º-F da Lei nº
9.494/1997 na redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
10. Assim, embora concluída a modulação, ante a imposição desse e
de outros Recursos perante o STF e o STJ, a matéria pende de
solução definitiva; consoante STJ, EDcl no Ag Rg no REsp
1412417/MG, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151),
segundo Tema, DJe 13/05/2015
11. Noutro ângulo, o posicionamento desta Turma Nacional de Uni-
formização, mutatis mutandis, é no sentido do jugado uniformizador
a seguir reproduzido:
PEDILEF nº 00017841020104013100, Rel. JUÍZA FEDERAL MA-
RISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, julgado em 11.03.2015.
"EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MATERIAIS E MORAIS. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO
DOS MESMOS ENCARGOS DE ATUALIZAÇÃO DEVIDOS PELA
FAZENDA PÚBLICA (ART. 1º-F DA LEI 11.960/2009). MATÉRIA
UNIFORMIZADA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização contra acórdão
proferido pela 1ªTurma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Pará e Amapá, que negou provimento ao recurso
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da ECT, para manter a sentença de procedência, que condenou a ora
requerente a indenizar a parte autora em danos materiais e morais pelo
extravio de correspondência. Quanto ao critério de atualização dos
valores, o acórdão sob censura ressaltou que a sistemática de atua-
lização das condenações impostas à Fazenda Pública prevista naLei
11.960/2009 não se aplica à ECT. O art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69
não estende em favor da ECT todo e qualquer privilégio concedido à
Fazenda Pública e não trata da sistemática de atualização das con-
denações. 2. Em seu incidente, a ECT postula a uniformização da
jurisprudência quanto à aplicabilidade dos juros moratórios a ela im-
postos, em razão de sua equiparação, na condição de estatal, às en-
tidades que integram a Fazenda Pública. Alega que a decisão da ori-
gem, ao entender que a sistemática de atualização das condenações
impostas à Fazenda Pública não se aplica à ECT, diverge de acórdão de
Turma Recursal integrante da 5ª Região (processo 0500176-
68.2011.4.05.8500, 1ª TRSE), que teria entendido que os juros apli-
cáveis à ECT são os previstos no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 3. Pedido
de uniformização admitido na origem. 4. Entendo que a requerente
logrou comprovar a necessária divergência na interpretação de lei fe-
deral a respeito de questão de direito material entre decisões de turmas
de diferentes regiões. Ressalto que o acórdão paradigma foi proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária de Sergipe, integrante da 5ª
Região, documento que acompanha o pedido de uniformização (doc.
1391).5. Quanto ao mérito, esta Turma Nacional já apreciou o tema em
discussão, firmando o entendimento de que se aplica à ECT o art. 1º-
Fda Lei n. 9.494/97, na forma da Lei n. 11.960/09, no tocante aos juros
de mora. Refiro-me ao julgamento do Pedilef 0020110-
43.2010.4.01.3900,da relatoria do Juiz Federal Bruno Leonardo Câ-
mara Carrá, realizado na sessão de 12/11/2014, em que este Colegiado,
por unanimidade, deu provimento ao incidente interposto pela ECT. 6.
Ante o exposto, voto por conhecer e dar provimento ao presente pe-
dido de uniformização, para reformar o acórdão recorrido quanto aos
consectários legais aplicados, reiterando a premissa jurídica unifor-
mizada por esta Turma Nacional de que, no concernente aos juros de
mora, aplicam-se de forma imediata as disposições constantes do Art.
1o.-F da Lei 9.494/97, com a redação conferida pela Lei 11.960/2009
e, no que pertine à atualização monetária e demais verbas aplica-se o
Manual de Cálculos do CJF. Restam mantidos os ônus sucumbenciais
fixados pela Turma Recursal de origem. Desnecessidade de adequação
do acórdão. Retorno dos autos diretamente ao Juizado de origem para
liquidação." (grifo não original).(...)".
- Desse modo, o Incidente não deve ser conhecido, nos termos da
Questão de Ordem n. 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido."

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINOKOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0516374-33.2013.4.05.8300
ORIGEM:1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):SILVIANO GOMES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.:PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
OAB:PE-20418
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI PELO ART. 29,
INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. CRONOGRAMA DE PAGA-
MENTO DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECES-
SIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
QUESTÃO DE ORDEM N. 13 DA TNU. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face
de Acórdão da Turma Recursal de Pernambuco, que afastou a exis-
tência de coisa julgada e litispendência entre a ação individual e ação
coletiva.
- Sustenta o INSS que "A revisão pleiteada pela autora está au-
torizada no âmbito administrativo, conforme Memorando Circular
Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de 15/04/2010. Embora
dita revisão tenha sido temporariamente suspensa, é sabido que o
INSS a retomou, o que evidencia a desnecessidade de intervenção
judicial, traduzida na falta de interesse de agir. Com maior razão após
a homologação do acordo, nos autos da ação coletiva 0002320-
59.2012.4.03.6183, entabulado pelo MPF e o INSS para a revisão e
pagamento automático a todos os beneficiários.".
- In casu, a Turma de Origem assim entendeu:
"(...) Sustenta o INSS carência de ação por ausência de interesse
processual, sob o fundamento de que o direito do(a) autor(a) à revisão
de seu benefício com base no art. 29, II, da Lei 8.213/91 já foi
reconhecido por meio de ação civil pública. Afirma que, no tempo
oportuno, segundo dotação orçamentária, os atrasados serão pagos.
A existência de acordo em ação civil pública em que o(a) autor(a),
embora representado por algum órgão ou entidade, não figure pro-
priamente em um dos polos da demanda, não retira dos particulares o
interesse de ajuizar ações individuais. Um entendimento contrário vai
de encontro com o art. 5º, XXXV da CF/1988 que preconiza o amplo
acesso ao Poder Judiciário. Além disso, o autor não pode ficar a
mercê de dotação orçamentária para receber o que tem direito e que
já foi reconhecido pela própria Administração, precipuamente quando
a previsão é de muitos anos.

Outrossim, o autor não pode ficar a mercê de dotação orçamentária
para receber ao que tem direito, e que já foi reconhecido pela própria
Administração, precipuamente quando a previsão é de muitos anos.
Pelo mesmo fundamento, não há por que suspender a ação até que se
paguem os atrasados de acordo com a ação civil pública em comento.
Assim, o INSS quer ganhar tempo para quer a ação perca seu ob-
jeto.
Em casos semelhantes, já julgou o TRF da 4ª Região, entendimento
este que perfilhamos:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVI-
DENCIÁRIO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA POR FOR-
ÇA DE DECISÃO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA . PRETENSÃO DE
COBRANÇA, EM AÇÃO PRÓPRIA, DE PARCELAS VENCIDAS
DESDE A DER. PROCEDÊNCIA. 1. Não tem a Ação Civil Pública
o condão de obstar o ajuizamento de ações individuais. 2. O marco
inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da
precedente Ação Civil Pública, na qual o INSS foi validamente ci-
tado. (Processo: APELREEX 200672090009262 APELREEX - APE-
LAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO. Relator(a): JOÃO BATISTA
PINTO SILVEIRA. Sigla do órgão: TRF4. Órgão julgador: SEXTA
TURMA. Fonte: D.E. 06/05/2010) (...)".
- Quanto ao tema, verifico que a jurisprudência desta TNU vem
afirmando que a existência da Ação Civil Pública (ACP)
00023205920124036183 não retira dos particulares o interesse de
ajuizar ações individuais objetivando o pagamento de passivo de-
corrente da revisão de benefício com base no art. 29, II, da Lei nº
8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do acesso amplo à Jus-
tiça.
- Por conseguinte, é desnecessário o prévio requerimento adminis-
trativo à propositura de ação com esse objetivo, apesar do reco-
nhecimento desse direito na via administrativa (Memorando Circular
Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de 15/04/2010) e inten-
ção da Administração de pagamento do passivo correspondente com
base no cronograma estabelecido na mencionada ação coletiva.
- Nesse sentido, conferir: PEDILEF 05015488120134058306, Relator
juiz federal DANIEL MACHADO DA ROCHA, DOU 23/10/2015;
PEDILEF 05003069320134058304, Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ
WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁGINAS 116/223, dentre outros
- Desse modo, quanto a este ponto (a), o Incidente não deve ser
conhecido, nos termos da Questão de Ordem n. 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0525130-94.2014.4.05.8300
ORIGEM:2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):ARLINDO ANSELMO DA SILVA
PROC./ADV.:JOAO GILBERTO GOES DE LIMA
OAB:PE-32718
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI PELO ART. 29,
INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. MEMORANDO-CIRCULAR
CONJUNTO N. 21/DIRBEN/PFEINSS. RECONHECIMENTO DO
DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. MARCO INTER-
RUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO
DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS DE MO-
RA E CORREÇÃO MONETÁRIA. QUESTÃO DE ORDEM N. 13
DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face
de Acórdão da Turma Recursal de Pernambuco, que manteve a sen-
tença para fins de afastar a decadência do direito à revisão de be-
nefício pela aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, assentando o
entendimento de que o Memorando-Circular Conjunto n.º 21 / DIR-
BEN / PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco interruptivo do
prazo prescricional para a revisão dos benefícios com base no referido
dispositivo e que essa interrupção garante o recebimento das parcelas
anteriores a cinco anos da publicação do normativo para pedidos que
ingressarem administrativa ou judicialmente em até cinco anos após a
mesma data, uma vez que houve reconhecimento administrativo do
direito. Referida decisão ainda afastou a existência de coisa julgada e
litispendência entre a ação individual e ação coletiva, bem como
determinou a aplicação de juros de mora com base no índice oficial
de juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do
art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09, e correção
monetária calculada com base no INPC.
- Sustenta o INSS que: a) que "A revisão pleiteada pela autora está
autorizada no âmbito administrativo, conforme Memorando Circular
Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de 15/04/2010. Embora
dita revisão tenha sido temporariamente suspensa, é sabido que o
INSS a retomou, o que evidencia a desnecessidade de intervenção
judicial, traduzida na falta de interesse de agir. Com maior razão após
a homologação do acordo, nos autos da ação coletiva 0002320-
59.2012.4.03.6183, entabulado pelo MPF e o INSS para a revisão e

pagamento automático a todos os beneficiários." (b) não houve a
interrupção da prescrição das parcelas decorrentes da revisão de be-
nefício por incapacidade / pensão por morte mediante a aplicação do
art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, pela publicação do Memorando-
Circular Conjunto n.º 21 / DIRBEN / PFEINSS, de 15.04.2010; (c) a
prescrição contra a Fazenda Pública somente poder ser interrompida
uma vez; (d) a prescrição interrompida recomeça a correr, pela me-
tade do prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que
estejam prescritas todas as parcelas cuja prescrição eventualmente foi
interrompida; (e) ser devida a incidência de correção monetária e
juros de mora nos moldes previstos na Lei nº 11.960/09, em vista do
julgamento das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF.
- Quanto ao primeiro ponto, verifico que a jurisprudência desta TNU
vem afirmando que a existência da Ação Civil Pública (ACP)
00023205920124036183 não retira dos particulares o interesse de
ajuizar ações individuais objetivando o pagamento de passivo de-
corrente da revisão de benefício com base no art. 29, II, da Lei nº
8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do acesso amplo à Jus-
tiça.
- Por conseguinte, é desnecessário o prévio requerimento adminis-
trativo à propositura de ação com esse objetivo, apesar do reco-
nhecimento desse direito na via administrativa (Memorando Circular
Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de 15/04/2010) e inten-
ção da Administração de pagamento do passivo correspondente com
base no cronograma estabelecido na mencionada ação coletiva.
- Nesse sentido, conferir: PEDILEF 05015488120134058306, Relator
juiz federal DANIEL MACHADO DA ROCHA, DOU 23/10/2015;
PEDILEF 05003069320134058304, Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ
WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁGINAS 116/223, dentre outros
- Quanto às alegações contidas nos itens (b), (c) e (d), esta Turma
Nacional consolidou o seguinte entendimento:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, II, DA
LEI 8.213/91. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. AUXÍLIO-
DOENÇA. EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO
Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO DIREITO. RESSALVA EXPRESSSA DOS BENEFÍCIOS
ATINGIDOS PELA DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
NÚNCIA À DECADÊNCIA LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CON-
SUMADA NO CASO CONCRETO. INCIDENTE PARCIALMENTE
PROVIDO. (...) 12. Assim, presente a divergência de interpretação,
passo ao exame do mérito do pedido de uniformização de inter-
pretação. 13. Como visto, a controvérsia repousa sobre o início da
contagem do prazo decadencial para a revisão de aposentadoria por
invalidez, mediante a revisão da RMI do auxílio-doença do qual se
originou a aposentadoria, prazo este previsto no art. 103 da Lei nº
8.213/91: (...) 21. Na hipótese dos autos, a parte-autora requer a
revisão prevista no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 (incluído pela Lei nº
9.876/99): apuração do salário-de-benefício adotando-se a "média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspon-
dentes a oitenta por cento de todo o período contributivo". (...) 26.
Todavia, há, quanto à matéria em questão, fato relevante a se con-
siderar, qual seja, o reconhecimento administrativo do direito à re-
visão, pelo INSS, através do Memorando-Circular Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que, em seu item 4.2,
fixou serem "passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e
pensões derivadas deste, assim como as não precedidas, com DIB a
partir de 29.11.1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC,
foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contri-
buição,cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os
80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição". 27. Resta
claro, pois, o reconhecimento, pela Administração Previdenciária, do
direito à revisão dos benefícios que levaram em conta para o cálculo
de seus valores 100% do salário-de-contribuição no respectivo PBC
(ao invés dos 80% maiores), ato administrativo este que beneficia
indiscutivelmente o recorrente, mesmo tendo ingressado com a pre-
sente ação mais de dez anos após a concessão do auxílio-doença. Isso
porque, conforme veremos, quando do reconhecimento do direito à
revisão na esfera administrativa ainda não havia transcorrido o prazo
decadencial. 28. Observe-se que o item 4.1 preceitua que "deve-se
observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela de-
cadência, hipótese em que, com esse fundamento, não deve ser re-
visado", sendo evidente, portanto, que o ato administrativo de re-
conhecimento do direito não foi absoluto, excluindo os casos em que
já se tinha operado a decadência. E não poderia ser diferente, na
medida em que o art. 209 do Código Civil preceitua ser "nula a
renúncia à decadência fixada em lei", estando a Administração Pú-
blica vinculada a tal preceito, ante o princípio da legalidade (art. 37
da CF/88). 29. A questão é que não se tratou, conforme evidenciado
acima, de renúncia à decadência legal (conduta vedada pela lei), mas,
simplesmente, de reconhecimento expresso pela Administração do
direito à revisão dos benefícios previdenciários, desde que ainda não
atingidos pela decadência. 30. No caso dos autos, o benefício de
auxílio-doença foi concedido em favor da parte autora em 6 de maio
de 2000, encontrando-se acobertado pelo reconhecimento do direito à
revisão, na medida em que o Memorando-Circular Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS é de 15 de abril de 2010. 31. Em conclusão, é
o caso de se conhecer do incidente, porém, para dar-lhe parcial
provimento, firmando-se a tese de que, quando se pretende a revisão
do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente da conversão
do auxílio-doença, nos termos do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91,
conta-se o prazo do art. 103 da Lei nº 8.213/91, a partir da concessão
do benefício originário, qual seja, o auxílio-doença, declarando-se, no
caso concreto, o afastamento da decadência pelo reconhecimento ad-
ministrativo do direito, devendo os autos retornar à Turma Recursal
de origem para novo julgamento, observada a premissa supra. (PE-
DILEF 50155594420124047112, Rel. Juiz Federal SÉRGIO MURI-
LO WANDERLEY QUEIROGA, DOU 20/03/2015 PÁGINAS
106/170).
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- Sobre a prescrição, esta Turma Nacional no julgamento do PE-
DILEF nº 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14 de fevereiro de
2014, consolidou o seguinte entendimento: "a) a publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de
15/04/2010, ato administrativo que reconheceu o direito dos segu-
rados à revisão pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a
renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,
que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação; e b)
para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do pe-
ríodo de 5 (cinco) anos da publicação do referido Memorando-Cir-
cular, não incide prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da
revisão à data de concessão do benefício revisando.".
- Por outro lado, quanto aos consectários legais, aplicável o en-
tendimento consagrado no PEDILEF Nº 0004986-
16.2007.4.03.6310:
"(...) 7. No que tange à aplicação da Lei nº 11.960/2009 oportuno
pontuar: o Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstituciona-
lidade parcial do § 12 do art. 100 da Constituição da República,
concernente à expressão "índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança", bem como do inciso II do § 1º e do § 16,
ambos do art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
- ADCT; e por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, o qual
prevê a aplicação do índice oficial da caderneta de poupança para
efeito de correção monetária e de juros de mora nas condenações
impostas à Fazenda Pública.
8. O STF concluiu a modulação dos efeitos da declaração de in-
constitucionalidade objeto das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF e esta-
beleceu como marco inicial a data do julgamento da questão de
ordem, ou seja: 25.03.2015.
9. No entanto, em 27.03.2015 foi interposto sob o rito do art. 543-B
do Código de Processo Civil, o Recurso Extraordinário nº 870.947/SE
(Relator Ministro Luiz Fux) o qual analisava, reconhecida a reper-
cussão geral, a validade jurídico-constitucional da correção monetária
e dos juros de mora nas condenações impostas à Fazenda Pública,
segundo os índices oficiais de remuneração básica de caderneta de
poupança (Taxa Referencial da TR), conforme o art. 1º-F da Lei nº
9.494/1997 na redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
10. Assim, embora concluída a modulação, ante a imposição desse e
de outros Recursos perante o STF e o STJ, a matéria pende de
solução definitiva; consoante STJ, EDcl no Ag Rg no REsp
1412417/MG, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151),
segundo Tema, DJe 13/05/2015
11. Noutro ângulo, o posicionamento desta Turma Nacional de Uni-
formização, mutatis mutandis, é no sentido do jugado uniformizador
a seguir reproduzido:
PEDILEF nº 00017841020104013100, Rel. JUÍZA FEDERAL MA-
RISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, julgado em 11.03.2015.
"EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MATERIAIS E MORAIS. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO
DOS MESMOS ENCARGOS DE ATUALIZAÇÃO DEVIDOS PE-
LA FAZENDA PÚBLICA (ART. 1º-F DA LEI 11.960/2009). MA-
TÉRIA UNIFORMIZADA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CO-
NHECIDO E PROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização
contra acórdão proferido pela 1ªTurma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Pará e Amapá, que negou
provimento ao recurso da ECT, para manter a sentença de proce-
dência, que condenou a ora requerente a indenizar a parte autora em
danos materiais e morais pelo extravio de correspondência. Quanto ao
critério de atualização dos valores, o acórdão sob censura ressaltou
que a sistemática de atualização das condenações impostas à Fazenda
Pública prevista naLei 11.960/2009 não se aplica à ECT. O art. 12 do
Decreto-Lei nº 509/69 não estende em favor da ECT todo e qualquer
privilégio concedido à Fazenda Pública e não trata da sistemática de
atualização das condenações. 2. Em seu incidente, a ECT postula a
uniformização da jurisprudência quanto à aplicabilidade dos juros
moratórios a ela impostos, em razão de sua equiparação, na condição
de estatal, às entidades que integram a Fazenda Pública. Alega que a
decisão da origem, ao entender que a sistemática de atualização das
condenações impostas à Fazenda Pública não se aplica à ECT, diverge
de acórdão de Turma Recursal integrante da 5ª Região (processo
0500176-68.2011.4.05.8500, 1ª TRSE), que teria entendido que os
juros aplicáveis à ECT são os previstos no art. 1º-F da Lei n.
9.494/97. 3. Pedido de uniformização admitido na origem. 4. Entendo
que a requerente logrou comprovar a necessária divergência na in-
terpretação de lei federal a respeito de questão de direito material
entre decisões de turmas de diferentes regiões. Ressalto que o acórdão
paradigma foi proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de
Sergipe, integrante da 5ª Região, documento que acompanha o pedido
de uniformização (doc. 1391).5. Quanto ao mérito, esta Turma Na-
cional já apreciou o tema em discussão, firmando o entendimento de
que se aplica à ECT o art. 1º-Fda Lei n. 9.494/97, na forma da Lei n.
11.960/09, no tocante aos juros de mora. Refiro-me ao julgamento do
Pedilef 0020110-43.2010.4.01.3900,da relatoria do Juiz Federal Bru-
no Leonardo Câmara Carrá, realizado na sessão de 12/11/2014, em
que este Colegiado, por unanimidade, deu provimento ao incidente
interposto pela ECT. 6. Ante o exposto, voto por conhecer e dar
provimento ao presente pedido de uniformização, para reformar o
acórdão recorrido quanto aos consectários legais aplicados, reiterando
a premissa jurídica uniformizada por esta Turma Nacional de que, no
concernente aos juros de mora, aplicam-se de forma imediata as
disposições constantes do Art. 1o.-F da Lei 9.494/97, com a redação
conferida pela Lei 11.960/2009 e, no que pertine à atualização mo-
netária e demais verbas aplica-se o Manual de Cálculos do CJF.
Restam mantidos os ônus sucumbenciais fixados pela Turma Recursal
de origem. Desnecessidade de adequação do acórdão. Retorno dos
autos diretamente ao Juizado de origem para liquidação." (grifo não
original).(...)".
- Desse modo, o Incidente não deve ser conhecido, nos termos da
Questão de Ordem n. 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido."

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 5 0 0 0 8 5 2 - 11 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 1 4
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):JOAO CARDOSO DOS SANTOS
PROC./ADV.:MARIA SALETTE RODRIGUES DE MELO
OAB:PR-35 343
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INI-
CIAL. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. DECA-
DÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 81 DA TNU. TEMA NÃO
APRECIADO PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA QUAN-
DO CONCEDIDO O BENEFÍCIO. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face
de acórdão proferido pela Turma Recursal do Paraná, que afastou a
decadência do direito de revisão do benefício previdenciário, em
razão de tratar-se de inclusão de tempo especial não apreciado ad-
ministrativamente.
- Pretende INSS "(...) a reafirmação da jurisprudência sumulada no
sentido apontado pelo paradigma, que reconhece a imutabilidade do
ato de concessão do benefício previdenciário após o decurso do prazo
decadencial estipulado no art. 103 da Lei 8.213/91, independentemente
de se perquirir se na ocasião do deferimento houve requerimento ou
decisão acerca das questões que motivam o pedido de revisão. (...)".
- Para demonstrar a divergência, aponta julgado desta TNU (PE-
DILEF 05070596020084058201, JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FER-
NANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU 06/07/2012).
- In casu, de acordo com o Acórdão recorrido, "A presente ação foi
ajuizada buscando a revisão da renda mensal inicial de benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
do exercício de atividade especial, para fins de conversão em tempo
de serviço comum, nos períodos de 07/02/1967 a 31/03/1967,
03/04/1975 a 20/05/1976, 14/11/1976 a 05/05/1977, 01/06/1984 a
30/10/1985, de 01/02/1974 a 31/03/1975, 01/06/1976 a 30/09/1976,
02/01/1978 a 13/12/1983, 03/03/1986 a 08/08/1994, 02/08/1971 a
03/10/1973, 09/05/1977 a 30/09/1977 (evento 1). Da análise do pro-
cesso administrativo (evento 1 - PROCADM13), verifica-se que não
houve pedido, nem análise, de reconhecimento do exercício de ati-
vidade especial, nos referidos períodos e, portanto, não se iniciou o
prazo de prescrição de fundo de direito.".
- Como se sabe, a revisão de RMI sujeita-se ao lapso de decadência
de 10 (dez) anos, nos termos do art. 103 da Lei 8.213/91, ainda que
o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor da al-
teração legislativa do art. 103 da Lei 8.213/91 instituída pela Medida
Provisória 1.523/1997. Neste caso, o termo inicial do prazo deca-
dencial é a data da publicação da norma instituidora do referido prazo
decenal, qual seja, 28/6/1997 (STF, Rel. Min. Roberto Barroso, De-
cisão Monocrática no AI n. 785.568 / RS, DJe-246, Public
13/12/2013; STJ, Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1 . 3 2 6 . 11 4 / S C ) .
- Ocorre que, diferentemente do que restou decidido pela Turma de
Origem, ainda que tenham decorrido mais de dez anos entre a concessão
do benefício do autor (16/06/2000, NB n 42/116.368.419-5) e o ajui-
zamento da presente ação revisional, não há que se falar em decadência
do direito, uma vez que a Administração não apreciou na via admi-
nistrativa a inclusão de tempo de serviço especial exercido pelo autor
por ocasião do ato inicial de concessão do benefício, não se manifes-
tando, portanto, sobre o deferimento ou indeferimento de sua inclusão.
- No magistério da jurisprudência do STJ, "por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito" (cf. STJ,
EDcl no REsp 1429312/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe
03/09/2015).
- Como dito, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por tempo de
serviço do autor em razão de tempo de serviço especial não com-
putado, tema este não apreciado pela Administração Previdenciária,
por isso que não há falar em decadência.
- Com efeito, é o entendimento desta Corte, consubstanciado por
meio do enunciado da Súmula 81: "Não incide o prazo decadencial
previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos casos de in-
deferimento e cessação de benefícios, bem como em relação às ques-
tões não apreciadas pela Administração no ato da concessão".
- Logo, consoante julgados desta TNU, não há como olvidar que "a
Administração tinha o dever de orientar o segurado para que ele
tivesse acesso ao benefício mais favorável - dever que resulta não
apenas dos princípios da moralidade, da eficiência e da publicidade
insculpidos no art. 37 da CF/88 - mas também da observância da
legalidade, porquanto a orientação consta hoje do art. 621 da IN n.º
45/10. Assim, não faz sentido imputar ao segurado os efeitos de falha
que decorreu da atuação defeituosa da administração por uma in-
terpretação extensiva do enunciado normativo do caput do art. 103 da
LBPS" (PEDILEF 05023068320104058300, relator juiz federal DA-
NIEL MACHADO DA ROCHA, julgado em 18/06/2015).

- Nesse sentido, colaciono julgado do STJ:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. DE-
CADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TEMA NÃO APRECIADO PE-
LA ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA QUANDO CONCE-
DIDO O BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. 1. De acordo com os Recursos Especiais Repe-
titivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do
artigo 103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido
anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da
sua vigência, isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de
concessão deve ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e
critérios de cálculo do benefício submetida ao INSS no requerimento
do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do
pleito. 3. No presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão
da renda mensal inicial do benefício em razão de tempo rural não
computado, tema não apreciado pela Administração. Por isso não há
falar em decadência. 4. Recurso especial conhecido e não provido.
(REsp 1429312/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MAR-
QUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe
28/05/2015)
- Desse modo, deve o Acórdão recorrido ser mantido, porém, des-
tacando-se que o caso em questão envolve o prazo decadencial do art.
103, da Lei nº 8.213/91.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do Incidente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:5001381-87.2012.4.04.7016
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):ANA OLIVEIRA DA SILVA
PROC./ADV.:ANDERSON MACOHIN
OAB:SC-23056
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI PELO ART. 29,
INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. MEMORANDO-CIRCULAR
CONJUNTO N. 21/DIRBEN/PFEINSS. RECONHECIMENTO DO
DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. MARCO INTER-
RUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM N. 13 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face
de Acórdão da Turma Recursal do Paraná que anulou a sentença por
reconhecer que o Memorando-Circular Conjunto n.º 21 / DIRBEN /
PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco interruptivo do prazo pres-
cricional para a revisão dos benefícios com base no art. 29, II, da Lei
nº 8.213/91.
- Sustenta o INSS que o prazo decadencial estabelecido no art. 103 da
Lei n.º 8.213/91 é plenamente aplicável ao caso em tela, uma vez que
não pode ser interrompido ou suspenso, bem como que não houve a
interrupção da prescrição das parcelas decorrentes da revisão de be-
nefício por incapacidade / pensão por morte mediante a aplicação do
art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, pela publicação do Memorando-
Circular Conjunto n.º 21 / DIRBEN / PFEINSS, de 15.04.2010.
- Quanto ao tema, esta Turma Nacional consolidou o seguinte en-
tendimento:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, II, DA
LEI 8.213/91. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. AUXÍLIO-
DOENÇA. EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO
Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO DIREITO. RESSALVA EXPRESSSA DOS BENEFÍCIOS
ATINGIDOS PELA DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
NÚNCIA À DECADÊNCIA LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CON-
SUMADA NO CASO CONCRETO. INCIDENTE PARCIALMENTE
PROVIDO. (...) 12. Assim, presente a divergência de interpretação,
passo ao exame do mérito do pedido de uniformização de inter-
pretação. 13. Como visto, a controvérsia repousa sobre o início da
contagem do prazo decadencial para a revisão de aposentadoria por
invalidez, mediante a revisão da RMI do auxílio-doença do qual se
originou a aposentadoria, prazo este previsto no art. 103 da Lei nº
8.213/91: (...) 21. Na hipótese dos autos, a parte-autora requer a
revisão prevista no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 (incluído pela Lei nº
9.876/99): apuração do salário-de-benefício adotando-se a "média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspon-
dentes a oitenta por cento de todo o período contributivo". (...) 26.
Todavia, há, quanto à matéria em questão, fato relevante a se con-
siderar, qual seja, o reconhecimento administrativo do direito à re-
visão, pelo INSS, através do Memorando-Circular Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que, em seu item 4.2,
fixou serem "passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e
pensões derivadas deste, assim como as não precedidas, com DIB a
partir de 29.11.1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC,
foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contri-
buição,cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os
80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição". 27. Resta
claro, pois, o reconhecimento, pela Administração Previdenciária, do
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direito à revisão dos benefícios que levaram em conta para o cálculo
de seus valores 100% do salário-de-contribuição no respectivo PBC
(ao invés dos 80% maiores), ato administrativo este que beneficia
indiscutivelmente o recorrente, mesmo tendo ingressado com a pre-
sente ação mais de dez anos após a concessão do auxílio-doença. Isso
porque, conforme veremos, quando do reconhecimento do direito à
revisão na esfera administrativa ainda não havia transcorrido o prazo
decadencial. 28. Observe-se que o item 4.1 preceitua que "deve-se
observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela de-
cadência, hipótese em que, com esse fundamento, não deve ser re-
visado", sendo evidente, portanto, que o ato administrativo de re-
conhecimento do direito não foi absoluto, excluindo os casos em que
já se tinha operado a decadência. E não poderia ser diferente, na
medida em que o art. 209 do Código Civil preceitua ser "nula a
renúncia à decadência fixada em lei", estando a Administração Pú-
blica vinculada a tal preceito, ante o princípio da legalidade (art. 37
da CF/88). 29. A questão é que não se tratou, conforme evidenciado
acima, de renúncia à decadência legal (conduta vedada pela lei), mas,
simplesmente, de reconhecimento expresso pela Administração do
direito à revisão dos benefícios previdenciários, desde que ainda não
atingidos pela decadência. 30. No caso dos autos, o benefício de
auxílio-doença foi concedido em favor da parte autora em 6 de maio
de 2000, encontrando-se acobertado pelo reconhecimento do direito à
revisão, na medida em que o Memorando-Circular Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS é de 15 de abril de 2010. 31. Em conclusão, é
o caso de se conhecer do incidente, porém, para dar-lhe parcial
provimento, firmando-se a tese de que, quando se pretende a revisão
do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente da conversão
do auxílio-doença, nos termos do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91,
conta-se o prazo do art. 103 da Lei nº 8.213/91, a partir da concessão
do benefício originário, qual seja, o auxílio-doença, declarando-se, no
caso concreto, o afastamento da decadência pelo reconhecimento ad-
ministrativo do direito, devendo os autos retornar à Turma Recursal
de origem para novo julgamento, observada a premissa supra. (PE-
DILEF 50155594420124047112, Rel. Juiz Federal SÉRGIO MURI-
LO WANDERLEY QUEIROGA, DOU 20/03/2015 PÁGINAS
106/170).
- Desse modo, o Incidente não deve ser conhecido, nos termos da
Questão de Ordem n. 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do Incidente de Uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0524503-45.2013.4.05.8100
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:JOSE FEITOSA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.:MÁRCIO MILITÃO SABINO
OAB:CE-7576
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA TERMINATIVA.
ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO RECURSO INOMINADO
POR AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. AUSÊNCIA DE ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO DE DI-
REITO MATERIAL. INCIDENTE NÃO CONHECIDO
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de Acórdão da Turma Recursal do Ceará que não conheceu do
recurso inominado sob o argumento de ter sido interposto em face de
sentença terminativa sem negativa de prestação jurisdicional.
- In casu, a sentença extinguiu o feito sem resolução de mérito no s
seguintes termos, in verbis:
"(...) Intimada para cumprir diligência indispensável ao prossegui-
mento do feito, deixou a parte autora transcorrer o prazo conferido
pelo Juízo sem que adotasse qualquer providência.
A petição inicial deve sempre vir acompanhada dos documentos in-
dispensáveis à propositura da ação para que, de posse deles, possa o
juiz decidir o caso como requerido. Ora, não havendo tais docu-
mentos, o fato constitutivo do direito do autor fica comprometido, a
teor do art. 333, do Código Buzaid.
Ademais, o pedido deve ser, sempre, certo e determinado. Pedido
certo é pedido expresso, explícito, sobre o qual não deve pairar
qualquer sombra de dúvida no espírito do julgador. Pedido deter-
minado, por seu turno, é o pedido perfeitamente definido quanto à
quantidade e qualidade não só do bem da vida, ou seja, da pretensão,
que é o chamado pedido mediato, como também da prestação ju-
risdicional, que é o pedido imediato. Em outras palavras é a exata
caracterização de tudo o que se quer. Sem esses parâmetros o ma-
gistrado não possui qualquer quadrante para julgamento do feito.
Nesse contexto, a falta de diligência da parte autora atenta contra a
finalidade principal dos Juizados que é dar cumprimento aos preceitos
constitucionais do amplo acesso à justiça e da razoável duração dos
processos, corolários dos princípios da celeridade, economia, sim-
plicidade e informalidade.
Assim, tenho que deve o processo ser extinto sem a apreciação do
mérito, em virtude da falta de iniciativa da parte autora. (...)".

- De antemão, vê-se que o Incidente não merece ser conhecido, uma
vez que não houve o enfrentamento da questão de direito material, de
modo a permitir a análise acerca da existência, ou não, de divergência
jurisprudencial.
- Ora, nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de
uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
à súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformização.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0501261-23.2014.4.05.8100
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:JOSE PEREIRA BARROS
PROC./ADV.:MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA FERNANDES
O A B : C E - 11 8 4 2
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE PARA-
DIGMA VÁLIDO. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão de Turma Recursal do Ceará, que manteve a sentença
de improcedência do pedido de concessão de benefício previden-
ciário.
- De antemão, verifico que o Incidente é manifestamente inadmis-
sível, uma vez que não foi indicado qualquer Acórdão paradigma para
fins de demonstração da divergência.
- Logo, o Incidente não pode ser conhecido por ausência de pa-
radigma válido.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0503872-46.2014.4.05.8100
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:FRANCISCO CRUZ LIMA
PROC./ADV.:MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA FERNANDES
O A B : C E - 11 8 4 2
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE PARA-
DIGMA VÁLIDO. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão de Turma Recursal do Ceará, que manteve a sentença
de improcedência do pedido de concessão de benefício previden-
ciário.
- De antemão, verifico que o Incidente é manifestamente inadmis-
sível, uma vez que não foi indicado qualquer Acórdão julgado pa-
radigma para fins de demonstração da divergência.
- Logo, o Incidente não pode ser conhecido por ausência de pa-
radigma válido.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 0 5 0 4 9 0 2 - 2 4 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 1 0 0
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:FRANCISCO NILO DA SILVA
PROC./ADV.:GUSTAVO HENRIQUE SILVA BORGES
OAB:CE-18590
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE CO-
TEJO ANALÍTICO ENTRE O ACÓRDÃO IMPUGNADO E O JUL-
GADO PARADIGMA. DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVI-
SÃO. CONSUMAÇÃO DO PRAZO DECENAL. ART. 103, CAPUT,
LEI Nº 8.213/91. ENTENDIMENTO DO STF. QUESTÃO DE OR-
DEM Nº 13/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão da Turma Recursal do Ceará, que reconheceu a
decadência do direito de revisão, analisando o feito sob o prisma dos
benefícios concedidos antes e depois da MP 1523-9/1997.
- No caso dos autos, a parte recorrente limitou-se a transcrever os
acórdãos paradigmas, deixando, portanto, de especificar em que con-
siste o dissídio ou os aspectos antagônicos em relação ao acórdão
recorrido, ou seja, não realizou o necessário cotejo analítico entre os
julgados, não obedecendo, assim, o que dispõe o artigo 15, inciso I,
do regimento interno desta Turma Nacional.
- Ora, a mera citação de ementas de julgados ou de entendimentos
jurisprudenciais não basta para comprovar a divergência jurispru-
dencial em que se basearia o recurso, sendo necessário o confronto
analítico entre as decisões supostamente divergentes, demonstrando-
se o dissídio alegado (5006142-34.2011.404.7102, Turma Regional de
Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão Marcus Holz, jun-
tado aos autos em 26/09/2014; 5045498-08.2012.404.7100, Turma
Regional de Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão José
Antonio Savaris, juntado aos autos em 22/09/2014; e 5005155-
68.2011.404.7111, Turma Regional de Uniformização da 4ª Região,
Relatora p/ Acórdão Jacqueline Michels Bilhalva, juntado aos autos
em 22/09/2014).
- Muito embora a parte autora tenha apontado o entendimento que
pretende seja aplicado - O prazo de decadência para revisão da renda
mensal inicial, estabelecido pela nona edição da Medida Provisória nº
1.523/97, de 27/06/1997, somente pode atingir as relações jurídicas
constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é ex-
pressamente retroativa e trata de instituto de direito material - não
deixou expresso sobre quais pontos da decisão incidiria a jurispru-
dência que indica. Ou seja, não foram delimitados os lapsos do
acórdão recorrido sobre os quais o entendimento apontado deveria
i n c i d i r.
- Logo, é certo que o pedido de uniformização não contém os re-
quisitos mínimos para o enfrentamento do seu mérito.
- Ademais, acerca do tema, esta TNU, na sessão de 08 de fevereiro de
2010, revendo o seu posicionamento, passou a estender a aplicação da
Medida Provisória nº 1.523/97, de 27 de junho de 1997 (convertida
na Lei 9.528/1997) também aos benefícios previdenciários conce-
didos antes da sua vigência, entendimento que se perfilha nestes
autos. (PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9).
- O Supremo Tribunal Federal (STF) recentemente decidiu defini-
tivamente a celeuma. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao
Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Es-
tado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para
benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu tam-
bém que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa
a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do
benefício.
- Considerando que o Acórdão recorrido encontra-se em sintonia com
o entendimento desta Corte, de rigor a incidência da Questão de
Ordem nº 13/TNU.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:5000341-94.2012.4.04.7105
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:NELCI RIBEIRO FLORES
PROC./ADV.:JOSÉ RICARDO MARGUTTI
OAB:RS-29983
PROC./ADV.:KARINE RIGON SILVA BRASIL
OAB:RS-72 107
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PARADIGMA
VÁLIDO. PARADIGMA DO TRF. QUESTÃO DE ORDEM N.
03/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.22/TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão da Turma Recursal do Rio Grande do Sul que julgou
improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade ru-
ral.
- De antemão, verifico que o Incidente é manifestamente inadmissível
quanto aos julgados paradigmas oriundos do Tribunal Regional Fe-
deral da Terceira Região (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1549102) e do
Tribunal Regional Federal da Primeira Região ((Processo n°
200538010007964), os quais não servem como paradigmas em in-
cidente de uniformização, nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/01 (TNU, PEDILEF 200772510014642, Rel. Juíza Federal
Simone dos Santos Lemes Fernandes, DOU 01/06/2012).
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- Por outro lado, verifico que sequer foi indicado o repositório da
jurisprudência ou fonte da qual extraído o julgado oriundo da Sexta
Turma Recursal de Santa Catarina (Processo n° 5002298-
70.2011.404.7201), de forma a conferir autenticidade ao texto re-
produzido, consoante preceitua a Questão de Ordem nº 03/TNU.
- In casu, a sentença, integralmente confirmada pela Turma de Ori-
gem, assim consignou:
"(...) Partindo dessas premissas, verifico que, no caso em exame, o
autor pretende a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria
por tempo de contribuição, com data de requerimento administrativo
e data de início em 19.10.2000, deferido (DDB) em 17.05.2001
(CONT1 - evento 16), enquanto a presente ação foi protocolada na
data de 17.01.2012, havendo decorrido, portanto, o prazo decadencial
acima descrito.
Na petição inicial, a parte demandante sustenta que a Autarquia ré
calculou erroneamente o prazo decadencial, que, segundo seu en-
tendimento, escoaria somente em 2016, pois a decisão judicial que
garantiu definitivamente o benefício de aposentadoria do autor ocor-
reu apenas em 27.10.2006 (no processo 2006.71.05.003625-2), de-
vendo ser computado o prazo decadencial a partir de então. Aduz
ainda que o documento que serve de início de prova material do labor
rural em virtude do qual postula a revisão do seu benefício foi
encontrada pelo autor somente no final do ano de 2011 e por esse
motivo o demandante requereu somente agora o reconhecimento de
tal período. No entanto, não assiste razão à parte autora.
Primeiramente, cabe consignar que a Certidão fornecida pela 9ª De-
legacia da Fazenda Estadual de Santo Ângelo, segundo a qual o autor
esteve inscrito como produtor rural de 22/06/1982 a 29/08/1984, à
qual o autor alega ter tido acesso somente no final do ano de 2011,
foi lavrada em 26.11.2008, ou seja, três anos antes.
Ademais, após analisar a documentação acostada no evento 05, ve-
rifico que o objeto da ação nº 2006.71.05.003625-2 versava acerca do
reconhecimento de atividade especial para períodos laborados na ati-
vidade de motorista de ônibus e caminhão, para fins de revisão do
benefício de aposentadoria do autor. Dessa forma, não procede a
argumentação da parte autora de que a análise do benefício do se-
gurado teria findado somente em 27.10.2006, uma vez que o autor
teve seu benefício de aposentadoria deferido em 17.05.2001, e é este
o marco para a contagem do prazo decadencial.
Destaco, outrossim, que o pedido de revisão protocolado na via ad-
ministrativa e a ação anteriormente proposta pela parte autora (nº
2006.71.05.003625-2) não têm o condão de afastar o implemento do
prazo decadencial decenal oriundo do art. 103 da Lei n. 8.213/91, eis
que não excepcionado por ressalva legal. Isto porque, salvo dis-
posição legal em contrário, prazos decadenciais não se suspendem
nem se interrompem (art. 207 do Código Civil), conservando, pois,
seu curso regular na pendência de demanda judicial. (...)".
- Quanto ao paradigma do STJ (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº
1.298.511 - RS), verifico que inexiste similitude fática com o Acór-
dão recorrido, uma vez que aquele tratou apenas genericamente do
prazo decadencial do art. 103, da Lei n. 8.213/91, sem enfrentar as
questões levantas nas instâncias anteriores. Portanto, de rigor a in-
cidência da Questão de Ordem n. 22/TNU.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:2012.51.68.003834-6
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:VERA LUCIA DOS SANTOS DE SANTANA
PROC./ADV.:IDELI MENDES DA SILVA
OAB:SP-299898
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PARECER DA CON-
TADORIA. PRETENSÃO DE REEXAME. SÚMULA 42/TNU. IN-
CIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão da Turma Recursal do Rio de Janeiro que julgou
improcedente o pedido de "(...) revisão da renda mensal do benefício
recebido, para que sejam observados os "tetos" dos benefícios pre-
videnciários fixados pelas Emendas Constitucionais nos 20/1998 e
41/2003, em decorrência de revisão administrativa da renda mensal
do benefício, realizada no ano de 1993 (revisão conhecida como
"buraco negro"). (...)".
- Alega que a decisão recorrida "é contrária a decisão da Turma
Recursal do Paraná, decisão esta que entendeu que, quando o be-
nefício previdenciário ficar limitado ao teto legal, anterior a égide das
Leis 8870/94 e 8880/94, ou seja, benefícios anteriores a Lei
05/04/1991, fazem jus a levar em conta o valor superior ao teto, para
efeito de, no futuro, esse benefício poder ser aumentado, se o valor do
teto vier a subir, aplicando o entendimento consolidado pelo E. STF
( Recurso Extraordinário 564.354/SE).."
- Colaciono trecho da sentença, inteiramente mantida pela Turma
Recursal de Origem, in verbis:
"(...) Quanto à manifestação de fls. 198/200, verifica-se que a parte
autora apenas demonstra insatisfação quanto aos cálculos do contador
judicial, porque não indica, objetivamente, o erro praticado pelo con-
tador deste juízo. (...)".

- Por sua vez, o Parecer da Contadoria assim concluiu:
"(...) Em Cumprimento ao R.Despacho as fls 186, foram refeitos os
cálculos em anexo, no qual não foram apurados diferenças a favor da
Autora, haja vista nas datas da 06/1998 ( R$ 763,45) e 06/2003( R$
1.189,27) os valores de suas rendas estavam abaixo do tetos res-
pectivos EC 06/1998 R$ 1.081,50, e EC 06/2003 R$ 1.869,34 o que
s.m.j não acarretou diferenças a seu favor. (...)".
- Com efeito, entendo que a controvérsia em torno da existência de
eventual erro no cálculo apresentado pela Contadoria Judicial cuida-
se de matéria de fato, anteriormente examinada pela instância or-
dinária e que, para ser reexaminada, depende da análise do conjunto
fático probatório que compõe a lide, não podendo ser efetivada na via
do pedido de uniformização, ante a incidência do óbice contido na
súmula nº 42, da Turma Nacional de Uniformização, assim redigida
"Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato."
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 1 . 5 1 . 0 3 7 8 7 2 - 5
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:HERMAN ABRAHAM
PROC./ADV.:JORGE FOLENA
OAB:RJ-76 277
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PARECER DA CON-
TADORIA. PRETENSÃO DE REEXAME. SÚMULA 42/TNU. IN-
CIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão da Turma Recursal do Rio de Janeiro que julgou
improcedente o pedido de revisão do "(...) cálculo da renda mensal
atual do seu benefício previdenciário ao novo teto previsto nas EC
20/98 e EC 41/2003, para R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respecti-
vamente, a partir da sua vigência, evoluindo a partir do novo teto com
os índices de reajustes previstos na legislação previdenciária em vi-
gor, adequando-a ao que preceitua o artigo 201 da CF. (...)".
- Alega que "a decisão recorrida, ao não levar em consideração que o
salário de contribuição do recorrente foi limitado de R$ 964,06 para
o teto de R$ 957,56, em 02 de setembro de 1996, como se pode
inferir no documento de fl. 67, está em desacordo com a juris-
prudência da TNU mencionada e do STF no RE 564.354, porque o
salário de benefício do recorrente foi limitado ao teto previdenciário
da data da concessão do benefício."
- Colaciono trecho da decisão impugnada Turma Recursal de Origem,
in verbis:
"(...) No caso em tela, conforme informações prestadas pela Con-
tadoria Judicial: '(...) verificamos que a renda mensal apurada, na data
de aplicação do índice previsto nestes dispositivos legais (em 04/1994
ou no primeiro reajuste, conforme a DIB do benefício), não superou
o teto de renda mensal vigente naquela época. Assim, toda diferença
entre a média dos salários de contribuição e o valor do salário de
benefício foi recuperada nos reajustes do benefício. Desta forma, não
foram apuradas diferenças devidas nos cálculos em anexo." (...)".
- Com efeito, entendo que a controvérsia em torno da existência de
eventual erro no cálculo apresentado pela Contadoria Judicial cuida-
se de matéria de fato, anteriormente examinada pela instância or-
dinária e que, para ser reexaminada, depende da análise do conjunto
fático probatório que compõe a lide, não podendo ser efetivada na via
do pedido de uniformização, ante a incidência do óbice contido na
súmula nº 42, da Turma Nacional de Uniformização, assim redigida
"Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato."
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 2 0 1 3 . 5 1 . 5 1 . 111 5 1 6 - 0
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:CESAR DA SILVA CARVALHO
PROC./ADV.:GABRIEL YARED FORTE
OAB:SC-34 644
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI PELO ART. 29,
INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. MEMORANDO-CIRCULAR
CONJUNTO N. 21/DIRBEN/PFEINSS. PRESCRIÇÃO. QUESTÃO
DE ORDEM Nº 38/TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PROVI-
DO
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de Acórdão da Turma Recursal que afastou o direito ao re-
cebimento das parcelas anteriores a cinco anos da publicação do
Memorando-Circular Conjunto n.º 21 / DIRBEN / PFEINSS.
- Especificamente sobre a prescrição, esta Turma Nacional no jul-
gamento do PEDILEF nº 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14
de fevereiro de 2014, consolidou o seguinte entendimento: "a) a
publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, de 15/04/2010, ato administrativo que reconheceu o
direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91,
importou a renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescri-
cionais em curso, que voltaram a correr integralmente a partir de sua
publicação; e b) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos da publicação do referido Me-
morando-Circular, não incide prescrição, retroagindo os efeitos fi-
nanceiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.".
- Nesse contexto, proposta a ação dentro do prazo de cinco anos a
partir do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de
15/04/2010, estão prescritas as eventuais parcelas anteriores a
15/04/2005.
- Configurada hipótese passível de incidência da Questão de Ordem
nº 38 desta Turma Nacional de Uniformização, aplico desde logo o
direito ao caso concreto para fins de condenar o INSS ao pagamento
das parcelas anteriores a cinco anos da publicação do Memorando-
Circular Conjunto n.º 21 / DIRBEN / PFEINSS, de 15.04.2010.
- Por conseguinte, CONHEÇO e DOU PROVIMENTO ao inciden-
te.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0520894-24.2013.4.05.8013
ORIGEM:AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):OSICREUZA DE SOUZA GUEDUES
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. APOSEN-
TADORIA. SERVIDOR PÚBLICO QUE ADERIU AO PDV. IN-
DENIZAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PELO RGPS. PA-
RADIGMA DO TRF. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA EN-
TRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E O PARADIGMA. AUSÊNCIA
DE PARADIGMA VÁLIDO. QUESTÃO DE ORDEM Nº 22/TNU.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face
de acórdão da Turma Recursal de Alagoas, que deu provimento ao
recurso do autor e entendeu devida a aposentadoria por tempo de
contribuição com a utilização de tempo de contribuição indenizado
pelo PDV - Programa de Desligamento Voluntário.
-Alega não ser possível o cômputo do período já indenizado em razão
de adesão ao PDV para fins de concessão/revisão de benefícios junto
ao RGPS, sobretudo, em razão da ausência da necessária fonte de
custeio, vez que não haverá compensação entre os regimes.
-- De início, destaco que não conheço do Incidente quanto ao pa-
radigma do STJ indicado (AgRg no REsp 1106035/RS), visto que
retrata situação fática diversa da dos autos. É que o presente processo
trata da inclusão no RGPS dos salários de contribuição vertidos para
o Estado de Alagoas após sua desvinculação do regime próprio em
razão de sua adesão ao PDV, ao passo que o referido julgado pa-
radigma trata da impossibilidade de que o tempo de serviço anterior
ao PDV possa novamente ser utilizado em benefício do servidor
(RPPS) para recebimento de vantagens quando do seu retorno ao
serviço público mediante novo concurso público.
- Ademais, o Incidente é manifestamente inadmissível porque foi
juntado julgado paradigma colacionado do Tribunal Regional Federal
da Primeira Região (AMS 200238030030656), o qual não serve como
paradigma em incidente de uniformização, nos termos do art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/01 (TNU, PEDILEF 200772510014642, Rel. Juíza
Federal Simone dos Santos Lemes Fernandes, DOU 01/06/2012).
- Logo, o Incidente não deve ser conhecido por ausência de pa-
radigma válido.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator
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PROCESSO:0500936-72.2015.4.05.8501
ORIGEM:SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):OSVALDO JOSE DO NASCIMENTO
PROC./ADV.:PAULO NORMANDO TORRES BATISTA
O A B : S E - 5 7 11
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA
GONZALES

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELO INSS. PEN-
SÃO POR MORTE. MARIDO NÃO INVÁLIDO. ÓBITO ANTE-
RIOR À PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. IMPOSSIBILIDADE. INCIDENTE CONHECIDO E PROVI-
DO.
1. Prolatado acórdão pela Turma Recursal do SERGIPE que reformou
a sentença, e, por consequência, julgou procedente o pedido de con-
cessão de pensão por morte. De acordo com o Colegiado, o autor não
era inválido e diante da Constituição tem direito à pensão por morte
de sua mulher, consoante provas coligidas aos autos.
2. Interposto incidente de uniformização pelo INSS, com fundamento
no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alega o recorrente que a
legislação vigente à época do falecimento da titular não contemplava
o marido não inválido como dependente. Não há direito adquirido,
pois sequer há direito subjetivo a pensão do autor.
3. Incidente admitido na origem, sendo os autos encaminhados à
TNU, e distribuídos a este Relator.
4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de
uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
à súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça.
5. O incidente merece ser conhecido, até porque o acórdão recorrido
é contrário à jurisprudência dessa Casa.
6. A teor da decisão objurgada, há menção expressa sobre as razões
do deferimento do pedido, em face da alegada qualidade de de-
pendente do autor, em que pese a divergência legal a respeito. Ex-
plico.
7. De início, devo registrar que fiel à jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, aplica-se tão somente a legislação vigente à ocasião
do falecimento da titular - ocorrido aos 17.08.1985 - em sintonia ao
direito da saisine. Nesse sentido é a jurisprudência: "O direito à
pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais em vigor à
data do evento morte. Tratando-se de reversão do benefício à filha
mulher, em razão do falecimento da própria mãe que a vinha re-
cebendo, consideram-se não os preceitos em vigor quando do óbito
desta última, mas do primeiro, ou seja, do ex-combatente" (MS
21.707/DF, Redator para o acórdão o Ministro Marco Aurélio, Pleno
DJ de 22.09.95). No mesmo sentido: AI 537.651-AgR, Relator o
Ministro Eros Grau, Primeira Turma, DJ de 11.11.05; AI 724.458-
AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ de
1º.10.10.
8. Nesse passo, por imperativo lógico, necessário há de se perquirir
primeiramente quem a lei vigente à ocasião do falecimento con-
templava como dependente. Interpretação diversa da presente ter-
giversa o princípio da vigência da lei no tempo, secular no direito:
tempus regit actum. Justamente por isso, resta equivocado o Acórdão
a quo.
9. A lei vigente à ocasião do óbito, já que a titular era segurada
especial, era a LOPS nº 3.807/60/60, o qual disciplinou, em seu art.
11, I, o seguinte: "Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados,
para os efeitos desta Lei: (...): I - a esposa, o marido inválido, a
companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qual-
quer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas
solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou
inválidas.(...)", de forma que o autor não contemplou a facti specie
em questão. Assim, o autor não obteve a pensão por morte da mulher,
tanto porque a legislação à época considerava o varão como arrimo
da família - daí a inteligência de sua exclusão em condições normais,
e sua inclusão quando inválido.
10. A mesma orientação teve o Estatuto do Trabalhador Rural, Lei n.
4.214/63:
Art. 162. São dependentes do segurado, para os fins desta lei:
I - a espôsa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição
quando inválidos ou menores de dezoito anos, as filhas solteiras de
qualquer condição, quando inválidas ou menores de vinte e um
anos;
Il - o pai inválido e a mãe:
lIl - os irmãos inválidos ou menores de dezoito anos e as irmãs
solteiras, quando inválidas ou menores de vinte e um anos.
§ 1º O segurado poderá designar, para fins de percepção de pres-
tações, qualquer pessoa que viva sob sua dependência econômica.
§ 2º A pessoa designada apenas fará jus à prestação na falta dos
dependentes enumerados no item l dêste artigo, e se por motivo de
idade condição de saúde ou encargos domésticos, não puder angariar
os meios para seu sustento
11. Nesse passo, reformular a lei em vigor a posteriori, mediante
aplicação da Lei n. 8.213/91 a fatos anteriores refoge do resguardo da
isonomia e da jurisprudência vigente.
12. Nesse sentido é o julgado da TNU:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE A ESPOSO NÃO INVÁLIDO. ÓBITO ANTERIOR À
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. IM-
POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DESTA
TNU. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Prolatado
acórdão pela 2ª Turma Recursal de Pernambuco, a qual manteve a
sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão
por morte a esposo não inválido, ao argumento de que o óbito da
esposa ocorreu anteriormente à Constituição Federal de 1988, pro-
mulgada em 05/10/1988, que passou a estender, conforme inciso V do

art. 201, o direito ao benefício ao cônjuge ou companheiro, inde-
pendente do sexo. 2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência
interposto tempestivamente pelo autor, com fundamento no art. 14, §
2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido
diverge do entendimento da 1ª Turma Recursal de São Paulo. Acostou
como paradigma o acórdão proferido nos autos nº 200261840163081
(Relatora: Juíza Federal Mônica Autran Machado Nobre. DJ:
09/11/04), segundo o qual a Constituição Federal de 1988, que con-
templa o direito à pensão por morte ao cônjuge ou companheiro
independentemente do sexo, inválido ou não, possui efeito ex tunc, de
modo que revoga toda a legislação anterior com ela incompatível. 3.
Incidente não admitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, sendo os autos encaminhados à Turma Nacional de Unifor-
mização após agravo. 4. No caso dos autos, verifico comprovada a
divergência entre os julgados cotejados. Passo, portanto, à análise do
mérito. 5. A questão a ser dirimida diz respeito ao direito de ser
receber ou não o benefício de pensão por morte pelo autor, esposo da
segurada falecida. 6. Importa mencionar que o aludido benefício é
regido pela legislação vigente à data do óbito, em atenção ao prin-
cípio do tempus regit actum. Tendo este ocorrido em 14/09/1974
(arquivo 003.pdf), a situação fática estava sob a regência normativa
da LOPS nº 3.807/60/60, o qual disciplinou, em seu art. 11, I, o
seguinte: "Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para os
efeitos desta Lei: (...): I - a esposa, o marido inválido, a companheira,
mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição
menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de
qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inváli-
das.(...)", grifos não originais. 7. Dessa forma, de acordo com a
legislação vigente à época do óbito, o marido, exceto o inválido, não
era considerado dependente do segurado, não fazendo jus ao be-
nefício de pensão por morte. 8. Ressalte-se que a Constituição Fe-
deral de 1967, vigente na época do óbito, nada dispôs acerca do
benefício de pensão por morte. Por sua vez, o artigo 201, inciso V, da
Constituição Federal de 1988 (promulgada em 08 de outubro de
1988), o qual entendo como autoaplicável, estendeu o direito à pen-
são por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge varão ou
companheiro, inválido ou não. Assim, somente após promulgada a
Constituição de 1988 é que se materializou a igualdade entre os
cônjuges para fins previdenciários, passando a ser considerados, re-
cíproca e indistintamente, dependentes um do outro. 9. Em recente
sessão de julgamento realizada em 14 de fevereiro de 2014, esta
Turma Nacional, ao apreciar recurso idêntico ao presente, no PE-
DILEF nº 0507408-95.2010.4.05.8200, da relatoria do ilustre Juiz
Federal Luiz Cláudio Flores, consolidou a tese no sentido da im-
possibilidade de concessão de pensão por morte a esposo não in-
válido, na hipótese de óbito da esposa em data anterior a 08 de
outubro de 1988, data da promulgação da Constituição Federal atual-
mente em vigor, que estendeu o direito aos maridos e companheiros,
inválidos ou não. 10. Logo, não verificados, no caso dos autos, os
requisitos necessários ao deferimento do pleito, de modo que deve ser
mantido o acórdão recorrido. 11. Incidente conhecido e improvido,
reafirmando esta a TNU a tese de que não é possível a concessão de
pensão por morte a marido não inválido, na hipótese de óbito da
esposa em data anterior a 05/10/1988, data da promulgação da Cons-
tituição Federal, que introduziu o direito aos cônjuges indistinta-
mente.
(PEDILEF 05033653220124058302, JUÍZA FEDERAL KYU SOON
LEE, TNU, DOU 21/03/2014 SEÇÃO 1, PÁG. 97/127.)
13. Nesse quadro, o autor não tem direito à pensão por morte pos-
tulada.
14. Incidente conhecido e provido para reafirmar a tese no sentido de
que não é possível a concessão de pensão por morte a marido não
inválido, na hipótese de óbito da esposa em data anterior a
05/10/1988, data da promulgação da Constituição. Sentença de im-
procedência restabelecida. Sem condenação em honorários advoca-
tícios, porquanto a parte autora beneficiária da assistência judiciária
gratuita.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uniformização
CONHECER e DAR PROVIMENTO ao incidente de uniformização
interposto, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator.
Brasília/DF, 16 de março de 2016.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0500001-32.2015.4.05.8501
ORIGEM:SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):JOSE FRANCISCO COSTA
PROC./ADV.:PAULO NORMANDO TORRES BATISTA
O A B : S E - 5 7 11
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA
GONZALES

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELO INSS. PEN-
SÃO POR MORTE. MARIDO NÃO INVÁLIDO. ÓBITO ANTERIOR
À PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. IM-
POSSIBILIDADE. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Turma Recursal de Sergipe, o qual reformou
a r. sentença e julgou procedente o pedido de concessão de pensão por
morte pleiteado pelo marido (não inválido) em decorrência do fa-
lecimento de sua mulher aos 06.06.1982. De acordo com o Colegiado,
apesar da legislação em vigor na data do falecimento da mulher não
contemplar o marido não inválido como beneficiário da pensão, a
Constituição Federal confere a isonomia de direitos ao autor.
2. Interposto incidente de uniformização pelo INSS, com fundamento
no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alega o recorrente que a
legislação vigente à época do falecimento da titular não contemplava
o marido não inválido como dependente. Não há direito adquirido,
pois sequer há direito subjetivo a pensão do autor.

3. Incidente admitido na origem, sendo os autos encaminhados à
TNU, e distribuídos a este Relator.
4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de
uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
à súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça.
5. O incidente merece ser conhecido, até porque o acórdão recorrido
é contrário à jurisprudência dessa Casa.
6. De início, devo registrar que fiel à jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, aplica-se tão somente a legislação vigente à ocasião
do falecimento da titular - ocorrido aos 06.06.1982 - em sintonia ao
direito da saisine. Nesse sentido é a jurisprudência: "O direito à
pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais em vigor à
data do evento morte. Tratando-se de reversão do benefício à filha
mulher, em razão do falecimento da própria mãe que a vinha re-
cebendo, consideram-se não os preceitos em vigor quando do óbito
desta última, mas do primeiro, ou seja, do ex-combatente" (MS
21.707/DF, Redator para o acórdão o Ministro Marco Aurélio, Pleno
DJ de 22.09.95). No mesmo sentido: AI 537.651-AgR, Relator o
Ministro Eros Grau, Primeira Turma, DJ de 11.11.05; AI 724.458-
AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ de
1º.10.10.
7. Nesse passo, por imperativo lógico necessário, há de se perquirir
primeiramente quem a lei vigente à ocasião do falecimento con-
templava como dependente. Interpretação diversa da presente ter-
giversa o princípio da vigência da lei no tempo, secular no direito:
tempus regit actum. Justamente por isso, resta equivocado o acórdão
impugnado.
8. A lei vigente à ocasião do óbito, já que a titular era segurada
especial, era a LOPS nº 3.807/60/60, o qual disciplinou, em seu art.
11, I, o seguinte: "Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados,
para os efeitos desta Lei: (...): I - a esposa, o marido inválido, a
companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qual-
quer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas
solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou
inválidas.(...)", de forma que o autor não contemplou a facti specie
em questão. Assim, o autor não obteve a pensão por morte da mulher,
tanto porque a legislação à época considerava o varão como arrimo
da família - daí a inteligência de sua exclusão em condições normais,
e sua inclusão quando inválido.
9. A mesma orientação teve o Estatuto do Trabalhador Rural, Lei n.
4.214/63:
Art. 162. São dependentes do segurado, para os fins desta lei:
I - a espôsa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição
quando inválidos ou menores de dezoito anos, as filhas solteiras de
qualquer condição, quando inválidas ou menores de vinte e um
anos;
Il - o pai inválido e a mãe:
lIl - os irmãos inválidos ou menores de dezoito anos e as irmãs
solteiras, quando inválidas ou menores de vinte e um anos.
§ 1º O segurado poderá designar, para fins de percepção de pres-
tações, qualquer pessoa que viva sob sua dependência econômica.
§ 2º A pessoa designada apenas fará jus à prestação na falta dos
dependentes enumerados no item l dêste artigo, e se por motivo de
idade condição de saúde ou encargos domésticos, não puder angariar
os meios para seu sustento
10. Nesse passo, reformular a lei em vigor a posteriori, mediante
aplicação da Lei n. 8.213/91 a fatos anteriores refoge do resguardo da
isonomia e da jurisprudência vigente.
10. Nesse sentido é o julgado da TNU:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE A ESPOSO NÃO INVÁLIDO. ÓBITO ANTERIOR À
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. IM-
POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DESTA
TNU. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Prolatado
acórdão pela 2ª Turma Recursal de Pernambuco, a qual manteve a
sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão
por morte a esposo não inválido, ao argumento de que o óbito da
esposa ocorreu anteriormente à Constituição Federal de 1988, pro-
mulgada em 05/10/1988, que passou a estender, conforme inciso V do
art. 201, o direito ao benefício ao cônjuge ou companheiro, inde-
pendente do sexo. 2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência
interposto tempestivamente pelo autor, com fundamento no art. 14, §
2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido
diverge do entendimento da 1ª Turma Recursal de São Paulo. Acostou
como paradigma o acórdão proferido nos autos nº 200261840163081
(Relatora: Juíza Federal Mônica Autran Machado Nobre. DJ:
09/11/04), segundo o qual a Constituição Federal de 1988, que con-
templa o direito à pensão por morte ao cônjuge ou companheiro
independentemente do sexo, inválido ou não, possui efeito ex tunc, de
modo que revoga toda a legislação anterior com ela incompatível. 3.
Incidente não admitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, sendo os autos encaminhados à Turma Nacional de Unifor-
mização após agravo. 4. No caso dos autos, verifico comprovada a
divergência entre os julgados cotejados. Passo, portanto, à análise do
mérito. 5. A questão a ser dirimida diz respeito ao direito de ser
receber ou não o benefício de pensão por morte pelo autor, esposo da
segurada falecida. 6. Importa mencionar que o aludido benefício é
regido pela legislação vigente à data do óbito, em atenção ao prin-
cípio do tempus regit actum. Tendo este ocorrido em 14/09/1974
(arquivo 003.pdf), a situação fática estava sob a regência normativa
da LOPS nº 3.807/60/60, o qual disciplinou, em seu art. 11, I, o
seguinte: "Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para os
efeitos desta Lei: (...): I - a esposa, o marido inválido, a companheira,
mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição
menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de
qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inváli-
das.(...)", grifos não originais. 7. Dessa forma, de acordo com a
legislação vigente à época do óbito, o marido, exceto o inválido, não
era considerado dependente do segurado, não fazendo jus ao be-
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nefício de pensão por morte. 8. Ressalte-se que a Constituição Fe-
deral de 1967, vigente na época do óbito, nada dispôs acerca do
benefício de pensão por morte. Por sua vez, o artigo 201, inciso V, da
Constituição Federal de 1988 (promulgada em 08 de outubro de
1988), o qual entendo como autoaplicável, estendeu o direito à pen-
são por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge varão ou
companheiro, inválido ou não. Assim, somente após promulgada a
Constituição de 1988 é que se materializou a igualdade entre os
cônjuges para fins previdenciários, passando a ser considerados, re-
cíproca e indistintamente, dependentes um do outro. 9. Em recente
sessão de julgamento realizada em 14 de fevereiro de 2014, esta
Turma Nacional, ao apreciar recurso idêntico ao presente, no PE-
DILEF nº 0507408-95.2010.4.05.8200, da relatoria do ilustre Juiz
Federal Luiz Cláudio Flores, consolidou a tese no sentido da im-
possibilidade de concessão de pensão por morte a esposo não in-
válido, na hipótese de óbito da esposa em data anterior a 08 de
outubro de 1988, data da promulgação da Constituição Federal atual-
mente em vigor, que estendeu o direito aos maridos e companheiros,
inválidos ou não. 10. Logo, não verificados, no caso dos autos, os
requisitos necessários ao deferimento do pleito, de modo que deve ser
mantido o acórdão recorrido. 11. Incidente conhecido e improvido,
reafirmando esta a TNU a tese de que não é possível a concessão de
pensão por morte a marido não inválido, na hipótese de óbito da
esposa em data anterior a 05/10/1988, data da promulgação da Cons-
tituição Federal, que introduziu o direito aos cônjuges indistinta-
mente.
(PEDILEF 05033653220124058302, JUÍZA FEDERAL KYU SOON
LEE, TNU, DOU 21/03/2014 SEÇÃO 1, PÁG. 97/127.)
11. Nesse quadro, o autor não tem direito à pensão por morte pos-
tulada.
12. Incidente conhecido e provido para reafirmar a tese no sentido de
que não é possível a concessão de pensão por morte a marido não
inválido, na hipótese de óbito da esposa em data anterior a 05/10/88,
data da promulgação da Constituição Federal de 1988. Sentença de
improcedência restabelecida. Sem condenação em honorários advo-
catícios, porquanto a parte autora é beneficiária da assistência ju-
diciária gratuita.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uniformização
CONHECER e DAR PROVIMENTO ao incidente de uniformização
interposto, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator.
Brasília/DF, 16 de março de 2016.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0502549-64.2014.4.05.8501
ORIGEM:SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):JOAO ALVES PORTELA
PROC./ADV.:PAULO NORMANDO TORRES BATISTA
O A B : S E - 5 7 11
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA
GONZALES

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELO INSS. PEN-
SÃO POR MORTE. MARIDO NÃO INVÁLIDO. ÓBITO ANTE-
RIOR À PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. IMPOSSIBILIDADE. INCIDENTE CONHECIDO E PROVI-
DO.
1. Prolatado acórdão pela Turma Recursal de Sergipe, o qual re-
formou a r. sentença e julgou procedente o pedido de concessão de
pensão por morte pleiteado pelo marido (não inválido) em decor-
rência do falecimento de sua mulher aos 30.08.1981. De acordo com
o Colegiado, apesar da legislação em vigor na data do falecimento da
mulher não contemplar o marido não inválido como beneficiário da
pensão, a Constituição Federal confere a isonomia de direitos ao
a u t o r.
2. Interposto incidente de uniformização pelo INSS, com fundamento
no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alega o recorrente que a
legislação vigente à época do falecimento da titular não contemplava
o marido não inválido como dependente. Não há direito adquirido,
pois sequer há direito subjetivo a pensão do autor.
3. Incidente admitido na origem, sendo os autos encaminhados à
TNU, e distribuídos a este Relator.
4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de
uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
à súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça.
5. O incidente merece ser conhecido, até porque o acórdão recorrido
é contrário à jurisprudência dessa Casa.
6. De início, devo registrar que fiel à jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, aplica-se tão somente a legislação vigente à ocasião
do falecimento da titular - ocorrido aos 30.08.1981 - em sintonia ao
direito da saisine. Nesse sentido é a jurisprudência: "O direito à
pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais em vigor à data
do evento morte. Tratando-se de reversão do benefício à filha mulher,
em razão do falecimento da própria mãe que a vinha recebendo,
consideram-se não os preceitos em vigor quando do óbito desta úl-
tima, mas do primeiro, ou seja, do ex-combatente" (MS 21.707/DF,
Redator para o acórdão o Ministro Marco Aurélio, Pleno DJ de
22.09.95). No mesmo sentido: AI 537.651-AgR, Relator o Ministro
Eros Grau, Primeira Turma, DJ de 11.11.05; AI 724.458-AgR, Relator
o Ministro Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ de 1º.10.10.
7. Nesse passo, por imperativo lógico necessário, há de se perquirir
primeiramente quem a lei vigente à ocasião do falecimento contem-
plava como dependente. Interpretação diversa da presente tergiversa o
princípio da vigência da lei no tempo, secular no direito: tempus regit
actum. Justamente por isso, resta equivocado o acórdão impugnado.

8. A lei vigente à ocasião do óbito era a LOPS nº 3.807/60/60, o qual
disciplinou, em seu art. 11, I, o seguinte: "Art. 11. Consideram-se
dependentes dos segurados, para os efeitos desta Lei: (...): I - a
esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5
(cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores de 18 (dezoito)
anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores
de 21 (vinte e um) anos ou inválidas.(...)", de forma que o autor não
contemplou a facti specie em questão. Assim, o autor não obteve a
pensão por morte da mulher, tanto porque a legislação à época con-
siderava o varão como arrimo da família - daí a inteligência de sua
exclusão em condições normais, e sua inclusão quando inválido.
9. Nesse sentido é o julgado da TNU:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE A ESPOSO NÃO INVÁLIDO. ÓBITO ANTERIOR À
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. IM-
POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DESTA
TNU. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Prolatado
acórdão pela 2ª Turma Recursal de Pernambuco, a qual manteve a
sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão
por morte a esposo não inválido, ao argumento de que o óbito da
esposa ocorreu anteriormente à Constituição Federal de 1988, pro-
mulgada em 05/10/1988, que passou a estender, conforme inciso V do
art. 201, o direito ao benefício ao cônjuge ou companheiro, inde-
pendente do sexo. 2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência
interposto tempestivamente pelo autor, com fundamento no art. 14, §
2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido
diverge do entendimento da 1ª Turma Recursal de São Paulo. Acostou
como paradigma o acórdão proferido nos autos nº 200261840163081
(Relatora: Juíza Federal Mônica Autran Machado Nobre. DJ:
09/11/04), segundo o qual a Constituição Federal de 1988, que con-
templa o direito à pensão por morte ao cônjuge ou companheiro
independentemente do sexo, inválido ou não, possui efeito ex tunc, de
modo que revoga toda a legislação anterior com ela incompatível. 3.
Incidente não admitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, sendo os autos encaminhados à Turma Nacional de Unifor-
mização após agravo. 4. No caso dos autos, verifico comprovada a
divergência entre os julgados cotejados. Passo, portanto, à análise do
mérito. 5. A questão a ser dirimida diz respeito ao direito de ser
receber ou não o benefício de pensão por morte pelo autor, esposo da
segurada falecida. 6. Importa mencionar que o aludido benefício é
regido pela legislação vigente à data do óbito, em atenção ao prin-
cípio do tempus regit actum. Tendo este ocorrido em 14/09/1974
(arquivo 003.pdf), a situação fática estava sob a regência normativa
da LOPS nº 3.807/60/60, o qual disciplinou, em seu art. 11, I, o
seguinte: "Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para os
efeitos desta Lei: (...): I - a esposa, o marido inválido, a companheira,
mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição
menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de
qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inváli-
das.(...)", grifos não originais. 7. Dessa forma, de acordo com a
legislação vigente à época do óbito, o marido, exceto o inválido, não
era considerado dependente do segurado, não fazendo jus ao be-
nefício de pensão por morte. 8. Ressalte-se que a Constituição Fe-
deral de 1967, vigente na época do óbito, nada dispôs acerca do
benefício de pensão por morte. Por sua vez, o artigo 201, inciso V, da
Constituição Federal de 1988 (promulgada em 08 de outubro de
1988), o qual entendo como autoaplicável, estendeu o direito à pen-
são por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge varão ou
companheiro, inválido ou não. Assim, somente após promulgada a
Constituição de 1988 é que se materializou a igualdade entre os
cônjuges para fins previdenciários, passando a ser considerados, re-
cíproca e indistintamente, dependentes um do outro. 9. Em recente
sessão de julgamento realizada em 14 de fevereiro de 2014, esta
Turma Nacional, ao apreciar recurso idêntico ao presente, no PE-
DILEF nº 0507408-95.2010.4.05.8200, da relatoria do ilustre Juiz
Federal Luiz Cláudio Flores, consolidou a tese no sentido da im-
possibilidade de concessão de pensão por morte a esposo não in-
válido, na hipótese de óbito da esposa em data anterior a 08 de
outubro de 1988, data da promulgação da Constituição Federal atual-
mente em vigor, que estendeu o direito aos maridos e companheiros,
inválidos ou não. 10. Logo, não verificados, no caso dos autos, os
requisitos necessários ao deferimento do pleito, de modo que deve ser
mantido o acórdão recorrido. 11. Incidente conhecido e improvido,
reafirmando esta a TNU a tese de que não é possível a concessão de
pensão por morte a marido não inválido, na hipótese de óbito da
esposa em data anterior a 05/10/1988, data da promulgação da Cons-
tituição Federal, que introduziu o direito aos cônjuges indistinta-
mente.
(PEDILEF 05033653220124058302, JUÍZA FEDERAL KYU SOON
LEE, TNU, DOU 21/03/2014 SEÇÃO 1, PÁG. 97/127.)
10. Nesse quadro, o autor não tem direito à pensão por morte pos-
tulada.
11. Incidente conhecido e provido para reafirmar a tese no sentido de
que não é possível a concessão de pensão por morte a marido não
inválido, na hipótese de óbito da esposa em data anterior a 05/10/88,
data da promulgação da Constituição Federal de 1988. Sentença de
improcedência restabelecida. Sem condenação em honorários advo-
catícios, porquanto a parte autora é beneficiária da assistência ju-
diciária gratuita.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uniformização
CONHECER e DAR PROVIMENTO ao incidente de uniformização
interposto, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator.
Brasília/DF, 16 de março de 2016.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0504659-45.2014.4.05.8401
ORIGEM:RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):ERICKSON KELLY LUCENA DE MELO
PROC./ADV.:KARINNA COELI DANTAS DE OLIVEIRA MAR-
TINS
OAB:RN-4027
PROC./ADV.:CYNTHIA RACHEL DE SOUZA GOMES PENA
OAB:RN-7590
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL ITÁLIA MARIA ZIMARDI
ARÊAS POPPE BERTOZZI

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ADMI-
NISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO INSS.
PROGRESSÃO FUNCIONAL. INTERSTÍCIO DE 18 MESES. LEIS
10.855/04 E 11.501/07. CARÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO.
POSIÇÃO CONSOLIDADA DESTE COLEGIADO NACIONAL.
QUESTÃO DE ORDEM N.º 13. SEGUIMENTO NEGADO.
Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal
(PEDILEF) interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) em face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado do Rio Gran-
de do Norte, que conheceu e negou provimento ao seu recurso ino-
minado, mantendo a sentença de procedência quanto à pretensão
formulada, na qual se buscava o reconhecimento do direito à pro-
gressão funcional com interstício de 12 meses, em vez de 18 meses,
até a edição do regulamento previsto na Lei nº. 10855/2004, com
supedâneo no Decreto nº. 84.669, de 29 de abril de 1980.
O INSS houve por bem oferecer pedido de uniformização nacional,
alegando dessemelhança entre o acórdão recorrido e outro da Turma
Recursal da Bahia (Processo nº. 04590-20.2012.4.013.3.03), no que
tange ao correto interstício a ser considerado para efeito de pro-
gressão funcional e promoção dos servidores que pertencem à carreira
do seguro social. Assevera a autarquia previdenciária, em síntese, que
o efetivo interstício a ser abalizado é de 18 meses, nos termos da
atual legislação de regência, não estando a depender tal regra de
norma regulamentar.
O PEDILEF foi admitido na origem.
Decido.
Com relação à vexata quaestio, basta referenciar que este Colegiado
Nacional tem entendido que "a majoração do interstício para a pro-
gressão funcional instituída pela Lei n.° 11.501/2007 carece de auto-
aplicabilidade, e, até o advento de tal regulamentação, tem de ser
aplicado o requisito temporal ainda vigente, qual seja, de 12 (doze)
meses" (ut, PEDILEF 50583858720134047100, DOU 09/10/2015,
Rel. Juiz Federal Daniel Machado da Rocha).
Aliás, esta Turma Nacional, em decisão recentíssima, no PEDILEF
nº. 50583815020134047100, relatado pelo e. Juiz Federal Douglas
Camarinha Gonzales, DOU 05/02/2016, repisou a tese acima as-
sinalada, nos termos adiante deduzidos:
ADMINISTRATIVO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA. SERVIDOR PÚBLICO. PRO-
GRESSÃO FUNCIONAL E PROMOÇÃO. INTERSTÍCIO DE DE-
ZOITO MESES. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. INCI-
DENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Tur-
ma Recursal do Rio Grande do Sul, o qual manteve a sentença que
julgou improcedente o pedido de reenquadramento na carreira de
Técnico do Seguro Social a cada interstício de 12 meses até que seja
editado o regulamento previsto na Lei nº 11.501/2007, que alterou
esse período para 18 meses. 2. Interposto incidente de uniformização
pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alega que, por força da edição do Memorando-Circular
nº 01 INSS/DRH, de 12-01-2010, o INSS reconheceu a necessidade
de processar as progressões funcionais de seus servidores - já en-
quadrados na nova Carreira do Seguro Social instituída pela Lei nº
10.855, de 1º-04-2004 -, mediante a adoção das normas aplicáveis aos
servidores do antigo Plano de Classificação de Cargos - PCC regido
pela Lei nº 5.645, de 10-12-1970, até que fosse editado regulamento
específico para as progressões da Carreira do Seguro Social. Para
comprovar a divergência, acostou como paradigma julgado da Turma
Recursal do Ceará. 3. Incidente admitido na origem. Assim, os autos
foram encaminhados à TNU e distribuídos a este Relator. 4. Nos
termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uni-
formização nacional de jurisprudência é cabível quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Comprovado o
dissídio jurisprudencial, conheço do incidente e passo ao exame do
mérito. 6. Esta Turma Nacional de Uniformização tem entendimento
consolidado acerca da matéria. Segundo esta Corte, o lapso temporal
a ser aplicado para a progressão funcional e promoção é o de 12
meses (segundo o Decreto nº 84.669/1980 que regulamenta a Lei nº
5.645/1970), uma vez que o regulamento cuja vigência daria início à
contagem do interstício de 18 meses ainda não foi editado. Abaixo, o
seguinte PEDILEF: "ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCES-
SÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA
CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.Cuida-se
de pedido de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Sergipe que,
reformando parcialmente a sentença monocrática, julgou procedente o
pedido da parte autora condenando o INSS a revisar as suas pro-
gressões funcionais respeitando o interstício de 12 (doze) meses, em
conformidade com as disposições dos arts. 6º, 10, § 1º, e 19, do
Decreto nº 84.669/1980, observando o referido regramento até que
sobrevenha a edição do decreto regulamentar previsto no art. 8º da
Lei nº 10.855/2004. (...) 4.4 Pois bem. O regulamento cuja vigência
daria início à contagem do interstício de 18 (dezoito) meses ainda não
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foi editado. Sendo assim, não assiste razão à recorrente, pois o lapso
temporal a ser aplicado é o de 12 (doze) meses. Ora, conforme a
legislação acima transcrita, inexistente o citado regulamento, devem-
se observar as disposições aplicáveis aos servidores do Plano de
Classificação de Cargos de que trata a da Lei nº 5.645/1970, ou seja,
aplica-se o prazo de 12 meses, segundo o Decreto nº 84.669/1980, o
qual, conforme já explicado, regulamenta a Lei nº 5.645/70. 4.5
Atente-se que, ao estabelecer que "ato do Poder Executivo regu-
lamentará os critérios de concessão de progressão funcional e pro-
moção de que trata o art. 7º", pretendeu o legislador limitar a ime-
diata aplicação da Lei nº 10.855/2004 quanto a este ponto, porquanto
utilizou tempo verbal futuro para estipular que o regramento ali con-
tido deveria ser regulamentado. 4.6 Cumpre esclarecer que, embora
não se possa conferir eficácia plena à referida Lei, a progressão
funcional e a promoção permanecem resguardadas, pois não foram
extirpadas do ordenamento jurídico, tendo havido apenas autorização
para alteração de suas condições. Ademais, não seria razoável con-
siderar que, diante da ausência do regulamento, não se procedesse a
nenhuma progressão/promoção. Portanto, negar tal direito à parte
demandante seria o mesmo que corroborar a falha administrativa
mediante a omissão judicial. Cumpre observar também que, se a
omissão beneficia o órgão incumbido de regulamentar o tema, é
imperioso reconhecer que o mesmo postergaria tal encargo "ad ae-
ternum". 4.7 Neste cenário, mostra-se plenamente cabível a aplicação
de regra subsidiária, esta prevista pela própria legislação, conforme já
esclarecido (Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/1980). (...) 5. Em
verdade, ao fixar que o interstício deve ser contado a partir de janeiro
e julho, com efeitos financeiros a partir de setembro e março, o
Decreto ultrapassou os limites de sua função regulamentar, pois apon-
tou parâmetros que só deveriam ser estabelecidos pela lei em sentido
formal. Tal encargo não foi delegado pelas Leis nos 10.355/2001,
11.501/2007 ou 10.355/2007, o que implica na violação do princípio
da isonomia, ao fixar uma data única para os efeitos financeiros da
progressão, desconsiderando a situação particular de cada servidor,
restringindo-lhe indevidamente o seu direito. 6. Ora, se o servidor
preencheu os requisitos em determinada data, por qual razão a Ad-
ministração determinaria que os efeitos financeiros respectivos ti-
vessem início a partir de data posterior, se o direito à progressão/pro-
moção surgiu à época do implemento das condições exigidas em Lei?
7.Neste momento, é importante registrar que o Decreto, na qualidade
de ato administrativo, é sempre inferior à Lei e à Constituição, não
podendo, por tal motivo, afrontá-las ou inovar-lhes o conteúdo. Sendo
assim, o marco inicial da progressão, tal como fixado pelo INSS,
transgride o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, porquanto ofen-
de o direito adquirido da parte autora, verificado no momento em que
preencheu todos os requisitos legais para a progressão. 8. Impende
observar ainda que, quanto à avaliação do servidor, a aferição do seu
desempenho é meramente declaratória, razão pela qual os efeitos
financeiros da progressão funcional e da promoção devem recair na
data em que for integralizado o tempo, devendo este ser contado a
partir do momento em que entrou em exercício. 9. Por essas razões,
conheço e nego provimento ao Incidente de Uniformização. (PE-
DILEF nº 0507237-09.2013.4.05.8500. Relator: Juiz Federal Bruno
Câmara Carrá. DJ: 15/04/2015) 7. Vê-se, assim, que o acórdão re-
corrido encontra-se dissonante do entendimento da TNU, razão pela
qual deve ser reformado. 8. Incidente conhecido e provido para rea-
firmar a tese no sentido de que o interstício a ser observado para
concessão das progressões funcionais e/ou promoções dos servidores
civis da União e das autarquias federais deve levar em conta o
disposto na Lei nº 5.645/70 e no Decreto nº 84.669/80, até que seja
editado o regulamento a que se refere o art. 8º da Lei nº 10.855/2004,
bem como que o marco inicial para contagem dos interstícios das
referidas progressões e promoções funcionais é a data do seu ingresso
no órgão. 9. Considerando que a matéria é exclusivamente de direito
e visando a dar efetividade ao princípio da celeridade, que rege os
Juizados Especiais, acolho o pedido formulado na inicial para con-
denar a parte ré a conceder as progressões funcionais da parte autora
de acordo com os critérios mencionados, desde a data em que entrou
em exercício no INSS, pagando as diferenças atrasadas decorrentes da
revisão de suas progressões funcionais concedidas desde então. Res-
peitada a prescrição quinquenal (art. 103, parágrafo único, Lei
8.213/91), tais valores devem ser corrigidos pelo INPC, de acordo
com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e acrescidos de juros de mora, nos termos do art. 1º-
F da Lei n. 9.494/1997, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009.
Determino o retorno dos autos diretamente ao Juizado de origem para
liquidação.
(grifo nosso)
Ainda: (i) PEDILEF 50511689020134047100, Rel. Juíza Federal An-
gela Cristina Mnteiro, DOU 05/02/2016; (ii) PEDILEF
50584992620134047100, Rel. Juíza Federal Angela Cristina Mnteiro,
DOU 05/02/2016; (iii) PEDILEF 05116335920134058102, Rel. Juiz
Federal Douglas Camarinha Gonzales, DOU 18/12/2015.
Sendo esse o contexto argumentativo-decisório, vale evocar a Questão
de Ordem nº. 13 da TNU, verbis: "Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Forte nessas razões, voto no sentido de NEGAR SEGUIMENTO ao
pedido de uniformização, na forma do art. 9º, inciso IX, do Re-
gimento Interno da TNU.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Brasília, 14 de abril de 2016.

ITÁLIA MARIA ZIMARDI ARÊAS POPPE BERTOZZI
Juíza Federal Relatora Suplente da TNU

ACÓRDÃO

A Turma Nacional de Uniformização, por unanimidade, decidiu NE-
GAR SEGUIMENTO ao presente Incidente de Uniformização, nos
termos da ementa-voto da Juíza Federal relatora.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Brasília, 14 de abril de 2016.

ITÁLIA MARIA ZIMARDI ARÊAS POPPE
B E RTO Z Z I

Juíza Federal Relatora Suplente da TNU
PROCESSO:0025727-72.2009.4.01.3300
ORIGEM:BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):ANAÍTA DOS SANTOS PIRES
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA - BENEFÍCIO POR INVALIDEZ -
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO - NULIDADE
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. ALEGADA NULIDADE DO PROCESSO. AUSÊNCIA
DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO PERICIAL.
ACÓRDÃO PARADIGMA TRATANDO DE BENEFÍCIO ASSIS-
TENCIAL, TENDO COMO MATÉRIA EM DISCUSSÃO A AU-
SÊNCIA DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA A PARTE RECOR-
RENTE SE MANIFESTAR SOBRE PROVA EXTRAJUDICIAL DE
MISERABILIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO.
Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação Jurisprudencial
interposto pela parte Ré, insurgindo-se contra acórdão proferido pela
1ª Turma Recursal - JEF - SJBA, em que foi negado provimento ao
recurso interposto contra sentença de procedência proferida em Pri-
meiro Grau, garantindo à parte Autora o restabelecimento de Auxílio-
Doença.
Alega o Recorrente que o processo é nulo por não lhe haver sido dada
a oportunidade de se manifestar sobre o laudo pericial juntado aos
autos no curso da instrução processual, violando seu direito à ampla
defesa e ao contraditório.
Apresenta como paradigma acórdão desta Turma Nacional (PEDILEF
200633007252457, rel. Juiz José Antonio Savaris, j. 02.08.2011).
Em contrarrazões, a parte Recorrida sustenta que o Pedido de Uni-
formização não pode ser conhecido por tratar de matéria processual,
bem assim por ausência de similitude fática, vez que o acórdão
apresentado como paradigma diz respeito a laudo socioeconômico
juntado para fim de comprovação de miserabilidade.
O art. 14, caput, da Lei n. 10.259/2001 estabelece que "caberá pedido
de uniformização de lei federal quando houver divergência entre
decisões sobre questões de direito material proferidas pelas Turmas
Recursais na interpretação da lei", destacando que "o pedido fundado
em divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ será julgado por Turma de Uniformização integrada por Juízes de
Turmas Recursais, sob a presidência do Coordenador da Justiça Fe-
deral" (§ 2º).
A Resolução CJF n. 345/2015, por sua vez, no art. 6º, incisos II e III,
que, no ponto, nada inovou quanto ao regramento dado ao tema pelo
Regimento Interno substituído, consigna que "compete à Turma Na-
cional de Uniformização processar e julgar pedido de uniformização
de interpretação de lei federal, quanto à questão de direito material: I-

fundado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de
diferentes Regiões; II- em face de decisão de Turma Recursal pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de Uniformi-
zação; ou III- em face de decisão de Turma Regional de Unifor-
mização proferida em contrariedade a Súmula ou jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de
Uniformização".
No julgamento de que trata o acórdão apresentado como paradigma,
este Colegiado dirimiu litígio envolvendo a concessão de Benefício
Assistencial, em que não teria sido dada oportunidade para que a
parte recorrente se manifestasse acerca da prova admitida no curso da
instrução processual, relacionada ao requisito da miserabilidade, dis-
tinta do laudo socioeconômico produzido em Juízo, em nada se re-
lacionando com o litígio que resultou no acórdão impugnado através
do presente recurso, através do qual foi garantido à parte Recorrida,
segurada do RGPS, o recebimento de auxílio-doença, com base na
conclusão do laudo médico-pericial produzido no curso da instrução
processual.
Assim, demonstra-se inviável o Pedido de Uniformização Jurispru-
dencial, por ausência de similitude fática entre os acórdãos con-
frontados.
Pedido de Uniformização NÃO CONHECIDO (art. 14, § 2º, Lei n.
10.259/2001, c/c art. 15, inciso I, Res. CJF n. 345/2015).
Honorários advocatícios e custas processuais tratados na Turma de
origem.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

ACORDÃO

A Turma, por unanimidade, não conheceu do incidente de unifor-
mização nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0036465-85.2010.4.01.3300
ORIGEM:BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE:CRISTIANE MELO SALES ROCHA
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA - BENEFÍCIO POR INVALIDEZ -
INCURÁVEL
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO
E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ALEGAÇÃO DE SER PORTADO-
RA DE DOENÇA INCURÁVEL E INCAPACITANTE, A DESPEI-
TO DE O LAUDO MÉDICO-PERICIAL CONTER CONCLUSÃO
EM SENTIDO OPOSTO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.
REEXAME DE PROVA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação Jurisprudencial
interposto pela parte Autora, insurgindo-se contra acórdão proferido
pela 1ª Turma Recursal-JEF-SJBA, onde foi negado provimento ao
recurso interposto contra sentença de improcedência proferida em
Primeiro Grau, negando à parte Autora o restabelecimento de Au-
xílio-Doença e sua conversão em Aposentadoria por Invalidez.
Argumenta que é portadora de patologia de natureza psiquiátrica
incurável, em decorrência, ao contrário da conclusão do laudo téc-
nico, encontra-se definitivamente incapacitada.
Apresenta como paradigma o PEDILEF N. 200333007211588, TNU,
rel. Juiz Wilson Alves de Souza, j. 28.06.2004) e reclama a aplicação
da Súmula TNU n. 29 (Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n.
8.742, 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela
que impede as atividades elementares da pessoa, mas também a
impossibilita de prover ao próprio sustento).
Em contrarrazões, o Recorrido sustenta a ausência de similitude fá-
tica.
O art. 14, caput, da Lei n. 10.259/2001 estabelece que "caberá pedido
de uniformização de lei federal quando houver divergência entre
decisões sobre questões de direito material proferidas pelas Turmas
Recursais na interpretação da lei", destacando que "o pedido fundado
em divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ será julgado por Turma de Uniformização integrada por Juízes de
Turmas Recursais, sob a presidência do Coordenador da Justiça Fe-
deral" (§ 2º).
A Resolução CJF n. 345/2015, por sua vez, no art. 6º, incisos II e III,
que, no ponto, nada inovou quanto ao regramento dado ao tema pelo
Regimento Interno substituído, consigna que "compete à Turma Na-
cional de Uniformização processar e julgar pedido de uniformização
de interpretação de lei federal, quanto à questão de direito material: I-

fundado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de
diferentes Regiões; II- em face de decisão de Turma Recursal pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de Uniformi-
zação; ou III- em face de decisão de Turma Regional de Unifor-
mização proferida em contrariedade a Súmula ou jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de
Uniformização".
O litígio sob exame não trata de Benefício Assistencial, motivo pelo
qual é inaplicável, ao caso, a Lei n. 8.742/1993.
Conforme elucida a parte Recorrente, seu pedido foi julgado im-
procedente nas Instâncias de origem em decorrência de o Perito
concluir que não se encontra incapacitada para o exercício de ati-
vidades laborativas, enquanto no aresto apresentado como paradigma
resta claro que havia prova de que a respectiva parte autora era
portadora de patologia incurável e incapacitante, não se assemelhan-
do, assim, ao caso sob análise, em que a prova técnica segue em
sentido oposto.
No mais, não cabe à Turma Nacional de Uniformização revolver
conteúdo probatório com o fim de emitir juízo de valor em subs-
tituição ao exame feito pelas Instâncias ordinárias dos Juizados Es-
peciais Federais.
Assim, demonstra-se inviável o Pedido de Uniformização jurispru-
dencial, por ausência de similitude fática entre os acórdãos con-
frontados e por visar ao reexame de conteúdo probatório, situação que
esbarra na Súmula n. 42 desta Turma Nacional.
Pedido de Uniformização de Jurisprudência NÃO CONHECIDO (art.
14, § 2º, Lei n. 10.259/2001, c/c art. 15, inciso I, Res. CJF n.
345/2015, e Súmula n. 42/TNU).
Honorários advocatícios e custas processuais tratados na Turma de
origem.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

ACÓRDÃO

A Turma, por unanimidade, não conheceu do incidente de unifor-
mização nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO:2013.51.51.005314-6
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:FERNANDO NUNES PINTO
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA - BENEFÍCIO POR INCAPACIDA-
DE - PRESCRIÇÃO
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PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AUXÍLIO-DOENÇA.
BENEFÍCIO CONCEDIDO EM JANEIRO DE 2002 E PEDIDO DE
REVISÃO DATADO DE MARÇO DE 2013. ACÓRDÃO RECO-
NHECENDO A OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ALEGADA
RENÚNCIA PELA ADMINISTRAÇÃO (RESOLUÇÃO N. 268).
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. DIREITO FULMINADO
IGUALMENTE PELA DECADÊNCIA (ART. 103, CAPUT, LEI N.
8.213/1991). RECURSO NÃO CONHECIDO.
Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação Jurisprudencial
interposto pela parte Autora, insurgindo-se contra acórdão da 1ª TR-
JEF-SJRJ, no qual foi negado provimento ao recurso que interpôs
contra sentença de Primeiro Grau, em que foi julgado parcialmente
procedente pedido visando ao recálculo do valor do Auxílio-Doença,
excluindo parcelas vencidas por estarem prescritas.
Argumenta a parte Autora que não se sustenta a decisão recorrida na
parte onde foi reconhecida a ocorrência de prescrição, declarando não
haver parcelas atrasadas a receber, dado que a parte Ré disciplinou o
procedimento de revisão dos benefícios previdenciários com base no
art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, através da Resolução n.
268/2013, "fruto do cumprimento do acordo firmado em agosto de
2012, entre o INSS, o Ministério Público Federal e o Sindicato
Nacional dos Aposentados e Pensionistas da Força Sindical, homo-
logado pela Justiça Federal em São Paulo, no âmbito da Ação Civil
Pública - ACP n. 0002320-59.2012.4.03.6183/SP", manifestação for-
mal que implica em renúncia à prescrição, conforme o art. 191 do
Código Civil.
Apresentou como paradigma o PEDILEF n. 00129588-
5.2008.4.03.6315, rel. Juiz Gláucio Ferreira Maciel, j. 14.02.2014,
DOU 14.03.2104, que reconhece ter havido renúncia à prescrição
quando da edição do MEMORANDO DE 2010, pelo INSS, que
também trata de revisão de benefício previdenciário com base no
art.29, inciso II, da Lei n. 8.2113/1991, conforme entendimento fi-
xado no REsp n. 1.270.439/MG, representativo de controvérsia.
O art. 14, caput, da Lei n. 10.259/2001 estabelece que "caberá pedido
de uniformização de lei federal quando houver divergência entre
decisões sobre questões de direito material proferidas pelas Turmas
Recursais na interpretação da lei", destacando que "o pedido fundado
em divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ será julgado por Turma de Uniformização integrada por Juízes de
Turmas Recursais, sob a presidência do Coordenador da Justiça Fe-
deral" (§ 2º).
A Resolução CJF n. 345/2015, por sua vez, no art. 6º, incisos II e III,
que, no ponto, nada inovou quanto ao regramento dado ao tema pelo
Regimento Interno substituído, consigna que "compete à Turma Na-
cional de Uniformização processar e julgar pedido de uniformização
de interpretação de lei federal, quanto à questão de direito material: I-

fundado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de
diferentes Regiões; II- em face de decisão de Turma Recursal pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de Uniformi-
zação; ou III- em face de decisão de Turma Regional de Unifor-
mização proferida em contrariedade a Súmula ou jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de
Uniformização".
A única semelhança entre o acórdão apresentado como paradigma,
desta Turma Nacional, e a decisão impugnada através de Pedido de
Uniformização consiste em tratarem, ambos, de pedido de revisão de
Benefício Previdenciário.
O Recorrente alega que a Resolução n. 268/2013, expedida pelo
Recorrido, implicou em renúncia à prescrição, enquanto no acórdão
apresentado como paradigma se trata de Memorando emitido pelo
Réu em 2010, reconhecendo-se que sua edição afastou aquela causa
extintiva de direito, aspecto não ventilado sequer quando do exame da
lide explicitada nos presentes autos, nas Instâncias de origem.
Além da ausência de similitude fática entre os acórdãos confrontados,
verifica-se que o ingresso em Juízo do pedido de revisão é superior
ao decênio de que trata o art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991,
datando a petição inicial de 11.03.2013, estando a pretensão igual-
mente fulminada pela decadência, dado que o Auxílio-Doença foi
concedido ao Recorrente em 30.01.2002.
Pedido de Uniformização NÃO CONHECIDO (art. 15, incisos I,
RITNU, e art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991).
Honorários advocatícios e custas processuais tratados na Turma de
origem.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

ACÓRDÃO

A Turma, por unanimidade, não conheceu do incidente de unifor-
mização nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO:2009.33.00.706256-7
ORIGEM:BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE:ADRIANO JOSÉ NASCIMENTO
PROC./ADV.:NÍVIA CARDOSO GUIRRA SANTANA
OAB:BA-19031
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA - BENEFÍCIO POR INVALIDEZ -
RESTABELECIMENTO NA DATA DA CESSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO
E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ALEGAÇÃO DE SER PORTADO-
RA DE DOENÇA INCAPACITANTE DESDE A DATA DO RE-

QUERIMENTO ADMINISTRATIVO. LAUDO PERICIAL NÃO
ESCLARECEDOR DO GRAU DA INCAPACIDADE À ÉPOCA DO
REQUERIMENTO. REEXAME DE PROVA. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO.
Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação Jurisprudencial
interposto pela parte Autora, insurgindo-se contra acórdão proferido
pela 2ª Turma Recursal-JEF-SJBA, em que foi negado provimento ao
recurso interposto contra sentença de parcial procedência proferida
em Primeiro Grau, mantendo-se a DIB na data do laudo pericial, e
não a partir do requerimento administrativo.
Argumenta a parte Recorrente que é portadora de patologia de na-
tureza incapacitante desde a data do requerimento administrativo, em
decorrência do que o acórdão impugnado deveria ser reformado para
retroagir a DIB àquele momento.
Apresenta como paradigma o acórdão relacionado 0502468-
83.2012.4.05.8502, TR-JEF-SE, rel. Juiz Edmilson Silva Pimenta, j.
28.01.2013).
Sem contrarrazões.
O art. 14, caput, da Lei n. 10.259/2001 estabelece que "caberá pedido
de uniformização de lei federal quando houver divergência entre
decisões sobre questões de direito material proferidas pelas Turmas
Recursais na interpretação da lei", destacando que "o pedido fundado
em divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ será julgado por Turma de Uniformização integrada por Juízes de
Turmas Recursais, sob a presidência do Coordenador da Justiça Fe-
deral" (§ 2º).
A Resolução CJF n. 345/2015, por sua vez, no art. 6º, incisos II e III,
que, no ponto, nada inovou quanto ao regramento dado ao tema pelo
Regimento Interno substituído, consigna que "compete à Turma Na-
cional de Uniformização processar e julgar pedido de uniformização
de interpretação de lei federal, quanto à questão de direito material: I-

fundado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de
diferentes Regiões; II- em face de decisão de Turma Recursal pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de Uniformi-
zação; ou III- em face de decisão de Turma Regional de Unifor-
mização proferida em contrariedade a Súmula ou jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de
Uniformização".
O acórdão recorrido sofreu Embargos de Declaração, restando es-
clarecido, no julgamento desse recurso, que o Perito não esclareceu o
grau da incapacidade existente em 2006, ou seja, se implicaria ou não
no acolhimento, àquela altura, do pedido formulado administrativa-
mente em sua integralidade.
Não cabe à Turma Nacional de Uniformização revolver conteúdo
probatório com o fim de emitir juízo de valor em substituição ao
exame feito pelas Instâncias ordinárias dos Juizados Especiais Fe-
derais.
Assim, demonstra-se inviável o Pedido de Uniformização jurispru-
dencial, por ausência de similitude fática entre os acórdãos con-
frontados e por visar ao reexame de conteúdo probatório, situação que
esbarra na Súmula n. 42 desta Turma Nacional.
Pedido de Uniformização de Jurisprudência NÃO CONHECIDO (art.
14, § 2º, Lei n. 10.259/2001, c/c art. 15, inciso I, Res. CJF n.
345/2015, e Súmula n. 42/TNU).
Honorários advocatícios e custas processuais tratados na Turma de
origem.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

ACÓRDÃO

A Turma, por unanimidade, não conheceu do incidente de unifor-
mização nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 2 0 1 3 . 5 1 . 5 1 . 0 11 7 3 3 - 1
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):ADILSON FERNANDO DE SOUZA
PROC./ADV.:WANDERSON NEHRER DE CARVALHO
OAB:RJ-140540
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA - BENEFÍCIO POR INVALIDEZ -
P R O VA S
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMEN-
TO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA EM
GRAU DE RECURSO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTER-
POSTO VISANDO A QUESTIONAR ACÓRDÃO QUE NÃO
PRESTIGIOU LAUDO MÉDICO-PERICIAL. PARADIGMAS
APRESENTADOS CONSISTENTES EM ACÓRDÃO EM AÇÃO
EXPROPRIATÓRIA, ONDE FORA DESCONSIDERADO LAUDO
PERICIAL ESTIPULANDO VALOR DEVIDO AO EXPROPRIADO
PELO PODER PÚBLICO, E ENUNCIADO DAS TURMAS RE-
CURSAIS DO RIO DE JANEIRO, DE CONTEÚDO GENÉRICO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. REEXAME DE PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação Jurisprudencial
interposto pela parte Ré, insurgindo-se contra acórdão da 3ª TR-JEF-
SJRJ em que foi dado provimento ao recurso interposto pela parte
Autora para o fim de julgar procedente pedido de restabelecimento de
Auxílio-Doença.
Argumenta a parte Ré que o acórdão recorrido "desconsiderou a
prova científica com base em meros documentos", acrescentando o
recorrente que "o laudo pericial reveste-se de certeza, posto que o
Ilmo. Sr. Perito afirmou categoricamente que o segurado possui ca-

pacidade laborativa", bem assim que "esta E. Turma Recursal, for-
mada por doutos juristas, não possui conhecimento médico para des-
prezar o exame pericial em favor de mero atestado emitido por seu
terapeuta particular", violando, assim, "a racionalidade inerente ao
princípio do livre convencimento".
Apresenta como paradigmas o REsp 750988/RJ, rel. Min. Luiz Fux,
1ª Turma, j. 17.08.2006, DJ 25.09.2006, que trata da fixação de
indenização devida a proprietário de bem expropriado pelo Poder
Público, concluindo que a prova pericial não pode ser afastada com
base na própria experiência do Julgador, sob o pretexto de exercício
do livre convencimento do Juiz; e Enunciado n. 72 das Turmas
Recursais do Rio de Janeiro, segundo o qual "não merece reforma a
sentença que acolhe os fundamentos técnicos do laudo pericial para
conceder ou negar benefício previdenciário ou assistencial quando o
recurso não trouxer razões que possam afastar a higidez do laudo".
Sem contrarrazões.
O art. 14, caput, da Lei n. 10.259/2001 estabelece que "caberá pedido
de uniformização de lei federal quando houver divergência entre
decisões sobre questões de direito material proferidas pelas Turmas
Recursais na interpretação da lei", destacando que "o pedido fundado
em divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ será julgado por Turma de Uniformização integrada por Juízes de
Turmas Recursais, sob a presidência do Coordenador da Justiça Fe-
deral" (§ 2º).
A Resolução CJF n. 345/2015, por sua vez, no art. 6º, incisos II e III,
que, no ponto, nada inovou quanto ao regramento dado ao tema pelo
Regimento Interno substituído, consigna que "compete à Turma Na-
cional de Uniformização processar e julgar pedido de uniformização
de interpretação de lei federal, quanto à questão de direito material: I-

fundado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de
diferentes Regiões; II- em face de decisão de Turma Recursal pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de Uniformi-
zação; ou III- em face de decisão de Turma Regional de Unifor-
mização proferida em contrariedade a Súmula ou jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de
Uniformização".
No caso sob exame, trata-se de pedido de restabelecimento de Au-
xílio-Doença, em que a parte Autora obteve êxito no recurso in-
terposto contra a sentença de improcedência, enquanto o paradigma
apresentado pela parte Recorrente diz respeito a complexa perícia
referente a ação expropriatória, em nada se assemelhando com o caso
ora sob exame.
O Enunciado n. 72 das Turmas Recursais do Rio de Janeiro apresenta
conclusão genérica, no sentido de que julgado embasado em laudo
pericial deve ou pode ser mantida, caso não conste no recurso não
forem apresentadas "razões que possam afastar a higidez do laudo",
autorizando, ao mesmo tempo, sua reforma se a parte recorrente
lograr convencer os Julgadores do desacerto do julgado que lhe fora
desfavorável na Instância de origem. Em outros termos, uma sentença
que toma como fundamento a conclusão do laudo técnico pode ou
não vir a ser reformada em grau de recurso, cabendo ao Colegiado de
Segundo Grau reexaminar todo o conjunto probatório, empreitada
vedada a esta Turma Nacional, que não pode esmiuçar os elementos
de prova contidos nos autos, para o fim de proferir nova decisão de
mérito em substituição às Instâncias ordinárias, sob o pretexto de
corrigir alegada interpretação equivocada do conjunto probatório.
Assim, ausente a similitude fática entre o julgado impugnado e os
paradigmas apresentados, somando-se ao fato de a pretensão recursal
visar ao reexame do conteúdo probatório, tem-se como inviável o
Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto.
Pedido de Uniformização Jurisprudencial NÃO CONHECIDO (art.
15, inciso III, RITNU; Súmula n. 42/TNU).
Honorários advocatícios e custas processuais tratados na Turma de
origem.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

ACÓRDÃO

A Turma, por unanimidade, não conheceu do incidente de unifor-
mização nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO:2014.51.68.000091-1
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:ISMAEL CARLOS DE ALMEIDA DA COSTA
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA - BENEFÍCIO POR INVALIDEZ -
P R O VA S
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMEN-
TO. ALEGADA INCAPACIDADE LABORAL. EXAMES PERI-
CIAIS PRODUZIDOS NAS SEARAS ADMINISTRATIVA E JU-
DICIAL DESFAVORÁVEIS AO AUTOR. REEXAME DE PRO-
VAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. RECURSO NÃO CONHECI-
DO.
Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação Jurisprudencial
interposto pela parte Autora, insurgindo-se contra acórdão da 3ª TR-
JEF-SJRJ em que foi negado provimento ao recurso que interpôs
impugnando sentença de Primeiro Grau, na qual foi julgado im-
procedente pedido de restabelecimento de Auxílio-Doença.
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Argumenta a parte Autora que se encontra comprovada sua inca-
pacidade para continuar exercendo suas atividades laborais, por ser
portadora de doença de natureza psiquiátrica, devendo ser consi-
derados seu grau de escolaridade, sua situação econômica-social e a
possibilidade ou não de reinserção no mercado de trabalho, para o fim
de ser julgado procedente seu pedido.
Apresenta como paradigma o PEDILEF n. 200683005210084, rel.
Juiz Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, j. 08.01.2010, em que
houve anulação do acórdão recorrido por não terem sido conside-
rados, pelo Médico Perito, os laudos médicos juntados aos autos.
Sem contrarrazões.
O art. 14, caput, da Lei n. 10.259/2001 estabelece que "caberá pedido
de uniformização de lei federal quando houver divergência entre
decisões sobre questões de direito material proferidas pelas Turmas
Recursais na interpretação da lei", destacando que "o pedido fundado
em divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ será julgado por Turma de Uniformização integrada por Juízes de
Turmas Recursais, sob a presidência do Coordenador da Justiça Fe-
deral" (§ 2º).
A Resolução CJF n. 345/2015, por sua vez, no art. 6º, incisos II e III,
que, no ponto, nada inovou quanto ao regramento dado ao tema pelo
Regimento Interno substituído, consigna que "compete à Turma Na-
cional de Uniformização processar e julgar pedido de uniformização
de interpretação de lei federal, quanto à questão de direito material: I-

fundado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de
diferentes Regiões; II- em face de decisão de Turma Recursal pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de Uniformi-
zação; ou III- em face de decisão de Turma Regional de Unifor-
mização proferida em contrariedade a Súmula ou jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de
Uniformização".
No julgado recorrido, o Juiz Relator fez constar que "a sentença
rebatida acolheu os fundamentos técnicos acerca do estado de saúde
e da possibilidade laboral da parte autora, exarados no laudo médico-
pericial juntado aos autos (fls. 42/44)", acrescentando que "tal do-
cumento é elaborado por profissional técnico (médico) imparcial,
nomeado pelo juízo e equidistante das partes", tendo o mesmo ates-
tado "repetidamente que não há incapacidade".
No caso sob exame, trata-se de pedido de restabelecimento de Au-
xílio-Doença, tendo sido verificada, tanto na seara administrativa
quanto na judicial, que não há incapacidade laboral, não cabendo a
este Colegiado se debruçar sobre os elementos de prova contidos nos
autos, para o fim de proferir nova decisão de mérito em substituição
às Instâncias ordinárias, sob o pretexto de corrigir alegada inter-
pretação equivocada do conjunto probatório.
Pedido de Uniformização Jurisprudencial NÃO CONHECIDO (art.
15, inciso III, RITNU; Súmula n. 42/TNU).
Honorários advocatícios e custas processuais tratados na Turma de
origem.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

ACÓRDÃO

A Turma, por unanimidade, não conheceu do incidente de unifor-
mização nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO:2008.37.00.701449-2
ORIGEM:PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):EZIO BARROS GALVÃO
PROC./ADV.:MARIA ANDRADE SANTOS
OAB:MA-10500
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA - BENEFÍCIO POR INVALIDEZ -
DIB
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO
E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ALEGAÇÃO DE NÃO HAVER
PROVA DE A AUTORA SER PORTADORA DE DOENÇA IN-
CAPACITANTE DESDE A DATA DA CESSAÇÃO DO BENEFÍ-
CIO. REEXAME DE PROVA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação Jurisprudencial
interposto pela parte Ré, insurgindo-se contra acórdão proferido pela
Turma Recursal-JEF-SJMA, onde foi dado parcial provimento ao
recurso interposto contra sentença de parcial procedência proferida
em Primeiro Grau, garantindo à parte Autora o restabelecimento de
Auxílio-Doença e sua conversão em Aposentadoria por Invalidez a
partir da data da cessação do primeiro benefício.
Argumenta a parte Recorrente que não há nos autos qualquer ele-
mento de prova que sustente a posição adotada no acórdão recorrido,
no sentido de que a parte Autora se encontrava incapacitada à época
em que se deu a cessação de seu benefício previdenciário, motivo
pelo qual a DIB deveria ser fixada no dia em que ocorreu a juntada
do laudo pericial produzido no curso da instrução.
Apresenta como paradigmas os seguintes acórdãos do STJ: REsp
280471, Quinta Turma, j. 13.11.2000; REsp 263112, Quinta Turma, j.
05.11.2001, DJU 05.11.2001; AgReg em REsp 631668, Sexta Turma,
j. 22.06.2004; AgReg em AgReg em REsp 401285, Quinta Turma, j.
23.09.2003.
Em contrarrazões, alega a parte Recorrida que os precedentes apre-
sentados pelo Recorrente não se aplicam ao presente caso, na medida
em que a sua incapacidade se encontra demonstrada nos autos por se
tratar de restabelecimento de benefício por invalidez, não tendo, in-
clusive, retornado ao trabalho após a sua cessação.

O art. 14, caput, da Lei n. 10.259/2001 estabelece que "caberá pedido
de uniformização de lei federal quando houver divergência entre
decisões sobre questões de direito material proferidas pelas Turmas
Recursais na interpretação da lei", destacando que "o pedido fundado
em divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ será julgado por Turma de Uniformização integrada por Juízes de
Turmas Recursais, sob a presidência do Coordenador da Justiça Fe-
deral" (§ 2º).
A Resolução CJF n. 345/2015, por sua vez, no art. 6º, incisos II e III,
que, no ponto, nada inovou quanto ao regramento dado ao tema pelo
Regimento Interno substituído, consigna que "compete à Turma Na-
cional de Uniformização processar e julgar pedido de uniformização
de interpretação de lei federal, quanto à questão de direito material: I-

fundado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de
diferentes Regiões; II- em face de decisão de Turma Recursal pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de Uniformi-
zação; ou III- em face de decisão de Turma Regional de Unifor-
mização proferida em contrariedade a Súmula ou jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de
Uniformização".
A aferição acerca da natureza da patologia da qual a parte Autora é
portadora, para o fim de se elucidar se, à época em que se deu a
cessação, sua manifestação causava ou não incapacidade para o exer-
cício de atividades laborativas, implica no revolvimento de todo o
conteúdo probatório, procedendo-se da mesma forma como nas Ins-
tâncias de origem.
Não cabe à Turma Nacional de Uniformização revolver conteúdo
probatório com o fim de emitir juízo de valor em substituição ao
exame feito pelas Instâncias ordinárias dos Juizados Especiais Fe-
derais.
Assim, demonstra-se inviável o Pedido de Uniformização jurispru-
dencial, por visar ao reexame de conteúdo probatório, situação que
esbarra na Súmula n. 42 desta Turma Nacional.
Recurso NÃO CONHECIDO (art. 14, § 2º, Lei n. 10.259/2001, c/c
art. 15, inciso I, Res. CJF n. 345/2015, e Súmula n. 42/TNU).
Honorários advocatícios e custas processuais tratados na Turma de
origem.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

ACORDÃO

A Turma, por unanimidade, não conheceu do incidente de unifor-
mização nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0013589-68.2012.4.01.3300
ORIGEM:BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE:BENILDO ASSIS FILHO
PROC./ADV.:ANDREZA DE O. CERQUEIRA
OAB:BA-18482
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA - BENEFÍCIO POR INVALIDEZ -
DOENÇA INFECTOCONTAGIOSA INCURÁVEL
PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTA-
DORIA POR INVALIDEZ. ALEGAÇÃO DE SE TRATAR DE POR-
TADOR DE DOENÇA INFECTOCONTAGIOSA ESTIGMATIZAN-
TE, DE FORMA QUE, NO CONTEXTO SOCIAL, ENCONTRA-SE
INCAPACITADO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES LABO-
RAIS. REEXAME DE PROVA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação Jurisprudencial
interposto pela parte Autora, insurgindo-se contra acórdão proferido
pela 2ª Turma Recursal-JEF-SJBA, em que foi negado provimento ao
recurso interposto contra sentença proferida em Primeiro Grau, man-
tendo o julgado de improcedência do pedido autoral, que visa ao
recebimento de Aposentadoria por Invalidez.
Alega a parte Recorrente que é portadora de moléstia infectocon-
tagiosa incurável, tendo o acórdão recorrido contemplado posição que
diverge da adotada por esta Turma Nacional, que determina sejam
consideradas as condições sociais do segurado, dada a característica
estigmatizante da moléstia incapacitante.
Apresenta como paradigma o seguinte acórdão: PEDILEF 0507106-
82.2009.4.05.8400, rel. Juiz Alcides Saldanha Lima, j. 16.08.2012.
Sustenta que a mesma posição é adotada por Tribunais Regionais
Federais.
Em contrarrazões, alega a parte Recorrida ausência de similitude
fática entre o acórdão recorrido e o apresentado como paradigma.
O art. 14, caput, da Lei n. 10.259/2001 estabelece que "caberá pedido
de uniformização de lei federal quando houver divergência entre
decisões sobre questões de direito material proferidas pelas Turmas
Recursais na interpretação da lei", destacando que "o pedido fundado
em divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ será julgado por Turma de Uniformização integrada por Juízes de
Turmas Recursais, sob a presidência do Coordenador da Justiça Fe-
deral" (§ 2º).
A Resolução CJF n. 345/2015, por sua vez, no art. 6º, incisos II e III,
que, no ponto, nada inovou quanto ao regramento dado ao tema pelo
Regimento Interno substituído, consigna que "compete à Turma Na-
cional de Uniformização processar e julgar pedido de uniformização
de interpretação de lei federal, quanto à questão de direito material: I-

fundado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de
diferentes Regiões; II- em face de decisão de Turma Recursal pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de Uniformi-
zação; ou III- em face de decisão de Turma Regional de Unifor-
mização proferida em contrariedade a Súmula ou jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de
Uniformização".
A investigação visando a aferir se o fato de a parte ser portadora de
doença infectocontagiosa incurável é ou não, no caso concreto, causa
de incapacidade para o exercício de atividades laborais, implica no
revolvimento de todo o conteúdo probatório, procedendo-se de forma
similar às Instâncias de origem, sendo certo que, no acórdão re-
corrido, há expressa alusão ao fato de haverem sido consideradas suas
condições pessoais, especialmente no momento em que se submetera
ao exame pericial no curso da instrução processual.
Não cabe à Turma Nacional de Uniformização revolver conteúdo
probatório com o fim de emitir juízo de valor em substituição ao
exame feito pelas Instâncias ordinárias dos Juizados Especiais Fe-
derais.
Assim, demonstra-se inviável o Pedido de Uniformização Jurispru-
dencial, por ausência de similitude fática entre os acórdãos con-
frontados e por visar ao reexame de conteúdo probatório, situação que
esbarra na Súmula n. 42 desta Turma Nacional.
Recurso NÃO CONHECIDO (art. 14, § 2º, Lei n. 10.259/2001, c/c
art. 15, inciso I, Res. CJF n. 345/2015, e Súmula n. 42/TNU).
Honorários advocatícios e custas processuais tratados na Turma de
origem.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

ACORDÃO

A Turma, por unanimidade, não conheceu do incidente de unifor-
mização nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 1 . 5 1 . 0 0 5 7 8 5 - 4
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:JUPIARANA CALDEIRA MONTEIRO
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA - BENEFÍCIO POR INVALIDEZ -
REEXAME DE PROVAS.
PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM PRI-
MEIRO E SEGUNDO GRAUS. LAUDO TÉCNICO CONCLUINDO
PELA AUSÊNCIA DE MOLÉSTIA INCAPACITANTE. ALEGADA
NECESSIDADE DE EXAME DAS CONDIÇÕES SOCIAIS E PES-
SOAIS DA AUTORA PARA O FIM DE ATESTAR INCAPACI-
DADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE PATOLOGIA, SEGUNDO
O MÉDICO-PERITO. ALEGAÇÃO DE QUE DOCUMENTOS MÉ-
DICOS JUNTADOS CONTRARIAM O LAUDO PERICIAL. RE-
EXAME DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO.
Trata-se de PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA interposto pela parte Autora, insurgindo-se contra Acórdão da 3ª
TR-JEF-SJRJ, que manteve sentença de Primeiro Grau, no bojo da
qual foi julgado improcedente pedido de restabelecimento de Be-
nefício por Invalidez.
Sustenta que é portadora de moléstia que impossibilita a realização de
suas atividades laborais como cozinheira/lactarista, tendo se subme-
tido a dois exames médico-periciais no curso da instrução, o segundo
com conclusão final desfavorável ao acolhimento de seu pleito.
Argumenta que o Acórdão recorrido é nulo por não haver considerado
as condições e pessoais da parte Autora, seu grau de escolaridade, a
necessidade de concentração e uso de utensílios específicos, acres-
centando que o resultado da prova técnica contraria os documentos
médicos juntados aos autos.
Apresenta como paradigma o PEDILEF n. 2006.83.00.521008-4 (rel.
Juiz Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, j. 08.01.2010), onde foi
reconhecida a nulidade de acórdão em que não houve o exame con-
junto dos documentos médicos apresentados na instrução.
Sem contrarrazões.
A Resolução CJF n. 345/2015, por sua vez, no art. 6º, incisos II e III,
que, no ponto, nada inovou quanto ao regramento dado ao tema pelo
Regimento Interno substituído, consigna que "compete à Turma Na-
cional de Uniformização processar e julgar pedido de uniformização
de interpretação de lei federal, quanto à questão de direito material: I-

fundado em divergência entre decisões de Turmas Recursais de
diferentes Regiões; II- em face de decisão de Turma Recursal pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de Uniformi-
zação; ou III- em face de decisão de Turma Regional de Unifor-
mização proferida em contrariedade a Súmula ou jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de
Uniformização".
No caso sob exame, a 3ª TR-JEF-SJRJ manteve integralmente a
sentença de improcedência, realçando que o Laudo Médico-Pericial
foi lavrado por especialista em psiquiatria, o qual identificou que a
parte "Autora apresenta transtorno de personalidade com instabilidade
emocional, não caracterizado como patologia, estando capacitada para
o exercício de atividades laborativas remuneradas e demais atividades
da vida civil", verificando-se, pois, que os sintomas apresentados pela
parte demandante sequer são considerados como manifestações de
moléstia incapacitante.
Não cabe a esta Turma Nacional de Uniformização, igualmente, re-
examinar as provas apresentadas no curso da instrução para o fim de
verificar se confirmam ou não a alegação formulada no recurso in-
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terposto, no sentido de que os documentos médicos apresentados são
suficientes para invalidar a prova técnica produzida no curso da
instrução, conforme enunciado da Súmula n. 42 deste Colegiado.
Pedido de Uniformização NÃO CONHECIDO (art. 14, § 2º, Lei n. 10.259/2001,
c/c art. 15, inciso III, Res. CJF n. 345/2015; e Súmula n. 42-TNU).
Sem honorários advocatícios e custas processuais.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

ACORDÃO

A Turma, por unanimidade, não conheceu do incidente de unifor-
mização nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).

RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0043810-30.2009.4.01.3400
ORIGEM:DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE:MARIA APARECIDA DE ARAUJO
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. HI-
PÓTESE DE REEXAME DA MATÉRIA DE FATO. NÃO CONHE-
CIMENTO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conhecimento
de incidentes de uniformização que: "um precedente do Superior Tri-
bunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido de uni-
formização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência pre-
dominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uniformi-
zação, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização
de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um funda-
mento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles" (QO
18); "se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização
deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e
não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a ma-
téria de direito" (QO 20); "não se conhece de incidente de unifor-
mização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido
da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de
incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos
de controvérsia" (QO 24); "o conhecimento do pedido de uniformi-
zação pressupõe a efetiva apreciação do direito material controvertido
por parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado" (QO 35);
"não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual" (Súmula 43); "não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato" (Súmula 42).
3.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu que: a parte-
segurada não faz jus à prorrogação do período de graça decorrente do
desemprego, por ausência de prova de registro do desemprego junto
ao Ministério do Trabalho, fato que resultou na perda da qualidade de
segurado antes da instauração da incapacidade, fixada na data da
perícia judicial.
4.Dos paradigmas, colhe-se apenas que a fixação da incapacidade na
data da perícia judicial, exige a "omissão ou imprecisão" do laudo
quanto à data da incapacidade, e que a ausência de registro de de-
semprego no Ministério do Trabalho não impede a comprovação do
desemprego.
5.Incidência da Súmula 42, uma vez que a adequação do julgado
recorrido aos casos paradigmas exigiria revolvimento quanto à do-
cumentação apresentada, na medida em que a fixação da incapacidade
na data da perícia deu-se por convicção fundamentada do julgador,
não por presunção, fato que torna inócua a questão quanto à prova do
desemprego, posto que, mesmo admitido este, a prorrogação do pe-
ríodo de graça (até março/2009) resultaria ainda na perda da qua-
lidade de segurado antes da DII (junho/2009).
6.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2015.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 0 5 1 0 2 3 3 - 7 8 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 1 0 2
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:JOSÉ HORÁCIO SOARES
PROC./ADV.:DEMÓSTENES SILVA COELHO
OAB:CE-21705
REQUERIDO(A):INSS

PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUSÊN-
CIA DE SIMILITUDADE FÁTICA. TESE JURÍDICA INOVADO-
RA. QUESTÃO DE ORDEM Nº 10 DA TNU. NÃO CONHECI-
MENTO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual a parte autora
pretende a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais em relação ao qual se imputa divergência
quanto à interpretação de lei federal na solução de questão de direito
material, nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe o incidente de
uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica
inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a
qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão
recorrido" (QO 10); "Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido" (QO 13); "é inadmissível o pedido de unifor-
mização quando a decisão impugnada tem mais de um fundamento
suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles" (QO 18);
"se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva
ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito" (QO 20); "É possível o não-conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma" (QO 22); "não se conhece de incidente de uniformização
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia" (QO 24); "o conhecimento do pedido de uniformização
pressupõe a efetiva apreciação do direito material controvertido por
parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual"
(Súmula 43); "não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato" (Súmula 42).
3.O recorrente alega que os períodos de 24/08/1990 a 31/01/1995, de
01/02/1995 a 31/12/1995 e de 14/09/2011 até a presente data, la-
borados na empresa ITAPUY, devem ser reconhecidos como insa-
lubres e convertidos em comum.
4.O ponto ora impugnado não foi analisado pelo acórdão recorrido,
tendo a Turma Recursal apreciado apenas a especialidade do in-
terregno de 05/02/1985 a 05/04/1989.
5.Os paradigmas tratam da possibilidade de reconhecimento da na-
tureza especial da atividade exercida antes de 29/04/1995 (Súmula
49), independente da demonstração de habitualidade e permanência,
bem como sobre os níveis de ruído considerados acima dos níveis de
tolerância (Súmula 32).
6.Portanto, não há a similitude fática a permitir o conhecimento do
presente incidente de uniformização, uma vez que não se partiu do
mesmo fato (de mesma natureza) para se chegar a conclusões ju-
rídicas divergentes (substrato do incidente), de modo que não há
como compararem-se os julgamentos, para efeito de interposição do
presente incidente de uniformização.
7.Ademais, a questão não se constitui em matéria prequestionada,
uma vez que também não foi examinada pela Turma Recursal de
origem em sede de embargos de declaração.
8.Incidência das Questões de Ordem n. 10 e 22.
9.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0510984-39.2014.4.05.8400
ORIGEM:RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE
REQUERENTE:GILSON CARVALHO DA SILVA
PROC./ADV.:ALBANIZA DE MEDEIROS PEREIRA ARAUJO
OAB:RN-5337
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ACÓRDÃO PA-
RADIGMA ORIUNDO DE TRF. NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO.

1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que
manteve a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de
reconhecimento de tempo especial.
2.A parte autora sustenta o cabimento do pedido de uniformização
por entender que o acórdão recorrido estaria contrário a julgado(s)
que, em alegada(s) hipótese(s) semelhante(s), entende(ram) pela pos-
sibilidade de enquadramento, por categoria profissional, da atividade
de carpinteiro exercida antes da Lei n. 9.032/95.
3.O incidente não comporta conhecimento.
4.A Lei nº 10.259/2001 prevê o incidente de uniformização quando
"houver divergência entre decisões sobre questões de direito material
proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei" (art. 14,
caput). Caberá à TNU o exame de pedido de uniformização que
envolva "divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ" (art. 14, § 4º).
5. Isto porque que a alegação de divergência com acórdão de turma
de Tribunal Regional Federal não constitui hipótese de cabimento do
incidente previsto no artigo 14, parágrafo 2º da Lei 10.259/2001.
Desse modo, não conheço dos paradigmas consistentes em julgados
proferidos por TRFs.
6.É, portanto, manifestamente inadmissível o presente incidente, por
desatendimento a requisito previsto no art. 14 da Lei nº 10.259/2001
c/c art. 6º do RI/TNU.
7.ISTO POSTO, não conheço do presente pedido de uniformização,
com fulcro no art. 9º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
(Resolução CJF n. 345/2015).

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0510081-25.2014.4.05.8102
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MARIA LUCIA RODRIGUES DO NASC IMEN-
TO
PROC./ADV.:RAMON FERNANDES RODRIGUES
OAB:CE-14553
PROC./ADV.:AILA MAÍRA RODRIGUES XAVIER
OAB:CE-21995
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE (RU-
RAL). HIPÓTESE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IM-
POSSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA TNU. NÃO CONHECIMEN-
TO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu que:
"[...] 3. No presente caso, para comprovação do seu direito, a autora
trouxe aos autos os seguintes documentos: certidão de casamento,
celebrado em 1977, sem a profissão dos nubentes (anexo nº 2, fl. 3);
declaração do sindicato dos trabalhadores rurais de Crato/CE, emitida
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em 2012, não homologada pelo INSS (anexo nº 2, fls. 4 e 5), bem
como a respectiva carteira de filiação (anexo nº 3, fl. 3); fichas de
matrícula e de atendimento de saúde, nas quais a demandante figura
como rurícola (anexo nº 3, fl. 5 e 6); CCIR - Certificado de Cadastro
de Imóvel Rural, de 2003/2005, sítio Mindoia, propriedade de Célia
Maria Teles Meireles, terceira estranha à lide (anexo nº 3, fl. 2);
dentre outros documentos, de menor importância.
4. Da análise dos autos revela que a prova produzida pela autora não
se revelou suficiente para demonstrar o direito ao benefício postulado.
Em que pese os documentos apresentados, o exercício da atividade
rurícola em regime de economia familiar no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício não se confirmou nos autos. Na
verdade, verifica-se que o acervo probatório possui data muito frágil
e recente, não sendo suficiente, portanto, para comprovar o exercício
da agricultura familiar durante todo o período de carência.
5. Ademais, verifica-se que tanto a autora como seu cônjuge tra-
balharam em atividade urbana (anexos 11 e 12), dentro do período de
carência, o que desconfigura o efetivo exercício de atividade rural em
regime de economia familiar que o legislador buscou amparar.".
4.Como se observa, não houve desconsideração do início de prova
material, mas sim análise e exame do contexto probatório como um
todo (prova documental e depoimentos colhidos em juízo), concluin-
do o juízo de origem por sua fragilidade para comprovação do tra-
balho rural no período e forma alegados.
5.Não se vislumbra dissonância com os paradigmas e súmulas apon-
tados, inclusive as da TNU (06,14, 41 e 46), pois nenhum deles dá
valor absoluto a qualquer prova, ainda mais no caso de mero início de
prova, que necessita de complementação pela testemunhal e demais
elementos do caso concreto, o que foi feito pelo juízo de origem.
Afastar esta análise implica necessariamente revolver o contexto fá-
tico probatório.
6.Incidência da Súmula 42, ante a impossibilidade de reexame de
matéria fática probatória.
7.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0506648-86.2014.4.05.8401
ORIGEM:RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE
REQUERENTE:EDIVAN FERREIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.:CIDNEY BEZERRA DA SILVA
OAB:RN-3715
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ALEGA-
ÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA PROCES-
SUAL. SÚMULA 43/TNU. NÃO CONHECIMENTO DO PEDI-
DO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual a parte autora
pretende a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, reformando a sentença, deu parcial provimento ao recurso do
INSS.
2.O aresto combatido deixou de reconhecer a especialidade do pe-
ríodo de 01/09/1994 a 14/11/2003, sob o fundamento da utilização de
EPI eficaz.
3.A parte autora sustenta o cabimento do pedido de uniformização
por entender que o acórdão recorrido estaria contrário a julgado que,
em alegada hipótese semelhante, entendeu pela ocorrência de cer-
ceamento de defesa quando necessária a produção de provas do ale-
gado na inicial.
4.Nos termos do art. 14 da Lei n.º 10.259/2001, o incidente de
uniformização de jurisprudência, no âmbito dos juizados especiais
federais, somente é cabível para dirimir divergências entre decisões
sobre questões de direito material, o que não é o caso da divergência
alegada, questão eminentemente de direito processual.
5.Como cediço, as regras de direito material são aquelas que regulam
o convívio social e normatizam as relações entre os sujeitos de di-
reito, atribuindo-lhes direitos e obrigações relativas aos diversos bens
da vida. Em contrapartida, as regras de direito processual definem os
meios para provocação e exercício da atividade jurisdicional. A ma-
téria versada neste incidente, é eminentemente processual, não po-
dendo ser conhecida na estreita via da uniformização, limitada ao
direito material.
6.No caso dos autos, questiona-se o não deferimento de prova pericial
para provar que não houve recebimento de EPI, matéria de cunho
eminentemente processual.
7.Aplicação da Súmula 43 desta TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
8.Neste sentido, já decidiu a TNU: PEDILEF 200734007012485 (rel.
Juiz Federal CLÁUDIO ROBERTO CANATA, j. 07.10.2009).
9.Ainda que se avançasse no exame da admissibilidade do incidente, re-
levada a natureza processual da discussão, em prol da acessibilidade ao Po-
der Judiciário, ainda assim, melhor sorte não favoreceria a parte requerente.

10.É que a questão não se constitui em matéria prequestionada, uma
vez que não foi examinada pela Turma Recursal de origem em sede
de embargos de declaração.
11.Incidência da Questão de Ordem 10: "Não cabe o incidente de
uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica
inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a
qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão
recorrido".
12.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0501658-33.2015.4.05.8105
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:FRANCISCA CILENE LIMA COELHO
PROC./ADV.:MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB:CE-9340
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE (RU-
RAL). HIPÓTESE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IM-
POSSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA TNU. NÃO CONHECIMEN-
TO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu que:
"[...] No caso sub examinem, o douto juízo monocrático deixou con-
signado em sua decisão que: "o próprio advogado da parte autora
perguntou a testemunha quando a autora teria voltado de Fortaleza,
não sabendo a testemunha responder. A inspeção judicial na autora é
absolutamente negativa. A autora tem mãos macias, sequer indicam
um trabalho em afazeres domésticos, varrer casa, lavar louça, por-
tanto, a autora claramente não é agricultora." Portanto, ainda que
houvesse a possibilidade de se reconhecer algum início de prova
material, não restou comprovado o exercício do labor rural no período
de carência, de sorte que, à luz dos ditames traçados pela lei, pela
doutrina e pela jurisprudência uniformizante da TNU já referida, tudo
conflui para o julgamento pela improcedência do pedido, da exata
forma como restou decidido pelo juízo monocrático, cujos funda-
mentos ora são tomados de empréstimo como razão de decidir para o
presente julgamento pela manutenção da sentença de improcedên-
cia.".
4.Nos paradigmas, tratou-se apenas da valoração de início de prova
material em pedido de aposentadoria por idade (rural).
5.Incidência da Súmula 42, uma vez que se está diante de uma
tentativa de reapreciação da prova, uma vez que os inícios de provas
materiais da atividade agrícola não foram afastados por si, mas sim
porque, em confronto com outros elementos de prova, não ficou
caracterizada a condição de segurada especial.
6.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 0 5 0 3 9 1 0 - 6 0 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 1 0 1
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:JOSE LUCIANO FELIX BRAGA
PROC./ADV.:MÁRCIO MILITÃO SABINO
OAB:CE-7576
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. HIPÓTE-
SE DE REEXAME DE PROVAS. NÃO CONHECIMENTO DO PE-
DIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização interposto pela parte autora
pelo qual se pretende a reforma de acórdão oriundo de Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais em relação ao qual se imputa
divergência quanto à interpretação de lei federal na solução de ques-
tão de direito material, nos termos previstos no art. 14 da Lei nº
10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.Quanto ao ponto impugnado, extrai-se do acórdão recorrido:
"[...] Vejamos o período de 26/06/72 a 09/12/82. Como se trata do
agente físico ruído, sempre houve a necessidade de laudo pericial
para ser reconhecida a especialidade da atividade. No caso dos autos,
o autor até juntou o referido laudo, todavia, o empregador registrado
no CNIS difere daquele responsável pelo laudo e, portanto, não foi
possível considerá-lo válido para o fim pretendido. É bem verdade
que poderia ter havido a sucessão empresarial, porém não há nada nos
autos neste sentido nem foi possível obter essa informação em con-
sulta junto à internet e também não é possível presumir a sua ocor-
rência.
Outrossim, como provado pelo INSS, não há registro desse período
nem no CNIS nem na CTPS do autor. Os vínculos compreendidos no
CNIS referem-se a 09/02/76 até 15/07/77 (antes o período referido no
laudo emitido por empregador diverso) e a 26/06/78 a 30/12/83 (com
término após o referido no mesmo laudo).".
4.O paradigma do STJ trata da possibilidade de reconhecimento da
natureza especial das atividades exercidas até o advento da Lei n.
9.032/95 por enquadramento da categoria profissional, independente
da apresentação de provas técnicas, com exceção dos agentes nocivos
ruído e calor.
5.Incidência da Súmula 42, uma vez que a adequação do julgado
recorrido ao caso paradigma exigiria o revolvimento da documen-
tação apresentada. Ademais, o julgado expôs, de forma fundamen-
tada, as razões pelas quais fora afastada a especialidade da ativi-
dade.
6.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator
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PROCESSO:0500666-97.2014.4.05.8108
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MANOEL PEREIRA RAMOS
PROC./ADV.:MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB:CE-6656
PROC./ADV.:ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB:CE-7128
PROC./ADV.:FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB:CE-7068
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE (RU-
RAL). HIPÓTESE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IM-
POSSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA TNU. NÃO CONHECIMEN-
TO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu que:
"[...]3. No presente caso, para a comprovação do seu direito, consta
ficha de inscrição fornecida pelas Colônias de Pescadores Z-18 de
Amontada/CE (anexo 3); Carteira de Pescador Profissional, com data
do primeiro registro em 19/11/2007 (anexo 3); Declaração da Colônia
Z-8 de pesca, em Fortaleza/CE (anexo 4); dentre outros documentos
de menor importância.
4. No caso dos autos, embora tenha sido demonstrado que o autor,
realmente, exerce a profissão de pescador, foi comprovado que ele
exerceu essa atividade, predominantemente, na condição de empre-
gado, em empresas privadas de pesca.
5. Com efeito, na carteira de trabalho do autor, constam diversos
vínculos com empresas pesqueiras, entre 1972 e 1990 (anexo 18);
entre 1991 e 1998 (anexo 19) e, mais recentemente, entre 2007 e
2011 (anexo 19).
6. Durante a audiência, o requerente afirmou que, somente a partir do
ano de 2008, foi que passou a se dedicar à pesca artesanal, mas, antes
disso, confirmou que trabalhava na indústria de pesca, com carteira
assinada e, também, em alguns períodos, quando não havia o registro
na carteira, de forma avulsa.".
4.Como se observa, não houve desconsideração do início de prova
material, mas sim análise e exame do contexto probatório como um
todo (prova documental e depoimentos colhidos em juízo), concluin-
do o juízo de origem por sua fragilidade para comprovação do tra-
balho rural no período e forma alegados.
5.Não se vislumbra dissonância com os paradigmas e súmulas apon-
tados, inclusive as da TNU (06,14, 41 e 46), pois nenhum deles dá
valor absoluto a qualquer prova, ainda mais no caso de mero início de
prova, que necessita de complementação pela testemunhal e demais
elementos do caso concreto, o que foi feito pelo juízo de origem.
Afastar esta análise implica necessariamente revolver o contexto fá-
tico probatório.
6.Incidência da Súmula 42, ante a impossibilidade de reexame de
matéria fática probatória.
7.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0503130-40.2013.4.05.8105
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:FRANCISCA ORISETE PINTO MARREIRO E
OUTROS
PROC./ADV.:MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB:CE-9340
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE (RURAL). HIPÓ-
TESE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDA-
DE. SÚMULA 42 DA TNU. NÃO CONHECIMENTO DO PEDI-
DO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu que:
"[...] No caso dos autos, verifica-se que a parte postulante anexou aos
autos cópias dos seguintes documentos em nome do cônjuge falecido:
certidão da Justiça Eleitoral (anexo 6, fl. 2); notas fiscais de ins-
trumentos agrícolas (anexo 6, fl. 3); declaração do proprietário do
imóvel rural (anexo 4, fl. 1); Ficha da Associação dos Pequenos
Produtores de Ipoeira (anexo 1, fl. 1); dentre outros documentos de
menor importância.
Embora a documentação supramencionada possa ser aceita como iní-
cio de prova material, há que ter em conta que o "início de prova
material", como o próprio nome já o indica, não configura prova
absoluta e incontrastável dos fatos alegados, necessitando ser com-
plementado pela prova testemunhal. Tais documentos, apesar de in-
dispensáveis à concessão do benefício, não são, por si sós, suficientes
para a comprovação da condição de segurado especial. Sua presença
apenas aponta para a possibilidade de veracidade dos fatos e permite
o seguimento da instrução, a fim de que, no cotejo de todas as provas
produzidas, seja possível aferir a correção da versão autoral.
Conforme se observa, o acervo probatório colacionado aos autos é
frágil. Como bem ressaltado pelo Juízo a quo, o de cujus possuía uma
moto, morava em Canindé, distante do local de trabalho (18kms),
tendo que se deslocar diariamente para Monte Alegre, como informou
a autora. Outrossim, a prova oral produzida não contribuiu para a
formação do convencimento quanto ao exercício da atividade rural
em regime de economia familiar. A autora (esposa do falecido) não
soube responder corretamente a perguntas simples do cotidiano cam-
pesino. Desse modo, as provas apresentadas não permitem concluir
pela qualidade de segurado especial do falecido.".(grifei)
4.Como se observa, não houve desconsideração do início de prova
material, mas sim análise e exame do contexto probatório como um
todo (prova documental e depoimentos colhidos em juízo), concluin-
do o juízo de origem por sua fragilidade para comprovação do tra-
balho rural no período e forma alegados.

5.Não se vislumbra dissonância com os paradigmas e súmulas apon-
tados, inclusive as da TNU (06,14, 41 e 46), pois nenhum deles dá
valor absoluto a qualquer prova, ainda mais no caso de mero início de
prova, que necessita de complementação pela testemunhal e demais
elementos do caso concreto, o que foi feito pelo juízo de origem.
Afastar esta análise implica necessariamente revolver o contexto fá-
tico probatório.
6.Incidência da Súmula 42, ante a impossibilidade de reexame de
matéria fática probatória.
7.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0519087-32.2014.4.05.8013
ORIGEM:AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE:ANTONIO TOLEDO BRANDÃO
PROC./ADV.:RACHEL JARDELINO ELOI
OAB:AL-6291
REQUERIDO(A):INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.:PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ACÓR-
DÃO PARADIGMA ORIUNDO DE TRF. NÃO CONHECIMENTO
DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Alagoas que manteve a sen-
tença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria especial.
2.A parte autora sustenta o cabimento do pedido de uniformização
por entender que o acórdão recorrido estaria contrário a julgado(s)
que, em alegada(s) hipótese(s) semelhante(s), entende(ram) pelo re-
conhecimento dos agentes nocivos calor e ruído como acima dos
níveis de tolerância.
3.O incidente não comporta conhecimento.
4.A Lei nº 10.259/2001 prevê o incidente de uniformização quando
"houver divergência entre decisões sobre questões de direito material
proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei" (art. 14,
caput). Caberá à TNU o exame de pedido de uniformização que
envolva "divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ" (art. 14, § 4º).
5. Isto porque que a alegação de divergência com acórdão de turmas
de Tribunal Regional Federal não constitui hipótese de cabimento do
incidente previsto no artigo 14, parágrafo 2º da Lei 10.259/2001.
Desse modo, não conheço dos paradigmas consistentes em julgados
proferidos por TRFs.
6.É, portanto, manifestamente inadmissível o presente incidente, por
desatendimento a requisito previsto no art. 14 da Lei nº 10.259/2001
c/c art. 6º do RI/TNU.
7.ISTO POSTO, não conheço do presente pedido de uniformização,
com fulcro no art. 9º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
(Resolução CJF n. 345/2015).

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0513053-96.2013.4.05.8103
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:ANTÔNIA VIANA DOS SANTOS
PROC./ADV.:MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
OAB:RN-560-A
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE (RU-
RAL). HIPÓTESE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IM-
POSSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA TNU. NÃO CONHECIMEN-
TO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
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formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu que:
"[...] No caso dos autos, os únicos documentos apresentados pela
parte autora foram (anexo 1/6): CTPS; documentos do STR; certidão
do TRE; dentre outros. Mencionados documentos são muito frágeis.
Quanto ao depoimento pessoal e testemunhal, em nada acrescentaram,
pois não foi questionado o conhecimento agrícola da requerente.
Noutro passo, no que diz respeito ao (ex)cônjuge, constata-se que este
sempre trabalhou como segurado urbano, conforme se depreende do
anexo 11.".
4.Como se observa, não houve desconsideração do início de prova
material, mas sim análise e exame do contexto probatório como um
todo (prova documental e depoimentos colhidos em juízo), concluin-
do o juízo de origem por sua fragilidade para comprovação do tra-
balho rural no período e forma alegados.
5.Não se vislumbra dissonância com os paradigmas e súmulas apon-
tados, inclusive as da TNU (06,14, 41 e 46), pois nenhum deles dá
valor absoluto a qualquer prova, ainda mais no caso de mero início de
prova, que necessita de complementação pela testemunhal e demais
elementos do caso concreto, o que foi feito pelo juízo de origem.
Afastar esta análise implica necessariamente revolver o contexto fá-
tico probatório.
6.Incidência da Súmula 42, ante a impossibilidade de reexame de
matéria fática probatória.
7.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0502413-91.2014.4.05.8105
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:CICERO GOMES DA SILVA FILHO
PROC./ADV.:ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
OAB:CE-10101
REQUERIDO(A):INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE (RU-
RAL). HIPÓTESE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IM-
POSSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA TNU. NÃO CONHECIMEN-
TO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por

decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu que:
"[...] Isso porque, como bem explanado na sentença, restou com-
provado (anexo 11) que o autor manteve vários vínculos de natureza
urbana, alguns dos quais, inclusive, no período de carência do be-
nefício postulado.
A esse respeito, chama a atenção que a testemunha, ao ser inquirida,
tenha dito que o autor passou a trabalhar fora da agricultura em razão
da seca, quando o próprio recorrente, em seu depoimento, esclareceu
que tal ocorreu por conta de problemas de saúde, que o impediam de,
na ocasião, exercer o labor campesino.
De mais a mais, o autor demonstrou não possuir conhecimentos
rurais, não sabendo precisar as mais básicas rotinas agrícolas, tais
como o significado da expressão 'embalserar' e o que vem a ser uma
espiga dita 'tamboeira', conceitos bastante conhecidos pela grande
maioria dos agricultores do interior cearense.".
4.Como se observa, não houve desconsideração do início de prova
material, mas sim análise e exame do contexto probatório como um
todo (prova documental e depoimentos colhidos em juízo), concluin-
do o juízo de origem por sua fragilidade para comprovação do tra-
balho rural no período e forma alegados.
5.Não se vislumbra dissonância com os paradigmas e súmulas apon-
tados, inclusive as da TNU (06,14, 41 e 46), pois nenhum deles dá
valor absoluto a qualquer prova, ainda mais no caso de mero início de
prova, que necessita de complementação pela testemunhal e demais
elementos do caso concreto, o que foi feito pelo juízo de origem.
Afastar esta análise implica necessariamente revolver o contexto fá-
tico probatório.
6.Incidência da Súmula 42, ante a impossibilidade de reexame de
matéria fática probatória.
7.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0504585-59.2012.4.05.8401
ORIGEM:RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE
REQUERENTE:ANTÔNIO ARIMATÉIA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.:CIDNEY BEZERRA DA SILVA
OAB:RN-3715
REQUERIDO(A):INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.:PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ALEGA-
ÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA PROCES-
SUAL. SÚMULA 43/TNU. NÃO CONHECIMENTO DO PEDI-
DO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual a parte autora
pretende a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte
que, reformando a sentença, deu parcial provimento ao recurso do
INSS.
2.O aresto combatido deixou de reconhecer a especialidade dos pe-
ríodos de 05/08/1985 a 31/12/2002 e de 01/01/2003 a 31/05/2011, sob
o fundamento da utilização de EPI eficaz.
3.A parte autora sustenta o cabimento do pedido de uniformização
por entender que o acórdão recorrido estaria contrário a julgado que,
em alegada hipótese semelhante, entendeu pela ocorrência de cer-
ceamento de defesa quando necessária a produção de provas do ale-
gado na inicial.
4.Nos termos do art. 14 da Lei n.º 10.259/2001, o incidente de
uniformização de jurisprudência, no âmbito dos juizados especiais
federais, somente é cabível para dirimir divergências entre decisões
sobre questões de direito material, o que não é o caso da divergência
alegada, que gira em torno da extinção sem julgamento de mérito por
ausência de preparo, em caso em que se negou a concessão de
gratuidade judiciária, questão eminentemente de direito processual.
5.Como cediço, as regras de direito material são aquelas que regulam
o convívio social e normatizam as relações entre os sujeitos de di-
reito, atribuindo-lhes direitos e obrigações relativas aos diversos bens
da vida. Em contrapartida, as regras de direito processual definem os
meios para provocação e exercício da atividade jurisdicional. A ma-
téria versada neste incidente, é eminentemente processual, não po-
dendo ser conhecida na estreita via da uniformização, limitada ao
direito material.
6.No caso dos autos, questiona-se o não deferimento de prova pericial
para provar que não houve recebimento de EPI, matéria de cunho
eminentemente processual.

7.Aplicação da Súmula 43 desta TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
8.Neste sentido, já decidiu a TNU: PEDILEF 200734007012485 (rel.
Juiz Federal CLÁUDIO ROBERTO CANATA, j. 07.10.2009).
9.Ainda que se avançasse no exame da admissibilidade do incidente,
relevada a natureza processual da discussão, em prol da acessibilidade
ao Poder Judiciário, ainda assim, melhor sorte não favoreceria a parte
requerente.
10.É que a questão não se constitui em matéria prequestionada, uma
vez que não foi examinada pela Turma Recursal de origem em sede
de embargos de declaração.
11.Incidência da Questão de Ordem 10: "Não cabe o incidente de
uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica
inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a
qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão
recorrido".
12.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 0 5 0 0 6 11 - 9 4 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 3 0 8
ORIGEM:2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE:JUDITE MARIA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB:PE-573-A
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE (RU-
RAL). HIPÓTESE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IM-
POSSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA TNU. NÃO CONHECIMEN-
TO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual a INSS pretende
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.O INSS alega que os documentos reputados como início de prova
material não são contemporâneos ao período de carência.
4.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu:
"[...] A prova oral colhida serviu para corroborar as informações
constantes dos documentos, no sentido de que a autora, em regra,
exerce atividade rural para subsistência, em propriedade de terceiro.
Ademais, a autora apresentou segurança em suas respostas, demons-
trando conhecer a atividade que exerce. Na inspeção judicial, restou
confirmada a condição rural da demandante, sobretudo pela análise às
calosidades palmares, rosto com sinais de envelhecimento precoce,
vocabulário e expressões verbais, vestimenta, entre outros.
Em que pese a existência de endereço no INFOSEG situado no bairro
Jardim Amazonas, a autora apenas residiu no referido local até o ano
de 1994.".
5.Como se observa, a comprovação da qualidade de segurada especial
não decorreu apenas da documentação apresentada, mas sim da aná-
lise do contexto probatório como um todo (prova documental, de-
poimentos colhidos em juízo e inspeção judicial).
6.Os paradigmas do STJ e da TNU tratam da necessidade de contempora-
neidade do início de prova material para fins de comprovação de labor rural.
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7.Todavia, não se vislumbra dissonância com os paradigmas e sú-
mulas apontados, pois a análise fática ocorreu dentro da margem de
autonomia no exame das provas pelo julgador (art. 131 do CPC).
8.Incidência da Súmula 42, ante a impossibilidade de reexame de
matéria fática probatória.
9.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0512866-33.2014.4.05.8013
ORIGEM:AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE:IVONETE ARAÚJO DOS SANTOS
PROC./ADV.:CARLA COTRIM UCHÔA CAJUEIRO ALMEIDA
OAB:AL- 5819
PROC./ADV.:FERNANDO LEOCÁDIO TEIXEIRA NOGUEIRA
OAB:AL-5547
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE (RU-
RAL). HIPÓTESE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IM-
POSSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA TNU. NÃO CONHECIMEN-
TO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu que:
"[...] 6. Verifica-se que os documentos trazidos aos autos, não obs-
tante constituam início de prova material - notadamente, a CTPS e
CNIS (anexo 7) -, não foram corroborados pela prova produzida em
audiência.
7. Quanto à prova testemunhal e depoimento pessoal, assim con-
signou o magistrado sentenciante: "(...) A fim de viabilizar eventual
reexame da matéria pelas instâncias recursais, registro que a tes-
temunha ouvida em audiência confirmou as alegações da parte autora.
Contradição: a autora disse que o filho mais novo não mora mais com
ela; a testemunha disse que esse filho ainda reside com ela. Notei
falta de espontaneidade: disse que o marido deixou a autora há 17
anos, mas não soube dizer em que ano isso ocorreu (precisão in-
compatível para quem não mostrou noção de quando o evento ocor-
reu).
8. Ademais, restou negativa a inspeção judicial em que a parte autora,
segundo o magistrado a quo, não apresentou nas mãos sinais de
trabalho pesado, não indicando as típicas marcas do labor rural e com
pele desprovida de marcas pela prolongada exposição ao sol.".
4.Como se observa, não houve desconsideração do início de prova
material, mas sim análise e exame do contexto probatório como um
todo (prova documental, depoimentos colhidos em juízo e inspeção
judicial), concluindo o juízo de origem por sua fragilidade para com-
provação do trabalho rural no período e forma alegados.
5.Não se vislumbra dissonância com os paradigmas e súmulas apon-
tados, inclusive as da TNU (06,14, 41 e 46), pois nenhum deles dá valor
absoluto a qualquer prova, ainda mais no caso de mero início de prova,
que necessita de complementação pela testemunhal e demais elementos
do caso concreto, o que foi feito pelo juízo de origem. Afastar esta
análise implica necessariamente revolver o contexto fático probatório.

6.Incidência da Súmula 42, ante a impossibilidade de reexame de
matéria fática probatória.
7.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 0 5 11 4 8 4 - 0 5 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 0 1 3
ORIGEM:AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE:MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.:FERNANDO LEOCÁDIO TEIXEIRA NOGUEIRA
OAB:AL-5547
REQUERIDO(A):INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE (RU-
RAL). HIPÓTESE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IM-
POSSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA TNU. NÃO CONHECIMEN-
TO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu que:
"[...] 4. Não há documentos hábeis à comprovação da atividade cam-
pesina porventura desempenhada pela recorrente no período equi-
valente à carência exigida para o benefício requestado. Só a CTPS
aponta a profissão de trabalhadora rural durante o período de
03/11/1993 a 06/04/1994, 25/09/1995 a 16/10/1995 e 02/01/1996 a
20/01/2004. A certidão de casamento da autora (14.08.2009) aponta a
sua profissão de 'DO LAR'.
5. Não bastasse, eis as conclusões do Magistrado a quo: 'No caso em
análise, entendo ausente comprovação de requisito essencial para con-
cessão do benefício, qual seja, o efetivo exercício de atividade ru-
ral.Compulsando a documentação acostada aos autos, tenho que é
bastante precária, vez que os documentos são bastante recentes e
pouco esclarecedores das atividades desempenhadas pela demandan-
te.Além disso, a prova produzida em audiência não foi suficiente para
atestar a condição de segurada especial da demandante. Senão ve-
jamos. A autora e o seu esposo recebem o valor de R$ 1.126,00 desde
julho de 2011 em virtude de pensão como COMERCIÁRIO. Significa
dizer, em meu entender, que o trabalho não era imprescindível para o
sustento familiar.Veja-se o que diz a Lei 8.2163, art. 11:§ 1oEntende-
se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho
dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao
desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em
condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de
empregados permanentes. Demais,a testemunha não ajudou em nada a
autora. Em verdade, parecia que não a conhecia. Inspeção visual
negativa. Nenhum calo. Nenhum mesmo. Isso, mesmo tendo dito que
usa uma enxada de 3 libras. À luz das razões acima declinadas,
concluo que não foram produzidas provas robustas da condição de
trabalhadora rural da demandante'.".
4.Como se observa, não houve desconsideração do início de prova
material, mas sim análise e exame do contexto probatório como um
todo (prova documental, depoimentos colhidos em juízo e inspeção
judicial), concluindo o juízo de origem por sua fragilidade para com-
provação do trabalho rural no período e forma alegados.

5.Não se vislumbra dissonância com os paradigmas e súmulas apon-
tados, inclusive as da TNU (06,14, 41 e 46), pois nenhum deles dá
valor absoluto a qualquer prova, ainda mais no caso de mero início de
prova, que necessita de complementação pela testemunhal e demais
elementos do caso concreto, o que foi feito pelo juízo de origem.
Afastar esta análise implica necessariamente revolver o contexto fá-
tico probatório.
6.Incidência da Súmula 42, ante a impossibilidade de reexame de
matéria fática probatória.
7.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0512273-59.2013.4.05.8103
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MARIA ALBUQUERQUE DE AGUIAR
PROC./ADV.:EVELINE CARNEIRO
OAB:CE-17775
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE (RU-
RAL). HIPÓTESE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IM-
POSSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA TNU. NÃO CONHECIMEN-
TO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu que:
"[...] Destaque-se que, conquanto a parte autora tenha, porventura,
desempenhado algum labor rurícola, restou comprovado que, durante
largo período de tempo, em interregno concomitante com parcela do
período de carência do benefício ora pleiteado, o esposo da mesma
dedicou-se à atividade urbana, descaracterizando a indispensabilidade
da atividade rural para a subsistência da família.
Reitere-se que os documentos trazidos aos autos não constituem su-
pedâneo da tese da parte requerente, inexistindo início de prova
material. Observa-se que a lei exige o início de prova material -
consubstanciada em documentação idônea expedida na época dos
fatos que se pretende provar - para referendar a prova testemunhal
eventualmente existente. A Turma Nacional de Uniformização das
Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais en-
frentou lide semelhante, oportunidade em que anunciou sob o n.º 34:
"Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova
material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar.". Em
vista do exposto, conclui-se que a prova testemunhal produzida e os
documentos acostados, nos termos da súmula n.º 149 do STJ e do art.
55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, não são suficientes para a comprovação
do tempo de trabalho na agricultura em regime de economia fa-
m i l i a r. " .
4.Como se observa, não houve desconsideração do início de prova
material, mas sim análise e exame do contexto probatório como um
todo (prova documental e depoimentos colhidos em juízo), concluin-
do o juízo de origem por sua fragilidade para comprovação do tra-
balho rural no período e forma alegados.
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5.Não se vislumbra dissonância com os paradigmas e súmulas apon-
tados, inclusive as da TNU (06,14, 41 e 46), pois nenhum deles dá
valor absoluto a qualquer prova, ainda mais no caso de mero início de
prova, que necessita de complementação pela testemunhal e demais
elementos do caso concreto, o que foi feito pelo juízo de origem.
Afastar esta análise implica necessariamente revolver o contexto fá-
tico probatório.
6.Incidência da Súmula 42, ante a impossibilidade de reexame de
matéria fática probatória.
7.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0504243-38.2013.4.05.8102
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MARIA DE LOURDES FERREIRA DE SOUSA
PROC./ADV.:MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB:CE-9340
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE (RU-
RAL). HIPÓTESE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IM-
POSSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA TNU. NÃO CONHECIMEN-
TO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu que:
"[...] Em epítome, impende ressaltar que, dos poucos documentos
colacionados aos autos, alguns estão em nome de terceiros e outros
têm natureza meramente testemunhal, não tendo a parte promovente
juntado provas suficientes em seu nome para fins de comprovação de
sua condição pessoal de rurícola.
Observe-se que a lei exige o início de prova material - consubs-
tanciada em documentação idônea expedida na época dos fatos que se
pretende provar - para referendar a prova testemunhal eventualmente
existente. A Turma Nacional de Uniformização das Decisões das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais enfrentou lide se-
melhante, oportunidade em que anunciou sob o n.º 34: "Para fins de
comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve
ser contemporâneo à época dos fatos a provar.".
Em vista do exposto, conclui-se que a prova testemunhal produzida e
os documentos acostados, nos termos da súmula n.º 149 do STJ e do
art. 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, não são suficientes para a com-
provação do tempo de trabalho na agricultura em regime de economia
f a m i l i a r. " .
4.Oportuno destacar o seguinte trecho da sentença:
"[...] Com o intento de comprovar o exercício de atividade rural pelo
período de carência exigido por lei, a parte autora coligiu aos autos
alguns documentos.
Através de análise dos autos, observa-se que dele consta: documentos
emitidos pelo sindicato dos trabalhadores rurais (filiação em
2/1/2010, anexo nº 5, fls. 1 e 2); notas fiscais de insumos agrícolas
(anexo nº 1, fl. 1); declaração da Secretaria Municipal de Educação
(anexo nº 5, fl. 5), datada de 18/9/2012; ficha(s) de atendimento da

Secretaria Municipal de Saúde (anexo nº 1, fl. 2); comprovantes de
pagamento de ITR - Imposto Territorial Rural em nome de terceiro
(anexo nº 4, fl. 2); declaração de terceiro proprietário de imóvel rural
(anexo nº 5, fl. 3), dentre outros de menor importância.
Conforme se deduz, os documentos apresentados pela parte pos-
tulante não são suficientes para servir como início de prova material
do efetivo exercício de atividade rural em período mínimo exigido
por lei, nos termos já expostos nesta sentença.
Além disso, a parte autora reside na zona urbana de Juazeiro do Norte
(anexo nº 9), circunstância essa que, apesar de não impossibilitar o
reconhecimento da qualidade de segurado especial, reforça o en-
tendimento de que a parte requerente não exerce atividade ruríco-
la.".
5.Como se observa, não houve desconsideração do início de prova
material, mas sim análise e exame do contexto probatório como um
todo (prova documental e depoimentos colhidos em juízo), concluin-
do o juízo de origem por sua fragilidade para comprovação do tra-
balho rural no período e forma alegados.
6.Não se vislumbra dissonância com os paradigmas e súmulas apon-
tados, inclusive as da TNU (06,14, 41 e 46), pois nenhum deles dá
valor absoluto a qualquer prova, ainda mais no caso de mero início de
prova, que necessita de complementação pela testemunhal e demais
elementos do caso concreto, o que foi feito pelo juízo de origem.
Afastar esta análise implica necessariamente revolver o contexto fá-
tico probatório.
7.Incidência da Súmula 42, ante a impossibilidade de reexame de
matéria fática probatória.
8.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0505592-76.2013.4.05.8102
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MARIA DA PAZ CAVALCANTE SILVA
PROC./ADV.:MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB:CE-9340
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE (RU-
RAL). HIPÓTESE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IM-
POSSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA TNU. NÃO CONHECIMEN-
TO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu que:
"[...] Note-se que a certidão de casamento, na qual consta a profissão
de agricultor para o cônjuge, não pode ser aproveitada como início de
prova material, porquanto o esposo da autora manteve vínculos ur-
banos de longa duração após a celebração do casamento, inclusive,
um destes vínculos se deu no Estado de São Paulo.
Ademais, a prova oral não se mostrou convincente, uma vez que a
testemunha atesta a atividade agrícola da demandante a despeito de
ambas residirem em pontos distintos da zona urbana e laborarem em
locais também diversos. Note-se, inclusive, a testemunha informa que

seu roçado é em outro município, não sendo, pois, crível que esta
ainda tenha disponibilidade de acompanhar o labor da autora.".
4.Como se observa, não houve desconsideração do início de prova
material, mas sim análise e exame do contexto probatório como um
todo (prova documental e depoimentos colhidos em juízo), concluin-
do o juízo de origem por sua fragilidade para comprovação do tra-
balho rural no período e forma alegados.
5.Não se vislumbra dissonância com os paradigmas e súmulas apon-
tados, inclusive as da TNU (06,14, 41 e 46), pois nenhum deles dá
valor absoluto a qualquer prova, ainda mais no caso de mero início de
prova, que necessita de complementação pela testemunhal e demais
elementos do caso concreto, o que foi feito pelo juízo de origem.
Afastar esta análise implica necessariamente revolver o contexto fá-
tico probatório.
6.Incidência da Súmula 42, ante a impossibilidade de reexame de
matéria fática probatória.
7.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0500190-18.2012.4.05.8403
ORIGEM:RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DE PAULA
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
OAB:RN-560-A
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE (RU-
RAL). HIPÓTESE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IM-
POSSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA TNU. NÃO CONHECIMEN-
TO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu que:
"[...] No caso sob exame, verifico que a parte autora é detentora de
renda proveniente de benefício de origem urbana, sendo esta renda
superior a um salário mínimo durante quase todo período de carência.
Embora os tribunais majoritariamente entendam possível o reconhe-
cimento da condição de segurado quando o beneficiário recebe pen-
são de origem rural, tal entendimento não pode ser aplicado nos
presentes autos, tendo em vista ser o benefício recebido de origem
urbana e superior ao salário mínimo no período de carência, não
praticando, pois, agricultura de subsistência, na medida em que, em
termos econômicos, o benefício recebido tem participação bem maior
em seu sustento do que o trabalho rural desempenhado.".
4.Como se observa, não houve desconsideração do início de prova
material, mas sim análise e exame do contexto probatório como um
todo (prova documental e depoimentos colhidos em juízo), concluin-
do o juízo de origem por sua fragilidade para comprovação do tra-
balho rural no período e forma alegados.
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5.Não se vislumbra dissonância com os paradigmas e súmulas apon-
tados, inclusive as da TNU (06,14, 41 e 46), pois nenhum deles dá
valor absoluto a qualquer prova, ainda mais no caso de mero início de
prova, que necessita de complementação pela testemunhal e demais
elementos do caso concreto, o que foi feito pelo juízo de origem.
Afastar esta análise implica necessariamente revolver o contexto fá-
tico probatório.
6.Incidência da Súmula 42, ante a impossibilidade de reexame de
matéria fática probatória.
7.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0501615-07.2012.4.05.8104
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.:ROZÁRIA NETA BONFIM LACERDA
OAB:CE-4224
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE (RURAL).
HIPÓTESE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBI-
LIDADE. SÚMULA 42 DA TNU. NÃO CONHECIMENTO DO
PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu que:
"[...] No caso em exame, como bem ressaltado pela sentença re-
corrida, cujos fundamentos adoto in totum como razões de decidir,
nos termos autorizados pelo Art. 46 da Lei 9.099/95, verifico que a
parte autora, de fato, não comprovou o efetivo exercício de atividade
rural no período imediatamente anterior ao parto e pela carência
exigida em lei (10 meses), mediante a juntada de documentos con-
temporâneos aos fatos (TNU, Súmula 34) e que atendam à exigência
do Art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, sendo certo que a prova ex-
clusivamente testemunhal não serve para comprovar a atividade agrí-
cola (STJ, Súmula 149).
Com efeito, a Declaração de Proprietário rural, inclusive sem data, e
respectivo ITR de imóvel de terceiro não comprovam que a autora
exerce a agricultura.
Ademais, a autora reside na zona urbana, a indicar que esta não
exerce atividade rural.".
4.Como se observa, não houve desconsideração do início de prova
material, mas sim análise e exame do contexto probatório como um
todo (prova documental e depoimentos colhidos em juízo), concluin-
do o juízo de origem por sua fragilidade para comprovação do tra-
balho rural no período e forma alegados.
5.Não se vislumbra dissonância com os paradigmas e súmulas apon-
tados, inclusive as da TNU (06,14, 41 e 46), pois nenhum deles dá valor
absoluto a qualquer prova, ainda mais no caso de mero início de prova,
que necessita de complementação pela testemunhal e demais elementos
do caso concreto, o que foi feito pelo juízo de origem. Afastar esta
análise implica necessariamente revolver o contexto fático probatório.

6.Incidência da Súmula 42, ante a impossibilidade de reexame de
matéria fática probatória.
7.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0502992-73.2013.4.05.8105
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MARIA DE FATIMA ALMEIDA SENA
PROC./ADV.:MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB:CE-9340
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE (RU-
RAL). HIPÓTESE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IM-
POSSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA TNU. NÃO CONHECIMEN-
TO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu que:
"[...]V - No caso dos autos, verifica-se que a parte postulante anexou
aos autos cópias dos seguintes documentos: Carta de concessão de
aposentadoria rural em nome da irmã (anexo 2, fl. 3); Recibo de
Garantia-Safra em nome da irmã, período 2006/2007 (anexo 2, fl. 6);
recibos de aquisição de instrumentos rurais em nome da autora (ane-
xo 2, fls. 7 e 8); certidão de casamento da autora, celebrado em
13/06/1977, na qual consta a ocupação do cônjuge como agricultor
(anexo 1, fl. 2); dentre outros documentos de menor importância.
VI - Embora a documentação supramencionada possa ser aceita como
início de prova material, há que ter em conta que o "início de prova
material", como o próprio nome já o indica, não configura prova
absoluta e incontrastável dos fatos alegados, necessitando ser com-
plementado pela prova testemunhal. Tais documentos, apesar de in-
dispensáveis à concessão do benefício, não são, por si sós, suficientes
para a comprovação da condição de segurado especial. Sua presença
apenas aponta para a possibilidade de veracidade dos fatos e permite
o seguimento da instrução, a fim de que, no cotejo de todas as provas
produzidas, seja possível aferir a correção da versão autoral.
VII - Conforme se observa, no caso sob luzes, o acervo documental
colacionado aos autos é frágil, uma vez que não comprova o exercício
de atividade rural pela demandante durante o período de carência
exigido. Quanto a certidão de casamento, afirmou a autora que está
separada há vinte anos e que o ex-marido passou a residir com os
filhos em Fortaleza, trabalhando como pedreiro. Ressalte-se que os
demais documentos apresentados estão em nome da irmã da autora.
VIII - Outrossim, a prova oral produzida não contribuiu para a formação
do convencimento quanto ao exercício da atividade rural em regime de
economia familiar. Como bem ressaltou o Juízo a quo na sentença pro-
latada, a testemunha pouco sabia informar sobre a autora ou sua família.
Afirmou, ainda, que nunca viu o roçado onde trabalha a autora, o que
fragiliza ainda mais o início de prova material colacionado à demanda.".

4.Como se observa, não houve desconsideração do início de prova
material, mas sim análise e exame do contexto probatório como um
todo (prova documental e depoimentos colhidos em juízo), concluin-
do o juízo de origem por sua fragilidade para comprovação do tra-
balho rural no período e forma alegados.
5.Não se vislumbra dissonância com os paradigmas e súmulas apon-
tados, inclusive as da TNU (06,14, 41 e 46), pois nenhum deles dá
valor absoluto a qualquer prova, ainda mais no caso de mero início de
prova, que necessita de complementação pela testemunhal e demais
elementos do caso concreto, o que foi feito pelo juízo de origem.
Afastar esta análise implica necessariamente revolver o contexto fá-
tico probatório.
6.Incidência da Súmula 42, ante a impossibilidade de reexame de
matéria fática probatória.
7.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 0 0 11 9 2 1 - 9 8 . 2 0 1 4 . 4 . 0 1 . 4 3 0 0
ORIGEM:TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE:JOICIMARA BARROS CARVALHO
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.
ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. ACORDO EM AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE AO AJUIZAMENTO DE
AÇÃO INDIVIDUAL. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DO
STJ E DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. RES-
TABELECIMENTO DA SENTENÇA. QUESTÃO DE ORDEM
38/TNU.
1. Acórdão proferido pela Turma Recursal do Tocantins, reformando
sentença que havia julgado procedente o pedido, para revisão e pa-
gamento de diferenças quanto à aplicação do artigo 29, II, da Lei
8.213/91, sobre a RMI do benefício da parte autora. Entendeu a turma
recursal de origem ausente o interesse de agir, devendo ser aguardado
o cronograma fixado em ação civil pública, que já reconhecera o
direito à revisão buscada.
2. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
alegando divergência com o entendimento dominante do STJ, se-
gundo o qual a existência de ação civil pública não induz litis-
pendência em relação à ação individual. Juntou paradigmas.
3. Com razão a parte autora.
4. Conforme artigos 103 e 104 da Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa
do Consumidor - o particular não será atingido pelos efeitos da coisa
julgada formada na ação coletiva, a não ser que opte pela execução
do julgado de procedência, nos termos do § 3º do artigo 103 do
CDC.
5. Pacífica, também, a jurisprudência do STJ no sentido de que a ação
civil pública não impede o ajuizamento da ação individual. Nesse
sentido, o Resp 200801016826, 2ª Turma, DJ 10.09.2008, bem como
Resp 200401683508, 4ª Turma, DJ 09.06.08, do qual trago excerto,
no que interessa:
'(...) 2 - O §3º do art. 103 do CDC é norma de direito material, no
sentido de que a indenização decorrente da violação de direitos di-
fusos, destinada ao fundo especial previsto no art. 13 c/c o art. 16 da
Lei nº 7.347/85 não impede eventual postulação ao ressarcimento
individual (homogêneo) devido às vítimas e seus sucessores atin-
gidos. Esse dispositivo não retira da associação o interesse (neces-
sidade/utilidade) de ajuizar a ação coletiva própria, em face de ação
civil pública ajuizada pelo Ministério Público, buscando a proteção
do meio ambiente e a prestação de assistência médico-hospitalar'.
6. No mesmo sentido, julgado desta TNU, PEDILEF
05015488120134058306, Relator Juiz Federal Daniel Machado da
Rocha, DOU 23/10/15:
"(...) Ab initio, convém destacar que o Supremo Tribunal Federal já
se manifestou no sentido de que a questão de direito sub judice é de
índole infraconstitucional, rejeitando o regime de Repercussão Geral.
Confira-se: Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUALCIVIL. SUS-
PENSÃO DE AÇÃO INDIVIDUAL EM RAZÃO DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA COM A MESMA FINALIDADE. MATÉRIA COM RE-
PERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE 738.109-RG. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ÍNDOLE IN-
FRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. 1. A ação indivi-
dual, quando sub judice a controvérsia sobre a sua suspensão em
razão da existência de ação coletiva sobre o mesmo objeto, não revela
repercussão geral apta a dar seguimento ao apelo extremo, consoante
decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE 738.109-
RG, Rel. Min. Teori Zavascki. 2. In casu, o acórdão recorrido as-
sentou: "PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL
INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 29, IN-
CISO II, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. PAGAMENTO DAS DI-
FERENÇAS DECORRENTES DA REVISÃO JÁ EFETIVADA.
POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO". 3. Agravo regimental
DESPROVIDO (Relator Exmo. Min. Luiz Fux, DJ 21.10.2014). Pois
bem, sobre a divergência apregoada neste Incidente, esta e. Turma
Nacional de Uniformização, no PEDILEF 200361840056621, já se
inclinou ao entendimento de que OS INTERESSES INDIVIDUAIS
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HOMOGÊNEOS PODEM SER PLEITEADOS EM DEMANDA CO-
LETIVA - CUJO TRÂMITE É VEDADO, PERANTE OS JUIZA-
DOS ESPECIAIS FEDERAIS (LEI 10259/01), O QUE NÃO SIG-
NIFICA QUE HAJA ÓBICE À TUTELA INDIVIDUAL, CUJA AD-
MISSIBILIDADE É RESSALVADA EXPRESSAMENTE, INCLU-
SIVE, MESMO DEPOIS DE AJUIZADA AÇÃO COLETIVA (Re-
lator, MM Juiz Federal Higino Cinacchi Junior. DJ 29.06.2004). Se-
gundo penso, eventual interpretação em contrário a este posiciona-
mento é mitigar o princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º,
XXXV, da Carta Republicana) sem um fundamento jurídico mini-
mamente razoável. Ademais, a propositura de Ação Civil Pública não
induz litispendência, mormente porque inexiste a identidade de partes.
Não há que se confundir a legitimação extraordinária da Ação Civil
Pública com a legitimação ordinária da ação individual movida pelo
próprio titular do direito material. A pretensão de receber de imediato
as diferenças devidas decorrentes da revisão do seu benefício, com
fulcro no art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, constitui um direito subjetivo
do recorrido que pode ser exercido de forma independente e a qual-
quer tempo, sob pena de se promover uma manifesta violação ao
princípio do livre acesso ao Judiciário. Além do mais, penso não ser
razoável que o segurado da Previdência Social fique aguardando
cronograma instituído nos autos da Ação Civil Pública nº
00023205920124036183, para recebimento dos atrasados, máxime
quando estamos diante de verbas de natureza alimentar, além do que,
condicionar a satisfação do crédito à existência de dotação orça-
mentária, implica a postergação da pretensão para momento futuro,
caracterizando atraso injustificado a permitir a apreciação da questão
pelo Poder Judiciário.
7. Ainda, o PEDILEF 05003069320134058304, Relator Juiz Federal
Wilson José Witzel, DOU 03/07/2015: "a pretensão de receber de
imediato as diferenças devidas decorrentes da revisão do seu be-
nefício, com fulcro no art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, constitui um
direito subjetivo do recorrido que pode ser exercido de forma in-
dependente e a qualquer tempo, sob pena de se promover uma ma-
nifesta violação ao princípio do livre acesso ao Judiciário. Além do
mais, penso não ser razoável que o segurado da Previdência Social
fique aguardando cronograma instituído nos autos da Ação Civil
Pública nº 00023205920124036183, para recebimento dos atrasados,
máxime quando estamos diante de verbas de natureza alimentar, além
do que, condicionar a satisfação do crédito à existência de dotação
orçamentária, implica a postergação da pretensão para momento fu-
turo, caracterizando atraso injustificado a permitir a apreciação da
questão pelo Poder Judiciário".
8. O acórdão recorrido, portanto, está em dissonância com o en-
tendimento do STJ e desta TNU. Incidente de uniformização co-
nhecido e provido para restabelecimento da sentença. Questão de
Ordem 38/TNU.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uniformização
CONHECER e DAR PROVIMENTO ao Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto, nos termos do voto-ementa da Juíza
Federal Relatora.
Brasília/DF, 14 de abril de 2016.

ÂNGELA CRISTINA MONTEIRO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO:0001460-12.2010.4.03.6318
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:MARÍLIA APARECIDA DA SILVA E OUTROS
PROC./ADV.:JOSÉ CARLOS THÉO MAIA CORDEIRO
OAB:SP-74491
REQUERIDO(A):CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.:CÁSSIA REGINA ANTUNES VENIER
OAB:SP-234221
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY
REBÊLO
Examino, monocraticamente (CPC, art. 557) o pedido de unifor-
mização manifestado pelo segurado/autarquia.
Consoante reiteradas manifestações da Turma Nacional de Unifor-
mização, (a) não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria fática (súmula 42); (b) não se conhece de
incidente de uniformização quando lastreado em um único precedente
do STF, salvo quando este reconhecer tratar-se de jurisprudência
dominante da Corte (Questão de Ordem no. 05); (c) não cabe o
incidente quando a parte que o deduz apresenta tese inovadora, não
ventilada anteriormente (Questão de Ordem no. 10); (d) quando a
jurisprudência da T.N.U. já tiver se firmado no mesmo sentido do
acórdão recorrido (Questão de Ordem no. 13); (e) quando a decisão
impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas
razões não abrangem todos eles (Questão de Ordem no. 18); (f)
quando o acórdão recorrido não guardar similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma (Questão de Ordem no. 22); (g) quando o
acórdão recorrido encontrar-se no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia (Questão de Ordem no. 24); (h) quando a Turma que emanou
o acórdão impugnado não tiver, efetivamente, apreciado o direito
material controvertido (Questão de Ordem no. 35); (i) quando a
divergência apontada se lastrear em precedentes oriundos dos Tri-
bunais Regionais Federais (art. 14 da lei 10.259/01).
Na espécie, verifica-se que o incidente não pode prosperar tendo-se
em vista o óbice contido na alínea ("f"), supra.
Trata-se de pedido nacional de uniformização de interpretação de lei
federal suscitado pelos autores, com fundamento no artigo 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, contra acórdão da Turma Recursal da Seção Ju-
diciária de São Paulo. Sustentam, em síntese, que, no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação, o agente financeiro e a seguradora devem
responder solidariamente pela solidez e segurança da obra. Nessa toada,
pedem a reforma do acórdão, para que as demandadas sejam conde-
nadas a indenizar os demandantes, nos termos requeridos na inicial.

O pedido de uniformização foi admitido na origem.
Em prol de suas razões, os recorrentes transcreveram diversos pre-
cedentes oriundos de Tribunais Regionais Federais, os quais a tanto
não se prestam (art. 14, caput, e seu parágrafo 2º, lei 10.259/01),
assim como decisões proferidas pelas 3ª. e 4ª. turmas do STJ.
Inicialmente, destaco que os recorrentes não se desincumbiram do
ônus da demonstração analítica dos julgados apresentados como pa-
radigmas, postos em confronto com a decisão impugnada.
A propósito deste tema, anoto que o parágrafo único do art. 541 do
CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.341/2006, que disciplina a
interposição dos recursos extraordinário e especial e, portanto, tem
aplicação analógica aos incidentes de uniformização nacional perante
a TNU, prescreve, quanto à demonstração da divergência jurispru-
dencial, a necessária menção, em qualquer caso, das circunstâncias
que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, impondo a
necessária transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o
dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a
divergência de interpretações.
Trata-se de ônus da parte que, se descumprido, enseja a pena de não
conhecimento.
Sobre o assunto, leciona o Ministro Luiz Fux: "com o escopo de
uniformizar o Direito federal, a Constituição autoriza o recurso es-
pecial quando a decisão recorrida diverge de outra proferida pelos
tribunais do país ou pelo próprio Superior Tribunal de Justiça. Ad-
juntando-se pressupostos constitucionais e requisitos de admissibi-
lidade, pode-se concluir que o cabimento do recurso especial, nesse
caso, é resultado da decisão gravosa que optou por uma das in-
terpretações divergentes do Direito federal e o recorrente pleiteia,
exatamente nessa hipótese, a prevalência da jurisprudência predo-
minante que lhe é mais favorável. Mas, para esse fim, cumpre-lhe,
preliminarmente, demonstrar a divergência de entendimento, quanto
ao mesmo Direito legislado, por diferentes tribunais de "outras uni-
dades da federação"." (in Curso de Direito Processual Civil. 4ª ed.,
Rio de Janeiro: Ed. Forense, 2008, vol. I, p. 896).
No particular, o regimento interno do STJ, em seu artigo 255, cu-
mulado com o Código de Processo Civil, artigo 541, parágrafo único,
disciplinam como deve ser instruído o recurso especial nessa mo-
dalidade. Percebe-se especificamente no §2º, do artigo 255, do Re-
gimento Interno do STJ, que o recorrente deverá transcrever os tre-
chos dos acórdãos que configurem o dissídio jurisprudencial, men-
cionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados.
E as decisões que trancam os recursos, em razão da não demonstração
analítica das circunstâncias são inúmeras:
"(...) Não há falar em comprovação do dissídio pretoriano, na forma
exigida pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do
RISTJ, se o cotejo analítico é realizado de modo deficiente, com mera
transcrições de ementas dos acórdãos indicados como paradigmas,
deixando sem evidência a similitude fática entre os casos confron-
tados e a divergência jurídica de interpretações.
(STJ, AgRg no Ag 911166/MG, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª
turma, DJe 28/06/2011)
(...) Não basta a simples indicação do repositório de jurisprudência,
ou a simples transcrição de excerto do acórdão paradigma, tendo em
vista que se faz necessário, também, a demonstração analítica de que
os arestos divergem na aplicação da lei a casos idênticos, sob cir-
cunstâncias e fatos jurídicos análogos, ônus processual que não se
desincumbiu o agravante."
(STJ, AgRg no Ag 1355007/PB, Rel. Min. Castro Meira, 2ª turma,
DJe 30/06/2011)
Tal omissão, por si só, é suficiente ao trancamento do recurso apre-
sentado.
Há mais, todavia.
É que entre os paradigmas apresentados e a decisão recorrida não há
similitude fática e jurídica. De fato, os precedentes coligidos pelos
recorrentes tratam de responsabilidade das recorridas, por defeito na
construção, quando tratar-se de obra iniciada mediante o financia-
mento do SFH, ante a interdependência entre o contrato de construção
e de financiamento, hipótese não divisada na espécie, em razão de
cogitar-se, aqui, de aquisição de bens de terceiros, previamente edi-
ficados, com financiamento parcial ou total com recursos providos
pelo Caixa.
Em razão do exposto, nego seguimento ao recurso (Questão de Or-
dem n. 22).
Belo Horizonte, 24.02.2016

JOSÉ HENRIQUE GUARACY REBÊLO
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0503426-14.2012.4.05.8100
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:FRANCISCA ADRIANA SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.:DAVID SOMBRA PEIXOTO
OAB:CE-16477
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY
REBÊLO
Examino, monocraticamente (CPC, art. 557) o pedido de unifor-
mização manifestado pela correntista.
Consoante reiteradas manifestações da Turma Nacional de Unifor-
mização, (a) não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria fática (súmula 42); (b) não se conhece de
incidente de uniformização quando lastreado em um único precedente
do STF, salvo quando este reconhecer tratar-se de jurisprudência
dominante da Corte (Questão de Ordem no. 05); (c) não cabe o
incidente quando a parte que o deduz apresenta tese inovadora, não
ventilada anteriormente (Questão de Ordem no. 10); (d) quando a
jurisprudência da T.N.U. já tiver se firmado no mesmo sentido do
acórdão recorrido (Questão de Ordem no. 13); (e) quando a decisão
impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas

razões não abrangem todos eles (Questão de Ordem no. 18); (f)
quando o acórdão recorrido não guardar similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma (Questão de Ordem no. 22); (g) quando o
acórdão recorrido encontrar-se no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia (Questão de Ordem no. 24); (h) quando a Turma que emanou
o acórdão impugnado não tiver, efetivamente, apreciado o direito
material controvertido (Questão de Ordem no. 35); (i) quando a
divergência apontada se lastrear em precedentes oriundos dos Tri-
bunais Regionais Federais (art. 14 da lei 10.259/01); (j) quando tratar-
se de matéria processual (súmula 43).
Na espécie, verifica-se que o incidente não pode prosperar tendo-se
em vista o óbice contido nas alíneas ("a" e "j"), supra.
Trata-se de pedido nacional de uniformização de interpretação de lei
federal suscitado pelo autor, com fundamento no artigo 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, contra acórdão da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará. Sustenta, em síntese, que, no âmbito das relações
de consumo, conceito no qual se albergam os serviços bancários, o
ônus de comprovar os fatos pertence à instituição financeira, como
salientado nos incidentes que apresenta, e não ao correntista, em
razão da sua hipossuficiência, circunstância essa objetivamente con-
siderada na decisão recorrida.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
A meu sentir o incidente não merece trânsito porquanto a eventual
revisão da decisão passa, necessariamente, pelo reexame da prova.
De fato, a prova produzida, independentemente da autoria de sua
produção, pertence ao processo e lastreia a decisão a ser proferida.
Neste sentido, "ao juiz, frente à moderna sistemática processual, in-
cumbe analisar o conjunto probatório em sua globalidade, sem per-
quirir a quem competiria o "ônus probandi". Constando dos autos a
prova, ainda que desfavorável a quem a tenha produzido, é dever do
julgador toma-la em consideração na formação do seu convencimento
(STJ, 4ª. turma, R Esp 11.468-0/RS, relator Ministro Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, DJU 11.5.92, pg 6.437)".
Neste processo foram analisadas circunstâncias objetivas e bastantes
ao deslinde, tanto que, a propósito, assim manifestou-se o acórdão
impugnado: "Analisando, com atenção, o presente processo, entendo
que a sentença impugnada merece ser reformada. É que as mo-
vimentações bancárias não reconhecidas pela recorrida foram rea-
lizadas mediante utilização do cartão e senha de uso pessoal, secreto
e intransferível. Por outro lado, observo que a recorrida esclareceu ao
setor de segurança da recorrente que terceiros utilizam os citados
cartão e senha bancários para realizar movimentações financeiras, na
conta corrente dela (anexo 27). Além disso, não é usual um es-
telionatário realizar pequenos saques, parecendo mais com o uso
normal da conta bancária, que uma subtração indevida do dinheiro
alheio. Destarte, a meu ver, não restou comprovado, com segurança,
ter a recorrente concorrido de alguma forma para os saques não
reconhecidos. É forçoso, então, reconhecer a ausência de prova ro-
busta do nexo de causalidade, requisito essencial para responsabi-
lização civil da recorrente pelos fatos narrados à inicial. Por último,
entendo não ser o caso de inversão do ônus da prova, pois não há
verossimilhança nas alegações da recorrida".
Por outro lado, segundo o STJ, a inversão do ônus da prova trata-se
de regra de procedimento, não de julgamento, devendo a decisão
judicial que determiná-la ser proferida preferencialmente na fase de
saneamento do processo ou, pelo menos, assegurar à parte a quem
não incumbia inicialmente o encargo a reabertura de oportunidade
para manifestar-se nos autos.(Segunda Seção. EREsp 422.778-SP,
Rel. originário Min. João Otávio de Noronha, Rel. para o acórdão
Min. Maria Isabel Gallotti (art. 52, IV, b, do RISTJ), julgados em
29/2/2012).
Em outras palavras, mesmo caracterizada relação de consumo, o ônus
da prova só se inverte quando a parte interessada alegar e comprovar
dificuldades além das razoáveis para a demonstração de seu direito,
consoante as regras processuais comuns, previstas no artigo 333 do
CPC, se presentes a verossimilhança das alegações e a hipossufi-
ciência. Não é, portanto, automática.
Na espécie, ao fim e ao cabo, o que pretende o recorrente é que se
tenha o instituto do ônus da prova como regra de julgamento, não de
instrução processual, o que não se mostra pertinente.
De qualquer sorte, a inversão do ônus processual é matéria pro-
cessual, não cabendo à TNU sobre ela se manifestar.
Em razão do exposto, nego seguimento ao recurso (Súmulas 42 e
43).
Belo Horizonte, 25.02.2016

JOSÉ HENRIQUE GUARACY REBÊLO
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0504784-14.2012.4.05.8100
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:JOAB MESQUITA DE CARVALHO
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.:DAVID SOMBRA PEIXOTO
OAB:CE-16477
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY
REBÊLO
Examino, monocraticamente (CPC, art. 557) o pedido de unifor-
mização manifestado pelo correntista.
Consoante reiteradas manifestações da Turma Nacional de Unifor-
mização, (a) não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria fática (súmula 42); (b) não se conhece de
incidente de uniformização quando lastreado em um único precedente
do STF, salvo quando este reconhecer tratar-se de jurisprudência
dominante da Corte (Questão de Ordem no. 05); (c) não cabe o
incidente quando a parte que o deduz apresenta tese inovadora, não
ventilada anteriormente (Questão de Ordem no. 10); (d) quando a
jurisprudência da T.N.U. já tiver se firmado no mesmo sentido do
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acórdão recorrido (Questão de Ordem no. 13); (e) quando a decisão
impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas
razões não abrangem todos eles (Questão de Ordem no. 18); (f)
quando o acórdão recorrido não guardar similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma (Questão de Ordem no. 22); (g) quando o
acórdão recorrido encontrar-se no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia (Questão de Ordem no. 24); (h) quando a Turma que emanou
o acórdão impugnado não tiver, efetivamente, apreciado o direito
material controvertido (Questão de Ordem no. 35); (i) quando a
divergência apontada se lastrear em precedentes oriundos dos Tri-
bunais Regionais Federais (art. 14 da lei 10.259/01); (j) quando tratar-
se de matéria processual (súmula 43).
Na espécie, verifica-se que o incidente não pode prosperar tendo-se
em vista o óbice contido nas alíneas ("a" e "j"), supra.
Trata-se de pedido nacional de uniformização de interpretação de lei
federal suscitado pelo autor, com fundamento no artigo 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, contra acórdão da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Rio de Janeiro. Sustenta, em síntese, que, no âmbito das
relações de consumo, conceito no qual se albergam os serviços ban-
cários, o ônus de comprovar os fatos pertence à instituição financeira,
como salientado nos incidentes que apresenta, e não ao correntista,
em razão da sua hipossuficiência, circunstância essa objetivamente
considerada na decisão recorrida.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
A meu sentir o incidente não merece trânsito porquanto a eventual
revisão da decisão passa, necessariamente, pelo reexame da prova.
De fato, a prova produzida, independentemente da autoria de sua
produção, pertence ao processo e lastreia a decisão a ser proferida.
Neste sentido, "ao juiz, frente à moderna sistemática processual, in-
cumbe analisar o conjunto probatório em sua globalidade, sem per-
quirir a quem competiria o "ônus probandi". Constando dos autos a
prova, ainda que desfavorável a quem a tenha produzido, é dever do
julgador toma-la em consideração na formação do seu convencimento
(STJ, 4ª. turma, R Esp 11.468-0/RS, relator Ministro Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, DJU 11.5.92, pg 6.437)".
Neste processo foram analisadas circunstâncias objetivas e bastantes
ao deslinde, tanto que, a propósito, assim manifestou-se o acórdão
impugnado: "Reclama a parte autora, ainda, da não decretação da
inversão do ônus da prova. Ocorre que esta medida, prevista no art.
6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, não opera ex lege,
dependendo da verificação, no caso concreto, de suas condições de
implementação pelo magistrado, que apreciará o pedido com a li-
berdade para condução da instrução que lhe é garantida pelo opor-
tunamente mencionado art. 5º da Lei 9.099/1995. Nesse sentido: A
inversão do ônus da prova, prevista no art. 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, fica a critério do juiz, conforme apreciação
dos aspectos de verossimilhança das alegações do consumidor ou de
sua hipossuficiência (STJ, AgRg no AREsp 300.550-SP, Rel. Min.
Raul Araújo, j. 28/05/2013). Cabe ao magistrado, como destinatário
da prova, determinar aquelas necessárias à instrução do processo,
sempre em busca de seu convencimento racional. (...) A inversão do
ônus da prova se submete ao critério do julgador mediante análise das
circunstâncias fáticas (STJ, AgRg no Ag 1.295.342-MG, Rel. Min.
Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 21/03/2013). A jurisprudência deste
Tribunal Superior firmou-se por deixar a critério do juiz a inversão do
ônus da prova, tendo em vista a verossimilhança da alegação e a
hipossuficiência do consumidor (STJ, AgRg no AREsp 194.649-SP,
Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 06/09/2012). A inversão dos
ônus da prova, nas ações atinentes à direitos consumeristas, (...)
incumbe ao julgador, à luz da análise casuística (STJ, REsp
1.108.057-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/02/2011,). A inversão do
ônus da prova é uma faculdade conferida ao magistrado, não um
dever, e fica a critério da autoridade judicial conceder tal inversão
quando for verossímil a alegação do consumidor ou do hipossu-
ficiente, nos termos do inciso VIII do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor (STJ, REsp 1.085.630-RN, Rel. Min. Benedito Gon-
çalves, j. 05/03/2009). A inversão do ônus da prova, à luz da ju-
risprudência do STJ, deve também ser tomada em momento anterior
à prolação de sentença (EREsp 422.778-SP, Rel. p/ ac. Min. Maria
Isabel Gallotti, j. 29/02/2012). No caso, obedeceu-se a tal critério,
indeferindo-se tal direito processual do consumidor de maneira fun-
damentada (fl. 26), por inexistência de verossimilhança das alegações.
Não invertido o ônus da prova, caberia à autora a prova dos fatos
constitutivos de seus direitos, nos tradicionais moldes do art. 333, I,
do Código de Processo Civil. Os autos, no entanto, não estão ins-
truídos com documentos que comprovem a inclusão do nome da
autora em cadastros de proteção ao crédito, nem com pedido de
encerramento de conta corrente, fatos por ela narrados em sua petição
inicial (fls. 4-5). Aliás, a própria autora afirma que rasgou todos os
documentos atinentes à sua conta bancária mantida junto à CEF e de
que realmente não possui quaisquer outros documentos que corro-
borem os fatos constantes da petição inicial (fls. 4 e 59), de onde se
infere que os autos não contêm provas suficientemente robustas para
autorizar o êxito da pretensão autoral, e sequer para autorizar a
inversão do ônus da prova, tendo agido, portanto, corretamente o
MM. Juízo a quo ao indeferir semelhante pedido. Finalmente, men-
cione-se que a mera invocação do dever da ré de aportar documentos
aos autos não é o suficiente para autorizar o acolhimento do pedido
autoral, pois, como preceitua o Enunciado 127 do FONAJEF, "O
dever processual, previsto no art. 11 da Lei 10.259/2001, não implica
automaticamente a inversão do ônus da prova". Por tais motivos, deve
ser mantida a sentença de improcedência".
Por outro lado, segundo o STJ, a inversão do ônus da prova trata-se
de regra de procedimento, não de julgamento, devendo a decisão
judicial que determiná-la ser proferida preferencialmente na fase de
saneamento do processo ou, pelo menos, assegurar à parte a quem
não incumbia inicialmente o encargo a reabertura de oportunidade
para manifestar-se nos autos.(Segunda Seção. EREsp 422.778-SP,

Rel. originário Min. João Otávio de Noronha, Rel. para o acórdão
Min. Maria Isabel Gallotti (art. 52, IV, b, do RISTJ), julgados em
29/2/2012).
Em outras palavras, mesmo caracterizada relação de consumo, o ônus
da prova só se inverte quando a parte interessada alegar e comprovar
dificuldades além das razoáveis para a demonstração de seu direito,
consoante as regras processuais comuns, previstas no artigo 333 do
CPC, se presentes a verossimilhança das alegações e a hipossufi-
ciência. Não é, portanto, automática.
Na espécie, ao fim e ao cabo, o que pretende o recorrente é que se
tenha o instituto do ônus da prova como regra de julgamento, não de
instrução processual, o que não se mostra pertinente.
De qualquer sorte, a inversão do ônus processual é matéria pro-
cessual, não cabendo à TNU sobre ela se manifestar.
Em razão do exposto, nego seguimento ao recurso (Súmulas 42 e
43).
Belo Horizonte, 25.02.2016

JOSÉ HENRIQUE GUARACY REBÊLO
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 2 0 1 2 . 5 1 . 5 1 . 1 0 11 8 6 - 6
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:LÚCIA DE FÁTIMA DA SILVA
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF
PROC./ADV.:ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB:BB-0000000
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY
REBÊLO
Examino, monocraticamente (CPC, art. 557) o pedido de unifor-
mização manifestado pelo correntista.
Consoante reiteradas manifestações da Turma Nacional de Unifor-
mização, (a) não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria fática (súmula 42); (b) não se conhece de
incidente de uniformização quando lastreado em um único precedente
do STF, salvo quando este reconhecer tratar-se de jurisprudência
dominante da Corte (Questão de Ordem no. 05); (c) não cabe o
incidente quando a parte que o deduz apresenta tese inovadora, não
ventilada anteriormente (Questão de Ordem no. 10); (d) quando a
jurisprudência da T.N.U. já tiver se firmado no mesmo sentido do
acórdão recorrido (Questão de Ordem no. 13); (e) quando a decisão
impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas
razões não abrangem todos eles (Questão de Ordem no. 18); (f)
quando o acórdão recorrido não guardar similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma (Questão de Ordem no. 22); (g) quando o
acórdão recorrido encontrar-se no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia (Questão de Ordem no. 24); (h) quando a Turma que emanou
o acórdão impugnado não tiver, efetivamente, apreciado o direito
material controvertido (Questão de Ordem no. 35); (i) quando a
divergência apontada se lastrear em precedentes oriundos dos Tri-
bunais Regionais Federais (art. 14 da lei 10.259/01); (j) quando tratar-
se de matéria processual (súmula 43).
Na espécie, verifica-se que o incidente não pode prosperar tendo-se
em vista o óbice contido nas alíneas ("a" e "j"), supra.
Trata-se de pedido nacional de uniformização de interpretação de lei
federal suscitado pelo autor, com fundamento no artigo 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, contra acórdão da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Rio de Janeiro. Sustenta, em síntese, que, no âmbito das
relações de consumo, conceito no qual se albergam os serviços ban-
cários, o ônus de comprovar os fatos pertence à instituição financeira,
como salientado nos incidentes que apresenta, e não ao correntista,
em razão da sua hipossuficiência, circunstância essa objetivamente
considerada na decisão recorrida.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
A meu sentir o incidente não merece trânsito porquanto a eventual
revisão da decisão passa, necessariamente, pelo reexame da prova.
De fato, a prova produzida, independentemente da autoria de sua
produção, pertence ao processo e lastreia a decisão a ser proferida.
Neste sentido, "ao juiz, frente à moderna sistemática processual, in-
cumbe analisar o conjunto probatório em sua globalidade, sem per-
quirir a quem competiria o "ônus probandi". Constando dos autos a
prova, ainda que desfavorável a quem a tenha produzido, é dever do
julgador toma-la em consideração na formação do seu convencimento
(STJ, 4ª. turma, R Esp 11.468-0/RS, relator Ministro Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, DJU 11.5.92, pg 6.437)".
Neste processo foram analisadas circunstâncias objetivas e bastantes
ao deslinde, tanto que, a propósito, assim manifestou-se o acórdão
impugnado: "Reclama a parte autora, ainda, da não decretação da
inversão do ônus da prova. Ocorre que esta medida, prevista no art.
6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, não opera ex lege,
dependendo da verificação, no caso concreto, de suas condições de
implementação pelo magistrado, que apreciará o pedido com a li-
berdade para condução da instrução que lhe é garantida pelo opor-
tunamente mencionado art. 5º da Lei 9.099/1995. Nesse sentido: A
inversão do ônus da prova, prevista no art. 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, fica a critério do juiz, conforme apreciação
dos aspectos de verossimilhança das alegações do consumidor ou de
sua hipossuficiência (STJ, AgRg no AREsp 300.550-SP, Rel. Min.
Raul Araújo, j. 28/05/2013). Cabe ao magistrado, como destinatário
da prova, determinar aquelas necessárias à instrução do processo,
sempre em busca de seu convencimento racional. (...) A inversão do
ônus da prova se submete ao critério do julgador mediante análise das
circunstâncias fáticas (STJ, AgRg no Ag 1.295.342-MG, Rel. Min.
Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 21/03/2013). A jurisprudência deste
Tribunal Superior firmou-se por deixar a critério do juiz a inversão do
ônus da prova, tendo em vista a verossimilhança da alegação e a
hipossuficiência do consumidor (STJ, AgRg no AREsp 194.649-SP,
Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 06/09/2012). A inversão dos

ônus da prova, nas ações atinentes à direitos consumeristas, (...)
incumbe ao julgador, à luz da análise casuística (STJ, REsp
1.108.057-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/02/2011,). A inversão do
ônus da prova é uma faculdade conferida ao magistrado, não um
dever, e fica a critério da autoridade judicial conceder tal inversão
quando for verossímil a alegação do consumidor ou do hipossu-
ficiente, nos termos do inciso VIII do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor (STJ, REsp 1.085.630-RN, Rel. Min. Benedito Gon-
çalves, j. 05/03/2009). A inversão do ônus da prova, à luz da ju-
risprudência do STJ, deve também ser tomada em momento anterior
à prolação de sentença (EREsp 422.778-SP, Rel. p/ ac. Min. Maria
Isabel Gallotti, j. 29/02/2012). No caso, obedeceu-se a tal critério,
indeferindo-se tal direito processual do consumidor de maneira fun-
damentada (fl. 26), por inexistência de verossimilhança das alegações.
Não invertido o ônus da prova, caberia à autora a prova dos fatos
constitutivos de seus direitos, nos tradicionais moldes do art. 333, I,
do Código de Processo Civil. Os autos, no entanto, não estão ins-
truídos com documentos que comprovem a inclusão do nome da
autora em cadastros de proteção ao crédito, nem com pedido de
encerramento de conta corrente, fatos por ela narrados em sua petição
inicial (fls. 4-5). Aliás, a própria autora afirma que rasgou todos os
documentos atinentes à sua conta bancária mantida junto à CEF e de
que realmente não possui quaisquer outros documentos que corro-
borem os fatos constantes da petição inicial (fls. 4 e 59), de onde se
infere que os autos não contêm provas suficientemente robustas para
autorizar o êxito da pretensão autoral, e sequer para autorizar a
inversão do ônus da prova, tendo agido, portanto, corretamente o
MM. Juízo a quo ao indeferir semelhante pedido. Finalmente, men-
cione-se que a mera invocação do dever da ré de aportar documentos
aos autos não é o suficiente para autorizar o acolhimento do pedido
autoral, pois, como preceitua o Enunciado 127 do FONAJEF, "O
dever processual, previsto no art. 11 da Lei 10.259/2001, não implica
automaticamente a inversão do ônus da prova". Por tais motivos, deve
ser mantida a sentença de improcedência".
Por outro lado, segundo o STJ, a inversão do ônus da prova trata-se
de regra de procedimento, não de julgamento, devendo a decisão
judicial que determiná-la ser proferida preferencialmente na fase de
saneamento do processo ou, pelo menos, assegurar à parte a quem
não incumbia inicialmente o encargo a reabertura de oportunidade
para manifestar-se nos autos.(Segunda Seção. EREsp 422.778-SP,
Rel. originário Min. João Otávio de Noronha, Rel. para o acórdão
Min. Maria Isabel Gallotti (art. 52, IV, b, do RISTJ), julgados em
29/2/2012).
Em outras palavras, mesmo caracterizada relação de consumo, o ônus
da prova só se inverte quando a parte interessada alegar e comprovar
dificuldades além das razoáveis para a demonstração de seu direito,
consoante as regras processuais comuns, previstas no artigo 333 do
CPC, se presentes a verossimilhança das alegações e a hipossufi-
ciência. Não é, portanto, automática.
Na espécie, ao fim e ao cabo, o que pretende o recorrente é que se
tenha o instituto do ônus da prova como regra de julgamento, não de
instrução processual, o que não se mostra pertinente.
De qualquer sorte, a inversão do ônus processual é matéria pro-
cessual, não cabendo à TNU sobre ela se manifestar.
Em razão do exposto, nego seguimento ao recurso (Súmulas 42 e
43).
Belo Horizonte, 25.02.2016

JOSÉ HENRIQUE GUARACY REBÊLO
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0002125-52.2010.4.03.6310
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:JOSÉ ARIOVALDO MENDES
PROC./ADV.:EDSON LUIZ LAZARINI
OAB:SP 101.789
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. EX-
POSIÇÃO PERMANENTE. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95.
DESNECESSIDADE. SÚMULA 49/TNU. JULGADO DO TRF
NÃO REPRESENTA PARADIGMA VÁLIDO. NECESSIDADE DE
LAUDO TÉCNICO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.
QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. ACÓRDÃO ANULADO.
QUESTÃO DE ORDEM N.20/TNU. INCIDENTE CONHECIDO
PARCIALMENTE E, NESTE PONTO, PARCIALMENTE PROVI-
DO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo, que,
mantendo a sentença, deixou de reconhecer os períodos de 05.11.1984
a 20.06.1987, de 21.06.1987 a 20.08.1988, de 01.05.1991 a
30.06.1994 e de 01.07.1996 a 05.03.1997 como especiais, sob o
argumento de que não ficou demonstrada a habitualidade e perma-
nência da exposição ao agente nocivo ruído.
- Sustenta que a obrigação de que a exposição se desse de modo
habitual e permanente apenas surgiu com a Lei n. 9.032/95, não
podendo ser aplicada a períodos anteriores. Para demonstrar a di-
vergência, indicou julgados do e. STJ (RESP 977400, Rel. NAPO-
LEÃO NUNES MAIA, dje 05/11/2007) e desta TNU (PEDILEF
200971950017767 e PEFILEF 200771950012920), bem como vio-
lação à Súmula. 49/TNU. Ainda alega que o PPP supre a juntada do
Laudo, sendo legítimo para comprovar a efetiva exposição aos agen-
tes nocivos (TRF3, processo n. 2007.03.99.028576-9 e PEDILEF
200651630001741).
- Colaciono trecho da sentença, inteiramente confirmada pelo Acór-
dão impugnado, in verbis:
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"(...) Quanto aos períodos de 05.11.1984 a 20.06.1987, de 21.06.1987
a 20.08.1988, de 01.05.1991 a 30.06.1994 e de 01.07.1996 a
05.03.1997, não podem ser considerados para fins de conversão do
tempo de serviço especial em comum, vez que os documentos jun-
tados aos autos não demonstram exposição do autor à agente nocivo
de modo habitual e permanente. (...)."
- Quanto ao primeiro ponto levantado, é certo que a exigência de que
a exposição ao agente nocivo se dê de forma habitual, não ocasional
nem intermitente só sobreveio com a Lei nº 9.032/1995, que alterou
o § 3º do art. 57 da Lei nº 8.213/1991. Diante disso, a jurisprudência
da TNU entende que a exigência de que o trabalho seja permanente,
não ocasional nem intermitente não pode ter efeitos retroativos à
vigência da Lei nº 9.032/1995.
- Nesse sentido, o julgado desta Corte (PEDILEF 200951510158159,
DOU 24/10/2014, Rel. Juíza Federal Kyu Soon Lee) estabeleceu que
"esta Casa reconhece a especialidade do labor, ainda que seja in-
termitente a exposição ao agente nocivo antes de 28/04/1995.".
- Referido entendimento, por fim, foi objeto da Súmula 49/TNU, com
o seguinte teor:
"Para conhecimento de condição especial de trabalho antes de
29/04/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade
física não precisa ocorrer de forma permanente".
- Relativamente ao segundo argumento - o PPP supre a juntada do
Laudo, sendo legítimo para comprovar a efetiva exposição aos agen-
tes nocivos - deixo de conhecer do Incidente quanto ao julgado do
TRF3, o qual não serve como paradigma em incidente de unifor-
mização (TNU, PEDILEF 200772510014642, Rel. Juíza Federal Si-
mone dos Santos Lemes Fernandes, DOU 01/06/2012).
- No que tange ao paradigma da TNU, não verifico similitude fática
com a hipótese dos autos, considerando que, em momento algum, a
Turma de Origem reportou-se à necessidade de apresentação de Lau-
do Técnico para comprovação da efetiva exposição aos agentes no-
civos. De rigor, portanto, a incidência da Questão de Ordem n.
22/TNU.
- Desse modo, deve o Acórdão recorrido ser anulado com o retorno
dos autos à Turma de origem, nos termos da Questão de Ordem nº
20/TNU, para que seja proferido novo julgamento de acordo com a
tese jurídica ora fixada, isto é, de que antes de 29/04/1995, a ex-
posição a agentes nocivos não precisa ocorrer de modo permanente.
- Por conseguinte, CONHEÇO PARCIALMENTE do Incidente e,
neste ponto, DOU PARCIAL PROVIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0500819-97.2009.4.05.8305
ORIGEM:PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):MARIA MONTEIRO COSTA
PROC./ADV.:PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
OAB:PE-20418
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RE-
QUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DO PRAZO.
ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO Nº 20.910/32. IN-
CIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face
de acórdão de Turma Recursal de Pernambuco, que afastou a pres-
crição do fundo de direito do pedido de pagamento de salário-ma-
ternidade e "determinou o retorno dos autos à instância de origem
para produção e apreciação da prova atinente à qualidade de segurada
da autora.".
- Sustenta que o Acórdão recorrido divergiu do entendimento do
Superior Tribunal de Justiça (AgRg no AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO Nº 1.301.925/SE), segundo o qual o requerimento administrativo
suspende o prazo prescricional, nos termos do art. 4º do Decreto
20.910/1932, reiniciando-se a contagem a partir da negativa do plei-
to.
- No caso dos autos, a Turma Recursal de Origem, assim consig-
nou:
"(...) Cuida-se de ação especial previdenciária promovida com o in-
tuito de obter salário maternidade à trabalhadora rural. Acórdão desta
Turma Recursal anulou a sentença que pronunciou a prescrição do
direito pleiteado e determinou o retorno dos autos à instância de
origem, para produção e apreciação da prova atinente à qualidade de
segurada da autora.
- Decisão da Presidência determina a adequação do julgado ao en-
tendimento do STJ segundo o qual é aplicável à espécie o disposto no
Decreto 20.910/32 no que se refere à prescrição.
- Conforme art. 4º do mencionado Decreto, "não corre a prescrição
durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pa-
gamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou
funcionários encarregados de estudar e apurá-la." Já o art. 9º re-
gulamenta o retorno da contagem da prescrição, após a resposta
administrativa, aoassim dispor:
Art. 9º A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data
do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo.

- No caso dos autos, o nascimento se deu em 5 de julho de 2003. O
requerimento administrativo interrompe a prescrição, que volta a cor-
rer pela metade, conforme artigos em destaque, a partir do inde-
ferimento administrativo, datado de 23 de janeiro de 2008. Ajuizada
a ação em 4/3/2009, um ano e dois meses após o indeferimento, não
há que ser reconhecida a prescrição pois esta só se processaria dois
anos e meio depois do indeferimento. (...)."
- Comprovada a divergência, passo ao exame do mérito.
- O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, que estabelece a
prescrição qüinqüenal das dívidas, direitos ou ações contra a Fazenda
federal, estadual ou municipal, previu em seu art. 4º que "não corre a
prescrição durante a demora que, no estudo, no reconhecimento ou no
pagamento da dívida, considerada líquida, tiver as repartições ou
funcionários encarregados de estudar e apurá-la".
- Em que pese o caput não ter especificado se diz respeito à sus-
pensão ou à interrupção, o parágrafo único sana eventuais dúvidas ao
prescrever que "a suspensão da prescrição, neste caso verificar-se-á
pela entrada do requerimento do titular do direito ou do credor nos
livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia,
mês e ano".
- No caso dos autos, o Acórdão recorrido afastou a ocorrência da
prescrição por entender que o requerimento administrativo do be-
nefício de salário-maternidade teria interrompido o prazo prescri-
cional.
- Contudo, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente
no sentido de que o requerimento administrativo suspende a contagem
do prazo prescricional, que somente será retomado com a decisão
final da administração. (AgRg no Ag 1247104, Relator Min. OG
FERNANDES, Sexta Turma, DJe 02/04/2012; AgRg no Ag 1328445,
Relator Min. CESAR ASFOR, Segunda Turma, DJe 26/10/2011;
AgRg no Ag 1258406, Relatora Ministra LAURITA VAZ, Quinta
Turma, DJe 12/04/2010).
- Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGI-
MENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR
PÚBLICO. PRESCRIÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. REQUERI-
MENTO ADMINISTRATIVO QUE SUSPENDEU O CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL. ALEGAÇÃO DE BIS IN IDEM. SÚ-
MULAS 7/STJ E 280/STF. REVISÃO DO VALOR DOS HONO-
RÁRIOS SUCUMBENCIAIS. FALTA DE PREQUESTIONAMEN-
TO. AGRAVO DO ESTADO DO PARÁ DESPROVIDO. 1. Esta
Corte firmou o entendimento de que a formulação de requerimento
administrativo suspende a contagem prescricional, cujo curso reto-
mará com a decisão final da Administração sobre o pleito. 2. No caso
dos autos, o autor protocolou requerimento administrativo em
4.10.2001, requerendo o pagamento do benefício estabelecido no art.
135 da Lei 5.810/94. Conforme consignado pelas instâncias ordi-
nárias, o Estado não apresentou qualquer documento comprovando a
existência de decisão sobre o pedido administrativo, o que garante a
suspensão do prazo prescricional até o ajuizamento da ação. 3. O
Tribunal de Justiça reconheceu ao autor o pagamento da referida
gratificação ao fundamento de que a Leis Estaduais 5.742/93 e
5.810/94 garante o pagamento da referida gratificação aos ocupantes
de cargos de Assessoramento, não havendo óbice para o pagamento
concomitante desta gratificação juntamente com a Gratificação de
Escolaridade. 4. Conforme se extrai da leitura do voto condutor do
julgado, a controvérsia foi dirimida não só a partir de premissas
fático-probatórias do caso concreto, mas também da legislação local,
sendo inviável a discussão da alegada ocorrência de bis in idem
sustentada pelo Estado, na via eleita, ante o óbice contido nas Sú-
mulas 7/STJ e 280/STF, esta última aplicável por analogia. 5. A Corte
Especial do STJ pacificou o entendimento, no julgamento do REsp.
1.155.125/MG, representativo de controvérsia, de que nas lides em
que for sucumbente a Fazenda Pública, o Juiz, mediante apreciação
equitativa e atendendo às normas estabelecidas nas alíneas do art. 20,
§ 3o. do CPC, poderá fixar os honorários advocatícios em um valor
fixo ou em percentual incidente sobre o valor da causa ou da con-
denação, não estando vinculado aos limites estabelecidos no referido
dispositivo. 6. Agravo Regimental do ESTADO DO PARÁ despro-
vido. (AgRg no AREsp 159528 / PA, Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, Primeira Turma, DJe 03/06/2015).
PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REQUERIMENTO AD-
MINISTRATIVO. SUSPENSÃO DO PRAZO. ART. 4º, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO DECRETO Nº 20.910/32. [...] 2. A formalização de
requerimento administrativo, dentro do prazo prescricional, provoca a
suspensão do prazo e não sua interrupção, ex vi do art. 4º, parágrafo
único, do Decreto nº 20.910/1932. Precedentes. 3. Agravo regimental
não provido. (AgRg no AREsp 507.293/PE, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/08/2014, DJe 14/08/2014).
ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. ART. 4º, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO DECRETO 20.910/1932. 1. Hipótese em que o
Tribunal local consignou que "o prazo prescricional aplicável às ações
de cobrança contra a Fazenda Pública é de cinco anos" e que "a
formulação de pedido administrativo suspende a fluência do prazo
extintivo, nos moldes do art. 4º do Decreto n° 20.910/32". 2. Esta
Corte Superior vem decidindo que o requerimento administrativo
formulado ainda dentro do prazo prescricional de cinco anos suspende
a prescrição, nos termos do artigo 4º do Decreto 20.910/1932, não
podendo a parte ser apenada pela demora da Administração em re-
conhecer ou não seu pedido. [...]. (AgRg no REsp 1450490/GO, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/08/2014, DJe 09/10/2014).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO ESPECIAL. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO
COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRESCRIÇÃO ADMINISTRA-
TIVA. REQUERIMENTO. SUSPENSÃO DO PRAZO. ANÁLISE.
INVIABILIDADE. REEXAME DE PROVAS. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. [...] 2. A interposição de recurso ou reque-
rimento administrativo, conforme dispõe o art. 4º do Decreto nº
20.910/32 e, ainda, de acordo com a jurisprudência deste Superior
Tribunal de Justiça, suspende o curso da prescrição. Após esse pe-
ríodo, a prescrição volta a correr pelo prazo remanescente e o termo
a quo para seu reinício passa a ser a data em que o pedido foi
indeferido. [...] (EDcl no REsp 1165659/RS, Rel. Ministro ROGERIO
SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 05/12/2013, DJe
16/12/2013).
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGI-
MENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MAGISTÉRIO ES-
TADUAL. RECLASSIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.
OCORRÊNCIA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SUSPEN-
SÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA.
[...] 2. "A formalização de requerimento administrativo provoca a
suspensão do prazo prescricional e não sua interrupção. Assim, in-
deferido o pedido, a contagem do interstício de tempo recomeça,
devendo ser levado em conta o lapso temporal anteriormente de-
corrido (...)" (REsp 545.544/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 14/6/2007, DJ 13/08/2007). 3. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1079039/PR, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em
23/04/2013, DJe 02/05/2013).
- Diante do exposto, fixa-se a tese jurídica no sentido de que o
requerimento administrativo suspende o prazo de prescrição, e não o
interrompe. In casu, entendo ser necessária nova decisão recontando o
prazo de prescrição, considerando que a TNU não tem competência
para examinar matéria fática, de sorte que compete à Turma Recursal
de origem adequar o acórdão recorrido à tese jurídica, procedendo à
recontagem do prazo de prescrição.
- Logo, o pedido deve ser provido para uniformizar o entendimento
de que a formalização de requerimento administrativo não interrom-
pe, mas suspende o curso do prazo de prescrição das ações judiciais
do administrado contra a Administração Pública, e que, uma vez
indeferido o pedido, a contagem do interstício de tempo recomeça,
devendo ser levado em conta o lapso temporal anteriormente de-
corrido. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem para ade-
quar o acórdão recorrido.
- Por conseguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de unifor-
mização, nos termos expostos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de janeiro de 2015.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0506014-53.2010.4.05.8103
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:JOSÉ VALMIR ANDRADE DE LIMA
PROC./ADV.:JÚLIO CÉSAR RIBEIRO MAIA
OAB:CE-6584
PROC./ADV.:ALEXANDRE COUTO UCHOA
OAB:CE-12152
PROC./ADV.:FRANCISCO JOSÉ R. BEZERRA DE MENEZES
OAB:CE-5443
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA DO DIREITO
DE REVISÃO. CONSUMAÇÃO DO PRAZO DECENAL. ART.
103, CAPUT, LEI Nº 8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM Nº 13/TNU.
ENTENDIMENTO DO STF. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão da Turma Recursal do Ceará, que reconheceu a
decadência do pedido de revisão de benefício previdenciário.
- Alega que "(...) haja vista que a RECORRENTE teve seu benefício
concedido DATA MUITO anterior a edição da MEDIDA PROVI-
SÓRIA Nº 1523/97, de 27/06/1997, não se aplicando ao ato jurídico
consumado (CONCESSÃO DO BENEFÍCIO), mas somente àqueles
posteriores à sua instituição (...)".
- Acerca do tema, esta TNU, na sessão de 08 de fevereiro de 2010,
revendo o seu posicionamento, passou a estender a aplicação da
Medida Provisória nº 1.523/97, de 27 de junho de 1997 (convertida
na Lei 9.528/1997) também aos benefícios previdenciários conce-
didos antes da sua vigência, entendimento que se perfilha nestes
autos. (PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9).
- O Supremo Tribunal Federal (STF) recentemente decidiu definiti-
vamente a celeuma. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao
Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado
de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para bene-
fícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que,
no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a
partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício.
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- Considerando que o Acórdão recorrido encontra-se em sintonia com
o entendimento desta Corte, de rigor a incidência da Questão de
Ordem nº 13/TNU.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformização.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0005955-50.2010.4.03.6302
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:ENEIDA MAIA MORAIS
PROC./ADV.:CÁSSIA APARECIDA ROSSI
OAB:SP-216273
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI
8.213/91. RECONHECIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE ATRASADOS ESTABE-
LECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTE-
RESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERI-
MENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DA TNU. ACÓR-
DÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o feito sem re-
solução de mérito por falta de interesse de agir.
- In casu, a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem,
assim se pronunciou:
"(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMO-
RANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, a au-
tarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de
cálculo repercute também para os benefícios com Data de Início de
Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão
do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme pa-
recer CONJUR/MPS nº 248/2009.
De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se
para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a partir de
29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo au-
tomaticamente, quando processada a revisão do benefício por qual-
quer motivo, observados os casos em que já houve revisão admi-
nistrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.
Ora, pelo disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, se,
depois de proposta a ação, algum fato constitutivo, modificativo ou
extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-
lo em consideração, no momento de proferir a sentença.
Desse modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, ad-
ministrativamente, o direito à revisão pretendida, verifico que o in-
teresse de agir da parte autora, que se encontrava presente no mo-
mento da propositura desta ação, não mais subsiste, impondo-se a
extinção do feito, por lhe faltar uma das condições da ação. (...)".
- Acerca do tema, esta TNU assim se posicionou por ocasião do
julgamento do PEFILEF 0046294-22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal
Relator JOSÉ HENRIQUE GUARACY REBÊLO, sessão de
11 / 1 2 / 2 0 1 5 ) :
"(...) Verifico que a jurisprudência desta TNU vem afirmando que a
existência da Ação Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não
retira dos particulares o interesse de ajuizar ações individuais ob-
jetivando o pagamento de passivo decorrente da revisão de benefício
com base no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao
princípio do acesso amplo à Justiça.
Por conseguinte, é desnecessário o prévio requerimento administra-
tivo à propositura de ação com esse objetivo, apesar do reconhe-
cimento desse direito na via administrativa (Memorando Circular
Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de 15/04/2010) e inten-
ção da Administração de pagamento do passivo correspondente com
base no cronograma estabelecido na mencionada ação coletiva.
Nesse sentido, conferir: PEDILEF 05015488120134058306, Relator
juiz federal DANIEL MACHADO DA ROCHA, DOU 23/10/2015;
PEDILEF 05003069320134058304, Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ
WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁGINAS 116/223, dentre outros.
Ante o exposto, conheço o pedido de uniformização e dou-lhe pro-
vimento para anular o acórdão recorrido e, nos termos da Questão de
Ordem 20 desta TNU, determinar o retorno dos autos à Turma Re-
cursal de origem para julgamento do mérito da causa, como se en-
tender de direito. (...)".
- Diante do exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular
o Acórdão recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Ori-
gem, nos termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja
proferido novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada.
- Por conseguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 5 0 0 0 9 0 9 - 0 8 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 8
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):ERNI SAVADISCKI
PROC./ADV.:VERA CECÍLIA WENTS
OAB:RS-59969
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI PELO ART. 29,
INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. MEMORANDO-CIRCULAR
CONJUNTO N. 21/DIRBEN/PFEINSS. RECONHECIMENTO DO
DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. QUESTÃO DE
ORDEM N. 13/TNU. PARADIGMAS TRATAM GENERICAMEN-
TE DO TEMA DECADÊNCIA. QUESTÃO DE ORDEM N.
22/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face
de Acórdão da Turma Recursal que afastou a decadência do direito à
revisão de benefício pela aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91,
assentando o entendimento de que o Memorando-Circular Conjunto
n.º 21 / DIRBEN / PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco in-
terruptivo do prazo prescricional para a revisão dos benefícios com
base no referido dispositivo e que essa interrupção garante o re-
cebimento das parcelas anteriores a cinco anos da publicação do
normativo para pedidos que ingressarem administrativa ou judicial-
mente em até cinco anos após a mesma data, uma vez que houve
reconhecimento administrativo do direito.
- Sustenta o INSS que o prazo decadencial estabelecido no art. 103 da
Lei n.º 8.213/91 é plenamente aplicável ao caso em tela, uma vez que
não pode ser interrompido ou suspenso.
- Quanto ao tema, esta Turma Nacional consolidou o seguinte en-
tendimento:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, II, DA
LEI 8.213/91. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. AUXÍLIO-
DOENÇA. EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO
Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO DIREITO. RESSALVA EXPRESSSA DOS BENEFÍCIOS
ATINGIDOS PELA DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
NÚNCIA À DECADÊNCIA LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CON-
SUMADA NO CASO CONCRETO. INCIDENTE PARCIALMENTE
PROVIDO. (...) 12. Assim, presente a divergência de interpretação,
passo ao exame do mérito do pedido de uniformização de inter-
pretação. 13. Como visto, a controvérsia repousa sobre o início da
contagem do prazo decadencial para a revisão de aposentadoria por
invalidez, mediante a revisão da RMI do auxílio-doença do qual se
originou a aposentadoria, prazo este previsto no art. 103 da Lei nº
8.213/91: (...) 21. Na hipótese dos autos, a parte-autora requer a
revisão prevista no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 (incluído pela Lei nº
9.876/99): apuração do salário-de-benefício adotando-se a "média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspon-
dentes a oitenta por cento de todo o período contributivo". (...) 26.
Todavia, há, quanto à matéria em questão, fato relevante a se con-
siderar, qual seja, o reconhecimento administrativo do direito à re-
visão, pelo INSS, através do Memorando-Circular Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que, em seu item 4.2,
fixou serem "passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e
pensões derivadas deste, assim como as não precedidas, com DIB a
partir de 29.11.1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC,
foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contri-
buição,cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os
80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição". 27. Resta
claro, pois, o reconhecimento, pela Administração Previdenciária, do
direito à revisão dos benefícios que levaram em conta para o cálculo
de seus valores 100% do salário-de-contribuição no respectivo PBC
(ao invés dos 80% maiores), ato administrativo este que beneficia
indiscutivelmente o recorrente, mesmo tendo ingressado com a pre-
sente ação mais de dez anos após a concessão do auxílio-doença. Isso
porque, conforme veremos, quando do reconhecimento do direito à
revisão na esfera administrativa ainda não havia transcorrido o prazo
decadencial. 28. Observe-se que o item 4.1 preceitua que "deve-se
observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela de-
cadência, hipótese em que, com esse fundamento, não deve ser re-
visado", sendo evidente, portanto, que o ato administrativo de re-
conhecimento do direito não foi absoluto, excluindo os casos em que
já se tinha operado a decadência. E não poderia ser diferente, na
medida em que o art. 209 do Código Civil preceitua ser "nula a
renúncia à decadência fixada em lei", estando a Administração Pú-
blica vinculada a tal preceito, ante o princípio da legalidade (art. 37
da CF/88). 29. A questão é que não se tratou, conforme evidenciado
acima, de renúncia à decadência legal (conduta vedada pela lei), mas,
simplesmente, de reconhecimento expresso pela Administração do
direito à revisão dos benefícios previdenciários, desde que ainda não
atingidos pela decadência. 30. No caso dos autos, o benefício de
auxílio-doença foi concedido em favor da parte autora em 6 de maio

de 2000, encontrando-se acobertado pelo reconhecimento do direito à
revisão, na medida em que o Memorando-Circular Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS é de 15 de abril de 2010. 31. Em conclusão, é
o caso de se conhecer do incidente, porém, para dar-lhe parcial
provimento, firmando-se a tese de que, quando se pretende a revisão
do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente da conversão
do auxílio-doença, nos termos do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91,
conta-se o prazo do art. 103 da Lei nº 8.213/91, a partir da concessão
do benefício originário, qual seja, o auxílio-doença, declarando-se, no
caso concreto, o afastamento da decadência pelo reconhecimento ad-
ministrativo do direito, devendo os autos retornar à Turma Recursal
de origem para novo julgamento, observada a premissa supra. (PE-
DILEF 50155594420124047112, Rel. Juiz Federal SÉRGIO MURI-
LO WANDERLEY QUEIROGA, DOU 20/03/2015 PÁGINAS
106/170).
- Desse modo, o Incidente não deve ser conhecido, nos termos da
Questão de Ordem n. 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido.".
- Ademais, vale ressaltar que os julgados paradigmas indicados tra-
taram apenas genericamente da decadência, afirmando que os prazos
não se suspendem, não se interrompem nem se dilatam, não abor-
dando, especificamente, a controvérsia que gira em torno do re-
conhecimento administrativo do direito à revisão por meio do Me-
morando-Circular Conjunto n.º 21 / DIRBEN / PFEINSS, de
15.04.2010. Com efeito, tal situação faz atrair a Questão de Ordem n.
22/TNU.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do Incidente de Uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:2012.51.66.000563-3
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:ILMANIR GUERHARD
PROC./ADV.:ELI MOTA DE AZEVEDO
OAB:RJ-43123
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE PARA-
DIGMA VÁLIDO. PARADIGMA DO TRF. QUESTÃO DE OR-
DEM N. 03/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão da Turma Recursal do Rio de Janeiro que julgou
improcedente o pedido de revisão de benefício previdência
- De antemão, verifico que o Incidente é manifestamente inadmis-
sível. Primeiro porque foi juntado julgado paradigma colacionado do
Tribunal Regional Federal da Segunda Região (Processo n. 0014019-
22.2012.4.02.5101), o qual não serve como paradigma em incidente
de uniformização, nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01
(TNU, PEDILEF 200772510014642, Rel. Juíza Federal Simone dos
Santos Lemes Fernandes, DOU 01/06/2012).
- Por outro lado, sequer foi indicado o repositório da jurisprudência
ou fonte da qual extraído o julgado oriundo da Terceira Turma Re-
cursal de São Paulo (Processo n. 0010201-09.2012.4.02.5151), de
forma a conferir autenticidade ao texto reproduzido, consoante pre-
ceitua a Questão de Ordem nº 03/TNU.
- Logo, o Incidente não deve ser conhecido por ausência de pa-
radigma válido.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 1 . 5 1 . 0 3 3 2 1 5 - 4
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:JOSÉ LUIZ MARQUES
PROC./ADV.:JOSÉ TANNER PEREZ
OAB:RJ-49846
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER
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E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE PARA-
DIGMA VÁLIDO. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão de Turma Recursal, que julgou improcedente o pe-
dido de revisão de benefício previdenciário.
- De antemão, verifico que o Incidente é manifestamente inadmis-
sível, uma vez que não foi indicado qualquer Acórdão paradigma para
fins de demonstração da divergência.
- Logo, o Incidente não pode ser conhecido por ausência de pa-
radigma válido.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:2012.51.58.000504-5
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:WALTER RAMOS DE SOUZA
PROC./ADV.:GENILSON GARCIA LOPES
OAB:RJ-104026
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE PARA-
DIGMA VÁLIDO. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão de Turma Recursal do Rio de Janeiro, que manteve a
sentença de improcedência do pedido de revisão do beneficio pre-
videnciário.
- De antemão, verifico que o Incidente é manifestamente inadmis-
sível, uma vez que não foi indicado qualquer Acórdão julgado pa-
radigma para fins de demonstração da divergência.
- Logo, o Incidente não pode ser conhecido por ausência de pa-
radigma válido.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:2012.51.58.000341-3
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:PAULO ROBERTO MENDONÇA DE ABRAN-
TES
PROC./ADV.:GENILSON GARCIA LOPES
OAB:RJ-104026
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE PARA-
DIGMA VÁLIDO. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão de Turma Recursal do Rio de Janeiro, que manteve a
sentença de improcedência do pedido de revisão do beneficio pre-
videnciário.
- De antemão, verifico que o Incidente é manifestamente inadmis-
sível, uma vez que não foi indicado qualquer Acórdão julgado pa-
radigma para fins de demonstração da divergência.
- Logo, o Incidente não pode ser conhecido por ausência de pa-
radigma válido.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:2010.51.08.001482-6
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:MANUEL EULALIO DE CASTRO
PROC./ADV.:GENILSON GARCIA LOPES
OAB:RJ-104026
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE PARA-
DIGMA VÁLIDO. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão de Turma Recursal do Rio de Janeiro, que manteve a
sentença de improcedência do pedido de revisão do beneficio pre-
videnciário.
- De antemão, verifico que o Incidente é manifestamente inadmis-
sível, uma vez que não foi indicado qualquer Acórdão julgado pa-
radigma para fins de demonstração da divergência.
- Logo, o Incidente não pode ser conhecido por ausência de pa-
radigma válido.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0064509-73.2013.4.03.6301
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:ENOCH PIRES DE ALMEIDA
PROC./ADV.:ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
OAB:SP-183642
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE CO-
TEJO ANALÍTICO ENTRE O ACÓRDÃO IMPUGNADO E O JUL-
GADO PARADIGMA. PRETENSÃO DE CÔMPUTO DO 13º SA-
LÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. IMPOSSIBILI-
DADE. SÚMULA 60TNU. PRECEDENTE DA TNU. QUESTÃO
DE ORDEM Nº 13/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão da Turma Recursal de São Paulo, que julgou im-
procedente o pedido de "inclusão do décimo terceiro salário no pe-
ríodo básico de cálculo.", fundamentando na Súmula nº 60/TNU.
- No caso dos autos, a parte recorrente limitou-se a transcrever os
acórdãos paradigmas, deixando, portanto, de especificar em que con-
siste o dissídio ou os aspectos antagônicos em relação ao acórdão
recorrido, ou seja, não realizou o necessário cotejo analítico entre os
julgados, não obedecendo, assim, o que dispõe o artigo 15, inciso I,
do regimento interno desta Turma Nacional.
- Ora, a mera citação de ementas de julgados ou de entendimentos
jurisprudenciais não basta para comprovar a divergência jurispru-
dencial em que se basearia o recurso, sendo necessário o confronto
analítico entre as decisões supostamente divergentes, demonstrando-
se o dissídio alegado (5006142-34.2011.404.7102, Turma Regional de
Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão Marcus Holz, jun-
tado aos autos em 26/09/2014; 5045498-08.2012.404.7100, Turma
Regional de Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão José
Antonio Savaris, juntado aos autos em 22/09/2014; e 5005155-
68.2011.404.7111, Turma Regional de Uniformização da 4ª Região,
Relatora p/ Acórdão Jacqueline Michels Bilhalva, juntado aos autos
em 22/09/2014).
- Muito embora a parte autora tenha apontado o entendimento que
pretende seja aplicado, não deixou expresso sobre quais pontos da
decisão incidiria a jurisprudência que indica. Ou seja, não foram
delimitados os lapsos do acórdão recorrido sobre os quais o en-
tendimento apontado deveria incidir.
- Logo, é certo que o pedido de uniformização não contém os re-
quisitos mínimos para o enfrentamento do seu mérito.
- Ademais, verifica-se que quanto à pretensão de inclusão do 13º
salário no período básico de cálculo, o entendimento da TNU, con-
substanciado na Súmula nº 60, é contrário ao interesse do recorrente:
"O décimo terceiro salário não integra o salário de contribuição para
fins de cálculo do salário de benefício, independentemente da data da
concessão do benefício previdenciário.".
- Nesse sentido, confira-se o precedente abaixo:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVI-
SÃO DE BENEFÍCIO. PRETENSÃO DE CÔMPUTO DO 13º SA-
LÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. IMPOSSIBILI-
DADE. PRECEDENTE DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1. Pedido de revisão de benefício previdenciário para a
inclusão da gratificação natalina (décimo-terceiro salário) no cálculo
da renda mensal inicial. 2. Sentença de improcedência do pedido. 3.
Reforma da sentença pela 4ª Turma Recursal de São Paulo, ao ar-
gumento de que, "Considerando que o benefício da parte foi con-
cedido dentro do período compreendido entre a redação original do
artigo 28, § 7º da Lei 8.213/91 e vigência da referida lei (8.870/94),
entendo que é devida a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo

da renda mensal inicial, o que resulta da aplicação do princípio
tempus regit actum". 4. Incidente de uniformização de jurisprudência,
interposto pelo INSS, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. 5. Alegação de que o acórdão é divergente de pre-
cedente desta Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF
2007.85.00.505929-9). 6. Admissão do incidente pela Presidência da
Turma Recursal de origem. 7. Acerca da controvérsia estabelecida já
se posicionou a TNU no seguinte sentido: "PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO DE BENEFÍCIO. PRETENSÃO DE CÔMPUTO DO 13º
SALÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. IMPOSSIBI-
LIDADE. INCIDENTE IMPROVIDO. 1. Incidente conhecido, já que
presentes as condições de admissibilidade. 2. Pretende-se a norma-
tização da matéria com base em acórdão que acolhe a pretensão de
consideração do 13º salário no período básico de cálculo de benefício
previdenciário. A pretensão não merece guarida, eis que esta Turma
Nacional de Uniformização possui entendimento pacificado sobre o
tema, rechaçando essa possibilidade, tanto no período anterior quanto
no posterior à promulgação da Lei n.º 8.870/94 (Cf. Pedilef n.º
2008.72.53.000258-3/SC, Relator Élio Wanderley Filho, DJ
28/07/2009). 3. Afigura-se absolutamente irrelevante a data de con-
cessão de aposentadoria dos segurados para o enfrentamento do tema,
já que nunca houve, no ordenamento jurídico, norma que autorizasse
o pretendido cômputo da gratificação natalina no cálculo da renda
mensal inicial do benefício. Nem a redação original da Lei n.º
8.213/91, nem a redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 8.870/94
permitem essa ilação. A legislação de regência é clara ao estatuir que
o décimo terceiro salário,embora se considere salário-de-contribuição
para fins de incidência de contribuição previdenciária, não deve ser
computado quando por ocasião do cálculo da renda mensal inicial dos
benefícios previdenciários. 4. A modificação trazida pela Lei n.º
8.870/94 na redação da Lei n.º 8.213/91, vedando expressamente a
inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício,
tem função explicativa, interpretativa, não tendo provocado alteração
alguma na forma de cálculo do benefício. A previsão de tributação do
décimo terceiro salário justifica-se pela necessidade de custeio do
abono anual pago aos segurados e seus dependentes. Indevida, pois, a
inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribução obser-
vados para cálculo de benefício previdenciário, mesmo que concedido
antes de 1994. 5. Incidente improvido. Sugiro ao em. Presidente desta
Turma que imprima, ao resultado deste julgamento, a sistemática
prevista no art. 7º letra "a" do Regimento desta Turma, devolvendo às
Turmas de origem todos os outros incidentes que versem sobre o
mesmo objeto, a fim de que mantenham ou promovam a adequação
da decisão recorrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete
entendimento consolidado nesta Corte. (PEDILEF 200972510086492,
JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES,
DOU 11/05/2012.)". 8. Reforma do acórdão recorrido para julgar
improcedente o pedido vertido na inicial. 9. Condenação da parte
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da causa, sendo que a exigibilidade de ambas as obrigações resta
suspensa caso beneficiária de Assistência Judiciária. Aplicação da
Questão de Ordem 02/TNU. 10. Incidente de uniformização de ju-
risprudência conhecido e provido, nos termos acima.
- Considerando que o Acórdão recorrido encontra-se em sintonia com
o entendimento desta Corte, de rigor a incidência da Questão de
Ordem nº 13/TNU.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0062238-91.2013.4.03.6301
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:MARIA DE LOURDES FREITAS FELIX
PROC./ADV.:ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
OAB:SP-183642
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE CO-
TEJO ANALÍTICO ENTRE O ACÓRDÃO IMPUGNADO E O JUL-
GADO PARADIGMA. AUSÊNCIA DE SIMILUTDE FÁTICA EN-
TRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E OS PARADIGMAS. QUES-
TÃO DE ORDEM 22/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão da Turma Recursal de São Paulo, que reconheceu a
decadência do direito à revisão do seu benefício previdenciário.
- No caso dos autos, a parte recorrente limitou-se a transcrever os
acórdãos paradigmas, deixando, portanto, de especificar em que con-
siste o dissídio ou os aspectos antagônicos em relação ao acórdão
recorrido, ou seja, não realizou o necessário cotejo analítico entre os
julgados, não obedecendo, assim, o que dispõe o artigo 15, inciso I,
do regimento interno desta Turma Nacional.
- Ora, a mera citação de ementas de julgados ou de entendimentos
jurisprudenciais não basta para comprovar a divergência jurispru-
dencial em que se basearia o recurso, sendo necessário o confronto
analítico entre as decisões supostamente divergentes, demonstrando-
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se o dissídio alegado (5006142-34.2011.404.7102, Turma Regional de
Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão Marcus Holz, jun-
tado aos autos em 26/09/2014; 5045498-08.2012.404.7100, Turma
Regional de Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão José
Antonio Savaris, juntado aos autos em 22/09/2014; e 5005155-
68.2011.404.7111, Turma Regional de Uniformização da 4ª Região,
Relatora p/ Acórdão Jacqueline Michels Bilhalva, juntado aos autos
em 22/09/2014).
- Muito embora a parte autora tenha apontado o entendimento que
pretende seja aplicado - inclusão do décimo terceiro salário no pe-
ríodo básico de cálculo - não deixou expresso sobre quais pontos da
decisão incidiria a jurisprudência que indica. Ou seja, não foram
delimitados os lapsos do acórdão recorrido sobre os quais o en-
tendimento apontado deveria incidir.
- Logo, é certo que o pedido de uniformização não contém os re-
quisitos mínimos para o enfrentamento do seu mérito.
- Ademais, vale ressaltar que os Acórdãos paradigmas não guardam
similitude fática com o Acórdão recorrido, tampouco com o ponto
controvertido. Com efeito, os paradigmas dizem respeito ao reajus-
tamento de benefício previdenciário pelo IGP-DI relativamente aos
anos de 1999 a 2003, não tratando da questão da decadência sob o
prisma dos benefícios concedidos antes e depois da MP 1523-9/1997,
tampouco sobre a inclusão do 13º no período básico de cálculo.
- De rigor, portanto, a incidência da Questão de Ordem nº 22/TNU.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0059434-53.2013.4.03.6301
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:ELVIRA CLARA DE JESUS SEQUEIRA
PROC./ADV.:ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
OAB:SP-183642
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE CO-
TEJO ANALÍTICO ENTRE O ACÓRDÃO IMPUGNADO E O JUL-
GADO PARADIGMA. PRETENSÃO DE CÔMPUTO DO 13º SA-
LÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. IMPOSSIBILI-
DADE. SÚMULA 60TNU. PRECEDENTE DA TNU. QUESTÃO
DE ORDEM Nº 13/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão da Turma Recursal de São Paulo, que julgou im-
procedente o pedido de "inclusão do décimo terceiro salário no pe-
ríodo básico de cálculo.", fundamentando na Súmula nº 60/TNU.
- No caso dos autos, a parte recorrente limitou-se a transcrever os
acórdãos paradigmas, deixando, portanto, de especificar em que con-
siste o dissídio ou os aspectos antagônicos em relação ao acórdão
recorrido, ou seja, não realizou o necessário cotejo analítico entre os
julgados, não obedecendo, assim, o que dispõe o artigo 15, inciso I,
do regimento interno desta Turma Nacional.
- Ora, a mera citação de ementas de julgados ou de entendimentos
jurisprudenciais não basta para comprovar a divergência jurispru-
dencial em que se basearia o recurso, sendo necessário o confronto
analítico entre as decisões supostamente divergentes, demonstrando-
se o dissídio alegado (5006142-34.2011.404.7102, Turma Regional de
Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão Marcus Holz, jun-
tado aos autos em 26/09/2014; 5045498-08.2012.404.7100, Turma
Regional de Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão José
Antonio Savaris, juntado aos autos em 22/09/2014; e 5005155-
68.2011.404.7111, Turma Regional de Uniformização da 4ª Região,
Relatora p/ Acórdão Jacqueline Michels Bilhalva, juntado aos autos
em 22/09/2014).
- Muito embora a parte autora tenha apontado o entendimento que
pretende seja aplicado, não deixou expresso sobre quais pontos da
decisão incidiria a jurisprudência que indica. Ou seja, não foram
delimitados os lapsos do acórdão recorrido sobre os quais o en-
tendimento apontado deveria incidir.
- Logo, é certo que o pedido de uniformização não contém os re-
quisitos mínimos para o enfrentamento do seu mérito.
- Ademais, verifica-se que quanto à pretensão de inclusão do 13º
salário no período básico de cálculo, o entendimento da TNU, con-
substanciado na Súmula nº 60, é contrário ao interesse do recorrente:
"O décimo terceiro salário não integra o salário de contribuição para
fins de cálculo do salário de benefício, independentemente da data da
concessão do benefício previdenciário.".
- Nesse sentido, confira-se o precedente abaixo:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVI-
SÃO DE BENEFÍCIO. PRETENSÃO DE CÔMPUTO DO 13º SA-
LÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. IMPOSSIBILI-
DADE. PRECEDENTE DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1. Pedido de revisão de benefício previdenciário para a
inclusão da gratificação natalina (décimo-terceiro salário) no cálculo
da renda mensal inicial. 2. Sentença de improcedência do pedido. 3.
Reforma da sentença pela 4ª Turma Recursal de São Paulo, ao ar-
gumento de que, "Considerando que o benefício da parte foi con-
cedido dentro do período compreendido entre a redação original do

artigo 28, § 7º da Lei 8.213/91 e vigência da referida lei (8.870/94),
entendo que é devida a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo
da renda mensal inicial, o que resulta da aplicação do princípio
tempus regit actum". 4. Incidente de uniformização de jurisprudência,
interposto pelo INSS, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. 5. Alegação de que o acórdão é divergente de pre-
cedente desta Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF
2007.85.00.505929-9). 6. Admissão do incidente pela Presidência da
Turma Recursal de origem. 7. Acerca da controvérsia estabelecida já
se posicionou a TNU no seguinte sentido: "PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO DE BENEFÍCIO. PRETENSÃO DE CÔMPUTO DO 13º
SALÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. IMPOSSIBI-
LIDADE. INCIDENTE IMPROVIDO. 1. Incidente conhecido, já que
presentes as condições de admissibilidade. 2. Pretende-se a norma-
tização da matéria com base em acórdão que acolhe a pretensão de
consideração do 13º salário no período básico de cálculo de benefício
previdenciário. A pretensão não merece guarida, eis que esta Turma
Nacional de Uniformização possui entendimento pacificado sobre o
tema, rechaçando essa possibilidade, tanto no período anterior quanto
no posterior à promulgação da Lei n.º 8.870/94 (Cf. Pedilef n.º
2008.72.53.000258-3/SC, Relator Élio Wanderley Filho, DJ
28/07/2009). 3. Afigura-se absolutamente irrelevante a data de con-
cessão de aposentadoria dos segurados para o enfrentamento do tema,
já que nunca houve, no ordenamento jurídico, norma que autorizasse
o pretendido cômputo da gratificação natalina no cálculo da renda
mensal inicial do benefício. Nem a redação original da Lei n.º
8.213/91, nem a redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 8.870/94
permitem essa ilação. A legislação de regência é clara ao estatuir que
o décimo terceiro salário,embora se considere salário-de-contribuição
para fins de incidência de contribuição previdenciária, não deve ser
computado quando por ocasião do cálculo da renda mensal inicial dos
benefícios previdenciários. 4. A modificação trazida pela Lei n.º
8.870/94 na redação da Lei n.º 8.213/91, vedando expressamente a
inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício,
tem função explicativa, interpretativa, não tendo provocado alteração
alguma na forma de cálculo do benefício. A previsão de tributação do
décimo terceiro salário justifica-se pela necessidade de custeio do
abono anual pago aos segurados e seus dependentes. Indevida, pois, a
inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribução obser-
vados para cálculo de benefício previdenciário, mesmo que concedido
antes de 1994. 5. Incidente improvido. Sugiro ao em. Presidente desta
Turma que imprima, ao resultado deste julgamento, a sistemática
prevista no art. 7º letra "a" do Regimento desta Turma, devolvendo às
Turmas de origem todos os outros incidentes que versem sobre o
mesmo objeto, a fim de que mantenham ou promovam a adequação
da decisão recorrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete
entendimento consolidado nesta Corte. (PEDILEF 200972510086492,
JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES,
DOU 11/05/2012.)". 8. Reforma do acórdão recorrido para julgar
improcedente o pedido vertido na inicial. 9. Condenação da parte
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da causa, sendo que a exigibilidade de ambas as obrigações resta
suspensa caso beneficiária de Assistência Judiciária. Aplicação da
Questão de Ordem 02/TNU. 10. Incidente de uniformização de ju-
risprudência conhecido e provido, nos termos acima.
- Considerando que o Acórdão recorrido encontra-se em sintonia com
o entendimento desta Corte, de rigor a incidência da Questão de
Ordem nº 13/TNU.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 5 0 0 4 7 6 6 - 0 7 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 4
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):LIUNILDA FURINI
PROC./ADV.:DOUGLAS DALL CORTIVO DOS SANTOS
OAB:RS-66 427
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA DO DIREITO
DE REVISÃO. CONSUMAÇÃO DO PRAZO DECENAL. ART.
103, CAPUT, LEI Nº 8.213/91. ENTENDIMENTO DO STF. QUES-
TÃO DE ORDEM Nº 20/TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face
de acórdão da Turma Recursal do Rio Grande do Sul, que deixou de
reconhecer a decadência do pedido de revisão de benefício previ-
denciário, por entender que aqueles concedidos antes da MP 1.523-9,
de 27.06.1997 não possuem prazo decadencial de revisão.

- Acerca do tema, esta TNU, na sessão de 08 de fevereiro de 2010,
revendo o seu posicionamento, passou a estender a aplicação da
Medida Provisória nº 1.523/97, de 27 de junho de 1997 (convertida
na Lei 9.528/1997) também aos benefícios previdenciários conce-
didos antes da sua vigência, entendimento que se perfilha nestes
autos. (PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9).
- O Supremo Tribunal Federal (STF) recentemente decidiu defini-
tivamente a celeuma. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao
Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Es-
tado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para
benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu tam-
bém que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa
a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do
benefício.
- Por conseguinte, CONHEÇO e DOU PROVIMENTO ao incidente,
nos termos da Questão de Ordem n.º 20/TNU , para o efeito de
determinar à Turma Recursal de Origem a adequação do julgado ao
entendimento uniformizado por esta TNU.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:5009750-75.2013.4.04.7100
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:AUDECI ZANELLA
PROC./ADV.:TALVANI POERSCHKE
OAB:RS-075936
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI PELO ART. 29,
INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. MEMORANDO-CIRCULAR
CONJUNTO N. 21/DIRBEN/PFEINSS. RECONHECIMENTO DO
DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. MARCO INTER-
RUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU.
PARADIGMAS TRATAM GENERICAMENTE DO TEMA DECA-
DÊNCIA. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face
de Acórdão da Turma Recursal que afastou a decadência do direito à
revisão de benefício pela aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91,
assentando o entendimento de que o Memorando-Circular Conjunto
n.º 21 / DIRBEN / PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco in-
terruptivo do prazo prescricional para a revisão dos benefícios com
base no referido dispositivo e que essa interrupção garante o re-
cebimento das parcelas anteriores a cinco anos da publicação do
normativo para pedidos que ingressarem administrativa ou judicial-
mente em até cinco anos após a mesma data, uma vez que houve
reconhecimento administrativo do direito.
- Sustenta o INSS que o prazo decadencial estabelecido no art. 103 da
Lei n.º 8.213/91 é plenamente aplicável ao caso em tela, uma vez que
não pode ser interrompido ou suspenso.
- Quanto ao tema, esta Turma Nacional consolidou o seguinte en-
tendimento:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, II, DA
LEI 8.213/91. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. AUXÍLIO-
DOENÇA. EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO
Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO DIREITO. RESSALVA EXPRESSSA DOS BENEFÍCIOS
ATINGIDOS PELA DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
NÚNCIA À DECADÊNCIA LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CON-
SUMADA NO CASO CONCRETO. INCIDENTE PARCIALMENTE
PROVIDO. (...) 12. Assim, presente a divergência de interpretação,
passo ao exame do mérito do pedido de uniformização de inter-
pretação. 13. Como visto, a controvérsia repousa sobre o início da
contagem do prazo decadencial para a revisão de aposentadoria por
invalidez, mediante a revisão da RMI do auxílio-doença do qual se
originou a aposentadoria, prazo este previsto no art. 103 da Lei nº
8.213/91: (...) 21. Na hipótese dos autos, a parte-autora requer a
revisão prevista no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 (incluído pela Lei nº
9.876/99): apuração do salário-de-benefício adotando-se a "média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspon-
dentes a oitenta por cento de todo o período contributivo". (...) 26.
Todavia, há, quanto à matéria em questão, fato relevante a se con-
siderar, qual seja, o reconhecimento administrativo do direito à re-
visão, pelo INSS, através do Memorando-Circular Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que, em seu item 4.2,
fixou serem "passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e
pensões derivadas deste, assim como as não precedidas, com DIB a
partir de 29.11.1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC,
foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contri-
buição,cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os
80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição". 27. Resta
claro, pois, o reconhecimento, pela Administração Previdenciária, do
direito à revisão dos benefícios que levaram em conta para o cálculo
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de seus valores 100% do salário-de-contribuição no respectivo PBC
(ao invés dos 80% maiores), ato administrativo este que beneficia
indiscutivelmente o recorrente, mesmo tendo ingressado com a pre-
sente ação mais de dez anos após a concessão do auxílio-doença. Isso
porque, conforme veremos, quando do reconhecimento do direito à
revisão na esfera administrativa ainda não havia transcorrido o prazo
decadencial. 28. Observe-se que o item 4.1 preceitua que "deve-se
observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela de-
cadência, hipótese em que, com esse fundamento, não deve ser re-
visado", sendo evidente, portanto, que o ato administrativo de re-
conhecimento do direito não foi absoluto, excluindo os casos em que
já se tinha operado a decadência. E não poderia ser diferente, na
medida em que o art. 209 do Código Civil preceitua ser "nula a
renúncia à decadência fixada em lei", estando a Administração Pú-
blica vinculada a tal preceito, ante o princípio da legalidade (art. 37
da CF/88). 29. A questão é que não se tratou, conforme evidenciado
acima, de renúncia à decadência legal (conduta vedada pela lei), mas,
simplesmente, de reconhecimento expresso pela Administração do
direito à revisão dos benefícios previdenciários, desde que ainda não
atingidos pela decadência. 30. No caso dos autos, o benefício de
auxílio-doença foi concedido em favor da parte autora em 6 de maio
de 2000, encontrando-se acobertado pelo reconhecimento do direito à
revisão, na medida em que o Memorando-Circular Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS é de 15 de abril de 2010. 31. Em conclusão, é
o caso de se conhecer do incidente, porém, para dar-lhe parcial
provimento, firmando-se a tese de que, quando se pretende a revisão
do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente da conversão
do auxílio-doença, nos termos do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91,
conta-se o prazo do art. 103 da Lei nº 8.213/91, a partir da concessão
do benefício originário, qual seja, o auxílio-doença, declarando-se, no
caso concreto, o afastamento da decadência pelo reconhecimento ad-
ministrativo do direito, devendo os autos retornar à Turma Recursal
de origem para novo julgamento, observada a premissa supra. (PE-
DILEF 50155594420124047112, Rel. Juiz Federal SÉRGIO MURI-
LO WANDERLEY QUEIROGA, DOU 20/03/2015 PÁGINAS
106/170).
- Sobre a prescrição, esta Turma Nacional no julgamento do PE-
DILEF nº 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14 de fevereiro de
2014, consolidou o seguinte entendimento: "a) a publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de
15/04/2010, ato administrativo que reconheceu o direito dos segu-
rados à revisão pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a
renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,
que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação; e b)
para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do pe-
ríodo de 5 (cinco) anos da publicação do referido Memorando-Cir-
cular, não incide prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da
revisão à data de concessão do benefício revisando.".
- In casu, o Acórdão recorrido já reconheceu prescritas eventuais
parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio na data de edição do
Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS é de 15 de
abril de 2010.
- Desse modo, o Incidente não deve ser conhecido, nos termos da
Questão de Ordem n. 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido.".
- Ademais, vale ressaltar que os julgados paradigmas indicados tra-
taram apenas genericamente da decadência, afirmando que os prazos
não se suspendem, não se interrompem nem se dilatam, não abor-
dando, especificamente, a controvérsia que gira em torno do re-
conhecimento administrativo do direito à revisão por meio do Me-
morando-Circular Conjunto n.º 21 / DIRBEN / PFEINSS, de
15.04.2010. Com efeito, tal situação faz atrair a Questão de Ordem n.
22/TNU.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do Incidente de Uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:5006834-56.2013.4.04.7104
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:MARILENE GARBIN
PROC./ADV.:ELCIR A. CASAGRANDE
OAB:RS-28 593
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PARCELAS REMUNE-
RATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO DE-
CADENCIAL. ACÓRDÃOS PARADIGMAS QUE TRATAM GENE-
RICAMENTE DO TEMA DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DA QUES-
TÃO DE ORDEM N. 22/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face
de Acórdão de Turma Recursal que julgou procedente o pedido "re-
visão do benefício titulado pela parte autora, mediante retificação no
PBC de salários-de-contribuição reconhecidos por sentença proferida
na Justiça do Trabalho.".
- In casu, a Turma de Origem assim se pronunciou:
"(...) O réu alega a ocorrência de decadência. Contudo, em que pese
o benefício tenha DIB em 29/10/2002, a demanda trabalhista apenas
transitou em julgado após 07/12/2011. Nesse contexto, a parte autora
não teria como pleitear a revisão do seu benefício previdenciário
antes do trânsito em julgado da reclamatória trabalhista. Assim, tra-
tando-se de fato superveniente à época da concessão do benefício, o
prazo decadencial de revisão dele decorrente não poderia ter iniciado
no momento do ato concessório, motivo pelo qual merece ser re-
jeitada a alegação de decadência. (...)".
- Alega que "o prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei
8213/91 é plenamente aplicável ao caso em tela, uma vez que não
pode ser interrompido ou suspenso." Para demonstrar a divergência,
apontou julgados do STJ e desta TNU.
- Logo de início, verifico que o Incidente não merece ser conhecido
em razão da ausência de similitude fática entre o Acórdão recorrido e
os julgados paradigmas. Isso porque a matéria controversa diz res-
peito ao termo inicial do prazo decadencial quando existir reclamação
trabalhista em que se reconhece parcelas remuneratórias ao traba-
lhador segurado. Por outro lado, os Acórdão paradigmas tratam ge-
nericamente da decadência, afirmando que os prazos não se sus-
pendem, não se interrompem nem se dilatam.
- Ora, o recorrente, necessariamente, deveria apresentar precedente
válido que guardasse similitude fática e jurídica com o acórdão re-
corrido, ônus do qual não se desincumbiu, posto que em nenhum dos
paradigmas apresentados vê-se a discussão sobre o termo inicial do
prazo decadencial em situação análoga à examinada nos autos.
- Logo, de rigor a incidência da Questão de Ordem n. 22/TNU.
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 5 0 0 2 5 6 7 - 2 0 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 111
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:ONIRO DA SILVA MARQUES
PROC./ADV.:ZILA MARIA DOS SANTOS SILVEIRA
OAB:RS-42238
REQUERIDO(A):INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE
RURAL. ACÓRDÃO QUE AVALIOU CRITERIOSAMENTE O
CONJUNTO PROBATÓRIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.
SÚMULA 42/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão de Turma Recursal do Rio Grande do Sul, que negou
provimento ao recurso autoral e julgou improcedente o pedido de
"reconhecimento do exercício de atividade rural em regime de eco-
nomia familiar nos períodos de 18.09.1967 a 27.10.1968, 01.01.1973
a 20.07.1975, 12.02.1976 a 01.03.1976, 01.05.1976 a 23.03.1980,
19.09.1980 a 07.03.1982, 01.06.1982 a 05.06.1983, para fins de con-
cessão de aposentadoria por tempo de contribuição.".
- Alega que o Acórdão de origem afronta ao entendimento do Su-
perior Tribunal de Justiça e desta TNU quanto à possibilidade de
extensão da eficácia probatória e do princípio da continuidade do
labor rural.
- Com efeito, o acórdão proferido pela Turma Recursal se assentou
nas seguintes razões de decidir:
"(...) Com efeito, todos os pontos levantados pelo recorrente já foram
devidamente analisados na sentença, da qual transcrevo o seguinte
trecho: Alega o requerente que exerceu atividade rural, em regime de
economia familiar, juntamente com seus pais até começar trabalhar na
R Matte e Cia. Ltda. Refere que em seguida casouse. Refere ainda,
que, antes disso, por curtos períodos trabalhou na atividade urbana,
sempre retornando ao final dos contratos. Como início de prova
material, apresentou os seguintes documentos: Atestado Escolar
(1964 a 1967); Certidão do Registro de Imóveis, em nome do pai
(1964), onde consta a profissão do pai agricultor; Declaração da
Empresa Souza Cruz, referindo lançamentos em nome do pai do autor
nos períodos de 1967 a 1971; Ficha de sócio do STR, em nome do
pai (1971); Certidão de Óbito do pai (1972), onde consta a profissão
agricultor; Certidão do INCRA, em nome do pai (1985), quando o pai
já era falecido. Entendo que os documentos apresentados satisfazem o
requisito legal de início de prova material somente para os períodos já
considerados pelo INSS. No que tange à prova oral, as testemunhas
confirmam o exercício da atividade rural pela autora. Conforme en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Sú-
mula 149: A prova exclusivamente testemunhal não basta à com-
provação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício
previdenciário. Assim, não restando comprovado o exercício da ati-
vidade rural no período requerido, resta somente a averbação dos
períodos ora reconhecidos pelo INSS, ou seja, períodos de 18.09.1967

a 27.10.1968, que corresponde a 01 ano, 01 mês e 10 dias de tempo
de serviço. Ainda, não há como reconhecer os períodos mencionados
no recurso (12/02/1976 a 01/03/1976, de 01/05/1976 a 23/03/1980, de
19/09/1980, a 07/03/1982 e de 01/06/1982 a 05/06/1983), uma vez
que a partir de 1975 a parte autora manteve diversos vínculos ur-
banos, alguns de cura duração e outros de longa duração. Como se vê
dos documentos apresentados, não há um único documento contem-
porâneo em nome do autor, uma vez que o único documento que
abrangeria tais períodos. E, muito embora não seja exigida prova
documental ano a ano, também não há como se reconhecer este
período sem um único documento contemporâneo, especialmente por
se tratar de intervalos entre vários vínculos urbanos, de duração
considerável (evento 8, PROCADM1). Tendo o autor deixado a ati-
vidade rural para trabalhar como empregado urbano, com registro em
CTPS, são exigidos elementos probatórios mais robustos de eventual
retorno às lides agrícolas, tendo em vista que não mais subsiste uma
presunção de continuidade. Ao abandonar a qualidade de agricultor e
se tornar um trabalhador urbano, mesmo que por menos de um ano,
não é possível simplesmente reaproveitar a prova anterior em nome
de familiares, como se o autor nunca tivesse saído do meio rural.
Assim sendo, diante da inexistência de início de prova material hábil,
a demonstração do desempenho de atividade rural não pode ser ave-
riguada unicamente pelo depoimento das testemunhas, nos exatos
termos da súmula nº 149 do STJ: 'A prova exclusivamente teste-
munhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da
obtenção de benefício previdenciário.' (...)".
- Sabe-se que o tempo de serviço rural deve ser demonstrado me-
diante início de prova material, em regra contemporâneo ao período a
ser comprovado. Admite-se a complementação por prova testemunhal
idônea, porém esta não é admitida exclusivamente, a teor do artigo
55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e da Súmula n.º 149 do C. STJ, in
verbis:
Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida
no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às ati-
vidades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11
desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:
(...)
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei,
inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o
disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de
prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemu-
nhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,
conforme disposto no Regulamento.
STJ - Súmula nº 149 - A prova exclusivamente testemunhal não basta
à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de
benefício previdenciário.
- Quanto à exigência de contemporaneidade do documento, a Súmula
n.º 34/TNU dispõe que "Para fins de comprovação do tempo de labor
rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos
fatos a provar".
- Contudo, não há exigência legal de que o documento abranja todo
o período a ser comprovado, sendo possível a ampliação da eficácia
probatória pela prova testemunhal idônea (PEDILEF
50048416620134047107, Rela. Juíza Federal KYU SOON LEE,
DOU 26/09/2014 PÁGINAS 152/227). Isto é, o início de prova ma-
terial, ainda que frágil, permite a valoração da prova testemunhal,
devendo o contexto probatório ser analisado de forma global para que
seja aferida a duração total do exercício de atividade rural.
- Todavia, no caso dos autos, entendo que o Colegiado de origem
apontou de forma clara os motivos que o levaram a considerar que a
parte autora não fazia jus ao reconhecimento dos períodos rurais, a
partir de verdadeiro juízo de valor acerca do conjunto probatório
constante dos autos (prova material e prova oral).
- Quanto ao princípio da continuidade do labor rural, é certo que
restou prejudicada a sua aplicabilidade em razão da circunstância de
ter o requerente, de modo intercalado à alegada atividade rural, exer-
cido atividades urbanas. Este fato, aliado à escassez de documentos
comprobatórios da atividade campesina, impede a extensão labor ru-
ral por presunção, tal qual decidido no Acórdão recorrido.
- Nesse sentido, o conhecimento da questão ora arguida demandaria a
revisão dos fatos e provas dos autos e, assim, a reanálise de matéria
fática, o que, como se sabe, é vedado pela Súmula 42 deste Co-
legiado, in verbis: "Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato.".
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:5007357-93.2012.4.04.7107
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:JAIR JOSÉ FACCHIN
PROC./ADV.:SANDRA HELENA BETIOLLO
OAB:RS-32829
REQUERIDO(A):INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER
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E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
RETROAÇÃO DA DIB À DATA DO REQUERIMENTO ADMI-
NISTRATIVO. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 33/TNU. INCI-
DENTE CONHECIDO E PROVIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio Grande do Sul
que, reformando a sentença, fixou a DIB na data do afastamento do
trabalho (DAT).
- Sustenta que o Acórdão recorrido contraria entendimento consa-
grado no enunciado da Súmula nº 33/TNU, segundo a qual "Quando
o segurado houver preenchido os requisitos legais para a concessão
de aposentadoria por tempo de serviço nada data do requerimento
administrativo, esta data será o termo inicial da concessão do be-
nefício". Para demonstrar a divergência, aponta julgado desta TNU
(PEDILEF Nº 0005844-18.2006.404.7195/RS).
- Colaciono trecho do Acórdão impugnado, in verbis:
"(...) Merece reforma a sentença, todavia, somente quanto à data de
incidência dos efeitos financeiros. Saliento que a Data de Início dos
Pagamentos (DIP), para fins de efeitos financeiros, será a data do
afastamento do Trabalho (DAT), uma vez que o recebimento de
aposentadoria especial é incompatível com a continuidade do exer-
cício de atividade sujeita a condições especiais nos termos do art. 57,
§ 8º, da Lei nº 8.213/91. (...)".
- Considero o julgado indicado em condição de ensejar, em tese, juízo
discrepante de interpretação frente à lei federal, uma vez que a dis-
cussão apresenta semelhança fática e jurídica nos julgados contra-
postos.
- Acerca do tema, esta TNU, já assentou o entendimento de que: "o
termo inicial da aposentadoria especial será a data do requerimento
administrativo, e não a do desligamento do segurado da empresa, se
a protelação decorrer de negativa da Autarquia previdenciária", por
"não haver incompatibilidade entre o arts. 46 e 57, § 8.º, da LBPS, e
a fixação da DIP na DER, considerando não haver o segurado con-
tinuado no emprego voluntariamente, (...) não se podendo admitir que
a demora no deferimento, levando o segurado a recorrer ao Judiciário
e a permanecer por mais de quatro anos trabalhando sob condições
especiais, ainda sirva de fundamento para penalizá-lo como paga-
mento serôdio do benefício, beneficiando-se a Autarquia (...) da pró-
pria torpeza, entendimento, aliás, que faria qualquer agente econô-
mico permanecer com a conduta odiosa, seja por cálculo ou lógica
estratégica" (PEDILEF nº. 2009.71.50.001559-0, Rel. Juiz Federal
Janílson Bezerra de Siqueira, julgado em 16.8.2012, acórdão aguar-
dando publicação). Divergência jurisprudencial configurada
- In casu, o acórdão recorrido fixou a DIB na data do afastamento do
trabalho, por entender que, de acordo com o art. 57, § 8º da Lei nº.
8.213/91, o recebimento da aposentadoria especial é incompatível
com a continuidade do exercício de atividade laboral sujeita a con-
dições especiais, em evidente descompasso com a jurisprudência des-
ta TNU.
- Por conseguinte, deve-se dar provimento ao Incidente, reiterando-se
a tese de que não há incompatibilidade entre os artigos 46 e 57, § 8º
da LBPS e que o termo inicial do benefício de aposentadoria especial
deve ser a data do requerimento administrativo - não a do afas-
tamento do trabalho -, se a protelação decorrer de negativa da Au-
tarquia Previdenciária, determinada a devolução dos autos à Turma
Recursal de origem, para adequação ao entendimento uniformizado.
- Por conseguinte, CONHEÇO e DOU PROVIMENTO ao incidente,
nos termos expostos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 5 0 0 0 7 0 8 - 6 9 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:GUILHERME PERES PINHO
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO
DEFICIENTE. CONDIÇÕES PESSOAIS E SOCIAIS DEVIDA-
MENTE ANALISADAS. REEXAME. SÚMULA 42/TNU. INCI-
DENTE NÃO CONHECIDO
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão de Turma Recursal do Rio Grande do Sul, que
manteve sentença de improcedência do pedido de concessão de am-
paro assistencial ao deficiente.
- Alega que existe nulidade no Acórdão recorrido, uma vez que "Não
foram aferidas as condições pessoais do recorrente, bem como não
foram levados em consideração suas limitações pessoais, quanto à sua
integração social e desempenho de atividades compatíveis com sua
idade". Para demonstrar a divergência, juntou paradigma desta TNU
(PEDLEF 200743009012182 e 2009.71.59.001362-9).
- No caso dos autos, a sentença, mantida integralmente pela Turma Re-
cursal de Origem, julgou improcedente o pedido nos seguintes termos:

"(...) No que diz respeito à deficiência, o perito do Juízo, especialista
em ortopedia e traumatologia, consignou que o requerente, que conta
com 14 anos de idade, é portador amputação do membro superior
esquerdo a nivel do terço distal do antebraço (evento n.º 29). Acerca
do quadro clínico, destacou: 'NÃO HÁ INCAPACIDADE LABO-
RATIVA. O AUTOR TEVE PERDA DE PUNHO E MÃO ESQUER-
DA NÃO DOMINANTES, ATUALMENTE ESTUDA NA 8ª SÉRIE
RELATANDO NÃO TER NENHUMA DIFICULDADE DE
APRENDIZADO E CONVÍVIO E NO FUTURO PODERÁ TRA-
BALHAR EM ATIVIDADES EM QUE NECESSITE SOMENTE O
USO DE UM MEMBRO SUPERIOR E EM ATIVIDADES COMO
DEFICIENTE FISICO.'
Como se vê, a prova pericial demonstra que a deficiência do autor, ao
menos por ora, não é incapacitante, porquanto não obsta o exercício
de suas atividades habituais de estudante; com efeito, o autor é destro
e sua limitação não tem qualquer influência sobre seu desempenho
escolar, conforme por ele próprio destacado. Diante disso, concluo
que a deficiência física do requerente - que não demanda tratamento
especial e/ou individualizado -, no momento, não está obstruindo sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições
com as demais pessoas. (...)".
- É firme nesta Turma Nacional de Uniformização o entendimento de
que o magistrado, ao analisar as provas dos autos sobre as quais
formará sua convicção, e deparando-se com laudos que atestem in-
capacidade parcial, deve levar em consideração as condições pessoais
da parte requerente para a concessão de benefício assistencial. Mal-
grado não ser a incapacidade total e definitiva, pode ser considerada
como tal quando assim o permitirem as circunstâncias sócio-eco-
nômicas do beneficiário, ou na medida em que este não possuir
condições financeiras de custear tratamento especializado, ou, mes-
mo, se sua reinserção no seu ambiente de trabalho restar impos-
sibilitado.
- Neste sentido, prevê a Súmula 29/TN: "Para os efeitos do art. 20, §
2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente
não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,
mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento".
- Da análise do feito verifica-se que inexiste limitação decorrente da
patologia de que é portador o menor no que tange ao desempenho de
atividades próprias ou restrição na integração social, compatíveis com
a idade. Conclui-se, então, que a enfermidade da parte recorrente não
representa impedimento a que venha exercer atividades laborais na
fase produtiva, claro, se for estimulada em processo de escolarização,
bem como se posta em contato com outras crianças de sua idade, não
havendo que se falar em qualquer restrição à sua integração social,
podendo, assim, superar eventual limitação em seu cognitivo. Por
outro lado, é certo que a enfermidade não exige dedicação exclusiva
dos genitores, não causando prejuízo, por conseguinte, à capacidade
de geração de renda da família.
- Nesse sentido, entendo que as condições pessoais, sociais, culturais
e econômicas da parte recorrente foram devidamente analisadas no
Acórdão recorrido, o qual concluiu que a limitação de que padece não
impede o exercício das atividades próprias de sua idade, bem como a
possibilidade de inserção no mercado de trabalho quando atingir a
idade produtiva, de sorte que não há que se falar em nulidade.
- Ora, o Colegiado de origem, levando em consideração todas as
informações constantes dos autos, entendeu ser indevida a concessão
do benefício assistencial, fundamentando sua decisão. Com efeito,
adentrar mais na questão demandaria a revisão dos fatos e provas dos
autos e, assim, a reanálise de matéria fática, o que, como se sabe, é
vedado pela Súmula 42 deste Colegiado, in verbis: "Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato.".
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

P R O C E S S O : 5 0 0 3 4 11 - 3 7 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 1 2 1
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):PEDRO COSTA
PROC./ADV.:JONHSON HIPPEN
OAB:RS-61533
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI PELO ART. 29,
INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. MEMORANDO-CIRCULAR
CONJUNTO N. 21/DIRBEN/PFEINSS. RECONHECIMENTO DO
DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. MARCO INTER-
RUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM N. 13 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face
de Acórdão da Turma Recursal, que manteve a sentença para fins de
afastar a decadência do direito à revisão de benefício pela aplicação
do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, assentando o entendimento de que
o Memorando-Circular Conjunto n.º 21 / DIRBEN / PFEINSS, de
15.04.2010, constitui marco interruptivo do prazo prescricional para a
revisão dos benefícios com base no referido dispositivo e que essa
interrupção garante o recebimento das parcelas anteriores a cinco

anos da publicação do normativo para pedidos que ingressarem ad-
ministrativa ou judicialmente em até cinco anos após a mesma data,
uma vez que houve reconhecimento administrativo do direito. Re-
ferida decisão ainda afastou a existência de coisa julgada e litis-
pendência entre a ação individual e ação coletiva.
- Sustenta o INSS que: a) o prazo decadencial estabelecido no art.
103 da Lei n.º 8.213/91 é plenamente aplicável ao caso em tela, uma
vez que não pode ser interrompido ou suspenso; (b) não houve a
interrupção da prescrição das parcelas decorrentes da revisão de be-
nefício por incapacidade / pensão por morte mediante a aplicação do
art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, pela publicação do Memorando-
Circular Conjunto n.º 21 / DIRBEN / PFEINSS, de 15.04.2010; (c) a
prescrição contra a Fazenda Pública somente poder ser interrompida
uma vez; (d) a prescrição interrompida recomeça a correr, pela me-
tade do prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que
estejam prescritas todas as parcelas cuja prescrição eventualmente foi
interrompida.
- Quanto ao tema, esta Turma Nacional consolidou o seguinte en-
tendimento:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, II, DA
LEI 8.213/91. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. AUXÍLIO-
DOENÇA. EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO
Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO DIREITO. RESSALVA EXPRESSSA DOS BENEFÍCIOS
ATINGIDOS PELA DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
NÚNCIA À DECADÊNCIA LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CON-
SUMADA NO CASO CONCRETO. INCIDENTE PARCIALMENTE
PROVIDO. (...) 12. Assim, presente a divergência de interpretação,
passo ao exame do mérito do pedido de uniformização de inter-
pretação. 13. Como visto, a controvérsia repousa sobre o início da
contagem do prazo decadencial para a revisão de aposentadoria por
invalidez, mediante a revisão da RMI do auxílio-doença do qual se
originou a aposentadoria, prazo este previsto no art. 103 da Lei nº
8.213/91: (...) 21. Na hipótese dos autos, a parte-autora requer a
revisão prevista no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 (incluído pela Lei nº
9.876/99): apuração do salário-de-benefício adotando-se a "média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspon-
dentes a oitenta por cento de todo o período contributivo". (...) 26.
Todavia, há, quanto à matéria em questão, fato relevante a se con-
siderar, qual seja, o reconhecimento administrativo do direito à re-
visão, pelo INSS, através do Memorando-Circular Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que, em seu item 4.2,
fixou serem "passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e
pensões derivadas deste, assim como as não precedidas, com DIB a
partir de 29.11.1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC,
foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contri-
buição,cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os
80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição". 27. Resta
claro, pois, o reconhecimento, pela Administração Previdenciária, do
direito à revisão dos benefícios que levaram em conta para o cálculo
de seus valores 100% do salário-de-contribuição no respectivo PBC
(ao invés dos 80% maiores), ato administrativo este que beneficia
indiscutivelmente o recorrente, mesmo tendo ingressado com a pre-
sente ação mais de dez anos após a concessão do auxílio-doença. Isso
porque, conforme veremos, quando do reconhecimento do direito à
revisão na esfera administrativa ainda não havia transcorrido o prazo
decadencial. 28. Observe-se que o item 4.1 preceitua que "deve-se
observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela de-
cadência, hipótese em que, com esse fundamento, não deve ser re-
visado", sendo evidente, portanto, que o ato administrativo de re-
conhecimento do direito não foi absoluto, excluindo os casos em que
já se tinha operado a decadência. E não poderia ser diferente, na
medida em que o art. 209 do Código Civil preceitua ser "nula a
renúncia à decadência fixada em lei", estando a Administração Pú-
blica vinculada a tal preceito, ante o princípio da legalidade (art. 37
da CF/88). 29. A questão é que não se tratou, conforme evidenciado
acima, de renúncia à decadência legal (conduta vedada pela lei), mas,
simplesmente, de reconhecimento expresso pela Administração do
direito à revisão dos benefícios previdenciários, desde que ainda não
atingidos pela decadência. 30. No caso dos autos, o benefício de
auxílio-doença foi concedido em favor da parte autora em 6 de maio
de 2000, encontrando-se acobertado pelo reconhecimento do direito à
revisão, na medida em que o Memorando-Circular Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS é de 15 de abril de 2010. 31. Em conclusão, é
o caso de se conhecer do incidente, porém, para dar-lhe parcial
provimento, firmando-se a tese de que, quando se pretende a revisão
do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente da conversão
do auxílio-doença, nos termos do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91,
conta-se o prazo do art. 103 da Lei nº 8.213/91, a partir da concessão
do benefício originário, qual seja, o auxílio-doença, declarando-se, no
caso concreto, o afastamento da decadência pelo reconhecimento ad-
ministrativo do direito, devendo os autos retornar à Turma Recursal
de origem para novo julgamento, observada a premissa supra. (PE-
DILEF 50155594420124047112, Rel. Juiz Federal SÉRGIO MURI-
LO WANDERLEY QUEIROGA, DOU 20/03/2015 PÁGINAS
106/170).
- Desse modo, o Incidente não deve ser conhecido, nos termos da
Questão de Ordem n. 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do Incidente de Uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator
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PROCESSO:5020474-17.2013.4.04.7108
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:OLIVIA MUMBACH
PROC./ADV.:LUCIO CAZZUNI MATTES
OAB:RS-74368
PROC./ADV.:IVANA MATTES PEDROSO
OAB:RS-37936
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA DO DIREITO
DE REVISÃO. CONSUMAÇÃO DO PRAZO DECENAL. ART.
103, CAPUT, LEI Nº 8.213/91. ENTENDIMENTO DO STF. QUES-
TÃO DE ORDEM Nº 20/TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão da Turma Recursal de São Paulo, que deixou de
reconhecer a decadência do pedido de revisão de benefício previ-
denciário, por entender que aqueles concedidos antes da MP 1.523-9,
de 27.06.1997 não possuem prazo decadencial de revisão.
- Para demonstrar a divergência, apontou julgado oriundo da Primeira
Turma Recursal do Rio de Janeiro (Processo nº 2007.51.51.072756-
0/01).
- Acerca do tema, esta TNU, na sessão de 08 de fevereiro de 2010,
revendo o seu posicionamento, passou a estender a aplicação da
Medida Provisória nº 1.523/97, de 27 de junho de 1997 (convertida
na Lei 9.528/1997) também aos benefícios previdenciários conce-
didos antes da sua vigência, entendimento que se perfilha nestes
autos. (PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9).
- O Supremo Tribunal Federal (STF) recentemente decidiu defini-
tivamente a celeuma. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao
Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Es-
tado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para
benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu tam-
bém que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa
a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do
benefício.
- Por conseguinte, CONHEÇO e DOU PROVIMENTO ao incidente,
nos termos da Questão de Ordem n.º 20/TNU , para o efeito de
determinar à Turma Recursal de Origem a adequação do julgado ao
entendimento uniformizado por esta TNU.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0509157-81.2014.4.05.8500
ORIGEM:SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):DANIELA DE ARAÚJO ROCHA
PROC./ADV.:CARLOS BERKENBROCK
OAB:SC-13520
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI PELO ART. 29,
INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. MEMORANDO-CIRCULAR
CONJUNTO N. 21/DIRBEN/PFEINSS. RECONHECIMENTO DO
DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. MARCO INTER-
RUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO
DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. QUESTÃO DE
ORDEM N. 13 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face
de Acórdão da Turma Recursal de Sergipe, que manteve a sentença
para fins de afastar a decadência do direito à revisão de benefício pela
aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, assentando o enten-
dimento de que o Memorando-Circular Conjunto n.º 21 / DIRBEN /
PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco interruptivo do prazo pres-
cricional para a revisão dos benefícios com base no referido dis-
positivo e que essa interrupção garante o recebimento das parcelas
anteriores a cinco anos da publicação do normativo para pedidos que
ingressarem administrativa ou judicialmente em até cinco anos após a
mesma data, uma vez que houve reconhecimento administrativo do
direito. Referida decisão ainda afastou a existência de coisa julgada e
litispendência entre a ação individual e ação coletiva.
- Sustenta o INSS que: a) o prazo decadencial estabelecido no art.
103 da Lei n.º 8.213/91 é plenamente aplicável ao caso em tela, uma
vez que não pode ser interrompido ou suspenso; (b) não houve a
interrupção da prescrição das parcelas decorrentes da revisão de be-
nefício por incapacidade / pensão por morte mediante a aplicação do
art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, pela publicação do Memorando-
Circular Conjunto n.º 21 / DIRBEN / PFEINSS, de 15.04.2010; (c) a
prescrição contra a Fazenda Pública somente poder ser interrompida
uma vez; (d) a prescrição interrompida recomeça a correr, pela me-

tade do prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que
estejam prescritas todas as parcelas cuja prescrição eventualmente foi
interrompida; d) que estejam prescritas todas as parcelas cuja pres-
crição eventualmente foi interrompida; e f) que "A revisão pleiteada
pela autora está autorizada no âmbito administrativo, conforme Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010. Embora dita revisão tenha sido temporariamente sus-
pensa, é sabido que o INSS a retomou, o que evidencia a des-
necessidade de intervenção judicial, traduzida na falta de interesse de
agir. Com maior razão após a homologação do acordo, nos autos da
ação coletiva 0002320-59.2012.4.03.6183, entabulado pelo MPF e o
INSS para a revisão e pagamento automático a todos os benefi-
ciários.".
- Quanto ao tema, esta Turma Nacional consolidou o seguinte en-
tendimento:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, II, DA
LEI 8.213/91. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. AUXÍLIO-
DOENÇA. EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO
Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO DIREITO. RESSALVA EXPRESSSA DOS BENEFÍCIOS
ATINGIDOS PELA DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
NÚNCIA À DECADÊNCIA LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CON-
SUMADA NO CASO CONCRETO. INCIDENTE PARCIALMENTE
PROVIDO. (...) 12. Assim, presente a divergência de interpretação,
passo ao exame do mérito do pedido de uniformização de inter-
pretação. 13. Como visto, a controvérsia repousa sobre o início da
contagem do prazo decadencial para a revisão de aposentadoria por
invalidez, mediante a revisão da RMI do auxílio-doença do qual se
originou a aposentadoria, prazo este previsto no art. 103 da Lei nº
8.213/91: (...) 21. Na hipótese dos autos, a parte-autora requer a
revisão prevista no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 (incluído pela Lei nº
9.876/99): apuração do salário-de-benefício adotando-se a "média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspon-
dentes a oitenta por cento de todo o período contributivo". (...) 26.
Todavia, há, quanto à matéria em questão, fato relevante a se con-
siderar, qual seja, o reconhecimento administrativo do direito à re-
visão, pelo INSS, através do Memorando-Circular Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que, em seu item 4.2,
fixou serem "passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e
pensões derivadas deste, assim como as não precedidas, com DIB a
partir de 29.11.1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC,
foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contri-
buição,cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os
80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição". 27. Resta
claro, pois, o reconhecimento, pela Administração Previdenciária, do
direito à revisão dos benefícios que levaram em conta para o cálculo
de seus valores 100% do salário-de-contribuição no respectivo PBC
(ao invés dos 80% maiores), ato administrativo este que beneficia
indiscutivelmente o recorrente, mesmo tendo ingressado com a pre-
sente ação mais de dez anos após a concessão do auxílio-doença. Isso
porque, conforme veremos, quando do reconhecimento do direito à
revisão na esfera administrativa ainda não havia transcorrido o prazo
decadencial. 28. Observe-se que o item 4.1 preceitua que "deve-se
observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela de-
cadência, hipótese em que, com esse fundamento, não deve ser re-
visado", sendo evidente, portanto, que o ato administrativo de re-
conhecimento do direito não foi absoluto, excluindo os casos em que
já se tinha operado a decadência. E não poderia ser diferente, na
medida em que o art. 209 do Código Civil preceitua ser "nula a
renúncia à decadência fixada em lei", estando a Administração Pú-
blica vinculada a tal preceito, ante o princípio da legalidade (art. 37
da CF/88). 29. A questão é que não se tratou, conforme evidenciado
acima, de renúncia à decadência legal (conduta vedada pela lei), mas,
simplesmente, de reconhecimento expresso pela Administração do
direito à revisão dos benefícios previdenciários, desde que ainda não
atingidos pela decadência. 30. No caso dos autos, o benefício de
auxílio-doença foi concedido em favor da parte autora em 6 de maio
de 2000, encontrando-se acobertado pelo reconhecimento do direito à
revisão, na medida em que o Memorando-Circular Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS é de 15 de abril de 2010. 31. Em conclusão, é
o caso de se conhecer do incidente, porém, para dar-lhe parcial
provimento, firmando-se a tese de que, quando se pretende a revisão
do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente da conversão
do auxílio-doença, nos termos do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91,
conta-se o prazo do art. 103 da Lei nº 8.213/91, a partir da concessão
do benefício originário, qual seja, o auxílio-doença, declarando-se, no
caso concreto, o afastamento da decadência pelo reconhecimento ad-
ministrativo do direito, devendo os autos retornar à Turma Recursal
de origem para novo julgamento, observada a premissa supra. (PE-
DILEF 50155594420124047112, Rel. Juiz Federal SÉRGIO MURI-
LO WANDERLEY QUEIROGA, DOU 20/03/2015 PÁGINAS
106/170).
- Sobre a prescrição, esta Turma Nacional no julgamento do PE-
DILEF nº 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14 de fevereiro de
2014, consolidou o seguinte entendimento: "a) a publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de
15/04/2010, ato administrativo que reconheceu o direito dos segu-
rados à revisão pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a
renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,
que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação; e b)
para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do pe-
ríodo de 5 (cinco) anos da publicação do referido Memorando-Cir-
cular, não incide prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da
revisão à data de concessão do benefício revisando.".

- In casu, o Acórdão recorrido já reconheceu prescritas eventuais
parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio na data de edição do
Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS é de 15 de
abril de 2010.
- No mais, verifico que a jurisprudência desta TNU vem afirmando
que a existência da Ação Civil Pública (ACP)
00023205920124036183 não retira dos particulares o interesse de
ajuizar ações individuais objetivando o pagamento de passivo de-
corrente da revisão de benefício com base no art. 29, II, da Lei nº
8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do acesso amplo à Jus-
tiça.
- Por conseguinte, é desnecessário o prévio requerimento adminis-
trativo à propositura de ação com esse objetivo, apesar do reco-
nhecimento desse direito na via administrativa (Memorando Circular
Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de 15/04/2010) e inten-
ção da Administração de pagamento do passivo correspondente com
base no cronograma estabelecido na mencionada ação coletiva.
- Nesse sentido, conferir: PEDILEF 05015488120134058306, Relator
juiz federal DANIEL MACHADO DA ROCHA, DOU 23/10/2015;
PEDILEF 05003069320134058304, Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ
WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁGINAS 116/223, dentre outros.
- Desse modo, o Incidente não deve ser conhecido, nos termos da
Questão de Ordem n. 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
- Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do Incidente de Uniformiza-
ção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator
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ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):MARIA DAS DORES DE MEDEIROS
PROC./ADV.:FRANCISCO SÁVIO DA COSTA
OAB:CE-15210
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE (RU-
RAL). HIPÓTESE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IM-
POSSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA TNU. NÃO CONHECIMEN-
TO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual a INSS pretende
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.O INSS alega que a parte autora laborou em atividade urbana
durante o período de carência (2001 a 2004).
4.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu:
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"[...] De fato, a parte autora anexou aos autos documentos suficientes
como início de prova material, tais como certidão de casamento em
que consta como atividade laboral de agricultor a atividade exercida
pelo cônjuge, comprovantes de participação nos programas gover-
namentais hora de plantar e garantia safra, entrevista rural favorável,
dentre outros.
Quanto aos vínculos empregatícios urbanos exercidos pela parte au-
tora não descaracterizam por si só a qualidade de segurado especial.
Nesse sentido, assim decidiu o STJ:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURADO
ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXISTÊN-
CIA DE VÍNCULOS URBANOS. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO
DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PRECEDENTES.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Consoante jurispru-
dência do STJ, a atividade rural caracterizadora do direito ao be-
nefício não deve, necessariamente, ser contínua e ininterrupta. Desse
modo, o exercício de trabalho urbano intercalado ou concomitante ao
labor campesino, por si só, não retira a condição de segurado especial
do trabalhador rural. 2. Agravo regimental não provido. (STJ, Relator:
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento:
13/08/2013, T2 - SEGUNDA TURMA).
Assim, observa-se que o conjunto probatório carreado aos autos é
suficiente para comprovação da qualidade de segurado da parte re-
corrente durante o período de carência, apto a concessão do benefício
de aposentadoria por idade rural.".
5.Como se observa, a comprovação da qualidade de segurado especial
decorreu da análise do contexto probatório como um todo (prova
documental e depoimentos colhidos em juízo). Ademais, o juiz sen-
tenciante consignou que a atividade urbana (faxineira de escola mu-
nicipal) era exercida em apenas um turno, bem como a remuneração
era inferior a um salário mínimo, de modo que não restaria afastada
a essencialidade da atividade agrícola.
6.O paradigma da Turma Recursal do Mato Grosso aponta que o
exercício de atividade urbana dentro do período de carência afasta a
indispensabilidade do labor rurícola.
7.Todavia, não se vislumbra dissonância entre o acórdão recorrido e o
paradigma apontado, pois a análise fática ocorreu dentro da margem
de autonomia no exame das provas pelo julgador (art. 131 do
CPC).
8.Incidência da Súmula 42, ante a impossibilidade de reexame de
matéria fática probatória.
9.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0507800-73.2012.4.05.8100
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):FRANCISCO SIQUEIRA CARNEIRO
PROC./ADV.:WILTON IZAIAS DE JESUS
OAB:CE-13544
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. HIPÓTE-
SE DE AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. NÃO CONHE-
CIMENTO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual o INSS pretende
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, registre-se que a TNU definiu quanto ao conhe-
cimento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que

emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu que: "[...] Por
fim, há de se considerar que a parte autora permaneceu trabalhando
em condições especiais, unicamente em razão do indeferimento do
seu pleito na via administrativa.".
4.O paradigma da 2ª Turma Recursal de São Paulo indica situação em
que, a parte já era beneficiária de aposentadoria por tempo de con-
tribuição, tendo solicitado a conversão do referido benefício em apo-
sentadoria especial. O pedido foi negado em razão da vedação pre-
vista no § 8º do artigo 57 da Lei 8.213/91.
5.Todavia, não se vislumbra similitude fática entre o acórdão re-
corrido e o paradigma apontado, pois aquele trata de pedido de
concessão de aposentadoria especial, tendo a parte autora continuado
a trabalhar em condições especiais, em razão do indeferimento do seu
pleito na via administrativa, ao passo que no paradigma a vedação
incide quando o retorno ao trabalho ocorre após a concessão do
benefício.
6.Portanto, não há a similitude fática a permitir o conhecimento do
presente incidente de uniformização, uma vez que não se partiu do
mesmo fato (de mesma natureza) para se chegar a conclusões ju-
rídicas divergentes (substrato do incidente), de modo que não há
como compararem-se os julgamentos, para efeito de interposição do
presente incidente de uniformização.
7.Incidência da Questão de Ordem 22.
8.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator
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ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:FRANCISCO JACÓ LONDERO
PROC./ADV.:IMILIA DE SOUZA
OAB:RS 36.024
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
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E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO EM RAZÃO DA COISA JULGADA. MATÉRIA PROCES-
SUAL. SÚMULA 43/TNU. AUSÊNCIA DE SIMILITUDADE FÁ-
TICA. NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que man-
teve sentença que declarou o processo extinto sem resolução do
mérito, em razão da ocorrência da coisa julgada.
2.O aresto combatido considerou que em processo judicial anterior o
autor postulou o reconhecimento da especialidade do labor nos mes-
mos períodos que ora busca reconhecer.
3.A parte autora sustenta o cabimento do pedido de uniformização
por entender que o acórdão recorrido estaria contrário a julgado que,
em alegada hipótese semelhante, entendeu pela não ocorrência da
coisa julgada em novo processo judicial com pedido de reconhe-
cimento de atividade especial para a concessão de aposentadoria es-
pecial.
4.Este colegiado já decidiu pelo não conhecimento de incidente de
uniformização no qual se pretendia discutir a "eficácia preclusiva da
coisa julgada", concluindo a TNU que o conhecimento encontrava
óbice na Súmula 43 do Tribunal: "não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual" (PEDILEF
200872580017119, rel. Juiz Federal Luiz Claudio Flores da Cunha, j.
12.06.2013).
5.Ainda que se avançasse no exame da admissibilidade do incidente,
relevada a natureza processual da discussão, em prol da acessibilidade
ao Poder Judiciário, ainda assim, melhor sorte não favoreceria a parte
requerente.
6.É que, do cotejo entre o acórdão combatido e o julgado apontado
com o paradigma, observo que não está caracterizada a divergência
de entendimento quanto ao direito material posto em análise nos
autos, em razão da ausência de similitude fática e jurídica entre o
julgado recorrido e apontado paradigma.
7.Explico:
8.O acórdão recorrido da Turma Recursal de origem manteve a sen-
tença sob o seguinte fundamento:
"Com efeito, nos autos do processo nº 2004.71.95.017337-8 o autor
postulou o reconhecimento da especialidade do labor nos mesmos
períodos que ora busca reconhecer. Naquele feito, o juiz entendeu
pela impossibilidade de reconhecimento da especialidade do labor
após 28.05.1998, entendimento firmado à época.
Transitada em julgado a sentença, resta inviabilizado o processamento
e julgamento de nova demanda com vistas ao reconhecimento da
especialidade nos períodos em questão, vez que já apreciadas e tran-
sitadas em julgado.
Assim não sendo, seria o caso de renovar todas as ações que não foram
julgadas de acordo com os interesses dos autores a cada mudança ju-
risprudencial, que viria a inviabilizar a prestação jurisdicional." (grifei).

9.No caso apontado como paradigma (0502460-83.2010.4.05.8500, da
Turma Recursal de Sergipe), não obstante tenha sido afastada a ocor-
rência de coisa julgada em processo em que se pleiteou aposentadoria
especial, o argumento utilizado foi de que o pedido e a causa de pedir
eram distintos:
"[...] o magistrado singular, ao julgar improcedente a pretensão au-
toral, ateve-se a qualificação profissional (mecânico) e a exposição ao
agente nocivo ruído (65 dB). Ora, não foi apreciada a exposição ao
agente nocivo hidrocarboneto, que compõe a causa de pedir do pro-
cesso que foi extinto sem resolução do mérito, sob o fundamento de
caracterização da coisa julgada.
Assim, por se tratarem de causas de pedir diversas, entendo que a
pretensão autoral (nº 0502460-83.2010.4.05.8500) não está obstada
pela formação da coisa julgada.".
10.No caso em análise, o requerente objetiva a transformação da
aposentadoria por tempo de contribuição concedida no processo an-
terior em aposentadoria especial com o reconhecimento da espe-
cialidade do período de 28/05/1998 a 17/10/2002, sob o fundamento
de que não houve a análise, propriamente dita, da especialidade, uma
vez que a negativa se deu apenas com base em entendimento pela
impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após
28/05/1998.
11.Portanto, não há a similitude fática a permitir o conhecimento do
presente incidente de uniformização, uma vez que não se partiu do
mesmo fato (de mesma natureza) para se chegar a conclusões ju-
rídicas divergentes (substrato do incidente), de modo que não há
como se comparar os julgamentos, para efeito de interposição do
presente incidente de uniformização.
12.Incidência da Questão de Ordem 22: "É possível o não-conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando
o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o
acórdão paradigma" .
13.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0501845-53.2015.4.05.8101
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MARIA ZUMIRA FERNANDES
PROC./ADV.:PAULO ROBERTO KNOFF
OAB:CE-27290
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
JUSTIÇA GRATUITA. MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA
43/TNU. NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO.
1.Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência proposto em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária
Federal do Estado do Ceará que não conheceu de recurso ordinário
em razão da ausência de preparo, ante o indeferimento do pedido de
justiça gratuita.
2.A parte autora suscitou divergência em face de julgados que, em
alegada(s) hipótese(s) semelhante(s), entenderam que a simples de-
claração faz presumir a situação de pobreza.
3.Nos termos do art. 14 da Lei n.º 10.259/2001, o incidente de
uniformização de jurisprudência, no âmbito dos juizados especiais
federais, somente é cabível para dirimir divergências entre decisões
sobre questões de direito material, o que não é o caso da divergência
alegada, que gira em torno da extinção sem julgamento de mérito por
ausência de preparo, em caso em que se negou a concessão de
gratuidade judiciária, questão eminentemente de direito processual.
4.Como cediço, as regras de direito material são aquelas que regulam o
convívio social e normatizam as relações entre os sujeitos de direito,
atribuindo-lhes direitos e obrigações relativas aos diversos bens da vi-
da. Em contrapartida, as regras de direito processual definem os meios
para provocação e exercício da atividade jurisdicional. A matéria ver-
sada neste incidente, é eminentemente processual, não podendo ser co-
nhecida na estreita via da uniformização, limitada ao direito material.
5.No caso dos autos, questiona-se o não conhecimento de recurso
ordinário sob o entendimento de que não atendeu a requisito ex-
trínseco de admissibilidade, matéria de cunho eminentemente pro-
cessual.
6.Aplicação da Súmula 43 desta TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
7.Neste sentido, já decidiu a TNU: PEDILEF 200734007012485 (rel.
Juiz Federal CLÁUDIO ROBERTO CANATA, j. 07.10.2009).
8. ISTO POSTO, não conheço do presente pedido de uniformização,
com fulcro no art. 8º, IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Re-
solução CJF n. 22/2008, alterada pela Resolução CJF n. 163/2011).

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator
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PROCESSO:0501835-31.2014.4.05.8105
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:ANTONIA ANGELIM DE PAIVA
PROC./ADV.:MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB:CE-9340
PROC./ADV.:MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB:CE-20530
REQUERIDO(A):INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDER-
LEY QUEIROGA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE (RU-
RAL). HIPÓTESE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IM-
POSSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA TNU. NÃO CONHECIMEN-
TO DO PEDIDO.
1.Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais em relação ao qual se imputa divergência quanto à
interpretação de lei federal na solução de questão de direito material,
nos termos previstos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001.
2.Preliminarmente, diga-se que a TNU definiu quanto ao conheci-
mento de incidentes de uniformização que: "um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte" (QO 05); "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" (QO 13); "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles" (QO 18); "se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito" (QO 20);
"É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma" (QO 22); "não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia" (QO 24); "o co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado" (QO 35); "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual" (Súmula 43); "não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato" (Súmula 42).
3.No ponto impugnado, o acórdão recorrido decidiu que:
"[...] No caso dos autos, a demandante não comprovou a qualidade
segurada especial necessária à concessão do benefício ora pleiteado,
uma vez que a documentação apresentada pela parte autora é bastante
frágil, pois, em quase sua totalidade, é baseada em declarações uni-
laterais, excetuando a inscrição no Programa Hora de Plantar, em
janeiro/2014 (anexo 03, fl. 01). Ademais, a requerente possuiu, entre
1987 e 2005, microempresa registrada em seu nome. Apesar de a
demandante demonstrar conhecimento do labor agrícola, as mãos da
mesma não apresentaram calosidades típicas, tampouco a pele da
mesma possui manchas típicas de quem alega ter-se exposto ao sol
durante toda uma vida de exercício da lida campesina de subsistência.
Desse modo, a fragilidade documental consubstanciada em situações
fáticas controversas, acerca da dubiedade do exercício da atividade de
microempresa, não formara convencimento da prática da atividade
rurícola de subsistência no período de carência, hábil ao deferimento
do benefício ora pleiteado, em que pese a requerente não fazer jus aos
pedidos apresentados em sua exordial.".
4.Como se observa, não houve desconsideração do início de prova
material, mas sim análise e exame do contexto probatório como um
todo (prova documental, depoimentos colhidos em juízo e inspeção
judicial), concluindo o juízo de origem por sua fragilidade para com-
provação do trabalho rural no período e forma alegados.
5.Não se vislumbra dissonância com os paradigmas e súmulas apon-
tados, inclusive as da TNU (06,14, 41 e 46), pois nenhum deles dá
valor absoluto a qualquer prova, ainda mais no caso de mero início de
prova, que necessita de complementação pela testemunhal e demais
elementos do caso concreto, o que foi feito pelo juízo de origem.
Afastar esta análise implica necessariamente revolver o contexto fá-
tico probatório.
6.Incidência da Súmula 42, ante a impossibilidade de reexame de
matéria fática probatória.
7.A hipótese dos autos é de não conhecimento do incidente.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência NÃO
CONHECER O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2016.

SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA
Juiz Federal Relator

PROCESSO:2014.51.51.002878-8
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:OSVALDO LUIZ DE OLIVEIRA FULGANIO
PROC./ADV.:ANDRÉ CORRÊA CARVALHO PINELLI .
OAB:RJ-168804
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILI-
DADE. QUESTÃO DE ORDEM N. 20/TNU. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro, a
qual, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de re-
conhecimento do direito à desaposentação, mediante renúncia ao be-
nefício recebido para a concessão de um novo benefício mais van-
tajoso.
- Sustenta que o Acórdão recorrido contraria entendimento consa-
grado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de se admitir a
renúncia à aposentadoria usufruída, haja vista tratar-se de direito
patrimonial disponível, para que seja concedida outra, com renda
mensal superior, levando-se em conta o labor exercido após a apo-
sentação, sem necessidade de devolução dos valores recebidos (AgRg
no REsp 1328636/RS; AgRg no REsp 1323628/RS; AgRg no REsp
1304593/PR).
- Considero os julgados indicados em condição de ensejar, em tese,
juízo discrepante de interpretação frente à lei federal, uma vez que a
discussão apresenta semelhança fática e jurídica nos julgados con-
trapostos.
- Acerca do tema, assim se manifestou esta TNU por ocasião do
julgamento do PEDILEF 05065832220134058500, JUIZ FEDERAL
SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA, DOU 24/10/2014
PÁGINAS 126/240):
"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DI-
REITO RENUNCIÁVEL. RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. STJ. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHE-
CIDO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. 1. Trata-se de In-
cidente de Uniformização suscitado por particular, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Sergipe que, negando provimento a
recurso inominado, julgou improcedente pedido de desaposentação da
parte-autora e de expedição de certidão de tempo de serviço atua-
lizada. 2. O aresto combatido considerou incabível a desaposentação,
em suma, porque "ao contrário, estar-se-ia permitindo ao segurado a
auto-exclusão da rede de proteção social representada pelos bene-
fícios previdenciários, assim como se estaria a gerar, no caso de
alternância de regimes, prejuízos econômicos para o regime ao qual
era vinculado o benefício que se renunciou, o que é de todo in-
desejável". 3. Por sua vez, no julgado paradigma do Superior Tribunal
de Justiça (AgRg no REsp nº 328-101/SC, rel. Min. MARIA THE-
REZA DE ASSIS MOURA) restou consignado o direito de renúncia
à aposentadoria e à contagem do respectivo tempo de serviço para
fins de obtenção de nova aposentadoria, inclusive em regime pre-
videnciário diverso. 4. A Lei nº 10.259/2001 prevê o incidente de
uniformização quando "houver divergência entre decisões sobre ques-
tões de direito material proferidas por Turmas Recursais na inter-
pretação da lei" (art. 14, caput). Caberá à TNU o exame de pedido de
uniformização que envolva "divergência entre decisões de turmas de
diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ" (art. 14, § 4º). 5. Do cotejo entre o
acórdão combatido e os julgados paradigmas, observo que está ca-
racterizada a divergência de entendimento quanto ao direito material
posto em análise nos autos, em razão da ocorrência de similitude
fática entre os julgados recorridos e paradigma. 6. Explico. 7. No
acórdão recorrido, a Turma Recursal de Sergipe julgou improcedente
de renúncia à aposentadoria obtida sob o Regime Geral de Pre-
vidência, com o fim de posterior obtenção de nova aposentadoria da
parte-autora sob outro regime previdenciário (estatutário vinculado ao
TCE/SE). 1. Diferentemente, no julgado paradigma (AgRg no REsp
nº 328-101/SC, rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA)
se decidiu pelo direito à renúncia à aposentadoria, com utilização do
tempo de contribuição para fins de obtenção de futura nova apo-
sentadoria, em regime previdenciário diverso: "PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SO-
CIAL. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE
DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA EM REGIME DIVERSO.
NÃO-OBRIGATORIEDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RE-
CEBIDOS. EFEITOS EX TUNC DA RENÚNCIA À APOSENTA-
DORIA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. 1. A renúncia à aposentadoria é perfeitamente pos-
sível, por ser ela um direito patrimonial disponível. Sendo assim, se o
segurado pode renunciar à aposentadoria, no caso de ser indevida a
acumulação, inexiste fundamento jurídico para o indeferimento da
renúncia quando ela constituir uma própria liberalidade do aposen-
tado. Nesta hipótese, revela-se cabível a contagem do respectivo tem-
po de serviço para a obtenção de nova aposentadoria, ainda que por
outro regime de previdência. Caso contrário, o tempo trabalhado não
seria computado em nenhum dos regimes, o que constituiria uma
flagrante injustiça aos direitos do trabalhador. 2. O ato de renunciar
ao benefício, conforme também já decidido por esta Corte, tem efei-
tos ex tunc e não implica a obrigação de devolução das parcelas
recebidas, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos
seus proventos. Inexistindo a aludida inativação onerosa aos cofres
públicos e estando a decisão monocrática devidamente fundamentada
na jurisprudência desta Corte, o improvimento do recurso é de rigor.
3. Agravo regimental improvido" (6ª Turma, AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 328101, rel. Min. MA-
RIA THEREZA DE ASSIS MOURA, j. 02/10/2008). 8. Portando, há
a similitude fática a permitir o conhecimento do presente incidente de
uniformização, uma vez que se partiu do mesmo fato (de mesma
natureza/aposentadoria sob o RGPS) para se chegar a conclusões
jurídicas divergentes (substrato do incidente): em uma reconheceu-se
o direito à desaposentação, com utilização do tempo de contribuição
para obtenção de nova aposentadoria sob regime previdenciário di-
verso, noutro entendeu-se tal direito inexistente. 9. No caso presente,
narra o autor que, depois de preenchidos todos os pressupostos legais
exigidos para a concessão de benefício previdenciário, teve seu be-
nefício deferido pela Autarquia Ré, em 14/05/2009. Posteriormente,
em 30/06/1999, passou a exercer cargo/função de Analista de Con-
trole Externo no Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. Diante da
proximidade da idade limite para aposentadoria compulsória no
RPPS, o autor buscou junto ao INSS liberar o tempo de contribuição
utilizado para a aquisição da aposentadoria, para averbação no novo
benefício. Aduz que o direito aqui buscado não é reconhecido pelo
INSS, que reiteradas vezes nega o pedido formulado administra-
tivamente, alegando para tanto que os benefícios previdenciários são
irreversíveis e irrenunciáveis. 10. Ao final, pugna pela homologação
da renúncia ao seu benefício de aposentadoria por Tempo de Serviço,
NB 112.026.550-6, com DIB em 14/05/1999, diretamente condicio-
nada à emissão de Certidão de Tempo de Contribuição (CTC). 11.
Sobre o tema, o STJ, no Recurso Especial nº 1348301, sob o rito dos
Recursos Repetitivos (art. 543-C do CPC), considerou patrimonial o
caráter da aposentadoria (portanto, renunciável), bem como que, uma
vez renunciado o benefício, inexistiria a vedação a nova utilização do
tempo de contribuição já considerado na concessão do benefício re-
nunciado, para fins de obtenção da nova aposentadoria. 12. Veja-se a
ementa do acórdão: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA.
RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DECADÊNCIA PREVISTA
NO ART. 103 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTER-
PRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Inexiste
negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem exa-
mina a questão supostamente omitida 'de forma criteriosa e per-
cuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, se-
não em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da em-
bargante' (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, Se-
gunda Turma, DJe de 20/11/09). 2. A desaposentação indica o exer-
cício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de
desconstituir o ato original e, por conseguinte, obter uma nova apo-
sentadoria, incrementada com as contribuições vertidas pelo segurado
após o primeiro jubilamento. 3. A norma extraída do caput do art. 103
da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento
do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo de-
cadencial para o segurado ou seu beneficiário postular a revisão do
ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em
pagamento retroativo, diferente do que se dá na desaposentação. 4. A
interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art.
103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser restritiva, haja vista que as
hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional,
inexistentes na espécie. 5. A jurisprudência desta Corte acolheu a
possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os be-
nefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por
isso, suscetíveis de desistência por seus titulares (REsp 1.334.488/SC,
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido
sob o rito do art. 543 -C do CPC, DJe 14/5/13). 6. Sendo certo que
o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a
aposentadoria que percebia, não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º,
e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da apo-
sentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao
comando da alínea "b" do inciso II do art. 130 do Decreto 3.048/99,
que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando
este já tiver sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em
qualquer regime de previdência social. 7. Recurso especial improvido.
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº
8/2008". 13. De outra parte, o STJ, no Recurso Especial nº 1334488,
sob o rito dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do CPC), entendeu
que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais dispo-
níveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, pres-
cindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a
que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento". 14. Em recente julgamento de Incidente de Unifor-
mização de Lei Federal, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, por
sua 1ª Seção, assim decidiu, reformando acórdão desta TNU: "PRE-
VIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. POSSIBILIDADE DE RENÚN-
CIA DA APOSENTADORIA A FIM DE SE APROVEITAR O
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NO CÁLCULO DE NOVA APO-
SENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU EM
REGIME DIVERSO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO AOS
COFRES PÚBLICOS DO NUMERÁRIO DESPENDIDO PELA AD-
MINISTRAÇÃO COM O PAGAMENTO DO BENEFÍCIO OBJETO
DA RENÚNCIA. PARECER DO MPF PELO PROVIMENTO DO
INCIDENTE. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO. 1.
Esta Corte Superior, no julgamento do Recurso Especial Represen-
tativo da Controvérsia 1.334.488/SC, pacificou o entendimento de
que é possível ao segurado renunciar à sua aposentadoria e rea-
proveitar o tempo de contribuição para fins de concessão de benefício
no mesmo regime previdenciário ou em regime diverso, estando dis-
pensado de devolver os proventos já recebidos. 2. Incidente de Uni-
formização provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada e,
por consequência, reformar a decisão recorrida para julgar procedente
o pedido de reconhecimento da desaposentação do autor e a con-
cessão de nova aposentadoria, computando-se os salários de con-
tribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou, sem ne-
cessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada. (Pet
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9.231/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRI-
MEIRA SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe 20/03/2014) 15. Ex-
trai-se do voto do eminente Ministro relator que o referido Incidente
de Uniformização de Jurisprudência visou "solver a controvérsia ads-
trita à possibilidade (ou não) de renúncia à aposentadoria, a fim de
reaproveitar o tempo de contribuição no cálculo de nova aposen-
tadoria em regime previdenciário diverso, bem como quanto à ne-
cessidade (ou não) de restituição ao erário dos proventos já per-
cebidos". Registra que "A discussão acerca dessa questão foi exa-
minada inicialmente pelo Superior Tribunal de Justiça pela sua 3a.
Seção (5a. e 6a. Turmas), que então detinha a competência sobre o
tema (hoje atribuído à 1a. Seção, composta pela 1a. e 2a. Turmas);
uma das primeiras decisões temáticas foi da sempre inspirada lavra
jurídica do eminente Ministro NILSON NAVES (um dos mais eru-
ditos e sensíveis Magistrados da Corte), que assentou o direito à
renúncia à aposentadoria, para fins de aproveitamento do tempo de
contribuição e concessão de novo benefício, seja no mesmo regime
ou em regime diverso, não cabendo a devolução de valores per-
cebidos, pois enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os
pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos
(REsp. 692.628/DF, DJU 5.9.2005). Essa orientação foi seguida pelos
demais integrantes da 3a. Seção e, posteriormente, pelos da 1a. Seção,
tendo esta Corte consolidando esse entendimento no julgamento do
Recurso Especial Representativo da Controvérsia 1.334.488/SC, opor-
tunidade em que reafirmou que é possível ao segurado renunciar à
sua aposentadoria e reaproveitar o tempo de contribuição para fins de
concessão de benefício no mesmo regime previdenciário ou em re-
gime diverso, estando dispensado de devolver os proventos já re-
cebidos." 16. Ainda no âmbito do STJ, em caso análogo ao presente,
decidiu-se: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO NO REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC,
NÃO CARACTERIZAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA AO BE-
NEFÍCIO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO PARA NOVA APOSENTADORIA EM RE-
GIME DIVERSO. EFEITOS EX NUNC. DEVOLUÇÃO DE VA-
LORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. CONTAGEM RECÍ-
PROCA. COMPENSAÇÃO ENTRE OS REGIMES PREVIDENCIÁ-
RIOS. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO DA AUTARQUIA. OBSER-
VÂNCIA AINDA DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1.334.488/SC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E
NESSA PARTE PROVIDO. 1. No tocante à alegada violação do art.
535 do CPC, é pacífico no STJ o entendimento de que não está o Juiz
obrigado a examinar, um a um, os pretensos fundamentos das partes,
nem todas as alegações que produzem; o importante é que indique o
fundamento de sua conclusão, em que se apoiou para a convicção no
decidir, como no caso. 2. Cinge-se a tese recursal no reconhecimento
do direito à renúncia do benefício aposentadoria por tempo de serviço
para fins de expedição de certidão de tempo para contagem recíproca
junto ao regime próprio da União. 3. O recorrente aposentou-se por
tempo de serviço, no Regime Geral de Previdência Social, em
19/2/1992, tendo computado 34 anos e 4 meses. Posteriormente, apro-
vado em concurso público, foi nomeado em 30/12/1993 para o cargo
de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional, hoje transformado no cargo
de Auditor da Receita Federal do Brasil. Recebeu proventos do Re-
gime Geral por 19 (dezenove) anos; está próximo de alcançar a
aposentadoria compulsória no Regime Próprio. 4. A jurisprudência do
STJ que se firmou no âmbito da Terceira Seção, ao interpretar a
legislação em comento, é no sentido de que a abdicação do benefício
não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposen-
tadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no
serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade
privada. Não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma
aposentadoria e o consequente início de outra. 5. O STJ decidiu, em
sede de representativo da controvérsia, ser possível renunciar à apo-
sentadoria, objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e
posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime
previdenciário em que se encontra o segurado. Recurso Especial Re-
petitivo 1.334.488/SC. 6. Em observância da jurisprudência que vem
se firmando no âmbito do STJ e também pela força vinculante do
acórdão proferido em representativo da controvérsia, impõe-se o jul-
gamento de procedência. 7. Recurso especial conhecido em parte e
nessa parte provido, restabelecendo a sentença de primeiro grau.
(REsp 1401755/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MAR-
QUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe
29/04/2014) 17. Ali, assim como aqui, não se cuidou "dadesapo-
sentação para fins de imediata e nova aposentação". Cuidou, "em
verdade, de renúncia à aposentadoria paga pelo INSS, para fins de
obtenção de certidão de tempo de serviço, para contagem recíproca,
para futura e nova aposentação". Assim, firmada essa premissa fática,
análoga ao caso dos autos, entendeu-se por reconhecer o direito à
renúncia à aposentadoria recebida do RGPS para fins de aprovei-
tamento do tempo de serviço/contribuição nela computado, com vis-
tas à utilização em RPPS. 18. Assim, em que pese o entendimento
pessoal deste relator, no sentido de que a percepção de benefício
previdenciário pelo RGPS impediria a possibilidade do aproveita-
mento do respectivo tempo ali utilizado para fins de percepção de
benefício em outro regime, registro que foi exatamente esse o prin-
cipal fundamento do acórdão reformado pelo precedente acima trans-
crito, sendo forçoso, pois, observar-se a jurisprudência pacificada pela
Corte Superior de Justiça, na medida em que, conforme enfatizado
pelo eminente relator do REsp 1401755/SP, "A força vinculante do
acórdão proferido em representativo da controvérsia impõe o jul-
gamento de procedência do pedido recursal". 19. Assim, conside-
rando-se o que decidido pelo STJ em sede de Recurso Repetitivo
representativo de controvérsia, entendo ser o caso de dar-se pro-
vimento ao presente pedido de uniformização para declarar-se o di-
reito da parte-requerente à renúncia a sua atual aposentadoria, sem
devolução dos valores recebidos, e ao cômputo do tempo de ser-
viço/contribuição já considerado na concessão do benefício renun-

ciado, para fins de obtenção da nova aposentadoria. 20. Tal conclusão
decorre, a contrário senso, do exame da Questão de Ordem nº 24
desta TNU: "Não se conhece de incidente de uniformização inter-
posto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação
do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia. (Aprovada na 5ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de
Uniformização, dos dias 13 e 14.09.2010)". 21. Portanto, se a hi-
pótese de o acórdão recorrido estiver confluente com a orientação do
STJ manifestada em sede de recursos repetitivos, representativos de
controvérsia, enseja o não conhecimento do pedido de uniformização,
por lógico, o acórdão contrário à orientação enseja o conhecimento e
provimento do pedido, por imperativa prevalência do entendimento
consagrado pelo STJ. 22. Neste sentido é que o Regimento Interno
desta TNU prevê a devolução dos feitos à TR de origem, para ade-
quação, mesmo "antes da distribuição", quando "versarem sobre ques-
tão já julgada pela Turma Nacional de Uniformização, pelo Superior
Tribunal de Justiça em incidente de uniformização ou recurso re-
petitivo" (art. 7º, VIII)."
- Logo, ressalvado o posicionamento contrário deste Relator, revela-
se possível a renúncia à aposentadoria concedida para computar pe-
ríodo contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de con-
tribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a con-
cessão de posterior e nova aposentação, sem devolução de valores.
- Desse modo, deve o Acórdão recorrido ser anulado com o retorno
dos autos à Turma de origem, nos termos da Questão de Ordem nº
20/TNU, para que seja proferido novo julgamento de acordo coma
tese jurídica ora fixada.
- Por conseguinte, CONHEÇO e DOU PROVIMENTO ao incidente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator
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ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:DOSOLINA LODI LIBERALI
PROC./ADV.:ALCESTE JOÃO THEOBALD
OAB:RS-43386
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEO-
POLDINO KOEHLER

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO. ACOMETIMENTO DE INCAPACIDADE.
NECESSIDADE DE AUXÍLIO PERMANENTE DE TERCEIROS.
LAUDO PERICIAL. ACRÉSCIMO DE 25%. POSSIBILIDADE DE
EXTENSÃO. PRECEDENTE DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº
20/TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO.
- Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte autora em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio Grande do Sul,
a qual, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de "acrés-
cimo de 25% ao benefício de aposentadoria por idade de segurado
especial.".
- Sustenta que o Acórdão recorrido contraria entendimento consa-
grado pela Turma Regional de Uniformização da 2ª Região (PRO-
CESSO nº 0001419-66.2005.4.02.5051, Relator Juiz Federal Américo
Bedê Freire Júnior, sessão de 11/05/2012).
- In casu, a Turma Recursal de Origem julgou improcedente o pedido
com base nos seguintes fundamentos, in verbis:
"(...) No entanto, em que pese a enfermidade alegada pela parte
autora, há que se ter presente o caráter contributivo dos benefícios
previdenciários, e o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, que
assim estatui: 'Nenhum benefício ou serviço da seguridade social
poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte
de custeio total' (§5º do art. 195 da Constituição Federal de 1988).
O art. 45 da Lei nº 8.213/91 é claro ao limitar a aplicabilidade do
acréscimo de 25% apenas aos benefícios de aposentadoria por in-
validez, de modo que estendê-lo aos beneficiários de qualquer outro
benefício implicaria afronta ao princípio do equilíbrio financeiro e
atuarial, o qual é essencial à solvabilidade da Seguridade Social.
No mesmo sentido, cito precedente da Turma Regional de Unifor-
mização da 4ª Região: EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 45
DA LEI DE BENEFÍCIOS. ACRÉSCIMO DE 25% DAS APOSEN-
TADORIAS POR INVALIDEZ. APLICAÇÃO ANALÓGICA ÀS
DEMAIS APOSENTADORIAS. FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO
195, PARÁGRAFO 5º, DA CF. 1. A aplicação analógica do art. 45
criaria um novo tipo de benefício, com requisitos próprios e distintos
(embora semelhantes) aos da aposentadoria por invalidez, sem a de-
vida fonte de custeio, o que conflita com o art. 195, § 5º da CF:
'Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total'. 2.
Incidente improvido. (IUJEF 0010550-56.2009.404.7254, Relator An-
tonio Fernando Schenkel do Amaral e Silva, DJ 1/09/2011) (...)".
- Considero o julgado indicado em condição de ensejar, em tese, juízo
discrepante de interpretação frente à lei federal, uma vez que a discussão
apresenta semelhança fática e jurídica nos julgados contrapostos.

- Acerca do tema, a TNU fixou o entendimento segundo o qual o
adicional de 25%, previsto no art. 45 da Lei nº. 8.213/91 pode ser
estendido a outras espécies de aposentadoria, "uma vez comprovada a
incapacidade total e definitiva do recorrente para o trabalho ou para
atividade que lhe garanta a subsistência e a necessidade de contar
com a assistência permanente de outra pessoa", como se pode ob-
servar do precedente abaixo transcrito:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. ADICIONAL DE 25%
PREVISTO NO ART. 45 DA LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE DE
EXTENSÃO À APOSENTADORIA POR IDADE. CABIMENTO.
QUESTÃO DE ORDEM 20. PROVIMENTO DO INCIDENTE. RE-
TORNO À TR DE ORIGEM. EXAME DAS PROVAS. 1. Trata-se de
Incidente de Uniformização suscitado por particular pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Sergipe que, mantendo a
sentença, rejeitou pedido de concessão do acréscimo de 25% (vinte e
cinco por cento) previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91. (...) 21.
Assim, o elemento norteador para a concessão do adicional deve ser
o evento "invalidez" associado à "necessidade do auxílio permanente
de outra pessoa", independentemente de tais fatos, incertos e im-
previsíveis, terem se dado quando o segurado já se encontrava em
gozo de aposentadoria por idade. Ora, o detentor de aposentadoria
não deixa de permanecer ao amparo da norma previdenciária. Logo,
não se afigura justo nem razoável restringir a concessão do adicional
apenas ao segurado que restou acometido de invalidez antes de ter
completado o tempo para aposentadoria por idade ou contribuição e
negá-lo justamente a quem, em regra, mais contribuiu para o sistema
previdenciário. 22. Seria de uma desigualdade sem justo discrímen
negar o adicional ao segurado inválido, que comprovadamente carece
do auxílio de terceiro, apenas pelo fato de ele já se encontrar apo-
sentado ao tempo da instalação da invalidez. 23. Por fim, é de se
registrar que, como não há, na legislação de regência, fonte de custeio
específico para o adicional de 25% para os próprios casos de apo-
sentadoria por invalidez, possível concluir que o mesmo se reveste de
natureza assistencial. Assim, a sua concessão não gera ofensa ao art.
195, § 5º da CF, ainda mais quando se considera que aos aposentados
por invalidez é devido o adicional mesmo sem prévio custeamento do
acréscimo, de modo que a questão do prévio custeio, não causando
óbice aos aposentados por invalidez, também não deve causar aos
demais aposentados, posto que, no caso, se trata de equiparação, por
critério de isonomia, entre os benefícios de aposentadoria. 24. Apon-
te-se, ainda, que aqui não se está extrapolando os limites da com-
petência e atribuição do Poder Judiciário, mas apenas interpretando
sistematicamente a legislação, bem como à luz dos comandos nor-
mativos de proteção à pessoa portadora de deficiência, inclusive nas
suas lacunas e imprecisões, condições a que está sujeita toda e qual-
quer atividade humana. 25. Neste sentido, entendo que a indicação
pelo art. 45 da Lei n º 8.213/91 do cabimento do adicional ao apo-
sentado por invalidez, antes de ser interpretada como vedação à ex-
tensão do acréscimo aos demais tipos de aposentadoria, pela ausência
de menção aos demais benefícios, deve ser entendida como decor-
rente do fato de ser o adicional devido em condições de incapacidade,
usualmente associada à aposentadoria por invalidez, porém, não ex-
clusivamente, tal como na hipótese em que a invalidez se instale após
a concessão do benefício por idade ou por tempo de contribuição. 26.
Em conclusão, uma vez comprovada a incapacidade total e definitiva
do recorrente para o trabalho ou para atividade que lhe garanta a
subsistência e a necessidade de contar com a assistência permanente
de outra pessoa, faz jus ao adicional previsto no art. 45 da Lei
8.213/91. 27. Porém, tal questão fática (incapacidade e necessidade de
assistência de terceiros) não foi enfrentada pelos julgados recorrido,
de modo que, implicando o provimento do presente incidente, quanto
à matéria de direito, na necessidade de reexame da matéria de fato,
devem os autos retonarem à TR de origem para reapreciação das
provas (conforme a Questão de Ordem nº 20/TNU). 28. Incidente
conhecido e provido, em parte, para firmar a tese de que é extensível
à aposentadoria por idade, concedida sob o regime geral da Pre-
vidência Social, o adicional previsto no art. 45 da Lei 8.213/91 para
a aposentadoria por invalidez, uma vez comprovados os requisitos ali
previstos." (PEDILEF 05010669320144058502, JUIZ FEDERAL
SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA, TNU, DOU
20/03/2015 PÁGINAS 106/170.).
- Consagrada a tese jurídica acima esposada, devida a anulação do
Acórdão recorrido, com retorno dos autos à Turma de Origem, nos
termos da Questão de Ordem nº20/TNU, a fim de que seja produzida
prova técnica acerca da incapacidade autoral e da necessidade, ou
não, de auxílio permanente que justifique o acréscimo de 25% na
renda mensal de seu benefício.
- Por conseguinte, CONHEÇO e DOU PROVIMENTO ao incidente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao Incidente de
Uniformização, nos termos deste voto ementa.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2016.

FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER
Juiz Federal Relator

PROCESSO:0504919-25.2014.4.05.8401
ORIGEM:RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):MARIA LUCIENE DA SILVA AZEVEDO
PROC./ADV.:KARINNA COELI DANTAS DE OLIVEIRA MARTINS
OAB:RN-4027
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL ITÁLIA MARIA ZIMARDI
ARÊAS POPPE BERTOZZI
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E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ADMI-
NISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO INSS.
PROGRESSÃO FUNCIONAL. INTERSTÍCIO DE 18 MESES. LEIS
10.855/04 E 11.501/07. CARÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO.
POSIÇÃO CONSOLIDADA DESTE COLEGIADO NACIONAL.
QUESTÃO DE ORDEM N.º 13. SEGUIMENTO NEGADO.
Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal
(PEDILEF) interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) em face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado do Rio Gran-
de do Norte, que conheceu e negou provimento ao seu recurso ino-
minado, mantendo a sentença de procedência quanto à pretensão
formulada, na qual se buscava o reconhecimento do direito à pro-
gressão funcional com interstício de 12 meses, em vez de 18 meses,
até a edição do regulamento previsto na Lei nº. 10855/2004, com
supedâneo no Decreto nº. 84.669, de 29 de abril de 1980.
O INSS houve por bem oferecer pedido de uniformização nacional,
alegando dessemelhança entre o acórdão recorrido e outro da Turma
Recursal da Bahia (Processo nº. 04590-20.2012.4.013.3.03), no que
tange ao correto interstício a ser considerado para efeito de pro-
gressão funcional e promoção dos servidores que pertencem à carreira
do seguro social. Assevera a autarquia previdenciária, em síntese, que
o efetivo interstício a ser abalizado é de 18 meses, nos termos da
atual legislação de regência, não estando a depender tal regra de
norma regulamentar.
O PEDILEF foi admitido na origem.
Decido.
Com relação à vexata quaestio, basta referenciar que este Colegiado
Nacional tem entendido que "a majoração do interstício para a pro-
gressão funcional instituída pela Lei n.° 11.501/2007 carece de auto-
aplicabilidade, e, até o advento de tal regulamentação, tem de ser
aplicado o requisito temporal ainda vigente, qual seja, de 12 (doze)
meses" (ut, PEDILEF 50583858720134047100, DOU 09/10/2015,
Rel. Juiz Federal Daniel Machado da Rocha).
Aliás, esta Turma Nacional, em decisão recentíssima, no PEDILEF
nº. 50583815020134047100, relatado pelo e. Juiz Federal Douglas
Camarinha Gonzales, DOU 05/02/2016, repisou a tese acima as-
sinalada, nos termos adiante deduzidos:
ADMINISTRATIVO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA. SERVIDOR PÚBLICO. PRO-
GRESSÃO FUNCIONAL E PROMOÇÃO. INTERSTÍCIO DE DE-
ZOITO MESES. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. INCI-
DENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Tur-
ma Recursal do Rio Grande do Sul, o qual manteve a sentença que
julgou improcedente o pedido de reenquadramento na carreira de
Técnico do Seguro Social a cada interstício de 12 meses até que seja
editado o regulamento previsto na Lei nº 11.501/2007, que alterou
esse período para 18 meses. 2. Interposto incidente de uniformização
pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alega que, por força da edição do Memorando-Circular
nº 01 INSS/DRH, de 12-01-2010, o INSS reconheceu a necessidade
de processar as progressões funcionais de seus servidores - já en-
quadrados na nova Carreira do Seguro Social instituída pela Lei nº
10.855, de 1º-04-2004 -, mediante a adoção das normas aplicáveis aos
servidores do antigo Plano de Classificação de Cargos - PCC regido
pela Lei nº 5.645, de 10-12-1970, até que fosse editado regulamento
específico para as progressões da Carreira do Seguro Social. Para
comprovar a divergência, acostou como paradigma julgado da Turma
Recursal do Ceará. 3. Incidente admitido na origem. Assim, os autos
foram encaminhados à TNU e distribuídos a este Relator. 4. Nos
termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uni-
formização nacional de jurisprudência é cabível quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Comprovado o
dissídio jurisprudencial, conheço do incidente e passo ao exame do
mérito. 6. Esta Turma Nacional de Uniformização tem entendimento
consolidado acerca da matéria. Segundo esta Corte, o lapso temporal
a ser aplicado para a progressão funcional e promoção é o de 12
meses (segundo o Decreto nº 84.669/1980 que regulamenta a Lei nº
5.645/1970), uma vez que o regulamento cuja vigência daria início à
contagem do interstício de 18 meses ainda não foi editado. Abaixo, o
seguinte PEDILEF: "ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCES-
SÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA
CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.Cuida-se
de pedido de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Sergipe que,
reformando parcialmente a sentença monocrática, julgou procedente o
pedido da parte autora condenando o INSS a revisar as suas pro-
gressões funcionais respeitando o interstício de 12 (doze) meses, em
conformidade com as disposições dos arts. 6º, 10, § 1º, e 19, do
Decreto nº 84.669/1980, observando o referido regramento até que
sobrevenha a edição do decreto regulamentar previsto no art. 8º da
Lei nº 10.855/2004. (...) 4.4 Pois bem. O regulamento cuja vigência
daria início à contagem do interstício de 18 (dezoito) meses ainda não
foi editado. Sendo assim, não assiste razão à recorrente, pois o lapso
temporal a ser aplicado é o de 12 (doze) meses. Ora, conforme a
legislação acima transcrita, inexistente o citado regulamento, devem-
se observar as disposições aplicáveis aos servidores do Plano de
Classificação de Cargos de que trata a da Lei nº 5.645/1970, ou seja,
aplica-se o prazo de 12 meses, segundo o Decreto nº 84.669/1980, o
qual, conforme já explicado, regulamenta a Lei nº 5.645/70. 4.5
Atente-se que, ao estabelecer que "ato do Poder Executivo regu-
lamentará os critérios de concessão de progressão funcional e pro-
moção de que trata o art. 7º", pretendeu o legislador limitar a ime-

diata aplicação da Lei nº 10.855/2004 quanto a este ponto, porquanto
utilizou tempo verbal futuro para estipular que o regramento ali con-
tido deveria ser regulamentado. 4.6 Cumpre esclarecer que, embora
não se possa conferir eficácia plena à referida Lei, a progressão
funcional e a promoção permanecem resguardadas, pois não foram
extirpadas do ordenamento jurídico, tendo havido apenas autorização
para alteração de suas condições. Ademais, não seria razoável con-
siderar que, diante da ausência do regulamento, não se procedesse a
nenhuma progressão/promoção. Portanto, negar tal direito à parte
demandante seria o mesmo que corroborar a falha administrativa
mediante a omissão judicial. Cumpre observar também que, se a
omissão beneficia o órgão incumbido de regulamentar o tema, é
imperioso reconhecer que o mesmo postergaria tal encargo "ad ae-
ternum". 4.7 Neste cenário, mostra-se plenamente cabível a aplicação
de regra subsidiária, esta prevista pela própria legislação, conforme já
esclarecido (Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/1980). (...) 5. Em
verdade, ao fixar que o interstício deve ser contado a partir de janeiro
e julho, com efeitos financeiros a partir de setembro e março, o
Decreto ultrapassou os limites de sua função regulamentar, pois apon-
tou parâmetros que só deveriam ser estabelecidos pela lei em sentido
formal. Tal encargo não foi delegado pelas Leis nos 10.355/2001,
11.501/2007 ou 10.355/2007, o que implica na violação do princípio
da isonomia, ao fixar uma data única para os efeitos financeiros da
progressão, desconsiderando a situação particular de cada servidor,
restringindo-lhe indevidamente o seu direito. 6. Ora, se o servidor
preencheu os requisitos em determinada data, por qual razão a Ad-
ministração determinaria que os efeitos financeiros respectivos ti-
vessem início a partir de data posterior, se o direito à progressão/pro-
moção surgiu à época do implemento das condições exigidas em Lei?
7.Neste momento, é importante registrar que o Decreto, na qualidade
de ato administrativo, é sempre inferior à Lei e à Constituição, não
podendo, por tal motivo, afrontá-las ou inovar-lhes o conteúdo. Sendo
assim, o marco inicial da progressão, tal como fixado pelo INSS,
transgride o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, porquanto ofen-
de o direito adquirido da parte autora, verificado no momento em que
preencheu todos os requisitos legais para a progressão. 8. Impende
observar ainda que, quanto à avaliação do servidor, a aferição do seu
desempenho é meramente declaratória, razão pela qual os efeitos
financeiros da progressão funcional e da promoção devem recair na
data em que for integralizado o tempo, devendo este ser contado a
partir do momento em que entrou em exercício. 9. Por essas razões,
conheço e nego provimento ao Incidente de Uniformização. (PE-
DILEF nº 0507237-09.2013.4.05.8500. Relator: Juiz Federal Bruno
Câmara Carrá. DJ: 15/04/2015) 7. Vê-se, assim, que o acórdão re-
corrido encontra-se dissonante do entendimento da TNU, razão pela
qual deve ser reformado. 8. Incidente conhecido e provido para rea-
firmar a tese no sentido de que o interstício a ser observado para
concessão das progressões funcionais e/ou promoções dos servidores
civis da União e das autarquias federais deve levar em conta o
disposto na Lei nº 5.645/70 e no Decreto nº 84.669/80, até que seja
editado o regulamento a que se refere o art. 8º da Lei nº 10.855/2004,
bem como que o marco inicial para contagem dos interstícios das
referidas progressões e promoções funcionais é a data do seu ingresso
no órgão. 9. Considerando que a matéria é exclusivamente de direito
e visando a dar efetividade ao princípio da celeridade, que rege os
Juizados Especiais, acolho o pedido formulado na inicial para con-
denar a parte ré a conceder as progressões funcionais da parte autora
de acordo com os critérios mencionados, desde a data em que entrou
em exercício no INSS, pagando as diferenças atrasadas decorrentes da
revisão de suas progressões funcionais concedidas desde então. Res-
peitada a prescrição quinquenal (art. 103, parágrafo único, Lei
8.213/91), tais valores devem ser corrigidos pelo INPC, de acordo
com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e acrescidos de juros de mora, nos termos do art. 1º-
F da Lei n. 9.494/1997, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009.
Determino o retorno dos autos diretamente ao Juizado de origem para
liquidação.
(grifo nosso)
Ainda: (i) PEDILEF 50511689020134047100, Rel. Juíza Federal An-
gela Cristina Mnteiro, DOU 05/02/2016; (ii) PEDILEF
50584992620134047100, Rel. Juíza Federal Angela Cristina Mnteiro,
DOU 05/02/2016; (iii) PEDILEF 05116335920134058102, Rel. Juiz
Federal Douglas Camarinha Gonzales, DOU 18/12/2015.
Sendo esse o contexto argumentativo-decisório, vale evocar a Questão de Or-
dem nº. 13 da TNU, verbis: "Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Jui -
zados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Forte nessas razões, voto no sentido de NEGAR SEGUIMENTO ao
pedido de uniformização, na forma do art. 9º, inciso IX, do Re-
gimento Interno da TNU.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Brasília, 14 de abril de 2016.

ITÁLIA MARIA ZIMARDI ARÊAS POPPE BERTOZZI
Juíza Federal Relatora Suplente da TNU

ACÓRDÃO

A Turma Nacional de Uniformização, por unanimidade, decidiu NE-
GAR SEGUIMENTO ao presente Incidente de Uniformização, nos
termos da ementa-voto da Juíza Federal relatora.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Brasília, 14 de abril de 2016.

ITÁLIA MARIA ZIMARDI ARÊAS POPPE BERTOZZI
Juíza Federal Relatora Suplente da TNU

Convocada em regime de mutirão

PROCESSO:0504719-18.2014.4.05.8401
ORIGEM:RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):RENATO CUNHA DE MEDEIROS
PROC./ADV.:CRISTIANE LILIAN DA SILVA PINTO
OAB:RN-8045
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL ITÁLIA MARIA ZIMARDI
ARÊAS POPPE BERTOZZI

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ADMI-
NISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO INSS.
PROGRESSÃO FUNCIONAL. INTERSTÍCIO DE 18 MESES. LEIS
10.855/04 E 11.501/07. CARÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO.
POSIÇÃO CONSOLIDADA DESTE COLEGIADO NACIONAL.
QUESTÃO DE ORDEM N.º 13. SEGUIMENTO NEGADO.
Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal
(PEDILEF) interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) em face de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado do Rio Gran-
de do Norte, que conheceu e negou provimento ao seu recurso ino-
minado, mantendo a sentença de procedência quanto à pretensão
formulada, na qual se buscava o reconhecimento do direito à pro-
gressão funcional com interstício de 12 meses, em vez de 18 meses,
até a edição do regulamento previsto na Lei nº. 10855/2004, com
supedâneo no Decreto nº. 84.669, de 29 de abril de 1980.
O INSS houve por bem oferecer pedido de uniformização nacional,
alegando dessemelhança entre o acórdão recorrido e outro da Turma
Recursal da Bahia (Processo nº. 04590-20.2012.4.013.3.03), no que
tange ao correto interstício a ser considerado para efeito de pro-
gressão funcional e promoção dos servidores que pertencem à carreira
do seguro social. Assevera a autarquia previdenciária, em síntese, que
o efetivo interstício a ser abalizado é de 18 meses, nos termos da
atual legislação de regência, não estando a depender tal regra de
norma regulamentar.
O PEDILEF foi admitido na origem.
Decido.
Com relação à vexata quaestio, basta referenciar que este Colegiado
Nacional tem entendido que "a majoração do interstício para a pro-
gressão funcional instituída pela Lei n.° 11.501/2007 carece de auto-
aplicabilidade, e, até o advento de tal regulamentação, tem de ser
aplicado o requisito temporal ainda vigente, qual seja, de 12 (doze)
meses" (ut, PEDILEF 50583858720134047100, DOU 09/10/2015,
Rel. Juiz Federal Daniel Machado da Rocha).
Aliás, esta Turma Nacional, em decisão recentíssima, no PEDILEF
nº. 50583815020134047100, relatado pelo e. Juiz Federal Douglas
Camarinha Gonzales, DOU 05/02/2016, repisou a tese acima as-
sinalada, nos termos adiante deduzidos:
ADMINISTRATIVO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA. SERVIDOR PÚBLICO. PRO-
GRESSÃO FUNCIONAL E PROMOÇÃO. INTERSTÍCIO DE DE-
ZOITO MESES. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. INCI-
DENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Tur-
ma Recursal do Rio Grande do Sul, o qual manteve a sentença que
julgou improcedente o pedido de reenquadramento na carreira de
Técnico do Seguro Social a cada interstício de 12 meses até que seja
editado o regulamento previsto na Lei nº 11.501/2007, que alterou
esse período para 18 meses. 2. Interposto incidente de uniformização
pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alega que, por força da edição do Memorando-Circular
nº 01 INSS/DRH, de 12-01-2010, o INSS reconheceu a necessidade
de processar as progressões funcionais de seus servidores - já en-
quadrados na nova Carreira do Seguro Social instituída pela Lei nº
10.855, de 1º-04-2004 -, mediante a adoção das normas aplicáveis aos
servidores do antigo Plano de Classificação de Cargos - PCC regido
pela Lei nº 5.645, de 10-12-1970, até que fosse editado regulamento
específico para as progressões da Carreira do Seguro Social. Para
comprovar a divergência, acostou como paradigma julgado da Turma
Recursal do Ceará. 3. Incidente admitido na origem. Assim, os autos
foram encaminhados à TNU e distribuídos a este Relator. 4. Nos
termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uni-
formização nacional de jurisprudência é cabível quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Comprovado o
dissídio jurisprudencial, conheço do incidente e passo ao exame do
mérito. 6. Esta Turma Nacional de Uniformização tem entendimento
consolidado acerca da matéria. Segundo esta Corte, o lapso temporal
a ser aplicado para a progressão funcional e promoção é o de 12
meses (segundo o Decreto nº 84.669/1980 que regulamenta a Lei nº
5.645/1970), uma vez que o regulamento cuja vigência daria início à
contagem do interstício de 18 meses ainda não foi editado. Abaixo, o
seguinte PEDILEF: "ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCES-
SÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA
CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.Cuida-se
de pedido de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Sergipe que,
reformando parcialmente a sentença monocrática, julgou procedente o
pedido da parte autora condenando o INSS a revisar as suas pro-
gressões funcionais respeitando o interstício de 12 (doze) meses, em
conformidade com as disposições dos arts. 6º, 10, § 1º, e 19, do
Decreto nº 84.669/1980, observando o referido regramento até que
sobrevenha a edição do decreto regulamentar previsto no art. 8º da
Lei nº 10.855/2004. (...) 4.4 Pois bem. O regulamento cuja vigência
daria início à contagem do interstício de 18 (dezoito) meses ainda não
foi editado. Sendo assim, não assiste razão à recorrente, pois o lapso
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temporal a ser aplicado é o de 12 (doze) meses. Ora, conforme a
legislação acima transcrita, inexistente o citado regulamento, devem-
se observar as disposições aplicáveis aos servidores do Plano de
Classificação de Cargos de que trata a da Lei nº 5.645/1970, ou seja,
aplica-se o prazo de 12 meses, segundo o Decreto nº 84.669/1980, o
qual, conforme já explicado, regulamenta a Lei nº 5.645/70. 4.5
Atente-se que, ao estabelecer que "ato do Poder Executivo regu-
lamentará os critérios de concessão de progressão funcional e pro-
moção de que trata o art. 7º", pretendeu o legislador limitar a ime-
diata aplicação da Lei nº 10.855/2004 quanto a este ponto, porquanto
utilizou tempo verbal futuro para estipular que o regramento ali con-
tido deveria ser regulamentado. 4.6 Cumpre esclarecer que, embora
não se possa conferir eficácia plena à referida Lei, a progressão
funcional e a promoção permanecem resguardadas, pois não foram
extirpadas do ordenamento jurídico, tendo havido apenas autorização
para alteração de suas condições. Ademais, não seria razoável con-
siderar que, diante da ausência do regulamento, não se procedesse a
nenhuma progressão/promoção. Portanto, negar tal direito à parte
demandante seria o mesmo que corroborar a falha administrativa
mediante a omissão judicial. Cumpre observar também que, se a
omissão beneficia o órgão incumbido de regulamentar o tema, é
imperioso reconhecer que o mesmo postergaria tal encargo "ad ae-
ternum". 4.7 Neste cenário, mostra-se plenamente cabível a aplicação
de regra subsidiária, esta prevista pela própria legislação, conforme já
esclarecido (Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/1980). (...) 5. Em
verdade, ao fixar que o interstício deve ser contado a partir de janeiro
e julho, com efeitos financeiros a partir de setembro e março, o
Decreto ultrapassou os limites de sua função regulamentar, pois apon-
tou parâmetros que só deveriam ser estabelecidos pela lei em sentido
formal. Tal encargo não foi delegado pelas Leis nos 10.355/2001,
11.501/2007 ou 10.355/2007, o que implica na violação do princípio
da isonomia, ao fixar uma data única para os efeitos financeiros da
progressão, desconsiderando a situação particular de cada servidor,
restringindo-lhe indevidamente o seu direito. 6. Ora, se o servidor
preencheu os requisitos em determinada data, por qual razão a Ad-
ministração determinaria que os efeitos financeiros respectivos ti-
vessem início a partir de data posterior, se o direito à progressão/pro-
moção surgiu à época do implemento das condições exigidas em Lei?
7.Neste momento, é importante registrar que o Decreto, na qualidade
de ato administrativo, é sempre inferior à Lei e à Constituição, não
podendo, por tal motivo, afrontá-las ou inovar-lhes o conteúdo. Sendo
assim, o marco inicial da progressão, tal como fixado pelo INSS,
transgride o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, porquanto ofen-
de o direito adquirido da parte autora, verificado no momento em que
preencheu todos os requisitos legais para a progressão. 8. Impende
observar ainda que, quanto à avaliação do servidor, a aferição do seu
desempenho é meramente declaratória, razão pela qual os efeitos
financeiros da progressão funcional e da promoção devem recair na
data em que for integralizado o tempo, devendo este ser contado a
partir do momento em que entrou em exercício. 9. Por essas razões,
conheço e nego provimento ao Incidente de Uniformização. (PE-
DILEF nº 0507237-09.2013.4.05.8500. Relator: Juiz Federal Bruno
Câmara Carrá. DJ: 15/04/2015) 7. Vê-se, assim, que o acórdão re-
corrido encontra-se dissonante do entendimento da TNU, razão pela
qual deve ser reformado. 8. Incidente conhecido e provido para rea-
firmar a tese no sentido de que o interstício a ser observado para
concessão das progressões funcionais e/ou promoções dos servidores
civis da União e das autarquias federais deve levar em conta o
disposto na Lei nº 5.645/70 e no Decreto nº 84.669/80, até que seja
editado o regulamento a que se refere o art. 8º da Lei nº 10.855/2004,
bem como que o marco inicial para contagem dos interstícios das
referidas progressões e promoções funcionais é a data do seu ingresso
no órgão. 9. Considerando que a matéria é exclusivamente de direito
e visando a dar efetividade ao princípio da celeridade, que rege os
Juizados Especiais, acolho o pedido formulado na inicial para con-
denar a parte ré a conceder as progressões funcionais da parte autora
de acordo com os critérios mencionados, desde a data em que entrou
em exercício no INSS, pagando as diferenças atrasadas decorrentes da
revisão de suas progressões funcionais concedidas desde então. Res-
peitada a prescrição quinquenal (art. 103, parágrafo único, Lei
8.213/91), tais valores devem ser corrigidos pelo INPC, de acordo
com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e acrescidos de juros de mora, nos termos do art. 1º-
F da Lei n. 9.494/1997, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009.
Determino o retorno dos autos diretamente ao Juizado de origem para
liquidação.
(grifo nosso)
Ainda: (i) PEDILEF 50511689020134047100, Rel. Juíza Federal An-
gela Cristina Mnteiro, DOU 05/02/2016; (ii) PEDILEF
50584992620134047100, Rel. Juíza Federal Angela Cristina Mnteiro,
DOU 05/02/2016; (iii) PEDILEF 05116335920134058102, Rel. Juiz
Federal Douglas Camarinha Gonzales, DOU 18/12/2015.
Sendo esse o contexto argumentativo-decisório, vale evocar a Questão
de Ordem nº. 13 da TNU, verbis: "Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Forte nessas razões, voto no sentido de NEGAR SEGUIMENTO ao
pedido de uniformização, na forma do art. 9º, inciso IX, do Re-
gimento Interno da TNU.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Brasília, 14 de abril de 2016.

ITÁLIA MARIA ZIMARDI ARÊAS POPPE BERTOZZI
Juíza Federal Relatora Suplente da TNU

ACÓRDÃO

A Turma Nacional de Uniformização, por unanimidade, decidiu NE-
GAR SEGUIMENTO ao presente Incidente de Uniformização, nos
termos da ementa-voto da Juíza Federal relatora.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Brasília, 14 de abril de 2016.

ITÁLIA MARIA ZIMARDI ARÊAS POPPE BERTOZZI
Juíza Federal Relatora Suplente da TNU

PROCESSO:0502212-87.2014.4.05.8303
ORIGEM:1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):DENNIS HIPOLITO GOMES DE ARAUJO
PROC./ADV.:ANA CAROLINA RODRIGUES DE MELO SILVA
OAB:PE-26535
RELATOR(A):JUIZ(A) FEDERAL ITÁLIA MARIA ZIMARDI
ARÊAS POPPE BERTOZZI

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ADMI-
NISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO INSS.
PROGRESSÃO FUNCIONAL. INTERSTÍCIO DE 18 MESES. LEIS
10.855/04 E 11.501/07. CARÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO.
POSIÇÃO CONSOLIDADA DESTE COLEGIADO NACIONAL.
QUESTÃO DE ORDEM Nº. 13. SEGUIMENTO NEGADO.
Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal
(PEDILEF) interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) em face de acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de
Pernambuco, que conheceu e negou provimento ao seu recurso ino-
minado, mantendo a sentença de procedência quanto à pretensão
formulada, na qual se buscava o reconhecimento do direito à pro-
gressão funcional com interstício de 12 meses, em vez de 18 meses,
até a edição do regulamento previsto na Lei nº. 10855/2004, com
supedâneo no Decreto nº. 84.669, de 29 de abril de 1980.
O INSS houve por bem oferecer pedido de uniformização nacional,
alegando dessemelhança entre o acórdão recorrido e outro da Turma
Recursal da Bahia (Processo nº. 04590-20.2012.4.013.3.03), no que
tange ao correto interstício a ser considerado para efeito de pro-
gressão funcional e promoção dos servidores que pertencem à carreira
do seguro social. Assevera a autarquia previdenciária, em síntese, que
o efetivo interstício a ser abalizado é de 18 meses, nos termos da
atual legislação de regência, não estando a depender tal regra de
norma regulamentar.
O PEDILEF não foi admitido na origem. Interposto agravo, teve o
trânsito assegurado pela Presidência da TNU.
Decido.
Com relação à vexata quaestio, basta referenciar que este Colegiado
Nacional tem entendido que "a majoração do interstício para a pro-
gressão funcional instituída pela Lei n.° 11.501/2007 carece de auto-
aplicabilidade, e, até o advento de tal regulamentação, tem de ser
aplicado o requisito temporal ainda vigente, qual seja, de 12 (doze)
meses" (ut, PEDILEF 50583858720134047100, DOU 09/10/2015,
Rel. Juiz Federal Daniel Machado da Rocha).
Aliás, esta Turma Nacional, em decisão recentíssima, no PEDILEF
nº. 50583815020134047100, relatado pelo e. Juiz Federal Douglas
Camarinha Gonzales, DOU 05/02/2016, repisou a tese acima as-
sinalada, nos termos adiante deduzidos:
ADMINISTRATIVO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA. SERVIDOR PÚBLICO. PRO-
GRESSÃO FUNCIONAL E PROMOÇÃO. INTERSTÍCIO DE DE-
ZOITO MESES. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. INCI-
DENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Tur-
ma Recursal do Rio Grande do Sul, o qual manteve a sentença que
julgou improcedente o pedido de reenquadramento na carreira de
Técnico do Seguro Social a cada interstício de 12 meses até que seja
editado o regulamento previsto na Lei nº 11.501/2007, que alterou
esse período para 18 meses. 2. Interposto incidente de uniformização
pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alega que, por força da edição do Memorando-Circular
nº 01 INSS/DRH, de 12-01-2010, o INSS reconheceu a necessidade
de processar as progressões funcionais de seus servidores - já en-
quadrados na nova Carreira do Seguro Social instituída pela Lei nº
10.855, de 1º-04-2004 -, mediante a adoção das normas aplicáveis aos
servidores do antigo Plano de Classificação de Cargos - PCC regido
pela Lei nº 5.645, de 10-12-1970, até que fosse editado regulamento
específico para as progressões da Carreira do Seguro Social. Para
comprovar a divergência, acostou como paradigma julgado da Turma
Recursal do Ceará. 3. Incidente admitido na origem. Assim, os autos
foram encaminhados à TNU e distribuídos a este Relator. 4. Nos
termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uni-
formização nacional de jurisprudência é cabível quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Comprovado o
dissídio jurisprudencial, conheço do incidente e passo ao exame do
mérito. 6. Esta Turma Nacional de Uniformização tem entendimento
consolidado acerca da matéria. Segundo esta Corte, o lapso temporal
a ser aplicado para a progressão funcional e promoção é o de 12
meses (segundo o Decreto nº 84.669/1980 que regulamenta a Lei nº
5.645/1970), uma vez que o regulamento cuja vigência daria início à
contagem do interstício de 18 meses ainda não foi editado. Abaixo, o
seguinte PEDILEF: "ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCES-
SÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA
CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.Cuida-se

de pedido de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Sergipe que,
reformando parcialmente a sentença monocrática, julgou procedente o
pedido da parte autora condenando o INSS a revisar as suas pro-
gressões funcionais respeitando o interstício de 12 (doze) meses, em
conformidade com as disposições dos arts. 6º, 10, § 1º, e 19, do
Decreto nº 84.669/1980, observando o referido regramento até que
sobrevenha a edição do decreto regulamentar previsto no art. 8º da
Lei nº 10.855/2004. (...) 4.4 Pois bem. O regulamento cuja vigência
daria início à contagem do interstício de 18 (dezoito) meses ainda não
foi editado. Sendo assim, não assiste razão à recorrente, pois o lapso
temporal a ser aplicado é o de 12 (doze) meses. Ora, conforme a
legislação acima transcrita, inexistente o citado regulamento, devem-
se observar as disposições aplicáveis aos servidores do Plano de
Classificação de Cargos de que trata a da Lei nº 5.645/1970, ou seja,
aplica-se o prazo de 12 meses, segundo o Decreto nº 84.669/1980, o
qual, conforme já explicado, regulamenta a Lei nº 5.645/70. 4.5
Atente-se que, ao estabelecer que "ato do Poder Executivo regu-
lamentará os critérios de concessão de progressão funcional e pro-
moção de que trata o art. 7º", pretendeu o legislador limitar a ime-
diata aplicação da Lei nº 10.855/2004 quanto a este ponto, porquanto
utilizou tempo verbal futuro para estipular que o regramento ali con-
tido deveria ser regulamentado. 4.6 Cumpre esclarecer que, embora
não se possa conferir eficácia plena à referida Lei, a progressão
funcional e a promoção permanecem resguardadas, pois não foram
extirpadas do ordenamento jurídico, tendo havido apenas autorização
para alteração de suas condições. Ademais, não seria razoável con-
siderar que, diante da ausência do regulamento, não se procedesse a
nenhuma progressão/promoção. Portanto, negar tal direito à parte
demandante seria o mesmo que corroborar a falha administrativa
mediante a omissão judicial. Cumpre observar também que, se a
omissão beneficia o órgão incumbido de regulamentar o tema, é
imperioso reconhecer que o mesmo postergaria tal encargo "ad ae-
ternum". 4.7 Neste cenário, mostra-se plenamente cabível a aplicação
de regra subsidiária, esta prevista pela própria legislação, conforme já
esclarecido (Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/1980). (...) 5. Em
verdade, ao fixar que o interstício deve ser contado a partir de janeiro
e julho, com efeitos financeiros a partir de setembro e março, o
Decreto ultrapassou os limites de sua função regulamentar, pois apon-
tou parâmetros que só deveriam ser estabelecidos pela lei em sentido
formal. Tal encargo não foi delegado pelas Leis nos 10.355/2001,
11.501/2007 ou 10.355/2007, o que implica na violação do princípio
da isonomia, ao fixar uma data única para os efeitos financeiros da
progressão, desconsiderando a situação particular de cada servidor,
restringindo-lhe indevidamente o seu direito. 6. Ora, se o servidor
preencheu os requisitos em determinada data, por qual razão a Ad-
ministração determinaria que os efeitos financeiros respectivos ti-
vessem início a partir de data posterior, se o direito à progressão/pro-
moção surgiu à época do implemento das condições exigidas em Lei?
7.Neste momento, é importante registrar que o Decreto, na qualidade
de ato administrativo, é sempre inferior à Lei e à Constituição, não
podendo, por tal motivo, afrontá-las ou inovar-lhes o conteúdo. Sendo
assim, o marco inicial da progressão, tal como fixado pelo INSS,
transgride o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, porquanto ofen-
de o direito adquirido da parte autora, verificado no momento em que
preencheu todos os requisitos legais para a progressão. 8. Impende
observar ainda que, quanto à avaliação do servidor, a aferição do seu
desempenho é meramente declaratória, razão pela qual os efeitos
financeiros da progressão funcional e da promoção devem recair na
data em que for integralizado o tempo, devendo este ser contado a
partir do momento em que entrou em exercício. 9. Por essas razões,
conheço e nego provimento ao Incidente de Uniformização. (PE-
DILEF nº 0507237-09.2013.4.05.8500. Relator: Juiz Federal Bruno
Câmara Carrá. DJ: 15/04/2015) 7. Vê-se, assim, que o acórdão re-
corrido encontra-se dissonante do entendimento da TNU, razão pela
qual deve ser reformado. 8. Incidente conhecido e provido para rea-
firmar a tese no sentido de que o interstício a ser observado para
concessão das progressões funcionais e/ou promoções dos servidores
civis da União e das autarquias federais deve levar em conta o
disposto na Lei nº 5.645/70 e no Decreto nº 84.669/80, até que seja
editado o regulamento a que se refere o art. 8º da Lei nº 10.855/2004,
bem como que o marco inicial para contagem dos interstícios das
referidas progressões e promoções funcionais é a data do seu ingresso
no órgão. 9. Considerando que a matéria é exclusivamente de direito
e visando a dar efetividade ao princípio da celeridade, que rege os
Juizados Especiais, acolho o pedido formulado na inicial para con-
denar a parte ré a conceder as progressões funcionais da parte autora
de acordo com os critérios mencionados, desde a data em que entrou
em exercício no INSS, pagando as diferenças atrasadas decorrentes da
revisão de suas progressões funcionais concedidas desde então. Res-
peitada a prescrição quinquenal (art. 103, parágrafo único, Lei
8.213/91), tais valores devem ser corrigidos pelo INPC, de acordo
com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e acrescidos de juros de mora, nos termos do art. 1º-
F da Lei n. 9.494/1997, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009.
Determino o retorno dos autos diretamente ao Juizado de origem para
liquidação.
(grifo nosso)
Ainda: (i) PEDILEF 50511689020134047100, Rel. Juíza Federal An-
gela Cristina Mnteiro, DOU 05/02/2016; (ii) PEDILEF
50584992620134047100, Rel. Juíza Federal Angela Cristina Mnteiro,
DOU 05/02/2016; (iii) PEDILEF 05116335920134058102, Rel. Juiz
Federal Douglas Camarinha Gonzales, DOU 18/12/2015.
Sendo esse o contexto argumentativo-decisório, vale evocar a Questão
de Ordem nº. 13 da TNU, verbis: "Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido".
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Forte nessas razões, voto no sentido de NEGAR SEGUIMENTO ao
pedido de uniformização, na forma do art. 9º, inciso IX, do Re-
gimento Interno da TNU.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Brasília, 14 de abril de 2016.

ITÁLIA MARIA ZIMARDI ARÊAS POPPE BERTOZZI
Juíza Federal Relatora Suplente da TNU

ACÓRDÃO

A Turma Nacional de Uniformização, por unanimidade, decidiu NE-
GAR SEGUIMENTO ao presente Incidente de Uniformização, nos
termos da ementa-voto da Juíza Federal relatora.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Brasília, 14 de abril de 2016.

ITÁLIA MARIA ZIMARDI ARÊAS POPPE BERTOZZI
Juíza Federal Relatora Suplente da TNU

DECISÕES

PROCESSO: 0013377-85.2014.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: ROSSELINE ANTONIO GOMES DE ANDRADE
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAES-
TRUTURA DE TRASNPORTES (DNIT)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, julgou improcedente o pedido de equiparação de
pagamento de auxílio-alimentação à parte autora em relação ao Tri-
bunal de Contas da União, por entender que não pode o Poder
Judiciário modificar os parâmetros estipulados em detrimento da con-
veniência da Administração Pública, cabendo tal modificação, se pos-
sível, ao Poder Executivo.

Sustenta a parte requerente que é devida a requerida equi-
paração, sob pena de afronta ao princípio da isonomia, tendo em vista
que um mesmo regime jurídico rege os servidores da administração
direta e indireta e aqueles do TCU.

Em sede de juízo de admissibilidade, o Presidente da Turma
de origem admitiu o incidente.

É o relatório.
O presente recurso merece trânsito, pois verificada sua tem-

pestividade, a devida realização do cotejo analítico entre os arestos
em confronto, bem como o correto prequestionamento da matéria
trazida a debate.

Tendo em vista a quantidade de feitos que tratam da mesma
matéria e sendo evidente a divergência jurisprudencial acerca do
tema, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
os autos devem ser encaminhados ao Colegiado desta Turma para
melhor análise.

Assim sendo, determino a distribuição do feito, bem como a
afetação do tema como representativo da controvérsia, e, no mesmo,
sentido, o sobrestamento dos demais processos que tenham como
fundamento a mesma questão de direito, conforme preceitua o art. 17,
incisos I e II, do RITNU.

Sejam os autos, primeiramente, encaminhados à Secretaria
desta TNU para o cumprimento das providências descritas no art. 17,
inciso III e seguintes do RITNU.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÕES(*)

PROCESSO: 0077917-44.2007.4.03.6301
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
EMBARGANTE: HENRIQUE CARNICELLI NETO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento a agravo interposto contra de-
cisão que negou seguimento ao pedido de uniformização, pela in-
cidência da Questão de Ordem 13/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro material
na decisão embargada, porquanto não se trata de incidência de im-
posto de renda sobre abono pecuniário (férias indenizadas), mas de
imposto de renda sobre o adicional abono, que possui natureza in-
denizatória.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.

Não merece reparos a decisão embargada, que, com base na ju-
risprudência desta TNU, entendeu pela não incidência do imposto de
renda sobre férias não gozadas.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

(*) Republicado por ter saído no Diário Oficial da União, seção 1,
página 266, no dia 04/03/2016 com incorreção no original.

PROCESSO:0013696-83.2006.4.03.6302
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:AELINDO RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.:DÁZIO VASCONCELOS
OAB:SP 133.791
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requiesitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de Abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

(*) Republicado por ter saído no Diário Oficial da União, seção 1,
página 195, no dia 22/04/2016 com incorreção no original.

PROCESSO: 0502360-29.2013.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DE ARAÚJO
PROC./ADV.: VITÓRIA RÉGIA DE MEDEIROS DANTAS OAB:
RN 9876
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 36, caput, do
RITNU, suscitado contra decisão do Presidente da Turma Nacional de
Uniformização que negou seguimento ao incidente, pela aplicação da
Sumula 42/TNU.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, entende o Superior Tribunal de Justiça que não
cabe incidente de uniformização dirigido àquela Corte contra decisão
monocrática desta Presidência:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

(*) Republicado por ter saído no Diário Oficial da União, seção 1,
página 358, no dia 15/04/2016 com incorreção no original.

PROCESSO: 5008706-84.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: ROMÁRIO LUIZ RAMOS DE ARAÚJO
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA OAB: RS 36024
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 36, caput, do
RITNU, suscitado contra decisão do Presidente da Turma Nacional de
Uniformização que negou seguimento ao incidente, pela aplicação da
Sumula 42/TNU.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, entende o Superior Tribunal de Justiça que não
cabe incidente de uniformização dirigido àquela Corte contra decisão
monocrática desta Presidência:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

(*) Republicado por ter saído no Diário Oficial da União, seção 1,
página 354, no dia 15/04/2016 com incorreção no original.

PROCESSO:5009326-33.2013.4.04.7003
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:JOSÉ PIRES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.:EDNA MARIA ARDENGHI DE CARVALHO
OAB:PR-39716
PROC./ADV.:LEONARDO ARDENGHI DE CARVALHO
OAB:PR-49369
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

(*) Republicado por ter saído no Diário Oficial da União, seção 1,
página 242, no dia 26/02/2016 com incorreção no original.

PROCESSO: 0519458-60.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO PEREIRA PRADO
PROC./ADV.: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRAOAB: CE
12.564
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial
à parte autora.
É o relatório.
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O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluíram que a parte autora não
comprovou o requisito da incapacidade.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501059-38.2013.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
EMBARGANTE: JOSEFA GERALDA DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA DO SOCORRO NUNES FERREIRA COR-
REIA OAB: PE 1163
EMBARGADO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
pela incidência da Súmula 42 e da Questão de Ordem 22, ambas da
TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição na
decisão embargada, porquanto não pretende o reexame de provas,
mas a correta interpretação do direito.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, entenderam pela ausência de requisito essencial e, em con-
sequência, pelo indeferimento do benefício pleiteado.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000014-50.2014.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
INTERESSADO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
IMPETRANTE: MARIA JERUSA TINÔCO BULHÕES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra acórdão proferido pela TNU, que indeferiu a petição inicial de
Mandado de Segurança.
É o relatório.
Não há como prosperar o presente recurso.
Os arts. 14, §4º, e 15, da Lei 10.259/2001, ao tratarem da pos-
sibilidade de interposição de Recurso Extraordinário no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização - TNU dispõem que o referido
recurso só será cabível contra decisão de mérito proferida pelo co-
legiado desta Turma.
Tendo em vista que o presente recurso foi interposto contra decisão
que indeferiu a petição inicial do mandamus, certo é que ele não pode
prosseguir, em razão dos referidos dispositivos legais.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de Dezembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000015-35.2014.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LITISCONSORTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRAN-
DE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
IMPETRANTE: CORINTHA MARLIZE APPARECIDA DE AL-
MEIDA ROMA

PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS COSTA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
IMPETRANTE: FRANCISCO ROSA DANTAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
IMPETRANTE: HENIA RAMALHO DE MELO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
IMPETRANTE: JOSÉ AVELINO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
IMPETRANTE: JOÃO BATISTA FILHO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
IMPETRANTE: LENILSON NAZÁRIO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
IMPETRANTE: MARCIA DE PARAGUASSU MACEDO BEZER-
RA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-5291
IMPETRANTE: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE ARAÚJO CU-
NHA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-5291
IMPETRANTE: RINALDO JOSÉ DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-5291
IMPETRANTE: RITA CRISTINA DE SOUSA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-5291
IMPETRADO(A): MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA NACIO-
NAL DE UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra acórdão proferido pela TNU, que indeferiu a petição inicial de
Mandado de Segurança.
É o relatório.
Não há como prosperar o presente recurso.
Os arts. 14, §4º, e 15, da Lei 10.259/2001, ao tratarem da pos-
sibilidade de interposição de Recurso Extraordinário no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização - TNU dispõem que o referido
recurso só será cabível contra decisão de mérito proferida pelo co-
legiado desta Turma.
Tendo em vista que o presente recurso foi interposto contra decisão
que indeferiu a petição inicial do mandamus, certo é que ele não pode
prosseguir, em razão dos referidos dispositivos legais.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de Dezembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000001-51.2014.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
INTERESSADO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
IMPETRANTE: NEIVA DA ROCHA HENRIQUE
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
IMPETRADO(A): MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA NACIO-
NAL DE UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra acórdão proferido pela TNU, que indeferiu a petição inicial do
Mandado de Segurança, por não estar configurada negativa de pres-
tação jurisdicional.
É o relatório.
Não há como prosperar o presente recurso.
Os arts. 14, §4º, e 15, da Lei 10.259/2001, ao tratarem da pos-
sibilidade de interposição de Recurso Extraordinário no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização - TNU dispõem que o referido
recurso só será cabível contra decisão de mérito proferida pelo co-
legiado desta Turma.
Tendo em vista que o presente recurso foi interposto contra decisão
que indeferiu a petição inicial do mandamus, certo é que ele não pode
prosseguir, em razão dos referidos dispositivos legais.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de Dezembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000012-17.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LITISCONSORTE : UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RECLAMANTE: FRANCISCA BARBOSA NETO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
RECLAMADO(A): TURMA RECURSAL DO RIO GRANDE DO
N O RT E
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra acórdão proferido pela TNU, que não conheceu de reclamação
apresentada, por entender que a hipótese não se amolda à Questão de
Ordem nº 16.
É o relatório.
Não há como prosperar o presente recurso.
Os arts. 14, §4º, e 15, da Lei 10.259/2001, ao tratarem da pos-
sibilidade de interposição de Recurso Extraordinário no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização - TNU dispõem que o referido
recurso só será cabível contra decisão de mérito proferida pelo co-
legiado desta Turma.
Tendo em vista que o presente recurso foi interposto contra decisão
que não conheceu do referido incidente, certo é que ele não pode
prosseguir, em razão dos referidos dispositivos legais.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de Dezembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000502-66.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: YVALDO ANTONELLI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP
312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra decisão monocrática proferida pelo presidente da TNU, que
negou provimento ao agravo apresentado.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, já decidiu o STJ:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 00001215820134036303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: RUSEVEL REIS RODRIGUES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP
312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra decisão monocrática proferida pelo presidente da TNU, que
negou provimento ao agravo apresentado.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, já decidiu o STJ:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
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Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000991-61.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP
312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra decisão monocrática proferida pelo presidente da TNU, que
negou provimento ao agravo apresentado.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, já decidiu o STJ:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008702-62.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: WALDEMAR MORELIN
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP
312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra decisão monocrática proferida pelo presidente da TNU, que
negou provimento ao agravo apresentado.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, já decidiu o STJ:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004240-62.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: IRENE ROSA PEREIRA SOARES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP
312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra decisão monocrática proferida pelo presidente da TNU, que
negou provimento ao agravo apresentado.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, já decidiu o STJ:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000541-63.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: WILSON PEDRONI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP
312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra decisão monocrática proferida pelo presidente da TNU, que
negou provimento ao agravo apresentado.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, já decidiu o STJ:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003535-64.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO PESSONI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP
312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra decisão monocrática proferida pelo presidente da TNU, que
negou provimento ao agravo apresentado.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, já decidiu o STJ:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.

2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000176-64.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: CLEUSA INES PRA DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP
312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra decisão monocrática proferida pelo presidente da TNU, que
negou provimento ao agravo apresentado.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, já decidiu o STJ:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005488-63.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: DURCILIO GUEDES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP
312716
PROC./ADV.: CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA OAB:
MG 105190
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra decisão monocrática proferida pelo presidente da TNU, que
negou provimento ao agravo apresentado.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, já decidiu o STJ:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0000127-65.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ERONDIAS FRANCISCO DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP
312716
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra decisão monocrática proferida pelo presidente da TNU, que
negou provimento ao agravo apresentado.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, já decidiu o STJ:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2013.51.51.023836-5
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARISA BRAGA DA SILVA
PROC./ADV.: MÉLAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE OAB:
RJ 104771
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2011.51.68.002244-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIO DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARLENE ROSA DE OLIVEIRA GOMES
PROC./ADV.: CLAUDINEI ARAUJO OAB: RJ 150510
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam que a parte autora não com-
provou a qualidade de dependente do falecido, sendo indevido o
benefício previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2012.51.67.000969-6
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIO DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: FERNANDA MARINS BRAGA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam que a parte autora não com-
provou a qualidade de dependente do falecido, sendo indevido o
benefício previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:2013.51.51.025625-2
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:RITA DE CÁSSIA BLAUTH
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem se
discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, já que os laudos periciais constataram
a capacidade da parte autora para suas atividades habituais e demais
atos da vida civil.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5017762-84.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): YOLANDA TONHOLI SEIFERT
PROC./ADV.: CLAUDINEY ERNANI GIANNINI OAB: PR 45167

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que anulou a sentença para fins de
prosseguimento do feito, com instrução regular e apreciação do mé-
rito, sob o fundamento de que a decadência não atingiu o direito à
revisão do benefício de pensão por morte, mas tão somente o be-
nefício originário.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência de turma recursal de diferente re-
gião segundo a qual em 1º/8/07 operou-se a decadência das ações que
visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário ins-
tituído anteriormente a 28/6/97, data de edição da MP 1.523-9, que
deu nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/91.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Esta TNU, no julgamento do PEDILEF 200850510013254, assim
decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MOR-
TE DERIVADA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO
DE REVISÃO. PRAZO DECADENCIAL AUTÔNOMO. CÔMPU-
TO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DA PENSÃO. IN-
CIDENTE IMPROVIDO.

1. Pedido de concessão de revisão da renda mensal inicial do be-
nefício previdenciário de pensão concedido em 09/11/1998, originário
de benefício concedido em 16/03/1994, mediante a aplicação da va-
riação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na com-
posição do índice de atualização dos salários-de-contribuição ante-
riores a março de 1994, antes da conversão dos valores em URV.
2. Sentença de procedência do pedido. 3. Recurso inominado do INSS
apenas no que diz à decadência do direito. A Turma Recursal da
Seção Judiciária do Espírito Santo manteve a sentença referindo que
o prazo decadencial deve ser considerado em razão da data de início
da pensão por morte e não do benefício do instituidor da pensão.
Considerou, ainda, que se o instituidor/aposentado perdeu, em vida, o
direito de revisar o ato de concessão da sua aposentadoria-base, esse
fato não prejudica o titular da subseqüente pensão por morte, o qual
pode discutir amplamente todos os critérios que tenham influenciado
o cálculo do seu benefício, ainda que fundados em dados que po-
deriam ter sido questionados pelo aposentado atingido pela deca-
dência. 4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
pelo INSS, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do entendimento da
Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná (2007.705.001.9477-
1), destacando que o prazo decadencial iniciado contra o instituidor
do benefício continua a correr contra o sucessor.
6. Incidente admitido na origem.
7. Seguindo a linha de raciocínio perfilhado pela Magistrada Simone
Lemos Fernandes, nos autos do PREDILEF n. 2009.72.54.003963-7,
julgado em 29 de março de 2012, considero que a pensão por morte
e o benefício previdenciário do qual deriva são, de fato, benefícios
atrelados por força do critério de cálculo de ambos, tão-somente. Mas
são benefícios autônomos, titularizados por pessoas diversas que, de
forma independente, possuem o direito de requerer a revisão de cada
um deles, ainda que através de sucessores (pois a pensão por morte
pressupõe, logicamente, o falecimento de seu instituidor), sendo que o
prazo decadencial de revisão da pensão começa fluir a partir da data
da concessão. Certo que os sucessores de segurado já falecido podem
requerer, judicialmente, o reconhecimento de parcelas que seriam
devidas àquele por força de incorreto cálculo de seu benefício. Mas
não é este o tema discutido nestes autos, já que a autora não postulou
diferenças sobre a aposentadoria de seu falecido marido, mas tão
somente diferenças sobre a pensão por morte que percebe.
8. Dessa forma, considero que existe prazo decadencial autônomo,
diferenciado, relativo ao direito de revisão da pensão por morte per-
cebida pela autora, computado a partir da data de sua concessão, o
qual foi concedida em 09/11/1998. Outrossim, ressalto que, embora
não seja o caso dos autos, alhures mencionado, a decadência do
direito de revisão da aposentadoria propriamente dita, concedida ao
falecido esposo da autora em março de 1994, encontra-se suspensa
por repercussão geral (benefício concedido antes de 1997).
9. In casu, como a parte autora começou a perceber benefício em
novembro de 1998, o prazo decadencial decenal começou a fluir a
partir do primeiro dia do mês subsequente ao do recebimento da
primeira prestação, consoante regra prevista no art. 103 da Lei n.
8.213/91, não se consumou a decadência.
10. Ante o exposto, voto por reafirmar o entendimento de que existe
prazo decadencial autônomo, diferenciado, relativo ao direito de re-
visão da pensão por morte, computado a partir da data de sua con-
cessão, e para negar provimento ao incidente de uniformização in-
terposto pelo INSS.
11. Sugiro ao eminente Presidente desta Turma que imprima, ao
resultado desse julgamento, a sistemática prevista no art. 7º, VII, 'a',
do RITNU.
Como bem salientou o acórdão recorrido, decaiu o direito da parte à
revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
concedido em 1989, porém não decaiu o direito à revisão do be-
nefício de pensão por morte, concedido em 2008, visto que a presente
ação de revisão foi ajuizada em 2010.
Destarte, incidem a Questões de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido"; e a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5044186-69.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VITOR DESSOTI
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES OAB: PR 19887
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. que
manteve a sentença que julgou extinto o processo com julgamento do
mérito, pela ocorrência da decadência do direito de a parte autora
pleitear a revisão de seu benefício previdenciário.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência de turma recursal de diferente re-
gião segundo a qual não se aplica o prazo decadencial a fatos não
analisados na esfera administrativa.
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É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE (julgado em
16.10.2013, DJe 214, de 28/10/2013), firmou entendimento no se-
guinte sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previden-
ciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência"
No presente caso, transcorreu o prazo de dez anos entre a data da
concessão do benefício anteriormente à edição da referida MP e a
data de ajuizamento da ação de revisão (2010).
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5011148-39.2013.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: OLIVIR MENDES BETIM
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCKOAB: SC 13.520
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
manteve a sentença que julgou extinto o processo com julgamento do
mérito, pela ocorrência da decadência do direito de a parte autora
pleitear a revisão de seu benefício previdenciário.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência de turma recursal de diferente re-
gião segundo a qual não se aplica o prazo decadencial a fatos não
analisados na esfera administrativa.
É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE (julgado em
16.10.2013, DJe 214, de 28/10/2013), firmou entendimento no se-
guinte sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
No presente caso, transcorreu o prazo de dez anos entre a data da
concessão do benefício anteriormente à edição da referida MP e a
data de ajuizamento da ação de revisão (2009).
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5014205-89.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NOEL RAIMUNDO RABELO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR 16716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
manteve a sentença que julgou extinto o processo com julgamento do
mérito, pela ocorrência da decadência do direito de a parte autora
pleitear a revisão de seu benefício previdenciário.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência de turma recursal de diferente re-
gião segundo a qual não se aplica o prazo decadencial a fatos não
analisados na esfera administrativa.
É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE (julgado em
16.10.2013, DJe 214, de 28/10/2013), firmou entendimento no se-
guinte sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
No presente caso, transcorreu o prazo de dez anos entre a data da
concessão do benefício anteriormente à edição da referida MP e a
data de ajuizamento da ação de revisão (2010).
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2014.51.70.145933-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: IZAÍAS DE SOUZA COSTA JÚNIOR
PROC./ADV.: WALTER DOS SANTOS PULICARPO DE OLIVEI-
RA OAB: RJ-58207
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que, mantendo a sentença, negou o pedido de concessão do
benefício de auxílio-doença.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. O requerente colacionou paradigma onde foi deferida
nova perícia médica em razão de imprecisão do laudo pericial pro-
duzido nos autos. No caso em tela, o acórdão recorrido é extre-
mamente preciso com relação à ausência de incapacidade laborativa
do autor, baseando-se no laudo produzido, que, de forma esclare-
cedora, se fez suficiente para justificar a decisão da Turma de origem,
não sendo necessária nova produção de prova pericial.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, concluíram que o ora requerente
não faz jus ao benefício previdenciário requerido, tendo em vista não
ter sido comprovada sua incapacidade laboral.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5044103-53.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IRINEU RUBENS RYTCHYSKI
PROC./ADV.: CLÁUDIA SALLES VILELA VIANNA OAB: PR
26744
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
manteve a sentença que julgou extinto o processo com julgamento do
mérito, pela ocorrência da decadência do direito de a parte autora
pleitear a revisão de seu benefício previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE (julgado em
16.10.2013, DJe 214, de 28/10/2013), firmou entendimento no se-
guinte sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
No presente caso, transcorreu o prazo de dez anos entre a data da
concessão do benefício anteriormente à edição da referida MP e a
data de ajuizamento da ação de revisão (2009).
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004657-40.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LÚCIA GONÇALVES DE OLIVEIRA E OU-
TRAS
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO OAB: PR 30452
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
manteve a sentença que julgou extinto o processo com julgamento do
mérito, pela ocorrência da decadência do direito de a parte autora
pleitear a revisão de seu benefício previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE (julgado em
16.10.2013, DJe 214, de 28/10/2013), firmou entendimento no se-
guinte sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
No presente caso, transcorreu o prazo de dez anos entre a data da
concessão do benefício anteriormente à edição da referida MP e a
data de ajuizamento da ação de revisão (2013).
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:2014.51.51.169958-7
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:MARIA JOSÉ FIRMIANO FERNANDES DE OLI-
VEIRA
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem se
discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2014.51.51.013301-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA LOPES ROSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem se
discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:2014.51.70.000084-4
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:JOSÉ ANTONIO DA SILVA
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute possibilidade de concessão
do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte
autora.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2014.51.51.021052-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ANTONIO NETO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA-PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que acolheu o pedido de restabelecimento do auxílio-doença, com
efeitos a partir da data do início da incapacidade.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergente de
julgados da TNU e de Turma Recursal de outra região, que defere a
concessão do benefício a partir do requerimento administrativo.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias
ordinárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao re-
querimento administrativo, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data fixada pelo perito, sendo irretocável o acórdão impugnado.
Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato" e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2014.51.60.000224-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ANTONIO CARLOS DA CRUZ
PROC./ADV.: MARIA DAS GRAÇAS R. MACHADO OAB: RJ
105264

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem se
discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:2014.51.60.002038-9
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:MONICA ANNES DOS SANTOS
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem se
discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma no qual se discute
a data especificação da data de início da incapacidade do requerente,
onde foi decidido por esta Turma Nacional de Uniformização, que,
quando o laudo pericial for impreciso em tal ponto, deve-se con-
siderar as demais provas dos autos para que seja especificada tal
data.
No caso em questão, o laudo pericial apresentado atesta a ausência de
incapacidade laborativa do autor, sendo que, em nenhum momento
dos autos é discutido a respeito da data de início da incapacidade, e
sim, se esta existe ou não, e para tal constatação o laudo pericial
apresentado se fez suficiente.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, de posse do
caderno probatório dos autos, entenderam não haver comprovação
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000945-80.2014.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SEVERINA BARBOSA DE SANTANA FELIS-
B E RTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000356-46.2014.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE SCALDELAI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
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É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
do STF e de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão
do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001896-11.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ADELCIO LUIZ BRUNO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
do STF e de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão
do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003000-35.2013.4.03.6304
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ALDO JOSE DE BRITO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001093-91.2014.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE HUMBERTO FERRARETO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.

É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001958-17.2014.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: TOSHIE NAKAO DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004837-94.2014.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ORIVALDO BENTO DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004327-81.2014.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOVELINA PERAIRA ROVEA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.

É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005994-39.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOÃO CARLOS PINKE JUNIOR
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006692-03.2013.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ITAMAR BATISTA RAMOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007745-61.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOAO FRANCIA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
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É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001203-90.2014.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE MAK
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:2014.51.01.185133-5
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:MAURO ELIAS FERREIRA
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a necessidade de requerimento administrativo pré-
vio ao ajuizamento da ação.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2014.51.51.183340-1
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ISABEL JORGE MIGUEL FERREIRA
PROC./ADV.: ROSE MARY DE CARVALHO BENEVENTE OAB:
RJ 116821
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem se
discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2011.51.51.038114-1
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ADEILTON GOMES FERREIRA
PROC./ADV.: GENILSON GARCIA LOPES OAB: RJ 104026
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem se
discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002808-12.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MIGUEL FERNANDO RIBEIRO
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ OAB: SC 15426
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. que
manteve a sentença que julgou extinto o processo com julgamento do
mérito, pela ocorrência da decadência do direito de a parte autora
pleitear a revisão de seu benefício previdenciário.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência de turma recursal de diferente re-
gião segundo a qual não se aplica o prazo decadencial a fatos não
analisados na esfera administrativa.
É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE (julgado em
16.10.2013, DJe 214, de 28/10/2013), firmou entendimento no se-
guinte sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
No presente caso, transcorreu o prazo de dez anos entre a data da
concessão do benefício anteriormente à edição da referida MP e a
data de ajuizamento da ação de revisão (2009).
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2013.51.51.014518-1
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIO DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: VALÉRIA DA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO
PROC./ADV.: DEFENSORIA-PÚBLICA DA UNIÃO -DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam que a parte autora não com-
provou a qualidade de dependente do falecido, sendo indevido o
benefício previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2014.51.70.164931-5
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: DILMA FERNANDES
PROC./ADV.: MARCOS CESAR FELISBINO RAMOS OAB: RJ
138836
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem se
discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora.
É o relatório.
De início, a análise acerca da tese de necessidade de produção de
novas provas encontra o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual").
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005912-21.2013.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: WEDI MARQUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES OAB:
PR-26703
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou labor rural pelo tempo
de carência exigido.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000930-14.2014.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARI ESTELA VICENTE BALDUCI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003508-09.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSEFA DE BARROS AMARO
PROC./ADV.: ANDRE LUIZ PERES ARANTES OAB: PR-64 097
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou labor rural pelo tempo
de carência exigido.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004450-14.2013.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IVANI FERREIRA RODRIGUES LEONCO
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA OAB: PR-18139
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou a qualidade de se-
gurada.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 000119953.2014.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: THEREZINHA PODEROSO CAPRERA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência,
sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos pelo
legislador para a atualização dos benefícios previdenciários.

Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0521245-90.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS FREIRE DA SILVEIRA
PROC./ADV.:MANOEL BEZERRA DA SILVA OAB:CE-8731
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a necessidade de análise das condições pessoais da
parte para a concessão de pedido de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez, quando verificada a ausência de incapacidade da parte para
o trabalho.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, entenderam que a incapacidade laboral da parte não restou
comprovada.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas ins-
tâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ademais, a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento
no sentido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições
pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do reque-
rente para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007584-84.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: VALTEMI DE SOUZA OLIVEIRA
PROC./ADV.: MAURO LEMOS DA SILVA OAB: DF 27446
REQUERIDO (A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou improcedente o pedido inicial de restituição do imposto de
renda incidente sobre 1/3 constitucional de férias gozadas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, a qual reconhece a natureza indenizatória da
verba atinente ao terço constitucional de férias usufruídas e a ile-
galidade da incidência do imposto de renda sobre tais verbas.
É o relatório.
No que tange à incidência de imposto de renda sobre terço cons-
titucional de férias gozadas, verifica-se que a matéria encontra-se sob
análise no Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.459.779/MA, em
sede de repetitivo da controvérsia. Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. IN-
CIDÊNCIA SOBRE ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS GOZA-
DAS."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Determino, em consequência, o sobrestamento
e a restituição dos autos à origem para a adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2010.51.58.000630-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JOSIAS SILVERIO DA COSTA
PROC./ADV.: GENILSON GARCIA LOPES OAB: RJ-104026
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido inicial de aposentadoria por tempo de contribuição,
sob o fundamento de que o tempo necessário para a aposentadoria
especial não foi atingido.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que sirvam como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0521684-04.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ELMA MARIA HENRIQUE DE HOLANDA
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA OAB: CE-8731
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, em hipótese em que se constata
que sua incapacidade é preexistente ao seu reingresso no RGPS.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
0010516-35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes
termos:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE AN-
TERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Pretende o autor a modificação de acórdão que reformou sentença
de procedência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção
daquela decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o rein-
gresso ao RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que
o obstáculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de pri-
meira filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada.
2. O paradigma apontado, originado desta TNU, se presta à con-
figuração da necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento
que restou superado.
3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no sentido de
que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou apo-
sentadoria por invalidez somente se configurava quando a incapa-
cidade fosse anterior ao ingresso - considerada a primeira vinculação
ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não somente
por força da pacificação da jurisprudência a respeito do tema, em
sentido contrário, mas também por perceber que ele permitia a prática
de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo equilíbrio é
muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao atualmente ado-
tado por este Colegiado, que pacificou o entendimento de que o óbice
legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42, § 2º, e no art.
59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto para o ingresso
quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf. PEDILEF nº
2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ
07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel. Juíza Fed.
Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010).
4. Incidente improvido.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da incapacidade
preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei 8.213/91) se aplica
tanto para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência So-
cial.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5002844-78.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FLORI KASZEWSKI
PROC./ADV.: VIRGINIA CLÁUDIA DA CRUZ FERNANDES
SCHULTZ SZWESM
OAB: PR-22516
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de conversão de período laborado em condições
especiais.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo juízo a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002726-98.2009.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA CORREA
PROC./ADV.:JOSÉ BRUN JÚNIOROAB:SP-128366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão proferida pela Presidência da
TNU que inadmitiu recurso extraordinário interposto pela parte au-
tora, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.
Requer a parte a admissão do RE e consequente remessa dos autos à
Suprema Corte.
É o relatório.
Após análise profícua do feito, mantenho a decisão agravada pelos
seus próprios fundamentos, ao tempo em que, com fundamento no
art. 35, §2º, do RITNU, determino a remessa dos presentes autos ao
Supremo Tribunal Federal para processamento do presente agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2015.51.51.044120-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ORLANDO DA SILVA FREITAS
PROC./ADV.: THIAGO DE AZEVEDO GUILHERME OAB: RJ-
175788

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido inicial de aposentadoria por tempo de contribuição
formulado pela parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Os arestos
oriundos do Tribunal Regional Federal não ensejam a admissão do
incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ademais, no que tange ao julgado oriundo do Superior Tribunal de
Justiça, a sugerida divergência jurisprudencial tampouco restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000297-90.2011.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GENESIO RIBEIRO DOS SANTOS
PROC./ADV.:JOSÉ BRUN JÚNIOR OAB:SP-128366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão proferida pela Presidência da
TNU que inadmitiu recurso extraordinário interposto pela parte au-
tora, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.
Requer a parte a admissão do RE e consequente remessa dos autos à
Suprema Corte.
É o relatório.
Após análise profícua do feito, mantenho a decisão agravada pelos
seus próprios fundamentos, ao tempo em que, com fundamento no
art. 35, §2º, do RITNU, determino a remessa dos presentes autos ao
Supremo Tribunal Federal para processamento do presente agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 5 0 0 4 2 0 0 - 2 3 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LOTELISE MATTE HENZ
PROC./ADV.: MÁRCIA MARIA PIEROZAN OAB:RS-44061
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente
contra decisão monocrática proferida pelo presidente da TNU, que
negou provimento ao agravo apresentado.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Conforme dispõe o art. 16, §1º, do atual regimento interno - Re-
solução 345/2015-, os julgados proferidos pelo presidente desta TNU
são irrecorríveis.
No mesmo sentido, já decidiu o STJ:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRE-
SIDENTE DA TNU. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS OR-
DINÁRIAS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A previsão legal de cabimento de pedido de uniformização de
interpretação de lei federal ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
orientação acolhida pela Turma de Uniformização em questões de
direito material, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 10.259/01, não
apenas contra a decisão do Presidente da TNU.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg na Pet 9.586/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, X, c/c art. 35, §2º, ambos
do RITNU, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 1 . 5 1 . 0 2 8 0 7 4 - 9
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:PAULO CEZAR LINS DA SILVA
PROC./ADV:GENILSON GARCIA LOPES. OAB:RJ-104026
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a revisão do benefício previdenciário da parte autora em
decorrência da entrada em vigor das Emendas Constitucionais n°
20/1998 e 41/2003.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, o paradigma apresentado é oriundo do Supremo
Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503432-26.2014.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JÚLIO CEZAR PIRES
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB:CE-
14553
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a sua
conversão em aposentadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500316-84.2015.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ FEITOSA SILVA
PROC./ADV.:JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB:CE-12049
PROC./ADV.:ÍTALO FEITOSA GONÇALVES ALEXANDRINO
OAB:CE-29760
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laboral.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude fática
entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação, por-
quanto as bases fáticas são distintas.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem nº 22/TNU ("É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508945-90.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO COSTA LIMA
PROC./ADV.:MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB:CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Qualidade de segurado)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 2011.51.51.040034-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARIA FRANCISCA MATIAS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou a liberação de valores referentes ao
FGTS pertencente ao ex-marido da requerente relativos ao período de
1966 a 1969.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que a ora requerente não faz jus à liberação de
valores requerida, tendo em vista não restar comprovada a opção do
de cujus ao FGTS, tendo em vista que, àquela época, não era obri-
gatória tal opção.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505646-11.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UBIRAJARA AMORIM DA SILVA
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença/apo-
sentadoria por invalidez e pedido subsidiário de auxílio-acidente, ao
fundamento de que os requisitos para sua concessão não foram cum-
pridos.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5014168-62.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: RUTE JOSE DE PAULA BRITO
PROC./ADV.: ANA PAULA BIANCO EL RAFIH
OAB: PR-48416
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o pedido inicial de aposentadoria por tempo de contri-
buição, mediante o reconhecimento da atividade rural.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, não pode servir como paradigma aquele oriundo do
TRF4.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505631-42.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VACILEIDE ALVES VELOSO
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de restabelecimento do auxílio-doença e
posterior conversão em aposentadoria por invalidez, com efeitos a
partir da data fixada no laudo pericial.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergente de
julgado da TNU, que defere a concessão do benefício a partir da data
do devido cancelamento do benefício anterior.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 200833007115042, reafirmou o
entendimento no sentido de que, "em se tratando de restabelecimento
de benefício por incapacidade e sendo a incapacidade decorrente da
mesma doença que justificou a concessão do benefício cancelado, há
presunção de continuidade do estado incapacitante a ensejar a fixação
da Data do Início do Benefício (DIB) ou o termo inicial da con-
denação na data do indevido cancelamento (PEDILEF n.º
200772570036836, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva,
DJ 11/jun/2010)".
Conclui-se que o acórdão recorrido está em dissonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que, comprovado que a in-
capacidade perdurou após a cessação do benefício anterior, esta será
a data de início do benefício (DIB).
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504645-67.2014.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SEBASTIÃO ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE DE O. ALVES OAB: CE-
21259
PROC./ADV.: CHARLES MAIA MENDONÇA OAB: CE-8 510
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou a concessão auxílio-doença ou apo-
sentadoria por invalidez, ante a inexistência de prova da incapa-
cidade.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que o ora requerente não faz jus ao benefício
previdenciário requerido, tendo em vista não ter sido comprovada sua
incapacidade laboral.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501974-55.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ NILTON SEMIÃO VITORINO
PROC./ADV.:MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB:CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a conversão do benefício de auxílio-doença em aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação a comprovação da incapacidade
para o trabalho e a impossibilidade de reabilitação para a concessão
do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5014650-20.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALCIDES LOPES TEIXEIRA
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO
OAB: PR-47606
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute pedido de concessão de aposentadoria por
idade.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509881-18.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ FERREIRA BARNABÉ
PROC./ADV.:ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES OAB:CE-
18947

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500452-33.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCOS PAULO MARTINS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FRANCISCO DANILO DE SOUZA LIMA OAB: CE-
19989

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que concedeu à parte autora auxílio-doença a
partir do requerimento administrativo, bem como aposentadoria por
invalidez a partir da data da prolação da sentença.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
concluíram que o ora requerente faz jus ao benefício previdenciário re-
querido, tendo em vista ter sido comprovada sua incapacidade laboral.
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Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511112-80.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LÚCIA RODRIGUES
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB: CE-
14553
PROC./ADV.: AILA MAÍRA RODRIGUES XAVIER OAB: CE-
21995
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502080-17.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZA EMILIA DOS SANTOS
PROC./ADV.:RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB:CE-
14553
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Qualidade de segurado).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507659-43.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ IDEVANIO ARARUNA FURTADO
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB:CE-
14553
PROC./ADV.: AILA MAÍRA RODRIGUES XAVIER OAB:CE-
21995

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0524636-53.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CHAVES ALENCAR
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA OAB:CE-8731
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002037-10.2013.4.04.7016
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: AGNES HOFSTATTER
PROC./ADV.: MAURO SÉRGIO MANICA
OAB: PR-53194
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de aposentadoria rural por ida-
de.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo juízo a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502623-26.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO LIBERATO ALVES
PROC./ADV.:MANUEL BEZERRA DA SILVA OAB:CE-8731
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude fática
entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação, por-
quanto as bases fáticas são distintas.
Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502151-35.2014.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA JUCILENE DE OLIVEIRA FREI-
TA S
PROC./ADV.:MANOEL BEZERRA DA SILVA OAB:CE-8731
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0012102-63.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: REGINA PRONESTINE DE LAZARI VIEIRA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de aposentadoria rural por ida-
de.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo juízo a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502498-55.2015.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO DA CUNHA SABINO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE 7576
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que rejeitou os
embargos declaração opostos contra decisão que não conheceu do
regimental interposto de decisão que inadmitiu o pedido de uni-
formização nacional suscitado pela parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Como já anteriormente decidido nos presentes autos, a Resolução CJF
163/11 alterou a redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08),
afastando a possibilidade de interposição de agravo regimental contra
decisões proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o ca-
bimento ficou restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-
se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.
Brasília, 21 de Março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0522597-54.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: BENEDITO ATALIBA REINALDO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que rejeitou os
embargos declaração opostos contra decisão que não conheceu do
regimental interposto de decisão que inadmitiu o pedido de uni-
formização nacional suscitado pela parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Como já anteriormente decidido nos presentes autos, a Resolução CJF
163/11 alterou a redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08),
afastando a possibilidade de interposição de agravo regimental contra
decisões proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o ca-
bimento ficou restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-
se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.
Brasília, 21 de Março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0524306-56.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ IVAN XAVIER VIEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ NARCELIO PIRES DE SOUSA OAB: CE-
6593
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-
doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502508-02.2015.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IRENILDE FRANÇA DA COSTA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE 7576
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que rejeitou os
embargos declaração opostos contra decisão que não conheceu do
regimental interposto de decisão que inadmitiu o pedido de uni-
formização nacional suscitado pela parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Como já anteriormente decidido nos presentes autos, a Resolução CJF
163/11 alterou a redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08),
afastando a possibilidade de interposição de agravo regimental contra
decisões proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o ca-
bimento ficou restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-
se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.
Brasília, 21 de Março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500137-65.2015.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EDILSON DA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que rejeitou os
embargos declaração opostos contra decisão que não conheceu do
regimental interposto de decisão que inadmitiu o pedido de uni-
formização nacional suscitado pela parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Como já anteriormente decidido nos presentes autos, a Resolução CJF
163/11 alterou a redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08),
afastando a possibilidade de interposição de agravo regimental contra
decisões proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o ca-
bimento ficou restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-
se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.
Brasília, 21 de Março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5020851-37.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
EMBARGANTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
EMBARGADO (A): ALEXANDER SANTANA
PROC./ADV.: SÉRGIO PIRES MENEZES OAB: SC- 6430

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que rejeitou os
embargos declaração opostos contra decisão que não conheceu do
regimental interposto de decisão que inadmitiu o pedido de uni-
formização nacional suscitado pela parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Como já anteriormente decidido nos presentes autos, a Resolução CJF
163/11 alterou a redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08),
afastando a possibilidade de interposição de agravo regimental contra
decisões proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o ca-
bimento ficou restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-
se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.
Brasília, 21 de Março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008779-79.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOEL FARIA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP-65415
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que rejeitou os
embargos declaração opostos contra decisão que não conheceu do
regimental interposto de decisão que inadmitiu o pedido de uni-
formização nacional suscitado pela parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece ser conhecido.
Como já anteriormente decidido nos presentes autos, a Resolução CJF
163/11 alterou a redação do art. 34 do RITNU (Resolução 22/08),
afastando a possibilidade de interposição de agravo regimental contra
decisões proferidas pelo Presidente da TNU. Desse modo, o ca-
bimento ficou restrito às decisões monocráticas do relator. Confira-
se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Cumpre registrar, ainda, que o pedido de uniformização nacional foi
inadmitido por ausência dos requisitos de admissibilidade, o que torna
inviável o seu exame pelo colegiado.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.
Brasília, 21 de Março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005169-61.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SILVIO BRANCO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007479-74.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DERCIO PEREIRA DE LIMA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006027-29.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0001143-20.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LEONILDE APARECIDA TEIXEIRA SEPE
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001911-43.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE RAIMUNDO BALDONI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001921-87.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MAURA VICENCIA DA SILVA RAPHAEL
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002986-51.2013.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO SERAFIM BIONDI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008716-46.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ORIVALDO SOARS SANTANA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0044955-82.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
AGRAVADO (A): CLAUDETE DE JESUS TEODORO
PROC./ADV.: FERNANDO ANDRADE CHAVESOAB: MG 82770

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de não incidência do imposto de renda sobre ren-
dimentos percebidos pela parte autora, em razão de serviços prestados
a organismo internacional.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual a aplicação da isenção refere-se
apenas ao PNUD e não aos demais organismos e agências inter-
nacionais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, o STJ, ao julgar o REsp 1.306.393, DJe de 7/11/2012,
assim decidiu:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). ISENÇÃO DO IMPOS-
TO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR
TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATA-
DOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO
ÂMBITO DO PNUD/ONU.
1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a
relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o posicionamento
majoritário no sentido de que são isentos do imposto de renda os
rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações
Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito
do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD.
No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se

refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização
das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência
Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto
59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda.
Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de As-
sistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Con-
venção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promul-
gada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em
sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na con-
dição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas
atividades específicas.
2. Considerando a função precípua do STJ - de uniformização da
interpretação da legislação federal infraconstitucional -, e com a res-
salva do meu entendimento pessoal, deve ser aplicada ao caso a
orientação firmada pela Primeira Seção.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.
Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0057413-34.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
AGRAVADO (A): NATALIA DAVILA DE CASTRO BORGES
PROC./ADV.: ALEXANDRE MELO SOARES OAB: DF 34786

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de não incidência do imposto de renda sobre ren-
dimentos percebidos pela parte autora, em razão de serviços prestados
a organismo internacional.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual a aplicação da isenção refere-se
apenas ao PNUD e não aos demais organismos e agências inter-
nacionais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, o STJ, ao julgar o REsp 1.306.393, DJe de 7/11/2012,
assim decidiu:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). ISENÇÃO DO IMPOS-
TO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR
TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATA-
DOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO
ÂMBITO DO PNUD/ONU.
1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a
relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o posicionamento
majoritário no sentido de que são isentos do imposto de renda os
rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações
Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito
do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD.
No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se
refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização
das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência
Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto
59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda.
Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de As-
sistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Con-
venção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promul-
gada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em
sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na con-
dição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas
atividades específicas.
2. Considerando a função precípua do STJ - de uniformização da
interpretação da legislação federal infraconstitucional -, e com a res-
salva do meu entendimento pessoal, deve ser aplicada ao caso a
orientação firmada pela Primeira Seção.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.
Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0008709-54.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ROGERIO MATEUS DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004307-90.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GENETON CORREIA DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010931-92.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MILTON AGGIO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0047249-10.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
AGRAVADO (A): HÉLLEM CRISTIAN BASILIO LOPES
PROC./ADV.: ALEXANDRE MELO SOARES OAB: DF 34786

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de não incidência do imposto de renda sobre ren-
dimentos percebidos pela parte autora, em razão de serviços prestados
a organismo internacional.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual a aplicação da isenção refere-se
apenas ao PNUD e não aos demais organismos e agências inter-
nacionais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, o STJ, ao julgar o REsp 1.306.393, DJe de 7/11/2012,
assim decidiu:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). ISENÇÃO DO IMPOS-
TO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR
TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATA-
DOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO
ÂMBITO DO PNUD/ONU.
1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a
relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o posicionamento
majoritário no sentido de que são isentos do imposto de renda os
rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações
Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito
do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD.
No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se
refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização
das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência
Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto
59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda.
Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de As-
sistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Con-
venção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promul-
gada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em
sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na con-
dição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas
atividades específicas.
2. Considerando a função precípua do STJ - de uniformização da
interpretação da legislação federal infraconstitucional -, e com a res-
salva do meu entendimento pessoal, deve ser aplicada ao caso a
orientação firmada pela Primeira Seção.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.
Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0070598-42.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
AGRAVADO (A): JERONIMA DE SOUZA DAMASCENO
PROC./ADV.: ALEXANDRE MELO SOARES OAB: DF 34786

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de não incidência do imposto de renda sobre ren-
dimentos percebidos pela parte autora, em razão de serviços prestados
a organismo internacional.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual a aplicação da isenção refere-se
apenas ao PNUD e não aos demais organismos e agências inter-
nacionais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, o STJ, ao julgar o REsp 1.306.393, DJe de 7/11/2012,
assim decidiu:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). ISENÇÃO DO IMPOS-
TO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR
TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATA-
DOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO
ÂMBITO DO PNUD/ONU.
1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a
relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o posicionamento
majoritário no sentido de que são isentos do imposto de renda os
rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações
Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito

do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD.
No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se
refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização
das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência
Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto
59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda.
Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de As-
sistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Con-
venção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promul-
gada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em
sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na con-
dição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas
atividades específicas.
2. Considerando a função precípua do STJ - de uniformização da
interpretação da legislação federal infraconstitucional -, e com a res-
salva do meu entendimento pessoal, deve ser aplicada ao caso a
orientação firmada pela Primeira Seção.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.
Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0036037-89.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
AGRAVADO (A): LUCIANO NASCIMENTO DE AQUINO E
MOURA
PROC./ADV.: MARCELO ANDRADE CHAVES OAB: DF 34880

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de não incidência do imposto de renda sobre ren-
dimentos percebidos pela parte autora, em razão de serviços prestados
a organismo internacional.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual a aplicação da isenção refere-se
apenas ao PNUD e não aos demais organismos e agências inter-
nacionais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, o STJ, ao julgar o REsp 1.306.393, DJe de 7/11/2012,
assim decidiu:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). ISENÇÃO DO IMPOS-
TO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR
TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATA-
DOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO
ÂMBITO DO PNUD/ONU.
1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a
relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o posicionamento
majoritário no sentido de que são isentos do imposto de renda os
rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações
Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito
do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD.
No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se
refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização
das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência
Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto
59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda.
Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de As-
sistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Con-
venção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promul-
gada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em
sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na con-
dição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas
atividades específicas.
2. Considerando a função precípua do STJ - de uniformização da
interpretação da legislação federal infraconstitucional -, e com a res-
salva do meu entendimento pessoal, deve ser aplicada ao caso a
orientação firmada pela Primeira Seção.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.
Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0032295-56.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
AGRAVADO (A): MARCIA REGINA ANTUNES MACIEL
PROC./ADV.: MARCUS PHILIPE ASSIS ARARUNA OAB: DF
28289

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de não incidência do imposto de renda sobre ren-
dimentos percebidos pela parte autora, em razão de serviços prestados
a organismo internacional.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual a aplicação da isenção refere-se
apenas ao PNUD e não aos demais organismos e agências inter-
nacionais.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, o STJ, ao julgar o REsp 1.306.393, DJe de 7/11/2012,
assim decidiu:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). ISENÇÃO DO IMPOS-
TO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR
TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATA-
DOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO
ÂMBITO DO PNUD/ONU.
1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a
relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o posicionamento
majoritário no sentido de que são isentos do imposto de renda os
rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações
Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito
do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD.
No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se
refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização
das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência
Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto
59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda.
Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de As-
sistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Con-
venção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promul-
gada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em
sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na con-
dição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas
atividades específicas.
2. Considerando a função precípua do STJ - de uniformização da
interpretação da legislação federal infraconstitucional -, e com a res-
salva do meu entendimento pessoal, deve ser aplicada ao caso a
orientação firmada pela Primeira Seção.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.
Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010350-42.2011.4.01.3801
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): TEREZA CARMEM LEITE DE ANDRADE
PROC./ADV.: FABIANO OLIVEIRA PERRY OAB: RJ 132918

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, o tema referente à nulidade do acórdão esbarra no óbice da
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias entenderam haver comprovação da qualidade
de segurado especial do falecido e condição de dependente da parte
autora, sendo devido o benefício previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0512122-34.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ MENEZES DE SOUZA
PROC./ADV.: JOSÉ GOMES LEAL FILHO OAB: CE-17458
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurada especial.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505455-26.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA IRENE MARTINS DE SOUZA
PROC./ADV.: BRUNA LEITE DE MATOS SOUZA OAB: CE-
28675

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte comprovou o cumprimento dos requi-
sitos necessários à concessão do benefício pleiteado.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0509293-05.2014.4.05.8201
ORIGEM:PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE:ALMIR CARLOS DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA OAB: PB-
12519
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, já que a incapacidade detectada é
parcial e temporária, sendo superada com a utilização de medica-
mentos e fisioterapia.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001462-83.2014.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ELENITA SOARES DE SOUZA
PROC./ADV.: HÉLIO APARECIDO ZAGO FILHO OAB: PR
65.089
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da carência.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001607-39.2014.4.04.7011
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA DE FRANÇA LIMA
PROC./ADV.: CRISTALINO ESTEVES FILHO OAB: PR 47863
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurada especial da parte autora.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5059962-75.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: BENEDITO CORTES
PROC./ADV.: VIRGINIA CLÁUDIA DA CRUZ FERNANDES
SCHULTZ SZWESM OAB: PR 22516
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurada especial da parte autora.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5055721-58.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EVALDO ALVES DE LIMA
PROC./ADV.: JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA OAB: PR
21840
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por tempo
de contribuição à parte autora, por ausência da carência exigida.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0502715-77.2015.4.05.8302
ORIGEM:1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE:JOSEFA VICENTE DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB:RN-
560-A
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, já que a parte autora não se enquadra
nos requisitos da miserabilidade, posto que a residência da família é
própria, bem estruturada e a renda per capita familiar é superior aos
valores previstos em lei para aferição de tal condição.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5060932-75.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA MENDONÇA DE LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA-PÚBLICA FEDERAL - DPU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que re-
jeitou o pedido de repetição dos valores indevidamente recebidos na
via administrativa.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que
não seria possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter
alimentar recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Ad-
ministração, divergiu do aresto proferido pelo STJ que, ao contrário,
decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante de boa-fé.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CONCE-
DIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALO-
RES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS.
NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILI-
DADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.
1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência manejado pela

Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora.
[...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício.
6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse mesmo
sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-
60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari.
7. Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância."
(PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia
Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014)
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0505794-70.2015.4.05.8300
ORIGEM:1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE:MARIA DE LOURDES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0504744-08.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO JURABI CRAVO ROLIM
PROC./ADV.: RÔMULO SOUZA DE OLIVEIRA OAB:CE-16409

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente em parte o pedido de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
parcial do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510312-49.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINA GUEDES DE FREITAS
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
OAB: PB 11662-B
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0501381-45.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO OAB:CE-
17762
PROC./ADV.:FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGENES
OAB:CE-17765
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente em parte o pedido de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
parcial do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502555-98.2014.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO LISBOA RODRIGUES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, os temas referentes à concessão de justiça gratuita, bem
como ao reconhecimento da coisa julgada esbarram no óbice da
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
Além do mais, a pretensão de se alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato")
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Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0504259-46.2014.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARCOS VICENTE DA SILVA FÉLIX
PROC./ADV.: MARCELA DE SOUSA MARCOLINO OAB: CE-
21963
PROC./ADV.:GABRIELA ALMEIDA SILVA OAB: CE-23293
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502029-31.2014.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: GILVANIA BENÍCIO MARINHO
PROC./ADV.: MARCELA DE SOUSA MARCOLINO OAB:CE-
21963
PROC./ADV.: GABRIELA ALMEIDA SILVA OAB:CE-23293
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502608-85.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ALEXSON OLIVEIRA MOURA
PROC./ADV.: NELSON GONÇALVES MACEDO OAB:CE-16650
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501936-59.2014.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO BRAGA FILHO
PROC./ADV.: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO OAB:CE-11410
PROC./ADV.: SABRINA DE SOUZA ARAÚJO OAB:CE-23 523
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509680-95.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.:PROCURADOR FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDO JOAQUIM SOUSA
PROC./ADV.:FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
PROC./ADV.:MARIA INDIARA GOMES IZIDÓRIO OAB: CE-
6656

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos necessários à conces-
são do benefício.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0514582-19.2014.4.05.8200
ORIGEM:PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE:MARIA DAS NEVES DA SILVA
PROC./ADV.: JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA OAB: PB-
12519
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, já que não foi constatada a inca-
pacidade laboral da autora.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0514618-61.2014.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
REQUERENTE: RAIMUNDO DA COSTA LOPES AMARAL
PROC./ADV.: JOAQUIM ACRÍSIO DE AGUIAR JÚNIOR OAB:
CE-23137

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos necessários à conces-
são do benefício.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500595-82.2015.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA LUCIA DA COSTA OLIVEIRA
PROC./ADV.:MÁRCIO MILITÃO SABINOOAB:CE-7576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500157-53.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO BRI-
TO
PROC./ADV.: NELSON GONÇALVES MACEDO MAGALHÃES
OAB: CE 16650
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5052709-07.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA ALICE DE PONTES
PROC./ADV.: JONAS BORGES OAB: PR 30534
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral posterior ao seu
ingresso no RGPS)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5059299-29.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARLI DO ROCIO DE LIMA
PROC./ADV.: MELINA BRANDÃO BARANIUK OAB: SP
302176
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença, tendo
em vista a ausência de prévio requerimento administrativo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da orien-
tação firmada no âmbito do STJ, segundo a qual é prescindível o
requerimento administrativo para fins de ajuizamento de ação judicial
que tem por objetivo a concessão de benefício com alta-programa-
da.
É o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
De início, verifica-se que não há similitude fática entre o acórdão
recorrido e os paradigmas trazidos à colação, porquanto as bases
fáticas são distintas. No caso vertente, a Turma de origem julgou
improcedente o pedido por ausência de interesse de agir, por entender
que não houve prévio requerimento na via administrativa e não houve
contestação do INSS. No entanto, os paradigmas colacionados trazem
o fundamento no sentido da desnecessidade do prévio requerimento
administrativo no caso de alta programada.
Além do mais, a matéria em comento já fora decidida em sede de
repercussão geral no Pretório Excelso, no RE 631.240/MG, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉ-
VIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM
AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do
direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição.
Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver
necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previden-
ciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando
ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento
pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de
ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se con-
funde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de
prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o
entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário
à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão,
restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente conce-
dido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a
prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado
diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de
fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez
que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento
ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada os-
cilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal
Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com
as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações
ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem
que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses
em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido
ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pe-
dido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso
o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado
o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações
que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, ob-
servando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor
será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Comprovada a postulação adminis-
trativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até
90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as
provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for

acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado
devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação.
Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto
a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a
data do início da ação como data de entrada do requerimento, para
todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial
provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a
baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a
autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada
a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90
dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa,
considerando como data de entrada do requerimento a data do início
da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao
juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."(RE
631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno,
julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUS-
SÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC
1 0 - 11 - 2 0 1 4 )
No presente caso, conforme se observa, não houve apresentação de
contestação de mérito, estando correto o acórdão recorrido que de-
terminou a devolução dos autos à origem para a verificação da exis-
tência de interesse de agir.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5061028-90.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CASSIO LEANDRO MELLO
PROC./ADV.: LORENE CRISTIANE CHAGAS NICOLAU OAB:
PR 55324
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0522142-21.2014.4.05.8100
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:LUZIA PEREIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.:LENNON DE ARAÚJO FÉLIX OAB: CE-19276
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que, reformando a sentença, julgou impro-
cedente a concessão de pensão por morte à autora.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que a ora requerente não faz jus ao benefício de
pensão por morte, por não preencher os requisitos legais, não sendo
reconhecido o vínculo da autora com o de cujus.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude fática
entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação, por-
quanto as bases fáticas são distintas. No caso vertente, a Turma de
origem, analisando todas as provas dos autos, julgou improcedente o
pedido, por entender que há comprovação de que a autora realmente
era companheira do falecido à época do óbito. No entanto, os pa-
radigmas colacionados se limitam a discussão da suficiência de de-
poimento testemunhal para constatação de vínculo pessoal, deixando
claro que, presentes outros meios de prova, estes também deverão ser
levados em conta, e não só o depoimento de testemunhas.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0020379-79.2014.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARGARIDA OTÁVIA DA SILVA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN OAB: SC 23056

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que determinou ao INSS que proceda
à revisão do salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo
29 da Lei 8.213/91.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados de turma recursal de outra região, no sentido de que o Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS não implica em
renúncia ou interrupção da prescrição sobre as parcelas de benefício
previdenciário não revistas, uma vez que se trata de instruções in-
ternas destinadas à uniformização do procedimento administrativo
para o processamento dos pleitos de revisão.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5007045-
38.2012.4.04.7101, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO PELO
INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA TNU. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O INSS, ora re-
corrente, pretende a modificação de acórdão que, confirmando os
termos da sentença, julgou procedente a demanda e o condenou a
revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor, nos termos do
art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que a decisão
impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e de outras turmas recursais, que entendem que o Memorando-Cir-
cular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, não configura
causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a prescrição contra
a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma única vez e
que as parcelas supostamente devidas já estariam prescritas, tendo em
vista que a prescrição é contada pela metade após a ocorrência de
qualquer ato de interrupção. Cita como paradigmas os recursos n.
003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-25.2011.4.03.6301, provenien-
tes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São Paulo, respectivamente.
Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados oriundos do Superior
Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 2. Sem razão
a autarquia previdenciária. A questão em discussão foi recentemente
examinada por este Colegiado, sendo objeto do Pedilef 0012958-
85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de minha relatoria. Esta
Turma firmou o entendimento de que o Memorando-Circular Con-
junto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa inter-
ruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-se que (i) a publi-
cação do mencionado ato administrativo que reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a
renúncia aos prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr
integralmente a partir de sua publicação, não pela metade; e (ii) para
pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de
5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado,
não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão
à data de concessão do benefício revisando. 4. Julgamento de acordo
com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de uniformização conhecido
e desprovido. 6. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII,
a), do RITNU, servindo como representativo de controvérsia."
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0033178-91.2013.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ALEX SANDRO DE ARAUJO SILVA
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE OAB: SC 34644

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão que determinou ao INSS que proceda à revisão do sa-
lário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91.
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Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados de turma recursal de outra região, no sentido de que o Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS não implica em
renúncia ou interrupção da prescrição sobre as parcelas de benefício
previdenciário não revistas, uma vez que se trata de instruções in-
ternas destinadas à uniformização do procedimento administrativo
para o processamento dos pleitos de revisão.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5007045-
38.2012.4.04.7101, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO PELO
INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA TNU. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O INSS, ora re-
corrente, pretende a modificação de acórdão que, confirmando os
termos da sentença, julgou procedente a demanda e o condenou a
revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor, nos termos do
art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que a decisão
impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e de outras turmas recursais, que entendem que o Memorando-Cir-
cular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, não configura
causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a prescrição contra
a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma única vez e
que as parcelas supostamente devidas já estariam prescritas, tendo em
vista que a prescrição é contada pela metade após a ocorrência de
qualquer ato de interrupção. Cita como paradigmas os recursos n.
003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-25.2011.4.03.6301, provenien-
tes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São Paulo, respectivamente.
Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados oriundos do Superior
Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 2. Sem razão
a autarquia previdenciária. A questão em discussão foi recentemente
examinada por este Colegiado, sendo objeto do Pedilef 0012958-
85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de minha relatoria. Esta
Turma firmou o entendimento de que o Memorando-Circular Con-
junto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa inter-
ruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-se que (i) a publi-
cação do mencionado ato administrativo que reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a
renúncia aos prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr
integralmente a partir de sua publicação, não pela metade; e (ii) para
pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de
5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado,
não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão
à data de concessão do benefício revisando. 4. Julgamento de acordo
com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de uniformização conhecido
e desprovido. 6. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII,
a), do RITNU, servindo como representativo de controvérsia."
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000464-02.2015.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NELSON SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005054-70.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NADIR DOS SANTOS VIEIRA
PROC./ADV.: ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA OAB: PR 23.320
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o labor rural pelo tempo
de carência.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500078-04.2011.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ROBERTO KIRZNER
PROC./ADV.:ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-20304
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria especial à
parte autora.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da exposição a agentes nocivos durante todo o período plei-
teado.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5043928-50.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
REQUERIDO (A): IEDA MARIA FAGUNDES FUNARI
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS 23021

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem
que julgou parcialmente procedente o pedido de concessão de revisão
de aposentadoria a servidor público.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados do STJ, no sentido de que ocorreu a prescrição do fundo de
direito das diferenças de proventos decorrentes da averbação do tem-
po insalubre com relação ao período anterior ao reconhecimento pela
Administração, a partir do Acórdão TCU-Plenário nr. 2008/2006, pois
a aposentadoria se deu há mais de cinco anos do ajuizamento da ação
e do pedido administrativo.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que, já reconhecido, na via administrativa, o
direito à revisão do benefício, resta pendente de pagamento somente
as diferenças no período compreendido entre a data da aposentadoria
e a implantação dos novos proventos.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506345-05.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARGARIDA MARIA DOS SANTOS MOURA
PROC./ADV.: ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES OAB: CE-
18947
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Qualidade de segurado).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502263-07.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS CABRAL
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE-6584
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (no presente caso, a incapacidade la-
boral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento
no sentido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições
pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do reque-
rente para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504102-64.2014.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JORDANA MELO DE ARAUJO
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB:CE-6584
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (no presente caso, a incapacidade la-
boral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
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Ademais, a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento
no sentido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições
pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do reque-
rente para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5056460-65.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARCOS SADDOCK DE SÁ
PROC./ADV.: FRANCIELLI TEREZINHA BORGESOAB: PR
5 7 111

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido inicial de declaração de isenção do im-
posto de renda incidente sobre os proventos de aposentadoria, em
virtude de moléstia grave (neoplastia maligna de próstata).
Sustenta o requerente que o acórdão recorrido diverge da jurispru-
dência do STJ segundo a qual o autor não é mais portador de doença
grave, porquanto o laudo médico atesta que a moléstia foi com-
pletamente curada, não havendo sinais de metástase ou de recidiva da
doença.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A jurisprudência do STJ, por meio do AgRg no REsp 1.403.771/RS,
DJe 10.12.2014, ratificou o entendimento no sentido de que:
"...após a concessão da isenção do Imposto de Renda sobre os pro-
ventos de aposentadoria ou reforma percebidos por portadores de
moléstias graves, nos termos art. 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88, o
fato de a Junta Médica constatar a ausência de sintomas da doença
pela provável cura não justifica a revogação do benefício isencional,
tendo em vista que a finalidade desse benefício é diminuir o sa-
crifícios dos aposentados, aliviando-os dos encargos financeiros' (MS
15.261/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção,
DJe 5/10/2010)".
Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".).
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0033197-97.2013.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MAURICIO ESTEVAN MACHADO
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE OAB: SC 34644

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que determinou ao INSS que proceda
à revisão do salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo
29 da Lei 8.213/91.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados de turma recursal de outra região, no sentido de que o Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS não implica em
renúncia ou interrupção da prescrição sobre as parcelas de benefício
previdenciário não revistas, uma vez que se trata de instruções in-
ternas destinadas à uniformização do procedimento administrativo
para o processamento dos pleitos de revisão.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5007045-
38.2012.4.04.7101, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO PELO
INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA TNU. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O INSS, ora re-
corrente, pretende a modificação de acórdão que, confirmando os
termos da sentença, julgou procedente a demanda e o condenou a
revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor, nos termos do
art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que a decisão
impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e de outras turmas recursais, que entendem que o Memorando-Cir-
cular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, não configura

causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a prescrição contra
a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma única vez e
que as parcelas supostamente devidas já estariam prescritas, tendo em
vista que a prescrição é contada pela metade após a ocorrência de
qualquer ato de interrupção. Cita como paradigmas os recursos n.
003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-25.2011.4.03.6301, provenien-
tes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São Paulo, respectivamente.
Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados oriundos do Superior
Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 2. Sem razão
a autarquia previdenciária. A questão em discussão foi recentemente
examinada por este Colegiado, sendo objeto do Pedilef 0012958-
85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de minha relatoria. Esta
Turma firmou o entendimento de que o Memorando-Circular Con-
junto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa inter-
ruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-se que (i) a publi-
cação do mencionado ato administrativo que reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a
renúncia aos prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr
integralmente a partir de sua publicação, não pela metade; e (ii) para
pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de
5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado,
não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão
à data de concessão do benefício revisando. 4. Julgamento de acordo
com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de uniformização conhecido
e desprovido. 6. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII,
a), do RITNU, servindo como representativo de controvérsia."
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5059694-55.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JORGE OMAR FRANÇA SILVA
PROC./ADV.:SOELI INGRACIO DE SILVA OAB:PR-37333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria especial à
parte autora.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da exposição a agentes nocivos de forma habitual e per-
manente durante todo o período pleiteado.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504386-62.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ELIANE MARQUES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVAOAB: CE
20.417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
confirmando a sentença, acolheu o pedido de restabelecimento do
auxílio-doença, com efeitos a partir do início da incapacidade.
Sustenta o requerente que o acórdão recorrido diverge de julgado do
STJ e de Turma Recursal de outra região, que aponta pela concessão
do benefício a partir da data da cessação indevida. Requer, assim, o
provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 200833007115042, reafirmou o
entendimento no sentido de que, "em se tratando de restabelecimento
de benefício por incapacidade e sendo a incapacidade decorrente da
mesma doença que justificou a concessão do benefício cancelado, há
presunção de continuidade do estado incapacitante a ensejar a fixação
da Data do Início do Benefício (DIB) ou o termo inicial da condenação
na data do indevido cancelamento (PEDILEF n.º 200772570036836,
Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11 jun. 2010)".

No presente caso, não tendo as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide, comprovado que a incapacidade
atual decorre da mesma doença que gerou o benefício anterior, cor-
reto o termo inicial fixado.
Destarte, incidem a Súmula 42/TNU (Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato) e a Questão
de Ordem 13/TNU (Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505976-08.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
PROC./ADV.:MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA
OAB:CE-9527
PROC./ADV.:ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES OAB:CE-
18947
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (no presente caso, a incapacidade la-
boral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512179-17.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.:MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB:CE-
20417-A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (no presente caso, a qualidade de se-
gurado especial).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502238-72.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TEREZINHA ALEXANDRE DE LIMA
PROC./ADV.: IGOR BEZZATO MOREIRA CAMPELO OAB: CE-
29946

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de pensão por morte da parte autora.
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1

Sustenta a requerente que a Turma Recursal deixou de apreciar suas
razões recursais, sob o fundamento de que a Autarquia recorreu da
sentença com base em fatos que não foram levantados oportuna-
mente, estando seus argumentos fulminados por preclusão lógica.
Alega ainda que, contra o INSS, não se operam os efeitos da re-
velia.
No mérito, sustenta que a sentença trabalhista homologatória de acor-
do é insuficiente como prova de tempo de serviço, sendo necessário
obter outras provas materiais.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A análise acerca da tese da preclusão do momento para levantar
alegações no processo não pode ser feita no âmbito desta TNU, diante
do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual").
Quanto ao mérito, as instâncias ordinárias entenderam haver com-
provação da qualidade de segurado especial do falecido e condição de
dependente da parte autora, sendo devido o benefício previdenciá-
rio.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5059259-47.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROSELI DOS SANTOS
PROC./ADV.: VIRGINIA CLÁUDIA DA CRUZ FERNANDES
SCHULTZ SZWESM
OAB: PR-22516
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute o pedido de revisão do seu benefício previden-
ciário.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508930-75.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: CLEONICE ANA ANICETO
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JR. OAB:PE-
27685
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500142-66.2015.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA RODRIGUES BENIGNO MAGALHÃES
PROC./ADV.: LUIZ FERNANDO PONTES DE SOUSA OAB: CE-
18270
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de segurado especial do falecido, sendo indevido o benefício
previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5053828-32.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SILVIO PEICHÓ
PROC./ADV.: VIRGÍNIA CLÁUDIA DA CRUZ FERNANDES
SCHULTZ SZWESM
OAB: PR-44607
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute o pedido de revisão do seu benefício previden-
ciário.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0519064-19.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LIGIA HELENA CALDAS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA FERNANDES
OAB: CE-11842
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal e origem
que rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que
não ficou comprovada a condição de dependência econômica.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0088703-84.2006.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOVERCINO CUSTODIO JORGE
PROC./ADV.:WILSON MIGUEL OAB:SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição,
com reconhecimento de labor rural e/ou conversão de período la-
borado sob condições especiais.
É o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Regional
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Além disso, a TNU já pacificou o entendimento no sentido de que
"embora o enunciado da súmula 34 da TNU disponha que 'para fins
de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material
deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar', nada impede que
o julgador estenda para o futuro ou para o passado, de acordo com o
seu prudente arbítrio, a eficácia probatória de um documento, so-
bretudo se ratificado pelos demais elementos informativos trazidos
aos autos". (PEDILEF 0503164-94.2008.4.05.8200, DOU de
3/5/13).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5040993-76.2014.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LAURI CARLOS METZ
PROC./ADV.: NATÁLIA WINCK MOUTINHO OAB: RS-77 620
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição à parte autora, por ser benefício mais van-
tajoso.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5056277-94.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO MARIA BERLINDES DE MACEDO RI-
BAS
PROC./ADV.: CARMELINDA CARNEIRO
OAB: PR 9.917
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute o pedido de revisão do seu benefício previden-
ciário.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0010290-96.2007.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELLEN SILVA DE SOUSA E OUTROS
PROC./ADV.: MÁRCIO ANTONIO DA PAZ OAB: SP 183.583
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: VALDITE SOUSA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIO ANTONIO DA PAZ OAB: SP 183.583

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido inicial de pensão por morte formulado pela parte
autora, sob o fundamento de que não ficou comprovada a depen-
dência econômica.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a parte ora requerente não se desincumbiu do ônus de
colacionar paradigmas aptos a demonstrar a divergência. Conforme a
Questão de Ordem nº 3, "A cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre turmas recursais de
diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio
da internet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua au-
tenticidade".
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
A requerente limita-se mencionar julgado inservível da 19ª Vara de
Sobral, além de não efetuar nenhum cotejo analítico, não demons-
trando, assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010520-72.2006.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MISSIAS ROSA DE LIMA
PROC./ADV.: JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA OAB: SP 192.911
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição com reconhecimento de período laborado em
atividade rural.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0089830-23.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA JOSÉ FREITAS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma do acórdão oriundo de Turma Recursal de
origem que julgou improcedente o pedido inicial de conversão de
períodos laborados em condições especiais (agentes biológicos).
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003040-94.2007.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA ELY CARPINO BONI
PROC./ADV.: MATHEUS RICARDO BALDAN OAB: SP-155747
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de pagamento das parcelas devidas
relativas ao benefício previdenciário da parte autora, referentes ao
período de 30/05/1997 a 17/09/2002.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0056402-45.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CONCEIÇÃO APARECIDA DE LIMA
PROC./ADV.: IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR OAB: SP-
299060

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0055252-63.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE RENATO DE ANDRADE
PROC./ADV.: PÉRISSON LOPES DE ANDRADE
OAB: SP-192291
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0066120-37.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: JOSE DE ANCHIETA MEDEIROS
PROC./ADV.: ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA OAB: SP-187040

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contri-
buição, mediante reconhecimento de exercício de atividade rural no
período de 1/10/1974 a 30/4/1979.
É o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Regional
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010531-45.2008.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VILSON APARECIDO DE SOUZA
PROC./ADV.: MANOEL FONSECA LAGO OAB: SP-119584
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem negou provimento ao recurso do autor e manteve
a sentença por seus próprios fundamentos.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual é inexigível laudo técnico para comprovação de insalubridade no
período laborado anterior à Lei 9.032/95.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
Razão assiste ao requerente.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 0002950-15.2008.4.04.7158, pacificou sua jurisprudência
no sentido de que "a exigibilidade de laudo técnico para comprovação
de insalubridade apontada nos formulários DSS-8030 somente se im-
põe a partir da promulgação da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que
convalidou os atos praticados com base na MP n.º 1.523, de
11/10/1996, alterando o §1º do art. 58 da Lei n.º 8.213/91. A exi-
gência é inaplicável à espécie, que se refere a período anterior".
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e art. 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. no art. 16, II, do RITNU,
dou seguimento ao incidente. Em consequência, determino a res-
tituição dos autos à origem para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5056418-50.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO DA SILVA NETO
PROC./ADV.: CEZAR AUGUSTO ROCHA
OAB: PR 10.560
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute o pedido de revisão do seu benefício previden-
ciário.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0061543-50.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO ALVES DAS CHAGAS
PROC./ADV.: MAISA CARMONA MARQUES OAB:SP-302658
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria especial à
parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5041200-36.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DILSON DA SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.:TATIANA DE SOUZA OLIVEIRAOAB: RS-56438
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por
tempo de serviço à parte autora.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0059713-78.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE LUIZ DA COSTA
PROC./ADV.: FÁBIO F. F. TERTULIANO OAB:SP-195284
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento de atividade rural exer-
cida pelo autor durante o período de 09.01.1972 a 31.12.1975.
É o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 50020888820124047102, pa-
cificou o entendimento no sentido de que:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO SUSCITADO PELA PARTE
AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE
RURAL. SENTENÇA REFORMADA PELO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL APRESENTADO. DES-
NECESSIDADE DE QUE ABRANJA TODO O PERÍODO DE
CARÊNCIA. SÚMULA 14 TNU. EXERCÍCIO EVENTUAL DE
ATIVIDADE URBANA EM TEMPO INSUFICIENTE PARA DES-
CARACTERIZAR O REGIME DE SUBSISTÊNCIA. SÚMULA 46
DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA
RESTABELECIDA. (...) O incidente foi interposto pela parte au-
tora. Aduziu, em síntese, que, (1) o acórdão recorrido é divergente
do entendimento do STJ e da TNU, o qual permite o reconhe-
cimento da totalidade do tempo de serviço comprovado pela prova
testemunhal, ainda que a prova material não abranja todo o período,
(2) bastaria a apresentação de um documento servível e contem-
porâneo como início de prova material, não sendo necessária a
apresentação de documentos que abrangessem todo o período pre-
tendido, devido a possibilidade de extensão no tempo (prospectiva
e retrospectiva) da eficácia probatória da prova documental pela
prova testemunhal. 3. Incidente não admitido na origem ao fun-
damento de ausência de similitude fático-jurídica entre os acórdãos
paradigmas e a decisão recorrida, ressaltou-se que para o deslinde
do caso foram consideradas circunstâncias específicas, não pre-
sentes nos julgados arestos. 4. Interposto Agravo, nos termos do
RITNU, o d. Presidente do Colegiado

determinou a distribuição do recurso, vindo-me os autos conclusos. 5.
O incidente de uniformização merece ser conhecido.
Com relação à validade de provas em nome de terceiros, esta Turma
Nacional de Uniformização também já se posicionou, no julgamento
do PEDILEF 50001805620134047006:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXTENSÃO DA PROVA EM
NOME DE TERCEIROS. INCIDENTE PARCIALMENTE PROVI-
DO. 1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte
autora contra acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais do Paraná que reformou sentença de procedência,
considerando a insuficiência da prova material datada em 1965 para
comprovar atividade rural no período de 1966 - 1972. 2. Suscitou
divergência com jurisprudência do STJ (REsp 252.055-SP, REsp
321.703-SP, REsp 602.824 - CE). 3. O recurso foi inadmitido pelo
presidente da Turma Recursal de origem sob o fundamento de au-
sência de similitude fática. A decisão foi objeto de agravo. 4. No caso
dos autos, houve reconhecimento administrativo como atividade rural
do período de 01.01.1973 - 30.09.1982. A parte, pretendendo com-
provar o período de 1966 - 1982, instruiu o feito com provas em
nome do seu genitor (transcrição de uma área de terras (10 alqueires),
situada na localidade de Colônia Piquiri, município de Pitanga/PR,
adquirido pelo pai do autor (Sebastião Cristino da Silva) em
23/06/1965), já que, à época, contava apenas com 12 anos de idade.
5. A jurisprudência do STJ, assim como dessa Turma Nacional de
Uniformização, considera a prova em nome de terceiro qualificado
como lavrador, documento apto à formação do início de prova ma-
terial para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural (PE-
DILEF 200682015052084; PEDILEF 200670510004305). 6. Ade-
mais, a própria definição de regime de economia familiar - art. 11
§1º, da Lei nº 8.213/91 - permite a extensão e aproveitamento das
provas em nome de terceiros (genitores e cônjuges) em favor dos
demais membros do grupo familiar. 7. Jurisprudência desse Colegiado
ratifica a desnecessidade da existência de prova documental para a
totalidade do período pretendido, sob pena de atribuir sentido diverso
daquele preconizado pelo legislador ordinário ao § 3º do art. 55 da
Lei de Benefícios. Aplicação por analogia da Súmula TNU nº 14:
Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que
o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à
carência do benefício. 8. Incidente conhecido e parcialmente provido,
considerando a possibilidade da extensão probatória dos documentos
em nome de terceiros e a não necessidade de apresentação de início
de prova material de todo período pretendido, anulando o acórdão
recorrido e devolvendo os autos à Turma Recursal de Origem para
que profira nova decisão, levando-se em conta a diretriz ora fixada
neste voto-ementa.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e art. 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição
dos autos à origem para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0089812-02.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DEOMAR VERGILIO LEAL NUNES
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem
que rejeitou o pedido de aposentadoria por tempo de serviço à parte
autora, ao fundamento de que foram reconhecidos períodos como
laborados em condições especiais.
Sustenta a parte requerente que, "ainda que não de forma expressa, o
Juizado Especial Federal de São Paulo aplicou de forma literal o
exposto no artigo 58, § 1º, da Lei 8213/91, exigindo do recorrente a
prova pré-constituída para comprovar a atividade especial, mediante o
laudo pericial fornecido pelo empregador".
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5040266-78.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARTA RODRIGUES DE RODRIGUES
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
OAB: RS-23021

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem
que julgou parcialmente procedente o pedido de concessão de revisão
de aposentadoria a servidor público.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados do STJ, no sentido de que ocorreu a prescrição do fundo de
direito das diferenças de proventos decorrentes da averbação do tem-
po insalubre com relação ao período anterior ao reconhecimento pela
Administração, a partir do Acórdão TCU-Plenário nr. 2008/2006, pois
a aposentadoria se deu há mais de cinco anos do ajuizamento da ação
e do pedido administrativo.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que, já reconhecido, na via administrativa, o
direito à revisão do benefício, resta pendente de pagamento somente
as diferenças no período compreendido entre a data da aposentadoria
e a implantação dos novos proventos.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5016792-20.2014.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMARILDO BACCA
PROC./ADV.: VIVIANE MAGALHÃES BENEVIDES OAB:SC-
26631

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que julgou procedente o pedido de aposentadoria especial
à parte autora, tendo em vista sua exposição a agentes nocivos sem o
emprego de EPI eficaz certificado.É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5061816-07.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO RAFAEL DULBA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.:JONAS BORGES OAB:PR-30534
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-acidente/aposen-
tadoria por invalidez.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos do Tri-
bunal Regional Federal da 2ª Região (APELRE 201402010065939
RJ) e da 1ª Região (AC 3297 MG 2008.01.99.003297-6).
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010007-84.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NESVALDO ALVES
PROC./ADV.: PATRICIA BALLERA VENDRAMINI OAB: SP-
215399

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010478-23.2006.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARA LÚCIA HEIDEN FERRAZ
PROC./ADV.: RENATA MINETTO FERREIRA OAB: SP-201 485
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Qualidade de segurado na data do
início da incapacidade).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5043664-33.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSE ANTONIO TAMARIT SIMÕES
PROC./ADV.: FERNANDA HERENCIO
OAB: RS-50776
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de reconhecimento de tempo de
serviço laborado em condições especiais.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo juízo a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5015156-22.2014.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FATIMA JOAQUIM NUNES
PROC./ADV.: FABRICIO MACHADO OAB: SC-12245
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0058040-11.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANGELINA SANCHES
PROC./ADV.: ERICSON CRIVELLIOAB: SP-71334
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria
por invalidez à parte autora.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004742-48.2011.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA VITTI
PROC./ADV.: REGINALDO JOSÉ DA COSTA
OAB: SP-264 367
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute o pedido de aposentadoria por idade.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5057652-67.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SERGIO NEUDORFF
PROC./ADV.: SOELI INGRACIO DE SILVA OAB: PR-37333
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004889-27.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENIAMINO SALVADORI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a revisão do benefício previdenciário da autora
mediante a aplicação dos artigos 20, §1º, e 28, §5º, da Lei n.
8.212/1991.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que não é possível a vinculação dos índices de
reajuste aplicáveis ao salário de benefício com aqueles aplicáveis ao
salário de benefício do segurado, o aresto paradigma traz orientação
no sentido de que os benefícios previdenciários devem ser adequados
aos novos limites presentes nas Emendas Constitucionais n° 20/98 e
41/03.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003534-45.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSEMARY DIAS CONSUL BENEVIDES
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a revisão do benefício previdenciário da autora
mediante a aplicação dos artigos 20, §1º, e 28, §5º, da Lei n.
8.212/1991.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que não é possível a vinculação dos índices de
reajuste aplicáveis ao salário de benefício com aqueles aplicáveis ao
salário de benefício do segurado, o aresto paradigma traz orientação
no sentido de que os benefícios previdenciários devem ser adequados
aos novos limites presentes nas Emendas Constitucionais n° 20/98 e
41/03.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0013324-66.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALAIDE APARECIDA AGOSINHO BRANQUI-
NI
PROC./ADV.: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA
OAB: SP-333911
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute o pedido de aposentadoria rural por idade.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.33.00.700825-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ RIBEIRO DE JESUS
PROC./ADV.: SANDRA HONORATO OAB: BA-14653

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a concessão de benefício de auxílio doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF n. 05080324920074058201, firmou
entendimento no seguinte sentido:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AU-
XÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE MAIS
DE CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINISTRATI-
VO E AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI N.
8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (...)12. Não obstante tais
considerações, entendo que, no que concerne à prescrição do fundo de
direito, ou decadência, no âmbito previdenciário, aplicável as dis-
posições da Lei nº 8.213/91, que traz regras específicas e que, por se
tratar de lei especial, prevalece ao Decreto nº 20.910/32, que é lei
geral. 13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que "É
de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação
do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do rece-
bimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que
o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo. 14. Saliento,
por oportuno, que a previsão de prazo prescricional de cinco anos no
parágrafo único do aludido art. 103 é aplicável tão somente a valores
devidos ou a serem restituídos pelo INSS, não se aplicando ao caso
dos autos. 15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91,
a parte autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial
buscando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu
benefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão im-
pugnada. 16. Incidente de uniformização conhecido e parcialmente
provido, para uniformizar o entendimento de que não é aplicável aos
benefícios previdenciários a prescrição do fundo de direito do Decreto
nº 20.910/32, mas sim o prazo decadencial do art. 103 da Lei nº
8.213/91. 17. Necessária a dilação probatória, em especial para a
produção de prova pericial médica, determino a anulação da sentença
e do acórdão, conforme Questão de Ordem 20/TNU. 18. Sugiro ao
eminente Presidente desta Turma que imprima, ao resultado desse
julgamento, a sistemática prevista no art. 7º, VII, 'a', do RITNU."
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, vez que o direito à revisão do ato de in-
deferimento de benefício previdenciário não se sujeita a prescrição
quinquenal, mas a prazo decadencial de 10 anos.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003512-21.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PEDRO GIACOMELLO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a revisão do benefício previdenciário da autora
mediante a aplicação dos artigos 20, §1º, e 28, §5º, da Lei n.
8.212/1991.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que não é possível a equivalência dos índices
de reajuste aplicáveis ao salário de benefício com aqueles aplicáveis
ao salário de benefício do segurado, o aresto paradigma traz orien-
tação no sentido de que os benefícios previdenciários devem ser
adequados aos novos limites presentes nas Emendas Constitucionais
n° 20/98 e 41/03.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.01.710873-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: RICARDO BRAZ FONSECA DOS REIS
PROC./ADV.: ARIDES BRAGA NETO OAB: MG-96909
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Qualidade de segurado).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002581-18.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HILDEBRANDO PINTO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRAOAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a revisão do benefício previdenciário da autora
mediante a aplicação dos artigos 20, §1º, e 28, §5º, da Lei n.
8.212/1991.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos con-
frontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma entendimento
no sentido de que não é possível a equivalência dos índices de reajuste
aplicáveis ao salário de benefício com aqueles aplicáveis ao salário de
benefício do segurado, o aresto paradigma traz orientação no sentido de
que os benefícios previdenciários devem ser adequados aos novos li-
mites presentes nas Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03.

Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000307-47.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA NILDA SANTIAGO RIBEIRO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a revisão do benefício previdenciário da autora
mediante a aplicação dos artigos 20, §1º, e 28, §5º, da Lei n.
8.212/1991.
É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que não é possível a equivalência dos índices
de reajuste aplicáveis ao salário de benefício com aqueles aplicáveis
ao salário de benefício do segurado, o aresto paradigma traz orien-
tação no sentido de que os benefícios previdenciários devem ser
adequados aos novos limites presentes nas Emendas Constitucionais
n° 20/98 e 41/03.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.38.01.711648-4
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DAS GRAÇAS MAZZONI
PROC./ADV.: DENNIS ZAGHETTO NOCERA OAB: MG-36448

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2014.51.51.010849-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: SUZANA DA SILVA RIBEIRO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO- DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo..
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0502816-54.2014.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: NELSON GONÇALVES XAVIER JUNIOR
PROC./ADV.: ANNA KARINA MARTINS REIS OAB: PB 8266
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, rurícola.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado especial)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo..
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0500758-23.2015.4.05.8405
ORIGEM:RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE
REQUERENTE:FRANCISCA MARIA RODRIGUES MONTEIRO
PROC./ADV.:MARIA NIVALDETE DE LIMA OLIVEIRA OAB:
PB-8407
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por
idade rural.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que o presente recurso não deve sequer ser conhecido. Isto
porque suas razões estão dissociadas da lide trazida nos autos. Ve-
jamos: Enquanto as instâncias ordinárias decidiram demanda em que
se discute concessão de aposentadoria por idade rural, a parte traz em
seu recurso discussão acerca do benefício de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0521152-12.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: CLÁUDIA CARLOS DA SILVA
PROC./ADV.: HILTON SALES DA SILVA JUNIOR OAB: PE
29447
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO:0500091-37.2015.4.05.8405
ORIGEM:RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE
REQUERENTE:JOSEFA MARTINS DO NASCIMENTO
PROC./ADV.:MARIA NIVALDETE DE LIMA OLIVEIRA OAB:
PB-8407
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito do labor rural, de forma que a prova testemunhal não é
suficiente para tal comprovação, quando havendo prova documental
que indique o contrário.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005026-17.2010.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MOACIR LISBOA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS NASSEROAB: SP 23445
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
anulou a sentença e decretou a decadência do direito à revisão de
benefício previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE (julgado em
16.10.2013, DJe 214, de 28/10/2013), firmou entendimento no se-
guinte sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
No presente caso, verifico que a parte autora é titular do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 14/12/1998,
tendo o primeiro pagamento ocorrido em 09/02/1999 (posteriormente
a 1997). Deste modo, na data do pedido de revisão administrativa
(04/09/2009) já havia decorrido o prazo decadencial.
Destarte, verifica-se que a decisão da Turma de origem encontra-se
em consonância com o recente entendimento da TNU acima ex-
posto.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2.016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO:0501275-61.2015.4.05.8200
ORIGEM:PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):JOSENILDO DE LIMA
PROC./ADV.:NATÁLIA DE FÁTIMA DANTAS DA SILVA OAB:
PB-15 232

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem
que, mantendo a sentença, concedeu o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição à parte autora.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada, impugnando argumentos diversos daqueles uti-
lizados na mesma.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006944-16.2007.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ MARINI
PROC./ADV.: VANESSA CRISTINA MARTINS OAB: SP 164298
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de pensão por morte à parte autora a
partir do requerimento administrativo, ocorrido em 8/2/2007, e não a
partir da data do óbito da instituidora da pensão, ocorrido em
4/8/2003
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, ao argumento de que o fato gerador da pensão
por morte ainda não existia na data do óbito da instituidora, pois
havia uma ação pleiteando a concessão de aposentadoria por idade.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que o ora requerente não faz jus ao benefício
previdenciário na data do óbito da instituidora.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005725-44.2006.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA
PROC./ADV.: IVONETE PEREIRA OAB: SP 59062
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Minas Gerais que, mantendo a sentença,
julgou procedente o pedido de averbação de atividade laborada em
condições especiais, sob o fundamento de que a parte autora pre-
encheu os requisitos legais.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 2008.72.57.003799-7, pacificou
o entendimento no sentido de que, "É possível o reconhecimento do
exercício do trabalho em exposição à eletricidade superior a 250v
como atividade especial, desde que devidamente comprovado por
meio laudo técnico-pericial, mesmo para o período posterior a
05.03.97".
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma Re-
cursal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 13/TNU: ("Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
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Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0501550-77.2015.4.05.8307
ORIGEM:1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):JOSÉ SANTANA DOS SANTOS
PROC./ADV.:VANESSA TAVARES DE ALMEIDA CARVALHO
OAB: AL-12240

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que cocedeu a parte autora, o benefício da
aposentadoria por tempo de contribuição.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que a autora faz jus ao benefício pleiteado, tendo
sido considerado como tempo de serviço especial aquele exercido em
atividade rural.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Aplica-se ainda, a Questão de Ordem nº 13 desta Turma Nacional
("Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."), conforme PEDILEF 05043656920144058311:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVI-
DADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM ESTABELE-
CIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂN-
CIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS
DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME ENTENDIMENTO
DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformização interposto pelo
INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que
deu parcial provimento ao recurso da parte autora, reconhecendo
como especiais os períodos de 21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a
28/04/95, trabalhados como empregado em estabelecimento agroin-
dustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge do entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a especialidade re-
conhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 refere-se apenas à
atividade agropecuária, não às atividades agrícolas. Sustenta, ainda,
vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei 8.213/91, sem o
respectivo recolhimento previdenciário. Juntou paradigmas. 2. Nos
termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido de unifor-
mização de interpretação de lei federal quando houver divergência
entre decisões sobre questões de direito material proferidas por Tur-
mas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não comporta
conhecimento, porque o acórdão recorrido está em consonância com
a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se: 3.1. No to-
cante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1 do Decreto
53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim fixou em
Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE ESPE-
CIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA
DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20.
INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Pro-
latado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco, que
negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença que
não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no período
de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fundamento
no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão
recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Recursal de
São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual
o labor rural configura a especialidade prevista no item 2.2.1 do
Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido
pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos encaminhados a
esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de jurispru-
dência é cabível quando houver divergência entre decisões sobre
questões de direito material proferidas por turmas recursais de di-
ferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tri-
bunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, "(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..",
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
"(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-

10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)" (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: "(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)" (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como "lavrador" abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que "a expressão
"trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial"; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e
24/TNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0502352-60.2015.4.05.8312
ORIGEM:1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):SEVERINO JOSÉ SOARES
PROC./ADV.:NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que cocedeu a parte autora, o benefício da
aposentadoria por tempo de contribuição.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que a autora faz jus ao benefício pleiteado, tendo
sido considerado como tempo de serviço especial aquele exercido em
atividade rural.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Aplica-se ainda, a Questão de Ordem nº 13 desta Turma Nacional
("Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."), conforme PEDILEF 05043656920144058311:

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVI-
DADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM ESTABELE-
CIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂN-
CIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS
DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME ENTENDIMENTO
DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformização interposto pelo
INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que
deu parcial provimento ao recurso da parte autora, reconhecendo
como especiais os períodos de 21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a
28/04/95, trabalhados como empregado em estabelecimento agroin-
dustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge do entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a especialidade re-
conhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 refere-se apenas à
atividade agropecuária, não às atividades agrícolas. Sustenta, ainda,
vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei 8.213/91, sem o
respectivo recolhimento previdenciário. Juntou paradigmas. 2. Nos
termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido de unifor-
mização de interpretação de lei federal quando houver divergência
entre decisões sobre questões de direito material proferidas por Tur-
mas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não comporta
conhecimento, porque o acórdão recorrido está em consonância com
a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se: 3.1. No to-
cante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1 do Decreto
53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim fixou em
Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE ESPE-
CIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA
DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20.
INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Pro-
latado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco, que
negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença que
não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no período
de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fundamento
no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão
recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Recursal de
São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual
o labor rural configura a especialidade prevista no item 2.2.1 do
Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido
pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos encaminhados a
esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de jurispru-
dência é cabível quando houver divergência entre decisões sobre
questões de direito material proferidas por turmas recursais de di-
ferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tri-
bunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, "(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..",
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
"(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)" (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: "(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)" (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como "lavrador" abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que "a expressão
"trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial"; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
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sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e
24/TNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0502386-35.2015.4.05.8312
ORIGEM:1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):JOSE SOARES DE FRANÇA
PROC./ADV.:JOÃO SOARES FERREIRA OAB:PE-1947

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que cocedeu a parte autora, o benefício da
aposentadoria por tempo de contribuição.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que a autora faz jus ao benefício pleiteado, tendo
sido considerado como tempo de serviço especial aquele exercido em
atividade rural.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Aplica-se ainda, a Questão de Ordem nº 13 desta Turma Nacional
("Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."), conforme PEDILEF 05043656920144058311:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVI-
DADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM ESTABELE-
CIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂN-
CIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS
DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME ENTENDIMENTO
DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformização interposto pelo
INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que
deu parcial provimento ao recurso da parte autora, reconhecendo
como especiais os períodos de 21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a
28/04/95, trabalhados como empregado em estabelecimento agroin-
dustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge do entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a especialidade re-
conhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 refere-se apenas à
atividade agropecuária, não às atividades agrícolas. Sustenta, ainda,
vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei 8.213/91, sem o
respectivo recolhimento previdenciário. Juntou paradigmas. 2. Nos
termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido de unifor-
mização de interpretação de lei federal quando houver divergência
entre decisões sobre questões de direito material proferidas por Tur-
mas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não comporta
conhecimento, porque o acórdão recorrido está em consonância com
a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se: 3.1. No to-
cante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1 do Decreto
53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim fixou em
Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE ESPE-
CIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA
DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20.
INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Pro-
latado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco, que
negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença que
não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no período
de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fundamento
no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão

recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Recursal de
São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual
o labor rural configura a especialidade prevista no item 2.2.1 do
Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido
pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos encaminhados a
esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de jurispru-
dência é cabível quando houver divergência entre decisões sobre
questões de direito material proferidas por turmas recursais de di-
ferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tri-
bunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, "(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..",
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
"(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)" (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: "(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)" (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como "lavrador" abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que "a expressão
"trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial"; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e
24/TNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000073-63.2014.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA TAVARES DE SOUZA
PROC./ADV.:WILSON LUIZ DE PAULA OAB:PR-18139
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que extinguiu o processo sem re-
solução do mérito, pela ocorrência da coisa julgada.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja a extinção do processo sem julgamento do
mérito, em razão da ocorrência da coisa julgada, questão que não tem
cabimento no âmbito de Incidente de Uniformização de Jurispru-
dência.
Desse modo, incide, à espécie, a Súmula 43/TNU ("Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual") e
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 5 0 0 2 1 0 6 - 3 1 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 1 0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA IZAIAS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.:WILSON LUIZ DE PAULA OAB:PR-18139
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A instância ordinária, de posse do caderno fático-probatório dos au-
tos, decidiu que a parte não comprovou o cumprimento do requisito
exercício de trabalho rural durante o período de carência.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0005513-20.2006.4.03.6304
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:JOSÉ VICTOR DA SILVA
PROC./ADV.:NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que, mantendo a sentença, negou a concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que o ora requerente não faz jus ao benefício
pleiteado, deixando de reconhecer supostos períodos laborados sob
condições especiais, com isso, o autor deixou de cumprir com os
requisitos mínimos para concessão desta aposentadoria.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO:5000566-41.2013.4.04.7021
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ELZA BENTO
PROC./ADV.:HÉLIO APARECIDO ZAGO FILHO OAB:PR-65089
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito exercício de trabalho rural durante o período de carência.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5009061-03.2014.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANA ROSA DA SILVA VILAS BOAS
PROC./ADV.: FÁBIO ANTONIO DA SILVA MARTIN OAB:PR-
23451
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A instância ordinária, de posse do caderno fático-probatório dos au-
tos, decidiu que a parte não comprovou o cumprimento do requisito
do início de prova material do labor rural durante todo o período de
carência.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004927-86.2006.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: WALDIR WOLF
PROC./ADV.: SILVANE CIOCARI KAMAKAMI OAB: SP 183610
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a averbação de período laborado em atividade especial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos da Turma
Recursal de São Paulo e do TRF da 3ª Região.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005496-87.2006.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ MARCO PAVAN
PROC./ADV.: ÁLVARO DONATO C. CANDIANI OAB: SP
346863
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou pedido de averbação de período em
que laborou como rurícola.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que o ora requerente não faz jus à averbação
requerida, tendo em vista não ter sido comprovada sua condição de
segurado especial.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004913-05.2006.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ DOMINGOS DE LIMA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP 90916
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
confirmando a sentença, julgou parcialmente procedente o pedido de
revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, con-
denando a autarquia a efetuar o pagamento das parcelas atrasadas,
vencidas entre a data da juntada do laudo pericial (20/6/2006) e a data
da efetiva implantação da renda revisada, por meio de complemento
positivo.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A instância de origem entendeu que o termo inicial dos valores
atrasados foi corretamente fixado na data da juntada do laudo pericial,
pela inexistência de outras provas que possam favorecer a pretensão
autoral.
Destarte, a pretensão de alterar o referido entendimento não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006118-87.2007.4.03.6317
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: MARCELO TADEU DA SILVA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP 99858
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
confirmando a sentença, julgou improcedente o pedido cautelar de
exibição de suas carteiras de trabalho que estariam em poder do réu,
por ausência de provas.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja a inadmissão de recurso por ausência de provas,
questão que não tem cabimento no âmbito de Incidente de Uni-
formização de Jurisprudência.
Desse modo, incide, à espécie, a Súmula 43/TNU ("Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005322-70.2009.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: DONIZETI APARECIDO DE SOUZA
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA OAB: SP
173909
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou pedido de averbação de período em
que laborou como rurícola.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que o ora requerente não faz jus à averbação
requerida, tendo em vista não ter sido comprovada sua condição de
segurado especial.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006746-94.2007.4.03.6311
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IDNIR ROMERO PLACZKIEVICZ
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501480-48.2015.4.05.8311
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DAMIANA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, em hipótese em que se constata
que sua incapacidade é preexistente ao seu reingresso no RGPS.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
0010516-35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes
termos:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE AN-
TERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Pretende o autor a modificação de acórdão que reformou sentença
de procedência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção
daquela decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o rein-
gresso ao RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que
o obstáculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de pri-
meira filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada.
2. O paradigma apontado, originado desta TNU, se presta à configuração da
necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento que restou superado.
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3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no sentido de
que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou apo-
sentadoria por invalidez somente se configurava quando a incapa-
cidade fosse anterior ao ingresso - considerada a primeira vinculação
ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não somente
por força da pacificação da jurisprudência a respeito do tema, em
sentido contrário, mas também por perceber que ele permitia a prática
de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo equilíbrio é
muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao atualmente ado-
tado por este Colegiado, que pacificou o entendimento de que o óbice
legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42, § 2º, e no art.
59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto para o ingresso
quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf. PEDILEF nº
2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ
07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel. Juíza Fed.
Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010).
4. Incidente improvido.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da incapacidade
preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei 8.213/91) se aplica
tanto para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência So-
cial.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0006078-82.2009.4.03.6302
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:SERGIO MESTRINER
PROC./ADV.:HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB:SP-90916
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a aplicação do prazo decadencial presente no art.
103 da Lei nº 8.213/91 na situação fática em questão.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000762-75.2012.4.04.7011
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SONIA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.:HEIZER RICARDO IZZO OAB:PR 31.839
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito do exercício de trabalho rural durante o período de carência.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

P R O C E S S O : 0 5 0 11 7 4 - 9 7 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 3 0 5
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA ISIDRO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A instância ordinária, de posse do caderno fático-probatório dos au-
tos, decidiu que a parte não comprovou o cumprimento do requisito
do início de prova material do labor rural durante todo o período de
carência.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504394-09.2015.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: EDITE ARAÚJO BESERRA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL
3300
REQUERIDO (A): IBAMA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido inicial de reajuste de 28,86%.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Quanto ao paradigma do STJ, a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Com efeito, o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, de-
monstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0006939-34.2006.4.03.6315
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:SENEIDE DE OLIVEIRA FLORIANO
PROC./ADV.:PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES OAB:SP
218.805
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a Data de Início do Benefício de pensão por morte
concedida à parte autora.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0512188-93.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: HÉLIO JOSÉ RODRIGUES
PROC./ADV.: GUILHERME LUÍS NEVES DE OLIVEIRA ADVÍN-
CULA
OAB:PE-34578
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à
parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF n. 50479252120114047000, firmou
entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DENCIA. ATIVIDADE COM EXPOSIÇÃO A AGENTES INSA-
LUBRES. FORNECIMENTO DE EPI. NECESSIDADE DE ALTE-
RAÇÃO DO POSICIONAMENTO DA TNU EM FACE DA DE-
CISÃO DO STF NO ARE N.' 664.3 35 NA SISTEMÁTICA DA
REPERCUSSÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ
DE NEUTRALIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPAL-
DO CONSTITUCIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO
ESPECIAL. SITUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. 1. Trata-se de
Pedido Nacional de Uniformização de Jurisprudência veiculado pela
parte autora em face de acórdão exarado pela Terceira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado
do Paraná, que negou provimento ao seu recurso inominado, dando
provimento ao interposto pelo INSS. Em seu recurso, a parte autora
argumenta que a atividade da autora - laborada nos períodos entre
29/04/95 a 01/06/98 e 02/06/1998 a 12/02/2004 - não foram con-
siderados especiais em razão do uso do EPI eficaz e, por este motivo,
não restou cabalmente demonstrada a exposição aos agentes bio-
lógicos infectocontagiantes de modo habitual e permanente. 2. Aponta
como paradigma julgado desta TNU (2008.72.54.006111-0). O Min.
Presidente deste colegiado admitiu o pleito nacional de uniformi-
zação. 3. O(s) paradigma(s) mostra(m)-se válido(s) para o conhe-
cimento do incidente. 4. Inicialmente, é importante destacar que esta
Turma Nacional de Uniformização possui a Súmula 09 com o se-
guinte teor: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI),
ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Em vários pre-
cedentes, a TNU inclusive tem ampliado o alcance da Súmula 09 para
outros agentes insalubres. Dentre outros argumentos, consignou-se
que para fins previdenciários a insalubridade teria fundamentos di-
versos dos que são previstos no Direito do Trabalho, bem como o fato
de que a aposentadoria especial teria uma natureza compensatória.
Contudo, em face da decisão proferida pelo STF no ARE n.º 664.335,
na sistemática da Repercussão Geral, entendo necessário alinhar o
entendimento desta Turma de Uniformização. 5. Nesta decisão pa-
radigmática, o que estava em jogo era a possibilidade de o direito à
aposentadoria especial pressupor ou não a efetiva exposição do tra-
balhador a agente nocivo à sua saúde. Após o seu julgamento, foram
fixadas duas teses: i) o direito à aposentadoria especial pressupõe a
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de
modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade
não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; ii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais
de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Pro-
fissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equi-
pamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de
serviço especial para aposentadoria. 6. Nesta matéria, majoritaria-
mente, o Poder Judiciário construiu uma posição favorável ao se-
gurado, fundamentada na experiência prática de que não bastava
apenas fornecer o EPI, sendo necessária a fiscalização quanto a sua
real eficácia e a sua substituição periódica. Ademais, frisou nossa
Corte Suprema que, em caso de divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do equipamento de proteção individual, a premissa a nortear
a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao
benefício da aposentadoria especial, isto porque o uso de EPI, no caso
concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar com-
pletamente a relação nociva a que o empregado se submete. De fato,
muitas vezes, a informação lançada nos formulários era genérica e
pouco verossímil, pois nos termos das NR-02 do MT só poderá ser
posto à venda ou utilizado o EPI com a indicação do Certificado de
Aprovação - CA, expedido pelo órgão nacional competente em ma-
téria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e
Emprego. Mas nos casos em que não há dúvida sobre o equipamento
de proteção individual atender a todos os requisitos legais e eliminar
as consequências dos agentes nocivos, as conclusões do STF foram
no sentido de que se o EPI for capaz de neutralizar a nocividade, não
haveria respaldo constitucional à aposentadoria especial. 7. No ARE
n.º 664.335, o Supremo Tribunal Federal expressamente debateu o
sentido e o alcance da Súmula 9 desta Turma de Uniformização
(destaco os parágrafos 22 a 53 do voto do Ministro Barroso e os
debates que foram travados a seguir). Penso que a razão que inspirou
a edição da Súmula foi o consenso que a comunidade jurídica e
científica de que, no caso do ruído, não há equipamentos de proteção
capazes de impedir este agente de afetar a saúde do trabalhador. O
STF reconheceu a necessidade de continuar tratando o ruído e forma
diferenciada, tanto que fixou a segunda tese. E nesta tese consagra
que o direito ao reconhecimento do tempo especial é devido, mesmo
que exista declaração do empregador, por que no atual estágio tec-
nológico não existem EPIS verdadeiramente eficazes para o ruído.
Mas se no futuro eles vierem a eliminar a insalubridade, então não
haverá direito ao reconhecimento do tempo como especial. 8. Depois
dos debates que se seguiram, o Ministro Terori - que inicialmente
entendia não haver questão constitucional relevante para se apreciada
pelo STF - se convenceu de que o STF estava mudando o en-
tendimento da Súmula 9 da TNU e que, nas instâncias ordinárias,
tanto a sentença quanto o acórdão assentaram que o equipamento não
era eficaz e por isso, concordou em negar provimento ao recurso do
INSS por esse fundamento. A decisão do STF ficou assim ementada:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO
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CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ES-
PECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁ-
RIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O
AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO
NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU
SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁ-
BEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO
CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARAC-
TERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Con-
duz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade cons-
titucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência
social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones cons-
titucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts.
3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,
CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e
225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve
ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores
e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para
com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Cons-
tituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático
de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização
social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196,
CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e
225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, §
1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados,
para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de
previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de
deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A apo-
sentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para
aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à
saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que
não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de con-
tribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a
nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º,
CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador
ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado di-
retamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria es-
pecial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional
(em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).
Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, jul-
gamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE
220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Se-
gunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio
para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no
art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de
1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento,
inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que
este benefício será financiado com recursos provenientes da con-
tribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro
lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de
Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta con-
tribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus em-
pregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formu-
lários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para
que as empresas continuem a cumprir a sua função social, propor-
cionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O
risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria
especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde
ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna
indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade
notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela
legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido pre-
sente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A inter-
pretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com
o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do
trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial ex-
cepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas ati-
vidades laborativas em "condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese ob-
jetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de
modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade
não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as infor-
mações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial
review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Ad-
ministração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao be-
nefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso
concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar com-
pletamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In
casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que

em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de
Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao
organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado
com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II
do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas
serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme
a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e
cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto
neste artigo será financiado com os recursos provenientes da con-
tribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de
julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respec-
tivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado
pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções
auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se
pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os
fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos
são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto
pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a de-
claração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Pre-
videnciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Re-
curso Extraordinário. (ARE 664335 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min.
LUIZ FUX, DJe-029, DIVULG 11/02/2015, PUBLIC 12-02-2015)
(grifei) 9. Penso, por conseguinte, que a TNU deverá alterar, em
breve a redação da Súmula 09, em conformidade com a doutrina
construída pelo STF na decisão apontada. Porém, como o incidente
não versa especificamente sobre o agente ruído, e melhor que isto
seja feito em outra oportunidade. 10. Com base na posição que
triunfou no STF, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a no-
cividade, não há mais respaldo constitucional ao reconhecimento do
tempo especial. Ancorado nesta premissa, passo ao exame do presente
incidente. Transcrevo o voto divergente, que foi o vencedor: VOTO
DIVERGENTE Dispensado o relatório, nos termos dos artigos 38 e
46, da Lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º, da Lei nº
10.259/2001. Trata-se de recursos contra sentença que julgou par-
cialmente procedente o pedido inicial de revisão da renda mensal
inicial de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, des-
de a data do requerimento administrativo (22/08/2005), mediante o
reconhecimento do exercício de atividade especial, para fins de con-
versão em tempo de serviço comum, nos períodos de 19/05/1985 a
19/07/1985, 24/07/1985 a 09/05/1986, 10/06/1986 a 10/07/1986,
26/07/1986 a 05/08/1986 e 18/08/1994 a 01/06/1998; bem como
julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de
interesse processual, em relação aos períodos de 10/11/1986 a
22/09/1987, 01/04/1988 a 30/06/1990 e 01/07/1990 a 31/01/1994. O
INSS alega, em razões de recurso (evento 77 - REC1), que é indevido
o reconhecimento do período de 29/04/1995 a 01/06/1998. A parte
autora postula, em razões recursais (evento 78 - REC1), o enqua-
dramento como especial dos períodos de 12/02/1973 a 10/12/1973,
12/02/1974 a 12/12/1974, 15/02/1975 a 15/02/1976, 14/02/1978 a
31/08/1978, 11/08/1986 a 28/10/1986 e 02/06/1998 a 12/02/2004.
Sustenta que implementa os requisitos legais exigidos para obter
benefício de aposentadoria especial. O nobre Relator apresentou voto
no sentido de negar provimento aos recursos, mantendo a sentença
por seus próprios fundamentos. No entanto, em que pese o merecido
respeito ao posicionamento assumido pelo Juiz Federal Relator, ouso
manifestar divergência apenas quanto ao pedido de enquadramento do
período de 29/04/1995 a 01/06/1998 como especial (recurso do
INSS). De outro lado, acompanho o Relator quanto à improcedência
do pedido de reconhecimento da especialidade da atividade exercida
nos períodos de 14/02/1978 a 31/08/1978, 11/08/1986 a 28/10/1986 e
02/06/1998 a 12/02/2004 (Recurso da Parte Autora). Período de
29/04/1995 a 01/06/1998 (Recurso do INSS) Para comprovar a es-
pecialidade da atividade laborativa exercida no período de 29/04/1995
a 01/06/1998, foram apresentados os seguintes documentos: a) Perfil
Profissiográfico Previdenciário (evento 9 - FORM45 e FORM46)
reportando ao exercício da atividade de Atendente de Enfermagem,
no setor de Enfermaria, no período de 18/08/1994 a 12/02/2004, junto
ao Hospital e Maternidade Santa Izabel S/C Ltda. Consta que a
segurada realizava 'atendimento aos pacientes internados, quanto à
medicação, higiene, banhos e mudança de decúbito. Executar ati-
vidades de limpeza e desinfecção de materiais. De forma habitual e
permanente'. Consta ainda que havia exposição a agentes biológicos e
o uso de EPI eficaz; b) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
- PPRA, de 08/1999, do Hospital e Maternidade Santa Izabel S/C
Ltda. (evento 27 - LAU13 a LAU22), constando que 'o ruído avaliado
em nenhum local ultrapassou o limite máximo de exposição diária
definido por norma que é de 85 dB(A), para uma jornada de
8:00hs/dia' (LAU17) e que 'da área de saúde, para as atividades que
envolvem agentes biológicos, a insalubridade é avaliada qualitati-
vamente, assegurando o adicional de 20% do salário mínimo, para os
trabalhadores em enfermagem geral, manutenção, lavanderia, serven-
tes e empregados em laboratório. Sendo que para os trabalhadores em
setores de isolamento de doenças infecto-contagiosas e laboratório
anatomopatológicos, é assegurado o adicional de 40% do salário
mínimo' (LAU18). Consta ainda que 'os riscos biológicos estão con-
trolados através de procedimentos internos do hospital, com a con-
tratação de enfermeira padrão, para coordenação da área de Infecção

Hospitalar e Controle de Qualidade' (LAU18); c) Programa de Con-
trole Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO, de 10/2000, do Hos-
pital e Maternidade Santa Isabel S/C Ltda. Cumpre anotar inicial-
mente que a atividade de Atendente de Enfermagem não se enquadra
nas categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária,
em relação às quais é possível a presunção da exposição a agentes
nocivos, pois o Código 2.1.3, do Anexo II ao Decreto nº 83.080/79,
exige a comprovação da exposição a agentes biológicos. Os ele-
mentos de prova trazidos aos autos, no entanto, não permitem o
reconhecimento da especialidade da atividade desempenhada no pe-
ríodo de 29/04/1995 a 01/06/1998, pois não restou cabalmente de-
monstrada a exposição aos agentes biológicos infecto-contagiantes de
modo habitual e permanente. O simples fato de trabalhar em ambiente
hospitalar não assegura, por si só, à parte autora o direito ao re-
conhecimento da especialidade da atividade exercida, pois não expõe
o trabalhador à condição excepcional de trabalho. Ademais, as ati-
vidades exercidas pela autora incluem realização de tarefas que não a
expunham a contaminação, uma vez que nem todos os pacientes
atendidos são portadores de moléstia infecto-contagiosas, capazes de
colocar em risco a saúde da parte autora. Nessas condições, é in-
devido o enquadramento do período de 29/04/1995 a 01/06/1998
como especial. O INSS, portanto, deverá realizar nova contagem de
tempo de contribuição, nos termos da decisão desta 3ª Turma Re-
cursal, e revisar a renda mensal inicial do benefício da parte autora,
observada a regra do artigo 122, da Lei nº 8.213/91. Condeno a parte
autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do
valor da causa (Lei nº 9.099/95, artigo 55). A execução dessa verba
deverá ficar suspensa enquanto estiver presente a condição de be-
neficiário da justiça gratuita. Ante o exposto, voto por NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E DAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO RÉU. 11. Em ambos os períodos, 29/04/95 a
01/06/98 e 02/06/1998 a 12/02/2004, a tese da parte autora é que as
instâncias ordinárias contrariam o entendimento da TNU, pois ana-
lisando as provas constantes dos autos, concluíram que o equipa-
mento de proteção individual utilizado pela parte autora foram efi-
cazes, descaracterizando a atividade nociva à sua saúde. Transcrevo
parte da sentença: Para o período de 02/06/98 a 12/02/04, a im-
procedência do pedido é medida que se impõe. Isso porque o uso de
EPI eficaz descaracteriza a especialidade a partir de 02/06/98, desde
que haja prova técnica confirmando que o uso do EPI's atenua, reduz
ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de tolerância,
nos termos da OS INSS/DSS 600/98 (TRF4. APELREEX
2005.71.00.026215-0, Relator Francisco Donizete Gomes, D.E.
27/01/2011). Ressalte-se que a Lei nº 9.732 de 11/12/98 impôs a
obrigatoriedade do uso dos EPI's. No caso, a empresa empregadora
avaliou a nocividade das atividades desenvolvidas pela autora e con-
siderou amenizada a exposição aos agentes biológicos pelo uso efe-
tivo dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI´s. É o que se
extrai do item 15.7 do PPP apresentado (evento 09, FORM45). Ou-
trossim, em resposta à determinação judicial, o Hospital e Mater-
nidade Santa Izabel informou a orientação, disponibilização e o uso
efetivo dos EPI's, que consistiam em luvas e máscaras cirúrgicas, e
esclareceu que mesmo em momento anterior ao documento apre-
sentado já havia a utilização dos EPI´s. Vale ressaltar que, no en-
tender deste Juízo, a utilização de EPI somente não descaracteriza a
natureza especial das atividades em se tratando de agente físico ruído,
diante da peculiaridade que envolve os protetores auriculares e a
ausência de prova cabal de atenuação nos níveis de ruído informados
pelos fabricantes, o que, aliás, está em consonância com a redação da
súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Julgados dos
Juizados Especiais Federais. 13 O acórdão da Terceira Turma Re-
cursal dos JEFs do Paraná manteve a sentença por seus próprios
fundamentos, quanto ao lapso de 02/06/1998 a 12/02/2004 e reformou
a sentença para excluir o período de 29/04/1995 a 01/06/1998. Con-
siderando a nova redação da Súmula 09, sobre a qual foram tecidas
considerações nos itens anteriores, entendo que deve ser negado pro-
vimento ao pedido da parte autora. 14. Para afastar a conclusão das
instâncias ordinárias de que o EPI não seria eficaz, seria necessário
reexaminar o conjunto fático-probatório para verificar se o EPI uti-
lizado pela parte autora foi realmente eficaz. Todavia, isso não se
mostra possível em sede de processo objetivo (incidente de uni-
formização). 15. Em face de todo o exposto, e nos termos da fun-
damentação, tenho que o pedido nacional de uniformização de ju-
risprudência formulado pela parte autora deve ser conhecido e im-
provido.Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes
as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais CONHECER E NE-
GAR PROVIMENTO AO INCIDENTE NACIONAL DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA formulado pela parte autora, nos
termos do voto-ementa do Relator.
(PEDILEF 50479252120114047000, JUIZ FEDERAL DANIEL MA-
CHADO DA ROCHA, TNU, DOU 05/02/2016 PÁGINAS
221/329.)"
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que a utilização de EPI,
relatado como eficaz no PPP, somente não descaracteriza a natureza
das atividades em se tratando de agente físico ruído.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0508531-37.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ALISSON DE MELO SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de pensão por morte, sob
o fundamento de que não foram cumpridos os requisitos necessários
para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo juízo a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude fática
entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação, por-
quanto as bases fáticas são distintas.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem nº 22/TNU ("É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009516-77.2009.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO VIDAL GONÇALVES
PROC./ADV.:JÚLIO ANTONIO DE OLIVEIRA OAB:SP 111.335
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem que julgou parcialmente procedente o reconhe-
cimento de tempo de trabalho rural e de tempo de trabalho em
condições especiais, para fins de concessão do benefício previden-
ciário de aposentadoria por tempo de contribuição. É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma de origem
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0077499-09.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WALDIR MAXIMO DA SILVA
PROC./ADV.: EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR OAB:
SP-198158
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contri-
buição como segurado especial.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5035752-48.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SERGIO JOSE SCHMIDT
PROC./ADV.: TATIANA DE SOUZA OLIVEIRA OAB: RS-56438
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à
parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF n.50379486820124047000, firmou en-
tendimento no seguinte sentido:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGENTE
AGRESSIVO RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDEN-
CIÁRIO (PPP). DOCUMENTO ELABORADO COM BASE EM
LAUDO PERICIAL. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO
CONJUNTA DO LAUDO, SALVO EM CASO DE DÚVIDA JUS-
TIFICADA. INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS N. 84/2002 E
27/2008. HIPÓTESE AUSENTE NOS AUTOS. FORMULÁRIO
PREENCHIDO POR PREPOSTO DA EMPRESA. LEI N. 8.213/91,
ART. 58, § 1º. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. 1. A parte autora interpôs pedido de
uniformização de jurisprudência em face de acórdão proferido pela
Turma Recursal da Seção Judiciária Federal do Paraná, que reformou
a sentença, alegando que não restou comprovada a natureza especial
da atividade, pois o formulário PPP não poderia ser aceito como
prova, pois não há indicação de que foi preenchido com base em
laudo, tampouco se encontra assinado por profissional habilitado -
médico ou engenheiro do trabalho. 2. Alega o recorrente que a in-
terpretação adotada pelo acórdão recorrido diverge de acórdão da 1ª.
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de Goiás (JEF/GO - 1a. Turma Recursal, Recurso JEF
2007.35.00.706600-2, Relator Juiz Federal Roberto Carlos de Oli-
veira, Data do Julgamento 29/09/2007, DJ/GO 09/09/2007) e da ju-
risprudência dominante da Turma Nacional de Uniformização (TNU,
PEDILEF 200772590036891, Relator JUIZ FEDERAL RONIVON
DE ARAGÃO, Data do Julgamento 17/03/2011, DOU 13/05/2011). 3.
O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Recursal de ori-
gem sob o fundamento de que o acórdão apontado como paradigma
trata de matéria sem similitude com a versada no acórdão atacado,
não havendo prova da divergência, bem como porque a pretensão do
recorrente implicaria reexame de prova, o que é inviável neste in-
cidente. A decisão foi objeto de agravo. 4. A questão posta a desate
diz respeito à possibilidade de reconhecimento do PPP - Perfil Pro-
fissiográfico Previdenciário - como documento hábil à comprovação
do agente agressivo ruído, independentemente da apresentação do
laudo técnico. 5. O PPP foi instituído pela Instrução Normativa do
INSS n. 84/02, editada em 17/12/2002, e republicada em 22/01/2003,
que, em seu artigo 148, assim dispôs: "Art. 148. A comprovação do
exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profis-
siográfico Previdenciário - emitido pela empresa com base em laudo
técnico de condições ambientais de trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou al-
ternativamente, até 30/06/2003, pelo formulário, antigo SB - 40, Di-
ses BE 5.235, DSS-8030, Dirben 8.030. § 1º. Fica instituído o PPP -

Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive,
informações pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais dei-
xarão de ter eficácia a partir de 01/07/2003, ressalvado o disposto no
parágrafo 2º deste artigo. § 2º Os formulários em epígrafe emitidos à
época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,
exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade. (...)
6. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, que alterou a Instrução
Normativa n. 20/07, atualmente em vigor, rege a matéria quanto aos
documentos necessários para requerimento de aposentadoria especial,
consagrando, em seu artigo 161, inciso IV, que o único documento
exigível do segurado para fins de comprovação de tempo especial,
com a efetiva exposição aos agentes nocivos, é o PPP, se o período a
ser reconhecido é posterior a 1º de janeiro de 2004: "(...) IV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único do-
cumento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previ-
denciário-PPP". 7. Contudo, o parágrafo 1º do mesmo dispositivo
normativo amplia de forma inequívoca o período que pode ser objeto
de reconhecimento como especial, ao prever que, quando for apre-
sentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até
(anteriormente a) 31/12/03, serão dispensados os demais documentos
referidos neste artigo: "(...) § 1º Quando for apresentado o documento
de que trata o 14 do art. 178 desta Instrução Normativa (Perfil
Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos
laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais
documentos referidos neste artigo". 8. Forçoso reconhecer que a pró-
pria Administração Pública, por intermédio de seus atos normativos
internos, a partir de 2003, prevê a desnecessidade de apresentação do
laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes
agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,
considerando que o documento sob exame é emitido com base no
próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória,
devendo este último ser apresentado subsidiariamente em caso de
dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. 9. Verifica-se, pois, que o
acórdão recorrido não logrou êxito em demonstrar dúvida quanto
veracidade das informações ali esposadas, limitando-se a afirmar a
ausência de indicação de que o documento foi elaborado com base
em laudo técnico e de assinatura por médico do trabalho ou en-
genheiro de segurança do trabalho. Embora o documento não esteja

assinado por engenheiro do trabalho, o nome do profissional res-
ponsável pelo registro das condições ambientais foi indicado no for-
mulário, presumindo-se, assim, que este foi elaborado com base em
laudo técnico. Hipótese em que não se faz necessária a assinatura do
técnico, que na verdade é exigência para o LTCAT e não PPP, se-
gundo artigo 58, § 1º da lei n 8.213/91: Art. 58. A relação dos
agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agen-
tes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins
de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior
será definida pelo Poder Executivo. § 1º A comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante for-
mulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por mé-
dico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos
da legislação trabalhista (g.n). 10. Não é cabível exigir-se, dentro da
via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de
uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já
dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou,
dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o
princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração
Pública. 11. No mesmo toar já decidiu essa Turma Nacional de
Uniformização no Pedido de Uniformização (TNU, PEDIDO
2006.51.63.00.0174-1, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins
Port, DJ 04/08/2009). 12. Incidente de uniformização provido, res-
tabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da
condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ."
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de reconhecer o PPP como do-
cumento suficiente para comprovação de quaisquer agentes agres-
sivos, independentemente de apresentação de laudo técnico.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO:0007197-77.2006.4.03.6304
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:ANTONIO TRESSO
PROC./ADV.:REGINA CÉLIA CÂNDIDO GREGÓRIO OAB:SP-
156450
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de averbação de tempo de serviço,
indeferindo o computo de período laborado em atividade rural.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005546-89.2006.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ ROBERTO VESSONI
PROC./ADV.:IVANI BATISTA LISBOA CASTRO OAB:SP-202708
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute o reconhecimento, averbação e con-
versão dos períodos exercidos sob condições especiais para efeitos de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Regional a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512266-87.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA ROSIMAR DE MORAIS SILVA
PROC./ADV.: FREDERICO LUIZ PIMENTEL OLIVEIRA
OAB: PE-22654
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da união
estável da parte autora com o instituidor do benefício, bem como a
sua dependência econômica, sendo indevido o benefício previden-
ciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504538-04.2015.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VANESSA GALDINO DA SILVA
PROC./ADV.: BERTONIO FEITOSA DA SILVA
OAB: PB-13501

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5036645-39.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADÃO JAIR DOS SANTOS
PROC./ADV.:CRISTIANO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS-
53720
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente em que
se discute o reconhecimento como especial de serviço prestado como
vigilante após o Decreto 2.172/97.
É o relatório.
A TNU, por meio do PEDILEF n. 05000825220134058306, con-
trariamente à orientação firmada pela Turma Recursal, pacificou o
entendimento no sentido de que:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVI-
DENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. VIGILANTE AR-
MADO. PERICULOSIDADE. PERÍODO POSTERIOR AO DECRE-
TO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL. ROL DE AGEN-
TES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. RECURSO RE-
PETITIVO DO STJ. QUESTÃO DE ORDEM 20. INCIDENTE
PROVIDO EM PARTE. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização
pelo qual se pretende a reforma de acórdão oriundo de Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Per-
nambuco que, reformando a sentença, indeferiu pedido de reconhe-
cimento de condições especiais no exercício de atividade profissional
de vigilante, após 05.03.1997. 2. O aresto combatido considerou que

não estava presente o requisito ao reconhecimento da especialidade
no exercício da função de vigilante, após 05.03.1997, uma vez não
comprovado a exposição aos agentes nocivos "indicados na legislação
pertinente". 3. A parte-autora sustenta o cabimento do pedido de
uniformização por entender que o acórdão recorrido estaria contrário
a julgado(s) paradigma(s) que, em alegada(s) hipótese(s) semelhan-
te(s), entendeu(ram) ser cabível o reconhecimento como especial,
após o advento do Decreto nº 2.172/97, da atividade de vigilante,
desde que demonstrado o porte de arma de fogo. [...] 22. No mesmo
sentido, PEDILEF 5007749-73.2011.4.04.7105, julgado em
11.09.2015, firmando-se a tese de que é possível o reconhecimento de
tempo especial prestado com exposição a agente nocivo periculo-
sidade, na atividade de vigilante, em data posterior a 05/03/1997,
desde que laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove
a permanente exposição à atividade nociva. 23. Fixadas essas pre-
missas, chego ao caso concreto, no qual os julgados das instâncias
anteriores afirmaram que "o Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP anexado aos autos informa que nos períodos mencionados o
segurado exercia sua atividade portando arma de fogo (calibre 38)"
(sentença), situação fática sobre a qual não comporta rediscussão
(Súmula 42 da TNU). 24. Nestes termos, impõe-se o conhecimento
do incidente de uniformização de jurisprudência, pela ocorrência da
divergência, dando-se parcial provimento ao recurso da parte-autora,
para firmar a tese de que a atividade de vigilante, quando exercida
mediante o porte de arma de fogo, deve ser reconhecida como es-
pecial, mesmo após o advento do Decreto nº 2.172/97. 25. Isto por-
que, implicando o provimento do recurso, quanto à matéria de direito,
na necessidade de reexame da matéria de fato (atingir-se o tempo
para a aposentadoria especial), é o caso de retonarem os autos à TR
de origem para reapreciação das provas, conforme a Questão de
Ordem nº 20/TNU.Acordam os membros da Turma Nacional de Uni-
formização dos Juizados Especiais Federais em CONHECER DO
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO interposto, porém, DANDO-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto-ementa do re-
l a t o r.
(PEDILEF 05000825220134058306, JUIZ FEDERAL SÉRGIO MU-
RILO WANDERLEY QUEIROGA, TNU, DOU 13/11/2015 PÁGI-
NAS 182/326.)
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0006972-29.2007.4.03.6302
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:HÉLIO VILLA RODRIGUES
PROC./ADV.:HILÁRIO BOCCHI JÚNIOROAB:SP-90916
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute o enquadramento de determinado período laborado
como especial pela parte autora.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006024-18.2006.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ JOÃO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DOUGLAS PESSOA DA CRUZ OAB: SP-239003
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá in-
terpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da pu-
blicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão agravada.

No caso concreto, a parte recorrente não aponta as razões específicas
pelas quais impugna a decisão agravada.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005963-61.2009.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADAO PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JUNIOROAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não rebateu todos os funda-
mentos da decisão agravada, tendo se pronunciado apenas acerca da
aplicação da Súmula 42/TNU ao caso concreto.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0007049-72.2006.4.03.6302
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:MÁRIO MANUEL DA SILVA
PROC./ADV.:HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB:SP-90916
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute o enquadramento de determinado período laborado
como especial pela parte autora a fim de obter a revisão de benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007503-44.2009.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLAUDINO CORREIA CICHETTO
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ OAB: SP-78619
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
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Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007518-05.2008.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ CARLOS FERRAZ DE PAULA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB:SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica), além da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de
20% (vinte por cento) do valor da condenação
É o relatório.
Preambularmente, verifico que a matéria de juros moratórios se en-
contra sob análise no Pretório Excelso, por meio do RE 870947/SE
(tema 810), o qual teve repercussão geral reconhecida pela Corte
Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
No que concerne ao pleito de condenação em honorários advoca-
tícios, cabe anotar que tal controvérsia diz respeito à matéria pro-
cessual, motivo pelo qual o incidente não deve ser conhecido.
Destarte, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de uni-
formização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual".
Aplica-se, também, a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso no que tange a
aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º,
7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Supremo Tribunal
Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001865-16.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSALINA IZABEL HISSNAUER DE OLIVEI-
RA
PROC./ADV.:SONIA APARECIDA YADOMI OAB:PR-30987

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que deu provimento a recurso da parte
autora, afastando a decadência do direito à revisão de benefício pre-
videnciário.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Esta TNU, no julgamento do PEDILEF 200850510013254, assim
decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MOR-
TE DERIVADA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO
DE REVISÃO. PRAZO DECADENCIAL AUTÔNOMO. CÔMPU-
TO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DA PENSÃO. IN-
CIDENTE IMPROVIDO.
1. Pedido de concessão de revisão da renda mensal inicial do be-
nefício previdenciário de pensão concedido em 09/11/1998, originário
de benefício concedido em 16/03/1994, mediante a aplicação da va-
riação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na com-
posição do índice de atualização dos salários-de-contribuição ante-
riores a março de 1994, antes da conversão dos valores em URV.
2. Sentença de procedência do pedido. 3. Recurso inominado do INSS
apenas no que diz à decadência do direito. A Turma Recursal da
Seção Judiciária do Espírito Santo manteve a sentença referindo que
o prazo decadencial deve ser considerado em razão da data de início
da pensão por morte e não do benefício do instituidor da pensão.
Considerou, ainda, que se o instituidor/aposentado perdeu, em vida, o
direito de revisar o ato de concessão da sua aposentadoria-base, esse
fato não prejudica o titular da subseqüente pensão por morte, o qual

pode discutir amplamente todos os critérios que tenham influenciado
o cálculo do seu benefício, ainda que fundados em dados que po-
deriam ter sido questionados pelo aposentado atingido pela deca-
dência. 4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
pelo INSS, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do entendimento da
Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná (2007.705.001.9477-
1), destacando que o prazo decadencial iniciado contra o instituidor
do benefício continua a correr contra o sucessor.
6. Incidente admitido na origem.
7. Seguindo a linha de raciocínio perfilhado pela Magistrada Simone
Lemos Fernandes, nos autos do PREDILEF n. 2009.72.54.003963-7,
julgado em 29 de março de 2012, considero que a pensão por morte
e o benefício previdenciário do qual deriva são, de fato, benefícios
atrelados por força do critério de cálculo de ambos, tão-somente. Mas
são benefícios autônomos, titularizados por pessoas diversas que, de
forma independente, possuem o direito de requerer a revisão de cada
um deles, ainda que através de sucessores (pois a pensão por morte
pressupõe, logicamente, o falecimento de seu instituidor), sendo que o
prazo decadencial de revisão da pensão começa fluir a partir da data
da concessão. Certo que os sucessores de segurado já falecido podem
requerer, judicialmente, o reconhecimento de parcelas que seriam
devidas àquele por força de incorreto cálculo de seu benefício. Mas
não é este o tema discutido nestes autos, já que a autora não postulou
diferenças sobre a aposentadoria de seu falecido marido, mas tão
somente diferenças sobre a pensão por morte que percebe.
8. Dessa forma, considero que existe prazo decadencial autônomo,
diferenciado, relativo ao direito de revisão da pensão por morte per-
cebida pela autora, computado a partir da data de sua concessão, o
qual foi concedida em 09/11/1998. Outrossim, ressalto que, embora
não seja o caso dos autos, alhures mencionado, a decadência do
direito de revisão da aposentadoria propriamente dita, concedida ao
falecido esposo da autora em março de 1994, encontra-se suspensa
por repercussão geral (benefício concedido antes de 1997).
9. In casu, como a parte autora começou a perceber benefício em
novembro de 1998, o prazo decadencial decenal começou a fluir a
partir do primeiro dia do mês subsequente ao do recebimento da
primeira prestação, consoante regra prevista no art. 103 da Lei n.
8.213/91, não se consumou a decadência.
10. Ante o exposto, voto por reafirmar o entendimento de que existe
prazo decadencial autônomo, diferenciado, relativo ao direito de re-
visão da pensão por morte, computado a partir da data de sua con-
cessão, e para negar provimento ao incidente de uniformização in-
terposto pelo INSS.
11. Sugiro ao eminente Presidente desta Turma que imprima, ao
resultado desse julgamento, a sistemática prevista no art. 7º, VII, 'a',
do RITNU.
Como bem salientou o acórdão recorrido, decaiu o direito da parte à
revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
concedido em 1977, porém não decaiu o direito à revisão do be-
nefício de pensão por morte, concedido em 22/06/2003, visto que a
presente ação de revisão foi ajuizada em 14/02/2013.
Destarte, incidem a Questões de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido"; e a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007326-41.2013.4.03.6109
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALDENIR ROQUE CRIVELLARI
PROC./ADV.: THIAGO BUENO FURONI OAB: SP-258868
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de
serviço à parte autora.
O incidente foi inadmitido na origem por ser intempestivo.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, do exame dos autos, verifica-se que o Pedido de Uni-
formização interposto pela parte requerente é intempestivo. Isso por-
que, consoante o art. 13 do RITNU o prazo para interposição do
referido incidente é de quinze dias contados da intimação do acórdão
que se pretende impugnar, prazo este ultrapassado pela parte autora.
No que tange à alegada possibilidade de aplicação do princípio da
fungibilidade recursal ao caso concreto, entendo não ser viável, tendo
em vista tratar-se de dois recursos completamente diversos, inter-
postos perante, inclusive, órgãos diferentes da Justiça Federal.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de outubro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005332-43.2007.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA FERNANDES
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB:SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute concessão do benefício de aposen-
tadoria por tempo de contribuição.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Regional
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0006628-82.2006.4.03.6302
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:AGENOR PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.:HILÁRIO BOCCHI JÚNIOROAB:SP-90916
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem
que julgou parcialmente procedente o pedido de concessão de apo-
sentadoria por tempo de contribuição, com pagamento desde a data
do laudo médico-pericial, sob o fundamento de que "somente com a
perícia judicial ficou constatada a exposição do autor a agentes no-
civos".
Sustenta a parte requerente que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da TNU e do Superior Tribunal de justiça segundo os
quais o termo inicial do benefício pleiteado retroage à data do re-
querimento administrativo.
É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização no julgamento do PEDILEF
0028122-71.2004.4.03.6302 reafirmou sua jurisprudência no sentido
de que "se o segurado satisfaz os pressupostos à concessão do be-
nefício quando do requerimento administrativo, este será o termo
inicial dos efeitos financeiros".
Assim, verifica-se a necessidade de aplicação, por analogia, da Sú-
mula 33 da TNU: "Quando o segurado houver preenchido os re-
quisitos legais para concessão da aposentadoria por tempo de serviço
na data do requerimento administrativo, esta data será o termo inicial
da concessão do benefício", tendo em vista que, embora sua qua-
lidade de segurado especial tenha sido devidamente comprovada ape-
nas no ato audiencial, tal requisito já restara preenchido quando do
requerimento administrativo.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008148-38.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO DOS SANTOS
PROC./ADV.:HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB:SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute o reconhecimento de tempo de serviço
especial, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de ser-
viço.É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Regional a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").



Nº 81, sexta-feira, 29 de abril de 2016184 ISSN 1677-7042

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016042900184

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006807-76.2007.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDECI PRADO MENDONÇA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de concessão de auxílio-doença à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelo juízo a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude fática
entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação, por-
quanto as bases fáticas são distintas.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem nº 22/TNU ("É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001339-73.2014.4.04.7014
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROZELI DE LURDES OLINQUEVICZ
PROC./ADV.:NELSON JOÃO PEDROSO OAB:PR-42548
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem que julgou improcedente o pedido de exclusão do fator pre-
videnciário no cálculo da RMI da aposentadoria da parte, profes-
sora.
É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
Esta Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
5009322-69.2013.4.04.7205, DOU 3/7/2015, pacificou o entendimen-
to no sentido de que não incide o fator previdenciário na aposen-
tadoria de professor. Confira-se:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA DE PROFESSOR (ESPÉCIE 57). NÃO INCIDÊN-
CIA. PRECEDENTES DO STJ. PEDIDO CONHECIDO E PRO-
VIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto contra
acórdão da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Santa Catarina que negou provimento ao recurso
da parte autora, mantendo a sentença de primeiro grau, a qual havia
julgado improcedente o seu pedido de revisão do benefício previ-
denciário de aposentadoria por tempo de contribuição, sob o fun-
damento de que é aplicável o fator previdenciário à aposentadoria do
professor. Colhe-se do acórdão a fundamentação que segue: "[...]
Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que
julgou improcedente o pedido inicial de exclusão do fator previ-
denciário da aposentadoria de professor, concedida em 06/02/2013.
No presente caso, a conclusão da sentença deve ser mantida na sua
integralidade, tendo em conta a posição adotada pela Turma Regional
de Uniformização, bem como as recentes decisões prolatadas pela
Quinta e Sexta Turma do TRF da 4ª Região, as quais seguem abaixo
transcritas: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DO PROFES-
SOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL E MÉDIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.
O tempo de magistério, na vigência da Lei 8.213/91, não é tempo
especial. A aposentadoria por tempo de serviço do professor deve ser
calculada com o fator previdenciário, salvo direito adquirido anterior
à 29.11.99. Incidente de Uniformização conhecido e provido. (, IU-
JEF 2007.72.52.000293-4, Turma Regional de Uniformização da 4ª
Região, Relator p/ Acórdão Ivori Luís da Silva Scheffer, D.E.
02/07/2009) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL
DE PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDA-
DE. 1. A aposentadoria de professor, apesar das peculiaridades e
regras próprias previstas na legislação, não é especial, no sentido de
considerar as atividades que a ensejam como penosas, insalubres ou
perigosas. 2. Desde a Emenda Constitucional nº 18/81, o labor como
professor passou a ser considerado como de tempo comum, ensejando
apenas aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que com re-
dução no número mínimo de anos exigido, sendo-lhe aplicável, por-
tanto, o fator previdenciário, a teor do art. 29, I da Lei 8.213/91.
(TRF4, AC 5000054-41.2011.404.7114, Sexta Turma, Relator p/

Acórdão Celso Kipper, D.E. 05/10/2011) APOSENTADORIA ES-
PECIAL DE PROFESSOR. APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BE-
NEFÍCIO. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. Incide o
fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício da aposen-
tadoria por tempo de serviço de professor quando a segurada não
tiver tempo suficiente para a concessão do benefício anteriormente à
edição da Lei nº 9.876, de 1999. (TRF4, AC 5000042-
27.2011.404.7114, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Rogerio Fa-
vreto, D.E. 14/09/2011) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. PROFESSOR. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDEN-
CIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL.
CONVERSÃO. LEI Nº 9.711/98. DECRETO Nº 3.048/99. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/ CONTRIBUIÇÃO.
REQUISITOS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. (...) 3. O tempo de
serviço laborado como professor é de ser reconhecido como especial,
nos termos do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, apenas até a
entrada em vigor da EC nº 18, em 09/07/1981. 4. Tanto é aplicável o
fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício do professor
ou professora que se aposentar com cômputo de tempo posterior a
28/11/99, que a Lei 8.213/91 expressamente trata da matéria no §9º
de seu artigo 29. 5. O professor ou professora que tenham desem-
penhado exclusivamente funções de magistério na educação infantil e
no ensino fundamental e médio, portanto, fazem jus à aposentadoria
por tempo de contribuição com redução quanto ao número de anos
exigido (art. 201, § 7º, da CF - art. 56 da Lei 8.213/91), e bem assim
tratamento diferenciado na aplicação do fator previdenciário, me-
diante majoração do tempo de contribuição (§ 9º do art. 29 da Lei
8.213/91). Não se cogita, contudo, de não-incidência do fator pre-
videnciário na apuração do salário-debenefício. 6. (...). (TRF4, APEL-
REEX 5005559-98.2010.404.7000, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão
Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 05/04/2013) Pelo exposto, as
razões recursais merecem ser afastadas. Considero prequestionados os
dispositivos enumerados pelas partes nas razões e contrarrazões re-
cursais, declarando que a decisão encontra amparo nos dispositivos da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na le-
gislação infraconstitucional, aos quais inexiste violação. O juízo não
é obrigado a analisar todos os argumentos e dispositivos invocados
pelas partes em suas alegações, desde que tenha argumentos su-
ficientes para expressar a sua convicção (Precedentes do STJ). Con-
deno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados
em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da
sentença (Súmula 111 do STJ), em havendo condenação, ou sobre o
valor corrigido da causa, na hipótese de não ter havido condenação ao
pagamento de valores atrasados. Ressalvo que a condenação em ho-
norários não pode ser inferior ao salário mínimo, salvo se o conteúdo
econômico da causa o for, hipótese em que os honorários devem
corresponder ao valor da demanda. Suspendo desde logo a execução,
no caso de ter sido deferida Assistência Judiciária à parte autora.
Caso o valor dos honorários tenha como base de cálculo o valor da
causa este deverá ser corrigido pelo IPCA-E da data do ajuizamento
até 30.06.2009. Após esta data (30.06.2009), deve-se aplicar exclu-
sivamente o critério exclusivamente o critério de correção previsto no
artigo 5º da Lei 11.960/2009. Ante o exposto, voto por NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. [...]" 2. Em seu pedido de uni-
formização, alega a parte autora que o acórdão recorrido contraria
precedente da Primeira Turma Recursal do Sergipe (RCI 0504588-
42.2011.4.05.8500), que adotou o seguinte entendimento: RECURSO
INOMINADAO. APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IN-
CIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. PROFESSOR..ACOLHIDO. Trata-se
de recurso contra a sentença que rejeitou o pedido de exclusão do
fator previdenciário. A autora teve concedido o benefício de apo-
sentadoria, no regime constitucional especial - professora, motivo
pelo qual pretende a exclusão do fator previdenciário. Recurso pro-
vido. 3. O incidente de uniformização foi admitido na origem. 4.
Conheço do pedido de uniformização porquanto fundado em diver-
gência entre decisões de turmas recursais de diferentes regiões, nos
termos do que dispõe o § 2º do art. 14 da Lei n. 10.259/01. 5. O cerne
da divergência centra-se na aplicação do fator previdenciário nas
aposentadorias por tempo de contribuição de professor (espécie 57).
6. A Lei n. 9.876, de 1999, introduziu nova regra na base de cálculo
dos benefícios previdenciários, cujos salários de benefícios passaram
a corresponder aos maiores salários de contribuição correspondentes a
80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo do segurado.
6.1 Além disso, houve a inclusão do denominado fator previdenciário,
que correlaciona o esforço contributivo realizado pelo segurado (tem-
po de contribuição x alíquota) com o tempo de manutenção do be-
nefício a perceber (expectativa de sobrevida). Sua aplicação, segundo
reza o art. 29, § 7º, da Lei n. 8.213-91, faz-se a partir da utilização de
equação que leva em consideração o tempo de contribuição, a idade
e a expectativa de sobrevida do requerente no momento da apo-
sentadoria. 6.2 Nos casos de aposentadorias por idade e por tempo de
contribuição, a média aritmética simples é multiplicada pelo fator
previdenciário à luz do que dispõe o art. 29, I, da Lei n. 8.213-91,
sendo opcional para aquela espécie de prestação. Já o inciso II do
aludido artigo excepciona da aplicação do fator previdenciário os
benefícios de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, au-
xílio-doença e auxílio-acidente. 6.3 Nas aposentadorias por tempo de
contribuição, a aplicação do fator previdenciário permite que o valor
do benefício guarde correspondência com o tempo de contribuição e
o tempo de manutenção do benefício, que seria a expectativa de
sobrevida do segurado no momento da aposentadoria. 6.4 Sobre o
tempo de contribuição do segurado, a Lei n. 9.876/99 não criou
regramento específico quanto à aplicação do fator previdenciário nos
casos em que o segurado tem computados períodos de atividade
especial, havendo a preocupação do legislador apenas no tocante à
atividade do professor, com previsão de adição de cinco e dez anos ao
tempo de contribuição computado, conforme o sexo, in verbis: Art.
29 [...] § 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo
de contribuição do segurado serão adicionados: (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) I - cinco anos, quando se tratar de mulher;
(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) II - cinco anos, quando se
tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) III -

dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusi-
vamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na
educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Incluído pela Lei
nº 9.876, de 26.11.99) 6.5 Portanto, de acordo com a legislação de
regência, tratando-se de segurado do sexo feminino com direito à
aposentadoria de professora (decorrente do exercício de funções de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio) -
como é o caso dos autos -, ao seu tempo de contribuição efetivo
deveriam ter sido adicionados 10 (dez) anos (art. 29, §9º, III, da Lei
n. 8.213/91, com redação incluída pela Lei n. 9.876/99). 7. Em que
pese haver previsão legal mitigando os efeitos do fator previdenciário
nas aposentadorias de professores, o Superior Tribunal de Justiça
firmou entendimento de que o referido fator sequer pode ser aplicado
nessa espécie de benefício. Confira-se: AGRAVO REGIMENTAL.
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA.
PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE.
RECURSO IMPROVIDO. 1. Não incide o fator previdenciário no
cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria do professor. Pre-
cedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
REsp 1251165/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TUR-
MA, julgado em 07/10/2014, DJe 15/10/2014) (grifei) PREVIDEN-
CIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE DE MAGISTÉ-
RIO. NÃO INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. OMIS-
SÃO VERIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS
MODIFICATIVOS. DECISÃO Vistos. Cuida-se de embargos de de-
claração opostos por LEONI SILVEIRA GOLHANOSKI contra de-
cisão proferida por esta relatoria e cuja ementa merece transcrição (fl.
302, e-STJ): "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. PROFES-
SOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. CON-
DENAÇÃO IMPOSTA À FAZENDA PÚBLICA. JUROS E COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ART. 5º DA LEI N. 11.960/09, QUE AL-
TEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. REMUNERAÇÃO BÁ-
SICA DA CADERNETA DE POUPANÇA. DECLARAÇÃO DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO
(ADIN 4.357/DF). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLI-
CÁVEL: INPC. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVI-
DO." Em suas razões, sustenta o embargante omissão no julgado,
uma vez que, em que pese ter citado precedente desta Corte ad-
mitindo o afastamento do fator previdenciário na aposentadoria do
professor nas razões de decidir, deixou de mencionar esse posicio-
namento no dispositivo da decisão. Requer que seja suprida a omissão
apontada. É, no essencial, o relatório. Os embargos declaratórios
somente são cabíveis para modificar o julgado que se apresentar
omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro
material existente na decisão. Com efeito, a jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça entende que não deve incidir o fator pre-
videnciário no cálculo do salário de benefício da aposentadoria do
professor. Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente: "PRE-
VIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM CO-
MUM. ATIVIDADE DE MAGISTÉRIO. CABIMENTO (PRECE-
DENTES). 1. Nos termos do art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, o
salário de benefício da aposentadoria especial deve ser calculado pela
média aritmética simples dos maiores salários de contribuição cor-
respondentes a 80% de todo o período contributivo, sem a incidência
do fator previdenciário. 2. Conforme precedentes do Superior Tri-
bunal de Justiça, é possível a conversão ponderada do tempo de
serviço de magistério, atividade considerada penosa, por ter o Decreto
n. 611/1992 determinado a observância do Decreto n. 53.831/1964. 3.
Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.163.028/RS, Rel.
Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, DJe
16/08/2013.) Ainda nesse sentido: REsp 1.251.165/RS, Rel. Ministro
Jorge Mussi, DJe 6.8.2014. Ante o exposto, acolho os embargos de
declaração sem efeitos modificativos, apenas para suprir a omissão
apontada na parte dispositiva do decisum, devendo constar: Ante o
exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial pro-
vimento ao recurso especial, para que seja considerado, como ati-
vidade especial, o tempo de serviço exercido como professor, assim
como para excluir o fator previdenciário do cálculo do salário de
benefício. Os juros moratórios, a partir da Lei n. 11.960/09, devem
ser calculados pelo índice de remuneração da caderneta de poupança;
e o índice para a correção monetária deve ser o INPC, por se tratar de
ação previdenciária. (EDcl no REsp 1.476.465-PR, Rel. Min. MI-
NISTRO HUMBERTO MARTINS, DJe 28/10/2014) (grifei) 8. Meu
voto, portanto, conhece e dá provimento ao pedido de uniformização
interposto pela parte autora, firmando o entendimento, na linha dos
julgados emanados da Corte Superior, de que não incide o fator
previdenciário no cálculo do salário de benefício da aposentadoria do
professor (espécie 57). 9. Considerando que a matéria é exclusi-
vamente de direito e visando a dar efetividade ao princípio da ce-
leridade, que rege os Juizados Especiais, acolho o pedido inicial e
condeno o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício da parte
autora (NB 57/1610875637 - DIB 06/02/2013), para excluir o fator
previdenciário do cálculo concessório, e a pagar à segurada os valores
atrasados, a contar DER/DIB, corrigidos pelo INPC, de acordo com o
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, e acrescidos de juros de mora, nos termos do art. 1º-F da Lei
n. 9.494/1997, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009. Determino
o retorno dos autos diretamente ao Juizado de origem para liquidação.
Afastada a condenação da parte autora em honorários advocatícios
nos termos da Questão de Ordem n. 2/TNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO:0006188-46.2007.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALEXANDRE MACHADO NETO
PROC./ADV.:DANIELA AP FLAUSINO NEGRINI OAB: SP-
2 4 11 7 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute o reconhecimento, averbação e con-
versão dos períodos exercidos sob condições especiais para efeitos de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Regional
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0500136-62.2015.4.05.8204
ORIGEM:PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE:SEVERINA JOVENTINO DE LIMA
PROC./ADV.:MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTA-
N A O A B : P B - 11 6 6 2 - B
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por
idade rural à parte autora.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010317-29.2009.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DEMARTINS ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ OAB:SP-78619
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de averbação de tempo de serviço
dos períodos exercidos sob condições especiais, para efeitos de con-
cessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006662-20.2007.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARCOS HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.:HUGO GONÇALVES DIAS OAB:SP-194212
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,

no qual se discute a possibilidade de averbação de tempo de serviço
dos períodos exercidos sob condições especiais, para efeitos de con-
cessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005611-51.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AKIMI OKAZAKI
PROC./ADV.: ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA
OAB: SP-172851
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005820-20.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SANTINA DOS SANTOS RODRIGUES
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA
OAB: SP-172851
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006784-31.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OMAR DE JESUS FURQUIM
PROC./ADV.:HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB:SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que rejeitou o
pedido de concessão de aposentadoria especial à parte autora.
Sustenta a parte requerente que houve cerceamento de defesa. Requer
nulidade da sentença a fim de que seja realizada perícia.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam que a parte não faz jus ao benefício.

A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0006679-77.2008.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO APARECIDO DA SILVA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB:SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição a partir da conversão do tempo especial em co-
mum.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência, vez que não deve incidir a pres-
crição quinquenal sobre o pagamento dos atrasados, cujo lapso tem-
poral foi interrompido com o pedido de revisão administrativa do
benefício. Ademais, defende a não aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 às causas previdenciárias. Por fim, assevera que o acór-
dão questionado contrariou a jurisprudência do STJ por não ter fixado
os honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da
condenação.
É o relatório.
Com efeito, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial re-
lativamente à inocorrência de prescrição quinquenal sobre o paga-
mento das parcelas pretéritas não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões.
Quanto à fixação da verba honorária, a Súmula 7/TNU dispõe que
"Descabe incidente de uniformização versando sobre honorários ad-
vocatícios por se tratar de questão de direito processual".
No que tange aos juros moratórios, verifico que a matéria se encontra
sob análise no Pretório Excelso, por meio do RE 870947/SE (tema
810), o qual teve repercussão geral reconhecida pela Corte Supre-
ma:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao gravo em relação à prescrição quinquenal e aos ho-
norários advocatícios.
No tocante aos juros de mora, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007392-22.2007.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FILADÉLFIO QUIRINO DA SILVA
PROC./ADV.:JÚLIO ANTONIO DE OLIVEIRA OAB:SP 111.335
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute o reconhecimento, averbação e con-
versão dos períodos exercidos sob condições especiais para efeitos de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Regional a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0006897-71.2009.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WILSON FRANCESCHI
PROC./ADV.:WILSON MIGUEL OAB:SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição a partir da conversão do tempo especial em co-
mum.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência, defendendo a não aplicação do
art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 às causas previdenciárias. Ademais,
assevera que o acórdão questionado contrariou a jurisprudência do
STJ por não ter fixado os honorários advocatícios no percentual de
20% sobre o valor da condenação.
É o relatório.
Com efeito, quanto à fixação da verba honorária, a Súmula 7/TNU
dispõe que "Descabe incidente de uniformização versando sobre ho-
norários advocatícios por se tratar de questão de direito processual".
No que tange aos juros moratórios, verifico que a matéria se encontra
sob análise no Pretório Excelso, por meio do RE 870947/SE (tema
810), o qual teve repercussão geral reconhecida pela Corte Supre-
ma:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao gravo em relação aos honorários advocatícios.
No tocante aos juros de mora, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0515753-65.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FLÁVIA BUARQUE DE GUSMÃO CORTIZO
PROC./ADV.: RICARDO JOSÉ VARJAL CARNEIRO LEÃO
OAB:PE-1417

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que julgou procedente o pedido, determinando a exclusão
do fator previdenciário no cálculo da RMI da aposentadoria da parte
autora, professora.
Sustenta o requerente que o acórdão recorrido diverge da jurispru-
dência de Turma Recursal de outra região, no sentido de que "não
pode haver equiparação, tampouco prevista, da aposentadoria por
tempo de contribuição de professor com a aposentadoria especial para
fins de afastamento do fator previdenciário".
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Esta Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
5009322-69.2013.4.04.7205, DOU 3/7/2015, pacificou o entendimen-
to no sentido de que não incide o fator previdenciário na aposen-
tadoria de professor. Confira-se:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA DE PROFESSOR (ESPÉCIE 57). NÃO INCIDÊN-
CIA. PRECEDENTES DO STJ. PEDIDO CONHECIDO E PRO-
VIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto contra
acórdão da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Santa Catarina que negou provimento ao recurso
da parte autora, mantendo a sentença de primeiro grau, a qual havia
julgado improcedente o seu pedido de revisão do benefício previ-
denciário de aposentadoria por tempo de contribuição, sob o fun-
damento de que é aplicável o fator previdenciário à aposentadoria do
professor. Colhe-se do acórdão a fundamentação que segue: "[...]
Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que

julgou improcedente o pedido inicial de exclusão do fator previ-
denciário da aposentadoria de professor, concedida em 06/02/2013.
No presente caso, a conclusão da sentença deve ser mantida na sua
integralidade, tendo em conta a posição adotada pela Turma Regional
de Uniformização, bem como as recentes decisões prolatadas pela
Quinta e Sexta Turma do TRF da 4ª Região, as quais seguem abaixo
transcritas: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DO PROFES-
SOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL E MÉDIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.
O tempo de magistério, na vigência da Lei 8.213/91, não é tempo
especial. A aposentadoria por tempo de serviço do professor deve ser
calculada com o fator previdenciário, salvo direito adquirido anterior
à 29.11.99. Incidente de Uniformização conhecido e provido. (, IU-
JEF 2007.72.52.000293-4, Turma Regional de Uniformização da 4ª
Região, Relator p/ Acórdão Ivori Luís da Silva Scheffer, D.E.
02/07/2009) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL
DE PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDA-
DE. 1. A aposentadoria de professor, apesar das peculiaridades e
regras próprias previstas na legislação, não é especial, no sentido de
considerar as atividades que a ensejam como penosas, insalubres ou
perigosas. 2. Desde a Emenda Constitucional nº 18/81, o labor como
professor passou a ser considerado como de tempo comum, ensejando
apenas aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que com re-
dução no número mínimo de anos exigido, sendo-lhe aplicável, por-
tanto, o fator previdenciário, a teor do art. 29, I da Lei 8.213/91.
(TRF4, AC 5000054-41.2011.404.7114, Sexta Turma, Relator p/
Acórdão Celso Kipper, D.E. 05/10/2011) APOSENTADORIA ES-
PECIAL DE PROFESSOR. APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BE-
NEFÍCIO. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. Incide o
fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício da aposen-
tadoria por tempo de serviço de professor quando a segurada não
tiver tempo suficiente para a concessão do benefício anteriormente à
edição da Lei nº 9.876, de 1999. (TRF4, AC 5000042-
27.2011.404.7114, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Rogerio Fa-
vreto, D.E. 14/09/2011) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. PROFESSOR. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDEN-
CIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL.
CONVERSÃO. LEI Nº 9.711/98. DECRETO Nº 3.048/99. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/ CONTRIBUIÇÃO.
REQUISITOS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. (...) 3. O tempo de
serviço laborado como professor é de ser reconhecido como especial,
nos termos do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, apenas até a
entrada em vigor da EC nº 18, em 09/07/1981. 4. Tanto é aplicável o
fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício do professor
ou professora que se aposentar com cômputo de tempo posterior a
28/11/99, que a Lei 8.213/91 expressamente trata da matéria no §9º
de seu artigo 29. 5. O professor ou professora que tenham desem-
penhado exclusivamente funções de magistério na educação infantil e
no ensino fundamental e médio, portanto, fazem jus à aposentadoria
por tempo de contribuição com redução quanto ao número de anos
exigido (art. 201, § 7º, da CF - art. 56 da Lei 8.213/91), e bem assim
tratamento diferenciado na aplicação do fator previdenciário, me-
diante majoração do tempo de contribuição (§ 9º do art. 29 da Lei
8.213/91). Não se cogita, contudo, de não-incidência do fator pre-
videnciário na apuração do salário-debenefício. 6. (...). (TRF4, APEL-
REEX 5005559-98.2010.404.7000, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão
Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 05/04/2013) Pelo exposto, as
razões recursais merecem ser afastadas. Considero prequestionados os
dispositivos enumerados pelas partes nas razões e contrarrazões re-
cursais, declarando que a decisão encontra amparo nos dispositivos da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na le-
gislação infraconstitucional, aos quais inexiste violação. O juízo não
é obrigado a analisar todos os argumentos e dispositivos invocados
pelas partes em suas alegações, desde que tenha argumentos su-
ficientes para expressar a sua convicção (Precedentes do STJ). Con-
deno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados
em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da
sentença (Súmula 111 do STJ), em havendo condenação, ou sobre o
valor corrigido da causa, na hipótese de não ter havido condenação ao
pagamento de valores atrasados. Ressalvo que a condenação em ho-
norários não pode ser inferior ao salário mínimo, salvo se o conteúdo
econômico da causa o for, hipótese em que os honorários devem
corresponder ao valor da demanda. Suspendo desde logo a execução,
no caso de ter sido deferida Assistência Judiciária à parte autora.
Caso o valor dos honorários tenha como base de cálculo o valor da
causa este deverá ser corrigido pelo IPCA-E da data do ajuizamento
até 30.06.2009. Após esta data (30.06.2009), deve-se aplicar exclu-
sivamente o critério exclusivamente o critério de correção previsto no
artigo 5º da Lei 11.960/2009. Ante o exposto, voto por NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. [...]" 2. Em seu pedido de uni-
formização, alega a parte autora que o acórdão recorrido contraria
precedente da Primeira Turma Recursal do Sergipe (RCI 0504588-
42.2011.4.05.8500), que adotou o seguinte entendimento: RECURSO
INOMINADAO. APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IN-
CIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. PROFESSOR..ACOLHIDO. Trata-se
de recurso contra a sentença que rejeitou o pedido de exclusão do
fator previdenciário. A autora teve concedido o benefício de apo-
sentadoria, no regime constitucional especial - professora, motivo
pelo qual pretende a exclusão do fator previdenciário. Recurso pro-
vido. 3. O incidente de uniformização foi admitido na origem. 4.
Conheço do pedido de uniformização porquanto fundado em diver-
gência entre decisões de turmas recursais de diferentes regiões, nos
termos do que dispõe o § 2º do art. 14 da Lei n. 10.259/01. 5. O cerne
da divergência centra-se na aplicação do fator previdenciário nas
aposentadorias por tempo de contribuição de professor (espécie 57).
6. A Lei n. 9.876, de 1999, introduziu nova regra na base de cálculo
dos benefícios previdenciários, cujos salários de benefícios passaram
a corresponder aos maiores salários de contribuição correspondentes a
80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo do segurado.

6.1 Além disso, houve a inclusão do denominado fator previdenciário,
que correlaciona o esforço contributivo realizado pelo segurado (tem-
po de contribuição x alíquota) com o tempo de manutenção do be-
nefício a perceber (expectativa de sobrevida). Sua aplicação, segundo
reza o art. 29, § 7º, da Lei n. 8.213-91, faz-se a partir da utilização de
equação que leva em consideração o tempo de contribuição, a idade
e a expectativa de sobrevida do requerente no momento da apo-
sentadoria. 6.2 Nos casos de aposentadorias por idade e por tempo de
contribuição, a média aritmética simples é multiplicada pelo fator
previdenciário à luz do que dispõe o art. 29, I, da Lei n. 8.213-91,
sendo opcional para aquela espécie de prestação. Já o inciso II do
aludido artigo excepciona da aplicação do fator previdenciário os
benefícios de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, au-
xílio-doença e auxílio-acidente. 6.3 Nas aposentadorias por tempo de
contribuição, a aplicação do fator previdenciário permite que o valor
do benefício guarde correspondência com o tempo de contribuição e
o tempo de manutenção do benefício, que seria a expectativa de
sobrevida do segurado no momento da aposentadoria. 6.4 Sobre o
tempo de contribuição do segurado, a Lei n. 9.876/99 não criou
regramento específico quanto à aplicação do fator previdenciário nos
casos em que o segurado tem computados períodos de atividade
especial, havendo a preocupação do legislador apenas no tocante à
atividade do professor, com previsão de adição de cinco e dez anos ao
tempo de contribuição computado, conforme o sexo, in verbis: Art.
29 [...] § 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo
de contribuição do segurado serão adicionados: (Incluído pela Lei nº
9.876, de 26.11.99) I - cinco anos, quando se tratar de mulher;
(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) II - cinco anos, quando se
tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) III -

dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusi-
vamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na
educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Incluído pela Lei
nº 9.876, de 26.11.99) 6.5 Portanto, de acordo com a legislação de
regência, tratando-se de segurado do sexo feminino com direito à
aposentadoria de professora (decorrente do exercício de funções de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio) -
como é o caso dos autos -, ao seu tempo de contribuição efetivo
deveriam ter sido adicionados 10 (dez) anos (art. 29, §9º, III, da Lei
n. 8.213/91, com redação incluída pela Lei n. 9.876/99). 7. Em que
pese haver previsão legal mitigando os efeitos do fator previdenciário
nas aposentadorias de professores, o Superior Tribunal de Justiça
firmou entendimento de que o referido fator sequer pode ser aplicado
nessa espécie de benefício. Confira-se: AGRAVO REGIMENTAL.
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA.
PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE.
RECURSO IMPROVIDO. 1. Não incide o fator previdenciário no
cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria do professor. Pre-
cedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
REsp 1251165/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TUR-
MA, julgado em 07/10/2014, DJe 15/10/2014) (grifei) PREVIDEN-
CIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE DE MAGISTÉ-
RIO. NÃO INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. OMIS-
SÃO VERIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS
MODIFICATIVOS. DECISÃO Vistos. Cuida-se de embargos de de-
claração opostos por LEONI SILVEIRA GOLHANOSKI contra de-
cisão proferida por esta relatoria e cuja ementa merece transcrição (fl.
302, e-STJ): "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. PROFES-
SOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. CON-
DENAÇÃO IMPOSTA À FAZENDA PÚBLICA. JUROS E COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ART. 5º DA LEI N. 11.960/09, QUE AL-
TEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. REMUNERAÇÃO BÁ-
SICA DA CADERNETA DE POUPANÇA. DECLARAÇÃO DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO
(ADIN 4.357/DF). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLI-
CÁVEL: INPC. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVI-
DO." Em suas razões, sustenta o embargante omissão no julgado,
uma vez que, em que pese ter citado precedente desta Corte ad-
mitindo o afastamento do fator previdenciário na aposentadoria do
professor nas razões de decidir, deixou de mencionar esse posicio-
namento no dispositivo da decisão. Requer que seja suprida a omissão
apontada. É, no essencial, o relatório. Os embargos declaratórios
somente são cabíveis para modificar o julgado que se apresentar
omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro
material existente na decisão. Com efeito, a jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça entende que não deve incidir o fator pre-
videnciário no cálculo do salário de benefício da aposentadoria do
professor. Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente: "PRE-
VIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM CO-
MUM. ATIVIDADE DE MAGISTÉRIO. CABIMENTO (PRECE-
DENTES). 1. Nos termos do art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, o
salário de benefício da aposentadoria especial deve ser calculado pela
média aritmética simples dos maiores salários de contribuição cor-
respondentes a 80% de todo o período contributivo, sem a incidência
do fator previdenciário. 2. Conforme precedentes do Superior Tri-
bunal de Justiça, é possível a conversão ponderada do tempo de
serviço de magistério, atividade considerada penosa, por ter o Decreto
n. 611/1992 determinado a observância do Decreto n. 53.831/1964. 3.
Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.163.028/RS, Rel.
Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, DJe
16/08/2013.) Ainda nesse sentido: REsp 1.251.165/RS, Rel. Ministro
Jorge Mussi, DJe 6.8.2014. Ante o exposto, acolho os embargos de
declaração sem efeitos modificativos, apenas para suprir a omissão
apontada na parte dispositiva do decisum, devendo constar: Ante o
exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial pro-
vimento ao recurso especial, para que seja considerado, como ati-
vidade especial, o tempo de serviço exercido como professor, assim
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como para excluir o fator previdenciário do cálculo do salário de
benefício. Os juros moratórios, a partir da Lei n. 11.960/09, devem
ser calculados pelo índice de remuneração da caderneta de poupança;
e o índice para a correção monetária deve ser o INPC, por se tratar de
ação previdenciária. (EDcl no REsp 1.476.465-PR, Rel. Min. MI-
NISTRO HUMBERTO MARTINS, DJe 28/10/2014) (grifei) 8. Meu
voto, portanto, conhece e dá provimento ao pedido de uniformização
interposto pela parte autora, firmando o entendimento, na linha dos
julgados emanados da Corte Superior, de que não incide o fator
previdenciário no cálculo do salário de benefício da aposentadoria do
professor (espécie 57). 9. Considerando que a matéria é exclusi-
vamente de direito e visando a dar efetividade ao princípio da ce-
leridade, que rege os Juizados Especiais, acolho o pedido inicial e
condeno o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício da parte
autora (NB 57/1610875637 - DIB 06/02/2013), para excluir o fator
previdenciário do cálculo concessório, e a pagar à segurada os valores
atrasados, a contar DER/DIB, corrigidos pelo INPC, de acordo com o
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, e acrescidos de juros de mora, nos termos do art. 1º-F da Lei
n. 9.494/1997, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009. Determino
o retorno dos autos diretamente ao Juizado de origem para liquidação.
Afastada a condenação da parte autora em honorários advocatícios
nos termos da Questão de Ordem n. 2/TNU.
Destarte, incide, no caso concreto, a Questão de Ordem 13/TNU "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005070-89.2013.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSE NEIDE DA SILVA CORREA
PROC./ADV.: ANA PAULA BARROS PEREIRA
OAB: SP-156757
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005518-48.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LEZIRDO APARECIDO INOCÊNCIO
PROC./ADV.: EDISON JESUS DE SOUZA OAB: SP-112369
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0072018-65.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ DE LUCENA SALVIANO IRMÃO
PROC./ADV.:FABIO COCCHI LABONIA OAB:SP-228359
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a conversão de sua aposentadoria por
tempo de contribuição em aposentadoria especial.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Regional
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005338-40.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUCIA DIAS MARIANO DONEGA
PROC./ADV.: AIRTON GUIDOLIN
OAB: SP-68622
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005356-93.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APARECIDA DA COSTA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO
OAB: SP-272 067
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0007179-46.2008.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE LUIZ DE FRANÇA MARINHO
PROC./ADV.:WILSON MIGUEL OAB:SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição a partir da conversão do tempo especial em comum e
do tempo de trabalho rural.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência, vez que não deve incidir a pres-
crição quinquenal, cujo lapso temporal foi interrompido com o pedido
de revisão administrativa do benefício. Ademais, defende a não apli-
cação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 às causas previdenciárias.
Por fim, assevera que o acórdão questionado contrariou a jurispru-
dência do STJ por não ter fixado os honorários advocatícios no
percentual de 20% sobre o valor da condenação.
É o relatório.
Com efeito, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial re-
lativamente à inocorrência de prescrição quinquenal sobre o paga-
mento das parcelas pretéritas não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões.
Relativamente ao reconhecimento do trabalho rural e o trabalho exer-
cido sob condições especiais, as instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou o cumprimento dos requisitos: início de prova material (tra-
balho rural) e laudo .
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Quanto à fixação da verba honorária, a Súmula 7/TNU dispõe que
"Descabe incidente de uniformização versando sobre honorários ad-
vocatícios por se tratar de questão de direito processual".
No que tange aos juros moratórios, verifico que a matéria se encontra
sob análise no Pretório Excelso, por meio do RE 870947/SE (tema
810), o qual teve repercussão geral reconhecida pela Corte Supre-
ma:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao gravo em relação à prescrição quinquenal e aos ho-
norários advocatícios.
No tocante aos juros de mora, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004697-85.2009.4.03.6319
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WILSON VANNUCCI FARIA
PROC./ADV.: MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA OAB:
SP-145018
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0008214-18.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS DIAS DA SILVA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006810-11.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APARECIDA RIBEIRO
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA
OAB: SP-172851
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0007553-34.2013.4.03.6302
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:SERGIO FERREIRA
PROC./ADV.:ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
OAB:SP-150596
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação do requisito legal da incapa-
cidade para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006056-51.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IRENE MARIA KORCHAK
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH
OAB: PR-25134
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008483-16.2014.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: OSMAIR ANTONIO BOBATO
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH
OAB: PR-25134
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5014621-51.2013.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ ORLANDO FIRMIANO DOS SANTOS
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
OAB: PR-23771
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0007226-89.2013.4.03.6302
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):IZILDA APARECIDA MARIANO
PROC./ADV.:DANIELA NAVARRO WADA OAB:SP-259079

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos da
decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para impugná-la.

Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0003375-44.2010.4.03.6303
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:BENEDITO MONTEIRO FILHO
PROC./ADV.:CLAUDIO TADEU MUNIZ OAB:SP-78619
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de revisão do benefício concedido
à parte autora.
É o relatório.
No caso em questão, o autor se quer indicou o órgão prolator da
sentença colacionada, impossibilitando a análise da autenticidade de
tal julgado. Aplica-se a QO nº 03 desta Turma Nacional ("A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida,
no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
que permita a aferição de sua autenticidade.").
Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões.
Ainda no caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fun-
damentos da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas
para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008861-13.2010.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTÔNIO EURIPEDES FALEIROS
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOROAB: SP 90916
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
manteve a sentença extintiva do processo com julgamento do mérito,
em razão da decadência do direito de a parte autora pleitear a revisão
de seu benefício previdenciário.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência de turma recursal de diferente re-
gião segundo a qual não ocorreu a decadência, porquanto a MP 138
entrou em vigor em 19/11/2003 e a presente ação foi protocolada em
11/7/2012, antes de dez anos.
É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE (julgado em
16.10.2013, DJe 214, de 28/10/2013), firmou entendimento no se-
guinte sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previden-
ciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência"
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No presente caso, o benefício foi concedido em 15/12/1998 e a
presente ação foi ajuizada tão-somente em 2012, tendo transcorrido o
prazo decadencial
Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:2013.51.51.033137-7
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:CLAUDIA VIEIRA DOS REIS
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à pessoa com de-
ficiência.
É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
A TNU, por meio das Súmulas 47 e 80, pacificou o entendimento no
sentido de que:
Súmula 47) Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o tra-
balho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do se-
gurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.
Súmula 80) Nos pedidos de benefício de prestação continuada
(LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada
valoração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que
impactam na participação da pessoa com deficiência na sociedade, é
necessária a realização de avaliação social por assistente social ou
outras providências aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio
social pelo requerente.
Assim, o acórdão recorrido está em dissonância com a jurisprudência
desta Turma Nacional, no sentido de que a incapacidade parcial ou
leve não constitui óbice à concessão do benefício, porém, nestes
casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise das condições
pessoais da parte demandante.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado e consequente análise das condições em comento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003577-77.2013.4.03.6315
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: RICK FERNANDO BERTAIA RODRIGUES
PROC./ADV.: ZILDA DE FÁTIMA LOPES MARTIN OAB: SP
101603
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
confirmando a sentença, julgou extinto o processo sem julgamento de
mérito, tendo em vista a ausência de prévio requerimento admi-
nistrativo do benefício previdenciário pretendido.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da orien-
tação firmada no âmbito do STJ, segundo a qual é prescindível o
requerimento administrativo para fins de ajuizamento de ação judicial
que tem por objetivo a concessão de benefício previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
Verifica-se que a matéria em comento já fora decidida em sede de
repercussão geral no Pretório Excelso, no RE 631.240/MG, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉ-
VIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM
AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do
direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição.
Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver
necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previden-
ciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando
ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento
pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de
ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se con-
funde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de

prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o
entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário
à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão,
restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente conce-
dido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a
prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado
diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de
fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez
que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento
ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada os-
cilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal
Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com
as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações
ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem
que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses
em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido
ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pe-
dido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso
o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado
o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações
que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, ob-
servando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor
será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Comprovada a postulação adminis-
trativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até
90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as
provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado
devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação.
Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto
a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a
data do início da ação como data de entrada do requerimento, para
todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial
provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a
baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a
autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada
a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90
dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa,
considerando como data de entrada do requerimento a data do início
da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao
juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."(RE
631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno,
julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUS-
SÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC
1 0 - 11 - 2 0 1 4 )
No presente caso, conforme se observa, já houve apresentação de
contestação de mérito, estando caracterizado o interesse de agir da
parte autora, motivo pelo qual devem os autos retornar à origem para
processamento regular do feito.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003283-34.2008.4.03.6304
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE PAULA DE SOUZA
PROC./ADV.: REGINA CÉLIA CÂNDIDO GREGÓRIO OAB: SP
156450
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de averbação de período em
que laborou como rurícola.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial para fins de reconhecimento
da averbação pretendida.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005901-14.2006.4.03.6306
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): PAULO CESAR ALVES DA PAZ
PROC./ADV.: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de concessão de auxílio-
acidente.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte comprovou o cumprimento dos requi-
sitos legais para a concessão do benefício requerido.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009315-61.2008.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: GILMAR CASEMIRO
PROC./ADV.: RAFAEL MIRANDA GABARRA OAB: SP 256762
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, a qual julgou extinto o feito
sem julgamento do mérito, por ausência de provas do direito plei-
teado.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material, o
que não ocorreu no caso concreto, tendo em vista que o aresto
proferido na origem não emitiu juízo de mérito.
Conforme se verifica, o acórdão recorrido não adentrou no mérito da
demanda, o que atrai o óbice da Questão de Ordem n. 35/TNU: "O
conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 0 5 0 11 4 9 - 9 6 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 2 0 4
ORIGEM:PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE:TERESA NEUMA BARBOSA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.:ANNA KARINA MARTINS S. REIS OAB: PB-8266
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
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Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006544-76.2009.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GERALDO BORGES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009316-41.2007.4.03.6315
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ VANILTON DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCELO BASSI OAB: SP 204334
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de decisão proferida monocraticamente por Juiz
Federal de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária de São Paulo, em sede de embargos de declaração.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, não se admite Pedido de Uniformização endereçado à
Turma Nacional contra decisão unipessoal de Juiz de Turma Recursal,
sem o prévio exaurimento dos recursos cabíveis na instância or-
dinária. Nesse sentido: PEDILEF 200638007385763; AgRg no RE
422.192/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ
22/10/04.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007639-49.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APARECIDO JESUS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: EDISON JESUS DE SOUZA OAB: SP-112369
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5014146-67.2014.4.04.7001
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:JOSÉ SOARES DE LARA
PROC./ADV.:ISABELA ROSSITTO JATI OAB:PR-67 014
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não preencheu os requisitos previstos em
lei para concessão de tal benefício, posto que não foi observado
nenhum tipo de incapacidade laboral do autor.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de marçoo de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0503059-95.2014.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LEANDRO BARBOZA DA SILVA
PROC./ADV.: ANNA KARINA MARTINS S. REIS OAB:PB-8266
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
julgaram procedente o pedido de restabelecimento do auxílio-doença,
porém, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais (in-
capacidade total e permanente para o trabalho) para a conversão do
benefício em aposentadoria por invalidez.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003467-56.2009.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAQUIM CARLOS FIGUEIREDO DE OLIVEI-
RA
PROC./ADV.:LUIS FERNANDO BAÚ OAB:SP-223118
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de aposentadoria por tempo de con-
tribuição.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, com base no acervo fático-probatório da
lide, entenderam que a parte autora não preencheu os requisitos ne-
cessários à concessão do benefício pleiteado.
Assim, a pretensão de se alterar o referido entendimento é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2013.51.51.031227-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: REGINA GOMES FERREIRA
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que o pedido de uniformização em tela deixou de observar
os regramentos legais aplicáveis à espécie, quais sejam, os arts. 14, §
2º, da Lei 10.259/01 e 6º, incisos I e II, da Resolução 22/08 da
TNU.
Com efeito, a parte requerente não trouxe a cotejo nenhum aresto
paradigma da jurisprudência dominante ou enunciado de súmula do
STJ, bem como entre decisões de Turmas Recursais de diferentes
Regiões, a fim de demonstrar eventual divergência jurisprudencial
com o acórdão impugnado. Limitou-se, no entanto, a citar um pa-
radigma oriundo da turma recursal do Maranhão, o que não enseja a
admissão do incidente de uniformização.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2014.51.51.021647-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JOSICLEIDE DE LIMA MESQUITA SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003322-14.2011.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NEIDE APARECIDA FERREIRA SOARES
PROC./ADV.: FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO OAB: SP-303
339
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO OAB: SP-
272 067
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, em hipótese em que se constata
que sua incapacidade é preexistente ao seu ingresso no RGPS.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
0010516-35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes
termos:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE AN-
TERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Pretende o autor a modificação de acórdão que reformou sentença
de procedência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção
daquela decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o rein-
gresso ao RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que
o obstáculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de pri-
meira filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada.
2. O paradigma apontado, originado desta TNU, se presta à con-
figuração da necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento
que restou superado.
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3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no sentido de
que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou apo-
sentadoria por invalidez somente se configurava quando a incapa-
cidade fosse anterior ao ingresso - considerada a primeira vinculação
ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não somente
por força da pacificação da jurisprudência a respeito do tema, em
sentido contrário, mas também por perceber que ele permitia a prática
de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo equilíbrio é
muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao atualmente ado-
tado por este Colegiado, que pacificou o entendimento de que o óbice
legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42, § 2º, e no art.
59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto para o ingresso
quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf. PEDILEF nº
2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ
07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel. Juíza Fed.
Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010).
4. Incidente improvido.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da incapacidade
preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei 8.213/91) se aplica
tanto para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência So-
cial.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003553-19.2008.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ MARIA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB:SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2015.51.67.500337-5
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: EDSON AMARANTE NETTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004199-11.2007.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ APARECIDO FERRAREZ
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB:SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004455-21.2007.4.03.6312
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ISAIAS GOMES DA COSTA
PROC./ADV.: DANIELA CRISTINA FARIA OAB:SP-224122
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a revisão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição mediante o reconhecimento e a conversão de períodos
laborados em condição especial.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, com base no acervo fático-probatório da
lide, entenderam que a parte autora não preencheu os requisitos ne-
cessários à concessão do benefício pleiteado.
Assim, a pretensão de se alterar o referido entendimento é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2013.51.54.136919-6
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARCIA GONÇALVES DE SOUZA E SILVA
PROC./ADV.: IDELI MENDES DA SILVA. OAB: RJ-172567
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006222-82.2011.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EUZI MARIA OLIMPIO
PROC./ADV.:MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA OAB: SP-131305

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a concessão de aposentadoria por idade à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através da súmula 73, firmou entendimento no seguinte
sentido:
"O tempo de gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria por in-
validez não decorrentes de acidente de trabalho só pode ser com-
putado como tempo de contribuição ou para fins de carência quando
intercalado entre períodos nos quais houve recolhimento de con-
tribuições para a previdência social."
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que é possível o cômputo de
gozo do auxílio-doença como tempo de contribuição para fins de
carência.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
No que tange à intercalação de labor com período de gozo do auxílio-
doença, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma de
origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004411-30.2006.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CINARA RIOS EID
PROC./ADV.: FERNANDO BALDAN NETO OAB: SP-221199
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte não rebateu todos os fundamentos do
decisum atacado, deixando de se manifestar a respeito da ausência de
cotejo analítico, nas razões do recurso.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004607-36.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO SÉRGIO VICTORINO
PROC./ADV.:PAULO MARZOLA NETO OAB:SP-82554
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute o tempo de serviço de natureza especial nos
períodos laborados na qualidade de motorista de caminhão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, com base no acervo fático-probatório da
lide, entenderam que a parte autora não preencheu os requisitos ne-
cessários à concessão do benefício pleiteado.
Assim, a pretensão de se alterar o referido entendimento é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0004089-60.2008.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSVALDO SÉRGIO NASCIMBENI
PROC./ADV.: JOSÉ DANIEL MOSSO NORI OAB: SP-239 107

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004412-02.2007.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APARECIDO LEITE MACHADO
PROC./ADV.: LAUREÂNGELA M. BOTELHO ANDRADE FRAN-
CISCO
OAB: SP-75 015
PROC./ADV.: SANDRO ROGÉRIO SANCHES OAB: SP-144037
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009226-09.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ILDO AUGUSTO
PROC./ADV.: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA RO-
SA
OAB: SP-248879
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a Data do Início do Benefício da aposentadoria por
tempo de contribuição concedido à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004302-47.2009.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INÊS DOS REIS DE CARVALHO ARAUJO
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004107-51.2008.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSEFA CANDIDA DE LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003765-67.2008.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): APARECIDA DE FÁTIMA GARCIA MACHA-
DO
PROC./ADV.:ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA OAB:SP-172851
PROC./ADV.:FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO OAB:SP-
216808

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003382-56.2012.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANGELO RODRIGUES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO OAB: SP-
165099
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003918-02.2010.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SÉRGIO SANTOS SOARES
PROC./ADV.:GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON OAB:SP-
238 081
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, em hipótese em que se constata
que sua incapacidade é preexistente ao seu reingresso no RGPS.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
0010516-35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes
termos:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE AN-
TERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Pretende o autor a modificação de acórdão que reformou sentença
de procedência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção
daquela decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o rein-
gresso ao RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que
o obstáculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de pri-
meira filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada.
2. O paradigma apontado, originado desta TNU, se presta à con-
figuração da necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento
que restou superado.
3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no sentido de
que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou apo-
sentadoria por invalidez somente se configurava quando a incapa-
cidade fosse anterior ao ingresso - considerada a primeira vinculação
ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não somente
por força da pacificação da jurisprudência a respeito do tema, em
sentido contrário, mas também por perceber que ele permitia a prática
de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo equilíbrio é
muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao atualmente ado-
tado por este Colegiado, que pacificou o entendimento de que o óbice
legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42, § 2º, e no art.
59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto para o ingresso
quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf. PEDILEF nº
2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ
07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel. Juíza Fed.
Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010).
4. Incidente improvido.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da incapacidade
preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei 8.213/91) se aplica
tanto para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência So-
cial.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato".
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008887-11.2006.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALDEMAR SILVEIRA MELLO
PROC./ADV.: JÚLIO ANTONIO DE OLIVEIRA OAB: SP 111.335
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a aplicação da prescrição quinquenal declarada na
decisão que concedeu o benefício da aposentadoria por tempo de
contribuição à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, embora tenha anun-
ciado na peça recursal, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003062-73.2007.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CAROLINA AUGUSTA FIORUCI
PROC./ADV.:ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA OAB:SP-172851
PROC./ADV.:FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO OAB: SP-
216808
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a re-
forma de acórdão que negou a concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Sobre a conversão de período laborado como professor, a TNU,
através do PREDILEF n50109441320134047003, firmou entendimen-
to no seguinte sentido:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE
AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. MAGISTÉRIO. CONVERSÃO DE PE-
RÍODO POSTERIOR À EC 18/81. IMPOSSIBILIDADE. REGIME
EXCEPCIONAL. EFETIVO EXERCÍCIO EM FUNÇÕES DE MA-
GISTÉRIO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 40, INCISO III, "B", DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ADI Nº 178-7/RS. ENTEN-
DIMENTO PACIFICADO PELO STF. INCIDENTE CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal
do Paraná, que deu parcial provimento ao recurso do INSS para não
reconhecer como atividade especial os períodos de 16.10.87 a
07.01.88, de 21.06.89 a 31.08.89 e de 16.10.89 a 20.12.92, laborado
pela Autora na função de magistério. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pela Autora, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge da Jurisprudência do C. STJ e da TNU. 3.
Não exercido o Juízo de Retratação, o Incidente admitido na origem,
foi encaminhado à Turma Nacional e distribuído a esta Relatora. 4.
Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de
uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Assim, no Juízo de
Cognição, por reconhecer existência de divergência jurisprudencial,
conheço do Incidente. 6. Já no mérito, vislumbro que o entendimento
do STJ e deste Colegiado a respeito da matéria - possibilidade de
conversão da atividade penosa de professor mesmo depois da EC
18/81 -, encontra-se superado pelo STF. 7. De fato, no Recurso
Extraordinário nº 627.505/PR, o INSS logrou provimento em face de
decisão proferida pela TNU (PEDILEF Nº 2005.70.53.000464-1, Rel.
Juiz Federal Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 17/10/2008). A Rel.
Min. CARMEN LÚCIA citou a ADI nº 178 (Rel. Min. MAURÍCIO
CORRÊA, Tribunal Pleno, DJ 26.04.1996), e pronunciou que "(...) O
Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no sentido de que a
aposentadoria especial de professor pressupõe o efetivo exercício
dessa função pelo tempo mínimo fixado na Constituição da Repú-
blica. Assim, para efeito de aposentadoria, não é possível a conversão
do tempo de magistério em tempo de exercício comum. (...) o acór-
dão recorrido está em desarmonia com a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal" (RE nº 627.505/PR, Julgamento: 03/08/2010, DJe-
154 20/08/2010). 8. Mais recentemente, este Colegiado reconheceu a
superação da Jurisprudência do STJ e TNU pelos pronunciamentos do
STF: PEDILEF 2009.70.53.005346-3, Rel. Juiz Federal Luiz Claudio

Flores da Cunha, DOU 22/03/2013. O Nobre Colega citou a ADI nº
178, bem como decisões recentes das duas Turmas da Excelsa Corte,
para demonstrar o posicionamento unânime, firme e atual do STF,
exatamente no sentido contrário aos julgados desta Casa até então. 9.
Diante do exposto, conheço do Incidente formulado pela Autora, e
nego-lhe provimento. 10. Julgamento nos termos do artigo 7º, inciso
VII, alínea "a", do RITNU, servindo como representativo de con-
trovérsia."
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que não é possível conversão
de período exercido como professor para efeitos de aposentadoria por
tempo de contribuição sem que haja efetivo exercício em funções de
magistério.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que o ora requerente não faz jus ao benefício
previdenciário requerido, tendo em vista não ter sido comprovada o
labor rural exercido pela autora.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma de origem
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003608-28.2012.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ CARLOS DA SILVA COSTA
PROC./ADV.: AIRTON GUIDOLIN OAB: SP-68622
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB na DER.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0015600-16.2013.4.03.6134
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EUCLIDES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: EDUARDO LUIS TEIXEIRAOAB: SP-336732
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Chamo o feito à ordem.
Compulsando os autos, verifico que as certidões de publicação dos
eventos de n° 29 e 30 divergem quanto à publicação do Acórdão
(evento n° 26).
A primeira certidão (evento n° 29) refere-se à sessão realizada no dia
22/07/2014 com publicação em 09/01/2015, já a segunda (evento n°
30) refere-se à sessão do dia 06/10/2014, condizente com a data da
sessão em que foi proferido o Acórdão, com disponibilização do
Diário Oficial na mesma data.
Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para informar
a real data de publicação do Acórdão recorrido e demais providências
cabíveis.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004149-59.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MADALENA PEREIRA XAVIER
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA OAB: SP-
172851
PROC./ADV.: FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO OAB: SP-
216808
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não impugna todos os fun-
damentos da decisão agravada. Isto por que deixa de se posicionar
acerca da aplicação da Súmula 77 e da Questão de Ordem n. 13,
ambas desta TNU.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004331-19.2008.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SANTA RODRIGUES DE SOUZA
PROC./ADV.: MÁRCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA OAB: SP-
133 888
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, § 1º, do RITNU, preconiza que:
§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão do agravo").
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 8º, VIII, e 15, § 1º, do RITNU,
não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004363-92.2006.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TEREZINHA DOS SANTOS
PROC./ADV.: SÉRGIO SIMÃO OAB:SP-104293
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte, con-
cluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007120-92.2007.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARLOS ANTONIO FERREIRA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente de
uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência.
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É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, observa-se que o inteiro teor colacionado não guarda qual-
quer semelhança com o paradigma trazido nas razões, não sendo
possível aferir sua autenticidade.
Assim sendo, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo
a qual "a cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando
se tratar de divergência entre turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte que permita a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003267-42.2006.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSA MARIA TEIXEIRA
PROC./ADV:ROSALI DE FÁTIMA DEZEJÁCOMO MARUSCHI
OAB:SP-123598
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou pela
ocorrência da prescrição quinquenal de valores atrasados.
É o relatório.
Razão assiste à parte autora.
A TNU, através do PEDILEF n. 05022347920084058102, firmou
entendimento no seguinte sentido:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
SUSPENSÃO DO PRAZO. ART. 4º DO DECRETO N. 20.910/32.
PRECEDENTE DO STJ. INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO. 1. Pedido de concessão de salário-maternidade. 2. Sentença de
improcedência do pedido, sob fundamento de ocorrência da pres-
crição qüinqüenal entre a data do fato gerador do benefício (parto) e
a data de ajuizamento da ação. 3. Manutenção da sentença pela
Turma Recursal do Ceará, acrescentando, ainda, que o pedido ad-
ministrativo do benefício apenas suspende o prazo prescricional en-
quanto perdurar a análise da autarquia até a comunicação do in-
deferimento. 4. Incidente de uniformização de jurisprudência, inter-
posto pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. 5. Alegação de que o acórdão recorrido é divergente da
posição adotada pela Turma Recursal da Bahia no julgamento do
recurso nº 2005.33.00.765537-0, onde entendeu que a prescrição é
interrompida pelo protocolo do requerimento administrativo, passan-
do então a contar novo lustro prescricional. 6. Incidente não admitido
pela Presidência da Turma Recursal do Ceará ao argumento de que
seu seguimento importaria em reexame da matéria de fato. 7. Deve
ser conhecido o presente incidente, vez que o cerne da controvérsia
estabelecida, contagem de prazo prescricional, não guarda qualquer
relação com matéria de fato. 8. Por outro lado, a questão não requer
maiores digressões. O Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932,
que estabelece a prescrição qüinqüenal das dívidas, direitos ou ações
contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, previu em seu art. 4º
que "não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, no
reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida, tiver
as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la".
Em que pese o caput não especifique se esse "não corre a prescrição"
se refere à suspensão ou à interrupção, o parágrafo único sana even-
tuais dúvidas aos prescrever que "a suspensão da prescrição, neste
caso verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular do direito
ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com
designação do dia, mês e ano" (grifei). Outrossim, o Superior Tri-
bunal de Justiça, no julgamento do REsp 294032/PR, entendeu que o
requerimento administrativo de benefício previdenciário suspende o
prazo prescricional, e não o interrompe como pretende a parte autora.
Transcrevo o aresto: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.
PRESCRIÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SUSPEN-
SÃO DO PRAZO. Tendo havido, por parte da beneficiária, apre-
sentação de requerimento administrativo pleiteando o pagamento de
pensão por morte, permanece suspenso o prazo prescricional, até que
a autarquia previdenciária comunique sua decisão à interessada. Re-
curso conhecido e provido. (REsp 294.032/PR, Rel. Ministro FELIX
FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 20/02/2001, DJ
26/03/2001, p. 466)" (grifei). 9. Incidente de uniformização de ju-
risprudência conhecido e improvido, para manter o acórdão proferido
pela Turma Recursal do Ceará que reconheceu a prescrição qüin-
qüenal, bem como que tal prazo é apenas suspenso pelo protocolo do
requerimento administrativo do benefício, assim permanecendo en-
quanto perdurar a análise do pedido pela Administração, retomando-
se a contagem com a comunicação do indeferimento, nos termos
acima. 10. Sugestão ao e. Presidente desta Turma Nacional de Uni-
formização para que imprima ao julgamento desde feito a sistemática
do art. 7º, VII, 'a', do RITNU."

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e art. 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004509-12.2006.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WALDEMAR KSYVICKS
PROC./ADV.: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA OAB: SP-111335
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, com re-
conhecimento de período laborado na condição de contribuinte in-
dividual - autônomo.
Sustenta a
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2013.51.51.140924-6
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: LUIZ JOSE ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: NADIA OLIVEIRA PEGADOOAB: RJ-153678
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição com a contagem como especial do tempo em
que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 1 . 5 1 . 0 4 2 1 5 2 - 7
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:MARENILDA FLORENTINO DA SILVA
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de pensão por morte à parte
autora, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
sua concessão.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados da TNU, no sentido de que não é necessário início de prova
material para a comprovação da união estável com segurado falecido,
bastando a prova testemunhal.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte autora.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF 0010108-
12.2009.4.01.4300, firmou o entendimento nos seguintes termos:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ACÓRDÃOS PARA-
DIGMAS DE TRF E TJ. IMPRESTABILIDADE PARA COMPRO-
VAÇÃO DE DIVERGÊNCIA. PROVA DA UNIÃO ESTÁVEL. INÍ-
CIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. ENTENDI-
MENTO DOMINANTE NO STJ E NA TNU. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM Nº. 20, TNU. INCIDENTE CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão que,
dando provimento ao recurso inominado do INSS, julgou impro-
cedente o pedido de concessão de pensão por morte, sob o fun-
damento de não comprovação de união estável pela ausência de prova
material.
2 - Julgados de TRF e de TJ não se prestam à condição de paradigma
para comprovação de divergência de interpretação de direito material,
uma vez que o pedido de uniformização nacional deverá ser fundado
no dissídio jurisprudencial entre turmas de diferentes regiões ou em
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça - STJ (art. 14, caput, § 2º da Lei nº. 10.259/2001).
3 - Apontados como paradigmas da divergência acórdãos da TNU e
do STJ, a saber: PEDILEF 200470950074787, PEDILEF
200772950026520, REsp 783.697 e REsp 778.384, nos quais se afir-
mou a tese da inexigibilidade de início de prova material para a
comprovação de união estável e consequente obtenção de pensão por
morte.
4 - A jurisprudência dominante do STJ e desta TNU fixou a tese de
que não é imprescindível prova material, mesmo que indiciária, para
a comprovação tanto da convivência em união estável como da de-
pendência econômica para fins previdenciários. Precedentes: REsp
783.697, Rel. Min. Nilson Naves, Sexta Turma, DJ: 09/10/2006, PE-
DILEF n.º 200538007607393, Rel. Juiz Federal José Antônio Savaris,
DJ 01/03/2010.
5 - Possibilidade de comprovação da condição de companheiro por
qualquer meio de prova em direito admitido, inclusive a exclusi-
vamente testemunhal. Subsistência, no sistema processual brasileiro,
dos princípios do livre convencimento motivado e da liberdade ob-
jetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e
332 do CPC).
6 - Aplicação à espécie da Questão de Ordem nº. 20, desta TNU: "Se
a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser
conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal con-
clusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de
fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e
não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito". - 2 -
7 - Incidente conhecido e parcialmente provido para, reafirmando a
tese da desnecessidade de prova material para a comprovação da
união estável, ANULAR o acórdão recorrido e devolver os autos à
Turma Recursal de origem, para que examine os demais elementos de
fato (depoimento pessoal e testemunhal), proferindo decisão adequada
ao entendimento uniformizado.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0501709-72.2014.4.05.8107
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MONICA MARIA NASCIMENTO
PROC./ADV.:ALEXANDRE COUTO UCHOA OAB: CE-12152
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício as-
sistencial à autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0502060-23.2015.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LAETE RODRIGUES LIMA
PROC./ADV.: EVELINE CARNEIRO OAB: CE 17775
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, o tema referente à nulidade do acórdão esbarra no óbice da
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0507442-34.2014.4.05.8102
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):ANTONIA SILVA GOMES
PROC./ADV.:SAMUEL FERREIRA ROLIM OAB: CE-24334

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido
de que:
Nas ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a
comprovação das condições socioeconômicas do autor por laudo de
assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal.
No caso concreto, verifica-se que não foi realizada tal perícia social,
afim de que fosse verificada, com exatidão, as condições sociais da
autora.
Portanto, aplica-se a QO nº 20 desta Turma Nacional de Unifor-
mização:
Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva
ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, bem como a anulação do
acórdão prolatado pela Turma Recursal, afim de seja proferida nova
decisão, levando em consideração as constatações apontadas no laudo
a ser produzido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507047-08.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DOMINGOS OLIVEIRA DE BRITO
PROC./ADV.: HIACY QUEIROZ OAB: CE 21762
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio da Súmula 47, firmou
o entendimento no sentido de que, "Uma vez reconhecida a inca-
pacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições
pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por
invalidez".
O presente caso, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513557-43.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FABIANA COUTINHO ALENCAR
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO OAB: CE
7068
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, o tema referente à nulidade do acórdão esbarra no óbice da
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510040-30.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUANA CARLOS DE LIMA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO OAB: CE
7068
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciá-
rio/assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, o tema referente à nulidade do acórdão esbarra no óbice da
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512273-97.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCINEUDA MONTEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMEZ IZIDÓRIO OAB: CE
6656
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciá-
rio/assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, o tema referente à nulidade do acórdão esbarra no óbice da
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade posterior ao ingres-
so/reingresso)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0500351-46.2012.4.05.8106
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:GERALDO ANTÔNIO MARCELINO
PROC./ADV.:ANTONIO SALDANHA FREIRE OAB: CE-4072
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de cocessão de aposentadoria por
tempo de serviço/contribuição, mediante reconhecimento de ativi-
dades especiais.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, concluíram que o ora requerente
não faz jus ao benefício previdenciário requerido, tendo em vista não
ter sido comprovado o efetivo labor especial durante os períodos
pleiteados.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503240-68.2015.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARLENE LIMA BORGES
PROC./ADV.:MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB:CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito exercício do trabalho rural durante o período de carência.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0500290-89.2015.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VALDECI FERREIRA DE BARROS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502549-54.2015.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS SILVA ALMEIDA
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA OAB: CE 8731
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0514014-75.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JEAN GUILMER MACIEL DA SILVA
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA OAB: CE 8731
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517213-08.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CICERA ALVES SILVA
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA OAB: CE 8731
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0500495-06.2015.4.05.8109
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MARIA FONSECA DA SILVA
PROC./ADV.:FRANCISCO JOSÉ FERREIRA NUNES OAB: CE-26
127
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito do efetivo labor rural, bem como que tal atividade fosse
exercida em regime familiar e para o sustento desta.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501648-74.2015.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LUIZ RAUL GONÇALVES
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito período de carência.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502780-45.2015.4.05.8311
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARIA ANGELITA TALITA DE LIMA FAL-
CÃO
PROC./ADV.: EUCLIDES BEZERRA CAVALCANTI NETO OAB:
PE 35325
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (carência)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501656-24.2015.4.05.8312
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: LUIZ CARLOS MARCOS DA SILVA
PROC./ADV.: BRUNO VASCONCELOS COUTINHO OAB: PE
34953
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade posterior ao reingresso)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507958-08.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOAQUIM AVELINO DE SOUZA NETO OAB: PE
15930
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade posterior ao reingresso)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501660-70.2015.4.05.8309
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: AGENOR PEREIRA MELO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE
573
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 0 5 11 0 9 0 - 9 6 . 2 0 1 2 . 4 . 0 5 . 8 1 0 0
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):RAIMUNDO IVAN FONTELES
PROC./ADV.:WILTON IZAIAS DE JESUS OAB:CE-13544

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
reconhecendo para tal, atividades especiais realizadas pelo autor.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, através do PEDILEF n. 2009.71.62.001838-7, firmou en-
tendimento no seguinte sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE
DE LAUDO
TÉCNICO.
1. O INSS interpôs pedido de uniformização de jurisprudência im-
pugnando acórdão que, mesmo sem amparo em laudo técnico, re-
conheceu condição especial de trabalho por exposição a ruído. Ale-
gou que o conjunto de documentos que instrui os autos é integrado
apenas por um formulário PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciá-
rio). Suscitou divergência jurisprudencial em face de acórdãos pa-
radigmas que consideram imprescindível a apresentação de laudo
técnico para reconhecer condição especial de trabalho por exposição
a ruído.
2. Em regra, o PPP dispensa a apresentação de laudo técnico am-
biental para fins de comprovação de condição especial de trabalho.
Precedentes: PEDILEF 2006.51.63.000174-1, Juiz Federal Otávio
Port, DJ 15/09/2009; PEDIDO 2007.72.59.003689-1, Rel. Juiz Fe-
deral Ronivon de Aragão, DOU 13/05/2011; PEDILEF
2009.72.64.000900-0, Rel. Rogerio Moreira Alves, DJ 06/07/2012.
3. O art. 161, IV, da revogada IN INSS/PRES nº 20/2007 previa que
para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único
documento exigido do segurado seria o PPP. E o § 1º do mesmo
artigo ressalvava que, quando o PPP contempla os períodos laborados
até 31/12/2003, o LTCAT é dispensado. A mesma previsão consta do
art. 272, § 2º, da IN INSS/PRES nº 45/2010, atualmente em
v i g o r.
4. O PPP é preenchido com base em laudo técnico ambiental ela-
borado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do tra-
balho. A validade do conteúdo do PPP depende da congruência com
o laudo técnico. Essa congruência é presumida. A presunção relativa
de congruência do PPP com o laudo técnico Poder Judiciário
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais dispensa, em regra, que este documento
tenha que ser apresentado conjuntamente com o PPP. Circunstan-
cialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre
o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz con-
dicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. No
presente caso, porém, não foi suscitada nenhuma objeção ao PPP. A
apresentação de laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor
do PPP deve ser a exceção, e não a regra.
5. Reiterado o entendimento de que, em regra, deve ser considerado
exclusivamente o PPP como meio de comprovação da exposição do
segurado ao agente insalubre, inclusive em se tratando de ruído,
independentemente da apresentação do respectivo laudo técnico-am-
biental.
6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos
que versarem sobre esta mesma questão de direito material sejam
automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de
origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do
art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a alteração
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Pedido improvido."Conclui-se que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o
laudo técnico é dispensável, pra fins de condição especial de trabalho,
na existência do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário).
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0502517-61.2015.4.05.8101
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:FRANCISCA VILANI PIMENTA
PROC./ADV.:PAULO ROBERTO KNOFF OAB: CE-27290
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que extinguiu o processo sem re-
solução do mérito, pela ocorrência da coisa julgada.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja a extinção do processo sem julgamento do
mérito, em razão da ocorrência da coisa julgada, questão que não tem
cabimento no âmbito de Incidente de Uniformização de Jurispru-
dência.
Desse modo, incide, à espécie, a Súmula 43/TNU ("Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual") e
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2013.51.51.001672-1
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: REINALDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA-PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que extinguiu o processo sem re-
solução do mérito.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja a extinção do processo sem julgamento do
mérito, em razão da ausência de herdeiros necessários para a su-
cessão, questão que não tem cabimento no âmbito de Incidente de
Uniformização de Jurisprudência.
Desse modo, incide, à espécie, a Súmula 43/TNU ("Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual") e
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502372-81.2015.4.05.8302
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSEFA ANGELINA ALVES
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de aposentadoria
rural por idade à parte autora, fixando a DIB na data da confirmação
da citação.
Sustenta a recorrente que a data de pagamento do benefício deve
coincidir com a data do requerimento administrativo, fazendo jus,
portanto, às parcelas pretéritas.

É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurada especial nos autos do procedimento
administrativo.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2014.51.51.003973-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: SHIRLEY DA SILVA DE MEDEIROS
PROC./ADV.: DEFENSORIA-PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5023999-82.2014.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VALÉRIO DOBKOWSKI
PROC./ADV.: J. N. COELHO NETO OAB: SC 5596
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora, bem como a neces-
sidade de realização de perícia por médico especialista.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
Além do mais, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Por fim, a TNU, no julgamento do PEDILEF 2009.72.50.004468-3,
reafirmou o entendimento no sentido de que "A realização de perícia
por médico especialista só é necessária em casos especialíssimos e
maior complexidade, como, por exemplo, no caso de doença rara, o
que não é o caso dos autos. Precedentes da TNU (PEDILEF
200872510048413, 200872510018627, 200872510031462)."
Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5018141-25.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA NEUSA DE PAULA
PROC./ADV.: ISABELA ROSSITTO JATI OAB: PR 67014
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por invalidez
à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade permanente)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0502728-94.2015.4.05.8102
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):FRANCISCA RODRIGUES DE LIMA
PROC./ADV.:JADER ROCHA FILHO OAB: CE-28038

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam haver comprovação da qualidade
de segurado especial do falecido e condição de dependente da parte
autora, sendo devido o benefício previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501164-59.2015.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FRANCISCA EMÍLIA LOPES SILVA
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito: exercício do trabalho rural durante todo o período de ca-
rência.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501662-40.2015.4.05.8309
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA ELIANE DE LIMA FERREIRA
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito: exercício do trabalho rural durante todo o período de ca-
rência.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500524-53.2015.4.05.8304
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LÚCIA ROQUE DE MENESES
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito: exercício do trabalho rural durante todo o período de ca-
rência.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5034508-84.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SEILA VIVIANE LUZ LOPES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora, bem como a neces-
sidade de realização de perícia por médico especialista.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
Além do mais, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Por fim, a TNU, no julgamento do PEDILEF 2009.72.50.004468-3,
reafirmou o entendimento no sentido de que "A realização de perícia
por médico especialista só é necessária em casos especialíssimos e
maior complexidade, como, por exemplo, no caso de doença rara, o
que não é o caso dos autos. Precedentes da TNU (PEDILEF
200872510048413, 200872510018627, 200872510031462)."
Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004657-52.2012.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO CAMARGO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por invalidez
à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0525071-09.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: PATRÍCIA OLIVEIRA XIMENES
PROC./ADV.: JOÃO ELIZEU LEITE JUNIOR OAB: PE 29167
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que extinguiu o processo sem re-
solução do mérito, pela ocorrência da coisa julgada.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja a extinção do processo sem julgamento do
mérito, em razão da ocorrência da coisa julgada, questão que não tem
cabimento no âmbito de Incidente de Uniformização de Jurispru-
dência.
Desse modo, incide, à espécie, a Súmula 43/TNU ("Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual") e
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507873.40.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOCILENE DE PAULA SOUSA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMEZ IZIDÓRIO OAB: CE
6656
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciá-
rio/assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, o tema referente à nulidade do acórdão esbarra no óbice da
Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5035216-37.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: MARCO AURÉLIO VIANNA CARBONEIRO
PROC./ADV.: PAULA DE AGUIAR RIBEIRO OAB: RS-62543
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de benefício de pensão por morte à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunais Regional Federais.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500687-87.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: BERNARDO INACIO DE SOUSA
PROC./ADV.:ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB:CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
reformando a sentença, determinou a averbação somente do período
de 01/01/1978 a 31/12/1982, no qual foi reconhecido o exercício da
atividade rural pela parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A instância ordinária, de posse do caderno fático-probatório dos au-
tos, decidiu que a parte não comprovou o cumprimento do requisito:
exercício do trabalho rural durante todo o período de carência.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500173-89.2015.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO TUNINHA BATISTA ALVES
PROC./ADV.:MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB:CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito: exercício do trabalho rural durante todo o período de ca-
rência.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0510206-44.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: RONALDO ROSENDO DE SANTANA
PROC./ADV.:MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB:CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado, no que concerne à incapacidade
laboral.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2012.51.51.031137-4
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JUVENILIA SEGLIA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de pensão por morte à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, com base no acervo fático-probatório da
lide, entenderam que a parte autora não preencheu os requisitos ne-
cessários à concessão do benefício pleiteado.
Assim, a pretensão de se alterar o referido entendimento é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2013.51.60.001728-3
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARIA JESUS LENE RAMOS DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de pensão por morte à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, com base no acervo fático-probatório da
lide, entenderam que a parte autora não preencheu os requisitos ne-
cessários à concessão do benefício pleiteado.
Assim, a pretensão de se alterar o referido entendimento é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0502873-41.2015.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOANA RODRIGUES DE SOUZA
PROC./ADV.:JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB:CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito: exercício do trabalho rural durante o período de carência.

Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513777-23.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: DAMIANA MARIA PEREIRA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de pensão por morte à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, com base no acervo fático-probatório da
lide, entenderam que a parte autora não preencheu os requisitos ne-
cessários à concessão do benefício pleiteado.
Assim, a pretensão de se alterar o referido entendimento é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não res-
tou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501241-59.2015.4.05.8306
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE HERMINO FILHO
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte comprovou o cumprimento dos requi-
sitos necessários para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502422-80.2015.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSILDO SOUSA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual julga pro-
cedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.
É o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Regional a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502410-63.2015.4.05.8312
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RENILDO MARCIONILO FELIX
PROC./ADV.: JOÃO SOARES FERREIRA OAB:PE-1947

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contri-
buição como segurado especial.
É o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Regional
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Além disso, a TNU já pacificou o entendimento no sentido de que
"embora o enunciado da súmula 34 da TNU disponha que 'para fins
de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material
deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar', nada impede que
o julgador estenda para o futuro ou para o passado, de acordo com o
seu prudente arbítrio, a eficácia probatória de um documento, so-
bretudo se ratificado pelos demais elementos informativos trazidos
aos autos". (PEDILEF 0503164-94.2008.4.05.8200, DOU de
3/5/13).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501042-61.2015.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SOUSA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.:MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB:CE-8342
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito: exercício do trabalho rural durante o período de carência.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501287-45.2015.4.05.8307
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LEVI JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contri-
buição como segurado especial.
É o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Regional a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500303-49.2015.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: NERIVÂNIA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de pensão por morte à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, com base no acervo fático-probatório da
lide, entenderam que a parte autora não preencheu os requisitos ne-
cessários à concessão do benefício pleiteado.
Assim, a pretensão de se alterar o referido entendimento é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não res-
tou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500311-26.2015.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DE LIMA BRAZ
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte
à parte autora.
É o relatório.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500392-96.2015.4.05.8109
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOCEAN DA SILVA
PROC./ADV.:FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO OAB:CE-
7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004289-92.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADÃO JAIR DA SILVA
PROC./ADV.: IMELDA MARTINI OAB: RS 37.382
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem que julgou procedente em parte o pedido inicial
de averbação de tempo de serviço laborado em condições especiais.
É o relatório.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente incidente foi
dirimida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento da PET 9.059, no sentido de que, na vigência do Decreto
2.172/97, "o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só
sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003". Eis a ementa do
referido julgado:
PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JU-
RISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSI-
DERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR
A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IM-
POSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DE-
CRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOM-
PASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS
contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado
n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos se-
guintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
à saúde de tal índice de ruído.
2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele
que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer
a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente
nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5
de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem
do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis,
só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor
do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg
nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte
Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS,
Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no
REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12/03/2012.
3. Incidente de uniformização provido.
No presente caso, a parte não comprovou o cumprimento do requisito
de exposição a ruído em patamar superior a 90 decibéis, segundo o
que informam as instâncias ordinárias.
A fim de que se pudesse alterar tal entendimento, necessário seria que
se revolvesse o caderno probatório dos autos, o que é vedado à esta
TNU, por força do que dispõe a Súmula 42/TNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0502748-76.2015.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA RODRIGUES DE SOUSA
PROC./ADV.:ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB:CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0502744-39.2015.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ELINEIDE DO CARMO NASCIMENTO
PROC./ADV.:ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB:CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500138-02.2015.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: NUBIA NADIA DE AGUIAR
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, no
qual se discute a data de início do benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram não haver elementos suficientes que demonstrem a
existência da incapacidade à época da entrada do requerimento ad-
ministrativo. Correta, portanto, a fixação da DIB na data da cita-
ção.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0513701-17.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JANAYNA DE PAULO SILVA
PROC./ADV.: CHARLES MAIA MENDONÇA OAB:CE-8 510
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou improcedente o pedido de concessão de salário maternidade à
parte autora, sob o fundamento de que não ficou comprovada sua
qualidade de segurada rural.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
tendo em vista que não ficou comprovado o exercício de atividade
rural pelo período de carência exigido.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502837-02.2015.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANDREA MAIA SANTOS
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou improcedente o pedido de concessão de salário maternidade à
parte autora, sob o fundamento de que não ficou comprovada sua
qualidade de segurada rural.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
tendo em vista que não ficou comprovado o exercício de atividade
rural pelo período de carência exigido.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501055-21.2015.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GIVALDO DE LIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contri-
buição como segurado especial.
É o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Regional
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Além disso, a TNU já pacificou o entendimento no sentido de que
"embora o enunciado da súmula 34 da TNU disponha que 'para fins
de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material
deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar', nada impede que
o julgador estenda para o futuro ou para o passado, de acordo com o
seu prudente arbítrio, a eficácia probatória de um documento, so-
bretudo se ratificado pelos demais elementos informativos trazidos
aos autos". (PEDILEF 0503164-94.2008.4.05.8200, DOU de
3/5/13).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500710-70.2015.4.05.8306
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: VERA LÚCIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que,
julgando procedente o pedido da autora, fixou a DIB em 20/04/2015,
data do ajuizamento da ação.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram não haver elementos suficientes que demonstrem a
existência da miserabilidade à época da entrada do requerimento
administrativo, sendo, este requisito, cumprido posteriormente.

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509742-20.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: SERGIO SEVERINO RAMOS
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
o qual reformou a sentença monocrática, entendendo como descabida
a concessão de auxílio-doença à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias de origem, com base no acervo fático-probatório da
lide, entenderam que a parte autora não preencheu os requisitos ne-
cessários à concessão do benefício pleiteado.
Assim, a pretensão de se alterar o referido entendimento é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não res-
tou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501067-50.2015.4.05.8306
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES BEZERRA DE MENE-
ZES
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, no
qual se discute a data de início do benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a data de início de sua incapacidade foi posterior
à data de entrada do requerimento administrativo.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0502729-04.2014.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GILVAN CARLOS DA SILVA
PROC./ADV.:MARCOS PEREIRA TORQUATO OAB:CE-18288

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por in-
validez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO:0503892-93.2012.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):JOSÉ CARLOS FILHO
PROC./ADV.:JOATAN BOMFIM LACERDA OAB:CE-17307
PROC./ADV.:ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA OAB:CE-
4224

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-doença à parte
autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500147-63.2015.4.05.9830
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: EURICO GONÇALVES TORRES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
indeferiu a petição, sob o fundamento de que o mandado de se-
gurança não constitui instrumento processual adequado para impug-
nação de decisão interlocutória em processos submetido ao rito dos
Juizados Especiais amenos que a decisão seja teratológica ou ma-
nifestamente ilegal.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, ao argumento de ser cabível o mandado de
segurança em face de decisão judicial teratológica e pleiteia o de-
ferimento da gratuidade da justiça.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, no julgamento do PEDILEF 0500097-
12.2012.4.05.9840, assim dirimiu a controvérsia, in verbis:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. RECONHECIMENTO DE DESERÇÃO DO
RECURSO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENE-
GADA A SEGURANÇA. INSTRUMENTO PROCESSUAL INA-
DEQUADO. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. A autora ingressou com ação em face da União Federal para obter
o provimento jurisdicional para que a ré fosse condenada a pagar o
valor correspondente a 7/30 de 16,19% sobre a remuneração, in-
cluídas todas as vantagens, pertinentes aos meses de abril e maio de
1988, não cumulativamente, processo nº 0518580-
7 9 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 4 0 0 .
2. A ação foi julgada improcedente com reconhecimento da pres-
crição das diferenças decorrentes da URP de abril a maio de 1998.
Inconformada a parte autora ingressou com recurso inominado para
apreciação da Turma Recursal do Rio Grande do Norte. O recurso foi
julgado deserto porque a parte autora não obteve o benefício da
gratuidade judiciária e nem recolheu o valor das custas.
3. Da decisão que julgou deserto o recurso, foi impetrado Mandado
de Segurança, que teve sua ordem denegada, eis que a Turma Re-
cursal considera o writ instrumento processual inadequado para im-
pugnar decisão que reconhece a deserção do recurso.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, manejado pela parte
autora, com fundamento no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
5. O Incidente não foi admitido pela Turma Recursal de origem.
Posteriormente, os autos foram encaminhados a esta Turma Nacional
e distribuídos a esta relatora para análise da admissibilidade.
6. A parte recorrente acostou aos autos como paradigma julgado do
Superior Tribunal de Justiça entendendo que quando a decisão for
teratológica é cabível o Mandado de Segurança. Traz à baila também,
acórdão proferido pelo STJ no sentido de que cabe mandado de
segurança quando a decisão que decidiu pelo indeferimento da justiça
gratuita impede o conhecimento pelo tribunal ad quem.
7. De acordo com o art. 14 da Lei nº 10.259/2001, cabe pedido de
uniformização de interpretação de lei federal quando houver diver-
gência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por
Turmas Recursais na interpretação da lei. A contrario sensu, diver-
gência jurisprudencial em torno de questões de direito processual não
pode ser dirimida em sede de pedido de uniformização de juris-
prudência. Nesse sentido enuncia a Súmula nº 43 da TNU: "Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual".

10. Pedido de uniformização não conhecido.
Desse modo, incidem, à espécie, a Súmula 43/TNU ("Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual") e a
questão de ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.33.03.700520-9
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): NEIDE DE SOUZA MATOS
PROC./ADV.: VERA REGINA MACHADO TRINDADEOAB: BA
319

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos e
já analisadas as condições pessoais da parte, entenderam haver com-
provação dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5016910-26.2014.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VICTOR FRANCISCO TEODORO DE ARRUDA
PROC./ADV.: CLAUDIO ITO OAB:PR-47606
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
manteve a sentença extintiva do processo com julgamento do mérito,
em razão da decadência do direito de a parte autora pleitear a revisão
de seu benefício previdenciário.
Sustenta o requerente que não ocorreu a decadência, tendo em vista
que seu pedido diz respeito ao reconhecimento e averbação de tempo
de serviço rural, que, apenas por via reflexa, ocasionaria a revisão do
benefício previdenciário.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE (julgado em
16.10.2013, DJe 214, de 28/10/2013), firmou entendimento no se-
guinte sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
No presente caso, não resta dúvida de que se trata de revisão de
benefício previdenciário, sendo que o mesmo foi concedido em
27/07/1999 e a presente ação foi ajuizada somente em 2014, tendo
transcorrido o prazo decadencial.
Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005993-54.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JAMIL CARLOS DEMAZI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006388-46.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ISMENIA APARECIDA BASSETO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007649-46.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ENID MARIA MORATELLI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007522-11.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEBASTIÃO ROCHA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006135-58.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DE LIMA PIMENTA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do
inteiro teor anexado, posto que não há informação acerca da fonte de
onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Questão de Ordem n. 3
desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre turmas recursais de
diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio
da internet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua au-
tenticidade" - grifei.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0010222-57.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ VECCHI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB:SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente de
uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência,
sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos pelo
legislador para a atualização dos benefícios previdenciários.

É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ademais, verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do
inteiro teor anexado, posto que não há informação acerca da fonte de
onde foi retirado. Assim sendo, aplicável a Questão de Ordem n. 3
desta TNU, segundo a qual "a cópia do acórdão paradigma somente é
obrigatória quando se tratar de divergência entre turmas recursais de
diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio
da internet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua au-
tenticidade" - grifei.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001188-24.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE CARLOS TEIXEIRA PIMENTEL
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001915-80.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OLGA CAMARGO PEREIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB:SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002978-43.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VICENTE VITOR DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB:SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigmas que firmaram en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, situação diversa da dos autos, em que se discute o índice de
reajuste a ser aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002264-85.2012.4.01.3821
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNA-
SA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ALOISIO ANTUNES
PROC./ADV.: LUIS GERALDO PAIXÃO PEREIRA OAB: RJ
120.353

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de extensão aos inativos de pagamento da
GDPST - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência,
Saúde e Trabalho, no mesmo patamar pago aos servidores ainda em
atividade - 80 pontos, sem distinção acerca do valor recebido a título
de aposentadoria, se integral ou proporcional.
É o relatório.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006034-56.2010.4.01.3304
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: MARIA HELENA GOUVEIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ATAULFO CHRYSTIAN MARTINS SODRE OAB:
BA-27206
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de Abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001472-36.2012.4.01.3303
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ABENILDA DIAS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CRISTIANA GOMES CRUZ OAB: BA-26598
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de Abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 2009.38.00.701454-6
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOÃO BATISTA VIEIRA JUNIOR E OUTROS
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO OAB: MG-
90788

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de Abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.00.701231-6
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CARLOS LUIZ AMARAL E OUTROS
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO OAB: MG-
90788

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de Abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008946-53.2011.4.01.3801
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: SANDRA BARBOSA ROSSI
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de Abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.33.00.702613-9
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GABRIELLE JESUS DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): GRAZIELA JESUS DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):ROSANA JESUS DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de Abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.00.718154-6
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: JOÃO CAETANO RIBEIRO
PROC./ADV.: JUIO CEZAR DA SILVA OAB: MG-94148
PROC./ADV.: WAGNER DIA DA SILVA OAB: MG-100807
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de Abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:2008.38.06.700090-4
ORIGEM:MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE:ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.:FERNANDO GONÇALVES DIAS OAB:MG-95595
PROC./ADV.:HUGO GONÇALVES DIAS OAB:MG-118190
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 0 0 0 8 9 3 7 - 4 6 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 4 3 0 1
ORIGEM:TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE:MARIA ROSANGELA SILVA DE SOUZA
PROC./ADV.:AGOSTINHO GABRIEL HENRIQUES ROCHA
O A B : TO - 2 4 0 0
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0045961-03.2008.4.01.3400
ORIGEM:DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE:BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROC./ADV.:PROCURADOR DO BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL
REQUERIDO(A):ELVIRA MARIANE SCHULZ
PROC./ADV.:RAFAEL PEDROSA DINIZ OAB:DF-19878

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:2007.71.95.015148-7
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:MARLO BRITES
PROC./ADV.:IMILIA DE SOUZA OAB:RS 36.024
PROC./ADV.:VILMAR LOURENÇO OAB: RS-33559
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002269-79.2013.4.01.3819
ORIGEM: MG- SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNA-
SA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): EXPEDITO VALDEMIRO DE CARVALHO
PROC./ADV.: JOAQUIM FAVRETTO OAB: MG 143506

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de extensão aos inativos de pagamento da
GDPST - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência,
Saúde e Trabalho, no mesmo patamar pago aos servidores ainda em
atividade.
É o relatório.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000063-92.2013.4.01.3819
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNA-
SA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MAURO JOSÉ CAMPOS
PROC./ADV.: MANOEL FREDERICO VIEIRA OAB: MG 50567

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de extensão aos inativos de pagamento da
GDPST - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência,
Saúde e Trabalho, no mesmo patamar pago aos servidores ainda em
atividade.
É o relatório.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000343-56.2014.4.01.4101
ORIGEM: RO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDONIA
REQUERENTE: GERALDO ZEFERINO
PROC./ADV.: MARIA HELENA DE SOUZA OAB: RO 3016
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003743-30.2013.4.01.3902
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO ROCHA FONSECA
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA.
OAB: PA-13253
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
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Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 07 de Abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001882-21.2013.4.01.3801
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): BALTAZAR NEVES DA SILVA
PROC./ADV.: PAULA MICHELLE DE OLIVEIRA ASSUMPÇÃO
OAB: MG 130269

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, entendo que a matéria
em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002888-63.2013.4.01.3801
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): RENATO RODRIGUES
PROC./ADV.: PAULO SÉRGIO MARTINS TEIXEIRAOAB: MG
99480

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, entendo que a matéria
em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005970-18.2011.4.01.3302
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): VILMA DA SILVA SOUZA
PROC./ADV.: MICHEL GODINHO OAB: BA 30241

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, entendo que a matéria
em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 0 0 0 0 0 7 4 - 1 9 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 9 3 4 0
ORIGEM:DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE:JOSEFA BONFIM NERY
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:2006.34.00.700599-3
ORIGEM:DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE:MARIA CRISTINA SANTOS PAIVA
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a possibilidade de concessão do benefício
assistencial.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0003545-71.2010.4.01.3813
ORIGEM:MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE:TIAGO DAMAZIO DA SILVA
PROC./ADV.:DANILO DA SILVA DIAS OAB:MG-117624
PROC./ADV.:JANDIRO MOREIRA DIAS OAB: MG-69535
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a possibilidade de concessão do benefício
assistencial.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0053593.73.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARCÍLIO LÚCIO MOREIRA
PROC./ADV.: DIEGO FRANCO GONÇALVES OAB: MG 124196
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010062-94.2011.4.01.3801
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOÃO BATISTA DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHEL CAPOBIANGO DO NASCIMENTO OAB:
MG 110632

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004858-74.2012.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: JOSE BORGES DA HORA JUNIOR E OUTROS
PROC./ADV.: MÔNICA FALCÃO RIOS OAB: BA-18548
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002508-77.2013.4.01.3821
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUIZ FERNANDO CABRAL DO NASCIMEN-
TO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003334-90.2013.4.01.3308
ORIGEM: Seção Judiciária da Bahia
REQUERENTE: MANUELA VILLELA SOUSA
PROC./ADV.: FÁBIO CARVALHO BRITO OAB: BA-22393
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000819-39.2014.4.01.3311
ORIGEM: Seção Judiciária da Bahia
REQUERENTE: DANIELLE CRUZ FREIRE DE CARVALHO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0029388-11.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SILVIA SAYURI TSUGE IKEZIRI
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
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Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0033254-27.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JORGE LUIS ALVES DE SA E OUTROS
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS OAB: BA-
19557

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005749-64.2013.4.01.3302
ORIGEM: Seção Judiciária da Bahia
REQUERENTE: ANDRE FERREIRA DAMASCENO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005758-26.2013.4.01.3302
ORIGEM: Seção Judiciária da Bahia
REQUERENTE: DAYSE SANTIAGO DA SILVA CARDOSO
PROC./ADV.: DJALMA NETO OAB: BA-22283
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0032972-89.2009.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIO SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: UBIRAJARA RODRIGUES SILVA OAB: MG
65.558

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0047824-62.2006.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ISMAEL SEBASTIÃO AFONSO DA SILVA
PROC./ADV.: EDEWYLTON WAGNER SOARES OAB: DF-6923

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001519-10.2013.4.01.4003
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: EUNICE CARVALHO PEREIRA
PROC./ADV.: JOSE ALVES FONSECA NETO OAB: PI-6439
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003885-43.2014.4.01.3823
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: JOSÉ NILSON LOPES VIEIRA
PROC./ADV.: JULIO CESAR DA SILVA OAB: MG94148 -
REQUERIDO(A): UFV- UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇO-
SA-MG
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2003.38.00.805447-4
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: PERPETUA DA CONCEIÇÃO XAVIER
PROC./ADV.: ROSA AMASILES GONÇALVES VILARINO OAB:
MG-65655
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003886-28.2014.4.01.3823
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: VICENTE ISIDÓRIO DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: JULIO CEZAR DA SILVA OAB: MG-94148
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004588-50.2012.4.01.3303
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELCIMAR SANTOS SILVA
PROC./ADV.: EMILIA MARIA MELO DOS SANTOS OAB: BA-18180

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004573-81.2012.4.01.3303
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELSON DOS SANTOS PEDROSO
PROC./ADV.: EMÍLIA MELO SANTOS OAB: BA-18180

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004574-66.2012.4.01.3303
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: CLÉVISON RIOS DOS ANJOS
PROC./ADV.: EMÍLIA MELO SANTOS OAB: BA-18180
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004704-56.2012.4.01.3303
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SUELEM DE SANTANA SANTOS
PROC./ADV.: EMÍLIA MELO SANTOS OAB: BA-18180

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004709-78.2012.4.01.3303
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALFREDO FILIPE PINTO NUNES DA SILVA
PROC./ADV.: EMILIA MARIA MELO DOS SANTOS OAB: BA-
18180

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 2009.33.01.700605-9
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): VITORIO OLIVEIRA CORREIA
PROC./ADV.: MÔNICA REBOUÇAS DE MATOS OAB: BA-
26360

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000762-14.2012.4.01.3821
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCIANO HENRIQUES FERNANDES
PROC./ADV.: THAÍS MIRANDA DE OLIVEIRA OAB:MG-84985
PROC./ADV.: GABRIEL VEIGA PUSSENTE OAB: MG-115894

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.00.700796-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA SOCORRO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARIA JOSÉ ALVES OAB: MG-95633
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.38.15.701059-6
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIÃO LOPES DE CARVALHO
PROC./ADV.: BERNARDO A. Z. PUGLIESE OAB: MG-85620

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0012144-59.2015.4.03.0000
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO FERREIRA REGO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002582-17.2011.4.01.4302
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: MARIA LUISA ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS PAULO FAVARO OAB: TO-4128
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0080064-60.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCELO ANDRADE CHAVES OAB: DF-34880

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0063059-25.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ROSEVANYA FORTUNATO DE ALBURQUE-
QUE
PROC./ADV.: MARCELO ANDRADE CHAVES OAB: DF-34880

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.01.708596-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: CARLOS FABIANO RIBEIRO
PROC./ADV.: MARCO AURÉLIO MOREIRA OAB: MG-133947
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0037145-22.2014.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GUILHERME CUNHA MEDEIROS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCELO ANDRADE CHAVES OAB: DF-34880

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001150-19.2012.4.01.3302
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: JANILE ARAUJO DA SILVA
PROC./ADV.: LÍLIAN RODRIGUES DE SÁ. OAB: BA-23500
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.38.00.702381-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA PEREIRA LOPES
PROC./ADV.: JÚLIO CEZAR SILVA OAB: MG-94148

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0015046-58.2010.4.01.3801
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ROBERTO FERREIRA DE MORAIS
PROC./ADV.: LEONARDO GONÇALVES TOLEDO OAB: MG-
126195

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002340-35.2014.4.01.3823
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): WANDER AUTRAN CARLOS
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS BARRETO JUNIOR OAB: MG-
108294

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0005506-78.2013.4.01.3801
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: ITAMAR BISAGGIO
PROC./ADV.: ROBSON MONTEIRO CARDOSO OAB: MG-
62616
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.38.03.700572-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: CARLOS ALBETO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOSÉ RODRIGUES DE QUEIROZ JÚNIOR OAB:
MG-108317
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003512-74.2011.4.01.3901
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MACIEL SANTOS DE SOUSA
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAÚJO OAB: PA-12651
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004164-47.2013.4.01.3311
ORIGEM: Seção Judiciária da Bahia
REQUERENTE: DANIELA DIAS SOARES MALTA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003360-08.2010.4.01.3304
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDO LACERDA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK... OAB: BA-23800

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.38.00.704460-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA CARMEN DE AGUIAR RODRIGUES E
OUTROS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2007.38.00.742386-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BENTO DE OLIVEIRA CAMPOS
PROC./ADV.: NEUZA MENDES OAB: MG-47266

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002022-98.2012.4.01.3507
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ AGNALDO MIRANDA
PROC./ADV.: SIRLENE MOREIRA FIDELES OAB: GO-16114

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 0 0 0 0 0 0 6 - 7 6 . 2 0 1 4 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):GONCALO NUNES DE SOUZA
PROC./ADV.:ANGELA CHRISTINA VILCHEZ RAMOS OAB: SP-
1 7 8 11 8

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0002788-28.2010.4.03.6301
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:ELVIO SANTANA
PROC./ADV.:MARCOS PAULO DOS SANTOS OAB:SP-228071
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0004135-83.2007.4.03.6307
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:ZENILDE SERRANO AMBRÓSIO
PROC./ADV.:JOSÉ DANIEL MOSSO NORI OAB: SP-239 107
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0000406-08.2015.4.03.6327
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):JOAO CARLOS MOREIRA
PROC./ADV.:JULIANA FRANÇOSO MACIEL OAB:SP-235021

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006532-88.2011.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MIKAELY RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0520954-90.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ FERNANDES FILHO
PROC./ADV.: ADAUDETE PIRES DUARTE OAB: CE-18290
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
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Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006229-13.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANTONIO LOURENÇO DA SILVA
PROC./ADV.: FABRÍCIO BITTENCOURT OAB: SC-8 361
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009151-52.2011.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FATIMA GEORGINA PINTO DE SOUZA
PROC./ADV.: TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO OAB: SP 122.090
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002939-37.2010.4.03.6319
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO BONFIN RODRIGUES
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
OAB: SP-140741
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003120-88.2007.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NELSON BRANDO
PROC./ADV.: TIAGO DE GÓIS BORGES OAB: SP-198325
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503722-96.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EXPEDITA APARECIDA ROQUE MAIA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN
5291

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502241-79.2015.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIZABETH FARIAS DE LUCENA
PROC./ADV.: RICARDO JOSÉ VARJAL CARNEIRO LEÃO OAB:
PE-1417

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502956-51.2015.4.05.8302
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JAIDENISE MARIA DE SOBRAL
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JUNIOR OAB: PE-
18185

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502247-83.2015.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: SEVERINO RAMOS DA SILVA
PROC./ADV.: JULIANA CAMPOS DE AZEVEDO OAB: PE-
25291
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001251-49.2011.4.04.7011
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ONOFRE CIRINO
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA OAB: PR-23771
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002967-25.2007.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO CESAR SANCHES
PROC./ADV.: MATHEUS RICARDO BALDAN OAB: SP-155747
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006897-58.2005.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OLÍVIA DA SILVA ÂNGELO
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS OAB: SP 133.791
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001617-32.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALTAMIR PEDROSO
PROC./ADV.: RICARDO FARIAS VOLAPTO OAB: SC-19 764

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000022-37.2014.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VANDERLEI WESSLER
PROC./ADV.: RANGEL ALEXANDRE LEITHOLD OAB: SC-
30779

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0032047-34.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA INEZ DE ALMEIDA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0010335-19.2006.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NELSON NOVAQUE
PROC./ADV.: LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA. OAB: SP-
244828
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0516993-17.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARCOS ANTÔNIO DA CUNHA BARBOSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503388-64.2015.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MANOEL NUNES CAVALCANTE FILHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500724-51.2015.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOVENTINO FRANCISCO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008256-23.2013.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GABRIEL DE ALMEIDA MENDES
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN... OAB: SP-284549
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a possibilidade de o recebimento an-
tecipado das diferenças apuradas administrativamente cujo pagamento

está sujeito a cronograma estabelecido de acordo com comunicado de
revisão emitido pela Autarquia Previdenciária.
Sustenta a parte requerente que seu benefício previdenciário foi re-
visto na esfera administrativa mediante a aplicação do disposto no
artigo 29, inciso II, da Lei 8213/91, por força da Ação Civil Pública
n. 0002320-59.2012.4.03.6183.
As instâncias ordinárias consideraram que não há interesse de agir da
parte autora, "pois antecipar o pagamento dos valores oriundos da
revisão administrativa, operada em razão do acordo firmado na Ação
Civil Pública, seria favorecer uma situação individual em detrimento
do direito da coletividade."
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0056995-72.2008.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): FÁBIO LOURENÇA CARNEIRO BARBOSA
PROC./ADV.: PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA OAB: MS-
17719

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0029657-84.2012.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): TALES CATÃO MONTE RASO
PROC./ADV.: TÉRCIO CATÃO MONTE RASO OAB: PB-11923

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0058907-65.2012.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): VÂNIA REGINA FERNANDES
PROC./ADV.: MARLÚCIO LUSTOSA BONFIM OAB: DF-16619

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0063828-43.2007.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): HEBER NOGUEIRA ALVES
PROC./ADV.: SILVANA SANTOS LIMA OAB: DF-33062

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0062263-68.2012.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): FERNANDO INTI LEAL
PROC./ADV.: JUDSON DE ARAÚJO GURGEL OAB: DF-26414

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006146-06.2013.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): FERNANDO RIBEIRO PACHECO
PROC./ADV.: DANILO FOUCHARD RECHE OAB: RS-44595

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0018431-73.2012.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ABADIO RODOVALHO
PROC./ADV.: RENATA CAETANO MARRA OAB: GO-29981

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0525067-58.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): GISLANE DORTA DE MENEZES
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500612-89.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): THIAGO GONÇALVES DE ALMEIDA E SIL-
VA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
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Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515066-43.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): FRANCISCO WILSON DE BRITO AGUIAR
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0036449-25.2010.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A):PEDRO CARNEIRO MENDES
PROC./ADV.: EDUARDO SODRÉ OAB: BA-16391

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5007871-64.2012.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): TIAGO DO ROSÁRIO SILVA
PROC./ADV.: MONIQUE CANEDO LOUREIRO OAB: RJ-159427

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0042626-63.2014.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A):ANDRÉA CAROLINA LINS DE GOIS
PROC./ADV.: CRISTIANO REIS GIULIANI OAB: DF-74021
PROC./ADV.: DANIELLA DIAS JÁCOME REIS OAB: DF-31744

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0048819-02.2011.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUIZ GONZAGA CARDOSO TINOCO
PROC./ADV.: MÁRCIA BELLAS TINOCO TIDEI OAB: SP-
166234

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0046949-48.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DO SOCORRO MARTINS DOS SAN-
TOS VIEIRA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0071335-45.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): SILVIA CAROLINA COSTA PRADO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0054048-69.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): TATIANA RODRIGUES DE CARVALHO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0522921-10.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LENILTON DE SOUSA RIBEIRO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0521162-74.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MORGANA MARIA UCHOA BRITO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0520627-48.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): FÁBIO ALESSANDRO LIMA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0051557-67.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DÉCIO GARCIA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503711-93.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA RITA DA SILVA
PROC./ADV.: DJACI DO NASCIMENTO SILVA OAB: CE-13014

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005289-15.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JALMA LOPES DE ALMEIDA
PROC./ADV.:DIEGO GONÇALVES DE ABREU OAB:SP-228568
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0050548-02.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE IVALDO DA SILVA
PROC./ADV.:NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0043486-13.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSCAR PINTO DE MORAES
PROC./ADV.:IRAINA GODINHO MACEDO TKACZUK OAB:SP-
236059
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007683-58.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANDRÉA APARECIDA RESTINO GAIOLI
PROC./ADV.: EDILEUZA LOPES SILVA OAB: SP-290566
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5057174-79.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLAUDIA VILLANOVA DA LUZ
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5064813-51.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LEONTINO PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000640-54.2015.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FELIPE LUCAS ACOSTA
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5056609-52.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VICENTINA LIMA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002427-73.2014.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CECY DE ALMEIDA PORTUGUEZ
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001530-51.2013.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ MARCOS DE QUEIROZ
PROC./ADV.: GILSON PEREIRA DOS SANTOS OAB: SP-
2 6 6 7 11
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5004771-21.2014.4.04.7105
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:ALBERTO RAMOS ANZORENA
PROC./ADV.:CAROLINE BRATZ SILVA
OAB:RS-70952
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001539-13.2013.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL JOSE DOS SANTOS
PROC./ADV.: GILSON PEREIRA DOS SANTOS OAB: SP-
2 6 6 7 11
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002577-70.2012.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARCELO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CLÓVIS MÁRCIO DE AZEVEDO SILVA OAB: SP-
65 284
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508881-59.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA NAZARÉ BATISTA
PROC./ADV.: MATTHAUS H. DE GÓIS FERREIRA OAB: RN-
10235
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
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Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507939-90.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ FRANCISCO GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MATTHAUS H. DE GÓIS FERREIRA OAB: RN-
10235
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508960-04.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: VIVIANNE ANGÉLICA SOUZA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MATTHAUS H. DE GÓIS FERREIRA OAB: RN-
10235
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507947-67.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SIMONE FERREIRA MOTENEGRO DE CER-
QUEIRA
PROC./ADV.: MATTHAUS H. DE GÓIS FERREIRA OAB: RN-
10235
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508899-46.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: TAYNE ANDERSON CORTEZ DANTAS
PROC./ADV.: MATTHAUS H. DE GÓIS FERREIRA OAB: RN-
10235
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510055-69.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS PEREGRINO DE SOUZA
S A N TO S
PROC./ADV.: MATTHAUS H. DE GÓIS FERREIRA OAB: RN-
10235
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510565-82.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: IAPERI SOARES DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MATTHAUS H. DE GÓIS FERREIRA OAB: RN-
10235
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510056-54.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS PEREGRINO DE SOUZA
S A N TO S
PROC./ADV.: MATTHAUS H. DE GÓIS FERREIRA OAB: RN-
10235
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509133-28.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: TATIANA XAVIER DA COSTA
PROC./ADV.: MATTHAUS H. DE GÓIS FERREIRAOAB: RN-
10235
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508955-79.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA EVANISIA AMORIM CALHEIROS
PROC./ADV.: MATTHAUS H. DE GÓIS FERREIRA OAB: RN-
10235
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511932-44.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: RUTH REGINA MELO DE LIMA
PROC./ADV.: MATTHAUS H. DE GÓIS FERREIRA OAB: RN-
10235
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511039-53.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LEONIA MARIA FERREIRA DE QUEIROZ
PROC./ADV.: MATTHAUS H. DE GÓIS FERREIRA OAB: RN-
10235
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512848-78.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ TAVARES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MATTHAUS H. DE GÓIS FERREIRA OAB: RN-
10235
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005040-56.2010.4.01.3812
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MINAS GERAIS
REQUERENTE: VICENCIA ROCHA
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46849
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez/benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003796-24.2012.4.01.3812
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MINAS GERAIS
REQUERENTE: ENI RODRIGUES DA COSTA
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46849
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez/benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001836-33.2012.4.01.3812
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MINAS GERAIS
REQUERENTE: RAIMUNDA MARINHO DA SILVA
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46849
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez/benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001181-95.2011.4.01.3812
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MINAS GERAIS
REQUERENTE: ZALDENAR NERI DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46849
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez/benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.

As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0057193-46.2007.4.01.3400
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MINAS GERAIS
REQUERENTE: VANDA CAMPOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA-PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez/benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral)
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 00007186420134013819
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): WALDIR DE SOUZA QUEIROZ
PROC./ADV.: LUCIANO AUGUSTO DA ROCHAOAB: MG
106.509

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001705-46.2013.4.04.7015
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CONCEIÇÃO IZIDORO MATOS
PROC./ADV.: CLAUDIO ITO OAB: PR 47606
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002480-31.2012.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: BENEDITO DOS SANTOS FILHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA FEDERAL DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0002126-79.2010.4.01.3501
ORIGEM:Turma Recursal Seção Judiciária do Goiás
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):LEONICE PEREIRA LOPES
PROC./ADV.:LUIZ GONZAGA DE ARAÚJO OAB: DF-22853

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 0 0 0 1 0 2 5 - 9 5 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 8 1 6
ORIGEM:MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE:ZUMIRA RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.:JOSÉ AUGUSTO GOMES FERNANDES OAB:MG-
82519
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por
idade rural à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada").
Entendo, ainda, que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0000308-49.2012.4.01.3816
ORIGEM:MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE:JOSE PRATES DA COSTA
PROC./ADV.:JOSÉ AUGUSTO GOMES FERNANDES OAB:MG-
82519
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por
idade rural à parte autora.
É o relatório.
O inconformismo não prospera.
No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos
da decisão agravada e tampouco aponta razões específicas para im-
pugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora embargada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada").
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, são trazidos paradigmas oriundos de Tribunais
Regionais Federais - TRF.
Entendo, ainda, que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001888-27.2012.4.04.7120
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRMA DE MOURA RIBEIRO
PROC./ADV.: MOACIR CLEOMAR GARCIA OAB: RS-45671

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008435-57.2014.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NATALIA STEFANIAKY PYNDZURA
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH OAB: PR 25134
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5046521-52.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FÁBIO SOARES PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na origem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissibilidade, en -
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0054886-78.2010.4.01.3800
ORIGEM:MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE:MARIA DIVINO DE MELO
PROC./ADV.:GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural à autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunais Regionais Federais - TRF.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0028186-65.2010.4.01.3800
ORIGEM:MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE:MARINHO DE PAULA SANTIAGO
PROC./ADV.:GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural à autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunais Regionais Federais - TRF.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:2009.38.13.702951-3
ORIGEM:MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE:IRACEMA NEDER
PROC./ADV.:GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural à autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunais Regionais Federais - TRF.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO:2009.38.00.716012-4
ORIGEM:MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE:JOSE ADILSON VIEIRA
PROC./ADV.:GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural à autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunais Regionais Federais - TRF.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003993-30.2014.4.04.7015
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MERCEDES BELLI ROSA
PROC./ADV.: RAPHAEL CHAMORROOAB: PR 41679
PROC./ADV.: CLAYTON T. BETTANINOAB: PR 40953

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005831-51.2011.4.01.3307
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: VALDIRANE VIEIRA SOUSA
PROC./ADV.: JANAÍNA NOGUEIRA LIMA OAB: BA 32702
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de salário-maternidade à parte
autora na condição de rurícola.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, o tema referente à nulidade do acórdão por cerceamento de
defesa esbarra no óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual").
Além do mais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado (no caso, o requisito da
qualidade de segurada especial).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.33.07.702991-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: MARIA SOUZA OLIVEIRA
PROC./ADV.: UBIRAJARA GONDIM DE BRITO ÁVILA OAB:
BA 19362
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de salário-maternidade à parte
autora na condição de rurícola.
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É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, o tema referente à nulidade do acórdão por cerceamento de
defesa esbarra no óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual").
Além do mais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado (no caso, o requisito da
qualidade de segurada especial).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002994-09.2010.4.01.4002
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: ROSIANE NASCIMENTO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA OAB: PI
3960
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de salário-maternidade à parte
autora na condição de rurícola.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (no caso, o requisito da qualidade de
segurada especial).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008401-71.2011.4.01.3901
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: GILMARA ARAÚJO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de salário-maternidade à parte
autora na condição de rurícola.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (no caso, o requisito da qualidade de
segurada especial).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002014-24.2013.4.01.3819
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA DAS GRAÇAS ALVES ANDRADE
PROC./ADV.: WALLACE MIRANDA OAB: MG 7558

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria
por idade rural à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com julgados
desta TNU, sob o fundamento de nulidade do acórdão, por ser genérico.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003620-42.2011.4.01.3307
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: DALVA FRANCISCA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JANAÍNA NOGUEIRA LIMA OAB: BA 32702
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade à
parte autora, na condição de rurícola.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, o tema referente à nulidade do acórdão por cerceamento de
defesa esbarra no óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual").
Além do mais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado (no caso, o requisito da
qualidade de segurada especial).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008415-89.2010.4.01.3901
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DE SOUZA PEREIRA
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAUJO OAB: GO 23053
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade à
parte autora, na condição de rurícola.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (no caso, o requisito da qualidade de
segurada especial).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004583-44.2011.4.01.3309
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ELITA DA SILVA PEREIRA
PROC./ADV.: CARLOS EDUARDO BEARARE OAB: BA 23600
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade à
parte autora, na condição de rurícola.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, o tema referente à nulidade do acórdão por cerceamento de
defesa esbarra no óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual").
Além do mais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado (no caso, o requisito da
qualidade de segurada especial).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003493-23.2011.4.01.3819
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA DA PENHA GOMES
PROC./ADV.: JOSÉ DE OLIVEIRA GOMES OAB: MG 44306

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por
idade rural à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de nulidade do acórdão, por ser
genérico.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
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irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2006.38.03.703047-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AGOSTINHA SOARES DE JESUS
PROC./ADV.: FERNANDO GONÇALVES DIAS OAB: MG-95595
PROC./ADV.: HUGO GONÇALVES DIAS OAB: SP-194212

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004744-62.2013.4.01.3801
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: EDINEIA APARECIDA ARAUJO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FABRÍCIO GUSTAVO SALFER DA CUNHA OAB:
MG-125099
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002772-34.2013.4.04.7116
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO FELICIO PAZ DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA FATIMA RAMBO VOGEL OAB: RS-
37467
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003919-92.2013.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GELSIR MEZZOMO
PROC./ADV.: EDSON AYRES TORRES OAB: RS-61610
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001642-18.2013.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):ROSIVALDO LAZZARI
PROC./ADV.: IRONÍ NELÍ PERIN OAB: RS-77015

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511502-22.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE VALDIR LIMA FERREIRA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502012-56.2014.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ GALDINO CHAGAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA. . OAB:
PE-573-A

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.00.711081-5
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: TEREZINHA PEREIRA DE MELO
PROC./ADV.: REGINALDO LUIS FERREIRA OAB: MG 79550
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRA OAB: MG
70727
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade à
parte autora, na condição de rurícola.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (no caso, o requisito da qualidade de
segurada especial).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0535799-85.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002662-54.2010.4.01.3901
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: TERESINHA DE JESUS COSTA OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAUJO OAB: GO 23053
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade à
parte autora, na condição de rurícola.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (no caso, o requisito da qualidade de
segurado especial).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500090-82.2011.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: SEBASTIÃO TEODORO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA VALDELICE DA COSTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5002598-06.2014.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSTITUTO FEDERAL SULRIOGRANDENSE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCIANO PORTO DE LIMA E OUTROS
PROC./ADV.: OSMAR ANTÔNIO FERNANDES OAB: RS-74221

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501541-24.2015.4.05.8305
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ANDRÉ LUIS FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: SILVIO A. MONTEIRO JUNIOR OAB: PE-33646
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503030-08.2015.4.05.8302
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOAQUIM RODRIGUES JUNIOR
PROC./ADV.: DAVI ANGELO LEITE DA SILVA OAB: PE-36
499
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5015486-40.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): GABRIELA MARX SILVEIRA
PROC./ADV.: PAULO EDUARDO D. O. JUNIOR OAB: RS-
78852

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004847-30.2014.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): NILTON HAERTEL GOMES
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI OAB: RS-46571

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005133-17.2013.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA CATHARINE GIACON NUNES
PROC./ADV.: DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ OAB:
SP-197054
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510605-22.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA NOGUEIRA DA SILVA ARAUJO
PROC./ADV.: IGOR BRUNO QUESADO OAB: CE-18937
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504142-58.2014.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FÁTIMA FELIPE NEPOMUCENO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA .... OAB:
CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505680-52.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LEONES MARQUES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO OAB: CE-
7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500139-93.2015.4.05.8405
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ FIRMINO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501586-34.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MIKAEL MACIEL DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MARCIA MACIEL DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502524-57.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ ELIAS GUEDES BATISTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502792-14.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANA JULIA DE SOUZA GOMES
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0514932-86.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: CELSO MASAHARU HAYASAKA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
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Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502194-32.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MÁRIO SÉRGIO ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502712-50.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: EWERTON JOWEN LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCINALDA LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005368-16.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JAIR BARBOSA VIEIRA
PROC./ADV.: ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA OAB:PR-
31245

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000328-38.2010.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EVA NOBREGA AFONSO
PROC./ADV.: KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO
OAB: SP-204950
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000722-65.2012.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALZIRA AMELIA GARCIA SOUZA
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
OAB: SP-140741
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5010402-11.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSE OSORIO FERREIRA MENDES
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5044275-29.2012.4.04.7000
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDELEZA DUARTE DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002512-27.2012.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DAVI ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: CLEYTON IGOR MORO OAB: PR-28991

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001321-38.2014.4.03.6183
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA ROSA LOMBARDI
PROC./ADV.: ANA JÚLIA B. PIRES KACHAN OAB: SP-
180541
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512807-48.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: GENISSON COSTA DE AZEVEDO
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000383-25.2012.4.04.7209
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: ALTAMIR KONELL
PROC./ADV.: DEBORAH GUMZ LAZZARIS PINTO OAB: SC-
19685
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000425-07.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ BEZERRA UCHÔA
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS OAB: SP 133.791

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008803-78.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS CÉSAR
PROC./ADV.: LUIZ FERNANDO PERES OAB: SP-196059
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509229-43.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANTONIA ZEZILDA ARAÚJO DE SOUZA
PROC./ADV.: NIELI NASCIMENTO ARAÚJO FERNANDES
OAB: RN-397
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
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DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000108-82.2012.4.04.7013
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADÃO LUCAS
PROC./ADV.: NELSON LUIZ FILHO OAB: PR-32968

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513529-82.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: CARLOS ANTÔNIO DE FRANÇA
PROC./ADV.: VIVIANA MARILETI MENNA DIAS OAB: RN-
3177
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005387-21.2013.4.04.7205
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: TERESINHA APARECIDA ELLER
PROC./ADV.: ERNESTO Z. MORESTONI OAB: SC-11666
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5013207-24.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NOELITA DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003053-23.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): LUIZ AUGUSTO CORREA CARDOSO
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003799-42.2014.4.04.7205
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: ADEMIR POSSAMAI
PROC./ADV.: ERNESTO Z. MORESTONI OAB: SC-11666
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003905-47.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): BARTOLOMEU DE FARIAS
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006862-64.2006.4.03.6302
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO DIONÍSIO DA SILVA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003904-62.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): PAULO ROBERTO GRAÇA
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003100-88.2007.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO DE SOUZA
PROC./ADV.: EDSON LUIZ GOZO OAB: SP-103139

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5014417-50.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: VALDIR CORREA
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES OAB: PR-19887
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: OS MESMOS OAB: -

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010299-26.2014.4.01.3801
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): DALVINA MARIA DA SILVA THEODORO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008610-09.2013.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):SALETE SOUZA DOS PASSOS
PROC./ADV.: ARACELY DE SOUZA OAB: PR-39967

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5002228-47.2011.4.04.7203
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: ERNANI MANFROI
PROC./ADV.: FELIPE GIUMBELLI OAB: SC-30 287
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001955-88.2011.4.01.3307
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ZILMAR NOVAIS DOS SANTOS
PROC./ADV.: UBIRAJARA GONDIM DE BRITO ÁVILA OAB:
BA 19362
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que extinguiu o processo sem re-
solução do mérito, pela ocorrência da coisa julgada.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja a extinção do processo sem julgamento do
mérito, em razão da ocorrência da coisa julgada, questão que não tem
cabimento no âmbito de Incidente de Uniformização de Jurispru-
dência.
Desse modo, incide, à espécie, a Súmula 43/TNU ("Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual") e
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5010278-81.2014.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: RUI PADILHA POSNIAKI
PROC./ADV.: SONIA APARECIDA YADOMI OAB: PR-30987
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5012165-55.2014.4.04.7113
ORIGEM: RS- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLÓVIS VALDIR SERAFIN
PROC./ADV.: SIMONE M. LUNELLI OAB: RS-61068

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005212-72.2011.4.01.3000
ORIGEM: AC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: FABIO SOARES LEOBONS
PROC./ADV.: DION NÓBREGA DE LIMA LEAL OAB: AC-3247
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007693-08.2011.4.01.3000
ORIGEM: AC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS GARCIA MENDES
PROC./ADV.: DION NÓBREGA DE LIMA LEAL OAB: AC-3247
REQUERENTE: THERENCE DE BRITO PELICER
PROC./ADV.: DION NÓBREGA DE LIMA LEAL OAB: AC-3247
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5007279-80.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARCIO NEVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: GETULIO JOSE MOREIRA DA COSTA OAB: RS-
31633

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003903-77.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO A): JOAO FERREIRA
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002977-52.2011.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EDSON LUIS BARBOSA CUNHA
PROC./ADV.: HENRIQUE GIUSTI MOREIRA OAB: RS-56449
REQUERIDO(A):INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA SULRIOGRANDENSE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5029204-07.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FRANCISCO CANINDE DA SILVA
PROC./ADV.: MAURO DA ROSA OAB: RS-64172
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000403-27.2013.4.01.3822
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOSÉ CARLOS BARBOSA ROSENDO
PROC./ADV.: FREDERICO AUGUSTO VENTURA PATARO OAB:
MG 109770

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003903-77.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO A): JOAO FERREIRA
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5006273-73.2015.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SERGIO RUDIMAR GEHRKE
PROC./ADV.: HERMES BUFFON OAB: RS 29.996
PROC./ADV.:IVANI PETERLE OAB: RS-50366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5003892-48.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): OSVALDO MACIEL SILVA
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511585-20.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO PEREIRA DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: RODRIGO BRITO BERNARDO CARNEIRO DA
CUNHA
OAB:PE-38412
PROC./ADV.: CLAUDIO JORGE BERARDO CARNEIRO DA CU-
NHA
OAB: PE-35149

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003887-26.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): EDISON LUIZ COLODEL
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003883-86.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): WANDERLEY PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003901-10.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): HELIO NUNES DE MACEDO
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004067-08.2012.4.01.3303
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: GEROLINO DE SOUZA PIRES
PROC./ADV.: VÂNIA ZANON FACHINI OAB: BA-33738
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003162-08.2011.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): JORGE ATANAZIO DE FRANCA
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003899-40.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): EDEVALDO DO ROSARIO FRANCA
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000273-76.2014.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): MAURO ALVES RODRIGUES
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002662-68.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): JEOVA ALVES RODRIGUES
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002418-42.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): CELSO SANTOS COSTA
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002415-87.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): GILSON MATOZO
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002416-72.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): MURECI DOS SANTOS
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002343-03.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): ARIALDO DO CARMO
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
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Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002341-33.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): WILSON DO AMARAL
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002199-29.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): ISRAEL TAVARES MARTINS
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000032-73.2012.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): LUIZ CARLOS PEREIRA
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262
PROC./ADV.: CAROLINA LOPES DOS SANTOS DE SOUZA
OAB: PR-52607

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002385-23.2011.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): ROBERTO PAULO CORREA
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS OAB: PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002244-33.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): SWAMI VIVECANANDA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ALTEVIR LUCAS HARTIN JÚNIOR OAB: PR-30
830

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002576-63.2014.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ERIVELTO GONCALVES BARACY
PROC./ADV.: RAUDIMAR ANDRETE OAB: PR-32187

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003195-51.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): MARILENE BRUNING
PROC./ADV.: VANESSA CRISTINA BRUNING ROSALINSKI
OAB: PR-61332

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5060181-88.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): ANTONIO CARLOS DA SILVA
PROC./ADV.: SIDNEI MACHADO OAB: PR 18.533
PROC./ADV.: ROBERTO MEZZOMO OAB: PR-45386

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5055989-15.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): AMILTON CESAR MARINHO DIAS
PROC./ADV.: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCAR-
DIN OAB: PR-32845

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005846-78.2012.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): CARLOS ROBERTO RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: EMANUEL HUMBERTO DE OLIVEIRA BUENO
OAB: PR-56015

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003442-08.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): MÁRIO CEZAR GHELARDI
PROC./ADV.: RAUDIMAR ANDRETE OAB: PR-32187

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003453-37.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
REQUERIDO (A): RUDINEI CARVALHO MATHIAS
PROC./ADV.: RAUDIMAR ANDRETE OAB: PR-32187

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001631-81.2011.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: PAULO GONÇALVES FRANÇA
PROC./ADV.: KAROLLINE GUZZONI REINALDIN OAB: PR-42
482
PROC./ADV.: MARIENIDE SPALUTO OAB: PR-10937
REQUERIDO (A): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5012602-09.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): ADELAIDE HISSAKO KAMINARI YSHIBA
PROC./ADV.: GIANNI CASTILHO FRAZATTO OAB: PR-33804
PROC./ADV.: WILSON FRAZATTO OAB: PR-15599

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005722-17.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO MARIA URBANSKI DE LIMA
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
OAB: PR-19887
REQUERIDO (A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5024758-38.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): NICOMEDES BELIZÁRIO
PROC./ADV.: LUCAS BERTINATO MARON OAB: PR-45128
PROC./ADV.: SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR OAB: PR-
20228
PROC./ADV.: LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA OAB: PR-
18715

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5014060-70.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO/FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): CHAIANE CRISTINA VIANTE
PROC./ADV.: ALEXANDER MIRANDA OAB: PR-43462
PROC./ADV.: TIAGO RUPPEL OAB: PR-50766

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003710-62.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO/FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): RICARDO GODOY DOS SANTOS
PROC./ADV.: DANIELLE G.S.G. FARIAS OAB: PR 22.552
PROC./ADV.: CLÁUDIA M. A. COSMO OAB: PR-24878

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009144-61.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): FERNANDO JÚNIOR CUSTÓDIO
PROC./ADV.: MARCELO ANDRADE CHAVES OAB: DF-34880

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500121-63.2015.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE LOURDES DE SÁ OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ AROLDO DE SOUSA PACHECO OAB: PE-
25280
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR OAB:
PE-27 685

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0514726-81.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROBERTO JOSÉ DE BARROS
PROC./ADV.: IGOR VALENÇA DE M. CAVALCANTI OAB: PE-
28293
PROC./ADV.:ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JR. OAB: PE-
27685

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0075279-55.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL),
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): MARIA CLAUDIA CANTO CABRAL
PROC./ADV.: MARCELO ANDRADE CHAVES OAB: DF-34880

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0072172-03.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): JULIANA SOUZA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCELO ANDRADE CHAVES OAB: DF-34880

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0072168-63.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): CÍNTIA DE SANTOS BASTOS
PROC./ADV.: MARCELO ANDRADE CHAVES OAB: DF-34880

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0072166-93.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): VERA LUCIA CARVALHO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCELO ANDRADE CHAVES OAB: DF-34880

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0047785-21.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): BRUNA EMANUELLE ALVARENGA FANIS
PROC./ADV.: MARCELO ANDRADE CHAVES OAB: DF-34880

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
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Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0030260-89.2014.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): FRANCISCO FERNANDO BRAGA DE ME-
NEZES
PROC./ADV.: MARCELO ANDRADE CHAVES OAB: DF-34880

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005868-22.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): MOEMA ELIZABETH WOTZASEK COSTA
PROC./ADV.: MARCELO ANDRADE CHAVES OAB: DF-34880

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003975-93.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO (A): ROBERTA MARINS DE SÁ
PROC./ADV.: MARCELO ANDRADE CHAVES OAB: DF-34880

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0063224-72.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): VERA LÚCIA XAVIER SALES CALÇADO
PROC./ADV.: BERNARDO PEREIRA PERDIGÃO OAB: DF-
14222

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0061103-71.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): MARCELO LUCAS NOGUEIRA
PROC./ADV.: BERNARDO PEREIRA PERDIGÃO OAB: DF-14222

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0061872-79.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): RAQUEL LEITE SILVA
PROC./ADV.: BERNARDO PEREIRA PERDIGÃO OAB: DF-
14222

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007444-21.2011.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): MARIA HELENA DIAS RODRIGUES E OU-
TROS
PROC./ADV.: GERALDO MAGELA HERMÓGENES DA SILVA
OAB: DF-1599

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0037084-98.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): ANGELA MARIA FARIAS GOMES GONCAL-
VES
PROC./ADV.: GERALDO MAGELA HERMÓGENES DA SILVA
OAB: DF-1599

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0044419-76.2010.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): EDNA MARIA BORGES ZALIO E OUTROS
PROC./ADV.: GERALDO MAGELA HERMÓGENES DA SILVA
OAB: DF-1599

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0037201-89.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): ELCI FERREIRA DE LIMA
PROC./ADV.: GERALDO MAGELA HERMÓGENES DA SILVA
OAB: DF-1599

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0042008-60.2010.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): ELIEIDE MENEZES DE SOUZA E OUTROS
PROC./ADV.: GERALDO MAGELA HERMÓGENES DA SILVA
OAB: DF-1599

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001748-54.2010.4.01.3815
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: CARLOS ANDRADE DE MELO
PROC./ADV.: FRANCISCO JOSÉ PUPO NOGUEIRA OAB: MG
22213
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003472-37.2012.4.01.3811
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: JOÃO MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ADRIANA DE LOURDES FERREIRA OAB: MG
72463
PROC./ADV.: BRUNO XAVIER FERREIRA OAB: MG 159875
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que rejeitou o pedido de
concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte autora.
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É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003629-10.2012.4.01.3811
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: NILMA APARECIDA MOREIRA VAZ
PROC./ADV.: ADRIANA DE LOURDES FERREIRA OAB: MG
72463
PROC./ADV.: BRUNO XAVIER FERREIRA OAB: MG 159875
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005704-56.2011.4.01.3811
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA FRANCISCA DA SILVA
PROC./ADV.: ADRIANA DE LOURDES FERREIRA OAB: MG
72463
PROC./ADV.: BRUNO XAVIER FERREIRA OAB: MG 159875
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002519-73.2012.4.01.3811
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: JOSE PAULO DE FARIA
PROC./ADV.: ADRIANA DE LOURDES FERREIRA OAB: MG
72463
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, entende-
ram não haver comprovação da incapacidade da parte autora para o trabalho.

A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004716-35.2011.4.01.3811
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES ROMAO
PROC./ADV.: ADRIANA DE LOURDES FERREIRA OAB: MG
72463
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001751-78.2011.4.01.3813
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: LISSY RETICH DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DANILO DA SILVA DIAS OAB: MG 117624
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, o tema referente à nulidade do acórdão por cerceamento de
defesa esbarra no óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005519-18.2011.4.01.3811
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: AGNALDO FRANCISCO SANTIAGO
PROC./ADV.: BRUNO XAVIER FERREIRA OAB: MG 159875
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000651-26.2012.4.01.3305
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ESTELITA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: LÍLIAN RODRIGUES DE SÁOAB: BA 23500
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de segurado especial do falecido, sendo indevido o benefício
previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.38.00.731674-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA DA PIEDADE FERREIRA
PROC./ADV.: REGINALDO LUIS FERREIRAOAB: MG 79550
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRAOAB: MG
70727
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de segurado especial do falecido, sendo indevido o benefício
previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001079-21.2011.4.01.3506
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: ROSILMA FONSECA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCO AURÉLIO BASSO DE MATOS AZEVEDO
OAB: GO 16913
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da qua-
lidade de segurado especial do falecido, sendo indevido o benefício
previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 81, sexta-feira, 29 de abril de 2016 227ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016042900227

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO: 0001945-95.2013.4.01.4302
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: CREUZA MOURA DE MIRANDA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ SILVA BANDEIRA OAB: TO 5468
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da de-
pendência econômica para com o segurado especial falecido, sendo
indevido o benefício previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0074437-44.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA CONCEIÇÃO GRACIANO DA SILVA
PROC./ADV.: REGINALDO LUIS FERREIRA OAB: MG 79550
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRA OAB: MG
70727
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da de-
pendência econômica para com o segurado especial falecido, sendo
indevido o benefício previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.33.00.704396-8
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: NORMA CORREIA DE ANDRADE
PROC./ADV.: WELLINGTON OSÓRIO MODESTO E SILVA OAB:
BA 23597
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da de-
pendência econômica para com o segurado especial falecido, sendo
indevido o benefício previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5012161-97.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUIZ KENDI MATINAGA
PROC./ADV.: MARCELO SENEFONTES MOURA OAB: PR
38003
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001153-96.2013.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSEFA ERNESTINA DA CONCEIÇÃO DA SIL-
VA
PROC./ADV.: MARIA CICERA POLATO OAB: PR 49622
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001153-96.2013.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTONIO HONORATO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO OAB: PR 47606
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5010676-38.2013.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SEBASTIÃO CASTLHO
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO OAB: PR 47606
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0513321-19.2014.4.05.8103
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:FRANCISCA JAQUELINE DA SILVA BEZERRA
PROC./ADV.:CLÁUDIO LOPES MELO OAB:CE-20 782
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
acidente à parte autora em razão da fungibilidade dos benefícios
previdenciários.

É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004895-30.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DIVA GALECO ARCAS
PROC./ADV.: SONIA APARECIDA YADOMI OAB: PR-30987
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.14.704138-8
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NEUZA DE PAULA SILVA
PROC./ADV.: REGINALDO LUIS FERREIRA OAB: MG-79550
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRA OAB: MG-
70727

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003448-54.2013.4.01.4302
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: ENEAS ABDIAS DE SOUSA
PROC./ADV.: ARIANE DE PAULA MARTINS OAB: TO-4130
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.00.717438-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ZEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE
PROC./ADV.: SIMÃO QUINTINO DA SILVA OAB: MG-75891

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 81, sexta-feira, 29 de abril de 2016228 ISSN 1677-7042

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016042900228

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO: 2009.38.00.717177-1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAQUIM JUCELINO DA SILVA
PROC./ADV.: ERLI SCHWARTZ JÚNIOR OAB: MG-83856

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003546-65.2010.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JULIA LUIZA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS AURÉLIO DE MATOS OAB: SP-152909
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0036598-50.2012.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: NILTON DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK.. OAB: MG-118436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003482-15.2012.4.04.7011
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DARCI ARAMINI
PROC./ADV.: PEDRO HENRIQUE WALDRICH NICASTRO OAB:
PR-57234
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001153-58.2011.4.04.7013
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: OSVALDO VESSELA
PROC./ADV.: RICARDO OSSOVSKI RICHTER OAB: PR-40704
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000861-41.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): WALDECIR ALVES
PROC./ADV.: ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA OAB: PR-
31245

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000861-41.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): WALDECIR ALVES
PROC./ADV.: ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA OAB: PR-
31245

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006652-53.2011.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ANSELMO
PROC./ADV.: DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA OAB: PR-34
288

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005370-83.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): APARECIDA CONCEICAO ROZA
PROC./ADV.: ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA OAB: PR-
31245

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004904-89.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: GLADYS HEBE TURRISSI
PROC./ADV.: SONIA APARECIDA YADOMI OAB: PR-30987
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005799-12.2008.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE CARLOS APARECIDO SANTANA
PROC./ADV.: ISAC ALBONETI DOS SANTOS OAB: SP-228624
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006252-56.2007.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROMILDO DE BRITO
PROC./ADV.: JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM. OAB: SP-
111 9 3 7
PROC./ADV.: MARIA ANGÉLICA STORARI OAB: SP-111937

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006815-75.2011.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VIRGILIO PEDRO DE ANDRADE
PROC./ADV.: ANDRÉIA VANZELI DA SILVA MOREIRA OAB:
SP-264405
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005726-50.2011.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APARECIDO DONIZETE DA SILVA
PROC./ADV.: MARTA SILVA PAIM OAB: SP-279363
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0022201-56.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ BEZERRA IRMÃO
PROC./ADV.: RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA OAB: SP-
260065
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008906-34.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLOS HISSAO TOOKUNI
PROC./ADV.: APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS OAB: PR-
11 7 9 1
PROC./ADV.: SERGIO HENRIQUE P.SANTOS OAB: TO-3907

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002093-10.2012.4.04.7006
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DORACI DE ALMEIDA E SILVA
PROC./ADV.: WESLLEY WILLIAM MEDEIROS ARÊDES OAB:
PR-56218

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515278-12.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ARLINDO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO
PROC./ADV.: RITA DE CÁSSIA CRUZ SAMPAIO FONTES OAB:
PE-26451
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502362-50.2014.4.05.8309
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ VIRGINIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ RENAN BIUM DE ALENCAR OAB: PE-
1455
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501658-09.2015.4.05.8307
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ DIAS DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE OAB: AL-
2897
PROC./ADV.: VANESSA TAVARES DE ALMEIDA CARVALHO
OAB: AL-12240

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0519072-12.2013.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES MIRANDA DE SOUZA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512428-82.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SOLANGE FRANCINE SILVA DO REGO BAR-
ROS
PROC./ADV.: APOENNA CYBELE DE ARAÚJO OAB: PE-35949

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5030226-76.2014.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NATALICIO ARNOLD
PROC./ADV.: ELAINE NOEDI LUDVIG HAUBERT OAB: RS-
35469
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5016049-13.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RENILDA ROOS SCHMITZ SOMMER
PROC./ADV.: VIVIAN VIEIRA ALBRECHT OAB: RS-47180
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501894-83.2014.4.05.8310
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA JOSÉ MARTINS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5018578-36.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BENNO RHEINHEIMER
PROC./ADV.: FRANCINE NEY DIEFENTHAELER OAB: RS-
57793

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006242-77.2011.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PAULO MEIRELES DA CHAGA
PROC./ADV.: JOSÉ DELMAR MATZENBACKER OAB: RS-
31331
PROC./ADV.: KARINE RIGON SILVA BRASIL OAB: RS-72 107

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5007121-59.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ARI BRAGA
PROC./ADV.: LUIS FERNANDO DEBUS PINHEIRO OAB: RS-
70993
PROC./ADV.: PEDRO MARCELO DEBUS PINHEIRO OAB: RS-
65557
PROC./ADV.: TÁRIK STRAUSS OAB: RS-81 866

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5011985-15.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: Mara Lucia Machado Franco
PROC./ADV.: FERNANDO BUZZATTI MACHADO OAB: RS-
44578
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008441-52.2014.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RUTE BARBOSA LACERDA
PROC./ADV.: IMELDA MARTINI OAB: RS 37.382
PROC./ADV.: LUANA MARTINI CENTENO OAB: RS-59841
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004419-57.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JANET MARIA ANGELI SPIER
PROC./ADV.: TULIO LAMPERT DA SILVA OAB: RS-52461
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005890-20.2014.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DOMINGOS JOSÉ BAREA
PROC./ADV.: LUANA SOUZA DE ABREU OAB: RS-91981
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5043404-19.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: AJORI DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: SANDRA MAIRA NOGUEIRA PATRICIO OAB: RS-
49674
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005743-64.2014.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANDRE SCHARDONG
PROC./ADV.: VINICIUS AUGUSTO CAINELLI OAB: RS 40.715
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005488-79.2013.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NILO MOREIRA DEZOTTI DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: ELZA MARA MACHADO OLIVEIRA OAB: RS-
17853
PROC./ADV.: ANA CRISTINA BORGES DA CUNHA OAB: RS-
72646
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5012156-14.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERIDO(A): ALDO FRANCISCO BLAUTH
PROC./ADV.: SANDRA HELENA BETIOLLO OAB: RS-32829

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5010844-22.2013.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MOACIR DA ROSA
PROC./ADV.: RICHELI MANOEL MATTOS DE CARVALHO
OAB: RS-64186

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007419-05.2013.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: POMPÍLIO LOURENÇO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5007419-05.2013.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: POMPÍLIO LOURENÇO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503725-51.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RAIMUNDA GERCILLA GUERREIRA LIMA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0516720-07.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ITAMAR TEIXEIRA BEZERRA
PROC./ADV.: ANA MARIA MARINHO MOURA OAB: CE-4299
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5034676-23.2013.4.04.7100
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: ADELIO BEHLING
PROC./ADV.: MÁRCIA MARIA PIEROZAN OAB: RS-44061
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
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Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505270-59.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA JOSÉ DE ARAUJO
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN
5291

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0524545-42.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MÔNICA MARIA SANTOS
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO OAB: PE
20.070
PROC./ADV.:GUILHERME LUÍS NEVES DE OLIVEIRA ADVÍN-
CULA
OAB:PE-34578
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0519711-93.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ROSANGELA MARTINS CARNEIRO
PROC./ADV.: FREDERICO LUIZ PIMENTEL OLIVEIRA OAB:
PE-22654
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: RUSICLEA MARIA CARNEIRO
PROC./ADV.: FREDERICO LUIZ PIMENTEL OLIVEIRA OAB:
PE-22654

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5029215-36.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARCIA TOMÉ BONEBERGER
PROC./ADV.: CARLA FERNANDA CABERLON OAB: RS-66189
PROC./ADV.: JOÃO ALBERTO DOS SANTOS MORAES OAB:
RS-80595
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007363-21.2012.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANTONIO GUIMARÃES DE SOUZA
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO OAB: SC-24692
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003325-45.2012.4.04.7107
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: MARIO EUCLIDES FRIGHETO
PROC./ADV.: IARA SOLANGE DA SILVA SCHNEIDER OAB:
RS-26135
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502787-04.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA IVANILDA COELHO DE FREITAS
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE-6584
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5049566-35.2011.4.04.7100
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RECLAMANTE: CLAUDIO G. SÁ
PROC./ADV.: MÁRCIA G. DA SILVA OAB: RS-33820

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5018319-08.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA FELIX DA SILVA GON-
Ç A LV E S
PROC./ADV.: MAURO APARECIDO OAB: PR-18604
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5018050-66.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALICE CANCIDA PEREIRA
PROC./ADV.: MAURO APARECIDO OAB: PR-18604
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5018036-82.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ADALGISA GOIS DE PAULA
PROC./ADV.: MAURO APARECIDO OAB: PR-18604
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500023-11.2015.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ VICENTE SOBRINHO
PROC./ADV.: SAMUEL FERREIRA ROLIM OAB: CE-24334
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505054-27.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARLEIDE JUSTINO ROLIM
PROC./ADV.: ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES OAB: CE-
18947
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506886-95.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA GLAYDSON BEZERRA NOVAIS
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000407-04.2013.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELENA KLIMUK
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS OAB: RS-
49153
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002361-91.2013.4.04.7115
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LIRIO RODRIGUES
PROC./ADV.: BEL. ALCESTE JOÃO THEOBALD OAB: RS-
43386
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5064139-73.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ARTEMIO VIEIRA FERREIRA
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO OAB: RS-33559
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000854-73.2014.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: HILÁRIO ROHERS
PROC./ADV.: AUGUSTINHO G G TELÖKEN OAB: RS-28 958
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000035-25.2013.4.04.7127
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOAO LUIS SOUZA DA ROSA
PROC./ADV.: ANDRÉIA LORINI OAB: RS-71808
PROC./ADV.: RODRIGO LORINI OAB: RS-65523
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000399-15.2013.4.04.7121
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ZELIA MARIA FERRI
PROC./ADV.: JONHSON HIPPEN OAB: RS-61533
PROC./ADV.: ANA PAULA PASSOS OAB: RS-62731
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001563-30.2013.4.04.7116
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA GISLENE VERIATO
PROC./ADV.: MARIA FÁTIMA RAMBO VOGEL OAB: RS-
37467
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511512-66.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DE ARAUJO SOUSA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500790-04.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA NEUDA DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500650-35.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VALDECI VICENTE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001909-96.2012.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO MORILLA CALMONA NETTO
PROC./ADV.: JULIANA MOREIRA LANCE COLI OAB: SP-
194657

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504109-40.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SELMA DE SOUZA AMORIM
PROC./ADV.: HUGO BEZERRA DE MELO OAB: CE-3968
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502101-84.2015.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA
PROC./ADV.: ROZÁRIA NETA BOMFIM LACERDA OAB: CE-
4224
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500893-77.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ JOSUÉ ROCHA ALVES
PROC./ADV.: WILTON IZAIAS DE JESUS OAB: CE-13544

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
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Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0524857-36.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO FERREIRA DE FREITAS
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0525382-23.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE NEMIR FERREIRA PAIVA
PROC./ADV.: RAIMUNDO IDELFONSO DE LIMA OAB: CE-20
526

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0516246-94.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FABIOLA VIANA DE SOUZA
PROC./ADV.: HELANIO SANTOS CAVALCANTE OAB: CE-
26743
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000090-58.2013.4.04.7132
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELOIR MISSIO
PROC./ADV.: RODRIGO OLIARI DE MORAES OAB: RS-86328
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PA M PA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517324-60.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOSÉ VANDER TOMAZ CHAVES
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0519135-55.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): Antonia Adrlana de Lima Moura
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5002582-10.2013.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JANETE FARIAS MACHADO
PROC./ADV.: RODRIGO LORINI OAB: RS-65523

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003633-28.2014.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ ANTONIO BENITES FERNANDES
PROC./ADV.: GIULLIANO MORETTO OAB: RS-79317

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003143-67.2014.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DANILO PORTZ,
PROC./ADV.: SANDRA L. PEROTTI ELY OAB: RS-66294
PROC./ADV.: FABRÍCIO ROBRIGO ELY OAB: RS-70320

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002828-48.2014.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: LAURO GILBERTO ROYER OAB: RS 34.892
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000736-83.2012.4.04.7106
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROMARCI MARTINS BALDEZ
PROC./ADV.: CRISTINA WERNER DÁVILA OAB: RS-63724

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5019239-83.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALTER DOS SANTOS MELLO
PROC./ADV.: ZILÁ RODRIGUES DE SOUZA OAB: RS-31757

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000115-72.2011.4.04.7122
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADELAR DE ASSIS VIEIRA DUTRA
PROC./ADV.: ELIANDRO DA ROCHA MENDES OAB: RS-
61961
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5000104-98.2014.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LINDOMAR VIANA
PROC./ADV.: CÁSSIO LORENZONI SAUTHIER OAB: RS-94040
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
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Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5012453-89.2012.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDECIR SARETTA
PROC./ADV.: SANDRA HELENA BETIOLLO OAB: RS-32829

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5049522-45.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLEUSA MARIA FERREIRA SAUER
PROC./ADV.: DÉBORA CARDOSO DE OLIVEIRA OAB: RS-
45657

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010622-49.2005.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SÉRGIO BERNABÉ
PROC./ADV.: TÂNIA CRISTINA NASTARO OAB: SP 162.958
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0014259-36.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ AMARO DA SILVA
PROC./ADV.: DEJAIR DE ASSIS SOUZA OAB: SP-257340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002699-80.2012.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DEOCLECIO DE MORAIS
PROC./ADV.: JULIANA MOREIRA LANCE COLI OAB: SP-
194657
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE RUBENS ANTUNES
PROC./ADV.: GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA OAB: SP-
261638
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002800-37.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDSON BARBOSA
PROC./ADV.: PIERRE GONÇALVES PEREIRA OAB: SP-252567

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010899-37.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAQUIM GABRIEL FERREIRA FILHO
PROC./ADV.: INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO OAB: SP-
245400

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005411-69.2009.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DIVALDO DIAS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO
OAB: SP-131530

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003730-55.2009.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRANI CAMPOS MARTIN
PROC./ADV.: BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES
OAB: SP-104 442
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000387-79.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO WESTRUP ROCHA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508547-46.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA VIEIRA DE LIRA
PROC./ADV.: FRANCISCO DA NÓBREGA OAB: CE-12875

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005965-02.2012.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MAURO JOSÉ RODRIGUES
PROC./ADV.: ANTONIO TADEU GUTIERRES OAB: SP-90800

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5001498-20.2013.4.04.7121
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:MARIA DA SILVA SOUZA
PROC./ADV.:MARIA CRISTINA F. DA SILVA OAB:RS-46261
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 5 0 0 8 2 9 3 - 7 5 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):SILVIO SERGIO DA SILVA SOARES
PROC./ADV.:RICHELI MANOEL MATTOS DE CARVALHO OAB:
RS-64186

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5016641-25.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JESUS DA SILVA
PROC./ADV.: GILSON PINHEIRO OAB: RS-52129
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5020503-67.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JESUS DA SILVA
PROC./ADV.: GILSON PINHEIRO OAB: RS-52129
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002054-23.2014.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARLOS FERRAI
PROC./ADV.: ARISMAR AMORIM JUNIOR OAB: SP-161990
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5032367-68.2014.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NELSON LOURENÇO DA SILVA
PROC./ADV.: ALEXANDRE MARCOLIN OAB: RS-73758
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0014109-52.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ORLANDO VADENAL ALARI
PROC./ADV.: FABIO AUGUSTO TURAZZA OAB: SP-242989
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0034114-69.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SILVIA REGINA GUIMARÃES NUNES PEREI-
RA
PROC./ADV.: ADAUTO CORREA MARTINS OAB: SP-50099
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0050041-41.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA DE JESUS GONÇALVES FERREIRA
PROC./ADV.: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR OAB: SP-
89472
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5032395-36.2014.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLAUDIO ANTONIO RIGON SCHIAVINI
PROC./ADV.: ALEXANDRE MARCOLIN OAB: RS-73758
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5032395-36.2014.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLAUDIO ANTONIO RIGON SCHIAVINI
PROC./ADV.: ALEXANDRE MARCOLIN OAB: RS-73758
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001677-08.2012.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: YNEL ALVES DE CAMARGO FILHO
PROC./ADV.: RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA OAB: SP-
93821
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5067139-52.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): GUILHERMINA GUADAIM DE MORAIS
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS-23021

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001023-42.2013.4.03.6325
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VERA LUCIA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ROSALI DE FÁTIMA DEZEJÁCOMO MARUSCHI
OAB: SP-123598
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008148-91.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): LURDES MARIA WUST SCHNEIDER
PROC./ADV.: SANDRA HELENA BETIOLLO OAB: RS-32829
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DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004287-91.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EZEQUIAS FRANCISCO PAIVA
PROC./ADV.: HERCULA MONTEIRO DA SILVA OAB: SP-
176866
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5068521-80.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA ERMINIA DALAPICOLA
PROC./ADV.: JUÇARA DE OLIVEIRA OAB: RS-26 784

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006941-67.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA JOSÉ COSTA FERNANDES
PROC./ADV.: LUCIANE JACOB OAB: SP-229113
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000010-40.2014.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: KELLI CRISTINA CAMARGO DA SILVA
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE. OAB: SP-311687
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0011178-73.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIONILDO DOS SANTOS BENEDITO
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE.. OAB: SP-311687
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0009023-97.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE.. OAB: SP-311687
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006545-19.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA FERNANDES
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE.. OAB: SP-311687
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0038076-05.2012.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: MARIO BONFIM DAS MERCES SOUSA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCKOAB: BA-23800
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500242-02.2012.4.05.8310
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANNE CAROLINA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JANILSON JOSÉ MACIEL CASTRO DE BARROS
OAB: PE 19.238
PROC./ADV.: JAMILE MACIEL CASTRO DE BARROS GON-
ÇALVES OAB: PE-20996

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005406-11.2012.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOILSON UELINTON PAIXAO DOS SANTOS
PROC./ADV.: NÍVIA CARDOSO GUIRRA OAB: BA-19031
PROC./ADV.: KLEBER KOWALSKI CORRÊA OAB: BA-24671

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0044395-91.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): REGINALDO DE BRITO
PROC./ADV.: NÍVIA CARDOSO GUIRRA OAB: BA-19031
PROC./ADV.: KLEBER KOWALSKI CORRÊA OAB: BA-24671

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0014614-82.2013.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): EVERALDO RAIMUNDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: NÍVIA CARDOSO GUIRRA OAB: BA-19031
PROC./ADV.: KLEBER KOWALSKI CORRÊA OAB: BA-24671

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0028267-59.2010.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): IVETE COSTA ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: NÍVIA CARDOSO GUIRRA OAB: BA-19031
PROC./ADV.: KLEBER KOWALSKI CORRÊA OAB: BA-24671

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO:0503839-38.2014.4.05.8300
ORIGEM:PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):MARIA JOSE GONÇALVES DE MOURA
PROC./ADV.:PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO OAB:PE
20.070

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a concessão de benefício assistencial à
parte autora.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0044371-63.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): LAURO JOSE DE LIMA FILHO
PROC./ADV.: NÍVIA CARDOSO GUIRRA SANTANA OAB: BA-
19031

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005651-90.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: ÁTILA MOURA ABELLA OAB: RS-66173

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0036872-77.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANA NERI MACIEL
PROC./ADV.: GERALDO MAGELA HERMÓGENES DA SILVA
OAB: DF-1599

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0050249-18.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: EVANDRO CRUZ
PROC./ADV.: JOSÉ DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA OAB:
PI-1984
REQUERIDO(A): UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0049975-54.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: JOAO BATISTA NUNES
PROC./ADV.: JOSÉ DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA OAB:
PI-1984
REQUERIDO(A): UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0047226-64.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: ABDIAS ISIDÓRIO DA COSTA FILHO
PROC./ADV.: JOSÉ DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA OAB:
PI-1984
REQUERIDO (A): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0047040-41.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: JOSÉ VASCONCELOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA OAB:
PI-1984
REQUERIDO (A): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0051502-41.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: JOSEMAR PINHEIRO COSTA
PROC./ADV.: JOSÉ DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA OAB:
PI-1984
REQUERIDO(A): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0051623-69.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: ADALMÉRICO ARAÚJO SANTOS JACINTO
PROC./ADV.: JOSÉ DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA OAB:
PI-1984
REQUERIDO(A): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0051993-48.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: NATAL LOPES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOSÉ DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA OAB:
PI-1984
REQUERIDO(A): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0052125-08.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: CARLOS IVAN SOARES DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA OAB:
PI-1984
REQUERIDO(A): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0052180-56.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: JOÃO GUILHERME LEITE SOARES
PROC./ADV.: JOSÉ DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA OAB:
PI-1984
REQUERIDO(A): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0054637-61.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: JOSÉ JOILTON BRITO LIMA
PROC./ADV.: JOSÉ DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA OAB:
PI-1984
REQUERIDO(A): UNIÃO/FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000811-23.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VICTOR LUIZ SOARES VITORINO PRATES
PROC./ADV.: GILBERTO PRATES OAB: DF-5687

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0050475-23.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: JOSE DE RIBAMAR ABREU PEREIRA
PROC./ADV.: JOSÉ DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA OAB:
PI-1984
REQUERIDO(A): UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001114-14.2012.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EDDA CHIAVARINI DE MAIO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002475-06.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ HONÓRIO
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0016894-94.2007.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA IMACULADA DE SOUZA DIAS
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU OAB: SP-
228568
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0019776-90.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EVANY ROSA GOMES DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010198-66.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE GARCIA FILHO
PROC./ADV.: LUCIANE JACOB OAB: SP-229113
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512264-59.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:PE-
573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem que, reformando a sentença que julgou improcedente o pe-
dido de aposentadoria rural à parte autora, concedeu-lhe a aposen-
tadoria por idade urbana.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002457-35.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ XAVIER DOS SANTOS
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE. OAB: SP-311687
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0015611-36.2011.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: AGILDO CARDOSO PEREIRA
PROC./ADV.: LUÍS FERNANDO GONÇALVES DE SOUZA OAB:
BA-14239
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5013438-36.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JAMIR MANSSUR GORDINHO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
PROC./ADV.: SAYLES RAMYRES SCHUTZ OAB: SC 15.426
PROC./ADV.: CLEITON MACHADO OAB: SC-28534
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5013438-36.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JAMIR MANSSUR GORDINHO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
PROC./ADV.: SAYLES RAMYRES SCHUTZ OAB: SC 15.426
PROC./ADV.: CLEITON MACHADO OAB: SC-28534
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0028253-75.2010.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: DALVA MARIA NASCIMENTO DE SOUZA
PROC./ADV.: NÍVIA CARDOSO GUIRRA OAB: BA-19031
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
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Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004559-80.2012.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLEUSA AZEVEDO LEAL
PROC./ADV.: TÂNIA REGINA DE AZEVEDO OAB: PR-62 807

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503337-63.2014.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMARO ROBERTO DE AMORIM
PROC./ADV.: GALDINO BATISTA BEZERRA NETO OAB: PE-
29290

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002091-27.2013.4.01.3821
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA CÁTIA DIAS DA CRUZ
PROC./ADV.: OTTO PEREIRA DE CASTRO OAB: MG-70747

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.33.00.704179-6
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: JOSÉ JOAQUIM NOSSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ADRIANA CHAMPION LORGA OAB: PR-27675
REQUERIDO(A): BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROC./ADV.: PROCURADOR DO BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500155-69.2014.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DIMAS CAVALCANTI DA SILVA
PROC./ADV.: GALDINO BATISTA BEZERRA NETO OAB: PE-29290

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001471-44.2011.4.04.7012
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JANDIRA SIRILEIDE BEDIN
PROC./ADV.: OSVALDO BETIN BOARETO OAB: PR-6176
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503283-97.2014.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ AMARO SIMÃO PEREIRA
PROC./ADV.: GALDINO BATISTA BEZERRA NETO OAB: PE-
29290

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503136-71.2014.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE ALESSANDRO PEREIRA
PROC./ADV.: GALDINO BATISTA BEZERRA NETO OAB: PE-
29290

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0529005-48.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ LINS DUARTE
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504601-25.2012.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: DANIEL MARINHO COSTA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502375-67.2014.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANTÔNIO LISBOA BATISTA FERREIRA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502388-60.2014.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARLENE RIBEIRO DE SOUSA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502399-95.2014.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ADALBERTO BATISTA DE SIQUEIRA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0519986-42.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: CRISTIANO GIVALDO DE ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
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Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006046-07.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ADRIANE SOBCZENSKI KOBELNIK
PROC./ADV.: MÁRCIA ISABEL FERNANDES OAB: PR-30784
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502496-89.2014.4.05.8305
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: PAULO BEZERRA DE VERAS
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500942-25.2014.4.05.8304
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ERNANDO MARIANO DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500983-05.2013.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: SILVIO ROBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502620-51.2014.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ANTONIO PAULO DIAS NETO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502620-51.2014.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ANTONIO PAULO DIAS NETO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500789-54.2012.4.05.8306
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ANTONIO APOLINARIO DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001776-72.2013.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INGRACIA CHAGAS DOS SANTOS SOTTA
PROC./ADV.: EDERSON LANZARINI MARAN OAB: PR 25.311
PROC./ADV.: ENELIO BAGGIO OAB: PR 30.481

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500010-28.2014.4.05.8307
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ AMARO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:
PE-573-A

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501772-30.2015.4.05.8312
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS CAVALCANTE
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO OAB: PE-30
341
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510229-87.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ CLÁUDIO GOMES DE BARROS
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO OAB: PE-30
341
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513706-55.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: NILSON PASCOAL DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO OAB: PE-30
341
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500792-95.2015.4.05.8405
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA FELIPE DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA NIVALDETE DE LIMA OLIVEIRA OAB:
PB-8407
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500587-75.2015.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ZULMIRA MARIA DE AZEVEDO
PROC./ADV.: RAONNY ARAÚJO DE AZEVEDO. OAB: RN-
9237
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
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Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502459-19.2015.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: RIVANETE ARAUJO DE ANDRADE
PROC./ADV.: SERGIO ARAGÃO DE MELO OAB: SE-3 236
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003316-46.2013.4.04.7011
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ISABETE MAFFINI
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA OAB: PR-23771
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000403-58.2013.4.04.7216
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOSÉ RODRIGUEZ VISOZO JÚNIOR
PROC./ADV.: ALEXANDRE FERNANDES SOUZA OAB: SC-
11 8 5 1
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL
DO PARANÁ
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5013120-96.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IZAURA DA SILVA
PROC./ADV.: SHEYLA GRAÇAS DE SOUSA BORGES DE LIZ
OAB: PR-31 616
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001336-26.2015.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SERGIO GALHANO MARTINS
PROC./ADV.: LUIZ LOPES BARRETO OAB: PR-23 516
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501260-47.2015.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ VENANCIO DA SILVA
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA OAB: PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0522657-26.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: DAYSE ADRIANNE ROCHA DOS SANTOS
PROC./ADV.: GLAUBER ROCHA SILVA OAB: AL-7 945
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0518111-25.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: JOSÉ GERALDO BARBOSA
PROC./ADV.: ANDRÉ VICTOR VANDERLEI DE OLIVEIRA
OAB: AL-7311
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004847-21.2014.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDSON DINON MARQUES
PROC./ADV.: ANA ISABEL DAL PAI TOMASETTO OAB: RS-
47929

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003018-42.2013.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SUCESSÃO DE DORILDA MARIA DA SILVEI-
RA RIVALDO
PROC./ADV.: DEJALMO S JARDIM OAB: DF-31931

REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000
REQUERIDO(A): CAIXA SEGURADORA S.A.
PROC./ADV.: BIBIANA DE NAPOLI OAB: RS-78778

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001604-08.2014.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DERCI PEREZ DA SILVA
PROC./ADV.: CAROLINE BERNHARDT CARVALHO OAB: RS-
74220
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5010865-85.2014.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RONALDO NEVES GIACOMINI
PROC./ADV.: FRANCIELE BIANCHINI DALL AGNOL OAB: RS-
82382
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000678-49.2014.4.04.7126
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLÉBIS ROGÉRIO MACEDO MOREIRA
PROC./ADV.: KÊNIA DO AMARAL MORAES OAB: RS-52586
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006535-41.2011.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ROGÉRIO CREMA
PROC./ADV.: ANA MARIA ARMINO DE BARROS OAB: RS-
38681
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
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Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000057-62.2013.4.04.7134
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EVA DE LOURDES OLIVEIRA ROBALO
PROC./ADV.: NELMO JOSÉ BECK OAB: RS-21645

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003821-55.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ENIO FREITAS
PROC./ADV.: RAFAEL HÖHER OAB: RS-33 313
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017422-13.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VALTER DORS
PROC./ADV.: GILSON PINHEIRO OAB: RS-52129
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003141-21.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IVANI DEZANETTI
PROC./ADV.: EVERSON SARTORI CASAROTTO OAB: RS-
59053
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001996-14.2011.4.04.7016
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LOURDES SACHSER
PROC./ADV.: Victor Carlos Warth OAB: PR-51102

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5009697-58.2013.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: HELMUTH KOLLER
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO BORRÉ OAB: RS-39679
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0516976-08.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CRISTHIANNE TAVARES PINHEIRO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506724-43.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MANOEL FIRMO DE MESQUITA
PROC./ADV.: EVANDRO JOSÉ LAGO; OAB: CE-23560

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000915-71.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PA M PA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCIANO DOS SANTOS ALMEIDA
PROC./ADV.: JAIR MAYER OAB: RS-23244

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007434-93.2012.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FLAVIA VILELA BICCA
PROC./ADV.: JAIR MAYER OAB: RS-23244
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001907-56.2013.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCIELEN OLIVEIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: HALLEY LINO DE SOUZA OAB: RS-54730

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001141-26.2015.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PA M PA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JACQUELINE DA COSTA ESCOBAR PICCO-
LI
PROC./ADV.: JOAQUIM LUIS AZEVEDO DO AMARAL JUNIOR
OAB: RS-90041

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003729-40.2014.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PA M PA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DIOGO FERREIRA BICCA
PROC./ADV.: RAUL THEVENET PAIVA OAB: RS-48 877

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5029687-37.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): VALTER DURO GARCIA
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI OAB: RS-46571



Nº 81, sexta-feira, 29 de abril de 2016 243ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016042900243

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5040832-27.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUCIANO BARBOSA PRATES
PROC./ADV.: LUCIANA RAMBO OAB: RS-52887

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000211-46.2014.4.04.7134
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ODILON DUTRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI OAB: RS-46571
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501755-91.2015.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ALDY GALDINO DE LIMA
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO OAB: PE-30
341
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500797-78.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ADENILSON PEREIRA DANTES
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO OAB: PE-30
341
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500275-78.2015.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CÍCERO VIEIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO OAB: PE-30
341

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500891-53.2015.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO JANUÁRIO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO OAB: PE-30
341

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501757-61.2015.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GIVANILDO JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO OAB: PE-30
341

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502448-27.2014.4.05.8307
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CÍCERO CIRILO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO OAB: PE-30
341

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503255-35.2014.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NATANAEL CASSEMIRO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO OAB: PE-30 341

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500777-17.2015.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ALEXANDRE MIRANDA FILHO
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO OAB: PE-30
341

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500931-35.2015.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): APOLONIO BERNARDO DA ROCHA FILHO
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO OAB: PE-30
341

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500642-20.2015.4.05.8307
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDNALDO JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: VANESSA TAVARES DE ALMEIDA CARVALHO
OAB: AL-12240

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500180-66.2015.4.05.8306
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ FIRMINO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JR. OAB: PE-
27685

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0521117-86.2013.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARCELO BRAZ DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502048-47.2013.4.05.8307
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEVERINO JOSÉ DE FREITAS
PROC./ADV.: SILVAN ANTONIO DO NASCIMENTO OAB: AL-
5328

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513096-87.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO SALES ALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: VIVIANE SANTOS MENDONÇA OAB: PE-1784

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500515-19.2014.4.05.8307
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ AURIZ MENDES
PROC./ADV.: JOSÉ RINALDO FERNANDES DE BARROS OAB:
PE-23837

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501899-80.2015.4.05.8307
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ CAETANO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE OAB: AL-
2897
PROC./ADV.: VANESSA TAVARES DE ALMEIDA CARVALHO
OAB: AL-12240

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515362-47.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: PETRÔNIO CAVALCANTI DE MENEZES
PROC./ADV.: DIOGO DA COSTA OAB: PE-35 688
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501514-35.2015.4.05.8307
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDILSON FRANCISCO DE LIMA
PROC./ADV.: MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE OAB: AL-
2897
PROC./ADV.: VANESSA TAVARES DE ALMEIDA CARVALHO
OAB: AL-12240

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501875-37.2015.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE CLAUDIANO ALVES
PROC./ADV.: MÁRCIA CRISTINA BORBA OAB: PE-30411

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0523997-17.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: EDVALDO JOSÉ MARINHO
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JR. OAB: PE-
27685
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503294-66.2013.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ERONILDO JUSTINO DA SILVA
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA OAB: PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505862-20.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADEILTON GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MAGNA BARBOSA DA SILVA OAB: PE-26600

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501333-53.2014.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ CLAUDIO DE SANTANA
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA OAB: PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510831-78.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA CELECINIA PEREIRA LIMA
PROC./ADV.: RICARDO JOSÉ VARJAL CARNEIRO LEÃO OAB:
PE-1417

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500136-32.2015.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL HORA TEIXEIRA
PROC./ADV.: ANÍDIA NEPOMUCENO DE OLIVEIRA OAB: PE-
26106

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
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Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500991-45.2014.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEVERINO GOMES DE MOURA
PROC./ADV.: ROSETE SOARES OAB: PE-13154

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500971-32.2015.4.05.8307
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ AMARO DE MORAES
PROC./ADV.: MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE OAB: AL-
2897
PROC./ADV.: VANESSA TAVARES DE ALMEIDA CARVALHO
OAB: AL-12240

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503809-64.2014.4.05.8312
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALUISIO JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: GALDINO BATISTA BEZERRA NETO OAB: PE-
29290

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501203-29.2015.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDUARDO MARIO DA SILVA
PROC./ADV.: GALDINO BATISTA BEZERRA NETO OAB: PE-
29290

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501246-93.2015.4.05.8302
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLAUDIA REGINA DE ASSIS CAVALCANTI
NEVES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503287-39.2015.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALBA CRISTINA DE ALBUQUERQUE MO-
REIRA
PROC./ADV.: JOÃO ELIZEU LEITE JUNIOR OAB: PE-29 167
PROC./ADV.: RICARDO LUIZ AMORIM DE MELO OAB: PE-
3 3 2 11

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511057-20.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL LEANDRO DE SOUZA NETO
PROC./ADV.: RODRIGO PIMENTEL BASTOS OAB: PE-33066
PROC./ADV.: EUCLIDES BEZERRA CAVALCANTI NETO OAB:
PE-35325

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501054-33.2015.4.05.8312
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: DANIELLE VIEIRA SANCHES OAB: PE-29141

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502136-02.2015.4.05.8312
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANDRE JOSE DOS SANTOS
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA
OAB: PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500260-12.2015.4.05.8312
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVANILDO DE JESUS DOS SANTOS
PROC./ADV.: ROSETE SOARES OAB: PE-13154

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0524123-67.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCO ANTÔNIO DE LIMA BOUMANN
PROC./ADV.: JÉSSICA DA SILVA ROGÉRIO OAB: PE-28308

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500823-18.2015.4.05.8308
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FRANCISCA MARIA DOS ANJOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500855-17.2015.4.05.8310
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARLUCE IOLANDA DE SOUZA PINTO
PROC./ADV.: ARIANNE MODESTO MONTEIRO OAB: PE-
37896
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505946-60.2011.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MILTON ELOI DA SILVA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500944-68.2014.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OLEGARIO JOSE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:
PE-573-A

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500896-14.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ GOMES SANTIAGO FILHO
PROC./ADV.: MAGNA BARBOSA DA SILVA OAB: PE-26600
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517319-20.2013.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GILBERTO FÉLIX DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MÁRCIO AUGUSTO ROCHA DE MENEZES OAB:
PE-29976

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500880-60.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MANOEL ALVES DA COSTA
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO OAB: PE
20.070
PROC./ADV.: GUILHERME LUÍS NEVES DE OLIVEIRA ADVÍN-
CULA
OAB: PE 34578
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508394-98.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: RENATA RODRIGUES VASCONCELOS OAB: PE-
30013

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501206-96.2015.4.05.8307
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ BERTOLDO DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: JANAINA P. VALDEVINO DA SILVA OAB: PE-
28549

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506276-67.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CICERO RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA. OAB: CE-
20417
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502628-04.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDEMIR COELHO CAVALCANTE
PROC./ADV.: EVANDRO MOISÉS FERREIRA FILHO. OAB: CE-
12737

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501906-57.2015.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADILSON SIMIÃO DE MELO
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA OAB: PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0019850-49.2012.4.01.3300
ORIGEM:BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE:FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A):WILTON ALBUQUERQUE DOS REIS
PROC./ADV.:NÍVIA CARDOSO GUIRRA SANTANA OAB:BA-
19031

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
ATOS ORDINATÓRIOS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao sus-
citado para contrarrazões ao Incidente de Uniformização dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO:5072305-31.2013.4.04.7100
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
SUSCITANTE:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUSCITADO(A):LEDA DE OLIVEIRA LIMA
PROC./ADV.:ALEXANDRE DORNELLES MARCOLIN
OAB:RS-73 758
P R O C E S S O : 5 0 6 2 5 1 6 - 7 6 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
SUSCITANTE:ANTONIA DOCELINA FRAGA
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
SUSCITADO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.:ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB:BB-0000000
PROCESSO:0503527-48.2012.4.05.8101
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
SUSCITANTE:ANTONIO LIGORIO MEDEIROS
PROC./ADV.:MÁRCIO MILITÃO SABINO
OAB:CE-7576
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO:5010715-32.2013.4.04.7107
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
SUSCITANTE:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUSCITADO(A):ITAMAR DIAS SIMIANO
PROC./ADV.:ISANE BRESSIANI MARTINS
OAB:RS-48745
PROCESSO:5003216-90.2014.4.04.7000
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
S U S C I TA N T E : I N S S
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUSCITADO(A): MARIA APARECIDA VERRILO CANDREVA
PROC./ADV.:MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
OAB:PR-16716
PROCESSO:0510042-95.2014.4.05.8500
ORIGEM:SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
SUSCITANTE:MARIA DO SOCORRO DE ARAÚJO DA SILVA
PROC./ADV.:JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR..
OAB:SE-710
PROC./ADV.:JOAO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB:RN 5291
S U S C I TA D O ( A ) : U N I Ã O
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
PROCESSO:0501560-21.2015.4.05.8502
ORIGEM:SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
SUSCITANTE:MARCOS CORREIA SANTOS
PROC./ADV.:JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB:RN/5291
SUSCITANTE:MARIETA DANTAS CORREIA
PROC./ADV.:JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB:RN/5291
SUSCITANTE:SILVANE CORREIA SANTOS LIMA
PROC./ADV.:JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB:RN/5291
SUSCITANTE:SIMONI CORREIA SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.:JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB:RN/5291
SUSCITANTE:SIRLEIDE CORREIA SANTOS
PROC./ADV.:JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB:RN/5291
SUSCITANTE:SOLANGE SANTOS PORTO
PROC./ADV.:JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB:RN/5291
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA

PORTARIA No- 43, DE 26 DE JANEIRO DE 2016 (*)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, nos termos do artigo 54, inc. III e parágrafo único, e 55, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e o contido
no Procedimento Administrativo n 0000866-24.2015.6.22.8000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal 0069695 contendo o Demonstrativo da Despesa com Pessoal, o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar e o Demonstrativo
Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal, tendo como referência o período de janeiro a dezembro de 2015.

Art. 2º O presente Relatório estará afixado no átrio deste Tribunal Regional Eleitoral situado na Avenida Farqhuar, n.º 2986, Bairro Pedrinhas, nesta capital, bem como na página eletrônica da Internet: www.tre-
r o . j u s . b r.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Des. ROWILSON TEIXEIRA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a"). R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS¹

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 51.105.642,50 724.200,00
Pessoal Ativo 47.264.221,83 724.200,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 3.841.420,67 -
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18, da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, §1º da LRF) (II) 3.009.162,12 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 6.373,22 -
Inativos e pensionistas com Recursos Vinculados 3.002.788,90 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL - (III) = (I - II) 48.096.480,38 724.200,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R % SOBRE A RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 674.522.742.000,00 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb) 48.820.680,38 0,007238
LIMITE MÁXIMO (VI)
(Incisos I, II e III do Art. 20 da LRF)

84.173.692,97 0,012479

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único, art. 22, da LRF) 79.965.008,33 0 , 0 11 8 5 5
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 75.756.323,68 0 , 0 11 2 3 1

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável: SECA/COFC/SAOFC/TRE-RO, Data de emissão 25/jan/2016, às 16h e 58min.
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser

informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
Notas:
1. Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
2. Valor da RCL referente à Portaria STN nº 20, de 18/1/2016.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, inciso III, alíneas "a" e "b") R$ 1,00
IDENTIFICAÇÃO DOS

RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA BRUTA
(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

EMPENHOS NÃO LI-
QUIDADOS CANCE-

LADOS (NÃO
Restos a Pagar Liquidados e Não

Pagos
Restos a pagar

Empenhados e Não
Demais

Obrigações
Financeiras

(e)

INSCRITOS POR IN-
SUFICIÊNCIA FINAN-

CEIRA)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

Liquidados de Exer-
cícios Anteriores

(d)

EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

(f)=(a-(b+c+d+e)

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

TOTAL DOS RECURSOS VIN-
CULADOS (I)

- - - - - - - -

0153 - Contribuição para Finan-
ciamento da Seguridade Social

- - - - - - - -

0156 - Contribuição Plano Segu-
ridade Social Servidor

- - - - - - - -

0169 - Contribuição Patronal p/
Plano Seg. Social Servidor

- - - - - - - -

S U S C I TA D O ( A ) : U N I Ã O
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
PROCESSO:0503144-24.2013.4.05.8105
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
SUSCITANTE:GERACINA RODRIGUES LEITAO
PROC./ADV.:JOSÉ NICODEMOS DE ARAÚJO JÚNIOR
OAB:RN-6792
PROC./ADV.:JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB:RN-5291
S U S C I TA D O ( A ) : U N I Ã O
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
PROCESSO:0507150-31.2009.4.05.8100
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
SUSCITANTE:DEUSIMAR COSME PEREIRA
PROC./ADV.:MÁRCIO MILITÃO SABINO
OAB:CE-7576
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO:0501994-10.2015.4.05.8502
ORIGEM:SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
SUSCITANTE:MIRENA PEREIRA GALLOTI
PROC./ADV.:JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB:RN-5291
S U S C I TA D O ( A ) : U N I Ã O

PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
PROCESSO:2008.34.00.700351-7
ORIGEM:DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
SUSCITANTE:ANTÔNIO ROQUE CARNEIRO
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
SUSCITADO(A):CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.:ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB:BB-0000000
PROCESSO:5041386-59.2013.4.04.7100
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
SUSCITANTE:ANDRÉIA REGIINA DE ALBUQUERQUE QUIIN-
TA N A
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
SUSCITADO(A):CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.:ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB:BB-0000000
PROCESSO:5006700-20.2013.4.04.7204
ORIGEM:SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
SUSCITANTE:JOSE DOS PASSOS HILÁRIO
PROC./ADV.:CARLOS BERKENBROCK
OAB:SC-13520
S U S C I TA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO:5007239-83.2013.4.04.7204

ORIGEM:SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
SUSCITANTE:VALTER DE LORENZI
PROC./ADV.:SAYLES RODRIGO SCHUTZ
OAB:SC-15426
S U S C I TA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO:5004704-75.2013.4.04.7207
ORIGEM:SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
SUSCITANTE:AMANDIO JOÃO BERNARDO
PROC./ADV.:SAYLES RODRIGO SCHUTZ
OAB:SC-15426
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO:0005300-81.2010.4.03.6301
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
SUSCITANTE:SIDELICE DA SILVA DOS REIS
PROC./ADV.:PATRICIA DA COSTA CAÇÃO
OAB:SP-154 380
S U S C I TA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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TOTAL DOS RECURSOS NÃO
VINCULADOS (II)

10.980.741,80 426.824,80 234.645,73 4.731.381,18 - 5.587.890,09 5.517.680,09 -

0100 - Recursos Ordinários 9.998.683,98 426.824,80 229.607,50 4.547.671,59 - 4.794.580,09 4.794.580,09 -
0127 - Custas e Emolumentos -
Poder Judiciário

183.709,59 - - 183.709,59 - - - -

0150 - Recursos Não-financeiros
Diretamente Arrecadados

70.210,00 - - - - 70.210,00 - -

0188 - Remuneração das Dispo-
nibilidades do Tesouro Nacional

728.138,23 - 5.038,23 - - 723.100,00 723.100,00 -

0190 - Recursos Diversos - - - - - - - -
0300 - Recursos Ordinários -
Exercícios Anteriores

- - - - - - - -

0327 - Custas e Emolumentos -
PJ - Exercícios Anteriores

- - - - - - - -

0350 - Recursos Não-fin. Diret.
Arrec. - Exercícios Anteriores

- - - - - - - -

TOTAL (III) = (I+II) 10.980.741,80 426.824,80 234.645,73 4.731.381,18 - 5.587.890,09 5.517.680,09 -
REGIME PRÓPRIO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES¹

- - - - - - - -

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável: SECA/COFC/SAOFC/TRE-RO, Data de emissão 25/jan/2016, às 16h e 58min.
1. A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Notas:
1. Na coluna "Disponibilidade de Caixa Bruta" foram incluídos os valores de limite de restos a pagar autorizado no montante de R$ 9.287.538,70, nos termos da Orientação Técnica da STN, Manual SIAFI

021301 - Demonstrativos da Disponibilidade de Caixa e da Inscrição de Restos a Pagar - RGF.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita Corrente Líquida 674.522.742.000,00

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 48.820.680,38 0,007238
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 84.173.692,97 0,012479
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 79.965.008,33 0 , 0 11 8 5 5

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSA-
DOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 5.517.680,09 5.587.890,09

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável: SECA/COFC/SAOFC/TRE-RO, Data de emissão 25/jan/2016, às 16h e 58min.

Des. ROWILSON TEIXEITA
Presidente do Tribunal

IRLÊDA MARIA SOARES DA SILVA
Secretária de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade

TAHIS SILVANA IOCCA
Coordenadora de Controle Interno e Auditoria

ELIZETH AFONSO DE MESQUITA COSTA PARENTES
Diretora-Geral da Secretaria

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 19, de 28-1-2016, Seção 1, páginas 110 e 111, com incorreção no original.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

PORTARIA No- 67, DE 26 DE JANEIRO DE 2016

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO-VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais e tendo em vista o disposto nos artigos 54, III, e 55, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 04-05-2000, resolve

Art. 1º. Emitir o Relatório de Gestão Fiscal, para a republicação do demonstrativo da despesa com pessoal em relação à receita corrente líquida e do demonstrativo simplificado do relatório de gestão fiscal,
referentes ao período de janeiro de 2015 a dezembro de 2015.

Art. 2º. O Relatório de Gestão Fiscal, em anexo, será publicado na forma do disposto no § 2º do artigo 55 da Lei Complementar nº 101 de 04.05.2000.

MARI ELEDA MIGLIORINI

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2015 A DEZEMBRO/2015

(REPUBLICAÇÃO)
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)
Liquidadas

(a)
Inscritas em Restos a Pagar não Proces-

sados
(b)

To t a l
( c ) = (a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 548.880.884,50 1.995.732,23 550.876.616,73
Pessoal Ativo 403.722.616,50 703.431,23 404.426.047,73
Pessoal Inativo e Pensionistas 145.158.268,00 1.292.301,00 146.450.569,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 0,00 0,00 0,00
(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 135.390.835,77 1.995.732,23 137.386.568,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 102.662,28 0,00 102.662,28
Despesas de Exercícios Anteriores 1.272.641,49 1.995.732,23 3.268.373,72
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 134.015.532,00 0,00 134.015.532,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 413.490.048,73 0,00 413.490.048,73

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 674.522.742.000,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III / IV) x 100 0,061301% 0,000000% 0,061301%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0 , 11 4 1 2 8 % 769.819.314,99
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) 0,108422% 731.328.349,24
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,102715% 692.837.383,49



Nº 81, sexta-feira, 29 de abril de 2016 249ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016042900249

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

FONTE: SIAFI/2015, SIGEO/2015 e Serviço de Orçamento e Finanças - 08/01/2016 - 17h30min.
Notas: 1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas
executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 1.025.633,75;
3) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 41.450.676,94.

Desª. MARI ELEDA MIGLIORINI
Presidente do Tribunal em Exercício

ANA PAULA VOLPATO WRONSKI
Diretora-Geral da Secretaria

PAULO CÉSAR DIAS
Diretor da Secretaria Administrativa e Financeira

SIDÔNIO JACINTHO DE OLIVEIRA NETO
Diretor da Secretaria de Controle Interno

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015

(REPUBLICAÇÃO)

LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita Corrente líquida 674.522.742.000,00

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 413.490.048,73 0,061301
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 769.819.314,99 0 , 11 4 1 2 8
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 731.328.349,24 0,108422

DÍVIDA CONSOLIDADA VA L O R % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 0 0
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0 0

GARANTIAS DE VALORES VA L O R % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0 0

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VA L O R % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0 0
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0 0
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXER-
CÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INS-
CRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total 15.409.795,15 19.681.750,45
FONTE: Sistema SIAFI 2015 - UG 080013- 15/01/2016 10:39 .

Desª. MARI ELEDA MIGLIORINI
Presidente do Tribunal em Exercício

ANA PAULA VOLPATO WRONSKI
Diretora-Geral da Secretaria

PAULO CÉSAR DIAS
Diretor da Secretaria Administrativa e Financeira

SIDÔNIO JACINTHO DE OLIVEIRA NETO
Diretor da Secretaria de Controle Interno

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 478, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Altera dispositivos da Resolução Normativa CFA nº 439, de 6 de janeiro de
2014, que dispõe sobre o pagamento de Diárias Nacionais e Internacionais, de
Adicional de Deslocamento e Alimentação, de Reembolso de Quilometragem
e de Gratificação pela Participação em Órgão de Deliberação Coletiva (jeton),
para o atendimento de despesas de Conselheiros, de Empregados e de Co-
laboradores do Sistema CFA/CRAs, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da competência que lhe é con-
ferida pela Lei 4.769, de 9 de setembro de 1965, o Regulamento aprovado pelo Decreto 61.934, de 22
de dezembro de 1967, e o Regimento do CFA aprovado pela Resolução Normativa CFA nº 432, de 8 de
março de 2013, alterado pela Resolução Normativa CFA nº 437, de 19/12/2013,

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, alínea "a", da Lei nº 4.769, de 1965; no art. 2º da Lei
nº 11.000, de 2004; no art.40, alínea "a", do Decreto nº 61.934, de 1967; e na Lei nº 12.514, de
2 0 11 ;

DECISÃO do Plenário do CFA em sua 9º reunião, realizada no dia 02 de abril de 2016,
resolve:

Art. 1º O Anexo I da Resolução Normativa CFA nº 439, de 6 de janeiro de 2014, passa a
vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

NÍVEL DIÁRIA R$ R$

Conselheiros R$ 651,00 R$ 325,50

Empregados de Nível Superior e Colaboradores As-
semelhados

R$ 541,00 R$ 270,50

Empregados de Nível Médio, Básico e Colabora-
dores Assemelhados

R$ 451,00 R$ 225,50

Diária e Adicional de Deslocamento para desloca-
mento na jurisdição do CRA

Até 70% em relação aos valores fixados nesta
Ta b e l a

Adicional de Deslocamento R$ 424,00

Indenização de Deslocamento e Alimentação para
Conselheiro Federal residente no Município que se-
diar Reuniões Plenárias, de Câmaras e de Comissões
do CFA

R$ 325,50

Jeton Presidente Conselheiro

R$ 213,00 R$ 167,00

Art. 2º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

SEBASTIÃO LUIZ DE MELLO
Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.
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CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

RESOLUÇÃO Nº 1.951, DE 11 DE ABRIL DE 2016 (*)

Dispõe sobre o Cadastro Nacional de Pe-
ritos de Economia e Finanças (CNPEF) do
Conselho Federal de Economia (Cofecon) e
dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no exercício
de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei nº 1.411,
de 13 de agosto de 19511, Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de
1952, Lei nº 6.021, de 03 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537, de 19 de
junho de 1978; CONSIDERANDO que a alínea "b" do artigo 7º, da
Lei nº 1.411/51 dispõe que compete ao Conselho Federal de Eco-
nomia orientar e disciplinar o exercício da profissão de economista;
CONSIDERANDO que o artigo 18 do Decreto nº 31.794/52 es-
tabelece que o Conselho Federal de Economia tem por finalidade
orientar, supervisionar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão
de economista em todo o território nacional; CONSIDERANDO o
disposto na Lei 13.105 de 16 de março de 2015, Código de Processo
Civil Brasileiro, em seu artigo 156, que dispõe que o juiz será as-
sistido por perito e que determina aos tribunais a realização de con-
sultas aos conselhos de classe para formação de seu cadastro de
profissionais legalmente habilitados; CONSIDERANDO que a Con-
solidação da Legislação da Profissão de Economista estabelece na
subseção 2.3.1, do Título II, as atividades desempenhadas pelo eco-
nomista; CONSIDERANDO a Resolução COFECON nº 1.944, de 30
de novembro de 2015 que altera e detalha as atividades de Mediação
e Arbitragem, bem como perícia judicial e extrajudicial e assistência
técnica em matéria de natureza econômico-financeira, incluindo cál-
culos de liquidação, entre as inerentes à profissão de economista;
CONSIDERANDO a necessidade de se estimular estudos e pesquisas
no âmbito da perícia econômica e financeira; CONSIDERANDO a
necessidade de acompanhar e fiscalizar a atuação dos peritos de
economia e finanças, sua formação profissional, atualização de co-
nhecimento e experiência; CONSIDERANDO o que consta no pro-
cesso administrativo nº 17.444/2016, apreciado na 670ª Sessão Ple-
nária do Cofecon, realizada nos dias 8 e 9 de abril de 2016, em
Brasília-DF, resolve:

Art. 1º Criar o Cadastro Nacional de Peritos de Economia e
Finanças (CNPEF) do Conselho Federal de Economia (Cofecon).

Art. 2º Os economistas que estiverem em situação de re-
gularidade perante os Conselhos Regionais de Economia poderão
cadastrar-se no Cadastro Nacional de Peritos de Economia e Finanças
do Cofecon, por meio dos portais dos Conselhos Regionais de Eco-
nomia nos quais detêm o registro profissional.

Art. 3º Concluído o procedimento previsto no artigo anterior,
a inscrição no CNPEF será concedida pelo Cofecon em até 30 (trinta)
dias da data da solicitação.

Art. 4º O CNPEF conterá as seguintes informações de cada
profissional economista cadastrado na forma do artigo 2º desta Re-
solução: I - nome completo; II - número de registro no Corecon de
origem; III - número de registro no CNPEF; IV - endereço eletrônico;
V - telefones de contato VI - domicílio profissional relativo às ati-
vidades de perito; VII - especificação da(s) área(s) de atuação como
perito; VIII - curriculum elaborado em até 350 (trezentos e cinquenta)
caracteres.

Art. 5º O profissional inscrito no CNPEF é responsável pela
atualização de seus dados cadastrais, que será realizada, exclusiva-
mente, via e-mail dirigido ao Corecon de origem, o qual repassará as
informações ao Cofecon para atualização cadastral.

Art. 6º Serão baixados do CNPEF os profissionais que: I -
solicitarem a baixa; II - tiverem identificados vícios ou falhas no
processo de cadastramento; II - receberem penalidades que importem
em suspensão ou cancelamento de registro perante o Conselho Re-
gional de Economia; IV - tiverem identificada a perda de qualquer
uma das condições necessárias para o cadastramento. Parágrafo Úni-
co. As baixas de registro dos profissionais no CNPEF que se en-
quadrarem no inciso III deste artigo serão formalizadas de ofício.

Art. 7º É admitido restabelecimento do registro no CNPEF,
desde que superadas as condições impeditivas previstas no artigo
anterior. Parágrafo Único. Admitido o restabelecimento do registro na
forma deste artigo, será mantido o mesmo número de registro original
concedido anteriormente.

Art. 8º As certidões de registro no CNPEF, quando reque-
ridas pelos tribunais e demais interessados, serão emitidas eletro-
nicamente via portais dos Corecons ou Cofecon.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após
a sua publicação.

JÚLIO MIRAGAYA
Presidente do Conselho

(*) Republicada na integra por conter incorreções na original, edição
realizada no dia 26/04/2016, publicada no Diário Oficial da União Nº
75, seção 1, página 82, de 20 de abril de 2016.

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 170, DE 4 DE ABRIL DE 2016

Prorroga, por 90 dias, os prazos mencio-
nados nas Resoluções CFO-162/2015 e
164/2015.

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de
suas atribuições regimentais, "ad referendum" do plenário, resolve,

Art. 1º. Ficam prorrogados, por mais 90 (noventa) dias, a
contar da data da publicação desta Resolução, todos os prazos men-
cionados nas Resoluções CFO-162, de 03/11/2015 e CFO-164, de
2 4 / 11 / 2 0 1 5 .

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação na Imprensa Oficial, revogadas as disposições em con-
trário.

AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO CEARÁ

DECISÃO No- 53, DE 20 DE ABRIL DE 2016

Concede reajuste de vencimentos e demais
vantagens aos servidores do COREN/CE, e
dá outras providências.

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO
CEARÁ - COREN/CE, no uso de suas atribuições estabelecidas na
Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, art. 15, XIV c/c seu Regimento
Interno, aprovado através da Decisão COREN/CE nº 021/2012;CON-
SIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 199177/16;
CONSIDERANDO o que consta na Decisão COREN/CE nº
013/2015; CONSIDERANDO que a celebração de acordos coletivos
de trabalho, como o proposto pelo SINDSCOCE, consubstancia di-
reito reservado exclusivamente aos trabalhadores da iniciativa pri-
vada, já que as partes seriam formalmente detentoras de ampla au-
tonomia negocial, o que não se verifica na relação estatutária; CON-
SIDERANDO que a matéria alusiva ao impedimento do COREN/CE
firmar acordo coletivo de trabalho já foi definida, desde 2015, como
consta nos autos do Processo nº 159888/15, que originou a Decisão
COREN/CE nº 013/2015; CONSIDERANDO que a análise contábil
de impacto financeiro e orçamentário, quanto à concessão de reajuste
de vencimentos e demais vantagens, encontra-se relatada nos autos do
Processo nº 199177/16; CONSIDERANDO que o INPC calculado de
01/01/2015 a 31/12/2015 foi de 11,27% (onze vírgula vinte e sete por
cento); CONSIDERANDO a Decisão COREN/CE nº 051/2014 e sua
alteração, que aprovou o regulamento do Plano de Cargos e Salários
do COREN/CE; CONSIDERANDO o quanto decidido na 484ª ROP
do Conselho Regional de Enfermagem do Ceará, realizada no dia 20
de abril de 2016, decide:

Art. 1º - Conceder reajuste de vencimentos aos servidores do
COREN/CE de 11,27% (onze vírgula vinte e sete por cento), para o
exercício de 2016. Parágrafo único - Os efeitos do reajuste de ven-
cimentos, ora concedido, retroagem a data de 01/01/2016.

Art. 2º - Aplicar o reajuste de 11,27% (onze vírgula vinte e
sete por cento), para o exercício de 2016, sobre o valor atribuído ao
Vale Alimentação em vigor. Parágrafo único - Os efeitos do reajuste
sobre o vale alimentação, ora concedido, retroagem a data de
01/01/2016.

Art. 3º - A presente Decisão entra em vigor na data de sua
aprovação.

OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO
Presidente do Conselho

MARIA DAYSE PEREIRA
Secretária

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 15 de abril de 2016

PROCESSO Nº 03/2016. OBJETO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE IMPRESSÃO A LASER DE 210.000 BOLETOS DE COBRAN-
ÇA/NOTIFICAÇÕES PARA O COREN/CE. Diante de todo o ex-
posto, seguindo o Parecer PROJUR n° 171/2016, CONHEÇO do
presente recurso interposto pela empresa PROCOPY COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE COPIADORAS EIRELLI - ME para no mérito PRO-
VÊ-LO, quanto a todas as alegações arguidas e, por consequência,
declaro ANULADO o Edital do Pregão Presencial nº 01/2016. Nos
termos do art. 49, § 3º, da Lei nº 8.666/93, notifique-se os par-
ticipantes da Sessão Pública do dia 29/03/2016 para que, se assim
desejarem, ofereçam recurso sobre esta decisão. Publique-se, após o
transcurso do prazo de recurso.

OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 16 REGIÃO

PORTARIA Nº 12, DE 25 DE ABRIL DE 2016

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional da 16º Região - CREFITO16, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, conferidas por simetria ao Regimento Interno do
COFFITO aprovado pela resolução Nº 413/2012;

CONSIDERANDO a Resolução COFFITO nº 447/2014, que
promoveu o desmembramento da Região Territorial do Crefito-12;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidência, resolve o
seguinte:

Art. 1º Criar o cargo em comissão de Procurador Jurídico do
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 16º
Região, com fundamento no artigo 37, I, do Regimento Interno do
C R E F I TO - 1 6 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

FERNANDO MAURO MUNIZ FERREIRA

PORTARIA Nº 13, DE 25 DE ABRIL DE 2016

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional da 16º Região - CREFITO16, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, conferidas por simetria ao Regimento Interno do
COFFITO aprovado pela resolução Nº 413/2012;

CONSIDERANDO a Resolução COFFITO nº 447/2014, que
promoveu o desmembramento da Região Territorial do Crefito-12;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidência, resolve o
seguinte:

Art. 1º Criar o cargo em comissão de Procurador-Chefe do
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 16º
Região, com fundamento no artigo 33, do Regimento Interno do
C R E F I TO - 1 6 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

FERNANDO MAURO MUNIZ FERREIRA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

2ª CÂMARA

RETIFICAÇÃO

Na publicação de CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGA-
MENTOS da SEGUNDA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL veiculada no Diário
Oficial da União - Seção 1 de 27 de abril de 2016, p. 145, em virtude
de equívoco quanto à data da sessão, onde se lê: "A SEGUNDA
CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS AD-
VOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser rea-
lizada no dia dezesseis de abril de dois mil e dezesseis, a partir das
oito horas e trinta minutos, em seu plenário, no edifício-sede do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no
Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º
andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão julgados os pro-
cessos incluídos em pauta e os remanescentes das pautas de jul-
gamentos anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir
notificados. ORDEM DO DIA: (...). OBS: Os processos que não
forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das sessões
seguintes, sem nova publicação.", leia-se: "A SEGUNDA CÂMARA
DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia de-
zesseis de maio de dois mil e dezesseis, a partir das oito horas e trinta
minutos, em seu plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias
Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar, Brasília/DF,
CEP 70.070-939, quando serão julgados os processos incluídos em
pauta e os remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, fi-
cando as partes e os interessados a seguir notificados. ORDEM DO
DIA: 01-RECURSO N. 49.0000.2014.014525-0/SCA. Matéria afetada
ao Pleno da Segunda Câmara. Recte: G.C. (Advs: Manoel de Souza
Barros Neto OAB/MG 27957, Nalígia Cândido da Costa OAB/SP
231467 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
A.A.S. (Adv: Aldinei Rodrigues Macena OAB/SP 316061). Relator:
Conselheiro Federal Juliano José Breda (PR). 02-RECURSO N.
49.0000.2015.001034-6/SCA. Recte: M.M.P. (Advs: Marcelo Mon-
teiro Padial OAB/MS 6024 e Outro). Recdo: A.P.C. (Adv: Esmeralda
de Souza Santa Cruz OAB/MS 8942). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal
Oswaldo Pereira Cardoso Filho (MT). 03-PEDIDO DE REVISÃO N.
49.0000.2016.002410-9/SCA. Reqte: H.A.M.X. (Adv: Helbert An-
tonio Mendes Xavier OAB/MG 66186). Reqda: Terceira Turma da
Segunda Camara do CFOAB. Interessados: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais e D.G.S. (Adv: Gerson Martins Leonardo
OAB/MG 86963). Relator: Conselheiro Federal João Paulo Tavares
Bastos Gama (SC). 04-RECURSO N. 49.0000.2016.002788-7/SCA.
Rectes: A.F.M. e M.H.R.S. (Advs: Wallyson Lemos dos Reis Oliveira
OAB/TO 7065). Recdo: Luis Pereira de Castro. Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Tocantins. Relator: Conselheiro Federal João Pau-
lo Setti Aguiar (AC). OBS: Os processos que não forem julgados
permanecerão na pauta de julgamentos das sessões seguintes, sem
nova publicação."
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